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g a m . P i n t i a m C a n c c l U r i é t . P r ^ f e c f u r a m ^ 

S u p r & m o s C m f u U t u s 3 1 ¿ C r u c t a t á g e n e * 

r a l e m e x p e d i t t o n e m , l l e g i j S e n a " 

' t u s P r & f i d i j j a 

V O B V S pr^cedcntibus Tomís deíiciebat 
a!tcr,vbiC VR S V S ílftercttanckmj&cala-
miaicquiefccrct á volata. Seddum fuas ex-
plicac P H l L O S O P H Í A penuas, dü exa-

minat aér em,dum leuacur ad ccslumste rrenis minime có -
t?nt3 eft,& altiorem fedeminquirít. Hthanc vbi melíus 
Inuenrec.ILLV S T R I SS I M E D O M I N E , quam 
líi T E vno; non folumomai politurá mentís exculro,1 
non foliim vero Philofopho $ quia veras íapienti» amato-
e^lfcd vlterius ArchiconfiliarioRegio, & é fapreimfede 
Kiípanaí Monarchiajccclumfelicitcr moderante ? Sco-
pus P H í L O S O P H I AE eft naturam entis mobílis 
introfpicefe, n on per fublu ñafia hscc folum & caduca/ed 
coeleftia quoque vaganris; vt nihil intra aonam fpha*ram, 

i & vtrumqué axcm moueatur,quod illa lynceis oculis non 
cxploret. Atquidopportuniusclarifsimo Nomíni Tuo, 
dum mhií motictur in Catholici Regís fphajrá, quá Deus 
áfolts ortu vfqae ad occafum,ab Auflro ad Aquilonc di* 
llcndítíquod luflujCOnfiIiove Tuo direílum non ílt ? M i -
f amur qugtidíe folem per varias Orbis. Plagas gyrátenti 
í^íraínnr primigenimn lucís coeío ac terraf ímpertiri fpíc* 
dorcm:miramur facen? ad ftudia noílra per vigüem. irre-í 
quictam,nobíIein: miramurvniucrfalern corporum cau-
íims finequá^nc homo quidemhom?nem geaenu. Sané 
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ídmi^num,oc: mentóexinde Soí ínter cóeü luminaria fu* 
premaílbivédicat laudes. Seciquodammodo admirado-
ni & elogio obfiñit magnicado íolaris, cui facile rpatioífo 
hcniirplienoluccrccrc$incoi riiptio,cui habilitas pro ce n-
fu eftíinrenfibifitasjquájlicétocüluscocli^qüibusbenefa-
ciatnon agnofeit^ neceísicas, quá non liberé, fed ad nu-
í u ir. i n t c 111 g e n t i a? a fs i í l e i n i s mouetur. Cené aiinorn hsec 
prodigia, íiue inculpatos na ture naeuos in Phoebca lanv 
pade non negabir9niii qui exiguam putaucrii,;.ut mipref-
fíonibus peregrinis obnoxiam; aut vegetátem ar.imü So
lí conceííericvcl (quod Manichaecnim delyrium fuit) l i -
bertatisarbitrium. Atquisnon mifí turquótnodoin T E 
f o l a r i s r e í p l e n d e 3 t n o b i l i i a s > n o n ab origine tar.nim(quaí 
notíísima, & maiorum infignibus glonoíiV) fed ab arbí-
tnojprudcr.tia,doctrina, c^terií'que animidotibus? Non 
vi /cd íponte; nec íine oculi^vt Sol,fed ílipienter drisitas 
vtriufque O ibis Catholici plagas illumín^s, vníue rfamq; 
Hifpankrum fphírram I V S T I T I ^ & PK V D E N -
T 1 JE velut gemí nato arre gobf rnas.Et quidem in homi-
ne inortnli, ac lubrica L n u n x viciísitudine. tot annisin-
valui/íeiíoprcmumque Regri rninifteriUíH psciíice con-
ferunífe^cííra iníurritiamA alícntationis venenum^roira-
bilecíl. Aüorum íonge diípnr cuentus; qui dum ambitio-
jiis p enná fe toÍlui.t,dum íiabiÜcnda? felicitatis caufa co
tia ius & fas poter.tibus adulantur, opportuno cul^ a rea-
m decidunt in profunduoi. E í , vt vc ik f ille Embkmad-
fícscecinft, 

t s í l c i a t , Po/? n u g n á m í i u m á m g f m n s t U d c m q m , ¡uámam} 
Cun£i®?t4m pKttAs ' d ^ t q m -dmt ¡ceíemm» 

Non ¡ra euenK'tTÍBJ,qni cum Marioapud Saiíufiiom 
r StUuflJn dicere potes, l i l i s d i f f i a l ^ f f i m p o t e í t a t i b m t e m p l e , qm 
kiUojugHYt* ¿ m h i m n ' m f€¡€ pyübQ. fimuUuen'Wtyrf 

i n boma érttbus €gi % beneficen u m tn naíuraml^erfum $j¡* Et 
hocipfunn peromnesHifpaniíeorasjCÓmuni vulg^rur in
dicio 5 cui probata eft iategritas Tua^ p r o b a u C O N S-
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T A N T í A , & pro verltüte tucnda ínfradus nnlmí ze-
lus. Certc cu n Rcgij Senatus Prselidihus frequens íil 
Principis adire vukum ,&raunerispropnj ratione red-
dcrcjmirumcílqiiociin plurimi?, gnuirsimirquc negó. 
íljs,aul!um ín T B ph(ulum vicicritoculata Maicíias. Ar
guye ntum hoc iaftitiam PrxfrJis k integritatem CafMO-
d oro probar ,(1 i ce n t ? :A4*mfepario eji confaentU b d n & $ r £ ' ¿¿^ 
f e n t u m m ü t Ft incipn expenjje , quatn (olas Ule ¿cfiderarep*- UAU * 
t£Ít,cjiti df m.igná mentís p ú n t a t e con f á ' t . iAfpeBum ¡cdt^m* 
pe lara í u r m n a ^ o f : recjuirtmt \ {¡^t4 i l l i tantum pr-JJunt r t t t i * 
¡antes radíos patí^quoscoftat oculos hahere punfumss. Sicpr** 
f e n t u m Principis ambmn^qut dé corda ( y n c e n t a t e p t ¿ f u m u t , 
ScdcjsüJ in rebus immorcr notis ?Quid incoiffüpüapí- V i r , | « 
murn tiiínn a pergnÍLir.te auaririx malo j & (vi ille cecí- ¿ Z " * 
nit) auri [acra famé . [ h v l b u s C^oiVCm f Sufñcint id Icui-
ter rangere.SufHcütdicerf cum Nyíleno nobilem hunc 
p h i hi r g y r i <T c o n t c i P p i mn a o. h K li fi c tibj.Ted non fine íoe-
nore diuitiarinn.Mütuabor v rba ehsídcm GYXCÍ Do do- -7 
r i s i tegerrimum quendam virum íle alloquentis: I x t a t JV 
miín (um bonayen iá tua dice*e,quod non omma lucra defpich, 
ttque c&ntemnls i[<dqti£ nemo [uperioram ndhuc attirgere 0 * 
Ajpqm pot(*it>taamhabfts manihus folus complexus es. pro ye* 
fie entm aliqua pt £ti&fjaft>ro manap 'tji» pro pecunijs, ipfas hú~ 
tninumanimas c a p t a s , & i n dilsciion 'ts thsfmro repoftas te
nes. 

Eíl & aiiustitiilusirifcribends nomini Tuoqnafernm-
que opns noftrum ? ob pi ¡m me mor Jim Reaerendifsirni 
Fut r í s Tiii,£fquondam G^neralis noftri, M.Fr.M A u -
T I N í D E R I A o O , Rcgij Concionatoris 5 qui hsi-
ius Monaftcrij Burgenfis non folum fauíla prolesjed de-
cus&oman-.enium fult. Magni Vir i illius memoria non 
modo in noílris animís permanet: íedinipíls quoque 
«ternatur lapidíbiis, & íepulchrali marmori affixa enm 
tempoiede duratione contendit. Vix Religionis ílipre-
mam afeenderat cathediam, vix rupremum Generalatos 
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occupaucrnt aptccm'i cum pr^pcpcra mors luccmillami 
vcí in ipíb ortu, ab oculis noftrís c ripuit. Sed nolofopi-
t w n tanci cafas dolorctn viuidmsexcitare. Vt enim ait 

fíienv. MicTonyínus aJ Pammachiurn,ían.uo vuincri, & in cica-
epijf, ad tricem ¡upcrduifla? cu t í , (1 medicina colorcm primum 
f*mm>iSf}* r-ddere vo!üfric,excirahit doícrem. Non ta^en abíiinc-

boabhac vnaperelcpanüeíuGé Maximi Dodoris clau» 
fufa. Quts (ait) pArturientem rsfamyO pap t íUiam tofymhftm^ 
an t t qv tm in CáÍ4thum funéa tu r o rb i^g r rota tubenttum fol io* 
t u m pidafur tmb t t í one i immútu r s demeflum ¿quts ocults mar-
cefcereyideút > Nfarccfcere vídimus florcm ülum, immstu» 
re dcrneíTum: fed non x q m s ocalis. Manebit apud nos, 
quaíi iinmorcaüsairiiiranchas,.doñee c cumulo rediuivus 
crumpat. Ergo ab ciufdem Fraíris Tui 3 Parejitifque no-
ílri filio qnondam nddidif^i n o , & modoin Prelatura 
D I V l l O A N N I S B V K G E N S I S fucceííbrc, 
quamquam nimium i^pa r i , opushoc exi^uum fufeipe^ 
I L L V S T R Í S S Í M E Ü O M l N E - , c u i v i t a ? l o n g i • 
íiid¡nem,beatamquc canitiem^ac felicem cxitumD.O.N'í. 
Jargiatursvt ínter Ecermratis candidatos effulgcas ,qui iíi 
térra fplendes velut aker Sol. Sic de T E pofteri, & ven-

N t z J á v z , tura íofruiacum Nazianzeno dicere poterunt.-^fwí^rf» 
c r * i ' míidum (al má tu t t n i raiijs in oculosfmui¡ i ime tnctdens.men" 

dianis f i r m d i ' j r , & ¡plendtdior flat^eodem moda t i l e , cum haud 
f á fuá f k t á í h officiapfimuw 9¿Jend?j$ttt feflremo íntr ine nt** 
¿ n ¡ ¡ d m á m u SÍC opto,(ic ípcrOjíic animftUj precor. 

I L L V S T R I S S I M A E D . T V A E 
Senius&clicns. 

Fr. Andreas deU M ontd*¡ 
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P , M . Fr.Gáfpárh de Taftas in nhnsfidci S á k ñ a 
Jnyutfitio-ms Caltjicttoris, 

I M P E R I O E T O B E D I E N T I A r S V A V I 
Kcuereiuliffimi P.N.Mngiflri Fratris Dkbcí Je Sylun) 
CcneralisOídints Sandiísimi P. N . Benediai, Hifpa-
n k x «SrAnglícjnre Congre^ntionís,^crMaícri C u r a 
qua vnlui, ic gi & pcrlegi !ibiuni,cni ú t u l u s , C u r i a s ^ t n -
ralis P h ú o j o p h i t j z Sapicntiísimo P. Magiílro Fratrc An
drea de la Moneda, Regalis Monaítcrij Sandi ÍOSUPÍS 
Burgcí>íisdígnir<imo Abbate, clucubraruin ropos fcho-
laíhami}ac more ícholaíf ico fubriikcr d h e í h n i & diílri-
bu t i im:Djgnumqi íéomnino ,n pofí Rationalem, iam 
rypis mancLitam,Natnralis Pi iioioj hia, abeodcm Au» 
thore íubíequai/ur; vtpote áquo Etnica & U o n n s , mo-
ribus & v iúad viuum exprirniturjftiam Rntíonalis&Na-
turaíis fcripris d. Comraenrarljs ab eodcm il!uilfct:ir -ne 
slíqua ex fuis tribus psnihus Philofophía dcRiucetur. 
Foefices qui Rsrionalcm didiícerür; Fíjelicíorcs, oró Na * 
íuralem addlíccnt: Fcelícilsími 5qui Ethicam,fürpi.iuuu 
adanrantur^cvencraptur, 

HicPhilofophia Natnralis, natura Principia s canias 
&crící tus,corpurunqué varias affedioaes, ¡acrecienta 
^corruptiOiicsrimatur,difciulr, atque ferut^ur. Sed la-
b o r i s t a n t ! , f ^ f ^ 0 ^ t ( v í c u m Séneca k i k h Q t ) qued £ * ' f i . * * K 

S*n*tHfam. beque m m k bet m f e h w m m a m k í r a f h t L 
m d ^ m p u k h ^ m , ( cum multa h*htat f u t u r a ^ l u i ) qu* r m 4 
bomr,em wtgmpcent i* ¡. i dwmt - , nccn.rtctde M d m r ¡ c * l o 

Hic, r e l i a s ¡nwff ibus q u ^ í l i o n i b i i s , iurufentas , f ( . b | j , 

w u e m o : & m o d o c * e r a p I i s , m o d á j i m i l ¡ b u S , m o d o «s2 

mea-



Icntatn,magnacum nciví»luptatc,reperio 
Hic(quo(i cntxéinm tiudura a tot,t3níirquéDoaoribu* 

Sdiolaftici ÍJÍt dcfiJcrniam,) Diul P. K . A 'f .Imí.Can-
ruric í : ancpifropi B . n e d i a i n í , Phfiofophorum ac 

T:>rum anteíignani írefolucioncs placita } 
ariíiaruáotcr opera fuá íparfam, dilígcatiísimé conquí 

Híc PÍiiíofophiam Naturalem fiipcrnaturali Theoío* 
p x ancillaH. Hic ífmaelcm & Agar, Ifaac & Saram con-
cordcsjnon (i^c máximaanimiletitia congratulor. Vndc 
fentio,Sccenfro»huiufmodi iibrum dignifsimuín in lu-
cem prodirc $ vt ülis quindecim miliibus & feptíngentis 
Dodoribus Bencdi aiaa? familia? ,quos nofter ioannes 
Thrkhemius fe vidiíTe teftatur, omnímoda cruditionc» 
ícícatia & dodrina refertos^ alijsqui per fubfeqyentes 
centum fexasinta annos Ecclcílam & omnes fei^nri s 
jHuftrarunt, nílbeietur. lea íubfcripfi in Ccenobio Regaii 
S a a á i íoanuisBurgcuíis: nonis Februarij. M . D C L X . 

MagifaFr.Orfpar de Tafta. 



L l C E N T I A % E V E R E N D I S -
N Magifirifr.DíAaci de Sylua Ge. jlmi P N 

i t i x 3 s l t H ; ¿ u í i t y c 

O S Nt.igíílrr Fr.Dl.lacus fe %yhn C o n g r e g ó 
ncnis Bcnediíliñ^ in Bifpania, & Andia Gene-

raiiSj&c. Hnrumtenorc Leuíentem f.uimus typts m.in-' 
dandilihruai/ui títulos; CurfusNtturalis P h d o f a h t , , 1 ? * 
Míg.Fr . Anclan Jr la Moneda ,Cc^;olnj m;íhí Sandl 
loaiinís Bur^eníis Abbate, diboratom quem D ^ a o « 
rumetiam vironim Rejigionis noí i r^ indicio examina* 

Sancione?, 
¡o quorum fi ícm hrTcmannpropria %nnta, & Secreta-
nj oofíri rubferiptione íirmata decerniraus : Innofiro 
Coenobío Beata; Mari» de Obarerrcs 9die . Februarij, 
Aano i d 6 j . 1 

&M¿gifier Fr. Didacusde Syíud 
GeneralísSanai Bcnedicli. 

De mandato R™ Generalís^ 

Fr. Benedicíus de SaltUar 
S e c r e t a r i a s , 

s i ' -* 
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C B N S V K ^ D . P B T R l t B S N ^ N D . B Z D B 
pKl<fár ^rchicptfcopatus Burginfis Vifiratot isgeneráUs, ex 

commiftone D 'Vo&orts V.Dtdaa Treuimb ewfdem 
Dixcejsis Vicarij^cneralis. 

C 
En Team ? an Laude m hoc opus Pliilofopbis? s p p r U 

^ me elaboratum ¿Heucrendo admo¿uni í \ M . fra-
tre Andrea ele Í3 Moneda Abbate Monachorum Benc» 
diñinorum Sanéti loamos Burgcnfis? vtfique nuir.cii 
impar,fed vtriüfque debitoríum. Cenforem a30 ex co-
Í ^ Í Í T O I Í C D . Do¿lonsD.Didaci Treuiño huins Metro-» 
poÜtan^ Día?cefsis Vicarij generalis, panegyriftam es 
liiinma voluptate,quam ex operis per Icétione ínivs alie-
cutos. Debitis igirur fatisfseere dcíiderans dicam, quid 
fentiarn. In primis niliiiiaucniiquod noa fit ídei aoftrss 
cóforiumjniiiií bonis moribusdiíoniíra, nihil 3 vera Phi-
loíbpfiia í;broniim3ímó ad recóndita nstura: myík ría In-
tellígcnda conucnienrrprxlo ergo dfgnum. Hcc ceníb-
ris munus. Sed ve Laudes operis io fcquar^aut potmsffo-
pcni proíí'quar, non .poííum non mircrijCüm- £ot hiles 
icponhus ( m i curias Philofephici elaborad, ñc la publica 
lucí m cdhbqücmodo iftc tucrit vtíaSjne dicaoi oeceíla-
ríiil; naitJj-etíi-jVt ú t Plinius, íit res arda* veiuíHs no cita-
ten- de re>n oiíis auiStoritatemjobfoktiS sitorem^ebícüríS 
Jurcm, faftiditls gratiam, dubijs Hdcm, amnibus v ero na-

r U a d r e f mr%m%8í na turar fuxomsiijcutn omnes & 'v- sgni ia cp«-
tfiénnr»* i-jbüf Philofbpbivis haeeomnia corkíerint} qui fícri pa« 

jiteris al 

funlts h i f 
tOfti 

n retí 
l ngédum dcreriquern 
I Quid fuerit derclidum e f í e n ó k 

M e 
ti;.: 

thor? nam arduitatem ab ómnibus vinel def idera-
srv.'us 3 & vevAhs dat nouitatem audoritateni 
: lr;?iem obíoletis, obfeurisiuce, f ü í l l d k g r n r i r r B , 
js ñ iem 1 ómnibus naturam ? & natura? fof c u í n ia. 

Hatntam etiam, qua? neoabundet ia fuperfí-h, necdefí-
ch la necí-ííarijs 5 ímitatar ? a l i o r u m opinioacs aecurare 
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referen^mcxícfk rcfelienS 5 propriam propné dfsíucN: 
dmStSc aefiter defendens; omnia brebiter. Muítum jta
que fuá, imo Thomíílica fe hola debet auóíod, viule gra-
ruiniudicoforevcritatisíiidagatoribus non íolumia la
ce m edi/cd ad Theologica ehborsnds , 8c cudenda tra^ 
ílre, tn votis babet; vt adimpiear expedo, & peto. Kcc 
minimuvn cric incitamentum iocunditas vtilkati coniun-
¿b,qua hac opus (vr credo) ab ómnibus legendum 5 & 
fpcsjquiriami^rí hdíshisThcologfcis pr¿rua!i üs fim-
damentis, vtilkatis ab auélor^ dcíTJtrat^ pri?afdetar* 
Aiacriteninquif Caíiodorus .Jncumbendum eü inchoa* tih.^ 
risxmií iamyiciaitas pvrfcdionisarnfjrit,cuandofpes vátUrum,* 
cíFcdus ta?díüm laboris excíu.ütj & magoum ge ñus inci- i 7 . 
tamenti credere deíi Jcrata compkrl. áTíl,iaqüis, in Ab* 
batí? per illallris Coeaobij muñere conlíkutus fum Páli
da monadica coufitetur alumnum > quem opera concia-
inant parentem; qualiter ergo poterit noí'íro deílderío 
fuum adaptare ? Sed adhñc petimus ne laboriparc3t,cuin 
priuads vacans pofbit ab vtilitate communi non vacare. 
Háheús (aí l tro cum Caf iodo ro )mi í»5 mflrum in hac Lih. i , 
parte iuÁimm̂ t pofl illmí apiets culmen, hoc cíl prelatura?, c¿pt 1 j ' j 
ad alteram c&nfcenderet dtgnitatem, do^oris vticué vt iam 

^qui licet fuíccpi.. 
ciiim peragat, altcrum tamen eadem grada dantas illa, 
minat. Hnnc ergo tot mefitis abíbluté relocenrem fauor 
veíler excipiat,hunc frequenter aíiduus labor verferur 
hunchudíbusbencuolenti iproreq j s íur , debecis cnim, 
íiít ídem qui proxime (Caíiodorus j be ne gerentibus., ve 
eos laudis vcftrx conimit?tiir afíenfus. Nam íi cquorum 
Curfus hominum clamoribus incitatur , & fonsníiuoi 
m a u i b u s a g í t u r j V t á mutis anlmalibus vdoriras appeüa-
tur , quantum i n d e homines fíixulari pofíc credimus» 
quos ad Laudiá auidicatcm aatosiingularster inucnin.us. 
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Cum ¿rgoexhís laboribuS non folum fludcris laus/ed 
& oloria Dt i s cui ex vi t^ profirfsione, & vírtutum a i 
nnilo auíde intendit, confequatnr^r^bcte Lmdisní íen-
íurn : vos eni'n eft itixta poícentis. Ncc eft d íñci le bc-
nc ñmm s quoii pofco, cum largitate non patiatur dctri-
raentum, qián pocius eruditionis afFerat incremenru n. 
Hsec mihi meas íaiuo, &c. Burgis quinta ciíe Apriils, 
Auno 1660* 

D . P ^ ^ ' Fernandez^ 
de pulgar. 

ZicenbU del Ovdwariá» 
O S los Prouiííores en todo H ArcnLifpmlo de 
Burgos, por fu Señarla Illm1¡ H inui D. Antonio-

PaynT), Arfübifpo del dicho A i x . d n : ] ™ r o 5 ( k l Conícjo 
de fu Mageftad, &c. Auieiído vülo el libro inrkubdo; 
Segundo temoC«rfíí5 ^ t r ¡ u f ¡ue phi lQÚwíM "tam Ratiún&hs, 
qu:m rnturaits. Compuerta P'".r el K. P, Mac Oro Fr. A n 
drés de í a Monerta, Abad del Ue-d Gonuentodc S. Unn* 
extramurosdefta CmWjCXden de San BerJto', Maef-
tro de Theoícgn.Y la cenfura de Don Pedro Fernandez 
de Pulgar, Vifítador general del Ar^obifpado de Burgos, 
- ¡ - n i r.\ N7osfae remitido, para que le vicie, y exams--
iiafc? que delLi r ef.Jta no tener cofa contra nueíli a fan-
ta Fe Carbólica ,y birnas coílombres, antes mucho de 
MÚh lad y crudteion. Por la prefentc dimos licencia f pa-i 
r : que qualquier imprcíTor de los aprobados, í in incurrir 
en pena alguna,1c pu^da imprimir,)» dar a laeílampa. Da
da en la Ciudad de Bnrgosa 8.de Abril,de i ó ó q . 

Doéhr.DJ>ie£8 Treumo* 

Por mandado de los fe ñores P r o u i í í o r e s . 



C B N S V R ^ R. P. M ^ G l S t R Í F R ^ é T R l s 
Eutenij de Alera Pafimontes m S*aa Theohjrm JVUgií ín 

Ordims PrtMcatorum & Prhvis Monajíertf f a j s íonu i * i a 
fu-remo Regio Senatu k c f m t I t U r 

DE füprcmi Senstus mandatovidi confulemui 
hxc commetaria in Ariftotelis Philoiophiarn íum-

á B.A. P. M.Fratrc h i u k x a á c h Moneda Abbatc in Re-
SioCocaobio BeaediCíiao BnrgniíL O pus quiJem^dig. 
numquod Lucem vidcaí, & typis maadecuf; doadnaai 
eni;n fauamin fid-sintegram m moribuscontíoct. ía fu» 
per cum breurtatc( ú t cal ai H.Gregorius ternas in pra?fa-
tionead übruni de Diucríls aiminibos5& rcmedijs eo-
ru n , qui círcumf. rrnr in Texto Tomo Biblioteca? pagina 
3 I j . B t t u i s . enim le f i ta á túd 'm í e ñ t w % c t t m m u l l m i m ^ me» 
mer i^ f4CíUí t$commmdai t í r .&j i rmí tevr f í i 

am chritate pi-ofunditareai, & íiraiírítem connedk. Ez 
quid mirum 5 fi femper prse ocul.is habec Angellcum Pvx-
ceptorcm, & veritacem cius illibatam? Darnm Matriti í n 
ConuentiiP.Marir nuncoparo déla Paísion Ordiais^Prc-
dkatorumiDie 24 A u g u í l ú A n a i Domini iCóo» 

F r . Eugmtj h Mora 

u f a 



S V M A DEL P R I V I L E G I O . 

T iene el R eneren do Padre M.icftro Fr. Andrés de 
la Moneda Abad del Coaueftto Redi de San luán 

de Burgos, de ía Orden de San Benito,licencia , y Priui-
legiode íu Mngcíhd,por diez años , pora imprimir, y 
vender, vn libro que ha compuefto', intitulado : Cwfus 
ytrmfque Philofopht ,̂ tam Rmomlis , quam Naturales tomus 
ttrmi , romo parece per el teíHmonio que dio Martin de 
V i 11cla Secretario de Ornara. En Madrid i 21.de Ago-
ñ o á c i 6 6 Q . 

T A S S A ; 

StátaíTadoefle Libro.por los Señores del Confc jo 
_ á quatro marauedis el pliego, como confia de d tc-

ítirnoniadeMiguel Fernandez Noriega,.Secretario de 
Cámara. En Madrid á a o d e luliodc 166u 



L E C T O R I J M I C O . 

N \ M qncm altcrwm L E C T O R E M s n i í l A M Í C V M ¡ 
ü i o q u a r ? Curaa l i j s e i i i c^qu i n o n a m á t e r , íed iniuriofe 

i e g u n t , 6Í qua; ingenio expugnare n e q u e u n ú , veucnata l i n -
gua ac denribus r o d e n r ^ r i i f t f a r e m p u s i n f u í n a í n . S u n t c n i í i i 
qu i hUff hemHni qH£mm<s¡neignorant-, & ra t ioncm ícicé TcrcuU 
l i anusad iunx i i . Qu ia ígnoran t . E r g o oai i ís is r a b u h s , v i 
pé rea zoiiora-v- cí>jlayic,te /num laquor , qui íquis iapiencia: 
amacorcs,Sc á í íuc tus potius exerc ic ío iaicatis,c]u¿i'. dencis. 
A í p e r n a n t a r a l i q u i Phí lQibphíJs l l u d i u ^ í , vchu e x i k t< le -

, ue; quibus aduerfacur Cicero,dicens: Nuíium hnam efi P h i . 
lofúohUprdiU&iiim , neqíiedat'Ain marmliumgeneri dearum mu-
Vei-e%ntc¡mdaítitur, Nec m i r u m : quia, t e í t e Arií lairclc, Pialo-

Jojfhí* docet hommes fifím cegnsfcertcreargrem , ¿n quo í i iprema 
U ó b i t o s crcacara' racionaiis réi 'piendec. Ec qa idem'quan-

. tun i ad Sacrae T b e o l o g t c , ac feripeurie nwunani coaducat 
asnina hxc & aoiabilis í t h n t h , t e ' l i m u n i ó í int quocquoc 
ternere magnum ¡Uitd pclagus nauigare te t í ran t abfqifc re
ñí ig i o Ph i lo loph i x , SÜCCÚp1 noteer te , 8¿ d íffic ul catu ÍIÍC r-
ü vo rág ine decidunt in profundum. Nec mi rum l¡ cadanr, 
CUÍPnon híc,aBC ille cancuoi, fed í n t e g r a «cas ahfqiíc I ludió 
P h i i o i o p h í a c caeca í ir . P ro qao verba ÍÍÍEC i t f i ^ ^ Sy lu i j ,qu i 
fo f t ea in Po-jt if icatu dictas e i l P í a s i I . tran;derre í ibuic* 
fh ihfsphia $mnmm maitr arténm ¿ ¿jitam JPUto d é m m , Ciceh i * * 
mnlum tracsí, abfque liHerit b*udf*cile psrcip* p p a ñ . • H^c u p r i -
mw.m addmmmm t,-uliHmtdiiads A d i m h s m m u m q m d fttmn e'ñin 
genm$hím*f í i fac ' i t tmt tmdemadm*de¡}Jam.<¡tnmu!0eruitei & 
ab anime¡Un'ífHtm 9CH.*r%ca[Í£Ín*m yemmshit^t \upera p rma 
wmdm, &v!tim*VÍdeAtm Quit igttüt Ihterisinfudareml:»ertt% r/má -
do s.mtmex UsfrHÜH*periipimr¿n q x é u t ej? h^ iac m é í minia 
¿Hxvfhis prMerit* reftrt t tprájsíttia modersiur, f i larg indtcet > 
S I M E L í T T E l l i S O M M i S / ¿ T A S C O e I 
C A E S T . F ía f t coos i l l a . É r g o accingere, L E G T O R 
ad q n u r e n d ü i n ts le ínThcfaur t i rn : i a q u o necetFariiim eft^noit 
í o t » n aurum, argento m ve reperias;ied tetra ni q u o q u e , d u í « 
fodiente i n t c l l e á n s l ígone dmi t ias quscis. I d e o , ñ qüa h \ ' 
hocvolucnine inueaeris terreapotms3 quam argente1.!, & 
anrea, non nnreii ' j : calis cn i ín t h e í á u r o r u m condici© e í l . 
¡ V A L E , 

E R R A -

TenuU 

Cicero 
Crest. Cali , 

Arift.de pa-
& ir.orte* 

AEu.Sy!». 



E Pv R A T A S , 

i IM.CÜ!,I, 
ig.tiepen<icnt 
foímaf.íege,.! 
iadsde'aeccei 
ai creatam & creacaJe¿c.crearJm & producían, P.37,00!. 1.•«i4.eutWjlegejextra.k'.+o, 
coi,; 1 4 7,efientia' non ctt/lcíe.ejfleDtixcft.Ibi-.l.^.pauicipiaiis íed w g»*», lege, partid-
v i ú i l v t w . r,4í,cal r,!, í. c o ÍTI m u n i c a t x, 1 ¿ a e. c o ra t» u o i cc i. P,4 8iCoi,i4-í:oríE3' íeS5s 
fofnx. 1ÍU coia.n.iá^'ubiiaéi;»*,! go/ubfiñer:cis,P)ío.co!,i.l,34,?aís»Mamllege,yií-
íiaa n. ib..U36. saaiuas^ege.vtísmas. .cola.Kj M^am '̂íege.íürmara. P.68, col.3,1, 
3,luuetnacurálc-.ivílcge.prx-ternat«raiem, IbiJ,'. í .natarali, kgc,ooa naturalf. P?7í.col,4. 
l . i 0etfea»onem,iege^erfc£liore'P. P,7í>.c.oí.3,!.3ipoflet,kge,oon poílet. f,8riCoJf4,U 
2í decur,!e->e,non detur. 1>.5.co 1 ̂ .!,9,dUlinaa,lege,indiihnóla. P.s>7,cclv5, !.75 
mídiaíar.icl'.taimsdiaie. Ibü.M.econuetfio.Iege.eĉ nucrfo. íbid.col,4..1, 3^ hotcE^, 
lege.potenníe. P.IOÍ.COI.Í.I.J?,phico,lege.phifíco.lbi.col.3,I.i6,alipuo^lege,ih^od, 
P.lo^cot̂ Jiraqua.lege.ficacjiu. P.f07Jcol,3.),ír)ab, Icge,sd. P.iu, ca.K 10. virtuâ if» 

ge.Cincuptfcctuix'.IbiJViy.vtiic&deicaauile.iege^rili & dckaabiii. P. 111. col. 3.1,7» 
vero,lege,vere,lbid.].i9, quod nis,leg,quo¿finís. P.iia,coI,?J.jS,«oc,!ege, aut. Ibi, c. 
9, caufí;!eg«,ca«fa,P.it3,coUi,l.ia.tertDÍQ!,lcge,termioare. P.IM,CO1. 3,l.i3,apprelíca-
lioai.legcfapprehcntionis. P.iZ9.col.4.1t,i?,m Unex,lege,in línea.P,i3o.cout.l,M.'óFe-
ranmrJsge^operatur.P.iSOsCol̂ J.ijiamJigeipriniam.P,̂ ^^!.4,1,3, radonae, iege» 
cxrationc. P.15V,coU|,l.t7iyit«^ge,vi^Ibi.có!,-4.í«*o^?cd.legceíí:.?, 13f»^01»^** 
dma>iaomntura,lege,oinaiuxn.P,i39.col,i,1,peauk.petiori,lege,priori. P« 14i» coi.--.•>«; 
i5,pofsio1lege,paíS!o,l>.i43,col.j,l.Í5,gcn3ruín,legc)generum. P.M .̂coU.Ujsi.gaud-en-
líbus.lcge.gaudcotes. P.i48,€oí.f ,!,5»íquafilegc,qua,íbúcoI,2,cft,lcgc,círe, P.n^, ?. 
i.xolvnuotbás,kge,vñícáí}bus.P.i<5a,coi.4J.>^4ŝ ecu,lege,motuJb^ 
g€ artabilibbs.jP.i^icol.a.l.S.deineníoruin.legc, diffieníionum. Ibi.crt. A,\<}* vc!ei,le-
ge'.vafer. P.i«^col.t.U3.inuari€ani,kge,i«>tianea. P.i5P.coí.3.U6,&vBÜ,iege, i tviu raá 
P.ioo.col,i.l.^.decitíoHe,lege,deíuionc,P.ao4.col.z.l.ií.cxhoi)lc¿c, ex h-c. 

H í C líber inícriptus; Ve naturdü fáent t* % feu Phibfophta Tomns 
tertius, demptishis mendis fuo cxcmplari fidelití r rcfpoadctj 

Datuíii Matriti dic quiata?mc-ofisIulij}Anno i6éi» 

Licent* D Carolas Murda , 
de la Llana. 

C O M -

n 



C O M M E N-
J A R I A ¡ U A R I S T O -

T E L Í S P H I L O S O P H I A M , " 

P J R S P R I M A 

P R A E F A T í O . 
XACTAhm kiboricfa. ac dífícili vh, perimpfc-

% i W t M fosDlaIea!C^calíes'in§reíl!'mor^m«nífsi>iosPhi« 
fel lo íbptocampos ,pur io t ibus fapientia? radijsreni« 
^ ^ ^ ^ den£es?vberloreiuciinditñds Hasnto irrígalos5 vbi 

mcns luis hadcnus n&ihm intentii, inque fuos i p u 
íinus abditajiara tándem in apcrtam rerum corporearufn lacem 
cmer§m& feiTam 3ciem,ama?niori obtutu recrcat, vbi ibis cuoluu 
í ]tcbris,in pulcherrimo hocvniueríitatis thcatro liberé expariaturj 
hic tellurem orbis medio penduiam, depreñam in valles,trepen ' 
tem in collcs, furredam in montes, arboribus frondeam 5 floribus 
rofeam/roaibusfcetani^uqucanimantibus viuidaminfpicit. Hic 
iiquentiselementi pclluf idas vndas,criíp«tos vcrtices5& per oceul-
tos,apertofque térra? mcatus cuntía, 8credeuntia fíumina demira-
tur^Hicininí in i tamaéns regioncmattolíítur, queetot volucrurn 
remigio tranatur^ua? venrornm pr^liisjímbnum ílum!nibus3gran« 
díniimprorel]i%toriitruumbombi??nubiümqscoI{iriorjbus^ 
Hicdemum skios caceta ,coch ambidonem, auratum foiisorbein', 
candentem hnm globura, minorum fyderam mulcitudineni, ac va-
rictatem fmmtm* Porro carnea Philofopbia in miomlem, etbicam. 



QÍM(}ÍÚ Frootmialis de obiecío ThÜofcphi^ 
^ n á t u ^ í s m y m m m m i o m ü m m ^ h u ^ á n á i V ú t i Q ^ ú quidem p§r« 
í i t i o n e m fulgentihimum Ecclefia? lumen Aoguílinus,lib.2.de Cí* 
uitate approfiatjhifce fcrc vc rb i s . Qmmadmodmt t r k funt^aa^tr (juo-
hhct art fice ¡ p e é h n t u r , y t d iquid efficiét 5 ná tu ra (ctlíset d ú t m n a , ̂ 7* 
¡̂HŜ  fie triplex Á Pe i i f M e ú a s muemri del-mt difctplina , nataralh prsp-
ter rnturamstífíenain propter dof i r inam, & m$raiis prcpteryfum. Ver 
rntionalcm/cu Dialedicarnjrationis nctus,& conceptos ínter fe or-
dinaRtur,vt v i d i m u s in primo nofiri curfus opere § perethicsm ho-
minnm mores componunrur; per naturalem tándem, feu phylicain 
rcrum naturahun? cognítio adipifcííur.Phyfisenim gi ^céidc ^uod 
natura fonatjvnde Phyfíca/eu Phikfophia, Idem quod fcieníla na-
lu ra l iS íde qua nobis in prsefentiarum fermo ciitjac labor. 

Q V ^ S T I O V N I C A 
P Í I O O E M J A L I S. 

j Q m d nam fií oBieUum a vamrsli 
á'hüvfophia per ¡ s p r m s atatinm. 

§. I . 
Lux tiítílii<$ quaftiovis, 

í . r V p p o f u i s b i s , quae i n q . r« 
O p r i m a pa r t í s L o g i c e dixim5 

«le o b i e t t o ÍH ccniiUji cuiufeum-
• que f e i e n t i j j ^ habituSjiuinc fpe-
cia l i ter notadum ven í t p r i m ó ra-
t i o n e m for.'iialem fub qua P h i i o -
í b p h i f expl icar i per a á u a l j t a t e m 
snateriam íenfibi lem concernen-
temi,8£ á materia í ingular i abflra-
« a m . Ex qua fnppoiit ione c o l l i -
ges Deu ip , & Augeios , non e ñ e 
compreh i fos fub Oviedo formal i 
naturalis Ph i lo foph ix : t um quia 
inÜIis non darur at tuali tas , qua?. 
rnater iam fenfibiíem concernat: 
t u m quia a b í l r a h n n t á materia 
fcnfibi l i ,&nnte11:gibi 1 í. N e c o b -

fiar , quod Phi lofophus ?, P h y -
fic . d i ípuca t de Dec . N a m i b i í o -
lum difputat de i i l o tanquam de 
cania entis m o bi l is , non vero t á -
quam de eme niobili? á P l i ü o i o -
p h i a f e r f e a t t a ^ o . 
2 , S e c u n d ó notat idum venir , 
quod non onmia qwx abftr-ahunc 
á materia finguhri} criam fi ma-
teriam fenfibiíem concernant^ac-
t ingun tu r per fe á Pfa i lofophia í 
na partes entis mobi l i s fun teum 
i l l o i n codem immater ia l i ra t is 
gradn , Se per fe afe i l l o requ i f i t^ ; 
& tamen nos infpiciuntur per fe, 
fed per a c c i d e n s á Ph i lo foph ia i 
quia nee fu nt,nec a t t i n g ú t u r p r o 
pter fe,fed proptgr per fe SÍ: m c u 
tis mobi l is c o g n i t i o i i e n m i ^ n a l i -
ter ac '-ism aliquis tn íendic fircmff 
in tendi t non per ía , fed per acciV 
dens media necesaria ad ta lem 
fínem : quia licer rre 1 h. per fe re-
quirantur ad ta lem-f iní r r . , vzmtn . 
non i n t s n d u n t u ; propter fe , fed 

p r o p -



Qmftio Frocsmtalh de 
pfopter hnem. E x quo f eqü i t a r 
quod licct r egu l a r í t e r m quacum-
que fe i en t ía afsignennusper mo-
dfi o b i c é t i fbra ia l i i ab'quod pra í -
dicatum commune ó m n i b u s quas 
t ra da i) tur íes fcíentia , q u o á con* 
tineat non fdurn fubieíftum de 
quo dci i iosf trantur pafsiones, 
fedet iam par tes , U reliqna qsg 
cognofeuncur in t a i i feientia; qua 
ratione folet d i c i T h e o l o g i a m 
a ge re de Deo , & dehis , qus 
funt ad D c u m , & M a t h e m a t i -
cas agere de rebus á mareria fen-
f i b i l i , non camen i n t e l l i g i b i l í í e -
parar is j tamcn p r o p r i é non aisig-
í i amus ob ie f tum formule j narn 
hoc foiam e f t í u b i e d u m de quo 
per fe d e t « o n í l r a « t u r pafsionis. 
Vncle cum á i c i m u s , P h i i o í o p h i á 
agere d c o m n i enre , quod abf-
t r a h i t á mareria fuigulaci t á t u m ; 
non afsignimus p r o p r i é obiec-
tura PhiiofopHisE, fed Dattiimus 
p r x d i c a i u m al ¡quod cotinens fub 
fe omnia , qusc t ra f tan tur in P h i -
lofophiaper fe , vel per aecidens: 
quare o b i c é t u m fórmale P h i l o -
fophiac foluni ef tquod per fe , v t 
p r imun i pr inc ip ium p ropne ta -
t r m abñrah iE á mareria í i n g u -
lar i t a n t i t m . N i dicas o b i e c » 
t u m fo r ni a i e P h i l o fo p h i x efTe i d 
quod per fe , te fine ordine ad 
aliad cont inetar fub ente m o b i -
l i , quod cum concernencia mate
r i a fenííbilis a materia depura-
t u r í ingnlar i : nara in hoc fenfui 
i am e x c l u d i t u r o m n e i d , quod ra
t ione altcrius a t a l ! a t t i n g i t u r 
fc íent ia . 

ohieMo ThilofbphíA* 2 
I . M e r i t ó , in hoc certamine o* 
w i t t c n d a eft opinio i ü o r u m an-
t i quo rnm,qu i A r i l l o t e l i s t é m p o 
ra prsecefTerimt, & e x i í t í m a u e -
niHt nullum peculiare o b í e é t u m 
P hilofophiíp correfpondere: na ni 
hic dlccndi medus , non o p in io , 
fed m a n i í e ü u s error debet appel-
l a r i : quiapeeuliaris fcíentia pe-' 
culiare debet habere obiec tum; 
fed P h í i o i o p h i a s i n o m n i u m ore , 
eft pecu l ia r í s , |¿ d e t e n n í n a t a . 
fc íent ia : crgo peculiare p o í s i d e t 
o b i e d a m . % Simi l i t e r o m m i t -
tenda ef topinio al iorum e x i í l í -
mant ium o b i c é l u m Ph i io íoph iá : 
c o i n c í d e r e cü o b í c á o M e t a p h y -
fíca: :quia d i ilindse feiétiar d i f t in -
d a debent habere ob ieda ; fed 
P h H o f o p h í a , U M c r a p h y f i c i 
funt habitus , & feientise dif t inc-
t » : crgo d i l l i u d a debent h abe re 
o b i e d a » 

i r« 

4 . T T l s v tmag i sce r t i s ña 'bj l i¿ 
J T l t í s , pr ima in hac re fente-

t i a , a l k r i t corpas mobi le , feu na-
tu ra l e , e í r e o b i e d u m fórmale P h i 
l o í o p h i x . 1 ta Alber tus M a g n u s , 
t i r . i . P h i l o f o p h i x . Au icena . l i b , 
fuffi. feicntiarum. 
5» Secunda afnrmar, fubflan-
t i a m naturalem, feu mobilem^ef* 
fe o b i e d u m f ó r m a l e P h i l o f o -
pliije. í t a M igif ter Sotus, U no-
uifsimé Magi f t e r Le rma , in p r x -
í c n ü , & auj ex T h o i p i í l i s , 

A a x €% Ter* 



¿ , T e n i a defendit corpas m o -
b i l e , f i ibñá t iam m o b i i e m , & ens 
mob i l e í ceudum reo)5cfle o b i e a u 
fó rma le Ph i lo foph ix :qu ia onsnia 
l i x c concreta í u p p o n u n t p r o n a 
tu ra c o m p o í i r a ex m a t e r i a ^ : for-
iTjafubftandali . Sic c o m p l u t é i e S j 
q u i ípecial i ter addunt o b i e ó t u m 
formaie P h i l o í o p h i ^ congruen-
t ius ex p r imi per ens mobile , q u á 
p e r í w b í l á c i a f f i r o o b i l e m / e t i cor-
pus m o b i l e . 
7., Qu . i r t a docet ens mobile ab-
á h a h c ñ s a t s i o b i l i r a d i c a l ! ^ p r ó 
x i m o ^ S¿ e t iam á c o m p o í l t o , r a m 
accidentabter , quair. iubftant ia-
l i t e r Hiobilieffe o b í e a r i m foftea-
l e á P h i l o f o p h i a per fe pr imo ar-
taarum. P r o fecunda parte hmus 
íentent iar ÍU t Car dina Üs Caieta-
m i ? / i n g i i í a r i opufculo de ob ie f to 
P h í l o í o p h i ^ ^ M a g i f t e r loannesa 
SanSo T h o o . i a J i n p r § r e o t i J & abj 
a o a i í s i m i c x noftra f a s r i l i a .P ro 
-prima vero parte huios lentcnciae 
j i c m i n e m v i d i j í e d c ó í e q u e n t e r ad 
e a q u x d i a a f u n t d e o b i e a i s L ó 
g i ca , & M e t a p h y íl c oe d e b e t d c -
f : A U ] i & • ideo abique audor i t a r e 
D o a o r u m fóia d o á n n a fifus c ó -
fequeüi t ia i i lam de fondo* 
52 P r o cuius intel l igent ia no ta 
p r i w o a l i u d e í l e e n s mobi le abf-
t r a h é s á cepolico f u b f l á t i a l i / u b * 
ftantialiter.,& accidentali tcr mo-
h ' ú h & alhideas mobile abrtrah^s 
¿ m o b i l i rubftáciali,5¿ accidenta-
í i : nan? p r ima abf t r a^ io eft in.traS: 
P r«d icam écu fub ftan tic per or d i -
n t w ad di»ei fa principia-, fecanda 
veraíotmaUic; son eft i n p r ^ d i -

oékch Ph¡lofophi¿ 
carne nto fabftantióCjícd abrtrahi t 
á predicamento íubitanLÍe,Si ac« 
c ident i s : nam pr inc ip íum l u b i l a -
t iale , ve l radica le monis eft í a 
predicamento í u b í t a n t i c ^ p r in -
cipium a c c i d é t a l e / e u p rox imun i 
eft in predicamento qualkacis . 
V n d e haec principia I k e t in eííe 
r e i ü o t p ra -d icameiúa l i t e r d iuer-
fatramen in eife obiect i (une For-
malirer v na: qui a cor.ucniunt v n i -
u o c é in hoc qnod eft eñe p r i n c i 
pium motus phyfici m a r e r i á í e n -
fibikiv. concernentis 2. & d mate
ria fingulari a b í l r a h e u t i s . 

N o t a fecundó ?quodl y me h i 
le m p r a - í e n t i nonluwikar c t i 'm i -
n a t i u é , p r o termino fpecificatkra 
- mo t3p h v fíe i j fe d a 65: i a é p r o priii« 
cipioefFcaiuo m o r u i p h y l i c ú H r s 
ergof t ippont is in fauorem huius 
fententia? fit» 

$ . I I I * ' 

Ffima Csndufo», 

I O . T ? N s m o b i l e , f e i í e c m p o f i -
JCL t u m ex materia % & forma 

r u b í i a n t i a l i , q u o d a b í t r a h i t á c ó -
pof i to fubf tan t ia l i te r , U a c c i d é -
t a í i t e r mobi l i e f t o b i e é t i m a P b i . 
lo foph ía per fe p r imo a t r a t i p r a l 
P r o b a t u r . Phil.ofophia natura-
lis per fe p r i m ó ^ in recto agit d é 
cesto;, fed coelum non t<lfubftan
t i a l i t e r , fed acc ideRta l í t e r m o 
t i l e ; cu oí e:< fe f i t f u b f t a s m l i t e r 
in corrupr.:bile ; ergo ens m o b i 
le quod afeftrah't á c o m p o í i r a 
f u b f t a n t k i i t e r 5 ¿ accidentalirer 
" - . m o o í -



Qmñio Procewialis de obietto Fhilofo^hidl ¡ 
m o b i l i e í t o b i e d u m á P h i l o f o - A d p r o b a t í o n e m concedo maio-
phia per fe p r imo a t r a é h i m , 
i r . Dices , Ph i l o fophum dif-
putarc ue ente accidetalirer m o -
b i i i m ordine ad ens Tubí lant ia l i -
t e r m o b i l e . Sed contraed: ; uam 
ens accidentali tcr mobile ; no eft 
( v t d i x i ia no tab i l i p r i m o ) i n pre
dicamento a c c i á c n t i s / e d in p r e 
dicamento fubrtantix , U lie non 
o rd ina tu r ad ens fubíxant ia l i te r 
mob i l e . Sed c t iam íi admit tamus 
gra t i s , fubftantiam ordinatam ad 
irsotum accidentalem ord inar i ad 
feipfam prou t ordinatam ad m o -
t u m fubftantialcm , adhuc obie-
d i o non habet v im : nam n o í l r a 
concliTÍio no aiTerit f u b í l a n t i a m , 
a* m o t u m accidentalem, v t acci
dentalem, ordinatam e í í c o b i e c -
t u m Philofophiar j fed fubf tant iá 
abf t ra&am á fubftantia q u « or
d ina tu r ad m o t u m fubf tan t ia lé , 
& a c c i d é t a l e m j i n qua ab f t r ad io -
nc exprefsé non inc lud i tu r o rdo 
ad m o t u m fub í lan t ia lem^ nec ac
c identa lem, fed foluai ad m o t u m 
phyf icum abftrahentem á m o t u 
fubf tanr iaü , & accidental i , eCe 
o b i c f t u m fórmale Phiiofophia?. 
1 2 , Repl icabis ; ergo Ph i lo fo* 
phusper fe p r i m ó non agic de cce
l o . H x c confequentia p roba tu r , 
Philofophus,per nos, no agit per 
fe pr imo de fubftantia ad m o t u m 
accidentalem , v t accidentalem 
ordinataj fed mobile fub í l an t i a l e 
coelefte foltim r e í o i c i t m o t u m ac< 
c i d é t a l e m 5 e r g o PhiJofophus per 
fe non difputat de coció . % Ref-
pondecur n c g a n d « confequentia. 

rem | & dif t inguo o/inorems mo». 
bi le ceeleíle foíum ord ina tur ad 
m o t u m acc iácn ta le iw inefle re i , 
concedo minorcm : in eñe o b i c -
d - i , n e g ó minorcm; & confequen* 
tiatn'.nam motos accidental!Syo5 
v t accidctalis,fed v i phy í i cus iní-
p ic i tu r á P h i l o í o p h i a ; non a í i -
rer acens racionis a t t ing i tu rpee 
fe p r i m ó a L ó g i c a , et iam íi inefle 
re i ab ente reali dependeat : q iü a 
folum ineffe o b i e d í vt habet t a -
t ionem f o r m ^ ar t i f íc iofs non e x -
p r imrn t i s dependentiam ab alia» 
fpeátat per fe ad L o g i c a m . 
13 ¿ 1 nquires , fub qua r a t í o n c 
c o m p o í i t u m f u b ñ a n t i a l e ex ma
teria , SÍ forma fubftantial i coa-
lefcens ílt o b i e d u m f o r m a l c P h i -
lofophig? R e í p o n d e c u r c o i r p o f i -
t u m fubí lan t ia le fub ratione cor -
poris fubí lanr ia l i s . fcu n>obiiis,&; 
fubüantiac mob i l i s , eííe mater ia-
Jiter^ac inefle r e i ; o b i e d u m V h u 
loíophisE 5 fub rat ione vero cntls 
m o b i l i s , feu p r inc ip i j naotus eífc 
fo rmal i t e r , & in effe o b i e d i o b « 
i e d u m P h i l o f o p h i s formale.Ra^ 
t í o huí9 refolutionis fumitur p r i 
m ó ex Phi lofoph o u . M e t a p h y -
í i cc s j t ex r . ^ .vb i fie zniejuedphy/í~ 
cafpecnUtÍ9 de en te efi 9 non prout in 
fe^¡edprout motumpñtvcipat; e rgo 
o b i e d u m fórmale Phi lofoph i r 
foíum eí l ens mobile : cu ni í o l u m 
afsignetur a Phi lofopho pro ob • 
i e d o ens quod m o t u » pa r t i c í» 
pa t . S e c u n d ó accipi tur ex D i n o 
T h o m a i n procemio P h y f i c o r ú : 
y b i 6c fa tur ; ohietUm fhüofrf hie 



Qjuñio Fromnialisde ohiecto Phílofophm. 
'rfi ens meode J implk i te r i non di-:o iniieiaiantür sa pr incipio a c c í d e ñ -
rerpus mebíle j qmaomne mobile effe 
eorftts^robatur m hoc Imoxnuíia aw 
i c t » ¡ a e n t a f r tha t ¡num nku^um, 
14 , Ex quibus verbis fie probo 

q n x í i c i r e í o l u r i o n e m , Ü b i c d - u m 
f ó r m a l e í c i e n t i r debet fupponi, 
ve cer tu tn , & cuides principiua' j ; 
fed non eí l ce rcum, & eaidens, 
q u o d omne i d quod e f t a p t ü I D O -
i i e r i fie corpns n iob i l é jve i fobf lá ' 
t i a m o b í í i s : c u m quia hoc proba-
t u r in fecundo l i b r o phyf icorum; 
t u m q u í a mobi le proxi ' . runi 3 t i 
a c c i d é n t a l e c í l aptum m o u e r i j & 
tatnc eft certun) quod omne quod 
c í l ap tum moucr i eft ens,vel p r in -
c ip ium monis ; erg o ob ie f t i i for -
maie Ph i i o íoph i a : e í l e n s mobi l e , 
feu p r inc ip ium motus phy í i c i ^e r -
g o Corpus m o b ü e , U íub f t an t i a 
jTiiobilis foliam in efierci, & t a t í o -
u e e n t i s , feu pr inc ip i j mocusper-
c ip iuntur á Philofophia ' . % C o n -
ü r m a c u r . P r i m a pafsio á P h i l o -
f Q p h i a d e m ó í l r a t a e f t m o t u s ; íed 
i n definicione mocus non ponicur 
l u b í l a n t i a mo-büís , nec Corpus 
m o b i l e , (quod formal i te r , & per 
f e ío lum efe principium qnant i ta -
t i s ) fed foinm ra t ioen t i s ; c rga 
í o l u m ens mobi le eíl formaliter, 
U m efle o b i e f t i o b i e é t u m P h i 
l o f o p h i a . % Conf i rmatur fecun
d o mam 3 v t conftabit ex fecunda 
conclnfionc5 principium mocus, 
quod abft tahi t á fubf tan t i a l i , & 
'accidentali eft ob ie f tnm fórmale 
P h i l o f o p h i a : ergo mobil i tas uó 
aduenit formaliter faof tan t i s , 
nec c o r p o í i *. cum iftg rationes n » 

t a l i motus p h y í k i , ( e d i o l ú in en
t e j e ! pr incipio mocus. 
15 » Dices primo.Sub ente mo
fa i] i non continecur ens di i ieícibi-
le , de quo difputac Phiiofophus; 
ergo o b i e é t u m fórmale P h i l o í o -
phiís non eft ens mobi le . T̂ i l e i -
pondecur negando anteeedens*. 
q u ú q u i e s v t p i i u a t i u é oppo l i t a 
mo t t i i eft contenta in ipfo m o t u : 
c u m o m n e p r iuat i u u m fí t pe r p o -
l i t i n i i m o p p o í l t u m defínituro ; & 
ideo eo ipfo quod ens m o l i le fie 
o b i e í t u m fórmale P h l l o í o p h i s e , 
í cqu i tu r etiam quod ens qu ie íc i -
bile fit ab i l la v t o b i e é t u m fecun-
dum a t t a d u m , Secundo reí» 
pondetur negando a n t e c é d e o s ' 
etiam í iqu ie s accipiatur pofit iue 
pro t e rmino m o t u s : na ni t e n m -
nus , feu finís pofit iuus fufficien-
ter ex plica t u r , SÍ cognoic i tur per 
nrotun) i ' v t con f t a t i n l ap id ibus , 
quorum q n i e r e m , 6 í locum nata-, 
ralem eflfe ce nerum , cognoic i tur 
fufficienter per mo tum deor ium, 
quem habent. 
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mot 
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Qtujiio Pro&mialis de ohieSto FhilofophtA. 4 
eít ad í a n i t a c c m corporis c ip io m o b i l i , quod abilrabie a re ñu s 

ord ina tus . 
17. ¿>ices t e r r lo .Omnis res crea» 
ta congroencias expiieatur per 
gemís p rox imum , quam per fub-
a k e r n u m ; íicut homo congrnen-
t i ' e x p l í c a c u r p e r a n i m a l , q u i per 
fenüb i le ; ergo obicctuai P i u l o -
fophide perredtias explicactir per 
corpus^quodell genusproximum 
m o b i l i t a t i s , q u a m per ens, quod 
eft rae i o a n á l o g a , H r e m o t i í s i m a 
mobi l icar is . % Refpondetur p r i 
mo diftinguendo antccedens.-oui-
nis res expiieatur •congruentius 

• per genus p r o x i m u n i , quam per 
í i i b a k e r a u ' n . q u a i u l o contera func 
paria concedo anrecedens: quan-
do alicer accidic n e g ó antecedes: 
& c o n f e q ü e n t i a m ú n prsefenti an
te m non íune cutera paria : quia 
noneft ce r tum, quod ío lum cor-
pus eft pr inc ip ium motus ; & ideo 
d e b e t á Phi lofopho a prior i p ro 
bar^ quod o b i e f l o ícientiar repu
gnan «¡ S e c u n d ó , & meliusref-
ponde tu r ; concedendo antece
de ns:, 8c negando confequentiam; 
ti'im m o b í l i t a s fomial is propria 
Philofophise non aduenit corpo-
r i / e d e n t i m a r e r i al i sé f ib i l i^qu o d 
a b í t r a h i t a corpore fubñanc ia l i 
p h y í i c o , & á qualitate materia* 
JÍ icnfibi l i ia l iás quairtas maier ia-
lis non eilct apta mouer i , V n d e 
licer mobilicas r ad íca i i s sv t calis,' 
fundetur in corpore fubf tan t i aü i 
& p r ó x i m a , ve talis in qual i ta te 
ma te r i a l i , tamen mobilicas p r i 
mar io a P h i l o í b p h i a a t ta f ta f o -
lum fuadatur in ente ¿ feii i n p r i a -

fubí lan t ia l i ,& acciclenrali. 
18. Dices q u a r t ó . V e l per ly mo\ 
¿ í / í i n t e l l i g i m u s dift'erefitiam ac
cidenta iem fuperadditam e n t r i n 
communi , quod qnidem eft o b i e -
d u m M e t a p h y f i c « j & tune P h y « 
fica fubalternabitur M e t a p h v u -
ca-, ficut M u tica Anthmct ic**; 
quia addic diiFerentiam accideti-
talcin fupraiUius o b i e d u m | ve! 
per ly me hile in tc l l ig imus differc-
t i am e í len t ia lem contrahentetn 
Mc taphy í i c a r obie<tnm ; & tune 
P h y í i c a eri t pars M c t a p i i y Hcíe; 
quia partem encis confiderat ef-
fentialiter i l i i inferiorem j ficuc 
í c i é t i a d e t r iangulo eí l pars G c o -
me t r ix ; quia c o n í í d e r a t pa r tem 
o b i e d i i i l i u s , fed neutra i í l o r u m 
dic i poteft: v t p o t e q u i a P h y í i c a , 
8c Metaphyfica íimc feientije ex 
acquo díftinftse i ergo em m o b i i e 
non eft obieócum P h i l o i o p h i ^ . 

R e í p o n d e t u r c ó c e d e n d o quod 
ly tn«hilenox\ i /uportat d i f e r e n t i á 
prorfus accidentalem í l i pe r add i -
ratn a d o b i e & u m M e t a p h y i í c x s 
nam cum cns propter fui i l l imica-
t ioneni ; & tranfeendentiam o m -
nia a m p l e & a t u r , & f i t d e i n t r i n -
feca racione omniufo rerum, n i h i l 
illí poteft fuperaddi, quod l i t ex» 
t r a e r t e n t i á i p d u s . Vade nec P h i -
lofophtapoteft d ic i Metaphyf ic^ 
fuba l te rnar i : cum eius ob ic f tu rn 
non addat fupra o b i e é t u m Mcca -
phyficée difterentiam a c c i d é n t a 
le m i nec quod fit pars M e t a p h y -
íi z x : q u i a q u a ni u isc iusobiectu m 
fie obiedoMetaphyficasiafer ius; 

A 4, . t a -



Qmffto Procsmialis 
táfncn nonhabet eanclem a b í l r a -
¿ t í o n e a ^ q u o d eí't necen'ariun^vt 
viia (ciencia fíe akerius pars : v t 
conftat infeient ia de t r i angulo j 

d í c i c u r p a r s G e ó m c i n c : qufa 
eandem cuín Ge orne t r i a habec 
a b í i r a « ^ í o n e n i , 

§ . 1 V . 

Secundé ctnclnfio* 

T 7 N s mobi le qnod abf i rabi t 
JlL>á c ó p o f i c o f u b ü á t i a l i lubf-

í a n t i a l i c c r ? & acc idcnra í i t e r m o -
h\\\3%i. á pr incipio acc idcn ta l i j í eu 
'b rmal i accidencaliter mob i l i e f t 

a b i e é t u m fórmale P h i l o í o p h i s e : 
i t a v í ofeieanin forniale, 8¿ a d x -
q u a t u m íir cns í i i o b i l e , fe« p r i n -
d p i u m m e t u s p h y l i c i , quodabf -
t rahic á pr incipio rad ica l i , s¿ for-
ína l i monis p h y í l c í fenfibilis. Eft 
c t l a m in faoorem quarrne fenten-
í i « : & probarur p r imo ex P h i l o -
f o p h o ^ . P h i f i c . v b i fie pr ima paf-
ü o n e o i a Phi lofophiademonft ra-
t a m d e f i n i u i t : motmefi aciu$ evíis 
in poteutiett prom inpetemia: fed in 
kas def ín i t ione no expr imicur ra-
í i o e n t i s fubftant ia l is , nec acci-
á e n t a l i s , fed folum ra t io cntis ve 
á c ; ergo cns mobile qnod a b í l r a -
h i t á pr incipio radical i j & forma-
Ü,ef t o b i e f t u m f ó r m a l e P h i l o í o -
pK\x. Cenfeqnent iaprobatur . I n 
p r f d i ^ a monis def ín i t ion t exp l i -
catur cns mobile p rou t eíl p r i a -
c ip ium fórmale m o n i s , & prou t 
per fe infpic i tur a Ph i lo fophia ; 
í e d exprefl'e ngn ponicur Ytfubf-

de oh¡ecío Fhílofophíj.] 
t a i i t i a l cnec ve accidentalejergo 
t an tum ens mobile quod abftta-
hic á radica l i , & f o r m a i i d l ob i t> 
dum primar i uní Philofophia:. 
20. Secunde probatur r a ü o n c . 
E x co ens quod a b í l r a h i t i fubf» 
t á n t i a , & accident i , ab ente rea» 
Wt&L ta t ion ise f lob iedufnfor r r . a -
le Metaphyftcas , qmafecundum 
rat ionem a h í t r a c t á , n c c accidens» 
nec ens r a n o n i s e x p r i n i u n t d e p é * 
tíentiani; fed pr inc ip ium fó rma le 
monis phyficí í e cu n d u m r a r i o n é 
pr inc ip i j ef ieaiui monis p h y í i c í 
non expr imir dependentiam; er
go hxc r a t io á r a d i c a l i ^ forma-
l i p r inc ip io a b f l r a a á eft o b i e a ú 
fó rmale Ph i lo foph ia . % C o n » 
f i rmamr p r i m ó , V o t u ^ S c no ens 
mobi le f ó r m a l e , leu pr inc ip ium 
p r o x i m u m monis , eft prima paf-
Í10á P h i l o í b p h o d e m ó i í r a t a ; er
go mobile f í r m a l e no a t t i n g i t n r 
v n n o b i i e f ó r m a l e , fed vr p r i n c i 
p ium monis , in qua racione non 
exprimir d e p e d e n t í a m : alias hoc 
mobi le fórmale efíet prima pafsío 
Philofophia? contra communem 
Phi lofophorum confenftunt cum 
v t íic dimanet á principio rad ica» 
liancecedenccrad motnm* «.fCo-
f i rmatur f ecundó . Secundum c ó -
munem Phi lo fophorum confen-
fum ens mobile5feii fubftácia ma-
ter ia l i s , & ooncorpus mobi le eft 
o b i e ^ u m fórmale Philofophia'5 
fed ens mobi l e , feu principiñ «10» 
tus etiam reperinir i n m o b i l i pro-
x imo je rgoens mobile quod abf-
t r a h i r á r a d i c a l i , & p r ó x i m o eft 
Ph i l ofophÍ K fórmale ob le a u m . 

31. Di» 



Ojujlio Procemiéiis de o hieÚo Fhí!ofophi&] j 
t r a e í t ; nam ar t i f ic ium de f í i i t i o -D icc s^p r imó .P r inc íp iú for» 

male motas per fe ordÍHacur ad 
radicale: c ú m i í i v i r t iuei í t is 'pro«. 
ducat m o t i i m í e rgopr inc ip ium 

oJ abflra 'hí t á Fonruili, U r ad i -
cali no c:í obieftna) f o r m a l e P h í -
Jcíophia?, R e í p o n d e t u r d ü l i n -
gnendo a n t e c é d e o s Í p r inc ip inm 
f í r m a l e motus ordinatur ad ra-
dicale, v t eñ í o rmafc , & p r ó x i m a 
concedo sncecsdens.-vc pr inc ip ia 
motus riego antecedens % & con-
fequcntiaai : nam pr incípiuni fór
male 3 non quia principiurn , fed 
€]ii>'a fórmale , ordinatur ad rad i -
caie:exp]icacur hoc m accidentes 
quod actingicnr per fe p r i m ó I 
M e t a p h y í i c a : " q u i a fecimdum ra-
t ionem entis non expr imir depe-
dentiafri ? e t l ám íi rario difieren-
tiaiÍ5 con t rad iua i i lam feal-ear* 
22* Repiicabis a c m é faris. A r -
t i f ic ium logicum quod a b í l r a h i t 
ab art i f icio f o r m a l i , & obieCiiuo 
noneft obieftmr, fó rmale L o g i * 
CÍC: quia a r t i í i c ium fórmale ve ta
le d ic i t ordineni ad o b i e f t i u o m í 
et iam íi in eííe artificsj non ex pr i 
mar tale m ordinem % led ens m o -
bile fó rmale , v t tale d ic i t o r d i n é 
ad radicale ; etiam fi v t ens m o h i 
le iüü nond ica t j ergoens mobiie 
quod a d í l r a h i t á r a d i c a l i , & for-
rnali non eft o b i c f i ü fórmale P h i -
lofophiír, 

2 Rtf i d ícas Log icam no r e í -
Paceré ar t i í ic ium v t f i c / e d a r t i í i 
cium per modum feiendi, iciJicct 
p e r m o d u m d t f in ; t ion i . s3&diuÑ 
í i o n i s , q u o d i n a a i b u s exa r imi t 
ord inem, ^ dependcnt iam.Coi i -

nis v . g . quod eflrin amibas , non 
dependet ab o b í e c t i u ü ; q u i a a r t i 
í ic ium definitioniseftsfed quia ara 
t i f i c ium definicionis eft formales 
a l iás a r t i f íc ium o b i e ^ i a u m e t i á 
dependeret: cum eflentialiter i n -
cladat rat ionem a r t i í i c i j ; ergo ve 
ar t i f ícium de í in i t ion i s poceri tper 
fe p r i m ó j & v t o b i e é t u m fó rma le 
act ingi . 
2 4 . f-lis ergo non o b í l a n t í b u s 
r e í p o n d e t u r art inciwni L ® g i c u m 
in modo feiendi formal i r eper tum 
nonconi iderar i á L ó g i c a , v t o b -
í e d u m fórmale p r imar ium ; non 
fo ium quia r e d u p l i c a t i u é i n eíTc 
ar t iHci j formaiis dicir dependen-
dentiam : fed quia . idhi ic in e í í e 
ar t i í ic i j i l la m t x p v i m i t : r a t i o e í t : 
n a ff) a r t i fi c i u m L og i £ u m 3 q uod c ÍI 
in a d i bus folum fecundiim q u i d , 
& in elle rcpra? ícn ia t iuo cít ta le: 
B O U al i te r ac homo p i ñ u s fo lum 
fecundum quid s & in elle repras" 
fentatiuoeft h o m o : at v e r o p r i n -
c ip ium mobi le in pr incipio f o r 
mal i r epe r í í i í noa fecundum q»id# 
$¿ in eñe rcprajfcntatiuo, fed í i m -
plicicer eft t a k . E x qua re fo lu t io -
ne co l l ígo independentiam non 
reper i r i in omni ar t i f ic io l ó g i c o , 
fed ina r t i f i c io , quod í imp l i c i t e r 
part icipat rat ionem ar t i f íc i j : non 
alite r ac independentia nonrepc-
r i r u r i n omni h o m i n c , fed in ho* , 
m i r e , qui í impl ic i te r ra t ionem 
liomin 'S par t ic ipar , 
2 $ . Dices f e c u n d ó . Ens m o b i 
le quod abftrahit á c ó p o f i t o fub-
í la iu ia l i te r5& acc idenul i te r m o -

A 5 feili. 



1 Qju si i o PrmmiaUs de ohiecto ThilofifhUl 
bili^Sc a a T o b ü i fubñácialf , & ac- le p rox i -ué concedo m a i o r c m : r a ¿ 
c tdenta l i , noneft vnum vnicate 
v n i u o c a j í e d folinn va i ta te analo-
carcigo v t fie n e q u i w P h ü o f o p h i á 
fpecifícare. Refpondetur d i f t i n -
gaendo a n t e c é d e o s : n o n e í t l i m -
plicicer vnum ineíTe rei concedo 
antecedens; in eííe o b i e d i n e g ó 
a n t c c e d é IÍ s ¡ & c o n fe q u e si ti a i n : n a 
« a s mobi le in his a b í l r a d i o m b u s 
Goucernic mater iam feni ib i lem, 
& abftrahi t á materia finguUri: 
a n a l o g í a enim in eíTe r e i , r i ó obf-
t a t ad v n i n o c á t i o n e m inc í lc ÍJI-
t e i l i g i b i i i : v t c o n í l a t ex d i í t i s m 
2.p. f o g . d , i . q . v n i c a , § . 5 . p e r t ü -

t l l í l l . 
2 ^ . Dices te r t lo .Coelum empt-
reum non eft mobi le : 6¿ ramen per 
fe p r i m ó con í ide racu r a P h i l o f o -
pho nacurali; ergo © b k ^ ú adas-
q i u t u m Phi lo íbph iae noncoalcf-
c i t folnni ex ente m o b i l i . Ref¿ 
pondetnr diftinguendo m alore m: 
Cceiumenipir»uiH n o n e í l mobi»* 

dicalicer n e g ó maicrem : 6c con-
ceffa t n i n o n : nego confequcciani 
nam Coeiuni e m p í r e u m radical!^ 
teceft principium motus accide-
talis, lícec prox imé non fíe m o b i 
le: quia fapra fe no habet a l iquid 
á qur) proxiuc moueacur. 
37. P r o complemento quxf-
t ionis , inqiures : a n P h i l o í o p h í a 
fie p raé t i ca jve l fpeciüat ina? Ref-
pondetur eíie ípecuUciuar» : quia 
ex riñe intr infeco now r e í p i c i t e n -
t i s m o b i l i s c o n i k u d i o n c m , fed 
i l l t i i s cofstemplationem. 
i S . D ices . Medicinaeft p r a a i -
c a; & t a i ti e n e í t p a r s P h i 1 o í o|> h i f: 
crgo fal t im quoad hanc parte eric 
practica. Refpondetur negando 
minorem ; nam o b i c í l n m M e d i 
c i n a , quodeftCorpus v t fanabi le 
eft f o rma l í t e r d i i t i n ñ u m ab obie-
ñ .o Ph i l o íbph i . i f j qaodede í i s mo--
b i l e , feu principium motus nata-
ralis ítnfi b i l i s . 

L I B E R 



L I B E R 

P R I M 
P H Y S I C O R V M . 

S V M M A T E X T V S . 

11L O S O P H V S in hoc primo libro nifput:^ de 
um náturaiiumpríncipíisj&elemí'tisjqucm no-
n abfbluic rapkibusj in quibus refcrtj Scrc-íjcic 

..iqucrum placita^&proprium ftatuit 5 fed quia 11-
\ ' - ^ S ^ ; ¿ j la , qua: al cuius íln cponderis pccoííaribus funt 

exaroinanda qu^ñiombusJiíteram texcus breuiter 
rcferemus. . . . .. 

In primo capitedocel omnem difciplinam cííe a pnnapijs, & 
eleraentisincrpicndami qiiíD tunevnfmquamquarcm feire puta-
mus , cum califasprimss víqae ad elementa cognofeimus; ex quo 
infeftnatiiraleeOenobis abvmuerfídibus ad niinusvniuerfalia m 
cognitioneprocederé: nam totum fenfu notius cít 5 & vniucríble, 
totum eil qnoddamjcum moka compkastur tnnquam partes : vn -
de Fueri in principio omnes vires ? Parres-, & femioas. Marres ap-
pcllnnt: poftea vero iliosin maiori diíccrr.unr arcóte. 

In fecundo, tenio5& qüarto capite mtiquorum referífenteti^: 
nnm alijaíTcrcbat principia níturaliaeííe vnum 9&immcbile pria-
c ip í amjvoymAi l í c e r^e l emec t i s ^ l i j e / í c^n t í o r e 
c ñ k infinita : priman) refutatiíum quia principio, funt contraria: tum 
quiatollit nictum : dum vnicum princfpium immobÜe confuta ir» 
Scci?vkni r J ; .¡tí quia elementa fiuut ex alijs. Tertiao) denique 

íepro-



r é p r o b á t : t u m q u í a á b f q ; n é c e f s k á t é m u í t í p í í c s t ín i n l i n í t u m p r i n 
c i p é - t u ! " quia i n ^ n i t u m n o n valer á n o b í s p e r f e d c c o g n o f c i . 

í n q u i n t o capite f u p p o n i t p r ima p r inc ip ia efie c o n t r a r i a : t u m 
qu i a omnes Ph i lo foph i vcr i ta te c o n u i ó t i i d afHrmant; t u m quia p r i 
ma p r i n c i p i a f u n t , q u ^ ñ e q u e ex fe fe m u t u ó , n c q u c ex ali js; S c e x i p -
físomnia c í f e o p o i t e t . 

í n f e x t o capite d e f e n d i t p r í n c i p i u m n o n e í f c v n u m - quia p r i 
ma p r i n c i p i a debent eíTe c o u t n r i a , ñ e q u e i n f i n i t a : q u b « e n e r a * 
d o ex fínitis fíeri p o t e í h f c d e í í e t r i a , v i d e l i c e t , m i t e r í a m , for-
m a m , & p r i u a t i o n e m : nam a d g e n c r a t i o n c m fuf í ic iunt f o r m a , & 
p r i u a t i o t & f u b i e & u m , q u o d v t r i que p o f s i t c o n i u n g i . 

í n f e p t i m d c a p i t e d c d a r a t d o ^ r i n a m prieccdcnt is . E t i n o ^ a -
u o j & n o n o a l i q u o s a n t i q u o r u m er rores circa p r i n c i p i a natural ia 
i d d u c l t j q u o s e s d o d r | na fupra tradica r e i j e k . 

DISPV-



D l S P V T A T I O 

P R í M A 
D E P R 1 N C I P I 1 S E N T I S 

N A T V R A L Í S 1N C O M M V N L 
. - ; i ' [ • : t - y \ 

A E C prima noflm defidationis diffmMio 
veríatur ciña prtm* Phííofofhi espita ̂  m 
qmbus ThilofcfbHspjps natírr® feqmns>a 

prmcipijs rerum natumlmm exorditun ̂  tuxta me-
thodum dfe apfgnatumprms agii de ipfísin commu* 
m y quainparUmUrf; n j t i tem iris confuftonispaw 
íatim ermt frms rei naturalis ehmema* De bis er* 
gom Cúmmmiprsfep.spaí-^tm^áífpíéMio'. 

Q V i E S - T I O I . 

W t r t m depmm prineipi&mm 
A f i j h t d e ira dtta ¡it le-

g i t i m á t 

§ . 1^ 

FrmoUnmr aliqua* 

i . p ' R o ' q u r f t í o n l s ív i te l l ige t i s 
* . nota «i i fe r imen q u o d d a » 

t u r ín ter pr incipium t c a u í a m 8 c 
e í e m é t u m ; n a r o p r i e c i f iwm p rour 
ad pr ,áf¿nsat t iuer^, eíi ü l u d ^ q u o d 

habet eonnexio i i f m c i i m p r i n e i » 
p i a t o non depenácnt i rca-ufa vero 
eft,. quss habet conaexionern cuwi 
cf re^n ab ipía dependente : ele-
iBent i im vero íiipra c é n e x i o a e r a ' 
p r i nc ip i j j U dependentiam caofe 
add i t i a t r í r / e c a m mffuémmy í e a 
intrinfecam caufalitatem*. V a d e 
quid'qnid^ft elemc,ntums,eft p r i n -
cipiurOsBí cania, non carren e co« 
t r a * ^ quid quid eíl caufa^eíi p r i n -
e ip ium, Ron-Eaineo é contra..Phi¿ 
íó fophus crgo in hoc l i b ro 5!cap„. 
5 t e x * 4 - 2 » é c c n t k « a t r . r a l i s c x -
pá icau | t prifse-ipia. § m $ p g t i t e e » 

P 

M H B Ü 



Difput&tioprima 
fsfe mniHey ñeque ex a l i j t ^ ex ipfs 
omtiia ejfe oppomt, 

§. r r. 

Ver* defínhimis ex plica t i o, 

"17 T de a ni c ion i s veritas 
V clarior app.ireatj r e l i á i s 

vafijs e x p ü c a r i a n i b i i s , íic ülain 
expl ico : ly f m necex fe/e n nluo 
denota t v i ium c ó p r i n c i p i u m non 
fíen es alio.' íy mcexaitp denotar 
f írr .pl íci tatcm primoru&i p r i n c í -
p i o n i m alias non cffent p r i m a t l y 
# exipfts smnia ejfe oppor tc t iá tno -
tac omnia cntia naturalia fien* ex 
ipj is cánquaa i c x e í e m e r u i s p r i -
m l s i j a m p ar t icula ex&omniaejfe 
úpfortet d c í i g r u u c cauía l icacem 
i n t r a i í e c a a i . Ex q u a c x p ü c a r i o . 
m cóf ta t folam mater iam, & for -
mam drc principia i Phi iofopho 

finita : nam tan tum i i l a con r t i -
toun tens na tur a le , quod v t c n s 
p o l i t i a u a i Hcquic á p r íuac ione 
caufari . 
3 . Dices . Ens mobile depedet 
a p r íuap ione ; erg o prisa t ío eft 
p r i n c í p i u m cutis na t i ra l i s á P h i 
iofopho in hac definí done i n c l u -
f u m . R e f p o n d e c i i r d i r t i n g u é -
d o aatccedens;depender á p r í u a -
t ione t á q m m á principio p ropr io , 
l iego antecndenSjtannna'n á me-
t a p h o r i c o , concedo antecedens; 
& codera modo d i í l ing i to eonfe-
qnensmaminhae definitionc i b -
l um e l ldef in i tum id qnod propr ic 
haber ra t ioaem p r i n c i p i j ; Ücet 
jmpeopric íitctiamdcíimcum id 

. Q j u f i i o p r m a . 
quod i m p t o p n c p a r í í c i p a t r a t i o -
ncm p r i n c i p i j , 
4 . í n q 11 i re s: qu a r c i n fí u x u s p r i -
u a t i o n i s í i t m e c a p h o r i c u s ? D i c o 
dup l ic i ratJotne eííe metaphoricut 
p r i m á r q n i a p r i u a t i o fo rn i f e í l n i -
h i l i quod i irxta i i lud P h i l o f o p h i : 
e% nihtlo mhtlf($non valct p rop r i ^ 

i n H u e r c:! e c u n d a; q u i a p r i 11 a t i o fo * 
I«m canfat , v t recedens á mate
r i a , in q u a p r an n 1 e H i g i t u r e fi e; fe d 
recefTus noned influxus verus. Se 
proptius j fed inipropr ius , & me-
taphoricnsj ergo priuat ionis i n -
fiuxus non e í l p r o p r i u s , & verus. 
H a n c r a t i o n e m v id i t nofler A n -
feifpus in M o n t i o g i o cap. 5 . d « m 
dixic : ejvianuí'omodú intelligi p®* 
tffl) vt c¡Hod akqmd eíí fít per mht l \ 
cutn vox Qmnimnft ¡ quod m h ü tis t i * 
hilo* 

§* I I I« 

OUjcmmm a l i ^ m , 

£ . r ~ \ B i j c i e s p r i t n ó . F o r m a raía» 
v . ^ terinlis educitur de p o t é -

t ía maten"» : ergo pr inc ip iú fó r 
j a l e fTr ex a i te rucro , ícilicet ex 
raatcHaü. Refpondetur con
cede :id o antecedens : & d i í t i n -
guendo confcquens; íit ex mace-
r i a l i , tanqua.rr¡ ex t e rmino á quo 
e x t r i n í e c o 9 concedo confegaen-
t iam : tanquam ex pr incipio i n -
t r in iccé coinl i tuente n e g ó confe-
quentiam ; quiaquaado P lu jo fo -
phus d i x i i : vnum pr incípium ñora 
i i e r i ex alio-, in te l l igí deber , t an-
quam ex parre coaíporaente : v t 
c o i i ñ a t e x i l l i s t e rb is de f in í t i o -

ais; 



rjín de fin h ¡oPrincipionim fit legitima? g 
\\n.i$mniá $n iffittffe epertet,^ Se» tas pcinc-ipiorum non confift i t fu 
e u í i d s refpoüdet i i r negando coa-
f ? q u s m h m : namad hoc, vr a l i -
q u i d dicatur abfolucc f i c r i , auc 
producidebec effe t é r m i n o s px i -
inaritis a#ioB!s pvoái iñinx 'y qoa-
iis e f e t o t « n i , & non pars, que (óf 
loríf có.pr©duciror ád t o t i u s p r o » 
d -uá t ioaem: vnde quado d ic iwus 
vninn principinm no fien" ex a l io , 
1 o q o i ai ur d e e o , qu o d pro p r i é , & 
a b í o l u t é f i r , icilicer3 deeo ,quod 
f i t vtaued | non vero de eo , qt iod 
tantor/) íu visito, 
€ , Obi jc ies fecundo. Seco ndimi 
P í u l o f o p h o m principia en lis m®» 
bil is func c ó t r a r i a ; fed hxc oppo-
fitio non darur í n t e r - i i í a t e r í a m , 
& formamyfed ín te r pnua t ío r i e i i í í 
& formam , q u » ab eodem f i ib lc -
d o íe expellunt 5 ergo pr iua t io 
p r o p r i é eft cntis aaturahs p r inc i 
pio m in hac deíinirione. expl ica-
to 117. M aior con íl at ex P hilo ib -
pho in hoc cap.vbi lie ait ¡ c m t r a -
r t p m t m pñmi$ héc é n í m t ; qnm 
fiamcue fnniprima, ideo non exahj i i 
ffüm vero cantrana¡$mt '5 ideo non ex 
fejémmvofiunt: ergo principia en-
tls natural isTunt contrar ia . «[Prí^ 
m ó r c í p o n d e t o r coni rar iam op-
p p í i t i o n é non r c p e r i r í i n t e r p r i n 
cipia propr ia j íed inrer pr incipia 
p r o p r i u m , ^ e ' . e t a p h o r i c ú . l Se. 
cnn J ó , & mellas, iux tan ienrem 
P h i l o í o p h í r e f p o n d e u i r , d i í l i n -
gtiendo tnaioreft} pi incipia font 
cont rar ia contrariecate p r i n c i -
p iotom,concedo n.'aiorcm : con* 
t raneta tc cftcétoun?, nego maio-
r e m : & mii iore in; nam c o n t r a r í e -

hoc, qaod pr jncia ía ab e o d é fnb' 
iecto íc e x p e i l á t ; íed in hoc^qood. 
r • ci fiant eif dlttrutris'. conftat h x c 
fo lEt io ex ipíis verbis Ar i f tGte -
lis v t in 5.cap. qnmveré conirartm 
ideo nono: fe fe mnim £ m p 
5?. Obi jc ies tercio. Mater ia ífi 
opinione p r o b a b i l i í iabet partes 
e n t i c a t i o a s 5 e r g o v n uní p r i n c ip 111 
fíe ex a l i j s ,qupd eft c ó t r a fírapli-
t a tem pr imorum princ-lpioruBi, 
^ [ Relpondetur iuxta hanc opi« 
nifi nem concedendo antecedens: 
a¿ diftinguendo cóícqucnsnnuim 
principio 111 ficex aíijs i m p r o p r i é 
c o n c e d o e o n fe q 11 c n t i a m ; p r o p r i é 
n e g ó coBfeqoentiá: materia enim 
licer conftet ex partibus c n t i t a t i -
uis íubl lant ia i ibosjnon fit ex par» 
t ibus diuería! í p ec i e i : a u n qua-ii-
betf>arsnKi:en\r , fu materia; & 
ideo pr®prie non fit ex alijs. 
8. Obi ic ics q n a í c o . Ma te r i a 
( falt iai incomplete ) ceníta'-ge
nere, 8 íd i f ferent ia ; ergo falfoni.. 
ci tnr quod principia entis n a m -
ralisBon c ó f t a n t ex alijs. ^[ R e í -
pondetur concedend® antecedés: 
& negando c e n í e q u e n t i a n ? : nam 
per ilJam part icnlam, «ó negatnr, 
qood p r i n c i p i a c o n í t e n r ex a l i js 
p n n c í p i j s mecaphyí lc is , íed quod 
con frene ex alijs prÍEcipijsphy^ 
rlcis, 

j}> Obi jc ies qu in to . Q ¿ o d con* 
u c r i t predicar o coro mu n i , debec 
coMucníre par t icolar i ÍHb i l i o c o -
tefi tOjiuxra i l I u d , d t t i de c mni; í e d 
parcico 1 ari repu gnat^qood omnia 
áa iK ex ipí is : v t ique quia ex p r i n -

c ip i j s 



Difoutatio prima 
cip'fs aqiiíc foU aqua poreft rieri; 
e r » o de (i MÍ r io p r inc ip iorú v t í i c , 
ye faifa debes f e l j c i . % R e f p ó d e -
t u r negando nwiarem : ti p ra? j i . 
cacum íic copuíaciLium : nam hoc 
non porcO: p a r t í c u h r i connenire, 
c o m o d o q uo c o n ti e nit co ni ni u n i ; 
íce' ío ium per d i u r i b u c i o n é aco
modan] : vnde íictit ex principijs 
n á c a r a 1 ibns í n c é n i u n i fie ens na-
tu rale in generali s & in comnm* 
ni*. & ex ó m n i b u s omnia^ fíe ex 
principi js á q u k h t ái[aa j Se ex 
pr incipi js aqnx in íingulaci j hsc 
aqua .H^cdo f t r i na conftarex d i -
¿lis in pama í l i inma. cap. i 5. v b í 
dsxi f i r^poildonen» copulatiuant 
efle acceprione n te rmini pro om,« 
nibus filis fígnificatis non feor-
fiaíjfedcopulatine fua'-ptis.Qna-
re h.rc p r o p a í i t i o : i n onmem ter-
rarn ex iu i t fonus A p o f t o i o r i i m ; 
non p o t e í l de hoc, ve! ¡lio Apof -
t o l o in part ici t lar i v e r i f i c a n , fed 
de ó m n i b u s íimul fumptis» 
1 o . Obi jc ies fex to . Omni s res 
t lef ini tur in í ingular i numero; fed 
h x e d e f í n i c í o dacur in p i u r a l i : v t 
ex fe conitar 1 ergoeft viciofa. 
^ Ee ípof ide t i i r negando abfo-
lu t c m ai ore m : na q ú á n m i s verum 
f i t , quod naturas vn iuocx foleant 
def in i r i in ( i n g u l a d í non ob id fe* 
qn i t n r onines definiciones debe-
re eíTe in fingulari: rurn quia defi-
n i t i o íicuc abftrahic á ten ipore i 
fícetiá á numero p i u r a l i , ve! fín-
gn l a r i : £um quia aiiquaodo exac-
tius expl ica tur res inplsral j3ma-
x i n i é illasc|ii3e non in iporcan t ra -
t i o a e m ^ a i n o e l ; qualesfunt i i ^ c 

principia,de quibus in prsfent i fía 
í e r m o ; bene camen poffurmis ex 
hXQ definicione in piurai i formare 
dehn i c íone .n princ.ip'j' in fin gula» 
r i : dicendoiquod prmeipium efl id^ 
q^n i nec esc alio-s nec ex altjí 9tx 'tih 
tamen ot/t ta ejje ofortet, 

Q J / A E S T í O I I . 

Q m t pnt cutis m t n r d h 
principia^ 

C§mmmisfappoftio impugnatur* 

i , f j E l iAi s ant iquorum p lac í -
i V . - i s s & erroribuSj quoglarc 

r e i j c i t A n f t o f elcs in hoc l i b r o , 
fius cán ta ro doctr inam circa n l i 
me rum pr inc ip io rum declarare 
incendi-nus. P rocu ius capen no-
t a p r i m ó s e o s naturale pofle ip du-
píici Itacu con f íde ra r i ; in Fací o ef-
¡e,.5¿ in fíeri:infado efle/eu in Ha-
t u perfecto (quod í d e m e i t ) i m -
porcatcneicaecm ex fuis par t ibus 
caufatanr.in iieri vero ( i n op in io -
ne p l u r i u m T h o ! n i í h ; r u m ( impor-
t a t f o l a m entis naeuraiis actinam 
prod i i f t ionemí fcu gencrationem. 
2m Hanc entis naturalis in her í 
cxplicati'-->nem9 n á q n a m percipe-
re p o t u i : nasT generatio encis na-* 
tura l is folum' eftentis naturalis 
fien e f t éd iuum , non yero forma» 
k , & matenalc-rae neceí íar io de-
bent d a r i i a í i e r i entis na.turaliss 
r a c i o c í t , quia infamo eíTe entis 
naturalis danturmater ia^ 6¿ for~ 



Qmf fmt entis natufélis frenciprn? 
; feá qnictquíd eft in f a d o cf- m¡c forraaiitacem a A í o n i s , BU . 

fe, fcu in elle per fcé to fuk in f ie r i , 
tea in efíc vial i 'erga her í entis na
t a ra iis non foluni coalefcit ex fíe-
r i c ff c ¿ t i u o, fe u c x g e a c r a t i o n e, re d 
edam ex marc r ia , ¿¿ Forma, fe a ex 
prhicipi js isurinfccis i i l ius . £ x -
plicatrur hsec ra t io . Generatio en-
tiíi l u t n r a l í s eodem modo fe ha
ber ad cutis naturalis e f t e d i o n é , 
ac a d i ó de albatina i n ordine ad 
a lb i p r o d u H i o n é Í fcd a d í o de a l 
ba t ina n á poteft á l b u m produce-
re in f a d o eíTe, abfque eo quod in 
íierí detur fab iedum , & a lbcdo: 
t x quibits refultet hoc c ó c r e t u m 
á l b u m : crgo fimüicer a d i ó gene-
rat ina nequitens naturale p rodu
ce re abfque eoejaod in fieri den-
tu r principia in t r infcca , ex q u i -
bus ens natnraie coalefcar. 
j . Quare r c l i d a hac fnppofi t io-
n e , cum ir? confequentia a b i l l i s 
prgfíxa in exordio qu f ftionísjquía 
i n corpore fatentur cria effe p r i n 
cipia entis naturalis in fieri, vide-
l icet m a t e r í a m pr ina t ioncm , U 
formanr, dicoens naturalc in fieri 
importare mater iam, & forma in 
f i e r i : i ta v t pro i l l o ftatu imperfe
t o j H v ia l i detur pr incipium ef-
íe í t iu i i ín v t in iuens , can ¡a mate-
rialis v t tcndens ad receptionem 
formf : & cau fa fo rma l í s v t t en 
deos etiam admatcrise in forma-
t ior .em. 

4» N o t a i e cinul o 3 q u o d a 6: i o p r o -
ducdua entis naturalis in o rd ine 

diuerfos t é r m i n o s haber diuer 
í a s f o r m a l i t a r e s , & exprefsioncs: 
tí$m v t ab agente Inpaflb e x p r i -

, & v t 
in paflb ab agente formal i ta tem 
pa í s ion i s : & t á n d e m vt eft r a t io 
qnare cranfeat p r imumf i ib i ed i i r i i 
de non elle fo rmx ad cíle form^e 
expr imi r formali ta tem m u t a t i o -
nis. InprsBfentiautcm foíum l o -
quiauir de aft ione generatius 
prouc e x p r i m i c fo r Í n a 11 c a c e m ma
t ado nis, 
5". V l t i m d n o t a P h í í o f o p h u m IVÍ 
príefeat i non titimeraíTe principia 
extrinfeca entis na tu ra l i s , fe ti i « 
cétjCaufamefficienterHs& ti nal é:-
( q u i a i í l a funtomnrenti creato 
communia : nunc íit m u t a t i o n i 
fabiedum ; nunc non) fed folum 
principia inírinfeca á mutarionft 
indifpenfabiliter e x i g i r á . H i s er« 
g o f u p p o f i t í s , f i t . 

§. 11. 
Qmclufuil 

6, p Rincipia entis naturalis per 
1 generationem fub expref. 

fíone m u t a t i o n i s f a f í i , abfolutég 
& íímplicircT Íoquendo , f}nc t a n -
t u m d u o j t a m in fieri,quam.infa
mo eller. materia , feilteet, S¿ f o r -
m a | r n e t a p h o r i e é autem loquen -
do aliud admirto tam in fieri,quá 
in f a d o e f í e , fci l lcet , p n u a r i o n é , 
ad mutat ionem indi fpeníabi l i -
t e r r e q n i f í t a m * f P r ima pars n o -
ü r x c o n c l u í í o n i s conftat ex ^ . 2 . 
q a e f t í o n í s a n t c c e d é t i s ; & r a n . p l i u s 
p r o b a t u f . H l u d eft principia í i m -
p l i c i t e r d i f t u m t á m inHeri ,qu5!n 
i a f a í t o eiíe, quodhabe t veriims 

B Se. 



Difp0fatfo primé 
' ^vcalem influxutn *, fed re-ípecui 
entis naturalis tan cu ai materia, 
& forma habent verum,8c r e a k m 
inf luxum r e r g o t a n t n m materia, 
& í o r m a í u n c í i m p l i c i r c r , & a b í o -
l u t é entis naturalis principia,ta;n 
in í i e r í , quam in Fado efíe, M a-
iorconf tac ex def íní t ione p r inc i -
p i o r u m . M i i i o r c o n f t a b i t ex d i -
cendis infrá : u¿ mine proba tur 
ex P i i i l o f o p B o l i b . i t t e x . 6 ' j , v b i 
abfoiute non dixic elíc t r i a p r in 
c ip ia entis naturalis;fed effccjuoi* 
Mmmodo d m s quoddmmodo tria ; 
j d e i l , efle d ú o í lmpí ic i ter , ^ ab-
fo lu te ; & tria-, íl cum í impl ic í -
ter d i f t i s in t re t metaphor icum 
p r i n c i p i n r n . H o c pr inc ip ium 
q u o d á i i o b i s mctnphoncum ap* 
pella t u r , v -oea turá loanne á San-
c t o T h o m a , qu¡ contrar iam te-
net í e n t e n t i a n ^ principium per 
accidens; fed i m m e r i t ó r quia 
p r inc ip ium peraccidens entis na-

aralis eí l i l l ud , fine quo p o 
te i i ens naiurale fieri ; fed fi
ne pr ioat ione ens nacurrrie ne-
quic fieri per ad ionem , q i i x 
l iabeat rarionern t r a n í m u t a t i o . 
n i s :cum fecundu m P hi lofophum 
t r á f m a t a t i o ind i f fé fab i l i t e r e x i -
ga t t r a n í i t u m de non eie t t r -
t r . in i ad e'le t e rmin i ; ergo non 
c í l p r inc ip ium peraccidens^ íed 
per fe , í a í t i m metaphoricsm , 
cutis naturalis per mu ta t ioncm 
faa i . 
y , Secundapars cenclufionis no-
lírae q u ó a d primam partera conf-
ñ a t ex dictis qirsft ione antece-
¿ e n t i 5.2» & et iam ex a u é t o r í t a t e 

„ n. t O 

P h ü o i o p h i í ampj iu íq ; p robn tu r : 
nam ad fieri, feu ad g e n e r a t i o n é , 
fub exp re í s ione nnuacionis , cria 
e(Te nr ia 1 i tc r qu irunt ur 9 fe i 1 ice c, 

cum fecundum vniucr ía l i r s imam 
ta t iouem ¡it jranjtmt mohltsab vno 
Uvunino ad aítermn ; ergo pr inc i 
pia encis naturalis m herí funs 
t r ia iam a í ' s i gna ta . Conf i rma-
t u r . Gcnera t io entis natural is , 
fub exprefs ióné mntat ionis , ele 
eiTentialicer tranfitm ¡ t t h d h de no 
e j e r c í efe} ergo poftuhit í u b i e -
¿t u in ̂  qo od ft e t fub v t r oqae. A n -
recedens proba tur . M i i t a c i o í u b -
ftantialis cum non p o í s i t p rodu-
ccreex n i h i l o , fupponit í n b i e c -
fíum : U cum 
cere id qued 
p r o d u í t m * 3 , £ 
priuat ionem j t 
keju&xtctávt * % * k ü r m a m , 
tanquam terroinum ad cjñem ac-
c e d i t ; ergo principia entis i i a tu* 
ralis in fieri fub exp re í s ionc m n 
ta t ionis funt t r i a . 
8, Quoad íecuadara p a r r é , quss 
fpecinlis e d - . c o n ñ a t p r i m ó ex ex-
p o (11 i o n e c o m m u n i , q u a e x p o n í -
tu r ab ó m n i b u s def imno mate-
v ix á p h i l o f o p h o t r a d i t a w . v l r . 
h u i u s l i b r i , t e x r . 8 2 . v b i / ¡cfacur : 
materia primaeji primam [uhieñum 
exqm aliquid flt^ cum mfís & c , " %ic 
v e r t u n t D o é t o r e s - . í - » » 5 w p ; v t d i « 
ftinguatur á pr!«tci®iie , qnx fa-
l u m per receí íum caufat : tune fíe 
p r iua t io in fafto eíTe adf q u a t é re» 
cedit ; ergo in f a i t e efle fuaexcr-
cet caufal i ta tem. 

_ ^ Con-] 



Qtiot fmt entis mtufalis principia? 75 
r(9 Conftat i e c u n á ó r a a m pr iua- ftrx couclufionis ) non defcruU 
t i o inf ien 'habet i n t iuxum meta-
phor icum : 
Confeqaei 
p t i u a t i o i 
fieri: quia 

d i -

ba tur . 
tOt'iÜS ^ 
ad intluxu 
c o n t r a : re 
tus , vialis 

TQ ex eo int 
• i mcípic r 

ergo & inFafio el le . 
;a "probaenr. E x eo 
iuit m e c a f h o r í c é m 
vberi iui t iaciue rece* 
incipic recedere; ícd 
abioiute recedits er-

> ciTe inÜuic .Maior prv3. 
'siftentia adxqua ta , 6c 
i.uationis in fteriobílac 
un f^rmíe in ficri 5 gí c 
iccíTusquafi inadxqua-

ieu in íc ia t iuus defer-
t i m f o r m ^ in fíeri|er-
LÜE in neri:quia in f ic-
ceaere 5 fed i n i a d o 

e f f e ^ d i q a a t c , & t o r a l í t e r rece-
d i t ; e r g o e t i a m i n f a m o elle i t r 
f i a i c . f Confirmacur,fea explica-i 
tur hxc racio. E x eo materia p r i -
main Fado elle eft pr incipium ca-
tis na ru ra í i s : quia in fado eííc ab -
Colaré, & fimplicicercomplecrc-
c e p t i o n é , quam in fieri insciauir^ 
fed pr iuat io in f ado etíc abfo lucé , 
& fiiTipiicicer complec receflum 
quem in neri in i t i au ic ; ergo in fa
d o eñe eft fal t im metaphor icum, 
entis nacuralis p r inc ip ium, 
1 o* D ices. I n f ado efie non da-
tu r priuatio formas, l icut in ficrji 
ergo in f a t t oe f í e non habet nec 
infiuxum metaphoricum. % R e l -
pondetnr concedendo antece-
deas: U negando c ó f e q u e n c i a m : 
nam pr iuat io in fieri non eft p r i n 
cipium entis naturalis:quia in ca-

d i i t a tn exif t i t : íed quia ini t iauic 
receflum quem i n f a á o eííe c o m -
plet : alias ( v t d i x i i n r a t i o ñ c no -

rec , fedobftaret ad c o n f t i t u t i o -
nern in fíeri entis naturalis : quia 
entitas co f t i t u in i r in fícr!,in q u á -
tun i forma ineipic informare ma-
£e r i aa i :& in quantum materia i n* 
c ip i t rec ípere formam, U d cíe re re 
p t i n a t i o n e m . 

| . I I I . 

Al iqus orúidli$m$a 

1 1 . / ^ B i j c i e s p r i m o . P t l a a d é 
V - / n o eft pr incipinm i n t r m -

fecum entis naturalis in fieri i nec 
in fado cffe ? ergo pr iua t io , nec 
metaplioricc poteft afs ignar i , ve 
pr inc ip ium encis naturalis. 1̂ Ref-
ponJetur diftinguendo antece
de ns; non eft pr incipium in t t infe-
cum per modum p a r t í s intrinfeess 
•concedo antecedens: per m o d u m 
pr inc ip i j intrinfece connota t i á 
mutatione , n e g ó antecedensi Se 
confequentiam*. nam v t fu p r i n c i 
pium intrinfece metaphor icum, 
non r c q u i r i t n r , quod conftituac 
ens nacurale, íed quod ab a é t i o n e 
gencratiua fub eAprcís ione mu* 
ta t ionis intrinfece connote tu r . 
12, Replicabis. Ideo per nospr l^ 
ua t io eft entis naturalis p r i r x i -
p i u m intrinfecum:quia i n t r i n í e c c 
connotatur á mutat ione:fcd m u -
t a t i o c t iam intrinfece conno ta t 
canfamefneientem ; ergo caufa 
efhcíens eft pr incipium in t r in fe -
cum entis naturalis. M i n o r pro-> 
cacur, Macar io non eft realiccr 
d i r t i u a a a b a d i o n e j fed a d i ó ef-



DifpufMtoprima * 
f cn t i a l í t e r connotar sgens \ ergo 
ani rar io ab aó t ione indif t inéta ef. 
í e n n a l í t c r conota t agens. % R e í -
pondefur concedendo ma io rem: 
& negando n ü H o r e m . A d p roba -
t i o n c m concedo m a i o r e n í : U m i -
i i o r cm s & n e g ó confeqvientiaai: 
na ni argumcncum procedit á fen-
iw m a t c i i a l i , adforoial€8n:S¿ ideo 
sion valer coniequentia propter 
¿appellacionis var ia t ionem. 
2 3 . N o n q u i e f c e s . S í c u t tnuta-

( t i o p r x f c i n d i t ab a é t i o n e , f icá 
pafsione ; fed quía pnefcindit ab 
a é l i o n e , qu íec í í en t i a l i cc r conno-
t a t agens,il lud rmi ta t io non con-
n o t a t ; ergo quia prxfcindic á 
pafsione , qua; effentialiter con
nota r paíÍHm , vel mater iam 
ideo i l laoi mu ta t io c í lcn t ia l i t c r 
t m \ c o n n o t a b i t : ac per confc-
quens none r i t c a t i s naturalis i n " 
t r i n í e c u m pr inc ip ium. «{[Refpó-
dettir concedendo maiorem : & 
segando sninorem : nam muta -
í i o , v t d i O i n d a ab a é t i o n e , & paf-
fione re íp ic i t p r imum Cubicdum, 
v t transmwtabile : cum effen|ia« 
l i t e r fie a ¿ tus i roperfedus , meídio 
«]uo fub ieé lum t r a n ü t de nonef-
fe fonmae, ad efle fornise: at vero 
v t ralis non refpicit agens^Sí ideo 
exc iud i tu r á racione pr inc ip i j in» 
í r i n í e c i . 
114. Obi jc ics fecundo.Ex eo for-
maa eft p r inc ip ium entis natura-
l i s i n f i e r i : quia eft gencracionis 
finís 5 fed finís cfl pr incipium ex -
t r infecum , de quo per fe non dif-
pu ta t Phi lofopus; ergo forma no 
cft principium cntis Ra tura l í s m 

Qusflio fecunda. 
fieri. % Refpondctur n e g a n d » 
a n t e c é d e o s : nam forma non eft 
p r inc ip ium i n r i s naturalis in fie-
r i i q u i a e l l finís non vicimatus ge-
nerationis ad compof i tum t á q u i 
ad á n e m v l t i m u m ord ina ta j ; ícd 
quia ex fe eft pars incriníeca com-
pofí t i naturalis á mutat ione exi> 
g i t a , v t poís ic naxurale c o t r p o í i -
t u m e í t o r m a r e , 
1 jr, Ob i j c i c s t e r t i o . Ex e o p r i -
ua t ioformg producenda: eft p r i n 
c ip ium c r a n í m u t á r i o n i s : quia eft 
terminus á q u o i l l i u s j fed ferni3 
prsecxiíleRS in mater iae t iam eft 
terminus a quo mutat ionis ; er
go c t iam eíi pr iacipium cutis na
turalis in tícri, «ii Refpondetut 
dif t inguendo inaiore'irj 1 ex eo 
p r iuauo formje producend* e í i 
p r inc ip ium e r a n f m ^ t á t í o ñ i s : quia 
cfl: terminus á q u o p s r í e r equ i l i -
tus concedo maiórc :pr§c: isé craía 
eft terminus á quo n e g ó m a i o i é : 
& d i l l i n g u o mí norem-.forma prgo 
exiftcBSÍn materia e f t e r í a m te r 
minus á q u o s fer [ i n e g ó mino* 
xtmtfCxaccidenSf p ra íuppoí i -* 
t í u c concedo minorem : U n e g ó 
confequentiam : nam forma p r » -
e x i í k n s in materia non eft de c5-
ceptu tranfmutat ionis : cum quia 
nen i n t r a t i a conseptu def io í t i -
uo i l l íus : cum quia lu i l i aac í io per 
fe refpicit de f t rué t i onem a l i cu -
ius re í : i u x t a i l l u d P h i l o f o p h í s 
mllum agens imendem in wdum ope* 
ratur, 

16» R e p l í c a b i s . A l í q u a o d o e f l 
neceflaría forma determinara ia 
putena, ve de tur generatio a I t e 

m s ; 



Qmtflnt entis na h 
r i u s i v t c o n í l a c informa cacbue-
rica , q u í neceflario prafupponi t 
v ica lem;& in viral i^qu^eriam ne-
ce í í a r io pr^fupponi t embrionis 
forma ni : erg o 'útx formae crunt 
pr incipia in fieri. % Refponde-
tu r hanc necefsicarem non elle ex 
parte t ranfmutat ionis ; ( q u s p e r 
íe foluni refpicit forme - introduc-
t ioncm , & non alterius co r rup-
t i o n e m , vclpraeexiftentiam) fcd 
fo iumex parte mater ia , q u i ñ ó n 
poteft difponí in rac ionefub ied i 
p r o x i m i h a r u m formarum , niíi 
prins fuerit fubhisformis deter-
minatisd'n quibus p rox ime difpo-
n i tu r a d r e c e p d o n e í B alterius.Si-
m i l i fchuione refpondendum e l l 
aJ aliam o b i e é l i o n c m , quae fitdc 
dirpofi t ionibus receptis in mate 
r i a : namearctiam requirnntur i n 
materia , no v t principium d i f t i ru 
ñmx' , fed v t cunt i l la vnum cófti* 

tuanc pr inc ip ium. 
17 . N o n q u i c í c c s . P r i u a t i o for* 
míe incrodticend^, e t iam fe. tencc 
«x parte mater ia ; & tamen conf-
t i t u i t d i ih 'nAum pr incipium j er-
go ex eoquod d i fpoí i t iones íe t c -
neant ex parte m a t e r í x , non fe-
q u i r u r , q u o d non confl i tuant d i f -
t i n d u m pr inc ip ium, ^] í i e i p o n -
detur dif t inguendo m a i o t é : p r i -
ua t io fe renct ex parre materia!: 
cum diuetfo modo caufand í ^ c o « 
cedo m a i o r e m í c u m e o d e m m o d o 
caufandi, pcgomaiorem : & con* 
cefla minor i tncgo c o n f e ^ u é t i a m s 
n a m d i f p o f í t i o n e s folum in gene
re caufse materialis caufant ens 
naturale 1 at vero pr iua t io habet 
d í f t i n d u m modum caufaadi , f e i -
l ice t recedeado per modum ter -
m i n i á q u o : & ideo priuatio,6c no 
d i í p o f í t i o n c s í ne f l ep r inc ip i j p o -
ni tur in numero cura materia® 

DISPVa 
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I C E T Á ignka tu ovime materia p r i m é 'wtevsnth nMm'díS 
p f i m l f m p r i m t t m non a h ú n m t hc t tmicfámiuxta omnmm Bo» 
é í e rum pUcita f i t w i n m * eniitatis, i n fere mhdi J t Yidm- efl 
4j>ud¿áuguMinumJih.xQ. €ónfefs¡&numt cap. y. cxtcyum, (juat 

®afm£9rd ¡ne pr ima m d k a í t t r ; ideo p ñ u s de m a t m a p f ' m á ¡ q u a m i s r e l i » 
«¡uis principijs difputatio pyop&mtur* 

QJAESTIO I. 
¿ítt jft. O1 quid[ñ materiaprim4> 

§>. h 

Rejolttíio prima par t ís , 

Mnes P h i l o f o p h i , cnm 
V > l A r i f t o t e l e , & D i u o T h o -

i m a f u p p o n ú t dar i fubieéhim p r i -
mum,fcu au te r i am pr imam. Q n se 
fuppo í i t i o eu ídeu r i , U efhcaci 
p roba tu r rarione : n a m a d i o ge-
n e r a t i i u , p r o n t a creanis¡iacliftin-
^ a / u p p o n í t fabiet í lnm c o m m u -
De^ex quo educit formam fub í l á -
t ia lem mate r i a l em; & a q i i Q e x -
pe l l i tp r^ex i f t en tc f f i j fed hoc e í l 

materia primas erg o defamo da-
tu r io rerom natura, M a i o r p ro -
batur . Agens narurale p r o u t d í í -
t i u f t u m á fuperna íura l i j ag i t ; fed 
non ex ni ¡dio : t u m quia hoc eft 
p ropr ium D e n t u m quia icenn-
dum P hi iofophum ; ex mhtio m h i l 
gmsrstm-y ergo ex al i quo fubiecto 
prarfuppofico, qaod m a t e r i a p r i -
s u ab ó m n i b u s appellacur. 
2 . D ice" . Quando ex corrnp-
tione fpecierum í a c r a m e n t a l i m n 
producuntur vermes,tune nó ua-
t u r fubíeiftum pr imum } ex ¿jilo 
educatup forma vcrmfs i cum fe* 
cundnmfidem, íaaíer ia^ &; faroia 
pañ i s fmt coucrTseincorpusChri*» 
ílij* ergo ex p rodu^ ione na rural Í 
nonfequicur i m x m x ¡ > x m v £ exif-



\An¡it^qutdfit 
tent ia . % Refpcmdetur d i í t i n -
g u c n d o m a f o r é : í n c a f u c b i e é t i o -
nis» non datar fub 'edum p r i m u m 
f ó r m a l e , concedo maiorenv.arqui-
ualens, leu v ir tu a le , n e g ó maio-
remmam ín t a l i generatiene, tef-
Cc D i JO T h o m á . ¿ .p . q . 77. a r t . s , 
quatvrí tas pañis v ir tu te pr inn m i 
r l e n 1 i g e r í t vices materiae p,rima?: 
v c l , fi mauiSj dic cu ni alijs Deum 
conaertere q u a n t í c a t e m pañ i s i n 
•materiam p r imam; v t ex illa edu
can tur vermes: ve! cum alijs Deú. 
crearettiaceriam pr imam j v t e x 
i ü a c d ü c a t u r ver.mis forma : vel 
cum aí i jSíDeum r e p r o d ú c e t e ma-
ceriam pañis in Corpus Chr i fH 
conuerfam. v t fíat HMuraliteü t a -
l i sgenera t io . 

i t : 

Dimpones maierit* 

$ » \ M Acer ía vt fie prima fui d i -
Í V i uiOone d in id i tu r in p r i 

m a m , & fecundam: pr ima eft cu
t i r á s part iai is , qtia; rcfpici t a d u m 
p r i m u m fub ft á ríale m , fcilic et^for-
mam fubít3ntia !em,vt (íc: fecun
da eftentitas comple ta , quse rcf
p ic i t a d u m fecundum a c c i d é n t a 
le m , íc i i lcer , accidcncalem fo r -
mam. 
4 , Rurfus materia pr ima ( d e 
qua in p r ^ f e n t i ) d in id i tu r in po 
te ntlam pafsiuam, remotam „ & 
p r o x i m a m : remota d ic i t t r á f e e n -
dentalem r e í p e é t u m ad í o r m a m 
fubilantialern v t lie , tanquam 
ad t e rmiñums p r ó x i m a vero eft 

T m , \ , f a r t t . 

materU prima f n 
ipfamet entitas materia: pvmxz 
quse v t connotans difporit iones 
formas determinara?, ab agen
te natural! prouenientes , vcípi-
c i t hanc p o t i u s , quarn i l lam for-
niam ; vnde ratione harum díf-
p o f i t i o n u m c í T e n d a mate r i a , qua 
ex fe erat í nd i f e r é s ad omn.es for 
mas , determinarur a formee s de* 
terminarse receptionem: ficur Í B « 
t e i l eéh i s ex fe indiírcrens ad o m -
n iumre rum cognit ionem ^deter-
minatur per ípeciem a l b i . v . g. ad 
a lb i cogn i r ionem, H i s e r g o í i ip -
p o l u i s , íit« 

$. I I I . 
Conclttfio, 

y . \ X A t e r í a pr ima effentía^ 
I V l l i t e re l t p r imum fubie-

é l u m , vel p o t é t i a l e r e c e p t a c u l ü m 
formarum fub í l an t i a l i um. H s c 
noftra c o n c l u í í o conrtat ex deH-
nit ione materia: ab A r i l l o t e l e 
t r ad i t a cap . v l t , h u í u s l i b r i , t e x t . 
S2. v b i íic a i t : materia ejiprimum 
f ubfeilam cuinfcunujue rtit eje (juo ali~ 
quid fit,cum tnfií:prm¿09 & per fe, & 
n&n ¡ecundum ¿ccidens, L y fubietím 
poni tur loco generis; in quo con* 
uenit cura materia fecunda acc i -
dent ium recepuua, Primum loco 
difcferentiaí, in quo dift'ert ab i l l a , 
£ v «¡uoaliíjuid fit poni tur ad deno-
tandum fieri ex ipía c o m p o í i t u m 
fubftantiale, tanquam ex p r i n c i 
p i o intrinfeco : nam iicet a caufa. 
efneicnti fíat a l iquid tanquam á 
quo jnon tamen tanquam ex quo . 



Dífputath fecun 
P a n í c u l a C R W ^ / Í e x p r i m i r per-
ti ianetit iam i n c o n pauro : & clif-
t i n g u i t maten'am pr i rnam, n ó fo -
lum á materia tranfennte , qua iés 
fu nc fu b íl a n t i e r o ta les , quae per 
i u i c o r r u p t i o n e m , ve i ( l iuinonem 
i n akeram fnbltantiam tora lem 
c o n u e r t u n t u n v t e l e r n é t a , e x q u i -
bus fit m i x t u m ; ¿Sr pañis ex quo 
per couerfionemfie C o r p u s C h r i -
í l i j fed etiain á pr iuat ionc, que n ó 
per fu i permanentiam , fed per íui 
reccíTum caufat. frítnoj &perfe^é" 
f?0!tfecmdumaccidens) adai tur ad 
denotaudtmimarer iani v n i r i f o r -
mx perTuamenti tatem,^- fieri ex 
ipfa cum í c r m a fubfíant ial i vnum 
per íe. Ex hac ergo def ín i t ione lie 
explicara , p roboconcluf ione jn . 
I d , fine quo aliqua res nequit iri» 
feíl ' ígi , eí l de conceptu «¡uiddi ta-
í i o o ipfius f e i ; fed materia nequit 
i n t e l l i g i ablqs ratione p r i m i f u b -
i e d i ; c r g o r a t i o p r i m i íub ie f t i e f t 
de e í lcn t ia m a í e r i x primae; ergo 
& rat iopotent iar receptiuse : nam 
fsnrnuin í u b i e f t u m per viam ra* 
t ionis fbnnahs cíl rcceptaculnm 
p r i m i a é t u s . M i n o r c o n í í a t ex de-
Jinit iooe P h i l o f o p h i ; & a m p í i u s 
p r u b a c u r , á f i m i l i : nam fecundum 
Phi iofophunK csntrariúvum eadem 
iflrñúo**o éifiípiénatkd forma fub .-• 
í l a n t i a l i s , quae eft n í a r e r i x p r i m x 
oppofira , oequir in te l l íg i ablque 
fo rmal i t a tc a ¿tus p r i m i ; ergo ñ e 
que materia pr ima ab íque fo rma-
l í t a t e p r i m i f u b i e f t i . ^ C o n f í r m a -
t u r p r i m o . Í3e in t r in í eco soneep-
t u ícrmas fub (Van t i a lis eftquod Bt 
t ñ u s h^ovmzimm n n t t n x •pti* 

da* Qu^Hioprima. 
m z ; ergo de intriraeco concepta 
materia? prima: e r i r , ve fu pore iu 
tia aé luab i i i s per l í lam •. tum quia 
f i r m a , & materia íe mutuo eiien-
t ia l i ter rc íp ic iunt jVt atius^Sc po« 
tentia eiuidem gencris : t um quia 
fuiu partes eiuidem cópofici íub -
flaatialis i íeci forma e t í en t i a l i t c t 
.ordinaturad materia per modurn 
a é t u s ; ergo materia ad forma per 

• i rodum potentias. £> plicatur fe
c u n d ó eadem r a i i o . M a t e r í a p r i 
ma c í í en í i a l i t c r ordinatur a d e ó -
p o l i t u m fubftantiaie j íed non ve 
a f l ú s á quo prou.enir fpeclesjerg® 
vt p o t c n t i a , á qua proueuit md¿-
u idua t io ; ergoratiopotentiae re-
cept iuxef t de illius eflentia: cum 
n o « fír excogi tabi l is alius con- ' 
ceptus a quo diroanet formali tas 
potent iá1 receptfiiK. «J[ C o n f i r -
rn a t u r fe cundo,hsrc rat \o ,1 n o m -
nium ore materia pr imael lent ia-
h"tcr exciudi t omnem a á u m in» 
formantem: alias nó"ipfa,fed fub^ 
i e d u m qnod informaret eflec p r i -
tnum fub ie f íú ; ergo materia p r i 
ma effcntialivtr ert poiet ia le í u b -
ieó ium formarum fub í l an t i a l i um; 
cum potcnt ia eficntiaJiter ordiae-
tur ad aftiuT fui gencris . 
6. P roba tu r fecundo. Si mate
ria non e f íen t ia l i t e r , íed fo lumfe-
cundum accidens cí íe t porenr ia-
lereceptaculum forma , iequere-
tu r , quod ex ipfa, U ex forma non 
fíeret vnum per íe^fed per accides; 
vt ique quia non alia rat ione p r o 
bar P11 i l © Ib p! n i 3 B., M e t a P . r c x . 6", 
f e r i vnum per fe ex materia , & 
formajn i l i ' fu la ex p o t e t i a j ^ ad-u 

d-uf» 



'Anp- t%f¿ q u l i f n m á t e r t é p r i m a l í ¡ 
ciufdem generis í ub í l an t i a l i s na
turalice r ncvaum per fej íeJ íi po-
r e n t i i materia cooucnirct fecaa-
dmn accick nSyhoc e l l accidenta-
\\ttt%H non fubftantíal icer non 
fet eíufdem generis fubftantialis 
CMÍB formatergo nonfieretex i p -
fa cüiíi forma vaün i per ÍCj ícdpcr 
accidens ; e r g o v t non fequacur 
hoc incoiiuenieriS , dicendum eíl 
macen'am elTentialirer eñe poten
cíale receptaciilum formar unu 

I V , 

y* | N q ü i r e s p r i m o : an p o t c t i a 
1 proxi ina materiac dift ingua 

t u r r e a l í t e r , á remota ipfíus ma
te r i a ? Refpondetureffe d i f t í n d a 
ex parce c o i m o t a t i : non vero ex 
p a r t e i f é t i , Rat ioef t t n i ipfa ma
t e r i a in r e d o ve conocaos in o b l i . 
q u o d i f p o í l t i o n e s formae de t e rml» 
nat íe conf i i tu i tur in racione p o t é -
t i í c p r ó x i m a , e rgopo ien t i a p r o -
ximamater ia : ex parce r e d i no® 
eftdiftiriáfta á p o t é t i a r ad ica l i ip -
í insmaccr ia r . 
8, Dices, Mate r i a p r ó x i m a me
dia difpoficione accidental i r ec i -
p i r formant fubftantialem.-ergo in 
r e á n conf i i tu i tu r in ratione p o 
te ntise p rox ime per d i ípof i t ionem 
accidentalem ab i l la r ea l í t e r en r i -
t a t i n é d i f t i o a a m . f R e f p ó d e -
t u r negando a n t e c e d é i s : n á ma- , 
teria m e d i a d i r p o í i t i c n e acciden
ta l i in ref to fe habente á non rec i -
p l t formam k i b í U i u i a k m i t u m 

qu iacam illa non fíerec vnum per 
fe ; cum fccuadani P h d o í o p h u m , 
ex da o b ú s e atibas in actu non fie 
vnum per fe : rum quia d i í p o í l t i o 
adueniens materia; ancccedentcr 
ad formam l a b u á t i a l e m ei i a ¿ l a s 
primas macer ie ; íed t o t u m hoc re
pugnar materias: v t c o n í t a b i t ex 
dicendis infra , in i ib r i s de gene-
rat ionej ergo per d i fpo ík ioné ac
c i d e n t á i s m in recto ii) materia re» 
cepeam non conftituicur i a r a c i o 
ne potencia: p r o x i m T . 
5?, Re plica bis. í n via D i u i T h o -
m f racioproxima,&Formal is p r o ; 
d u í t i u a í u b I t a n t i x , d i accidens: 
quia fubftancia ex le íb lum eíl ra» 
dicalicer prociuftiua ; fed materia 
prima ex fe antecedenter ad d i í 
pof i t ionem accidécalem íb l am eft 
radicaliter reccpu'ua ; ergo acc i» 
denjalis d i fpof i t io non fe habet ia 
ob l iquo vt coudi t io , fed in r e ^ o 
v t rac ioformal i s recept iaa .«[Ref- ' 
pondetur concedendo m a i o r c m ; 
& diftinguendo minoren! : ma te 
r ia prima ex fe eft folam radical]-
ter recepcinadeflda condi t ionis 
concedo n i inorem: defeftu r a t i o * 
ras formalis n e g ó muiorermSc co-
fequentiam : narn licec veram fir3 
quod fubí lar i t ia in ordine ad p ro« 
d u c l i o n e m , &: materia Ín ordine 
ad receptioncm non habeant ex 
fe abfque a l iqnoacc ideot i exer-
c i t i a : tamen accidens i:s fub.íla.íj«? 
t i a eft reqaiiumr. vr ra ció Ferina-
l is-prodacédi? & in materia folam 
ve condicio fine qua non, R a t i o 
c ft: qa i a o pe r a r io ac cid é ral is fpe-
c i í ieans v i r ta ten i p iox ima tn ope-

B | r a n d i 



Bifputatiofecundé Qmjíio Primal 
randi non valec fnecíficarc iubf-
t á t h t r . : at vero adusp r imusqu ia 
fubftantialis ei>?optiíné valet ipe-
df lcate potent iam pafsiuani p r i -
m i í n h i c d i . Sed hoc lacíus infra. 
l i b . i . J i í p . 4 . q - r . 
J O , í n q u i r e s í e c u n d ó : aneíTen-
t í a materi.-Eprimar formaiicer c o 
is l la t in ra t ío PC potentiae p r ó x i 
ma;, vel reirocae? f R e í p o n d e t u r 
conhftere in racione potcnna; re-
m o t g , Ra t io e í h n a m rat io po ten-
tía; provinKc ex parce re¿í;! , logic¿ 
acc íd ic cílentiae maccrix p r i t n x : 
e r g o e i í e n m mater ia pr ia ix io lú 
í d u a t a r in potentia remota . A n 
t e c é d e o s proba tur . l i l a í o r m a l i -
tasacc id i r , fine qua res p o t e í l i n -
t e 11 i g i f le d m a t e r i a p o t e ft i n t e 11 i g i 
ve careas d i fpo f i t i on ibns , i de í t , 
abfqise i l i a rum connotat ione; er-
go potent ia p r ó x i m a accidit ma
t e i i ; prima?. Explicacur lisccra-
t i o . I l l a potent ia eft de eflentia 
materias, quse re i pie ir orones for« 
mas j fed potentia p r ó x i m a mate-
riae,vt rtat fub tal i exprefsior.e í o -
l um refpicit formam determina-
tam-.veique quia v t ftat ílib difpo-
í i t í on ib i i s an imf ra t iona! is , ro¡nm 
refpicit animam racionalem ;ergo 
potent ia p r ó x i m a etiam ex parte 
te ¿ti accidit materia: pr ima; , non 
v t a c c í d e n s m e t a p h y í i c t r m , f e d v t 
logicum i n d i f t í n d u m , ad modum 
quo (ingularitas accidit na tura 
ífQÓticx ; vel ad modum quo ap» 

t i t u d o ad í 'nbQandiim acci-
deotibus accidit fub-

í i an t i a ' , 

( ? ) 

Oin^cmnlur ñUqua$ 

I I Bijcies p r imo , M a t e r í a 
p r ima non eft p r imü fub-

ic£ tum omnium formarum: vn 'q; 
qina a d u non po te i i iUas recipe-
re | erg o de f in i t ioPh i lo foph i cuín 
noftra c o n c l o í i o n e adok fc i t . . 
f R e f p o n d e t i í t d i f t i o g u c á o an-
t e c e d e n s z a é t u non pote ft illas re-
cipere H m u i j & c o l i e c t i i i é , con ce* 
do antecedens í v a g é , & d i i n í u i e , 
n e g ó antecedens: &confeqwen-
t iammam potentia materic folnm 
fucccfsiue eí l í p b i e d i i m o m n m m 
fo rmarum, 
12 . R e p l í c a b i s . M a t e r í a pr ima 
eft vna in fpecie^trgo n o n > t t f u b » 
i e d u m omnmm.formarum : cum 
non pofsit ípecíficari á formis,qnf 
fpeeie differunt . ^ R e í p o n d e t u r 
concedendo antecedens : & ne
gando confequentiam : naml ice t 
omnes forma? in elle rei fint fpe
eie d i f t i t i d s : tamen in efle obicc-
t i : hoc e f t ^ r conueniunt in ra t io -
ne aftus pr imifubftant iai is habet 
vni ta tem infrie i entem, v t pofsint 
fpeciem mater ia p r ^ f t á r c , 
i ?. Obi jc ies fecundo. M a t e r i a 
p r i m a ^ v t e x p r i m i r rat ionem po« 
tentia; proximx*, recipi t per fuam 
cn t i t a tem , U non peraccides fu -
peradd i tum, formas fubiHt ia les ; 
c rgo potentia p r ó x i m a eft de ef-
fent ía rastgrí^prima?, ^¡"Reípoo-
detur diftinguendo antecedens? 
maneria recipi t per fuam c n t i t a t é , 



rJnfit&qmdfit 
t í non p€raccidens4ph}'iiCLifn,ieu 
i s c c a p h y í í c u m concedo a n t e c é 
deos; iogicnm.nego antecedeus; 
& c o n í e q u e n d a m : nam ( y t d i x i 
í a p r a ) ra t io patentia.' p r o x í m f ex 
parte reét i acciclíc mater ia p r n n j 
k i g i c é . 
14. O b i ) c i é s te r r io . Mate t i^e f -

feacialirer eft recepcaculaui p o t é * 
t ia le ; vcl ( v t ai i j vohuu} po ten
cia recepciua o ni n i ti m io r ai a r u m ; 
fed dum a ¿ ta pafsidet forma fub-
í l a n t i a l e m , i i o n eíi patencia rece-
p c i i u , vel receptactilum potc t ia^ 
let vt iqac quia receptacuium for-
iiKifj feu potencia receptiua , d íc i t i 
potenriam ad habendam il la ror-
rcamsqasm a£tu non habe t je rgo 
cí ícEt is l i te r materia pruna no eft 
r s c c o t a c u í n r n potcnt iaie , feu po-
tenria forma; receptiua. N i l i d i -
ca se l f en t i a t» noateri® var iar iper 
í t acus . f Bcfpondetur conce
de ndo rnaiorem | & negando m i -
norea i nam dum aCtu po f s íde t 
formam,eft reccpt.;culum poten-
t ia le , S¿ potentia receptiua i l l i u s : 
adus enim fe c u nd u m P hi lo fe p h i i 
n o n d e í l r n i t , fed pei'ficit po t cn -
t iam : & 1 d e 0 á pe líe ís ione a ñ u s 
ad potentise pofleísionem valer 
confequent'iarvt in h a c r i n t d l i g o ; 
ergo pcffum in tc l l igere . Q i ' ? c o -
fequentiaeft legi t ima 5 do ni a ¿ tu • 
in t e l l igo , ' Sed ne aequiu-acatio* . 
ne fallaría, oc^adifenmen , quod -
verfatur in te /hos t é r m i n o s ^effe 
potenr iam, 8c cffe in poté i ia . -nam 
eííe in p ó t f c ia importa t priuat-io-
nem aélus» quaro terndrms p o t é -
t í a n o a i i i i p o r c a t : & ideo da ma-

m a t c r i d P r i m k ? r j * 
teria habet achim í i ibf tant ia le i i i , 
ed potentia a í t u s , i i cc t non lie io 
potent ia ad i l l um. 

i -c. Obijciesquarco. Ma te r i a 
e í t en t i a l i t e r eft i ad i fcFés ad o m -
¡íes formas | feu durn a d u habet 
v n a m , e í l a d i l l a m determinaca-j 
ergo pefaduentum fo fms ami t* 
tic e í l en t i am. % Refpondecur 
d i í t i n g u e n d o minorem?di im ma-
reria a í l a í v a b e r v n a m forma , eft 
ad i i lam de termina ta per acc idé s ; 
conc-edo minore : per fe n e g ó mi -
i iorem:Sí:eojvlequeir t iam: ná ma
teria ach-m: a p e r f o r m a m , ex fe, 
efí i-ndiffefens ad.omnesjSi inhac 
in diftereivtia^illius conl i f t i t e í i cn -
t í a ; non alicer ac effentia d i fpo i i -
t í o n i s e x í e fácilis mobil is á fnb-
i c á o í a lua tu r c t iam íi racione 
f u b i e i t i ü t difíiciiis mobi l is á 
fub ie t t o . 
1 ÍT. Replica bis, Eflentia mate
r i a p r i m s , v t cenotat di fpüf í t io* 
nes forma d e t e r m i n a r a , hab.ee 
rat ionem potencia p r ó x i m a 5 * 4 
fol a c o n n o t a r i o n o n v i d e r u r l u u 
iickmSj vt t r á í e a t materia de per-
fec5lione..|fren£Íali a d p e r í e a i o n é 
accide n£ ale jmfe r go po te m u p r ó 
x ima i o n accidit mater ix . %Ref-
pondeeur concedendo maio rcm: 
g£ ne ga nd o minore m : na m fo 1 a 
comio ta t i o reaíis alicuius e n í i c a -
t i s frifhcii' ad hoc, vt ab i n t e l l e í t u 
talis res d i f t í ngua tu r in dupiieem 
formal i ta rem: vt conftat in e n t i -
tace a<tbmsa qnae per erdir4ern ad 
diuerfos t é r m i n o s d io id i tu r ab 
mccl ledu in diuerfas formal i ra-
tes : i t i v t vna ai ter i acc idat : íic 



DifpuMio fecundá.QmñiQ fecm¿*l 
í o p r ^ f e n t i : cUuerfa connotacio — ^ 
ni are ri ^ fuffícic ad hoc , ve reate» 
r ía diainguatur ab ince.llectu m 
diuerfas fornialiraces-: ira v e p r i -
fnord ia í i s c ó n o r a d o ín ordine ad 
formas obtincac perfedion-?ín cf-

lo 
& iubíecuta accidcncís 

C L V A E S T I O ' i r . 

A i : materia prima ptexpers, mdum 
aBm fsrmdts \ fed ettam ert. 

/ tftatiüif 

V í ' a d c e r t a m i n i s e x a m é , 
qnod incer / \u dores ni t i l 

tuiv habec de nomine t & p a r ú de 
re pergenias % nota p r imó} q u o i 
potencia quse Tempere í l j & i n t e í -
i ígscur in ordine ad aclam^diuidi-
tu r ( n a d i L i a m , ^ pafs íuaai , Aót i -
u a e í h ü l a , qux reípicic cermini 
p r o d u l a i o n é , m e d i a a d i o n e : paf-
f i i u eft qus media pafsione reVpi« 
c i t Formam , §c quidquidpcr mo-
dumfermsE in i l la rec ipi tur , I n 
prarfenti aatem non diTputamus 
de potencia a a i u a , needepafsi-
ua3 quar I'OYÍDX c o r r e í p o n d e t , fed 
de potencia obiea:iua,qu? i o o n i -
nmm opinione refpicit a d u m en* 
t icacmum , & confi i l ic in quadam 
non repugnancia, quam habent 
res m ü a t u porsibili tatis,vc á cau. 
i s e í í e ^ i u i s producancj i r : & d i -
c i tu r potencia per denomina t io -
uem extr iafecam, fuíiipcao? á po* 

t enna cania: habenus vlttuteni 
ad producendas cnticaccs in re* 
ram natura. 
2. V r í t a t u s d i f n c u l n t í s appa* 
rear .nom f e c u n d ó , A n c o r e s f u p « 
p o n e r é in pradciui , id m quo con-
ííítichuiLTs cerca ninis ducr inien; 
nani alij fupponunt rat ionem fot", 
rualem actus enri tatmiconfiOere 
in e x i i t e i u i a , á qua res', qux cit in 
í l a c u p o fs i b i 111 a: i s, p o o i c u r in (la* 
t u exiftenciar. Sic M a g i ü e r l o a n -
nes á Santo T h o m a . Complu ten j 
fes.Ectere omnes Thomif t c . C i r -
caquem moduni opinad i ce reuní, 
e í l macerian) pr imam ex fe no ha* 
be re a d u m enticariuum : na exif-
t cn t i a m horum D o d o r u m o p i 
nione eíl d i í l i n d a realicer a n í a . 
ter ia prima» 
j . ^ A ü j fupponunt a ñ u m e n t í -
t a t iuum cóníif tcre inen t i t a t e i p -
íius macerix fpeci fie atine e x i f t é -
te .SicScotus , & a í i j . C i r caquem 
eiodurn opinandi abfque concro-
u e r ü a cenendum eíi materia p r i 
mam ex fe includere a d u m enci-
taciuuiw : nam materia pr ima ex
t ra caufas habec encicacé d i f t i n -
é t i ab en t i t aceformx. Quared i f -
í i cu l t a s huius qux í l i o i í i s manee 
decifa,racione Formal i adus en t i -
ta t iu iexaminaca; & i d e o n u n e n ó 
debet f u p p o n i ; fed inquir í racio 
fonnalis a^us e n t i t a t i a i , q u i e í l . 

§* 1 1 : 
Prima conclujitl 

4* T J Ntitas fpeciíicatiué ei íC 
*^tens, veicntitasa^íoncm 

t t t m u 



'Jn materia prima fu expers actm mtitúthú? i j 
í t r m i n a a s crcatmam. £ l t i n gra-
t iam íecunda; fuppofit ionis. ü t 
p roba tu r . A ¿tus enti tat iuus eft 
^UÍ fa t ia i po temiam obiect i t iaai ; 
ícd cnc i ca s ípec ihca t i ue c x i í i c n s , 
velquae tcrminac ad ionem crea-
cinara faciac potenciam o b i e ^ i -
uam; ergo en titas fpcc i í ica t iué 
e x i í í c s , nonexi f ten t iae i l a ¿ tus 
cnc i ca t í uus . M i n o r probatur . Res 
ípecííicacÍLíé exíf tens no eft in po-
tent ia o b i e d i n a ; cuín v t iic non 
f u i í jpore ru iu v t íic 5 ergo v t fie 
faciac po tcn t i am o b í c - í t m a m , 
% Confirmatur p r imó* Licet en-
ticas no l icprodu¿taaqii"in i i t e x i -
ftens: t i m e n in encitare e x i l í e n t e 
íiOMÍoIum dacur ex i r t cn t i a , fed 
e t í a M) eíTe n t i a e x i ñe nsi fed h | c c f-
fentiajvc fpeci f íca t iuéexi i iens eft 
extra porent iaM o b i c d i u a / n ; er
go ve ípe cinc a t i n é ex i í l ens po -
te iu iam fatiat o b i e d i u a m . ^ j C ó -
ü r rnacu r fecundo, i l e s qa-je eft in 
potencia o b i e d i u a , eft in poten* 
í ia ,nedun:i a d e x i í t c n c i á *, fed c t i á 
ad eííe e líe w cíale p o f í t i a u m , quod 
per e x i í l e n t i a m exiftítjfed hocef-

effc po í i t i uün í potentioe ob icé t i -
use e fen t ia l i correfpondens ; cun i 
non fie in pDtcnna ad ilíud ; ergo 
licec exiírencia í i t a é t u s cncicati-
uus correipondens, potencia; ac
cidental! reperras in Pecropofs i -
b i l i in ordine ad e x i í l e n d u m , non 
tan:en eft aé tus correfponclés p o -
tentia: cílentiali in Petro pofs ib i l i 
e t ían) repertfr, 
5. Obi je ies . Res q u « eft i n fta-
t u pofsibiÜLatis de formaí i refpi-
cic e x i í l e n t i a m ; ergo exiftencia 
eft a&us enticawuus, ^ Refpon-
detur d i i l inguendo anrecedens^ 
refpki t exi f tent iam, v t cíl in po 
tencia ad e x i ü l d i u n , vel v t in fta-
í u pofs ib i l i ta t i s d ic i r non repuf^-
nán t i á rn ad ex i f tendu»! concedo 
antecedens: v t eft in potencia ad 
eíTcndum p o í i t m e a d n , vei v t d i 
cir non repugnantiam ad p o f í r i u c 
eíTcndum n e g ó antecedensj&: c o -
fequentiam; propcer rat ionem in 
tercia confirmadone afs ignaíarn % 
nam vt eft in potencia ad elleacfúj 
de formal! íbluin refpicit eííe po í i* 
t i u u m a ¿ tua le , quod in ftacu pof-

feeiTentiale exiftens ípec i f ica t iué i i b i i i t a t i s íbltsm habet in po t en -
fatiat p o r é t i a m o b i e á í u a m : cum t i a; de q u o h t i u s infrá. 
í í t po t en t i íE effentiali correipon
dens ; ergo hoc efle eíTencialepo-
í t i i u n n ípeci f íca t ius exiitens eft 
aftas entitaciuus potencia ob ie -
¿tinae correfpoBdens. % Conhr -
raarur t e rc io . Petras qui eft i n 
ftatupofsíbilítaris, non ío lum eí t 
in p o t e n t i i a d e x i tenMam h a b é -
da-n, fed e t u m a i e l í ce f f -n t ía lc 
p'>'icia'i H ii ibendum; í e d h o c e f -
f e e í T - i t i a í s haber ex t ra caulas 

€ , S e c u n d ó proba sur conc lu í i o j 
•iExiftentia, in opinioae có trar ior 
Tum ,n5 folum diftinguitur á ma
teria ; fed eriam a forma f u b í l a s -
t i a l i 5 ergo fí exíftentia eftadus 
cncitatiuus rernm,forma fubftan-
t ial is ex feillum non habet j hoc 
nequit d i c i ; ergo nec quod exif-
tcntia fit a í i t tsent iEatiuus, P r o 
b o minorcm •. m a g i s d i í b t a^us 
formalis i potencia o b i e ¿ t i u a , q u a 

ab 



Difpufatio fecunda.Qmpio fecunda* 
ab a ^ n e n c i c a t í u o j fedin o p i n í o - maiis v.g.per aciunj Fórmale; cr-
ne coucrar iorum ex fe haber ra-
tionem potencia obie'fíius:; ergo 
p o t i o r i lure racioDeai adus eac í -
t ac iu í , 

§. l í l . 

S ecu nda. c& nclaji9 * 

7. \ . f A te r í a pruna ex fe habec 

e o n t l u f i o c é t i l t a t ex. prima: 5c am
plias proba cor* Mater ia pruna ve 
clr rerminus afitionis c r ea t i aa í , & 
p rou t ípec i í i ca t iué ex i l í eos 3, aé tu 
habec encitatern po í i t i t i amiq i iam 
in ftaco pofsibilicatis poterat ha* 
bcrc i íed p rou t íic corrd'podec ex 
fe porenci^ ob í ec i i t i f ; ergo vt fíe 
habec ex fe a é h m i e i m c a t í u u m ' . 
8. Obi jc ies p r imo . Pofs ib i l i tas 
n n r e r i x e f t í u x t a nacaram ipí ias 
materia;; íed quodeft poisibile in 
materia pr ima eft pura potent ia 
nul iu iu ex fe includensaduni j er
go ex fe non corrcfpotvdec pocen-
t i x o b h & v ú x ^ t adus,fetl v t p o 
tencia, f, Refpondetur c o nec
ee nd o maiotem ; & negando m i 
noren) : nam licet materia prima 
inord ine ad forrnam í i t p o r a po
ten t ia ; lamen in ordine ad poten-
t h m o b i e é t i u a m incladir aftnms 
eum vt fpec i f ica t iué ex i f tés , a d u 
babear ent i tarcm pouc íuan i9 q u á 
i n í i a t u p n f s i b n k a c í s f o l a m i n p o -
tea t ia f iabeba t . 
•9. Replicabas,Pofsibil i tas rna-
terí íc primsc explet-ur per poten * 
t ía i í i j í í cu tpo í s ib i l i c a s a á u & f o r ^ 

go ex eo quod entitas máceriae 
í r - re i r ica t iaé ex i i í ens c o r r c í p o u -
deatp .o té t i íE ob ied iug ipfms ma-
te r iE , no fe q 11 i t u r , quod inciudac 
a d u m enr i t a t iuum. V ideas o b -
f ec ro fá i í i t a t em d o c e r m x ; n á A u 
r o r e s oppofitíB f e n t e n t i á B e x vna 
parcedocctent i tacem pouduam" 
materia? ípec i f íea tme cx i i t eo iem 
correipondere p o í s i b i i i t a r i i p i l u s 
materias.'8c ex alia non elle aó tun i 
enri tat inuro ? cum certum fie, f o -
iura actiim poíTe potent íae eorref» 
pondere. N é q i s e i n f t a n t i a a b i i l i s 
adduffla aliqtifd-valet: nam a é t u s 
fcvrmalis2uon v t formalicer a é l u s , 
íed v t matcrialicer a¿ tns maccriae, 
& v t formali ter poís ib í l i s , vel 
v t in potencia ad e í í cndum, obei -
nct racionem potencia; ob-iediu^: 
8¿ í imi l í te r materia pr ima non v t 
formaliter potentia forma; j íed v t 
matcna i i t e r potentia , x v t i 'or-
ma l i t e r a - í l u s pocentix c o r r e f p ó -
det obieétiu.-r.-tantum cnim diftat 
a£fcus a p o t e n t i a , quantum p o t é -
t í a ab a í h i .* ñ ergo aftualitas for-
m.x poteft ad imper feé t ionem po
t en t i a o b i c ó l i u x peruenire; qua-
repotentiaiieas mater ia n o n n o -
teric ad pe r feé t ioncm minutiiísí-
m á adus en t i t anu i accedcrerprc-
c ipué cum fecundum Phs lo fuphü , 
ccntvariorttm eadempt raho , ú dtfr 
ctfl inal De ni que inconfequéc iau i 
nota f nam ipíi inconcliiíi.oi>e d o -
cent ío iam ex i l l cnnam correfpo-
derepocentiac obiediu^e per mo-
durn a#us entitaciui *. & nunc i a 
r ep I i C a d e fe ud M n t p o t e n t i a rn f P e * 



i ;.iíÍeQteni corrcípo.!!» 
i í s ib iü ta t i p o r c n r í x ; & ac-

tivrSfonnalem , v t í pec inca t i uc 
ex i i í cn t e tn poís ib i i i tac i .lótui. £ x 
b i s i n c © u íe q M é t i a á ú n fe r o. A ct u S 
formalis ipecihcaciue exir tcns, l í 
Kon .e x i fr c n t ta, corre íp ond e t pr o-
p r i é j a f o n n a l í t e r potencia obie» 
c i i u ^ ; led iíle non c o r r e í p ó d e t v t 
po-rentia, vr ex fe conftar, ncc v t 
a t í u s f b r m a l i s : cum v t í i c l b l u m 
mater ia correfpondeat; ergo co-
rrefpondet v t adus ent i ta t iuus ; 
ergo exiftencia non e i l e n r i t a t i -
ttuis a é t u s , q u i pote atias p b i e é t m s 
fo. PUÍE c o r r e f p o n d e t í e r g o forma-
l i : . s a chis entitacun forma: per 
viam ratiosiis forraalisnon co in 
cidir cam forrnaiitarc a ¿tus for-
Bia i is .Vüde in forma ad replicam 
rcfpondetnr diftinguendo ante-
cedens: pofsibiii tas materia?, vei 
porentia* expletur per poteot iam 
m a t e r i a ü t e r , & in effe r d conce
do anrecedens : forraali-rer, ¿Í i n 
cfíe t e rmin i n e g ó anrecedens i U 
fi-wilicer d i f l ingno prob^t ionem 
a : r e c e d e n t i s : p o i S i h i ü t a s forma-
lis adusexpleciir pc ra f tum for-
nialeni jvt fo mi aiirer h abecracio-
rct í í a ¿ u s ent iüacíui concedo an-
tecedens: v t formaliccr haber ra-
tiociem adns formalis ncgo ante
c é d e o s ^ confeaueRtiam 5prop-
mra t ionesfupraafs igna tas . 
I O . Obi jc ies fecundo. Def ín i -
t i o materise naliiiíri expri n i t ac
t o ' « j led defioitam ex íe non i n -
p lod i t al iquid p r e t e r i d quod i n 
de-finirion^ expr imi t i i r j e rgo tr^a-
tcr ia r--: • • noa m d u d i í a ¿ t m a 

*mdfu expers scim enntatm? iff 
' r i m o r e í p o n d e t u r 

od ei coHiíenit m 
í e sve l in osini fta-

probabi l i tcT actum entitatsuam 
effe pnedicatnm t r a n í c e n d e r í t i - í 
le ,quod non deben e x p r i m í In de* 
finiiione re rum, e t i á íi in ipíis ia-
cludatunconftat hoc i i 
ne ho r i i n i s , in 'qua'noa e x p r i m í -
t u r r a t i o en t i s , eda'm fí ex fe fie 
ens. Secundo , & inclius ípec ia l i -
ter r e í p o n d e t u r def ín i t ionem í o -
lumekpr imere i d q^odeft: de c ó - ' 
cepcti efsecialidefinitiíVel id quod 
conueo i t e i in omni í tatu- .non v e 
r é id auodei accidenraliter l o g i 
cé conuenit in ftatu determina-
t o : confiar hoc in def ía i r ione h o -
n i i n i s , qaa: non expr i m i t i d quod 
e í c o n u e n i c in determinato i t a t u 
produf t ionis 3 vel p o í s i b i l i t a t i s ; 
fed fohmi id qi 
fiatu fecwnáum ;c3vel 
t u ; fíe in piafen t i : d e f í n i i i o m a -
xcúíc nec explicat a¡Sum en t i t a -
t i u u m ,qu i ci conuenit accide n c a -
l i re r i n i t a t u p r o d u ó t i o n " 
.petentiam obw^kina m, g i 
accidentali tcr ei conueni 
t u pofs ib i f i ta t í s ; fed folú 
el in ftatu fecundum fe GóinVenjts 
fe i l icer , eífe p r imum fub i edun i 
fo rmar u ot fu b 11 an t i a i ium. 

I n q u k e s : an m a t e r i a e í T e n t í a -
l i t e r ineludst a f tum metaphyE-
ci i in s q u i p o t é n t i » nietapkyfic^^ 
Ccdicet,genen corre í p M e at?Pro 
l iuias q u ^ í i t i r e fo iu t ione ,n r« -

§ , I V , '• 
T e n i a concia (ti), 
*netl̂  Príf'Ba e f f e n t í s -

i N i ü . er Jnciudit a d u m m c í 
taphy-

j r 

nec 

aa-
u o d 



Difputatio fecundi 
t a p h y i i c t s m p o í i t i u u m , perquein 
ciiffcrt ab alijs rebas in re rum na
tura ex iüe f J t i bus . H s c c o n c l a í i o 
cxprefsc defenditur á Scoto in 2, 
d i f t , 13.q. r , Soarez t o i n . í , M e -
t ap .d i í p . E j e G ; ¿ í s ^ , & noui fs imé 
á M a g i í l r o Lcrma in p-rKÍent!, 
P i l m a pao probacur ra t iancde-
í l i m p c a e x D . T h o m . r . p4q.(5¿r. 
are .2 .nai i i in materia p r i m a d a u -
torprardicata iti quibus conuenic 
m m alijs rebas ,& ín quibus ab i l -
l i s s & ab alijs ciiffert: danturentm 
pred icara íubAancise , & poten* 
tix% in quibus c o n u e n í t cum ma-
tenacoelef t i , 8¿e t íá pr jed ícarum 
talis potentiac recipiemis formas 
í i a i i í i b i l i r e r ; per quod d?ffe.rc a 
mater ia ccelcft i ; fed p r sd iea tum 
per quod vnares d i f e rc ab alia 
haber radonem dííferenf iae, vel 
a ó l u s metaphyfici 5 ergo mater ia 
p r i m a e í fcn t ia l i t e r inc iud i t a d ú 
m e t a p h f í i c u m , . 
1 i . Secundapars, f c i l i c e t ^ u o d 
ifte a^us fít pof í t i i ius , p roba tu r : 
nani concepnis íubftannse pe t en-
t i a l í s , formas a tn i í ib i l í te r rec i -
pientis5en: p o í i t i u u s r c u m eflentia 
i m t e r í s e , t á m fecundwm concep-
t u m fubftantiíc , in que conuenit 
cum forma íubf tan t í a l i ; quam fe-
enndum coceptum p o t e n t i f , for» 
inas amif ib i l i t e r r cc ip i é t i s , i n quo 
di í fer t d forma fub f t an t i a l i , u i 
materia coeleíli , componi t t o t u m 
p o f í t m u m , quod eíTentiali ter fo-
l i i 'Ti poref tex parr ibi is p o i i t i u k 
conf t i tu i • ergo aáfcus metaphyf i -
cus in materia ePílntialic^r reper-
tuseftpofiduuse 

'a*Qu&ft¡o fecunda. 
13. Ob i j c i e s . I n materia pr ima 
non da t i í r p r inc ip ium, á quo aét9 
m e t a p h y í k u s á c c i p i a t u r : cum in 
feni i l lu n aé tum phy í icum i n c l u -
da r ,q i i i íit adus mecaphy ( icifun-
dafiieutum ; ergo m a t e r i a e í l ex-
prrs adus mecaphy fici % Refpo-
decur negando antecedens: nam 
fundamentum aé tus m e t a p h y í i c i 
in materia non eíl a ¿ tus formalis , 
qnem non h a b e t , uec enticatiuus 
quem habet \ íed principium d i í -
t i j iCtionis, quod in ipía r epe r i tun 
i m ó f o r m a l i c a s adus obliarec i n 
materia ad r a t i o n e i n a f í u s ineca-
p h i t i c i : nam adus m e t a p h ) ' í i c u s 
idem eH,ac differentiai fed m a t e » 
ria p t i m a n o n differt á forma per 
a<5fiim, fed per potenriam j ergo 
adus phy í i cus qui tollie p o t e n » 
t i a m ob ftat ad difierencix c ó c e p -
tum^Sw confequenter ad ra t ionem 
adus metaphy i i c i : cum ra t io a el9 
m e t a p h y í i c i debeat fumi ab ex-
p r e í s i o m b u s , qus niagis a c c e d ú t 
ad c x i í l é t i a i p , q u f in materia funt 
rationespotentise, formas aníifí-
b ih ter recipientis , 

f V . 

Intmsgñia pf9 c&nclnfímit exaüa 
mtéUgentia* 

2 4a T N qui res p r i m ó í a n t a l i s ac-
i - tus tp.etaphyiicus debeat 

v o c a r i e n t i t a t i u u s , v t a b a l iqn i -
bus praegipueex noí l r i s appella-
t u r ? Refpondetur negatiue: 
nam a^us cnt i ta t iuus eft, qui po*3 
tcntiar c o r r e í p o n d e t o b i e é l i u ^ i 

fed 



An materia prima fu 
fed a chis metaphy í i c i i s . , ve ma-
t e r i s cf lenilal is , conuenk c i an
tecede ¡ucr tid p o t e n t i á m ob ie -
6 i ü a i) ; fc i l iccr , i n í í a t u íecun-
diun íc. qui abílra. l ik ab ftatu pof-
fibilítatis, & exiftencixj erg o ac-
tus metaphyficus abfqiíe í u n d a -
mei i to appeilatur en t i ra t iuus . 
Quare non e íb idem materiam ha-
bere aé tum cn t i t a t iuum ex fe , ac 
fecundum fe: uam ad p r i m H m (uf-
fícíc , quedadas en tka t i ims c i 
coüucn i ac racione p rop r i s e n t í -
eacis : ad fecundum vero v l t r a 
hoc r e q u í r i t u r , quod talis actos 
fít de i i í ius eOcntia : cum fecundú 
fe materia prima folum exprimac 
Id quod cief tef lent iale: expl ica-
tu r hoc in í ingu la r i ca te , quae na^ 
turar conueni : ex ferquia conuenic 
ci racione propriai cnticacis: & n ó 
fecundum ferquiací l extra c ó c e p -
rum narurg, 

i T. 1 nqoires fecundocan mate
ria pr ima ex fe habeae v n ú a t e r n 
fpecií icam p o í i t í u a m . % Refpon-
deocum P acre Suarezjtnaceria.m 
p r i í n a m ex fe liabere vnicarc po-
fitiuam inco-nplecam : ex recep-
tione autem fonnarum fubl lan-
t i a l i u m liabere d iñe rías vnirares 
fpecifícas aduendtias,qiias Pacer 
Sliarez materia? exrrinfccas ap-
pe.H.it. Haec noftra r e ío iu t í o con-
ftitcx didis- : nam materia p r i ' 
ma fu o lu naris ex feeí l íbecie d i -
ft i n t l a á cce íefti; cum corraeniat 
cum illa in racione pr imi íubiec^i , 
U ^ f f r a ? ab iUa'in receptione 
a m i l l b t l i f i rma rum;e rgo mate
ria prima fubhinaris, quje genc-

T*w, i ,p4rsu 

ers acius entítati'íítj ry 
rice can cum c o n u e n i t e u n í crelef-» 
t i , hahe t fpecihcá vnitacem .' cum 
hxc tantum ht ex genere , 8c d i í -
fe cent i a cnni l i tuca , 
J 6, Secunda pars, fcü 'ce r jquod 
harevnitas fie pof í t luu ,co i i í?ac ex 
fecunda parte concíui ioi- is fecun
d a . Tercia verój fc i i icec , quod (it 
incompiera, p roba tur : nam yn'u 
tas fpecifíca materia; fumitur ab 
euticatc p a r t i a l i , c í len t ía l i t c r a i 
aliam compartero ordinata í e rgo 
ha-c vnitas c 11 tan cuín incomplc-

1 7 . Quar ta pars p roba tnrmam 
forma fu b ñ anda lis non eíí de có« 
cepcu eíTenciali, U i n t r ín í eco ma-
teriíE , etiam íí e i fncr infecé vn ia -
tu r j e rgoex receptioneformaruni 
i b l u m accipi t vnitaces fpeciíicas 
ext;rirjfecas,& aduenticias, 

i 8. C ó t r a hoc a í e r t u m in íu r -
gesex D i u o l ' homa i . p. quseíK 
2 a r t . y . a d a . v b i a i t : Matertam 
frtmtn. ej¡e vnam s non ¿¿uta hahe*ñ 
vnMmfgfmsm , fent kotro ef lvnMñí 
vnitAte vnimfsrm* 3fedper remoíism 
nem omnium furmamm : fed r emo-
t i o omnium formar um nequie n\z* 
t e r i s t r i b u e r e vni ta tem poí tc iuá j 
ergo materia ex fe foium habee 
vn i ta tem negariuam. Ha c au-
thor i tas fi exaetc examincturef t 
contra Patres Carmelitas : qu i 
hac c n i x i , íolam vnicarcm n e g i -
t iuam t r i b u une mater ix ex fe ; 
quamuis ei racione formse p o í i t i 
na m concédame vnitatem : na.n 
in i í t o r u m Pa t ru m opinione v n i -
tas po í i t iua mater ia d i nanac á 
f o r m a ; fedhanc vn i t a t empoí iL t» 

C uam 



Difputatio fecundo 
üam el dencgac Diuus Thornas 
in his verbis: non qnia hub^it v#am 
formam j erg o a u é t o r i t a s qua l i l i 
Patres probant materiam ex fe 
non habere n i l i vnicatem negat i -
u a m , ppponirur conclufior.i a i -
k x e n ú materiam rariojie i-otmz 
habere vni ta tem po l i t i nam. Nec 
in his verbis vu l t D iuus T h o -
mas materia: c o n c e d e r é ex remo-
r io ne omnium formarum vn i t a 
t e m , quair. babee h o m o » cum h^c 
í k p o i i t i u a , a üia folum poís ic 
cúe negatiun. V nde Diuus T b o 
inas in primis verbis j b i o m 
negar materiíK , ex reccpticne 
f o r m s lU-tcrn-inarx a v h i í a r e m 
^ « a m habet homo ab anima ra-

, s icnai i : natri h:ec eft ei inrr infe-
ca, éc effennalis'. illa v e r ó e í l ma-
teriae ex t r in í cea , & aduenti t .a . 
V t ei'go pcrfc¿ lam htiius a u d o -
ricatis n o t i t i a m babeas, no ta , 
materiam habere t r ipi ieem v n i 
t a t em; vunm intrinfecan. _„ 6¿ m -
c o m f k t a n ) , cuam ex íe babet j 
aliam c x t n n í e e a m , & a d n e n t i t i á , 
ex reetpltonc formas determina-
ta- ^ ^ d e n i q u e a i i a m negat i i iam, 
r x reinotione omnium forma» 
n\m ihaHc mater ix concecht D i -
13 u s T h o m a s .• d u m a i t K ífe v n a m 
per remotionam omnium forma
rme , abl í iue eo quod pofsit ei 
alias vnitatcs ípeci r icas , & pof i -
t i \ u s denegare, «soétrina 
expiieatur manlmal i in homme 
repertOj quod p e r í n a prA-dicata 
elTentialia , e f e i n í f e c i c i n t r i n f e -
ca , &effent iaH v & per ra t iona-
l i t a t em i l iud c o u c r a í i c n t e m , 621 

. Qmfíio fecunda* 
in Ipccic hominisextr infece s Bz 
accidentalite \ U d e ñ i q u e per r e ^ 
mot ionem di i fcrent iarum, eít ne-
gaciue vnum. 

§ . V I . 

Olieílif/ies ceñirá conciuf^yem 
militanUí, 

i p , y - ^ B i j c i e s p r imo . Ma te r i a 
K j p r m a , neefecundum i19 

nec ex íe , eft adus per íe íub í í l -
tens s ñeque i rdo rma i iu t s , ( v t ab 
ó m n i b u s rupponirur) ucqiie ioe-
t i c é includic aélurn e x í ñ e n t i i i 
crgo ex fe noneftactus e n n r a t i -
misq Confequenr ía pfobatur . A.c-
tus rcaiis ex i f t cn t ix eft a ¿tus op-
p o u t u s , 8¿ quaí l aé tuans poten-
t i am ob i ed iuam r quta cum d i t i -
mus aliqvxam ent i ta tem habere 
porent iamobiccr ia .nn a d e x i l t l ^ 
dum , tx i jh te pofi ic t r ve te rmi» 
ñus i l l ius po t en t i f ;crgo a ¿tus po-
t en tía? corre fpondens o - b i r í t i u r 
eftexiftentiae a f í n s : curo m úcti-
n i t ionc potenria' , ve! i l lms quod 
conerpitur ad modum potentiae, 
a í"c us pon a tur v t terminus t r a n í ; 
cendentalis habi tudin ls . *[[ R e i -
p c n d e t u r c ó c e d e n d o antecedens* 
8¿ negando confequentia. Ad p ro 
bat ionem concedo a él mu c e r r é F-
pondentcm poren t ix obied-iirar 
m a t e r i , vc 1 n o n r c pu g n á r i a: n; a -
te r i s a d e x i íl-e n d n m , c fíe ex i Re n-« 
t iam : verumtamen antecedeter 
ad iftam poten t ia in , datur in ma
teria poís ib i l i ana in ordine ad 
eftendnm a d u i 5c huic no corref» 

• pondec 



An mater¡aprima fu experstítas entitétim? I Í 
pondet v t adus e x i ñ e n t i a , fed accidentalitcr per rationem ad-
ctTentia ipí ius water;a' "ni a ó t u : v t 
d i x i in p r o b a t i o r . í b u s prin^ac, U 
iceundx conc lu f íon i s . 
1 0 . Replicabis.Cum in a d u c ó -
cipimus materiam p r i m a m , n o a 
concipimus aliquam enr i ta rem, 
q u r í i t terminas non repugnan-
t í a ' , fed folum aliquam entitacem, 
^ I K T (faicrm fecundum rat ionem} 
í lcquaf i u i b i e í ^ u m illius con r c -
pugaantise : cum exifleotia folum 
a c c í d c n t a l i t e r materia: c ó a e n i a t : 
<ergo mater ia non ex re,íed ra t ío» 
« e exiiteiicii» diftí'ndde potentics 
correfpoadcc o b i e ^ i i t » . % Ref-
pondecur negando antecedens ; 
fianí independenter ab cxi-téci.i., 
materia i a aó t t i cx fe corre.fpon-
det p o t e n t i a e o b í e # i u $ effentia-* 
H , feirnon repygnaiidss ad eíTca-
4uín in ruchi. 
% i . I terum replfcabis. Ra t í o 
actas en t i ra t iu i non jconuenk 
n í a c e r i t rarione p r o p r i r encka-
£ Í s ; e r g o fo lamei ednuenit r a t m » 

JAC cxÜk 'n t fa^ Confcquentia eí l 
certa. Ante.cedensprobarannam 
.quod .en t i t a t í comieait rarione 
p r o p r i ^ ent i ta t is , ei conaenit ef-
lent ial i ter y fed materiae non con-
ueoic eflentialiter rat io a das en-
x i ra t i uí i cu ai c i co na e n iat Í n a d u 
exií lenria; ; ergo ei non conuenit 
racione p r o p r i « e n t i t a t i s . R e í -
pondecwr negando antecedens. 
A d probationern n e g ó ma io rcmi 
n3rn yc d i x i : non orane quod c ó -
oenic rci ta t ionc p ropr ix en t i t a -
m conuenit ei eiTcntialiter.-vt v i -
dere e ^ i n concepta n a t u r x , qui 

T w . u part í s 

tienit conceptui edén t í a : ; c ú a m 
íi ilJe tííentins cosueniat ratio-
nepcopriíe entitatis haud ali¿€C 
in prifenti : materia ex fe, íeit 
ratione proptfs,*entitatis , efeia 
flata exillentíae adas cntitati-
was ; ctiam fi ralis adus fit ac
cidenta!! ícr per rationem, extra; 
conceptum eíTeutiae i í ü u s . 
Z 2 , Obif'cies fecundo» Ens 
fecundum Phüofophum p . Me** 
cap. texr. y . diuiditar ínadant^ 
& porentiam ; fed materia e l í 
in genere potcntiae | ergo i m U 
loas haber aéHtm , nec entitt-
tiuam , {ice metaphyficuR\- alias 
eííet in vtroque di f l índionis mc-
bro ; quod cft contra regulas 
hcfñx diaif íonís . ^ Hace o b -
í e d i o muítum profeac : nam ex 
i l l a fcquitar nullam potcntiam 
ificludere a d a m , nec phyíiicum, 
nec metaphyí icnm: quod eftpluf-
quam falfam : nam potcntia in-
tellediua eft in genere; poten-
t i * ; & tameg in onraiam opi-
nione ínc ladk a d a m ñ ic taph^-
fí c a m ; i m o S c p h y ü c a m : c a ra íi c 
animíc adus phyfícus v e r a s & 
realis. 

Qnarc ad audoritatem P h i 
lo fophi dico diuifionem entis íu 
adum , & poceíiCiam 9 folum 
eííe diaifioíiem esa ídem e n t í -
tatis in diuerfas f o r m ú i t u c s :• 
eamquo ftat : quod íccundiuti 
candem rationem^ /ea formalita-
tem, non íit fub vtroque rnetn-
brodiuii lonis. Hsecdodrinacó*. 
fíat* ex d idis in procenualibus 

C 2 $¿0^ 



natura le , mora lc , & art if icíale 
rsn^u-i.m in extrema ío rm a l i t e r 

haud a l í te r in 

I n á i r g e s . E x D i n o T h o -
Gentes , c a p í t . 

t 3 ! ) í u m d i f t i nda 
prae 
2 3 , 

Í . contra 
v i i tic fatur : /¡ 

¿tíícjttl 

Difbtitétio fícunda. Qmñio fecunda* 
cr.s d iu id i in a i imi le rur . % í lec foíut io conf-

tat e.v D i u o ' í ^ho ina^uor í t i one 3. 
de vencatc , a r t i c u l o 5, ad 2. v b i 
air : ejuod Itcet materia fu énfermjsi 
iamcn eft inntaeio pnmi enñt% &.pie~ 
tt i* fi-'/mt } ergo í e cundum mea
re Di 'u i T h o m s íiiacería p r i 
ma noi iaOmiiatur Deo in cri t íca
te t anum?, vtdocenc T h o n ü f t f ; 
í e d e c i a m m adualitace t vr coní^ 
tac ex v l t i m i i verbis.Vocatur ef-
go materia p r i m a á D i u o T h o -
,ma,poientia t an ru rn i tum qma eí-
í e n c i a l í t c r n L i l l u . m inciudi t a ñ n m 
phyf icum : tuni qnia ex fe e x c i u r 

d i t. a á u w fe r 11 • a k m , 

24 . Rcplicabi"?, Mate-ria p r i 
ma eft in genere porenrix ; ergo 
non habet af i i ra i f r e t a p h y l k u r n : 
enm dif ícrent ia fie in eodem or -
d inc , ac eft ge ñus ; fed genos ma
teria? ef t ingencre potenr ix5 er
go c i u s diíFerentia debet eíTe in 
eodem g e n e r e po ten t ix , f Kef-
pondetur v i t i m a m confequen-
t iam i m p l i c a r e in rermims : na n i 

i m p Ü c a t o r m m d i , quod mate
ria pr ima habeat differentiam^ 
& quod r e f p e é h i poteDtiac mc-
t a p h y í í c » non (ir actus : nec ex 
eo quod materia fie in genere po
ten t i s , f e q u i r n r , quod iilíus dif
iere nt i a fit potent ia r e fpcñ i i ra -
t ionis gencriesej fed rannim quod 
rcfpeftu formae fít potent ia 1 nom 
aliter ac ex co quod forma í i t 
I n genere a<ftus , n o n feqmcur^ 
quod ra t io genencai l lms íit ac-
dus rcrpeSu rationi? differentia-
lis; fed folum quod l l t a í l u s ref» 
pet^u raateriz» 

35» O b l p . 

rth*s inuenithr 
p&fcmia tanttm$ 
prima j C? 
tantttm, gucdejl 

Deas ; & a l i fmd qnsd ÍÜ ¿ l ina , 0" 
foteníia^vt re$ aíterd $ fed D cus eft 
aftas purus omnem exeludens 
poten t ia l i t a tem 1 ergo materia 
D e o oppofrca nmlam inciudi t ac-
í u a l i t a t e m . % H sse ob ic t f io m u l -
t u m etiam probar : nam non í o -
l u m denegar matericc af tum c n -

. í i t a i i u u m , fed etiam n i e t a p h y í i r 
cum : cum Deo repogoct poten
t i a , nedum phy í i ca , ^ o b i e t t i -
ua , fed e r i i m metaphyfica, 
f Qnarc ad anf lo r i ra tem dieo 
p r i m ó , D i a u m T h o m a m loqui 
de e í í en í ra mater ia pr im^J, 
vcl demateria , vr poli ta in t la-
t u recundnm fe; i nquof t a tu non 
inc iud i t a d u m e i u i r a t t u i u n , v t 
fnnra d i x i . % Secundo d i c o , 
^anc p ropor t ioncm non cííc fum-
t a m a D i u o T h o m a cum omni 
f i ^o re ; fed comp.irníTe aá :ua í i -
tarem fummam D c i po ten t i a l i -
t a t i mater ia r quia ín t e r c n t í -
tates potent ia les : nuil a eft quse 
i t i ta imperfea ior , & po ten-
t i a b o r ; et iam fi ex fe, ve í fecun-
diam fe habeat af tum meraphy-
fícnm; & in f t a tn exiftentiaren-
t í t a t m m n : í a t i a n e q u o r u r a 



forma realitcr ín diílindi. 

QVAESTIO i r r . 

rjin in tnáterUfit áfpetitm formasfithBant. fp 
2 s. Obi jc ies t e r t i o c x P h ü o -
pho iñ hoc l i b r o , t ex r . ó p . v b i fie 
a i t : qmdfictit compofuum naturale 
fs habet ad formas mttf.cides^c m** 
teriaad añurn ; erg o materia p r i -
m a e x í e 11 u i 1 n ni i n c 1 a d i t a ck u m 
nacuralenv, ^ [ R e í p c n í i e t u r P h i -
í o í b p h u m aísiaiiLire compof i tum 
nacurale aiacerir , in hoc , q u o á 
fícuccoiTspoíkum naturale i u o r -
ch'nc ad formas artificiales mi l ium 
inc ludi t aéiruiTi ar t ihcialem ; fie 
materia in ordine ad formas fub-
ftantiales nul l i im includi t a «Su m 
fubftantialem formalem;ciim quo 
c ó p a t i t u r , qnod ex fe habeaten-
t i ta t iuuiT! , l i cúecompof icum na-
coraIe,,phyiicum. 
2 5 . Obijcies q u a r t ó . Si mate
ria prima ex fe ineluderet actum 
esi t i tat iuum , & metnphyf icum, 
eíTet ex fe c o m p e t i r á ex mate
r i a , Se a<5tu : ac per con í e^uens 
f o r m a í u b í l a n t i a l i s adueniret ma
te r ia in a d u ; fed hoc i m p l i c a t : 
vt ique quiaex i l l a , & ex forma 
fubftanciali non pol íc t f íe r i vnum 
per fe ergo materia prima ovn-
nem excludi t a l t u m . ^ R e f p o n -
detur negando m a i o r e m í n a m ac
tas ad compoii t ioneni per fe o b -
ilanceSjfunt aftus á po tcn t ia rea-
l i te r d i f t i n á i , non vero ab i l la 
i n d i l l i n d i : vt funt* m e t a p h y í i c u s , 
& e n t i t a t í u u s : coivilat hoc in i p -
faforfna , quae in omniumop in io -
ne vl t ra a d u m formaiem habet 
nietaphyuci i rn ,& etiam ent icat i . 
tiu en i & tamencrx i l l a , & ex mate
ria fít vnum per fe : son alia ra -
t ione nif iquia i f t i a d u s f u n t a 

4 f í ¿n materia prima f t a p p e U m i é i 
formas fi*¿j'Umt(i¿ett 

§ . r . 

Qnotuplex fit appetiíus, 

1 . Xplaaa ta materia poten-
t i a / equ i t u r appct i tus íqu .E 

eflein materia ad formas docuic 
Phi lofophus in p rx fen t i ,cap . <?„ 
t e x t , 8. dicens : jedhoceft materia 
perinde appetens illudi atquefifmmi» 
na marem ; & turpe appetit pul* 
ckrnm, 
2 . Sed v t radicitus eíVentiam h u 
ías appctitus a í l equamur , fuppo-
renda eft e tymoiogiahuius no-
minis appetitus.'npperitus enim i 
yerbo appeto deriuacur, quod fig» 
ni í ica t pecere j fei ipergcre in a i i -
qnemterminum : vnde n o m é hoc 
ex pr imsua fui impofi t ione fígni-
í k a t tendentiam , & motum an i -
mse in bonum apprchcnfum: inde 
vero propter propor t ionem a Se 
analogiam t r á s l a t u m eft ad q u á -
l ibe t re i propenfioncnvfc inclina* 
t i onem. l u x t a kanecrgo no tn i -
nis e tymologia in vulgar i ter f o -
l e t d i u i d i appctitus v t í í c , i a ap-
pc t i t um p u r é innatum , feunatu-
ralemJ& in e l i c i tum. Innatas eft 
incl inat io , feu propenfio reí 9 ab 
A u ó t o r e naturas Indica , qua t c n -
d i t in bonum propor t iona tum, 6c 
á b i c o m i e i i c n s : v t grauia , appe-

C £ t i t u» 



Dífp'dtatio fecu 
d t o , S í p r o p e a i i o i i e natural! t en-
dunt in centru n , canquam in b o « 
nuTnconueniens: appecitus e l ic í -
t u s e í l i i ic l in iri .3 po.ienciár appe-
é i d u x , q-n cea.iic n x t ^ o a 5iu d fe 
d i l H . i á »tii bonum apprchen íun i , 
feu c ó g i i t u a i , qui appetitus efl: 
j n t e l l e d - i u u l , K ra t iona l i s , íí fie 
n íed ia inrei le¿tÍone;8¿ fenaciuiis, 
fi media cógn ic ione í e a u - m a ( i a i . 
3 . Rur í t i s d u ú i i t u r appec i tús iñ 
a p p é t i tu de ti d er i j , % i>u i t i on ís, 
q u i e t: i s, fe u c o ? TI p i a c e 111 i f . p r i m u s 
tendie i 11 re ai abfeniem; fecunda*» 
vero de bono gande t poíleíTu.Sed 
v t cerca ab incertis feparentur, 
cu ni ó m n i b u s fuppono in materia 
nul lum elle appetirum e i ic i tun i : 
n a n materia ed ens inán ime , ca-
rens v i t a , cu i adus vitas repug-
nanr.Quare folum poted in mate
ria habere locum apperitus p u r é 
innatns : de qno inquirimus 5 an 
jnatcri .r conneniac in ordine ad 
oiuncs formas? 

EtfirUfttur ¡ententU, 

4. y N h a c r e p r i m a f e n t é c i a d e -
1 rendir , nullum da r i i n ma

teria a p p e t i t ü j ta l u í l i n u s M a r . 
t y r : 3¿ Au iccna^ ib . i . fu» fuf tkic-
tik?,cap.2. : 
5# Secunda docetjdarl ín mate* 
ría appet i tum ad onmes formas 
fobftant'iaks.Haeceft communis , 
g¿ defenditur ab ó m n i b u s T h o -
i^ i f t i s , cum fu o M a g i t l r o . I n c u -
i u s í a u o r e m , f i t « 

§. 1 i r . 
Prima cpnclitjto, 

é : \ ~ J [ Ate r ía p r i m a , quantum 
I V X e f t e x le , appeucu tiátuV 

ral i deilderij appecit omnes for
mas j quas non habuic , frui t ionis 
vero, pr^fencem, quam acta ha-
bet. Secunda pars aodr* conclu -
fionis ab ó m n i b u s admi t t i t u r ; ü 
ideo aulla i r r i i g s t probaejone. 
Pruna vero coo i í a t ex P h i l o í o - ' 
pho loco fupra c i ta to , v b i ait : 
mMertam appewre farmam-tfi'-Hí mrpg 
pukhrHm. Racione vero p roba-
tu r . Omnisres apnetitu de í ide r i j 
refp¡cíe bonum íibi c ó u e s i é n s , & 
proporcionacum5qiiod no haber, 
poted taoien habere s íed omnes 
formas non podcií-x funt bonuni 
mater ia conueniens, quod po i ed 
ab i l la o b t i n e r i : rnm quia in vna 
propria i n c o r r u p t i b i ü t a s nequic 
f a l n a r i í t u m quia eí íencial icerei l 
fu b ie ñ mu oL;- M i u ra. fo rm a r u ni : 
t nm quia mnterta prima ex fe ha-
be t incliaacioncm , & propem'io-
nem natiiralem,ad onmes formas, 
quas nó habe t ; ergo materia p r i -
maqnatum eíl ex fe appeti tu de-
fiderij omnes appetit f i r m a s . C ó » 
firmatut. bi per pofsibi ie ,vcI i m -
pofsibile , materiacoeli crcaretur 
a Deo abfque fonr.a ,fx fe i l la ap-
peterct appeti tu detiderij : quia 
eíTentialiter i l lam reipicerer; fed 
materia fiiblunaris ad d i í l i n c t ' o -
nem cceieiiis ex fe omnes re íp ic i t 
formas; ergo ex fe omnes appe
tit formas. 
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ljin in materia ftt appetitus adformasfpih^anL 2 0 
tu ra l i te r non poceíi coníequi for
ma m amiíTam: tum qufa fecúcliun 
Ph i io fophum i ñ p r i m U o n e a d ha-

j , Inquiresjan appet ícus nsate-
t i z ht de concepcu eííenciaii i p -
gus mater ix : &: an ftt ab i l lo dif» 
t í n d u s ? A d pr imum refpondeo 
c e g a t í u e : nam appet ícus mater i f , 
materiam fiipponir, vt potentiale 
recepcaculum omniuni f o r m a r ü : 
c u c o o c e p t u s poteutialis recep* 
tacul i fu racio á p r io r i Ii iius ap-
pet ícus ; c rgo appetitus materia: 
Confequicur per racionem ad ef-
fenríam mater ia : í icut proprictas 
elíeocix i vcl ficur conceptas m i -
Cur« jConfequitur ad eíTeutiar con-
cepcurn. Ad fecundum d:co appc-
t i t u m uaturalem materia efle m 
d i f t i n d u m ab efTentia niaterigrad 
modiun quo Ungular i tas non e 11 
de eíTentii n ature fpecifícíejetiai-n 
íl ab illa Üc in d í í H n ^ a . R a c i » eft: 
nam fi appetitus eflet al i quid rea-
l i t e r d f f t i n ^ u m á materia : i a fo r» 
ma a d u e n í r e t materia in adu-. fcd 
hocrepugnat materia;:ciim exíp» 
fa, & ex forma debeat ficri vnum 
per fe p r imum ; ergo appetitus 
iDareriae eftab ii lareaiicer i n d i í -
t i n é t u s , 

§ . I Y , 

Secunda conchfie, 

8. T N materia prima non datur 
1 appetitus ad forman) a m ü -

fam, i-Lrc noítra conclui io deten* 
á i t u r a C o m p l n t e n ü b u s in prae-
f c n t ü E t probatur, Appetitus ex 
íe eit melinatio , leu propenfio i n 
b o n u m x ó u c n i e p s na tura l i t e rco-
fequibde: fed materia pr ima na» 

bitumnenddtbrregrefm: tum quia 
naturalicer non daturagens , i 
quo ícerum poísic produci 5 crgo 
in materia prima non datur appe
titus adformamamil fam. Maioc 
p roba tu r : tú ex P h i í o f o p h o t e x c . 
1 .de coelo, cap» ?, vbi ait; ¿fuea fi 
afir a hahennt a natura ¿Hcíinattonem 
a d motumt necejfarte ettam haberent 
Qrgítn4tO fKjirr4.men!atcjUibmmon€~ 
rentun tum quia appetitus na tu-
ra l i s , v t c o n d i í l i n é t u s ab e ü e i t o , 
nequit t e r m i n a r i , nii i ad id quod 
naturalirer poteft c o n í e q u i : turn 
Se m á x i m e quia nulius appetitus 
poteft ordinar i ad impofsibile, ve 
impofsibi le : fed refpedu appeti
tus naturalis Fesquas naturalitec 
non poteft confequi eft impofsibi^ 
l i s ; e rgoad i i lam nequit natura-
l i t e r ordinar i . 
9 . Dices p r imo fecundum D i u u 
T h o m a m , voluntas appeti tu c l i -
c i to po te i i incl inan in impoísibi® 
le ergo & appeti tu naturali ma* 
teria. R e í p o n d c t u r c o n c e d e n d o 
antecedes: & negando c o n f e q u é -
t í a m : nam voluntas cum non ap-
p t t a t rem , nih v t apprehenfamg1 
poteft apperere impofsibile , fi c i 
proponatur v t p o í s i b i l e : at vero 
appetitus naturalis materisejcníi i 
f i t abfquecognitionc , ve ait D i * 
mis Thomas , non poteft appete
re impofsibiic : quia non eft á quo 
ei proponatur v t po í s ib i l e . 
10 , Dices fecundo. Anima ra* 
t i o n í l i s p o f t fepara t íoneni appe-

tí» Ém t í fe. 



"to fecun 
í i t r e u n í o n e m , qaam nacuralitcr 
xoafcqui n o n p o t e í t sergo mate
ria p o t e í l appeccre í o r m a m amif-
fam: etiani íí nacaraliter Mlarn nó 
pofsi t ob t inc rc . C o n f c q u é t i a e f t 
cer ta . A n t e c é d e o s c o n í t a c e x D i -
uo T h o m a r . p . q . y d . a r t . i . ad á". 
v b i fie fatur *. mima acerpore (epa-
f4U habst indhhitiirtem nainraíem 
adcorpo*i¡vnionem, A d h a n c OD-
sedionera á complurenfibus non 
í o l u t a m , refpondetur negado an-
t c c e J e « s : n a m anima p o i l fcpara-
t ionem nonhabet appct i tum ad 
r e u n i ó n c m , iicet dicat naruralem 
i n c l í n a t i o n c m / e u ordinem cfien-
t í a l e m 5 & r r á f cendcn t a l em ad ta
l e n reunionem corporis fub for-
ina l i ta te vnionis-.hoc eft ,ad v n i é 
i iemabf t rahcntemab vnione paft 
d iOoln t io í i em corporis h ñ í - , v n -

calis inci inar io non ad appcci-
i u m anima;, fed adeflentiam, ad 
quam fsquicur appetitus, fpeftat . 
i i . Quare pro perfeóta huios fo-
lu t ion i s in te l l igcnt ia nota d i í c r i -
j í i é , quod verfatur inrer cifenttfls 
fgruro , & i« te r appetiturn ad^ ef-
fentias rernm confecutHm : na ef-
fentia p o t e í l verfaricirca re , q n ^ 
« a t u r a l i t e r confequi non poteftj 
d u m m o d o in rat ione fo rma l ino 
cxplicet i m pofs i b i l i t a te m , fe u re-
Dngnantiam naturalem : ac vero 
appetitus natnralis nó poteíl : ver
far i nifí circa rem naturali ter c ó -
fequibi lcm. Bxpl icarur hoc á í i -
«l i l i , i n fpec inca t i üo noft r i i n t e l -
lef tas , quod eft ens abftrahensa 
natut '3H,&ri ipernatural i :e t ia in fí 
ia tc l ledus humanus, qu i natura-

dá* Qtufitotertia* 
lis t í t , non babear ex fe vires ad 
cntis fupernaturaiis a t r i n d i o n é , 
vel i i i t e l i ec t iooen i : & tamen ap
peti tus nonextedicur nifi ad o b 
le ctum proporcionatum: hoc eft, 
ad ens naturale, quod naturali ter 
pocefl ab i l lo confequi : íic in nof-
tfo-cafu:anima racionalis po í l fc-
paracionciii eíTencialiter termina* 
t u r ad reunionem , n o n quatenus 
r e u n i ó eft , íed quatenus vnio eft; 
e t i a m fi e.ius appetitus non po í s i t 
e x t é d i ad feuiiionea3setiam qua
tenus vn io eit; quia r eun ió ad huc 
f u b ratione vnionis non eft natu
rali ter con íequ ib i i i s . V nde ad 
audoricacem D i u i T h o m e j d i c o , 
i ü n r n fume re inclina t ionem natu* 
raiem pro inciinauione e/Ientiali 
anime,quam naturalem appellat: 
quia eit in anima, quac cnti tas ña 
m a lis e l i . 
I Í . Ex d i d i s c o l i i g o p r i m ó ma-
teriam pr imam eflentialiter ex-
tendi ad tbrmam ami í l am, non v t 
aniifTam > fed vt haber ra t ionem 
p r i m i a í l u s , vel forma: í u b í H c i a -
l i s . ' i n q u a acceptione n o n c x p r i 
m i t repugnan tiann. 
i j , Co l l i go fecundó di fer ime, 

q u o d v e r f a t u r inter effentiam^feii 
ordinem e i l e n t i a l e m materia 5 & 
inter n a t u r a l e m i ilius appecitum: 
nam efléntia materig verfatur c i r 
ca omnem formam , liue natura
l i t e r , fiue f H p c r n a r u r a l i t e r confe-
quibilem.non ali ter ac intelleftus 
circa oñrinia entia fine na tura l i 
ter , liuc fupernaturaluer acquif i -
b i l ia : at vero appetitus ma te r ix 
folam verfatur circa formas natu« 

ral i ter 



J n i n materia fitappethm ddformasfuhjiant. 21 
raliccr con t equ ibües j ficut incel. 
lectusfoium circa obieCt.i na tu -
rál i ter- í íKeil igibi i ra . 
14, Dices . Fa¿t-a kp . i ra t ione , 

a n i m a n ó potei t ir.ícurahcer vn io -
oera corporis ohcinere, ergo non 
ordinatur a d i l l a m . % Hefponde-
tur concsdendo antecedens : & 
á í í i n g u e n d o c o a í e q u e n s : n o n or -
d i ñ a c u r a d i l l a m ordine cí iencia-
U , ncgo confequentiam : orcime 
appe t í c íuo , concedo con íequen» 
t iam : naniJi lo, & non i i i o ordine 
p o t e í l ' verfari c i rcarem nacnrai»-
ter incanf tqn ib i lem : v t c o n í l a t 
i 11 exemplo i n t s l ' í c t u s , 
15, In l i ab i s . Di iu is Tbomas 
loco fnpra a l leg-ub, a ís imi lar m -
clinacionem anime ad corpusjfed 
corpus ieue inc l ína t ione nedum 
eflentiali/ed cciam appetitiua or-
dinacur ad propr iuni iocunr, ergo 
anima n o n í b l u m refpicic corpus 
ordine et ícncial i , íed ei iam a f pe-
t i t i u o . % Refpondetur ümi l ica* 
dinem non effe ia o n u i i b u s ; í e d fo-
l u m in h o c , quod i icut Ieue o r d i 
natur ordine appcí ic iuo ad funni 
propriunj locum : fie anima poil; 
í e p a r a t i o n e m ordinatur ordine 
eílenciali ad corporis vnionem : 
alias ficut Jeue naturali ter, & fine 
miraculo poteft furfum afcende-
re , fie anima natura l i te r , & fine 
miraculo poffet poft feparatio-
neín corpor i v n i r i : quod r i d i -
culum eó:. 

§. V . 

16, O b i j cíes p r i m o . Oninis res 

appetit Donum í ibi conuenieas, 
íed ÍDÍ ma amiíía eft bonum mate* 
rise coaueniens : cumei t r ibuae 
fpec ié je rgo in mater iaeÜ; appeti* 
tus- ad formaai am-ilTam»^ ReíjpÓ -
detur d iP t inguédo maiorem: o m « 
nisres appeut bonum fibi c ó u e -
niensj fi naturali modo íit confe-
quibi leconcedo m a í o r é : fi fo íum 
f i t modo j yej pr incipio ruperna-i 
tu ral i confequibile, pliego maio-
rem : & eedera modo d i íh ' nguo 
m i n o r e m í & negó c o n f e q u é t i a m : 
ná appctitus innatus , qui cí l a p « 

"pe t í tus D e i , folum poteit dar i i n 
ordine ad id , quod natural i ter 
potett confequi. 
17 . Obijcies fecundo. Fo rma 
amifi'anoneft fupernatnralis, fed 
naturalis' .icd forma naturalis na
tura l i ter informar inateriam ; er
go h « c ad i l l am poteft n a t u r a l i 
apperitu o rd inar i . % R e í p o n d e -
rur diftinguendo maioremi no ciV 
fupernaruralis quoad f u b í l a n t i á , 
c ó c c d o m a i o r e m t q u o a d modurn , 
vel principium,nego maiorem: 
dif t inguo minorem : forma Batu-
ralis naturaliter informar íi fíe 
naturalis quoad f u b í t a n t i a n i , & 
modun7sconccdo minoremjf í a l i -
q u o m o d o íit fupernaturalis ne
g ó m í n o r e m : & confequentiam, 
18. P ro d i r t in í l ion i s in te l l ige t ia 
no ta dupl ic i tcr poífc d i c i a l i q u i d 
fupernaturale : p r i m ó ^uoad fub-
fíátiam, & modum:fecundo quo-
admodum tanrnm. Supernatura-
Je quoad fubf tant iam,& m o d u m , 
eft i l i u i l , quod fecundum fuá en-
d í a t e n i i i i tr infecaai c í l fupra na« 
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Difputatio fecunde 
n i r am .tmproducibile a p r inc i 
p io natural! .* dicicur a u t t m í u -
pernaturale qnoad í u b í í a n t i a m : 
q u í a i n t r í n f e c é e f t ínpra naturam 
creacain,& creabí le i r . : & dicicur 
í u p e r n a r u r a l e q u o a d modo ; quia 
non valer p r o d u c í a v i r tu te n-itu-
raií agentis crean , nec c r eab i l í s , 
Exen ip lum eft in actu char i ia t i s , 

• q u i non folum efl e x fuá enritate 
incrinfeca fupernacuralis : hoceft 
íupra na cu ra a i creatam, vel crea-
b i i e m | íed e t i á e x i g l t pr inc íp iu in 
ñiper i ia turale» Supernaturaie an-
te quoad /•lodum.ieu quoad prin-
c ip ium rancom eft íliüá , quod ex 
íe aoneft íupra naturam creacam, 
v e l c r e a b i l é t a e c a r n e n quiá n ó va-
let á principio nacurali p r o d u c í , 
ideo dicicur {upcrnacuralc quoad 
m o J ó , fe u q u o a d p r i n c i p i u i n c a n -
t u m , E x é p l u m eft i n homine r s -
fufeitato, q u i accipit v i tam natu-
r a l e m : & carnen quia i i lam rió po
te (t n i f í á pr incipio fiipernacurali 
accipcre: ideodic i tur fupern . i tu -
rale quoad n iodmn . Q u o fnppo-
í i t o a d d i f t i n d i o n i s incel l igéciam 
d ieopo ten t i am materise refpefta 
f o r m x aTíifí'a; eííe nacura lé quoad 
f u b í l a n c i a m : n ó vero quoad mo-
dunijfen quoad principimn .• nam 
materia v t appeticiua non tendic 
ad for^nam fccundi in fe : fed a á 
foi mam,ve ab agente, n o n v t í í c , 
fed nacurali producibiiern : cu ni 
ergo ab i'do n o n pofsit reproduci 
formaami íTa : i d e o a d i l b m non 
ordinacur inclinatione appet ici
ua Í nec eius potencia efl i n ordine 
adillam nacuraiis, íed obediea-

r . Qjufiio tertia. 
t i a i i i ai t i nvquoa j modu. Q u o d 
vero materia prima non re íp ic iac 
forman) í ecundüm fe , fed ve p ro -
ducibi lem ab agente : conitac ex 
eo,quod materia v t recept iua fe 
habet vt p mum, quod non refpi-
c icpa f s íonem niíi v r a b agente, 
coa? paf-íío eííeíitialiccr í iC3>?, ab^ 
i d e (T s Í p a í ío ^ a g e n t e.» C o n i tac 
ex P h i i o i p h o 5» M'etap. cap. Í 2 , 
v b i í i c fa tu r : poteritia pafstHaeji 
primipium ParfmHtattonis altere 
prguta iumwie f i ; vb i expre fsé d o 
ce n potenciam país iuam non c o n -
íiPíete in encitace fub i ed i abíolLi
te í u m p t a ^ c d in illaprouc impor 
ta t ordinem ad aé tum recipien-
o u m ; & ad potenciam a d i u á : íed 
de iioc s late i ni ra l i b . 3 , qiia;íV. 2 . 
Gonftac eciam ex his qnx folent 
d ic i a T homi l í i s 1 ,2 .q , 112 . a r t , 1. 
v b i aí lerunc potenciam obedien -
í h ' e m aninue in ordine ad gra« 
t iaoi habitualem eíl'e par t im na-
turalen*, & par t im f i ipernatura» 
lem : naturaletn ex parte cnci ta-
t is animx ; fupcrna tura lé ex par
te actns, ^ agencis efVentiahrcr 
r e q n i f i r l a d r a c i o n é potencia paf-
finc obedientialis: vtique quia v t 
indubicabile iupponunt animarsi 
ííne ta l i ordine ad a d u m , & agé« 
tem non conf t i tu i jn racione p o 
tencia: palsina; obedient ial is , 

§. V I . 

jftenmeniacantrarit í*nten¡ssa 

Rlmi im í i c p r o c c d i t . Im-
poís ib i i e e f t , quod mMt< 

na 



r í a p r í a i a appetat omnesturmas 
l^bi ianciaks ; ergo materia p r i -
aia ad illas aon habet appet i tum. 
AiKcceJens p roba t a r , Omncs 
f í í n i x íubilantiale.s fmic inf i s i i t^ , 
í a k i s i íyocágoremacicc j ' i e -d i n -
fífticuaijftcc íüccéfsiirc poc-eft o b -
s i i i cn jeTgo í i i i u í e n a p r i m a d i -
cic appecuum ad omaeSjdicit ap-
pecicuíii k \ id quod non poteit ab 
i l la abdne r i , <f R e í p o n d e t u r ne-
g a n d o a ru ec e d e n s, A d p r o b a t i o -
n c n concedo maiorem : U, n e g ó 
m i n o r é ; ve! i i lam d i í l i n g u o cla-
rieaiis gracia.* non po te í t sncc í uc -
ccisiac o i n n e s o b t i o e r e, c u i n fu c -
ceisiaue peruenicnce a d v l t i t m i m , 
concedo minoré : cuín ÍUGcefsJO-
ne ad vlcimam , non pemeniente 
Bego minorem: & confeqaéc i smt 
nam ap pe cicas materia non eft de 
genere eorum , qui foot in fatiato 
cííe i led eoru m , q ui fe in per fu n t 
in fat iar í ad quod nec o b f t a t i n f i -
nicas, nec quod non pofsic ad v i -
t irnam peruenire : i m ó nece í ía -
r i n í n eíi verumque , s i fe ni p e r fi t 
le í a n a r i . 
2 0 . Dices . Ex eo materia p r i 
ma non dicic appecicuin ad for
mas amií ías ; quia nataraliccr illas 
confequi non poteft j fed otnnes 
f¡)rmar}nec fuccersinc poíTaur c ó -
fcqui ; ergo non dicic appet i tntn 
ad illas, f Refpondetur conce-
deudo maiorenu U negando mi»» 
norein : nam mareria no dic i t ap-
pe t i tum ad formas amiíías : quia 
nec enm í i m ú l t a t e , nec cum fue • 
csfsione valet illas m t u r a ü r e r 
confequi.' ac vero alias omnes a o i i 

Hus adformasJuhfiant. tz 
amiíTas cum fucccfsione non per-
ucniente ad v k i m a m pocell obti-
nc rc : <& ideo ad illas habee na tu
ra 1c m appc t i tum, 
2 1 . Secundum fie fe habet, A p -
pecitus macen"x eft appetitas o r -
dinacus: vtique quia eíl appctitus 
D e i i ergo eo ipib quod liabear 
formam per fe d i o r é , feilicet an i -
maui rat ionaiem, no p o t e í l a l iam 
appecere. Coniequentia p roba-
tur. Appeti tus ordinatus femper 
elt m bonum conueniens; fed f o r 
ma iraperfeéHor r e ípe f tü pe ríe» 
¿cioris non eft bonum comienless 
fed mal m u ; ergo íi perfectiori i n -
formata appeteret imper fed io -
rcm , non appeteret bonum con-
ueniens. 

V arijs folutionibus reliéliSiref-
ponde tu rp r imo concedendo an-
tecedens :6¿ negando confequen-
t i a m . Ad probat ioncm concedo 
majorem : & d i í l i n g u o minorem; 
forma impcrFeéb'or refpt^iu per, 
feAior ís non eft bonum c é n e n i e s 
ab fofo ce , & fímpliciter conceda 
minore ; refpedu terr i j neifo m i -
i io remr& confequenriam: nara i i -
cec anima ra t iona l í s abfolurc í i t 
pe r f -A io r forma cadaueris: t a m é 
c o n í i d e r a t a e í l e m i a mater ia p r i -
mae, quae ci t potet ia omnium for* 
n ia r iun ,per fe£ l io r eft forma cada-
ue r i s , f u p p o f i t a p e r f e d i ü n e a n i -
m x ra t iona l í s : nam eifentia ma» 
tense non confiflic in hoc , quod 
cft ciíe f u b i e á u m formas perfee -
t í o r i s , fed in h o c , qaod eft cíTe 
fubieélum omniuai formarnm: §£ 
& ideo bonum íuae natura pro^ 

p o i t i o * 



Dijputatio fecunda* Qu&ftio tertia* 
p ^ r t i o n a t u m , í ioneí í torma per-
t c ó t i o r , fed formarum ílicceísiua 
acqu i í i t i o . ^ [ Secundo re (pode-
t u r c t í a m c ó c e d e n d o antecedes: 
& negando coiifequentiam. A d 
pcabationestf concedo maiorem: 
& d i í l ing i io Í V i n o r e m f o r m a i m -
pCTÍeOfor non e-ft boinun conue-
niens refpefíu pe r fcd ions ; ü per-
fcé t io rem ina m i fs i bü i t c r p o fs i de • 
re t concedo mínorern : í i a i rJ fs ib í . 
Hter negominorem: 8¿ c o n í e q u é -
t b m r n a i n licet fpedata exce l lcn» 
tja,8¿: pcrFcdione anima: ra t ions-
lis íufficiens I k ad í a t i a n d u m , Sí 
complendum appecitum oía te r i f ; 
quia tamen in hac vi ta non aduac 
illatíi i i iaa i i í s ib iHcer : íiciit Forma 
cceii fuam aduac materiam , fed 
ami r s ib i l i t e r (&per vnionem dif-
fo lubi lem ab age te natural i j ideo 
non fatiatur appecicus materise cü 
t a l i pe r feAior i fo rmaj fed manet 
fe nper in f a t i a r i : ece í l ipfius an-
peti tus quafi condirionatus : non 
alicer ac tí aliquis haberet fat ic-
t a t em auri q u o d p o í f e t amit tere , 
haber^: i p p e t i t u m c o n d i t í o n a t ú 
a rgeut i t v t fuppleret auri defec-

22. Dices . Humani tas C h r i f t i 
D o m i n i t e rmina ta per rubf i í lé t iá 
D i u i n i Ve rb i ( iux ta communem 
T h c o l o g o n i í n d o d r i n a m j n ó ap-
p e t i t nacuralcm fub í í í l eoc ¡am;no 
a l ia ra t ione ni (i quia fubiiftencia 
Verbi^esninentifsime , & perfec-
t i f s imé con t ine tomnem m b í i f t é -
t \ x natyraiis p e r f e a i o n é j f c d an i -
mara t iona l i s e m i n é c i h i m e c ü á , 
&perfe(5tirsime continec perfec» 

t í ones aiiarum formarum 5 ergo 
materia anima intormata ratio^. 
nalt alias non appetic formas. 
€[ R e í p o n d e t u r d i l l i n g u é d o ma-
i o r é : Ifumanitas C h r i i t i per V e r 
b i íubí i l ie i j t iam terminata non 
appeti t fubfíftentiam uaturaleaij 
qu ia fub í i r t en t i a V e r b i continec 
e m i n e n n f s i i n é alias fubí i f tent ias 
inferiores: & quia inamirsibilicet 
terminar concedo maiorem: p r e 
cisé quia continet alias perfec i i í -
í i m é n e g o maiorem: & d i í i i n g u o 
Rjinorem : anima rat ionaiis con
tinec per feé t i i s ime alias formas, 
& a d u a t ami í s ib i l i t e r materiam 
concedo minorem : inami ís ib i l i -
ter n e g ó minorcm; & conlcqucn-
t iam : ná perfonalitas V e r b i D i 
uini non folum ob íuam infinit a ni 
cxccllentiam fatiat nature huma-
n « appeti tum ; íed m á x i m e quia 
ind i ío lub i i i t c r terminar iüius po-
teHtiam: quod non competir ani-
m x r a t i o n a ü r e í p e d u mater ia ' in 
hac v i t a i conueniec tamen ipH in 
re íurreát ioneíatq*, adeo tune o m -
nino fat iabi t appet i tum materia?,; 
c o n í l i t u e t q u e civm i l la compoi i -
t u m incor rup t ib i l e . 
i j . T e t t i u m íic procedir .Si ma
teria vnica forma informara alias 
appetcrer , abfque dubio appete
re t deO rud ionem rot ios , & for
ma: prsexi i len t i s j hoc impl i ca r : 
c rgo & quod alias appetar for
mas. M a i o r p roba tu r .Dc t l r u d i o 
torms eft m é d i u m per fe requií i» 
í m n ad alterius forma: c ó f e c u t i o -
nem; fed qni per fe appetit fíncm, 
per fe etian? appetit media f imp l i -

c i ter 



J n ¡n materia fít ¿ppetitus adfot mas Juhftant* 2 / 
cicer requifi ta ad finís c o n í c c u - bcc remoueri . 

?4 Pro quae/iionís complemen
t o inquires : an pr iuano fit ra r í o 
formalis appetitus: cum vu lga r i -
rer Ge in prouerbium , priuationS 
elle appcricus caufam? % R c f p ó -
detur pr iuat ioncm non in rec to , 
fed in obl iquo cffc caufam , feu v t 
formalius loquar cíTe c ó d i t i o n c m 
( i m p r o p r i é á vulgaribus caufatíi 
appellatam ) ad appetitus defide-. 
r i j requif i tam, Ra t io p r imi cf t : 
qu ia id quod in r a d o n m t i e t , c í t 
bonuai,&.r non priuatio i i l i uS iRa . 
t iofecundi e í r : qtíia a b í q u e t a l i 
connocatlone nequit dar i appet i -
tus d e í i d e r i j , «u i e l í e n t i a l i t e r c ó -
nota t carent iamboni defideratfa 

t ionem j e r g o ü alias a-ppetit fur 
nias, roí i as, & prxex iuenris for-
m x appccif d c f t r r . 6 t í o n e m R e f -
p a n d etur ne g a nd o maiorem: n a in 
materia per fe í b k u n appecic con-
fecacioneni farma: ; non v e r ó c ó -
poíici , v c l fornict praeexiftentis 
de i l f uftiouenr, qu¿e folum perac-
c i d e n s í c q u i c u r ex appct i tu a i te-
r i u s l o r m x - : non alicer ac natura 
p e r fe i i o n \ w i e n d i t c o r r n p c í o n e m 
ícd gcaeradonen^ad quam íeqn i -
tu r peraccidens corrupcio. V n d e 
d e í i r a J t i o cotias non fe habet v t 
m é d i u m per fe conducens ad al* 
te r fus c o m p o í i t i conftitutionei?*; 
íed v t o b í l a c a l u m quod prius de-
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D I S P V T A T I O 

1 ' S T E i 

P R I M I S V B I E G T I , E T C V J V S-
L í B E T E N T I S C R E A T L 

g & ' ^ ^ l x fepetiofihíés conjlát materiam p n m s m ejjent'ídíttef ejfe pú* 
'Sg^^^ tentiam receptmam formx ¡ u l v a n t U h s , e x d u á n e qua á fus 
S ^ ^ M ent í la te quebbet aSlum f o r m d e ^ n t s n i i m m nüc explicare y a » 

ettam excíudat a fu t e n ú t a t e e x i í i e n t m aBum } quod e í i 
te re ; ¿n m á m m prima ex fe , 1 f c m é f f k n M a á fc i m*) habeai ( m m p$r-
tialen? e x i í i e n t í í t m l ¡ed quid nen^alet hoc exafi? expbcme r.ift cojtrnt* 
.grddu á i ñ i n B t a n t s ^ m t iiemitdtfs>quem haber cfjentu. m a t m s , & ' W - f ' 
'sumque enth crea t i c u m a ñ u extjlentf*, f U t u i f - g t t M í ijids t O" me((tph?m 
ficé*p rsmittfjrc difjicultétes. 

Q J / A E S T I O I? 

ín efenfiá rrraturarnm hsthems 
ahqmdejje #nteqmm a ÜCQ 

prodticmtmX 

JSaUtitefidtm-aperhníúrí 

t i T J t í t u í i , Sí q u s í H o n i s l u -
i ce no t apnmdsqu id l i o w i -

ae eRenngj & quid nomine ex.iftl"* 
t \ x j o t e í l i g a m u s í n o m i n e cnimef-
fentiae iutel l igimus id quod efl: de 
p r i í n a r i p , &inc r ín í eco fonceptu 
reí i a quo res intrinfece habec, 
q u o d í i r calis:nomine vero c x i í l é -

tí.T i n t c l l i g í m u s / o r m a l i t a t e m n l i -
quaíT?,á qua habee e f í c n a a s quod 
íi t aftu á paree/ re í e^tra ou.ncs 
Cuas cauOs, 
2. M c raice ú d ó d u p 1 i c e m h u í a s 
noir infs ^'fíi feu accep t iowemí 
l u m (cu elle par t i tur i n ent ieit 
¿•/e nominal i ter , & p a m c i p i a l í r e r 
fumprum : ncmina l i i e r figniíicag 
qu idc i í t a r é , ! 
t íc ip ia j i te r y 
t i u m c í l e n d i j Q U o d e í t ipfaexilien^ 
í i a 9 q e á c t í e n d a excra o n m e s ex -
t r a h i t ü r c a n f a s , % I n t e r h o ^ d u -
p !ex<??/ í , (cu ejfe m a g n ú reperituC 
d í f cnmen :oann ejfe feu ens nomí 
nale í ign inca t q u i d d i t a t e m , ^ efí 
fentiam te i i tempore^ U du^a-

t ionc 

eííenciam re í ; par 
> deiisnat exérc l 



fj4n ejfentu hdheánt ejíe 
t ione ablolutam : cum iliatri non 
íignificet. per ínodutn a ñ i o n i s ! at 
vcroeW j f en f / cpa r t i c ípa l e í ign i -
ficac cxercit iura e í í e n d i p c r m o -
d ü m aclionis^feu cum temporf,>& 
dura t ione . Ex quo fequicur q u ó d 
tns honiin.iic cóllitiiÍL p r o p u í i i i o -
n e m fempiterna: veri tai is , quaoi 
íffí participiale non conÜi tu i t* 
| . N oca t e r t i ó effewtiam crea-
rura: poíTe in r r ip l ' c i lia tu cólícle-
r a r i , í c iÜcc t , in Itat»[ecundnm fe, 
fofiihi/itatís,S¿ txijundx. N a t u r a , 
íeu eíTe«c¡a i« /ii/» ¡ecmdurn fe , 
íiicic de fonpá l i c c t m e x i o n é pra:-
d ica torum eííential iuiü i a u a r ú b i -
lem , & í s t e r o a m , ab ü a t i b t i s po-
l e u t i a l k a t i s , & a d u a l i t a í r s a b í -
t r a f t a m ^ g í á t é p c r e , & á loco ne
gar i u é a b fo j u t á , in jhüu ver o P of¿ 
J ih l imi f s , á i e i t q o a sí d a m n o n re -
pirgnamjarrt vt á creatare in i n á i -
«.idBÍs p r o d u c a i u r ; vel vr forma-
lius í o q n a r , natura in t a i i í ta tu eft ' 
virtus prodf t í t íua D e i , qux' crea-
turas potei t producere. T o t u r n 
hoc docui t Sandus Doctor* i ap, 
q . ^ . a . ' í . o . per hace verba. Omnes 
creaiam mtequawt tjf€r<t,mi erat psf-
f b i l f i per aitfUftm fo tf tmam: ce ata: 
eum r.vÜHM creatam fii-*tetnmi\Ud 
fsrfdlam fotchtiam itmnamiin qua-
tmn fetet m Dms cas in effe ''pr sdmere: 
valer que probar i : tXinv, ex eo . 
quod pntcnt ia o b i e í í i u a qua res 
cpnf t i t tmur in pofs ib f l iu t t s flato 
iTon eft aiiquis modos realis pof i -
t i o i i s : í ' v t Faifa t r ib t í i rur Scoto;) 
crgo cír non r tpugnant ia ad exif-
tencinm , & denominacio e x í f í n -
feca (icíuaipca á potencia^ a¿ v i r -

mmñütoj imt? 24. 
tuce prod'ud'iua: vtique quia n ó « 
appajet quid aJíud po í s i t rem c 5 -
í l i tuere pofs ib i lem. A n t e c é d e o s 
p roba tu r :nam curo dicin.)us al iú 
iriUiuinm cííe poís ib i lem ; véLilla 
p o t e n t u a qua denominaciir pof-,. 
í ibil is elt p r o d u c í a , vel iuspro-
d ü í t a ; f i feenndurr^erit omnipo-
tenria diuina:quia hse-c folá í n t e r 
reales eíl iniprodiicia-Ji p r i m u m ; 
vel eft p r o d u d a l ibe ré in t é p o r e ; 
vel neceíFariósáb e te rno , h o c í e -
cunduni drei no p o í e í l : nam qu id 
quid eft in rcrü natura extra D c ú 
el.i libere,8c in t é p o r e á D e o p r o -
du¿^iifn:priniü eriam eft faifum: 
nam ante primam p r o d u ^ i o n e n i , 
ernt verum dieere ,nof í f^him h ñ c 
m ü d u r u / e d ctiarn alios elle pí) í -
i jbi les:crgo pofsibilicas, íeu p o -
tent ia obiectiua , a qua ere a tura 
pofsibilis d ic i tu r non eft aiiquis 
ñiodi is realis , U pofsiííaivs ab 
o m n i p o t é r i a De íd i f r inc rus : r um 
quia omais potenria realis, & p o -
í i t iua deber fúdari in ahqua vera,, 
& p o í k m a en t i t a te j fed eflentra \ 
creat'ur* non haber efle rea íe , ac» 
tuale, & pof i t iuum ante fui p r a -
dn i l ionern : { v t dicenms in con-
cluíiODibus) crgo nec potenria a 
qua denominatur poi si bi l is : c rgo 
eri t ralis p o te nt ia ob ie á ma q u í 
dam non repugnanria co.nnotans 
carentiam ex i ft en ti.Y % íeu deno-
l í i inat io ex t r i n í eca defompta a 
potentia real i caufx potcntis d a r é 
ipíi exiftenriara. % Et denique 
i n í l M U exiflemU, feu 4ÜHalit*!tis.a 
d ic i í d e f o r m a i i i d , per quod c o l -
itcüturin rcrum natura 3 íeu i d , 

per 



Difputatio tenia 
per quod conííitLiiCtir ext ra o m -
nes fuas canias , q u o d Fo raí alicer 
c i i cxideiiciíE adus , 
4 , Noca q u a r t ó d i fe r imen inter 
hos (lacus i'áepíus repetirum : na ni 
íde^uod p o í i c i u e , vel racione fui 
c o n u e n i t natura i n ("tac 11 feciuium 
(e , e i in ó m n i ttatu conuen i t : at 
vero quod ci cóucn ic in í t a t u pof-
fibiücacis non conuenic in í la t t i 
e x i t l e n n ^ n e c ¿ contra-.vt d i x i in 
L ó g i c a . d i f p . j , q . 1 . 
5, Noca q u i n t ó fíat 11 m í c eun -
dumíe j fcu connexionem predica* 
t c r i i i i i c í í en t i a l ium fu mi ab lia tí»' 
bus exiüent i ' a : j & pofsibi l icat is , 
in q u i b ü s eflentia e!r contracta. 

£ x q u o c Q l l i g c s f t a t i m i f e e n n -
d ü m re,m reeiTe pofter iorem fta-
t i bus porsibilicacis,& exiftentiac: 
c u : n ab h i s d é b e s e efleciajíeu prg -
d i c á t o n i m e ñ e n t i a l i u m connexio 
p r ^ f c i n d i j v r fie in ftatu fecundum 
f e . Exp l i ca tu r tamen in pr imo 
l o c o j v c l q n i a c l í p e r r ac ioné alijs 
fupcr io r ive l quia cíl racio á p n o -
r i fonnarum acc idé tab 'ñ in a l i j s 
ftatibus c í fenc i s accidentali ter 
aduenient ium, 

Rsferunmr fentcntitg, 

6, T N Itac celebri qngf í ionepr i -
i - ma í en ré t i a renet ens in p o -

t e t i a í feu pofsibile in q u á t n m tale 
diccre m o d ú a ü q u c m poÍKtuün) , 
ífcre i lé d iminu tn in , 8¿ ralde i m -
perfe^C^aquo res d í c i t n r in po
tencia obicdt iua. V nde iuxea h l c 

míe 1 oprima» 
í c n t e n c i a m , creatarx pr íus qndm 
producaacur , habent ab c i e r n o 
i i ia J elle d iminutum j ponc iuum, 
ve r u i n , U re ale. P r o hat nullus 
certas rcTerrar Aucl;or,nec v l i u m 
fundamencum valet habere f i r -
mu-í i ; cum fie omnino faifa, U h -
dei o p no lita. Solee autem c ó m i i -
niccr t r i b u i Scoco : quia in eá i n 
clinare v i t l c t n r : t m n in 2.di!>, 1 6, 
qnáíft . 14 quatcnus ib i d i ü i n g u i c 
potenriam , a qua denominacur 
cnsin p o t e n c i a o b i e í t i n a j á p o t é -
t i a aótiua,&: p a i u a : diccns i l l a in 
c(íc a l iquid reale^, & poOciuum ex 
parte c u t i s , quod in potencia t (Te 
haber; t u m in r . d i í l . ?«í.§.^^/íf^: 
& 36,§,MdfecHttdtm dicoi & alibi*, 
quatenus docet creaturas haberc 
q u o d d á c i i e jcrer iuimiquod el l ef-
fe d iminucum carum, fcilicer,enc 
o b i e t t i u n m ctTcntix in eiíc c o g n i -
t o . I m m e n t o t amé Scoto appro-
piarur híc error,ve bene v i d i t Pa
cer Suarezjdifpu.j r . M e t a p . f e d . 
2 . num, 1 . & f e d . ?. n u m . : . v b i 
Sco.tum ab vtraque abfolui t ca
lumnia . 
6, Secunda fenrentia aíferi tef-
fentias creaturaruni ante prod u-
cl ioncm npi'inm habere effc p o í i -
t i i u i m diftindra ab entitate Crea-
toris;!ed efie purum nihiUí ta Sua 
rcz,difp.5 r . M e t a p / f e d . i . quem 
fequuntur omnes ex í tfuitana fa» 
mi lia ^ plores ex Thomiftiea? 
7. Tercia defendic eí íent ias re-
rum creatarum ante p roduAionc 
nullum habere elle pofir inum par-
ticipiale d i f t i n d u m a b e í í e p o f i -
t ino D e i producentis j íceus vero 

efle 



rJn eJpntU kibeant ejjeévteqmm 4 Deofant? 2 j 
cí íe pof i t íuura n o m í n a l e . 1 ta p i u - D . l hom.i l lud I J U O U eíi pofsibile, 
res T h o m i f t » , p r ^ c i p u é e x «of-
tris, 
%, Onarra deniquedocet eífen* 
t í as creaturaruin ante p r o d u A i o -
nem non h ibere coricatem aftua-
lem p©(iciuá nominalcm diítiníftá 
ab enciente Creatoris;fcd efle pu-
rum nihif eciá fi ante p r o d u d i o -
nem habeant in potcnt ia en t i t a -
teni pofi t iuam nominslemrin po-
ré t iad í f t in<f t3 íTi ab é n t r a t e - C r e a 
t o r i s . I n huios fe n ce n i i« g r a t i á , 
q u i ' fpecialis eír , i k . 

f . I I I . 

Prima cenclnfe* 

í J Sfcntiís crearurarum in fta-
JCv tu p o r s i b i l i t a t i s , a n t c q n á a 

D e o produesntur, a d u nó h a b é t 
cacica ce adualem nominalem po« 
í i t í u a m aétu di tb 'ndam a v ir tu te 
D e i p rodud iua ; íed funt puru n i -
h i i . P r o h a t u r . í l l u d e í l p o f s i b i l e , 
quod afta cít n ih í l jye lqaod p o t e í l 
cr íe j íed c r e a t a r a ^ a e d ú quoad c(Tc 
e x i ' l c c i x / e d et iam quoad etfe ef* 
feBtif el! pofsibi l is jergo ere atura 
antequa á D e o produsatur , a d u 
n o t ñ ' f í t c quoad cííe par t ic ip ia le , 

K O C quGaác í í e n o ' U Í i u ! e ; e r g o ac-
tu eít pLirum m h ü . S e c u n d a c ó f e -
q u é t i a e o f t a t ex p r ima . Pr ima ex 
prcKiTnfsis.Maior cóf ta t tñ ex A n 
gé l ico Magi f l ro i . p . q . i 0 . 3 . 3 .ad 
^ . v b i fie aic : ejuiddttascreaii,ame. 
^uam ejfe ho!>e*t3mhil efli mfi forte in 
intelleíl» crehh\ thi no efl cteatnra-, 
[edcreainx natura izvgo ex menee 

Tom.i .f4rs i i 

vel quod anteccdit p r o d u 6 i o n é , 
p rou t 3 Deo cócl{ft inétam,eí t ac-
t u n i h i l : tú quia quod a d u eft, n ó 
cít pofsibile : ex eo enim d ic i tu r 
pofsibi lej quia habet cffe in p o t é -
t i a; v e 1 q u i a p c / r e c lie; e r g o q u o d 
efl porsjbi!e,?.¿lu n o n c lave l z ñ n 
cí\ n i h i l . M i n o r in qua cít dífi icul-
tas conl la tex D . T h o . ^ . ^ . d e po-
t c n t i a . a o . a d 2. vb i Gc áit : eotpfa 
quod qmddkatt ejfe tvíbm'.m; non fo* 
ium tjj'ejed etim. tpja gmddms crea 
t i dícttur; ¿¡nm anr'eqmm cjjc hahaf^ 
nihil eji. T ú fie. i d quod creatur, 
fuic c r c a b ü e , íeu pofsibile; fed ex 
nsente D . T h o . n o n folum creatur 
c í íe , leu exiftentia.fcd crian! quid* 
d i t a s / cu effentiaj crgo quidditas 
creaturar fuit pofs ib i l i s .Tuí r , q u i i 
quod íwpponi tur p r o d u ^ t i í u , non 
produc i tu r de nono; íed fecüdimi 
D . T h o . n c d u n i ex i r t cn t i a / cd cf-
fentia creatur^ produci tur de no-
u o i n e x i f t e n r i s ftacu; c r g o e í l e n -
tiacrearura; ante p r o d u ó t i o n c a c -
t u eft n i h i l , T u m racione:nam an
te p r o d u d i o n e m cffentiacreatu-
r « prouc c o n d i í l i n A a ab ex i l i en -
t ia non i nda di t prscdicacarepiig-
nantia ; fed quidquid non repug-
nac cíl pofsibile; ergo neduai e x i -
ñ é t i a , fed etia n effentii creatur,?: 
fu 11 a n te prod n A i o nc n i p o fs i b i l is. 
T a m c t iam r a t i o a e c n á c u m crca-
rur Gabr ie l ,v .^ .p roduc i tu r ex n i -
h i lo lu i t a l i a s noncrearetur; ergo 
n é folmn produci tur de nono ex!« 
í tenr ia j fed etiam esencia Gabr ie 
i i s . T u m quia fí pra' iupponitur ef-
fenda creature c r c a r i o a í cum ve-

' D 10 



Dilputatie tertia Q u i ñ i o - P r i m é , 
r o c H s r c a n , n o m m a i j , & actuah modum pár t ic ioawí 
a d a a l í r s t c eíTcntix : ergo clatur t a t c m c u m ti)i:u-;;i idí 
a l i q u i d r e á l e aAualf á D t o d i í n n * xionem ncceílafiatn 
ftajDjincrcatum, & independeos fít-í«3ítt, & actuales 
ab ipío D e o ; qnodeft cn in ino fa l - nal: non crear; s ci r 
fu n i . T u m quia LuiDanicas C h r ü - He concepta s fscablt 
t í D o m i n t fuit in tempere proelu* ra'rione / & cxif lent i 
éla j fed no»? tuan tu in ad c x i í l e n - tiem necc íTarra. 
tiani.* quia m í c n t e n t i a D i a i T h o - 2 1 . Apparens íolu 
n i » | , p . q . 17. arr. 2 , exif tú per cer veruin h t enmd xüíeti 

^ 1 'ta C 3 £ ¡ l t € n t i 3 r a m c r e a t a f T ! , 8." s e t e r n á 

V c r b i ; ergo eoanCHni a d e í f e n - , c r t a ñ o n e n , ; qujyd non 
t i i m : & per conlequcns , cOientia • crear i eiTeetla nifí in exi i 
c r e a r u r » ante procnietioneni eft í t a t u j tangen ÍDÍaeílcntia ex 
Itíhi] , íc« non habct;cr)ticateiM tecedenter ad c r e a n n n é w-
a d i u l c m , Roniinalém, 5.: po í l t i - bet enr ! t a t ¿m alionan; a d 
« Í W : Vf contraria tere t op in io , ab ;pío Den actu eiO n Cí-á, 
T u m de01 qué : raí i l t íTcniia p r x • cas talcm tnt i ra tc • :. 
í b p p o n i n i r cum vero eíle realí rnc r t a tams€< ' improd í i í i apn 
a ' á u a l i , H p o í i r i u o c r ea t i on i : i n - 11 pofsibfliraris ílatii-, f hi 
qu i ro de i l lo effc p r s í n p p o í i r o j a n T h o m . eis í sue t ex eo quod 
íir cns ñccei iamirn , <k rmpart ic i -
| eu m s vc 1 non ? l l pr i a*, u m : n ó e 
e fen t ie Creatura-Jed C r e a c o r i s í tfsm íl efi 
q u o d e n ablardui3i5& contra íup - ; ex i f len t ix 
n"'̂  l i t i o n s m . S i -fe c ú d u ni-j é r g © h s 

eflentiá proanci in e x i í t c d e í 
irrVa eis o p p ó n j n . v i n his ve 

a crearur in 
rgo ante laic;; 

inmedl iiihü aten:cun) non v 
ut cíTe l ibcni rn 5 & p e r c r e a t i o » crear i ' ^" 1' • 

eem p a r t i c i p a t t m j ergo ante pro 
dn-Stnoncm ab íoha té eíl n i h i l . 

11. Sec und o re fpódent ad ra t ío« 
nes pro n o f t r a c ó c l u í i o n e adduc-

1 o. Adner fa r í j diuerfas ex co* • tás^cíTentias crcaturarum foiú ra* 
g i t an t fohuiones , v t h í s íar is fa . t i o n e e x i f í c n c i x , fea v í t imi ftaess 
c iaht ra t ionibus 1 & p r i m é r e í p ó - c^Teprodu¿fcas;ná.vt pofs ib iks no 
dent ad a 'a&oritatem defii«npram fuñe proái í f tar ; fed p r o d u c i b i k s : 
ex Diao Tliorna,-quaíf t . | . d e p o - ' f m u i d ü f e aure nec crcantur, nec 
sen t í a t dfcen.^o % fo l iu ioncm re- prodwcuncur^ nec caufam habenc 
l i e r i r i in ípfí^ verbis Díl i i T h o - cfficient^ ? vnde quamuis fírmircr 
nri» ; oá Dinas Tha-mas ait qu id - confi tcantur nuil a m e0e i n r e rum 
.! tcm crcari , per hoc quod naturarealem entjcatcfnsaut mo-
emi i^Uiú eí/i t r i tmtnr r i a quibus • d 'nwextra D e ú pro aliona diffe-

" íig • -carc eflcB- recia ccmpori% aur duratione ac« 
. .ni i r , i : s m g á i l l u m tMalcni» auc e i i í l c c c m á D e o non 
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ere 
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fJln effenti* hsbeant ejfe anteqmm a Deofimñ 26 
j p g n d e i t é in ficri,& copsferuarij eciam ñ non pofsic m poísubüía 

lomiMus cu tí 
cure íceund 

in 
U 
rae 
du 
ho 
t í a 

. 5c reporf ,rií 
í l u m . n e c a T 
c folurione n 
hómini 's proc 
oroducacur 

¡ni i cquoad íinnn 
reale, f o í i t i e u r B , 
ilirace non i ina l i , 
.b ífiencia , lo* 
c habere cíle pro
co c iepcnd«ns .Ex 
"criinr. q u o á l icct 

:ur 

Í H O ^ C Y . g* fiat, 

t k 5 non tsmen f i t , % p r o -
j eíTcDtjíi hojr.itiis 
:3.í, vcl quod cñícil* 
animal rat ionale: 
ccrc t í i c n t u n i a l i -

rei h abe re caufara p radn-
¿ t íuam s * aliud ipfam e l í en t i am 
conue-nirc re i per aliquam cas-
í a o > p f o d u ^ í u a m : f ú m w m q u i -
dem v t ver inri fivppotmnt ; í c eun-
dum ver© ve Falfum n c g a n r . f B a 
t ió nemqoe huius í o l u t i o n i í , U i l -
l a t i venatitur ex eo quod omnis 
p r a d u t t i o t e rwina tu r ad dandum 
reí a í h i a l i t a t e m *, H e x i í l e n t i a r a ; 
ficüc corrupt ic ad non e r f c j cu ad 
cxifíenriíe c a r e ü t i a m : qoia oronc 
quod p r o d u c i t u r , fe fíc5 producid 
tur fuDexíf tent i^ a í cua l i t a t c j f cd 
eO/rntin crearurx; í ecundü fc,qi io-
ad fuiiívi cííe ab ío i i uun ! s I Í n o m í 
nale , abftrahit ab esiftentia : cr-
go eílentia lecundum fe , feo quo-
ad funm eñe áb fo lu tum , t< nosni-
ralc nec fit , nec p roduc i tu r . 
*!_ E-t quod hoc non íit contra 
Duunx O m n i p o t c t i á s efFicatiam 
probant a { i i r . i l i ; ex eo quod in 
ornnium opinionc falúa tur cota 
Diuino; Omnipotencia: c í n c a c i a , 

faccrc ; quia hoc non aigii ic i rn -
p o t e n í i a m e x partefacienti : 
repugnantiara, & centrad; 
Hcrri ex partereruip : ira d< 
i c n repugnare quod detur • 
tía, (ecundimi íc independe: 
ill ius eíficicHEía : quia hoc i< 
a b í o i u t e , & fin p l i c k r r ; í c d i 

ícd 

(cent 
l ien-

íceund un 
U ftatuin 
t i « c a p a ? 
i 3 . Te 
na a peri 
fallan) ps 
wulio ña] 

al ti 
, n 
noi 

icr ib 
tr-

i o ^ r 
. iabr 
i t u r 

^a1 
loé 

i l i n i t i t u r 
nao- quaait 

d eñens: 
3 -

q u o ü ene n n a cr 
d t i ^ a j-nifi in es li tenri.T 
n i enc i i f t en t i a n o n c ñ ra t io fer -
wal íSj ícd condi t io ad p t o d i d d o -
nem ind i ípen íab i l i t e r necesaria: 
¥ t conftabit ex dicendis infra, q . 
a. S.num. j o . c r g o íub ta l i es i -
fíenria acc ip i tcHent íaef lc p o í l t i -
U U I P , non-¡nale , & a é t u a l e , quod 
ante p r o d u á j o n c m ÍCÍUÍB habe-
bat i npo tcn t J i . 
14. CoRtrae i t fecundo, EíTcntia 
c r c a r u r « c f t á Deo per fe depen-
dens: cuín ex fe fít creatsrs, ergo 
nonc i t p r o d u d a ra t ioncex i f len-
tiac:vtiquc quia e x i f í c i t i a i n o p i -
nioBe horum D o é t o r u m eíí acc i ' 
des l og icum, ne dum per ration.é» 
ícd realiter a b e í í e s t i a d i f t i n d ü , 
G o n f í r m a t u r , I n tantum e fe^a? 
c 1H fu a c au fa d epc nde n s, in q u á -
tum efl ab i l h p r o d u d u s ; fed i» 
fo lu t íone t radi ta . s í í en t i a folum 
ratione cxiitentise c l i a Deo pro* 



Dijputatio tertia. Qmflh prima, 
á \ x & z : crgo foium ratione c x i í - t ionis ) quod eíTentía fecundam 
ten t i » , íbu m o á i accidentalis eft 
a Deodcpciulcn5:crgo folum ac-
cidcntal i teref t ab i lio d e p é d e a s : 
eurn non ratione f u i , íed racione 
altcrius ü t dependens, 
1 5 , T c r t i o impugnatur ícqucla i b 
lu t ion i s . N á da¡n produci tur lio» 
m o , & aiiimal ra t iona le ,produc i 
tur uocum eíle aftualcj tam p a r t i 
c ípale , quam n o m í n a l e homÍRi»: 
c rgo no folum produci tur h o m o , 
U animal rauonale; íed quod ho
mo i k a t í i n i a l rat ionaie a é l u a l ? , 
nedini) achfalicace e í í e n t i a l i , íed 
c t í ' tm parcicipialj . 
1 Qna r to impugnatur cadem 
foíucioms íequela,. I n ftatu po í s i -
b i l i r ans eflentia hominis eulluni 
efe habet a c t ú a l e ; njafsignes clíc 
a ñ u a l e crcaturae a Dce indepen
de ns: ergo per p r o d u í t i o n e r a non 
folu accipit eí íe proprium a f í n a 
l e ; fed etiam quod de illa valear 
d ic i tale eñe aéíuale* 
2 7. Q u i ñ i o reijcicur í im i l eab 
i l í i s ex cog i t a tum : namimpofs i -
b i l ia nedum fecundum fe ; fed nec 
íüb eíle , feu fub exií lencia valen: 
i Deoproduc i i ar vero ¿fien t i a 
hominis v , e. f a l t i m í u b e x i í k n -
tja., t a n q u t n i í o b . c o n d i t i o r , e / « í 
0¡ua m » % t i l p roduc¡b i l i s , T t ter-
m'mns p r i m a r k s aótionis p r o d u -
ñ i & x i ergo exemplum al la tum 
n o n t e n e t : ergo effentia hotninis 
v t a<*"tualis,vcl vr potentias ob ie-
i t i i i x cotrefpondcns e í l á D c o 
formai i tcr p roduc ib i l i ^H Ex hoc 
non feqnirur, ( v t conftabit ex d i -
c e s á i s iníra. la álÍGarfu ^ÜXÍ-

j 

fe non habeat eííe p o í í t i u u m , 
nomína l e á Deo formaii tcr i n -
dependens 5 fed folum quod non 
habeac efife aduale n o m í n a l e 
independenter ab aó i ione d i u l 
na, 
18 . Ob i j c i c s . Effentia ho -
0 1 inis fecundum fe h3bet efíe po« 
l l d u u m nomína le a Deo , liccc 
non radical i cer ^ formalirer ta-
men independeos : ergo cífeutia 
hominis n o n e í l effential irer , & 
per íe ere a tu ra , feu dependens á 
Dco . f Refpondetitr conceden-
do antecedens : %L «cg indo con-
fequentiam q u o á d vtcainque par-
t e m ; quoadprirnam ; quia ve í k 
efTentialiter crearora , fufficic , 
quod fit r ad i ca l í t e r dependens: 
nam d e p e n d e n t í a , etiam radica» 
l Í8$derogat ent i a íe : quoad fecíi-
d a m ; q 11 i a e t i a m r ad icaliter d e -
pender ; & qwia raí ís eíTentía in 
exií lentia? í t a t u u i c d a m r a t i o n é 
exiftentiae, íed et iam ratione fui , 
eft á Deo formalicer dependens ; 
nam dependeat | | formalis , lea 
•per fe , ed ab eJenuali effentiaii-
ter d i í t i c c t a , 

S u m d é e$nduf§9 

§- I V . 

ESfent ia-creaturarf í in ñ i -
ru p o f s i b i ü t a t i s , antequa 

a Deo producantur,habenc in po-
t e n t i a e l í c i p o u d u u m , in potent ia 
d i r t i n d u m á v ir tute p rodu&iua 
D e i , Conílat ex primas & f o i u i H 

" ~" ex 



rj4n effentU haheant ejje, 
ex i n t e l l i g e n m rc rminorum cie-
pcndet t ^ m m i lhul tui t pofsibile 
i n i n f í a n t i , v . g . quod i n í i a n t i , 
i?, ftii t p r o d u d u m 5 fed quod iu in -
íhint i / í , eíl produCtnm , c ñ eílen» 
t i apo f i t i ua a á ü d i í t iné ta ab o m -
n ipo tcn t i a D c i 5 ergo quod i n i i u -
t a n t - i ^ , fuic produeibile f u i t a l i -
quaenti tas po í í t i ua , ii?potencia 
d i f t i n £ l a a b ipfo D e o . « f E x p l i c a -
tu rhssc ra t io . i i l u d eft p o í s i b i l e , 
quod poteft p r o d ü c i ; ! c d quod po« 
t c í l p roduc i , eíl eficacia hominis , 
v . g . qusE p o G t í u a e í l ; crgo quod 
fuit produeibi le; íu i t eilcntia I10-
minis po í i r iua ; fed hite eilcntia v t 
a d a produéta icf t a ñ n d i f t in í t a sb 
ípfo Deo ; crgo ve producibi l is eft 
in p o t e n c i a d i l b ' n é t a ab i p í o D e o . 
^ E x p l í c a t u r amplius. E í f e n t i a 
hominis a A u p r o c l u d a , c ft a ¿i u 
entlcas po í i t i ua , a á u d i i l i n d a ab* 
ípfo Deo;!cd haíc efsé t ia fui t p r o 
ducibil is , vel po tu i t á Deo p r o -
dnc i i c rgo Deus po t i t i t produccre 
alíquaft» enticatem poí^ t iuam 3 ab 
i-pío D e o in potencia di{Hn<ftam; 
ergo eíTcntia creaturae antequam 
a Deo p roduca turhabe t in p o t é -
tiaciTe pofíciúum á Deo in po ten-
t ía du l inch im : fi quidem poteft 
Deusproducereeflentiam pof ic i -
uaai ab ípfo D e o in exiftétiae fta-
tu a d u d i í i i n é t a m . 
20. D i c e s . E x c o e í T c n t i a crea-
tiir¿E ante produedoncm habe t i a 
potencia eiíe poiiciuum nu i r ina-
le ' «l^ia taiiseflentia poccít á D e o 
p r o d n c í ; fed c t iam quoad efle e x i . 
ftcntíale p o t c ñ á D e o p roduc i ; 
c rgo non folum babee i n p o r e n -

mtecjmm é Deofant? 2 j 
t iacíTe p c í i t i u u m ren- inaic , í ed 
tinves cxiOeritialCjfeu par t íc¡ 'p ia
le . % R e í p c n d e u i r c o r c e d e n d ® 
t o t u m : ex qu© níhil í e q u i t u n n a m 
ex co quod creatura po í s ibü i s í'.c 
in potencia ad e x i ñ e n d n m , ñ @ n fe» 
quicuTjquorí non fit in patencia ad 
e íTendum: imo ex p r imo í e q u i t u r 
fecundum. 

f . V . 

jQuid eKfrefei^ eiufd t'mplicite di» 
cm natura¡ecutíátítr* Jet 

2 1 P x d i ^ i s i n i .buiusqu^f-
-A-v cinnis con í t a t na tura m 

¡ecmdnmje c x p r ^ í l é folum dice re 
connexioncm prsed iea torü eíTen-
t iaj ium,ab fíaribus pofsiUil i tat is , 
Sí exiftétia? a b f t r a d á :vndc í i cu t 
animal abftrahitur ab h o i n i n c , & 
a b e q u o , r c ] i 6 í i s differétijs in q u i -
bus non babee conuenict iam, fed 
d iue r í i t a t env . í i c natura homin i f . 
v.g.fccuuc'umfe habf i rahi tab fta-
t ibus p o l s i b i l i t a t i s , & exiftentia: 
r e l i ( t a p o t e n í i a l i c a t c pofs ib i l i t a -
t i s , & adua l i t a t c ex i f te t i f ; i i i qu i -
bus effentia hominis accidental i -
terdifferc. ^ Ex hisconllac na-
tu ram Jecundum¡e inpl ic i té i n d a -
dere e n t i t a c é realem pofsiciuam 
ab f t r aé t am a poect ia l i ta te , & ac-
tua i i ta te . % Rat io eft: nam h o 
mo ÍH po í s ib i l i t a t i s í l a t u ^ v t clí-
x i in fecunda conc lu í ione) e í l i s 
potentia animal r ac ióna le , dicens 
ent i ta tem po í i t i uam in potencia, 
nedum quo ad eíTe exi fren t i . ^ ,fed 
Ctiam quo ad elle eflentia: l í fimi-



Difpatatio teYtia>Qu&flto primal 
litcrhorRoin ttatu exiftéciae; etia 
e f t a í l u animal r a c i ó n a l e , dicens 
c n í i t a c e i n p o í i t t u a i u i n a t t o , ne-
dmn quo ad elle cxiftécif , íed e t i á 
quo ad eíle efsét i f je rgo í iomo q « i 
k c u n d a m f e c x p i j c i t e í o l u m d i c í c 
c o n n c x í o n c m pr^dica torura cf-
fencial iuir», implici tc faltím i n c l u 
cí i t en l i t a te ra realera pof i t iuam, 
e i c i i i í a p o r c n r i a l i r a t x , U schia l i -
t at e a ce i d 11 i 1 i t e r ft a t a i fe e u a d; á. M 
fe adueniencibus-
22., Ex quo intero p r i m o , a l iud 
diferimen , qaod datur ín te r hos 
Oatus: nam t $ t \ \ ú t i n j i á m extjttn* 
í i á^Ct produffca jCte j ta ,&forma-
l i terdependens; U t n p a m ^ f i t & i -
i i u i t s , c i i pred ucibilis^crcab i l is, & 
formal i te r dependens : at vero in 
fiétufecundumfe, neceft formali ter 
p r o d u S a , nec producibi l is , nec 
formal i te r dependens; fed abftra-
h i t á producib i l i ta te , p r o d u f t i o -
FÍC , & á depcndentiaformali : i b* 
jumque dicic connexioncm p x x -
d ica to rum eiTentialiam radjcal i -
t e r p rodnc ib i lem, U dcpcndccea-s: 
veique quia ab Cira h i t ab f tat ibus, 
i n quibus e í íen t ia ibnnal irer has 
lubctafrect iones . 
2 ?. Infeco fecundó , efíenriam 
c r i a t u r a fseundum fe formalicer 
síes:atiné , neduna p r c í c i n d e r e á 
¿ e p e n d e n t i a ^ ca rn ip t ib i l i ca te , & 
p r ó d u é t i o n e ; íed criara a tempo-
re §c loco j quamuis raaical i ter 
©fiines i f t s denominationes de 

valeaíic ver i f icar i . 
Mee valet d i c c r e , q u o á pr-a;-

la n r ^ á í c a t a v e r i á c a n t u r de 
' ú creaturap, eo iaodo,ac ve-

2 
é 

nhcan tu r de De o, f N a 
p r e d i c a r a ? » dépén denth 
fUpúbditatis % 

5 & « cor~ 
hcanturde Dea 

anquai 

ro <ae cHcn' 
i n c á r u r ne' 
a l la tu ta lis 

formali ter p o i i t i i 
t r i b u t a á toa cüe 
b i l i r c r po lh i l a t a : 
t ia creaturac folui 
g a t i u c . q u a r e n u í 
e í íent ia creaturx , non exp r lmíc 
predicara a p p o í i t a i t rcor rupc ib i -
l i t a t i J & in dependentiae. 

§. V í . 

OHjciuntur diqm* 

B . Eflen 

ÍS pa í i t i 

2)» i>;;c:cs pr 
V ^ ^ r e a t L i r a s (ecn 

tira i ínpÍ!ci te ,ef t entu 
noñi inal is a Deo neg 
pendensj crgo noflra i 

•d i f t ingui tur a í e n í e n t 
t a rum n o í t r x Fana'lix, 
eÜentiam/í«r««d«m fe h 
ta tem nominalem poEriuain 
o m n i p o t c n t i a D e i negatioe \ 
dencemern. % 

A 

C-

;;;5 
atine 
entcn 
la T h o n i i f -
aflercntí i im 
abere enci-

b 

e í p o n d e t n r c i i í -
t í n g n e n d o - a n t e c é d e o s : ef íent ía 
creatara? femtsdím [e7 ía l tmi í inpl l -
c i t é eft á D e o independens tor» 
mai i ter ,concedo antecedens : ra-
dicalirer^nego anrecedens3 Sí co-
iequenc iamí nam D o l o r e s no í t rg 
famil ia a í lcrunt eíTentiam, neduin 
in ftacu faundnmíe¡t q'ui rarionis 
eft | fed etiam mí íd tu fojáhiUufií^ 
quircal isef t s habere e n í i t a t é ac-
tualem in eíle nominal i ab en t i t a -
tc D e i a ¿tu J i í l i n f t a m ; noflra ve
ro fententiafolum affe-rk e í í en t i a 
in ftattt ¡scuiUk m qu i rat ionis e í l , 

k a b c « 



rJn effenth haheanteffe mUquama Deofant? 2S 
habere ent i ta tem poficinani no- ab o m i n e , & ab equo; t a n ' í ^ p o -
ininalein, cum carencia aftualica-
tissnediin) participialisjfed etiam 
iiomjnairs ; vndc in n o í k a fenten-
t ia edcncia in jlampoftíhUiíatts, quí 
p r o d u d i o ñ e m ancecedit, nu l lum 
habet efle nomina le ac túa le á De o 
a £t ti ai i ter dift i o él inr , : (v t d oce nc 
T k o m i ñ ^ noClrae familiar) ícd fo-
Inm poten t i ale; in potentia ab i p -
fo D e o d i í l i n d u m , 
i € . Dices , Eí len t ia [ecundum ¡e 
anrccedit pofs ibi l i ta té jSc a ñ u a i i -
t a r í ipi iusef lendíe j íed ferundum 
ft ' i ( i ux ta noftram d o ñ r i n a m ) i n -
cludi t en t i ta tem pof i t iuam á Deo 
d i f t i n é l a m ' i c r g o ante a é h i a l i t a -
teoipTeu exí f tenr iam , eílentia? rc-
r u m creatarum h t b e n t e i l e po í i^ 
t i u n m a Deo d i í i i n ^ ñ , ^ f l e f -
ponderur negando maiorem : na 
ñ-itusfeeñdnm fe t i l ab ílr a el u p o í-
' f í b i lka t i s i& cx iñen t j a ; í & i t a n o 
anrecedit iIios;fed p o t i ú s ad il ios 
con fequ icu r r eúm ab ül is í i t abf-
tra.ctus ^ ratione praec i fs íonis , i n 
ftatu fecundum fe e í íen t ia l i te r i n -

; non al i ter ac ña t i í s a b í t r a c 
t ionis d e p é d e r ab í l a t n c6 t r«¿ t i o« 
nis tanquam i fundamento j á quo 
debet abftrahl natura pnecifa. 
% i í t ne asquiuocarione fallaris, 
nora5eíTentíani inííéliAfemdnmfe, 
non exprimere d i f t in^Hoñeni , nec 
i n d i í t i n d i ó e m j c u m D e o ; í c d a b í -
trahere á d í í l iné t ionc in ftatu ac-
tuaiicads h a b i t a , & fimul ab i n -
d i í l i n a í o n e a f t i i a l i in ftatu p o í s i -
b i l i t a t i s rcper ta , 

27. i lcnl ícal ) i '« L ' c c t regular i-
U r loquerdo animal a b í h a h a u i r 

Tom* í .P*rs 1 s 

teft a b ñ r a h i ab homine t a r t u m : 
erg o í ion l i te r l ice t natura feeun-
d u m / « r a b í t r a h a t u r ab ftatibus po-
fsibi l i ta t fs , & prodAiCíion-isj raiB'é 
pote.ll a b 0 r a h i a b ft a t u p c fs s b J 1 i -
ta t is caí 11 m 3 ¡ed íic ab « t e r n o a b í -
t r a d a anteccfsic proeli idionems 
crgo antecedenter ad p r o d u é l i o -
ncm haber ent i ta tem p o í i t i u a r í . i 
D e o non p roduda n:: q u o d e ft m a -
ius fecunde fentetise i a coneniens. 
% Rcrpondeturconcedendo t o -
t u m , v í q u e ad vltimuo? c ó f e q u é s : 
quod fie d i ñ i n g u o i ante p roduc-
t í o n i h a b t t e n t i tare m p o f í t i u am 
2¿íun!cm r.cgo confeqnent i i : p o -
tent ia lem , vel abft r a heneen; ( i n 
cafo repl ica) a .po ten r i a i i t a t e5có« 
cedoconfequentiam: e x quo tur l -
l um fcquitur incouen iésn iam nof-
t rafentent ia non i n t e n d í t negare 
v\.%Xmm femvdum[e ent i tatem p o -
á t i n a m dependemem ab ñ a t i b u s 
pofs ib i l i ta t i s s H e x i í l e n t i x \ í ed 
quod i l lam habeat a d u a l e m , an-
tecedenterad p r o d u á : i o n e m s 
2?, Ob i j c i c s f e c u n d ó . Q n i d 
qu id conuenit natura: fecundan fe^ 
conueni te i in omni ftarujíed fe
cundum fe per nos haber est i ta* 
tcm po í i t i uam nominaiem ; ertro 
in ftatu po í s ib iH ta t i s debet i l lam 
h-abere. Tune íic : í t a t u s p o f s i -
b i l i t a t i s cft ante p rodud ion i s fta-
tum:ergoan te ü lum habet ent i* 
t a t e m p o i t i 11 a rTI n o n 1 i \ \ a I e m , 

% Refpondctur c o í s c e d e n d o m a * 
ioremjS: m i n o r e K i : & djf tmguen-
d o c o n í c q u e n s : in ftatu p o í s i b i l i -
tat is habec c n t í t a c e m p o í i c i u a m 



Difputatio tertia.QmsíiQ Prima. 
m a^uinego c o i í í c q a é t i a m t i n p o - e x p n a u t depsndeat im^quam it i 
t e n t i a , concedo confcqucntiam: 
nam natura in ftacu pofsibilicatis 
addi t differentíarn accidencalcm 
in potentU q i n m in ftatu (>ciiiidii 
fe exc lu í i t , 
S 9 , Ohi jc ics t c r t i d . S f c u n I t r n 
P h i Io^)p 'u i :n ,cns tve í eit á fe, y el 
ab a l io j ide i l , vel eíl DeuSt vel 
crcacara^fed natura fecunduarfe 
n o n e l l ab a l i o ; c rgó íi haber in i l -
1 o ft a P u e n c i t a t e m p cyu £ i ü a m ? i 1 i a, 
á í d r i b e t . f H o c arguaiencui í i 
diff icüiter folui tur a T h o m i í H s 
noftxaífamil iz arfercnnbus e i íea-
t iaf i i no racione fu i , fe d folnm ra -
t ione c x i M d x d e p e n d e r é a De o: 
nam hsc fentend-a auferi á Dea 
f u r Oinnipotcnt ix infinicaai v i r -
tn t em : fi qnidem ad infinicaccm 
in caurando,opiiseft^quod res de-
pendeata Deo ó m n i b u s modis , 
qi i ibns p o t e d e p e n d e r é - , í i c u t ad 
inHnitatem in cognorecudo,qued 
cognofeacur ó m n i b u s moJis^qui-
buspeteft cognofei;fed res no f o -
l i i rn quoadelTe exifteci.r, íed e t i l 
quoad elle c(Venda: p o t e d , a de
b e r á Deo dependere.-cum non fo-
l u m q u o a d ex i l ienr iam,f ic crca-
t n r a , í e d e t i a n quoad eíTsut iani : 
ergo talis modus opinandi auferc 
á Dcofl i 'e omnipocenciae inf ini ta 
v i r rn t e n . ^ [ I n nodra vero o p i -
nione nuil n o robar haber ob iec-
t i o m a m recundum i l i a r n , natura 
in ft i t i b m pafsibii i tat is , $L exif-
t e n t i x ^ l Den dbependens ne-
¿ a m quoad ede e x i d é t i a r j e d ecta 
quoad efe edentiW;etiam fifccCi-
dasn le foraul icer n e g a t i u é non 

t-ali í latu radica l i tc r haber. 
% V n d e coiligeSjCíTcntiam crea-
t u r « in o m n i ilacu reali efe *¿ 
a i i o i c t i í m ü iñ aliquo ftatu rar io-
nispráBCÍfiuo,qualis eft f scmdñ fe 
fbrmaliccr negatiuc nó exprimac 
talem dependentiam, 
j o Obi jc ies quar to . Ens/ecCu 
dum P h i lofo ph u m , ad se qu at e d i -
uidi tur in a é t u m , é¿ potetiam.-er-
go natura fecundu.ni fe deber efe 
a. & n a í i s, v e 1 p ot e. nt i a l i s: e r g. o m a -
1 é afn r m a m uses fe n t i i íc c u o d í\ fe 
a b í t r a h e r e ab a¿l:uali :atc,&' pocé 
c i a l i c a t e. ^ 3 p e c i a 1 i t e r. r e fp 6 d e t u r 
coocedendo antecedens:U ncga
do cófeq u encía m : n a ni ens fe c u n -
dum fe aliquando cíí actus; v t q u á 
do id quod eft fecundum fe eft for
ma a ü q u a d o p o t e r í a ; v t q u á d o 
i d q u o d c í l í e c á d u m fe eft í u b i c c -
tum.vel mateila'.ex hoc aates? n ó 
fcquicur , quod ei íentia fecunduna 
fe non pr efe indar á po ten t i a l i t a . 
te,^- ab a d ü a l i t a t e , qu$ ei con-
uenit i« d iuer í i s ftatibus: n i h^c 
eft d i fdnf ta a propria a ctu i l icate, 
vel poteiTtialitatetcum propria fie 
cíTcntialis ; & día quao in ñ a t i b u s 
c o n u c n i t , í í t acci í e n t a 1 is. Conf- • 
ta t hoc in forma fubf tan t ia l i ,q i i« 
in rtatu pofsibilitacis non habet 
a^tuah'tatem, quam poteft habe-
re in f tatu exiftentiae; et iam (i lie 
e í í en t i a l i t e r a^u5. 

Replieabis. S''cut albedo 
nequi tab albedinc abftrahere; tic 
a f l ú s nequit , nec fecundum fe, ab 
a d; u al i t ate a b í t r a h e r e 5 e -̂go h i y 
plicac i n cermiíds aol l ra f o l u t i o . 
1 Ref^ 



J n ejpntk haheant ejfe antequam a Deopínñ i j 
Refponeietur d í í t i nguen t l c ant&-
cedens: actus non valer a b í r r a h c -
re ab adual irarc e ñ e n t i a l i j con-

: ó ens : ac c i ti é c a i i s q u f 
in ftatu ex i í t en t i c^ ' in 

cedo anee 
eiconuen 
quá tu í i i h 
anee pro 
te m i a 

t tn actu ac 
:ioneni íoli 
í i ) n e g ó ai .rece 

& poi 
que al 
al iqu: 
t i cor 

p o n i í 

Ot HUI 
nec in 
iepor 
traba 
licate 
ni ai o r 
ce 
tr 

ntct 
•ten 

iietuifr. 
í á i k a s 
í i caris ¡une 

a-i 

p o t e n c i a ' itít\ 

:es* S ícu t ens op-7 

uOf 
:er c 
imcr 

ñ se 
i potcntialica 
f Rcfponde 
nmam prima < 

n t r a d i ^ o r í a j fecun 
í th i tk ideo.i icet" 

e, & actira-
nrnegando 

l o p p o l u i o e f t 
i n d z v c r é co 
nté r enSgSt no 

ens non de tu r m é d i u m : quia non 
pore í t dan a l iq i i id ,quod habflra
l i at ab ente, & n ih i lo ; datur tamc 
inrer eos potentiale 5 & aduale^ 
qu ía datur conoexio prxchcaro* 
n i m é-ffentialtü.q.ax ab his a bit ra* 
h i t aíFeéHoiíibus, 

§. V I L 

De prcp&fmcmhf fempiíerm vs* 
r i tat i í , 

B * . X T O N vno ore a í s ignan t 
- L N D o ü o t e s o b i e f l ñ p ro -

pof i t ionum fempiternae veri^atis: 

iv.ur= Pactes Carmelita?, ( qui eum 
n o f t r a / e n t é t i a c Q n u e m u n t in hoc 
quod eíl afferere efíentias c rea c i l 
iar um a¿lu eííe n ih i l , ante qi \am.á 
D c o p roducan tw) afnrmanr o b -
i e et o m h arum p r opo í i cien u n) e f-
íe carentia d i i ie r í i tac is ,qug ab ip -
fis í d e n t i t a s negar i na appelJatur: 
vnde lia-c propolírio:fccr«o efíani-
mai ratténale^ ab eterno eft vcrirj 
eriam íi c b i e t í u m huius prqpo.fi-
t-ionis ab astenvo níbil t í t : quia ab 
íELt rno praedícatuni non diflert á 
í u b i e á r o , 
3 4 . S e a hic m o d u s dicendi n o vi 
piacet; t i nn quia carentia diuer-
•ficatisnorí eíl idén t i cas ad p ropo -
fícionem affirrnatiuara nec d i a r i a : 
tura quia hasc carentia diuerf i ra-
tis HÓ pote í lc lTc niíi ín a l i q u o p o -
fitiao: r ogo v t mih i afsigBes hoc 
po f i t ummj in quo ralis d iuer f i ta -
tls carencia í i ?nda tur . 
3 5• .C^are T h o m i f t x n o ñ r x fa« 
m i l i » d e t e n d ü t eí íent ias ab arter* 
n® b-abereefle nomína l e af tuslc , 
& p o ñ t í u u m a D e o di í l in i f tum, 
quod v t o b i e ^ u m harum p r e p o » 
fi t i o ñ u m a fs i g n a n t» 
|Cn Sed hxc cntitas poílcíuajqiif 
ab íl l ts v t o b i e ñ o m p r o p o í i t i o -
tmm afsignarar dif i ic i i i ter a|) i l l is 
exp l ica tu r ,v t vifum e í h n a m iicec 
ipíi cam vbicleph pertinaciter n5 
defendane ent i ta tem hanc poiir i» 
uam habere ab a remo efTeparti-
cípiale; tamen docent ab a?terno 
habere elle effenciale aduale á 
D e o a e g a t i u é independens;quod 
ad nainus eíl ver i t a t i oppof i tum; 
t u m propter d i a a : t ú i n quia non 

D 5 efe 



Difpumh tenia. QJMJIÍ O primé. 
cf l ^ b i 6 t hxc emitas adualis p » , ccndo illas ad fcnfura cond í t fona-
f i t i aa : t ú m qoia hsc c« t icas pofi 
t ina ante p r o d u ^ i o n e m nuil-l ha-
fecc a( f tua l i tacem; tüm qu iae f f t ' cá 
fe $ q q (> • 1 c re.at w rre rc p u g n a r. 

Vnde a ü j . c u m D i n o Bona-
u e r i x u r a a m r r n á r , h a s p r o p a í i t i o -
«es n ó habetx vcr i ta te tn m a<5tiu 
fed folum in potent ia j t a l i r c r , ve 
h$c propoficio:homoeft * n m # t f 4 » 
t tcn&'e^h § t e r n o folütn faciat hüc 
fe niu m : homo potejl efe animal ra* 

j S* Sed i fie mod us opisand i ab 
ó m n i b u s rei jci tur vt faifnsjnam íi 
hfC propoficio : ^ W Í > fflf rmtond-
l m foluvrj eíl fcmpitern^ vcticatisj 
q u í a p r o ücinpore fequéci e r i t r a -
tio-nalis: ergo haecrhotnoexiftet: 
cí l e t iam fenipiternse ver i t a t i s : 
v t ique q u i a p r o tempors fequcri 
e t i a ai eric ex i 11 es, hoc eíl tal fu n i ; 
vt ex fe con l l a r : ergo pro no ¡í d o 
nes fempitctnsB ve r i t a t i s jq i ix ne-
ceflario debenc d i í l inga i á p ro-
p o í i c i o n i b n s contingencibus,non 
habent foiam vericacera in p o t é -
t í a , 
g o, V l n n n i s modas opinadief t 
a l i o r u m , q u i curtí P i t r e Snarez. 
difp, 3 i . icc-'i.i 2 .0 .2 | . & f e ¿ t . 2 e H . 
g.docent propoficiones fenipiter* 
nae ve r iuc i s effc veras; quia in cis,. 
copula í / f abfoluicur á tempore, 
& non íignificac e x i í l c n t k í i i e x -
t r e t T i o r u r e u fed p r^d ica tum con» 
« e n i r e í u b i e c l o per necsCariam 
connexionem a b í l r a h e n t e r n , t añ í 
a£td5 quam pocentia á caufa eífcc* 
t í a a . V n d e dicunt verif ican ve r i -
t a t s í ü harum propof i t i enu reda-

t ü 5 t a l i t c r q u o d íl homo eft pro^ 
ducendns, futnrus t i l animal ra» 
t i ó a l e . H a r c eft funimacorun^oue 
íatisdiftbfc cxp i í ca t buarc: 

confequcntcr t o d i t a : faifa: qni 
vcfitas barum propo í idan in r» 
folum códir ionaÜSj í e q a i r n ^ q u 
ifta p"op .o ík io : homo ex»f?tti ñ t 
e te rno vera#ficiit litas homo eftani 
mal r/fiionaic.nzm l \ homo eft pro 
d i i ccñdus , neceííario futurus eí 

10 
íi 

)d 
x b 

ntens. 
a:q^ia 

N o oonfequét e r t ra -
qnod prgdicatur de 

homine ab e te rno a b f t r a h í t ab 
evidencia ,^ non petir fecundo ni 
i l l am rat ionem saafam efíkiéce-m 
nec act.iijtjec ir 
qnod príedicat i 
dinn fe, v t abf l 
t a t e , & aSnaiic 
quod prsdica t 

»n6 eft m 

•go i d 
i c c ü -

3f tern c 
reale:s 
e r g o e í 
t ia , fec 
reaüe; í 
t i a p o t i 
eHe poí 

l e c u n a i u 

tqae 
rft af 

tur , -i > 

nar 
íii antee 
non eft i 

tabet ab e 
fe cíie ver 
íeclnbi ex 
i de eíTen: 
|uam pro i 

i a i a 
u e a -

ject ve 
ens reaie; qnamuis non exift 
quod opponir i i r d o d r i n a 2b 
c r a d i c a . f e . f t . 2 . 

§ . V I I T . 

Fropria mens, 

4 1 , T T l s e r g Q r e l i á i s o p i n í o 
X " l l nib 11 S J, y t p rop r iü p r o -

feram 



o "An eííehfk ka.beant efíeantequsm a Deofiant? j« 
J J . ' * . , i * %• i f • i • 5̂. 

f e r a a i i u d i £ í u m , n o c a p n m o j q u o d ío.-: 75 ucee coingere m o b i c a o 
c o n u h u / i n p ropof í c ion ibus fem- aliqu qüafi durat ionca; ob icc-
f l t c t n x vericat is , i i i quibus prse- t ius :n ,S£pe t excrinfecam aeno-
d ica tú eft de effentia iubíeéí i ^ vel minacionem. 
c iuspa f s io jpa tc í ldup l i c i í f t r a e c ú 4J. D icc iu ium igicur eft obiec-
p i : p r i m o ve non a b í o l u t a á rcm- ^ tun i propoficiouuin íempiternae 
po í . c ; i c i e f t ,quarenusd ic i t conne- v e r i t a t í s e fe eíTcntias in onu j i -
x í o o e m ex crer sorum, iuxta illa'in potencia Del coRtentasjnon p r o -
difterentíai-n temports quam fig- ve Íi>illacontent2S9ícd p rov t o r -
n i r t cac .Secündo v t abfoluta a t e - d i natas ad definitionen) e í í c n t u -
p ore j i d e ít á q u a t e n» i ign i f ica : p t f - lern,ve} pro ve de formal i e x p n -
d i c a r ü cóuentpe í u b i e é i o , h a b e r c munr p rad ica to rum c-ffentialiam 
que necefíariam connexione cum C ü n n e x i o n c m , f t a c u s f e c u » d u m le 
i l i o , une r e t i r i é i o n c ad alíqtiara con iHt iu iuam. % Probaru r . Se-
determinata;?". Eetfp<>císdiferen- c ü d u m Philofopfanni in poft prge-
t ú ' , fi pr imo modoacc ip ia tur , no dicamentis , ¿¡¡uod fes efi^vsl 
tf'onflicuil propoií t ionest» í empi - m if t ¡f tvfofim dtdtnr ver4, velfsU 
ternat ver i taris j b ene nutcni fecú - ¡a ; fed á b a cerno p r o p o í k i o n c s 
do t f todoí iurptr i tef t m i t i'Ha c ó - -fempitern* verkacis íunt v e r t e r -

[O a b ^ t e r n o cis debemns af i?-
u u 1 a, 

nexiosvel vn io í e c m i t a t i s 
morum per m o á u m qu idd i ra t i s , nare o b i e t ó j f c d n o n d l i 
& e f fén t i a , quando p r ^ d i c a t í í eft nifi effentia ,-<5ua fn»t in o m n i -
e i é n t i a l e j l k p e r m o d u m p r o p r i e - potcnt ia D e i : ergo ifía p r o v t 
t a t i s / c t í p a í s i o n i s , g u a n d o cft per dieunt ordinem i d dennit ionem 
m o d i i m d e b i í i c o n n a t o r a r s , cflentialem, vel p rov t de forn Í \ i 
4 2 , Secundonota^'quodcog- expr imunt p rad ica to rum eílen» 
nicio aliquandoex parte o b i e £ ü tialivim c o n n e x í o n e n ^ ío quaac-
p r^ f e ind i t á loco^fc t é p o r e ; qida ceptione non cxpr i i i íun t po réc i a* 
pr^fc í ív l i t ab cxíí lent-iaí& ab hic« - l i t a r em, necaliquod ptadicatnra 
lk"nimc.*quare tune non v a k t ar- a c c i d é t a l e / u n t ob ie f tun i ha rnm 
gtimentum á nnne , & duratione p r o p o í i t i o n i i m . ^j^Explicatur hec 
cognit íVínís ,ad aur íc , & dnra r io - r a t i o . A b as'terno h « c ptopoOti ' : 
nc o b i e í t i £••• •gívttiíri; i ta qoamnis hemo eft animal rabevútft. i í i vera, 
ab ¿eterno cognofear Deus effen- tarn ex parte adus3qoani ex par-
t iam h o m í n í s , $c ab « t e r n o , taiis te o b i e ñ i 5 ídefe, ram ex confor-
t o g n i r i o e x i f t a t ^ r é ícqiiitürfelTé- mi t a t e a¿fus ad o b i e d u m , quam 
t iam homiñ i s ab s t e í n o exif tere: ex confonnitate f n b i e á i ad prm*-
qtifa talis exiftenrla non fe tenet d i c a t n n u f c d © b i e a u m h u i n s - p r o * 
ex parte ohiea . t /ed ex parte i p - poStionis a b « t e r n o non ftnt ef-
í ius cogni t ionk-vndc ex du ra t io - fent ía hominis adua'Hs; enrn ab 
tie calis cogmtiomssaiiC v e r i t a t í s « t e r n o f o l u m f i t i n p o t e t i a v t í i r . 



Dífptitéiio tenia* Qmflio primal 

fedcHam quoad eiTc gcniaic no-
m í n a l e :ergo fu ir eíTencia in o m 
nipotencia fie i contenta non pro-
v i ab illa contenta ; quia provr 
contenta expl ícae modum acc í -
derstiie v?: crgo p r o v t expr imíc 
fii<i p r « d í c a t a e í f enda l i a ,ve I p fo -
¥t ordinatur :id deHni t ioné elíen-
t ia lem : quia fwb hac cxprsefsíone 
to turn quod exp j ! ca tu rae í l c í l en -
t i a l e^&íempi t e rn i i . n . 

f . I X 

A l t q t i £ o h e ñ i o n e s . 

44 . O Bijcies p r imo . Propo-
lit iones fempuern^ ve* 

r i r a t í s fanc á D e o in depende tes: 
e rgo obiecturn i l la rnm non funt 
eflentis inomniporen t ia D e i c ó -
t e n t « . Antecedesprobatur .Fise 
p ropo i í r i o : ¿ t í ^o eñAnimalrMiorui -
l e \ non depender á D e o : vtique 
qoia eriam fi Deus n o n e í í e t , efec 
vera : ergo p r o p o í i t i o n e s fenipi-
t e r n f ve r í t a t i s non funt á Deo de
pendentes, f R e í p o n d e tur dif» 
t inguendo antecederse p r o p o í i 
t iones fempiterng v e r í t a t i s f n n t á 
D e o i n d e p e n d é t e s f o r m a l i t e r c ó -
cedo antecedes;radicaliter n e g ó 
a n r e c e d e n s í & c o n f e q u é t i a m . há . 
p r o b a t i o n é d i ñ í n g u o anescedens 
e o d é modo; U n e g ó c o n f e q u é t i á ; 
ná admiCa h y p o t h e í i ^ q u o d Deus 
non e f fe t -p ropof í t i o no efsetfW-
nialis defeíÍLi o b i e f t í ^ q u o d d e m i 
teria'lidertceret d e í t e t u c o n t i n é -
Í Í « Í á qua t á q a á á radice debebat 

r i a h : q i ú a defícientia non dimanac 
ex o a n n e x í o n e j íed ex conrinen-
tia,que eit radix connexionis.-noa 
ali ter ac predicara eíTcntialia h o -
minis in Petro exif tent i c o r r u m -
pide toareriali ad Pecri co r rup -
t ionem dicimus : quia c o r r u p t í o 
non refpicit per le na tu ran i , íed 
í i n g u l a r í t a t e s , in quibus eí t na
tura c o n t r a a a : & non alicer ac ia 
L ó g i c a , d j f p . j . q . z . d í x i m u s intev 
naturas P e t r i , ^ Pauli efíc d i í l i n -
¿ b o « e m maccrialem , fea forma* 
r u i n , & non d i i l i n d i o H c m forma-
Icmtqm'adi f t indt io non or í tu r ex 
natür iSjfed e x í i n g u l a r i t a t i b u s . 
45 .Ob i j c i c s fecundo; cfique pr^« 
cedencis o b i e é l i o n i s repl ica . Ex 
duabus c a n t r a d í ¿ l i o r i j s : vwa eit 
necelTario vera, & alia neceffario 
faifa:ctim Ín ter fe p u g n e c imme
d ía te in ve r i t a t e ,& falfítarcrergo* 
ex histhsms tfirati&nalis j heme nett 
eHra t ioné ts tvnz e á v e r a , & altera 
faifa, adhuc Deo non e x i l í e n t e : 
l e d veritas nequir negatiua con-
uenire/ergo neceffario deber affir 
i n a t i u í E appropiari :ergo exi f ten-
t ia Deipcraceidens fchabetadvej 
r i t a t em hartam p ropof i t ionum. 
Refpondetuf concedeodo ante-
cedens : & negaado confequen-
tiarnmam data h y p o t h e í i , quod 
Deus non cCer, 116 eíTent contra-
d i d o r i ® dcfeclü o b i e d i occc í l a -
r io requiíici ad prppoí i t i©nis fo r -
malis ver i ta tem : rat io huiws eft: 
nam o p p o í i t i o contradi d o r i a fo-
l u m v e r í a t u r ín te r p r o p o í i t i o n e s 
formalcsjideft,alicuiusrei í igu i 

ñe a t i -



J n eíj' n t iA h&heant ejfe é 
fieatiuas;non vero ín te r marena
les non í i g n i n c a t i u a s : (ve conftat 
ex deí in ic ione o f p o f í t l ó ñ u m v t 
íic ) fed iu cafa quod n ó eflet De9, 
p rópof ic iones o b i c ^ i o n i s funcma 
tc r ía les : cuín non lie homo , nec 
•animal rarionale-, nec connexio 
horum predica to run^fc i l ice t.de-
fiaitionis, & definid : vaque cnia 
ficuc nequie dar i homo ahí que 
an ima,& corpore , fie nequk dari 
connexio definici, & def in í r ionis ; 
fciliceCjhomififs s & anima!is ra-
t ionaÍis}abfqi ieco quod de tu rho-
RK), •& animal rationalej qüod idé 
c (i ; e f g o a d ir, i ffó rali i n. p o fs i b i 1 i 
non datar oppoí ic io c o n t r a d i g o -
t i z . % H^c i o l u n o con{>at ex alia, 
qu;e datar á T h c n i l t i s in materia 
de í d e n t i a D e i : vb i decenr j has 
propoficionts * Dcm creauit m m -
dumiTiem non íreaniimtwdum \ non 
elle e o n t r a d i ó í o í i a s pro i l io í'ig ¡o 
pr : rnioad d e c r e t u m ' l i b e r ü Dea: 
q«;<j p r o i l l o í ' gun p n « u í o , p r o p o -
fttíones non íimc fórmales defeéid 
i'.í.i I b i l i t a t i s , íéu oloecU per fe 
reqoin t i ad oppo í i t i onen i con t ra» 
diccoriam, 
4 ^ . Rep i i cabh .F rgo ficut hac 
\>topo(\úoxhomo t ñ animal r até ana* 
l^eft fempiterne v e r i t a t i s | ! t a h § c : 
Deuscreamtn.r* , P r o b o con» 
fcqnetmam.Ex eo primaeft v e a : 
q a í a ab s t e r n o d e p e n d é c e r á vn: 
tu te productiua D e i , eft verurn 
dicere: quod homo eñ animal ra-
t iona lc ; fed eriam d e p e n d e n r e r á 
decreto De i ,quodfu i t ab « c e r n o 
eft verutr. dicere : quod mundus 
«rit;: ergo vtraque p i o p o í i u o e i l 

ntequám a Deofianñ 31 
tempirernse veritacis, % Be£-
pondetur negando c o n í c ^ n t n » 
t iam : nam prima propof i t io á c -
pendec ab a r t r i bu to r ece í l a r io 
DeijCcil iccr, á víf t t í tc p r o d u d L 
ua^qttse abfque aüqua coot ingen-

, t i a e i l propria D e i : at vero fecun
da , ab a : í r i b u ü o , feu de cree o l i -
bero ,quod po tu i t non e0e, ficuc 
í u i i t v t crgo p ropof í t i ones íinc se-
pfterng v e r i r a t i s , n ó fuff icir ,quod 
(int ab reterno ; fed quod i ta (irse 
ab a'cerno, vt non fine á volunca-
t t libera d e p é d l t e s m a m id quod 
á V o l ú n t a t e l ibera depender, i t a 
e!v,vr pocuerieno eflTejqHodpro-
poheionibus aternis repugnar. 
4 7 ; • , N o n qu i e í ce s . Si iitse p r o -
p o ñ r i o n e s • homu efi m i m a l ^ h § -
Pro eñ ratwnaifst uon funt indepen» 
dentes á D c ó : ergo non funr é te r* 
nrc. R e í p o n d e r u r n e g a n d o c o n f e -
qnentiam: nam eriam (i imt cura 
i l ladcpedent ia , funt ex n m c q u x . 
p i t a t i f Jfiuariabiies, Q¿ i n d e í c e t i -
feiles. 
4 8 , Ob'ijcies t e r t i c . E x eo pra;-
dreata eflenrialia , hominis. v . g , 
funt in omniporentia De i ,ve i funt 
pofsil>-.l?a:quí;í ín ter fe nondicun t 
repngnantiam : ergo non r epn^» 
n.?ntii,qure eft in p r f d k a t i s eí^cn* 
t i á l ibus ,an tecefs ic o a m m o t e n t i á , 
Confequcutia D»-ob:irnr . O m n í s 
c m k feenndum P h i l o í o p h u m an, 
t e i : ed iee f fcáom; íeé ! rar io cauf i -
lis eft caufa rat/onis i l latcaTgo n ó 
repnt'nancia, qpx eft in p rxd i ca -
t ís e iTent ia l ibus ,aureceís ic bmtii-
p o t é r i a m s T u m í i c 8 P r o i ü o pr i o«. 
r ipo í fun t propofi t ioacs ver i / íca-

r i : 



DirpHfatio iertia-Qu iñioprimá* 
r i / c r g o í n d e p á á é c c r ab o m n í p o - caaiali-.ideo eit rac io t l i s j ajusacll 
t e m í a De i datur vericas haru.u r í í ibi l ;s :qua; cft vera; c t ia ' i . íi r i f i -
p r o p o i t i o s n i i n , P n í n o T é f p ó - bilí tas non íít á p r i o r i / ed á poftc-
dc iu r cooccdendo ü n t í c c a e n s : «fe r io r í ciufa racionali taris . 
¿ i -Ungue t ido con-lec | i iens:non-- 4 9 . R c p l í c a b i s . Repugnante. , 
pu^n-t í i t ia pracclicacpruai c i í en - 5¿ impoís ib i l i cas chy?n€r.x reda-
c i i 1 i a rfl a! 1 cccc Í11 c i» alia u o í i g n o c i t u t a p r i o r i i n c h y m c r a m» & n o si 
r a c i o n i s, c c> n c c d o c o n! c q u e »t i a m .* in D c u m : v t i^uc quia haíC caufa-
in aiiqno í igno réa í i , n e g ó cowfe- lis eft v c r a , & á prrori- id;o ehymé-
auentjatT!. A d proba t ioncm con- r*eff impefsibilisi qttia hsbet pnedi-
cedo maiorena : & dif t inguo m i - e<*ta repagntnti*: erg o nen repug-
n ore na : ra cío canOilis cft real i - nantia , vel pofsibil i tas cn t i ta t i s 
tera vcl per rac íonem antcccdcBS poüeiuae debe? r e d u c í a p r io r í in 
concedo m í n é r e m ; realice r tan tú ipfam entiracem poác i iuur t i i t a v t 
n e g ó mino rcm: ^ coofequéc ianu h « c caufalis fie v e r a , & á p r ío r i i 
A d p r o b a c i o n c r » concedo m i n o - ideo effenti* keminisjü.g.ej} p.ofmHl 
rem ( u b í u m p c a m : 5c dif t inguo có^ /Ü ;yuta ivelnin pr.«dh-am tníet fe nS 
fequens : vcrlras haratii p r ^ p o f i - refiugnawa'.prxciput cum contra* 
t i o n u m dativr indef^endencer ab r io rum cadern fie rae i o. «f R e L 
omnipocentia D e i , in dependen- fonáct i i r , )CÓccdcndo aneecedens 
ter f o rmaÜte r , concedo coofe- & negando . con íec |uendan i : nam 
quentiam:radica!ifer , n e g ó con- impofsibil i tas t f t de genere i m -
feqult iamjnawnil la praedicata no p o t e n t i , r , q u « non in D c u m , tan-
repugnancia fwnt acceptaab i l a tu quam in rationern á p r i o r í ; fed 111 
p o í s i b i l i t a t i s , inquo fonr.ai i tcr crcacuram debet refundí ; at vero 
¿ e p e n d e n c ab onniipocencia De i . po ís ib i l i ras cd de genere p o t e t i ^ , 
Bxpi ica tn r hoe in a a i m a í i , qnod q i ix in Deam debet retan di i , t a n -
eft per rac ioné priiis propri js fpc- quam in rationern d p r i o r t m ó a l i -
ciebusj & r a m é ó m n i b u s d e f i c i c - ter ac cania prima omnis ent i ta t i s 
t ibus , dc í i ce re t ralis racio a pr io- f o ü w a á bonae, cft Deus ; eriam íi 
r i defedn fundamenti cíTcnria- non fit caufa peccan 5 qnod vr de-
l i t e r requif t t i . f Sec iu lo , (& Por- fe í tus non debet reducj in po tco -
fan melius ) r c fpédecu r , i l iam can» t i am Dei^fed in impot^'-ians crea-
falem,non á pr ior í , fed á pofterio* t í í t x - : ex hoc non fequirur-j quod 
xl effe ve tá ' .nam ra r io á pno r i pof- p r o l o q u í u m P1id®tophÍ no íic ve-

• fibilicatisjvcl non repugnantie eft • r i imíuam ficnt omnipotencia D e l 
v i r t ú s D e i , qu-e c reataras coa t i - ' cft caufa po ís ib i l i t a t i s prima ; fie 
l ) c t ; & ideo caufalis á pr ior i pof- i m p o t e t i a c r e a c u r » cft pr ima cau-
fibi l icat is ,vebnon r e p u g n á t i s e f t • f a impof t ib i l i ca t i s . 
fol \continencia omnipocent i^ . 50. P r o complemento q u j f t i o -
q Poceft explicar!a u m i l i , i n h a c sis inquices.* an propofui#nes se» 

piternáe 



f i z t tv .x ve 
te i n &(x Ú * i 
fífinaciiie : •lo eil t na ni ver . » 4̂  v" 
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HÍS e 

ic.n'pirern.r ve 
v e r11 r a 11- m a ̂  t 
t u r h re r a t í o j 

i«fc-;.qa0 ac tu í 
ru in in opínioi 

l á u a aaiei la pra:ÍC:Iu-» 

Q V / ¿ S T 1 O 1 I . 

'7{-r?f,.;! f - i : i i i t h promdíú rea-
iíHr ai? films dtñingM'gmr 

*PréViiitB8tmwtaiu.df'gff'a» ta varía.; 

U T ^ R o q n x f t i o n i s l ü c e p r H T í O 4 . Q û 
I p r ^ m i t t c m h i n i eSÍ , qiuel- g i r ^ x i ^ 

t ionem foinm p r o c e d e r é de e n t i - r i cfleníi 
t s t i b « s creatis:quts in D c o i n c é - po í l i I i ' i 
fe ño cftjapucl o w m s ,efl e n t i a tu , & me tu r a 
exiKentiam non habere auteopc- libus ic\ 
ranoncm i n t e ü e A u s aliquam d i f - p o í i t u m 
tif!¿tíf)i-c¡-n;inio i ax ta p r o b a b i l i í - t u ni tec 

, & anima ra CÍO ñau coa-
vonTioc vero exittentibe, 
ur r ea l i t a s^ í eu í o m a i i -

u t a c t u é f f c extra onmes 

ció cíl p rxn i i r r endum, 
o'c^tia ai iquomodo e t i á 
• d t ñ ' á h u v . c m effentialé 
• i : v t e u m aHcoís fnqui» 
r i t ex i í i e f ccce t c rum q u á -
oitia concipiatur adrao--
i t i a , propr icnon d ic i tu r 
j tove de liia oioic ü'ipUu 
^ i a in p r á d e n d lolum ef-
•roinc i r í td lhgi inas q a o i -
bi na r t i r aa i , c« i fecundú 

rcundum catiouetnf íux» 
D o a o r u i o opiniones) 

v i t i ni 
imnm ver-
. Í 11 aoneoa » 

ullis i rdor-
acckler.t*-
r ñ t c o m -

V; ícoreni i í lentia di-

ff;us;sufr ccrtnsiiTí' 
. !% fc.it--, i u U -i V. L «» 

um receptmu'm formarum scci -
ieniaHum^cd cJiiia weái.3. e x i í t é -

n ín t c ó Oe c ó r e p t o q u i d d i t a t í u o , t i a t-iülkis áctus adueclc tfentiae 
B< eflentiali eífenriaediuinf j t a i i t c r cx i í t en t i t 8,- t a t i o c ü n n i i a quando 

,;cct naruramdiuinam c ó - , a'dqaaforma recipirur tn- í u b i c c -
:o iiicdiacCj ícu media alia rurma, típi ycab ex i f tea t iaprac i fam» 



DifpUtétio tenia, 
• ü s comparacur ad fubief tum, v t 
a£h is ;8¿ ad aliam formam, T Í po -
t e o t í a ^ t u n c forma medias in fe re-
c ip i t ctreAuni fórmale forni>; cle-
nuo aduen íen t i s : ( v t conftat in 
q u á t i r a c c, q u f de n o m inatur al b a; 
S: in potc í ic ia cognoíc iü iua , ^uae 
d e n o r á i n a t a r cognofcens ; ) fcd 
cv i i l en t i a non eft capax effe^us 
fprmalis a í t c r ius fo rn i f man tvixm 
cfi venia l diccrc cxidere P n n l i 
eííc album^aut fapicns: c rgo exif-
t en t ia eft vlcima a&ualitas eflen-
t i i t t q u i a nullus alin^ aftus rec ip i -
t u r in clVcntia media exigencia 
cxerccntc mu ñus p o t c n t i x . 

f I I . 

KifemiítHf fenteiftUl 

M lioc fatis m c t a p b y f í c o 
cercamine prima f cncéna 

afferit e t íent iam p r o d u í i a m non 
d i i l i n g n i realicer; fcd folú per ra -
t i o n é ab illius ex i í lennia . I ra A l c -
jfis.y.Metap.Heruaeus quodl ibe -
t o . y . q í> .Gabr ie l . in j . d . á . q u a e f t . 
i , enm ó m n i b u s . Ñ o m i n a i i b u s . 
D u r a d , in i .d i f t .S .q .B. Aoreolos 
apud C a p r ^ q l u m . i n u d i í t . S . q . i . 
S i i a rez , 2 . Mccap.difp..? T Jea.4. 

V azqne z. 3. P.q. 17 •a-1 • A rr ̂  a.1 • 
T . p . q . 1*Molina.Va'.enria. H e r í -
ce', cu ub ique focietatis D o c t o 
rea . Inter q u o ^ i d i í s í d i u m : nam 
aliqni affirmac efTentiani produc-
tam ira eíl? enm ex i í t en t i a iden-
t i f ica taaj jVt no admi t tan t d i f tm-
ftionetíi rationis ad^quatam; fed 
foiuHi i n a d í e q u a r a r n , í ceundü d i -

QÍU/IÍO fecunda, 
nenas ciufdé formaii tat iscxpraf f* 
í í o n e s . A l i ] v e r o , inceref fent ian í 
p r o d u d a m , h exiftentiam , d i l -
t i n d i o n e m rationis adaequatam 
a d m i t í u n t , 
6. H « c fententia qus non ieui -
bus firmatur fundaraentis nc po 
te 0: expl ican ' .EíTenr ia product a, 
de qna eft L i s , p o t e f t duplicirec 
acc íp i : vel quatenns fokim e x p r í -
mi t praedicatorum eflTcntialiuni 
connexionc ; vcl quatenns e x p r i -
m i t í i a n c p rxd ica to rum eí íenr ía-
Hurn connexionc in ordine ad ac-
tionen? p r o d u é t i u a m ú o prima ac-
cep t i o«e , e i r e n t i a , i n fecunda vero 
e x i í k n t i a nominacur . Hanc fen-
tent iam t r íbu ic SuarezScoto.-ira-
m c r i t o camenmam Scorns expref-
fc in d i í i . i .q . r .cowOirni r í n t e r 
e íTe n 11 a m 6 c c x i f í e n d á d i l l i n a i o • 
r\cm i l lam formaié , feu ex natura 
rci^antcccdenrer ad omnem ope-
rat ioncm i n t e i l s í t u s , ' 
y . Secunda ex d i á m e t r o oppo-
fi t a d o ce t e x i líe r i am c (Te realiter 
a b e iíc n t i a p r o d u c á Ji d i n d a m . 
Eí t D o d o r i s A H ge be i pluribus in 
locisj pr^cipue. i . p . q . 3 . a , 4 . & q . 
5 4 , 3 . 1 . U a . ? .o .3 .p .q« i7 . a . z .de 
en te , & eflfentia, cap. ? 2 . c o n t r a 
Gences.cap. 5 2. M a g i f t n í m feqn-
nntur Capraeolus in 1 . d i í t i n í r . S . 
q .9 . Caietanusde ente , & c í í e n -
t i 2 , cap .5 .q . 1 1. Fer rara . : .cont ra 
Gentes,cap.5 2.Soncinas 4. M e -
tap.q. \ i . S o t u s ^ . p h y l l c . q . i . Ba -
ñ c z . V i t o r i a in pr^fenci. A r a n x o . 
i . M e t a f . q . ^ a . ^ . í o a n n e s á San-
ñ o T h o n M . 1 .phy fie. q . 7 . 3 . 4 . & ~ 
p i c t i r s i au i sMag i i i e rCur i e ! , t r . i a . 

ípecia l i 



rJn ejfcntttí cresta a fuá d i j íhguátm exift. ^ J J 
fcntiajSc tamcn ab i i h r ea l i t e r d i -
ftinguitur: crgo ncc ex cont inge-
t i a , nec ex nece f s i t í i t e , co l l ig i tu r 
identtta5,nec díf t inél io exil lentÍQ 
ab c í lcn t ia . 
i o. Dicescunr M a g i f t r o L e r m a , 

.cxiftentiafBjiio vtcun;qiie cííe ex 
t r a e n t i t a í e m eíTentisesícd elle ex-
•tra enritacem c líen tire í i c g u l a r i s ; 
.quod nequit verificará niíi de p r s -
dicaco realiter d i í l i n í l o . f Sed 
c o í i t r n e t l : nam r e a l i t a s á parte 
re í i n d i i l i n d a a b alia , leu cu n i 
a l í a i ücn t i f i c a t a v á ' e t d i c i c o n t i n -
genter de i l l a : vt conftar ifi a d i o -
ne l i n g u ' a r i , de qua vei i f ica tur 
c o n ü n g - n r e r , quod fit pa f sb ; 
c t i am l i hzc cum i l la fit i de r . t ih -
cata : & et iam in á ^ u en t i t a t iup , 
qu l etiam conuenic rc i í¡rgular '"; 
c t i am íi in noftra opinionc noE i £ 
i t a l i r c realiter dif i iuctus. 

§ . I T . 

Prims fáfi§ fr's fujffé i§Wm 

fneciali de e í í e n t i a , & exiftewtia. 
Scotus, & alij ex Seraphicafami-
Üa. í n h u i u s lentecix grat: iani ,f i t . 

# / n i . 

Condnpo, 

?. r j * X i í c e n t i a cuíufcumqs crea* 
• - £ > t w i » ante ©mneni operat io-
. n é i n t c l i e d u s cí 'cab e í l e n c i a p r o 
duct a realiter d i í n n é t a . Bree no-
f t raconclu íi o h o c in c fu caci folc £ 
va lUr i fundamento, Quando a l i -
q u o d p r s d i c a í u m in praedicatio-
mbusdire .^is d i c i t u r c o n t i n g e n -
rcr d c í l i b i c a o j tune tale prardi-
eatum realiter d i f t ingui tur á fub-
:icdioa de quo d i c i t u r ) fed cxilcen-
t i aacc idcn ra l i r c r , & con t ingen-
ter d i c i t u r de eí íent ia creata; v t 
eonftat in hac propofi t ioncjcflcn-
. t i a h o m i a i s e r t e x i f t é n s q u ^ non 
efe in materia nccel íar ia ; fed cbn-
t i n g e n t i : v t ique quia deeífeot ia , 
h o m i n i s , non fe ni per , fed íbluiii 
pro cerco 9 a¿ decerminata t e m -
pore d i c i t u r ex i f t en t i a : c rgo ef--
fentia realiter d i f t ingui tur ab exi» 
í t e n t i a , . , ; 
^ . H^cineff icax r a t í o ve r i t a -
tem n o f t r x refolutionis o b n u b i 
lar: nam i n h o r u m D o ^ o r u m o p i -
n io«e hngnlaritas non d i f t i ngu i 
tur reali ter á natura; Se t a m e n c o » 
t ingenter prsdicatur de i l l a : crgo 
exeo quod exif tent ia c«nt ing-S-
ter pra:dícerur de effsntÍ39noa fe-
qu i tu r jquod fit ab i l la realiter d i -
ftinél'2. Prseterea. Rifsibi l i tas 
«eceflario d ic i tur de hoininisef-

T$m»i»pars i t 

11 . T T Ac íg i tu r r e l i g a t a t ú 
1 1 noftra a l í e r t i o p toh: 

:ione, 
probatur 

r a t i o m b u s , ex M a g i f t r o A n g é l i 
co dcdusSis. P r i m a ílc.fe íirtber* 
N o l l a r e s creataabfque infinica-
dine ei repagnanre porefl iden t í» 
ficare fuum vktmu-m adjura ; fed 
e x i f t e n t i a e f t v í t r m u s actuscncis: 
( cum eoáe i t i modo fe h a b e a t e x í -
ftentia adeos ; ac intel lef t io ad 
i n t c l l e d u n i ) ergo exiftentia cft 
abcffcntia creata rea í i t 
d a , M a i o r conf ias : 

E 

A; n 
ttim ex D i -

uo 

ÉÉ 



t ío Thorna .x . con t r s Gentes,cap. 
5-2. v b i a i í : Nui ia rei.poteft efefu* 
m t u f t ¡ é v l t i m m ¿ t ius tna l tqnvge-
mere: ta ni racione: nani res_qu^ 
idencif ícat in a l iq«o genere v i t i -
z m m ' á t \ i i m s inc íudi t m i é rotan) 
illiu-s genetis perfgÁiéi iem ; k á 
tcs9qu% a d r ^ u a t á s l i c m u s gens-
t i s incliuiic perfedioHcm,, cít iní i -
r.itn. ; v t c o n í U t i n D e o in l i 
nca í h t d l i g e n d i j V . g . e f t innnttus; 
quia inc íudi t tocam huius Vmtx 
pcrfcf t ioKcni í crgo t iu l l a-tes ^rea
t a p s t e t identificare i m m v l t i -
t ísum af t i im abfq; inf iní ta te crea-
t u r s repugnante. H x p l i c a t ó r h«<: 
r a t i o i ü m i l L Sccnndum Diuurn 
T h o ni a m4 1. p . qu arít. 54. a r t . i . 
i h t c i l e d i i s idctificaws inte i fe d i o -
nem cftinfir»itiis : c rgo cfencÍ2s 
í cn m s idfnt i f ícans e x i ñ e n t i a m 
t i t in f in i tn rn : vt iqnc quia í i cu t in* 
í e i l e é H o ef taaus fecundusintei-
lef ius i fie exiftcntia - t i l adus fe
cundas entis. 

3 2c Dices p r í m o , Slngií latr i tas 
•eít witinms a á o s ^ a r u r » ; 6c ramea 

..; incatur cn-.n natura creara, 
" i , ,>¿- c:G quod talis narura fit i a -
§ U j e r g o e t iam i i e x r t c n s í a í i t 

Í S arfeos cffcndsc poteric 
tfic&ri co^i eflentia creara, 

afjfti^e eo q u o d talis cíTeatia fie 
. r t " í ' ^c'"- ;u i : rur p r i m ó 
1 QB n sdoreni 1 n a r e n o n í i n -

f»afant.i-s, fed í u b í i ü e n t i a eft v i -
! (f i? aftus naturas s v t conftat 
sn ar'b^re p r e á k a s r c n t a l i « v b i 
¿ « É I collacmtisr natía ra finguia-
r V ^ B ^ I ^ f ñ b í f f c a r i * cotisplc-
« t f - t m , C Secundo tóooaaür. 

Qmftío fecunda, 
concedertdo maiorcm 8¿dift ia* 
guendo ni inorem ; idenrifiem'.? 
cuai oatnra p h y ü c é , feurealic r , 
concedo m i no re n i : m e c a p h y í s c é , 
íeu per rationeais n e g ó minoren'!: 
&; confeqnentiam : na ni vt aliqaa 
res nonaccedac ad p í í f e d i o n e m 
i n fiüitani, fu % c ic , quod vi t i mus 
aá tus i l l ins íit abea di'din ¿tus j a 
linca J n q u a r a l i s r e s e í t : hoceH, 
q u o á íi a á u s íit p k y í i c u s , íit phy'-
í k e , ícu realiter d i í t i n c t u s ; fi ve
ro o c t a p h y í i c u s , rr.etaphyfice, 
íeu per ra t ionem íit diftiriéliis-í 
quare infinitas inre exiftente n i 
orditie m e t a p l i v í k o .. non c o l -

tur c 
j :a 

rci e* 
cificct 

•nfer • 

eo 
| i i nd i í l i nña f¥e l e> 
ficé identificet víi 
fed ex eo qnod n 
v na , U i nd i f í i nd , 
quod metapbyf icé 
tu ni v k i m u m per 
dicaci effcntialiV : proj 
Anrí t i ie i -• "'. 1 : • ' , f-
t u r » dittÍB« t r i b u i r k m 
t c m , per tnodui 
t i u l i s . 
I J . Dices fecundo. E x d ' c rn r 
dls infra, l i b . 2»difpu, a. qo^f t . 2a 
per t o t a m / f o r m a creara a b í q u e 
inf ini ta t is repugntn t ia i d e n t i í i -
cat fuum a í h i r a fecundurn cr
go efíe e r k » steft a fq e in* 
fínkate Idcnr iüca r i cam cffen-
t i a , Refpondecar conceden-
¿ 0 a o t c c e d e s s í & negar idocon-
í c q a e n r í a m : nam i d a s pr imas , 
& (ecusdnsfbrmss l in . i taa tur per 
mater iam ; ficut p r í m u s , & fe
cundas í iuseí r i^ per forra a m % YC 



J n ejfent/é creata afué 
enlm aliqua res fit inf ini ta» non 
fnFHcit.', quod res identiheet ac-
t u n i v k i n i u ID ; fe d v 11 e r i u,s, quod 
in cali genere n u ü a m haheat l í -
Riifatipncm : Sí quod aótas i c -
cundus perfe^ionem pr imi actas 
-{impliciccr accrcfcat : qux o m -
B.:.3 -itXw fecundo forsr-^ def ic iunt l 
ciím adus feenndus fe>ripe m i -
liivat p r imi perfeciionem, K a t i o 
l í s i u s e í l : oam gemís fofmíc i n -
d i í p f s f a b i h t e r imporcat di-nper-
fetl ionera : cuma De o ra t io for -
xv.:¿ fie relegara: l i ideo q u o ^ a * 
gis cft cns inrra gemís formae, ma-
io rcn i expr inr i t impe r f eéUonem: , 
v t ique quia per íe naagis acce
dí c ad hibiectum , á q u o i i m i t a -
.tur: a t v e r é cnsnan l i rn i t a tu r per 
exiftentiarn identiheatam , nec 
per i l lam magis accedir a d l i n d » 
t a t i u u m j fed potius per i l latn om- , 
nern exciudi t l imíca t ionem : t u m 
quia ex íe getus cutis non i m p o r 
tar í m p e r f e d i o n c m ; (cd í u rnmam 
perfsdionem : t u m q u í t e x i f t e n * 
t í a iden t i í i caca nul lum ineludie 
l imi rac iuum, nec ext ra , n e c í n t r a 
p ropr ium ge ñus» % Exp i i ca -
tur amplius IIKC fo lu t io . F o r m a 
l imi t a tu r per íubiesSrum, in quo 
r e c i p i í u r ; ergo quo i m g i s eft ex 
f e r u b i e d o c o m m u n i c a b i l i s , t an
to m.aiorem im per fe ¿ H o n e m , & l i * 
ra k a tío nem i n fi n i t o d i n i re p u g n á * 
t e n pr x con cine f.ac pe rconfequés 
f o r m a p e r fu a m cntitare m i m m e -
d í a t e communicata í u b i e ^ o m:u 
io rcm imperfeHionem, & l i m i t a -
t ianeni impor ta t jquam fi per can-
falitacem diftinítana f u b i e a o c c -

i tñingtiatur em$* '34* 
m u nica re tur : ergo forma i d e n t i -
fícans a t t u n í fecundum non eíl ÍJS4 

fiidtai fed potius magis finita, Se 
l i m i c a c u 
1 4 , Dices t e r c i o . E x i í l e n t Í 3 , C v t 
coj-(tabit ex infradicendis) adne-
n i t materia? tapone f o r m » | fed 
forma l i m i t a t u r per macer iá , cam 
qaoad a ^ u m priíKiim , q u i quoad 
serum fecundum : ergo exil tenria 
a t u r m a i n d i í ü n é t a ^ í imi t acur á 
materia i nquae f t , rar ioneiden* 
t incat ionis cum forma. Cf í lef-
pondetur ce ce de nd o an tecédenos 
& negando c o n í e q u e n t l a m , A d 
p roba t ionem n e g ó formam sb 
exifrentia i n d i l t i n d a m recipi m 
mater ia : nam ex t .di i d e n t i í i c a -
tione ha be re t infínicacem m vno 
g e ñ e r e ; íciliccc , in genere ent is i 
qm-s inferret inf in i ta tem in o ron i : 
v t conftat ex J Q Í U O I h o r n a p!u-
ribas in locis . 
15. K c plica bis. Forma iden t i f i 
cas a í t u n i fecundum l i m i t i t u r per 
materiam ; fed exif lent ia cd aóiu$ 
fecundas forrnx ; ergo l i m i t a t u r 
per ma te r i am. f* Mefpondecur 
concedendo maiorcm ; & dil \ in« 
do m í n o r e m ; esiftentia eft a£tiis 
fecundus f»rmar in genere formar, 
n e g ó minoremdn genere entis co-
cedo minorem: nam exiflentia no 
fe'habet v t aéh i s fecurdu.s f o r m « : 
^saia forma eft fornua fed quia for« 
ma ens ac túa le e í l , a b ü r a h e n s ab 
adual i ta te for f t i^ fimplicis,& i n . 
fb rmant i s : Sí [ideo exiftenda non 
l imi ta tu r per m a t e r i t m ; quia per 
materia foíum l imi t a tu r id quod 
fo tmalker eíl in genere aéltts i n -



D'fpíMatio tertia.Qf^Jiiofemnda* 
f o t m a n t i s » f i u e pe-r modum adus í tauc ise , abiqae dubio i d e n t i f i c ó 
p r i m i , íiue fccundi; fed e x i í í e n t i a 
fonnal icer , nec eíl a í t u s pr imus, 
ncc í e cundus touwx informantis ; 
fed fecundas enris adaal is : erg o 
per materiam non l ind ta iu r e x í -
í l c n t i x aaus . > 
\6"* N o n quiefces. Ex í f t cnc iae f t 
modas formas; erg o l imi t a tu r per 
fo ra iam. ^ Refpondecur conce-
dendo t o t u m : nam in prxfent i 
non fiegxtnus exif tent iam crea-
t m x eñe de fado l imi ta ram i fed 
r.egarnus i l lam eñe h m i t ^ f arojdar 
ca h y p o t h e l í i f id i l l in^ior í l s ab cf* 
fent ia . ' . _ 
1 7 . Dices qnar to . E r i s m i i 
animarationalíSj y»g.identihea-
rec faumefe, íen propr ian^exi -
í l e n t i a n i , eOet finita, & l i m i t a r a 
k genere fubftantiae : c r g ó ratio 
a d í l a ^ a non cmuiincic in f in i t a -
ten : . Antecedens prooa tur . be-
canduni 'Diuam T h o B i a m , v t a i í -
quares fu in aitauo genere infini* 
t a , opas e f t , qHod includat t o t am ' 
l i l ius generis peife£tioneni 5 fed 
aninurrac ienal i s ; et iam fi in ge-
í.iere fiibíhuitise l i t fiiam cfTe , íeu 
foum exidere , / o h i n i parriahter 
includeret perfe^tionem fnbftafi-
t l x t cum folum per aliatu comp'ar-2 
tcm 1 fe i lie c r , per mater iam i i r in 
«yes-iére fi íbftantiT completa : er-
¡TTO c t iam íi anima rarionalis iden-
t i í i c a r e t í w u ^ e x i l l e r e 9effetgm-
t& , & l i m i c a t t , Re fpo í ide tu r 
« c u á n d o antecedens. k é proba* 
í i o n e m concedo maiorem s U ac-
fromlrtorcm: nam 6 anima r a t i o -
í iaüs e í t í t fuum eñe i n genere í u b -

plicarur hic 
íec ínnm in 

ret t o t a m í U D l t a n c i « , p e r r e c t ! o n e : 
nam ex i n fin ir a te in v n o genere 
( v t faepinsdixiex D i ñ o T h o i n a ) 
fequitur infinitas in o ni ni ; & ex 
Idencitate a¿h i s v l t i m i dicent is 
pe r feé t ionem í impHci te ryfeqa i tü r 
identi tas al iormn aátium?. % Ex» 

intel leéturquí í i c í -
igere, eiTec in rmí -

t u s ; non p r e c i s é quia"identiJi-
carec fuaui v l t i m a m a ó t u a l i t a t e m 
tn genere e f re l l í ao : cum v t fie non 
babeat ro t am pcr feé l ionem hiv-
ius generis ; v idel íce t , pr incív 
p i i im radicale intel icí l l inois ; fcd 
qnia ex identirate aél i ís v l t i ru i 
' l imp l scke í p c r n c i e ü t i s , fequí tuf 
M e n t i r á s a l ioram a á m u m , ,ram 
formal ium, quam radica lmni . A-J-
ét-l q u o d f i a í i q u i a fequitur ex his 
obietftionibas non eft quod anr-

exí f tent ía > ( i t cie-
a j fed quod i i r , & 

pomtu r i n T p o i s r b í J e , v i u e ü c e r , 

q u o d , part ial irer , &• i n c o m p l e t é 

par t ic ipar perfeá^iones íub f t an -
t í x : quod non í k í q r t i a ident if icat 
v i t i mam s ñ a m ¡eximpefiihtU etsím 
{ v t d i x i t Ph i l c rophus} [e^uimr 
qusdlthet, 
| 8 . Í3 ices qu in to , Ens idení if i^ 
cas elle cfíét á De o crea tu , 5¿ de^ 
penden£:ergc> non i n í i n i t u a r c u m 
QII) n is dependenria enr í repu g,net 
infinito» % Rcipondetur ' eodem 
«nodo negando antecedens.*tnni 
qu'a ie t s l i ra fu a Deo non cííec 
efeatam/quia inf ímrum: cum quia 
adüiiffa hac h y p o t h c f i , a d í u m -

m a m 



rJln ejjentta creúta a[tu 
mum fcqueretwr vnr.m , 8¿ a l iu th 
qU0Ci {1c crearum : qnia fuppoiú-
tur : qued non fie: quia in f in i tum. 

V . 

üene. 

i ^ . n Ecunda r á t i o hmc m á x i m e 
O p r ó x i m a fie fe habet. Exif-

t c iu i a abefTestia in d i ñ i n d a eft 
exiftentia irrecepta , & non u c i -
picosi Ted cx i í l en t i a í n e c e p u , ^ 
no recipicns omnem exc lud icpo-
t en t i a i i t a t emsquod cft e n t i s i n -
crest i p ropr ium ; e rgo cxiHcnt ia 
ab ei ícnt ia in d i r t inaa non cft ex i -
fteariaenciscrcati, ícd i n c r c a i i . 
M i i o rquoad pr imam p a r t e p r o -
b a t u r . Exif tent is ab effentia in 
dif t incia nequir recipi in eflentia: 
cumide tn n ó p o f s i t recipi in fe i p -
fo realirer; ncc in í « b í j f t c t i a : t ü m 
quia haec recipitur in eí íentia ab 
e x i f t c n t i a i n d i i l i n a a : & idem^ec 
í e c u n d u m diuerfas formalitaces 
poteft eíTe realicer recipiens,6c re» 
ceptnrn : rum quia exiftentia eft 
Ylt ima a á o a l i t a ? i n genere fub -
í i an t ix ; e rgoex i i l en t i a ' ab cíTcn-
t i a i n d i f t i n á a e l l irrecepta. M a -
ior qnoad feenndam partem p r o 
bar ur : nam i d quod in hacexif-
tet i t ia poteft r e c i p i , r c l eíl in ge
nere Uibítantia?, ve! in genere ac-
ci'iencis; non p r inmm : nam exlf* 
tencia in genere fubf tant i^ eft v l -
tinvas a f tüs cCentise: non feenn-
á®m nam licet exiftencia prius 
recipiatur in eflentia ^ quam allie 

Tom, i ,¡}<irs ia 

t dtfihguáiur extfi * 3 j 
foirr .» accidentales , tamen e x i f -
t cn t ia non cft ra t io formalis r ec i -
p i e n d i ; Hcot q n a n t i t á s ; í td í o i n m 
condicio fíí5e qna non ; erge exif-
tent ia ab eflentia u id iñ iná l a , non 
eft rcecptiua. C o n f i r m á t u r . For 
ma qua; recipi tnr in aliono í u b i e -
é c O j t r i b u i t i l l i fuum eficOum for-
malem ; ícd r u l l u m accidens t r i -
br . i t exiftentiae nee vi qus , nec vt 
CUÍXÍWWÍÍXS cfíeótuir.; non enim d i -
C Í T Í U S : ex i f ten t ía eft q iunra ; vel 
a lba; fícucdicimus : qnantiias eft 
alba ; ergo exif tent ía ab eflentia 
1 n d i ft i n a, €; ft i r r e c i p i e n 5. 
20. Dices p r i m o . i i í v c p r e p o í i -
t i o : extfims(fi¿ibum's eft veraver^ 
go exif tent ía ef t rar io recipiendi» 

Rerpondetur, hác p rupo l i c io -
nem fwpponcrc m a t c r i a l i r c r ; & 
folum effe verá in feníu materialis 
namfaci t hunc reiifum:{uliic£tnni 
quod fpcci í icat iuc c í l€x i f t ens ,e f t 
á l b u m . 
2 1 . Dices fecundo. Ex iHcBt ia 
cum ciTcnria identificara , ío luni 
habet c fíentisE irrcceptioncnisfcd 
efíenti® irreceptio non t r i b u i t i l l i 

MI, n t i ; 
ílentia; iníí 

iposaeturnegan ' 

infinitarem ; 
i r recept io cr in iu t 
n i t a tcnu , 
do maiorem: nam cx i í t en r í^ j r r e 
.ccp.ta,ta1itercft i r r e £ e p t a , v t nul« 
l omodo fit rex:ipie«s: ar vero ef-
fentia, ta l i ter eft i r recepia, v t í k 
recipiens: ad inf ini ta tcm cnim na 
fnfficit i r rep t ia ; ( v t caiif tat in 
mater ia prima i & in Angel í , cf» 

fent ia) fed vlterius requiricur 
€[HO<1 non £ t reci

picns* 
E % ^ - V í 



Difputatio tertia*QuAfi¡o fecunda] 
ciTe ¡-di ab a d u exir tcndi i n d i í l i V 
¿ tus non identificetur cunaeffca-
d i a í t u , Q u o d vero e x i l t e n t i a a d « 
ueníac natura; p o l i (ubfiftenciam, 
c o a í l a c pr imo ex M a g i í i r o San-
é t o . i .p .q . 5o6 ár .z .ad 3. U opuic« 
I 5. cap, 8. v b í fie Sit .• ff/É?á hrm-ti 

nsnen e ñ \ nm sns: íl 

§. v r. 

2,2, np Er t i a «oflrs® aífercionis 
A ra t io fie procedic. De ñ -

de c í l . quod lubfutent ia creara e í l 
realicer á natura d i í i i n í t a 5 fed 
fub ( i f lent iac 
r a d i f i i n g j í s 
ten ta a creata 
fencíi ; crso 

«*U C M C i :ia d i l t i : 
a u s e x i 

K t a . M i -
rendi ad
ía b fifi c-

us in ge-
s j e rgo fi a dais e x i -

d i : alias n 
u c r e í u b í l 
í l end i identifica tur cum zt\x\ e 
fcndfjvel cum natura;etiam ¡den-
í i h e a t u r cum actu f u b M é d í : v t i -
que quia fubíiftencia, (ve i aftas 
fubfi í icndi ) mediar ín ter effen-
t i a m , U exif tenríarn : ira v r , me-
diafubfillentia. . , exíftesstia adue-
n ía t c l icnr ía5; íed imp l i ca to r ium 
€ Í l á q u o d forma identificerur cuín 
í a b i e f t o mediato , & quod d i f t i n -
g u a n i r a b immedia to : v t c o n í l a c 
i n a l b e d i n e , -qu* fí eflet i d e n t i í i -
¡ ca t acum e fien t ía , abfauc dub io 
efifet icientiheata cum quauticate, 
mediaguaalbedo recipitur in ef* 

fuhpjfsmnan esi g nm sns yjeaacPMts 
effíí sil- ferma PmíieipattHa v l i tmi kc-
tu 'yjui cft e(J\s ; er9o ex nientc D o • 

adue.ait elTentías media íobf i í led-
tia.Secundo racione proba tur : n i 
f u b ü É c n t i a i ta ñ o m í o a t u n q u i a ei\ 
fub e x i l k n t i a r c r g o exir .cnri 
ucftit cíTenti.c poit (ubíif lent 
2 j . E x his'coHigo s quam Í 
fundamento aduer ía r i j af i in 
D l u u u » T n o ma ni ' i ere «i {] e c 

fm/ijletítiat & non pro ixíjfent 
enim accepiíTer etfé pro fubfi ñ e -
t í a , in hae a u é l n i r a r e , dice re t 
fu b í i í l cn t ia «1 a d u e n i re re i fu b í i f-
t e n r i : quod eft ídem ac diccrc a l -
bedincm aduenire^albo^vt forma? 
q u o d a l i e n u m e í l á cato D o á m c k 

a :,i •-
1 t n . 

p r o 
n íí 

Viütna raíi& ex tmfe^mnüjs 
(bí téetfet) . 

24. 
j o fi aé tus e x i u é d i id en 
a m a S u e ff s n d i s i d c n t i -
am cum aé ta fobí i f té i i -

L t i r ^ o probaturmof t ra 
v a t ícr t ío ex his 5 quae in 

íacra T h e o l o g í a Hmt c ó man! D o -
ftorum piaafu recepta: na ni ins ta 

confequens aétuscíTei i - commnaem D i u i Thoma- fenten-
catur cum aítia íubíif- t i a m , ?. p, q. i p . a r t , t . h amawitas 
uia impl ica to r ium c ñ , C h r i f t i e x i f t i t p e r e x i f t e n t i á V e r -
s exiftendi i d c a t í B c e t u r b i D i u i n i , á quo affampta eft fine 
libfiíUíUj & í j u o d s a u s p ropda exi l leuda CVQZUI quod eft 

e u i . 



rjin effeniia créala a 
€l,jt]ens fignum dif t inaionis rea-
lis ínter h u a i a n i u t é , & i l l ius e x i -
í leu t iá rn : i iquiíiem vnum fine alio 
rcpericur inrerum natura. C o n " 
fonat cciam cxco quod commu-
niier T h c o l o g i docent ; folam 
])curn efTe fuurasiTe. L t de ñ ique 
ex eo , q u o á i n mel ior i opinionc 
rdat iones d iu inx no c x i í i u n t per 
t r ip l icem , fed per vnam e x i í l e n -
tiam-; erqo ne cum inconfequéc ia 
1 o tra a m u r s t e R e n d a m e í\ 5 e x i ft e n -
eia cfíe : . i eilentia crcacareali-
Ecr diÍEir . í lara. 

§. V I I I , 

s ín efentiaffeeifcÉtrne exiftensfií ex 
Je pro i iu íU; & quemedo fer e x i ¡ . 

te*{í*tmj¡t extra emnafms 
(atifas ? 

- i ^ ^ r T huic ecrcamini v l t i m á 
V t r i b u á maHum, p r o p r i á -

Q\Ú me me.ai in rc l i igas , nota p r i -
nio^ex dictis qu^rtionc prarcedenr 
t i , eíTenciam -in ñ a r u poís ib i i i t a -
t is elle aten n ih i l 3 i De o d i l t i n a ü 
ío ium in p o t e n m : quamuiS la i l a -
t u ex iikncicK üc aftu al iquid pof i -
t i u i im á D e o í a d u m s ^ p r o d u c -
tu n , c i m q a o a d cile ex i í len t ía? , 
q n a m q u o a d e iíe é ffe n t i 
ad*. N o t a recundóAaí9 : ionem 
c rea i i ium D c í r e í p i c e r e ad e í í c n -
r i i un . Se adexifeentiam3 eo o r d i -
ne,qno refpicic eiTentiam, Se' p ro» 
priecatcs: nam l lcut c íTent ia , $c 
propriecatcs, vna e a d e m q u é p r o 
ducen tur ad ione ; i t ac íTen t i a , & 
exi ícencia cadem producunrur acj 

Xom. 1 .pnrs i& 

4 di pingue tur exifi. 36 
t ione : vndecíTent ia non d íc i t i i r 
formali ter produda^quia rec i puc 
exif tent iam 5 fed quia ab a é t i o n c 
D e l ach í accipic eíTe ponr iunm t í * 
fcnt íale4qtiod antea,non a611,fed 
foiifm in p o t e n t í a habebau i i a t i o 
huius efe; nam e i en t i a fpecíhcací-
u é e x i f c c n s , v t ab exifrent iacon* 
d i í r i n d a , aeciplc ent i ta tem p o í i -
t i u i t n ac íua lem , qua;n in i t a t ú 
p o f s i b i ü t a d s ío ium in poce tía ha-
bebat*, ergo ex fe terminat a d í o * 
rsfiín p roduf t iuam; ergo ex fe éfe 
formali ter p r o d u é t a . Expl ica* 
t e r , Je cofirmatur hsc ra t io nam 
%uandoexfpeciebus facramcnta-* 
l ibas gcncrantnr vermes; tKBC, in 
opinione p robab i l i í s i i iK i , den 11 ó 
creatnr materia p r i m a , v t ex i l l a 
forma vermis educa tur ab agente 
naturaH,a quo ( i n op in ioneThc»* 
in i f ta rum) materia etrecHuc acci-
p i t fo r raam fübf ran t ia lem, & e x i -
f 1 e n t i a nu* c u m c x i ft e n t ¡ u adueniac 
c o m p o i i t o , rarionc f o r m i n a hoc 
cafa inquiro 5 an materia, qusc efe 
terminas a í t i o n i s crearius íi t a 
t a l i a í t i o n c p roduc t ! , ve! non ? íl 
fecundum ; ergo ad nihiiani t e r« 
minatur adkio D c i creatina: (i pri-] 
inumshabeo intcnta:n:n.im eot i* 
tas materia?, & nonexifeentia* efc 
formal i ter terminas at t ioniscrea 
tina? : vt ique quia exif tentia eíc 
per aé l ionem ¿edudriuá p r o d u c í a 
crgoeffentiaex fe, & u o o r a t i o n & 
cxi i té t ia ; eftforroalixer produ<5ta* 
271 Exhac rationc c o n f i a t , qua 
abfqne veritat is p r ^ t e x t u , O o é i r o 
res Boftríe -famili» defenduet eí* 
í c n t i a m ante p r o d u d i o n c m ha-

E ^ bcrc 



Dijfutátto teriia. 
bere cntlcatem nomitialcmrictua-
trsrf, poftciuam , foluaique ei defi-
cere cxifcent iam: narn i i hoc eííec 
vcrum,aClio creatina D c i , qu.c i i i 
generac io í ic v e r é i s teraTinatur 
ad («a te r í am e í í c t fupertlaa : v t i -
^Lie guia ei non concribaeret e í -
fcntiam pof i t iuam a ñ n a l e o ! , q u á 
anrcah i b c b a r , nec e x í í t e n t i a n ) , 
q u á ab age ce na tura l iza quo edu-
c i t u r f o r m - i í u b f t a n t l a l i s ) accipit 
I n e o d é i n ft a • i r i , q u o c r e m u r ; e r g o 
eff^ntia ante p t o d u d i o n e m nu l -
lu in habcc cite nomína l e p o l k i -
n u m a ú n a l e , 
aS. Secundoprebatur í d e m a i -
fcrcuni.-nam e í í en t i a , v t c o n d i ñ i n -
a a ab e x i f t c t i i , n ó eít t m in crea-
t u m t e r g o ctearum, & á D c o pro-
d u á t u m . 
2 p . Dices,efie c r e a t a n i 3 & c r e a » 
tam , racione c x i i r c n t i x . Sed 
contra e í l t n a m ti íencia p r o d u ¿ t a , 
p r o v : ab exiftentia d i f t inf ta , c r -
d ina t i r r ad D e u m . ficuc c f í e a u s 
ad caufam ; cum ex íe fít creacura 
ab a l i o , ^ non á fe creaca:ergo ra-
f ione fui eft €reaca ,6¿ p r o d u d a . 
qo. Ex diais coiliges p r i m o , 
d r í c r i m e quod verfatur ín te r exi^-
iVeutiam/eu v l t i m a m a f t u a l i t a t é , 
í i í n te r a l i i s aftaalicates i nana 
ex iftentia non folum eft rat io for -
r^alis, v t omnes ú i x aáfcualitates, 
¿¿ realitates rei fiiat aftu ex i f len-
t£S,feU exr ta omnes fu as canias 5 
ícd fimuieft cond i t io3v£ al ix a f t -
iialitates fint adaak s , & p r o d u -
¿ a c , R a t i o eft*. nara licec exif ten
t ia non üz ra t io í o r m a l i s , v t e í r e n -
t U i i t product a , & extra caufam 

Qu&ñio fecunda. 
n 1 a c e r i a i e m , fo r m a 1 é s g¿ fub ( Idcn-
t ia lcmjcf t tan^é condicio fine $u¿$ 
non) ve a l i í act iulkaces fine p ro -
dü A S B , & aftujJes. 
5 U Coil iges fecundo s diferí me 
q u É ! datur Ínter has p r o p o í i t i o -
htSitjfwtia vt terminal -aéhone crea-
tilMm9eli ext¡le»sm,ej¡0*ti* vi i l h m ter~ 
minut^fi f,ro'4uU¿: nam prima ver i -
fícaturde effeútia racione alícu»» 
i u s . a c c í d l t i s realicer fuper a d d í í i : 
at vero fe c u n d a fo 1 u m rn t i o n cali*» 
cuius a c c i d é t i s p e r r a t i o n é fu per-
addi t i : f iq t i idem ex, fe, & racione 
propriáe enc i tac i s , e í i realicer p ro-
d u ^ a ^ B í poten ría- cerreípondefris 
obieétíuíE.. 
j 2 . Colb'ges t c r i i o e ñ e n r i a n i 
e x i í t e n r e d ic í j & effe extra omnes 
fu as caufas^rion quia e x i t é r i a fit 
omnes caufe ; íed quia i l l a , cum 
v l t i m a fisalias fupponic: non a l i -
terac in t e l l e íñ io . cum íit v l t imu? , 
fea fecundus a ¿ t u s in te i l igcnd i j 
fupponit prirnuir í jnon quia fecnn* 
dos íit pr imus; íed quia i 11c i í íma 
fupponit . 
3 ?, O b í j c i e s . EíTentia , v t te r -
íninac aá r ionem creatiuam, no eft 
i n ftatu pofs ibi i icaí is- .v tex fe c ó -
í t a t : nec in Os cu exiftentiae : cum 
tune non intel l igarur v t exi i lens: 
ergo v t lie in nuil o i n t e l i i g í t u r 
Aacu;quod implicar , ^ I l e f p ó d e -
tur eíTentiam , fub i l la r e d u p l i c á -
tione5effe infeatu e x i f t c n t i s i e c i á 
fi pro i l l o prior i non l i i t e l l igarur 
v t exifcens: non alicer ac materia 
refpicics formsm (cft in fea tu e x i -
fcentise; quamnis pro p r i o t i ¿que 
caufs xnaccriaiis nen incelligatuc 

ve 



J n ejfentia creata a fuá 
v t e x i U c n s / Rat io vtr iutquc t í t : 
naro exifteutia , vr coudicio pro-
á a d i o n i s , & reccptionis, non t le-
bet i r - tc l l ig i in i l lo p r i o r i j i c c t de. 
bea t c i l s in in f tan t i . 
14 . Replicabis. Efienria que i n -
t e l i i g í t u r V Ü -tcrniiiius aCtionis 
p r o d u é í i ü í / . r . r e l l i g i cu r extra csu 
l a s ; v t ique quia non in re l í ig i tu r 
v t incra: erg o ve fie in te l l ig t tu r v t 
e x i ü c n s . C R c í p o n d e t u r d i í i i n -
guendo antecedens : c f f e u t i s ^ v t 
t e r u . í n u s actionis productiua,10-
te lHgi tur extra chufas aliquas,co-
cederantecedes: extra omnes,ne
g ó ancecedens. A d probationen?, 
nc^o in t e l l i g i incra aliquam can
ia r n : na m 1 i ce c n ó i n t e 1 n g at u r c x -
t r a vkrmaW , fcilicer, extra ex i f -
t é n t i a m 5 lamen inre e ü extra, i l -
l a m ; & ideo pro i i l o p r i o r i , r c í p e -
a u vlcimae cauf* , p t a f c ind i t ab 
hoc q u o d c ñ i r . t e i l ig i intra v l t i -

. m a m , vel entra v l t iman» . A d d e , 
poHe d i c i , efferícian^pro ü io p r io -
r i i i i tc íngi v t exiftentem tn f e m 
r. a m a et 11 a 1 i t as p o fí t i ua n o tn i r, a -
I h , v t attualis nonvinalicer d infert 
e<íenriaiíter pro í i g n o po l l e r io r i 
e x i i l c c i a n ; , íeu a f tua l ' í aEem par-
ticipiaiei-n, quam i n i n í t a n t i fem-
p.-r haber , vt condiCÍ(¿»Cfn indi f -
p e n í a b i l e i n , 

§, I X . 

Trlmtm argnmfnium c&nird nofiram 
eondufomm, 

j 5 t T ^ R i m o m argumentum p n -
JL m« ícntcf t t í» íic le habec. 

HHinguétur exift, 37 
b K x í i cn t i a e & t realiter d i í t n i -
a a a 1 1 íle nt i a , recipe r c L n r in i l la 
t a i qnamin p o r e n t i a , ^ í u b i c a o 
proprios íed c x i í t e n t i a n e q u i t r c -
cipi in c t l tn t ia j ergo e x i í t e n r i a n ó 
eír ab eíTentia realiter d i f í in í t a . 
M a i o r p roba tur . Exi r ten i ia non 
po te i t rec ip i in eífentia po í s ib i l i j 
i de í r , qua: erat i n r i a canias ; quia 
ve fie efe n ih i l n d n nec in e x i f t é -
t i j d c í t j q n x eft ex tra can fas: quia 
e í fent ia exifrens , includi t in fuo 
conceptn exiftentiam t e t g o e x i -
ftcncia nullo modo poteft rec ip i 
in eíTentia creata. % C o n f í r -
n.atnr. Efl'cntia recipiens ex l i t en -
tsameft cania roaterialis exiRen-
ris-.íed omnis cania ve ra l i s , & v t 
ab e f f e d n c ó d i ñ i B é í a , ex ig i t e x i -
ftentiam : ergo eí fent ia redpiens 
in genere cania: materialis e x i -
i i e n c i a m / n p p o n i t ü l a m . % C o n -
firmatur f ecñdo . Sccundum P h i -
[oropi i i i jomnis cauía^t l iqua p r i o -
r i ra te , a n í e c e d í c e fte ¿i um : e rgo 
eíTentia , v t cau ia inace r i a l í s ex i f -
ten!.issaRtecedit t ^ i l l e n í i a m : er-
g n y t antecedie exif temiam , ha-
bec ex i í l en t i am jnon ab a i i ü : « r § o 
a fe. 

V t hnic argumento refpon-
í J e a r n , » o t a p r i m o , c x i f k n t i a o i ei;-
fs c o n d k r o n c ^ j ^ r f ^ j c a i i f a : ne-
qucunt caufare; ftcut approx ima-
t ioef t tovi&iúo f n e q m ignis non 
ca!cfacít4 
17, N ota fecundo, dnpnccm ef* 
fe p r i o r i t a t é ; aliam & al ia , 
% ^ m \ i n f s a d s t u r , q u i n a o aiiqua 
tes ert pr ior altera tempore, H du « 
rarionc \ i t a v t íic ver uní dice re 

£ 5 p r o 



BifputáÜQierüa* Qt^ftio fimn^al 
pro tempere, pro qno cxíí l ic cau- requir i t e.xifteiuiam, per modeni 
fa, non cxiftic effedus, qui ia a l io 
exiftic -po í l e r io r i : prioriras k 
femper d i a u n í imu l t a r e in qm^ & 
coní i f t ' t ín h ó c , qaod vnum í i c a b 
iliío depít-icieiis ; cciam íi depen-
dens íic ía z o á g m h i ú á ú cuín .can
ia, a qua d e p e n á c t * 
j ^ , . N o r a ce r t io , c ó d i t i o n e caa-
ía;sper íe nonefle effeétu p r io ren i , 
pr iar t racem f m i c t h m - Q aliquado 
peraccidens h á c habeac pr ior icaf 
t é ; feá íbluni eíle pe r í e n m u ü c u m 
caula pi aducen ce ; i tayc fíe i n í n -
ft and , ja q uo c au fa c aafac, a b í q u ^ 
co quod in i l io pr i orí natura: in te i 
Jlgácar,, Racio c i b n a in priorifolia 
.debee i n t e i l i g i ratioformalis,J'qug 
cau ía r jnon vero c ó d i r i o ad r a t i o -
m m ioni ia lem reqinTita, 

Q u i b u s í t i p p o í i t i s ^ r e f b o n -
decur ad argumeatuai co r í ceden-
.do maiorem; Se negado minore 
A d p roba t io í s cn i concedo anre
ce de n-s ,q u o i d pr i m a m pare c CÚ ; 8c 
ü lud íáiftinguo qnoad ¿ c u n d a m ; 
i n cí íei ir ia ex i 0: en t i j V c ] qa,r é h 
cxtr3*'omnes fu as canias reduplica-
f i m concedo antecedens : fpeci-
fcaüue n e g ó ancecedens & tonfe» 
q u e n c i a m í n a m ex i í l ea t i a folurn fe 
haber v t c o n d i d o , ad receprio-
ncm, quge non deber e ñ e in fenfu 
.reduplicatraos& fbr ina l^ ficnt cft 
racia formahs iccipi.es ; fed íblum • 
i n fenfu r p e c i f í c a t i u o , ^ material! , 
y t condi t io cania: marerialis reci -
p ien t i s / f A d primam co.nfir» 
njacionem r c í p o n d e t u r concede-
d o maiorem: & diftingnendo m i * 
gorem ; omnis caufa i ju te r ia l i s , 

c é n d i c i o n i s , concedo mino rcm: 
per m o d ü r a t i o n í s formalis, n e g ó 
minoren):Be c o n í e q u e n t i a m : wam 
eñciuivi, v t fít ex i f t é t í s caula ma-
te r i a l í s ,nc ) rcqu i r i r aiiain e s i f t é -
ciam^ni aísigucf? proceíTus in i n f i -
n i runy í iqn idem e a d e m exí í lenc ia , 
qua: e í l efredus clíencia^cft efiam 
c o n d i t i o , v t c i ícnr ia ípíam reci-
p i a t e x i f t é t i a m : a í i a s d a r e c u r p r o « 
cpflusin infínicum. f A d fecun-
darn conf i rmat ioncm refpoHcle» 
tur 5 concedendo antece iens; éc 
p r imam confequeatiam: & d i f t i n -
guendo fecunduin confequcrisr ve 
a n te ce d i t e x i í l e d a m haber id un 
tnaterUUury & ecifirañu ^concedo 
C o n í e q u e n c í a ni -.formalit ¡ r ^ red» ~ 
ftfcmue, n e g ó con fequé r i a in ínan i 
i n f é f u f o r m a i i ( v f d i x i } ío lum de* 
b e t i n r e l l i g i ra: i o f o r m a l i s , qu .é 
recipicjnoo vero.condh-io.ad t a l é 
recepiionem rcqui í ica , f V t per* 
í c í r a m h u í a s argumentt iuccm 
h a b e a s, B Q t a, m a x i m u n i diGcrbie 
v e r u r í i a t c r has duas p r o p o í i t i o -
nes: effentw, v i m genere citaU fna~-
ierialisaHtecedit exi jhntmm^lf exi~ 
Jle»s:v$\¿ ín ie i i igmr exthem : na ni 
prima eíi vera ; q u i a vcrbnrn a l 
denotar p r io r i t a t em in q m , di Cé-
ín ¡n fp e c i n c a : la n m , fe u m a t e r i a -

i e n i , in quo debet clTé G o n d i t i o : 

at vero fecunda cit taifa: quia vcr« 
huiui.i tr/ t iattí ir denotar p r io r i t a -
rem a . j ~ i ; & fenfum reduplscari-
uun i /eu í-ormalem.iu quo e ñ e n c i i 
fol uen debet ex prime re ra rio nena 
formaIemrecipiendi,qu¿E no con . 
í l l t i t i i i a d u a l í t a t e e x i a e n c i s ; ; fed 
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"Jn eferdía cresta a fus dtjiinguatur exift. $8 
lo potecialicate ma té r i a l i e isét ise . • ( t en t í a , eií ex fe p r o á u d a . 5 & p e -
40I Inquires.-quarnarn íit r a t io t c n í f x c o r r e í p o n d e a s o b i e í t i u s r : 
f i f fhal is recipiendi? ^ Re fp ondeo crg0 eñe n da ex fe eít e x i í t é s . C ó -

riáwi Drodoctam, q u « e í t í c q u e n n a v t cerra ab aduerfariis 
ter'.itinus primarii is aetionis pro^ nonprobacur , . Antccectcns 
d i j í t íua? ,ye í qtiáe inrellig^tur ex- b a t i i r quoad pcimam. par cení. Efr 
t r a , quoad oRíiicbi caufam mate- fencia ex fe terminat a í t i o n i p r o -
r i s í e m , forn ía lem, & fubfi l lent ia- d u é t i n a m , & ex fe reípicir p r o p r i á 
\ t n . \ !:cct tune non inrel l igatur caufani c í feél iuam : e rgoexfe e i l 
e x t r a , q a o a d c m n e s c a i i í a s j i d e Q : , p r o d u c á . Qnoad'fecundani par-
oitoad v l t imam \ ícil ícet 3 extíien- cení p rooa tur . EHencia, v t ex ere-
««/«•w.cmani realiter habet, v : co« mum ab exí f tent ia códif t inciun?* 
tí 111 o t í e ;n 1 n vi n P e n la b í I e «i, non cu po l s ib i i i s : erg o potenti.ae 
A T T i • .r c ÍSÍMP í rfj-c í í i f r ' Mees. N u ü a res dMCfugiu- opiectma: corretpo-Düens, ^ [ K e i - ; 
t u r c í k n t k l i t e r a b ¡lli .per q u i ñ i pondetur concedemlo a n t e c e d í : 
confekuitur infuo efe ciVentiaii; & negando confequeetiam : na n i 
íed per exifrentiam c o n í t i r u i i u r ( veí íepins d i x i conrra D o d o r e s 
eflenria p r o d n é t a ii) (lio e i iee í ten- , no í i vz f a m i l i a ) aliud- c ñ e í lenciá 
t ía] l- vt ique quiaablata exidentia effe ex fe produU&m j &r aliud efie ex 
abeffeiuia,eft níhüaCíu.vergo per -feexsñemem, A d p r i m a m antees-
exit lent iam babee efle elTentiaie, dentis p robac ionem, qna: enm as-
ía l r im adnale.^j Refpondecur có« quinocationc p r o c e d í t , refpondc^ 
cedendo maiorerru* Se negado m i - tur d i f l ingucndo an tecedc í i s ; ef* 
Korern. A d probst ionem d i í t i a - featia ex terminar aé í i onc p r o -
guo ao tcccdcñS ' . ab la ta ex í f ten t ia á n i t m á m inaJa^mt&tconcedo á á -
sb ef íen t ia , eOentiaeft a ¿ta n ihp , teceden.s iadtguate^mgo sntece-
^ t ó ^ f ^ f w i T ^ c o n c e d o antecedes: dc t i s : . naai a d i o p r o d u d m a non 
aZisííiÑrimaHíert negoantecedes: folum terminatur ad e n r í t a t é ac-
& c o n l e q u é c i a m : naa» ex eo quod taa lem, di politluameflenriar^ fed 
c x i ü c r i a r e a l i í c r ablata abe í ien* c t iam p r o g r e d i t u r a d e x i f t e n t i a t i í 
t ía manct n ih i l .no íequicur , quod ' fauius e n t i c a m p o á r i u s e , 
eíTencía p r o d u d a , feu fpecií icat í- 4? . _ í>íces. M e a d a ex fe corref-
né exiftens, nosa f i t a l i qu id d i íHn- p o n á e t poteutia: obiediua*: ergo 
Aum-ab ex í f t en t i a : nam mul to» ex fe í n d e p e u d e n r e r ab ex í f t en t i a 
ties ra t io formal ís d é f i c i t , d e f e d u eí t extra.,canias, f Refpondetur 
coucKtfoms ; e t i ao í l i fitácoiidi- coa-;edendo antecedens:ic d i í l í a -
t ione realiter d i f u n d a . ' guendo cofifequens: ex fe ex t r a 

omnes camas »e«r» c^nfeonenr íá ' 
X , e x t r a a l i q « a í ; h e ' ñ ( u b d i í U n g u o 

Secun4%mirgnmsnmm* c o n í c o u e n s t e x r r a a l i q u a s i n d s p é -
42! EíIeociajYc d i f u n d a ab e x i - ter 4 | cxiftctftia, t á q u a m á ra t io - • 



njpiitatiútertta, 
!te f o r m a l i , concedo confequen-
t í a m } t a a q u a m á cond i t ioncnego 
eonfcquenc ía ín : iux ta fjepius t i i -
<fla in chicar ía qurxftienis. Ex quo 
col l igo exir tent iam eflc *thial$t<t-
tem¡ TAIh»*M'firmaíem , & c&ndiíiú* 
némiairmltiatrm t 8¿ rationem fer-
malem , v i r e s fie exirtcns : candi* 
VÁneM, vt ali?e aclualitates í int in 
actn,vcl ponátut1 in rcrü natura,, 
4 4 , Dices fecundo, Formalicas, 
per quam aliquidefl: 5 eft f o rma l i -
tas, per quam exif t i r ; fed eHentía 
B c n e d i A i ef lfornial i tas per quam 
Beneái í f tus e f t , : c r§o efl: formali-
tas per quam cx i i t i c , Vlaiot c ó i l a t 
ex Orno l ' h o m , ! , p . q o » a.r.ad 1. 
v b i zlf.ffCHndnm hec fwphciter a l i -
qmd dtcítar em , íecnndpim qnod frim 
mo dtfeermtnr a l eo qmd ejf in poten» 
é a \ U . ¿ perexif tent iam p r i n i é dif-
cernituv á potencia; ergoper e x i -
ftécíam eít í impl ic i ter ens. % Ref-
p onde tur negado maioretr :( i p r i -
trjutn r>í accfpiatur pro cííe eíVen-
t \x , v t deb3t accipi ad v im argu-
men i . Ád audocitate D i n i T h o -
I D Í C etico ret« co«f t í tu i íníüoeíTe 
cíTentiali per id qaod p r i m ó fepa-
ra tur , vc l d i fcernkur á potent ia 
cb i e f t i ua , quod eil:. effentia p r o 
d u c á , & i i o n c x i l l e H t i a : namh^c 
foluiu fe habet pcr .rnodiiimcondi« 
t i o n i s, v t e íTe n t i a p r o d u ét a fo r m a -
l i ter cor tefpoñdjsa t :po te íma; o b -
ie6l i i i íe .Vide que dicta mnt íupra , 
d i f p . i . q . i . 

§ . X í . 
' J t f tmm argumentum, 

45. T e r t í a m . Di rc inc t io rfealis 

'¿tj'jtío fecunda, 
poltuiat extrema realia a g ú a l a, 
qu« íint á parre rciJ& in ftacu exi» 
f tét i je; fed eflencia v t d i l t i n d a a b 
e x i í r e a t i a ñora habet a d u a l i r a t é 
á pane re í , nec in ftarn ex i f í é t i í e : 
erg o eífeiuia vt difcincla ab exif-
rentia cíe n i m l aé tua le . H o c ar-
gün ie l i tum maxlnram includi t » -
quiuocationem : narn .'^etualitar 
p u l t o t i e s fu mi tur ab aduerfarij $ 
proexif tent ia : & i\) koc (enfu de-
bet raaior d l f t i u g n i , quoad ve rá -
que parteiu , é a d e m di fc ínct ione: 
d i í t inc t io rea lis poftulat ex t rema 
&dLÚ&\l&fp(Cífcatií4e, ve!reduplica" 
fine ¡ c o n c e d o m a í ó r e m : redttphra-
$iue t an tum, n e g ó maiorem.,& dif-
t inguo minorem: eí fent ia , ve dif-
t i n d a ab exif tenna, nó habet-ac
tual i t a t é m , idefr , c x t fte ntia m, re • 
dupiieatmij c o ncedo m i n o t é i j p eci-
ficj.tíi4B% n e g ó minorem: uam vt e í 
fentia íit ex t re mu m cl i f t indionis 
aclu-.dss, non re^u i r i tu r , quod iic 
tednflicMme aclualis % fed folum 
quod lie afta::!í.-: fpectfcafve , p-.t 
a l iud d i í t i n f i l i oñ i sgx t r emum : ad 
reum modum qno parles fpécifica-
t i u é sJbuSj ' d i f í ingui tar ab a lbe-
dine, á qua e 11 a 1 bti sc Sí vero 
a í t u a l i t a s non accipiatur pr i sex i -
í t e n t i a fed pro a á n a l i t a t e ve fie 
cffcniuxj vel exi í tent iáe , refpodc-
tu r d i {t i n g u e n d o m a i o r e rn, quoad 
pr imam partero : d i f t íné t io realis 
po fcuh t extrema aduai ia , aftua-
¡isate ejfeniíali^veifMrttcipiali , c o n 
cedo n ía io rem : parikipialt íar(!¡wy 
n e g ó maiorem ; & di f t ingao m i -
norcmir cfTeiuia , v t d i f t i n f t a ab 
CJilfteniia non habet altu a é t u a -

iitatcí9 



^Jn ef[e.nnacrest¿ 
lltatcxn no i i nnakm ^ independ í 
ter abcxittenvia tanquam a ce 

n a r e s 

LtlClí 

Qmnum 

i r . 

St p r 

l i t e r a 
quodt? 
í leñdii 

í t m g u t a 

deantT-: 
t ion e n á 

>n c.xil-
:ia e x i -
. V t í l S , 

nencf . 

a a exr 

ai í tcf d i 

eran pr imo m 
•>luni diennt 
i ! i'3 " i n i r r ^ — 

nuiE ei ac-
fe cutid o i a 
dicuns f u i 

f i 
eO 

ex 

gata eñent ía l ia a&ú iUDicet; 
Dlicata. p o t e i l hxc d o é l n -
plicariiR e í íenr ia relacionis; / 
: t iani ü in ©pinione T h o m i f - v 
i ñ c de genere a í t u s í e ennd i ; 
i . i l i ius eíTcñtia - HOIJ conf i f t i t 
; qnod adureferac í u b i e é l í 
•minum ; ícd i n hoc € |uoá í k 
re fe r e n d í j & ecia-.n in v n i o -

i r a c i o n C j ^ intalljs exercicijs 
is. ^ H o c f u p p q í i t o d i c u n t y 
I s rn t x i í k ntiíe no n e ffe i n -

difterentem ad exi l ient iaaj inac-» 
t u í i g n a t o j fed ipfam in a d u figr 
n a t o eííc indifFerentern a d a é t u m 
exe rc i t un i cx i l t en t i ^ j ve ladex i f -
tendum , ve i non exir tendum i a 
ac t i rexerc i to . 
4 8 . Sed contra e í l , pr i rnot nam 

>,in opiixionc. ho rum D o d © » 
, e d c n t i a d i í H n g u i t u r r e i i i c c r 

ab exiftcntla qu i^ eít ex íe iüdi f-
jferens, v t exif tat , vel non e x i Ü á i : 
& quia ace ídenra l i t e r efientíf ad-
nenit exiftentia; íed cüen t i a exif -
t e n t i x ^ í c u aé tus C g n a t u s e x i i k n -
t i x eft iodifterens adas5tno)cxer-
e i t imi exillentsa? , v e l a d hoc vp 
e x e r c i t é e x i t í a t , vel non exif tat ; 

n hoc exerc i t ium comiei.-íc 
Jentaiicer : ergo propter 
rt rarionein actus. fígnarus 
tice debec ab z ñ u exercico 
n cxií lenti íe re4li ter:di i l í .n-

c u i ; q n o d nullus diecc. ^" C o n t r a 
e ñ f e c u n d ó : nam ex eo animal &ñ. 
indiffercm ad radon ale , 6¿ h t i * 
t ionale ' ja quibus realirer non dif-
t i ngn i t a r , . ^ natura ex fe ff t índif-
feresTs g d fíngnhuitatcs, a q u i b u í 
rcaliuer aon ü i í l i n g u i t u r ;ergo ex 

' ' i n -

m u 
. e i u í í 



D¡¡pMtét¿útert¡¿*, 
inJIfferentia negatiua c líen ríe no 
feqaicur, quod debeac ab ex i í l en -
t ia rea 1 i te r d M i n g U i . 
45>. Qaare rcfpondetur ad n rgu-
twentumncganJo maiorcm : na ra 
r a n o qnarc etíencia realicer diiein-
gai tur ab exi l ie n t ia , n o n e í l , q u í a 
eft aJ e^ i l tendi im iadi írerens j íed 
qaia eft vlcinms a í l u s entra i r re -
cep<ÍÍS ,- Bí « o n recipicas. E x h o c 
auccai quodexif tent ia fibí ipíi crí-
buat v c f « 0 í n a & u exersicofiaum 
c i e u ÍII i o r ÍIi a 1 e m , n o f i fe q u i c u r , 
(|uad i l t i n f i n i t a ,& i l l ia i i ta ta/nam 
infinitas refultat exeo q u o i actus 
fecundns i d é t i h e e t n r cum p r imo i 
e[U3i identif ícacio non reperitur i n 
c x i d é í i a ; eciam fi fibi ip i l cribo as 
p ropr iam e i e A u m formalem;naíM 
s í t u * exsrcirus i refpedu fignati, 
no íf habet v t zCtus í t e u m á m r e í -
pecla p r i m i ; íed r t raaior e x p r e í -
fio í ecund i rve có í lac in re ¡ a t i e n e , 
vnione , §€ in alijs exerci t i js t t r ú . 
50, E x h i s coliiges p r i m ó e x i l -
t é c i am poffe in t r ibus ftiribus rc-
per i r i : uam feemdum je e x p r i n ú c 
achmi fignatnn), vel hoc quod eft • 
€íle r at 1 o ne m for m a Ic m e x i 0 end 
a b í l r a h e u d o a p o t e n t í a í i t a t e , & 
aAualkare al i o ruin ftaruwm : in 
íídiu veropojsi&éiitam d i c i t in po
te n t i a r a tí o n e ni fo r m a I e m e x i i i e-
d i - : e? infiattt exi&enüA dic i t i l l am 
in a£ íu , V nde exiftentia non eft 
vt <f«o ex t ra caulas, nec coaftictiic 
fíatum ex i l l cn t i s vt quo refpeftu 
propria; entitacis, & v i quod refpe-
¿tn a i ia rü , w-fq;divm habeac in ac
t a a é l a a i i t a r e m p o í i d u a m , ^ pro-
p r i a n i j q u a n u a alijs í l a t i b u s a ¿tu 

Qj^fíio fecunda, 
non thabe bar, 
5 1 . ' Colliges fecundo, ex'ften--
t i am nonfo lun í eííc indiffefentem 
ad actnni e x c r c i t i j , vel ad hoc, vC 
efílefitiani faciar vi qu«d exiícen^ 
tem : ( re T h n m i k j " docca t ) fcá 
etiam ad hoc v i ¡pía habeat in ac-
tu a í h u l i c a t c m poí ic iuam , quaai 
in fratu pofsibi i i tat is íb lmn in po^ 
tencía habebar; & ct iani ad hoc 
q u o d e í r cffe ext ra caufain, ve! cf-
fc a parre re í . Vnde iicut eíícncia 
neqnic reciperc cxifcentiam , quin 
fpcci í icat iuc í t r e x i i r c n s : í icexi f -
tentia nequit eflenci^ p ropr ium 
efteCtnn) eomunic t tc 9 v'que duai 
fít á parce re í , & extra caafasi i á -
efe, ?I^ue dum habeat in zSva ac-
n r ü i c a r e m ppácÍL'.am,quam antea 
i n potcnt.!ajid.dr,imtrra caufas,ha-
bebattnon aliter ae a l i r caiue. non 
caufaMfjV'que dum ab aót ionc re* 
c i p i a i J t a t t a e fíe po fi t í u u fn, qu o á 
poterant habere, 
53, £ x his coiJíges t e r t io , (con» 
t ra Thomif ras a líe re ees ef íeot ias 
f ecund«m fe h3bere.enti12tes po-
fi 11 a a s a &. u a 1 e s 1A sa a 1 i t a r e 11 * rn i -
na l i ) exif tent iam fccundnni fe', & 
i n í t a t u p s í s i b i l i t a t i s ante p rodu-
d i o n e m habere éncicatem pof i tw 
uam a f t i t l c m aclualicateparcici-
p i a l i : nam elTenria exifeencix me
dia applicatione, qns? fe kabet per 
modum actas fe candi cnbui t ef-
í e n t i a ; a d ü f l l i í a t e m parcic^pi;-lern 
v quod'. erg o esifrentia eíTentiali-
t c d í t i c f i fecunéu¡TS fe aét 11 a-
litas pa r t i c ip i a l i s : alias cflTentiae 
non tribuerec a^ua l i t a tem p a n i -



J n eífentia creataafua iifunguamremfl. 40 
Dices n r i m Ó ^ x i í l e n t í a m i n p i o c t d i c . Qu idqu id abal io r ed i l -

íe j o l u n r c í l e e n t i - t t r auiMiguit 

na ai ex 
entilas 

ergo íi • 
l i tas pa 
fe t o t a 

en citare 
cundo.. 

VLVOVÍ «Hod, C 

rf c; 

p; i ír iciPiaie i n 

ten t ía exercetur in 
t ion i s .non t r ibui te^ 

ttn 

po t c l t c l l c 11 
natura abique co , a quo d i i -
.litursfcd eflencia in rerum na-
neotüfefie a b í a u e ex i t t en t ia : 

era o ex ab eí icntia 
realiter d í í t m ñ a , % R e í p d ü e t u c 
negando•maiorcRi : nam o p t i m é 
fíat, quod al idnid d i i l inguatur ab 
a l i o , & quod propter dependen -» 
t iam,qaani habec ab irio^non pof-
fit eííe ai i crin vi natura líne i l l a , á 
(íUio d i f t in^u í tu r : vr c o n í l a t in fi
gura 9 q u « r e a l i t e r d i í t i n g u i t u r á 
quantiiace3 tamen hsec í inc i l l a 

u eCc! 8Í T ; •teriái,qug rea* 
; . : l i inírur á forma; S í t a m e 

iiía abfqoe iiía nequitefle in r c rum 

< • í: 

Uü! d 

t ía albcdmis non 
ra t i a v t albedo de 
K: ergo exi f ten t ia , 
« eíf-inrix . non efl pro| 

ras participialis ; fed vt <jn 
perexercitiuiTi non ei adue 
í u a l i t a s part icipial is 5 fed 
cí l r a t i o vcfub iedo t r i b u a 
t ate m par t-ic ipi a 1 e m,q u am 
r í a eilepjtiaHcer habec; c ¡ 
ante p r o d u í l i o u e m habec 
a 6t n a l i t a t e m p a r t ic i p \ a l e n 
poteft ÍDfahabere *, í icet ñ 
vtqaad defeélu applicatior 
h a b e a t , 

§ , X í T I Í 

te 56 . inqmres pro complementa 
« auaei'Hou : 3 a c x i ñ é t i a d i - U ^ i e u a -
>- tur ab effentta tanqaam res á r e , 
\* Vcí tanquaai modus a re ? D i c ó , 
t | f feré cum ó m n i b u s T l i o m i f t i s } 
i» ex iuent iam eíle modaHrer t á r u m 
is ai) e í íeut ia d i í l i nc t am. P roba tur» 
i - Exi f tent ia creata fe haber v t ter-
p TOÍOUS cíTenrix ; fed ad ra t ioneni 
:- t e rmin i Cuffícit ra t io m o d i , & iü^ 
n perflaic ratioreii(vc<;5ftac in fub-

í i f teüt ia cresta : 'éc in alijs t e r m i -
L nís } e r g o exiftentia creata foliun 

eo^-bec vt oiodus efTentiiecrea» 
ifH t«BM.aior is iquael idiff icul tas có* 
i m ftatex Sancto Doctore , ^ p . q » i y . 
Ha • ar.2* v b i a i t ; e x i S e n t í a m increa-
on Eani verbigercre vlccs e x i í l e u t i » 

c r é a t e r e í p í ^ u humani t a t i sChr i -
f r i D o m i n i : ergo ex mente D i u i 
ThofTiíK cx t í l en t i a cresta eft t e r -

fic minas eiTeaciig s alias u ó p o í í e t ab' 
exif-

oexfe 



Díffwtatiútertia. Qmflio tertia. 
éxíMetia V e r b i lupplcr ircum huic 
repugnetconeeptus fonriíe ínfor-
mancis. 
57. O b í j c i c s ex Sando D o l a 
re opafc. 4H. tv¿&, de fu b (Un t i a, 
m 

lis exijknlie dtffemnt temnet 9 vt dm 
Snefft res: crgo ex mente D . T h o * 
n t« e t i í t e n t i a di l>iogui tur ab ef-
fentia í i c u t r e s a r e , & non íícuc 
mod'üa á r e < | Relpondctor D i * 
uum T h o m a m inprapfcnti accipc-
re rem\no realitacc : i nquo feníu 
c x i í t e n t i a e t iam fi ñ t modos eíl 
res d i f t tn f ta ab c í í cn t í a ; i de fe, eft 
realitas alia abc íTentúa : & q u o d 
h.tc í i t m e n s D i u i T h o m s c o l l i -
g i í n r e x eo quod plaribus in locis 
docet elfe eílenriss d í í t i s g i u ab ef-
í e n t i a v t modas a re , 

QvmsTio 111. 
éíín materia Pr/'ms h*hat exl^emmm 

fmúñlem ah sxilienUa fúrrm 
dtjfmfiam> 

, f 1. 

í . Q V^ppoí icad í f t in t l ione reali 
O inodali exifrencise ab efTcn» 

t í a , inqui roaa compoíicivm fubf-
tanciale exifcat per í impiicem , & 
i i ídini í ibi lea) ex i í cenr i am; an ve
ro per exifrendaií i c o m p o í i t a m , e x 
duphc i exifeentia^partiaii-: i t a ve 
é x i í t c a t i a tor ius i i t v n a non per 
f ia ip l ic í ra te í i i / cd per compoiieio-
Mems ad eüo i .mod iun « u o c n s na

tura c eit vnUm vntu e , 
tiis} & non vyntútc¡¡rf!r . ., : E x 
q u e f e i o n e aatecedenti conftac, 
hanc difhculcaccm non h-abere lo» 
ev ímm ientent iaPatni i r ! Sccieta-
tis , q i n nallam adaiictuiir realcm 
d i í t i n < ^ i o n c m ín te r cffenctam, 6i 
ex i fcen i iam: n a r a materia adhuc 
in c o r u m , ( f i c u t i n o m n i u m ) o n í -
n i o n e , habet ent i tarerndu 'c í i . '&á 
ab ent i tate formar :ac per confe-
q u e n s exí ícent iani difeinctam ab 
exifrentía femnse. Verun i , ta ;r ien 
ipfí c o n t r a r í a a i fenrcnciain , gra-
t i a d i f p M t a c i o i i i s , adsDictunt, v t 
huic locu ín prsbeanr , 

f. i r . 
RífcrumurfentetniM 

" P , 
Rima, in hac re , i encen t ía 
mater ia pmrialem t r ibuic 

exifrentiam , ab ex í f t en t í a formas 
f a r c u l i t e r c o n d i f e i n c t á . I t a Sec
tas cuín fuá fchola in í . d i í t , 1 2. q . 
2» Gabr ie l . Grcgor ius» O Karn , éc 
ca teri N o n n n a i e s , Í R e o d e m l o c o . 
Fonfeca, i . Metap . cap. 7. q . r . 
R u b i o , t r a f l . de materia p r ima , 
q«3. Sua reZ jd i ípu , 1 jdect .4.& 3 , 
p .q .ó ' . d í í p u t , i j j c t i . i . Pe rc in i s , 
l i b . í . P h i l o f o p h i ^ ^ a p . i o . T o i e -
tus, r , P h y i i e o r u m . q t Í I , & f e r c 
o m ne s S ocie ta t i s O o él ore s. 
| . Secunda, ex d i á m e t r o o p p e í i -
t a , negat materias p ^ m a , parc ia lé 
e x i í t c n c i a m ; & folum ei concedi t 
exif tent iam á f o r m a , & á toco c ó -
p o í i t o e m e a d í c a t a r n . I ta Boct ius 
«pufe , de vni'catc, U vno . D i u u s 

Bowa-



rjén materia héheéte%ifl 
Bonauenc. in 2 . dift, 2 2 ,Capreo-
lus in 2, q, 13 X a i e tan as de e n t e, U 
e í ícn t ia jcnp . ) .q.?. Ferrara 1.co
rra Gen/tes, cap.4 ,& i . p h y f i c . q . 
1 í . S o o c i n a s , y . M e t a p . q. 1 7 . S¿ 
l i b , 8 .(] . \ , U eÍT C o i v i n n i n i s í n t e r 
D o d o r e s , q i i i c i i f i i M a g í r t r o A n -
g c ü c o doccn: ex iftécia m e líe re a -
l i ter ab cíTentia d i í U n ó l a m . l n he» 
i i i s í a u o r e m , í i c , 

§. 11 r. 
Conchift, 

j f A t e r í a prima non ex i íHt 
/ 1 per ex i i t é t í am p a r r í a l c m , 

( a b exiftentia f o r n i ^ adaequacé . 
Be ab exirtenna c o m p o í i n inaisc-
qaare ) d i l l ip .dam ; fed exíí i íc per 
ex igen c í a n íorínaej S¿ c o m p o í i t ú 
*!) P roba tu r pr imo ex D i u o T h o . 
m a ^ í . 2 , q a x ' i . ^ 4. a r t . 15. ad ¿8 
v b i fie kh-'Jdem eft ejfs fúrm$s& 
í e r ü t *s hac e ñ efe campofiti: erg o 
ex mente D^Thomse materia fo-
lu n exi f t i t per ex i í t en t i am forme! 
be c o m p o f i t i í alias non elTet í d e m 
eíle forma', & n)3Ceriar, ?¿ compo
l i t i . 
5 . V t r a t ioneprobe tur conc ia» 
í í o , n o t a , q n o d illa dicuntar vnimi 
fecandum e í í e n t i a m s feu con ' l i 
ra nnt á parte reí vaicam eflen-
t i a m , q i i« licet á parte reí d í í i i a -

finí,; tamena v t vm'tafnurj l ia-
bent vnicum eflTe , & exifterc 5 & 
non poiTumus a {signare racio
nen! qnarecx ma te r i a , U forma 
fub íUnt ia l i fiar vnumperfe , U 
i o n ex materia , & foraa acci-

T í » . I•fATi I« 

entiam parttaíem? 4.T 
dental i , ntií quia mater ia , 8¿ for
m a fubí lant ia l ís vnii3K h a . b £ n t y -
nicum efle , feu exi í lere comma
ne : & materia , & forma acci-
dencaiissadhac v n i t f , non habenc 
vnicum , fed d ú p l e x eííe , íeu e x i -
ftere : i m ó vix poü i imus í n t c l i i -
gere ea, qux realiter d m i n g u i m -
tur , a l iqnomodo clíe viiuni , n i l i 
in o r d í n e ad aliqnid vnum c o m -
irame vtrique;: v t á l b u m , te dulce 
d icuntur v n u m ; quia í u b i e d u m 
e í t vr r iqnecommune : vtconftac 
in l ade : 5¿ í imí l i t e r i l l a d icün t i i c 
vnum fecandum cont ionat ionem; 
q u o r 11 m continua r i a u m e ít v n u 111 
vtr ique commune í & quod magis 
c l t , i l la d icuntur vnum iecundmn 
ra t ioncm,quorum r a t ! o , & cogn i -
t i o efe vna ; & í n d i u i d u a eiuíde n 
fpeciei dicuntur vnum fecandum 
rat ionem , quando vnico acta, & 
cogni t ione a t t inguntur : ergo i l la 
d e b é t d i c i vnum fecun-dum eíTcn-
t i á , quorú e í í e , & e x i f t e r c e í l v n á 
vcrique commune: veique quiaef-
fen t iad ic i t habi tud i ncm t r á í c c n -
dentaiem ad eííe., feu ex iftere : er
go iila quf fuius& c o n f t i t u u n t v i i á 
eíTetniam , d icunt hab i tad inem 
tras.fcen ientalem ad vnum e í í e , 
(5. H o c f i p p o í i r o nrobatur pr í» 
mo ratione nofcraaflert io.Ex ma
teria , & forma c o n i t i t u í t u r vnica 
e íTen t i a . ab fo Iu t é , & fimpliciter: 
e rgo ídem eí t exifterc materiar, 
f o r m ^ , ^ c o m p o í l t i . Conf ta t harc 
confequenti;» ex l u p r a d i d í s : nani 
vna eflentiafolam re íp ic i t v n ü m 
efie/eu exifterc. 
f« Dices! candenitxlftsfltiara^ 



I)íff?utattoteYt¡a\ 
ex partialibus cxiiccr.tijs compo-
fj£g cíle comraunem materia,, 
forpnsc^ cópoíko: cuín quo ícae, 
niateriam pt.opriam, & parnaleai 
ha be re exif tennaiB, f Sed con
tra f fe quiaquaurjiS illa exiíren-. 
tía ¿t vna per conipoíicionemsial-
t im efe vcvmn dice r< jquod efe ma-
ter ix, mrn.á-, & c.dmpofítoccm-
mu»is:Yt patct m Cupradiao exé-
pío cic albo,& delci^quorum íub-
i e a n m j fcihcetjiac, ele n m m per 
compoíitionem y&c tame-n íe'cufr-
düm'íe totnin,ertvtrique commu-
ne ; erg o licet exiftentia homí-
nisv. g. lit compofita, debex eflc 
anima, corpori, & coir.pofito,fe-
cu n d u m fe t o t a m¿ c d m ni « ni s: a 1 ias » 
non p o fié t d i c i c o m m ó w i s ; fi í e -
cundum akeraiD partem cílec pro-
pría materia ; & íeciindum aliam 
eüet propriaformar-: vt videre l i 
cet in albo, &¿ nigro, quae non d i -
cuntur vnuirt fubictÜo^.i reperiuir 

mnv in eodem hotame íecsndum di 
n e r fa s p a r t c s; q Ü i a fu b i e ̂  u m fe c ü • 
dura illam par te n i , talirer eft fnb1-
ieanm albcdiois , vt nan fit íub"-
í c d n m nigredinis: vndeabfoluté 
non dicinn-fs álbum cííc nigrum; 
[edaliwmfeiundHm vnam f><irltm\ ej* 
Je niotutn, fe'cuwdufn élidm» 
8. ^ Secundo probatur ratione. 
Exiftentiaeft aéliisfecundusma-
•icria • fed omnis porentia mate-
rialis priivs recipit aét-^rn p t i -
!iiums qiiam fecundnni: crgo ma
teria priata ordine receptiuoprius 
reciur adum primnm s 5c foma
je m , perquem eft insfneeie c o m -
pleca , q u i ñ i actuar fecundam & . 

Qmpk tertta. 
acciuentalem; fed exiftentia efe 
a a us fecundos,^ accidétaiis ma» 
ceria; r c m i r h í e m ordine ad illwm 
non accipiac fpeciem : crgo mate
ria foíuin cxifcii per cxikcntiani 
formen. % Ganftrmatur. V t cQu
ita c ex vuigar i ax ion-.are ^-n.itnm 

¡us sív m i ej¡ei fmm ad ofer t fh cr*• 
go-f imi l i te rmater ia pnus o r é i n a -
tur ad effe eiTeatiit ,-quam ad: eife 
fíiáit tm\%* Confequentia proba--
tur . Ex eo pnus- ordinatur natura 
ad e i í e ^ q n a m ad operari.-^uia ac--
tuseÜendi eft magis intraneus, ac 
aitus operan d i ; fed aétus forma-
lis eifendi eft magis intrane us ma-
teriar, quam adus es i í t fcndizcrgo 
natura-pr ius- t i ibui twater is afeú 
f o r m a k m , qui eít aAus teíTendf, 
quam vic-iratm a é i u a i i t a t e m , quoc 
cYt a á u s exif tendi ; ergo materia 
media forma exit'tir : ac per con-
feeucns per formar exiftemtiam, 

1 P r o b a t u r tertio. Sx i í r en - , 
tia non eft id .per quod res eft for
mal i te r extra cans í ; fed per quod 
efe formaiiter extra gmnes Púas 
caufas: ( vt conftat ex füaeftionc 
antecedenti) fed de exiftentia i d 
verifican non poíTet, i i iminedia-
té adneniret materia: prima? t v i l 
que quia pro jilo priori folum ef-
fet extra caufam materiaíémi non 
vero extra fórmaíem : ergo vt íic3 
non eilct vitima a^ualitas reí, 
vel materia; .'cnm vt fie , fit ín po-
tentia ad aliam aíhialitatem; fei-
licervad formalem. ^ Confirma-
tur h¿EC ratio, materia prijna 
liaberet propriam exifrentiam, 
d i fundan ab exiíecntia form-e-. 



¿in materia haheat 
qux ímt íJ cum ip í aex i í r en t i a fQr -
nT^-Confcitueret vnieaoi.,, & t o t a -
Jem cxiftenciam , ab íque dub io 
exiftcntia rtateri* p r i m x fe ha-
.bereC'Vt í i l b i e l tum , & potent ia ; 
& ex i í t en í i a f o r m « v c adus , fie 
f o t m s í f c d ho.c im^l íca t a b í o l u t e s 
ergo & illudj.ex qnofequitur , M a -
tor confcaccx rriodo e x p l i c a n d í 
o^ |?oíÍ ta»i fentétiaái.Minor p ro -
bacur nam.qu^cuniquc ex i f í é t i a 

•mít eOenti al, i tcr v i r ima a Ct a a 1 i t as,, 
fed idipÜcat ¥.kifTiam acxuai i ta té 
cíTc potentiait i aftuabilein per y l -
t e r io rcm acílam : ergoeciam im~ 
••plicat ex/fcentiara materia priaus 
habere pwcctiam, v t actoetur per 
sjdicennarn forniae tqu iae f fe t , & 
riOíi e f c r Y 'k íü i aadhu l i ca s ; qood 
inuo la i t i-n-ipítcatiorieitu 8¿: c-ó.tra-
d i í t í onc rn v l t ima af tuat i tasá 
quia íupponicuf; non ejfet: quia ef-
íe,t i o cali caíu t d u a b í l i s p e r cx i f -
tenci. ifoí& adaalicatem knmxrSc 
quod cíe actuabik., non efe v i t i .na 
. a ' í h u l k a s . 

Í O . Re ípo i i de r i .poteft p r i m o , 
roateriam , erdÍMeimsmmnis's effb 
.potetiam i'mmcdiatamfon'ng fub-
í tant taH^nó vero , erdite exscutiom 
m-x\\n quo materia pr imaprius re í 
eipic exifrentiam s quam formam 
ÍMbrcantialertr, i ox t a J í l ud P h i l o -
ío fh l s t jmd e fp r ímamin inientime^ 
efi wettsmmnepofietius, % COHtra 
cts; nam forma fubfcancialis, ne 
dutii o r d i n t i n i m t i m i t i fed epiam 
ixemt iúmsa rd ine^k primas p r i m f 
potencije a «flus .•cum ex i l l a , & ex 
materia debeac Herí in o ruine exe 
c iu io í i i s vnü pcrfeprinaum ¿ergo 

exifrentiamparíiaiem? 4.2 
i r acería in v'croque ordine- p r m i 

« refpicit formam fub íUn t i a l é , q u á 
aá tum exi i ie í j t ia lem, A d d i r i m í 
Ph t lo foph i r e í p o n d e t u r , d i f t in* 
.guendoaticecedens: quod cft . p r i -
Muini in inecatione eil po í l c r íus ÍIÍ 
execotione , q a and o i d quod eft 
.pofterius íe-habet per «Tiodum n-e-
d i j , concedoanrecedens: quando 
fe haber per inodum accidetis c ó -
fecut^nego ancecedens* & c o n í e -
quentiam: nam e x i f r é t i a r f í p e é l n 
mater ix non efe m é d i u m ad rere-
ptionem forma?; fed pot i i is é C O Í I * 
t r a , Cowftac hoc i n c a d é m a r e r í i 
prima^quss in i iuent ione prius o r« 
d inacuradform am fu b íbui c i a i e ma 
q a á a d a í c i d é t i a phy í i ca iCv ide í i -
ccr,acl quan:iraccs a 1 bedincs \ c . ) 
U tramen in exesutione prius r e d -
pí t formá Í a b f t a n t i 3 i l c m , q a á q u á -
t ir a ce ¡n }proprer rario né i n íi n u a -
tam-.qnia accidcciapliyirca in nid
i o o rd ínc fe habene v t media ad 
receptione/n forrnsfabAant ia l is , 
i f . Refponderi pp íc f t i f ecüdocx t -
fteatiam ta!e,ex pat t ial ibus c o m » 
po l i cam,e í rc v i t i m u m a í l o m e f sé . 
•ti^snon veroexif tent iam p a r t í a -
lem m a t e r i g i m m e d í a t e mater iam 
a^uancem, % Sed,contra ei i p r i -
m o m a m i i exitrentia materia? non 
eft vi t imus efserie a d u s í c r g o hec 
n o n e í l e x i f t é t i a - . c a m h.rc Mecun-
duai Ph!lofophumJ& D . T h o m . ) 
e f í en t i a i i t e r fit vjtimus e í lenr ix 
aelus. % Con t ra cft fecunde ma n 
h^c exi í lencia tocalis^ex fiarttalt-
b u s c o í i i p o í í t a , n c c e í l vna f«^ í< f 
peracad t*s{vi a d u e r í a n j ad-nit-
t a o i ) nec vfítíMte per fex r g o n 5 d e -

í & ' ber. 



Bifpumktertm 
bc t a d m i t t u Qnoad fecundá nar-
tem proba tur antecedens p r i m o : 
quia ecian? 0 eadem res rn duierlo 
genere poís i t elle aauss & po^eu-
t i a í f v t co t i f t a t informa i r r i t a n » 
t i a l i s quje in genere a c d d e n t a l í 
d i pote nt i a exiftentiae j 5Í ^ b f i f -
tentiíe:-8¿ in genere cflfendi eft a c 
tus raaterise ) tamen in eodem ge-
nerc nequit eííe actus, & po te t i a ; 
fcdevi'.-.enria in genere exif teadi 
c f l adus crgo H) genere exrften-
d i nequic eí íe potencia. Secundo 
proba tur idem aiireeedens. E x i f -
t e n t í a , e x fuo v-Icimo,. ^ e f í e n í i a í i 
c o n c e p t u , e í l í lmpiicirer a a u s j í e a 
aftus^vt adustnequit eotra l i i vice 
rius per p o í é t i a m : crgo ex m e n t í a 
m a t e r í a , v t € \ Ute t i a-e ft, neq_n ir fe 
h abe re vr pote nt i a ad e x i f t é t u m 
íormae ' .v t aduerfari) conpedunr. 
% C ó c r a e í l r e r t i o í n a m exident ia 
DoteotialiSjfque in opinione con-
t r a r io run i fe-habet ex; parce mate 
r ig) nequit re cipe re aliqaem ciYec-
í u m ab e x i í l e n t i a actu.di,-'lux- fe. 
I iabetex parte forrnx : cum iUam 
n 6 r e d d a t e x t r a c a u Ca s, y e 1 e N i i l e *. 
í c m : e rgoexi f tenda potentiahs 
snatet is s,(diftincta abexif tent ia 
aaua l i fo rme)uondeber admi t t r . 
cumimplrcaeoriura í i r r q i i od a ¿I9 
fit in p o r e n t i a r e c e p t u s ^ í k quod ei 
non t r ibua t aliqaem ef tedum. 

% IV. 

R i m i i m prmiae fententis ' 
fie proceáir.Aaionis p t o ; 

. Qmjlio tertia, 
ducíiUcE terminus non folum t \ i 
eílentia j k á e t h w exiílentia; íed 
forma non producitur perattio-
nem p t t (mam producitur niare» 
ria prima : y t i que qma inxe per 
creationemj.illa vero per genera-
tío nem producitur: ergo exí'ien-
tiamateria? eft ab exiftentia ibr - . 
ni? diftlnélárergo materia, vt ter
minus aftioins creatinas, accipst 
esífl-entiam d-ittindam ab exi l ié-

íecípit tormasvt ce m u 
ís educíiua5» ñus a£t 

i 3. Si dicas:materiaoi , ín prima 
rerum produétione,non fciííe pro-
dultam aciione diftmfta ab a l i o 
ne per quam fnit forma,& compo* 
i i t u m pr o d u CÍ U n i . % C ontra ¡mur» 
warn n-nmornam (in probabilifsi-
nía opinione) in prima rerum pro-
duaione. materiafüh creara , Se 
compofitom cuniforma genitmn: 
eníó eadem adione qma materia 
fuítcreara noníftic forma proniv-
fta. f Contra ell fecundó ; nam 
De lis potcll de uno- creare nt ate -
r i am 5 n o u c r e a t o, fe d g e n i t o c om -
poííto : vt coniíar in generatíone 
vermiura ex ípedebos facramen-
talibus corrnptis: vbi (in opinio
ne p r o b a b i I í fs i m a; m a t e r i 3. p r i m a 
denuó.creatür5.VL ex iila ab agen
te naturali forma flibítatíalis eoii< 
carur: ergo falti^n iniítocaín ma
teria non nt ab al ione , á qua fie 
forma. 
14. T h o m i ft se qu i d c fe n du nt, c f-
fentiam ratione fui noneíleprodu-
¿tam; fed folum ratione exifíétir^ 
difíiciliter posVunt inftantijs ad-
dadis, (&.al)js á.meinfra addu-

sen« 



rJn materia háheat exiflentiam f a t ú a k m ? 4 j 
cendis} rcrpondere, V t crgo ar 
g u tn e n t o , & in ft ant i j s f e íponde á , 
ñ o r a aé t í onem produiftiuam tr.a-
u ñ x , v . g , indifpci í iabi i i ter n o n 
retai i i iar i ad prodnftionern exíf-
t en t iV , nec ad p rodad ionem í n a -
reri¿c,& exiíienciíc fmiial; ícd abf-
traherc ab hoc quod eft prodocc-
re mareriam, & cxi t ' le tuiam, me
dia forma cíTcntiaiiter r e q i n í n a j & 
ab hoc quod e f t producere mate-
r iam fub cxiftentia ab alia a l i o n e 
p r o d u i t i . Racio hums e í h n á exif-
tenr ia n o n e í l r a t i o formalis pro* 
diu ' t ionis matc r ix j fed folum con-
dicio ad materiae prodi i f t ionc u t -
ccíT.iria , quae por eft ab alio quam 
ab agente mareriam creante p ro» 
duc i . % Expl ica tur h o c m a p p r o -
x i m a ñ o n e ab igne per modum co» 
dit-ionis rcqu i i i i a ad lymphíe cale-
f i c t ionem, qus mukot ies nó cau-
í a t u r ab igne ; fedab alio agente 
extr infeco: fie ü e c e encitas mate-
r i « prima: non poís i t produci linc 
c x ü l e n t i a , qux eft condi t io indif-
penfabilis ad i l l i u sp rodud ionem; 
tamen non e f t necei íar inm , quod 
ab accione creatina materia: fíat 
exiftenda ; fed quod ab illá media 
f o r m a , vel quod ab alia formas 
eduiSina prodacarur io eodem i n -
ñ a n t i i nquo materia pro •iucttur. 
Wxz dqéferina íic explicara in a i i -
js locis debet a d m i t r i , & defendí 
a Thorniftis : nam in generatione 
temporal! V c r b i D i u m í j a a i o ge-
fieratiuaqua V i r g o M a t e r V i r g i -
nem filium generanit, non p rodu-
> i t ex í f ten t iam : cum in opinione 
D i u i T i l orna: cxi í la t huinanitas 

Chr i f t j D o m i n i p e r c x i í t e n t i a n r 
increacani V e r b i D i u i n i : creo ad 
hoc v t actio íit p rodné t i i i a ,2 : t e r -
minus produfius ab t ^ i o n e , non 
e f t nece i í a r inm,quod actio rem,&: 
exiftcnciani producac; fed íoluni 
quod rem fub e x i í k n t i a p r o d n c a t « 
Conftac eriam i n a é t i o n c creati
na,qna anima C h r i f t i D o mi ni fuic 
creara,qiuT non p r o d n x i t e x i í l e n -
t i am :cum íit per ex iftentiarn V er« 
b iex i f t é s - . e rgo oprime fiar, q u o d 
ab actionc p r o d u c á tur c í l e n t i i , 
abfqne eo quod ab illa p r o d u c á -
tu r exiftentia, 
5 s. Quibus fuppofí t is , ad m i r t o 
( difpuracionis gratia ) mnreriam 
i n prima productione effe p rodu -
6 a m per aa ionem d i i l i n í l a m , ab 
e a, pe r q u am fo r m a fu i t p r o d u c á : 
t i dift ingnQ niaiorcm : termieus 
ad ionis produftiníB n e n folum e i i 
eíVentia, fed exí f tent ia 5 tcrnnnns 
fo rma l i s , condiriombus aífe6tusg 
concedo maiorem; terminus for
mal i s , á c ó d i r i o n i b u s a b f t r a ó t u s , 
D e g o maiorem: & c o n í e q u e n t i a m : 
nam a d í o p roduó t iua i r a t e r i j e n o 

defectu v ir cutis j fed quia iam ha« 
b u i t c x ü U n t i a m p r o d u d a m a b 
a d i o ne fo rme cduct iuai ideocuni 
mater ia , n o n produ x i t formama & 
i l l i u s t x i í t c n t i a m . ^ Per quod pa-
te t ad primam,&- í eenndam i n f t á -
r iamtquia incafu quoDeus de no
no produceret m a c e n á tune for
ma n o n á Deo j fed ab agente n a 
tural)'eflTcc p r o d u c í a : quia i n t a l i 
cafu illa astio folum terminarerrur 
ad productione materia?, fub e x i -
í s e n t i a , ab agente l a t u r a l i in c o -



DifpHtatíctert* 
dern íoflati comaumicata: forma;,-
Se m.itcriis: n i non eíl opus, quod 
illa quse díuerüs atíionibus pro» 
á'ueimrur,.íiiuerfas habeanc exi l -
te t ías: quia vnum poceft producir 
o ; i fie US' per esutent-iam altcrius 
iarn producri: ílcut cum produci-
turaibcdo inítibieAo iarn exi í lé-
te, neccíle cit produci ülbedincra 
exteníam i fed non per extenfio-
ncm de nouo prrduvtam ; fed per 
exteníionem in íüDicd-o pra'exif-
tenren').. Materia igittír píims , in 
prima r ero ai produ^ione produ" 
A-a com forma , cxiíl11 fotmahtcr 
percxiíccnciam totius ture pro-, 
d t i d i ; poftea vero,fcum totum íl» 
lud fuit corruptun7,5í~:iliiíd de no
no íuit geni rom ) exiílit per c>. if-
tenr iam ülius totmsde ivouo pro-
dufí i . Vnde á principio nunid i v f -
que nunCjefl vefum dicerej.niace-
riam primaro femper exiftercj'r.on-
tameneft verum dicere materiam 
primam femper cxiílere pervna, 
& eandem exiñéntiam rnam cunv 
exiftitcourtituens ignero 3 essüitc 
per exiltentiam ]"gnis:& cumexif-
t i t con¡1 ituens aerem, ex iíiic per 
exiftenciam aerisi non fecus ac íl 
Deus ab ah'quo corpore anTerree 
cjuancicatem, quani haber-, & no
na m aliamtribuerct:x:orpus fem*-
per eíTet in loco ; non taísten fem-
pee eííet per eaedem quantiratem. -
j<r. Dices, A f t i o produdiua ma-
t e r í x ponit niateriam extra o m -
«es fu as caufas -: ergo a frioqoss 
pr^ducit n,iaceriamí& n6 í b r m a m , . 
communicac ci exi l len t iam par-
tklcin.-aliás iiiam ex tra Oímicsuo 

a* Qu&ñio tertia\ 
confeitueret. % Reípoiiáeturdif-
tinguendo antecédeos: actio p ro» 
daPtiiu nuteri^ ponit illam ex era 
o m n es fuas cau ía s, • p e r e x i fe éti'á on 
ab aclione produclia i formf uro-
du<^a117iconcedo antccedens: per 
cxiírétiam ab illa prfeduA'ani j'ne-
goantece d ens : • & c o n fe q u c i i a m:: 
natr (vr d ix i ) de ratione adionis 
pr©du<St-iiif non eftquod producá: 
ren?,& exifeétiam íimul; fed qieod 
illám re ID producac íub exiftcita,. 
vel fufe rationc fbrmali qua conf-
ti tuitnr extra omnes fuas canias.-
17, Rcplicabis.Qua. íiunt diínn -
ais p r od u á, i e n i b u s h a b e n t • d i 11 e r - -
fas exi ir enrías: vt c-5'tat in honn'»» 
nc,|¿5£ Ieone,-dift-inétis prodneí lo» 
Síibnafzátis: erijo níareria creará1 
per prodiiá-ione cliin 
du(5Hone formae exigir tí me na m 
exifreniiam.- % Re-ípondetur d i -
ftin g y e nd o a n re ced e-n s; qu® h 11 o £ -
difc'inárfSprodu¿iiombus cvmfle-
/«,habc-st d iuerías-exifténas con
cedo a a t c c c d c n s •: Í í/'$, n e g o 
ante-cedens:& coníeqnenlianr. na 
pr o d u Q. i o ni atería: ( i n fe n tenna-
admifla) non cft toralis | fed par~-
tíálís; S' fie terminus iUius no exi»-
git exifeentiarn partialem^ab ex i» 
fr enriar o t i us di fe i o ¿tan?., 
1.8. N"0q»iefce.f. Éxif té t iadebet 
proporrionari e n t i t atie s i ü ét ij fed-
c n s n a t ií r a I c. e x i ft e n s e fr co rf! p o ii • 
tumtergo exiftentia cutis natura,' 
lis deber eñe coíDpofi ta : alias non-
effet ab exiftentia Ange l í ,& enti--
taris fimplicis difriníia. «i R e í p o 
de tur cócedendo nia!orcm.*& mi -
a p r c m í l í difeinguedo c o n f e q u é s : 
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rJn materia haheatcxiflcntiampartidlem? ^ 
cx í f t cn t i a entis naturalis debct 
ei íecoínpofiua f ermdner^ v e l v i r . 
tmitier} concedo confequcntiam: 
fy/m-si ter }anti4m.% nc g o c o w fe que n -
tííuii ; nam fícuc cont'inuatiuiup 
quanneads proport ionacut cuni 
parcibus quanticatis: quiaef l v i r 
tual i t e r d iu i f íb i í c ; tic e x i í l e n t i a 
cumparcibus enris natur.ili>s:qüia 
c't virtual iter SQW rsquiualen.terjCO* 
p o í i t a : per quod patet ad i alta n-
ti-as An*eiis & crvtitatis ü m p l i c i s : 
.nam hxc vera que indiivifíbili tate 
eí t mdiu i f ib i l i s . Adde, i ioc a r g u -
mencíím debere folui ab a d u c r í a -
r i j s : n a m in eorum opinione f u b » 

i i f tent ia V c r b i Diu in i . , ( q« í s :om-
i i i carct co-v.poiitionc r ea l i ,& for
ma! i ) hutnanitatem Chr i f t i D o -
o i in i r c d d í c c u r n proport ione f u b " 
f i l l l t e m ; i m ó 6¿ rtilríl fie nt i a cres
ta,quee íiir .plexqftj reddi t ens na-
t ura 1c c o m p o í í t u r a cum 4omnipro 
por t ionc rubliftens, 

i . v. 
S e c m d ñ m argumsnsMm* 

i Q Ecnndiun argutnentum ü c 
\ jpvQCQ.i iz* Mate r i a prima 

cft caiifa rnarcrial ís f o n « f , & c o m -
poíicí :ergo eft pr ior f o r m a , | ¿ c o -
paí i toífed.proi iC pr ior Je( lcxi í l .és : 
t u m o u h v t ficeíteaufa mater ia-
hs í o v m x : tum qíiia quod no exif-
t í t s e f t ni'ai! a d u , quod aon poceft 
habere pr ior i ta tem 3 feu poAer io-
r k a t e u ) , b x t a i l l u d P h l i o í b p h i , 
po enüs nonfnnt paciones: e r g o p ro -
¥ t p r i o r , exiltic per c x U t c n u a í n 

Tom,i ,p4rn* 

cii iünóta m ab ex i íl c u t i a fo r ra x i n 
alio p e í t e r i o n habi ta . % C o n i i r -
inatur . Torma f ducitur cx: po i eu f 
t i a materia; ; íed n o n p o r e ü e d u c í 
ex materia no e x i í l e u t e : ergo ne-
celTarié educiniu á materia exif« 
t en t e j í c d ve fubieétwm eductionis 
.eft pr ior forma: ergo ve fie cft exi« 
ftens.; non p e r f o r á i s exiitcnclarn, 
.qu« in i l lo prior i aonefbergo per 
.exi i lentiam pardalem ab exiftea-, 
t ía famae d i í t i ^ d a n i . ^ H o c ar-
g u m é t u m manee folutum ex q u s -
Üione ancecedcnci : íed v : lucero, 
adaequatatn huius , & i l l ius q u ^ U 
t ionis babeas;reuoca in n i e m o r i l 
d o í ^ r i a a m i b i craditam : nam f v t 
d í 'x i j materia íb lum eí l prior f o r 
ma pr ior i ta te caufalitans., feu de-
pendentia: ;qi i3: alio nomine p r i o -
xi ias a <jHo folet appellari; non ve
r o pr ior i ta te r empor i s , feu dura* 
t i on i s ,qu¿2 priori tas i n n o m i -
natur.-quare idem eí l diccre mate-
ría m p r í m a m e i l e pr iorem pr ior i -
tare a f m f o r m á , & compofico, ac 
dicere, effe casrfam m a c e r í a í c m , d 
qua depeodee forma , 8c c o m p o í i -
í u m . V n d e quaodo a r g ü e n s dicÍE 
marcriam pr ímarn ciíc pro aliquo 
p r io r i p r o d u c í a m , Bi exif tentem, 
eH diftinguendam quoad fecunda 
par tem; n i materia pro i l l a p r i o r i 
folu m cft c x i ice m f p ectfic.iftiie, z b.f-
que eo quod i n i l lo p r io r i e i p r i -
mat.exi-fteatiam; quam de ai ate-
r i a i i haber, R a t i o e í l m a m pro i l l o 
p r io r i , fo lum deber expaimere ra-
t í o n e m tormalem recipiendi, q u r 
eft materia, U non exi i tcnt ia , pee 
piQ<Jpm condit ionis requillr.a.Sed 
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Difptitétio teYÚa.Qu&fiid tertia 
niaxiaic notandui i i e f t , neprop-
ter prioricacem caa í a l i t a t i s , ícu 
aquo t r i b u í s materias p r i o r i t a t e í n 
e x i í t e n t i a í j íeu fncjm : quod liccc 
mater ia ípeci í icar iue exi l lcnspcr 
exiftenciam forn ix , fít prior fo r 
ma; tamcn no eft pr ior i l la ,vc e x í -
fletis: q u i i j Y t e x i í l e n s , reduplicac 
cxi f te j i t ia i i i per s iodam rarionis 
formalis , per fe ad decepc ioné re-
quifrca:; quod e f l i n phi lofophia 
falfuin: nam exi f té t ia^c t tm lir f o r 
ma, non eft ra t io rec ip icndi ; l í c e t 
xeceptionis fie condi t io» Q u í b u s 
fuppoíicis rcfpondetur ad a rgu-

• mentuni,concedendo pr imum en» 
t hymema : S¿ d í f t i r g ü e n d o H I Í D O -

rem fubíi impcam clar i ta t is gr ; i t ia : 
fm:er ia ,vc p r i o r , eft exillensJW-
€ificaííueA concedo minorern: r e á u -
fUcatiueync^o mitforeits: & c o n í e -
qucnt iam;nam ( v t condac CJÍ no-
t a b í l i b u s ) pro i l l o p r i o r i , folum 
eft fp-eetfiéaiim t t i í k z n s ab-exiften« 
t ia forixiae pro i l lo pr ior i non in te i -
lecta. % A d í c o n f i r m a t i o n e m co-
cedo t o t u m fy l log i fmum, in fenfu 
fpecificatiuo;B¿ d i f t inguo m i n o r é 
fub fumprá : v t cíl fubiectum edu-
é l ion is antecedit formam p rio r i 
ta te (t Cjua, concedo m í n o r c é '.prio* 
ricate i n m o , n e g ó núnoren i : & 
cbftré%iíe:ntiáíti, propter raciones 
a í ' s igna tas . 

§. V I. 
lium éfgumumm* 

30s T p E r t i n m argumcntvini,de-
J. f u í c p t u m a b iaconuenic-

t i , u c íe haber.Si materia exiflcret 
p e r e x i í l e n c i a m f o r m a e , & con po-
li t i .generarecur quoties generan-
tur formaj ,5¿ c o m p o í i t a , 6¿ í ino l i -
ter corrumperetur,quocies formal 
& compol i ra corrun puntar i íed 
hoc impl ica t ;enm materia íit i n -
gene rab i l ¡S ,& incor rupdbi l i s . ' e r« 
go & i d ex quo fequrtur. P roba-
tur fe que la. Cúffumpi% eft amit tere 
e x i í i e n t i a m , BÍ ¿eneraré ,eU cá ae« 
cipercj íed per aduetum. n o w a í o r * 
m x col locatur materia fub n o n a 
exiftentia; &. per illius deib ucho-
nem a m i t t i t exiftenriam p r x i i a -
b i rarmergo ex no í l r a conchuio-
ne Icquirur inconueniens maíOris . 
% C o n í i r m a t u r . i n cantum for
m a corrumpitur4!n q u l r u n i arn ir . -
t i t exif temiam ; & in t an tun i ge-
neratur , in quatum de nono Üiaai 
accipic j íed de materia tx i f ten te 
per c x i r t é i i a m forma: verif icanir , 
quod íuccefsí'ué arnirtat , 5c acqui-
rat exif tent ias : ergo & qnod lie 
corrupcibi l is j^- generab i l i s . f A d 
argumenturn rcfpondetur , nega
do fcquelam. A d p r o b a t i o n é di f 
t inguo anccccdens : corrumpi, eft 
a m i t c e r e e x i í l c n i i a m a b f o l u t e , & 
í ia ipl íc i ter concedo a n t e c é d e o s : 
fecundum qu i d ; i d c í l , h a n c , v e l iU 
l a m c o n í c r u a n d o fernper a l í q u a m 
n e g ó anrecedens : & Con íequen-
t i a m : nam ex eo quod materia 
ami t t a t e x i f t e n t í a m c o p o f i t i c o -
r r o p t i , K C C f equ i tu r ,quod c o r r ú -
p a t u r : cum ei fuecedat exi f tent ia 
compof i t i gen i t i , iabfque eo quod 
f u pro a ü q u o infranti fine aliqua 
exiftentia ;nec í e q u i t u r , quod de 
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J ín materia haheat exíflenttam 'paftialenñ ¿ff 
nono p r o d u c a i H r ; ná ad hoc e r a c 
opas , quod . ab ío lu té t r an i i re tde 
non elle eJfmtial i^bHaíi , & exifien* 
t u í t y .id e í l e e l l en t i a l e , aó tua l e , & 
exi' .ientiale. Ma te r i a aiuem per 
aduencunfl noua? forma? non tran^ 
fítde non eííe eírent iai i^aétual i^ad 
e l l e elTcncialejaéfualejnec d e non 
e l l e c s i í l c n t i a l i , a b í b l u t e , & í i m -
p l i c i t c r a d eflt exiftentiale, a b í b -
• lu té , S¿ fimplicicer 5 fed folum de 
vno eiíe e-xiltentiali ad aliud c x i í -
tcnciale. Per quod pacet ad con -
í ifmai i o n e m - , n a n i ra cío quarc for, 
cr»a eft educta, no ell p ixchctquia . 
accipit exiftenciamifed quia Illam 
a b í o i i i t é , 61 to ta l i te r de nono ac-
c íp iCj íupponendo carentiam alte» 
r k i s i ^ etiam cíle e í íeut ia l i s ac túa 
l i s : quod n o n iiiuentes in materia 
prima ; e t i á fi de nono fit íub e x i 
l ie n t i a a 1 c e r i 11 s t'o v m %, 
2 1 , Dices p r i m ó . Eííe6t 11 s fo r 
ma lis exigencias eít pone ré reni 
ex t ra orones fu as caufas::ergono-
ua e x ü l e n n a de nono ponje retn 
e x t r a omnes fuas caufas:ergo.fup«-
p o n i t m ó e í í e i l l ius extra loas can
ias: en ni eífeéhis forniíE formam 
non ancecedat. <f l lefponderur 
d i ft i n g 11 e n d o a n r e c e d e n s 1 e ffe ci 11 s 
foríBaiis exiftentias eít conPritoere 
rem extra omnes fuas canias ab-
folnré 5 & finipnciter/suinprima 
rerum prodnetione , concedo an
t e c é d e o s : ex í u p p o ñ t i o n e a k e r i i s 
e x i f t e o t k j Xsn infecunda rerum 
produAlonej i iego antecédeos*. 8¿ 
confequentiam : narn in fecunda 
rernm produaione , in qua iá ma
teria fmt ex tra omnes fuas caulas, 

ex i í den t i ade nono adveniens non 
poni t abiolute materia extra orn« 
nes can fas j fed il lam extra illas co^-
íernat.-vs.de licet exiftentia ex fe 
extrahat rem extra omnes ca l i 
fas; tan. en p e r a c c i d é s íi res eft i am 
e x r r a fta s n o n c x t r a h i t i fe d c o n íer «! 
uat extraclam commnnicando l i l i 
v k í f n á a c t u a l l t a t é : nec ex hoc íetí 
qn i tur, quod illius e f se t i ava r í e tu r» 
ná exi í ient ia ' efsét ia non c o n í i í l i t 
in hocjf luodeí l ; extrahere vt nmd 
rem extra omnes fuas caufas ; fed 
in hoc quod eft extrahere víquo^ 
vel in hoc quod eft elle r a t í o n e m 
fórmalem extrahendi : quod valec 
et iam indar i inexemplo ac t i on í s 
i n t e n í i u » ; q u « licet ex fe fit qua-
l i tar is producliuaj tamen quia ia i i l 
fupponit produdan^per a Á i o n e m 
akerat iuam i l lam non p roduc i t j 
fed folum in tend i t . 
2 2 . Dices f e c u n d ó , Exif tent ia 
per quam t x i í l i t m a e r i a infecun
da rerum p r o d u í t i o n e , eft geni ta ; 
ficut i p í a f o r m a : e r g o m a t c r i a e . x u 
í l ens per i l lam eft genita,, & edu-
61 a. % llefponderur concedendo 
antecedens: & negado c o n f e q u é " 
t i a r n í naro generatio exigir ex fe 
depenuentiam a í n b i e í t o ; & ma
teria non depender a fubiec-
to ; etiam íi eius exiftentia de-
pendeat: non alirer ac in p r i m a 
rerum p r o d n d í o n e ( i n opinione 
plur ium } eft exiftenntia concrea-
ta cum ipfo componto , depen-
denter á í u b i e f í o ; quamuis ma
teria talem non habeac dependen» 
t iam« 
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Díjputatlo te.ríia*Qm(kio terú<¿ 
fectiuHem:&: ideo fortTíaifter po-

§» V I I . teíc ab i l L i i f i f o n i n r i , f Cóí 'ai to 
¿A^ÁSformalhsrvir tualíccr í u b -
jectuni fpiricuale poccít á forn>a 
materiali intormari: vtconfcac in 
a i) ¡ ra a r j t i o n a i i , q a z { i n o p í n ione 
prob'ablilísima j vmmbte r ck m 
loco csVciinícripcitio^radonc quá^ 
titacis. 
2 5» I t e r a m dices. Ejdftéíiaqne 
in feennda produdione ad^cnic 
-puíeríae cíe numero cUitincta ab 
exiítécia prima- pr^duétionis: cr-

QV a r t u m fíeprocedit. M a t e 
ria prima hominis nequit exi 

itere per e x i k c n t i a m forsnai terg© 
nec.mat ena a l iorum entiuni natu-
ra l i i r í i . Antecedes proba tur . r i x i -
í t e n t i a a n i m s rarionalis eíl; fpiri-
t ü a H s , ficut ipfa anima; íed ¡nace
r ía v t materia lis nequie per ex i icé-
t iam ípíricualca) exiiterc;cum hgc 
Hullam habeac p r o p o r t í o n é cu ni 
materia-: crgo materia.prima no» 
minis non exi í t i t per foro i f ejeirté-
t i a n i . U Re íp onde tur negand-q 
jmtecedcns. Ad probat ionem co
ced o avatorainj H n e g ó minoren! ; 
m. ! i materia lio minis petefecum 
propor t ione íiifficicnri •intormari 
ab anima ípir i tual i quare media 
hac n o n p o t c r i t exifecre exi írcLia 
f p i r i t u a l i : p r s c i p n é cum propor-
.íjo non debeac cíTc ineile cnt is¿ 
íed i n efe re rmin i , 
34 . D ice s . Subiedura fpírin-salc 
.fieq.uit recipere -fornsam materia-
lem-: ergo nec materia qiiás mare-
rialis cfr , poteft recipere formam 
ip i r i tna lcnK' vrique quiá xaualis 
p r o p o r t i o rcqui r i tn r int.er í u b i e -
.£him, &: formam, íic inrer forma, 
be fubicctum. % Re fp onde tur 
concedendo antcced.es: & negan-
,d o c o n fe qu e a t i am: n a m fu b i e ¿t u m 
fplrirnale nequit informan ab acr 
c i d e n t i , vel forma imperfecliori.; 
.cum ex fe non íi c informe, feo per-
í e d i b i l e per ü l a m a a c t a m e n í u b i e -
t t u m m a t c r í a l e potefe á fmma 
I p i r i t u a l i acciperc m a x i í n a m per-

go materia priroa quceft in fecun
da produ¿tioíic non cíteadem nu-
ircroj qiur fbit ir. prima. ^ R c í p ó -
•deturcencedendoantecedéis : U 
•diítiuguédo proír.imc.confequés.: 
•non cft.ead.em numero materiaf*-
•fumb) c o nc ed o co n feq u e n.t i a qn.:» 
£*tmh negó .coniequentiam : nara 
exaduentu uougs form^,3 & non® 
•quintita:ís amiác vníratem nu-
«Tiero poi í t iuam, quam in primo 
-compofíro per ordioem ad diuer> 
•ía m q u a n t i tare n 1 h a b e jb a t ; a r v c f 
xó non amiítt vnitaté mumf-ro ne-
-gatiuam; quia non cft aba en t i tas 
.potetuialis3 quaseft fub forma ge-
n i t i , é¿ alia qmr fub corrupti ior* 
•maperfeucrau 
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¿én materia dmtnitus p,ofsit exijltrg 

fine fu rm£ fHbsiamül u co n f$ rtijtf 

RefefMttW ¡ e n t m t i i t . é apignamr 
túnclujh, 

í • I n h a c difíicuítate partem zU 
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rJn materia dminituspofiit exi/Iere (¡neforma? 4 $ 
finpacio , & n e g a c i o e i u í d e m cíe 
eoclésn, % Sed harc fiiütio nó ener-
uat Angelice rationis efiicaciam: 
nam in ip l icaror imn eft mace ría I Í I 

ipere exi l ien c ían) , quam 
ubftai ic ialemíergo ex ca« 

fo rm •x. fu b íl an't i aii s op t im é 

f 
m a t é 
frcnt 
nes ' I 
iccis 

i iaciuáíp defendünt ort)nesit)m 
" parrlalem c o n c e d u n t e x i » 

t i an i . Ñ é g á d u a m v c r o o m -
I homi í ' t s cum fu o M a g í f t r o 
Í nifra a í s i g n a n d i s j i n l i u i u s 
TC ITl.j 11 Te i 

T M p l i c a t c o n t r a ü K t i o n e m ma-
1 re'riáíP prirraí i i ex i i t é r e a b í q u e 

coi i u r d o í b r m x í u b f r á n a l i s . P r o 
ba t u r- p r i m ó raeione d e í u m p t a ex 
D i 110 T hora a. r. p . q . ( ^ i a t t . . i , & 
@iT£>d } ib« '2 . are. 1 . v b i ex proferto 
hanc qu' í tUionem proponic j -noí* 
r ram ícncent iam dcfenditicanique-
hac probar raí ione-. I mplicac a i i -
qnam rtíii cííe actu^-fine adtiij ied 
íi. materia prima exiítrercc omní-
forma íub í t an r i a l i d e í i i t u t a , eíícc 
a f t u , fiñe i ñ n : vtiqü'e ^n''1 
ex-iftens-a' 

infere Angé l i cos Magi l t e r caren-
t iani exitlentiae.'acpcr confequés, , -
qnoJ materia fie ex i í lens } 6¿ [3011 
ex i0ens:exillens j.quia ícpponicuiv 
non ex i í l ens^ q u i a n o n e í t capax 
e x i í l e n t i x . Q u o d vero materia no 
pofsir,ncc diuini ros , ereatam ex i» 
Itentiam recipere3ncc in crearam^ • 
qua? fuppicac víccscreaca? s quio 
priiis recipiat fbrmam í i ib f tan t ia -
lea i jprobarur .• qnsanulia po ten -
tia,nec diainicus , noteft recipere• 
aé tun i fecundarium a b í q u e p r x - -
íu p p o (? t i o ne-pr i n>an J; vr coi la t h\ 

nah ex^ 

íe f b r m a fu b í t a n t i a -
:eria fine forma fub-
itite ve r i f i cácurdue 

ioriae videlicer, quod fit 
11 bd oon-fí t a d L I : quod 
n potent iam po te í l ve r i , 
atíeít 1 re» 
difncní argumento ref-

i d u c r f a r i j f i i o v r d e r i ) 
dat ione, d i c é -

do aftnoi prioris propo-fitionis (ta 
re pro-exilfentia ¡ pro qaa rión^lát: 
a é h i s poí le r ior i s ' propofirioni-s; 
íed folum pro fo rmafubf tanc iá l i : 
& ideo dqceii t nullam contradic-
t í o n e m i n ü e n i c i m h b e / q u o l ma-
ter iaexi f ta t fine f i r m a íubf ta t ia» 
l i :nam-ád oppofit ioneoi c ó t r a d i -

atenali 
l í r ec ips i 

qua; ne 
e exteni 

11-

per 

poi nt a 

untianus quannra t i s , 
i quod prius recipiat ex 
1 in ordine ad fe ^quee ci 
priniaritts eimdem qn: 
Se i 11 homuie, cu i nequi 
ÍDjiiifi m e d i o i n t c ü e c i i 
: • 8c' i rt o so ni al i o fu b i 

iali s ci i i nequit figura 
qnantitate cohuenire ; 

ex iíten tia cft aáírus v l c i m u s , ^ 
Cinidarios materia; -: • ergo ne 
i l l iM) recípere a b í q ; co quod n 
r ec ip i á t p r i m a r i n r í n feincee 

11 i i 
ITs 2 

me 

ntialem. mam lu 
te.fj 8¿ e x p i í c t t n r mvc ra t io i q i i ia 
in te l leé t io eír v i t ima a 'aruáíi tas, 

l o r i a n 3 j op os eit, quod detur af- a ¿tus fecundus ia c í l c in t c l l ig ibü i j 



JDijputMiQtertt 
á D i n o T h o m a . i . p.q. 12. arr. 4 , 
& appeilacus ^ , jf« exéjiere m 
ordfne í n t e l l i g i b i l i , i d e o i m m e -
clíace nequir recipi in intcllectu, 
níii media ipecie.intell!gibilis quae 
cíl prima huí us ordinis aé lua l i cas ; 
ícd exifteacia eíl ?k4ma a d u a l i -
tas macen^E : ergo nequic in i l la 
recipi3tuíi m e d í a a d i u i i t a r c p r i 
m a r e n arediá forma fubftanciali, 
3. Dices p r imo , diferimen m a g -
ira 15 verfari ínter eí lc quod cíl: in 
l ínea encis naturalis, & e!Íe quod 
eí l i n linea i n t c l i l g i b i l i ;nam hoc 
enm íic adus vicaiis petes eííe ab 
i n t r i n í eco non p o t e í t ab intel le-
é t ionc dinina ínpple r i : cu ni h f c ab 
i n t e l l e d u creaco sequeat d ima
nare: ac vero eííe quod eft: in linea 
entis naturalis poreft fupplcri ab 
effe incrcato;vr admirrunc omnes 
T n o m i f t x cum D i ñ o T h o m a » ? . p . 
q .17 . 3 . 1 :crgo ÜccteíTe-, feu e x i -
áíentía ,qna2 dimanar á forma Cub-
Í l an t i a í i neqneat i m m e d í a t e nia-
terix' communicar i j i ame n efTe in -
crearum,qnod non dimanar a tor-
tnapocer i te i immediare o m m n -
nicar i . % Refpondetnr negando 
confeqnenriam: nam licet verum 
fit}qaod exiftenria increata p o í i t 
gerere vices exiílentise creac^ j t a -
uien illas non poreft gerere refpe-
¿hi materia» ab íque eo quod haec 
f i t p r ima adual i ta te informara: 
non aliter aclicet í ncc lkc t i o crea
ra pofsic íiippleri per increatanr, 
tamen non políeí in te l leétui ínfor-
m i aduenire: v n d é ra t io implica* 
t ionis n ó dimanac ex eo quod e x i -
g e í i c i a n a c u r a l i c e r á forma d ima-

ner j í cd exconceptu proprio exi» 
í lé t i iSjqu^ ex fe eft vlr imus adus , 
pr imum indí ípenfabi l ícer prsefup-
ponens, 
4. Replicabis . Oata hypotliela 
quod i n t e l l e d ü s crearas i n r c l i i -
gerer per intcUeft ioi iem increa-
cam,po lTe tec í am intelhgere abf-
que fpecie creara: veiq; qnia Deus 
poiiet gerere vices fpeciei crearse: 
crgo codern modo poter i t Deus 
gerere vices , nedum ex i f t emis 
crcac^jfed ecíam forma: fubfían-
r i a l i s ; v t materia ab íque forma 
exiftat fubí lanr ia l i . % Re (pon-
derur concedendo antecedens 6c 
negando c o n te q u e n t i a n i ; n á D e u s 
poreft gerere vices fpeciei i n r e i l i -
g i b i l i s : quia in ir.o conceptu eiTen-
t ia l i nnliam includir imperteétio-
nem : vt docet Diuüs Thomas.t, 
p.q. \ 2 .a r r . 4 , at vero forma fubf-
tanrialis in fu o conceptu eíTencia» 
l i includi t imper fe f t iuné D e o r e -
p ' jgnantem. 
5. Dices fecundo, E x t e n í i o in 
ordtne ad fe po t e l i dar i a b í q ; ex-
tenuone inorJ inc ad locum: & in* 
telleAus poteil; dar i in ordlnein-
t e l l i g i b í l i a b í q u e ínccHeél ione, & 
fpecie Íntel l igibi l i 5 etiam íí vt fie 
in cali ordine lie pura porétía.'QBia 
q u o d eft prins^non depédet a pof-
t e r i o r i ; fed materia prima ePi pr i 
or f i r m a fubftantiali: ergo poteíi 
d a r i a b f q u e fo r m a fu b ft a u c i a 1 i . 
% Refpondetur nefando caufa-
lem anrecedenns: nam rano qua-
re e x r e n l í o in ordine ad fe, poteil: 
da r i in re rum natura diuinitns ab f 
que e x t c n í i o n e i n otdine ad l o c ü j 

non 



A n materU ikitnitmpofsit exífiere fine forma* 47 
noi-í cií p r e c i s é : q u k e f t prior ex- dus r i g o r o í i i s , nequic aduenire , 
ten '.lene m o t d i n e ad locura f i e d 
q u U .ibíque i l la i u b e t a£t.ualicaté 
exi l ie a tta: caprcem ; quod cziam 
pote i t reperiri í n ín t cUeAu i qu i 
e i i am (i fíe pura potencia in elíe 
in te l l ig ib í l i ; quia. in genere p h y -
í ico el í a t tus-phyi icus anima,'; 
ideo pura pocentia in genere i n -
te i iJgibi i í , marerialicer p o t e í l exr 
í le re r 
pura potencia 
materia pruna 
dic aftualttate 
fícientem : & ; 
a b í o u e afina'" 

i tant i 
x priu 
•iori a 

111 x 
q u c 
á pe 
tac 
p r k 

ex i 

is pny lici*, cmn 
, t i H c a t í : a r v e r é 
íe nullam i n d * -
d e x i r t é d u m fur-
> neqaíc ex t í re te 

io r i í o r -
• écn-.n id 
iepcdcac 
n r v t c ó í * 
x.Mentía 
a neanit 

tace p-oue 

ni oí cotíes 
e x i í k n d t 

q u * eí l 
i ab foue i i 

LUI 
e eÜ 

tente 

icabis.-
ííu.aliíí ; 
u r in te ! 

a d í p e 

f t o p n z ne 
abí^ 
det 
k a 
maun-el 
dir adav 

pote-ft a 

.uaiis 
íicuc 
l i pot 

M a l 
:£t u a 
.ecir.n te a ri -

Hgibi-

íle ab 
•ftex itere rat 

is- 3 ne 
€r R e í 
oam in 

phy 
r tai 

! : q i iK 
icum r-i 

C l l K 
l epny l i 
écandu 
ane corr 

du -

i t i a 
po-. 
i i n* 
po. ¡aid 

í o d e n t e , 

nifi medio a¿tu forínali propriOj 
& r igoroio* 

§. I I I . 

ty í rgumenta partís affirmatitM, 

7, p R i ínum fie.fe habet^ Mag í s -
í d e p e n d é t ac cid en t i a á f u b -

ieó^o ^qoani materias forma^.fed 
acc'dencia ponunt fine í u b i e c t o 
exiI tcre , de f a i i o ex iPumt in ve-
ncrando aicaris areano?ergo d'iui-
nirus raaiena pote í lex- i f te re fine 
forma fubdanciaii. M a i o r p r o b a -
rur . T o r i u n cilc accidentis eíl i n 
ordrnc ad l l ib i e í tum ;. eííe tamen: 
mater ia p t i f i i x com íicetTe fubílá*-
t ia^non eít i ta i a ordine ad forma; 
pr xcfpue cu ni fub í lau t i a l l t acei-
d e n t i p e r í e d i o r : ergo magis de
p e n d é t accjd'ccia á íübíeéto^qaam^ 
mater 
tur ne 
gatur-

' e 1 

nao maiorem : (i i n t e l i i -
dependetia in ordine ad 
arn. A d probacione negó" 
i rn á m forma acci d e n t ai is-; 
le entis íit fu-Uftantia i m -
r: t a m e n i n e í í e aelns e í l 
perfeél ' íor : qpare díaini»-
i t accidencia ^ qna; ngo--
•cent rationefti adus prf--
;c f u b í e d o e x i f l e r g : c imi 
a a ¿tu i p r imo r i g o r ofo 
ofsit aduenire i a t ramen 

a p r imae í fen t i a l i r e r c f l ' p u -
mtiadncapax ex fe yk lm-x 

ex 
minor 
l icc t i i 
pe rice 
í nacer 
tus po 
r o s é e: 
mi , ab 
exi l ie! 
op t i i a 
marex' 
rapot< 
a d u a i i c a t i s t :& i d e a - m a g i s de p c 11 -
det pura potentia a b a é í u p r i m o 
ad exiftendura j q i u m forma ac-

cid en* 

P 



ciclent-ills a fuaiecto. 
§ . Repitcabis. Accidens depen
de c á í u b i e é t o i » sjfe,,¡iefi> &c§n¡.er» 
mrij fed materia prima folum de-
peadec á í o r a i a in Gonicraari : cr-
g a magisJdepender aeeidens i 
í üb i e£ tosac maceri.aa forma, R e í -
poadeEar d i lUi ígucndo maiarefn: 
depender i fubte^o i n < ^ , ñsd^ o* 
tatífsrtimi ítatiiraiiter^conoiáQ rna-

i ore m , ^ n: ri n o r e m , m t e i 1 e-ft a ai a e 
d e p e n d e n c i a í n o r d i n e ad,exilien-
d un i : ii a ni lie ec m ate r i a no ñ a t e x 
Jbtma^'-nec lubftencetnr in-elTc á 
to rm i ; ramen eíTcn-rialiter in cjje, 
fet:s,Z7 csnfemutt depender .ib illa 
ad cxidendvim : a t y e r ó accidens 
fiec uacura i í rc r e x i l l k , ve! iní í í i i r , 
( re tbcmalius loquar) per exifecn-
t iaai iabiecl i j i icc diuinitns ex ig i r 
-a^nalem d e p e n d é c i a m ab i l l o , ve 
e x i f t a t , Vndc et iam iiscuraljrer 
loquen do rnagis depender mate
ria a forma ad cx i f t endnm, qu.vn 
accidens a f a b i e d a i ñ a m ida exif-
t i r perexifrenciam formx $ i í t a d 
yero per incx i í t endar rv , ab exif-
ten'tia fnbieé^i d i fe indam. 
(p, Secvnidnm fie procedie. Par
tes hamanicacis C h í i í t i D o m i n é 
fcilicer j ma te r i a , !¿ anima r a r io -
;nahs3FueranCÍn t r iduo morcis vni» 
tsB V e r b o Oíu ino i i t i x t a \\\\:\á\c¡uod 
V e r b u m f í m d 0¡f#mffitsmnqmm di» 
mifiij fed in t r iduo morns íui t ma
te r i a vni t ' a formx cadauér is . : (niíi 
f c l l s dicere Deum esTe cadauer) 

. « r g o nvateria in haccafu íu i t Une 
forma fubfcauriaii exifeens : crgo 
lionrepogaat: nu te rum ílns ios» 

•go 
ciia 
i íi 
ce

nia l ub fcanc i a l i ex i í t c r c . ^'•Ref-
pondecur concedendo maiorem; 
& negando minorem : na ni mate
ria V e r b o vni ta in t rÍdno. ,nün fuic 
ab omi i i forma fe paraca ; íetí for* 
ma.cadaneris . intormata : in quo 
nul lum dacur inconuenicns: nam 
eo ipío quod .yokuc nion voluic 
eííc cadauer. 
i o. Te re iu m argume n t u ni 0 c fe 

•habet. F o r m a fu b le a o t i a lis p o ceit 
d íoinicus recipí in materia a b í q u e 
•pramijs dirpoíi- t ionibus j etiam íl 
n a t u r a ü r e c illas expoScat ; CÍ 
•materiadminitus potefr imme 
•re recipe re ex í f tenc íam , c t iar 
naruralirer mediacioneni for 
é x p o f e a t . ®I R e í p o n d e t u r co 
•deudo a n t e c é d e o s : H negando 
c o n í e q u e n r i a m : nam dependen na 
.formar íubf ta t ia i i s a t i i ipoí ic ioni-
bus; folum efe nacuralis; U fíe po 4 
Ceít i Dea d íumi rus fuppleri : de-
pcadentia vero mate r ia . i forma 
ad exiftendum-eft eíTential is , 
ideo a Deo uec diuinicus poce Ce 
fíippleii, 
i r . Q a a r n i m argi imentum fie 
procedir .Deuspocefr creare ma-
t e r i á m tan tum , Sí fufpcndcre ac-
t n n e m a g é t í s natnralis, ne in i!lo 
i n t U n r i ex i l la fonwam educar; 
fed i?5, hoc cií l i materia cric e x U 
fíe as abfque forma :.crgo eííentia® 
l irer ad e x i í l e n d n m ma te r j i non 
depender á:forma. f Re 'p 'md.e» 
tu r negando maiorem : « a m Deo 
repugnar Impofsibile ; quod e í l 
.vellexreare materiam Oie forma, 
12.. Quinturn de fe habet. Deus 
haiKC i d ^ a m ma£eriae.,(diiuaétani 

•ab 



Jnmaterié dimnkuspofsit exipercfme fotma? 48 
ab iJsa formas) media qua cog* uenic ex defedu vi m u í s produ-
nafdt mat^riamífed quid quid di« 
ftinaagaudet ída'a , & coguicia-
ne jpo te íl á D e o íi n c con ib r c i o a l -
terius produci : ergo Deus poteít 
maten:u» primam une forma dí-
iiirncüs producere. % inprimis 
refponictur negando naiorem: 
fiaa) v ídocc t Oiuus Thomas. i 
pvq.! 5-.-art.-3 .ati j . materia prima 
non haber ida;ani diilinftacn ab 
id ea copytiri. Sed gratis hoc ad-
mí;T;),argmnentum mnku -n pro* 
Bat;nam probar dé iege-ordinarla-' 
pOííe Dean) producere-maceriam 
abfqiieíorm aSed hrs nonobftan* 
t i bus dico: Dcá non pode vti idea 
niatcriae , abíque eoquod fírauf 
%ta 1 ar 1 da;rfurm«^quod non pro* 

¿ t Í L i T | í e d es materiae imperfc¿iio» 
ne: q u X j C u n f íit pura potencia, no 
p o c c í l immediate ab v l t i m a ac-
tuari acrua(itate: nonai i te rac fi
gura nequit á - D e o produci abfqj 
qaá t i ta te i etiam fi di í l inda gau« 
dcatidsea,af cogni t ionc . % So* 
k t hic dubicari xw íubfiñecia rea-
liter diftinguaturá natura y SÍ an 
materia prima par t i ale m habeac 
fubíiílentian),?! fubíiftétia forme, 
& compoH11 diCxinctani ? fed quia 
i ¡dar qui-fliones manenc exd id ' i á 
fere déCíT«?&quia iam funt in pre- • 
dicaméco fubftátiasagitatas, ideo1 

in prxlenn -xb hrs abíliaeo-
diffículrat-ibüs»-

(••') 



D I S P V T A T I O 

( I V A R T A 
D E F O R M A S V B S T A N * 

T I A U S E V DE S E C V N D O ENT1S 
NATVRALIS PRINCIPIO. 

P V D omnese í l notum d m m rerum natura aflús, & formas 
¡(tbjiaytialest(¡r asadentaies: tum qm^i,6¡ltgiiitr.fX tran¡mH~ 
tattonihtts fubjQandalibtts, & 4( r i d e n t a l é u y . tum (¡uta ¿iM(r\& 
propmtatesJmerfas expúfct ínt radie es f*tjbfíanffja!es$[td tabs 

i íHerf i íás nort w i t m e x m a t e n a ^ n t i n a m m h m g e n e Y é h í h b y s e ñ e4demxer~ 
go oriturzx diHerfis f o r m i s [ u b f l a n t i a l í h u s , quítátaerjos tnfttunt aShs ac* 
cidentalesiergain rerumnatura ¿ ¿ n t u r a f í u s j a m f u b f l a n t i a í e s , amm ae* 
c i d e n t a í e s . De ómnibus pr^fens e x e t t a t í t r difpuíAtio 5 & p m á f ut ds ¡ u b » 
Jiantialí r a d í c e l e c u n d i p r m c í p y entis naturalts c tnj i i tutma. 

Q ^ V / E S T I O V N I C A . 

j4n form£ fnhfan^ales maísr iahs 
fiiiíin úmra produtiione de p»~ 

tentia matsrig edat¿¿'> 

§. 1. 
f rumian tur alieiué p r a m u U i $ 

qujftwms iucet 

t . D R o ^ne Hioais luce^nota p r i -
al m o, e x P a r c tn e A n fe l Í 11 o I a 

M o n a 1 o g i o. c ap. <?8 a <fl i o n e in d i u i ~ 
d i in gdttctitiaiY!3& creatiuam, h í s 
ve rb i s . Oí omniqued fecti fine du-
ho^Htfcs i t exaliftojvclti! ex wau* 

ria^mt epvihilo:. ed&tlh trgo iux ta 
hanc d o i t r i n a m efipYodmHo entis 
exaitquB prájiéppfijítc-futietto.: Crea-
Sio vero efí proctpJHo entis ex rm'lo 
prx juppof t» jubieñp , Nunc ergo 
quod inquir í mus eíí.-an Formf fubj 
íiznÚA 1 es m at e r i a 1 e s fi a n t c x p r ̂  « 
f u p p o í k o fub ie£co;& ex cefeque-
t\-% an accid.eiitaks naturales, ve! 
fu pe rn atura! es, ex cadem fíanc í a -
b i e á i p r s fuppo í jc lone? 
2 . N o t a fecundo duplicem eíTe 
i n efteñtia potent iam,ad acciden« 
t í s recepdonenv; namrdem v n a n 7 s 

i n o r d i n e a d a c c í d é t í a -natnraliai 
ohedientidem a l i a m , in ordine ad 
accidencia fapeniaturaliaj r e í p e -

- ' § í * 



rJn formjL materialesfint ex materia educid? '4p 
n quorum naturalis ¿fientia nu l -

lasr. haber, n arar ale rn incl inat io» 
n e m ; n a m ex eo fapetnacuralia ap« 
pellanturjCjuia íunt íupra t o t a m 
inclínationc¡r< oaturae c r é a t e , & 
c reabÜís , fecandimi quam acci
dencia n a c u r a 1 i a a b % gente na t u» 
ra l i pecunc cau ía r i . f í l x c erg o 
diFhcuiras non folum proced íc de 
formis í ub f t an t i a l i bus in fecunda 
generanone produdis j fed et iam 
de ípíls vt i n p r i í n a m ü d i creat io-
nc product is, 

§. i r . 

5, í l i nns in hac re opinandi 
i modas aíFcrie formas mate

riales educi de potencia ma te r i a , 
i n quantum ipí"^ pr .aeexií lebant in 
materia í ecúdam aliquos grados, 
per edudionem ab agente natura-
l i perficiencloSjper r e l iquorü g ra -
díutni a d u e n t ü . S í c Aureolus apud 
D aran d u m in ?., d ift . 1B. á qu o «i o • 
do fenciendi parum d i l t a t Alber* 
tus M agnns j t r a^ . j .phyHc.c .a 5. 
¡qui defendit, formam ma te r i akm 
eííe in materia autecedenter ad 
enudionena a fecundum a l í q u o d 
cíTe í n c h o a t u m , & imper fedum, 
quod pofteaper edud iooemper -
fícicnrjecundüm eíTe c x i O é t i a l e : 
•e-ffe:auteni inchoatnrn appellarur 
ab ü to A u ó t o r e eífc e í í en t i a l e . 
4* Sed hi modi iá ftmt ab fcho-
lis reie^^pfifxio quia ve c o n í l a c 
ex d i¿ l i s i ;na te r ia primábante edu-
i t i o n e t n , e(t pura potencia, ex fe. 

omnem exciudens a d u m forma-
lem;ergoante edudionem formas 
fubrrantiales non í u n t i t i i l l a , neo 
quoad aliquos gradus , nec quoad 
a l í q u o d e í i e í i )choatu tn , feu eíFen-
t ia le : alias ante quam componerct 
curo forma educenda haberet í n -
finitls c ó p o u r i o n e s : qu ia inchoa-
tiones onmium forinarum $ í ícut 
formg ab i l l a e d u c i b í l e s , íunt íyn* 
c a t h e g o r e m a t i e é in f in i t a , 
S, Nec v a l e t d i c e r c s e í r e i n m a t e 
r i a vnicam t a n t t i m i n c h o a t i ó n c r n 
omnium formarum $ q u « poftea^ 
per v i r tu tem d i u e r í a r u m agent iú* 
d i u c r í i m o d e complc tur . % M o t i 
( i n q u a m j valer: t u m q u i a formas 
c i í c n t i a l i t e r diuerfa; debent ha-
bere inchoationes f o r m a l i c e r d i -
uerfas-. rum quia iila í n c h o a t i o d e * 
bcret eíTcntialirer d i f t ingui á co
pie m e n t ó omniu íu f o r m a r ú , quod 
p o í l e a p r o d u c i t u r v i r tn te a g é t i s : 
n a m f o r m a , cum compietajfunc, 
e í i e n t u l i t e r dicuntur diuerfs : er-
g o cum eadem i n c h o a r í o non pof-
i i c e iíe n t i a 1 í r c r- c o n u c Í j i r c cura re-
bus e í í en t i a l i t e r d iucr í i s : cric ab 
ó m n i b u s li l is elTcntialiter diuer
fa J quia non poíTumus inteil igere 
omnes formas efle efnfdem r a t i o -
n is cum inchoatione ad Tqua tc , & 
a b f o i u r é 1 & i n r e r í e eííe diuerfa: 
r a t i o n i s : » ^ » qu& (mt fimilia ad&m 
q u a ú , é f impi i e i t ev reidem terVojKnt 
etiam inter fe ¡ i m i l i a , 

Rurfus : quia víx poteft intel-
i i g i , quomodoiochoano i f taper-
fíciatur : nam in primis non perft* 
ci tur per inienftonc^\cvt t calor per-
fieituí'j c u m i n t e n d í t u r : Guia (ve 
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DifputatioquarU 
¿íxi inptxAicamento fcbftanri«) 
forma5 fubftantiales no fuiciglunt 
r n a g i s ^ n-^nus: praítcrea id quod 
períicicur per intenfionem^ cum 
inte «di tur 2 dicit i irabíoiuté pro-
düAti imvt confiat in exciiipio íu-
pra a 11 ato; rec ptr hcí tur pt r jx ten. 
J i9pn*:qim q u o é pt-t exterí lonem-
perfícicur a b í o l a r é , e i i á n ó n p r o -
d u c i t u r j í f d augetir.; c rgocú pro-
ducítiireqiiiissaut formaequi, nó 
perfíciiur.abi'olufc forma, qu« íc.-
cundum inchoarionem prseeslíle• 
bar in materiaj fed acisequate to ta 
forma edndcur de potcntia íubie.-
a i . . Ncc eífugítur inconuemens^ 
quod hxc fenrentiá intédít cu i ta 
re Í y id d i cer, q u o d forma producá' 
iur .cx aiíquoiui*. Na deilloq.uod: 
poítcu adueni15,comp 1 ens ca 1 é u>-
c h o a t i o n í m , p o f f í n i i B S inqir.rcre;-
an fíat ex nih i ío fu i , vel ex aliona 
parre fui h ñ hoc lecandum d i c a -

t u r : i am n o (oluni deber prxccde-
dere i n c h o a t i o f o n n a ^ f e d aVimii-d* 
akerius parcis complcnris ^ í í de 
altera parte poflumas idem i n q u i -

rerc-preeedcndb in infínitum.- Si 
dicatur primara : í icuf i l ludcom-
pkmentumocij creatut-^quamuis-
nihil iílius prarcedac ir» materia,. 
poíTuo-us aosetiam dicereforma, 
a b f o l u t c n o n crear i ; quamuis n i -
liii illius precedac in maretiajquia' 
prsceciit materia ex cuius poten-
tia educiturs. 
é ; bícesj.c6plementum illud fie-
nex-alkuio fui: U cofequenter no 
grcarr.nam id quod aduenií , coi* 
t í tut t vnicam, integram , & perfe» 
^ a m f o í m a r n j í imui cum inchoa : 

. Qtu¡lia tvnica* 
tione prxexi'lente atque aded 
ínchoaciq dicicuF aliqnid comple • 
menci.. % Contra carneo e 11: nam 
proprer sandem rattoneru poílet. 
edáw dioifórmap integram non 
creatij iicec non prscsdat inctioa»-
tío Ülius : qifia 'imu i cum maceria^ 
pr-xexilíente conllituit- vnicam-
e#CBtiarn,..& entitaccm, C U Í K S in
choatio poteftdici materia ; & 
complcn entum,forma: & eonfe--
quenterdorma^cum fit ex prfíup-
poíka íi»atcrÍ3|Uon fie abioluce ex 
n i h i 1 o j fed e xaliqu o qu o d a m m o • 
do fui,, 
7. .S e &n n d d. P o r m e íti b a o ríales,, 
íccui'd um per te ¿tienes gradua-
1 esfu p t r c a111 e nd i uí fi B i le s:e r g o 
imp.licatorinm eft quod rc-aliter 
íinednmateria cunad gtadirsdm*' 
períccHoresSI& pocentíaiiores: & 
q uod in illa n o n fí n t q u o a d g r a -
dus perfeíliores , 5¿ actual i ores; 
pnifcipué.cum (Tccundnai Pililo--
fophum) (éparauo f n p g m m m i d m i 
dif inUhnis*, 
8.. Tertio.Qmaf>rms5qu.T funt 
in materia»-(quoad e<Ientiam , & 
non quoad exiftentiam } ve! lunt 
añu 'm illa , y ñ i n poten t i a tanrum; 
fiíeoundum : ergo afín n ih i l for-
maí-.eftmmateria t fí primum; er
go iatn cum illa ada eíf íciaut in* 
finitas compoíitiones;ac percon-
íequens iam cft aft i i in materÍ39 
quod ab agente ex rnateria debee 
educi» 
'p*. Secundíis- opinandi moduss 
íuppoiiit formam materíalem rea» 
lirer non didingui á m a t e r i a pri« 
mai-vc ílc edutíionem í o ñ r s ab 

illa 



'yin formcz materialesfmt ex materia eduita? j o 
i l la faluaret. Sic Richarglus quod 
l i b . i . q , 5 ,a. i .bed irte moclus fen-
t iendi non p o t c í l fi.flineri : t u m 
propcenfuppof íc ioncm: türn quia 
o m n £ s forn i f e l íe i i txreacf ad man 
terie creat ioné:ci i i i i eadem res no 
pofsit crean', & non creari , feenu-
dum diuérfas tormalitates ( v t d i -
x i in Logicaadifp. ?.q.5.)rura quia 
eduél ione . 'n é medio toílft:: cu ín 
idem á feipío non pofsic educi, 

•'§. I í L 

Quid f t edutíio. 10 o VTnesfere T h o m i í l i c c x -
1 i c a n c e d u d i o n é fo r m as, 

per hocquod forma .contineacar' 
in potencia materiae, tanqiiam in 
cania ma te r i a l i ; vei per hoc qnod 

á maccri a *. i t a v t fo r ni a materia* 
lis naruralfrcr , me effe snec f e r i , 
me confimari pofsic fine fub iedo 
m a t e r i a l i , quoddebet reduci ad 
a A u m per a ¿t io ne m t r a n fm u t a t i -
uam. 
1 1 , Subti l íTsinms vero V á z q u e z 

defendit dici e d u é l a m : qaia a crio-
ne d i ftán él a ab e a á q t u m a c e r i a 
creacur,j-firdependenrer ab i l l a , 
H a n c v i u n fe q u it u r i n l l g n i s T h o -
mida Sapientifsiaius M a g i t l e r 
Lernia. 
s S e d v t fcopnm veri tnt is at-
tingas, ftota, p r i m ó , ex D . T h o . r . 
p^.45•3.4,0. í iel ionem p r o d u d i -
uaper fe ccrmlnari ad t o t i u s p r o -
dnc i ioner r - j l t cecperacc idéspo í s i t 
íi ! par temil l ius t e r m i n a n . 

í j . Noca fecundó , dupl icéef íc 
t r a n í m u t a t i o n e m ad edudioneno 
indifpenfabil í ter r e q u i í i t a m ; phy-

•fieam vnamjs^ meupbyficam al iam: 
rnpponit pro aliquo p r io r í 

•m f m , íeu tenipcrtji priuatione for-
ív.d in materia ; me^phyfca v e r é 

aio íuppon i t materiam pro al iquo 
'pdorUn^H09(cu iempsrsí¿ cum p r i -
•uationc ío rm^j fe d. f o 1 o m p r o p t i o 
t i a quo ; in quantum pro i l io p r i o 
rí in te l l igicur materia., n o n i n t e l -
Je¿la forma; ad quá t (no f t t o modo 
intel i igendi jef t m z t z x h ordina ta . 
Hanc doctrina accepi ex c o n m l u -
• t e n í i b u s ^ & e x M a g í f l r o l e r m a . 
Eü quod fere ab ó m n i b u s debeat 
a d m í t e i J h o m i i l i s , p robatur : na 
omnes fere Thotn i lhe fnb def iní-
•tiene motns a P h i l o f o p h o ^ . Phy 
n c t r a d i r a i non folum compra-
h é d u n t meturn fuetfsimm ; qui p ro 
p r i o r i in quo t rel inquit fnbieócum 
enm priuacionc f o r m r • fed e t iam 
injUnu^eum-, qui folum pro aliquo 
p r i o r i natura ,fea A JHO, in te l l ig i tuc 
cum priuatione formse,,fen non i n -
t e l l edaforma : ergo í imi l i ie r fub 
eduaione v t l i e , debent c o m p r e » 
h e n d e r é m e r a p h y í í c a m r r a n í m l i 
ta tionerr..- nam ha;c p rop r i é p i r t i -
cipat ra t ioncm edudtionis: cum 
í n p r o d n d i o f o r m ^ ex í n b i e é r o 
pro p r i o r i f a k i m ^ # r ^ p f r f u p p o « 
í l t o . 

14 • D í c e s . O m n i s t r a n í m u t a t í o 
ex fuopropr io concepta d ic i t r r á . 
í i t um de non effe ad elle s ideft de 
•priuarione adformam ; fed tranf-
muta t io m e t a p h y í i c a í e m p e r , 3c 
p r o o m n i i n ñ a n t i haber t onmm 
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Dífpiitatio quarta 
ín fubiea©; erg o n ü q u a m elt fub-
icctum ci im priuatione t b r m ^ v t i » 
q u e q n i a p i i u a t i o f o r m e 5 8¿ f o r n i a j 
non poiiunt s a e o d e m í u b i e é t o pro 
codeni inftanti cornpari . ^ [ Ref-
p o n d e t u r d i í U u g u c n d o maiorem: 
d í c i t t r a n í i t u m phyfcu.myyQ\ meta-
f h f í m m , concedo m a i o r é t f hy f i -
eum tan tum,ncgo m&jdxcmiSc. di í -
t inguoi r . inorem; t rá fnn j ta t íü 
tapbyf ca fu p p o n i t fo r ni á i n fob te -
¿ to pro pr ior i in S¡HO cócedío n ú n o -
rem .• pro p r i o r i a qua n e g ó m m o -
.rem:& confequentiani: nam y t fe-
p i u s d i x i oprime í t a r , q u o ü lo ra) a 
femper fit rcal i tcr in í u b i e d o , & 
quod í u b i e a u m pro p r i o r i canfae 
matcrial is incel l íga tur non i n t e l -
k a a forma. V nde lub ieaun; pro 
í i a c p r i o r u a r e . í ^ , v.ei fub h^c 
p r io r i t a t e i o t e l i e a u m , t r i b u i r i n -
te 1 i c ct u i f« n d a inc n tu m , v t i n te 11 i -
gatur cum priuatione fo rma . Ra
í l o huí? cfti ná pr iuat io n ih i l a l iud 
sft}quarn carentia Fonnse io iubic-
a o apeo; fed fubieaimvpro p r io r i 
eaufe rnaterialis in te l l ig i tu r no in-
tel!e'aafornia:ergo potefl i n t e l l i -
g i cu í u u d a n i s t o i n re cü pr i inu io-
m fo rm^nam aliud c i t ,quod inte! 
l iaa turcunvpr iuat ione f o n n x ; & 
a l iud , quod íic cum priuatione p r i 
nmvd t i i ver o a i , U uiÜiciens ad 
t rafnmt a t joné meiaf htfuam:fecun 
dom falíum , & íoium r e q u i í i t u m 
ad t r au rava t a t i onemf iy i ?^^^ 
1 5 , V e r a c r g o e d u d i o n i s e f s é t t a 
conftíVit i nhoc quod forma fíat 
« e r tranfmuutioné phyllcam, vtitne* 
U p h $ £ a m 5 d e p é d e n t e r á m at e r i a, 
in genere c a u í s rnaterialis ü l á r s -

. (¿íij-¡í:¿ú <vnica* 
c i p leal d o, & fu b íí en cando, nedum 
quoad vn ionem, feu aé tum fecun* 
d ü ; fed etiam quoad tile v t p r o d u -
d:um,íeLi quoad aftum primiup.vt: 
ftac fub ex i f t é t i a ; na ad c ó c e p t u m 
e d u a i o n i s ' n ó íu i l i c i t j ^uod í o r i n i 
dependeat á fubietiío , tanquatn á 
termino fu se vnionis,!cu informa» 
r i o n i s - a l i á s a n i n=a r a t i o n a 1 i s (' q t ,1 f 
á materia d e p é d e t quoad vnR«. i i i , 

. & iofonnationem) effet a materia 
edué ta 5 fed viera hoc requ i rkur , 
quod forma dependeac á i u b i e ^ o 
t á q u a 1 n á c a u í a s n a t e r i a 1 i fu t pro -
d u é t i o n i s ; i ta v t ipía forma depe-
deat á m a r e r J a t a n q u 2 m a c a u i a 
material i qncad e p i f , ( r i i o uxf t r» 
u a r í : ¡ á ^ ñ s q u o d cfíe f o r m a ( n o n i 11 
ftatu fccuiidum fe acceptum ; fed 
v t producHim } fit d e p e n d b n í e r á 
materiarnam dependencia qug rc-
peri tur in forma ff tbf lant la l i fpi -
r i t ii al», & m a t e r i a 1 i : & d c n i q u e i n 
omni aecider í t i . in í latu fecundum 
fe9 non fuffieitad e d m S í o n e m , íi 
v t t ra i l lam non habetu aliam in 
í l a t u exif iend-r . 

Refcruntur f tntent i£t 

16* í ) R i m a , ' i n hac re> fencen-
1 tia docer}omnes formas 

fubí tanr ia les materiales elle crea-
tas , nullamque ex fubie í t i p r s -
fnppoilt ione e d u f í a m . P r o hac 
í i a n t aliqui N o m i n a l e s » 
i 7, Secunda defendit formas 
fubftant jales in prima mundi pro* 
d u d i o n c e í f e creatasj infecunda 
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J n forma materialesfint ex materia eduñ&? / / 
vero ecluóta?.. Hanc c o m m u n i í e r 
fe q u u i i 111 r T h o m í ft ae. 
i 8. Terci . i ( qn^e paruir. ab i d a 
d i ft a t ) aíle r i t i or mas el e m e n c orü 
& ccxioruí i i in prima rernm p r o -
d u í t i o n e fu i fíe de h&io crcatas; 
p o t u i l e tamen cciueij íi Dens pee 
a í t io t íesn d i í c i n t t a m , ab a l i o n e 
creatinama.teriaj.jforHi'am pradu* 
ceret.'vnde aic, foni iam c a l i p o -
tuiíTe cííe c d u á á , i n prima fui pro» 
duAione,ab 'Cqué co q o d ma t e r í a 
p n * w t a t e Dcporis fuíítec p r s í u p -
p o í i t a ; d iunmodo pr io r i t a tc na
t u r a eífet creara per aft ionem di* 
feiadam , ab af t iooe per quam 
forma pro alio pofeeriori naturac 
erateducenda. k a Sap i i t íTs imus 
M a g i í r e r L - e r m a ^ Sapiét i ís i imis 
Magifcer Cur ie l i . ^ . q . 1 1 2 . de 
caufa gracia:; a. u d u b i o . 3. i n f o -
lut ione ad pr imam c o n í i n n a r i o * 
n-c ni i e c u n d m fe n 11 tíae: v b i íí c a i E: 
n^n enim tfi inconutnkns^uod in eQ~ 
deminíianti, qm éliqua Juhfiitia i»?-
cipit effe^dmalmex ems petsním alt» 
ejr'.od accides per aliam aEihnem» E x 
quibus yerbis conftat4qiiod fi ex -
preíl'e non efe pre^quaf í a fencétias 
í t a t i m adducenda ; ad minus f í a l -
tim^efe pro i f c a , q u « ( m e ü v ider i ) 
m á x i m e conducir ad quartamj ve 
c o n í t a b i t ex «oferis racionibus. 
19. Quar ta deniqnc fententia 
á o c e t j otiines formas materiales,, 
fiue ccelornm, finé elemencornm, 
e f l e d c ü a o é d n f t a s ¿fiue in p r i 
ma, iine in fecunda m u n d i p r o d u -
é l i o n e . k a Mol ina . & V á z q u e z , 
í .p.q,4.-.a» 1 , R u u i o in p r ^ f e n t i . 
íraa.2.deforma.qT2,^cuam de-

fendi tur á p 'uribus n odernis, qu i 
fuá fe ripea pierio no dederunt , i n 
huius fentcntis obfequium, fie. 

§. v. 
Prima conduce, 

2 0 » T J Or rns materiales t in fe* 
JL cunda rerum prod iu í l io* 

nejfnnc e d u é t e de potenria mate
ria? . Eí l communis , euidentique 
probatur r a t í o n e , 1 n fecundafor« 
marum p r o d n ¿ t i e n e concurrunt 
omnia t e q u í f í t a ad edud ionem: 
( d a t u r e n í m f u b i e u n r p r s e í u p p o -
i i t u m , c u m c a r é t i a formsc, nedum 
pr io r i t a t c natura:; íed ten^poris, 
áquo io rn )SE func cducibiles , & á 
quo dependent ; nedum quoad. 
a d n m í ecundum j fed quoad p r i * 
m u m ; 5¿ deniq; datur fub ic f tum, 
ad ione d i í í i n á a c rea tum, ab ac-
t ione q 11 a forma cduc i in r ) e rgo 
fo r m x m at eriales,in fecunda m ú -
d i p rodnd ione , ( in omnium o p i -
n i o n e) fu nt ed u ¿I a» a r 
2 1 , Dices.. ( & cft fundamenturn 
primse fentenrÍK) Forma non p o 
te ft educi ex í u b i e á : o , i n quo non 
efl;; fed f o r m a f u b í l a n n a l i s m a t e » 
rialis non cft in materia,3ntequatn 
ab agente n a t n r a í i prodncaturs 
vt ique qui a íi eílec ante produc-
t ionem in illa. , ab agente no p r o -
duceretur j fed rantum m lucem 
educerefur,, i d q u o d in t enebr i f 
potencial ib us mater ia erat : ergf# 
forma? fubf tant ía les materiales 
•nó funt á p o t é t i a mater ix edu^c* 
% R e f p o n d e t n r d i í l i n g u é d o ma-
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Difputatio quaru* Qm[Ho rúnica* 
forma non p o t e í t educi dens:namde lege ordinaria inipli» 

cat Den ni imped i r é c a u í a i i t a t c m 
c au ( x ne ce íTa r i anrc e u n d % t f i t ct u ni 

íore tn 
« x fubíeé to m ene ron e ñ in petetnt, 
concedo maiorem : in quo f¡&n esl 
¿ Í Í?« , s e g ó maiorem : & d i í l i nguo 
minorem : Forn:£ maferialis non 
eft in potencia ínateriáE , con
cedo lYAnotem :í?r petentta r n e g ó 
minorem, S¿ c o n í e q u e ñ t i a m : nam 
aót nal iras car?] e í lenr ia l l s . , quato 
cx i i l en t ia i i s fonr . í c o b í t a r a d edu-

(é t loncm , ad qnam í b l n m r eqn i r i -
tur5quod forma fíat ab agente de-
pcndsncer á pe ten t ía ruar cria?-

f V I -

Sicmda cs t íduj?^ 

2 i , ^ V M n e s f o r m x i K a t e r l a l e s -

^ - ^ i u c r u n r in prima rerum 
product ione t á u & x de porenma 
marerio?. H xc c o n c l u í i o p r o c e d i c 
defattxnam deptf i ib ih , certum e f t 
D c u m potnil le illas c r e a r e tam in 
p r ima ,qnam i n recuda rerum p r o -
du f t ione . ^ P roba tu r n o ñ r a ai" 
fe r t i o r a t i o n i b u s fp e c i a l i b n s. P r i -
ma fic fe haber. Forma: qux in fie* 
y^ dependent a materia , (non ío^ 
l u m tanqusm á recipiente j f e d t áv 
«luam d fu ft ene ante) íunt edu da-j 
íed omnes í o r m s materiales . fine 
c a i l c i t e s , í ] u e íu ldunares poenerúe 
in prima r e r u m p r o d n ó t i o n e dc -
p é d c r e á materia hoc modo :c rgo 
fuerunt 3b i l ia hoc modo d e p e n 

m p ropno genere concinencis,6c 
i lh im vaietis caníare : veique tju i a 
vr bene v i d i t ex D m o T h o m a 
M a g i i t c r Cu r i e l . - i . i - . q . é j . d e c a t i 
fa VH r u t u m . a.^.dubio vnico.y . j« 
ea qiire í c e u n d u m fuam naturani 
po í tun t ficri a cauí is iceundís,71011 
fiunt fecunduín legem ordinar iam 
ciuíníB p r o « i d c n t i « á © c o íolo íg-
cluíis cau fa l i r a t íbus cauíarun) í e -
eundarum j íed ad omnes- foriiias 
materiales potui> materia in ge-
iicrs eaofaj-niaterialis in prima re.-
t m n fxoá uét ione c ó cu i re re crgo 
feplicat f a l t í e i d e lege ordinaria 
D e u m i l i i u sconcur íum i m p e d i r é , 
M i n o r pr ior ís-fyl lcgi í ini . p r o b a » 
tur.. F o r n i * ma tc r i a í é s in pr ima 
rerun- prodocl icne fuerunt in ma
teria co i i i en t s j nediun tnnquam 
á recipiente; íed criam t í n q u a m a 
f u d e n t a n í e d i o c t í t , no fo ium c á -
quarn in termino ..feü caula mate
rial i fuá; vnionis 5 & in f o r m a t i o -
nis;ied etiam tanquam á fuh ie í to , 
í e u c a u t a materiai i fui e0e: & alias 
materia eft priorirare n a n u x for
ma prior : ergo fd rn i j l materiales 
i 11 prima rerum product ione po-
tuerunt educi á potencia materia", 
2'¿ 0. Dices p r imo . Impr ima re
rum p rodud ione non fuic d ú p l e x 
a í t i n a d e d u e n o n é . nccefiTario re -

d é c c s. D i fe nr fu s i e g i r i m 11 s r'1 p r x - quifira ; fed per indinif ibi lem D e i 
iii!ir«e p roben tnr . M a i o r con í lac 
ex notan i]ib us 5 & conftabit ex 
ob ied ion ibus infra reijeiendis. 
Confequentia eft meo v ider i cui* 

a d i o n c m fu ir t o t u m c r c a t u m , & 
parres ce crearas: ergo in i l lo ftatu 
nó datur edudionis iocus, <f Ref-
p o n á e t u r dift inguendo maiorem: 



J n forma materiales fmt ex materia eduih? j $ 
fie. tradica ; & i d e o i n tarma ref-jL1 prima reruai proauctiene n o n 

fuic daplex . i d i o formtlter, con
cedo m n o r e m : .tqHHMhnter tuego 
maiarem .• & d i l l i nguo minore n i : 
actio D c i cít iadinif ibi i is f o r m a l i -
tef , c o H C c d o minorcm : vtrsmlitef 
ticgo mmorem.* 8t-.c®afc<|ac«t4a«ii 
n a . n i a d i ó D e í , vr reípicic per íc 
p r imo tocum .matetiaie,eft, & d i -
c x t m e d H ^ i o ^ v f refpicit per íe fe
cundo matcriam,eft f r ^ / w : & dc-
nique v t refpicic per fe í exúdo f o r -
mam s d i c i tar fduího : íiciw cnim 
non implicar ex parte berminí , 
quod tocutn fit realicer c o m p o i i -
t ismex materiacreata , & ex tor -
n n ednft i ; lie non implicar a d í o » 
nem De i eiTe virmstlttsr c ó p o d c a m 
exact ione creatina , le e d u & i i u ; 

quod cadem caufalicas in o r d i -
ne ad t é r m i n o s inadasquatos , & 
fubordinatos dinerfas fortiacur 
denominat iones; c o n ü a t in caa-
falifate ma te r i a ,qns inord ine ad 
fornKUwappeTUtur retefiio , & in 
o r d í n e ad tomm%€«n0totí9 : haud 
aliter inp t^ fen t í , . 
24. Dices fecundo. V t a l iqnid 
ex materia educatnr debec mate
ria t r á f n n r a r i j fed fn prima rerum 
prodnf t ionc non-potnit t ranfmu-
tar t :vt ique quia t ranfmuta t io nc-
ceflario requir i r p r iua t ionemior -
iT!íE5qu2e in prima rerum prodn* 
Alone non íuit in materia : ergo 
inhacformaE materiales non fue-
runt edu¿*3e, % i í o c argnmen-
t u m # (quod eft a l iquorum T h o -
m l í U r u m prscipaum iundamen-
t i i m ) m a n e t f o l u t í i m ex n o a b i i i -
b u s ^ c x d o a r i n a a b i p f i s ^ . p h y -

ponderar d i l l í n g u e n d o m a i o r u n : 
debet materia t rnnfmutari tranf-
mutat ione fhjftea.^t^o niaiorem: 
rfietaphft*, concedo maio-rem; & 
d i í t i n g u o rain ore m eodem modo: 
l iego que c o n f e q u é í i a m : nam fola 
h t c t ranfmutat io metaphy\tea per 
fe fufneiens eft ad edu<5Honea% 
E t quod mtufhyfcji mmatis fufíl-
c i a t a d edu 51 i o n e m j c o a a t e z d o -
¿ t r ina á T h o m i ' i i s non neganda; 
qua? fimulerit noftríE r e ío lu t i on i s 
íundamentum : nam in epinione 
D i i ü T h o m x . i , p . q 61*3*1, g^a-
t i a habitualis .5 q u ^ fui t Angeiis 
col lata in pr imo inílanti í u ^ crea-
t i o n i s j t i ó faic cum eí íeot ia A n g e 
lí creataifed eduda ; & ta inen .m 
epinione ciufdem Doc^oris fuic 
i n codem iniláci cum eíTentia A n 
gel í p roduda; iuxea i l lud A u g u í -
mm:emt Dem in lilis cendent mmra; 
$ largienf rrMiam'XT^Q ad r i g o r o -
faro edu^ionem formae no eft uc
ee (Tari a r i g o r o f a , cranf-

, niuratio.'hoc cíl ,quod prafuppo* 
na t t i r fubicc tum p r o p r i o r i in cjm 
cum priuationc formas; fed fo I B n i 
meíapkyjka t r a n í n m t a t i o c h o c eft, 
quod prxfupponatur CubiedMni 
pro pr io r i «g, cum caten t ía m&» 
Uphyfic* formas. % Connrmarur 
hxz ra r io , a ü o a m i l i , Qnandocx 
fpeciebus facramcntalibus gene» 
r á t u r vermes 5 tune materia cres
t a non prajÍBpponinir pro prior! 
in e>Moc\\m c a r é t i a , fea pr iuat ionc 
forma;; (ni velis dicere materiani 
eífe in rerum natura pro aliquo in* 
ftanti realí abfque aliqua forma, 

G 4 fab« 



Difititatio quarta 
fabftantiali) U tamenFormx p ro -
d u a i o e f t e d u c í i o : ergo a d r i g o -
r o í a m íótmas íubf tan t ia l i s educ-
t ionem non eít necelíaria phyficst, 
& rigarofa t r a n í t m i t a c i o . 
2'5." Refpondent adneriarij h á c 
aa ionem eííe cduct inanu cciam (i 
feracctdein non incliulat t ranfnni-
t a t ioné . r i g o r o í a m per fe adedu-
a i o n e n i r c q n i i í t a m . S e d c ó t r a elb 
a a m e í T e n t i a hominis ficuc cwiuí-
l ibe t reí nec p c r a c c i d é s po tc i t re-
p e r i r i a b í q n c pradicatis c l í e n u a -
l ib i i s ru in i r s hn ¡ r , anace rgo f i m i l i -
ter e d u d i o ynec peraccidens poreft 
reperiri íine pra-dicaiis e í íencia l i -
busedna ion i s ; fcd fineiranfmuta-
ü o ne phy (isa , fcn r igor o fa pote i l 
eduAio reperir i : ergo tranfmutatto 
fhyfica non cír de concepta ad 
q u a t o , & effencialí e d u é l i o n i s . 
26, Inívirges exSaná: :o T! ioma, , 
i . p. q.<r5.arr. 4. v b i fie fatur : ^ 
fr imtt cori 'oraüs creatur*prudutUo-
t$e non cenfideratur alfa^aríranfmM" 
Mío de petrntia i» dSu: & ideo ftrm* 
iorpsraiesfmt immedmh a Dso i t t ' gv 
i a x t a rncncem D i u i T h o m x in 
pr ima creacuranisii p r o d u é t J o n e 
í i o n f u i t t r a n f n u i t a r i o : ergo nec 
cducl io . f D i c o , Oof torem A u -
gglicum inhisverb is foluai affir
mare p r o d u f t i o n e í i v p r i m a m eíie 
immedia ts á Deo , & non ab a j i -
qua creatnra : t n m quia non fu i t , 
t a l i s c r e a t u r a , a n t c c e d é t e r a d p r i -
mam c r e a t u r a m í tum quia no p o -
t e r t d a r i , i n prima corporaiis crea-
mrsE productionc , t r a n í m u t a t i o 
fhyftcüy firorefa, per fe, natura-
I k c r a b agente n a t u r a l i r e q u i í i t a , 

l Qjuñio rúnica* 
ve modo i . a t u r a l u i i í p o n a t fubie-
ñmxi ad forense edud ionem. 
27. Secundo fpecialiter e t iam 
p r oh a t u r c o n c iuü o }ex def ín i t io -
ne cre3.cionis5quí£ e1i,f en» 
tts ex mhfío : nam ve cieationis ef-
fentiadecur , noneft opus , quod 
nihilpr3?cedat pnoritace cempo» 
risjfed ad í u m m u m , quodpro ali-
q u o p r i o r i natura i m p r o p r i o , & 
metaphorico precedan v t iq , quia 
in n ie l io r i opÍniane,res permane-
tcs potuerunt ereari a b ^ t e r n ó , , 
ab íque eo quod n ih i l pro aliquo 
inllanti rcali illas pr^cederec: er
go e(Tenlia eductionis faluabicur 
per hoc quod firbrectum pro prio-
r i natura? iit forma prior.. Conle-
quemia probaturvnam fi p r o p r i o -
r i quafi na tu raí j in quo eít n ih i l ad 
creationein per fe neceflFarinm da-
re t u r a Vi qu o d fu biect 11 m} a b fq u e 
dubie talis prodqa-io- non elí'e.t 
crest-io : quia non efl'et produdio-
entis ex nullo pr^fuppofiro fabie-
ñ o : ergo cííec ednétio: ergo íub-
icaumpro priori natura. pra;íup-
poíirum míncic ad cduaionéícum-
per fe elTcntiá creationií, de í t ruac , . 
«f C'onfífmatur.Sirbfeátunr non 
prxfuppofitnm pro aliquo priori 
naturse íüfncir ad creatioeem : v t 
conftat in cafu'noftrae rationis:er-
^o íub ieaú pro aliquo p r io r i na-
tura; p r x f u p p o í i t u m deftrui t ra -
cioncrñ c rear ionis , & conftituic 
rat ionem edmí t ion i s : vt ique quia 
non da tur m é d i u m , intev creatio-

nern» & eduíiionemy fievit nec ín 
ter eííe ex n i h i l o , & ex 

aliquoe 

§. V I L 



yin foínm materiales \m 

§> V I I . 

Mnes-form» acctdenta-
v - i i e s , (hue naturales , fiue 

fuper.naturaleSjüue violenta}íunc 
defamo edoéljB ex poten tía íub-
i e ñ, i , ta m í n p r i m a, q u a m i ti fe cu 
da rermn produ^ione.. EíT coom-
nis ínter Thonuiias; t t p r o i i l i u s 

k 

t a , potentia /><«j 

X . / .-• i-,. ^ 

(i upiicean'Wíf^í'í?/sm v naj. 
f/»^«3 aliam tp&unÚA fa f -

¡ t tmnatmalu eít lila ,.quae ex natu
ra f m ord'inatur ad aliqf.e adimi 
natnrrdeni recipiendunij-cuicor--
»t; i i ;>ni t c u l i i a l i as , l a «a i a t . 11« 

na: poterna ebedientt<t(is pafsiféarc 
i!l2rcjU2B Ücet nonf i t or d i nata ad; 
alrq-aem actu-n j.ta-me'n ei non re--

at i l i i im recipere rcTpice-
na eft^auafi-in obedicntiavVt re 

r v 
i a . c o n í t a t ÍÍI anima rac!oaali,.c 

bet p o r e n t í a ' « obediencial 
formas fupernaturales 5 ecianr» íi 
ad illas non fie orJinata: quiann íe 
nal* ct qiíaocla'n coaptationeni cf» 
fentialemj rarione en tus ei no re
pugnar has recipere formas fuper-
« a t u r a l e s , Etprobaturquoad 
onines fu as parcessratÍ0ne qna fe-
enda ¡nanet fulcita: namde f a í t o , 
ícude lege ordinaria onrncs for
ree accidentales poíTunt depende-
re m ejfe fiw¿',r & eo>}feruari a p r o -
prio-lubie(fto,qnod illas pro p r i o -
r i natura antecediese inquo na-
turaliter contineatur \ ( nunc per 

Tom, 1 tpari /, 

it ex materia educís*- J J 
cande ni , nunc per diuerfam aécio-
ncm producanrur) ied natural i ter 
non debet impedir i cócuríus cau-
(x naturalis quoad efi-e(ctum,qaern 
naturaliter poteil caufare : ergo 
onitiesformx accidentales í i ue in 
prima, íiue in fecunda produ&io-
ne fuerunt ednct;e ex potécia fub» 
k ñ i ; et iam fi íubiedum caruni íic 
creatinn. 
zp . Dices pr imó. Omnis efFec* 
tus debet contineri in cania , v t 
pofsi t ab i l la eanCatijícd accidens 
violentum non continctur in ínb-
ieéíojin quo r e c ip i r u r: v t i qu e- qui a • 
no habecinclinatioHem, r-ec pro-
pSíionemad i l lud : ergo ex i i io n ó 
educitur.- Refpondecur conce» 
deudo iTiaiorem : &diU!nguendo 
m i n ore m m a n continetur i n fub -
i edOj in qaorecipitur ; natutatiur:^ 
concedo m i o or e4n: v io i enm, n e g ó -
m ¡ n o r e n i : & confeque-ntiam; nam 
vr efFedas contineatur in caufa 
maceriaii-" violenta,, foliivíi requifi-
tur, quodab i l la pofsit dependeré 
m e f f f ^ p m ^ conferuarhiqnx depé-
dentia' datur i'n forma violenta; 
etiam fi ad illam fubieítum no ba
bear propeníionein, nec inclina-
tionem. 
3 0 , Dices fecundo* Gracia non 
cont inetur i n p p t e n t i a í u b i e d i : c ti 
illa fít fupernarnr.-lis, ab agente 
fupe roa tu ra í i cellata ; iftod vero 
naturaie , dicens cum illa in pro» 
por t ionem , nu'lun.'que influxum. 
habens in idam : crgo form» fu -
perna tu rales nó educunturde p o 
tent ia fubieéinMl l e f p o n d e t u r d i -
í t i n g u e n d o antecedens: grat ia no 

G | con-



IDiCp utaúo quarta.Qtufrio *vn¡\aí 
letur iu p a t é c i a f i ibiecti m ' neneodem modo caufaefficiw,5c 

.cideivs í i ipemacura le ,s --ficut na-
:ale: ept cnt isens ,quod natura» 

e ó n t n 
tnralt > concedo anteeedens : obe* 
diémiñU^ n e g ó antecedeas : & dif« 
t ir ,suo probationern in ancecedé-
t i i n c i ufa trt; fu b ic u ¡n n a t ú r a l e d i -
c i t i inpropor t ioncm cum gracia; 
í ü b í e d a a i mtumle^i naturales vi 
attnú nsturati rpfriecltim ^ concedo 
3»rttecei:.síi5-: ..ftkitSlwft !nM¡*rde9 v i 
fubditnntgenü fuf srn4t'Ar.út , n e g ó 
a H tec e d e a s: 5¿ c o níeqae n t i a no: n i 
i 

Hter nequit tífe, fieri, & conprwf, 
abfque rtibie<fto:8c ideo no cid nú» 
rum , quod eáncacu r dc pocentU 
o b e d i é t i a l i fabief t i j qux licec en-
t i t i t i u e £ t narumlis ; ta tren for -
m a 1 i t c r i n r e £1 o , ES s c n a t u r a 1 i s, tí e c 
fuDernaturalis e í l ; fed y ^ t i m n^tH* 
ralis; quareniw íub i ec tum cn.tita? 
t inc eií: naturale i $ parttmfuper* 
ttawalii; quatenus formal i tcr efí: 
agenti fupernaturali íub ieéhr . 
J J I , Reol icabis . Educi a l iquid 
ex p o t é t i a m a t e r i f } i d c m e ^ q u o d 
d e p e n d e r é a mate r ia , tanqaam á 
vera caufa; fed acci tknt ia fuper-
na tu ta l i anon dependene a fubie-
a i s ; veiquequia lunt nataralia: 
crgo ab i l l is non educuntur can-
quam a vera canfa. P r o b a r i í r c ó -
fequentii. Cania eü queche e í -
f e a u i eíTc quod in fe p r a s h a b e t / á r * 
mdliter^aut emi-rteter j fed i u b i e d m n 
s a t ú r a l e non pr^habet in fe í upe r -
aacural i ta tcm , necfsrwaltter tn tc 
emiftertter: ergo non valct eííe vera 
caufa matcnai is accidentis fuperí. 
nat-uralis. ^ Rc fpondc tu r{ iux ra 
¿ i d a ) negando n ú n o t c m i m m 

matermli^i concurrunx ad ctreCíUS, 
produaionem.-quia caída cfñc 'ens 
c o n e m ú t dando eifechii encuate, 
& ct ic , ad q'uod ei l opas, qaoci iu 
fé -pr«habeac eifeduat form*/úert. 
vsi emi*ienter: at vero caula m a t e » 
rialis concurr i t rectprendo in íe en-
ticatem cffectus ; ad quod non e í l 
n e c c (la r i u m , qu o d i n íe e o n ,c i ne as 
prmaHter^ mz eminentef p e r í e ¿ t i o -
neíti effecb-isj fed íoju n quod ha-
beat p o t e n m m ad idius recept io» 
ue mí ñ a m a d rccipiendaivi p e r í e c -
t ionem effeAus potius e í l necella-
r i u m , quod fLibíedhim careat i l l a , 
quatn quod í l lam prxhabeat . 

§. V X 1 1 . 

J i rgummí tm ah fcyiptur* ié ' -
fumptum. 

J2 I N f iuorem fecunda: t en t é* 
t i s infurges pr imo cx^ la

cra pagina : Gene fe os. i . V D Í H C 
ait : in frinctpioicrsauit D tus cosUim^ 
é ¡erravi, Q u x verba debent u i -
tc l l ig idecrea t ione prbpria *. prx* 
c-ipne cum D i ñus Auguft lnusj j .de 
d o í t r i n a Chriftiana.doce i t verba 
feripturae mcell-igenda ede , ve fo -
nant ;quandocx illis nonfequi tu i 
al iquod ín conuen iensjfed in p r x -
(enti non dacur i« hoc , quod h r c 
c o m p o í i t a íint creara: ergo de h -
ñ o í ue run t creara in pr ima rcruui 
p r o d u d i o a e . f Sed h « c au^o .» 
ritasfqua: eí l afilum oppofitae Ten^ 
tentinf j rnagis quam probabi lem 
k a b e í f o J u t i o n é ^ a m Diuus H y e -

' ' r o a i -



jínformd materiales 
Fon-imus(( ía e x p o l í t i o n e facrarum 
fc r ip tu ra ru íp ab E c c k í i a ^ C o á l o r 
appí í l la íus maximus ) aci Hebrae-
0'S.*2. a¿ 4«tÍGee.t iquod qmndo res 

catjUt-ad Gsnefm-, h craautí Dcni} 
C?r.. ergo in meiior.i e x p o í i d o n e 
ccelum d íc i t u r crearum j-nonquia 
inr i .¿ore r n e r a p h y ü c o (it c r e a t ú ; 
í e i quiad Deo v t res magna fuií 
proíir .^;um>: abfque có fo r t i o c a a « 
í a rum fecunda TUMI., 
J ^ t £ t v i (oh)z\onem intei 1 igasi 
«ora cum Sapiéti is in 'O no.Uro v-in* 
c e n í i o de M a r c i ! b , ( i n pnraphrafi 
í n t e r fcxta eclitioni vulgacx in 
P e n t a t h e u c ü M o y f i s j q u o d crea
re t r io l ic iccr accipitur in facra-
fcr ip : a ra ;p n m o iaiijdme^rct q i u -
Jibet p roduó t íone r. fiue hoc , (iue 
i l l a m o i l o p f o d u c a t ü r :in quo fen-
fuüebecacc ip i i i l uá " EociePaftici, 
i ' . t s ^ i e/f khi¡simm C u mor smnhm, 
Sccvndotjlricle pro i*e ex nihilo fa-
é k i y t i v t ñequeprhr i t ta tedkrAt io* 
na^t fde namr£./ i \ ¡quoá p r f fifppo» 
nac íubiek'um : in qua ac-ceptione 
füli Spirirus A n g e l i c i & • ani>r^ 
racionales d icúr i tur crear;. T e r -
rio maps-Ute^xo generátione mi« 
rae u b i a r e rá corporalium; in qua 
nnlluni k i b i e í t u m praífupponitur 
¡>y i m i a u temporis; fe-cus vero prto~ 
ritate naivr* i $¿ licet taÜS p rodu
ct i o yere fít generatio; t ^ m é pro* 
pter afiinitatem quam habetCum 
creatione,folet appcllari ct cario;; 
v r faje appellata ab feriptura m 
cap, i» h in al ijs , in quibus lo» 
quirur de p r o d u í t i o n e reruni cor
poralium : obidque l iber prliBUS: 

ex materia eduaA? J 4 > 
í c r i p t u r ^ í p p e l l a r u r á Qxzv&.Ge* 
Hepíy & á ÍAitimsJihergefieraííonvi 
v t incclligas res corporales íuilie 
i n exordio v n i u e r í i ge n i tas. 

§. I X . 

íattkm DtH* Thema dt~ 
fumptam» 

34, T Nf i í rgcs fecundo ex Angc«: 
i . Jico Aquinate. í . p . q . 4 w a * 

4>v-br.'fic f^tuv c r e a r e í i 'ju&ddam 
fuTi.Cimeá Urmtnñt'M ¿ti fjje r e i ; / / / « 
antetfí comsnit crean-> qmkmcm%£mP' 
tfle qnodprépne canmtntluhfijtenti» 
bH<,fiue fint fübimnti# fe paróte 3.p%s: 
fukftaniíe maufUl'.$i ergo ex niCtite 
D i u i ThoHiiE a ¿tio creatina non 
í o l u m producit njatcrktn;-fed et ia 
fo t m a m %& co rn p o fi tu ÍIÍ s q u o d p e r 
fe e l H u b f i í l e n s . & cni connenite/-
y>5 fen extítere : ergo in prima re-
rurA product i one a t t i o creatina 
materia non fu ir ad materiam txn¡-
t i im rerminata; íed fimul ad for-
m a m , S Í c o m p o í i t u . ^ Conf i r -
matur , Angelicus D o ñ o r expref-
sé docet a á i o n e m crcatiuam ter^ 
minar i per fe ad fubí i í lcns inarc-
riale , h non ad parrem materja
le ni fubí i f tcnt i^ niaretialis; íed in 
pr ima rerum p r o d n é t i o n e a ¿r io 
p r o d n é t i u a materia; fuit crcat ioj . 
ergo h « c n o n fuit adusate-r iá te r -
nn'nata per fe priraojfed ád rorunt 
matar ia le , quod per íe e i l fubní^ 
tens, 
g ^ , Pa ter V á z q u e z rerponder 
DiuunaT homam aiicrerc cr cari o -

m m • 



nem rermmar i a d f u b í i í í e n s ñ u 
ten ale : quia per crear i o nem ed: 
Í H a c e r í a p r o d u c í a : quare iaxca hu 
ius D o f t o r i s íen ter i t ia in cora n 
d i c i : u r créam m 3 non q u i a i n r ig o v 
re metaphyi ico creacLun í i t ; fed 
qaia pa r t í s dc i i amín .u io5 ( i n laca 
scceptionej poteft c o p o í l t o con-
ueaire. i n hoc feafu ex plicat auc-
t o r í t a t e 111 P h i i o í o p h i . 1 «deccs lo 
d icenc í s : axínm cf? in generahils. 
Sed cócra e l ; : gu ía íeeunHiim h | c 
foku ionem cre lumdic i tur crea* 
t u m tqnia a l íqua eius pars ; f c i i i -
cet , mecerla, fu i tere a ta ; e rgode 
fado hoaiinesqai gencrantur^dc* 
b e m dici i Deo crear;; cum in ho -
rniaitms o ames partes íint crea* 
ta?. 
l 6 . H a c e r g o rel ic tafolut ionc 
v t r e í p o n d e a s , n o t a p r i m o , a l i o 
ne m De: eíTe vircnali ter m u l t i p l i -
cemj i t a v t , ex noftro modo con-
c i pi e n d i j t er mi n i (1 rr; p 1 i c i t a t e w 3 & 
eompolicioneoi accipiat : dícixur 
e n í m / ¡ m p l e x ; q u a n d o terminuseft 
fimplex,; & compofita-, quando cer-
minus eft compoficns, 
^7. N o t a fecundo,in Deo crca-
t ionem non eííe a é l i onem reaÜter 
ab eduAlone dift inftar» : cum (e-
cundum Parentem A n f e l m u m ; 
in ditiinis omnia f n t commmia $ líbi 
non sbña t reUíipms oppj> filio, V'nde 
eadem índiuiObil is a l t í o , per or -
dinem ad diuerfos t é r m i n o s , d i -
ucrfas creationis , & eductionis 
accipit denominaciones, 
^8. N o t a t e rc ió adionetti D e i 
( in p r imare rum produd ione ) per 
fe p r i m ó re íp icere e d u á i o n e m to¿ 

tins macerialis, S: per fe fecundo 
parres cocius m a t e r i a í i s : v n d e hec 
a ^ i o , (quse ada íquacé s 5¿ per fe 
p r i m ó re ípec tu íub í i í l en t i s mace-
rialis appeilatur educírio , tk i n -
adxquace , & í e c u n d a r i o re íp ic i t 
ma te r iamj dicicur c rea t io : quia 
r e fpe f tu i í l i u s eft p r o d n í t i o entis 
ex nihilo : & ve í ceunda r io refpi-
cí l formam, dicicur e d u í l i o ; quia 
refpetítu i l l ius .eft produdtio cncis 
ex p r r f u p p o í i t o fubieólo : íi ergo 
fu b i 1 ft e n s m a t e r i a i e, q u o d fo r a 1 a -
l i ter eí l e d u é t u m poceft confiare 
ex parte creara , & ex parce edu~ 
éta ; quare eduó t io adaequate ex 
noftro modo in tc l l igendi non po-
teric cóf tare ex aé l ione inadaequa» 
te creatina , & ex actionc inads -
quate educ í i a a? 
3 p, H i s p r c ü b a t i s d i c o , D o x ^ o » 
rcm fanclum nó affercre a d i o n c m 
De2 in pr ima rerum p r b á M S ú o n t 
.eite creationcin ; fed prf a t ioü&m 
per fe pr imo rcfpicere to tun) fu b -
filiens , & non parcem cotius fui?* 
fiftencis : quod probar ex eo quod 
creari eü tjHQddam fípt ' . vnde ad au • 
Aorica.tc m r eíp o n d e t u r , a t t i on c m 
De i (entis materiaiis p r o d u f t i n á 
in pr ima rerum produí l ion-e ) e l íe 
.edudionem per fe .primó,; 1 i ce t per 
fe fecundo yaieat appellari crea
t i o 5 quatenus producir m a t c m n i 
ex n ih i lo m a m per fe p r i m ó íoluni 
refpicit t o t u m nrateriale j q u o d ex 
f e , ^ rat ione fu§ ímperfecl íonis no 
valer terminare cre u i o n c , •% A d 
c o n f i r m a t i ^ n é refpondecnr (iuxea 
d i f t a ) ^ r x c e p t o r e m Ange l i cum 
n ó affercre crcationem cerminari 

per 



J n forma mer ia les [mt ex maicria educía? j f 
per fe fubfilkns ipateriaie-,qvri 

íiiMíter cíí cremito ; fed te ñus Í 
quaten 
tlam eí 
ttOViíC 
tute cr 
mal ira 
ríale, 
40. 
Diuo ' 
ad vi 
aít £> a ra 

fifp f er 
d f i C i f ú t, 

ergci e: 

k u ív. 
¡fu ül; 

Ti quod-
'Cnterfa-

si (ex propria vir-
) re íp ice re fu b for -
iouistotum mate* 

ruin infurges exeodem 
orna arcic.íiipra cicato 
se air: ad ür t ium dlcmdu,, 
r.c-n frshat t ejusd "9 

iíaria 
r 

t i l P 

U64 maH 
nam (rea 
" npn \oit 

1 ron 
«ñerh j 

íc 

•4 n&n p t 

r m¿i$srsúi 
ir;3:3non-
n mate-

¡ i „ t. c 

aa n 

'e 

t i 

proau 
c5di.il 
eít es 
rialis! 
t l l i l l u 
fíingn 
reruiii pr 
ri'x eít pi 
li?,^t fXS 
cedo aiv 
creationn 
fcqacnci, 

ro 
be! 

uro,., 

íétcni-
n d o . 
ernñ-
c re a -

i ilíud 
5 ver-
íet im 

rima rerii 

e formís) 
ia5 mate-
ct 

«a , 
• i 

o 

ecede 
neeo 

Ictardi-
'cedens : m prima 
:)ne creatio mare-
o totius materia-
msedetciioMh t con* 
is : vtexettet munut 
aisrecedens, & c ó -
m íicnt non dstur 

ificonueniens in Iioc^quod idé t o * 

timi mares iale íit coiupofítum t x 
parte creara,& edu^aj fie no da-
tur ío hoc j qaod eadem a d i ó Dei 
coalefcat ex íonnalicatibus crea.» 
tionis,& eductionis. 
4 2 . Dices iecundo . Cadum ex 
íe cft ín corrupcibiie, tam racione 
mareríg»quan) ra tiene formg.*ergo 
eil íngenerabile, tam ratior e ma
teria:,quá ra tío ne f0rmx. % R e f-
ponderur cócedenclo anlecedens: 
& negando confequentiam nam 
non eít incorrupcibilc : qtiia ipfa 
forma non fir genita vel qüia de-
pendeat á materia in effe, fícri, & 
coníeruari ; (quod idem eA ) i ed 
quia toraliter eius potentialitas-
eít per vnicarn foroian» fatiata. 
4J , RcpHeabis., Secüduni P h i » 
•lofophum. í . de ccelo ; cceiura eíl 
íngenerabilet et gpca-1 o no folcm 
conuenit incorruptibiliras ; ied 
etiá ingenerabiíitas s fed id quod 
per generationcm non e'd fedum^ 
eír ere a cu m : ergo coeíum eil per 
creatmnerr* «[ Reipondetur cce» 
lum vocarr á Philoiopiio ingene-
rabile:quia fuic a Deo ablq; crea» 
tnrarnm conlortio product un? ¿no 
vero quia in rigorc meraphyíico 
non ííc edudum , & genitum . ab 
i pío in muadi exordidívnde voca* , 
tura Phiiofophoíngenerabile, in 
o r diñe ad adionem can fe fecüdie, 

§. X . 

44 . T r ^ 0 complemento _ quse-
A itioíiis inquires primos 

Au 



Dífyntatto rjfjarto.Qmfi, appe 
A n Por na ' n i t e r u l i s íub i l a 11 c i a 1 i s 
pgfs'ií d i u í n i t a s creari? % R e í p ó -
¿ e t u r afíif mac iue í tum quia p o t c í l 
extra mategam á Deo p roduc i : 
t u m qaia ctiaa» in materia poreA 
á p e o pf^dnej Jufpendendo t o n 
cutían^ niaterhilcai materiar, 
4 í nq^ircs fecando:An de pos 
te ocia D c i abibluta pofsic t o t u m 
m a l c r í a l e crear i? % Refpondc-
t u r n e g a t i u e .• i u m t o c u n m a t e r i a -í 
le nec diuinicus poteiT: p roduc i 
á W q t í e e o quod í o r m a -rediicatnr 
in a á a r p fecundurn; quod indspe-
dencer á materia nequic fien j íed 
h'accdepcndcntia ereacioni oppp-
ni tur :ergo t o t u m m a t e d a l e e í l e n -
- t i a l i c e r e x i g í c e J u c t í o n e m . ' f C ó -
firmatur h ¿ c r a t io . N o n alia ra-
t ione homo e'd genitus , 8c non 
c r e a u u s i r e t i » m ^ parres ill ius í int 
crearrcj) niíi .qiiiá totas homo íit 
dependenter a materia-fed t o t u m 
materiaie nequic (nec ahí i ni tus) 
redil tare abfque rali depende n t ia : 
ergo eiTentialiter eíl e d u í c u m 3 8c 
non c rea tum» 

Q V ^ S T I V N C V L A 
A P P E N D i X . 

Et p roba tur , í l ía forma eíl eda• 
éla^quas abfque mi r ácu lo no vale! 
habercenfe product ti rn ,& ex i i 

ia.ee na l Í 
v t porefp; 
j d e f a ^ q , 
lie indepe 
i5 ( v t nunc vi* 

si i B e o e d i é t i ) erso aui-
maiis non elt e 

íine caula 
. t i o n a ü s / ' 
mor cali 
culo ê c 
maten*: 

¡anima I 
oía r t d w 

creara í vt ique quia ÍP^ 
medió j in ter hoc quod í 
¿tnni s -Si creacnm ucn 
hoc quod e í l , cfle íact: J 
ycl ex n ih i lo , :Cc 
A n i m a -rationalk in g. 
•tiiíBjVr re"pícit uiaiect.u 
wteriam,ivó á e p é iec ab: 
a í l u m pr imum ; íed fo 
dnformationem^ fenac 
. d u m ; v t i q ; quia.cum i i l 

a1eee"xiílerc9S; fübíi i! 
. coní ta t ex d'íáris ip hac 
.,d e pe n de n cía, q u o a d ac 
.dnm , non 

je míra-
á caufa 

re eít in 

i r t a í e r p o 
i eít da ce 
l eüe edli
nee ioter 

íX a l iquoi 

TÍ* ^or-" 
• • í 1 [ I * ^ «• 

3qaoad 
i quoad 
ÍI í cenn-
.IneiiVo, 
5 íed.'vu 

g l t ionej 
n fe evo-

fufd. ic ai 
x o r m s E ' . e r g o anín ia r; 
pendes íblum quoad 
dum a materia,no ; t 
Í.V j iicec in i l la 
creetur. 

na cu ral í tef 

mafñíisnaits educgtm de 
- fútsrííiá 'mátsriie} 

4 6 . T } Efoiutorie djeo , anima 
i \ . raciona k m nos eííe de 

potent ia materiae e d u é l a m ; fed á 
D e o crsatam, liare conclufio ab 
ó m n i b u s ca tho l íe i s eíl tuenda. 

§. X I I . 

47* ¿^S^Ucies pnmo.6 ^ru-ma ra^ 
; iona l i s .dcpédec in o m * 

nibus fuis operationibns á raate-
ria'.ergo in eíTe depender á mate
ria s vt ique f«M efemri fefmíur a i 
.f/#,'ergo ü in operar* d e p e n d e » : i n 

# 



lísvcie* 

pende ir! 
jíatmnnn 

' Jn anima rétionalts ehcatur ex materid 
de^es de-pencleíe . Antecedes lis anioise raiienalisj k é potencia! 

cratione9,veI pafsiuse natural! debet corrcípó-
• i m a i a ^ x m ^ déte pocécia naturalis a<ftiua:ergo 
(ent.'fecundaj deber dari agens naturale quod 
i f . n a m t n t c U pofskíormaoi raciónalem produ-
ni l l per con- cere |:ted hoc oequitper creatione 
' a t a , & cuín illaro producere : quia ve decet' 
:erso anima,- JDiuws Thornas.i.p.q.4<5.a.4,ów*' 

tt& ejiaiíte foittfs Der. hz s t s t t c in~ 
firun erita: //er p c fs i c c r e a t u i x coni-
municari • ergo per eduétionc de -

needo: aiitecederif^ bet ' i l lam proditcere*- «f Keípon»' 
parteit) á í í l in - - dcturdiftiíjguendo ítiaíoren^ma-
d fecundain : i n í e l - ' teria prima e4í potencia naturalis' 
rí lbnem• .6¿ cum d.e* a'nimse > in o rd i r e ad rrtrpíiénim1 
efi hs i-úrpárs^ vel in smmx , • c o n ce d o ni a i o rem i ín oy« 

? Jcor.ccfdoantecc-- diñe adjttfienMiénem-amaia;^.negó' 
n ¿í i&cua catpm-s & in í l a tu - maiorem : S¿ diítinguo mi n.Q re im

potencia paísiux natiír 
correfpondere porei í t ia 

^ . d e b e t d e p e 
procaiur.Anin 

ab íquedubiod 
veroccianr dep 
lectus non inte: 
ue r í i onc ad pH: 

CU i 
La 
qu 
gu 
ha 

i b u : 

ÍJÍM 

fe 

a o iu 
r i i ua 
ficur 
n ,1 c 
tu ni fecundar 
non fufncic ac 
in genere efí 

d p 
ca1 

: ( 

me 
cu 

• t n í l a m 
ireccdef's: Sr: 
ex fe ad intei* 
;dependent á 
•ia íif princi-
p¡ fcjuutó ve 

»m F.x'eó au-
:s !T.arcriales~ 
cor por non 
pimr ii la ruin' 
•n ex íeilt fpi-
íillens. Vnde 
rmSB- á mate-
onemu de ac--

tura!; 
turai. ones 

o n-
air! 

Ii debet 
iéHua na-
ÜÍÜÍS na-
: dtfsimi~ 
nfequen-

tú 

•one 

, in venere- forma?, 
edodioncmific rec 
ricino dependencia 

quoad aduni íec'údüm , feo quoad' 
aliqoas operaciones fufíkic vcfor* 
m í £t edu'dla,. 
4 8 . Obijcies fecunda. Materia 
pr ima eit potencia pafsiua a a í u r a ^ 

non vero quoa m 
prodncai : Ex hoí 
quod ai í in-s rat icj 
mus non tecipiatur in.matc 
f&ium quod ralis a í t u s pr, 
materia non dependent. 
4 9 , O'bi j -des- ter í io . Ani 
t ionalis producirnr in mate 
eft íub- f i í l cnsf í^# j&:noD % 
ergo ed e d n f t a ^ i noncréai 
f c fuen í i a ptobatur . . N 011 a 

01:5 ni 
A i l l i o G í ^ -

Í non vero 
íeifpródaí-

:dan agens 
.enae vniat; 
c v n nreria 
n íeonitur. 

cfus. pri. 

na ra
na, a: 
• W : 
alCó.r 
ia ra* 
íi©nc 



Vifptitano (juma, Qmft. appendlx. 
Ies;ergo euam íriftrumeJit2,Sr o r -
g.'ina materia lia animse racíonal i 
fpirí tnali fubordinaca poterunc 
a ñ i m a m rac íona lcm produce re. 

R e í p o n d e t u r d l f t i nguédo ma-
iorem í fi f r o p t e r a l i q u a m t a t t o r i é 
anima ra t íonal ís nó eclucicur, m s » 
x im e q u i a / p i r i tullís f indcpenihns 
cftjConccdb maiorcm; prcciie quia 
fp i r i tmlhfñcgo maiorcm: & ni i n o-
r e í r . A d p roba t í one i i i e ó c e d ó an* 
te.cedens:& nego fuppoíkufTí con» 
fequcaris: tiara ace íden t í a mate-
r ia l i anon í u b o r d i n a n t u r aniniz 
r a t i o n a l í j ^ í r amna t i ; fed ad fumú 
®t fenfiÜHíff} fea vcgetultu* : at vero 
ípecies phao ta í i í e í u b o r d i n a n t n r 
i n t e l l e d u i fptricualijVt po í s in t in-
f l rumei i ta luer fpecics i n r e l l i g ib í -
les e d ú c e l e de poten t i a (m b i e ft u 
% Adde ,quod ctianv ü nccidenXia 
materialia fubord ina récur anim Y9 
m f p i r m a l i 5 adhuc non poíle n c 11-
la ni nec in f t rumenra l í t e r p rodu-
ccre:ratioeft*.nam ípecies i'nrelÜ-
gibii.es funt a c c i d é c i a ^ u a e , vt en-
t is entia , po f iun t , & petunt fieri 
dependencer á í o b i e t t o i at vero 
anima raciona lis ex fe eít ens inde
pende-i > a materia; & ideo neqníc 
a creacura , nec i n í l m n i e n n l i t e r ^ 
prodiici.'curn creatio etiam i n i t r u -
m é c a h r e r íit ere atura repugfians-, 
5?. Replicabis, Grada4etlani 0 
fpiri tnalis í l t , p r o d n c i c u r p h y í ; c é 
ab i n t r u n i e n t o níaferiali> v ide l i -
ce t ,ab humani ta teChr i f t i D o m i -
nis & a racransetis nonse iegis^qoia 
funt D e o a g e n t i principal! g i a t l s 
í a b o r d i n a t a : ergo fimilíter acc i 
dencia materialia vcamro® ra r io -

t i one torma matenahs eít eduda j 
nifi quia produci tur in ¡ n a t e n a , 8c 
quia in i l la folum íubfiltic *>t q m ¡ 
fed hoc modo produci tur raciona-
lis anima:ergo hace ei l e d u d a , & 
uou ere a ta. K e r p o n d é t u r d i -
fl ingncndo antecedensf qnoad pr i 
maro par te m : a ni ¡ r í a r a t i ona í i s 

" •p roduc í tu r í^ matefÍa9&L exmatsrisi 
nego antecedens : in trnteria t an -
turo,concedo antecedens:lc i i l u d 
d i i t i nguo quoad íecundam p a r r é : 
anima rac íonal i s eft íabí i f teos vt 
quo % cfpeB» añtoáis'generatitt£9 con
cedo ancecedens: refpeMffcreaííUig, 
nego antecedens : vei a l io modo 
i l l u d dift inguoieft fubíi í lés v i quo', 
i t a v t ñeque a t vt qmd {'ubíi itere 
nactiralicer,nego antecedens : ica 
v t poís i t vt iHúd fub (i de re natura-
licer,concedo antecedens:& nego 
í l p n f e q u c t i a m í r a t i o autem, quare 
f o n n a m a c c r i a 1 i s e íl e d 11 d a d e p o -
tcncia materias, non eftjquiaeft l i i 
mater ia ; nec quia eft in co rnpo í l t o 
fub fiftés vt ífuot, fed quia eft ex i l l a ; 
& quia ita {ubfiíUt vtíjvo in c o m -
p o í i t o , v t naturalicer abfque i l lo 
uequeat exiftere5ncc fubfi íiere^. 
50 . O b i j cíes q u a n o . S i propter 
a Ü q u a m rarionenn anima ra t iona
íis non educitur e>: p.otéria í nb i e -
é t i ; i^axime quia eft ípTi tua l i s j 
fed hoe non o b l t a t : ergo educitur 
de poter.iia íubiec l ! . M i n o r pro-
batur:nani in opinione Thomi f t a -
r u m f v t conftahic ex tiieendis, 2. 
de anima) ípecies ph anta fia: funt 
materiales; & tamen ve fubord i -
natK iñcé í l edu i producunti de fa
d o ípecies in t s l l ig ib i lgs fpir i tua-



rJtn m ima ra t imaüs educatur ex materia? / / 
r a l i ftib-órdinata potuerunt an i - cere j \c¿ refpicit materiales , v t 

educibiles ab il la t ergo animam-
rationrJern v t educibilem debed 
refpiccrc: alias non íub eadem ra-
t i o ne o m m s fqr mas refpicerct, 
% Refpofld-etur coticedendo an* 
tecedens : & di i l ingucndo confe» 
quens ? debct formas íub vnica 
ratione refpicere^ '» e p ú h h U i ^ t l 
Uvmtni ^ concedo confequen t í an i í 
m ejfey^ncgo confequcntiam, na 
á materia forma: Hon refpíciu ntui: 
v t educibiles , vel ve creabiles;. 
( f icutnec v t f p í r i t na l e s , nec ve 
materialesj fed v t a^us p r i m i i U 
l ius : in qua r a t i one , ©ames /peci-
fice conueniunt. 

mam rar io isdísm i n f t r u m c n t a l í -
t e r prodneere, % Refpondetur 
concedendo antecedens.- & nega
do c o n f e q a c n t i a m í n á g r a t . i a , cum 
£\tentisem-, p o t c í l inftrumerariter 

ci á crea tu ra, de potent ia 
;?nmli íubiect i ; attamen 
, CUra ñ t snt per fcfuhfifitn',x & 
> Í i i f» b i e 6t o ^ ( q n o ad a di u i TI 
m) independens; ideo non 
á ere a tura , nct í u f t r u m c n -
Vf.rodac!, 
Obi jc ies qu in to . Ma te r i a 
la in fpecie : ergo debet 

omnes formas fubftantialcs í ub 
vnica ratione Indiu i í ib i l i r e íp i -

p ro 
obe 
anií 
&b . 
Pr!: 
p o t 
ta l i 
j *» • 
eft vi 

H t i : 



D I S P V T A T J O 

o v N T A 
L D E P R 1 Y A T I O N 

Q V A E E S T T E R T I V M E N T I S N A : 
T V Px A L I S P R I N C Í P I V M . 

X a f i a d i f p u t a t í o n e f o r m ^ M *P fecmc'uw a u h n a í k r t U 

t r i n a p í h m t f Y ' f v t adpr&'jens p e r t i m t m p k u i u m j m m d m e ^ 

( ^ « « « y d t f f r ta tk i e p r i m t h n e . e x qna ens n t w d e u n q s f 

ex termino á quo m t t p i t M ¡ate á i x m m {tíjputütwne.r f . 2 . 

g;2( ^ 3 , n u n c i > e r o f é l u m d i [ p a t A n d ( * m ejl de p i u á t ' m n h u c , o^c ¡ r m u m 

fntis m t m d i s pyinctpmm a f f c i m t . 

Q V JE S T I O Y N I C A . 
peí r i -

k&éeatpr ̂ aliene* I 

§. i» 
$ ¡ m n t u r diq^al' 

T > R O i n t e l ü g e i r t i a h u i u s q u ? : -
1 ftionis,(ptiwócU noesiüiJin, 

CÍÜOCÍ duplicker materia dícitut 
íiabere apnrndíncm adformani; 
f ú m o f a m d u m fe, in quantum ip-
fa eft cíTentialirer poteíitia detcT» 
mlnabilis peraliqnain foniiá v a -
gés;& fecundum hanc r a t s o n é po
ten tía materia? non reípiciedéter-
n u n a t é a i i q i i a m f o r m a a T , ícd, f e -

.cundum Se s peí quacusaque y^let 

aSna r í : fcciifiáo I U G ; 
iiifmodi- potént ia eft 
bus aifpcüdoni 
ta ad vstam íoriri 
t é v t cum materia aqu-í 
ditate.dífponicur, &dete 
t ti r ad fo r m a ra a q u a?,vel c i 
ter ía te rr ̂ »per d i Ipoíi t io ne s n 
• ¡ t imó dsterminacur ad recer. 
n e n Í t a 1 i s fo rmíe» 
2 , Secundó eft norandum,q 
licet cognofeamus prinationes,& 
negationes per forma,feu per po» 
ricíuuro,quod uegar-r; tan en rea 
funt in ómnibus equiparadae for-
iTiis poíitiuki nam alienando fcr-
m ^ í o n t incoovpofsibiles fneode 
fubiedo-, itave. i^plicetreperiri 
fin-.ul in i l lo, & huíufmódi incom» 
pofsibiiitas ad r e p e ü t u r i n nega

do ai-, 

nsiiia-
fr í P \m 

c> -
mina-
i i ma-
Í « q ll e* 
eptio; 



' Jn materia mna.vdpkres haheatpYtUáúoves? jr<f 
t ion ibus : v t confiar in forma ter-
13, &' í0nis,«uae non pollunt üni.ul 
ríTe íi-.eoci-üm fubie f ío ; & carrien 

a í lenc 5 ma t cnampr imam vm-ca 
gaudere p r í u a t i o n e . I t a M a g i f l c r 

q,-8 

l i e 1, :l . 

n materia l i gn i Í nam 

. n o t a n a n m e í l , p r m a -
t i o n l deftrüi aliquando per a d u é -
t m n t o t m x G o ñ ú u x . i & aliquando 
ner d e s u n í a p t i r u d i m s : V t p A ¿ £ 
ín r e n c b m , q e t poíl luit dc l l t u i per 
aáuéc i im iücis oppoíica; 5 &-éuam 
poflunt dc fk iu per hoc qt iodDeus 

• di 3 >haneicate i b a¿i e : ná 
ra t io i ic hu iu^ae r d i f a b i e a ñ ap-
t n m ad recipienda.fi lucem.: ícd eíl 
d i íc r í nen non d e f p k í c n d u m ; nam 
qaando collicur p r iua t ioper a á -
uentut-nformx' oppoí l ta : na l lomo-
d o manct carentia: c.aetcnim q u a -
d o aufercur per d e í l r u f t i o n e m ap-
t i t ud i .d s , manet ín fcbiecto cave-
t i a j fed non t i t u l o príu^tionis- , fed 
^egat ibnis : v t conftat in cxeroplo 
í l ip tá poí i to ' . aef na ruque t e nebro* 
fus per aductum l u c í s a n i k t i c orn-
•Bino tcnebras : quia ami r r i t lucís 
carendaon ; Ced per deftruft ionem 
¿ i a p h a n e i t a í i s a m i t d t tenebras m 
ratiooe pr iuat ionis ; non tamen ¡11 
f adone tie^atlonis^quia non ami.t* 
t i tcarent iam lucís. : ^Uinmaneac 
Aiegatusluceo 

1 x; 

t i -

5= Se. 
bwspar 
fe in rñ 
í a n t í a i 
6, T Í 

ia prii 

: e t . : « n t e r 
n re -

rnoram t toe n 
quoc fun t fo rm 
vero v t aíl.-:5t 
confcruatiuis í 

rlífnnfí 
UinciTi; v t aure 
ionibus p r x a i j s 
\% vnicam t á c u n i 

habere pr iuatsonem.In huius íen* 
jee ac ise jobfequiuni^ fie* 

fr irná conchifoi 

7, T N poteatia remota:!naterl.s 
1 mul t ip l icantur priaationes 

i u x t a numerurn fbnnar i i íng qi i«. . 
nonfunt i n i i h ; podunt tamen ab 
j ] l a r e c i p i . Eft c6muniS'.Bi p roba -
t u r . P r iua t io fecundam P h í l o l o -
p l i iun ^/f carentin forma in fuhe t í a 
apts i fed marcria prima ex fe, y el 
fe c u ndu ni p o t é t i a a i re m ot á f a ci: u 
.caree plur ibt isformis 9 qux in ipía 
pofsü t íucceís iue r c c i p i í e r g o in po 
t é t i a r e ni o .t a m a t e r i m ui c i p 1 i c á -
tMrpr i iu t iones i ü x t a nutr jemfor-
•irjsrum, qux in ¡pía poí íunt recipí» 

Conf inuatur h*c riftio* I n m a -
teria t o t sü t p r i i a t i o n e s ^ u o í íue^ 



n 

t í t a t i o q m n t a - Q j u j l i o <vntC4* 
t í n t ca red f in fubieéto apto natoj fubiccci , ve! niatcrise, efl a í íquíd 
íed in maceriadantur plures c a r é - quaí i cxcriofecé cortnocatun 
tias; y t i q i quia de macef ia.quaeéft príaa-cionca»: ergo cius vnicaa.vei 
fub forma a<|ua^ett verumdicere , mult ipl icat io- nó edfcaxaada i u x -
q ü o c carel forma ignis , v e i a é r i s , ta vnitacem, vcí tmtiri|>lfcít 
| ¿ c , ergo in Hladant i i r piltres p t i - apticudinis nan1. Í IC'MC p.lurcs fbf-
uationes :.cimi habeac apdtudiue mar polla o t cono tare ídem lubie-
ad omnes has formas* ¿ t u n i j í e c u n d a m eandem apckudi ; 
S, Proba tur fecundo.Siperpof - nem- ( v t o m n e s porent ía ; í en ik / -
í ibi le daretur in rerum natura ma» ux eonnotant idem fubic^uro fe-
t c r ia fine forma; tune inqui ram: cundumcandem apc i tudú íem}f ra 
a n i n i l la materia eífet cátimi v n i - plures p r i u a t i o n es pon'unr conno
ca pr iua t io : quia tantum eft v n i - tare idé f u b i e á u t e í c e u n d u m ean-
ca-aptitudo: v e ! p l u r e s q u i a funt dem apsitudinem^ 
plures-formae, q p « in il la va i é i r e - J O . Dices, P r i i í a r i o ( inopin ione 
cipi.'fi dicas fecundum : habeo i » - D . T h o m . ) feruat a-ecidétis p ro -
tcatum. ' f í p r i i r u m : ergo adueuie- pneences j led dno academia . fo-
t e a í i q n o a d u , a í forma, non na* Je nurücro d i f t i n d a , nequcum ( i n 
n e t p r i u a t i o i n t a l i ma te r i a : quia. " ó p i n i o n e T h o r n J Í l a r u u ? ) i n e o d e m 
pecaduenrum aéfus , .^ forma: p o - fub íe f to r e c i p i : ergo T K C d api ex 
í i t rua ' j de í l r i r ' t u r p r iua t io : exquo- p r i i r a t i o f lonumer » diíti i 3 
vker i f is í eq i i i t i i r s r a I ecompo l i t um ergo in « Í a t e r í a non Kuil t ipl ican-
efle incorrupt ib t le : qniafwbiec- tu r priuatlones^ í u x í a iiiiíncru.ni 
tuffi iliíus-non 5-abet priua-tionemr . formarnm, q a x fant eliifdem í p e -

. « a ai piropter í imijcm rat ionem di»- c ie i . 11 V t re c 1" . • pota 5 pri» 
xinius coelum effe i n c o r r u p t i b i - • uationem ád-fad'modum- á c e i d e n -
íe» tis relaciue f u m p t í j e x noftro-nio* 
fe Nec p o t e f t d i c i T í n t a l í h y p o - - do ih t c l l i ged i duplicem i n d u j e r e 
íhe í i ) eí íe rantum- vnicam pr iua- rcfpe&BnisV-num/n iordiné adfu$-
t i oncm í o r a l e m , 8 ¿ a d x q u a r á j q u f « ¿ / « w i n qwoel l ; & a l i l im ? in or-
quafi inad íeonáce ,. & pa rna l i t e r é m t a d f ó r • lacaret p . J M I S 
to i i i r i í r per aduentum vnius f o r - eft' ÍIH quaíi aecfuécal is , . '^ i n íobíi*-
iv-m*. Cf N on (•inquam)'siam boa: quorfecundhs veró'eft iHi elTer.tiaá 
p o í í u m u s intel l igere v n k á p r i u a - l t s , & i n r c á t o : v tconRatex D i ñ o 
t ionem a é f n t e g r a r i ex ca reor í j s T h o m a ^ . i . r . q i i s f t . S ^ . a r . i . ad ^ , 
p lur ium for.martim;quando-plurc& Ex qu.ocoliigo (enm loane áS'an-

ua orí nregraot vnicam I t o T h o m . ) prinatior.em non ac-
formam ; e rgo inppo í s ib i í e e i lpr i»- c í p e r c vBitatem pee fpecifícam, 
ua t ionermomnium formarum cf- nec in imcr ícanr i í u b i e A o s fed á 
fe vnicam in eodem fubiedOo. forma ; r a t í o e t l ; nam fub ieé ínm 
f Con t r a eft í e c tmdü . A p t i t u d o . non: eft-. c iTgmkliser , t¿ i n i t é i a 

i ni-



rjén materia njna/vel piares haheat pYtuat iones? j p 
in lpecluinj i icnt forma :ergo ab if-
tA iU nó ab i l lo debet accipere p r i -
natio v n i r a r e m v e l muk ipl i cica-
te m« fí o c fu p p ofito re fp ande tur 
concede udomai o re mi di -m i ii o r é: 
& n e g a n do ver a n \ qu eco ufe que a -
tiarn,* nam accidentia,9 numero S i -
í l í a d a , ñequeüt reper í r i i » e o d e m 
í u b i e d ' o ; 9ula ab i l lo indiuiduan-
tiír:.*at vero pr i iu t iones non ab i i -
lo ; fed á formis indiuiduantur i & 
ideo poí lan t in vno.3 eoderoqj iub-

• | . IV* 
Secunda c&mjmfo, 

i V i c at d í fp o íi t i o.nes coníc r« 
« a t i n a s f or ra x poffe Ifg, n «i i a m d i • 
cic priuationenr, at ver.o,vt redn-
pl ica t diípofitiones pra ni as for
mis pofsiderid^ 5 ^ n k a a i tanrura 
d ic i t .priuationcm. Qnoad pr ima 
parten) probatur. Materia , v t re-
dnpUeatme ñat fub d r í p o í i t i o n i b u s 
confernarinis forma? pofíeífe , non 
eft ciim.potentia.j nec curo c a p a c í 
tate ad alíani: cum i í l ^ d i fpo í i t io 
nes ad al i a ai forma m , non dicanc 
ex-igentlaín-j ( non ajiter ac mate
ria v t ft a t fu b v nic a form a, n6 e ft, 
in feafu c o m p o í i c o , cum capacita, 
te ad.aliá J ergo vt { ic ,noneí l cum 
pnuatione alicuins formas i cum 
priuat io indi rpenfabüi ter exigat 
in rabiedo capacitatem ad forma, 
qua priuat.'vt cóftat ex p r iúa t ion i s 
d e f i m r i o n e , ^ e ñ ^ ú n t U f i m * m 
p é t e l o apto natf. 

12 « Qnoad fecundam parte p ro* 
ba tur . Mater ia per difpofitiones 
formar poís idenda: folum de t e r m i 
na tur ad vnam numero f o r m á m : 
e rgo ,v t rcdnplic iz has d i í p o i l d o -
ses /ohim cñ in potencia a di l lama 
SÍ non ad a í i am: ergo v t He, fo lum 
d i c i t p r i i u t i onem íi i iusforme. 'vt i^ 
que quia fub hac reduplicado.ne 
n o eftcapax a l t e r i ü s f o r m » ; q u o d 
íieccffariü efi^vc habeac pr iuacio-
nem alterias., 
i j.o Dices, Deus poteft animam 
r a t i o n a l é . v . g . introducere in ma
te r i a d i fp o (i c i o n i b u s foV u e alieng 
atTedarergo in materia d i f p o í i t i o -
ni bus vnins forma: affeda datur 
capacitas ad receptioncm aliarum 
formarnrn:ac pe rcon íeques ad prí-* 
u a t i onc s a 1 i a r ü fo r m a ru m „ Re í». 
pondeturd i i l inguende a n t e c e d é i s 
Dens poceft animam rat ionalem 
incrodncere in materia affecta di{'• 
politionibus «flreriusformíe [pesé-
ftcatíus^concedo antecedes; in ma* 
ter'íareJífpiícnuue v t aifecta, n e g ó 
an tecedens ;8¿ c o n f e q u e n t í a : nam 
i n p r ^ f e n t i c o n c l u í i o n e non afíir-
fnamus materiam dirpof i t ionibus 
vnius. forrnx aífedtam effe ex fe t Se 
fpécificaciue incapacem ad a l te-
r íus forma; reteptionem :fcum có* 
t r a r ium lie in pr ima concl i i f ícnc 
r e fo lu tñmj fed materiam, diípofí» 
t ionibns vnius forma.- aí ieftá , efie 
v c t a l é r e d u p l í c a t i i i e alterias for^ 
m « incapacem : cum fubieélurft^ 

hís dirpofi t ionibus a f e é ' í u a i , 
a í i am non exigat for» 

mam. 



Di/putatio qtmta 
§ . v . 

Argmenta fentenit£CúfitrAYÍ4* 

S4. T ) R imum fie fe habet , P lu ra 
i o b i t á a , inefle r e i d i f t i n -

á a , p c í í u n t in ip ic iab eadem po
tencia; & etiam places- t e rmin i ab 
eadem relatiorie ; quia ine f feob-
í e d i c o n u e n i u n e : erg.oynica p n -
wacio íufhcit in materia pro p l u r i -
busformis . f l leipondecur co -
cedendo antectdens : & negando 
confequentiam; nam potenria , & 
r c l a t i o , t endmi t a d o b i e á l a , & 
t é r m i n o s fub vna, eadem que ra-
t iene formali : at vero ^ r i u a t í o 
formo: in materia non refpici!: í o r -
m a s í u b vna , eadem que ra t io í ie i ; 
cum non íb lum fmt carentia for -
nxx v t fie; fed et iam ralis formas in 
fpec ia l i : T t i q ; quia non ioiurn ha
ber capacitatem ad formam fecun 
dum ra t ionem communem 5 fed. 
cciam fecwndnm pec\il i ire:B¿ ideo 
l icet vna potenria pofsit plura o b -
k c t a in efle reí d i f t i nña a t t ingeref 
vna pr iuarto non poteft a4 plures 
formas deferuire. 
15. Dices. D ú p l e x forma l u b l -
tantialis nequie i l m u l vnam mate-
r i á m in formare : e rgo ñeque d ú 
plex p n u a t i o ^ R e í p o n d e t u r co -
cedendo antecedens: &neganao 
confequenciam^nam ex repugna-
t i a fo rmarum {ubliant ial iurn , non 
f e q u i n u r e p u g n a n t í a p r i a a t i o n ü : 
t u m quia «ppoftc io non e(\ í n t e r 
carentias ; fed í n t e r a d u m , S¿ ca-
rentiam ; vel ín ter formas pofici-
¿as . . t u m quia priuaciones forma; 
© p p o í i t s j ( í c i l i cec , a ¡ b e d i n i s r & 

. Qmpib vníckl 
n i g r e d í n i s ) polTunt 'eífe in eodem 
fubiec ío ; et iam íiformac nequeác 
cíl'e: vnde priuaciones non funt in 
o m n ibus fo rmispof i t i ti i s equipa
rando : v t d i x i i n n o u b i l i f e c u n 
d o . 
15. Sccundum íic fe habet. P r í -
uariones formas fundantter In ap-
t i tud ine , vel in potcnt ia mare r ix j 
f edhxc e^ vna : ergo & prmaclo 
ele vna. % E e f p ó d e n i r d i f t iñgué» 
do maiorcm: fundanrui in a p t i t u -
dine materia: ;i.t a v t sb illa fu mane 
vn i t a t em, veidiCtinAionem n e g ó 
maiorcm: i ta v t á f o r m k i l lam ac-
eipiar concedo m a i o r c m : ^ mino» 
re mmegoque co n fe qn é n t i am: n a ra 
( v t d i x i ex D i u o Thon' .a) pr iua-
tiones, á formis, & non á fubiecto 
in quo ( i int ,accipiunt vnitatem,&c 
d i ü i n c l i o n c m ; no alirer,ac in oni-v 
nione p r o b a b i l i , rc la t io no á fub» 
iedOjfed a te rmino accipit v n i t a -
tem,ve l d i f t i n d i o n c m . 
j 7 . T e r t i u m ficproccdir.Si ma
teria haber piares priuationesser-
go habet infinitas jconfequcns t i l 
falfum:ergo & antecedes. Sequcla 
p r ó b a r u r . F o r m a quac poíTuní in 
materia rec íp i fun t infini ts-ergo íi 
habet prmationes omnium for-
marun),qucc in ipfapoffunt rec ip i , 
habet infinitas priuationes ; hoc 
implicar : cum infíni tum in adus 
adhuc p e r p o t c n t í a m D c i abfo lu-
tarp) r e p i í g n e t i e r f o Ic quod den-
tur in materia omnium formara ni 
priuationes. % Refpondetur in pri<¿ 
ni is ,Negando f e q u e U r m n á v t prí« 
uariones materia efíent fecundum 
nu me ruin iuíinitse, ( i n quo genere 

í o l u m 



^ i n materié vna, ve l fluyes htheát priuationcs? ó o 
foluni polTiinc liaberc in f in i t a ré ) fit vnum vacuum : quia mmeralis 
opus e í lec , quocí nullam exelude- addita connot*tiuisy folum muíi if l i -
rctpnuacionem ; fednvilla datur 
fnateria, qux non exciudat priua-
t i o n é forma: poííeflx: ergo feque* 
l anontcnef , % Sed anrecedente 
admifo rerp-Gndetur&ciffjdo; illas 
prinanones no efe¿athegorematice; 
fed fyxcaihegerentíittce infinitas : ni 
q n a i n fi ni t a t e m u 11 a re p e r i t u r r e -
pugnant ia . % T c r t i o rcfponde-
Eur , r epugná t i a tñ in formis cathe^ 
gore ni atice i i í im t i s repeream, no 
reperir i in priuacionibns infinitis 
í i a rum formarum:nam exiftis non 
refwkat, í lcut e x i l l i s c n s i n f í n i t ú | 
fed p o t í u s carencia cntis i n h n i r i : 
quodergo i a ver ñas natura repug-
Í ia r, n o n e fl: c a c e n t i a e n t i s i n íi n k i ; 
fed inna i tam in aliquo genere cn
t i s . 
i S . Qaa r tum fie ft habet. Sí d : i -
re tur in rernm natura v a c u u m / o -
l u m daretur vnica p r iua t io ; fed ín 
t a l i caíu rpatium poflet replcr í plu 
r i b u s j & d i ue r íi s e or p ar i b n s: e r g o 
pr iaa t io non d ic i tn r vna ? vel p iu 
les iuxta m u í t i t u d i n e m f o r m a r ü j 
fed insta vn i ta tem,ve i m u í t i t u d i 
nem apt i tudinis : alias eden t in f i -
nicae vacuicates, quod elt con t ra 
c o m n ¡upe m ni o á u Í n c o r* c i p ? e B d i : 
& etiam cflTent in P e t r o , habentc 
potentiam pa í smam , i n f i n i t a cas» 
citatcs Í quia non habet infinitas 
poteiuias paisiaai , quas valet re
ciñere , «j R e í p o o d c c u r n e g a n d o 
antecedens: narn non eft inconue-
niensadniittere inf ini raspr iuat io-
nes,& vacuicatcsjet:anri f i t a n t u m 

T.tfüí i . i .^r í i , . 

cant maierials t & non fórmale fignsfi-
ratum: vade fimflkiur folum cric 
vnum vacuum lícet fyncatheftrem. 
maUce infinitas habeat vacuica
tes. 
i p . Dices.Quando locuse íTp lc -
ñ u s ñmp l i c i t e r , eft falfum dice re , 
qnod íit vaciuis:ergo & quod ha
beat infinitas va tu i t a t e s , íer. p r i 
uationcs : ergo in cali h y p o t h e í í 
t an tum cíl vnica p n u a t i o , defines 
eiTe per aduentnm adus replentis 
l o c u m . % Refpondctur conce
de nd o antecedcns:&negando c ó " 
fe qu en tí a ni,* n a ra c u m d i c i m u 1 o -
cum efie vacuum , negamus á loe© 
omnem r e p l e t i o n é : (quia vacuum 
í d e m cft, quod non plenum) & ns~ 
galio en m (¡t maüg naniis natura, d p« 
fír.uit vniuerfa 1 iter trerminum , c u i 
"adiun«;ítur?& ideo vacuum no va
le t d ic i de loco , qui habet caren-
t i am alicuius d e t e r m i n a t » reple-
tionis-j ñ vl tenus non habet carc-
t i a i r v c u i u fe u m q u e r e p 1 e t i 0 n i s. SI -
cnt vas^/e/fíís? non d ic i tur vace i i ; 
fed vacuum v ino , vel oleo: fímüi-
ter materia habens vnicam forma, 
Kiinquam d ic i tn r abfslute pr iuata 
forma; ncr hoc quod ei haec,vel i l la 
def iciatmam huius mocH p r o p o f í -
t iones; Locnt cft vacuus ; materia c ñ 
faiuataforma'.[uv\t d iñnbu tme^ & 
vmuerjales ex parte praedicati: 
p . ropoí i t io vniaerfalis ,vt fie vera, 

r equ i r i t omnem p a r t i c u k -
rem eñe dctcroiiaate 

veranu 
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SECVNDVS 
P H Y S i C O R V M -

^ ^ ^ ^ G í t q i i i i m e r o d m o P h i í o í o p b i c a d i í í c r n j t i n p r i m o l i b r o 
^ i w ^ á ' ^c Pr^t1 CI'PS"ÍS-nds ÍI atura lis i a o r d i n e ad fe; nu nc in i ñ o 
E P ^ l i l ^ cundo P h y f i c o r ü l i b r o de í p fo ente natural i j in o rd ine 

ad ope ra t i onem, f e r m o n e m i ú f í i c u i t ; v t ta ni en. aliqualis 
n c t i t i a e o r ú ' j q u x i n i d o l i b r o ab A r i f t o t c l e d j fpu t . in tu r , í u m m a t i m 
f i a b e a t u r i í c í e n d u m e f í^quod ifte l í b e r , (ficut & pra?ceclens) p e r n o -

Ü C m c o m p l c t u r cnpira : i n q u o r u m p r i m ó docc t P h i l o f o p h u S j q m d ' 
ü t na tu ra , q u i d ensnatura le , &" q u i d en s fecundum na tu r rm . I n f e 
c u n d o afsignst d i f t i n d i o n c m í n t e r P h y f i c a m , & M a t h e m a t i í a i n . l n 

t e r t i o quatuor ftatuir caufarum genera i pe r fead cns naturale c o n * 
c u r r e n t i a . I n quar to enumera t caufam per a c c l d é s : caí i im 5 íc i l i ce t , 
& fo r tuna . I n q u i n t o cafurá á fortuna d i i ee rn i t . I n Texto p r o p p o n i t 
sli-qua qua» ad caufam per fe, & peracddensreduGuntur , E l de ñ i q u e 
i n re l iqu is v l t í m í s d o c e t , na turam femper agerepropter í i n e m 5 & 
P h i l o f o p h u m i n p r o p r i a c o g n i t i o n e p r i o r i f t i c a p r o c e d e r é d e m o n » 
ñ m d o e f f e d - a m per fus rn cania m - q u ^ o m i i i a per fe que n tes d í fpu ta . 
t i o n e s f u n t examinanda . 

D i S P V T A T I O P R I M A 
D E N A T V R A. 

O. Mmtfsh ^ é n ú q u a r u m m o n h m , ^ iñ í fo t t l e^mpnmQ capite hmus 
iibn3 na tur tm hoc expltcat modo: natura cft princípiCi j & caufa? 

mutus j y quict iSíCius i n quo eft 5 p r i m ó , & per f e , & n o n fecundum 
accidens : & poftea doce t q u o d ens naturale cft í u b l á d a comple ta , 
qusee-x materia} 6c f o r m a coa le fc i t -^ r de ñ i q u e ( ¡Hundumípft tmy. d e . 

cate 



J n nátura fttah JnflotelereÜe dejimta* 6/ 
ente íecundum natursm dicuntur propríetates, & pafsioncs ab ipfo 
ente natural! pu i iu l an res .D^m^ ^ t » r \mm c q n n m hacptimádtf-
vutamne decUrare i n t m á m u s j n d e f t t . 

Q J / i E S T l O . I . 

t s í n 'Mfura ftt ah A r b ó l a l e 
r e ñ e d e f i n i t a } 

'Bmnotainur aU>%m* 

i , p Ro huías de í in i t ionis i a -
I tcli igencia,ndiiertc p r imo , 

n o e n o í n e o N a t a r é c i í e s q u o u o c ü v 
indo fumkur Inlattfsima 
e pro tora' col leaione, . 
tate rerum : i n q u o í e n -

nan; al iqi 
acccptioi 
& vniuer.) 

rcruír» na! 
.id fu Ule' tn 
^ l i q i i a a d o 
fiftSié pro 
duíLifeiim-
iciams i n -
cm DeieiTs 

tura ipíius De i , -
íii!>i!f:-r ?:'.•'.>•:> í'-eprie oro 
>eneratiua, qaaí a n a í c e -

nanuitas pojlea hoc 

3 VCl i i 
ira f a á u m . 
psrur fnagti 
r9 &c!Tenti 
i quo Teníii 
t a r é r a / ' 
. & n. 

v-c 

que res; 
te l ie í l i r : 
d é e u e n t 
T e r r io 
ad ione | 
do dicit 
women Natura t r a n s í a t u m eft ad 
fi n i ií c a n d ti m frivdpmwi me turna* 
tumtis-mtmitaiit t p H ertusi unto 8C 
prinroíii pr inc ip inm cuinfcumque 
motus í n a t e r i a t u feiurbíiem con-
cerneirvi1?» 
2 , Adusr te fecunde^quod í icu t 
natura fie ñ á m a l e cit á' Ph i lo fe» 
phis-iri ¥ arias recepcam acceptio-
nes. N á p r i m ó accipitur froutsp* 
f &nfimf«permtura!i':T-m quo fenfti 
¿ k i r u r natiirale q u i ü q u i d fie ab 

agen te ,quednonf i t fiipernatnrji-
l e , ( í iue fie Hberum , fine nece í ia -
r i u m , finé v iolentum ) Iccundo 
¡umi tu r frwt epporfimr Itkro , & 
múraln m quo fcofujvocatur na t á 
rale quid quid non eft l iberum , 2c 
morale. Terc io fumitur prout ov~ 
fenitnr a r t i f i c ia l i^v jo l ienui m quaf 
acceptione quid quid no nc ab a l v 
t e , nec eft cont ra inc l ina t ionem 
í u b i e A i , dicirur naturale. D e n i -
que in praefenti accipitur p r o e n -
t e , m quo eft natura ^quaseft- m o -
tus phyf ic i 5 & quietis p h y f í c r 
p r inc ip inm. 
j , . Aduerce t e r t io vlolent 'um fie 
elle á Phi lbfopho defínit imi vvie» 
¡ m a m eñ i l t u d ^ m d prúcedita p r i n 
cipia extrénfeco ipa£§K-m canfermts 
m m j á e ñ ^ a j j e renitenteté r eMlá~ 
t n V re rgo motus fit violentase no5 
fuBicií-j.quod (ubie-flurn n e g a t i u é 
fé habeat ad a c c i d é t i s r i Q l i m m r 
k á vi ter ius , q u o d p o í i t i u e f i t c o -
tTaíübie¿í:! inclinationem : alias-
i l jumii ia t io .Sol ís effet aé r i v i o l e 
ra: quí a aér non habet inc l ina t io 
nem, s ieere luécant iam 5 íed ¡peré 
negatiuele habet ad ilfumíuario>• 
n í s recept ionen- i . .Conf ta t hfc d a -
¿$'rina in moto natma 1 i , qui non-
eft ralis pr.aecis'é'* per hoc quod ' 
f u b i e í t u m mere n e g a t i u é fe ha 
beat ad íllunrri fed viterius requi^ 
r i t u r , qood habeat naturalem i n * 
e l inadoncm a d i l l ü m . - V n d e m o 
nis'afe M t t dimanans a o n c i l l i g -

H 5 « P 



n¡pmatio pnma 
pb n a t u r a l í s : q H i a fn i ígno non eft 
inc l ína r io adeff íg ier )^ ( V i r g i n í s 
M a t n s . v . g: .)eriam íi i n í l l o fit 
q u í d a m non rcpugnanria, ad ta -
l emef f ig icm. 
4* Aduerte quarto quod W ^ 
a $ í ^ í n ordinc ad djuerfos g r a d a s 
c iu ídcm fappof i r i j & in o rd íne a d 
diuerfa fuppori ta , po rc í l dici na* 
tH*ahs.9 Se v i - 'enta : v. c. rnotus l o -
ca l i s , eft h-<&aiiiii vioientps racione 
g r a i Ü M d s ; & -tamen eft ú\i natura 

Í Í V fe con Juai gradum v i re ;& c;ile-
•fadio eft igni namrali^ Se aqag 
i^£*i . Q u i bus fwppoíii is,jg r , 

d ici jhas parciculas; p r inc i fmm^$ 
eaufa, cffe á P h i l o í b p h o in def íni -
t ionc natura appo f í t a s , ad deno
tan da m naturam non ío lum ede 
caufam «« îw/ in terdi , ( qui ad eíTe 
p ropr ium, c o n í l i t u t i o n e r n q ü é i n -
trancaQI encis, nacuralis ordina-
t u r ^ m e d i j s c a u f a l i u t i b ' j fea m o -
t ib n s i n t r i n fscis ide í l , ni e d ía io -
f o r ü i a r i o n c & r c c e . p r i o n e jTed ecia 
m.íítoifAr/fr»í ftqui ad perfett ionem 
adus e í l c n d i , feu c o m p o í k i conf-
t i r n u ordinacur. Hasc Tpecialis 
Cixpofirio dedtici.tar .ex A r í f t o t e -
Jica íÜfpoíi t ione; nam in r . I i . ' ( v b i 
i iacurá admot.um int/ernui?! e r a » 
í a l i r a c e m q e i incrínfecani, feuac-
. tume^endi a rd inauic , i l lum fub 
cxprcfaionc.princifif, íeu elementi 
dennin ic :& in hoc l i b r o , ( v b i na-
tu ram ad ¡no tum s .cauralicacéqnc 
ex t r i n f eeam, - í eu a d u m operanui 
o r d i n a u i t , iila»n íub e x p r e í s í o n c 
caups definÍBÍtr: nñc vero j i ib v t r a -
que pr incipi j 3 & caufa: exprcisio* 
iic defini.tiit; .y C de nota re t , naru-
ram n ó folnm eílc pr incipiom m o 
tos i n t e r n i ; fed éc cania ni e x t i r -
n i ; vel.vc denotarec^iou P-luni éf-
fe principiom ad:us eíicndí ; íed 
et iam caufam a ¿tus operandi . 
N o t a ta me motora , ad pe ríe d i o -
ñera narurse ordioaci im, appcliari. 
efctrhfeeMm 5 non qoia recipiafut 
in fubiedo diñfn élro, ab.eo in qup 
el t ipfa satura ; fedcomparatinc 
ad a6cimvelícndi;qui eft a c í u s , fea 
nietos magis intranem. 
ó? ^ Dices , Omniscania eft p r in 
c ip ió lo : (v t cou f t a t e x d i d i s i n 1 , 

>. 1 e j erg® ioperfiae po? 

nitur 

Retira r ede eft á Ph i lo fo -
pho de fin i ta. I Ixc n o í l r a 

conc ln í i o conftat : tura ex a i ido^ 
r i t a te definieittis : t u m ex cema* 
•mpí-nniuni Ph i lo lophorum con-
feriío : tum c x c x p o í l t i o n c de í in i -
t ionis : circa qnam pr imó eft íiip-
ponendom , pr imam par t icolam, 
f c iüce t , principian eíTe appoi i tam 
loco generis j in qoa c ó u e n i t com 
ó m n i b u s p r i n c i p i j s : d i f t inguicur 
tamen per iliarn á cómpof í ro f u b r 
•ftantiali, quod n ó e í l pnne ip ium; 
fed principiacam. Secunda , f c i l i -
cet 3 €au[4s denotar naturam non 
q u o m o d o c u m q ; e í T e pr imum prin-
c ip iom motos; íed effe pr inc ip ium 
per modum c m f x influentis „ curo 
depender . t iapnncipiat i ,qnod per 
modum effedus caufa correfpon-
dc£8 S e c u n d ó fpecialker p o t e i l 



TJn naturv fit ah Jriftotelc reae defmiu? 62 
i V i t u r p a r d c u l a ^ ^ ^ í v t i q u e a d u m effcndi. f Rcfpondetnr 
ou i ach tu r i nu t i i i s r c p e t i u o p n n -
c i p i j ; carñ ícmel üc i n f e a p p o f í -
tU!n i & i te r un: in pa r t í cu la caufa 
fie inclufuii): non alicer ac ft ia de-
fi ni ció ae hocr i in i sd ícere tur : htwo 
0 viuem animalMtionde*f R e f p ó -
de tur ( i u x i a primani e x p o í i t i o -
fiern) concedendo antecedens; & 
negando e D D Í e q u e n t i a f t V í naipe-
c i c s luui to t icspomtnc loco difre» 
r c n í i s : q u u n d o i l lms diál-rentia-
non eft i ta r n a m f e f t a : ? n d c in p r » -
fencidef ín i t íone pa r t i cuk 
non fupponk pro conft i tu to ex 
drferent ia p a r t i c u l a d a e x p r m » 
cipio ; f ed íb lum pro difrerencia, 
qnre contrahic orineipiiun ad eífe 
catífer, <f Secundo ( mxta fecuh-
d a m e x p o fit i o n e m} re fp o n d e t u r , 
concecendeantecedensj 6c nega-
do-confequeílt iam r n a m p r i n c i -
p íum quod includicur in canfa i n 
definitionc a p p o f i t 3 , n o n e ñ f n n -
f i p i t m tfiom interni 5 l e d extemii 
f rincipium veró á Phi 1 o fopho m 
definirione p ro la tü r» i5non ftar n i -
fi pro pr inc i pfo •mo-f VLsinterm 1 v n -
de licet mmmaliter id eso fit p r in -
cipiiiír: mot.us interni f & ex te rn i ; 
rameo f&rma/sie^mn eft ide rearo 

/ « I TMi imepr inc ip iyv t fy íciat 
¿merrmm^ü fub rátimeeauJiS m®mm 
ex'ierniiw, 
•7, i lepi icabis .Naturasad a f í u m 
eíTcndi s motumque interniiEn o r -
d i n a c a , » o i i e f t f o r m a l i t e r natura; 
fedeíTentia ; fed Phüofophus in 
praTenti nacuram , & non eiVenná 
d c H n i u ' t : crgo maje exp^nicur 
¿ c ñ n i i i c P h ü o í o p h i in ©rdiae ad 

di i l ingucndo maiorem: natura ad 
adumel lcndi ,motumque ince rnú 
o rd ina t a , non e l l to tmal icer na
tura metaphyfcejConceáo m a i o r é : 
phffce, n e g ó m a i o r é ; & di f t inguo 
mmorenv.in prsefenti definiuic na
tura m , qux -A Phílofcphis calis ap-
pcllatur,concedo rainoremrqug a 
M e m f h f p m , n e g ó minorem •. '6c 
confequentiam. V t d i f l i n d i o n e m 
intellj>as,tiOca naturarti ad m o t a 
ín t r i a fecum ,a£tuí,nque efiendi o r -
dinatam , p rppr i j f s imei» Thtlofc-
f h i a o h i m t v t r alione ni natur*3Qn-
t i fqué mobi l i s .* Ifcct hzc á Meta*-
fhjilcis ( ve p r a y i í i o n i b u s iocum 
p r s b e a n t ) appelletur e p m m . R z -
t i c eft .'nato natura, v t ad m o t u n r 
intrinfecum ordinata s media re
ce pr i one , & mformationc c a u í a t 
c o n i p o í i t u m , in quo i í t a í csnfali* 
tatos quiefci int^ed hoc c o m p o í i -
tuoi j -v t rale,-per fe p r i m ó (tarn hv 
efle o biect i , q 113111 i n e fíe te 1) in fp i -
c i ta r a P h i l o i o p h i a ; crgo natura-
ad ra oto m internum ordinata p í o 
pr i j fs imé appellatur in P h i l o f o -
phia Hacur.i. M a i c r p roba tu r . 
P r inc ip ium rnotus phy fíci, (per 
fe p r i m ó in í 'pedi á P h i i o í b p h i a ) ' 
ett quod p topr i j f s imé obtsnct ra^ 
t ionem naturas;- fed Phi lofophia 
( í a l t i m i n e f f e r e í ) non infpfcir per 
fe m o t u m 3 r t ord ina tum ad per* 
f e ñ i o n e m propr i j cíTe^ fed mornm 
o r d i a a t ü m a d p r o p r i u m efíe : v f i 
que ^uia i l l e i i i effe rei confequí» 
tu r ad i i tu m 9 eft que ad i ñ u m ovúl* 
narum r c r g o pr incipium mot i i s 
mirabel eft quod refpc^t i P l u l o -

f o p a i « 



JpHfaíio prim* 
f o p h i « maiorem obt inctperfcica-
ccm-. % Confirmacur. N a t u r a 
p r o p r l j i s i m é e í i i l l a , qux cft p r i n -
c ipium monis phyfíci fenfibilisj 
í c d pVdut pr incipui in motus in« 

¡rni eít principiam motus phy íí• 
cura ve íic íic C! fenfibilis 

íoformati.@ois,8c recepciouis: cr« 
go prout lie habet rat ionem na-

8. T e r ú a partieula.;fe 11 lecr, m§~ 
fmeth, poní-tur aci dei ioran-

ó n m naturatn eíTe eaufaro mstpj 
pkyfai,& fuitiia pcj7íí¡4£: n a r n fmeí 
dnpl ideer poceí l accipi.-priiDÓ pr» 
termino fnptm^mtíi aliquis modus 
j jo f i t iuas ; (ve « ^ / j r e r p e d u motus 
l'ocaliá J f ecundó prc carentia me* 
ms, ad guana non datur per fe m o -
tvSj neccaufa per fcj fed per ac,ci-
dens j i n quantum confequiepr ad 
ent í ta tef r i quietis p o í l c i u a m , ad 
quam datur per fe motus , 
p . Díces .M atura eitde-t^tm i na
t a a d y o u m : ergo debet defínir i 
per m o r u i n rantum , ve! per qnie-
teni ranru m? % Re fponde tur n a• 
í t t r a m eíTe determinata ad v n u m j . 
.crtam fi termiocrur admotums & 
.^uietem: uam ex nmva^jm eíl via, 
le ex quiete^ quse eíl huius v i * ter» 
rnifius 9 ñ o n fi c d o p i e x fpe c i fic a c i -
M u m ; fed y n ü n ü n o a al i icr ac ex 
c o n í c q u t i o n e , & ex re coniecuta 
son fie d ú p l e x finisffed vnu-s durn» 
taxa t ; ( v r d i x i ex A n g e l i c o M a g í -
í l r o in prbeemiaubus L ó g i c a : , q . 
.2.) Sed qnia hcec o b i e í t i o poteft 
fieri eirca diuerfos motus eiufdeín 
«aturas ^ ideo refpondcrur dif t ín-
gtiendo antecedes: natura de

terminata ad va i in i j Ideí l^nS o p é i 
ra tur cutu l i b é r t a t e , & indifFercn-
t i i j C o n c e d o ancecedens: i d e í ^ n ó 
p o r e í t ^ abfque ind i i l e ren t ía m o 
tos ípecic diuerfos^ operari , ne-go 
aniecedens.;& confequentiam: na 
natura abfque l i b é r t a t e , & in dif-
ferentia.ei oppoí ica poteu motus 
fpecie diuerfos prodncercrvt con-
í ia t in S»le5 qui Liccitatcnij &€¿« 
lorem p rodoc i t . 
1 0 , * Rcplicabis;aNulla d e í i n i t i o 
dat-ur per o p p c í i t a e r g o nec hxc 
valet dar-i .per motum5& quie tem» 
^ P r i m o re fpond e c u t c o n cede a -
doantecedens: U nega o d o con fe -
quentiam í nam osotes, &.quies 
no funt í n t e r fe oppo í i ca ; fi quies., 
/ v t d i x i ) aceipiatur p o í i t i á é pr® 
te rmino motus : cum via , & rer-
115inus non opponantnr., ^[Secun-
d ó refpondcrur^difi inguendo an-
t e c e d e s i S í n u l l a defíni t ío datur per 
o p p o í l t a i«? y#i? .©,coj )cedo antece . 
dens, ¿riúbiícjuoyiego anreccd.enss 
de c o n fe q u e n t í a m : n a ra n o n r e p c • 
ricar í n c o u e n í e n s in hoc quod e í l 
definiré aliquam e n t í t a t e m per 
o p p o í l t a in obl-iquo; v t íi dicam#: 

fubiítium tran^mutatimis , eíl : qmd 
tranftt é no e¡Ie prmatinp ̂ 1.4 fffe peB-
t i m m i U ra t lo huius e í t : qnia in h'is. 
Uertnitionibus non affirmacur op-
po í i ra de d e ü n i t o ; íed afl irmácur 
de de finir o , quod lie prin.cipiuni3 
aut fubiectmn o p p o í i t o r u m in 
quo nuil a datur repugnantia. 
1 1 . Quar ta particular fcilicet^ 
eiminqua í-H^ponitur ad denotan-
dum nato ra m elle folum p r inc i -
p í u m m0$$ipjurm; i d e í l , r ecep t i 

ia 



4Yí[t cíele recle definí ta i 

eüci -
& d i -

a exprima! 

12. Dices. Actio ge 
rccipn:ur i n íuppoü to, 
tur ; & tamen efí nacu 
rnatians á nátiara, ve h 
expr ini ic pe ríe él: i o nc i 
ad lioc ve principiuí 
nature pcTÍcái iomm u 
qaocíadio5 veímocu 
in í ab íeao^aquce l ic i 
povíticíUi coiiceüenú* 
& negado minorem.' n 
a i t i o Puísie d'ici nacur 
manat i principio acli 

liter calis, i í iíio c i 
Philofopho in h o c i i b r P , car 
v b i Ge m r ¿ e n e r é m mn chinde 
dilJet naíUféiVel n&timtasstsfiia ex* 
m ' H ^ r J - *]r.-:- i. /a , . árñ tjt 
«jai busvepbis confiar j genera' 
nem non dimanare á natura, % 
naruraralias"per ©rdíneiT» ad i l 
generarlo natitficas dicereí 

uare generado folorridicitiir 
tmíitism ordine ad prínci 
liuvini ín quo recipiturr 
i 3 . Sed hâ c cbmnuniis expli-
catio non piacuic'aloderoo no-
ítrse familia; 1 qr.i dicic genuínum 
huios part icut í lenfum eile s c|iiod 
naturaKit principiúm motus ref-
Fe^*rrentis>v^idappoli tisin qu.o t {¥• 
ipTa natura i fine caHs ra^rus recN 
P^tnr ta pronrío iuBietto ^ íme ia 
«IÍI-UU , aiinnnoa© üc ínxca IHCJI 
nationem ipHus pri^í,- i • \ h m 
h tiusy non appelhc 'furrs momm 
( vt vohirit Thomi • T ] ftdj i f r^ 
f fp s j ímm3iñ q u Q eft ipía natura 

Sed hac expoiíH;! 
I Q piacnir, nu 

«tic nanita o 
7flff 6IÍiÍ6ÍC&t 

OJ 
diquand^ 
>phocon" 
10c libro,?, 
i t : na:m4 
¡d mama" 

r 
i aacMoaer 
his nnr 
íc eft 

ce p tu ai ín iupp 

iquo efe satura 
Per motiim re

to alio, ab eo 111 
quo eií ipia natura: ergo ineo,8c-

ilfí*n"> í l p ^ a f f p / ^ i r t t «ti ̂  M i o» 
Í . W U * u a . í v U v / U V U C W I t - t i p i O l ü l U S í 

é cíe contra explfcatioaem 
Moderno traditanie 
¡ 4 . ' Quinta pí 
prtff¿e pop-iür tí iencráüuoj na» 

1 Ñ. 

0.1, non.vicnrnÍUC ene pnnci--
n inoiut.;- iva cue prnr.umjia-

/-i«•*A 1 ¿> f^ti fíii" n̂ f̂ ?• í ^ ' # 
a ii. c a '•«j' v i» 1 w u i • í? i/ !- J 4 i l, p s J i ¿i0 

ini monis.'vndcpef hauepar* 
am excíi ídütw á ratione na-
princif ía p rox i ína ,^ r®rma-' 

St s ta particulaífcíiícet, per 
Hirnír ad denotandum nacu-
ex feC'u in'i i r , . ^ 

prun 

enrrat ad mofi 
dicinljCfUá i n ' 
couc'irrlt ad x 
fine nerfe.vt in 

ponicur, veantin* 
jadhucíumpcapro ' 

i internuiri; ve ff>e« 
e d 1 c o p e ra c c id é s 

ívíeaics i a ni Í are mi 
pr!a9quf 

r ie concurrís atu^uacisno 
mea' 



Btfputatio p r l rn^ Qmpt o primal 
írtéri femper concurrii: reeaudanri 
a c c i d e n s: i d e ft, f e c u n d a ai a i i q u a n i 

a acci 

pot í 

t a f q -

accid 
llan< 
tandi 
turrdi 
turaÜ 
moci l 
dímanans: er^o 
foiü-m fecunduai 
sb arcejfed ho.c 
tianem natura: : 
qooad motum ai 
tifícialsfí] radica 
exprírKít expre 
M i a o r probaiu1 
cipium motas;fe 
non cíu motas : 
liuíus accídénti 
IÍMÍUS accidciirij 

X ^ x perfeccione 
par tic ul a m non 

o mo* 
Cecun-

:i n -

JO cus arcüiciaus 
ccidls ¿iimanac 
>n íutacic ad ra-
rgo nec natura,, 
iriciaiem^ vcar-
tcr coucurretjs, 
ionem eatur^ 
NI atura ef t f r io-
accfdés iiioías. 

ergo pru 
5 vt pru 

ooo obt i 
ru Vndc 
oltrm ars 

>et n i -
3er há.c 
forma-

Sis, ve! proximaj fed etiam ars ra-
álcalis j rcilicer jfabftátia ipfa jqu,^ 
iden-dc.e dícicar natura eCtexCiiiía 
íorrnaiúer á racione nactir^: cü na 
fura efsetialicer exigaceíreprinci* 
piü mot% t< no accidétis in motu 
recen t i . Exqno colligcs alíquoG 
Thomillas curn cofa;'ioncá3í abfq; 
intelligeníia accipcro parciculam 

accidenr^t d .oro icnla per" 
n gn atnr satura r. b 
arte pfoxíftia,qtis 

cidens e & t m m moíus artificia-
vttal is nonfolu pronenft pfía-

ab arte j fed etiá radkal í te í 

a fubitantia :ergo in hoc a<5iio ar
tificial is non diitinguitur á nata 
r ilj , i le i jc i tarc t is i ixc ex 

is naca i 
tíonem i 

on-
vric 
:uín 

CU i 

im expücatioi 
ra ab arte d 

a ve veritaci, 
•rariadebet r< 

per 

hl'C 

>fo-

i t io 

n 
íe 
p. 
expon 
pho cr. 
i 7. Inquire 
lie eílennaiís , ve! deícripcíual 
Dico hauc defíniriowem .eííe v i r -
t u a l i t e r á u $ \ k c m % & fkeíle ufen* 
iialem , & defenptmam : effen{ia!ems 
cjiiace n n s e íí princi p i a m móc u s i a-
ferni priman" j idefcripUnam^n atc¿ 
«as eft caafa motas externi fecnn» 
dari j : non alicer ac definido vni-
aerfaüs ex Porphyrio trádica a 
nobis in Lógica.difp.3,q, 1» cíl ff* 

JenttMÜ^U 'defc*¿ptiua. % Nec ob^ 
fíat, quod hxc defínitio detur per 
aliquod cxirinÍ£cum5ad quod na
tura vt cntitas abíblura nequic 
ordinarj, ff Non (inquam) ob-
frat: nam natura in rcéto non coa* 
lefeit ex motuj icet de finia tur in 
ordine ad illum tanquam ad ter-
tm n u m i i ab i t a d i ni s[stnndu m J'-d 1 
í i c c t en 11 n habitudo prxdican 1 e-
t a 1 i s fu b & a n £ i x repugne t j n o n r a -
men habitudo fecund 11 m á i c i : vc 
«onftat ex DiuoThoma in p t x í é -
•ti-Ledione, 1 , vbidocec na tur a rn 
importare habi tadinépt incipi j , 

: Q ¥ . ^ S T I O a I I . 

Q ^ h s eúmfeiM r aúe 

• - § . i i 



[Mfms competát mtonSím* 
t ioncn i « a t u r j ! , ' C o n t r a r i a a i i quá -

T. do i?iacvii:;ícd hsc nunc placee ve 
Í3 h n i . 

ful) vno 

q u i n m u í 
nía t o t a l 

po f i to c: 
rnaccaia 
f o r n u i n 

% ex 
ibus 

exprc l ia ni ie.x, i z , t-
v b i í icf i is i i r , /<í»^rf« ff^tór* 
risptfma y ^ fútrna ¡UÍ . - t - r U y i d 
autem p u d ex his cm Ponnur, c / 
pátfsta i ptd ea€9rjt£t* Quetn lo cu n i 
l i c e x p o n í t Magifter S a n é t u s ^ í y » 
fí-f fijife alsijtiis criáereMítoá ama mate* 
rí4 dkknr 0at&ra\& eU-á f o r m a ^ m d 
e e n p o f m ñ ptffei dici na'.ara: ¿ampo» 
f tum au&Vi ex n a ; e r i a , é ferm*, non 

itura i U d a ' n t t m a : i um fíe: 

11% l v i d c ¡ i c e c , g r a u i D u s J & i c a i -
but:> V r c r ^ n h s c omnia maior i 
difcuEíancur c í a n c a t c ü guia t i ni a 
n o b i s í í i n c refoluenda»-. 
2 . É t i n p F i n i i s v t certirm fnp-
B-ono coiripoíi t i iüi ex forma t o -

forma cocaj 
& ferma ce 
opinlonc vu 
eít na tnra j 
hocexcede 
f C f V 01 tíi 

• Á si! a i 
í : ergo hxc m 

•pho . cap,4# 

:rra completa-

i i l , Oi lOOlli ;onfl3iíS non non elt u ex quo p m 
aaoere racicnem natura;, Comtac tur 
ha'-c noftra fuppoí i tk) ' ton : ex na tu 
P h ü o f o p h o in pvsfenti ; erad*? 2 . turs! 
v b i docee ifüúd e'omp&fttum natura ex c< 
¿¡mdemnan ej í5 (ed cenfiant natura: t ex . 
t ' t h m ú i T u m ratione:quia fuppo* n f í s 
í icani ncveíl p r inc ip iá f«c m o t u s ; tota 
í e d e x i l i o eonfurgens;. e r g o c o m - tale:: 
po í icum ex forma t q t a í i , ^ ex iafe? 4» 
filienua conformes ÜÓ efe natura* tora 

§ . 11, 
'•¿ín'fsrmjeí&tali réHú naturá 

mmuniatí-

5» A ^ fecundara Inn'us qua?-*» 
" • í l i o n i s d i f ñ c u h - K e m dica , 

fonnam toEalem non habert; r ¿ -

eo-
>ra non oennet na-
n e m . C o n f t a t e m m 
i o ío p h o „ 5. M € r a i v 

'ur. iN a<*í 

¡a, t o t a -
: p r i n c i -

forma Cv-taMs no eí t natura,. ^ Co* 

r p f fe. n o » f *t r r » n f t ^ s ' i n f f í s i n n m 5. v- u 5 i> 'w v• 1 j i nu.*j>ji> i..'.u.>ikliu),'a-

pee a^.HuHm vf-q&o motus í(vt?qMe 
ÍU «t ta t ions iiiassiiíE' tec^pit^ ot-

V fíjí « í A" 



DifpHtátioprima, Qmflh fecunda. 
go non ex 
e alterias; 
: f t p r í n e i -
ff o r 3 t i c 
' jüneai .na-

r formato* 

ratione fo 
fcsvel per fe | fcc 
( í d e í i s parcis fn 

aiceriiis cbdnet 
t m x . 

13,1 í s non íi t p r s n 
ñ u s qtw gefteraü 
p r iuc io ium aaé 

natura . ^ [ Ke fp o n de r e i íl in g « e-
d o sntecedcns: efeprincipíura e*uo 
m o t u s ¿ra ti o neahe rm$9 c o n c e do a n -
tecedensi rausne¡tu3 nego antece-
dens's& CQníequenciaav. r .amfor-
i n a t o t a 1 i s 9 n e c e íV p r i m a m p r inc í -
píií gcncrationisjnec racione fu i ; 
íed ranone pa r t í s i n d u í s a g i t , 
rec ip í r» 
é". Dices f ecundó . Human i t a s . 
v . g . i n o r d í n c ad m o t u m c o n í i d e -
ra :a , l i cc t ínarcr ia l icer , Z¿ pvxCno-
p o f i t i u é j t á natura ; tamen far-
fna l i t e rnonef t d na tura^íed natu
ra cum, v t fie, firprlncipium.mo
t o s ; c rgo , v t íic , e í r a t í o na tnrs 
c o í i i p e t k . D Rerpondetur i n p r i -
mis-? idera argi i inentum poíTe fíeri 
de ruppoí i f :o?qupd in nullius D o -
^ o r i s o p i n i o n e h a b e t ' r a t í o n l iia« 
r u r ^ , .•̂ y .l^efpondetur ergo ne
gando anrecedens; nam et iam i n 
ordine ad m o t u m , par tes huma-
n í t a r i s c o t í f t i t o t i a r fe habent tde 
í o r m a l i ! cum fineradicalia, & p r i -
ina principia 5 v t humanitas r e c i . 
p i a t , & agat, 
7. D ices cer t lo .De fídc ef t .quod 
V e f b u m aírumpfic n a t u r a m h u -
maua^ijdiiger^hamaqiatenife^ 

i 
gtí humanitas lecundiim fídem eft 
natura. «] R e í p o n d e t u r h u m a n í * 
tarern e ñ e natural 
Pr o e." 

nmpta natura 
itiat in quo fe nía non lo i um 

e 0 c n t i a D c í n a r u ra'annellat o r: i e d 

e 
!pi . i nuaiamcas i ve c 
o i iioo^a, 5«iVi e t a p . 

tí u ni á i x i t .* N ú n f línm fo 
dicitur natura-; fsd ¡pedes ipf 
efifo rma tptiut.wtfidicamm iqm 4 h o * 
mims natma tioníhlnm eft ammayfed 

n.itas, Vnde forma to t ius na-

a.?9 
# pariés 

tura ciicitnr ; n o n q u j a i ir prí m u ra 
pr.yicipium ni o tus 
q u i á d i t a s reía 

íed Quia cll-

§. 11 I* 
t s í n • máisri£ vatio natura 

eonuenijt} 

D fecundam huius quxf-
t ionis difhcu 11atatm á i m 

materiam iprimam p r o p r i é .par t i 
cipare rat ioncm nacur<r. ^ C ó í l a c 
l i ^ c noftra aíTertio e x P h i l o í o p h o ^ 
texc , 12, l u p r a c i t a t o . z* nu. j a 
E t racione p roba tu r .Mate r ia p r i 
ma in genere caufse .maíeriai is e í l 
p r i n í u m pr ínc ip ium m o t n s i n r e r -
n i , & externi?ycique q u i a t r á r m i i « 
ta t iomat i i ra i is immediate recipi* 
t u r in mater ia tanquam l n p r i m o 
pr incipio sergo ra t io i i a t i i r ^ p r o 
p r i é corsuenit materias. affConfir* 
ma tu r . Ma te r i a pr ima in genere 
receptiuofemper . e í l p r lmum ge» 
nerationis p r i j í d p í u m ; nunc in i l 
la , mine in t e r í n i n o a d i © reeípia« 
tu rgenera t iua : ergo v e r é , ^ p r o 
p r i é eí l natura. Autecedens p r o » 

• " " ' baturé.' 



J v r r 

Qj/v-^ícompetdt 
bsfur<Jmmetisataí& próxima re-
ccucio non eftad ratíonem natu
ra neceííariü; fed fehim radicaiis, 
5̂  primnjfed hxccft materia pro-
priajciim r>cteccptionis radix prí 
liria.' ergo fempcr eft pri inú j i d e ñ , 
radie ale gencrati^jnis priiicfp-hw* 
Probacar maiará íimilít a á m ve 
fonna fie natura iu rae tone princi-
pij a¿liai,,000 requiritor, quod íit 
pro x i-na m , S Í immedhtumprit i ' 
eipium motus:(alias potécise pf®-
x i tts á ratiene naturas n >o eííent 
exclafa: jfed folum qaod fitpri-
nium, & radicaíe pidíitipiiuri ter-
gí> fimilicer.vt materia íirpropné. 
natura, in racione priucipij paf-
fíui, non exígitur, quod íit imrae* 
diacum , & proximum receptí-
uu tn motus; fed folum quod íit prí 
mum,6v'. radicale receptiouis pciu. 
eipium. 
5?, Dices primo. Secundum P k i -
loíoplium ¿.phyfic.cap. i . f ú r m a e f i 
m é g h n a t W A ^ u a m m a t t r í a i ergo rnX 
teria metaphoricé participar ra-
tioné natura. *f ílcfpon Jetar for
man» díci nagis naturamjnon qnia 
ratio natura: xquaiire-r ab his d-tio 
bus primisprincipsjs non partící-
petur; fed quia rario differentialis 
contradiua m i m x in forma eíl 
perfedior, N on aiitcr ac h§mú d i -
t m r m t m á l p e r f e t l m Leone;et íam 
fiexceffus perfeótlonis non fie in 
ratione genérica, 
i o. Ex hiscolhgo materiam, $i 
mam vmuoee participare ratioite 
na tura : na materia in genere can-
{ x m ^ e n a l i ^ eíl independenter 
a fjrma pnncipiuai motus i & 

m i í \ t c r fo r m a i n g e n e r e c a u ff fo r -
malis iüdependénter á « l a t e r i a 
eíl.criarapriucipium motus: e r« 

xqudirer , u vniuocé p a r t í -
pan t ra r ioncm natura;, Nec o b -
fl a c s q u o d m a t e r i a a b fq u e forma 
non pofsit eífe principinm pafsí-
uum motus. Mam etiam forms 
materialis abfq'ue materia ne-
quit cffe priucipium adiuum m o 
tus j & tamen proprié pa r t i c i 
pan radoncm natursesergoquara-
uls materia w m pofsic fine for 
ma cite principium pafsiuum m o 
tus , potefic proprié rationem 
narurr participare : nam ly inde• 
pmdemer non tonar , quod vna 
pars abfque alia exerceat r a t i o -
nem narurac ; fed quod vna non 
conf tkuatur ab alia in racione na* 
tuj;e. 
i r . Dices fecundo.Tn artificia-
iibus fola forma eft ars, vel eft fu
tra genas artis t vtiquequia per 
fubiedum n®n diftingüitur ab 
ente niniral i : ergo in naturali» 
bus fola forma eíl: natura, ve! eíl 
intrá gemís nariirx. % Refppn-
decur negando antecedens: nam 
in artificialibus non folum íbrma 
cd intra genos nrtis ; fed etíani 
fubiectum formalicer acceptum 
eíl intra ídem genos: nam fubíe-
aum 5 vel materia formar ardíí» 
icialis f ormúíksr M c e p a rcduplí-

cat quandam non repnguar»-
tiam ad forma a r d . 

fícialis • rece-
ptionenu 

(?) 



Dt/jwtatio prima 

i . í\r. 
Fnndamcuta cúnír4^tsfinten(w9 

1 2 . \ J A l k í l n s e i p u g n a b i l i v a l « 
V lo c M u r a n á i oltra; aíler-

t í o n i s vailauit ícnccnr iá , con t ro 
ller!', Í í.arj Tyvones , c 'C i or-obat 
p r imo , 0 . P h i l ó l o . f . M c r a p b y f i -
c%svbi ín ait; A/^fí ^ - ' ' i q 

s*^^ l ide f sfmnhtt crgo m?te> 
ria ex ivé te Phi lo icph- rom cieno-
iT)inatiué cft na tu ra . ^ l l c ' p r n r e -
tur P l i i i o fopku in íolun. denegare 
mate r i f ex íe rari«nctv, nature per 
modinn pr inc íp i j a á r i u i ; cum ío -
j um racione ionva: agar. N ó vero 
pe rn iodum pr indp i j pa is in i : cura 
non fu fufeepriua prnr.i pr i .cip:] 
p i!síui;íc.-i pr in . i prÍRcipij a d i u L 
1$. Rarione fnan-i probat í e n t c -
t i á . Vf c t» n a tu r a ii s op p o nir u r v io 
l é co i f c t i r c i pca i i m a l c r i é nu! emo 
tus f ft violcMtus-.vtiq^ ^uiaejUinis 
inotns , qui f f i via ad Formam ^.eíl 
i r ia ter ix ¿xTe, naturaHs ; ficur ípfa 
f or t>i a ? Í r go RI a t e r i e x fe H o n c ó -
pe el r ra r io natura; íeti fbiú r a n o -
r .cfbnva: : crgo rcfpcéi'u materra 
non darur inoras v i ó l e n m e , nec 
r.aruralis: rn-m contrana debtam t f . 
p feff dim emfiem ¡ubtstU. 
14 . "Huic argumento rc ípondenC 
C ó p l u t e n f c s concedendo fnaiorc: 
ge niinort :?^ negando confequen-
ti í -mair! docennno tun i íolnm elle 
iwa te r i« viálfcM.ni racione Form*» 
v c l dirpofi 'Jor. is; íió veroracioue 
fa i i nuiacx íeeí l fubieftum capax 
omnium f o r n i a i ú . P r o hac f o l u ú o 

Qjótñio fecunda* 
re n í í t an t ina te r iá poíle dnpüc i f c r 
c-edderari; vel fecundiun íe , vcl v t 
airc-ctáfurnia , feu d J Í p o í i n o r i b u s 
aiicuius fo r i \ i a*; ^ r / m o //.ea'e •LLCÍ-
p í a t u r ; dicunr nuüum-rnot iun eílc 
ei v iolé t i i in j fí utrejedae m&dé ac-
cir iarur^diennt tnonun forme;vel 
dií po íi n o ni b us c or. t r r-Kiin , eííe 
mater i f v-ioléntunf, f f Sed conn a 
elíí 'uá c o d é modo det et c o n u e n í -
re marer i f me tus nafura l í s rac v io 
l tnt l !c t'entn c»ritr*n»rt*rirf t*# ejh ra* 
t i * i é Mfetf Un*y ied motvis violen» 
tus ( m x t a d o é t r i n a m Gomplu te -
Hum j í o l u m Goouenir materia.- ra
cione forma?.vel d i í p o l u í o n i s . e r -
go naturaHs debet o i tant inn ra-
t ione forma; conuenire. 
1 5 . V t crgo arginn.ehtOj^ obiec-
t ion i refpódeá;iu3taynvt)LÚ,ad t n -
t r o d u é t í o n é forni f lub í tá t i a l t s o f -
d i i i a iü , pofTe eííc materif-uatura-
)é ,ne "ü racione forme,. & i j ípof i -

. t í o n i s ' / e d eciá racione p r o p r i é i n -
olinarlonis. Exp l i c i t u r l soc in ca-
lefa'fn'one4qu^ nó io lum eft ni ate» 
r i f naturalis,ex eo quod fie per d / f 
pol i t lones , vel t o r m á sgnis ¿ ¿ t u a -
tajfed c t i á exeo qtiod ei l iuxra in* 
c l ina t ioné natursie materia;: rum 
materia ex fe , & racione proprne 
inclinationisj .dt fubiectum omnia 
fefmatúíhuic ergo i m c e r i á f r i g i d i 
tas c-i lefa^ioni corra na ci v io 
Iéca; i i5 ratione íuijfed ra tione ca-
lefaf t ionis/cu forme ighis .Exhec 
nó fequitur, quoil r< ; p e á u m a í é « 
riap, v t fie, non p t f s i f d a r i motas 
v j o l é t e o ^ l c e t & na i r r í i i s . -ná bm^ 
r.l i n»otu$ ,.qiH cédit adancro-dnc-
t ionc forn i f connaturalis a m i í i b i -



Qídhm compeUt 
|?7 fublonarís geit ei n^tura l i s : 
c,;,n ex fí'i he íuhicé tuni omniuai 
f ,nní ifü;n íu-i.-iimaf iunr:& ¿ c ó u e r 
f-vni(»tiu qn; üucíKict'ec í n t ' r ^ ' i a -
( t í o n e t ^ F nr^inanukssbfiss;,¡Si 
.coti'uptii>ilis,eirec macen^ labia-
n a r j ,e x íc, v i e'. ir u s-: siu i a c x (c3nó 
eft ílil- ieCtuinfor/uaí; inarr.iíibi!:^: 
& fiij'ilirer n'onis-qui !:»tenderec 
d e ñ rn.fí-iancm^ormsK pr^exio-en-
tic,, i b f q ; eo t|iioci alteritis form^ 
i f i "emie í ec i n r r d u d i o n é r c f l V ? ei 
v i o k í i t u s : quia materia,ex ic,{aU 
t i n fcci'.'.vb.im 'cónaiwra lem Í . K Í I -

m t i a j i é , p í t i c elle íub aliqua f o r 
ma. His iupp.Hi t is relptScietiir ad 
a-rgun .entum , concedendo maio-
Texwi & nega-Rí-lo aun-crerti s iux ta 
¿ i i t a ! » i m i a b i l i b u s , A d proba t io 
nem.jConceden \o ou^-nem tnoty 
formas ami l ib i i i s introcluft ionem 
de fi aerante n i , eííe mate r ía r , e-x-fe, 
.connat u rale m i&, ne go4»^ a red a n i , 
ex fe,-non pode paci v i o l e n t i á , í a l -
t i r? m c i f i b m í a p r a allatis, P-er 
^nod patet ad i ñ í t an t i an ; : natii 
dantar mottis , qui fíat mat-eriic 
( radone forrns , & c t í a m racione 
proprise ent i ta t is naturales 9 
v i ole nt i* 

tsÍKforwct ratio naturje conuensat, 

1'<S' \T ^ Vertió r e í p o n d e a q u x -
V fjto,dícei>dwm e l l , fo rma 

fub í lan t ia le effe formalirer natu
ra . Be probacur ex P h ü a f o p h o i . 
p ' iyuc .cap . i . vbi de ait ratq; natu
ra m a u s f ú n m e^fynmm muer ta , £ ^ 

qua su cto ríe a ic hanc dedneo ra-
t í o ne o.i, S Í natura e líe c ad prme i -
ptam paísíuuui mocus determina-
11,, S*' non fe exrende re c ad p r inc i -
piuni a d t i u u m r t t o c u s , a b í q u e d o 
blo inareria eííec magis natura, 
q ti i - n For ij^ a ; teci c o Í K r a r iutr d o -
cec .?h i io íop l ius :e rgo forma eíVí n -
t i alicer parcicípac ra done ai naru-
tar. Sequela probatur , P r i n c i -
pium p usiiuim mocus magí s p r i n -
C L p a u t e r conueoíe mactriae, quatn 
í o x m s ' er^o fi natura eñet ad 
pr incipium pafsiuum mocus de-
tetminaraA ab íque dubio m a t e 
r ia eilet magis n a t u r a q u a r a for -

i 7 . Obi je ies , Forma.,ex feánon 
eit principium'pafsiuwm n o t n s : 
cum fola materia fie ex fe p r i n c i -
p'"am pafsiuum motus ; ícd ad ra-
clonem naturas nidj ípcnfabil iper 
requirirur ra r io pr incípi j pafsiui : 

' ( ve íque qui a ignis , re fpedu cale-
faé t ion is nondiabet rac ioné for-
malem natura:: quia liase irs i l l o no 
r e c i f i tu r (ergo forma' , ex fe, non 
cít natura* Kcfpondernr ne» 
gando a n t ec e de n s , rc íp e ñ n fo r -
m x vka l i s t nam bcec materia p r i 
ma , i n ordinc ad trardmutacionem 
fobftantialem ^ & ad alias í imiles 
t é t i o n e s , fir, ex fe pr imum p r inc i -
p ium país i un m mocus , tamen ia 
ordinc a.1 .operaciones vitales,for
ma.vitalis t ik ex fe p r tmum pnn"= 
cipinm pafsiuum , & aéa.m.un» m o -
t u s ; i t av ta^rus vi tal is recfpiacnr 
ín tr.areriaracione fo rma vicab?. 
18, Sed c foiut io nonplacer.ma 

ex i l la ü iagis condicukur forma ¡n 
l i edb 



Di/p^tét ¡oprima. 
effe n i m t $ peí* i c t e p r i o i ! e n i , q u a í n 
p e r a é U m t a t i e m , á qua.debec d ic i 
n&cura, t t fpecie diib'nguatur á 
pr incipio pafsiuo itaptust crgo rc-
c e p t í o p r imar ia ,& per fejperacci-
dens ib haber ad radonen? na ture: 
Secundomam forma -xqua 1 itcr de» 
b e c d i c i na tu ra in ordiue ad orn
ees ni©tus in propr io con^pc í i to 
receptos ; fed i n o r d í n e ad ir.otus 
non vitales non habe t , ex fe ; fed 
racione materia?^receptionein :er-
go reeeptio ex fe per accJens íe 
fe-abet , vx torma cbn í l i t i i a t u r in 
rat ionc nature. 
J9 . Quare,hac r e l i da folut ione, 
é i c o j quod ad hoc ve conf i i tuatur 
f o r m a h i effe natura- per í n o d n m 
pr ioc ip i j a f t í u i j n o n e i l opirsjQuod 
motus recipiatnr per fe pr i tuos 8¿ 
ra t ionc iui so i l l a ; fed folú quod íit 
i i i t r infecé in i l )a; ideí l ,quofJ in ta* 
t ione principi) aéíiui no fu r - i c -
t í u i j , v r i n i l la no íit motus , . . - i n i 
per fe fecundesreceptus. Coivftat 
fe^cfoíutiocx definitione na ru rx : 
v b i ad rat ionem natura: nó requi-
í i t u r , quod ex fe íit d e t e r m í n a t e 
p r inc ip ium pafsiuum m o t u s ¿ f e d 
quod fit p r ími im pr incipium fine 
a f t i u m p , fiue pafsiuum motus : na 
I / f ^urn non íppe l i a t fupta 

... - • (ed Cnpr: frimifmm : v t ex fs 
. i ^ f '1 q u o c o l ü g e s v f o m a , 

in ( rd i i e ad a á u s y ; taks} eflena
tura winedum in fa l ione pr incipi} 
a't!ir.t • fe • r Ajr'feñnti per fe primo,8c 
racione fui U'1 P^nni* pr inc ip ium 
ntaum^hufm : ;cd ?.ifn*HM m o 
tus . ^1 A . d d e , r e c e p t í o n c rnotus, 
v e l h o c quo-deft eífs p r inc ip iuni 

paísiuusn motus , in principie k&A^ 
110 non elle racionenvfbnnajem 
conft i tut inam nacur.s j fed elle 
conditionera neccíTatiam , v t 
p t inc ip iua i a d i u u m (it na tura : 
vnde motus mater ia l i s , non yi> 
talis , v t dimanano á principio 
a d i u o , ( tanquam á principio j a -
tíicaii p r i m o J coof t i tu i t í o r -
inaiicer formani in racione na
tura: ; & ídem , v t receptos con-
jftkuíc io r ina l i ie r nvarcriatn inra»« 
tione natura1; U cond i t io r í a l i t e t 
forn'am in racione navurx : « ñ i 
re i g n i s . re ípe¿tn calefadionis, 
1̂  o tí c ft n a t u r a 5 d efe ct u condirio -
wrs ; i d e i t J q u í a i n í e non recipic ca« 
leía ¿ t ic nem» 

§. V T. 

A n dnirr<£ rafienaH ratlo naturá 

1 0 . A D quartam notlra: quarf-
jZx t ionis dcueniend'o p a r r é , 

dico^aninaani rationalem i v t ra.-
'tioi^aletu,racione natura! propri j í1 
fímé o b t i » e r e . P roba tu r .* 1 Íam vt-
confiar ex Conc i l io L a t e r a n e n f i » 
íeff. 8.quodfule fub Leone 1 o. có« 
gregatum:arjmaratianaliSj?ecu-
dun i ra t ionem v i ks i n , , 1 iC cíli-
cair),cft forma hotnims , cutis na-
turalis con í l i t u t i ua j í eu forana na-
turaiis-, .etícssnaturalis c o n l i i t u n -
ua,propfie eft natura: erg o anima' 
rationaUs, v t calis, p r o p r i é parti»» 
cipat ra t ionem na tu ra» 
2 1, Dices primor Ex eo quo i 
a a ú a a r a c l o n a l i s , v t t a i i s , íit Í O T - -



Quihm cmnpetat ratlo naturá? á 7 
pos heminls cnt is na tu raÜs conf-
t i i ut iua,non feqnitur^quocl fir na
tura aci operar!, mociUDque páfs l -
n u a i ortiinaca *, fed ío lum qnod fi t 
pars bums con p.oíiti aJ etíe lüius 
or Jinaca : erg o racionan proba t 
intet i tuia ,*^ Refpondetur, ne,gá-
do'ancecedens: nam aniaia r a t i o -
naiis? ve ralis j non fólam ordisia,-
tur ad cíTe homin í s ; fed e t ism ad 
i i iotus pby fieos jocu t íon is t^dn- i i -
ra t ionis , adus r idend i * & fíeRdij 
U denique ad motus infer iorum 
p o te n c i a 1-u rn, p r o ti t p 1' o c e d u n t e x 
imper io vo lun ta t i s . 
2 ? . Dices fecundo. M o n i s ab 
anima ra t iona l i , v t r a t ionaÜ , d i -
manáces funt omnino fpimuaieSj 
& á abacería feníibil i independen-
tes: ergo anima ra t iona l i s , v t ra-
t i o n a ü s , non obtinec nacurx p s r « 
fesftioncm. 
a j . V e h u i c o b i e ñ i o n i , & pr^-" 
cedenti r e í p o n d e á c aliqui D o d o 
res, fu pponanr, ( & benc) animam 
r a t i o í i a i s m , in í la tu feparationis, 
non exercere munus propr ium na-
t u r ^ ; e n a m íi natwra í i t ;nam a ü u s 
c i i e i t i ab anima, i a l la tu feperario 

.mSjtaai quoad fu b íl: a n t i a a i , q u a ;n 
qnoad m o d u m , funt immater ia
les , & á mater ia fenfibili propr ia 
P hi lofophix independentcs : ihác 
¿ o c i r i n a m íumpferun t ex Sando 
D o d o r e. 2 . p 11 y (i c. 1 e e l . 4. v b i a i t : 
f hyfimm nonagere de anima rationali 
f rov l eñin/tai» (tparationh, % Sc-
cundofunponunt , animam r a t i o » 
n a l e m , i » llacu i m m c r í í o n i s , e x e r -
cere munns natura quoad omnes 
fuos aáns - .qn ia omnes, et iam f p i -

r koa l e s , fiunt dependenter á ma
ter ia í enf ib i l i , Piiilofophiae pro^ 
pr ia . 
24. Q n i l - u s fvi p p o (i t i ? ? p r o b a b i -
i i rer r c í p o r . d c c u r , negrndoante-
cedensrnam Hcet actus voJifioni0, 
& i n t e l í t & i o n i s , quoadfubífamia3 
fine fecundum fe á materia fentt-
b i l i independentesitamen , q m j d 
msdum i funt ab i l la dependentes: 
quia pro hoc í ta tu exerecntur dc-
pendenrer á fenfibus, 
25, Sed quiahxc fok t t io p l u r i -
bus eft í u b i e d a i m p u g n a t i o n i -
bus 3 ideo fecundo ( fo r í am Se me-
liusjrefpondenTrJuxta á i ¿ í t , m ¿ 
gando antecedcns-.nam anima ra -
t iona!is ,vt taIis ,non íolu cft p r i n -
c ip ium i n t e l l e á n ' c n i s , & v o l i r i o -
niisfed etiam riius,fícciis, 8c l o c u -
t ion i s , qiri funt a ¿tus crimino ma-
feriales, tam qnoad fuhñan tmm^nI 
<íHO(tdmodum: tk ideo v t pr inc ip ia 
ho rum, l i ce t n ó a l io rum, cxplicac 
per feé l ior iem natursciquia, v t a l i -
qua forma fit natura,noneft opusf 
qnod inordinc ad omnes motus , 
íed fíjíficit, qnod in ordine ad a l i -
quos , explicet perfedionem na-
turf. 'vc conflat in Forma ignisyqug 
n a t u r a e í t ; 5í ramen perfeft ionem 
naenrx non explicar iaordine ad 
c a k f a í t i o n e a u . 

§. V IT. 

drt ecelo rali o natuu t&nuemaú 

i € , T ) Ro v l t i m a huinsquafí l i io-
1 nis parte nota,C€elum eíTe 

cns naturale, ex natura eflentiaii* 
1 j t e r 



DifptitáttQ pr ima. 
te r con flan?: tú quiacce lu in í f í icu t 
quodlibec cns nacurale)conitav; ex 
m a t e r i a , ^ forma phy hca.qu* d i 
quanticaiis radix:í :uni quia Piulo* 
fophus , ( q u i í o l a m dí ípucac d e 
cnce natural i} cüíputac de ceclo, 
t añen :am de o b l í ñ o pa rc ia l i , per 
fe p r i m o a t t a é t o . 
27. N o t a í e c ü d c , c c d e f k s orbes 
non habere, ex fe, pr ineipium ac-
t i u u a í metus circulans 1 ve s l iqui 
fomniaueruiu , ft<i i i iOiicri a a u i é 
ab A n g d i s j v e l ab in te l i igen t i i s}á 
diuina íap ien t ia ad hoc ir-muís de-
putacisjiuxca i l k u l l o b r f í ^ c¡uo w 
luatufrfuifortant o; bem* Procer i f -
tu-.n m ó u i m circularem ccxlorun^ 
orbes habenr, ex fe,peculiares in-
í l u e n t i a s in corporibus i ni t r i o t i -
bus., f i t íecceleft ibus, irae fub 1 una-
r ibus , ad qnas applicatur per m o -
t n m c i rcu la ré , effecikíe cania n i ni 
ab inrc l l igent ia ,qa r son eí t o r b i -
biis v n i r a , per modum formae i n -
fo r ni a i. ri s, v t a 1 i A u i e x i A i m a r u n ty 
f sde iscont igna per modum ma-
?or Í5 . % Nunequo i i inquir iams, 
€ l t : nn cadami^-abeat natura? p e f 
fec t ioné m ordine ad n io tum c i r -
cu l a r p a f s i u c in i l lo receptum? 
& a u J í t e motus fit ci naturab.c/e-
cim-dám incl inat ionem parciCttia-
rem ad bonnm propriurn ordina-
í a .n ; y e 1 -le i u nd 11 ni inel i na t ío n c m 
co i i í nnmem , & • rn iner í ldsm , ad 
b o n u n í vniuer í i o r d i n a t a m l H i s 
erg-opiMelibatis.. 

->•. DicOiCcslmrijper c rd inem 
ad mocum circularem , o b r i ñ e r e 
natura perfedionsm j nedum fe-
cundnrn ineiiiKitionem vniuei fa-

-Qmílio fecunda* 
k u . j ícd edam fecundiim parcicii« 
l a r e m » í i sec npftra af ienro rres 
continet par tesr& quaad pFÍn;ñ!n 
probatur . Ccr lnm eít p rmc ipmni i 
& caufa país iua motus circuian's, 
ad quem natura l i te f ioclinat.-ergb 
c<3dum per .o rd iné a d mota-ni cir
c u l a r e m p e r f e é r b n e m n a t u r a ; e x * 

piicat , C ó f c q u e t i a e d certa, Ante*; 
e e d e n s p r o b a 111 r . M o t u s c i r c u 1 a -

ris efl c a l o nacuraliccr heccí ía-
tius r vt in infericribus peculiares 
cauívt i n f í u e n r i a s ; í e d t G c i u m , ex 
fe , incHnat n-acuralitcr ad i i las i 
ergo & a d motu in circularem a4 
illas f i m p l i d t e r needlar ium, 
¿ ^ . Sce u n d a pars no0 ra- a i íer-
í ionis probatur . Omnis vniucr'íi 
pnrs , non folur» ordinarar a d bo« 
Rurr- p ropr iur r ,^ - ad c o n r e r u a t i o -

ncm propriac en t i caris; ícd et lai i i 
ad bonum vniu£TÍiJ& ad ilíius Co-
fetuationem % eriam íi íií cum d e -
tr miento propriae en ti:»-: ris \ [ v t 
c o n í l a t in manir, qnx cum d e t r i 
mento propr io ordinatur Stl cani« 
t i scordcrua t ionc) ft d o m n í a cor-' 
pora fublunaria depeadec a d p ro -
priam c o n í c r u a t i o n c m ab infi^xi-* 
bus coclorum; ve cotr.tat e x D i u o 
T11 o ra a. 5' • c o n t r a G e n t e s. c irp. 2 2« 
nao) ccclum eft caufa vuiucrfalis 
mflt|jens,-& gnbernansjmodo pof? 
ñbi l i hite infer iora ; í u x t a ü í ^ d 
pí i i lo íopl i í :-efornt mmanm hm:'c 
irferiorem coniifuum cf[e í^th^tbn$ 

c c s l u r n ex inclinatione vniuerbdi , 
o r t . i ex nece í s i t a t e vilinerfals-, o í -
dina tur ad n i o t u m circularem ^aá 
k f l u x u s propnes r .ecc íTanui r . 



Qwhuscmnpttát 
H ^ c confcquenua probatur . Q ^ i , 
í c cundum aliquain inclinacionem, 
ordi iKUarad a í iquem finemjOrdi-
r á c u r e t t s m aci m é d i u m naiural i* 
ter neccrtat iusíijfed coslun^fecun» 
el u m v n i u c ¡ fa I e m i nc 1 i n at i o n e n i , 
refpicir iafluxus proprios : ergo 
í^cundart ; i l l a^ i r t í p i c i t n>otum 
ciccu 1 ar é , q n \! e h ab e t y c Í 11 ediatn 
í u t u r a l i f c r r c ^ ^ ü l r u m , vccorpora 
í ub lunarí a p o í s i n : ccelorum inHu-
xu.s participare* 
30. Tercia n o l l r s af lcr t ionís 
pars p.rQb.'itur, Ccekftcs arbcs fe-
. c u ü v j t n r . fnciinacíoncín part icala-
re t Ü j & n a cúrale ni i n H uunt in cor -
pora rublanaria : t um qu ia , ficut 
i g d i s e ' l a d calcFaftioncm c o n d i -
tas ; (icccelifuat ad hos inBuxns 
c ó d i c i i t u m q u i a Dcus , qui onmía. 
fu a W í c 'í r d i fp o i i i í , t r i b u ! : v n i c u i q ; 
r c i iaclúiatí.óiicm p r o p r i a n i , & na* 
cnralcm ad proprios motas i í cd 
ad hos int'luxus cgent m o t u circu* 
l s r i : v t conftat €xdi&is' .3c e x D i -

, no Thoma . in 4 .d i [1 .4S ,q . 2 .a . . 2» 
v b i ú t i f m d motmmii ne efideper» 
fetítopteorpofisc<xle$ht niflin ejHjn-
tum per hoc efi caufa gentyóüúnis in 
iííti tnferioribus y o fíe efl talk mofut 
mtíiraiís:<irt*o m o í u s circnlaris e j l 
orbibus na tu ra l i s i nedum fecun-
á u m inelinatio.nem vniucrfalern; 
fsdetiam fecüdum part icularem, 
3 l» Dices. Ca íUlm empyrenm, 
<inquo $ tern i D e i maieftas re f i -

in quo animg beantur ; non 
c í t principium monis : v t iqnequia 
í t ab i l i gaudtt m a n í i o n e t e r g o hoc 
fiacUm noneft natura. ^ R e í p ó -
i e r q r negando anteccacns: nam 

Y$thnátur&i 
ccfiluai empyreunijex fc,crt p r i n 
c ip ium rnocus(& quiet is iquarrt i is 
deficco hoc pr incipiú ñc ftib quic-f 
t e t n i m íi eceium hoc a b í l r a h e r c -
t n r a proprio loco abíque d n b í o 
tenderec ad i l iuni | í icut lene ten.*» 
dit ad ignis fph^ramMden'quc d i -
certdtim eí> de t é r r a ,dn cafa quo % 
proprio extraheretur loco. 
j 2 . R e p í i c a b i s . Porcn t iana tu* 
ral is ,qu^ neqiut ad a d u m reduci , 
ert f rp í l ranea ' íed I I S R C po té t t3 ,quc 
á nobisin Coció cmpyreo poní» 
t u r , not" efl: naruralker ad m o t u m 
redireib iiís.' ergo c á Í T U Í I ranea. 
% R e í p o d e t u r prlmó jdíílingtsieaf: 
d o maiorem: fruftranea eft poten* 
t ia ,qi ix non pote!! ad a d u m re« 
duci mt({ral$t£r,ve\ ftípernámc«Jíier& 
concedo maioremiqUvT. non poteífc 
naturalher ad a d u m reduci n e g ó 
m a i o r e m : & conceíTa m Í R o r i , n c -
goconfe^uent iam: naso v t l ib. ¡* 
d i f p . ^ . q . ^ . . } . ^ 5adixi:in mate
r ia prima dacur p o t e n t i t ad fo r 
mas amiiTas; eriam íl n a t u r a l í t e r 
lilas non valeat pofsidere. f Se-* 
c u n d o r e f p ó d e t u r j negando con» 
/cqnentiam:nam n©n eíTe in p o t é -
t i a ad a d u m ; quia i l l um habec^no 
reddi tpotcnt iamfruf t raneara : ve 
conftat in o m n i b u s . p o t í c i j s : qua^ 
re c c e i a m n ó p o í t c habere mocurm 
ad locum propr ium ; quia cíe in i l -
l o ; noneft d e í c é i u s p o L c n d á í | fed 
i m p o f e a t i ^ , 

§, V I T I; 
Argumenté úpfo/Iu [emenda 

Z $ . Q Coras 1,14, d iA. 4.q.2 . $c 
D^randus ib idem.d i íL i 4,. 



DíJputaUo ¡nima, 
q u ^ í t . 2, aíTerunt moruni circuia-
r t m p r i m i i t iobil is non cíTe n a t a » 
ralern^ncc violeutu-mifcd fu per na* 
tu ra l em. E t probant p r i m ó : n a r a 
i l i e o i o t i i s cíl: na tur al i s , quo res 

smouetur ab Ilacu non narura 1 i ad 
• i>aturalem; ícd cccbm per m o t u m 

circularenvnon moueti i r ab l i s t a 
non n a t u r a l í ad naturalcm : ergo 
motus p r i m i mobil isnoneCl na ta» 
r a l i s ; i ta v tpe r brdinem ad i i l u m 
natura nomine tur . % Refpondc-
tu r negando mino rem: nam muK 

, tc t ies res non mouentnr ab ftatu 
natural! ad natnralem; fed pot ius 
é contraj ¿¿ rameo calis motas eít 
nataraiis „ & i natura : v t conllac 
in mocu corrupt ionis , q in natura-
lis cft; & tamen res per i i l um non 
ni o líe cura d i fp o ti r i o n e n o n n a t u . 
ra | i ad naturalemjfed potius e c ó -
t / á : q in re licet ccciuni nó tranfeat 
á b ftaíu non nat t i ral i ad naturaic j 
t r an l i t carne n de í l a t u natura ¡i ad 
naturalem/csnper i a t u m natura^ 
lem con fe tu and o: nó alicer ac p o -
t c n t i i vifuiafucceisiue el icicsac-
tus v i i ton i s , r o t r a n í i t de non na-
tu ra i i ad na tu rale ; fcdde vno na-
t u t á í i ad alíiim na tu ra lem. 
54. S e c u n d ó fie probant fuam 
f c u t e t í a m . S i mctusccsi iefret na-
t u r a l í s , ftquercrur, quod cceloef' 
fent d ú o monis contrari j « a t u r a » 
le í f Confequens eft fa l íum; ergo U 
antecedes. Se quelaprobatui.-nam 
moros ab oriente in occidentem 
effet codo narura l i s j ík c t iam mo« 
tus.ab occidente in orientem cííet 
c i naruralis: cum eade 111 in v t r o -
qae m o t u r a u o j f e d i f t l m o t u s f u n i 

'Qmftio fecundé. 
c o t i i rari j :ergo fí m o t us fu n t c.oelo 
n á t u r a l e s , d ú o cont rar i j eílenc ei 
naturales, < | Rerpondecur nega
do íe que Un», A d p r o b a r i o n é con
cedo m,aiorenu& n e g ó nviaorem: 
nam ccelam ex fe non haber acce
de ré t an tum ad orientem \ ¡seque 
ab rilo recederc cantuarifedeircu-
l a r í t e r m o u e r i , v t p o í s i t , medio 
t ai i moc u c ircu 1 ar i c x d u o b u s ad 
integratOj in fublunaribus Recia
les influentias c i t i ia re . Vude l icet 
h i monis l in t ínter fe oppof i t i ^ & 
nonpoffe i í r alicui rei pro eodem 
t empore ,& ftatu conuenire: b e n é 
tamen pro dinenis : v t conftat i n 
albedine , & nigredine , H in ó m 
nibus conrrari js : quae licet l io m i - . 
ni v .g .non pofsint pro eodem t c -
porc n a t u r a l ! t e r e o n u e ñ i r e j bene 
tamen pro dmenis . 

T e r t i o . O m n i s monis na t l i 
ra üs cít propter q u i e t c m i í c d m o 
cos circularis cceli non cíl propter 
quiete/r; ergo monis ccfili non e í l 
naturalis. ^ Refpondetur d i f t i o -
g u é d o maiorem: omnis motus cft 
p ropterqnie tem fQfi tmam\^% efl 
terminus motus , concedo maio-
rem-.propter *<gf.ii'tum , feu p n u » 
imam ad pof i t iuamal iquandoco-
fecuran^nego i i ia i6remí& eodem 
modo d í i l snguominoren i ;S¿ negs 
confequentiam mam ( v t quasftjo-
ne prxcedent i dix-Tj qires in defi-
ni t ione na tura pofíta s non efl « Í -
g4fim'y fed pa/ t tma^nx in ceelo re-
perirur , Praeter quam qnod eíia<n 
datur quies m g a f i » a i n cesío : non 
qu ia in i l lo s d s q u a t é ceffee m o -
tus¿fed quia in i í k n t í B . v , g . da» 

' * • ' í ivi 



QpAm cmPetdtratio natura? i p 
t u r c a r e n m l ^ í u s p a r t í a h s , ve l tus eft .violenius, ^ Refponcle 
par t í s mocus t qui e t á t i a m l U o -

tie ^ . ; . ' • JT ' 
J Í T , Pater Vazq t i e^ . s . i^d i íp^o 

3 x.nu n ^ i 5 .docec motu m círcmla-
rero effe c021o v ¡ o l e n r u m . ProbaC 
ex Phi lofopke 4 . phvfic. v b i a i t : 
quodcmnis mems m t vi% am a natura 
fm fed monis c i rcubr is non e f l á 
natura; fed ab ince l í igenua : erg® 
a v i ; ac per coníequeHS talis m o -

t a r co r í cedendo oiaiorem : & nú* 
notein .»• & negando confequen-
t i a m .* m m motas eoeli tioneft á 

: natura aZitüe, qnateniis fít sb i 11 
t e l l igent ía . f f io t r ice , fedfétfsiue^ 
qnatenus natnrali tdr reeipitur i n 
coelo; non a l í te r ac genera t i c non 
eft naturalisiqti ia fítá generante; 
fed qui a ' n a t ü r a i k c t rec ip i tur i u 
g e n k i aiatcHa» 

- y ' ' 

1 . 1 y--; 
mm 

m S k s i 

DIS-



D Í S P V T A T I O 

J 

E C A V S / 
C O M M V N I . 

i i 

^ z r r ^ d e j i n t t i t natura q u ' M i u t e ^ ejTmZ 

tioncm ( ¡ M u d f t a l m ) ^ t c d i m u r > f c r qusiUona qm mo
te Jolito ¡ f ^ u n t u r . * ¿ ... i . 

r ^1 S T I © L 

quo ejfentta caufc vt fie 
conpfidíí 

ix'pikatio tstulí3 & ?n.cí i iomi 

I , p Ro qüf f l íon í s , t i tu l iquc h i -
1 ce not;: ,cai¡fúiivpolíe r r ip l t -

clter acapu.pr imó ¿mprop/cjC? xtm 
rr.is late^ pro principio : in quaac-
ceptio^e Parres Gráeci pac re ni 

,pell:inc. S e c u n d ó , n m h p r i t l i r \ n o 
pr inc ip io t a n í u t n efreéciiío-.iii qua 
^ccepdone •iocutwsfpitDjaus A u -
g u r u n u s l i b ^ j . q u ^ í l i o n u m í d u a i 
d i x i t : omniscan/aeffaepjpff.Ter-
doj, prof'/ie , pfout fub fe compre* 
hcni l t c au íam eftdenttr»; wtte/ia-
^ ^ f w ^ m p f n a l e t l ñ hoc c rgo 

fenfü ínq i i i r imi i sq ind ar,e 
2 . \ an/s dchnirionibus cauHi 
.ve fic,[>rovc:fLib fe coniprchcudic 
q tu raur genera c:uiiarum, i iu-iio 
.ribas exp! c m i r : i u m Pacer Su:i-
rez fie c u n exp l ica r : caufa eH td% 
9*° d F-' í* ^ Í« ^//s./. Patee 
i l i i h ^ i s , f i c eanj dehninic-. taiifaeji 
*4t*¿q.H0.d,fequmr tfcfím, C o m m r 
brfeenfes, fie eam ex plica nt icwuía 
eji ¿JJ pío 4ÍS'jmdper¡í depedet, E t 
denique C o l k g i u m ^ a n á i Z y r i L 
l i íic eam defiuhiir: rmf^eJI^ad^Hi 
fe^uiUif Aimd. H a x def ío jdonú d i -
uerí j rasfuic or ta ex i i i c n c i o P h i -
loÍQphisquicaufam v t fie indenn í -
tam reliquit;. E t j i ce t oinass i{l¿e 
definiciones aliquo niodo cauíar, 
v t Ücsqu idd i t a rec ) ,expIiceB.t; t a -
menoípne .s Ame d iminur^ . : t u m 
quia in aliqaibus depeveientiatñ'c" 
^ u s á c a u í a , (rat ioRecnius eí l a 
pr inc ip io d i í c r c t a j non e x p r i m í -

t u r ; 



I n cy.ocjjentia caufivtjtc confiflat? ?o 
tiir? rom quiam a l i j t * f l * h i * c a u - no , media genc rac íone « t c m ^ 
fr¿, ( i-.i qn.i connenic c u m p n n c i -
pir)) non exphcaftir. Quare veta 
canue vt í icdef in ic ioex l o c i s S m -
& \ Doctorisdeprompea íic fe ha
ber* 

$ . I 1. 

V e r a c m p vt j ic definido, 

3. / - > A/ íp ?f |c ,«í/ jr , / /? r r t u r * 
\ ^ tr.fiíitnun iff* dependeni, 

A h s ü j s addira.r , kmatura drfitttt-
tH*"fWÓ í'uperflue: ná eo ipín qufed 
f u eiíe á CHi.fa depcndenSjCÍl a na
tura d i í l i n a u i r í c u m - ideen nó pof-
íir i feip-fo d e p e n d e r é . H a - c n o ñ r a 
lieíiiiiciü c o l U í eft Angé l i co M a-
g i T t r o . r . p . n . ? ?. a re i . v b i Cic fa-
t u r : V tí t i e hoc ritmen cmfa yVídeinr 
émpartúre di'Aerfítmcm fui^antis, ,C/ 
n/e/ endetiamalituius aé alteros quam 
nonimpo-'tatnoptmprinerpinm* Sed 
q t t í a n o ñ r a d t f i n i t i b ma?is i n d i -
ge i e j£pl ieatk 'ne , .quam p r ^ a t i o -
n t i ideo dice quo ly narnta ¿fifuii 
ponicur loco generis, in q u o c a i i ' 
ía có ' j rn i t cum pr ' incipioily ¿nefe 
depsf ídm: pon ¡tur Toco d ifferé t i f ; 
i n qiío differt d principio, quod ex 
fencmexigi t pr incipian d e p é d é -
t i am, P r o h u i u s pa r t i cuU i n t e l -
íigentria notaad racionem depen
den t i je t f f t c íns .ve ! cnufari, I c VA -
f a, n o n- fu f ti ce r e q u o d c a u í a i ü non 
po í s i t dariabfque c a u ú , vei abf-
que innuxu c a u í ^ n a n ii hoc ^ífet 
ve rum , íapienria geni ta eflet á 
P a i r c i n g e n i r o de pe n d e n ?;: c u m 
Indi ipenlabi l i -c ; St i Pai re xcer

no 
qiiar ef tparns aere m i in ík ixus i fed 
v i i r a hoc c í t opus^quod c i iu ía tum 
h a b e a t e f í e t i m i t a í a m , i n : p e r í c e -
t u m , p a r t i c í p 3 t u m a cau (a ; i ta ve 
p o fs i r e íf e ( a n i a m e i t e x fe} fu b 
priuarione i l i iu sp t r fcó t ion i s , q u á 
accipic ácaufa . -quíe omnla ó t ñ -
cicnr V e r b o D i u i n o r e í p s í t u Pa-
t r is iEterni* 

•§. I I L 

f. I ) R i m ó fie :"níurgcs.In 
1 nis datur ven í s , & i 

i diifí-
realisr 

infl-vxus t nam Pater iErernus e l l 
pr incipium ^nífiiens in elle F i l i ^ 
qnod iicct in e'dentía nó íit ab ef-
fe p a t m d i l H n & n a v , tame n in per 
íonali taxe eíí ab effe períonal i Pao-
tr is d i f t in fh i : ergo de prima per-
fona, refpedu íceunda: , v e r i ñ e a -
115 r Í c r a d e fi n i t i o c a \rf ac; e r g o d e -
finiiio carda conuenit aiijs á defí» 
n i t o , RelpóHdet iWyConcet lenv 
doantecedens & negando v t r á -
qnc confequt ntianr. nam ad r a t io 
ncm caiifíe o pus ef t , quod produ* 
éluoi íit á ciufadependensii:defty 
quod caníacum habeat eiíe l i m i -
t a t u m , & porent ia ic ;quod ( q u á -
tw.v. efí ex %) pofsic eHe fiib t a 
re n r i a p e r fe di i o n i s a c a u í a í. c c e p 
rae v^wx omnia P ü i o rcTpcéhi P a » 
tr is deficiuat jvt diétiiii) efi fujpra^ 

5, D ices .Tunc aliqnid depen-"' 
det ab a l io , quSdoline illo-nequic 
reDeriri j fed V e r b u m oeqnic nne 



p a t r e reperir i : ergo d e í i n i t i o quia w-m exercetit mumis inflaen-
caufx cctam qnoad dependenti un d i u t vero caufa refpeda e i ieá tus 
v e r i ñ e a t u r d e Pacre E t e r n o reC 
p e d u F i l i ) . Rcfpondetur ne
gando n ia ío t em vnh i í r f aHte r ac-
cepcatn: nam nuil cot íes aliquarcs 
racione conuexionis nequlc repe
r i r i fine alia ; U canten ab iUa non 
dependec;vt pacet in omnipocen « 
t í a D e i , qnx neqnicdar! abfq; i n 
finita nofsibi l inm col lcíf t ionejet iá 
fi ab i l la non dependeat: & et iam 
i n cteacis, v b i o b i e d ñ nequit da r i 
í ine potencia ; & ta - en ab illa no 
dependet' fed pocius é contra : íic 
d í c e n d u m cft in praefenci.Fiiinm a 
Patee non d e p e n d e r é ; e t i a m fi ra-
r ione c ó n e x i o o i s neqneat fine i \ -
l o e í te , 
ó . Secundo. P ia ra ab alio de-
pendent j & ta ni en ab i l l o no cau-
fan tur : ergo ex eo quod c i t c í tns 
dependeat á caufa , non í e q u i r u r , 
quod ab illacaufecur. Antecedes 
probacur .Rcla t iodependet á,ter
m i n o , Sehumanitas C h r i í l i D o -
m i ni a perfonalitace V e r b i ^ & ta -
ni en nec rerminus relationem,nec 
perfont l i tas humanitate canfat: 
ergo ex eo qnod vnurn ab alio de*, 
p e n d e a r ^ n ó fcqnirnr, qnad ab i l l o 
caufetnr. f Refpondetnr con-
cedendo antecedens;& d i í l i ngné -
do confequens : ex eo pytcise quod 
dependeat, concedo confequentia: 
ex eo qnod á e p t n d e a t ^ diménefper 
v e i u m ^ n* lon «;/?«.va^,nego co-
f e q n e n t i a n i í v n d e rerminus v t ta-
jis re fpe í lu r c l a t ion i s , ?¿ f i roi l i ter 
perfonaHras refpe&u humani ta-
t i s . non exercent munus caufaj: 

viera de pende ú a m habet verán». 
8¿ realem inHuentiam caufae p ro -
p r i ampern iodun i rat iohis g e n é 
r i c a , 

Q J / E S T I O , I T . 

A n gmnis eknfa f t p ' h r f t i o ejftUvü 

f . I . 

Apet imr tmlmt é a i iqué 
¡>r<gnet4tmr\ 

1. | ) R o t icul i hice « o t a p r i m o 
I c a u í a m p o f e criplicirer aca 

c i p í í p n m ó matma( i t t r t$í fptctfica-
í m ^ p r o c n t i t a t e j q u u eíl c a n i a Í n i 
qna acceptione caufa folct efte 
p r i o r i t á t e ¿« f «í? pr ior fuo efte ¿tu» 
Secundo f ú m a t m r t p t o v t d ic i t re-
lationem prafdicamcncalem ad fu» 
mn efi^éiuni : in qua acceptione 
e a H Í a eji fimul cum íuo efteüii in 
eííe rerruíni c o n í i d e r a t o ; nednni 
natura;fed cogn i t ionenam vt co-
Ptar ex di-ctis in i . to.cap. de reta-» 
t ione treÍMimfttnt f m u l natura ¡ ( ^ 
cognitíone. Tercio modo noteft ac» 
e p i v t ^^«causaSjVel v r a A a h \n-
dat relationenv: & in hoc fenín i n -
qnirirnns an fit fuo sffeí lu prior? 
2. N o t a recii.n4d,quod propor-
t ion alicer ad prioritates i» cjus A 
quo realei, (fnpra l i b . i . d i l p . ^ . l n r c 
explicaras} diñingiiendse.font a l i f 
d i i f pr iontátes rat isnir .pxlmzin ene, 
qux acc id i r , qnando ex rebns in 
eodem in f l an i i ex í f t en t ibus fo r 

mal 



j4n onwiscaufa fit 
i r - i t iníeUcctus plura inilaniiá ra-
tionisjíca vr i» p r m o i rntclligat i d 
q u o ü fe babee v t c a u í a , vel v t ra-
t i o á pH or i j & in jecundo^iá qnod fe 
habet vt ti íecíos , vel ve rátio á 
poLíeriüri:h;EC prioriras repericur 
in creacuris intef eílenciam,& pro-
priccaccs; Ínter Soiem, & lucem: 
& i» ü i u i n i s -j i n t e r D e n m , & a el u s 
líber o s i p íi u s D e i . ^[ S e e u n d a ra-
rionis prioritas eit 4 quot qr.x acei-
d i t j q • a ít d o e a el eme n citas fec u n -
diuii vnam fermaliratern , vel ex-
preísionem inteiligitur vt ratio á 
pnon akcriuS fornválicatis , vei 
cxprefsionis; vt in diuinis cfíentia 
ti juina eíl prior prior icare áqtte ra-
thri/s fuis artributis : & in creatis: 
ens eft pr íns priorkate aetto ratio» 
ft$ssiü¡s qnafi propríctat ibus, 
3 . Vt ramen cognofeas qivando 
ex prior i tare a e¡m re al i polraat, 
cum funclameneo in iila3. íundari 
prioricates-?fs fí/o rarionis *, nota 
tercio dupiieiter políe catifam có-
n e éi i c n m fu o e tte ct w primó ^it a v t 
caula nullam habear rationcm ef-
feítns.feu dcpcodenciam refpeétu 
cffectus caufati : vt videre eft in 
Solereípeétu lucís . Secundo , ira 
vt caufi, ron vt t d n ; fedvt efetim, 
Iva-beat dependentsam ab éfeftai 
caufato : vr yidereelt in materia 
ícfpectu formís.Quamuis ergo res 
cn^ in prima acceptioae fuot prio
res pr-tofitace ¿ e¡m realí íuo effe-
^u^poísintcnm fundamento- in re 
íntelligi pro priori in qm rattostis 
fine cM'iftu caúíato 3 nó tamen res 
m i x in fecunda acceptione fnnt 
priores fuoeíreCiiu l i i s ergo íup-, 

prior fuo effecTU? 7/ 
poUt i s , f i t , 

f i r . 

Conclíi¡¡f, 
4. A ufa a ¿tu canfans, pro 

V - ^ priori k j m j m vaturé > eíl 
prior fuo eífetru. Eít communis,' 
Cowítat primo ex noftro Anlel-
mo. in Monologio. cap. 5. v H íic 
tacurt^tW snim diciiur ejfe per aii*> 
efmd/jidetur ejjeymtfer efpetenítanti 
per materfam , aut per aliejmd a b u d 
admment«mtv£l infírttmentu} ftd quid:-
quid ex aliqno hts tribus medis */, f>er 
altad t-íf , é ' p&ñerips t j i i & a l t qu» 
modo minm ejt e& i per q u a á h ^ e t s v i 
ficcrgci ex mente noíiri A niel mí 
cania acaofa -ns eft fuo eiFeélít' 
prior : cum e lie ¿tus aftu caufacus 
íic ex fuá cáufa. 
5., Con ira t fecundo- ex D i n o 
Thoma.q.a d.uc veritate.a.j .vbi 
íic ait : in quoliheigen-etecaufecattfa 
naturaliter eft prior caufato; fed non 
poteft toqui de prioritatc tn qum 
cum n.itíít©tíes eaufa fit fimul cuna 
fuo efíectu : vt e^perrentia docet:-
ergo loquirur de priontate a quo* 
6, Racione etia conílar, Oninis 
efte¿ius effentíaiiter dependec á 
fuá cáula aéhi canfante: ( v t t ó f t a t 
exdefínitienecaufai v i fícjfed de
pende ntia per vían; rarionis for
ma! ¡s coincidst cum prioritare k 
qtis. fe u n a 1 ú ra?: e rg O O mniS c a u ia 
aftu caníans eft .priorkate *í qm^. 
fuo eíFccin prior, 
7. Dicc^ p r imó ,Mate r i a , ^ for* 
ina vnitae a^u caufant t o t u m 5 U 

tamen 



iMjfíétdifo ¡ecufidá. ¿ ¿ . Í . ' " / ; ? c? ¡ecurda. 
é^f l i cn 'nonfunrco t^ 'o r i testereo 
n^n O - I I U H cut í l i elt a r ío r hio c i i ^ -
c tn . €j a ; !p9 ív i scn rd í >in^ lé lo 

0 p m H i f.t". fíji s.t í'c-í?.-; ;-•••.! ¡ :inr t •>-
t i l ni n jgo aa io r cm; uuifac , con-
cea o maiors i i ' : rnia">rcm: nego 
011 c pon t ••) nentuni i rj n • n c o m D O -
fícam. , v t ci if cius hanvri cauferu, 
I K> n a i c • c ver j m q -i c c ai M n»i n re -

c« p, uno , o i n r m cauum feenn-
da rt quK^vc i q n á r u m :ul moduni i 
CJIC ftv.j cit.-rta ^cfrcctioncm. C o -
Itar h ice u^i t ra aíif rcio ex iiir> ac-
t ü u n J A j oiiolorurri .cap. t.s^^«/«wi 
efimagtsdar.e t q. '-a .f€apcrepité can
i l in fu o genere d<ic,í5c eReéhis re-
c'pir t^rgo cania, faícim íecunau'Ti 
qaitKvei qu;tnuim ad tiioduin3.ei1 

U í 6 . & í 7, < ? « Í Í 

c to ; fed. vnam in reí 
ob l i qno : in qua act 
libee eí> in íu.) ge 
c o n ft a b 11 e x ti i c e n c 
l i b r o , i b p . ^ q . » 
S. Dices iccuudo 
i lmul náca ra , & c> 
caufa , & círcct ' is r 
ciunr; era;o caula n; 
cite ¿ tu . i l c í p a 
dendo m a i o r é ; Ion 
í in i s prasídícainent'aiihus-:& ne^á ' 

Aio c fVcvf IÍ pcrl 
aliaíTi in 2 . C o n í h c fe 
ra q u j j - Anfcbn© in ÍVÍ< 
•i ^ } vt pra q.ii^íHo-ne | 

hoc c< efía ex cr 

do ex P á r e n t e 
ugio,c..p. 5.ÍU-
:e..lenci estaco, 
s 1 -Pe a i t : at quid 

últuii% thinm .•,</j stnam tí <• 
i CQ*ibtafunt.alfa\ ergo ex 
I r i K tks i f t r í , caiiln alí-

¡uo enectii 
!t ono r 

do minore roí !' 

a- Cilíeei 
non v 

.er .íibqm 
-rajíed id q 

sidet eí t imoertf él-íti^ 
t a l imam h r c ( v t di vi in pti-wo no- & ignobtli-us.; & id quod.eit inde-
t a b i i í ) í o l am eíl relationis funda- pendens5 ell perfe 
mencuo?;.quod eít (un e f t edupr i - ns ; . . c rgoca i j ía^yt t a i i s , falciu; fe-
us^ecíam ti caufa,& e i ' e í t n s v t re- enndumuquid, vel qooad indepen-
la t ina fonna l i t e r» , í m t í i auü na. d e n : ! » modani .edfaocfteduper# 
t u r a 3 & c o g ti icio n c , fe ct i o r. 

Q V ' ^ S T I O . I U , 

Secunda cprnlufig* 

Prma Ct-nclapo. 

Auía . e fnc icnsqnoad fub-
í t a f í t f a a \ v e U n t i l e entis» 

al i q a i n ó o e ft p e r fe A ? o r s a 1J q u á d o 
impe r f e^ io r , HUqnádo vero áeque 
perfedor ílio effedu. f P r o b a -

í t £ D h*.nc qn^ftioti-er!! .ciirn tu r . Caufaefriciens diuidicnr in ?n-
• ó m n i b u s D o d o r i b u s d r u m c n u l e n i , & p r m c i p a l c m j Se 

hice. 



Jn om;'Js auftptperfcahr (m effctfu? ys 
,uoca; t i u ' i c u » : ideo o i t o , L c u m in t a l i 

fcd-ioílfomeiítalivin eíle eatis elfc ca ía íupplerc luo vnu;erUl i coa 
fuo eílectu impci icc t ior : cum in curia a t t e ó t u t n caula? p a r t í c u l a -

v i r t u» aulcC prtncipajss p r o ü u * 
c a c e i í e í u m ) , fakimcauf^ princi
pal! ialem : ¿"i Trnuoc* pr inc i 
pa 1 i s c't .cque perk"«;ta.! cu Ut c iu í -
dcm rationis curo t i f e f t u : & acni-
qüexijmwocA prfi>c.ipaiis cit pecic-
¿ t ior fcum eimnenrer ettACtiíni co-
rinear.-ergo caúía e t í i c i cns , -^ i5Cí 
iFi nrdinc ad eíFeárani haber hanc 
r rphcc-n p e r l e í í i o n i s o iucrücacé . 
5. D í c c ! . p r ú n ó . - C r e ! ü , v t caníei 
ptríncipaüs ; ge nerat veraics ; ied 
vermes funt ¿ceio' pe f fé tn - j r e s : 
vn 'qj qt i íafunr vi:aies;ergo a cau-
fae t re t í lua p r i n e p a í i pa i lan t d i -

ri& .-ni vciis dicere l ú t i v , genera-
cionem ene n i o n d m o í a n 1 . 
7 . Dices té r r jo . M c k o t i c s ex 
'ló'mir.c cceco, & mt-egrahrci dc-
ec tuoiü gencratur homo integra* 
iter pe ríe el ti ex hoiifüle carcii 
ngenij genera:ar hon o ingeni) 
ubníi ís ir i i ! x t t so uuij toties cauix 
Fhcienres principales lunt í u o 
auiaro in-perfeót iores , % h ¿ 

«nnuur» concedo aniecedeas :• & 
i e g o c o s i í c q 1 \ c n t i a rn ; n a u i h o ni Q 
ni e^ralitcr dete í luoíni , : ) b i o]u 1 c > = 

& í i r rpi ic í rcr non ell hoinine i o -
tenral i tcr perfecto i m p r r f c é t i o r r 

.Í fe d i ores, cinn lie e iuí í 'cm peru^! i* a «s U e -
cifica cuai i l lon icc in p e r í é d i o íe-
cundum q\ddV;qnalis eit c--írencia; 
parns iaregraiiái ^ b ¡ t a t i d gc¡ .e -
ratiune.-e-.Tiíir. homo ge ni tus" noli 

iTiarsare eiTCctus ni 
i % Rerpondetur negando mato-
rcm cuín D jao T h q i i t a . i .p.cj. 7 0 . 
a. i.ad 5,naso ceelnm íolum tn í t ru-
mencal'rer , 6¿ in v i r t ü t e - p e í , ye l 
incejügcnnjB niotricis ^ conenrne dorana t ex1 ocuiis 'genieons ; íeti 
ad cifcetLVüm vicaliuai p roduc t io - c^ íc^ovínah vire ute^uae potei t c-f* 

ic in tegral i ter i n > p c r -
íl íori % A<i í e c u n u i u i j -
íluir, ingenij i r e t í cñá^ 

nem, íe in he 
<r. Dices fecundó . A n í m a i m i - ferto,pf 
ñus per ieé tü in genere caufje p n a - d;e e , e 
'eipalis genefat perfe¿l ias ::vt-cntii caufaco dímamare ex m n i o r i n r -
ex ac ce i 11 auni ad x,qaam genera- g.nnofum dirpof-'tfonc ? qvur pro-
tur Sel n ras: ergo non ota nis c a ufa n 
pnneipalis sequac t ffe.éíus peí fe- c 
í i i o n e m , ^ [ A l i q u i p rohabi l i t e r 1; 
reioondent • qeod in rali caía -di- nignirate' Soiis , \ c i Aítrori i i i í 
quod ex generantibus ; fcil 'cer, v t i á ioco nam-kat i s . 

¡t a vir i i . ré itnouaP3vel ab a l i -
uis p rop r i eca t sLu í indiuidua-
? i h i ocurre 'n t íhns : • vi á be» 

arqua, cft sqac p e r f e a ú . Sed quia 
A r i i i o t e l e s . 2. de ^ n c r a l i o n e 
animalium : l - Diuus 'Tboi ras .5* 
p # q . | 2 . i , 4, docent folun, n-afcüi 
Jnm conca/rere per raodmn prin» 
CJUIJ a á u ü a d a a i m a l i ü . n genera- S, Caufa mater ia l i j^abíé^Iure , t i 

§. n i . 



Drfputdtio fecunda. Q m ¡ í í O q u m ü . 
s eíí íuoef teétu -mper- d i i l . i , . 3 . r .aJ 5, pr 

fecHor ; farmalis vero imperfe. 
ct ior etrectu adacquaco; pe ríe d i or 
t3mcn inadácquaco. % Qu.oad 
p n m i m p i r r e probatura nam i n a -
u c r í i e l t Forma, 3¿ c o n j p o í k o i m -
pcrfectior ; íed materia ordmatuc 
ad ío rmasn , tanqnam ad etfeAum 
ínada. 'e iuacam vialem j & ad com-
poficum tanquam ad aoxquatum 
v lc imatum ; & tam forma , quam 
eompofic-urii func materia períe« 
ftiores! ergo materia a b í o l n t c , & 
fimplicicer , el l fuo effeócu isnper-
feclior. % Qa_oad í e c a n d a m p a r 
tea! p r o b a i u i , Forma compara-
t u r ad mareriam tanquam ad ef-
feé tum ioad^quatum-s 8c ad com 
p 9 i l c u m t a n q u á a d effc di u m a d se -
q o a t ü i fed forma eít materia per-
i e d i o n v t e x fe cOinVatíSc compo-
fito i m p e r f e í t i o r , racione alterius 
p a r t í s ¡n i 11 o inclufe : ergo forma 
efi: materia per.fe^i.&r \ U compo-» 
fico imper fed io r . 

§» I VA 

:Q«4?^ cendufcl 

9. " T O querido vero de caufa 
JL> fmai i , dice q u a n o , can

ia n-, f i n a l e m e x f,n*af€rii, .yel ex 
na tura iua á r e b u s . e x p o í i t a m , elle 
per fed iorem final ¡ za to ; a i ex fine 
eperamis ¡ vzl pro l lb í to iílius ad-
h ib i t a m} a 11 q u a n d o e ííc per fe 6t i o -
rc t r i , aliqiiando jeque p e r f e ñ a w %$c 
a l i o u i n d o nnaiizato imper f eá . i o -
renit Quoad p r í m a m partem c o n -
í lac ex "Angél ico M a g i Ü r o i n 2 . 

p r o b a t u r r a -
rione ; narn omnis res ex natura 
fuá ord ina tur tanquaw) ad fine ni 
ad id quod c í l ei car-ueniens *, fed 
folum b o í n i m quod eñ tpfa perfe» 
éliuSjCÍl ei natural i tcr conuenies: 
ergo finís operis fcít í i n a l i z a t o 
per feó l íor . ^ Q u o a i fecundaiíi 
partem proba tur : nam aüqu í s pro 
fuo l i b i t o p o r e í l operari propter 
aliqtrid perfedans , v t fi propter 
Deum opere tur : vcl propter a l í -
quid'csrque pe-rfcdur.« j V t ü a chis 
s m ó r i s cl iciat propter boulra tem 
in ipfo a é l a a m o r i s repertam ; vel 
propter al iquid imperfediussvt íi 
audiat íacrnm v t Saccrdotem oc« 
c ida t . í vel íi Phi lofophiam difcat 
propter liicrum.;ergo fínts o per an
t is valct ha no t r ip l iccm diaberc 
d i u e r i i í a c e m . 

Q J / i E S T í O . I V . 

¿ incui ja ¡ tm .adinukem caufe} 

Refjlmiú qusflhnis, 

í ¡ T T O C vrdgare axioma veri» 
k X Hcatur nó f d n m de cauía.: 

e f i c i e n t e , %L tí nal i ^ fed etiam de 
fpat.erj2lv& formal i . 1 Conftac 
%«c no (ir a affert ío ex D o ¿I-ore 
A n g é l i c o . 5 . M e r a p . i e í h z . v b i fie 
ait.s qmd effictes efi pnmipmm wetmi 
finis autfw íermtr.m | fímiluet má~ 
fer ia , 6 farmü t nam ^or^-a d *t - j ] ^ 
mateua vero *eap¡t,eñ, tqitur tfficiens 
fimjkfiMSifinisamm, íaHfa'efJtciw* 



rAn caufz fmtéimmcem Cáuf¿& 73 
ordsnem ituodfem genere s con 
cedo nsaiorem i^ma'ierhltter t 5C 
fpfctfcatittei & n o n c o m m u n i c a n » 
do ilíi vircutcm ; fcd i l iam íoium 
in diuerlo ordin 

th ; form**ntrrn , C maierta , ad 
inmcemfunt catift: e tgoex mente 
D i n i T h o m x lilíe cauíaí adinui-
c c m fu ni can fa. Rae \om prob a* 
tur quoaJ pr í inam parceuu L í a -
cieus ince l l eé t iuus , & rarionalis , 
( f ie a fu , ^ cerneré non ag i r ) g ra -
t i a finís opera tur : crgo finís m o 
nee , & a t t r a h i c c f í k i e n t e r a ad fui 
é r o d ü é t i o n e m 5 fcd eí'ticiens m o 
nis ab tilo m executione Hlum 
caufatrergo hoc axioma verihea-
twrde caula cfhcience , & finaíi. 
Qnaad cati íam n íá te r ia l '6 ,& for-
«íaleiTi proba tur . Forma t r i b u í c 
I D :i t e r i ¿B a t t u m pf l rñ u m, & fe cu 11 -

du n ; Í L I I Í C C : , adual i ta tem e í l cn -
t ia lem, & pamcipialccn; & mate
r ia tri ' .mic formsc rnateriali efe, 
& det^min^tionem: ergo if tx caufa; 
adinuiceai íun t caufe, 

§ - I í . 

Obijctuntur alit¡ua* 

Bijcies, Secundum P h i -
i o fo p h u m ^qnod e ñ cm • 

•facaujj&í 0-eáufaeáHf4t* ; íed íi ma
teria , & forma e:leac adinuiceiTi 
c a n í « : materia v. g , q u « e f t can
ia forms , elíet cania mediata fui 
i p ü u s : cum fitcaufa forma; ipfam 

™ caufantis : ergo materia non e.c 
caafafarm*. <f[ Refpondetard i -
ü i n g a e s d o maiorem : quod ei\ 
caufa caaCje , eíl cania caufa t i ; íi 
íic cania caufa- fotmaíusr} & redu-
^ / i f ^ a í , communicando i l l i v i r -
f i i t em , te continuando euadeai 

Tor»ti»j>art i« 

c a u u n t e m , ne
g ó maioré. '& m i n o r e n n n á ad hoc 
v t cania cauuefit caufa caula
tí , non fufneit , quod m a t e r i a í i -
t e r , & fpecificatsué caufet eau-
íarn caufati i ied quod fo rma l i -
ter , g¿ reduplicados ü l am cau
fet comnumicando ci v i r tu tem in 
eodsm ordinc, quod nonreperics 
in caulls intnnfecis c o m p o l l t i : 
nam formando convmanicac ma
t e r i a v i r tu t em ad caukindumi 
i d d l , ad redpiendum ; nec ma
teria t r i b u í t Formas elle in codem 
genere t r ibuendo ra t ioncm cau-
fandi formalirer ; fed rnateriali-
ter tancum. Expi icarur hoc i n 
p e o j qui l icet fit noltr íe v o i u n -
tat is dericicntis caufa; tamen non 
t ñ caufa defedus : quia á Deo n ó 
dimanat voluntas v t der ic ien ' ; 
fed v t efriciens : íic It'cct materia 
caufet rat ionem i n í o r m a t i u a m ; 
quia tamen non caufat i l iam vt in* 
format iuam , nec in propria linea 
cum continuatione , & ordine; 
( í i c u t Pater eaufat Fil iú , v t cau« 
íe t N e p o t c m ; ideo materia non 
cft caufa fui ipí ins , 
3. I n qui res p r i m ó : an pofsic 
d a r i , mutua caufalitas incodem 
genere caufa: ? «[ Refpondetur 
poffc dar i , dummodo vna íit in 
genere r e m o t o , & alia in p r ó x i m o s 
vrconf tab i r ex l ibr is de Ge aera-
t ione . 

K 4 . 1 n * 



Dtfputatioficm¿ 
éf* Inqu l rcs fecundo: an ineo -
dem genere pro*ximo pofsic d a n 
mutua caufaiitas ? Rcfpondctur 
poflfc dar i in caufis cfficicntibus; 
d a m t r o io non fie quoad ide : nam 
p o t e t e ufa cfficienstribuerc cf-
í e r p e c i h c u r n e f f c d u i j & p o f í c a e f -

feátus incodeir» genere e f t e d i u ó 
po t c f l t r i hnc rc c ra ix eíTc accide-
ta!c : non alircr ac Filius á P a t t c 
p rodudus potef l in Patrc cfFcáti* 

uc produce re calorem , fani-
tatem » & alia lunuí^ 

nriodi. 

D I S -



D I S P V T A T I O 

% p n A 

7 4 * 

P x í A L I . E T F O R M A L i 

eíp,qi4, im ad operar i ordinal MT* 

Q V /E S T í (X T. 

formal n } 

Lux titali > & (jHigfiioms, 

i . r ) R o r k u l i , q u « i l i o n i r q | H i -
1 noca , quodin m z t i ú ^ 

(ílctit in aiíjs caurts)da"ur fí#r^í 
Cám^nu.i's qu « vocaturfí*»/* #« 
p• imo%vH a ñ a s primas m a m i £ ¡ l & CAU 
p ' i U í : ) (en in f in tas i qm a c h í fecnn-
dmtvdcanfa in a l i a fecundo Appella» 
t a r i & dcni.^ae ejf^ctai caufa tüs ab 
i l l a . V ir tus cau íx t iua eí l p o t e t í -
tialicas receptiui ni a ce r i se : : idus 
í e c u n a a s e i l a tuni isforma: rccc-

TeMti.pats i . 

p t i o : 5; í lenlque eí l f i r m a rece-
pea v d c a a i p a í k i i m inedia hnc re« 
cepcions c iufa tum : ídem que d i -
cendiur í efe proportionaI¡tef^4e 
fo rma . 
JJ, S e c u n d ó , quod caufalitas 
m a t e r i a in ordinc ad d m e r í b s e i -
fe d ú o , d l a e r í a s fo r t in í r denomi
naciones : nam rcfpcdu famx 
ma te r í a í i s dependentis , dfcituC 
fu^entam, feu rec$p:h fuj}gnUtim\ 
le r c ípc f íu í o r m s íp íncua i i s i n -
dependentfs y d ic i ru r reecftio: 8c 
dcnkine refbedu coo ípo í i t i ab 
í l ú , ( nec fui jentat i , üec recep-
t j , b e n é carnea conft i t iKí) appel-
l u v i r rm¡UtH**« : idetuque propor-
d o n a l í t e r dicendu.-n e l l de for 
ma Í cníús caufalica's re ípechi í i ia-
t e t i x denomina tur infarmati* t á£ 

K 3 réf-



Difputatio tertia 
refpcíl i i c o m p o i i t i noa infar-
m a t í , fed conf t i tu t i , vocacur 
gsnfíuuiio : non alicer ac caufa-
licas agencis j v t cít , d ic i tu r 
ac t io : vccíW/' , P a l s i ü : v t cít «d , 
íllOCUS. 
?, T e r t i o ( e x dicendis inlra 
quxOlonc í e q u e n t i ) vnionem «r.a-
t t r i » , ^ fo rme ,ño r . folnni eííe en-
t i tacine ab i l l í s i n d i ü i n ó l a m ; íed 
cn'ain á propri js cau ía i í t anbus - . 
nam vnioiCUtii íit de genere aó ius 
fecundi , m a í o r e m inrnr. i tarc pc-
t i t hal ere cum c a m a l i t a c i b u s ^ u á 
com cnuíis inr r in lcc is . B i s ci go 
prasiibacis, í lr . 

| . I T. 

Trima carcheo. 

A t e r í a , ^ forma,feenn-
dmvi fuafmet e i u í c a t e s , 

abfqlié a i i q o a e n r i t a t e , í e u forera-
l i tare í o p e r a d d i c a , habent v ir t u 
te nt caufandi, U íunt cauTse m ac
to p r í m ó . E l l commams: & prc-ba 
tu r , Gauíae fnatcrialis elTentía co-
íiilic in hoc, quod elt csíe recen; s-
r. \n) aftus p r imi • & limilí ter fof-
malis c a n í x eí lentia conf i j i c in 
h.>c , tqnod ei l efie íul iecli p r i m i 
in formar iu . io ! ; íed niateria- ex fe 
c1' receptiua a í t u s pr iud : cum ef-
fent ia i i tcr fit poteotial i tas : & 
f o roí a e x fe e ft p r i m i í ub i e 6í i i n 
fo tmadua *. cum effeníiali ter fit 
prirna aduaheas : c tgo materia, 
Sí forma , fecundom írsaímet en-
l i t a r e s , ab/qne aÜquo firperaddi* 
t o , habent vkcutcvn c a u í a n d i , & 

Qmfú oprima. 
í u n t caufae in aAu primo» 
5. Dices . Mater ia tí cqmrahl* 
qae d i fpü í i t i on ibus formas reci-
pere: crgp di lpof í t iones complent 
v i r t u t e m recipiendi . % Rclpon-
detur diftinguendo antecedens: 
nequic formas abfque difpofiUo* 
nibus recipere natnrHíiter , cocee-
do anrecedens : ¡Hperratt:r^l!teri 
n e g ó antecedens : &' d i ü i n g u o 
coi i íequéns : dirpoficioncs com
plent v i r r u í c m recipitncli ; ide '} , 
requinmcur de cejinegro i marc-
ria , ve na tura l íce r re c i p i a r , con
cedo confeqnenciam : i d e ñ n ate-
r i x tv lbmmtpúieni ia l í í sum , n e g ó 
confequentiammam ( v e d i x i } d i í -
po í i r i ones non recipiuntur in ma-
teriaj v t ipfa medijs i l l is recipiat 
formas ; íed eonfrotar.fur ab ' l i a ; 
v t determinetur magis ad rece-
pnonem hviius,quaa) alterius kor^ 
moc. 

§ . I I T . 

Secunda condvfc* 

6, Aufantates m a t e r í x , H 
K Ĵ fo r m e t a m in íi e r i , q a a • \\ 

in f ado elle funt ab ipils reabrer 
i r . d i í l í n d s . D tías habet parces. £ t 
quoa^ í e c u n d a m , qu;r con niiiais 
c{\t probat-ur. Forma ( vr conHa» 
b i t ex ínfra dicendis) abfq; a ü q n a 
enticare ínpe raddica v ni tur mate* 
r i x tam in f ic r i , quam in faÁo ef-
fefergo abfq; aliona encirare fnpef 
addita illam in fo rmar , & aduar 
tam in f ier i ,qná in fa¿to efíe; ergo 
cau ía i i t a s fo rma e í t a b ipía rea* 

l i te r 



De caufa^caufditate^ $3 
11 ccr ínai ft i ti í l a, ta ni inrieri^qu acn 
i n faóto eífe. Co!ifequcnU4 p r o -
b icur , InformacioinnaHius D o -
IÍIOTÍS opiiaione cft ab vnioae a í -
fíin^a ; fe.i vnio non eft á forma, 
•dillinda,-; ( v t conf tabi tex dicen-
dis i r f ra ,qa«it ioQe ícq.aenr!)ergo 
necisiformatio ^ quae eft eaufalicas 
fo"rm«.,eft:á fot m a c! i í> i ñ €t 3, t a m i t i 
ticri/.-jiiain í n f a d o e f f e : aam eau
falicas f j n n ^ i n n c r v i o n eft á cau-
f i l i t a r e infacloeíTe d i í l i n d ' a , niíi 
per inceptionern & g.uieíuín effe 
ípíius inforntatiarti 'f. Confie» 
tnatur . Caufaiicas formar eí t a á u s 
f ecandus fo rmíe ,j fed aíirus íceun» 
das caoüe Cofnialís ad d i f t iwAio* 
nem aftus fecundi caufx efticicn-
t í s c f t a c á u f a t o r irs al i i H d i (lia él a s: 
ergo ca^fai i tasformx e i l á forma 
i n didineta , tanaia fieri# qaaa i ia 
f . i aoef fe . 
7» © i c e s . AdusTecandusKDrmae 
accidit p r í a i o : vt ique qaia non eí l 
de concepru eíTenciali p r i m i : erg o 
eft a pr ÍTiOrea l i te r diília.í^us: v t i ^ 
qoe quia quldquid accidit al icui 
rei real ícer„ert realicer ab i l la d i f -
t ! a5 i i i ; i i . -% R e í p o n d e t u r íliltío*» 
guendo aatec edens: a í t t i s fe cu t i 
das forma? accidit pr inio Logice^ 
¡enpr&ikahiliterrtc o tac e d o a o c e c e f 
deusi m?t4phyfces (m p&dkamenu-
lii4r n e g ó a n t e c é d e o s : & conis-
q u e n t i á m , íi loqtsanturde d ü í i n -
ñiin$eñutmm%&. non á'éexprtfsifia-'. 
nam «ogí i iancas accidit hgke cC» 
{ e n ñ x y ¿ tamen ab illa-rcalícer en* 
ríítatme non d i í l i n g u i c a r , 
8. Replicabis. Forma dum ac-
tucaofat alicer fe habet rcaUcer, 

e¡fe$ti edupí intrinfecí 7 / 
ac diun eit in í l a t u íoii.tndini?! 
erg o adus fecíidus í o x m x eít rea* 
i í ter ab ipfa forma d i f t indns . A i v 
tecedens pr^batur . Forma , dum 
a ¿tu c a u í a c , accipic cauíal i cateáis 
re 11cn-^quam antea non habebat; 
ergo forma, dum adu caufat, aÜ-
rer íe i?,aber reahtcr. Confequen-
t ia p r imi enthymematis p roba-
tu r . V r a l i q u a res fíe ab alia pse 
r a t i onem,op i í s e l^qaodpcr r ac ío -
ñcxrs accipiatformaiiratem dirt in» 
dam.-ergo vt ílt ab alia realiter 
opiis erir , qnod de nono realeai 
. á c c i p b t brmai icacem, H o c ídem 
argumentitm porefi; fíen* de mate-
ríarelpefCtu p rop r ix caufalitaris* 
^ Eríi d i cas , fo rmami ion m a t a n 
realiter per caufal i ta tem. . indi í i Í ! i -
d a m j í e d per materiani ; í icut nec 
materia t mita tur per caafalitacem 
i n d i f t i i i a a m ; fed per fo rmám , a 

- materia d i i l i n d a m . C o n t r a 
eft: nam antecedenter ad •materia, 
vel i d intormationem materia: in* 
t e i l ig i tu r forma mutata & aiirec 
fe babeas rea l i te r : nam forma., in 
afta p r imo^ fea i n í l a m fol icadi-
nis t non eft a 61 a re al f te c caufaos; 
& portea, per infarmatioaem ma
teria:.;, p r o a l i q n o p - i o i i antecede 
tem,f e í í r e a l i t e r capfaasi e r « o p e r 
cau f i l i t a t em ab efte-du p r^c j í an i 
e iTea l i t c r ími.tata? quod idein d i -
cendii '^rcii de ma te r í akn tecede . i i -
ce radfo rmam, 

•9. Ve liuic argumentofat is d i f -
f ic i l i re fp ondea manota, dupiicea? 
efTe m- icu ioncm rcalem ; entitad-
f a m v nam, & txprsfsinam aliam-'^w* 
i k a t i n a í i t p e r a d u e n t u t n nonx en-
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fjputéttío tertia 
t lcatis i e x f r & í n m , per ncuae ex-
pradsionis aduenuin i ; cxpi ;catur 
hoc iu anima ra t ionalUqu^ dupl i* 
cicer p o t c í l t rahriuiare Corpus; 
v e l i t a v£ Corpus quod illa c are -
ba t tranfeat de non e ík aninVaVad 
cite an imx ;ve l u a ve Corpus q-uod 
i l l am iam habebar, uam'tar ce i¡ó 
efíe aniívae r a r i o n ü l i s , vr raciot a-
l i s , aci i f i c a n i u ^ tac icnal is , v t ra 
t i o n s l i s : prima m u i a t i o eíi < » Í Í / ^ 

I/WÍ? ; fecunda vero c x p r s j i t i * , qus 
a c c i d i t , quando d e k c i u d i ' p c f i -
t ionis requií irg ad v l t i n ^ m r.iiin^e 
peifeaionern,anima corpori v k i -
i i iam non prafiat: p c r í e á i o n c m , 
q ú a i n entUatíus ancea. na.Den^c. 
Vnde tune cotpus non t i a n í i t a 
non efe anima: rationalis , ad effe 
a ni;» 2 r ac iona l í s ; fe o á non eí»c 
v k n n x animf expi^ ís ion iSjadePic 
v k i m e anime exprc í s ion i s . % Qj.ii-
bus íuppoí í cis rcip'onde tur do I t i u -
piiendo'^ntecedens ' dum forma 
a ¿tu ¿au ia t auter ¡e naoct txprdj* 
/ « ¿ , c o u c e d o antecedes; emiuttke, 
nego antecederá : ík ' dir t ingno c ó -
fequens.-aaus fc-cundus fonníe eíl 
ab illa dif t !nctusreaimrexgn.jsme, 
concedo c o n í c q u e n t i a n t : ^^ / / í* / ' 
(ñ thktme ' s nego conleqi ietFi . im: 
fiarn fonna per aduentum Oautalj» 
taus indiíHnétiie fclom haber no-

am ¿xprersioncm%<h{t&"o. í ippü-
cationis in ftarn íoiitiidfnis nfen 

g. QjifjVo prima. 
ot r res XhGfñiita? docent caufali-
ta tem Biatcria: m f a r i efíe i 'Crio-
nt i r rrenSjprr .u í íe tenec es par
te paíí,i , vel ipscena; idcí*- , elle 
país ionerñ á materia realucr dif-
t i n é t a m : cau í a l i t a t em vero n í a t e -
r i i r in fefíoefTé á maier ia ireálitec 
i ivcüf ímdam. s 
j i , b e d i ft e i r o d u s dice B é i e ffi -
csciier i i T p u g n á í ü r n r » aiTertio-
nisratioiv.bus: n a m c s u í a l u a s h-f 
ir x Í Í c in ner i , nec ir r dio c í a c i l 
á í c t n . a d n r r f í a : crgo r t c e a u í a -
litas mate r í a ? . C o n l e q u í n t i a c r u i í -
ta t s pari iare : n a n i exeo caldau-
tas { o r m x i n í i e n r c u e t í á U xv. a 

. d i ü i n f í a i q u i a eíí cauf? intr iuíeca.^ 
& qusae í l enda l i r e r cft informan^ 
navícd mater iaet iam eíi califa fn-
11 i n fe c a c íT e n t i a 1 i r e r r c c e p t; 11 a 3 & 

e^pltcatam. igna t io -
m ante» 
Fe a lia ni 

Dtm fimdicer dico í o n i 
ce de ote r ad m a t c r i i m < 
exfft'ltiM* ni"ni vero epUteWe» •• 
j v. ' P r i m a noftrx snerciems 
pars non cu u a comauinisina í c t e 

í i i r t e n c a u u a : e r g « idius c anís Utas 
eft ab día ram in fieri, quam ínfa-
a o e í T c i n d i i l m d t : ' . 
1 2 , Secundo probatur anertio 
no i l ra^ imnique impugr.atur con-
t r a r ¡ o r u t r i e n c e n t í a : nam cau ía l i -
tas materia; í n f a d o eíTe eit á ma
teria indi i l íncra ; ergo & can ía l í -
tas mater ia in íieri. Antecedens 
ad m ¡ t t i t n r a b ad u e rfar i j s 9 C o n le -
quentia p roba tur . > 
& o. e iTe > e Í.I qu o d a n c c a f u 
r i ; alias eíícz aliqua res 
perfe ¿ l e , 5¿ in te r w \ n o, a! 
quod pnus fueric in í latu i 
¿ io 5 & v i a i j ; leo camama 
r i c in ftatu perfe c í o , 8¿ 
ÍCjCÍt á materia iudifti 
& hac cau ía i i t a s in fíe 

U n ía -
in he-

n ñ a t a 
queeo 
rperfe-

:as macc-
s r á a o e f -
i 'l l € f P O E 

c i l á ma
teria indi lb j ' i í ta : alus 06od ed i n 
taSíQ ci íedndí í l incíuinaeí le t in i íe-

r i 



De cdufajaufalitátc^ ^e^eclu caufs ¡ntrinfeaz? 
r i J i í H n c l u m ^ u o d icnplicat: pra; -
cipue loqueado de re , qaaj cíl ia 
í H t o exíñ.étí je, Ocuc e í l o n n í s res 
t i m ín i ie t i , qaai i iJn f ado elle. 
<2j CoMrfirniatur. Cai i fa l í tas ma-
t . . d x - i a f i . c t o e l í e e i t a materia i a -
d i i l i a d i ; f e i ihsc fó ic pr ius iq i ie -
r í j n ó per modutr! aóViis pe ían : er-
g o fe c u n d í , í e u c m fa iitaris.: erg o 
ve l debet in ficfi a/J'^iíttere i t ima -
t e t i i dupl!cc¡n c a ufa íi r 4 :e ra 5 i nd i « 
ftinüa.m vna.m,&, diftihclá a l iam; 
ve i d e be s d icere c a u fal i 13 re m m a« 
teriae etíe in Herí: fícut "ü"5 f a ^ o cf-
íe á íi iatcria re al iré i* i n d m i n d a a i , 
i ¿ , Dices p r i m ó . M , O Í I I S proas 
egreditur ab agehreeit a d i ó , ^£ 
eaufiliras agen.cisje.rgo prout re-
espitar in paífa ei l país ío , & p.afsi 
canfa l ícas . «j Refpondetar c ó c e -
dendo ancecedens: & di f t inguen-
docoofequens q u o a d p r í m á par-
tenr. a d i ó v t recipi tur in pa!To,eft 
pafsio deprgdtcamcnta p4fshnistctim 
cedo confequé t í am.v^ fniicayusn-
tspib(ldr>tt£ , n e g ó c o d i e q u é t í a m : 
& f^ciiPidameonfequenti;» par te : 
na.ni l i c e r p a f s i o p r x d í c a i m d paf-
í ionis c o n l l í t u t i u a requirarar per 
tnodurn condir ionis in paíTo v t 
tranfeat materia de aélu primo ad 
atciuii fecundum ; non tamen re-
qn i r i tu r per .modum actas fecun-
dij 'qui io pafsíone de predicamen
t o fubftancifg, a país o , vei mate
ria tndtjiintla i & non in pafstone 
de predica me neo pafsionis , ! ma
te na dijTírtt'U , confífti t . % E x -
plicatur hoc. in vnione ex parte 
mareria: fe tenente, q u ^ !icet rea« 
í icrr (ir á pif^ic ne depridicamen* 

X c w. i .pan js 

rccepCííMiCitamcn per viarn raeio* 
«is forinalís non expritriit: refpc-
(\ú materix- rat ioncm pafsionis, 
íeii cauíal ícat is j fed folam racione 
c o n d í t i o n i s indifpeníabi l is i ve 
materia rectpiat -j íic a f l i o v t re
cepta in paito non eíl c a u í a l i u s in* 
fíeritncc macerÍ3etnec agentisjfed 
íb lu 'n condicio in dilpsnfabiiis, V E 
paífum recipiatj H ages operc tur . 
Í 4 - Replicabis. Marcr ia pr ima 
non cauf ir ni l qaatenns a gene-
j t an re r r an í lnu t a t a j red media ac-
Ü o n e in insteria recepta eft cranf-
mucata ; ergo h e c , prove recepta 
i n m a c e r i i , e l i c a u í a l i t a s ma te r i j í 
i n ííer:. % R e f p o n d f t ü r conce-* 
den Jo maiorem t U m í no re m : & 
negando confeqnentiam nam íi-» 
cut ignis non caietacit aquam n i -
fi : n ca ía approx i ni a i io ne: (eciam 
fi harc non lie ra t io forrnalis cale-
ía ct i o n i s | fe d fo 1 u rn condir i o} íi c 
mace r í a nó recipic niií media p j f -
fíone de p r a: d i c a n i c n r o p a fs i o n i Í ; 
ectam fi hx'c folum fe habeac v t 
cond l t io ad recepcionem, 
15, Dices fecundo.Pafsio p r ® . 
dicanncncaí is , v t ralis, habet a l i -
quem effedum $ fed non reí]ie&LW 
agentis; cum hoc non d ica tu rpa -
t/í^nsj fed agens : neqne refpeHu 
c o! n p o fitiícu.Vi.hocdicatura^n, 

non pat iens: ergo folum p o t e í í 
i l lurn habere r e f p e á u f u b i e ó n , 
quod dic i tur patiens,Gn recipic,**, 
% R.efpondetur concedendo t o -
t u m : na ni pafsio de pradicamen-
f o p a í s i o n i s , v t recepta in mate
r i a , i i l a n t t e c i p i é t e m denominats 
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Difputátio tenia QiujtioprimA* 
ñon quia íit caufaiicas i l l ius ; (cum quam fe inuiccm c m í a n t 
ad pafsionem, de praedicamento 
pafsionis8rcquiracur eriamex |?aj-
te níaterise cau ía l i t a s , feu país io 
de predicamento íubílantiíE j.fed 
quia recipi tur in illa v t cffeét9 v i a -
l i s ,& vt c ó d i t i o , v t í on r . á rccipiar , 
L i q u e t erg o , pa í s ioncm í u b l t a n -
t ia lem s materia indiMmUzm s 3¿ 
non prsedjcamentakm diñ iu i lamy 
clíc exctcic ium principi j pa i s iuú 

§ . I V . 

Te* ti a cenchfü* 
» 

2 6', V # Arcr ía pr ima cft c a tifa 
Í V 1 form£,<k coir poli t i znón 

per, duplicem c a u í a l i t a t c m r e a l i -
ter diüin(5tam-s fed per vnatvv; per 
o rd incm ad d iue r ío s cffeótus^ d i -
u e r n m o d é denominaranv, h. í i m i -
l i rer forma eii cania materia?,. & 
c o m p o í i c i . Ha-c afierciG con í l ac 
ex d i a i s : & quoad verairque par
te m amplius probacur per hoc 
precise , quod materia, media re-
cepcione,. vel rnftenracione, recj -
p iar , vel íuftencet formam íubf t á -
t i a l c m , eí>, 5¿ in t c i i jg i tu r totum-
c au fa tuín q a a n üw i n c í t e x p ar t e 
m a t e r i ^ r & fimiliterperhoe p r x -
eiséj .quod forma, media mforma-
rione , aaner , & inibrrner mate* 
r i á ; e ñ , 5 c incell igirvr t o t u m can--
f a t ú m , quantum eí i ex parce fo r -
oia?jíed recept io , ,& f u í l é c a r i o c í l 
m a t e n ® caufaUta^ r e í p e d i r fo r -
inae; a l imilicer informado eíl kor 
mx caufaiitas- refpeftu materia::, 
ergo per eandem cau ía l i ca te , pCc 

et iam c o m p o í i t u m . 
17. . N o t a rameo hascatifalita-
ees eííc á d iu^ r í i t a t e effe^twm d i -
u e r í i m o d é deneminacas % ná cau-
fa! i ra s ro a r er i ge p r o nc a c t i n g i c f o r 
mam s I? effe<^um vialem d ie i tu f 
retff t io jcu fubtler.tado ': & p ro i i t 
media forma, r r a n í k ad coniiicvr-
t i o n e m copo ü t i j d i c i 111 r ce n p0/1» 
í H - J i u cúr/í:fm& : & fimilVter can-
fa1ítas; forma prout acringk rna-
t a r i á , per modirm c i íe th i s , vÍ3¡Íss. 
áickviV'ivfermatw] &. p r o n t q u i e í -
cic in c ó í t i t i u i o n e c o m p o i i n tan--
quam in effeéíu v l t imo^d ic i t u r t í o -
Jtttmm , J e u coH.poJfiie, 
1 8 . Dices i n ge n ie lé v a l d c C o -
p o í i t u m í e m p e r e í l á materia de* 
p e n d e m $ e t i a m ío r m a á iri ar ef i a 
non dependente : vt ¡que quia h o 
mo femper eít á nsateria depcir-
densi eciaii) íi anima ratmnaiis ab 
ilia^qtYOad eíle non de pede ai r.ergo 
materia5 fait im rcípeólii liuins c ó -

«fiCíríc formae indepeiVeiencis-ha-
er diuerfas caii'alicates: vna r-ef-

pectu compof i t i dependent-is 5 & 
alia re ípef íu fomise-indcpédentis, 

; R e í p o n d e t i i r concedendo ante-
cedé¿.,& n e g a n d o c o n í e q u e n t i a m : 
nam materia iden t i cés i ¿ m a t e r i a » 
l i tc r ,eadcm caufalitace, qua reci-
p i t ani m a ra r a r i o na 1 e m > c o n í 1 i tuic 
hominem ; etiam íi hic dependeat 
á cauffilicate materi.T.-i qua anima 
rat ionalis non de pe nd e t : n a n ? e a -
de.ín caufaiitas , refpefí ir dinerfo-
ru m , valer Ko s- d i íi i n d¿o s exercere 
cftcétuSj.propter d inérfam i l lo rum 
capacitaceuv. Con i l a t hoc á fundí 

i n 
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a nrarcna p t r e and en) cau ía l i r a ré r 
per qaam recipie animam racio-
nalVm-,^ tanien ¡pater ia l is quoad 
eíTc <->pendet á caufaHtace 5 aqua 
fp i r i tna l i s Forma nondependet.' 
1 <?> Re p 1 ic a b isf F or ni a í pir i t u a-
l i s , qíK« á materia non depender, 
átftjngis'iíiir realiter á Forma ma* 
t e r i a l i *qus á materia depender: 

íaliras m a t e r a á qua c ó -
dcpender ^ d í f í íogu i tu r 

i caufalitate mater ia , á 
a ípiricualis non depen» 
Remonde tur conced cn

erdo Cal 
p o u t n m 
rcaii ter 
qira Fon: 
dc-ü. 
do a n t e c e d é i s : & neganeio crtfie* 
quennam ; nam implicac c o m r a -
d ia ienem^quod eadem forma fit, 
refpeéhi e iu ídem materia , f e f f c 
defindrm i & tndefendtns : & id eo 
iuxea muit ipi iear ionem d e p e n d e » 
t i ^ , v c 1 i: 1 d c p i d e n t i x ó c b en t fo r -
n \ . T nmltu- l i c i r i : no ra ir; en in ip l í -
est , quod ab eadem caufalitate, 
v na res-, alia non dependenre, de -
pende a t ¡ v t confiar ex folut ione 
obiecUonis r & ideo eadem cauia-
litas íuftíCít refpeau formas inde* 
pendentis, 5¿ c o m p o í i t i d e p e n d c -
tis, 
2 0 . N o n quie íces , Eadem cati * 

' í a l i t a s non valer diuerfos in fpecie 
caufare e í f e d u s : ergo materias 
caufalitas non p o t e ñ recipere for-
n i a m ) & con í l i rne re c o m p o í i t u m . 

R c í p o n d e t u r i e g a ñ d o antece
des ; nam eadem caufalims fnfñcit 
ad pltires efteél-us caufandosjquá9 
d o í n t e r fe funr f u b o r d i i i a t i : v t in 
praífe nt i acc i d i t ' rv t ique q 111 a for -
m f receptio le habet vt via,& me* 

ToMt'.parSU 

Q i a r u ceHchi/íO, 

21, Or ina í ü b i l a n t i a l i ? , S¿ 
JL c o n i p o í i t u m ^ funr ma-

terif eftedus reaiestmateria veró¿ 
& compoiieum íunt eíFeólus rea» 
les forma:* H a c conc lu í io tinas 
centiner partes adxqnatas , i n 
alias dna» ihad^qnacas dinifas. 
Qi ioad prirnam primas probatur* 
c5iv n,is lorir.a fubAantialis , í iuc 
í p i r i t ua l i s , finé materialiSj d e p e » 
der d materia ; íp i r i tua l i s q u o a á 
in fo rma t ionem, materialis vero 
quoad e ífe, fe u fu íl é r a t i o n e: ergo 
emnis,forma íubf tant ia l i s cíl ma
teria ei íeclus r c a ü s . Secunda p r i 
ma? probar ur. Mater ia recipiendo 
f o r n í a m , cau ía t c ó p o f i t u m , á ma» 
ter ia e í í en t ia l i re r dependens: er
go coo po l i rum eft e í i e d u s rea-' 
lis n ; acen^ Prima fecundar p t o -
ba tn r . I leer materia non depen
de a t á fo r in a q u a n t u m a d e fíe p o -
rentialc á Deo crearum j d e p é d e t 
m rn c n a b i 1 Í a q o o a d a d o a I i í a t e mx 
p r i m a m , & feenndam: ergo mate
ria ePr effedus rcalis f b r m r f u b f t a i -
tialis.Secunda fecunde c o n t a r ex 
fecunda prim^t 'nam forma fubílá»-
t ía l i s ai: tuandoj& informado m a -
r e x i a m , c a u í a t c o n i p o í l t u m '.'ergo 
Hoc eft efreclus resÜs forma'e; 
22, Obi jc icspr imo.Ef te f tus rea -
lis d e b e t á caufareali realiter d i f -
í i n g u i r vt confiar ex definitionc 
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T)irpHt$t¡ú tertia. Qn iHio primal 
iwx aon cftab ipfa forma rca l í t e r 
d i r t i ñé tu t r , *] R c í [ í o n d e n i r c o n » 
c c d e n á o raaioreni 

CSufa: vt ííc; íed tbrma ve efiectas 
materia non cíi á materia rcahter 
d i íMn íft a: e rg o for m a n c > n e íl c ffe -
<5l u ? r e a í i s ÍW a t eria?. M i i i o r proba-
tur , F o r n a v t recepta in mar cria, 
eit materias citect u?> ftd ve recep
ta in maceria , d ic i i e l íen t ia l icer 
encitatem materia:-: cysa&'fe habec 
ve tundan- entuííí forfps: fuftcüta-
tae: erg o fo r rn a v t e írc í t u s ma re -
rias.non eft. á m a t e r i a ' r c a l í t e r d i f -
t i n d a . ^ Reí^oiideEur concede-
d o maiorern &r negando m i n o r é , 
,Ad probar ionen concedo mato-' 
t c m ' ¡k d i f t í nguo sr(Íaorem:Forma 
v t recepta diei t e í íen t ia l i te r c n t i -
catem mater ia per m o d u m p r i n * 
c ip í j mater íaÜs cauTantis ccccdo 
minore : per mocuim C Í Í C Í Í Í U S - c a l i 

fa t i negó ai inore m: &¿ con íeq r . en -
t i a n i t i u m e x e o q n o d vnares ef-
fential i ter connedatnr cun ia l i a , 
vel ex eoquod neqneat in fe l l i g i 
íine alia, nonfequi tn r , quod non 
ñ t i b i l l a r ca l i t c r diílm<fla;vt cóf-
t a t in materia , quae abfqae f®rma 
ncqai t i n t e l l i g i ; & in potét ia; ,qi i ;« 
abfque o b i e d o ncquir . inrelUgí? & 
in aiijs cau'is , i nqu ibus eileftus 
ab i l l is p r o d a í H nequennt i n t e l i i -
g iabfque eau í i s , etiani íi a b j l l i s 
r e a I i t e r d Í í l i n 2 u a n t o r . 
2 3. Obi jc ies fecundo. Co tnno -
í k n m non eft formas cfteélus , ni a 
per eíTe qaod i l i i c o m m u n í c a t : cú 
no fít f o r m « e í f e ^ a s per eíTc quod 
accipi t a materia^fed ede qaod ac-
c i p i t á forma n o n e í l ab i pía for
ma realiter diftiftetum? cum foluin 
ei propriao) t r iboa t canfalicatem: 
ergocompof icum ve cicccas for-

neganciomi» 
norem: nam í o r r t u cau ía t c o ^ í p o * 
í i tuni media a ¿ t u a : i o n c materi jf ; 
i t a v t non (ir co<íipoíít uns effeélus 
forma;: quia pr^cife- accipit for
ma en ; fed quia acclpic fo rman^ 
ir¡ arcriam i n for m a n t c m : vel q u i a 
accipit ni aterí?, ni b í b r m a t á a for-
masvuuc licet forma,qu^ eft in co4 
poSto ,non f i t ab ipía forma rea-
licer d í á i n d a j t améc í fe quod for 
ma ín compofi to cauiat.efl ab ¡pía 
forma realiter d i f t i n d u m . 
24 . í l ep l i cab i s s Sec í i dam P h í -
lofophum effecius fotnialis for« 
v . \x , eft fa r iña íubieóto commami• 
catajfcd hxc v t fubieSo c o m m u -
nicata, non eft ab i p í a f o r m a , quas 
antea crat communicabi l i s^ i i f t in -
¿ta:cuni c o m m u u í c a r i o f c ab ípla 
forma re alicer ind í ^ i n í t a r e r g o ef-
fe B us ca u fe i n t r i n íic « non c ít ab 
¡pía ' forma realiter d ' i ' í i n í lus . 
f f Refpondernrconcedendo ma» 
ip rem: ¡5¿ negando minorem:naai 
fécundum Phi lo fophum effectus 
formar,non eft p r^c i f é f o r m a . Se 
commm\icar io , p rov t fe tener c& 
parte ípfíus f ;rmas; fed etiani pro- ' 
v t inc ludi t fnbiectum , ení c o m -
I V ; q n i c a t n r , q o o d e í\ a b i p fa fo r rn a 
r e a l i t e r d i i l i n é h i m : vnde effectns 
formíe f fecond um P hiiofophum ) 
non e ñ ab fo íu t e ipfa forma;fed eft 
forma a^nans fubíedlum , ab ipfa 
realiter d i r t i n A m n : quare eífeCtus 
forma; , ratione íubief t i inc lu í í , 
eftab ipfa realiter d i f l i n d u s . Ec 
ve veri ta tem n o i l r s ío lu t ion i s i n -

t e l l i -



V í m m á t c r U j é f c t m a v m n e d i f i i r . c t a v n t a w r t 7 g 

afónica i 

t e l i i g a s í n o t a j q o o d íicuc C o n p.u 
tCnles anerunt f o i n a m comsnu-
n k a c á f u b i e a o e í í c c lTcaumrca . 
l i t e r a b i p i a fortna a i i r m a u m r a -
t ione co. f tmunicai - iünis jvd v R i o -

ineorum e p í m o n e , 
d i íliocVíE s fie in ño l t ra opmione , 
forma f u b i c á o c o i r n nnicaca , e í t 
c f f e a u s á forma r ea l iu r ciftiHCt5'; 
nonra t ione c oír» iv'nr. i c a 110 r. h^e^u 
vs innis , iu noftra o p i n í o n e ^ n d i í -
t ína-x; í c d í a u ü u e ¡ u b i e í t i r ca l i -
t e r ' d i á i n a ^ . . 
2 % Dices. Subieaum accipic 
efreatmi á fonra.-er t ío non incrat 
ve cftedus Formar. R e í f o n d e -
t n r concedendo antetedcns : vel 
i ü u d d i a i n g n c n i o c l a r i u n s gra
t ín : f a b i e í t u m sccipit a turma ef-
f e a u n u i M v t f o r m a c a n e n m í i t e t -
fe á. u s i o r \ n OÍ , \ \ e g o a n t c c c d c s;jca 
ve ex ib no a > & ex fubieéto r e íu l -
te t c í F e a u s , c o n c e d o antecedens: 
& di íh 'nguo con ieqvmsoub ic í^um 
non i n r r a ^ v r eiTectus forma: w re» 
^ c o n c e d o cor.iequc n t i á ; ^ ' 

n e g ó confecjixonriam nam íi 
f o r m a / q u « t n b u i t f u b í e a o e-íTe-
^um,no i>exc Iud imr , á ra« 
t ione erTecUis : o na re f u b i c a u m , 
quod i l lmn ¿rt«¿'/^afí)accipir, de-
b e t e x d u d i la ob i iquo á t a i i o n e 
cffcaas? 

Q V i E S T I O ¡ I . 

Vtrnnf materia , Gr fimvá vnhn t 
¿b ipfsi-etliter-diflinÜa 

(•••) 

§. i . 
BxptUatto t 'thlmffferunmr que 

P R o t i t u l i luce n o t a , trifa» 
nato vnionis acccpnoric,m 

ex D i n o T h o m a , in í . d i í ü n a . ^ . 
q. vnica.ar. j - , de ibón p í a n i : & ex 
Caie t . ! . p .q . ' 7^ . a . ' i . nam p r i m ó 
a c c í p i n m f o a tzwe vr-.vipa, qua; 
extrema v m t , U qus vr . ido appei-
1 ator.Sccundo pro m U ü o r e f r a á u 
camenta/í ¡n parcibus v n í n s i u n -
dara , qua ex trema adiiuiicem re-
fe re n tur . Terc io prsv^cne extrema 
f^qiKeeft vnitmrus terminus, re-
lai ionis que f u n d a m é r u m . I n p r « -
fenti ergo non p r o c e d i t q u x l í i o 

atlivra véittftai qu i a .hsrc ( i n ©tn-
n ium opmior.c) ed á ma t ena , 8C 
U r ma realiter d i í t inaa ; rec den* 
Utio»( frtidtcátnevtali-, in opinione 
T h o n o i t a r o n i á p r o p n o t ú n d a m e 
t o, ( ft c im a 1 i a- r c 1 a t (o n e s p r ÍE d i c a -
mentales) d iv ina a : fed mlum de 
vrnone , m u efl vftitionis ten» invs , de 
huius relationis práedfcameimaiis 
p rox imum fundamenrurn.^ 
x# Jn hoc ergo celebri cerra-
nnne plores, H grau i í s imi Doao-
res afncniár m:ateri. im,& formam 
v n i r i medio aliquo modo f u b í U n -
t ia i i ab vrroque ext remo reabter 
modalicer dift.inao. k a B a ñ c z . i , 
p . q . 7<r.a. i . Cabrera, ? .po>; 2 .a. 
^ . d i f p . S . H c r r c n i , » A r a n j o o n > 
p .Pai res Cs-rrr.eb'ts in praelenr:, 
d i í o . 6. q , : . concbC \ . Soarez. j# 
p. q , 2 . •'. ̂ . d i fp. 8. íe a . 2 . V a z q r- e z. 
• t i í . i . i n S . p . - d i C p u . ^ . e á p . i . e í t q u e 

COiíl-



Difputath tenia, 
communis i n f o c i e t a t í s ( cho la , & 
in n o í l r a Fatmlia fatis p l au í ih i l i s , 
5. í n í i g n i o r carneo,& pku i t íb i -
l i o t í en ren t í a , qux incer clafsicos 
circunfercur , docec n aterian) s 6¿ 
fo r ínam viüri per-íuaíVüet emi t a -
tes, a b í q a e inceruentiosie aiicuius 
v i acal i fu per add i r i . lea Diuus 
Thomas . loc is infra c i t a n d i s . C r e » 
gorius Ar iminenf í s in i » dif t . 2:8. 
q . 2 . Scotus i i i . 2.di!>, 1 i . q . r . Ca-
ieranus . i . D - q . y ^ . a . i« Ferrara. 2 , 
contra Gantes,cap.7 Í . V a l e o c i a , 
| . p .q . í . puné to , , ) , Sap ien t i í s imus 
M a g i í i e r C u r i t l in commentari js 
ad^.paq#2.s.8e l i lü r tn fs imus D a -
minus D o n C r á t e r Antomus P é 
rez. in laurea fali^sntina.certam-i-
ÍVZ. 4* Scho la f txo . cap, v lc ímo. 
loanncs de S:m$o T h o m . í n prae-
fen t i .q .ó . a . ?. & nouifsimc Ma;gí-
Her L e r m a , & ex noftr ís nec pa i i -
C!$ncc m do.Aí in manufer ip t í s , I n 
h u i u s 1 e o c e n t i a,* g r a t i ^ f n , fi t * 

«̂ i r« 

4. # A t e r í a , 5c forma ín t e r fe 
I V i c5ne6cu.níiir3 abfqiie a l i -

quo aiodo ínbr tan t ia i i , reaiiter 
fu perada ica, Hanc n o i l ra n con-
clufionem expre í s i s ver bis docec 
D a d o r Aquinas. , contra Gen-
te4;,cap.7 r. v b i íic-fatur. OJtenfmn 
•eñ enirn quo i a^tma mi tur cor por/ vt 
fv rmae iú i i^orvka atttem vnitur-.cpr— 
foriSftjue omm medio : per fe enim 
cempfíitformsg mad fit a$¡*t carpe -

m per di^md dmd* Vnde nec 

L i v fecunda» 
ejí ^ l i c ju id aliud vmmfaciemex fra-
t c r ia ré ' fo rn¡at m f agetís^uod poten* 
tiam redneit-adjtñum-: vtprabat A H . 
fiéeMer%,MeUp. E * qmbus .verbis 
manife í lé con í l ac D i u u n i Tho-
n a5n5non io 1 un 1 cxc111 íiíie á com -
p o í n o íubí lan t ia l i ruediun!, quod 
p o r e r á t fehabere per wcdum rei; 
fed er iá psrm&dum modfi t um quia 
relegar m é d i u m quod de fa£to;po-
terat dariiinter partes f u b f t a n t k -
les per fe oedinatas; ínter quas ad* 
huc in o p i n í o n e contraria folum 
poteft eire modus-.tum quia abfo-
lu tc ait^farmamfiiffcjñe cmm wedto 
ejje per fe materia vmtami t u m quia 
m é d i u m quod a (Tumi tur á D í a o 
T h o m a , ad e x d n d é n d u m v incu-
ju(n_s eft: quia a á ü s & p o t é t i a per 
fe im\ned¡até vniuntar : e rgo ' d,e 
mente D m i T l ia ni a; in hac r ene -
q u k dtibicarf. 

§ . I I T. 

RaéJo ine ffiCíMX pr$pMmmré & 

S . O ñ r x o He n io n i s . fca a -
cores ratione ineFricaci 

fie probant con.c-liífionem*Mod as 
í u p c r a d d i t ü s ( á conr . rvi js hípst 
barres fubllanriales e.x fe comie
das aftignatus j p e l e S i / í m p í m ¿vet 
. é 9 mp o (ii us e x d u pJ i c i p ai riáH vni o * 
he; neutrum dic i vakt-t er<?o non 
dacur.QMod non fie Í Í m p l e x s c o n -
ftar^nam ínod;ys nm.plex., vei affi-
jcit vnampar temiy ci y cramque fi.« 
m i í l | n o n y na na quia vn io indif-
penfabiliccr eft d u o r u ñ i ex t remo-



Vtm materia^forma imioneáijlinaa vniatm* j p 
8. T T Acergore l ic ta racione^ 

X J . uc p robo n o í t r a m con-
cluf ionct i i . Mate r i a i u i m c d ú t c , 
rationepropriae cnt ica t i s , recipie 
fo rmam; &: formaf inul i ter r a t i o -
ne p ropr ix encitatis i n u r e d i a r é 
aduar,5c' i n f o r m é mater iam; ícd 
vnio qiióc íe habt-t t> parle nsaLe-
ria',rcalrrer entiratiue non diül t i* 
g u i t u r a r ecepno í i e á materia i n -
dift inéta : & ümi i i te r vnio q u « fe 
haber ex parte forrnac rcalher en-
t i ra t iue non d í í t ing i skur ab infor--
i T i a t i o n e á forma indi i t i i jc la- . t rg» 
vn io no c i l á partibHS; fcílicet á 
materia., & forma, re alicer d i ü j n -
d a . C o n f e q c n t i a c ñ en ides .Ma-
ior c o n f í a : ex dictis ; U amplius 
p robarur . Si anima, v . g . media 
aliquaencitate m o d a i i acuiarer ,^ 
informarct m a t e r í a m , ralis e m i 
tas mogalis, per modmn a ¿tus fe-
c u n d í , animare: corpus; hoc i m 
plica t : é r g o 54 qnod immedia te 
abfque aliqna entitate modal i no 
actnec, v t -3 Aus immediatus ma
teria*. M i ñor ex fe confcat : eum 

rmn nexus : non vtramque : quia 
iué modus í irapiex neqiait parces 
¿i¡nenas wiodihcare : qnod iecun-
dum nequeac d i c i ; ícilicec aquod 
íi t c o m p o i ic u s, p r o b a t u r : n á q u x -
IsLet partialis vnio eft nexus duo-
rum : ergo alia partialis fuperflue 
a í s i g n a t u r , v t inter le partes linc 
vnicae. 
6, Sed centra e í lmam idem mo
dus poce A res diuerfas modiHca-
rewr coiifUc in e x i f t é t i a , í u b í t í l é -
t i i , & ahjs modis , qui partes d i -
u e r i a s, & d i í H n ct a s m o d i íi c a n r« 
7. .N ec vaiet diccre has moda
les cntitates poííc res diuerfas 
m o d i ü c a r e : quia ipfa: res íe h a b é t 
per modum v ni vis antecedenter 
ad aduenrum modi modif icant is j 
quoddicunt non reper i r i in v n i o -
ne , qux parces non fupponic per 
modum vnius : niíi dicas effe an
tecedenter ad vnioncm,vnitas, 
^ Ndn(i íu . ]nam Jvalet:nam par
tes conrinui ( inopinione 1 horni-
í l a r u m ) vniuntnr medio vinci . ío 
ind iu i i ib iH conrinuat iuo j etiam íi 
non fe habeme per modum vnius, 
antecedenter ad cont inuat iumn 
illas vnicns: ergo ex eo qnod par-
íes con=pfefití su'ortantiaiis non fe 
habeant per modum vnios ante
cedenter ad vnio; em , r.oji í e q u i -
t u r , q u o d o o' 1 p o fs í nt v n ir i a b e a -
dem vnione sndiuiivbíií á partibus 
V n i d s d i i i m d a , 

§. I V . 

M.ñtíQnthm efficaeihus f>ojlr4 
frobamr cora lafto. 

corpus mi l lo modo poís i t d i c i 
animarum á forma ab anima d i -
ftinüa. M a i o r proba tur p r i m ó 1 
qitia (icut informatio eft a ¿tus fe
cundos forma? ; fie a n l m a t í o e l l 
a íi u s fe c n n d u s 3 n i m a:; fe d fi i n f o r-
m a t t o e í f e c á forma cond'Jlinda, 
confHtueret materiam in af iu íe« 
c u o d o i nfo rma ta nu érg o fi a ni m a» 
t Í o e í\ con d i ft i n & a a b a n l m a, a n i -
mat io conftituet corpus in a#; i i íc-
cundo am'nracum. Secundo pro-
batur cadera mador, A n l m a t i o ab 

anima 



Vtm m$ter¡'4y~$ f o r m a v n h n * H f l h M á v n i a t m l / / 
anifii* rcaittcr íiiíhntta eoáé mo
do fe iiabec rcípectu sni.n^jac ne
cio reípcciu agencia;'cd ia ge ni* re 
cauíflE eí t ictenrís aflífj e í t , qus in 
aí lu Secuíido agit : crg.o in gen&ce 
cau;¿ r^ranlis H,itGrnuu.(>>íc;u am-
nnc io íd t quf ín adu fecuad-o red-
dít corpas aitirnipCiimiergo íi hac 
eft ab anims realiccr modalitcc 
diil irt&a, íeqaicur, qüod nb cati* 
tare ab aai:r; i díftinda fíe corpas 
íu ad̂ ru fecundo a.mif.a.tam. Q ¿ J « 

ras:iae3ndcm vim habec reípeetu 
materix' primar; naai materia pri
ma, fk non cutirás modalis a.b ip-
£¿ díftinfta-,eil:,qiicS in adu fccim» 
do recipitj & íubltencai forsnas 
íubftannales. 
5?, Secando proba tur tiiftca co-
cluiloconcra ThoftHitas,qnicon* 
trariam reíicn'c íenrériam. hx ma« 
terif-j &: forma fíe vnum per fej íed 
fi vni<)( ad vnum p?r fe ¡nd^penfa-
bilícer requiiira) eífec á par t íbus 
rcai icerdiíHuda, non fierec vmim 
perfeiergo vnio a parribns non 
eft realiccr modalirer didinfta. 
M i ñor probatur pi-fcipnc contra 
Parres Garnisdtas, 6c corra D o 
ctores nodr^ íaaiibf.Ex eoinopi* 
nionc honmi Oodorum non ad-
m í t t i c u r i n m a te d a ex irte ci a p a r -
tialis diítruéika ab exirtentia for-
iTís.'qiiiaex materiaexirteotc,feu 
i i i ada , & ex formi iubflantiaii, 
poder refultare vnum per fe ; fed 
materia per vaione o d i l i n d im i 
partíbus eíTt i in ad.á; crgo m í o a 
pa-ribus diftindaobdac a i con-
ftr.utionem vniils per fe. Expli* 
catur hxc raíio» Ex to ia iibns de 

gene racione deíendüc T hon-iiije, 
cum D;uo Thnmaííer i reíblutio-
tseni tiquead marcriam prioum: 
qnía ptrn^artentia cuiuícumque 
toriparjfetiam níoüaiis^oblíai ad 
c x i lijuríoncnv vnius per fe team 
lecunJum Philolbph\\<x\i exduo-
bus entibas in XSÍXX non fíat vnum 
per fe ; fed vnio á forma díOdnéli, 
íaltim modalicec aduarec pro ali-
quo prior i ma^enam: crgo ex- tai i 
materia,modaIi.:er aduat3, & eic-
forma fubftatitiau', %\:m noíierre-
fultaret vnum per fe. 
IO. Terrio probatur aíTrrdo 
noí l racontra Parres Carmeliras 
racione theologica.Si partes íüb-
ftanciales eflenr medio nexu ab 
ípfís dilmsílo vnitar^er'am hunm-
n í t a s V"crbi Diníni.ci7: t Verbo, 
medio nexo d i tin.dco , vnita , h->c 
impiieac ; cum Vcrbum diuinuui 
(Ir acias puras, cu i repugnar t rás-
mutatio: (necelTario admíctenda, 
íl eiTcr virculo diídinéto atrechim} 
erg > illa di ex quo fcquitur. Se
que la probatur, Vnio afsignacur 
ab bis Doftoribus Ínter materiáj 
H formam ; etia íi Hnr parres per 
feadinuiccm ordinatac: ergo po-
tiori iuredcbcradinitri í.ntrer hu-
manítateai>& Verbaannao) íicec 
humanitas tít diuinx faoíii>enrta! 
ord in ata; camen diuina (ubíifícn-
tía non eft humanitati ordínara. 
KJ . Dicen primó cum CoHegio 
Sanfii Cyrií i i , nó dan di(>mdlam 
vnioncm , incer humanitatem , Ú 
Vérb i diuini fubíiftentiam : quia 
hxc fe habec remeCMi humanira-» 
t i s , vt ternuaus, qui per fe idam 

ter-



Vtm materia ̂ forma vnione djfitnfld zwiátm ? /a 
t e r í n i n a t : q u o d nequii: dici ele to r -
m a i u b ' U a t i a 1 i T c f p c ¿t u ma ten ae: 
cum i l la r t T p c á u huius n ó h a b c a c 
t c r ¡ n i n i , rc ti fu r m i r a l ib n é*, ^ Sect 
contra e;t p i ianó; V.TV. licet íübüf-
t en l ia \- c r b i . r c f p t í í u l iumanka-
t is íe h;!.beat per m o J u m tcrtvtiiíij 
tamcB h u m a t u r a s r c í p e c t u íiibüf-
teotiae dixiWiS no fchabet ^er m a -
durp t e ru i im: c g o U leí ai rc ípectu 
humani ia t i sdeber dartvnio i par 
t ibns d i f t i n i t a . Con t ra cit ie -
e u n d ó ; haín (i ín ter p a r r e s í l i b í t a -
t jale» per íe ordmatas darur nexus 
ab Üiis realicer d l í i i n c t u s ; quarc 
Ín te r hurnaniracem s & fubüUen-
t i a m , feu terajinun"-,non debet ad-
m k r t ? p r x c í p n c cum argumenta 
cor i t ra r ior i im ( in'rra adducenda) 
c « d e . n modo comiincanc refpeau 
h u m a n i t a t i s , ^ iubí i l lSt i f ; ac r e í -
pe a u ma te r i a , &• forma:, 
i 24 Dices í . \ u n d o cum eodern 
C o l i c g i o , a d m i t i é d o etiam v n i o -
nem d i í t iné tam > ín te r humanica-
te m s ?¿ V crb u m s ab fq ue eo q u o d 
fequatur r e p u g n á n r i a j n tert ia ra-
t lpne a d d ü í t a ? n a m tune v n i o d i -
ñ l n ñ i ín t r infecé folum aífíccrec 
h i í r n a n í r a r e m j n ó vero V e r b i fub-
Í J í i e n i i a m , qna ío lum extrinfece 
termifiat vnionis tranfeendenta-
lem r e r p e é t u m . «y Sed c o n t r a e d 
p r i m ó ; nam Ver lnmf Diu inum i « -
trinfecs eíl humanicati vtn.t um-:er-
go nedum ex t r in fecé ; fe ti c t í a m 
In t r in fecé rerndnat vnionis refpc-
ñ m n t a l iás eodem modo vnio dc-
nominare t V c r b u m v n i í u m , ac 
v í f i o d e n o m i n a r p a r i e t c m v i f u m . 
S Secundó. Subfiftcacia Vcrbi 

non cu v m o n i s ; ied humanitat is 
te rmini ís ; cum vnio ü t , duorum 
ext remorum ínrr infecus nexus: 
ergo non lo ium afneit Intr infecé 
h u m a n i í a t é } fed e m m V c r b i í ub* 
{¡(lenciam. 
i 3, Tercio rcfpondcnt aíij V e r * 
b ú m DiidiHun denominari «ntr in-
fece vni tmi) ab v nione temporalf , 

crcatf .abfquc co quod lie ab i i -
la incr ínfecé t ranfmura tum, & p e í 
fe t í u m: n a 51 • \ ' e r b u m D i u i n u m í o -
lum vni tur h u m a n í t a t i v t t e rmi* 
n u s J & p c r f e í i i o i l l i u s . c j b e d c o n » 
tra c i t : nam Inrc folut io con t rad i -
¿ lo r i a s innolui í propof i t ioncsdmi 
p b c a t ü t i u m ením e í l , quod V t r -
bum Diuinum denon íne ru r i n r r in 
fece v n i t ú m ab-vnione cemporal i , 
& creara 5 &. q uod v n i o in r r i n íe c a 
non ílr in i l lo tanquam in e x t r e m é 
í n x a¿í!ii1ratís j ícd eo ipíb quod 
ú t in silo ranqnam ¡n extremo fnas 
ad iu i t a t i s íllud intriniecc t ranf-
tnntar , & perfícit • (cum muta t í o 
in t r in ícea fit t ranl i tus de non eiFc 
forme mtr ínf tca: , ad efle formas 
intrinfccje) ergo hxc ib lu t io in cc« 
minis repugnar. 
14. Qaar to probatur aiTertio, 
I n t e r partes quanti tat is a d m i r t i -
tnr vnio á pare i bus realiter d i i r in* 
Rs.: q u i t v t eiufdcm racionis, non 
fe h a b é t v t a£his)6¿ potent ia : ( n o 
cnim darur maior rano^quare vna 
r c í p c d u alterius íit a d u s , m a g í s 
q u á po te t i a ) fed mater ia ,^ forma 
fe habenc cí ient ia l i rer v t s f i u s 5 a £ 
potenciatergo ín ter illas propter 
oppofi tam r a t i o n é n o n d e b e t d a r i 
vií io realiter d i íUnf i a . 

I . V. 



D i f p H t a t í o t e r t í * ^ 

§. v . 

fr imnm 9pp*Jit*[tnttmit ^r-
gHmeoium, 

r j R i i T i i m i primae fententix 
1- fundamentum cleíamicií^ 

ex DÍLKO T h o m a . i . p . q » 7 ^ a. Í .ad 
áT.vbiaic : sjttsdpeutc^/y'-'ihu^ V4«• 
netettm inclm^ttone ad proprtum /#« 
f si Í»I ¿ÍMW i m l h non eft ; f e anima 4 
earpers feparaía mmet^cmn ptefen-
funead ú l n d \ Ex quibus V c r b í s 
hanc ¡ninortMn deducunc; íed cor-
pus ieue non eíl: í o rma l i t e r in pro-
p r io loco a b í q u e vbicar ione ab 
i pío reali ter modahrer d i f t i n í t a : 
erso nec anima eil; forir.alicer in 
corpore ab iq ; vmone realiter mo-
dalicer d i . t i n á i . ^ Refpondetur 
d i^ ingaendo iy ficnt: í lcut , dicen* 
te sm»tf.tc iam proporriortem , n e g ó 
ni tí ore1 n : á i c ó^t^ltcfuaíem prever -
thnem , co r í cedo matorem : & n \ i -
n ' í r em : k n e g ó confequenriafnt 
iiam propeníic>,in corpore leu i re-
perta , non eíl de concepta clTen-
t i a l i ipí íns G o r p o r i s j ü c u t propen-
fio qus e i l in anima lepar ata : d 
ergo in p r o p e n l í o n i b u s non datur 
o m n í m o d a p ropor t io ; quare i n . 
te rminis propenhonis debe" ad-
rnit t i? fimilitudo erg© folum ítac 
i n hoc , cjuod (icut corpus lene 
quic íc ic in proprio loco , r.anquam 
in c e n t r o , & loconatura l i ; l i e a n i 
ma in corpore : non ve ró in hoc , 
quod fictic corpiw acqniri t f i r m a » 
l i r c r locum,media c n t í t a t e moda-
i i , i corpore d i i U a c u i lie anima 

tts(iio fecunda 
ac^uirac corpus media e n t i n t e 
inodx l i ab i pía di i l in6ta:al ias Ci
en!: corpus nacuraücer p ropr ium 
acquinc lociuv;:íic annna íeper-ira 
naturalicer corpus acqiurc'tet, 
quod r id icu lum eft, 

• , V Í » • 

Secundum prima, 
• , *- • . 

16, Q Ecundum p r i m » Se p ro -
vJced í t» S e p a r a t í o realis, 

cft fignum rcalis dif t inót ionis ; íed 
vnio leparacur á materia , & for
ma: v t í q u e quia ülis permanenti-
bus déficit v n i o í v t con ítac in ani • 
n-a D i u i Bened ié l i á í u a materia 
íeparar .a: ergo vnio á partibus le
para ta , eíl ab illis realiter d í l i in -
aa. 
17, Dices, Vnio' i ietn fe parar i a 
t t i a re r ia ,* forsM ^rnantun'» a.M ex* 
pr eftt0 n é ex ¿rcttan ; n o n v er o qu a n • 
m m é d eníifattra , vei e&preúfopem 
lígrtatam,*^ Sed contra iniurgnne: 
nam vnio,ex í e ,p rou t ab ente ra-
tionis di í t inífcj , eít entita> reaiis; 
fed hxc lepara tur i parnlms : er-
go entitasrealis v u i o n i s e í í el par
t ibus leparata. Con íeqnen t i acJ t 
cerra.* na npplicatofiim? eft, quod 
albedo leparetur a pariere a lbo; 
& quod entitas albediois ab i p ío 
non reparecur^fed vnio per nos eft 
3 partibus feparata : ergo entitas 
vnionis eft ab ipfis part ibus fepa
rata . % Conf i rmatur , V n i o ^ o u r 
cft matcriafjSr forrn^ caufal i tas^ác 
exe rc i t i um, non eft rationis ; fed 
realis, í?£pofi tkueft t i tas- ,red hoc 



Vím m ^ t e f í d ^ forma vntone i i f iwf fé^nmtml Si 
exercit jutTi pof i t iuum déficit par- qu ía terrainus relacionis á quo^no 

i ¿t i 
bVsc 
na 'ú\ 
mif t i ' 
i n T 
d e n r 
eje W 

do nc 
ciac Í 
ter:n 
t u i i I 

ver 

ie ve f o r . 
.t cxc re í " 
tidet ab 
m P l u r i -

t i b u s j n i e fie defecta rarionis For-
malis, íuie defedu applicarior.is: 
erp-o hh.'uv. dcfeélu applicationis 
derteir par t i bus aliquis modus 
re.i l is , & pofuiuLH, 

i S. V t refpondeas, nota d i f e r i -
mcu,quod aatur í n t e r f o r m a m 
fohitara^i r eUmam:mm illa folum 
dependet á c a p a c í t a t e fab isé l^v í ; 
e i p r je ft e c o m n es fu o s e fie d u s 5 & 
denc^ninationes ; ífta vero : f c i l i -
ccr,> eUüua , nediiai á f u b i c a o / e d 
c t iam ab aliqua aé l ione ex t r ime-
ca , vel ab alio aliquo e x t r m i e c ® 
dependeti v t ei.omncs fu o i prar í-
ter e í t e d u s , & denominariotics: 
h u i u s g e j i e r i s e í l v n i í 
maiieer , & q u o á d a 
t u m fíe in parttbus ,-c 

ionevniciuaagcni 
xeniplis p o t e í l ha-e d o t t r í -
• ft r a r í , t a ni i n fe ! i ola T íi o» 
:a) q n a n í ín l e fu i ta na : nam 
hamifljca ; Parer per ean-
relationcm , per qnarn refpi-
mm F i l i u n i , rcfpicicomnes, 

ndíii exiítunCi non vero quan-
i o n c x i íl u n t : no n q u i a e i d e íi ~ 
• relacionis entitas 5 í e d q u i a 
ninas á q o o e x e r c i t í u m exerci 
! huius relationis dependet,no 
in rerum natura. I n lefuitana 
5 Familia etiara deber hasc d o -

f i r ina in alijs iocis a d m i t d , & de-
t e n d í : nam ¿«lilla, reí a t ío praedí» 
canientalis n o n e f t á fundamento 
d d l m á t a ; & canien ifto exif ten-
te j t e r m i n ó n o s e x i í t e n t e , non 
exercec mu ñus rclationis , non 
quia entitas relatipnis.defíciCjGed 

entitas relationis 1 fed e x e r c i í i u m 
excren 

rneciq 
a n i , ; 

:llius depender, def í -
o o p t i m é Hat», qnod 
íe genere re la t iuoruni 
s detetíhj alicuius e x -
ad exprefsionem exer 
qué eo quod deficiar, 
atem. leu expre i s íoné 

1 F 

i ! ti 

prei 

l 'omt¡ ,p<trJ 1 . 

n Í ( a d q u o d 
ndo ni ai o r é ; 
m , c lar i ta t is 

5 : f e p a r a u o r e a j i s e í l d i í l i n -
s í i g n u m , eo modo qno eft 
l í i o , concedo maiorerni alio 

j n e g ó maiorem : & d i f t i n -
linorem *. vnto feparatur a 
)us quoac! enti tatem 5 ?¿ ex-
onetn {igt}at2m,nego mino* 

r em: q n o a d. e x p r e fs i o n c m exerci- ' 
tam , co'acedo.Htinorecn : & n e g ó 
confequentiani.'in hoc enim argu
mento v a r í a t u r appel ia t io : nam 
tranfic afenfmformalt, & cxp>i¡ i -
fie) ad tMatevi&lim^ cnwaHmn 1 ad 
iní lanf ia in n e g ó par i ta iem : nam 

i pon i t exempium informa , quae 
non folum quantum ad exprejuo* 
nem exercétám ; ícd etiani q*an~ 
turnadftgmiam ; hoc eft , quantum 
ad emitatem , eft a propr io fubíc-
£to realiter d i í t í n d imam albeJo," 
vr in genere qualitati's exiftens* 
eíl: real í rer entitacme dí f t iné ta i 
nedum a fubftanria } qii;e eft fub -
i e ñ u m quod i l l ius 4 fed e t iam a 
quanti tate » q u i ' eí l fiibíe -
^r««, < | A d c o n ñ r m a d d n e u i eo^ 
de m m í>d o r e fp 5 d e t ut s d i it i 1 \ g u e -

L d o 



DifpHtdtio tertia. 
¿ o m a í o r c m : v o í o c i \ realis e n i í m 
difttntta a b e n r i c a t i b n s macen 5,5c 
f o r r o s , n e g ó maiorem :*s diiHntiat 
concedo iv atore n i , & d i i l i nguo 
minore Í B : h o c e xe r ci t i u '.r,ae re £t u 
applicacionisjdcncit parnD9qao. 
ad extif.'j'sionem exercitam, c o i1, c c a o 
minorem : q m a d f g n a t « M * ncgo 
irs inore w , & c o n fe q u e n 1 i a a r. n a ni 
( v r ÍA-pius d i x ! ) in prx ienr i non 
d.irur jeparaíiú tnttfatit, f t d exer-

20. Dices . V n l o , faítim qnoad 
c x m c í s i o n e m ex ercicam, fepara-
t u r a parcibus , í e d h s c vnionis 
exprc í s io e l l real is , ¿¿ á p a r c í b u s 
feparabilis.-ergo vnio ei> pa r t i r ns 
rcaticcr Tuperaddita. ^ [ Refpon-
d e t ü r t ó ce den d o mfcaioreni: fi¿ d i -
fungaendo minorem «quoad pri> 
mz parrem: vnionis exprcfsio eíl: 
r e t ü s , nal i ta is d i f i inU* á reá l i t a» 
te par t ium.nego minoré:¿« ^ / ?^" 

concedo minorem : & di íHn-
guo i l iam quoad fecundampar-
t em : t f t feparabí lh á par t ibus ffia-
^ ¿ etercitmm reduatis exercitmn^ 

"concedo minorerat. ^ne^dveal^Mte 
exerci^fxeráfí, n e g ó minorem: $c 
confequemiam : nam liece p a ñ i s 
e x p r e í s i o no i i t exprefsiue v i r t ua 
l i t e r vnionis e x p r e í s i o , tanren m 
cadem realitate eí l vtraque ex-
prefsio j vel v t forma'ins loquar , 
eadem realitas v t r á q u e e x e e r e c t 
cxprefsionem. 
2 ? . R C D I Í C ab ia. D n s cont radi -
Sortpí' a.dhac pro diuerfis tempo-
r i b u s , nequcunt veriheari de ea-
dem e n f ' t í t e , abfqne rcsl i hu.ws 

pt'Sjfiofecundé* 
cantar de m i e e r i a , ^ torma?nlha? 
vi c-jnnotaKt aUionsm vnitittét» í d i -
canrar vniig* vt UUmmncsnmA 
f^H^dicunrar non vnire.ergo in iU 
l i s , v t vu i t i s , datur aiiqwís inodus 
po í í t t uu» á q u o ' r c a l i t e r dicaniuc 
v m t x , & trafm»tar¿B: cum íranf-
5 r. u 1 a t i o r e al i s, fit t r an ii rus d e n 6 
eíi'e fo rn i f realis adefle Forme rca-
\h,% HÍEC o b i e d i o minee iam fo-
iuca ex d í f u s qu^ í . anceceden t i i y* 
j , c on c I u f. 2 * Qaa r c Ta p p otteau o -
d r ina ibí aliaia , refpondc tur c ' i l -
t inguendo maiorcmrdua' c ó i r a a i -
d o i ix nequeimt de eadem e-ntka-
te v e r i l í c a r i , aítyve tranfmmaítont 
real i txpnjMUé} vel tmkatstta 3 con 
cedo maiorem-: Abfqm a d i ^ v m 
tariíum^m'go m a i o K m : ci coc t i i a 
minor i ;oego confequentiam;nam 
t í deíur áff.ifTxaUó t o tifvuíi s , auj* 
dem de enéeni, arca idet»} 
quod expre í s io e jerc i ta en 
qax in i n d a n t í . ^ . d e l i c í e b 
ucniat é in i r i i l an t i . I k Q ó l 
fo 'u t io in Parre > dj 
t u r i 11 d i u e r fi s t Í ! n p orí i) u s, q ti o 4 
fitreíatus,& n v rel.acas,ad iceun-
dum FiiUTVjpcr aoc quod ci den-
ciat e x p r e í s i o e jerc i ta rclatioms,' 
nuauí -an tea . F i í í o fecundo non 
exi íVentc9laabébat . 
22, N o n quÍCÍCCS» V el tn mate*» 
r i ' r%& fon i i ^ - cn t i t a r ib i i s , ad,io-
ne n 1 a geni 1 s c o nnotasu s o t»» , u<t-
tura l iquis mod9 cnticatiue iuper-

o veñuda -

vel non? 11 pi 

€ncit*."Ui :auon£i a he v 

babeo mtentumr íi fecundu n :er-
go p r e c i s é per hoc quod ii) c par
tes fine india antes , f i e m e s 
íuiítioí'i 'RaiivSí vniííEsii'S-^ • 



Vtfu maferid^forwa vntone diílincid vnía tm ? <fJ 
q u e n t í a probacur,Parces indifta* nibus vahieruns inrel i igere: nanis 
tes3& prxfentes, c ó ^ o c a n t a íS ' io» 
isetr. agcncisrcnm ex íc n ó íinc i n -
d i i l an res /cd hoc folum efi: neceí -
faríiim , ve íint í o r m a l i t e r vincas: 
ergfo p r e c i s é per hoc , -qued fine 
¡ n d i i t a m e S j i u i u formaílcer vnit^» 
% Kefpouctur c ó c c d c n d o fecun-
ámm diietnniatis par tera ,& nega
do príanaip.jC mil c ó f e q u e n t i s . A d 
probationcti? 5 d i í í i n g u o m r n o r l : 
partes índ iñanecs connotant ac» 
t íonern agentis ^ w applkmuam4 
conceda maiorcni ;mi t immjneg-o 
nuiorenv. U minoren)-.naai v t fine 
v n i r ^ . n o o rnfi ícir ,quod connoten 
actionem mere appiíMtfUJmifed v i 
era hQC0Hfídvn\tmam-c'mnetem: n i 
ex parce parr ium, a é t i o n e m vnf r i -
uam conHOtant in ín s neqna indif-
£ lucia , nec penetracio fuftieic, v£ 
parces fine vnicsc j fed v i t r a i n d i f -
randa-n prapÍLippoficaoi, r eqn i r i -
t u r ^ i u a d parres, media recepeb-
iíea& inform3.tioi3etincriíiíece íinc 
communicata' . 
2 j . Sedadhucnonqu ieu . i tCar 
mel i : m a F a m i l i a í n a n i h x e n ó v a » 
let inrell!gere5quid;ffeclura v n i o -
nc d i : l in¿ca) de tur inrer m a c e r i á , 
& formam:pr.xcer hac quod e í i e í -
k i l b i ad inu icé prxfences; fed r o -
tum hoc falúa:ur anrecedenter ad 
a í t ionen) vmr iuam k i i l l o p r i o r i , 
1̂ 1 quo anima á Deo ere a tur incra 
co rpu- te rgov t partes í l n t f o r m a 
ílcer v n i t ^ o p i i s e í ^ v t adr i i i t ta tar 
v nio ab illis re alicer modal icerd i -
i l n í ^ ^ <f Sed certe non valent 
ioteUigcre i n q n x í h ' o n i s corpore 
lá qaod in arguujecoi'um. íoiiicio'-

in ip fo rum o p ' n í o n e , fubfíitcncia 
increara V e r b i O i u í n i hnn ed ia -
t:e,ab{q*,aÍlquo vinculo endrat iue 
d i iHncto , vnicur humamcaci j & 
huma nicas V crbo;5< fimiliterhu* 
m'aniras {ubÍJÍlcnciae crearse. 1 n -
qui ro nunc ab i l l i s ian hxc vnio,ab 
excremis i n d s í l í n a a s íic aliqii íd 
procer hoc, qaod cft efe Obi prae-
( éñthgvt l non ? fccundimi non t¡i~ 
cene: cum f fecunda m P h i l ó l o -
ph'am, 8¿ veritacen?) p r ^ f e n m í i c 
ab voionc diftin^a? íi dicanr p r i -
munvergb va len t^ inre í l igere qu id 
fie h o c q u o d e í l cí íc vn i rum , d i í -
úñék u m a b h o c q a o d e ft e líe p r i : -
(chs i eciam íi eílc vnicum forma-
licer non proueuiat ab endtarc 
modal i , ab encicate parcium rea* 
licer a i f t iad: ! . D i c o ergo v n i o -
nem formalicer non c o n í i ñ e r e 
i n ind i f t an t i a , prxfentia ; fed 
in hoc, quod parces, media i n f o r 
ma f io ne , & recepcione ab ipíis i n 
d i l l i n f t i s , i n crin fe ce c o n n e í l á c u r , 
media a í t i o n e excrinfeca c t í ic ien-
E Í S . 

24. Dices pro Compli i renf ib i is , 
fubí i f teni iam eíTe modum eí icn-
tise ; ik ideo non indigere vnionc 
f u p c r a d d í c a , ve vniacur: quia de 
racione eíTenciali modi cft , q u o d 
i m m e d í a t é dependeat á fubieclo, 
eiijue immediate vniacur, % Sed 
contra d l p r i m ó ; n a m ex eo C o m -
plácenles aRruunc vnionem dif-
t inc lam inter maceriam & íb rmá^ 
quia aéht rranfeune de aftu p r i 
mo ad fecundurn : i d c ü j quia acta 
traidVuntdc non effc vmcas , ad 



i o n u n e m , m e t í a 
effe vnitas; fed eciam ralis t r an f i - ín qua eit d ihic i ikas p roba t i i r . 
tus r e p e r í t u r ín te r h iunani ta tem, H o m o generans h< 
U fubf i f tendani : ergo eadem m i - áó t ione generatiua, n 
Ü t a t r a t io v t in v troque caíu no a snimanrratJonaieKi, 
decur modus rcalicer d i f l i n a u s . d í a t e a Deo creatur Í nec n 
i ] C o n t r a eíl f e c u n d ó : nam ex eo primair. j qus etiam hntn-
Ínter m b i e a u m , & m o d u m non rejum; condicione aC 
á í s i g n a r u r vn io modalicer e n t i ; ergo ioiwm valet p r r " 
t a t i u é d i f t in í t a ; qnia rnodns ef- W Ú * r ^ t i i . u ^ í o l t 
fent ia l i ter m o d i ñ c a t ; fed aótus con.cquena, vei üln 
éíTential i ter aana t r f e u m r a n o - probacur. vnio^a 
ne f u i , & non racione ent i ta t is fu-
peradd i t* fie acl-us) ergo pmpte r 
í a n d e m rat ionem , non debet da- r ^ — ' • • , : , . 
t\ í n t e r mareriam ; & formara rec partes oum i l i au - tn rmca t ib ; 
v c i o a b i lüs rcaliter en tuanuc 
d i i t i nc l a . 

tice re v 
nem a partibus cliltincla=v. 1: 

ne ia t inap raduaa eíiec á p a r ñ b u s 
i n d i f l i n a a , abieme du 

f m m m argnmer.tmnl 

n 
cu 

imn 
sex fe^noia efíe ter« 
nem per mo'dum H-

homo 

impl ica to r ium frc,quGd ac-
. i", LI a-i ua . nu \ ' i ' cü í 

c a t í n ) !e« homo non p o t e í t par 
T E r t i u m argnmentum fie tes hewin i s produch producerc 

i p rocedi t . ' O m n i s ad ro ergo e e c e í í a n o dcfcet F<)uuce 
tr-anfíéns cx lee r t vera, & n g o r o - re vmonemab tpUs reaater di í 
ü p r o . j u a i . > , & fai t iov ¡ e á á e con- t infeam. w 
c c p r n d s é r i . d i p v o d u a i o m s ^ f a - iíT. x i me argumento, . - • • 
a í o n i s . n o n e a q u n d ü c produe t i - c o o t r a n o r u m ' a í y .nm ) n 
m , ^ f a a i u a per modnm aaus á h q m • 
p f in i t ; ( v t a l i q u i contra efientiam feuntt 
á a i o n i s tranfeuntis exif t imant } d u ü u . 
fed , quod in af tu fecundo , de ta- ^ f e d folum ter 
ñ n producat t e tminum : ergo m per modum atfus p n r m , 
hominis gencratione , qux eft ve- t r a e n p n m o í nam non 
ra & r í g o r o f a a d i ó tranfiens ne m opmione I homi 
deber daricerminus de nono B e - í en t i a relatioms non c 
tus U p r o d n a u s . T u m fie non p o - aau pnfti® , feu in ho 
t e í l aft ignari talts cerminus, íi no c o n í b t u e r e hmdament 
datur vn io a p a r t i b ü s d i i l i n a a : me reteinbile ad ternn 
c r a o mate r ía , forma vinculo ab i n a ^ u fecaoo, feu m he 
infis d a l i n d o vaiuucur. M a i o r aau re íerfc lubieauai 



yrm materia^formé vnione d*fíh¿í¿ vnlSti 
í n inum; niíi quiactt de genere ac-
tus íecundi ; k¿. a d í o franíjens nó 
folum eft de genere actus fecundi; 
fed e l l ipíe a ¿tus í ecundus : crgo 
eius eíieiíEia non coníjíh'c in hoc, 
#.aod per í í iodum a¿£ws pr inu ' , fie 
producl iuaj íed in hoc, quod per 
modum adus íccundiJvci ve actus 
fccDruius,.(it p r o d u ó t i o , heno 
t c n r . i c i . <s¡ Contra cft í ceundo . 
C ó c c p t u s cííentiaíis ad ion i sde -
b c c (11 í t i n g u i a c o n c c p t u e ñ e n t i a i i 
p o t e n c i a , ¿ ¿ habícns j íed eíTcncia-
lis concepcusporcntia: c o n í i í H t m 
hoc, quod c l i t í l c p r o d a f t i n á p e r 
modum actus pr iau radie2lis ; & 
habicus in hec, quod e A elle p r o -
áu f i i uu ru per inodum a^us p r i m i 
p r o x i m i . o i fórmai is : ergo c ó c e p " 
tus cí íent iaí is aátionis d í l l i n í t u s a 
concepri'ous potencie, & h a b j tus, 
foln ^otefl-coníí ftcre in hoc ,quod 
e e l e p r o d . c l ionem, & t a A i o -
n e o i t .niíui .^f C o n t r a e d tercio; 
t i ame i í en r i á actionis immtnentis: 
v.g.vifonts, non eft de genere ac-
tiis pr i n i : cum ef íenr ia l i te r aduc-
ni i t po tenc ie ,v t afi-u videar: er-

bus tranfeuncibus. 
2 7. A l i j d ó d i f s i m i ex n o í l r a f a 
milia re íp o n d c nr. a «S: io ne in gene-
ratiuani hominis ñeque produce-
re materiam, ñ e q u e f a r m a r D , í e -
cúdum iuasentitaecs diuíf iue ac-
ceptas^fed p r o d ú c e t e illas Í B C Í T C 

VTaius conipoí i t i íubOancial is 5 tea 
ve connpofmm, non producacur 
ab i l l a i n e í T e c n t i s , íed folum in 
c í r : V ! l ! l " . f Sed contra i f tamfo-
lu t ioncm lie mfutgo : nam vnicas 

»• 1 tp^rs 1, 

go ídem dicendimi cft de ac l ioni -

ex fe( v t c o n í í a t ex diclis in L.o-
g i c a , d i f p . 5 , q . F . & z . j c í U i iu i í io -
n i s c a r e n c i a; í c a v t > n am n i h i 1 a d « 
dar fupra ens.prctcr diui í ionis ca-
rentiam ; íed cartncia^vt condif* 
tiuóts. ab ente) non poteII t e r m i 
nare aftionem poii t iuanr .cum ca
rencia neque-it cíie a d i o n í s genc-
raríua- tenninus primarius : c rgo 
vnc m per id quod addii fupra cns. 
non efe actionis generatiue tcnv.w 
ñus pr imarias , f Contra eft fe
c u n d ó . Diu i í ion i s negado debee 
fundan' in aliquo p o í l t i n o ; fed n5 
in entitatibu<s materia-, & f o r m x , 
vt¡sp4tatís: crgo in i l i is vt vnítu; 
fed hoc fnndamencun» el l ecnera-
tionis terminus: (cum antecede-
ter ad i l lam partes non í ínt vn i t e ) 
ergo antecedenter ad d iu i í ion i s 
carentiam dacur terminus a d i o -
nis generaciua?, 
28. Quare tercio, ( & fa r i spro-
babilicer ) refpondet M a g i í l e r 
loannes á Sané to T h o m a , ( q u c n i 
fequitur fapient i ís innis Lerma ) 
negandomaiorem: nam de racio
ne a d í o n i s formalicer,vel v i r t n a -
l i t e r t r an íeuBt i s , n o n c í l d e t e r n i i . 
nate aliquid de nouo p r o d ú c e l e ; 
fed folum habere efi-'edtimad ex
t r a , (¡ae freduthím , f m vnitum; v n -
de de racione generationis, n ó e i t 
deurminace quod üc p r o d u é t i o ; 
fed , veí quod fie p r o d u ¿ t i o , v t in 
gene ra t i o i i é c o n i p o í i n ex forma 
m.ircriaiicoalefcentisaccidiccvel 
quod íir vnicio, v t in generationc 
hominis eucnit . 
19» Sed ( i ux t a d i é í a i n f o l u t i o -
Ü S fecundiargumenti) qnar to , & 
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T ) í J j / u t a t ¡ o t e r t i d . 
fnel'os Í rerponderur concedendo 
n; 2 i o re i n : & negando minore m : 
namex eoquod homo tueduiac-
tiune generaciua producac v n i o -
iicm UKIH-sníta-r) 5 non í equ i tu r , 
quod preducar parres h o m i n í s 
c o n í H r u c i u a s , ab vnione indiib 'n-
¿ t a s : quia homo uó produci t vn io 
RC.m eftidraum ad (nmatem > f<* ex» 
prefsimem fign*t&vr3 íed folum qua-
tmn ad exfrefsiontm cX~rci(am: vnde 
bene ftar, quod a icio p r a ó í c é at-
t inga t vmonem indiLtinftam^rtbf» 
€j3 eo quad par t ium cncicates nro-
duca t : non alucr ac ad iocoru ier -
l i 11 a s íe u t r a n s fu b ft a n c ía t i 11 a n o n 
producir a b ío lu ré , & finsplicñer 
Corpus Chr i íH ; íed folum v t f a -
Ctum ex pane: h a u á a lker in prac-
f e n t i ; aé t io generatiua homí t i i s 
a b f o l u t é non produci t par tes»ncc 
entitatcs pa r t íum^fed i l l a s v i v n i -
tas produci r . Q u o d aiuem íoia 
e n t i t & t h e x p f í f s ü de nono advre-
nics cerminoj íuf ík ia . r , v t a d i ó fie 
formaíirer f c o d i i f t i o s & ia-dtio^ 
e o n í l a t í q u i a peraduentum ImiuS 
exprefsionis realis, eít de nono in 
rc rum natura aiiqui \ , quod antea 

no erar, 
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QtufíQ fecunda. 
D i a u T h o i»a . 3. p..q« 7 5 *per t©e am 
appcllatar tmmjuHiamiaue ) eífc 
v £ r a . & r l g c r o f a f t c í i o , &; p rodu -
€tío ; & ramea Corpus C h r i í u ex 
pane f - té tun^qnoá cít tenninus ha 
i«s a ñ i o n i s , non d ic i ru rde nouo 
p r o d u a m n i n t (^ ¡madfuh^mú^m 1 
qr.ia k c u n d u m iílafti eftex V i r 
gin e Matee tcmporali tet faCtuin; 
f?ff ij^oadaitjuem midnm f€*¿iter d i* 

j l m l L u m i q w h in corpore g io r io ío 
í i c q u i t d a r i receptionis imperfee» 
t i o j íed folum dicirur p roductum, 
rattone r o m Wmmptmnis, & exfrtf-
J i tnt i exercitt:ergo exprc í s io ío ia , 
de noim^termiuo adueniens^fidH» 
c ic , ve a á ?o íit vera s & rigor c ía 
p r o d u ó t i o ; & ve t é r m i n o s i-ir p ro
el u él us, 8¿ f a d us. Debe ce t i á h x c 
doctrina recipi ab adue r í a r l j s m 
a ¿ t iene inrcní iun quali tat is j quac 
eft aé t io fot-maliter cranficns; £<-
samen n o n ' p r o d u c í t qualitatis en» 
tkacen 5cum hfc fie iam per a f t i e -
5)e m alterar!u á p rodu 61 a, ne£ sn o* 
dmn aliquem a qnalirate d i í t in -
é tumjc ivn dne 'dio valeat dar í In
te n i i o ; fe d ft > 1 u 111 niaiorc m q u al i -
tatis radicationem ab ipfa qua i i -
t i t e realitcr i n d r ñ t ' n d á t é r g q nena 
termini exptrfsie fufficic ad a^ionis 
p r a é t i c ^ ter tn inat ionem. 
j o . Dices .V nio/aicirn i de r í ce , 
eft caufalitas mater ia & forma?, 
íed omnis caufalitas depender a 
cau la , culus ed caufalitas t ergo 
vnioed a m a t - r i a, Jk ¡for n'1 a d i d i n -
cla:a!ias nó eífet ilHus cauf i l i tas : 
cum idem a fe * p f o n e q u e a t de p c n » 
dere. ^ Refaondctur c o a c e d é -
d o a u i o r e m : & negando minót e; 

iiam 



Vtru mtterlsjjfcrma vnicnetliflinfía vntatur? i 4 * 
Rain csn ía l icas caiife i n r r i n f í c s , al iquo. C o n í e q u e n t í a prima pro 
r igor oí a , l i reali dependencia n o 
dependet i en i ra i i i t r infcc* : tu ni 
qiiia m hoc d i f t íognuntur á caufa 
et tcdiua : cum qaia clcpemicntia 
rcak's_>:& n g o r o í a no eft inter i u é , 
& feípíüniciu-M nemo dependeac 
a fe i p ío ; ícd ab alio á fe di ib* n d o , 
1 1. l l cp l i cab i s , Kceeptio , & 
i n f o r m a : ( " o i d c l í , vnio adicquata 
p?írcíuífi, depeudet á gencranre, 
mate r ia , U ronna rat ional i n o n 
dcpendcntibus: e r g o d i í l i n g u i t u r 
ab iilis.-cnni imp l i ca to r iú í i t^quod 
ideai dependeac, ?¿ n o n d e p é d e a t 
ab cade :» adione generatiua. 
% R e f p ó d e r u r d i f t i n g u é d o anre-
cedcnssdcpendct vnio á generan
te , quoad exprsfsfonem exerei tñm¿ 
concedo ancccedcns; <r¿$ad 
t a m . n t ^ o antecedens eodem 
modo d i l l i nguo confequens : d i -
í l i n g a i t a r ab illis rea i iUr exprafsi-* 
%e%concQdo c o n Peque n r i a m : r g a i i -
/<?'' f« ñ t a t i n e n e g ó con fe q ucntia m : 
non eft ergo impl icar io ,quod en-
t i u ¡ fit ex fe a caufa e í r ic ientc i n * 
d t p e n d é n n Si quod cxprgfsio CLt i t z» 
í i s fir ab 'ú\&dtpenjsns ? ve confiac 
ir. exepiis fupra in h o c . § , a l ! a t i s . 
§1» Dices fecundo, I m p l i c a t 
qnod eadem emitas íit e d u f í a , H 
creara.-ergo impl icar qi íod vnio 
aamif racionalis non d i i í i n g u a t u r 
realiter ab anima ra cío nal i ; c rgo 
^ omnis vnio n o n d i i H a -
gnatur a fuá forma: v t i q i qnia ca-
« e m ratio m ü i t a t in.vnione a l i a rü 
r o r m a r u i n , Anrccedcns el\ c c r c ú : 
m m impl icaror i i i raef t , qnod ca-
é e x i cnt.cas fit cx flihil0 • u €z 

bacur. Si vnio anima ra t i ona l i i 
c í f e t a b anima rat ional i i c d i l l i n -
ítast alis entitaSiV-t tertririUS crea-
tionis , ejjetcreara ^ ¿< ve ferminus 
generalionis, ednlia ; y t iquequia 
genera r io ccrmtoatui* ad vnionS 
parnun i : ergo vnio non éñ á par
tí bus real: cer d i l t i n a a . f S i d i -
eas eanden» formam e j j e c r e a i a m ^ 
tduQatmJccMxim d iuer ías v i r t u a -
]irares:vtiqne,qi: ia p o m.osíum ¿¡c~ 
tHSf>nmit feu ve forma in format i -
Xi&^tLicre&ta\ d€ per t n o d u m a t í m j e -
t u n é * , feu v i f o r m a i n í o r n i a n j ? , ^ 
educU, f Cont ra eí l : nam n t c 
c r ea t io , nec e d n d i o , tern innt i . r 
¿id exprff í ícness feufé t rna l i t aUS ent't 
tmis ; fed folim? ad entit^tem 1 t ü in 
q u i a crsAUe e ft prod u d i o entis ex 
m h i l o j & e d í í í i m cñ p r o d u d i o ca -
t i s c x aliquo.-tum quiaf v t f e o r i i i t 
commani ter Docltores)cm;c í b r -
ma eít ed fd l a^qmndo in ejfe^fcr^ t e 
confewAn , depender á f n b i c ñ o ; 
hoceft , q a a n d o e f í e forma: eft i 
f n b i c a o d c p í w d c n s : & f i m ü k e r 
rnne cft r r ^ / ^ quando hoc.cfle eí l 
a í u b i e A o independelís. 'ergorrfrf» 
i i e , & fidn^ío v e r i íi c a nt u r d e e n t i -
t a t c a b í b l n i i é fnmpra , U non de 
i l la v t a f i c í l a formali tat ibus , feu 
cxprcfsionibns. % Relponderur 
negandoantecedens; nam l i cc r , 
regujaricer loqucndo , feucx fe* 
edué í io , fk creatio re ípic iant en-
r icatems3¿ nonformalicarc? enci-
tacis; tamen qnando cdu<^io íup« 
poniceffc per creationem : ( ve í a 
praeíenti accfdit j sdu'cho n p n t t r m i * 
n á t u r ¿ d e j f c ^ f d *de}í¡>tt¡it§nimp f m 



Difpuütio tertía. 
f»tmaUtai(fn emtatii, V c l fi msnis 
fjuod temper terminentur ad cl íe: 
dic , q « o d non terminantur Tem
pe r a d t í l c a b í o h u e íun.pt is 3 fed 
ad elle v t ftat fwb í o r m a l i c a t c , fea 
c a p r e í s i o n e : per quod patee ad 
vtramque probacionem; na ni ge
n e r a n © , í e u c d u á i i o h o m i n i s ex 
h t p p o í i t i ü n e quod íuppona t^en t i -
tates pa r t ium per c r e a t i o n é p ro -
d u é t a s , non terminatnr a d í o r m á 
a b f o i u t é generandam ; f c d a d i l -
lam v t liar fub vnior.e , feu i n to r -
mat ione . T o t u m hec valet e x p l i 
can in aa ionc t r a n s í u b l i a w t i a t i -
u a / c u c o n u e r í i n a , q n ^ e x fnpp©-
f i t i onequod Corpus C h n í t i i np -
ponat per gei-erationcm facki r r , 
non terminatur ad illius produc-
t ioncn i a b l o l u t é jíed folam ad no ' 
uaiu formali tarem , íeu connota-
t ionetr : vcl v t forn .s l ius loquar, 
ad hoc ve Corpus C l i n í t i hat ex 
pane. 

§. V I I I . 
jQ^Hdrtm argumevtuml 

33 V a r t n m argumérinn fie 
^procedir . , P rad ic ñ u i \ ¡ 

quod ^ c i d e n t a ü c e r aduenit i e i , 
Tcaiircr e / lab illa d i í b n a i m ; k á 
vnio a c c i d e n t a l i r e r ^ a d u a i i : p a r t í -
hus :e rgo eil ab il l is rea 1)ter d i f t in 
ñ z . ^ Sefponderur d i ñ i n ^ u e n -
do m a i o r é ; prstdic.trnm quod ac-
cidencaljier a d u e n í t re i ,e í í ab i l la 
Tealirer diOinít»m*,/»ateidem tlucr 
ajnemaf pr* ditam o i¿¡iter, ve! quo-

concedo i n t i o r e m : fi 

Qmjftoje 
ío ium ádmutAt pr^dicahiUier, vc l 
fjuead exprefstonem exerettaw , n e g ó 
maiorem : & uif t inguo m i n o r c m : 
vmo acc iden tá l i re r aduenir p a r t í -
bus: acadentaltrer Upce$ & e¡uoad 
til i que dm mus exefcttnm i concedo 
ni inoren"!; acemet tabter mttúphjfi*. 
ce^vel ijhcad alicjttam enntatcr/itVtígo 
mmoiQn):5c conlequentiam; nam 
( v t n.ulroties d i x i , vnio íolú ad-
vienit part ibus , v t aiiqua expref* 
Í Í O e n t i t a t i s p r a h a b i r s - , qux dif-
t ingtr i tur á partibus , I k u t í i n g u -
lancas ab efíc nt ia , 
^ 4 . Dices . CaufaextrJnfccaeft 
in t r in ícea perfeclior ; led es r r i n -
fec« accidit phyj'cc cauía l i tas p r o -
pria: ergo & incrii i íec.T: alias i n -
t r in íeca e í í e t ex r r ín i eca pe ríe c-
t i o r . % Refpondctur C o n c e d c n -

do .ma io remíS í nmiotea f & nega
do con íequen i iam : 11 am fí t a ufa 
c x t n n í c c a ere; ta fiiün? identinca-
ret caufaliraccm, eííet infinita^ & 
iHimitata 3 (jeiu eflentia ident i f i -
cans c x i ü e n t i a n i 1 a t vero caula 
in í r in í cca ,nue formalÍ5,uue ir ate» • 
r i a ü s j u a t u identiHcans cauíalica» 
. t c fn , éñ magis finita , & Inr i tara» 
R a n o d i appcuta in i i b , 1 . d i í p n . 
j . q u í E ' ñ i o . ?. na in cania eíficicns 
in propr i í ) genere . exprin.dr per-
fe a i o nc nr. ñ o ñ l i m i t a £ n ro , q u a m 
fonnalis caula exc ' ud i t : irnc? hxc 
fuam rdentinca! s caufalitarem, 
niaiorem inck id i t . in-perfeítit5)-

nem : qina ira gis recedit ad 
íu b i e ñ u ni a q a o 1 i n • i t a -

tur. V i d e qux i b i 
íun t d i ¿ ta . 

(.*•) 



rjin comfofitum realiter diBwguatur a part? S j 
nc reaiicer ditlinifta.Per quod có« 

§ . I X . 

CerelUritit» ex quátjliefií de* 

15» RoquseflioiiiscomptetTiC-
1 to inqi:ires:anforma i c c i -

dcntal isvniatur í u b i c & o v i n c u l o 
ab ipíacl i f t inéto. «j[ A l i q u i í a t i s 
probabi i iccr afhrniatiiie r c ipon-
d c n t : accipiunt 'ux dicihonis 
r a t i oncmex Doctore A n g é l i c o , 
2 contra Gcmes.cap. 7 i . v b i a i c: 
thaurMm ) zy fotmam vv ir i fine vtr** 
ev o dt¡¡ ínéh:qma funt potentfa^O as* 
tfis per fe erdmaít a<i ejfmendum va ¡i 
i»s per fe; íed ex íubicCio, gí forma 
accicicncali non fít vnum per fej 
f t d vnun) pcracciciens; cuni per fe 
nec forma ©rdinc tur f u b i ^ ^ o ; 
nee í s b i e ^ u m fonr ae.'crgo vn iun-
t i y medio vis culo í u p e r a d í l i t o . 
5<í. A l i j magis ptobabHitcr ref-
ponclcnc reg itiwé : S¿ reddunt ra-
t i - netr : nam í o r m a actidentah's, 
per[enute acctáentfdi} o r d i n á t u r ad 
íubiccUim; ita ve ex ill-» , ex íu-
b i Í & o re fu 1 te C v n u m per fes ferjei-
tatc ú c a d e n t a h ; fed ha.c p r o p o r t í o 
futheit vt per proprias vnianrur 
cruitares* crgo non vniuntur me
dio vinculo ab i l l isreabter d iÜin-
fto. ^[ C o n f í r m a t u r . Aloque ne« 
cersitace non m e mulrip-licaiulo 
c n t í t a r e s ; fedabfqne vinculo fu-
ptraclcbto poreft intclligi accide-
ta l ís thvfíp.z vuioíciW! albedo,ne-
dum in a ^ u p r i m ó ; fed in aftu fe
cundo, dcalbcc: croo i l l t i i s i n h x -
rencía , feu vnio n o n e í l ab aibedi-

Tem, i .p*rs i , 

ftatzd a u á t o r i t a t e m D i a i T h o * 
marenamex fubiecio, & forma no 
fitUHttmptraaiders , ficucex a g -
gregatoj fed vnum per kj'erfetfa, 
teacctdetalfuian* v » ! p a r s j í c i l i c c r , 
accidentalis forma , ord i n a t u r a(X 
fubie<ftnm ; quamuis í u b i e d ü í ñ 
n o n o r d i n e t i u ad i l l am. 

Q V i E S T I O I I I . 

tsfrt compv/ttum realiter diflkgaé" 
tur djuts partilius f in . nlfumptts^ 

& vnttít} 

§ . I . 

Totum diuiditnr , & cjtifjliúnis 
ttíulus txp/íca:hr% 

i , p R o quíEñíonis intelb'gea-
1 ciaauuertc p r i m ó c^ íum^ 

feu c o m p o i m i m p h y f c u m í ñ c u t 
m e t í nhy í icuiv,, de quo aéHun et í 
in L ó g i c a ) c ó fia re parcibus p h y -
feis vr . i i is . H o c prim a fu i d i ti i íi o • 
ne pa reír ur in tetum per ft̂  perjetlatg 

ftíb&anUaiii & in t o t u m ptr feperfei* 
t tíe arrtdenttdi. Pr iu .um cól lac e x 
ent i ra i ibus partialibus ineodem 
predicamento exiftenribus;vt hu» 
m a n i r á s , qnx c o n ü a t ex materia, 
& forma; vel homo qui conftac ex 
h u m a n i t a r e, 8¿ fu b í i í> e n t Í a. S ec u n« 
dum vero conftat ex fivbieBo , be 
accidenci, media ir har rencia , í t ib-
ieclo vm'to: v t á l b u m , qnod conf» 
t a t e x aibedine, $¿ f u b i e í t o . Ru f» 
fus d tu id i tur in Í&ÍMintégrale, & per 
Mcidsns.Vúmxww conftat ex p a r t í * 

L 5 bus 



Difout/ttío tertis. 
bus G o n t í n u t , medio vinculo v n i -
t h i m e ¡mmiu»: & íioc cft d ú p l e x : 

homo ge. i u i i v i d e i x e ^ Sr ¿ i h c r t g t ^ 
nmm; h o a ' o g e i m n ci t , q u o i c o n * 

ñ s í exp i re ibu? ci i i fdc.nVatioms; 
^ f , q u c o n í t a c exaarc ibt is , 

qu-s habent ra r io f^m aoa£« therei 
genenm éíf ¡ q u o á ConlUt ex p a r d -
bas diuerfe racionfs • vt Pw/iv, qui 
c o a 11a t c a r n e, n e r u i s, o fs i b tts, a c. 
Secan J t r n , Ccilicct, nnumperam* 
d m r z ñ , q u o i contUc ex piar i bus 
cs t tbas -co iDplec i í , ahfque aíiqíií) 
oi'4irte,aiic v a i o n c v n i c i s t v t a c e r * 

ti a s h p i d u m , c x e r c i r u s m í í í t u; 11 .• i 11 
p r ^ í e n c i anee n n ó fnluni difeuci-
t w j ú c euteft%QZHdiphyftca ex m i -
£crü ,s¿ í ' á r ^ a c o n í t a í i r e f v t aUqat 
vol i tnclfed e t i a m de omnt c ^ m p o -
í t t o t r fe/me pcraccielem: & de 
iHo inqu ¡ r imas an í i : i f i j í spa r t i -
b u s d i í t m d u n i l 
2 , _ Aduerte f e c a n d ó , t o t a ni t r i -
p l i c í t e r pode curn fais pac r i bus 
combinar i ? p r i m o , eum qual ibet 
parce f e o r l h i fumpra -: fecundo, 
curtí pare i b us a p p r o d c n a c i S j ñc no 
v n i z i s : r e r t i a , de ni que eam p a r t i -
b n s ñnu ldumpt i^ ,Zi v n i í í s . D i f b -
cultas procedi t d e t o t o ó m n i b u s 
h h modis m n \ l u i s partibsas c o m 
binar o . 
?. Sed ve certa ab inccr í i s fepa-
r é t u r ; fappono?vt cerrum, t o r u i n 
realicer d i d i n g i i i , didin^bionc i n -
3id x ^ m H J e H incUdemit, & ineh[ ís 
á qualibet parte feor í iw j fumprá; 
c t iam fi fie a 'ren yn i t a t r a r io t ñ t 
n i m ^ o m m eff maimfus partrf z u a m ' 
aker i v n i r i ; qufa ali i m i n c l n d i t : 
ergo^ratione alterius p i r d s i n c l u -

Qttkfífo tertiál 
i x % d i i t i ngu i tu r á q u a l í h c t p a r t e 
fe or íi i n í u ; • pca j etidm íi fie ake r i 
vaka . 

§ . I T , 

ffúponunttir fmm*&i 

Rima la h i c re fentetia de-
ic t o t u m , quod eli vna 

4. Rtm: 
i : : n H 

per fe f perfeiíaie ¡MtyfmmM , d i f 
cingui rcalirer a partibus l imid 
fampc!s í& vnici i . - fecus v e r i r o t r , 
qu od e í l v num per íe# perfe$faie »€~ 
€i¿¡nuíi . \re\-vz T h ^ m i l l * v o l u n t : 
qaod e íf vnmn feraecíden's. I n t e r 
h u i u s íe nren t i » i ceta cores ve r^a -
í u r d í f e r i m e n , : nam Scotus ^cu/n 
fu a fe I iol a i n . | . d i q. 2. a,, i . d o-
ce t i , t o t u m didingsu i íuis p a r t i -

b n s v nitis per qua»d*£m fcrmam té* 
t¿ilif4ii¡trj -cúffiputtúnts ex p a r c i (vas 
i n i i 1 o re íu 1 t a n : c ai* A t v t r o M a -
g i t k r Araujo.? . . V T c t a p . { i b . T . q . 
j . a . r , a f f i r n sa t , xo tu Ín d i í t ingn 14 
p a r t i b u s i v n í u s . . , non per alicuius 
emiu t a , te d for Maí t la iuju p.- r a d d i -
t i o B e m s n o n reaíé *r\k¿f<yfMaltttr , 
ab i p i i s p a r t i b u s dií l iná-a?, 
5. , Secimda docer , nullum t o r o 
d l í l i n g u i reaii tcr á í u i s part ibus 

n m ! fu m 0 u s s S¿ v n iti.s. Ha re k:~. 
q u r . Q t u r vtr infquc fcholse D O ¿ Í O ^ 

t e s . l n c u i ü s f a u o r c m í i r , 

§. I I I . 

Prima conclujio. 

4» "VT V l k i r n t o t ü m c ñ a fuis 
k \ p a r t i b 11 s íi u i u l í u r r p r i $, 

le vai«. 



rJn compofttAmreaUtt 
S: v n i t ^ , r ea í i t e r d i í U n é i u n ) ; nec 
tttiuttuetfzr íiipci aculitioncm a l i -
cnius etuicatis; mcf»rm4ÍHert per 
f o r m a i i r a t i s ex natura r e i d i í í i n -
6 «,(u p c r a u á i t i o n c i v , H x c no ti r a 
a í í r r u o induas eít diuiíá partes: 
& l:cec fecunda , fquse eft contra 
A r a u j o ) pofsit probar i r a t i o n i -
bus ? quibus i píe alio in Joco hanc 
é i i i i f iá tonciB , ve nnpoisibileni 
rtfurauit-; can c quia vtraquepars 
cade p u r e ü probar i rarione ( a b í -
que co quod tanturn D o ó t o r e m , 
& M ag i ihum ínconfequenti íe ar-
g u a mus) í d e o e a s í l l e n t i o p r a t c f -
m í t t o ^ Ratione crgo eftícncf, 
cu. iad vrramqus p a r t c t t i » n o í t r a 
probar u r c on el uí 1 o.Cttmpo ü tn JT, 
vc l d i i t i n g u i t u r adtqmfe á fuis 
part ibos íimul fiisrpcis , & vni t i s j 
i i cu t vna parscí lg-t>erexclu£onem 
aiterios 5 ab alia d j í l i n í t a ; ve! ?.»• 
t d A i j m i i y ñ c u t t o r u m d i i t b g u i m r 
á ' q u a l i b e t ' p a r t e ^ t i a m airen* v n l -
t a j a e u t r u n í po te l l d ic i * erg o n u l -
lo modo coi i ipol i t t tn i d i íHfigai-
l a r a parcibus íimul fumptis , U 
vHÍtisí Con íequenr i ae f t legirima:: 
n a i i i n o n e ft i n)agin a b i leal ; u é d i -
ílin.'ftíonis m é b r u m . M i ñor quo-
a á p r i m a ni p a r t e n » , c o n slat: r u m 
qnia i o l n m * - v h u m a n t U t (fíícn-
í i j l i t e r íncludir parres ; f í i a t cna , 
feilicee , & fornuam ratronalem: 
eum l in t dee í í en t i a l i cocepru hu-
maniratisrtuin quia non poteft i n -
t c lhg i t o r u m , quin in eo i n d u d a » 
turqu . r l ibe t p a r í c ó p o n r n s í .ergo 
t o t u m non diíb 'nguit i i r á í u i s par-
ú b ü s a d e q t t d t h h«c eft per i llar ion 
exciuíioíiea-i . Miaor q ú o a d km-

* ¿ipirguótur á Part? S é 
dam p icn- probatur : rum qu ía 
precise per hoc quod m a t e r i a j é c 
for i i ia , ÍRte i i igantur v n i t « , c o n c i -
p i tu r , (ab ique huiusent irads,vc 1 
íbrn>ai: íacis fyperfíua í b p e r a d d i -
t ione vr^nm per Je ; non per í impl i -
eiratem :crgo per c o i r p o í i t i o n é : 
t u m qnia es parcibus vnitis^Sí t x 
¡úa tercia enticareivel forn.alica
te íu peradd íca, o c n r e.íu kare t vn u 
pee le ? cu oí iam materia c í k t pe? 
formam ei vn i t am, agua ta : p.am 
explmtbus entibm tnaÜv,, ( v t docet 
ph i ío foph i i s ) ñ o p o re ft v n u n ) ^ ' 

f e r fe re íu l ta re : tum deniqye ouia, 
vc l ha^c caricas, vel fonualicas, 
c o n ü i c a k c o i n p o í i í u m abfqae, 
vei cnni c o u f o r t i o , a 1 iáru m par» 
t i u m ¡ neucrum pote ft d ici- ergo ve 
fuper fina debec reijef. M i ñ o r 
q ti o i d pr i m a m p a r t e m con ñ a t ex . 
pr ima parre á i l e m m a t i s pr incipa»-
lis.C^ooad fecunda ¡o vero proba-
l u r r n a m í i ex materia 5 & forma 
vni t i s r e í u k a t t e r t í a enticas á par 
t ious vniris d i f t i n d a : e r g o ex par 
tib:&,& ex hac tercia enritate v n i 
tis re íu lea b i t alia ; & íic vfque m 
i n ñ n i t n m: erg o ne diícinci i o h a ̂  
rum e í í t i t a t n m in infinicum p r o - -
cedat, dicendum eír , tocum non • 
efleá partibos vnitis d i f t i n á n i ] ! , 
7. Dices-.Tof iirn tnciuderc par.- • 
tesfolum vr rerminum cor nota* 
tionis eíTentialis: quia fomi t í cf-
fe n t i a 1 í c e r i n c I n d 11 d e pe n d e n t í a in 
a. parcibus i & i m p o í s i b ü c efe i n -
telligerc h u b í m o d i cíTanrialOn 
dependentiam , non in t e lh ' genáo 
partes , qux fnnt cenoinus taKs 
¿ependej i t iáE; v r p a t c t in r e h r i o -



rtjjjutátk tertia.Qu&Hio terti/. 
ne.quae no valec mcclJigi fine ccr- hxc racio. V nitum.&dmííbm opl 
nvino eilentrialicer connotato , 
5 S e d c u i i c r a e f t í n.iín ens com-
p o í í t u m . t i o n cíe ab íok i ré Cítle,per 
h o c q u o d e l í e n t í a l i t e r c o n n o t e c 
parces; ú lilas imrinfecé,8¿ eíTen-
tiaiicer ison í i ic ludi t ; vcpatet dif-
currendo peromnia e n t í a í i m p l í -
c i a . T c h t u o e n i t t i . l í c e c cíTcntialt ter 
connotec ce rminum^l l ktvp\c%t$t 
no compol i ta entitas: quia incr in-
fecé n o n í n c l u d i c partes; 6c anima 
eít eciam í implex entitas; eciam íi 
c íTcat ia l i ter c é n o t e t corpusiquia 
i i i u d incrinfecc non i n c l u d i t , 
8. S e c u n d ó p roba tnrconc lu-
fi o: qn i a i 11 a te r c í a e n t i t a s, a « t fo r 
m a l í t a s , (quant d i c u n í A u r o r e s 
prima: fententig addere cotum fu. 
pra partes vnicas) c í l omnino Tu
pe rrtu a, ad t o t i u sphy l i c i compo-
í rt i o n e m e r g o ce £ u m l i k í n n o n i n-
c ludi t : ergo t o t u m non a d d í t a!i-
quaui realitatem,per quam d i f t i n * 
guatur á par t ibus ymsis.. An tccc» 
dens probatur ; nam materia , & 
forma vnitíg fufrteienter c o n ít i -
t uun t vnum ens per fe phyfitHm,ñne 
a d d i t í o n e talis terciae ent i ta t i s : 
erg o ifta f i ipcrf ini t in t o t o p h y f i -
co.Conrequenwa efi; certasnasn ad 
n ih i l ai iud fnperadditur talis rea-
liras ab aduerfarijs, Anceccdeas 
probarur nam (fecundum P h i l o -
ibplu i m ) vnum per fe phy/icum s efe 
i l l u d qnsdeñindíuifím tn fe ^ & di-
mfam a {¡ueltbzt alio; fe i materia, 
U forma yole? hochabent -x pusn 
ex v i í i o n e refultct indíuiGo:: crgo 
m i hoc non efl necefTaria i l la rea» 
li tas fupcraddica. ^ Couu i tautur 

ponumur ; e rgoqnod cft v n i t u m 
non elt diniTuai; i edquodnonc f t 
d i u i í u m , e í l índ!u; fum,& v n ú : r r -
g>» i í i accna , & furnia vn i tx h a b é t 
( a b í q u e alia rcaliratc í u p e r a d u i -
t a ) ind iu i í ionem , & vni ta tem. 
p, Fauct huic npílrac ai ler t ioni 
Phi lofophus 8. Metap , t ex t . 15^ 
v b i a í t ; quodtotum no* e í tml iq^ td 
p r t t e r panes, Fauet den íque D i -
uus Thomas 4 . contra Gentes: 
cap. 8 4.. vb i ait t d : human ¿ta te v e r i 
rí&n efí in te l l tggn i t tm, c¡uodftt e¡mdÁ 
f o r m a cofffftrgens ex eonit inthovefor -

a d tnatertdmjCnafr realiter ¡tt a l ta 
.abvtrasjtte : ergo exprelsis yerbis 
yrerque Philofophus noftratn leu-
t i u n t concínf íonem* 
10. Dices pro Scoto, S u b f i d é -
t ia noa ciar materia pr ima a í t u a -
j i t a t e m : cum adual i ta tem fo rmx 
í u p p o n a t j & famen ex « l a t e r í a , á£ 
forma a é í u a r a , & ex íubíif teri^ia, 
non fit vnum per fe, perfei tat i acc i -
d e v í a i t : fed effenlial^ & [ « h í U n í i a m 
erg o c y. e o q u od h $c for ni a t o t a -
l i t a t i s í u p p o n a í rnarcriam p r i m o 
adua tam,non íeqai t t i r , quod ex 
i l l a , & e x partibu? non p o f s i c í i e -
T) vnrsm per fe perfeiiaie ejfefJtiali, ^ 
fub f tmt i a l i , . ' % Refpondecar con-
cedendo maiorcm : & minorei^j-.í 
H negando confequentiam ,: na ni 
fub íü lé t i a non aduenit human i ta
r i per modum Furmx , nounm cííe 
mater ix c o m m u n i c á c i s ;; fcd. per 
modum t e r m i n i , eííe prxfuppoí í^ 
t u m t e r m i n a n t i s í & ideo ex i l la , &r 

hLimanitate fít vnum per fe per* 
¡ s í t a l e e j e m u l t , 5c f u b ñ a n t i a l i : ac 

vero 



Jncompofttim fedltierdiftmgíutm a p a r ñ S? 
•eró hafc forma cotal irat is non luc io :nan í íi t o t u m d í i t í n g u e r e t u r 

aditenir oer i ñ o d u m r e r n l i n i : t u m 
quia isttra genos f a b í t a n t i s fma 
cXfttcntia « c e i i i o n i t t u c i i ii'iuwui.. 
r a t i o nc n. * t erin i n i r t unv ci u i a i i le 
haberecper moduar terrmni t c r -
iniri3nci8,iam eliet pars t o t m s , 5¿, 
BOU tOtllíT fie, ü c u t ex hiuna-

l i lent ia r e f u l t a c f i n 
fJpíllK 
f i inct i 
lí vita 

niocit 

5. cri! 
macei 

fe , 

c o n c r a r i o r u m j n o n i ü u p 
fisís part ibus vmt is ccia 

m t * t M ' w i \ fie ex par t ibus 
2 x tiac i o nn a t o 131 \ c H t \ s* 
t ali aterci a e o t i r a s t e t ja 
otal icai is fe habeat p^r 
ert ir ini , 6L non per it»bdu 
0 LUÍ ra eíle c o n í h c u e n t i s , 
K1S 1 í¿ Í1C CX ÜiS. s ci ex 
1 r i a i a, a c ui a l i í a t e fo r a va • 
l íer refulrare vmmj 

o r. 

Jíl CU i d 4 Cü-fh^ü] 

n p CJtnm non m i ü n g m t u r 
A rea l í te r c n t i t a t ^ ú c ab 

b u s f u i s p a n i b u s í l t 

a par t i bus luvuu i u r r p t í s , & npa 
v h i t i s , m o r s c í í e t alicuins r é a l i t á -
tis-corr o p t i c te r. ti) t o i u m j oc ÍIOÍI 
partes fie qnod cbr ' ruñ íp i tu r . 
J 2 , •• Proba tur í e c u o d o ex i l l a 
V vU¿«lJ , Oí ^l-Lv^io ^.CU ^ . JI.V ' p i U , 
CÜÍÜS A n é t o r fific nofter D a m a í -
te BUS ; ÍGÜicet, ¿¡físd Fethamnurn^ 
'•íjUmn - dimift-y queit [emei 'ajfumpjti, 
Ex q u o í i c ¡n íu rgo . H o c t h e o l o -
g i c ü m principium deíicerer^íi h u -
maniias íir porcaret aliquam rea-
1 ka ten; prgcerrcali iates m a t e r í g , ' 
& fo ro ía : na ni ín-rfkluo mor t i s^ 
Verbn rn D iu innm fnic vnicú m a 
te riar, Sf fo r rn «5 6¿ n o n h o m a ni ta -
tk-ergohumanitas fupra realicaces 
materiae, á ? f o r m a non addit ali« 

, icur prjíT.aj i t t am^n ueoec 
patrocinan' ab ó m n i b u s , qui d o -
cen tvn ionc i elle apar t ibus rea» 
i i t e r ind i í l i i i c t á , Ec p roban 
í n o ex D i ñ o D i o n t l i o d e e 
n i v t . ' i c k n i ^ u i he ísivrtmfr 

quara reaiitarem : anas V e r b u m ^ 
i u t r iduo níoFtis 5 d i n i t r e r e t a l í -
qnarnreal i ta tem in i i icarnat ione 

' ce t , n 13m re al i — 
ta tem , per q u á m h ú m a n i t a s con* 
f i i tu íc i i r ?& d i í r ingu i tu r á p a r t í -
bus íinuil f u m p t i s , ^ non vmtis* 
1 3 , P roba tu r tercio racione. V c 
sliqua res r ea l í t e r enfitatiue fifab 
al a «in. n ci a . o p u s e ít 9 qu o d h a -
beatal iquam reaJiiatem , vel for» 

fum- m a l í t a t e m d m i a é i a o i a formal í* 
a c5- ra t ibus , vel r ea l í ca t ibus a l tenus : 

c u ni ra t ion e • e x ce líu s debe a t t Ce 
n i i t a r in reai ísdj i t ínél i io ; 

rd ó m n i s realiras , & en t i t a s , i si 
• p r i - ' c o i n p o 1 i t o r c p c r t .n d a tur íh p a r t í a 
s leí l i bus í imul fumptis 3 í icet non v t ú -
in no» t i s ,v t fque ,q t i Í3 in r o t o compof i to 

n ejí afreifim veéliut-scorruptioj prarter entitares marerix , & í o r -
¡ni. vntteiHm Upa*a.ié* Ex quiblií 
• í::üls aperte noitra coníuc reio* 

mfi l ió eft afs ignábi l i s aliaiCn vera 
c l l opinio 9 q'dx docet vn ioné eíle 

á par-



Difptifktíofertfá, 
i part ibus reaiiccr iadilUijctafT)) 
ergo cot i im non eft i par t ibus ü -
mn¡ íumpcis , ífcet non vni r i s , rea
iiccr en tít:i cine d i f t i n a u m . 
14. Dices.Pjara predicantar de 
toco , qiiíe non pijíTiuit prxci icar i , 
nec de D.ircibys íiauil íumpcis , 6c 
non vaicis , nec ch iljjs v t vnic is : 
ergo co tú eft a pambus Cimuí sü«-
pt is , & non v n i t i s , & ab il l is » vC 
vnicis.reaiiter cUftindaan.xum im¿ 
p l icacor ium rit9quod ídem p r s d i -
eatuni uerí l!cecar,8¿ non vcrif ice-
t u r , de eodcm fubte&o, A.nccce-
dcas p roh atnr. De t o t o compo -
í l t o v e r i f i c m i r / q u o d psr fe p r i m y 
fíe generacioms cerminus , qnod 
con i lc r part ibus 9 quod in t re t in 
recta linea pra 'u ican ' .e tnl i j ícd hgc 
O cfi nía de p i r n b u s nec Si m u 1 fu ni -
pcis, nec de jlUs v t vni t i s ver jhcS-
t u r : ergo p í u r a q i n c predicanrur 
de toco , non pr^dicantur de par
t i bus (imuí f u m p t í s , ílue vn i t i s , 
í i a s non vn i t i s , ^ [ R e í p a n d e t u r 
concedendoanteceden?:& ne fá" , 
d o c o n f e q n é t i a n i í ru rn fv t í io taü i 
i n I l ó g i c a ex D'mo T h o m a ; m 
p r o p o í i t i o n i b u s magis debemus 
atcendere ad roodum íignificandii 
qnarn ad re ni fignifícatani,3& ideo 
v t p r ^ d i c a t a , quas ver incanturde 
vna r e , ver i ficen tur de e a de ni re , 
non fu f f i c i t , quod fit eadein rcs9 
r#5 ideí l j € ¡ m r 4 n m r e m fgnificíitai 
fed v í te r i i3s ,qnod fit eadem/^/i^-
ne't Meí l 3 qwntom édmedumfigntfl^ 
(A*di , Propter kanc rat ioaem d i -
c í t u r de de f in i t í onc , qnod c o n í l a t 
genérense differentia, qnod fir co-
p.lcxajabfquc ?ó quod dicant^r d? 

Qu*fiiotertí$. 
derinico, quod efl re ídem cum dea 
fínitionc.'ítc de c o m p o í i t o d i c i t u r 
quod í k terminns per fe ge ñ e r a -
t ionis , quod coni ío t ex par t ibus , 
a b í q u e e o quod omnia h-rc veid-
ficeatur de pambm non vnitv 5 quia 
lies h. iben: diuerfurn i nod i rn íi.g• 
n i í icád i j de parféim »/n# t-mm^ctíS. 
h ± c omnia ínpra al lata, ficuc de 
c o m p o í i t o ver i f ícantvr : quia h « , 
v t vnitác, non coní l i tu .ant t o tu rn ; 
fe d p o í i as fu nt t o t u i ñ c o n ft i t n t ú j 
« o n v e r ó d e his verificatur^ U C I I K 

de t o t o 5 quod intrent in r eda l i 
nea p r a r d í c a m c n t a l i , p r o p t r r d i 
ñe r fu ni rn oda ni fí g n ificádt i n p a r» 
t ibus repertis : na-m partes vnk% 
habent inodum ílgnificandi cem-
¡r icxurni toium vero i n c o r n p i e ^ ú . 

4. V . 

¿írgumsnta eppofU ft/ .tetit i£, 

15. R i m ú ¡TÍ fie fe h abet. Secü-
& d u: n P h 11 o fo p h u m» 5. M e -

tap.cap.x 4 .^^ ' r t * nonfmt t [ exorne 
í e c u n d u m ipfum j . M e r a p . L i t t c -

3,5c A í u n t fylhiba Bai txgn fe-# 
ci indum mentem Ph i lo fóph i par
tes funt 3 t o r o coarpofuo d i i l i n -
B:z* A d primum. P.bilofopíji 
teíVimoijium d i c o , Ph i lo fophum 
ío lum aflere-re bis t r ia no cííe. f o r -
malicer fex: quia ex fpeeiebus.co
plee i s . jV t co!:np!etis$neq.pit relulí» 
tare formaliter alia tert ia ípecies i 
ícil icet „ numeras fenarius: vnde 
l;cet pusnerusfenarias non ¡ir bis 
t na ;e ( l tamen femel fex^ idef l jex 
vniratcs ñmul íu í i 2p tx9& ordina-



^Jn compofttHm reatit er ¿ i f i h g t m m a fárt ? S í 
t « , A d fccunduai dicofolntrs inte* que dicendum eíl deforma) ^ f , & 
á t t i ívilabain ^ .noa neries B . U i n t d l i g m r in retío ve ajaterialis: 

non ordínatis , licúe fie aceruus caula f o r m ^ & campoílti jforma, 
Japidam ejí Upidibus non ord i - ^rr uee hteí l igimr tn t t t lo vc ca««' 
naris, íatarmails materia, 5¿ compoliEIJ 
2 £>.- SecundumCquodeflcontra- fed vrcf teáus in obliquo iu.por-
r i ^ íenccnds aíüatxi)Cic procedi t . tatas: ratio ell-nam cum caufe i n -
Eftecíus realiseft a caufa re.aürcE t r m í c c x c m í c h t pcrcomtnunica-' 
ctijiinctiis jíed compofitam e ñ cf- tionem propri» encitaris ; u ytra-
fwct us á partibus- vnitis realicer que-ejfídn refio c.u'm propria cau-
ca.níatus:ergo ab ilíis deber realí- íaheace, & ynioiicfíam «on efiene 
ter d i i tu igu!^ \ ía ior confiar ex de- caufsj-íed eifedus ab ipíis cauía-
íinitiooe caufif vt-fícMinore-x di- tus:cum tune mcelligahrar ilig cn2 
í^is.q. i Judas diípurationtstergo tirares inquiere , feuin fado effes 
compolitumdeber effe á fuis par-. quo'd eit propriuní caaíati s prove 
ti-buareaIirer di11indum. % E t í l á cauris d3<íin<5li : er^o vt inrelli-
reíponücas parces iacrinfecas; fei- gancurcaofe inrrinfeca?}vt caufe; 
hcec,riHtecía:-n,^ formam e í l e ^ i - opuseft ,qiiod voa intelügatur m 
vjfiuejett dt.fm$m)¡ canias co;r,po- ehli¡>w% ve cíFearas, accipiéns c í íc 
inñnon vefoc-pal.iífHt, Si i n r ú l o i ab alia. Ex quo infero c a ufas i n -
quia.vt fie fai i i tócun-i cauíatmn, tfinfecas t o p u l a M , & in reftv, non 
q c ontra e rt p r i m ó : n a rn (iuxea e fie c a u fá s c o m p o íi t ij fe ¿i ¿impH* m 
tíi<aain fecuada co!KÍa>ronc) íocu r e ñ s \ ira vü, qaando voa inteilig'i-
n 5 fo i a m e i t a p i r t i b u s íi <; n a 1 fu .11- tur v re a ufa, alceráiuieljigatnr vC 
p c i s, & v m t i s, r e a H t e r i n dj LÍ i n ct ó 5 e ffe ¿t o s, in oh t i cuo connotar «s . 
fed eciaá partibin l imui fu ai p ti.?, 18, N oca fecundójcaufas intrln * 
& non j ñ U i s ^ fedab his copular i * fecas fab vnione poiTe bifarie ac« 
uc , & iarecto caufacur compoíi- d p i : p r i m ó , quafi diuifim % ira ve 
t a rmergo pro ve íic debent ab iíío V A a inte Miga tur in r d h s & ÛÚ i n 
reajárer d i í t i ngü i , ^ Contra eíl «l/if^osqai modas cffédi íab voio* 
fecundó.-aam m icer-ía, & forma le- nc his propoíirionibas ex plica tu ri-
paracx3s¿ diaífe non eaa íanc com- matetU vt v ni ta m* eauM tempa^ 
pofitum.-cu'Ti media reccpcioiie.^ fuftm t f r r & a vt v n i u maten» caufat 
mjorniatione , (qaa? fu-ñt ipfa' m T I (ompeftt»-n • m hoc fenfu vtraque 
pmium ncx«i,a¿ vnta) i l iud can- caalat eompoíicum dimfnú : non 

J pa- quiavni non fjc alferi vnica ; fed 
mi - quia vcraqae noneft.f?? : nam 
'ea- terminus dimftm tro appellat 

ea t tma vvtení* • fV.;/ /#/?^ rf¿?» v t r i -

í e n t í é r g o 
r.;iri>-, fed i 
poíjru'-í) r 
Jirerv 
17, l^roíolutiot /> . i ^ i o m t m n c nota p r imo , ufque partis;fecuirdo modo pof-
quodiii aguo mquomateria, (ide funcacc ip i f2 ¡wUími kave vrraqi 



Jílti 
fen< 

Difputaílo íertia.QuáfííQ fertia. 
\x inretlo\c\m modus ef-
v'nione. exDlicatur hac 

2 O, 

fu i: 
pra 
íur 
üt\ 
i f. 
tai 
cec 
do 
tl'.l 

l i Í fi 

) m. 

: matsrta , & forma vt 
• mpof¡ t tm: i n q u o fe n • 
2lt filfa : nam (ve fu*» 
zsvt in re&o v n i i t . u o 
mpofiti; fe d c o ni p o -
Sarcibus cauía tmn, 
polÍtis3"ad .ir g a me a* 
¿ta) refpond et iir5c5 -

" -mi o re m , & diftiaguen-
;m : compoíítum can Ta
re fía,, 6¿ forma C0Ílc6ime 
lert ^ ab veraque in reñú 

nego ni inore m ; diuijtuc lumptiOí 
ideít-, a& v«4 in retío y & alia in 
e í i i ^ iOiConc tdo rainorem.:& nego 
coíifeqiienmrn i nam pa*. tes rolle-
Bine^ hoc eít ¡inrefáú accepcae non 
caufanccompoíicum; fedfiuií co» 
pofitum caufatLim. % A d i m p u g -
natíonem primam refpócgcur có -
cedendo maiorem;& negando mí» 
iiorern;nam licer partes fimui fum* 
pea:, & non ymfst JnrsSlo^wow l i n t 
formalicer compoíítum ; non ta -
nien ve üc func caufx compoíit i : 
namad rationem caufae ppus ett, 
quod wñ'ájftiín eblifuo a l t i r i vnita9 
Zc ab alia recipiat inf luxum ad 
compoficí coartítationem neseflV 
r i a m . % A d fecundam, nego an» 
tecedens: vel i l lud diftirguo <cla-
ricatis grada) materia forma 
feparac^ no caufanc compoíkum: 
ideft 9 non vniix , concedo antece
de ns: vn iU) & i n r_sfl@i nego anee-
c e á en S'.& c o uleq « c aria m ? n a m (yC 
díxi) iy fep$rétjmt non appe l l á í fu-
pracarenmm vnionís , fed íopra 
c a r e n t i á veriwíque p a r t í s in c g á o . 

V ú V 

ípuc; •cria, 
at co 

& for-' 
üpofi-
•ovr //« 

O Í ? / . 

( i d 

ftis 

ir: e 

:aufe 

,d vmus per-

p oiicum tn wii í jm : I 
men non efl verum , 
provt ¡ii re ce o in e 
í igno. 
2 i . Nóqmcfces , 
accidens c o a í) i t. u c i o n e n % v r r u u q 5 
part ís infíuxus non ejí t* n ñ o \ sed 
vniu5',rciliccc,formx inretto; & al-
terius, fciiicec ílibietti i« ebliqmx 
vecondat ína lbp jquod co í la tex 
albcdinci.vr^/tf, &cx fubíedo in 
ebfiíjao : ergo ad conftícut-íonem 
vnius per fe vtriufque partís influ-
x u s éfr in te ció, % Refpor. d e t u r 
pr imó:negando antecedens: nam 
(vt dixi in prima parce iogica^dif-
putatione 4.q. uper totam jíubie» 
étnm albijtion intrar in ebhqm^ká . 
í» reñtfZá a ib 1 c o n \\ i tu tío nc m . 
1̂ Secundo refpondetur difl in-

guendo coolequens : ad copdiiu-
tionem vnius per íe vtriu(que par-» 
lis influxus intrar in recio dimfim, 
mdmerfs pr¿orit0&btts}conccáú có* 
fequentiain;f¿mul in eadem f riorya -
te nego cQnfequeritiam mam ex eo 
quod ad conftitutionem vnius r *c 
íe intrent partes in r edomón fequi-
tur.quod íimuljn eodern í i g n o d c -
beát in t ra re^ íed i'ohim quod vrra-

' " ' que 



^Jn compofítum reaüfer iiftinguatura parí? SQ 
qwe fir inreüotn á t u e r f i , p r i o r t u ú - ms.noca difc i ímen quod verfaciíc 
bm-. per quod manee mfluxus vnim Í n t e r caufam cffictetem ex vna par» 
^ e r / f , d i í i m d u s ab influxu ^«/«/ te; & r ^ f í r i W m , & fotmdcm cit 
p ^ r r i ^ ^ : qma t w . / ^ r / . alia : nam cania tali ter eft 
r e t h > quoad v t r a ^ q u e c a u í a l i t a - caufa,vt fecutiduró faam propdam 
tem :ac vero ^ ^ m ^ ^ ^ en t i ra tem non ineludatur io ene-
f / I i ^ r ^ quoad veramque cauia-. a iuquiacaufaefnciens ,vt ex t r i a -
l í t a t e m s í e d ^ r ^ ^ W ^ , u feca , communicat eftedii! p r o 
sa cblitjm anotid aliam : l icc t i n l u 
xus vc r iu íqué compo l i t i exigat 
í i g n o r a n i d i í l i n d i o n e i n . 
2 2 . T c r t i w m íic procedir . Ex 
his propoffrionibus ve r i s : Pttrm 
eum paulo portal iapidem : o* Pmlm 
eum Pttro; l equícur hxc c o n f e q n é -
í ia legicima :ergs Petras, ^ Paulm 
in r i tÍ9 flmulpvrtant Ufidem : ergo 
í imsl i te r ex h?s : materia in relio 
vnimfú r tm tmfntcomfúfiium; é f ü r -
mamre t .hvn t í - i mmen® e^u^tcom* 
fofmm-, debee íequi fí:r.iiísJcon{e-
quenda : er^ materia , & forma, fí-
mut^&mreiflú, cmfani eompajttum* 

i l e í p o n d e r u r concedendo an-
recedens: & negando confequen-
tí'am : nam canfe extrtnfece { ia hoc 
cafuj icafant c z u i % m m q u a m 

pr ¡um elle ; non tamen fuam p r o -
priam en t i raren); fed aliam ab i p -
ía produdanvecercrum cania n í a -
te r ía i i s j & fornsaiis k a caufantjVC 
communicent etrectui fuam p r o -
p r iament i t acem; ve vid ere efe m 
ó m n i b u s cauíis e x t r i n í e c i s . E x 
que poau.iiuscolligcre, aliud d i f -
cnaren incer has caufas; nam c a á * 
fa cfhciens , inquammn efpcient efi, 
fcniperdiftinguicLir ad¿rquate ab 
e í f e a u , qnem c a u í a f : materia l is 
vero , & formal ís non femper d i f -

r i n g u í r u r . a d ^ q ü a t e ^ b eíFeótusná 
quaodo co i l i tu ic c o m p o í u u m í b -
Jum inadxquacc d i í l ingu icnr ab 
i l l o . 
24. ^ Q^arrum He fe h i b e t . S : toJ 
tuJT) fub(cándale non d i í t i n p u c r e -

i . í i r e ^ a u s n d e ^ v c n u n q u a m p e r t u r a parcibus fímulOimpds 
fuas en cita tes con í l i t uanc e r fe^u : 
& ideo in omni acccptionc \imt 
cau{.^<c- i l lum caufanr t a n q u á a l i -
q'aidrealiter, 5 í a d í c q u a r é d i í b n -
^ u m : ac vtKoeauUhXriníecé : k a 

vn i t i s : t o n i m fubf íant ia le non 
effet vnum per fe : confequens c í t 
fálfam; ergo 8¿ aniccedcnsrfcQac^ 
laproba tur ,Par res ymex í i i n tp lu 
r a e n t i a r a t i o n e v n i o n i s a g g r e g . 1 . f u n t c a X "77 " 1 r a c n t u r a t i o n s v n i o n i s ^ - r c ¿ . í . 

efteaus. ad í o r ™ h ^ ™ «011 e í l vnum, per fe; fed peracci . 
2 (. P r o m t ^ W ^ v r t - - , ns* f ^eibondetrur nearando 



D í f p t t t a t Í G i e í t ¡ 4 
ína lo rem": nani parces f u b ü a n t i a -
Ics v n i t f ,non funt plura ent iaifed 
tsíiui) per c o m p o í i t i o n e m , ex e t i -
t ibuspar t i a l ibus , i n t r a i d é m g.c-
n u s o r d i n a t i s , & vni t is c o n í u r -
gens, 
2 5 . Q u i n t u m coatra fecundam 
concluftonem fie fe hubec. Parces 
f i m u l f u m p c » , & «onvnica ; non 
fün t r n u m per ferergo cocum fub« 
ftácialcdiltinguiturrcaiicerápar-
t ibus non v n i t i s : cum vnumperfe 
debeacdif t ingui ab encicare, qux 
ta lem vnicacem no haber, Ref-
p ó J e c i i r d i í l i n g u c n d o antecedes: 
partes n ó v n i t f non í l in r vnnm per 
fe defif í»emitat isr táUt^nego ante-
cedens : di fe &u exerciñj exercitf> vel 
defeUuformñliutiiper ratiomm dif. 

concedo antecedens: & rie
go c o i i f c í j u e n n a m : ( p r o p t e r d i d a 

. Q m ñ l o fertial 
in hacj & praecedenti q u ^ í l i o n e , ) 
25 . P r o q u í s f l i o n i s c o m p l e i n é , 
to inqui res : quotnodo d i í l i n g n a -
tur t o t u m a partibus í imul fiaaTpf 
t i s , & vnit is ; Sceciani ab ípfis ve 
non vnitiss1 A d priraum dicOjdif-
t i n g u i dtftinffíoneex'prefsiua} í iciu 
deñf i i tum a dc f ín í t íone ;nam par
tes vni te d icunt expl¿ciíctquod to* 
tiM'i dicit imflicite, A d fecundum 
dico , d i i l i n g u i ptr Yaiionem di f t in -
üicneintdífA'i tJt t ¡mivclu- imtu ab 
iraUfo: nam t o t u m , vir ra partes 
f imul fumptas, & non vniras, non 
addic aliquam entitacerntvel mo-
dum realiter á partibus d i l l i n d ú : 
( v t í up ra qusellione pr^cedenci 

d i x i ) Ted folum fannalitacenij 
iper ra t ionem, ab en c í t a 

te par t ium difun-
¿ l a m . 

DIS-



D I S P V T A T I O 

Q V A R T A 
D E C A V S A E F F I : 

C I E N T I . % 

íĴ M O S T intiePt¡g.it¡onem mátcrUl'n i&fovmaVu cMifc'aut ?»-
*M tfln¡e€!Zífmti oportet tám de caufts extrinfecisátfputare; Ínter 

quas cttm fit effctens notiofjprius deilUyquam defutáli mí no-
bisa^endummec mquir$m'us$ an dett-iv m reirum natmácMifé 

efficiens; qui* hoc manijeflum efl i experientia entnt docet, ̂ nam entitái 
iem ah alta procfdcre^t hominem nb hominet igncm ah 't*ne : luc igmv in» 
¿ubiíatojcxamiriand* efl caufa efficientis e f e r t í a . 

QV ÍES T IO I. 
jQjodyO' cjuotHplex ¡ttctufaefficiens, 

0 f iu íllins cm$slit*i\ 

| . I . # 

CuHj¿ efpcientis quiddiui í 

j , A Rií>oCcIesinpr3Efcnt!, cap; 
JLX 3 .Ge cauía: efíiciétis e l í e n -

t iam d c m o n í l r a u i t : ca«if4 efficiens 
efl ^ vnde efl primum prheipium mo-
tas, & quietis: hoc c fccmfa efficient 
eñ ¡>rincipmmy vnde primo , & per fe 
inapitmmutxí , ^ quisa: in hac dc-
í in i t ionc prinápmm tenct locum 
generi?; & a l i a rp í r t i caJx differen-
t i « l i c u m í n a m per i l la verba vn~ 
^ á i lHngui t i i rca i i ra efficiens are-
l u p i s c a u í l s . - í i a m m o t u s ^ q u i e s ^ 

p r o p r i é folum i can Ta. efficiente 
d imana r t v t á pr incipio»vnde p r i 
m o incipic motus ; nam maten'* 
non eíl caufa vndeincipic ; í e d i n 
q u a i n c i p i t } & forma finiiliter p r o 
p r i é non e í l caufa j fed terminus 
motus , 
z . Dices p r i m o . Caufa matcria«* 
lis eft p r imum principimn , vnde 
p r i m o inc ip i r motus; vrique quia 
eadcm a t t io j fcu ídem m o t u s , eíl: 
caufalicas mater ix , & efí icient is t 
e r g o h ^ c definit io conuenic a ü j s 
á áefinito» ^ Rcfpondctur ne
gando antecedens : nam caufa 
materialis , licet ftt p r inc ip ium 
motus j U aftionis eduf t ius ; nom 
tame n eñ vnde; fed in e¡m re c ipi« 
twr motus: i m ó p a t t i c u I á f r í W no 
a4'$pcatiTr caüíae i i u t c r i a i i : qm'a 
motas s prias conc íp i su r | nobts 

M 2. . " 



Dirpmatio qtiai 
v t e g r i j f u í $ a f t i e t quam ztre(.e[>tioi 

3» Dices fecundo. Caufa ñ n i l l s 
eft a b í o l i u é p r i o r , íeu efl p r i n ium 
principian? í n o t u s ; c ú os i í í ieagens 
canfcr, in quantum mouetur a h -
net crga h x c áef íni r io cft- c z u f x 
í ina l i s , & non cfhciemis. ^ [ K c í -
ponderur negando antecedens: 
quia caufa finalis non c\\ vnde i n -
e rp i t ; f e d g r a t í a cuius fít mocas: 
le licec ñz pr ima cania, no eft p r i -
Bia i n execuí ione .fed t n h t e n t h n e 
t a n t u m . 
4 . Dices terc io , IT .re defini t io 
non conuenic caní is feenndis eiVi-
eiencibus i c u n i fola cáufa primat 
í c i ¡ ! cc t ,D¿us , ! i t vnde pr imo i n c i -
pic mon i s ; alias, non fecunda;, (ed 
pr ima denominarecur caufa : er-
go ralis de finir i o non eft legitiosa, 
% R e í p o n d e c u r negando ancece-
dens? nam pa r t í cu l a prm& conuc* 
wk cauíac efítcienti in genere, & i n 
eommuni r e ípec tu aliarnm caufa-
r u m ; in quo fenfn vir ima caufaef-
ficiens c i i p r i n c i p i u m vnde p r i 
m o inci pie mor us. 
5. Dices quarco. P r i m a caufa,' 
ve creans , feu ex n ih i ío p rodu-
cciiSj, p ropr i l f s imeef l cáu í ae f í í -
ciens | fed caufse crcant i non c o n 
uenic hsc def ín i t io re rgo harc d e í í -
m t i o eíb diminuca. M a i o r pro* 
ba rnr , Caufa creans non efe vnde 
p r i m o i n c i p i c m o t u s: miia ere a t io 
p r o p r i é non cft matado : cuín id 
c r e a t í o n e aon de tur tranficus a l i -
ciiius fubieóti ab vno ada l te rum 
terminum; ergo caufa» creanti non 
a d a p t a t u r h x r d e f í u i t i o » f Ref-

ta. ^m&stio prima* 
pontiecar c o n c e d e n d o m t i o r e m í 
& minorem: & n r g á d o c o n f í c u é -
ciam: nam A r i O o t c I e s í o l n m d t f i -
niuic caufam effiet íntem f>hyfuamt 
q u ^ ed u r iñe ip ium , vnde i rc ip ic 
mojLir.: quia caufa gfHeiens p h y i i -
c a fe mpere fí c a u i a e fFe í t u s p r o d u -
d i permutacioneai , 
6. Kepl icabis . Phi lofophus 
5. Mecap» eandern t rad id i t d e í i -
n i t í o n e n i : ergo h x c d c í i i u c i o non 
foJuii^ coime ni t c*»pi. fhy.fic& effi*. 
ctenH-Jcá eriam omni can f í e . R e f . 
pondecur hujufmodidef ín ic ionein 
pol íc c t i am adapcari omni cau-
i x c fu cien t i ; dusiimodo p a r í i c u -
U m A-íotus non i ' f i t h : pro m o t u 
fhyftco 5 íed pro omni mucatione., 
e t i a m g r a m m a t k ú l i aecipiamus t & 
t ú c verif icabitnr dehniciode cau
fa ere adonis : nam creacio, licec 
p r o p r i é non fiemutacio; eíi ca-
unen g r a m m a t t c ^ l t í e r m o t u s : quia 
vr doeet D o é t o r Angencus, ¡ .pr. 
q u « j t , 45. arr, 1. t rea t io c&^eiptmr 

§. I T . 

Spedes i n ejuas fauf t efficient 
y t j i s f m i k n r * 

A ufa efíiciens d i i i i d í t u r 
p r imo in caufam per feydc 

f e r a c í í J e f í t r c z u fa t í ú á c m f e r f c i l l a 
dicicur , qnse per fe, &c di ré Icé i n -
ñ u i c in tffeaü; ve Sol dicicur cau
fa per fe mminisjae ftatuarius cau
fa per fe í h c u x : quia per f e , & d i -
u & e concurrunc ad c l fcdus p r o -



De catifa effidente (J e¡us caufklitaie? 
d u ^ i o n e m . Caula per accidem eft inter hoseiicctus m á c a u f a i n p r i -
il!a , qu e n©n per fe , bi d i r c í l c in« 
guíe ir, cfreftum : vt cum d.clmus, 
ti?a •"i c 11 ¿i t \ álbum c íl caufa ^¿r-
Aieider!s-.'^wx á l b u m vt á l b u m non 
edincac. % Hace caufa peracci-
dens mif l t ipüc i te r accidir : t i áaH-
quando d í c i r a r caufa peraccidens, 
(i¡U€ (ontungitur cjimjí (tseidentalitef 
es ufa per ¡e j v t aqiaa dicicur caufa 
per accidens caíef i í i ionisrS/ calo-
ris p r o d u & i : quia cot m n g í c u r ca-
l o r i , ípn cíl Cviufa per íe tali"; cale
ta A ioniSj&t caloris: nam licer ac-
tiones tnbuanrur fuppof i to ; tune 
ei conaeniunt per fes qunndo opc* 
rarur per virtucern i ib iconnatura-
len»; v t cum ignis calefacit, aut 
producir calore. A l i q u á d o cciani 
dicicur can Ce ferécctdens ¡ratione ef-
fe5ius'3 qttando ad cffe(5í:uai p r ima -
r iumj&per fe in tcntum aliquid c ó -
fe q u i t u r:vt ignis dtc'üur caufa ferac-
cidhcorrHpuomsU¿ni:c\i\\z co r rup-
t i o i i gn i có fequ i tu r adalrerius i ^ -
nis p rodu-4 t íoncm; k p r l n c i p í u n i 
efhciens , feu producens aliquam 
q u i d i i c a t c ¡n, (i ic i t u r c au fa pc r ac -
cidens propr ie ta tnm : c^ce rü a l i -
qdandoiltaqua? confequiintur eft 
fectum pr iuiar ium ex natura reí 
c ó fe qu uutur rquiafuntqua fi de b i -
ta efiectui p r imar io : v t c o n í l a t in 
í u p r a d í é t o e x e m p l o i & aliqwanda 
confequüntur oninino pe racc idés : 
v tcura caufa efficiens produci t ca. 
lorem , cu i pcraccidcns con iung i -
tu r , racione f u b i c a i , l i quefad io : 
vcviciere ef t inecra: q u ^ a d o r o -
a u d i o n e m calor is l iquef í t . f C f -
t e rumnonleuc verfatur difcriiae 

mis e t í e d i b u s n o n ita proprie d i -
c i tu r caufk pcraccidcns, l icut iñ 
fecundis-.nam i» primis e í i ' cd ibus , 
caufa,jdí///í/t per je fecundó^ illas i a -
tei idic;vrique quia qui i n t é d i t f c r á 
mam per fe p r i m ó , ía l t im per fe fe
cundo intendic iUa iqu« requirun-
tur ad complcmentum formar: ac 
vero in Iccimdjs cf te^ibus^caaft 
i iu l io modo i l los incendi t : & ideo 
oninino peraccidens confeqaun-
tur ad tormam per fe p r i m ó intea^ 
t am, 
S. Rurfus caufa cfHcíens p a r t í -
tu r in e fhc íeu tem phyf.ee , %I 'BÍ eí* 
ficien"enrmtraliter tefricienspby-
íicé cíl: i l la , qux phyíTce , U rca l í -
ter inFiuit in e í f e f tum: v t So!,ca;ri 
i l la m m i v s f f i c í e n s ^ c r A l i l , $ r Q i l ' ú l t 
quat non rcaliter;!ed m o r a l i t e r , ^ 
fecundum prudent ium ^ t t i r r a t í ó -
Hem infíuit in cftV&ámjyt imperas ¿ 
& covfiltáf. \\xc v e r o dicicur cauU 
per fe in o r d í n e ad effectum in t^n -
tun í p c r c o n í i l í u m . a u t i m p e r i u m ; 
& caufaferaccidensin o r d í n e ad 
eS'eétum^qui confequitur ad fínem 
in tentum per conliIiumsfeu impe
r ium :v t c u m aliquis imperar clar-
g i t i oncm e l eemoí inx , tale impe 
r ium eft caufa per fe e la rg i t ion is , 
& peraccidens pañis empr i . 
i>. D e i n d e d i u i ü i c u r caufa effí-
cietíS inpiÍHcipalem%Zi injlrum:vt4* 
¿cm i p r imipa l t s eft i l l a , aus v imíé 
p r o p v i a c o n c u v r k ad effedum : Í ^ -

firummtaits v e r ó eft i l l a ,qus m v i r i 
tuteca.ufe pr imépa í tspreaue t t s fe tMz 
v t ar t i fex 'd ic i tur caufa principa-
lis reí prodndx* psr anem : quis 



Difputatio qmrl'4. Qmfxto prima, 
j j n n c í p a l i t e r , & non in vireute a l -
tcrius infíuit iiieftedum."&: inOru-
ji ienta artis d icunr i i f caufa; infttü,* 
mentales propter o p p o í k a n i ra-
í i c n e m : reguhiriter a m é dic'irims 
a l í q n a m enticatem elTc caufara 
inrtrumcnralenijquando preduein 
cf íc í íuni nob i i io rcn i fe. 
i o. D i u i á í c u r etiam cania príns» 
cipal ís in « nimcamt & dtqutmci t t ni-
noca efe i l l a jqn^ produci t cfrecíura 
ciufdem rationis : v t cutí) no-r.o 
genera lhommttvisqmmcaefe i l la , 
«jihx producic efFeé'tum inferioris 
r a t i on i s :v t Sol d ic i tu r cainfa fqui» 
uoca Imninis ; fed cft d i i cnmcn 
(quantum ad modum loqnendi); 
inrer hns cauíasrnacn de c¿fif*¿<jHi» 
mea dicimus quod con t in t r t í f e -
¿tuni emir^enter; i d c f l , fecunda a l -
t i o r e m moxluin : cacternni caufa 
vniueca cont inet tñe&.\\iv fwrnali-
í í r i i d c l ^ r e c n n d u n ' virtuten^quae 
formaliter eft eiufdem íac ion ts cu 
f f f e ^ u p r o d y é l o , 
i i . De ñique caufa cfHcics p r i n -
cipalis par t i tn r inffim¡ím3¡^.¡'ecmi* 
dxm'.prí&á J ic i tnr ent i tas jqt í f om« 
rúwoindeftndenter operatur, & Jn-
fiuít i n e f f c í t un i : vt Dcm : Sceuvda 
auteip d ic i tu r illa^quae dependen:tr 
( í a i t i m a [ x i i r a ] operatur, . U i n -
í u i : i n e í F e d n m : vtcrextma : vnde 
Scotus omnem caufam fecmnd'a'ii 
r e í p e í h i prima: inqt i i t porte a i í -
qualirer d k i inRru m e n t ó n i ; quia 
í icu t inftrumcntuí-n influir v t a!i-
quid fub©rdinatü principali agen» 

t i ; i ta Gañía fecunda opera-
tur r t prirnae fubor-

¿ i na ta» 

§. u r . 
QuiddiUt cmfiHítítíi tffSiuf^ 

12. pRocau facc f f í c i en t i s cau« 
J falicace, noca, cauíam e í -

fícienteni d iu íd i in can fa m cft a e * 
ífmptt modumatluf prmi'},& per tt o* 
dttm allm f c m d é i . n a m ajiquando 
priiicipiurr, efiíciens in escicicio 
p roduc i t , g- operatur ; k tune d i 
ci tur cania e íüeicns pee « j o d u m 
aí t 'as í t e u n d i t. & ahqr.ande n i l i i l 
operatur 5 eft ra i rcn principiuiTi 
p o r l s eperari: & tune íhc i tn r cau-
faefhcicspermodumactus p r i i n i . 
H o c fuppoíuo* 
1 3» JDico-G a u fa l i t a tena can far c r. 

c í e I U Í S elle a & í o n e n j , ve! opera-
t i c nc ni jpe r quam producitur ef-
fe í tus» ^] P r o b a t u r ; nam cania 
f fficiensrab el ri cié m i a ralis de-no-
nsinatur j.íed. cflícientia per viam 
rationis í b i n i a l í s coincidir cu ni 
a l i o n e , f e a operacioncre rgo can
ia litas c a u í í cfficiétis nidio modo 
d i (\ i n g u i i u r ab s ñ i o ne Tk u o pt r a-
tione» ^ Conf i rn ia tur» E x e r c i -
t i u m v i r t u t i s a6iuse fo rma l i t f r 
c o i n c i d í t C U J P caufalitate eaufs 
cfte<S'iuGP r fed exercit ium v i r tu t i s 
a & m se fo r m a l'i t e r e ft a ct i a ,.(ca m 
vir tus aftinn per aftionem agat j 
c r g « caufalftas sanfae eíi;c¿tiuae e l l 
a ¿ t i o feu ope ratio, . 
T4. Dices p r i r r ó . A d i ó ci í gf-

feíiuscaufiT effeftiiix-: vt ique quia 
i i lnm in ic io d i f i t u r Solis e í fe f íus ; 
fed eftcdhis eft á canfali taüc real i -
ter d i l t i í i d u s i cum omnis canias 



Ve caufd effidente^£ etmc^ufalitátd p2 
pf^CJpue e íñc iens , d i l t ingaatnr 
re alicer á íuo efrc:í.u.*ergo a ¿ti o n é 
efíeauGUitas efiicienris canfae, 
% P r i m o r c í p o n d e r u r negando 
niaioreaiHii in íimplicicer & a b í o -
i u t é aé t io non cícefteótus ; íed i n -
fíuciKÍa,i.ca cmanatio c í í c d u s : cú 
rationc illius agcns cffcclum p r o -
ciucat.Cetcraro alicjuando impro* 
p r i é diCirur e f tc í tus , qwaccnus e!l 
ab cfficicnre dcpcndens;vt via t é -
de ns in c í ic t i :am. f S c c u n d ó r e í -
p o n d e t u r , a dt í o n e m c líe e fl e ét u m , 
& caiiírilicanemeífiiciencis \ p r x c i -
p n é qnando enrrcas produ d a eiTé-
t i i l i t c r d e p e n d e t á c a n f a : ( v i ríím 
pauci íai is probabil icer doccnc de 
in te l leá l ío i ie p r o d n é t a ab incellc-
é iu per medu a<^:ionis,& c C ^ u s ) 
Kacio huius e i t : ná cauía í i tas i d é 
e í l , quod d e p e n d e n í i a effcétus á 
caula;qnare dum dependentia eft 
elí l 'ntiaiis efteá:ui,& rei p r o d u ñ f , 
non e ft nece í ía r ium nouam afs íg -
nare dcpcndenriam,vt e í í e d u s d i -
maneta cania, 
15. Dices fecundó . A d í o pr^e-
fupponit cfhcicnrem in aé tu : enm 

édu t ergo a<ftio non cí l efHcícSiíís 
caufaiieas : cuín h í c c i b l u m defer-
ü i a í a d c o n ñ í t u e n d a n i caufam ef-
í k i e n t e m in a d u . % l l e í p o n d e -
tur d i í l i n g n é d o a n t e c e d e n s ^ i á i o 
f r s fupponi t e fne ié tem *n aBu pri-

concedo antecededsiiw aftu fe» 
tundo, fin eit exertitie caufandi, n e g ó 
anrecc«iensí& c o n f e q u é c i a m : n a m 
a<ftio eft excrc ic iú ,pe r quod caufa 
cffíciens t ranut de ad t t p r imo i n 
g<^uni fecundum. 

16» Dices te r r io . Caufaiieasde-
bet eíTe caufe intrinfecaj fed a d i ó 
i ion eft intrinfeca pr incipio eí'fi -
c i e n t i : ergo a^:io non eft caufa í i -
tas c a u í r eíFedíuse, ff Refpoa-
d e tu r d i i l i n g ue n d o a i o r c ni; c au« 
iatiraS'debec cíl'e intrtufaa caufe in* 
trinficse,concedo n i a io rcm: (xinn-
Z^, n e g ó maiorem;& conceda mij 
l í o r i : n e g ó c o n í e q n e n t i a m : nato 
canfa e f t c i f ns,cufii extrinfeca i i r , 
non eit in aélru fecundó per caufa-
l i ta rem in t r i n í ceam 5 íed per ex*?, 
trinfecam. 
17- Dices q u a r t ó . T r a n f a d t a ac* 
t ione ,p r inc ip ium efficiens dicituc 
caufa : naín Pater tranfafta ae-
rione dicicur caufa filij;ergoa<5Ho 
n o n e í l canfa l i tasc íHcicncis : alias 
t r a n í a é t a forma non rcmanerec 
denominatio;quod e t í am in deuQ» 
minat ionibus extrinfecis repug
na t í quia deficiente vífiane re« 
pugnat denominat io vil?. ^ Ref* 
pondetur negando antecedensi 
nam poft af t ioi íem non manee t a» 
íis denominat ioab exercicio ,-feu 
caufalicatc dimanans; fed á foraia 
re la t iua : quía faspe reí aliones t*g-
nirtcanturnonjinibus fundamenti: 
& ideo aliquali ter t ranfada ac
cione Pater denomin atar caufa H-
l i j a relatione paternicatis i n ipfo 
incrinfecé recepta. 

QV ^ . S T Í O. T L 
XJturum frineipmm immgdistum 

cidetttalií 9per<*tt$nis in c*H~ 
fs creMif fit fuhíiaHtU 

ve! accidemi 



DiCputatio quarta 

§. i . 

iHXiiifíii, 

l s Ommunicer D o l o r e s 
n i k t n n t hums ce r t ami» 

il is t i t u lunr no p r o c e d e r é de p r i n 
c ip io (jfioJ operationis Í cum hoc 
( a b í q u e cont roucr i la )íit íoppof i -
t a m , de quo a c t i o n c ^ - ^ t a n s é p t x r 
d ican ru r ; ^ ex qao» natural i tsr d i -
m s n á t t á q u a m ex pr inc ip io f ^ ^ j 
fed de pr incipio imn ied í^ to r an 
fe i l i ce r , fub í l an t i aex- fe ( a b í q u e 
al iquo accídenci í uppccadd ico j úz 
natmaliter i oí m e d «ai u m o f t t u l o ^ 
BIS pnneipina'. qua > veí <m cmxMf 
tua tur naturalirer in racione prin» 
cipi j p r o r i m i per aliquod acc 
ab ipfa rcalicer d i i l i né tum f C o n 
fuí f o d i x i fíAtmaliter ¿eqHendexqah', 
m o tnnium op in ione , accidencia 
mi racu ío fe poffnnt ciTe principia 
opcra t ionnin vt ^«jo^vt con fí at in 
Jiccidentibus E u c h a r i ñ i ^ q u g m i -
Tjcnlofe íun t pr incipia operar io-
m n n v t fuedf ln quantum exir tnnt 
per fe á inppo i i ro , leu á i u b i e d o 
ieparata. Sed h x c communis fup-
p n i l i l o placee í inqnantfcim fu p p o-
f i t o t r i b u i t inf luxum operafionu 
vf fyo4;ñOñ vero in quantum ei fo-
Jum n a t u r a ü r e r ta lcm c o n c e d í : 
i n i l uxum^f y m d : nam accidenria 
Euch^ri l t fca nec miracuíofe va léc 
c!\e principia vtcjtmd operationnm 
in virture ipforum j fed in v i r tu te 
fuppofici co r rupc i : non alicer ac 
eadem a te ide t i aEuchan i t i ca n6 
valeii t p rüd i i cc re f u b í l a i u i a m nifi 

Qutfttú fecunia* 
i n v i r t u t e í u b í t a n t i « c o n n e r f a í : 
q u . t r c p r i n c i p i a m c¡m<i o p e r a r i o -
n u n f e m p e . r e í \ f u p p o ü t ú / « t f e x i -
ftcKS,(iue c o r r u p r u m . 
2, . N o t a f e c u n d é , o p e r a c i o n e s 
c a u f a r a m f e c ú d a r u m d i u i d i m fnb* 
fiantiahs 3 é accidental's : n o n q u i a 
a i i q u a i ü a i u m í i c i n p r e d i c a m e n 
t o f u b f t a n t i « . . - ( c m T ! o r n á i s o p e r a 
r i o c r e s t a ad .pf ícd icarncRtum a c -
t i o n i s d i r e a e f p e c í e t ( ' ' e d c i ; u n r u r 
¡ M a n ti d a : q u i a a l i q u a r h a b e n t 
p r o t e r m i n o fuas h a b i t u d i n i s a l i -
q u i d q u o d e l l i n t r a g e ñ u s f u b f t a n -
t k e : q u a d e c a u f a díi® gmeraüu* 
f S f l m t m l k dicitur, & n n m ati*» cSm 
ue? f u á pañis in totfus Chrifiü 

fp.i>¡¡atütma ab e c e i e f i a a p p é U t m i v n 
d e aceto q u e h a b e r p r o t e r m i n e a i i 
q u i d a d p r ^ d i c a m e n t u m f u b f t a n -
n x í p e d a n s, a p p e 11 .it u r /fe ¿ V a »ti a -

a a i o q n x h a b e r p r o t e r m i n o 
a l i q u i d a d n o u c m a c c i d e n t . u g e 
n e r a i p e a s n s , acadentalii a p p e l j a -
t u r : n t u h i s e r g o d e h a c d u p l i c i 
p r o c e d i t a c c i o n e . 

§. I I . 

Sententia Patiis fereir* re finura 
& refc/iitíir, 

j . E n c d i a u s Pe r e i r á . S . p h y -

13 l i c c a p . i i • d e F e n d i r f o r m á 
a c c i d e n t a l e m e l l e c a u f a m i m m e -

d i a t a m , & p r i n c i p a 1 e rn ne d u m l.c-
t i o n i s a c d J e n r a h s f c d e r i a m í u b -

ftaHcjalis'veriras p r i m a e p a r t í s c o » 

ñ * h k e x d e c i f i o n e q u s d t i o m s 8 c 
Caldcas f e c u n d a f i n g u i a r i r e r i n i -

p u g n a r u r , b c c u n d u a i P h i l o í o p h á 
caufa 



Vtrumfühííaníié: f t t i 
caufi prmc paiis c i l illa , 
t&tur vt ruíepropria , proprta ; ícd 
forma accidentalis in orJinc ad 
fubftanEs« p rodud ionem , vc l i a 
ó r á i n e ¿id actionem fubf tá t i a lem, 
non operarur prepria.^tpra-
fr i t i ' .vüquc quia ex fe eii,entis cns, 
vc l eft ens l a b í l i n t i ^ q u o í l i l l i co -
Kiimicacur, v t ei deferuiat in o rd i* 
ne ad c o m n m n i c a t í o n e m propr i j 
ciXc : ergo forma accidentalis non 
c i l caula principalis opcracionis 
fubftantialis. *j Gonfirmatur^gc 
explicacnr hxc razio : v t aliqna 
cMiCz'mrjtt/e.preprié opere tur , de» 
bet in le(ral t im formalicer jeftectu 
c o u í i n e r e : hoc eftjdebet eííe eluf-
dem perfcAionis cuín cíFtAu p r o 
d u j o i íed in accicienrali forma, 
fub í lanc jaüs effeítus formabrcr 
n©n conr incrur ; v r i q í q u i a e f t i l lo 
i a ;pe r f cc í io r : c rgo forma acciden
ta l is , in ordine ad effel lum fubi tá-
t ia ícra , non opera tu r virfms pro-
priatergo non cit caiaía principa-
JíSjin orciine ad ralea? eífcfium: cü 
de racione elTcntialicauf* p r i n c i 
palis í i uquoá . ad minm hahtatttjtt*» 
lem f€?fe$iúnem mm efeBu ptú-úr» 
^ • • v r coftac ex diét is m hoc l i b r o , 
l ) i i p . 2 , q . u 
4* O b i j c i e s J n op iñ ione proba-
b i i i f s íma , forma accidewiaüs e ñ 
canta principalis actionis accici l" 
t a l i s h o c e l í aé i ion ís i d accidens 
termi»ataf^er?ani.fi ílt enris cns,in 
v í ren te fu b fr a m i x pr o á u ees: e r g o 
etiam íi forma accidentalis in o r 
dine ad cft'eltufii f i ibí lant ialem ü t 
entis ens, pore t i re íTe caula pi m» 
c i p a l m l l i u 5 , q Refpoudctuj c6« 
• j[em*itp4rs i® 

mmed¿ate operátina? $$ 
ccdendom&Ksfcm: & d í f t i n g u e n -
do minorem : forma accidentalis 
cíl c a u í a p r i n c i p a 11 s 'a *5t i o n i s acci
dentalis; etiam íi fie entis ens, 
t i r i m t e r , concedo tninorera i f o r -
maiitert n e g ó mino re m : & c o n i e -
qnentian.: nam aceides po tcÜ d n -
piiei ter e o n í i d c r a r n p r i r a d in ejfm~ 
do ; fecundo tn eperanoio • in pr ima 
acceptione fe¡nper efi forthaUts* 
entis ens; in fecunda vero lolum esl 
fermaliter entis ens} ¿.uatuio in v 'mutz 
áíterms cperatmihoc cfl ,quando i n 
íe no contmet efleérum.-fecusverd 
qnando v i r tu te propria © p e r a t u r : 
boc eft , quando in k continet ef-
fechim v t inc;du argt imcnt i a c c í -
d i t . R a t i o huius e íh nam cania m«8 
fiuens in eftedum, in ipfa fo rma l i -
ternoncontentu^operatur in v i r 
tute canfse conrinenris , $¿ v t ens 
ip í ius j jxíd forma accidentalis in fe 
iormal/írer continet actionem ac-
c i d e n t a í e m , iicet fubftantialem 
formali ter n ó n c o n t i n e a t : ergo m 
ord-ine ad accidcntalem operario* 
nern opera tur formaliter in v i r r n -
te propr ia , & non v t cutis ens/noc 
eftj v,.t e n s fu b (Va n t i £ , H c e t i n o rd i-* 
ne ad í i ibf tant ialeni opere tur ni 
v i r t u t e fúbftatia:,, & v t ens i p í i u s , 
5, S e c ü d o impognatur ha'c fen-
ten ti-» ex discrimine ín te r caufatn 
pr incinalcm , & inftrumentaleai 
reperca: n3m pnncipa!is. caufa co 
municar afreri prspriü $_fesféHpre~ 
f r i a m per fe Dio «^»»^at inf t ru 'nenta-
lis f :dum efi médium, cattfapñn* 
€ÍI>aíi% M h ej['ei [ fu talem perfeUtsnem 
cmmunk^ t ; fed I t íb l lant ia non eíl: 
p c r i c é í i o a b sccidenci c o m n n m u 

M 5 cata:. 



"Difputatio quarta, 
i a t á : v t iqac quia acc ídcns c o m -
municans propr iam 'lerFcSionem, 
a c c i d é n t a l e ^ non íubf tá t ia lc c Ó -
iwun ic ib i t cí íe: ergo acciclens non 
eí t c a u ú p r i n c i p á l i s ; í c d i n í l r u a ; e -
t t i í s fubita?ici.£. 

§. I í 1. 
Seníentía Scoti propef/tter, 

é , Tn» X d i á m e t r o fencétia Sco-
ci cÜ Pcreirx o p p o í k a : na 

i n í . d i f t . ^ y .q .vn ica , 6c i n ^ . d i i h 
12.q-}.defendíc formara accidc-
t a l c m n o n eíle nec efHcie-ntcr in» 
í l r u m e n t a l i c b r p r ínc ip ium imrne-
d i a t u m operationis í n h í l a n -
t i a i i s i fed foium difpofi t iné j qua-
tenusper pr^uiasdi poiir ior.esdif-
p o n i : paíTuni ad forran fuaftan-
t i a! is in od u ¿1 Í o ne ra; i t aque^ü x -
t a hane í e n t e n t i a m cura ignis pro* 
«lucit ignenijignisprodu<censsme-
dijs accident ibus , cffícic diTpoíi-
t iones in l i guo ; & dcinde per p r o -
priara formara íubf tanr ia lcra i n -
t r o d u c i t i n 1 iguo v k i m e d í fp oíi t o 
í u b i l ¿ n t a i e m igni? formara: vnde 
ircac con í l i t u i cu r p r o x i m é potens 
refpedu dirpof i t ionnm per ca lo» 
rcra , & alia accidencia $ quas in fe 
Shabet j í ic jcóíHtui tur p r o x i m é p o -
í e n s refpcau forma ignis intro.-
d u c é d f per formara í u b í U n t i a l e i n 
¡g ni 5, Tu i circ conftitatiuara.Seqn-
« n t u r S c o t n r a omnes eius d i í e t p u -
l i j B¿ ex alienis Dnrad i i s in z,i\í } , 
2íq.2. Okara.in2.q.2 j . Vá l le f ras 
control ler (la. j ,8¿ alíj qaara p i u r i -
mi i modern i j c i t a t i , í i u i u s fea-

£¡hjdfi to pcun da* 
t t \ n i x Fahitas c o n i l a b i t c x r a t i o -
nibus IIQWXX c o n c í u í i o n i s , ' 

| , I V 9 

Senumia Pairii Suarez ref<r~ 
tur/J? refelltiHY, 

^ A tc r Suarez.t. 1 .inetap..difpJ 
1 1 S.íeá-, 2.n;cdia via procc-

dens,(ve! pot ius extremas,Se op -
polkas fenttnrias c o m p l e ó t e n s ) 
a t h rma t , o pe ra tiones fub í t an t i a -
les dimanareaferfnaacíidtntaliiwA 
toitSáú tÁnüukm ab tnfirttvtento fab*. 
í iamU , & eciara immedidie a. forma 
fuitisiniiaU s r anquan í c*u¡a prin-
eípéik n o ñ qu i a for ra a (í\ b ít antialis 
in forííiara accidentalem aliquid. 
p r o d u c a r | fe d q M Í a a i o, q u a: pr o -
2<imé in í l rumé ta l i ce r dimanac ab 
accidenci fu lú tur per influxú i ra-
jnediatdni fubi tant ia^vt poísic ef-
f e á u r a "lubrtantialem pfoducere» 
%, E x n l i c a t ur ( i n fa lí o r j p r opr i a 
Hijiu? M a g i í l r i racns in v i í ione 
beatinca | qnat ( in opinionc huius 
D o é i o r i s } p rox ime dimanat ab 
I n t c i í e d n , & á iuenifie g l o r i a i i t i 
faac ergo epinione v iño be a t i he?, 
v t ab incellectu p r o x i m é d i r a a n á s 
no poteft ad Dea ra ter.minarjjvfq; 
¿ u r a fitáilíita per influxum pro* 
x i m é á Inraine g l o r i a dimanante*, 
fie a d í o fu WUntiaJis, a forma ac-
f idcnra l i cfficicncer i n f i r a r aenu -
l i t e r d í r a a i i a n s , non p o t e í l eñe -
cturafubftantialem a t t i n g € r e , n i f í 
fít c o n f o r t a d , 8¿ fulíica per in f lu 
x u m J á forma rnbdancia l i , c t i am 
p r ó x i m a d in ianá tcni . . £ x q u o c ó -



V t r t m fuhjláníia fn ¡wmedtate ofeftitluaí ~p¿f 
ftat ad ionem í u b f i á t í a k n v c f l e n - f o n r ^ accidcncalis , abfquc inHiw 
t ia i i ter coa ie íccrc necum ex scct-
denralis; ícd etiam ex iubi iant ia* 
l i s fornminf iuxi r .nonal icerae v i -
ü o bearihea coalefcit ex in te i l c -
6 u s , & lu.Tsinis g i o r i x inf luxibus. 
.p. Í\ZQ fenteptia í c expjicata 
inlpugnatuF.- nam (data hypot heíi 
^'u o d fu l> (1 á t i a immediate i i i u a c 
i n cfteduni fub f t an t i akmj inf lu-
x.us i [ r -n:ediacusíern .e & ce i de Ü ca
lis {uperfiuitrergo fub íUnt ia l i s i n -
fluy, us non din)anac imn1.edrate a 
d u p l i a canfa par t ia l i ; v ide l i r e t , a 
fe r J P a Cu b Ü a n t i a l i & 2 c c-i d G n t a l | . 
Confcouentia cíl certa. Antece-
dens pr'obarur. Efíectus ex fe pro 
^ ¿ u f a t o t a k ' , ptnncipalij b i m m e -
d i a t a f o I u n ¡ e K ig i c c a u fam a' qu alis 
per fe f í ion ts ; fed í u b i l a n t i a e x fe, 
& abfque foFi-ii» accidentalis con-
ifortio haber curo aé t ione fufefían^ 
t ! a l v & cüc í r eéh i fubfiáríali fctiuv 
Jitaten í e r g o in ta l i eaíii infiuxns 
i í i i i r iediatus f o r m ^ aecideritalis 
íuperfiuii:. Conf i rmani r h « c ra t io 
^ d hont ineni : ex eo^ ( in opinione 
huius D o ¿ l o r i s j L n m e n g l o r i f no 
t\k i i n m c d i a i u m , U adaquatum 
pr inc ip íum ÍJUO V f í o n i s b c a t i f i c £ ; 
cuia \íxcry,£ t icaJÍs,.in i l l o , v-t non 
vical'^non eíl aJacuate contenta; 
f t d fubí lan t ia ahfque c o n í o r t i o 
forasís aecidentalis cont inet alia 
f i ibftañtiam afqualís p e r f e ü i o n í s í 
c r g o f u D p o í i t o influ.xu ¡ m m e d i a t o 
fubfiantía; 3 accidentis immedia* 
tus influxus íiiperíliiir, 
10. S e c u n d ó impugna tur h r c 
f c . i t en i i a , rationc comnnini nou 
de fp i ckn jaa ín f iuxus i s i i n i sd i a íu s . 

x u . c o r r o b o r a n u o i m i n e d i a t o í p r -
vc\x fubltantialis , fuf f ic i t , v t a á t i o 
f ab í l an t i a l i s , ve le í i ec tus f ub í l an -
tialis decur i n rerum natura : nam 
in g c r c r a c i o n i b ü s viuent iuni vic 
tus i n í k u m c n t a l i s exiliens i n ic« 
rviine á viuenre d e c i í o , g e n e r a t t f . 
f e d uní fubf ta iu ia len i , abfque t o 
quoí'l fubfíanEia generaos pofsic 
in í luxuai corroborat /uuo) ha t e 
re ; t um quia non habet approxt-
m a t i o n é e u m p a fio: t uní q u i á m u l» 
tories non ex i í l i t in indar. t i gene-
r a t i o n i s : ergo influxus in imedia-
tus fubfianna*, influxus acciden-
tis eorroboratmus non eft ad efFc-
¿ íun i . ínb í l an t i a i em ncceiTarius. 
i r . Nec v a k t dici cum Par re 
Suarez D t u m in tal i cafu íuo con -
curfu vn i u e r i a 1 i fu pplere i n ni e d fa-
t u m r u b í l a n t i ^ concurfum. N o n 
( inquatn)valet : nam onuies gene-
rationes viuent iuni ínmt pr inci» 
paliccr a csní t» í ecüd i s ; í ed ü D e » 
fuppkrer v ices canTg recund^De8' 
c ífe t. h a r y. m g e ti era t ío n n m princ K 
pahs caufa: cum gerat vices c a i f e 
principa lis : ergo 0 c us in n ü l l a 
cafu k i p p k t caufa; íecunda ' con -
cufum. Cont ra t ñ fecundo : nam 
ex eo docer fides, fublií>eniiam-
increatam V e r b i terminare I H K 
rn ; n i ta te m ^ab fq uceo q u o d fí de
l ire r pofsic dici (ubfif tét iam crca-
tam i l lam terminare; quia in crea-
ta fupplct vices c r é a t e .-ergo fi De* 
fuppletconcurfum cauf« fecundsg 
princípalis já quo cnufi lecundara-
Üs d i c i t u r j a b í q u e c ó t t o u e r í i a eric 
d i c é n d u m gencraticnes v iuen t i i i 

non 



JDi[pt4hítioc¡u4Yta* Qtuftio fecunda* 
«5 dimanare fíDncipalicer a c r é a 
l a ra; fe d á De o , qui c «ncuríuai 
c r c a c u r x í upp ' ec . G o n r r a e ñ ter
cio. Reí Atiopi ternicavis .v g.( í>cá 
Úwm P h t l o í o p h u m , c a p . d e reiacio» 
he)fundacur in actione caufae pr in-
(tipaiis; fed hásc ( i u x t a Suarcz í o -
l u t i o o c m ) non dimanar á Parre 
generancc¿ fed a D c o t c r g o Deus, 
& non h®nio c f t i d i c i t u r q u e Parer 
f i l i j ge ni r i . 
1 2 , Secundo responder Suarcz, 
tales generaciones t r ibu í Deo , & 
crca tur i s :Dec; qui a íuppíet v.-ces 
cauLc fecunde fubí tár ia lksSí p r in -
cipalis : caufis fecundis , v e ! crea-
tur is i qui a eftedus ftibftaimaHs 
dimanar i m t n e d i a t é ab in f t rumé^ 
cocaufx i'etú iar.Scd contra:nam8 
i n fenrent ía Patris S u a r e z . i n í l r u -
menrum, vr tale, operarur in y i r -
tu te caufx principalis , á qua p ro -
p t íu s infiuxus confor ra tu r ; f e d in 
tai icafu influxus in í t run icn i i non 
c o n f o r c a r u r á cauía f e c L m d a j f e d i 
prima erg o nec t a t i o n e inf luxus ' 
ab ín f t rumenro dioiahantis poteft 
ctFedus fubftantialis t r i b u í caufac 
í e c u n d x ; f e d D c o c o n f o r t a n t i i n -
í i r u m e n t i inf luxuiu. Conf i rmatur , 
I n o p i n i o n e Patr is Suarcziin tan» 
t u m accidens c l l i n í t r u m e n r a m 
ílibftanrise s in quantum a d i ó ab 
fircidenti climanans conforratur á 
iubftantiajfed in tali.cafy a í t i o di-
jnanans ab accidenri non confor» 
ta tur á fubftanth^fcd á D e o ° e r g o 
tale accidens no deber dici inCtru-
menturn íubf tan t ia : ; fed Dci .e rgo 
actio ab ípío dimanans fol.ura po-
ce i lDco t r i b u í . 

f. V. 
Dietfít tfU'tjIhnh» 

i j . "T"* Erna fententiajquam pro 
X conc lu í ione aniplector, 

docec í u b í l a n t í a m creatam , nec 
diuinirus pofle eííc i ni media t u m 
p n n c i p m m quo operar ionis , nedií 
í ub rUnr i ahs j f ed nec acerdenralis. 
Ha 'cexprels is verbas, defenditue 
á D a l o T h o n i a p'unbus in locis , 
prx'cipuc, f.,pi q.54.a.3.& q.77.a. 
í , & j . p - q . y / . a . j , & in 4.díí t . 1 2 . 
q. Í , D í u u m Thomam fequuntur 
Caietanus. Pahez ,S¿ Z u m e l , i , p , 
q o 4.a. i .CapreoIns. in ¿ i . d i í l . 1 2 , 
q . i . H i í p ? ] e n l i s . ibidero. Ferrara, 
4, contra Gentes, cap. 6 6 efique 
connrumis ín te r fídcles D i u i T h o -
iTf« d i fe ipuíos . Er euod exprefsis 
verbis hanc n o í t r a m alTerrionem 
doceat Diuns Thonras , conitac 
ex . ) . d i i l . j .0 .4 .3.2. vb i a i t ; quod 
forma ¡ubf;antiítlí i tgni$ nullam ope-
rathncm h a k e í , riifime&uwbm ^ua-
htiit íhu! aélmtSy (? pafsiui.', ÍJUJÍ fmt_ 
vi rm€s>&pe temipfuñergc^n n i é t c 
D i y i rhoma - j forma fublUnt ia i i s 
imnscdiatc non eft principi t i iu nno 
operat ionis ,nedum frfbftámial ís | 
fed nec accitlentalis; cum •oíwneni 
Pferat ionem deneger fub l t an t i ^ 
i m o i e d i a t é . CoHigi tu r eu'am ex 1* 
peq?73.9a.í.o.vbi docet , i m p t d é a e 
ijj ¡ e t f M d f J f e n í i a a n i m a f t e i m f>etm~ 
^.•quibus yerbis vt icur ípiesín r c -
b ü s , q u ^ felum iniplicant c ® n t r a -
d i d í o n e m ^ Gonftat denique ex 



Vtrum[ubpantia fu h 
ú te ra th ejl ehs ftéffantia : ergo ex 
menee D i a i T h u m x nulia fubil á-
t ia creata eíl i inmedia tum o p e r a » 
t ioms pr inc ip ium, 

§ . V I . 

Pt ima rali o pro ñojltd ^¡¡er'ione» 

1 4 . T ) L u r i b t i 5 ra t ionibus folec 
1 no (Ira a f f e ruo fuk i r i j fed 

quia nó Oinnes íimr efhc:iccs;>deo 
t r ip í ic i c l l c .i n i a ns probanda ra-
tione.-prima ñc ic habeü . I iF.plscac 
cont ra el i 61 i o n em q u odea d e m c n -
tiras creata í inud íir ens per fe, w 
^ / / f ; (ed iftae djffcreoiia? inrer fe 
omnino repugnantes datencitr in 
ín b dan cia creara , íi e í íe t i ni m e • 
d í a t u m pr inc ip íua i qns operatio* 
Fiis: erg-o í u b i l a n d a creara «ce d i -
uioitus ed imrncdiatam pr inc ip ió 
<¡ko opcratonis. M aior coníhu-: tú 
quia modi ferfer él w f i l i o , íunr ef* 
í en t i a i i t e r o p p a í i t i ; i ta v t vnus 
funderal ter ius negationem : t u m 
qniaenticas crearasratione í u x i i -
i i i f13rÍonis ,pe t i t eíle ina lk jno ge-
riere d e t e r m i n u o . M m o r f i n q n a 
c ñ difncnltas )probacnr : tum quia 
r a t i o p r ínc ip i j operatini pertinec 
ad fecundam q m U m t h fpeciem: 
curn pntent ia , & impotencia l i n t 
principales quali tat is fpecies , ( ve 
conftat e x d i a i s e x ' P h í l o f o p h o m 
prxd!camero q u a l ¡ t a n s ) u i m quia 
potent ia i ni m e d i a r é operatiua,. 
finvplicirer,& per fe re íp ick opera-
t i o i K m j q u i eft acc idés nhyf icum, 
& praedrcaínentaJe 5 f e d r u b í l a u t i a 
neqmt fímpiieiter^ & per íe ad&zz 

medícite operatiua? f f 
cidens phyí icu tn , & p r í r d i c a m e n -
tale o r d i n a r i , quin íir ens in a l io : 
ergo ñ í u b ñ a n t i a c r e a t a e f t ijnme* 
d í a t e opera l i na , leqt.)ittír9quod fit 
ins per fet & in d i » 1 per fe 5 b u! a e <l 
fu b íl a. n t i a: #>^/í o;, q a i a el \ o o r e n -
t ía , leu qu ai i cas per íe relpiciens 
operarionem. <f Jtaphcaiur hec 
r a t i o . Nu l í a res p o t e í l p e r fe o r d i 
nari tanquam ad proprinm í ' -cci-
fícatinam , ad id quod cíl ipfa ím« 
perfectius ; ícd a ¿l ío p h y í i c a , 3¿ 
pTfedicamenralis cft l i b í l á t i a i m -
perber ior : ergo neqnid ad a é t i o * 
nem o r d i n a r ^ r a n q u á ad p rop r ium 
fpecif ícat iuani : ergo id quod ad 
operarionem ordinarnr , tanqnam 
ad propr ium í p c c i h c a t i u u m i e í t 
efism ahotev^o ü fubíUuía cíl p r i n -
cipiiuri i ramedíact lm evo o o c r a t i o l 
nis^eadem entitas ereata cjlensptr 

§. v 1 r. 

• Obijmuniur aii<ima 

1 ; L Tcer hxc ra t io íi t valde 
efficax ; tamen non l e 

nes pa t i tu r i n p n g ü a t i o n e s : pr ima 
fie p roced i r» Secundum P h i l o f o -
p l r a m , op t ra r i í eqmturád t j fe ; ficut 
a^us í eenndar ius i'equitur ad pr i» 
mariu ni j íed a<^us fe cu ndarius nec 
dat rpcc ié ,nee perfedioneni: e rgo 
ex eo quod fubftantia , immedia-
t é . t e primario ad a d u m cíTendi or* 
d inata jordinetnr i m m e d i a c é f i m ~ 
d«rfo ad a í h u n operandi , non f e 
q a i t u r , quod fíe ens m a l io , nec 
^uodab i l lo f iwi iac fpec ie , f Rcf -

pon-



DifpHtatlú qtíarta, 
penr í e t u r d i ít i i i g u e nel o n) a sore m ; 
spsrarifeíjuitur ad <?/er;idcftaad pr in-
c ip ium immeduuum e í í e n d i ; vel 
ad aé lum eífendi fcqnicur opera» 
Úomaievüití ír3ry medtat}¡covezáo 
f n a i o r e m ^ e y itnmediare, 
n e g ó maiorem;& concefla m i n o r i ; 
l iego e o n f e q u í n t i a o i : natn ex co 
q u o d operario fequatur a el el le , 
rn4,eri,iliitrJ di eiuiutws, non fequi-
tu r ,quod principiutp immediaemu 
aftus e í í e n d i , ( i : criam iinnsedia-
t a a ñ a s operad i ; fícut ex eoqaod 
VOiit io fequ u u r er.titaiiu 'e, & matc-
fialitsr ad in te l le&ionem , non fe-
quic i i r , quod v o l i r i o d í rnanet im~ 
medía te á pr incipio immediato i n -
r e l l e¿ l i on i s :qua rc opera t iano va» 
lee dimaHare immed iacé á f a b í l á -
t i a , feii a pr incipio eflendi, a b í q u e 
co quod ei t r i bua t ípeciem , per 
snodü aétus primarij.-qiiia( vt con -
ñ a b i c ex d i c e n ü s in i ib r i s de ani -
jna)opcrar io fpeciíicac pocenciam 
i m mediare operatiuam, 
16» DiccSt Operaytftcjuuuradejfe', 
c r g o ade íTe imi i ied ia rum , operari 
immedia tum ; fed ínbf tan t ia i m -
media ce refpicit: ede: crgo & epe-
rar í ra l i . i s noneflet propor t io incer 
e l le , & operar i . % Rcfpondcrur 
d i í l í n g u e n d o antecedenSj c lar i ta-
cis gracia : operari.fmmtdUtk fcqüi-
t u r ad eííe imm?dutetvt\ ad idquod 
immidiate orJi . iarur ad cíTe , Regó 
antecedens-.operari medíate feejui-
t u r ^ i d eñe i c e d í a i s ^ c o ' ñ c z d o an• 
t e c e d e n s í & negóconfequen t - l ams 
nam operari imanediate noa fequi* 
t u r f'tfmaliter\ ícd íblurn evtitaims, 
& mttsrmlksr ad i f íc tmmtdmei n § 

QjiéíHio fecunda, 
alicer ac vol ic io fequicur ad JHtel-
l ed ionem ; nam ñc iu v o í u i o c l t 
p o í l imellediossem j quia i i l am 
jfupponit i (eciam iMmmedtate non 
proueniat á p r i n c i p i o í n r e l k f t i o -
BLS^ fed á v o l ú n t a t e , ab in te l leé tu 
realiter d i i l i nc t a ) fíe operari / w -
w e d u í e , fequicur entitatiue ad cííc 
tw rae di ate : quia í u p p o n i t p r i n c i -
p i u m e í í e n d i i etiam fi immediacc 
non proueniat á principio imme
dia to adus e í í e n d i ; íed á forma 
accidentan, á t a l i principio eflen
d i realiter di f t inéla : p r o p o r t í o 
enim no cófi í l i t in hoc,quod p r in -
cipium im media tú e í íendi , íic ct iX 
pr incip ium immediacum operan-
di'.(cuip. hoc non folum fie i m p r o -
p o r t i o ; fed repugnantia d iu ini tus 
implicans) fed in hoc quod p r i n 
cipium effeodi , í i t (medio a c c i d é -
t i fuperaddito) p r inc ip ium ope-
rand i . Ex eo autemquod opera* 
t i o radicaii ter a t t a d a fe kahcat 
quaii adus fecundarius f u b í t a n -
tia-', aon í e q u i t u r , quod i i lam ípe* 
cihcet ' nam operatio folum fpeci-
ficat i m m c d i a t ü principium,quod. 
pe r i l i am per fe p r i m ó refpicit *3 no 
vero radicale $ quod i i lam per fe 
p r imo non r e í p i c i c : v t conftat. i n 
materia p r i m a , qoae in genere re-
ceptiuo folum fpecificatur ab acta 
i m m e d i a t c s & f o r Í rt a 1 i c e r r e c e p c o ¿ 
quem per fe p r i m ó re fp ic i t ; non 
vero ab a i l u mediare recepto^ 
quem per fr p r i m ó non refpici t . 
1 7 . Replicabis. Sicut pr inc ip ia 
f ó r m a l e , í¿ imroediatum opera-
rionis nr quir abfque operat ione 
in i -c i l ig! j íkradica le3&fí )edia turD 

nequit 



Vtnmfíihptíntiafit h 
neq.iic ab íqúe i l la í n c d i i g i s ergo 
ficuc fórmale ; íic radie ale ípec í ' i -
catur ab operadoiie. ^ R ^ f p ó -
decur negando iy fiem : q i i i a h ^ c 
d ú o principia operationis d iuer í i 
mode fe habeac inordine a i bpe-
rac ione i runá tadicale neqjtüt abu]; 
operacione i n c e l l i g í , ^ a u o a s con-
n t x i o n is; a t f t V m a l e , n o n fol u m r a, 
t ione connexionis ; f e d e t i i m ra-
t ions dep2iKÍenüite ,ncqnic abfqae 
o p é r a t i o a e in té l l ig i . % E x p l i c i i 
t u r hoc in ennipotencia De i , 8¿ i n 
potencia cainfcuinqne crea turx , 
qn.c í icbc'hcqüeác a b í q u e Cais cer-
miriis iacel l i*! ; camén o m n i p o c é -
t ia De i non depender á c o l l e d i o -
ne po f s ib i l i na i ; eriam (i potencia 
creatrursE a propriodependeat rer-
m i n o : erg o o p t i me í l a i ^ q u o d a l i -
quae potentiae neqneant, rarionc 
connexionis , ablquefuis cerroini? 
i n c e l l i g i , & qnod ab iJlis depen
deat vna,alia non dependente, 
18. Obi jc ies fecundo. SubíT:an« 
tia,quarcnus QÜ principiumelTen-
d i , o rd ina tu rad eíTe , in genere 
c a á fe materialiSiZ? formalis; ¿ qua-
tenti? e i lp r inc ip inn i r a di cale ope
ra t ionis o r d i n a t u r a d operatione, 
i n genere caufp efpckmwcrgo opc* 
r a r í mediarum nequit fe Inbere 
v t a ¿tus fecun iarius a f l ú s eHeu* 
di -enm zñins feenndarim debeac 
sptingi In eodem generc.inquo at-
t i nghurp r imar ius . f Rcfponde-
turconcedeqtdo antccedens:^ d i -
ninguendoconfequens: n o e f t a c » 
tus f e c u n d a r i u s / V f « » ^ « i M , feu 
fecundun) omnemperfdlionem aect-
d m d m ^ ^ m poteft l u b s r e , c u ; 

nmediate cperdtíua? " p é 
eed o co n í e q u e n ría m : fim pliciter, g¿ 
ahfvlfué> feu í e c i m d u m ómriem fc> fe-
Ctionsm í / í - w a r f / í ^ í j n e g o c o n í e q u é -
tiasTiínaai l ícet actos í 'ecundáriusJ 
régiUaricer l o q a e n d O í i n í p i c i a t u r á 
p jecnt ia , in eodcni'genere cauíáj, 
i n q n o ín ípic i tur p r i a í a r i u s ; a r t a -
m e n h o e n o n ett de cllencia a ¿ tus 
fecundai-ij : cum de ipGus C Í Í C M C Í * 

fo lum fíe , qnod non ípeciHcer , & 
' quod fíe p r o p t e r p r in ia r i i imj nunc 
íír¿c in eodem genere caula; j nunc 
in diuerl ts . 
19- O b i j c i e s t e r t i b . Forma ac-
cidencalis immed iacé refpicic elfe, 
& operar i : ergo & forma fu b l i a n -
fia l i s : vr ique, quia h « c perfedioC 
eíl i l l a . ^ R e í p o n d e c u r d i i i n -
guendo antecedens.-forma a c c i d é -
ralis refpicic i m m e d i a c é clTc, { m * 
f l tcí ter^ & o\ iZXix\ t fecH»(inm qmd^ 
concedo a n t e c e d e n s í í ^ c ^ ^ í r ^ r * 
f i m p l i c i t e r ^ n z ^ o ancecedcns.'& có-' 
fequenciam: nam fícut nullurn da-
t u r inconuenienSjin hoc qnod fo r 
ma accidentaiis re ípic iar imme* 
d í a t e efle propter operat ionem: 
f q u i á a á t u s e í l e n d i formas acc idé -
t a l i s , non c i l , v t fit; íed v t opere* 
t u r ; i ta da tur in hoc quod fiibCtá-
tial is forma refpiciat immedia té 
hos d ú o s achis : quia vnus non ef-
fet propter aíium % fed vterque ef-
fet ab i l la fimpliciter ir .rpcdus. 
E x q u o col l igo aótum effendi, in 
forma a c c i d é n t a í i operatiua /eíTe 
atftum fecundar inmüiam cum o m -
nis forma accicicntalis fie propter 
fubf tan í iam ; & accidenra l í s ope» 
rat ina non deferuiat fubíUnt ia ; cú 
a f í u eíTendl j fcd cum awtu operan* 

di # 



d i : í n de f e q u í i u ^ q u o d aótus eífen» 
d i , fit á natura e i , propcer actu:n 
o p e r a u d i j C o n c e í í u s . 
20, Dices . Forma accidentalis 
operatiua prius ordinatur ad ac-
t u m eflcndi accidencalem , quain 
ad opcfationis a d i u n : erg o non 
rcfpicic eiTe propcer operanonem; 
fed p o t í u s operacionem propter 
effe. <f Refpon(ietur d i d í n g u c n -
do aatecedens; forma accidenta-
lis prius rcfpicic af tum eíTendi.qtl í 
ope rand i , i n execK'ione, concedo 
a n t e c e d é i s ; in intertUore1 n e g ó aa
tecedens ; & confequentiam : nara 
áKfruscíTendi, in potencia i^ ,me
d í a t e ope ranua , fe habec v t me-
d i u m } & via^in ordme ad finem v l -
t i m u r o , & l í r i m a r i u m , qui c í l ope-
ra t io . 
a i , R e p l i c a b í s , Fo rmaacc ide -
ta l í s operatiuapoteft rcfpiccrc aci 
t u m cííendf, proptcTa¿"tiim opera-
d i ; c t iam f i í m m e d i a t é a t t i ngan-
t u r hi adus á t a l i fo rma : ergo ide 
p o t c í l d ic i de forma f u b ñ a n t i a l i . 
% R^fpondetur concedendo an-
tecedens : & negando confequen-
t iammam f o r m f fubíVátiaiis adus 
€fiend!?cum l i t tn$per/e, nequic ad 
a ^ a m operandi,quieftemirtalie>si 
p top r lo p r a i d i c a m é t o extraneum^ 
ord inar i i m m e d i u t é : ad v e r ó a d * 
c fle n á i form se accident a lis , eíi ens 
í>4/ i>3quodsabfqt te aliqua repug-
iiaa-tia3poteft z á s m i n ^ l i s o rá ina» 
rí\í¿ ípec í f i ca r i , 

Obijoies q u a r c ó . T a n t n m 
Ltt ens rede ab enU ratimis % ac 

- - ab accUenu % fed L ó g i c a , 
' ; a u 2 e / p e c i fi c a t u r 

. QmBiofecundd 
ab ciire r i r i on i s , ad i l lud q u e o r d i -
na tu r , abfqneeoquod sit ens ra-
t ion í s : ergo í imi l i te r fi ibítária po-
t e r i t o rd ina r i ad a c c i d é n t a l e ope
racionem, ab i l la que fpecincar í , 
abfqneeoquod fit in genere acci
dent is. % Refpondi'cur concede* 
do ma ío rem. ;& m i n ó r e m e negan 
do confequentiam : tum quia r a t í o 
non procedic de f^ectf catino exmn-
Jeco^v.oá fe habetperf fWnm termi 
n i : quomodo fe habec ens rationís 
refpeétu L o g i c s • jWdeintrinfeeá^ 
quod fe h z h Q t p e r modumvitz'tquo* 
modo íe habec operario refpedhi 
p o t c n t i s i m media te operatime: 
t u m quiap?te*iiié9& mpaemia: ( v t 
conftat ex P h i l n í o p h o ) / # ^ / ^ « É ' I 
«̂<f / itAtis, fu b i l a n c i ae repugnantes: 

ac vero fpecifícari ab ente r a t i o -
n i s , v t habet r a t i o n e m f o r m * ar-
t í f i c i o f ^ J c i c n t i r reali non rcpng» 
nat v t vidimus i n . r . p . n o ñ r i cur-
f u s . d i f p . í . q s i , | . i 2 t n . ^ . 

§. V I í I . 

Secñnda raúo pro nojira ajf 'er* 
time* 

2 3 . QEciindanoflraE affer t ionís 
v J n t i o accipinir ex ay ion * 

Ph i io foph i j í k D i ni Thomae: nam 
(fecundum Phi!ofophuív)d¿( ; ' f io ' . 
potentia fnnt in esdetn.genere: & (vt_ 
terminis b o A 6 r i § SanfU loquar) 
fyecificans¿3 fp.eciftcattim, funt in eom 
dmzetet t :quo.d axioma ab omni» 
bus a d m i t t i t u r ^ t r i p l i c i l imica t io -
ne fuppoíica: prima,, qnod i n t e l l i -
gsxútdep&UnUa per fe ^ ad a-flvun 

o r d i -



Vimm fuhflantia fit mmediate opera ti tía* 
©rdinar a, .V ab i l l o fpecií icata. ' íe- fe^erfatutefaecificationts,or J i r ían• 
cunda.quod intcl i ig . i rur defpectfi' 
catino tmnnft'ce, per m o d ú vía: h l -
bicn ; non vero tic extrinfeco per 
í r .odum t e rmíu i actado:rerr ia ,vc 
per i J é gcnws non intelligacur id 5 
p r ^ d i c a m e n t ü \ Ted ide genus ge-
ne rai í ís i n i u a •; fab iíí<n/< *, 1 c i 1 ice c,̂ * 
sccUens, H?s íuppa í í t i s fíe p robo 
conclufionem. Operado c l t in ge
nere a c c i d é : i s ; c a n i kxc fit i np re 
d icamento a d í o í i i s : ergo pote t ia 
iminediace operaciua,(qu!E per fe 
refpicic operaciojiem) eft c t iam iit 
genere accidentis : alias axioma 
ciXzt falfurn, Qn^od vero po tcn t ia 
j m m e d i a c é operatiua,per fe refpi -
ciac o p e r a r i o n é j p r o b a c u r , O m n i s 
res refpicic per fe , id á quo accipit 
fpeciemjdc d i f t ind ionern ; fedpo-
tentia: i í i imediacé operaciug acci« 
p iun t fpecíem,8c d i l i i n í t i o n c m ab 
ope ra t ion ib i i s (v t c o n f t a t c x P h i -
lofopho.s .dc anima)ergD poren-
t ia immediateoperatma/ ' f r /^ref-
f ic i t opera t ioncm. 

Ohijciumur atiqn*, 

% 4 • B i j c i e s p r i m c S u b í l a n t í a 
VJ 'e í t po te t ia i ramediatcae 

c idcnt ium receptiua j c t i i íi no íic 
ineodc genere cñ i l l i s : ergo po tc -
r i t eftc potencia immediacc opc-
fa t inaopcra t ionumjet iam fi non 
fint incodem genere cú ca. f Ref-
p ó d c c u r c o n c e d e n d o antecedens: 
& n e g a n d o c o n í c q u e n t i á m á í v t d i 
x i j p h i l o f o p h i c u m axioma foluin 
habet locum i n p o t e n t i p , qpx v t r 

tur ad a ¿tus ipecif icáccs: qua per-
feitate fubflantia qua: ex fe m t r a 
propr ium genas eit con^plcta , 
fpeciheata non re ípic i t Formas ac^ 
cidencales; c t iam íi h « ptfrJV refpi-
c i an t fub iedu tn f u b f t á t i a l e , q u o d 
eft ipfis perFcdius, & nobil ius j ac 
yero po ten t i f immediacc o p e r a t H 
UX* perfc perfettat* fpfCífÍMthms ref-
piciunc operationcm; & ideo fub-
í l a n t i a n e q u i t e l í c i m m e d i a t ü opc 
r a t ¡ o n i s pr iacipium,quin fit in ge« 
nerc accidentisjetiam íi pofsit cf-
í c immediacum accidentium fuf-
cepciuum,abfqi co quodeum il l is 
fit in codem accidentis genere. 
» 5 , D i c e s . E x e o f u b í l á t i a , v t p o t é ^ 
t i a receptiua , refpicic i m m e d i a t é 
formas a c c i d é t a i e s , a b f q ; c o q u o d 
ab il l is fpccificetur ; q u i a i á c f t i n -
t r a p r o p r i ú genus fpcciíicata ; f e d 
c t i á a n c e c e d é t e r i d hoc, q u o d in« 
t c l l i ga tu r fubftantia in ordinc ad 
opera t ionc , eft ab aAu eíTcndifpe 
c i f i c a t i t c r g o poteft cíTc immedia 
t u m p r i n c i p i u m opc ra t i on i^ab fq ; 
eo quod ab illa fpccificctur.^ Ref-
pondetur dif t inguendo m a i o r c m t 
fubftant ia , v t potencia receptiuc 
accidentium, nequíe ab i l l is fpeci-
í i c a r i r q u i a f u p p o m c u r rpec iáca t«f 
p r < « í r , n c g o maiorem quia fuppo; 
\út\xxadéqttatt fpecificaca, conce* 
do m a i o r e m : & dif t inguo m i n o r l » 
fubftantia antecedenrer ad opera? 
t ionem in t e l l i g i tu r fpcciíicara ab 
a í t u effendi; fí operatione refpícp 
re timtñtdiate^ fer fii n e g ó n\ ino» 
r é : íi i i l á í o l u m r e f p í c e r e t m e d í a 
te 3 YC de f a á o refpicic $ concedo 



Dtfputátio quarta Omitió fecuncLÚ 
¿ninorem:S£ n e g ó conlequentiann: 
n a OÍ ftent « p i r a n fi ¿uHnr »it a Opc 
racwfim.feu pocetuiaoperandi fe-
quiuu- ad e t u i c a c í u u m , i e u ad po-
tcr .r iam cl lendi : & ra t io d i f c r i i r . i -
n i s e í l i n p r o i r p c u : nam pocenti íe 
op - ra r iux i m m e d i a t » , quar 
f iecnndum P h i l ' f c p h u m ) lunc m 
p r x d i c a t u e n c o t ^ i a ü c a t i s c x i g u n c 
fpecific^ri ab opcratíciiib9:3¿ ideo 
fi fu b fía tu i a eíTft im mcxjiacé ope-
r a t í u 3 , a b fq; d u b i o eJJH %& re e £ l t i 
*di ¿ a s t e f i e c i f i c a f t : ¿Jftt: q u i a fu pp o 
n icur : P ( / ¿ t : quia vr inimediace 
©pera t iua petic ab optracione per 
í e in fpe d a ípeci ñcar h ac v ero fufe -
i e f tum fo rmarú aceidentalkur^ad 
cl i f t incí icné lubic ta i formara fub-
Hant ia l ium , per fe al> i l l is fpecift-
c a í i . n o n expofcit fpccificationé i 
formas accidental ibus: quia per fe 
non refpicit formas accidentales; 
i m ó pr-rius fo rmx accidreales ref-
p ic iun t i l lud-.qüod é c o u e r í i o acci 
d i t in poiccia i inrrediate operat i-
r.a: nam hsc per fe refpicit opera-
t ionem , abfque eo quod operario 
per fe refpi t ia t po tcn t i a i r : cum 
operario fitpotentiae m e n í u r a a d 
í r c n í u r a b i l e non ord ina ta . 
"26. Obi jc ies fecundr, í m m e d i a 
t ú principtnm quo operationis ( i n 
nortra op.nione) eíi accidens; fed 
hoc aliquando fpecificatur á rcr -
i B Í n o í u b t t a n t i a l i , a b ipfo a c c i d é r i 
¡ m m e d i a t é p r o d n í l o ; ct iam fí no 
fíe i n e o d é genere gener i l i f s imo , 
cum pr incipio imniediaro jv t con-
|\ar in p n e n c i i gencratina v iuen-
l í s p i o d a t t i u a ; e r g o e t l a m f u b ' f t á -
t i a poteric fpct lacar iab operat io . 

n t jcc iam l i non íic in eodem geae 
re s e n e r a l i í s i m o carn i l l a , Cowfe-
quen t i acóCta t í nam rantum dittac 
accidens á fubí lant ia}qaancü l ub -
ftancia ab accidcnci , fcd hsedi f -
tancia non obftat, vt decides fpe-
c i f íce tur á fubilancia: ergo nee ve 
fub i l á t i a rpccifícecnr ab acciden-
l u % P r i m ó probabi i i ter refpon* 
¿etur^^oTKedendoniaiorern $c 
i i i ínorem: & n e g a n d o c o n í c q u e n -
tÍ3ar :nan5 accidens po t c í l ípecifi -
c a r i j i m ó de fa¿ío r p e c i ñ c a t n r , á 
fu b 6 a nt i a j c í ja b f i l n b ft a n r i a ne -
qucat fpedhcanab acc idéc í : quia 
id quod perfe í i ius e i > , p o t e í l , !pe-
cien: , & p e r f e á i o r é ñrpt. r f e í b o r i 
t f ibuere ; a t ramenquod n r p r r f e -
éíins ei^; videl cer, acciden?, ne-
qui t pe f ¿ t i o r i , í c ibee r , {ubi-an -
tía?, ípec icn- , & perfe^ionem da
ré . Secundo , í̂ ' verfns refponde-
tnr ,coiHedendo maiorem! & dif« 
t inguendo m i n o r é : a cc idé s fpecif 
í k a t u r a rern. sno fubi^aju b . l i , t a -
q n i ab fpec i f icar iuoexi ruf fco , c6-
cedo minorc i ranquan» ab tnirin-fe* 
r e n e g ó m i n c é : ^ ; c<?nfeqnetiam* 
ná operario refpc ¿ l u p c t f r i ^ imme 
d i a t é operatiuae fe haber vt Cpceifi. 
cat iuum viale ? & i r t r i í i í e c u m ; de 
qoo ve r i f í e s tu r pr; 1 ^ n r n m alia-
tnmjfci l icer jqaod ¡ p c a ñ ^ ^ o f'ps* 
(ificattim deh- •»* f(ft in eodem etncre i 
ar vero terirdnus ír.bliaiuinlisjref-
p e d u qo te i^ i í e genera r íox^fc ha
ber t an tmn vt í p c c i í c a t i u n m ex-
irin^ecnm ; d e q r o ron vcr incatur 
pro!oqui\in.;vt conloar ex di¿lis i n 

antecedente, Vnde pa ikas ar-
g u m e n t i c i l n u l l a . 



Vtmw ¡uhjlantia fit tnrmediate üper¿tma* 

ratio* 

27. "̂p Ertio,5v' rpecialicer,pro-
JL batur concludo. Opera-

t i o^e r i i n i i l accidentalis ü c , a c t i a -
g i t de h á o , H immediate efFcc -
cum fu i il.iacialera : quia p r o d u -
cic i l la m i a v í ren te f u b í l a n t i ^ f e d 
p o r e a t í i accidentaliset iam opc» 
r a ru r ín vjrtuce f u b f t a n t i » : cum 
í \ t fubftantia: v ir rus : crgo de fa« 
¿ to » 8: i í n m e d i a l é valec p r o d ú 
cete efFedum íub í lan t ia lc rn , 
• ̂  C o n í i r r a a t u r . i n o i n n í u m o r c 
immedia tum principium eíi 'e-
¿ l u s fubftantiaiisj per modum ac
tas íccundijCÍt operatio acciden
tal is : crgo Be per modum adus p r i 
n H p r o x i ü i i cít c t iam poteur iaac-
c idc t a l í s immediatum pr inc ip ium 
effeéir.s f ab í l an t i a l i s : alias a d í o 
non corrcfponderer pr inc ip io pro 
mimo, & immedia to . 
28. £ x h isra t ionibus habes f o -
lam po tea t i amj in t ra p r«< i i camé-
t u m qáa l i f a t i s exiftentem ^poífe 
cíle per modum Cpeciei, p r o p r i é 
di r i g o r e s é p r o x i m u m opera t io -
nis pr inc ip ium : nam ex p r imara -
t lone conftar , 11 ec dinini tus pufie 
fubftanriam elle pr incipium i m -
rr.edi u u m operandi :& exduabus 

í equenc ibus liquer de fa<^o í b -
lara accidens cíTe imme

diate opera t i -
uum» 

(••) 

29. j Nqui res ; quod na fit imfne* 
1 di: ,cumoperationis íub f t á -

tiahs pr incipium f r e í p o n d e t u r ex 
di-víis eífe accidensCUÍIÍ ipfa íubf-
t á t i a a a r u r a l i t e r c ó u e x u r o . E a t i o 
e í h na ( v t c ó í l a t e x d i ó i i s ) inf iu-
xus immediat* operationis repu-
g n a t fu b ¡latí a: ¡ e r g o íc! ü a ce 1 des, 
(a natura fu h i l a n : i c concc í run^vc 
c i in ordine ad propr i j eííc c ó r n u á i 
c á t i o a c m deferuiat) eft immedia -
tnrn operationis í u b u á t i a l i s p r i n 
c ip ium : cum non detur medium 
í n t e r eas per (es !k in ¿lio, 
^ o. In quites f ecnndó : in quo c o í i -
ftat in flux us radicali$,6c immsdia 
rus fubftantia: ad p r o d u d i o n é a k 
t e r í u s fubftátise n c c c i l a r i o c o n c e í ' 
fus? D i í H c ü i t e r explicatur a D o c -
to r ibus huius í i ib í lant ig inf luxus; 
i m ó i ere ab ó m n i b u s fíletitio pre-
t e r m i t r i t u r , N ó d c f u n t a l iqu i ,qu i 
a í n r m e n t confi í lere in h o c , quod 
í u b ñ á t i a in fe recipiat acc idenr i i 
immediate eperatiua , n ih i l v l t r j 
agendo,ncc o p e r á d o . S e d ifte mo* 
dus opinandi v t v e r i t a t i o p p o í i t u s 
deber re i j e i : nam íub f t an t í a , (ve! 
pr incipium radicale) efteciiue c ó -
cur r i t ad akerius fubí lanc ix p r o -
duct ionem fed fub í l en ta rc a c c í -
dent ia i .nmcdia tc opera riña non 
per t inet aá genuscaufar effcdiujr ; 
í ed materiaIis;ergo í u b í l a n t i a non 
c o n í l i t u i t u r in ratione p r inc ip i ; 
©pe ra í i u i r ad i ca l i s jS : n icdia t i ,pcr 

N a aesi* 



JDifputatio quarta QUASVIOfecunda* 
accidcnt ium fu b ti e ni a t i o n cm. 

Concracft fecundó ; nam fubf-
tancia , in p r o d u í t i o n c al tcr ius 
í i i b i i a n t i » , (a i i im habet "adtiuitá-
t e í r , quam (in opinionc T h o i M f -
í a r u i n ? r t í le rent íum luir en g l o r i z 
cfle ad^quatain ra t ionem í;§t 'ndi) 
habet m r t i l e d u s creatus in o r d i -
ne ad adus i u p e r n a t u r a l e s ; í e ü ac-
t iu i t as in t e l i cc íus non ccnhft i t in 
h o c t q u o d recipiat k m é g iu r ¡ a : ,& 
alias virciues lupcrnatuvales : ve 
con í l ac ex Conc i l i o T r i d e n t i n o , 
í c í . é . cap. 4.6¿ 5. definiente i t b t -
f u m « r h t t r m t f non fe habere mere 
f a f s i u é a d a í l u s cjaibui &d f n í h f c a -
i t onvm dffr^ntwHM : crgo a¿i iu icas 
radicalis íubítanrijE non coníifi ir 
i n tecepcione formarum acc iden» 
t a l í u m . 
i *• Q ^ a r e alij defendunr , in f iu -
Xutn radicalcm íubilantise conl.-í-
tere in hoc , quod fub í lan t ia fit 
p r inc ip ium itnn-ediatnin v r u i t i s 
iinmediácae operatiuae ; abfquc co 
quod fub í ' á t i a influac a d u in ope
ra r io n e ó n dum vi r tus i m m e d i a r é 
operaciua a d n p r o d n t i t etr'ectum 
fubTtantiatcm.Sed contra cft p r i -
m o i nan; aliter íe habet fuhJ lá t ia 
pa t r j s .v .g , in p roduAione filij^ac 
jn p r o d u é t i o n e nepo t i s j fed íubf-
tanria patris producir nepbtem: 
quia filio c ó n u m i c a u i r irnmediare 
v i r tu rem generatiuamcergo hsec 
parris f i ibi tant ia non producir fí-
l ium prseisCjQEia ab illa immedia 
r e dimanauir v i rn i s gene ratina fí-
íij ;fed quia'ipfa infini t in fíli) gene 
ra t ionem. C[ Cont ra eft f e c u n d ó Í 
n á p r o d u d i o vircutis o p e r a í i u í c . 

la p í a t c n t , dum v inus c p e r a t í u a 
aóiu operatur: ergofi forma l u b ú 
t á t i a l i s nifiiJ operatur, q u á d o i m -
11 ediatea v i r t u t e operatiua p r o -
d u c i 111 r f 1; b í 1 á r i a l i s c ffc el u s í I c q u i -
t u r ,quod a b í o l u t é í c q u e n d o m h i l 
ag;if. % C ó t r a e i t i e r t i o : n á i n t c l - : 
lea? creatus eft caufa raaierdis ac-
t ionis fupernatural i^ ct iá íi p r in 
cipium i m n i e d i a t ü aftionis íi per-
fíaturalis ab ido nó dimanet: crgo 
qu od v 1 rt u s i n miéd iat é o peí a t Í U a 
á í u b ü á t i a dimanet , pe racc iüés ic 
habe t , v t fit radicale operariouis 
princíp. 'ú. Corra c f t q u a r t c : n á ( v t 
c ó í i a b i r ex dicedis i n í r a ) v i r t u t e s 
i m m e d i a t é o p c r a r i u « v n o r s d lubf-
tantia genira; fed á generante d i -
m a ñ a n e : crgo fubtrantia nequie 
d ic i pr incipium radicak operario-
n i s , ex t -oquod virtus immediare 
dimanet á ínbfta;- t ía . 
i 2 . HÍ5: crgo r e l i á i s o p i n í o n i b u s 
d ico , i n £ n j í i i n í radie alé íubíiácise 
conl i f íerc in hoc,quod fub í í an t i a 
adual i rer iüfluat media v i r tu t e o-
perariua^cw media aSmi ta ie pro« 
x i m a ^ u m ad iu i t a te radicali í u b -
fíantiíe na ru ra l i r é r connexa. E x -
plicatur , & prebatur hsc n o ú r a 
aílerrio intcl le t t9 hnmanus radica 
licer concurrir ad adus fupernatti» 
ralesj non quia vir tus foperna tu rá 
í i s , fqu f eñ rota rar io a g é d i (din a 
r.ct ab i n r c l l c d u ; nec quia in i r í o 
t a ü s vire* fit recepta vfed quia v i r 
tus íuperna tura lis operans, habet 
c o n n e x i o n é enm ad ia i ta te radica 
l i / e u cíi coaprationc eífcntiali i n -
t e l l e d ^ v e l quia t í ü s v i r t u s fuper-
naturalis operatur iuxta a d i u i - , 

carem 



VtYum fuhjlmtíafh 
ta tem radíca lcm , fea coaptacio-
nem eíTeiuíalem ipí ias : e r g o f u b -
ftaHti^ infíait radicaliter , & me
d í a t e in ctrcétus rubí1ant ia¡es;no!\ 
quia virtus n a t u r a í i s iasmediats 
©perans dimanec á v i r tu te fub í lá -
i r ú u , & r a d i c a l i ; nec quia in i p í a 
vircuce fubí lan t ia l i fíe v i r tus na-
tu rx l i s , & i t n m e d ¡ a t a r e c e p t a , íed 
quia vir tus immediate operas ha-
be tconnexionem cum a d í u i t a c e 
remoca fübf tant i r» 
j ?. Ex quo col l igo fubf tan t íam 
aqua; calida non influere rad ica l i -
t c r p s r fe in calefadionem.-nam ca
lo r quie l t in i p f a , á kquo dimanac 
c a l e í a é í i o , non habec c o m i e x i o n é 
c u m íub í l an t i a aquac : cum non (ic 
calor i u x r a a d i u i t a t e m radicaletn 
aquaej fed potins ex t ra iplius a f t í -
u i t a t c m . R a t i o autem quare opc-
ra t io fubftantialis dimanans i m -
t n e d i a t é a v i r tu te accidcntali c o 
nexa cum af t iui ta te radical i fub-
ftantÍ3e,debeat fubftantiac p r i n c i -
p a l i t e r , ^ m e d i a r é t r i b u í , e f l ; q u i a 
v i r tu s accidentalis cannexa , non 
cft fuá i fed f u b ñ a n c i s , ia v i r t u t e 
cuiusoperatur . 

^« *• i . i r« 

Argumenta Bmedifli FereirJt 

34» Ty R i m u m primas fen ten t i r 
* í i cp roccd i r .Secuudá P h i -

lofophum. r .de fenfn, & feníibilf, 
*¿nis ¿o» agit^iftvt calidm: ergo fc-
c u n d u m ^ P h í l o f o p h u m immedia
t a , & principalis caufa alterius ig« 
niseft calor. % Refpondetur P h í -

operativa? pp 
l o í o p h u m in noc capitc el íc in fa« 
uorem no {Ira? a íTer t ionis : u a m i g -
nis eíl calidus i ca lo re , qui fe ba
bee ve i n ft r u me n t a i is c au ía»!ned ia 
qua íubf tan t ia ignis mediare , & 
princtpalicer operatnr. 
I S . Secundum prím.T (ic fe ha« 
be t . Accidencia , á f u b í l a n n a í c -
paraca, ponanr efleétus fubílaa» 
dales p r o d ü c c r e : ( v t conftat in fe-
mine ab homine decifoj & inacc l -
d é n t i b u s v in iconfecra t i j ' ed tune 
debec dar i caufa fecunda p r inc i 
palis hormn e í í e a u u m ; & non e í l 
fubftanria, qiut non e í l : cum non 
entis a ó fint aftiones.-crgo cft ac-
cidens, á quo in ta l i h y p o t h e í i d i -
manant immediate operationes. 
% Refpondeturconcedcndo m a « 
i o r c m ; & m i n o t c m : ^ negando c ó -
fequentiam. A d probar ioncm i n -
clufam d i c o , in rali cafu caufatn 
p r i n c í p a l c m e x i l í e t e in fuá v i r t u t e 
aül huius efteans produdionem;5c 
quod hoc fufhciar,vr principalitec 
influar, c o n í l a t , ex eo quod v i r tus 
i n í l r u m c n t a l i s no operarur i n v i r 
tu te (use a d í n i t a t i s ; íed in v i r tu t e 
caufa principalis, cuius eíl v i r t u s : 
vnde non dicimus Pe t rum gen i -
tum,e í i e f cn ] in i s ; i ed F r a n c i í c i , f i -
l iumtin cuius v i r tu te femen infti u -
mentali'ter influir; idemque dicen» 
dum eíl de accidentibus v in i con -
fecrat i . 

16* T c r t i u m ^ c procedi t .Calor , 
vr caufa pr inc ipa l i s , producic ca-
lorem , v t o r t o , qu í e t t v l t i m a d i . ^ 
p o í l t i o a d f o r m a m i g n i s : ergo &: 
ignem.-cum forma naturaliter pro* 
^iicaturab a g e n t e , á quo v l r i m a 



Dtfputatio quarta 
producitur d i fpo í i t io . H Aliqui 
r é í p o n d e n c concedcndo antece-
d c n 5 : & d i ü i ñ g u e n d o confequcns: 
calor produci t ignem , p(7 modum 
sanf£ inf . rumenta l í$y concedunt co -
fequerstiam : f e r modnm cnttfc f r i n -
d y a l i t , n e g-%at c o nfe qu é c i a «5 : n an i 
licec (irj horum opinione) caula, 
q u x produci t v l r i m á m d i í p o í i d o -
»iem , producat etiarn naturalicer 
formafr),ad quam d i í p o n i t j camen 
hoc fíe d i u e r í i m o d é : quia calor 
p roduc i t v k i m a m d i ipo í i r ionern , 
v t caufa prii ícipaiis •, fot* i r a ir. v e t ó 
^gnis/zt caufa ini l ramenral is , 
37 . Sed hxc io lu t io nonplacet 
p ropte r infra dicenda. q.4 . § ^ * n , 
14.8¿ ideoa l i t c r refpondecui , ne
gando antecedens : uani calor v t 
o d o » q u i e ñ v i t ima d i fpo lk io ad 
formam í g n i s , & fimul propnetas 
i p f i u s f o r m a í , nullaterAis fit á ca
lore pr inc ipá í i te r .-quia non Ht ab 
j i l o v ir cute propria.vc propriajfcd 
de hoc lacias infra loco fupra c i -
t a t o . 

§. X I IT . 

jtreuyaent.t Scoítl 

38. T ) R i m n m feennds: fenten-
i tía: fie p r o c e d í r . F o r m a 

acc íden ta l i s , de f . iao , ( in n o í l r a 
opinso53e)eft pr incipium mimedia-
tuo) ^ a í i io rds T u b í t á n a l i s c r g o 
p o t i o r i iure forma í u b í t a n t i a ü s 
valec afsignari ve principium p ro -
x i n n i m talis o p e r a t i o n i s : n á q u o d 
conceditur i m p e r f e d í o r i ^ igno-
b a i o r i , non cil de negandum per : 

}w:(}¡o fecundó* 
fect iür¡ ,5¿ n o b i l i o r i , D Refpon» 
detur concedendoantecedens: óc 
negando confequen t i an í . A d p ro -
bationcm' d i í i i u g u o antecedens: 
quod conceditur ímper íec i io t i no 
eít de negandum per fed ior i i 0 no 
fequitur aliquod inconuenienSjvel 
r epugnan i i a , cocedo antecedes : 
íi l e q u i c u r , n e g o a n t e c e d e n s r 6c 
coniequ6tiaro;ex hoc áureo- quod 
f u b í l a n r i a , fir immediatnui ope-
raxionis pr inc ip iam d u ^ fequun-
111 r r e p u g n a n 1 i x : & q 11 o d (ü b ft a n-
t ia fíe (ameperfsUa-tbi fume impe*ft* 
ftaifum&ieperfítf-tj qu ia in fimpltci 
enfitate adunaret perfectioneni 
cníisperfe> & in d l h : femme mper-
f e í h : qu ia re íp i ce rec per í e , p t t j d -
u(s fpec i f i ca í f en iS jOpcv í t ioné i p ía 
fub í t an t i a i t r .pe t fediorem. 
j p . D i c e s . S u b í t a n r i a Creatons 
a b í q u e aliona imperfeé l ione , eí l 
in imedia tum operationis prfnci-
p i inn :c rgo c r ea tu r3 r , po t e í i etiaai 
eíie a b í q u e imperfeCtione i.n.ne-
dia tutn operacioais p r inc ip ium, 

R e í p o n d e t u r concedendo an
t e c é d e o s ; Be negando c o n í e q u e n -
t iam : nam D e i f u b ñ a n t i a opera* 
tu r per accionem fubl lant ialeni , 
ncduir, á principio p r ó x i m o ; íed 
etiam á radicali Ln d i t í i nó tan inun i 
quia ae t ío D e i eft ens per fe y é «fe ' 
t u ni q n i a De o c o n ue n i t p^r A 'piñ 
t f írari : at vero actio per q u á fub-
f iant iacreara o p e r a t i i r , e í l acci
cle ns, nedum á principio radical i ; 
fedcciam a p r ó x i m o d i í t i r . d u m : 
&'ideo imperfectio fumma quf da» 
tu r in fub l landa ere ata s m cüíii 
^uo üc imiMcdiatULn operat ionis 



Vtmm fuhftantUftt 
principíu/ i i»non dacur ín increaca, 
4 0 . Secanduin fecunda: ficfeha-
l e r. S u b fl a i n i a, a b u e fu p e r a d d i • 
t ionc ahcuiiis acc idc iu is , poteft 
exerccrecaulalicaces cau!áe f o r n , * . 
W 1mi\er$iiltsi&. f t ia im c r^o & can
ia i i ra te m can fe efnctenUs,^ I n p r i -
mis iioc a rguméc t i in muí tu m p r o -
ba r : nam ex ülo nonfo lum fcqui-
t u r , quod í u b i t a i u i a , abfque a!i-
qu o ac c i de n c i í u pe r ad d i t o , (i t i m -
mediar 15m operationis pr inc ip iú ; 
f e d e t i á quod opera: i o (ir , a p r i n 
cipio radical!, & immediato m d i -
ft 1 n o, i n ti i íl 1 n d a: c u: n c a ti fa l i t a -
res al ianm^caufarum fint á p r o -
pr i j s cauíisindiftií]<a.E: v t i i í x i fu -
p r a . d i í p . j . h u i u s i i b r i . q . r . ^ . ^ . nu. 
6* H o c l i .pponto , ve videas fal f i -
tarem c o n í e q u e n n > , rcfpondetur 
concedendo antecedens: & n e g á -
,do corifequenciam.-nani cau ía i i r a -
tes aHarumcaufarum non Ta«t i n 
al io genere, nec ab ipfis caufis d í -
á l i n c t ^ j at r e r ó c a u r a l i r a s e f í i c i é -
t i se i t ina l iogenere , & ab i p ío ef
i c i en t e realircr d i f t í n a a : & ideo 
nequit exerceriim mediare á caufa 
effieíentl principal irvt D o c e t D o -
6,or Ange 1 Íc us. r »p.q, 54.a. 4.ad 
v b i inrendit probare rubfUnt iam 
A n g e l í cííe fuam potent iamrcx eo 
quod materia pr ima, imperfe&ior 
Ange lo ,c f t fuá potencia: ad quod 
fibi r e í ponde r , hoc accidere i n 
nmer ia rqu ia potentia materig c í l 
jpfum cíle f i i b ího t i a l c materia-; ac 
vero po ren t í a operatiua A n g e l í 
noneft ipfurn cííc l u b í t a n t i a l e ; íed 
accidens. 

4 1 - T e r t i u m He procedic. Calor 

v t d ú o matorem proportionerei 
habec enm calore v t quatuor , q u á 
calor v t octo cum forma ign i s ; íed 
calor v t d ú o nequit in>medía te 
producere calorem v t qua tuor : 
ergo niul to minus calor v t a$<r 
p o t e r í t fbrmam fubflantialcm i g 
nis producere. % i l e f p ó d e t u r n e « 
g ando maiorcmmam calor v t d ú o 
bi ía r ie po te í l í l ib í l an t ix c o n u e n í -
re , vel v t proprietas s vel v t acci-
dens commune : (1 pr imo modo ei 
conuenit , nullatenus nec in v i r t ü -
teproprÍ3 ,nec in v i r tu te f ab i l an -
ú x poteft intenfiorem calorem 
producere : cum non valear agere 
v l t r a ípharram p r o p r i a m , vel í a b -
ftantiae, cuius eíl virtus : íi vero e i 
v t accidens commune conueniat , 
tune opera tur in v i r tu te propr ia ; 
& (le propter rat ionem fupra alia-
tam nequit producere e í F e a u m 
ina io r i sper fed ion i s , & i n t e n ü o -
nis.-at vero calor ve o a o maiorem 
propor t ionem habet ad f u b i U n -
tias p r o d u d i o n e m : quia non ope» 
racur in v i r tu te propriasfed in v i r 
tu te fubftantia^aiius cí l vir tus i n -
ftrumentalis. 

42. Q u a r t u m f í c p r n c e d i t . Q u a -
doagens operatur medio in f t ru -
m e n t ó ab iofo feparato;tunc acci-' 
dens quod eft in agente nen ope
ratur efiieicnter immedrate : alias 
in materia d i í b n t i poiTet operan*; 
nec et iam accidens quod c l l fepa-
raunn ab a g é c c r v . g . calor ab igne 
feparatus operaturefneicnter i m -
mediaté.-ná calor t^xiílen* in l ígno 
nequit operan nüi in con cre to: v« 
£.!:iií lo j i gno ; fed in l igno requis 

K 4 o pe-



operan ' : nidicas i ignum fe ipfam 
corrumperc-.ergo fub^ancia igais 
cft,quíE efneiécer immediate ope-
rarur5& calor folum d i f p o í k i u é . 
43. H o c argumencum ab Scoco 
t l ebe t fo lv j i : t o m q u i a í i accidens 
inhi-fnié exiftens in fubftantia i g -
nis s nequ i í efficienter in.imediacé 
operan racione dif tanriaj propter 
candem ra t ioncm rubf tá t ia , in qua 
e x i f t i t accidens, non pocerit efíi-
cienter immedia te operari : t u ni 
quia íi ca lo r ,nu i cft exifteas w l i g -
310 , nequit efiieienter i m m c d i a i é 
operari:quia l ignum non poteft fc-
ip f i im eorrumperej propcer eande 
ra t ioncm non poccrit fub í ianr ia 
Jigni ad fui corrnpt ionem difpo-
nere ; & fie nec diípofit iwe po te r í c 
accidens ad ftibílantise p r o d u á i o -
ncm concurrere. 
44. P ro ó m n i b u s tamenrerpon-
detur negando fecundam partem 
anteeedentis: nam in cafa arga-
m e n t i calor , qui eft in l i gno , ope-
ra tu rcodem modo , ae ca lo r , q u i 
eft in aqua ; & fie non operatur in 
v i r ru t e l igni j fcd in vircuce fubf tá -
t í x i g n i s , á quo calorfnir fepara-
tus : r ano huius conftat ex di ¿ l i s : 
nam v t fubftantia principalicer 
operetur , ra t ione alicuius fbrmsc-
accidentalis , opus eft , quod f o r 
ma accidentalis adueniat ei fecun-
á u m a ^ iu i t a t em remotam j feá 
calor non eft fecundum aftiuitace 
remotam l i g n i ; fed folum fecunda 
a é t i u i t a t e m remotam i g n i s : c rgo 
calor folum operaturin vircute ig« 
nis, V c r u m taimen eft , quod fícuc 
ív ib í l aa t i aaqu je d ic i tu r calefacics 

i . Qmpio fecunda. 
i ^ W p c r a c c i « á c n s : quia in illa eft 
calor receptus; i ta deber dici l í g -
rtiim peraccidens generare forrná 
ignis:in quo nullu.n inuenio in c ó -
ueniens'.quia folum eíl dicere Hg-
num cíTe fubieftum ca lor i s , f o r -
mam ignis generancis, 
4T» Q u i n t u m fie fe haber,fi p rop
ter aliqnam radonem principia ef» 
í e n d i , & operandi dif t inguuntur 
increatis5 m á x i m e , quia effe , U 
operari realicer d i f i i nguun tu r , ve 
adus d i ib"na i ,& non í u b o r d i n a t i : 
(cum potencia d i í l i n g u a n r u r per 
aíftus d i í l i n d o s , 8c non í u b o r d i -

-natosjfed l i cece í re ,& operari l i n t 
a í t u s diftinéti pn raa r i j , & ne í u b -
ord ina t i j tamen funt a á u s ínad ie -
quaci: ergo poíTunt ab cadem p o 
tencia a t t i n g i . HáBC confequentia 
eonftat á ü m i l i , in materia p r ima , 
qüíe per fe p r i m ó refpicit omnes 
formas,vt adus adaequatos, per fe 
p r i m ó a t t a d o s . % Refpowdetur 
concedendo maiorem:& negando 
minorem ; nam v t aliqua potencia 
rerpieiat plurcs aéhio inadaiqua-
tos,opus eft , quod fe babeanc per 
n iodum vn ius , &• quod i n eodem 
genere caufac actingantur: ve eon
ftat in exemplo appoiicotnam om« 
nes forma;, quia conueniunt in ra -
t ionc a ^ ' p r i m i j a t t i n g u n t u r per Je 
ab eadem pocenria : ac vero eííe$ 
& operari in mi l lo conuen iun t : á, 
ideo i iequeunlab c a á e m potencia 
nec fnad ícqua te a t t i n g i , 

f. X I V . 
Cbycimmr ali^u*» 

*i€ laíauorcm Scoti, & contra 
11© f-



Vtmm fuhfiantia [tt imniedUte <? ¡peratiua? fot 
nof l ráa l í e rc ioné obijcies pruno, 
Mater ia p r i m a , fe fola, cíl imme-
¿ i a r u m principium rec ip iéd i?quia 
exfe , & r a t i o n e p r o p r i « enmat i s 
t i l para poceiuiaj fed Forma ex í e , 
& racione p r o p r i x enti tat is , eft 
primus primae potecix aéhis . -ergo 
fe fola eft immcdia tum pr incipium 
operandi . «[ R c í p o n d e t u r con-
cedendo maiorcni:5¿ mh\mtm\%& 
regando e o n f e q u e H t i a m : a a m e x 
prcemifsis foluni fequicur, quod fíe 
forma im mediar um prir iéipium in 
fo rmand i j i i on v e r o quod fit i m -
mediatum pr incip ium operandi: 
quia ad hoc eí l neceiTariiim,quod 
ex cae á propr io predicamento , & 
t r a n í e a t ad prxdicameflrum qna-
i i c a t i s í v t conflat ex d ié t i s i n co r -
p o r e q u x í l i o n i s . 
47 . Obijcies fecundo.Si fubftá-
t i a non eft immediate operatiua, 
e r i t caufa p e r a c c i d é s akerius fub-
ftanri«ihoc impl i ca t í e rgo & quod 
non íit i m m e d i a c é operaciua.Pro-
b o f e q u e I a m . 5 u b f t á n t i a , q u { E non 
o^eratur imt t i ed ia íc , operatur 
peraccideMs fupperadditumrergo 
eft canfa peraccidens alterius í u b -
ftantb. ^ Rerponderur negan. 
t lofequelam, A d probationem d i -
ftinguo antecedes : operatur per
accidens: ideft , non operatur i m -
m e d i a í e per fe ipfam> fed perfor-
mam accidentafem f u p e r a d d í t a m 
concedo antecedens-.ideft; t a l í t e r 
©perat t i r , v t ipfa non operante fie 
rife €hTssnego antecedens: é¿ C O H -
fequentiam : nam foreia fu b f lan-
t i a l i s , m e d i a forma a c d d e n t a l í , 
per fe opera tur ; k a v i íi acciden-

taljs forma non opera tu r , in v i r cu -
te íub í tan t i í e ,n»n dabicur efte^us 
fubftantialis . 
^.S. Replicabis . I l l a eft caufa 
peraccidens , fine qua poteft da r i 
effedus; fed cfteértns í u b t t a n t i a l i s 
poteft abfque inf luxu íubftantiíe, 
dar i v t conftat in Pe t ro geni to 
poft gen i to r i smor tem : c r g o í w b -
l i a n ü a eft e t íectus í ub f t an t i a l i s 
caufa peraccidens. % Refponde* 
tur concedendo maiorem : ¿J¿ d i * 
ftingnendo minorcm. 'et ieí í tus fubr 
ftanciaiis poteft d a r i a b í q u e i n f l u 
x u immediato fubftantia:, concedo 
minorcm : abfque mtHiato t n e g ó 
nr inorem: & confequentiam; nam 
media v i r tu te in fe mine de r e l i d a 
á g e n i t o r e , generansproducitef* 
feétum.-quia vir tus in fe mine dere* 
lidia non influi t in vircuce pro-» 
pr ia , nec in v i r t u t e feminís ; fed i n 
v i r t u t e genitoris , qui in ipfa v i r 
tu te vircuali ter e x i f t i t ; n a m v i r 
tus generatiua in femine e x i í l e n s , 
f ü b o r d i n a t u r gen i tor i non exi f te-
t i , o rd ine t ráfeédental i . -non alicer 
ac accidetia pañis confecrat i fub-
ordinanturfubftantia: pañ is i nex i -
ftentis. 
4f . O b i ; c i e s t e r t i o . í n f l u x u s m r . 
dtatns nonfufí ic i t , v t fubftantia ííc 
caufa principalis alrerius l u b í r a n -
t\x: crgoinmediatttsdebet ei c o n 
cedí'. Antecedens probatur . M a 
teria eft caufa extenfionis media* 
ta i & tamen non eft caula p r inc i 
palis extenfionis: quia immediate 
noncaufat e x t e n í i o n e m s crgo isa-
fíuxus mediatm non fuffíciü, v t fub-
ftauria fie caufa principalis alce-

N 5 rius 
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r í a s fu l ) f i an t i ^ . % ReipoiKiecur 
neg4ndo ancccedcns, A d proba-» 
t ioue i i i d i l l i n g a o n u i o t e a K í i u t e -
r i i e l l Ciuía msdiat* e j i c e n í i o n i s , 
f/icdidl*, 5¿ rsTKsi:¡nma , coticedo 
iTiaior5rn;?w*^í4ri4íttntHfa^cv® tna-
iorcni :3¿ miniorem;aain caufa efFe* 
¿ l i u a p r i n c i p a l i s iiicdiat:a)8¿.minas 
remoca exrcnrionis eíl forma fub 
graducorporeicacis, á q a o e x t e n -
ü o principaliccr vt ¿u* d i í n a n a t . 
E x koc ñ ó fequicur, qnod materia 
remocifsiaie non íic exceniioms 
caufa e í F e d i u a n i á licec v i quo pr in 
cipaliccr d í m a n e t a forma co rpo-
th 'y ta .mtnvt f^od pr i i ic ípal í ter d i -
manat a corpore , quod ex mate
r i a , & forma coilac. C ó f a i t o ü i x í : 
cmfz effáUiu* extsnfonfí : nam CAttpt 
f ú r m d i i extenfivnis (olivjx e í l quan-
ticas; & n o n c o r p o r i s forma, qy x 
n o n e í t formalirer extendens; fed 
p a í s i u e e x t e n í a \ e t iam íi effeaiud 
í i t e x t e n d e o s . . 
50* O b i ] c í e s quar to . Angelus 
( i n opinione D i u i T h o m a ) c o g -
nofcic feipíum per fuá n fubfran-
t i a m : nam ( i n t an t i M a g i f t r i o p í -
j i i o n c ) i pía fubflantia A n g e l í eft 
fpecies i m p r e l í a , media qua í n t c l -
l e ü u s angelicus í ig i l la tnr ad p r o -
priss fabftaot is cogni t ionem ; fed 
ípec i e s mte l l i g ib i l i s ef í ic ienter 
jaim'ediate concurrir cum í n t e l l e -
ét-ii ad !í i teIle£tioneni:cua\(fecun<-
dom m e n t é Ai ig i í í l im)^ ! oh:ec¡ct<& 
p&tgmié fariAtúr notiticti crgo defa-
¿ l o / a b i i á t i a Ange l i . r e fpc í tup ro» 
p r i s cognltionis^eft immedia tum 
operationis pr iac ip ium : v t ique 
quia raediatuai eil ip%#ÍUbílaiiu¿ 

. Qtt&^iofemniá* 
A n g e i i , non p r b v t ger i t vice5 fpe-
cieijfed p r o v t ger i t viecs n a t u r a . 
5 r . H u i e facis diíHcili o b i e d i o -
n¡ refp nident p r imo alíqui D o c 
tores nof t rs í a m i l i x , í u b l í a n t i a m 
A ngel í folam cíTe i m m e d í a t e ope-
raciuam intent ional i ter , leu per 
n 1 o á u Í n fp e c í e i i n t e I íi g s h 1 i i s, q u o d 
vocant , tipefarifecundum q u i d : nam 
i a tanca n ope t a t a r , i n q • 1 a n t u ai 
concurric ad repraffentationcm in 
aclibus inrellectus reperram , vei 
ad inflara:m r e p r ^ í e n t a t i u i i m ac
tas í a t e l l edüs - .nonv e ró in quancQ 
c o n c u r r í t phyf icé per modum • p o 
ten t i je immediate o p e r a t i n ^ q u o d 
voeant e ferar i fmpl íc i te r , 
54 . Sed h r c í o l u t i o non folaíc 
o b i e d i o a í s v i i r n t a m q u i a i m c l l e -
6tÍo immediate d í m a n a n s á fnb-
í l á t i a Ange l í , (p rov t ger i t fpccici 
i n t e l l i g ib i l i s viecs) non eí l a d i ó 
fecuhdumquidj fed vera, U r i g o * 
ro la a d í o de predicamento a f i i o -
oís , ve! qua l í t a t i s : erg o fímiliter 
pr incipium , quod ps ro rd inem ad 
i l lam d í c k u r tale; d e b e t e í í c veri?, 
6 r i g o r o f i i m : T u m quia l ícet fub-
ftantia Ange l í non coneurrac fiar-
mali ter ad i n t e l l e é t í o n e m fecun-
dum expre í s íonenn ,ve l formal í ta^ 
tem v i i a l i t a t í s ; m a t e r i a l í t e r t a m é 
iiaec vka l i t a s dimanat ab fpecic 
fub exp re í s ione repra-fentationis: 
cum itnpUcatorium í i t , quod efíi
cienter p r a f t i c é ptoducatur ab 
aliquo principio formalitas a l i c i u 
ios a í t i o n í s indiui t lbí l is ; & quod 
formalitas cum hac a l i o n e i n d í -
uifíbili idér i f ica ta ab eodenV p r i n 
cipio non p^oducstiir: t ü m dersiq; 
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qniainte l eé tus in orciine i n t e l l i - ra t iosis pnnciplum.-ergo efAig'uin 
gibiUeft veraj ík r ígo ro facaufa i n - c x c o g i t a t u m . í i n e vencace,& cea-
ce ' l e í t í o i i i s ; quamuisab ílío non 
p r o A o c a x u r f o r ni i 1 i t er íc c u nd u m 
omnem fonna l í t a t em: ve {que quia 
ab silo non producicur formal!ter 
fecundum formal- í tatcái reprefen-
tar iuamjfed folum fécunduai fo r -
n . a í i t a t e m vitalit-atia. 
51, Q^are alij d i c u n t , fubftan-
t í i m Angel i non concurrere i m -
B?ediareaci i i u c l c d i o n é j f u b e x -
prefo c o n c e b í u rabftantisjfed í u b 
e x p r e í s i o n e fpeciei in rc l i ig ib i l i s , 

.qux ex fe a b í l r s h i t á ptopri js ra -
t ion iyus íi;b{lanti<Bj& accidentisi 
vnqne qnia conceptos ípeciei i a -
te l l ig ib i l i s daciir i n fub ' aan t í a : ve 
v ídere eíl ío Deo,& Angelis refpe-
6tu p r o p r i ^ . fubftantfx i & erJam 
in sccídenci.-vt ce rneré l icct in h o « 
i idnCjreípeótu c a i u í c u m q u e ob ie -
a i . 1 
I 4 « Sed contra efl p r imó : nani 
c o de ni modo po te í t d i c i , f u b í t a n -
t i am , non fnb concepto fubftan-
t i ^ , fed í u b concepru pocentix 
operat in*E,C í !e pr incipium,i ieduni 
operAtionii intenmnaUs j fed etiani 
fhyftcgmá c ó c e p t u s po tenr i s ope-
racíu í ^ e o d c m modo ac ípeciei i n^ 
t e l i ig ib i i i s concepeus , ab i t ra -
hic á conceptibvis fubdant ix , & 
ace idee i s : á ¡ub i íma ia , qy 1 3 in D e o 
í m m c d í a t n n i pr incipi i i i i i opera* 
t ionis cft fu b flan ría : ah ¿ccidext!, 
quia in creatis inmiediatum p r i n 
c ip ium opera t ionis cít accidensi 
& ramen millas Thomi f t a rum a í -
f e r i t , fnbftar t iam , fub concepta 
p o t c n t k , eíTe i iumcuia tum ope-

fcquentta procedi t . Cont ra d i !e« 
cundo/nan! ex eo íubf tan t ia in eflc 
phy Cico non poteft, adhaG fub ex -
prefsione porent ie , elle i m m e d i a » 
tum operat/onis ph.y.íicae p n n c i -

,p1um :qiua í u b ' i a n t i a fub nulla ex
pre í s ione poteft per íe , p t í n t a t e 
\psc/fic£ttiomstordinari ad operatio-
ncm accidentalcm ; fed operat ia 
i u t e 11 e d í u a e t i a m e ñ a c c i d e n t a 1 í s 5 
ergo fub milla expre í s ione í nb l l á* 
ti:í pareft ad i l lam , ptrfcttatefaeci* 
ficatieria^ord inar i . 
55. Dices, Sub'dantiam fnb ra» 
t ione ípeciei inre i l ig ib i l i s non fpc-
ciHcan ab in t e l l eóuone ; etiam íi 
operarlo p h y í i c a ex fe ipccihcec 
immediatunv o p e r a t i ó n i s p r i n c i 
pium : quia f a b ü a n t i a q u « t r an í l c 
ad o r d í n e m in te l í ig ib i l em fuppo-
ni tur i á f p e c i n c a t a ÍD ordine phy». 
(ico ab aftn elTendi.Ssd contra e i l 
p r i m ó : uam res cus efl in vno o r 
dine rpeciíicara3defa¿i 'o fpccili ca
ta r ab alio o rd ine , í i ad. ílluai t r an-
fif.vtíque qu'a aftas voluncatis i n 
eiíe p h y í i c o ípeci l icatus á ben i ta -
re p h y ti cao b ie á i , d e fa 6í o fpc c í -
.ficatur , i a linea mor ís ^ab onita re 
mora l ! o b í e c t i : ergo fubí lant ia i n 
esíe phyeo fpecifícars , deber de, 
f a d o inci te i n t e l i i g ib i l i fpecifíca-
ri , í i adtalem ordinem t rani i r ,Se
cundo impugnarur harc í o l u r i o : 
namex co ? f in opinione contra-
n o r u m jfnbi l antia, in ratione fpe
ciei i n t e i l i g ib i l i s , non fpecifícatuc 
ab operationc immediate opera-
ta : quia i a m i a efle phy ik© í u p p a -



Difpuutio qmrfa 
tiitrur rpccií icaca ab a d u ei lcndi ; 
fed anceccdentcr ad operat ioncm 
p h y í í c a m fupponicur f i ib í i an t ia 
coáe ; i i modo fpecifícata ab a d u 
eíTendi: ergo proptcr candem ra-
t i o n s m non debec fpccihcari ab 
operacione phy í i ca ; ecíam i i íic 
imrnediat imi pr incipium i l l ius , 
SíT. Q i u f e ( c a r n alijs T h o m i f t i s ) 
r c r p o n d e t u r , c o n c £ d c i i d o maiorc> 
q u x e f t D i u i T h o m s : Se negando 
minore i r ; nam fpecies i n t e ü i g i b i -
í i s ; ( v t c o n í U b i c ex dicendis .^.dc 
anima)non concur r i t a<9:iué,veró¿ 
& r igorofoconcur fu cffe(5tiuo;fed 
fo lum in genere cauff formalis de-
te rmia^ndo ince l leéhun ad o b i c -
tfti cogn i t i onem. Confuko d i x í : 
étiliné non cgneurrere -otró ^ rigorofr 
conturftieffcfliut:nani fpcei'ei i n t e l -
Jigibil is conctirfus poteí ' t r educ í 
ad crFeáiuum,cjua teni i s per v n i o -
nem i^ t e l l i g ib i l em quarai habee 
cum i n c e l l e ^ n , i l l u m ad e f f c d i u é 
operandum des:críni í iar , in genere 
cauta? fofrnalis : vnde p ro loqu ium 
A u g a f t í n i dupl ic i ter poteft i n t e l -
l i g ! ;p í ' imó ;quod noticia,feu intel -
l e d i o , o r ia tur á potencia fpecie 
in t e l l i s ib i l idecc r in ina ta : fecudo; 
quod or ia tur ab fpecie in genere 
caafíE efí ieientis r e d u f t i u é , & ina-
p rop r i c ; (icat parsipnesdimanaiiE 
ab e i íen t ia . 

57 , Dices. A.ccidcns poteft ge-
rere vices fabílancisc , ira ve faeíac 
i d quod fabfttnciae e i l pcoprium? 
(ve conftat in quanticace ; quae in 
opinione D i n i T h o m f geric vices 
naceri<s prifs?^squando ad fpecie* 
rmn c o r i u p t i o n e í n geaeiácar Tec«; 

. Qjd^pio fecundé 
meseta ve faciac id quod eH; m a t e » 
riae primas p ropr ium j e r g o fub í l á -
t ia , quae perfedior eí l accidenti , 
p o t c l i gerere vices accidentis, vel 
pa t e t i x i m m e d í a c é opent inar j ica 
ve faciac id quod potencia imine-
diace opsratiua facit , < | Ecí ic i i» 
cas q u á c i t a c e m poííe gerere vices 
maceriíE primix : q u i a c í t v i r cua l i -
ter materia prima ; Se quia non fe • 
quicnr in hoc in conueniens in r a 
cione noftrae affertionis a l la tum; 
feilicet, quod fie in duplici genere 
gcne ra l i í s imoíqu ia id quod clt v i r -
tua l i t c r a l iquid ; non eíl m p r e d i 
camento r e í , cuius eft v i rcus : v t 
conftat in quali tatc ; qnsc eít v i r -
tual i ter fnbitancia ; & tamen no^ 
cft in p red icamento fubftantiae. 
58, C ó c r a infurges: quiaeodem 
modo porer i t d i c i ^quod fubftan-
t i a í í c vircualicer potencia opera-
t ina , abfque eo quod íic in dup l i c i 
genere gcneraiifsimo. Acuca qu i* 
dem repl ica; fed fubtÜem accipe 
fo lu t ionea i íex diferimine fnpra a l* 
l a to de fumptam : nam fnbftancia 
i)cutiquam potef í faceré id ,quod á 
viftuce opgrat iqa fit; et iam íi a c « 
cidens; qnale eft quanticas, f'aciat 
i d , q u o d maceri^ primae p r o p r i u m 
eft. Raciodi fer iminis c fHnprom* 
ptu.-ná ye aiiqua res faciac i d q u o d 
alia res facic; opas efts quod fíe 
alia , ve i virtmliter entinenter ; ve¡ 

fttmaliteT%vt\ virtualiter mintfleri^" 
i m r s k d rubf ta t ianui laex his mo«» 
é i s pote (I eífe vircus i r n m e d i a t é 
pperaciua; ergo nequic fice re i d 
quod eft p r o p r i u p vircucis imme-
¿ m é operaciuje, M i u o r p roba tur 



Vtrum píhfantiaftt immtdiate operétit^a 
quoad primanv, & lecunciaiií par-
t e m . Rcpugnat depoien t ia D e i 
a b í o l u u , quoo í u b í í a n t i a fu for« 
m a l í t c r virrus fmnied ía te opcra-
r iua:quia eíTet fornial i tcr in du-
p l ic i genere generajilsimOjCx quo 
í eqn i r i i r infíu'cas. 'ergo inu l to i f a -
g i squod frt v i r í u a l i i e r emifu ncer 
vircus i m m e d i a r é operatiua: cum 
continencia vircualis e m i n e n n a l í s 
maiorem exsgat per feé t ioné 5 q u á 
formalis c o f i t i n e n r i a . Q u o á d v k i -
masi parcetr. probatur m i r c r : í t i -
l i cc t , quod r o n p o í s i r cflc virrus 
opera tina v i r tua i i t e r fiJniílcri:; 11-
t e r j í i cu t quan t i tas poteit e-ffe ma
teria pr ima: nam lu t a m i í m qoali-
tas-v.g.efl v í r t ua l i t c r nu ' t i i ier ia-
l i t e r fuí í t a n r i a i in quantum fuhf-
tancis fubordinacur, eiquedefer-
nir j fed f u b í l a n t i a q u x eftens per 
fe nequir acddenti j ideír , porér ía : 
im.i-cdiacc operar iur fubordina-
n',n}fí propriam amicrac elTcnciá: 
ergo í n b l t a p t i a mil lo modopotef t 
rfie accidens^vt Faciac id ,quod eít 
accidencis propr iunr . l i ce í acc idés 
p o u i t e í í e í u b í i a n t i a , v r t a c i á t i d 
quod efí f u b ü a n t i x p r e p r i u m , 

h X v , 
Argumenta Patris Suarex,, 

5 ? ' D Rimum ter t í i r fentét i íe íic 
1 procedi t . Calor v . Í ; , p ro -

jmcit-ilJuni calorem , abfque fub-
i\%ni\p. infiuxu i rnmed ía to : ergo 
huneexpofeic ad fubíKtnti .T p ro -
d u a i o n e m . Confequenua proba-
tu r . D i u e r í o m o d o f e h a b a calor 

10J 
i n p r o d u a i o n e r u b í i a n í í y , quam 
in acc ;dent i sprodu<f t ic í :c . -e rgoad 
íubítanciíe p r e d n a í o n c m in n e-
d ia tum expo íc i t i n f í i u u m , % Ref-
pondetur concedendo antecedes.* 
ik negando c o n í c q u e n t i a n . A á 
proba t ionem d i j l i n g u o antece-
dens: s ii.erío modo íc haber Jubf-
t á r i a in productione a l r t r í u s í u b -
Oancia , qoam in p í o d i . a i o n c sc-
Ciácnxis^ dtuerfitatt fi tet erre ex par 
te ¿ c a d e n tis, concedo anrecedens: 
dinerfutefe U r.crte t y p*rte fvhftan-

n e g ó anrecedens:& c o n í e q u é -
tiam : nam dmcrluas non ítar in 
hoc ,quod ad c í k a u m fub í t an r i a -
Icm in-mediate c o n c u r m fub l t á -
t ia ,ad effeaurn .iccidentalem i m -
m c d h í t e nonconcurrentc i i fed in 
hoc quod calor, in ordine ad t í f e -
a u m r n b í i a n t i a l e m , non cócu r r í c 
v i ru i r e propria^vc propria.qua ad 
a c c j d e ^ t a l e í i i c o n c i i r r k e f f e a u m ' 
fí nó fe haber per modui i i proprie 
taris , veiper modnm v i t i m ^ d i f -
p o í l t i o n í s . De quo l a t í a s infras 
qmríl . a . huius d i í p u t a t i o n i s per 
tocar*. 

6o, Secnndum fie íe hsber. A n i 
ma ím media te concur r i r , cum po-
tenri js vicaUbus s ad a f í iones v i 
rales: ergo fubí lár ía efí í m í n e d s a -
tnm o p e r a t i o n í s p r i n c i p i u m . A n -
lecedens p r o b a t u r : quia quando 
intel lef ius poR refev^ioneni, con-
t é p í a t i o n i . v c i i l u d i ó d a t u r \ r ime 
vehemens inceilediuT po t en t i í e 
o p e r a f o i m p e d í : a l imer . t í deco-
¿ t i o n e m ; fed cune non déficit l i o -
macho calor i i quo decen io iñí» 
t r u \ n e n t a l i r e r £ t : c r g o ü i u r a p o 

te i l 



DiCputatio quartá 
tefteideficerc fnfluxus í anuc t í i a -
tus an imx , qajo tocalircr c l l i n í n -
t e l l eduoccupa ta , ^ j " R e í p o n d c -
tur n e g ü K i o a n t e c e d é i s . Aci 
pribacioaeni conce-Jo maiorem: 
& í i im j r em ; & asgo coniequcn-
t í a m : n i ra carencia decactionis 
no d i í i i . un t e x e a , quod defícíac 
i i t i 'n e d i .a c u s a n i m x i n ñ u x u s ; q u é 
v t ií-npofsibilcm ind i co ; í cd ex eo 
q u o d deí ic iác fpiricus vitales cam 
calore ad decodionem c i b i con
currentes. Ra t io aucem quare t ú c 
dciieiant fpiricu? v i ta les , adde-
c o í c i o n c m c ib i neceiTir í j ,cf t ,quia 
intellectus v a l d e o r ;UÍoni ,veHtu« 
riio aetentus confumic fpirictís a ni 
m a l e S j q u í f u n t e x p a r t e phanca í l e 
ad í n t e i l e é U o n c m r e q u i í k i ; fed h i 
ípir icus hunt ex í b i r i t i ba s ' v i r a l i -
bus: ergo animalibus d e í c i é t i b u s 
necelTarium ef í jquod vitales fup-
pieant hüc defedam; et iam íi l i o -
macho non afs i lUnt . E K q u o c o l -
liges raf ionem quare homo qui 
a t t e n c é infpicic alipuod o b i c é t ú s 
rouand iac : namcum homo ira 
infpicic , c o n f a m í t p o t e n t i a v i fui a 
fpiritus anímale?; aÜ.iram po ten -
t i a rua i ,qMÍ nccclTarij func ad aiios 
a-flus fenísmm ex t e rnorum. 
tí Í . T e r t i u . n íle fe habet. A n i m a 
per nos immediate non concu r r í e 
ad actas vitales i ergo iu teÜeé lns 
nofter feparatiis ab anima p o t e í l 
in te Hiñere ; enm influxus anims 
í m n i c d i a t H S non nr ad iateileiftio* 
nem n e c e i í a n n s . % t l c í p o n d e c u r 
concedendo a n ^ í c e d e n s : & nega-
d o c o n fcqnentía m: o a m p o r e n t í« 

(fio fecunda 
ques nequeunt operan , aoiqueeo 
quod fine in pr inc ip io radicali re
cepta. Rat io h u i u s e í h n a m d e c ó -
ceptu effentiali accionís vícalis.ed¿ 
qaod maneac in pr incipio 4 q110 
düYjanacjíed in tc i lcc l io .que v i ta* 
lis ef t , radical i ter dimanac ab ani
ma : ergo neccí iar ium eft quod in 
i l la recipiacur radical i ter ; qú$ re-
ceptio non eílet poísibjlisPti i n t eh 
r é á n s , q u í efeformaie huitis ope
ración i s pr incipia ra , cSVc ab m i * 
mafeparicns. 
^ 2 , ( V J ;«--:am defiuTíicur ex D i * 
T h o m a , ? p ,q .77'art.3.ad_ i . v b í 
fíe a i t : q'Hod isa-aUhprmtaieideit» 
U l i s de pende t ab atltstíefarmg fá* 
fi*fiti*íi<; {ictét ef: accidernts dtpen-
detab e(fs f(ih,l<tvn«,: O1 ideofe*t d i * 
uinavirtute datur fpccttbus Sacramc* 
taliljHS , 'A pofsint ep / ine fvbjU>itia'y 
i t a dMur eiJ v t pofunt «gtrt ftoe f o r -
ma fn^fantialivirttite Uei, itjju;,/?-
CHtk primo ¿gente s d e p e d e t cmnis 
aílio form£ fafaUnrialis, & acá den» 
tv í i sM&c Uiuus Tbomas . Ex qua 
aut tor i tace lie infurgic Pater Sua 
rez.Secundkim D i u u n i T liorna ra, 
quandoaccidens feparatnm ope-
ra tnr , a l i q u a a d i o , & efñc ient ia 
forma: fubllantial is fupplevar a 
Deo , tanquam a pr imo a g é t e j fed 
non mediata-, qui a hxc adhuc eft m 
Aib í l an t i a : cum medioacc ident i 
feparato operetur.-ergo folam im* 
mtdUtJ, ( qnx racione íepar u i o -
nis non eit in i l la ) eft qua: a D e o 
fappletnr : alias non eííec aiiquis 
i a f laxusaDeofuppleb i l i s . f Sed 
( ve conltat ex d i d i s in corpore 
q u s í k i o u i s j a c c i d e n t i a v i n i , a Tub-
1 " " i l a n n a 



Quyliterp/ffsiones dimanint ah ejjenita! 
ftantia ( m c o n u e r í í o n c ) íc para ta , 

§ . X V I . opcrantur ÍH v i r tu t e í u b f t a n d a 
co^uerí íc , ab í cu ieeo quod Dens 
fpecul i inflnat cojicurfu. E x v t t -
bis antem Angel ic i D o a o r i s noa 
c o l l i g k u r confequentia á Patre 
Suarcz i ü a t a , t¿ á CarrncÜcia ad" 
mi í í a :nam I>i^us Tho01 as n o d o -
cec s adiioncíi» íminedíácam íubr -
t a n t i s fupplcn á D c o j fea foluín 
sccidciuia vir:í pafie^virtute D e í , 
feparaca, im mea i ate ínfluere: va
de Deus ex v i p r i m í m i r a c u l i ( fe i -
l icet ,conucraonis fubííancic v in i 
i n f a n g a i n é C h r i f t i ) tenctur face* 
re a l iaduo nviracula : pr ia iü quod 
accidencia íTiit fine íub ieó to : fs-
cnnduni quod fine iíio operentur 
In v i r tu t e í u b í t a n i i g c ó u c r f e , R a -
t í a t i l in p r o m p m : nam a c c i d é i i a 
v n i i non fynt vt calor , ve! iernen^ 
qux fepara- a á caufa principali 
pü ' 7 u ; i naturaliccr in v i r t i u e can 
í x principa-lis operarij fed natura-
l i rer funi: inl lrurnenta c o n : u n c í a , 
cjuas ex nartira fuá nequcunr, abf-
qne cohiuuél i r .ne curn cania p r in* 
cipalí íoperari 'S¿ fit aic DÍLIUSTÍIO 
iras. , á Deo fier» in aendentibus 
v im ' inó quod in v i r tu te ipíius De i 
o p c r é t u r j f e d qaodfeparrita in v i r 
tu te proprise íubíUnt ias o p e r é c u r . 

Q V A R S T í V N C V L A 
Appendix , 

^»pafs ianesdimaveni theffem'mper 
veram^f;rigat.efymafiiúnefn'% ¿ b M -

tiene ( fer f m m efentia a gínt* 
tante p Q íucítiér) d i ^ 

£xf íkamr U t u l n s ^ refermtm 
fcT¡tcnU£% 

6 ¿ . T ) R o intelHgentia í i r n l i n o » 
A t a , q u o d intra la r i rudincm 

a c c i d t - m i s phy{ic!J& rcal is , fcgu-
ia r i t e rd i r t ingu i tu r á P h i iofophís 
dúplex gtnns sccidentium: primo, 
c i i ^ q u o d habet f u a d a m e M i u m , & 

rsdiceminproprvaeneijeia , t an -
q u á perfe¿bor .es i i l i m á x i m e con-
raiur;t!c.sJ'& e x natura reí t i e b i t í t , 
in inr iant i g é n e r a r i o n i s , dicique 
íb i e n r p rop t su tts pfm />.-?[sionts. Se* 
cundum eft q u o d quamuis p e r í i -
ciant aliqualitcr í ub i l anc ia ín ; ra
icen cum illa non habent necclfa-
riam conrsexioneni, nec funt 
ira connaturales pe i feé t iones , v t 
debeantur ipíi in inOant i fuá ; p r o -
d u d i o n i s , apperiancurque mtide-, 
t u com^HfJMté f t t ' a r td i l !* . ] n p r ^ -
f¿ ¡i t i n o n d iípu t a ni u s d e fe c u n d o % 
fed de p r imo a c e í d e n d u m genere* 
6 $ . ' PaterSuarcz difp, i S . f e d » 
^ . n . j . fquem aíii fequunturex rc« 
,c e a i i o r i b us)»dcfcn(!it, acciderfia 
p r i m i ge ncr is jv id t 1 ''ce^pa ís ione?, 
dimanare ab edentia , per veram, 
H r i g o r o í a m a í n o n e m , ab . i c i i o -
n e í p c r q u a m e í T e n t i a c í l a gene
rante p r o d u a a ) d i f t i n a a m . 
^5» Angelicns M a g i í l e r c ü fuá 
f choh , i . p . q . j 4 . a . u & q.7 7, a r . t , 
& l í .docer huiufmodi pafsiones ve 
r e , ^ n g o r o s e non produci a b ef-

íencia ; ted a generante. I n h u í a s 
f c n u n u a E g u t i a u i j í k . 



Difputatio quarU* Qmjtio fecundé. 
§ . x V 1 1 . 

Cpnclufio, 

66* p A f s i o n c s p r o p r i e , & r f g o -
i r o s é d i n i a n a n c á generan-

tc per vera-^, & rigorofam act io-
ncíiij ab cOetitia vero improp r i c , 
& lace per veram,non elTefitiej Ted 
generancis a d i o n e m . Confta t ex 
D i u o T h o m a , i . p . q . y j . a r t .5 .vb i 
a i t f fuffieñnm efl caufa prepry acci" 

//«<«:ergf> ( i u x t a menrem D o f t o -
r is Sancti) proprium aAiué j fcu ef-
ficiencer non dimanar ab c í í c n m 
a b f o h i r é , 5¿ f implici terjfed aliqua 
iicer, & fecundum q u i d ; nam par
t í cu l a ^«f l^ww^^o m i n m t a d i u i -
t a t c m f u b i c f t i . 
^ 7 . Rarionc p roba tu rconc lu -
í i o , q u o a d p r i r n a m p a r c e m , P r o -
pr ie j t á tes eíTentia?, ab cf lent iapro 
p r i e , & r igorosc ,per ve r am,& r i 
gorofam a^kionem nequeunt d i 
manare ; ergo de f ado dimanant 
hoc modo á generalice: cum n ó lie 
ex cogi tab i le al iud pr inc ip inm á 
quo pofsint dimanare! Antecedas 
p roba tu r :nam (ve cóf tac ex q u j -
ftioac pr incipal! p ra :ccdenc i ) í ' ub -
ftantia,ncc de potentia D e i a b f o -
lu ta ,potef t elTc i m m e á í a t u m opo 
ra t ioais pr inc ip ium; fed fí eíTentia 
cí íet r igorofum p r o p r i e t a r ú p r i n -
c ip i i imt í i ibr tant ia cifre immedia-
t u m aé t íon i s aceidentalis p r i n c i 
p i u m : ergo p r o p r í e t a t e s p ropr ie , 
H r igorose non dimananr ab ef-
feat ia . % CQni i rnucur haec ra^ 

t í o . Secundum Phi lofophum, qui 
dat^armam^ dat qne fe^utifitr ad for-
w*m\ fed pafsiones fequuntur ad 
eiTentianijtanqiiain ad f o r m á , feu 
taquam ad cerminum pr iniar ium: 
ergo agens , quod c í í en t i am p r i 
mario t r i bu i r erfcAui , debe tcon-
fcqucncer<,& fecundarioci pafsio* 
nes t r i b u c r e c o n f e c u t i í s , ff C o n -
firmatur fecundo. Munus p r o p r i ú 
generantis e l l con l l i t uc re g e n i t ú 
pe r fedum, U í íbi fimile,in quan
t u m ppteft , conmnmicare i l l i 
qu idquid percinec ad connatura-
lem ftatum ill ius ; fed generans 
comn>unicat per fe p r i m ó c í len-
t i amrergo per extenfionem ipí?as 
aó l ion i s debet communicare effe-
&m proprietatcs fpedantes ad 
ftatum connaturalem eflentia;. 
<r3. Secunda pars nof t rx aífer* 
t ionis , magis indiget exp l i ca t io -
ne, quam proba t ione : 6L ideo pro 
i l l ius i n t c l l e d u nota ; eíTenci-im 
vocar i á Philofophis caufam paf-
fionum;n»n quia ab illa d imanet 
aliqua a<ítio,quác fie harum pafsio-
inim verus inf luxnsífcd quia a é t i o 
g e n e r a n c i s , ( q u a í p r o p f i a , ^ rigo-j 
rofa a é t i o e í l d e predicamento ac« 
t ionis (appropr ia tur eíTentije j v t 
media i l la i m p r o p r i é dicatur p r in 
c i p i u m , ^ caufa pafsionum.'dicitur 
autem haec a<ftio , quí? refpel tu 
agencis e l l inf luxus proprius , & 
verus j impropnus , r e f p e á u cfTcn-
t i r ; quia non dimanat ab eflentia 
tanquam a principio inf luxiuo ' : na 
de ratione eííenciali a é l i o n h e í l , 
q u o d f i t ab's fed refpe í lu eflenciac 
non habet eñe ^ jfed folum refpe-

d a 



Csioncs P u d U t e v 
ctu generareis : erg o r e í p e ^ u h u -
i i iS j & n o n T c í p e ó t u iliic.s habet 
exercere m u ñ a s propr iam a d í o * 
nis: a p p r o p í i a t u i : taTsea a d i ó « e -
raeraf»ns eiTcncia- produéter : quia 
cÜ ínb i c í l i u í ) , & r.cr;ninus pr ima-
ruis gcneracionisjextgens pafsio-
num prod u ¿ t ioneni , per exce»fi 
neiii ipilus gencrationis. 
^<?' Dices. Ergo coJcm modo 
e^entia influir in. pafsiones , ac 
aqua calida incaloreai . H s c con-
%quenria p roba tu f . Ex eo aqua 
calida infíuic peraccidens in ca-
lo r em: quia ratione receptionis et 
appropriacurcalorjfed per nos ra 
t ione receptionis a d i ó appropria-
tu r cííenriae : ergo eííenria influic 
i n p a í s í o n e s , ac aqua calida ináuic 
in calorem. f Refpondecur ne
gando confequentiam :nam aqua 
cahda peracctdens folum cft cau ía 
caioris quia opponi tur calori in i l -
i a r e ce p c o : a c t a ni c n c ííe n t i a per fe 
eft caufaproprictatum impropr ia ; 
quia per fe, & connaciirali ter illas 
c x i s i r . 

§. v i i r . 
Argumenta Patrit Suarez, 

j o R í m u m fie procedir. Q u á -
do aqua calida in p r i innam 

r c d u c i c t i r f r i g í d i t a r e m / . u m f r i g i -
^ c a s d e n u ó p r o d u d a eíl numero 
d i í t i n d a á f r i g i d i t a r e pr i f t ina , vel 
a trjgidftace q n * ab igne fuic cor-
rupca; íed h * c fr igiditas no fit per 
acuouem generantis : cum non 
ÍUTergo per ad ionem á í u b í b a u a 

Í__úM,i,j>ars Í » * • 

r/aneni a h ejjentu ? JQ } 
aqua:. i m m e d i a t é procedenteni. 
Speaaiicerrefpondecur concede-
don!a io ren i ;& nnnorefn;!k n e g á -
doconfequentiam : namiiccc f r i -
g i d í t a s recuperara non dimanec 
ab actione , quae íTent ia aquae ín 
p( u r o inftanc! fuic product a á ge* 
nerance j ea(nen clinianat á gene* 
ra iue , media v í r r u t e in f l rumen-
cainn aqua e x i l í e n t e Í v t poís ic 
generaos tr ibuere e í lent i^1 p r o -
pr iam pafsionem.Tiarn generas t m 
p r imo inftanci generatioms no fo-
lum p r o d u x i t eí íentíá aque, & i p -
fins f r i g id i t a t é ; íed e t i á vlrirurcm 
tngidiracis recuperatiuam, v t p e r 
i l la aqua in pr i í l inum , u c ó n a t u -
ralem reducatur í h r u m . V r n d é l i -

cet calor n a r u r a l í r e r p o f s k f r i g i d i 
tare ab aqua feparare j non r a m e » 
valer ab i l la v i r t u t em frigidicacis 
r e c u p e r a c i u á d e l i r u e r e . R a t i o a u -
tem quarc non pro l i b i co j fed cum 
magno fundamento debeac hajc 
vircus in aqua, & non in alijs ele-
mecis a d m i t r i , eft; quia fola a q u í 
ppteft á deb i too rna tu p r i u a r i ; & 
ideo natura qua in neceffarijs non 
d e f í c i r . m b u i t h a n e v i r t u t é aq u « ( 
vr per i l iam firinpriílinam, & de^ 
b jcamfng id i t a t cm r e í l i r u t a . D e -
c l a r a t u r h x c r a r i o : n á e x e o q u o d 
l e t i i a , & grauia poflunr locum na-
turalem a m i t t e r e , eis t r i b u i r ge
neraos grauicacem,vcl leuitatem 
qua mediante ad i l l um poís in t mo 
uen fimihrcr aliqua qualitas de
ber a d m i t t i in aqua, v t po í s i t na-
tu ra l i t e r regred i in perfe^ioneni 
naruraiem amiíVam, qua fuic v i o -
iCiKcrcxpoljata . 

O 



Dif^utátio quartá 
*j x * E>: que coiiigoprin;o3..rr3S-
¿ id -am v i r t u t e m elle inaqua , a á 
Hioünm quo fe fren eír in vafe íxs-
mineo : nam íicu.t oredío fe mine 
á generante Tepar í to , Pater qui 
niul tot ies non exi f t i r , generac, ve 
caufa principslis g e n i t i ; tic aqua 
producens , media hac vircute 
p r inc ipa l í t e r produci t f r i g i d i r a -
te rn . K a t i o ar.tem quare hace 
vi r rns recuperatiua deber p rodu -
cerc in vir tuce gsrerantis , & non 
s q u x , c í t ; quia ad gencrans fpe-
aat e i l cn t i * tr ibuere propr ie ta -
í e s , illafqüe fouere, U conleruare 
i n f u b i c é t o deb i t o . 
72. Co l i igo fecundo, a q i ^ fub-
i l a n t i a m non ha be re refpe&n f r i -
g i d i t a t i s r c c u p e r a t a : p r c p r i m r , 5 ¿ 
radicalem inf luxum : namaqu^ 
f ü b f t a n t i a í o I u . T . conenrri t ad frÑ 
g i d i t a t e m , q u i a r c c i p i t v i i t u t e m , 
i n v i r tu t e generanris in ten t iona-
l i t c r producente i r . 
7js Colb'go t c r t i o jd i f c r imen , 
q u o d v e r í a t u r ín ter t r í g i d i t a r c m 
piodnaapn cum aqua in priaio ín -
ftantifuí? ptoduetionis ; & ín t e r 
f i í g i d i t a r e i r. r c c u p c r a t a nr. n á ir t -
criditas p r o d u í t a in pristió inflan-
t i cum sqna producicur fecunda-
r í o per a a i o n c m aqiue p r o d u a i -
naiTt: at verof 'r igiditas recupera* 
t a fie per n o u a n w i t l i o n é , qv.x ( v t 
Ü Í X Í ) t-tiam t t i b u i t u r generanti , 
in quannnn dedit aqux v i r t u t e i n ; 
v t a'..naris i rnped imen t í s ad pri íH-
num r e d í r e t ftatum ; quod e t iam 
c o n t i n g i t in grani : n a t n c u m p r o -
dt ic i tur in loco Ubi d e b i t o , ?¿ c6-
l í a c u r a l i , c a u í a p r o d u c e n s fecniK 

dacio , & confequenter p roduc i t 
connaturalem nraefentiam, quam 
habet grane in i l lo l o c o , & rr ibuic 
i l i i v i rcutem,ve í ia l iquand-o v i o -
ienter í epare fur á caii loco , per 
nouam actionen'!,& motum ad ü -
Imn pofsit r e d i r é , 
7 4 . G o l l í g o quar to , in e o n f e q u é -
t í am al iquorum T h o m i í l a r u m af-
ferentium f r ig íd ica tem inunedk* 
t é d i m a n a r e á í u b í 1 a n t i 2 a q u a-: n á 
in omnium T h o n i i í l a r i n n op in io» 
n e í u b ñ a n t i a r.ec uiuini tns valet 
ifl>fnediate cont rahi per eperad-
uum inin-ediatuin. 
7? , Secundum í^efe habet cf-
í cn í i a vircualiter prepric c o n t i -
ncf pro.prias pa (sienes j erg o eí l 
caufa tfficiens r igoro la eavum: 
t n m q u i a e x cont i r .e í . t ia fcquitur 
i n fl u x n •'- e fie £t i u u s: t u n*. quia fo 11 
caufa eíficiens propria exigir vir» 
tutern , ratione cnins contir.eat 
p r o p n e e f í - e a u r r . €j[ P r i m o ref-
pondetur dü l ing i ' . édo antecedes? 
e l f e n t i a v T U i a l i t e r p r e p r i é c : :n í ! • 
net propnas paÍMTies., ¡«nquam m 
imtttna primario ÍH#.friduíltünii3 
concedo autecedens; ¡ a r q ^ m m 
virtuts (jfeliiua n g o r r f • > ante-
ce d e o s: & c o n fe qu e n t i a nj: n a m e f¿ 
fentia ( v tconOr. tex dictis ) non 
fe habet v t v i r tus comn.unicar.s 
eííe pafsionibns ; fed íbknn y t ra-
t i o á p r io r i ralis p rodud ion i s , 
€¡1 Secundo,(& í i n ^ u l a r i t e r ) ref-
pondecnr negando anteceder:?;5. 
navn ! icet fu b a n t i a c 61 ine at p r o . 
^rierates alceiius indiuidui pvo-
pr i e} tamen non prepric ; fed im« 
p r o p r i é folum conunet propnas 



'uamerpajsíones dn 
propricraccs : quiaeo ai ocio , quo 
eft caula fu armo proprie tacuin, 
illas contincrc debec.. 
7^, T e r t i u m fie fe h a b c t . E í í c n -
t iaeft pr incipiu ' t í j & rad ix , á qua, 
propfictates , & p a í s i o n e s d e p s » . 
denrer d i m a a á c : erg o abfque a l i -
qua potent ia fu perada? ta ell cau
la cujeiens r igor oía fusnim pro* 
prietraruír / . /c iqjquia impofsilc eft, 
proprie*raré depeadere ab eísccia , 
ranquain a prima rad ice ,aquad i -
n i a t í a t j & q u o d talis dependencia 
non. ík ab eíTenria tanqua á p r i t i -
c i o i o e í í ¿ ¿t i u o p r o p r i o, 
7 7 . Sidicas emanationcm paf-
f ionum ab emenda t a n q u á a p r i n 
c ip i a , & radiar effe fpccialé q u í 
dam dependenciam, explicatairj 
per hoc quod eft, recipiinfitbietto, 
c u i e x natura reí debentur p r o -
prictates . f Cont raef t :nam licec 
materia: prinise d i ípo í i cx debea-
t ur , e x n atu ra re i , fub ftantialls ac • 
tu?, & ifte recipiatur in i l l a , v t in 
f u b i e é l o , cuiex natura reí debe-
t u r calis f o r m a ; tamen nunquam 
materia d i c i t u r r a d i x ' , aut princi» 
p i u m , ex quo forma f i ib í l an t ia -
lís dimanar : crgo pra^ter depen
de nt iam materialem , afsignarc 
de be mus aliam nouam, inpropr ie 
t a t i bus , r c ípedue í í e f i t i a j , a qua 
dhnanant , 
7 8 , R e f p o n d e t u r , ( i u x t a d i d a ) 
e í T e s t i a m d i c i r a d i c c m , ^ p r i n c i -
p iu iu fuaruni proprietacumj non 
foium quia e í t e n t i a s d e b e r ^ i ^ d n 
genere caufs materiah's ; ve re-
Cr.í probar impugnat io ; fed quia 
eíTcncia ed: te tu i inuspr imar ias , 

anent effentis! ioó\ 
quo mediante agens confequen-
ter , & icenndarÍo media eadeni 
aclione e x t e n d í t u r ad propr ic ta -
t u m p r o 4 n d i o n e m : in quo def ig-
nacuraiiqua fpecialts dependen
cia, qua' reducitur ad ge ñ u s caufe 
e f í i c i e n t i s , & q u i ñ ó n datur i n 
forma rc-Tpedu aiaicrias v l t í m o 
d i f p o u t x : quia licec farn>a, ex na
t u r a r e i , fit debita m a c e r i x difpo-
í i c r ; carnen forma non producicur' 
c o n f e q u e B C c r s S Í í ecundar io per 
canden» aíf t ioncm, q « a p r i m o , S ¿ 
per fe at t ingic raaccriam, 
7 9 . Q i u r c u m í i e p r o c e d i t . A c -
tiones, feuoperacionespotentia-
r u m , fcn p i f í i o n u m , niediatc d í -
rrananc ab e H e n c í a , taaquani á 
p r inc ip io , etncience media to , & 
ab i p t í s p o c e n c i j s , feu pafsionibus 
tanquam ab immediato.xrgo p o -
teutiae , fea pafsiones i m m e d i a c é 
procedunt ab e í l e n t i a , tanquam 
a pr incipio efhciente i inmedia to . 
Antecedcns apud omr.es eft cer-
t n m . C o n f e q u é t i a veroprobacur . 
I n t an tum aliquis e í f e d u s d i c i t u f 
dimanare,feu fieri ab aliqua caufa 
m e d í a t e , in q u á t u m ab i l la i ni me
d í ate p roced i t , f e u c a u í a t u r p r i n -
c ip ium immediatum talis e í fe í l9 : 
quod i n duftione experimur i n 
aiijs caufis : nam ex co anima 
eft rnediatum vol i t ion i s fu ícep t i -
uum : quia i m m e d i a t é in fe reci-
pic voluncatera , in qua yohcio 
í n i m e d i a t é recipi tur : crgo í imi -
l i t e r , tune aliqua caufa efíiciens 
mediate producic efFecbum, cuta 
ipfa i m m e d i a t é c a u í a t p r inc ip iú 
p r o x i m u m calis effedus, Ref-

O 2 pon -



DifpHtatio qu-ítí 
p o n d e t u r c o n c e d e n ü o a n t e c e ü é s i 
A n e g a n d o con íeqnen t i a i í ) :.-n.am 
p r i a c í p i u n i non dicicur vtsdiámm 
refpcótu cffs t íus : quia imwe&tñie 
p roduc i t pr incipium p r o x n r i M i 
talis e tic ¿ t u s : fed qu ia ind ige l al i-
q u o p r i n c i p i o f u p q r a á d i t o , v t c ó -
f t i tuacur p r o x i a i é pocens ad ope-
random : & Í I G í) per in.pofsibjie 
non re ful caree volamas ab e í -
f e n t i a ; fed ab agente e x m n f e -
c o , adhuc eonftirueret aniinam 
p r o x i m é potenten? ad a m a n » 
Í Í Í H P s & ipTa rime diceretur me-
d ia tum principium voiir ionis:ncc 
c i l eadsm ra t io de mareriaii c a á * 
fa : nam viríus proxiwe effeSiua 
poteft ab e x i n n í e c o dimanare, 
refpeducaufae efí icientis rredia-
t x ¡ at vero vtrtusproxtrne rectp-
$íua , r e ípeé lu cauur m a t e n a Ü s , 
i n t r i n f ecé debet elíe in mater ia l i 
media ta , 

Q V i E S T Í O . I I I . 

ts íf i virttii accidentalít frseUr*fuam 
*piíiutcmre€tpí0t altam aftihíi«nm ~ 

tiáyVtpépét ejjftciusfuéfíaníes 
proauceret 

§ • i . 

I n qno tn/irumenta diílinguantur a 
virtute naiuraii, 

{•••) 

i , npQtabu lasq i t ae f t son i sd i f -
X Hculras cói i í l ic , i r ídifer i -

mine á D i u o T h o m a , & T h o m i f -
t i s afs ignato , intcr i n í k u m e t u m 

an ¡itia/e ) & fufírtuiturale t ex.vna 
parce j dxtpier naiurale , feu zitm* 
tem vamralem , vilfíáhijhrtulem ex 
a i i a ;nam, ( v r c o n R a r e x A r i i í o -
t e í e , & D:uo T h o m a pkiribus i í i 
locis } vi i cus i o í t rumcu t i on t ra -
tur -n mota ab a l io , & non''ve fe 
monens: virrus autem o.iniile» 
ría lis , & naturalis raiilarcnus o-
peratur V L r i g o r o s é mota , i i -
cec a í iquof i íodo (ir á caofá pr inc i* 
p a Ü m o r a . Pro huius difcriniinis 
luce, nota p r i m ó , m í U u m e n r u m 
artificíale , fiim[upertmíuraíet con-
uenire cum v i r tu rc natural i in 
h c c, q u od í k i u i n i I r u m e n t u n i a r -
tifíciale a t t ingic elFedura i p í o 
i n i h u í r e n t o perfeót iorem in v i r -
tufe caufe principalis ; fíe v i r tns 
na tur al ís att ingic in v i m i t e cau* 

principalis d i c í U i ipfa pe r í e -
d i o r e n ) , 
2 , N o t a fecundo í n í t r u m e c u m 

sr t í í ic ia lc d i i hngu i 5 v ir tu te na
tu r a l i , i n .'nodo operandit namar-
riffciale rra operatnr inv i r tu te c a á 
fe principalis ; v t ab ea accipiat 
virrurenj adeperandumj at vero 
naturalis virrus ex fe,& ex fuá na
tura haber v i r tu rem ad o pera n -
á u m in v i m i t e iv.x cau(-x p r inc i 
palis. Qm)d att iner ad in 11 rmneti
ta a r t i f ic ia l ia , vel f up t rna tu ra lu 
explicatur tn térra ^ vel tnpenutl* 
l o , qua: in fe recipiunt viren re ni 
á printipaJi caufa^ vt pofsint cffe* 
í t u s ai'CÍfíciofos-operari; & c i i am 
in Sacramentis nonas iegis > qme 
in fe recipiunt v i r n u é í upe mar l i 
ra le m , v t c í i e ^ u s í u p e r n a t n r a l e s 
pofsint operar i : u quod ateinee 



Puid dttjtihjlavtta áccíienti adefj¡cicndum\ ¡o/.. 
( f a k t í n t a i i o i i c j e í í prior concur-
fu creaturs - .velécoauerro,proue 
á crea a i ra . 

ad inarunicnta nacuralia exph 
catar inealere, qn i ra t ionc mxen-
t i t a t i S j & a f t i u i t a t í s , abfquc eo 
q ü o d j a b i g f k recipiat a i i q u í v i r -
t u t e n ^ p o t e i l inftruraentaiitef i g -
nem produccre , propcer m a x i m á 
onnex ioncm, ¡k afftaicatem, qu á 
habet c n n fubí lancia iguis . 

j . N o t a certio quod e x vircurc , 
ge ex caufa pr iacipal i non de d ú 
p l e x caufa , ye! p d n c i p í u i í J i fed 
fñiüTi adaequatara ; ica vz opera-
t í a r e m o c é cribuatur caufa p r iü -
e ipa l i , 3 í proxiaic v i r tuc i min i í l e -
r i a l i . Ex: q u o c o l l i g o i v i r c u t é m i -
n i l l e r i a l e m a l iquomodo m o u e r í a 
caufa pr inc ipa l ! , per adlioncm ab 
ípfa virciue m i n i í t e r i a i i i m m e d i a -
t é e l i c i ¡ : a m : & i d e O j U i u r j . t . d i x i , 
v i r tucem m i n i í i c r í a k m non ope* 
ra r i verhoreseprítmetam^ñent i n -
í l n i m e a t u m artriheiale, vel fuper-
natura lc) ab alio ; fed ve al iquo-
n4odo,& itnproprtépfíotam.EtYUíO 
huius i r .o t íonis f u m í t u r r i u m quia 
vircus miniftetialis dependet ad 
operandum á caufapnncipa l i ; l i -
cet haec ab i l la mon dependeat: t u 
quia a ¿ l i o , p r o u t a caufa principa^ 
li^eft ( f a l r i m r a t i o n e ) pr ior ipfa 
a £ t ! o a e , p r o u t a vit tr ice i n f l r u m é -
t a l i : explicariquepoceft i ncocur -
fu í i m u l t a n e o D e i , qui l icec, íti 
opinionc aliquoru;n T h o m i í l a -
r u m , íit í n d i l l i n d u s a concurfu 
caufs fecundíEjcameniftse prout á 
D e o a ü q u o i n o d o raouec caufanni 
í e c n n d á a d operaudum; mm quia 
concurfus caufa: feauudje depedet 
á coocarfu caufa: primae j l icet hic 
ab i l lo non dependeat; tura quia , 

4, Dices p r imo.S icu t a d í o not i 
poteft á pr incipio immedia to d i -
ínanare» abfqae eo quod á m e d i t -
t o dimanet 5 fie non p a t e í l i me
d ia to , abfque eo quod ab i m m e -
d i a c o d i a i a n e t í e r g o e a n d e m de-
pendenciam babee mediacum á b 
íu jmcdiaco .ac immcdiacum a a i ^ -
d i a t o . ^ Rcfpondecur conceded-
do antecedcns:& negando confe-
q u e n t í a m ; nam i m m e d i i t u m de
pendet a radic3l i ,& mediarorquia 
ad ü í u d ordmatur : at vero r a d i -
calc , & mediatum folum habet 
connexionem cumimmediaco . Be 
p r ó x i m o : nceexeo quod a á : i o 
nequeac dimanare á med ia to^b f -
que eo quod II mu i dimanet ab i m -
inedfacoconuincitur mutua depc 
dencia: nam O m n i p o t e n t i a D e i 
non dependet á pofsibil ibuv in i l 
la c o n t e n t i s ; í c t a m é i l l i s de l i c i é» 
t ibus,def]ceret : & etiam o b i e d i i 
nequic dar i abfque p o t é t i a ; e t i a m 
fí ab i l la non dependeat. E x quo 
eoll iges, formaro acc idén t a l e vo« 
cari inf trumentum csufx p r inc i -
pal is : non quia p r o p r i é fíe i n f t ru -
mentum, fieut a r t i f i c í a l e , feu fu-, 
pernacuralej f c d q u í a o p e r a t u r m 
v i r tu tecaufe principalis : SÍ ideo 
l a r e , & mctaphuricc appellatur i n 
ftrumenntoiíprout n'omcn w í t m -
menlu-M iderufovat^uod m n m mivi* 
Heriat i í i f en naturalts, 
5, Kepl ieab i s , In te rcaufampr in -
cipalem, U inftrumentaleiti rigo«? 
r o í a m , non el l d a r é tncdmin j fe t i 

O $ v i r -



Diff>uf4tio qti-Artá. i>éiáUio t en t é . 
Vlr tus a c c i d e i í t a h s a d i u a no o b -
t í n e t cauíse princip; 
K C O U ergo obcinst inftrunnenti r i . 
goroO iinperfe¿tionen>. ^ [ R s f p o -
derur negando maioremrnam ín
ter caiifafiJ principalem, 8¿ m i t r e » 
ri>écutr r í g o r o í u i n daiHrvfrlm mi' 
tiijíeric.Us^w^ Í B v i r t u i e cauf^pr in 
cipalis opcracur, 
6» Dices fecundo, I n t e l l e é t ü s 
concurr i r p r i n c i p n ü r e r ab i n t e l -
JcAionenv, e t iam íi fit anima; v i r -
tusrergo fimilirer calor conciur ic 
p r inc ipa l i t c r ad í u b í l a n í i ^ ignis 
produ^t ionem ; cr iam H í i t i g n i s 
producentis v ir rus, ^Refponde-
t u r negando c o n f c q u e n í i a n i : nam 
i n t e l l e é t i o n o n exced i rpe r fcd io -
nem in rc l l e í t u s ; & fie concurric 
ad illam tanquamcaufa principa^ 
J isproxima:at vero fubífantia ¡g -
í i i scxced i r caloi is p e r f t ^ i o n e m ; 
& ideo folum ad i l lam concurr i t 
tanquam virru? m í n i í k r i a l í s ; fed 
de hoc la t ius in t ra , qdequenti. 

i r . 

CJ in . t ocriuat:!, p c r q u n n ad t í fe-
C Í L I S Adn lan t i a i í s p r o d u a i o n c n i 
f n k i a n t u r j íed ipfs. Une a l iquai .d-
d u i o n e , p r e c i s é p c r i u b o r d i n a -
ponem naturalern^i-iam ex k ha-
t e n r , tune vir tures íubítantia? ad 
crteótuum íub f í an t i a l i um p t o d u -
ftíoncm v a l d é p r o p o r t i o n a t í E , 
P r o b a t u r c o n c i u í i o r a t i o F s e í í i -
caci. Forma accideritalis n ó c o n -
c u r r i c s d c í f c a n s í u b í h m u J e s vC 
t a u í a p r i n c i p s l i s ^ W v t i n í h i u i é -
t a l i ^ í e u rn nif ienal is í fed tu. íc5& 
racione propri»- entitaris pore í i ie 
babere vt caufa mini í ler ia l is . 'c rgo 
í ine v ir rute (á p r í n e p a i i caufa i u -
peraddira ; pofeft eíTe jubaantiss 
f^rodut l ius . M í n c r p r c b a t u r . V t 
forma accidentalis íit caufa m i n i -
írerialis íubftar, t i? ad tffc¿his í u b -
í l a n r i a l e s i r o n ed opus^uod f i r ín 
p r i - c! ic 3 m c n ro fubJU n r i a-; v r fe re 
omnes aduerf i r i j a d m i r t i í n r : t u a i 
qu í a de raticne cania; ín í l rumen» 
t a l i s e t t , quod a t t ingat cft'ecíuní 
perfec^forem , ^ n o b d í c r e m n i m 
quía fubfhnna fr.xmx accidencail 
f i iperaddita nequ í t i m m e d i u a a i 
habere ad iu i t a t e r r j fed in genere 
accidencis i n ü r u n i e n r a accidenta-

N h u re prsma íenteEt ia de- lía ex fe.Sc r a t io rc p r o p r i ^ cnt ica i 
f e n J i í p a r t e m a fn rna t iuam, ris habene ma^imam p r o p o m o -

ncm , qu.íin poílupc habere c i im 
í ü b í b n r i a : (cum íiut e/fentia',vel 
fubftantJrí propn'cratcs) ergo ex 
f e , & rationc proprior cnf i t . i t j> , 
funt yirr iuesminif ter iaies ad ub* 
íl a n t i x p r o d u a f o n e n>, C o n f i r tu a -
tur .Forma; accidentales ex fe ha» 
bciAt cum fub í l an t í a , hura g e m í s 

rec ip iü i í t v u t u t e m a pnne/pali accidfntis^ m a b r t m f r o p o r t i o -

\ P r o baccirantur aiiquí T b o m i f -
M tx'y & BOU paticiex alijs fchdlis . 

S. Secunda ex d í a n i e t r o cppo-
jfka negariuan» tener par tcm, í ta 
nobi l iores Thomii^ar , I n huius 
feuter . t íx obfeqmum fie q u x í l i o -
iiis re fo lu t id ; 
j?, Formae accidenrafes nu í lam 



Quiddeí f u l fian l ia acc¡c¡cnt¡ a i ej jcimdunñ I O Í 
'tueca, quam poiruac habece ergo 
vi r ! :us íuperaddi tan . ipcrHuic . A n -
tecedensprobatur, Onmis p r o -
porcia í a n d a t u r ia c o n n e x i o n e ; 
fedfarms accidentales ex fe con-
ncdunru r cism fublUnt ia ; í icuc 
propriecaces cumelTentia : e r g » 
forma?accidentales a d i u ^ o : i c 
h a b e n : ( i í u w r a genus a c c í d e n t i s ) 
ni ai o r e n proporcioneni q u á p o f -
funt habe re. 
r o . Secun 'o probatur coclufio. 
H?¿c vir tu» fuperaddícajVcUy?^^-
cidentalis^tX fuéñanifalíti vrraque 
eíl i i i p c r H u a ^ ^ i m p o f s i b í l i S t ergu 
non d u u r . Probacar mi ñor quo-
ad p r i i t i . n n parcem.H^c vkzüsas» 
ai/entalif fuperaddica, in t ra genus 
acc tdencis non patel t a ccede ré a á 
maiorem perfedionem, quam ad 
proprictacis p c r í c d i a n c « r , fedfor 
mac accidentales aélinse ex fe ha-
bent proprietatis perfe¿t ionc9an» 
tecedenteradhane v i r t u r e m fu* 
peraddieam: ergo h x c vircas f u -
peraddita vefaperflaadebet r e i j -
c i Q a o d vero fit imporsibüis p r o ; 
ba tu r : nam htec vsrtus accidenta-
lis foperaddica ( i n f e n t c n t u ad-
l ie r far ionini} i a^mediá te d e b c t d i 

ve pr i i i c ipmm qm nuius v i rcmis 
rubi la i i t ia l i s eiíec immcdia t iun 
o p c r a t i o n i s p r i n c i p i u ;B ;Te d c t i a m 
v t p r í n c i p i n n i aót ionis fubf tá t ia -
l i s : veique quia a ^ i a í i ib í lant ia l i f 
in i íneüiacé di:i>.inacec i v i r t u t e 
fu b f u n t i ai i a ce id c tu í í u p e r a d d i -
tá - .e rgo v i r tú s fublUntial is a c ; í -
denci fupcraddica ve i i rpofs ib i l i s 
non debet a-J fn i t t í . Videas oble
ero T h o m i d a r u m in confeqnen-; 
t i a n i : nair* ex vua parte fubíUtise 
dcncginc iaimediatam aAiu i t a* 
tem^ & ex a i iae idupl ica tam c o n -
cedunt a d i u i t a t e m imnjediaram* 
1 1 . Dices. I n indrumentis f u -
p e r n a c u r a Ü b u i d ú p l e x vi r tus af-
figr arurmam in aqaa B a p t i f m ú v . 
g .da ta r vi r tus f r i g e f a d i i u , g r a -
tiaE l ign iHca t iua , & v i r tus fuper-
n i tu ra l i s fluida gratias canfaduag 
á D e o , tanquam á principal i g r a 
t i s cau í a , aqusc faperaddita: c r g é 
fimillter ia inf t rumcnto natura l i 
d ú p l e x deber afsignsri v i n 9 j vna 
naturaÜSjSí ex fcjSc aliafuperad-
4 Í t a i pr incipal i agente. H o c ar-
gumemam poteft h e r í , de t é r r a , ' 
pe ni c i l i o , 8¿de alijs iní lrufncsit is 
ar t i f ic ial ibus. <| Rcfpondetur co-

manare a cau í a pr incipal i , U fubf- cedeada antecedens: H negando 
r anc i a l í | f ed (v£ conftat c x d i d i s ) confequentiam : nam fac ramenc» 
á i b í l a n t i a , H e q i i e de p o t e n t i a D e i 
abfoluta poteft efle immedia tum 
« p e r a d o n i s pr incipiumt 'ergo h i c 
v i r tus íüpcradd ica v t impofsibtl is 
c í l a b acc iden ta l í forma relegan-
da. Q^od vero hsec vi r tus fuper-
addita non uc ¡ukñdntidii.ptoh^ 
t u r : nam fi virtus fupe radd í t ae f -
fet fu b lt a n t i al í s j fub á anti;i ceduoa 

nouclcgis ; f icur &f artis it»(Irniñe
ta r i g o r o í a j ex fe nuilam habene 
ü f l i u i t a t c m , antcquam cis ab age 
tepr incipal i v i r tus aft iua i m p H -
matur ; attamen forrax accidenta* 
les a d i u s ex fe habent v i r tu t e i»» 
le a d i u i t a t e m , v r í u b í U n r i * , i n 
ordine ad cfteftus fubllantiales^ 
deferuianc j & ideo noa indigeDC 



V í r t u t c ab agente pr incipal ! ü n -

11, Rcpl icabis . Efgo quando 
•jrcus a c t í u a accipit á p r i n c i p a i i 
cania a í l i a i t a t c n i , tune operatur 
v t r i g o r o í m n in i l ru i i i en tum; con-
Jequens cít falfum-.ergo c¿ d o é t r i -
« a á nobis t r ad i t a . M i ñor p roba-
t u r . I n t e l i e ¿ t u s c r e a r a s accipit á 
c a u í a pr inc ipa l i efteduum í u p e r -
ea tura i iua i j ( ici l icec, á D e o ) l a 
men gloria? jifí ordine ad vifionern 
b e a c a m ; í c tamen non operarur ve 
t igo ro fum inf t rumencum;crgoex 
co quod vir tus aé t iua aecipiat a 
p r inc ipa l i cauía a ^ i u i r a t e m , non 
í e q u i t u r , q u o d f i t inftrumeKtum 
fflgorofum»^ R c í p o n d c r u r d i l l i n -
guendo c o n í e q u e n s : qaando ad-
wenit v i r r u t i admiras operarur, 
v r r igorofum i n ñ r u m e n r u m . ' q u á -
d o aduenitomnts¿ümrédicáUs^ua 
frouitn tí, c o n c e d o c o n fe qu e n t ia ra: 
¡guando íó lum aduenir fr$$im4t ne 
g o confcquentiam.V el i t e r » m di» 
í l ingwo confequens : quando ad
uenir v i r cu t i a d í u i r a s operatur v t 
f 1 g o r o íli m i n ft r u m e n t u rp: q u a n d o 
a á: i o i rás adueniésefl ; minorispef* 
f e é d o n i s cum cíFeíftii^concedocc)-
fequentiam : quando eft aqualis 
perf^dtionísci im cfFeftw n e g o c ó -
fe q u e n r i a tnmam inre) 1 c <fttis¿anre-
quam eleuetur perlmpen glonsei 
h'abe't coaprationem e í fenda le rp , 
feo a d í u s c a t e m radicalcm , ir» o r 
dine ad a^us fupcrnnrurales^ qul 
i a b e n t « q u a l i r a t c m cum inrc l le -
í t u , lummc g í o r i * i n fo rma to : U 
Ideo non operarur v t inf t rumen-
t u m r i j ^ o f u m s í e d v t caufapnn* 

'fM@io í e r t u , ' 
cipaiis radicalis* 

§ . i i r . 

tsírgumenta oppofiu [ententit, 

1 3 . r ) R i t n u m fie procedir . C a -
1 lo r , e x fe, ab íque viren re 

fcperaddita, eft iníyfficiens ad i g -
nis p r o d u í t í o n e u i í e r g o ad raleni* 
p r edud ionem d e b e r á i u b í l a n t i a 
f i l c i r i . A n t e c é d e o s p rebarur .Ca
l o r , fecundum rat ioncm acciden -
tis v t í iCjCÍl iufufhcicns : eum f e 

cundum hauc rat ionem fít f a b i l á -
tia in fer ior ;& et iam fecundum ra* 
t iooem accidentis p r o p r i j , eíl in» 
fufíiciens; cum fecundunt talen» ra 
t ionem non extrahatur a p r e d i 
camento accidentis ad pr.rdica-
menrum í u b i d á t i ^ : c r g ) calor n id
io modo e í l , ex fe, ahí que v i l ture 
f u p e r a d d í t a s v i r t u s inimediara íg» 
f,h ad akerius ignis p r o d u A i o n é . 
% Rcfpondecur diftinguendo at i-
te ce d e n s;c a! or e x fe, e ft i nf u i fic ies 
hfúf^cifntia tauf& pfincipaltt^cb ce
do ante ce de n s : tnfÜ fficimita tAMf& 
9fiiniffetM'íftncgo antecedens. A d , 
proba t ionem concedo maiorem: 
^ n e g ó fíiinGrern:nana calor v t ta?' 
Iv j fci l icefjvt propneras ignic,ha-
b e t o m n t m proport ionem , quam 
poteftjCUtri; lub í ian t i - i^ba l ere, v t 
íit vircus miniftcíiaÜs i l l i u v ' w o r 
dine ad effcéius fubllantiales, 
14. Dices, Ca lo r , v t proprietas 
i g n i s , $¿ v t vir tus i g n i s ; eíl acci-» 
dcnsyfed per nos, fecundum c o m -
n- iunem r a t ioncm accidentis , non 
cí i v i r tus íufficiens: quia eíl acci-

deas 



Quid del fv hflá ntia accident i a J effcfench n; ? 10$ 
¿ c n s rc rgoncc v t prcprictas , fcu t ineat cec tu r rJ in v i r tu te f u | cau» 
ve v ir tus operatina; cum f ecüdua i 
has esprclsiones non ex t raha tor 
á racione accidentis. % Rcfpcín-
d c c u r d ü t i o g u e n d o maiorenv: ca
lo r» vt fr$f netas igtis e fe accide ns 
tnaisrialtur, c jp'!c fjkatiuet co i ¡cedo 
B i a i o tciiv.p rwa imr , & redufitca-
í t n e , n é g o ni ai ore ir..: & d í f t i s g u o 
ni inore m : fe cu ndum com ni u r.em 
racioneni accidentis, non eft v l r -
tus fufiieiens: quia eíl acc idés For* 
mal icer ; de quia alias fecundiun 
talemxarioné n o n h á b e c proprie* 
ta t is operarinsp proporcionéíCon-
cedo rn inore n i : p n c i s c j quia eí l 
accidens, negominorem; &:con-
fequentiam : nam l ice tpropr ie tas 
o pera tina mauríaliter non extra* 
butur á racione formse accidenta-
lis ; timtv.formaliier ex t rah i tu r : 
ciur. in fenfu formal i íohim redu-
pliccr fo rn ía l i t a r em v i r t n t i s ope-
r a t i u i E ; quse in fu o conceptu ( í a l -
t i . r t a n á l o g o ) a b í l r a h i t á rat ione 
fubltantia?,& accidentis. 
15. " N ou <]uicfecs,O m nis canfa 
fe c u n d.ij m f c c ó t i n c c e ífe ét ti 1111 fe d 
ca lor .v .g . no continst ígnen i j nec 
emineter , nec ferwalicer: ergoex 
fe non eft caufii tgn¡$s ^ Relpori"' 
d e c ú r d i fUnguédo ¡n: i nem : o m -
niscaufa cont ins t e í fechim: om-
nis ínufa p i m i p 0 i 9 concedo ma« 
io rem; mimisrialu^ n e g ó ñ^a ioré : 
%L d i f t inguo minoren) : calor exfe. 
non continet ngm ^at iene fni ¡ c o * 
cedo mimrre ; m mtlma cxn¡£ prin* 

fipéitf, negó ndnorem í Sí confe-
q u c n t i a n i : n a m de clfentia caufie 
a>ínillerialis íoUirn eft, q i ] o d c o n -

í x pr incipal is . 
1 tf. Seciuiduip fíeprocedir. Si 
v ir cus mini í lcr ia l i s non accipit 
a l i q u a m v í ren te ni á caufa p r i n c i -
pal i rcrgo non agir v t mota « can
ia principal i ; e r g Q ve fe moiKnSí 
ergo ve c a u f a principalis. ^Ktf** 
p o n d e t u r co n c e d e n d o a nte ce d Iss 
be d i ñ i n g y é n d o pr imum c o i u ^ 
quens: ¡16 a g i r vt meta a caufa p r í n 
c i p a ! í , p # p ' < f p e r v i r t u t c m aU ípfa 
c a u f a u é r i u a t á concedo confequé 
r iam : tmproprte per inocionem al» 
ipfa radialiter dimanantem n e g ó 
confequen t i a rp í nam ( v t fupra d i -
x i ) caufa nunif tcr&lis in operado 
dependet á caufa princ^pal^, q i i ¿ 
in fe coí i t íncr e í e ^ u m . Ex h i s c ó -
flat p r i m ó j v i r t u t e m min i f t e r i a l é , 
v t t a l e m , n o n refpicere fubftan-
t iam Per. nfúdum fuHeííii fed f§f me* 
dum r4dkt iahimg 5 a qna a ^ f v i t a t 
p r ó x i m a tanquam á principal i de«! 
pender caufa. Confiar f ecundó^ 
formaJitatem v í r t u t i s operat í i i je 
fundare f n o f h o modo io t c l l i gen -
d i ) c o n n e x i o n c m cum fubi lant ia : 
non quia c o n r e x i o , feu tranfeen-
dcntalis o rdo , qnem acc idés opc» 
ra t iuum dícir-ad fub í l an t i am ) fit 
ra t ioformai is v í r t u t i s o p e r a t i t i s B 
co i l f l i tu t ina í c u m m n r m s p r o p r i ú 
u i r t u t i s operacinx fir ad e x t r a , U 
non a d i n t r a : h o c e f t i n ordinc ad 
operanoncniAqu3m c 2 u í a t ; & non 
i n o r d m e a d eíTcntiam , q u a m or
n a t o pe r f i c i t ; fed quia , a pofte-
r i o r i 3 -virtutem operatiuam de-
í i g n a r , 
j y . T e r r i u m de ínmicur ex D i u d 

O 5 T h o -



Difptitátio quarti 
p . q . í l S .vbi XiZ: c¡H9.i raiti) tnjíru . 
^ Í M Í Í t m f ü ^ n m m t t iñramerf tHm , vt 
mettsmma'iet'^cá calor o p e r . n u r ve 
i i i í t r u m e n t a a ! : ergo ve «líotani á 
cau ía pr í i ic ipa l i i fa l ícec á í l i b lUn-
cia i g a i s , opera cu r. <{j" Refpon-
de tur D i u u m r h o m a m ioqu i de 
ml l rufnento r fgarofajquod i^uec 
e x c o q u o d aa t ia i ponit exen.-plú 
*eCerra» ^ S e c u n d o r e í p o n d e r u r , 
DíuatTi T h a m s m Ion ni nó de mo-
t io i ic propria u & v¿¿i¿»fa, quar t r i 
bu i r accidenti per moduni a chis 
p r i m i YÍtcutem , v t perueniatad 
a A n m fecundum p r o d u d i u u m 
f u b f t a n t i a e ; C a e q u a p r o c e d i c q u « -
ftío) fcdde motiene lata} qU3. conjí 
íiftit i n h o c , quod a a i o Jimanans 
p r o x i m e á vircute mi iní ler ia l i fie 
c m a i á v i r ru tepnnc ipa l idep ' en-
¿ t m , & Cnoí t ro modo concipien-
á i j n á caufa p r i n c í p a l i p r i o r , qua 
vea caula min iae r i a l i . 

wnmñsúdentfítcAnfa prini 
iiPdis alterim teetdintis} 

§ . I * 

Explieatur titulas^ preponuni 

i » C* X q u T Í l i o n i b u s rupe r io r í -
X-^ bus Hquet, caufam p r i n c u 

p i k í n fecundan} f i ibr tanci? , eíTe 
fubíkt iüiarn j mini^er iaiem vero, 
etfs a c c i d é $ : n u n c quod indubi i i í i i 
Y s r c i t n u g c f t ^ a n c a l o r ve 0 ^ 0 , 7 . 2 » 

q u í c i t p r o p n e c a ^ S í vUí:^a difpo-" 
í ir io far;n3f i g n í s , fíe c A u í a p r í i i c i -
pjíiis H] ter ius ca íor ís vz ocío*quod 
eíl: í d e m , ac íüquírere) in q ü o , ca-
l ' J r . v r p r inc ip ium geuecaí io inis , 
Teu ignefaaÍQnts- , d i íUnguacur á 
í c ip fo ,prov t príucipíurn a l terado-
H i s / e u c a l e f a ñ í o n i s , 
2. I n hac re fere o-mnes T h n m i i 

af í i rmant cal ore m ve o d o . v . g ; 
e í le caufau) p r ínc ipa lem alterius 
ca io r í s ve 0^0 ; i n f h u m e u u l e u i 
vero í u b í h i u Í T í g t j i s P r o hac ci^ 
tanc D i u u m Thoa>arn»2 .p .q, 
a, r . 

34 Patres vero Conimbricenfcs. 
a.phy í i c . c a p . y . q . 18.a, j . abfo lu-
te de í endunc calorem ve a ñ o . v , 
g.eíTecauíarn min i í t c r ia lea i nedú 
ignia; fede:iam alteriuscaloris v t 
© ¿ Í Q , 

4. N o i l r a v e r ó f e n t e n t i a d o c e t 
calcreir) v t o é t o non eííe cauÍAm 
priTicipuUmjfed minffterialem a l . 
t e r í a s caloris vr o f t o ; fecus vero 
caloris vcrcx^vel v t q u a t u o r . í ^ c 
eíl A r i í l o t c l i S j & D i u i T l i o r n a , in 
locisj tn q u í b u s aduerfarij fuá f i m -
danc fentcntiam .• v b i exprefe non 
fuani | fed noftram d e f e r d í t feme-
t i a m . í n fauius rentent i* o b i c q u i ú , 

§• 11» 
Conchfe, 

f . A l o r v t o ^ q u i Te babee 
V ^ v c proprieeas ignis , efi: 

canfa min i í l ena l i s alterius ca io r í s 
v : 0 ^ 0 pringipalis vero caloris 

• . íniaoj» 



rAn dcddensfn caufa p¡ 
nsinoris iatenfionis.ProbaEur p r j , 

mo ,qaoüd p r imam r í e m , a n d o -
r i u c e , quaconcrari j fuam i n i e n -
dunt probare fcnteutiam, noí tras , 
¡ m m c d i a t é . ve! ex d i á m e t r o op-
poi ícá : nani Diuus Thotnas loco 
í a p r a ab aduerfarijs aliato , haec 
habet v zthz.Djccdí im e f l ^ m d dn-
fjsx fjf caufa aíCPSiprifíctpniíS^ 
fiijf erial ¿si principaiis qmdem &¡nra~ 
Xur per t inu t tm ü u for mí^ m i #fii7»i-
latm effeths, fictit tgnisfeo ca lón ca -
iefitcfj r c r g p e x m c nc e D i u i T h o -
ni3£ ígnis per fuam vi r tu tc i i )^ íc i l i -
cet , per c a í o r e a i , eft cania p r inc i 
pa! is neduaí ígiieFiclionis , í¿ ig« 
nis; íecl eriaai calefadionis , & ca-
lorís.-aliás non d icc re r ,q i iod ignis. 
rarione fui c i l o r i s e í l caula p r i ac i -
palis calefadionis. 
6, S e c u n d ó probatur rat ionc 
defampta ex Ar i f lo te i c .* nam ipfe 
non fetTíCl íle facur .* eanfap>tncipa~ 
hseft i l l a , e¡Ht oper-itur virtme pro-
p r t a , vf Ptepriá ; fe J calor ve octo 
non operarnr calorem v t o A o v i r -
tnce propria , v t propria? v t iqne 
quia calor vroi5 to ,v t ta í ís ,er t pro-
prietas ígniSj qux n o n c í l íua j fed 
a l t e r ius , fcilieer 3 f t ib r t a i id* j cu i 
appropriator .«ergo calor v t o í i o 
non concurric ad a l i imi calorem 
vt o ñ o , virtnce propria , v t p r o » 
pria.'ergo ne< ve canfa pr inc ipa l í s , 
Conf i rn ia tn r . Calor v t oSto, for
mal i ter v t t a l i s , eO: cania akerius 
c a l o m v t o # o 5 fed formaliter v t 
t a ü s eft alterius: (cú ve íic íit p r o -
p r i e u s f u b o r d i n a c i i g n i , c u i d e 
rc ru i t j c rgo vt: caufa c i lor i s v t oc -
t q operacur i n v i r tme aUcrius^vel 

¡iHfpaUs acciJentís ? no 
vi aiterius y fed id quod operatur 
vt akerius i Kcct op t re tur vir tnce 
p r o p n a , n ó n opera tur virtoterpro- ' 
p n a , v : propria : ergo aon opera» 
tur v t caufa p r i n c i p á i s . 
7. Secunda pars n o í l r x níTerfio-
nis con da c ex p r imñ : & an.plius 
p roba tur . Calor v t o d o ve ta l i s i 
h o c e f i , ve ígnis proprietas , non 
operacur fonnali ter calorem m i -
norls in ren l ion is : v . g . vt fex, vel 
v t quacuor; cum folum concwrrae 
formali ter ad calorem v t firx íecú* 
dum i n t e n í i o n c m vt fcxj l ices toa» 
terialicer eadem fit intenfio ; fed 
í n t en í lo v t fex iu calore v t o él o 
reperra v t formali ter t a l l a b a clír 
pro.prictas í g n i s : c u m f o l u m i n i n * 
t en í ione vt o d o fie ?gnis proprie-T 
tas;ergo calor v t o d o non opera-
tur formalirer calorem v t fex , v t 
virrus igni f o n t a l i t ¿ r fubordins
ta : v t ique quia folum v t p rop r i c» 
tas; hoc e í l , v t expr imir inreníso- ' 
nem v t p i f i o , eft v i r tus igni defer* 
u icns : ergo calor v t 0S0 v r c s u í V 
pr inc ípal i s operatur calorem v t 
fex: cum non íit m é d i u m ex c o g í -
tabile ín t e r caufam principalern^ 
&. ¿ n í k u m e n r a l e m , feu minir ter ia-
k m . 
8. Dices , Calor v r o £ t o eft i g n i 
fubordina tus : ergo calor ve i c x , 
qiueft In calore v t o f t o , c i t i g n i 
fubordioatus : t i i m qu iá pon po* 
tefí dan calor v t o d c q u l non t?a« 
í ea t per calorem v t fex : tuna qnfa 
cui fubordinatur formalitas per-
fe£Hor, U i n t e n í i o r , d e b e r fübor* 
d ínar i í f t íper fe^ ior ^ & r e m i ú i a r . 
<|I Rfrp^ndct i i r conceiendo m-



I j i f p i U M í O WAar t . . 
t é c e d e n s : & d i i t i sgucndo con íe^ 
qaensicalor vc icx^qui eít in calo
re ve o d í ) s í u b o r ü í a c i t u r ígn i íVí» . . 
tteftU.mafmdner^ concedo con le-
quenciam ; farmaií?er, & redepbcd' 
f / « , n e g o con fe qucntiam.-ná'cal o r 
ve feKjqii íeíUn calore a t o ó l o , no 
r u b o r d í i u t u r i g m quia c a l i s , / c r -
m a h í e n enm v t íic non íít proprie-
U s ignísí matenalhsr j quia eft 
i n calore ve o d o , ígni v t proprie-
tas fubordinaca : nec exeo qnod 
calor v t fez íii i m p e r f c d i o r / e q j i í -
t u r , qnoddebeac n u i o r i r i g o r e 
fwbord inan>c calor v t o^o.-uam 
propric ta tcs m n t perfeafores ac-
C í á c n t i b u s c o m m u n i b u s 5 & t a m é 
m Ú Q Ú rigore í u b o r d i n a n t u r e f s i -
e i « p r o p r i e t a t c s ^ u á m accidentia 
communia . 

R e p l i c a b í s . Calor v t 0 ^ 0 , 
q H i c í l c a u f a c a l o r i s v t f e x , v t t a -
l lssef i f&¿f / iam¿£ens:e tgo i n v i r t u t e 
fubftantiai i i lum p r o d u c í c . f R e í -
p o n d c r a r d i l l i n g u é d o antecedes: 
calor ve oáo9 q n i c í l caufacaloris 
y t fcx v m l i s eftftihftantU ens • V» 
ejjendo¡Qóctáo anrecedens: in ope
rando' , i c c rumí i i b diftfnguo ante-
cedens: in operando ei l entis ens, 
fMter ia l i t e r , & f p e e t f c t t w é t C O i K c d Q 
antecedens ifsrmaliter, fí redupli* 
Í ^ ' W ^ negoancecedens: 6L confe-
quent iam; nam calor v t o d o í b r -
snaiker v t ralis,(ve d i x i / f o l u m e í t ' 
caufa caloris v t o d o : vade folum 
c í U b r m a l i t e r cania caloris ve 
quacenas in fe prshabet caiorem 
ve fox ; in qna acceptionc non eft 
formalicer ígni f i ibordinatus , 
Í of N o a ^uiefeeseCalor/eciint 

d n a i i Ü re n ] 1 o n e n i v t o & o} eíl/«?r« 
maliier v i r tus operac iua j í éd v t ta^ 
i i s , n o n reípicic p e r í e igncm.'ergo 
nec v t v t m i s operaciua caloris v t 
o í l o , efe fonnalicer i g n i í u b o r d i -

t ia ta .vc proprietas i n virtute igníV 
producens. *¡ I n priaiis nota^hcjc 
arguniencuai n o n íuknn probare 
caiorem v t o c t o e í í e c a u f a m p r i n -
cipaiem aiterius caloris v t o a o; 
fea eciaui fubltantíxjHb i ü o p t o -
dudar: n a m calor v t í u b í l á t i g cal i 
fa non rcfpicit i g n e m producen-
reni ; fed operacionem ignis p r o -
d u d i n a m . ^ j " R c í p o n d c c u r ergo 
coneedendo i n a i o r c m & d i f t i n -
g u é d o m i n o r c m : calor/ecundutn 
i n t e u í i o n c m v t o d o , non reípieie 
per fe ígncm#per modnni í í n i s ^ u í , 
v e I cni t i fgrAí(ai concedo m í n o r e m i 
per m Q d n m ñn ispui % n e g ó mino» 
rem ; & confequentiam : nam v i r -
tus operariua, v t calis, a b í o l u t é 
r í b n r e f p i c i t o p e r a í i o n c m Í fed v£ 
fubílantiá; in operando deíei niac: 
d i ü i w g u i t u r e n w w f o r r n a í i t a s vhtu-
ftsoperatiutf, v t fbrrnal i ter t a j i s , a 
formalrtatc proprietacis , in hocs 
qisodformalicas v i r t u t i s ope ra t i -
u x , v t t a l í s ^ refpicít in í e w r t t l t 
o p e r a t í o n e m , v t c a n í a e dc íe ru iac 
p r inc ipa l i i at vero formalitas piQ~ ' 
pfiemh per fe in retío VQX̂ ICM cau-
fampr inc ipa les ,vc ledenciam, v t 
ei in operando d e fe m i a r : vnde i d 
quod per fe i n reflo refpicitur á v ir- t 
tute operatiua,refpic íCu r p n f e m é k . 
Itqmdprúpríiiate ; & c contra ; i d 
quod rcfpicftur per fe m^sBo apre* 
prtetAíe9 rcfpiertur p e r f i i n eh'uj&oJt 
mmti 9p«ratiiia:poiGíl hxc d o ^ t r i -



J n acctdcmfit cmfapr indpaüs accklenus? ¡ir 
ná inftari in actsone 5 & piifsíonc-,-
t¿ et iam in relat ionibus mutors. 
\ i . Ex dictis i n h o c . § . colliges-
p r imo difcnmen , quod ver íacur 
inrsr calore;n , ve caufam a l t e ñ u s 
i u b í l a n c i a ' ; & ínter ípíum v t cau
fam akerius accidentis squalis in* 
tentionis ; & deniqne incer ipíuin 
v t caafam accidentis rennTsioris 
i u r e n ü o n i s i n a m calor ve cania i g -
nis, nec opera tur vir ture propria: 
( c u í n non fit « q u a l i s p e r í e í u o n i s 
cum igne prodneto) nec v t p r o -
pr ia : (cú v t calis í i tvir tusJ(& p ro -
prietas igniSjin cuius v í ren te ope« 
r a ru r ) ac ve caufa accidentis eñif-
d e m i n t c n í i o n i s o p e r a í u f v ir cu re 
p ropr ía :cu¡n habeac equalem per-
f e í í i o n e m cum calore producios 
fed non vi pr&pr/a : quia vr, fie e í í 
proprietas i g n í ^ v e l vir tus eí f u b -
ordinata at v fcaufa accidentis 
remi í s io r i s int¿nÍJonis operatur 
viriatc prúfrít. Cj a i a habet xquals^ 
& fuper excedentcm p c i ' í c d k > r e : 
Cr etUm vt prspria : quia vt fíe for-
malicer non e í l caufe principaii 
forma licer fabordinatus. 
12 Coiltges f e c u n d ó , & rpeciali¿ 
ter , í u b f t a n t i a m efle racione p ro -
pri<E entiratis alrernis r u b í l a n t i * 
c o n t é n r i n a n ü c i n r racione p r o p r i f 
ent i ta t i s fit formali ter t á l i s : acei-
dentls vero non ratiene propria? 
cñttf tfátts feúm racione ípfius mi l lo 
m o d o fit accidens.-vt fupra d í x i . q . 
i . i 2, fed r a t í o n e v i r ru t i s opera* 
t i o « , q n ^ non e l l fuaj f e d f u b í U n -
t i ^ j d i i u í e l í v i r t u s . 
i Dices. T a n t u m d í f t a t fub-
ftaotia ab accident i , quantum ac-> 

cideas á i isbí lant ia j íed íuLí lancía 
eíl cania pnncipaiis per k akerius 
acciclecis xquaiis jncenüon i s cum 
lúa virtucc j f et iam íi i l l t id non có* 
taieac racione p rop r ix enn ta t i s j 
íed racione vircucis operatiuae) 
ergo etian) í orín a accidencalis p ó 
tele eile cania principalis í u b í l a n -
tia* producto ; eriam íi calis fub-
í t a tu ia non contineatur in forma 
acc ídencak j r a t ione p r o p r i f en t i« 
t a t i s ; fed racione caufae pr incipa-
lis , cuius eft v ir tus . K e í p o n -
detur concedendo ancecedens : &c 
negando confequenti tnunam for-
ína accidencalis eít vircus formac 
fubilantialis ^ qua- non eít fuá j fed 
fub f t an r i í t & ideo id quod conci
ne tur in forma accrdtnaali jOiagiS 
eíl íubf tah t i s '^quam accidentis.' ac 
vero íub i l anua , non eft vir tus ac
cidentis j nec ei fubord ina tu r : & 
ideo id quod in i pía cot ine tur m i * 
lo modo eft accidentis j fed ipfius 
fu b H a n r i * , V n d e c olí rg o ad ra t io* 
neni caulf principalis ínfr icercvel 
quod cfí-cchis contineatuF in ipfa 
racione p rop r ixen t i t a t i s fo rmal i 
ter a k e r i non Aibordinate; v e l r a -
t ione fuevirtutis el foreiali terfub* 
ordinata3» 

§, I I I . 

Trim£ féfítenii£ fundamenta, 

14, T ) R w n m í i c procedit, Caufa 
I i rd ln in ien ía i i s 5 cum ex fe 

fit deficiens eleMatur ad c f feñum 
ípfa perfeéf iorem ; fed calor v t oc-
t o ÚQn t isaacur ad productionem 

alce» 



DííputMíO cjuarta. Q m ñ i ú quártal ' 
Skdfms caloris v c o d o : (cir.n fie fed catar ve oc io , produdus a ca-
CíarJcm ípccici c a n i l l o ) e r £ p f j -
i u ni n a n o pe r :i cu r -p e r m o j fî c a u % 
I n i l c a m e i u a i í s . I n n r i n i i s hoc ar-
g a m e fi t a TI i n c :¡ n fe q a entia l a b o 
rar: n a j n fe re o n i n e s T h o ? 11 i íl^ J o. 
c e i i r s c u f4 a i n vi n i i le r i a l í ni , ( v í a b 
iaflrufuento r i g o r a i o c o n d i f t i n . 
c lam (no ; i clcuari ad cffectus per-
f ed io r i s p r o d u í t i o n e m . H o c er-
g o í i i p p o í i c o , rc ípoi idecur negan
do maiorem ; loqucndo de i n í í r a -
£ncnto WÍetApbórico¡wzlz eft n i in t -
ñe r í a l i s caufa: vnde licct hxc non 
recipiac v i r r ü t e m á pr incipal i 
cau!a,efl cauíadeficiens-.q 'aia non 
operacur caloreai vz o ñ o v i r t n t c 
p ropr ia , v t propria; quod erac ne-
ceflarium adra t ionem canfat prin» 
cipalis . 
i 5e Secundurn fie procedir . Si 
per pofsibile^vel i a i p o i s i b i l c / u b -
í l a o i i a i g n i s e l i e t impofs ib i l i s , & 
calor v t o ¿ ta en'er in rcrum n a t a » 
r a , abfque dubio talis calor p r o -
¿ n c e r e t c a l o r e m vcoc to ; fed tune 
eon operaretur in virtuce alcen9: 
c rgo nunc non opsratur in vir tuce 
ignis , 1̂ Refpondecur in ta l i cafa 
fequi vnuitijjte aliad j & ^uadopere-
tur ix virtuce propria ; (qaia non 
datur f u b í l a i u i a , cui í u b o r d m e -
t u r ) & quod non o pete tur virtuce 
p r o p r i a ; (qui i calor non i u b o r d i -
natus non effet eiafdem rarionis 
cunrcalorc,qa! nanc eft) et impof» 
fb i l izmm , ( v t a í t P h i í o f o p h u s ) 
píjxititr modlibet, 
i 6. Te-r ia rn (ic fe h i b e t , V i r -
t i n } cal afsifnilatur effedus, non 
w Ti inílL umcutalis i fed p r i acipalis; 

¡ore ve o d o , ; e ü eiüfdem ípecie i .gs 
r a r ion i s , C U P . 7 calore producente: 
ergo non e í t eaufa mii i i í ler íai ís ; 
fed principalis caloris v t o ¿ i o . 
% - R e í p o n d c t u r d i i t i n g u é d o ma
iorem v i r t u s í c u í , afsimilatur effe-
d u s , none í t in f l rL imen ta l i s , fi a i -
t e r i fo rmal i re r non fubordinacur , 
concedo maiorem.-fi ake r i forma»» 
I i t e r f u b o r d i « a t u r , n e g ó t n a i o r l : 
S¿ coíicefi'a na i ñor i : n e g ó confe-
quenciaiT5:nam f v t d i x i j ad. r a t i o -
nem caufáe princip i l is .non íufñcir^ 
quod fortrtalicer conrineac eftec-
tumj fed v l t e r i u i , quod a l t e r i f o r -
malicer non fubordinerur . 
17. Q u a r t u m fie p roe rd i t , I m -
plicat quod refpeclu vnius nume
ro effe£t%decur dúp l ex cania prin* 
cipalis fecunda , eiufdcm ordinis; 
fedquando calor v t o ¿ l o . v » g , p r o -
ducic calorem v t fex;tunc non í b -
luni ignis concurr i t ad talem ca
l o r e , v t caufa principalis ; fed e t i l 
calor v t 0^0: ergo cum non pof-
ílt hoc admict i jdícendufTi eri t ca* 
lorem vt.o<9:o folum inf t runienta-
l i te r concurrere ad caloris v t fex 
p r o d u d i o n e m . 
18, I n primis hoc argumentum 
debet foiui á Thomidis.-nam in i l -
l o run i opinione, ignis , & calor y t 
o d o , concumnic principaii ter ad 
altcrius caloris v t o ¿lo produc-
tionern 1 in quo nuilum inneniunc 
inconneniens : nam ignis ( m i l l o -
runi o p i n i o n e ) c ó c u r r r i c ad i i l u m , 
v t caufa principalis reme'a j 3¿ ca
lor ve o f t o ve caufi principalis 
p r ó x i m a , ^e l v t vir tus principalis 

frez 



De con di i i orí i his effidentts caufz. Qmfáfpen. h j 
p & x t i t a , ex qua nc,cura remota ab iUis uunc u b i t i u e o ^ c r t p e t i t i o 

fu p e r 6 u a g e n eretfa ft i d i u m , 

Q \ ' ^ S T 1 V N C V L A 
appcndix. 

Vecondiüovihm effdsmif c<wf*\ 

§ . I V . 

C e n d i í k m s a b omnibm m e ^ m 

2 2 , A Piul o i T i n e s e í l certum^ 
X a c a u f a m eff icíentem ad 

caufandam aliqaasexpofceic co -
d í t io ne s *.prim a e íl e H i m & i t p c m * 
dnm diirxtiOTttm i irer ¿gehs, 
/ « w q u s eft i n t e lÜgcnda , quaudo 
á g e o s operatur immediate , mme~ 
diatione v h t & i t ^ 5c f í ippef t i ; & WÍ?Í 
f t rmr !u i¿m a fe dtjftdfarn: quia i i i i f -
t oca fu non eíl ucee fiaría co i i i un -
í l i o . f e c u n d u m durat ioncm ín te r 
agens pr ¡nc ípa le ,q i iod p r i n c i p a l í -
ter cay-faCjSí p a r í u m , q u e d In fe re.» 
c ip i í effesSum; íed lo lam i ñ t e r fypJ 
p o í m i m operaos r a t i o n e v ir c u t i s , 

& paOlim rec ipiciis e ffccnim. 
2 ?• Secunda cond i r i oeñAd¿ñJn ' 
f f h inunigens, & pajjnm quaí non 
femper c f i ÍTqtrahs, v t ex íe c ó f t a t 
nani aliquando eft neccilaria dif~ 
tivílioétdw.tifita, errealiSt inte ra-» 
genss & pafíum ; ; Y t v i o ere licet i n 
a^ ion i bus tranfeuntibus, v b i a c « 
í t i o tranJit ab agente adpaffom 
realirer diftindiin.*, A Ü q u á d o ve» 
r ó tan tum r rqn i r l t u r f-artmlii dif-
t inüio ín ter agens, 8c pa í funuv t de 
suotuiocal i animallam docet PhL 

prkicípai i jVna caufa: non alicer ac 
lomen gloria' 3 & ín t eüe iUi s con-
currnnt ad v i í i onem beatifican). 
j g . Sed hac fo i iu io implicac in 
t e í m i n i s : n á íi fgnísi;vrt c a ^ a j i r i í a -
c i p a 1 i s r e n i o c a j p r o c i u c i t p r i n c • p a -
l í t e r caloreni v t o d o medio alio 
calore ve oCto,fc hal;ente per mo« 
dum v i r cu t i s ; calor v t ocio cau
fa as fubordinaavr ign i caufant^vc 
v i r £ u s i 11 i a s; q u o dx c a u íe p r i n c i p a 1 i 
r epugnaf .v t conftaf, ex d ió l i s . 
so . Quare melius refpondetur 
dift ingnendn maiorem : impiieac 
quod re ípcc íu era id e ni n u m e r o c í* 
fedus detnr dnolex cania prfnci-
paiis, emfdcmord in íSy qusíperfefor-
ma/ im cencurra t , concedo maio-
rem;f'i-« f e r - f ep rmdher .mncene»» 
r r a f j k d vnaptr fe fc rmaUier^al ia 
freaectáenj} U n a l e ^ a h í e r , n e g ó 
maiorem: & minorem: uam igni» 
ad calotera v t fcx fohim materia-
licer c o n c u n í i ; quia firmaincr ad 
i l l u m concurric calor ve feXjin ca
lore v t o c i o con: c r t n s : ra t io eft : 
na ni calor v t / e x folum it iaterial i^ 
t e r e í l v i r tus í g n i s : quia calor ve 
o f t o , i n quo ccn t i nc tn r , ve i a quo 
non e!t en t ir atine dUl inc lus : eft 

f e r m a l i u r v i r t u i s & proprietas i g -
fn's t erg o ad caions v t fex nrodu-
fíionem tan tum calor v t fex in ca
lore v t o ü o contenms concurric 
fo r raa l i t e r ,& principali ter , 
2 i . Argumenta í e c n r d s fente-
tiar funt noftff conc lu í ion is functa-
m e n r á j i n quibus conl lar ,ca lorem 
v t c i t o dimanare tninf/leriaUter a 
calore v t o ¿ t o producentejSi ideo 



tjputatio quarta. 
lo foph í rqvi iaani ína! per v a á par* 
t é wioaec aÜ.itn; U a l iqu indo lup -
p o ñ t a s n racione foraia? producic 
cffeclum , quesnracioae mar erige 
rec ip i t ; U aliqaando racione eiuf-
dem cncícacís p rod i i c i c ,^ recipi t ; 
qtiamuis ad.equatc id quod eiicic, 
non rec ip ia r : v t patee in in t e l í ec -
t i o n e 9 | í alijs ad i cn ibos imí i iané-
t i b u s , quas producunt potenti^e 
de terminara per fpecies impref-
fas, gí r e c i p í u n t ipfa; potentiae a-
d g q u a t é h u i u í m o d i a á i o n e s ; q u i ' a 
ípec íes non requiruntur ¿drecipie-
d<ti\ { t \ á d eUciendts a ft i o n c s, C ^ -
t e rum non femper eíl neceíTaria 
realisdiñinttio í n t e r agens, U pa{-
fnm ; fedaiiquando fufhcic diftin-
£lio formaliífecundum ratienem , & 
mrtmliia faru reix quia cadem en-
t i t as , fecundum diaerfas r a t í o n e s 
formalesj valer cffc, re ípeótu ciuf-
de m eftc elu s, princtphm effeiens^& 
frbicftum reapient'. na ni eadem v o 
luntas adsqaate eft pr inc ip iam 
efficiens voIicioniSjquam ín fe adar* 
qu^teecian! recipit • nam í icet ca
lis v o l i t i o r e q u i r a t indirpenfabili-
t e r p r o p o í i t i o n e r n bonica t i s ; t a -
men ralis p ropof i t io non fe habee 
ve pa r t í a l e principinra efficiens; 
f ed tan ram ve cond i t i o fg tenens 
ex parce boniracis: quia voliuiras 
nunquam rendir in bonum incog-
nitvim ; í e d i n bonum pr . rcogni -
tuiiKverumta.Tien e( l ,qnod i n y o -
htntate dan tur diuerfx radones 
fo t m a I e s 5 i t a y c fe c n n d u ni a 11 e r a ! i i 
pYodmat y & fecundum altam reci* 
f íat: ? ¿ r § t í o a c c ! p i t u r a p o t l c r í o -
r i^ex ? o l i d o n & la qaa r e p e r k a t g r 

Om-ff¡un. appendix. 
ÜU.E raciones tormales-: v n a e í l cr-
feátuSa í c c u n d n m qu iu? co!" 'nca-
í a r acu r pr incipio cf.iciencj; U alia, 
eft aéfcus, velforma? accidentalis, , 
fecundum quam proporciona tur 
fub iec ío recipienci: ergo í imil i ter 
in v o l ú n t a t e d e b e m u s d i l l i n g n e -
re alias duas raciones fó rma le s j 
i ta vr,fecundum alteram íir p r i n -
c ipium cfneieus, 8c fecundum alia 
recipiens. A d d e , q i i o d principiunv 
efficiens, c o n f í d e r a t u m v t fuis af-
feéfcuni condir ionibus , efi: a b í q n c 
dub io d i f t i n A u m rcalicer á p r i n 
cipio recipiente! nam aliquas con* 
dit iones requir i t ad cfhciendum , 
quas ad recipiendum n ó e x p o f c i c : 
v t ad nocauit Pacer Suarez, difp. 
18, Mc . t ap , f c^7 ,pe r t o t a m , 
2 4 . Nec contra h a n c d o & r i n a m 
habet v i m i l lud vulgare, defump-
t u m ex Ar i f to tc le S . p h j í í c . v ide -
l i cc t í omne quod tncHeiHrtab a l i e n t e » 
tietunpQr quod demonftrar eííe t á -
t u m vnum pr ín ium m o t a r é immo 
bi lé in rerum natura, f Quia hoc 
pr inc ip ium eft in te l l igédü de i l l o , 
quod mouztüv iermiftame, & p ro -
ducicur per m u t a t i o n é , 3 u c motú,* 
quia h o c , eft neceíTariiini d i f t i n -
gui á p r inc ip io cnoucure; i k u c eí l 
opus difti-ngui effecium á cania ef-
f i c i en t é i & noneft in te l l igendum 
de eo quod mouetur fabietliue: ná 
Arif tote les d o c c t ) non v iuco t i a , 
i¿ a n i m ata m o u e r i á fe. 

f V . 
'XertU condms ah ómnibus non 

recepta 
af. Tenia conditio neceflatía 

" ad 



Veconditiúnihus 
ad cfíTCÍendun eft , apprexiruano 
MfetiUi ad faff im reaiíier ab H h d i -
fu fpfium, C ^ ce ra m e ó n omn e s e 6 -
uen íun t in afs'gDaoda huia i fnodi 
approximationc:nam Scotws in t , 
á i ñ , i j , 0 K á . O a b n e l . - f i í aiij N o . 
rnínrrles ddendune approxi tna-
t ionem folum eííe neccí iar iam , ve 
pníTurn í k í n t r a íph^ram aAiuica-
t i s 3 g e n t i s ; n . 3 a vero v t fit üli i m -
m e d i a t é c o o i i i n d ú t q u a r c íi fph«« 
ra adiuicat is caloris ex i í l en t i s i n 
igtie extendatarperquatuor pa í* 
f i i s .v .g . calar poccrit in pa(?a#exi-
í l e n t e intra has quacuor par ías , 
produce re calore m ; quamuis d i -
(ler ab ig í ieca le fac ien te per d ú o s 
paíFiiSj Se nó Cit i l i i ímmed iacé c 5 -

2(5. Sed coatrar ium docee /Vri-
í l oce l e s^y . p h y í i c . cap. 2 . Diuus 
T i i o m a s . i .p , q. 8 a. r . & ib idem 
C aie canu s.Ferrara. 3. contra Ge-
tes. cap. íf^, eftqtie hxc rentcncia 
ín t e r Phi lofophos Tl iomif tas 
valde c o m a i u n í s , & probatLir<«-
duílisne'm ó m n i b u s caufis e í t ic ié-
t ibus j & probabi l i te r fuaderipo-
te í l ex fo 1 ic i c ud i n e, m a x i ni a n a t u . 
tm , ne decur yacpum in vniuerfoi 
& oe í m p e á i a t u r c © n m n # i o cor-
p o r ú neceíTaria ad aftionem agen* 
sis:vnde P h i í o f o p h a s . 1 .medico-
ro ram ait 5 necejje ejfe mmdnm hurte 
infsriarem contigmm efe htiottihtts 

27. P r o b a c u r e t i a m c x e o q u o d 
ít pal íum incapax effeaus, i m m e -
d i a t é coniungatur agent^impedit 
fimplicirer, & abfolucc ad ionem 

c f p a e n f i s c é u j á * u j 
agent is ; i ta v t caufa nihi l produ »J 
cat ip pallo mediato : ergo Tola ai 
cfHcicns producir eíTeCtum ín paf-
fo íibí propinquo, & media i l io m 
di i taf i t ! , Anteccdcnsdocecespe-
nent ia . Confequeorfa probaturs 
qu ía non efe excogirabil is alia r a -
r i o , ob quam agens non producac 
in páíTo di i tanr i j ni l l quia m é d i u m 
iioneft capax e íFedus ; ergo i n c a 
pacitas medij i iwpedKcf teé iumin 
di í lanr i - .e rgo in di i lanr ia pafsi ca« 
pac ís eft neceíTaria ad e í íc í i9 p r o -
duct ionem. 
*8. ( Sed í u u d faciie eí l afsignare 
radicem huius condicionis; A l i q u i 
fumunc prima m radicem feu ratío-j 
nem iliíus ex ! i m í t a t i o n e , & d e t e r - j 
m i n a t í o n e virtucis e r e a t » ; quia 
agens creatum (determinara: , Jt 
finita v i r tu t i s ) e x i g i t d e t e r m i n a -
tam fph^ram adiuicacis ,& ordinc 
quodam p r o c e d e r é in fuis o p e r a » 
t ionibus ; v ide l i ce t , producendo 
priuseffedum in paíTo immedia
t o , 8¿ deinde inmediato,fea d i í l á j 
t i .Sed h f c racio jaon placee A n g e » 
i ico M a g i f i r o loco íupra citatos 
nani i b i probar Deum eíTe in t ime 
c o n i u n d u m , & p r o x i m u m ó m n i 
bus rebus, quia eft caufa efíicicnc 
o n i n í u m rerum; fea quia cawfa, 8c 
effeftus i m m e d i a t é debenc con* 
i u n g i : c rgo condi t io hxc non cft 
ajligaca ad fphaeram l i m i t a t á age-
t i screa t i .Pr^cereaqu 'aexl imica-
t ione vij-tutis tan tam íequi tu r ef-
f edum d e b e r é eiíe l im i r acum,* fí-
n i t u m ; i t a v t cania non valeat .aiífi 
p e r f e á i o r e m p r o d ú c e t e ; 
$ 2% Sccundsm r a d oBem i d d u « 

P cic 



D i f p t 4 t $ t i ú q m r f a . 
ú t P a t c r Molin.- i , ' . p . q . l . á . T . d i í p , 
5 e § s óp in io h í s c , v b i p r o b a r , paí -
khTi d e b e r é eííe imipc t l i á tum age-
t i : q u i a impoís ib i l e cft ad io r icm 
t ran ía - . i tn ab agenti in palliuli d i -
flaü.5, hifi prius á t t i n g l e m é d i u m , 
& per ipfum , qua í i c o n c i n u o t r a n » 
l l c u , pci ueniat ad diftans : v t cer
ne ré Ucee ia m o t i l local!. Sed h « c 
rac io ex í u p e r i o r i b u s manee MV.-
puguataznani in m o i u Incalí e a d é 
Humero en t i tas , qux erar in vno 
l o c o , t ranf i t in alitiín d i í l a n t e m , 
per loca intermedia 5 & nunquarn 
cadem* 1111 mero a ¿tío recipi tur in 
p a í í o p r o p i n q u o , ve l immed ia to , 
g¿ in r emoro , feu mediato 5 ícd e í -
fedus 5 & a^ioquaeert in loco d i -
f t anc í , leu r emoto , eíl d i f t i n á a a b 
ca qus fu ir in i n d i l t a n t i , & pro« 
x i m o ; ergo nec r a t i o , nec exera-
p lum al latum á Pacrc M o l i n a c ó -
uinci t i n í en tum» 
30 . T e r t i a m rat ionem adducit 
Caprcolus i n . i . d i ' d . r / .q.vrdca. in 
folut ione. 8. argumenti contra , 1. 
conc lu f ionemínam agens con.pa
ra curad pa í í u fp / i cn t abusad po« 
t endam : quia agens al iqual i ter 
aduar palTumifed a A u $ , & p o t e n -
t i5 ( quatcnus Inter fe excr'ccc pro-
pria manera] debeot t i le imme
dia ta : vt patet d i f eu r rédo per c m* 
iiem a 5lum, & pountiam.-crgo U 
ü g e n s , & pa í íum debent effe i m -
mediatc coniun/ca. Sed hscc ra-
t i o edam spparet diFñcilis : quia 
agCm l i hab ce vationem a ¿tus réf-
petftu pafsijobam eft adus e x t r i n -
í m m íed inrer aduen e x r r i n í e c ü , 
& p o t e c u m íibi proporcionatam 

Quttjl'm* 'apfmiix* 
n u ü requir i tur indi í lancia , v t va-
leant propria exercere iDUnerj: 
(v r viderc eít in v i í i o n c , & obie-v 
C Í O ) ergo ex eo quod agens reípe* 
é t u p a í s i habeat rationem á f t u s , 
non fequicur, quod debeat habere 
indif táciá, v t v a l c á t propria exer-
cere muñera» 
j r . Sirefpondeas agens ejajof-
ccre qoniundionem cum p a í í c : 
quia ei l adus a (Cuatis, H Perhdcs 
• i i lud. Cont ra tamen dK-quia taiis 
íb lut io 'e í l pe t í c io pr incipi) : natn 
dicere»agens requsre ié immedia-
t ionem adpafium j quia producic 
in i l l o aÜquid a é h i a n s , " & p e r ñ -
ciens^eí t d i ce re quod requir i t ap-
p rox imat ionem Imnícd ia fam ad 
producendum aliquid in paílo : éi 
hu íus rauonem anxie in vet i iga» 
mus. 
12, Qnare his rationibus pmif-
fis , qiuE íu íncicns videtur „ & e í l 
commnnis omni agenti i n í i n i i x , 
auc üxmx vir?;utis, ex racione ac-
t i o n i s , efl de fumenda 1 nam a ¿ t ío 
debet elle immediatc con iunda 
agenti:tun> q ^ i a a d i o eft Ó 2 X \ o y U 
c o m n n m í c a r i o effedus 9 & dat io 
neceí íar io eft dant i coniunda : t u 
quia a d i ó eft id quo furmali te t 
a g e n s a t t i n g i t e f i e ¿ í u m ; & p c r a l í -
qaid diftans non valer illurn at v. 'V 
gere j Icd impiiear ad ionem t fTc 
c o n í u n d a m agen t i ,& paflTnm ejfe 
ab ilió'diftanstquia a d s o e í l inpafJ 
ío tanquam in í u b i e d o praprios 
'(ve conftabic ex dicendis i r f r 3 . 
lib.3 . d i l p . i . q . ^ i . n . ? . & . § . ?» 
nS . e rgo ad efhciendum,opus e l t , 
quod agens fie con iundum paíTo '-9 

m 



De condittGmhus 
ín quo rcctpitur I6ÚQ ¿ U effedus 
per caíem a^i^netn p rodudus . 
53, Dices. , haoc rs t ionem non 
probare irnmediationeni p r i ^ x 
caufx cual ó m n i b u s cffedibus; 
quía pri m 2 c au fa con c u r r i t per ac* 
r ionem formaliter ini í i iancnceín; 
la paftojfeia e í í c i tusnon r e c e p t a m í 
acque adeo e x coninn^ioac p r i -

caufe cum a l i o n e , n o n feqat í 
t u r s.coniaii(5Uoprimas caufa; cum 
eíf,*6taf Sed contra eíl-.nam i í-
ect concedamiis Deuii> producere 
per adionem í o r m a i i t e r i m n i a n é -
tem , & vi r rual iccr t ranfcanrc in; 
adhuc ra t io habee locum la pr ima 
caufaiquia a d í o eje natura reí non 
fol 11:15 expofeit v iuoné cum agen
t a fed eriam cum cífeólu : veique 
qn iada t io non folum pstic vnio*-
n é enm dance; fedeciam cura da-
t o i a tq f adso cuín omne cns crea-
tun i íit eftectus primar caufas , fe-
quicur pr imam cu ufa ni e í íc omni 
end i n i f T i e d i a t é vnitara, 
? |» Q u o d fi mquiras: a n d i u i n i -
t u ^ valeac agens producere eft'ec-
t u ro i o p afí u ni 4 i a n s, n o n p r o d u -
cendo i lh im in paflo índif tant i? 
Kefpondeo probabi lem eíTe v a l -
de partera afhrmatiuarn;vtdc ha-
manicate C h r i f t i D o m í n i docent 
p l u r ú n i T h e o l o g i . C ^ r e r u m cn -
rlcasqnae non operatur pcrcleua-
tionenvjfed j»er vir tuccm fibicon-
p i t u r a l c m , femper operatur prius 
i n pafTum i n d i i i a n s , quam in paf-
fum diaans-.vnde r eaé D . T h o m . 
i . p « q . 8 . a . X.SÍJ, cont ra Gentes, 
cap.<f(5.colIigit imniediatain p r s -
fent iam D e i i n ó m n i b u s rebasex 
'- Tm*i,fars i \ 

ffficientis caufz * Yrjt 
i inmediata o p e r a t í o n e p r í m § can 

: qui a fuperflu uni c fl pr im a cau-
fam eleuad fupra moduiw conna» 
turaíeiH operandí , 

§. V I . 

Fundamenta Seo ti prúpúttuníur¿ 

3^ P R.trnun\ Scoc í fundamen-
tum fu n: i tur ex eo quod 

raakoriesefredus, q u i e í l in t ra 
fphyram,fea ad ia i t a t ea i a g e n t í s , 
p roduci tur in patio d i ñ a n t f , a b í -
que eo quod producatur in i nd i f -
txntí-.n^m Sol producir inaereca-
l o r e n y qaemnon producir i n cce-
l o ; & ümilicer produci t aurum, ge 
argentum in v i í c c r i b u s t e r r f . a b í - ' 
que eo quod i l la producat in a é r c j 
v e l i n a l i o p a f o i n d i í U n t i : c rgo 
agens folum expofeit paí lum i n -
t ra r p h « r a m propria; a i nu i t a c i s ; 
v t i n i l l o proprios producat e í i e -
¿ t u s , ^ [ Nec vaiet dicere f i je o m 
ni a producere Solcm medíate,* v i -
delicer, medio lumine , quod i t n -
m e d t a t e y x o á u á z inpalTo l i b i p r o -
p inquo . % N o n ( inquamj valé is 
quia lumen non eft qualitas pro^ 
duá t iua^ alias producere: ílb i í l -
náí ie in omnipa íTo í i b i c o n i u n d o s 
quod cít contra cxpe r i ea í i am. ' ex -
p e r í m u r e n i m lumen non p r o d ú 
cele í i b i f i m ü e i n part ibus c ó i u n -
& i s ^ qus per lineam r edam uoa 
r e fp i c i u n 11 u m i n o lu m; ! i c e c h u i u f-
m o d i partes i in t d e b i t é approxi-
niatrt f i i b i edo il luminaco : ergo 
lumen non ert qualitas p r o d u d i -



Difputatio quarta* 
m ; fed I L U D Í nofum producic l u m é 
ecram i n p a r t i b u s i d i í l a n t i b u s . 

N ih ' l ominus rcTpondetur ad-
mictendo í b l u r i o n e m t r a d i t a m ! & 
ad repiicam d ico j quod c u m í a m e 
fie vi» tus So l i fubord ina ta . babee 
m o d u m concurrendi determina-
í u m j v idel ice t , fecundum talem 
í u b o r d i n a t i o n e ! r . ; i c a vr producac 
lumen in p a r t i b u s , q u « per lineam 
ref tam obi je iuntur Sol í ; (kuc í m 
petus impreíTtis lapidi impe i l i t 
partes a é r i s , quac í i b i o b i j e i u n t u r 
per au t t r io rea i parcem,5c non per 
partes laterales: quia operatur v t 
v i r t u s í u b o r d i n a t a p r o i j e i e n t í , 
q u o d in tendi t medio i l lo , í m p e t u 
t á n g e t e rem fibi ob iedan i per l i -
ncam re f t am. 
3 5 . Sccundum á rationc fie p r o -
cedi ts quiaf i agens non producic 
c í F e a u m in parto dif tant i i m m e -
í l i a t é , r e q u í t u r , q u o d nulioín ages 
habeat determinatam aetiuitatis 
í p h a r a r n ; c o n í e q u e n s e ñ falíum5 
ergo & quod non aga t in paíTam 
t l i i l ans .P roba tu r fequela. A 
p r o d u c i t e í f e a u m inparxcm i m -
med;3te f ib i p ropinquam, & r u r -
í u s i l l a p a r s produci t cffeótum m 
aliauri &ctim ofiine agens pofsk 

tmñmm appendix. 
p r o d ú c e l e errectum i n p a í í u m ÍIlTi 
coninnetun:, 5c immedia tum; illa 
ex fe porer i t in inhnicum fe ex té» 
de re: crgo non datur pr imi a g é t i s 
í p h x r a determinata . ^[Reíp .on-
detur negando fequelamaiá ages, 
quod vtcaufa principulis p rodu
c i t in v i r tu te propt ia a l i qué eftec-
t u m , non habec per fe ; fed peracr 
cidens í p h x r a m detcrminatamivst 
patet in igne, qui in l igno íibi i m 
mediato proxlucit alium ignem;5c 
rurfus ignisprodudus valct í imi-
lem ignem produccreJi habet c ó -
buíl ibi le r e d é dÍfpoíi tum;S¿ í¡c in 
ín f in i tum. Caeterurn cum cíVedus 
im media cus cp ere tur fubordina-
tus principali agenti ; lícer p r o d u -
cat íibi fimile in ejscva in pa í íü d i -
ftanti; non tamen produci t f ib i fi
mile morada % U iáeo.vntffiwtter 
dijformiter minimur t t f c í t u s vfque 
ad debi tam dilVancianJiin qua ter-
m i n a t u r a ^ i u i t a s producei is pr in 
cipalis: vt videre eíl ín So lé ,qu i i a 
parte fibi propinqua produci t l u 
men perfedius quod pofe i l 5 S¿ 
inedia i l la parte producit ind i? 

ftanti lumen non ita períe-
(ítuíTi,^ í i c d e i n -

ceps. 



D I S P V T A T I O 

T A 
D E C A V S A E X E M -

P L A R. I , 

E c á u f a exemplar 't U t e d t f p u t t n t D o l o r e s c u m A n g é l i c o MAgi~ 
J l r o . l . p t ( ¡ , i < ¡ , a , i , @ r 2.qa*prepter h .nc d í f p u t d i o n e m hremter 
a b f o l u A m p x p í i c t f i d o [o um e a ^ u t necejfxns f u n t } ad compfe» 
m e n r u n pf?tlofophic£ d o f l r i n ^ E x e m p U r ergo ( i n omniu Ph i* 

l o f o p h m m o r e ) e¡l%li quod agens ímíiatur, quando producitcfFe^um 
determinando ííbi íinem,- ^ t c u m d r u f t x conf i c i t d a m u m p i l l a d quod i m i -

tAtur,i2r *d cuius f t m i l i t u d i n e d o m u s p r o d u c i t u r j i c i t u r e x e m p U f ) & c a u f é 

e x e m p U r t s d o r n t s U s h * c e r g o p r é t ¡ e n t e m c x c i t m u s difpHtationem, 

C L V ^ S T I O V N I C A . 

JQHÍ4 fit caufa txmpUr i t ? 

f • ! • 

T r o decifont dtf^mltam p r ¿ . 
votantur aliqu* ebferuáíiofie 

dtgna* 

t . A Ngelicus D o d o r d e v e r i -
X J L tatc q . 3. a. T , íic dehni t 

excmplar: exempUf e j i f o r m a r f n a m 
ejftftuu imt ta tur , ex intenttone égenl i s 
¿ c t e r m i n t n t i s fibi fmern. P a r t í c u l a 
/ e r ^ p o n i t u r ad dcnorandum í i -
o i i l i tud iné inter effeauin , & c a u -
fam cxemplarem elle fecuridú for -
m a m actendendam. L y q » a m i m i ~ 

T o m , 1 ,p4rt 1* 

tatnr fabilhur addenotandum cf-
t é d u r a heri ad í i m i l i t u d i n e m , ñc 
i m i t a t ionem caufk exemplar¡s .£«f 
intmtonearentii pon i tu r ad c x c l u -
dedas fo rmas , (quibws cafualiter 
a í s i m i i a t u r efteaus) qux non ha-
bent cíTcntiaoi caufac exemplaris. 
Determinantit ¡¡bi finem, ftabilituc 
i d denotandum caufam cxempla 
rem non habere locum,wi í i in age-
t ibus , qui operaaturper in tc l lec-
t i i m , a¿ volunratem : nam o m n í a 
alia non de terminan: íibi finem; 
fed t endun t in finem a natura i l -
ü s ftabilirum. 

2 . Secundo eft fupponendum, 
q u o d i n his, quae noncafu operan-
tur,3g.ens femper inrendi t p r o d u -
cere f b i fimile fecundum formaíjw 
iiain y t d c c e t .Dimis T h o w a s . 1 , 



Difptitdtio quínt 
®.q. t y . a r t . l . o. ^ agentiifm nata -
r ü l ' b m ^ r m a ^ u i e f s ñ m affmilatHr, 
e í i m agente fecmdnm ejfe níHurmei 

cum Leo gencrat Leoncrr , : i a 
alijs v c r o c f f - a i b u s a r t iSc ia l i lus 
farma non ert in agente fecundara 
ejfe m m r a l e ^ c á fecundum efe tmeU 
i t 0 U e \ nam f o r a u C3thedr¿e ab 
a r c i f i c e f o r ñ i a n d s , non eft in i l l o 
fecundum t¡fe»atúrale ; fed í ecun-
íiu ¡n ejfe intellivt btl t : v nd e. c a lis t'or.» 
m a p o t e í l d í c i ü s e a eathedr^.'qula 
ar t i fex intendic cathedraaj afsí-
mi ia t c ío rn i j c , quam menee con-
cep i t . 
3 , Te rc io efe fupponenduín^píu* 
ra inuent r i i n h i s , qu.c per arcem 
fíuntjde quibus m d i g a r í valcf .an 
habcatit racidnem cauff exempln-
rrs: nam a l i q ú a n d o arciñei prapo-
n i t u r a l iquid txtnnfe.um^ v t .id i i -
f n i í i t u d i n c m , & imica r ioné illius 
ouerecur: femper can?en reperi tur 
fpecies impret ta: qiur determinac 
i n d i í íbrcnt ía tn ín te l le f tus o p e r á -
t is ad c o g n i r í o n e rei cuius cíl fpc-
cies, * i e t n m dacur e o g n i t i o , qua 
potencia vn i tu r o b i e d o reprf fen-
t a c o ; & rur íus í pe cíes exprclía., fea 
te r mi ñus í a t e ' i e í t i u u i s , in quo 
( t a n q i i a m i n t e rmino i n r r í n f e c o j 
res reddi tur cognica 3 & prx'ens 
i n t e í k f l u ! : ve docec Diuus T h o « 
niaSjOpuíc. í ^ . ^ de ñique i pía res, 
cuius product i o in tendí tur , in 
qn a i \ t u ni p r x c og n ofe i 111 r , 

4 , Q ^ a r c ó eft fupponendnm cum 
p i n o Tl io ' ínasq . í^de po t e r í a» ar, 
1#qnatuor cííe nece í íana i n i n t e l -
IcViuad cogni t ione .11 Í videl icet j 
ftitziei w i f r ^ , q u | i e ^ r m i a a t l a -

•1* Qmftio vnicé. 
te l iectuai ; épfam iní t l l ígers , quod 
drmanac ab i n t e i k t t u form,aí.4?| 
concepífís menfts , f i u [peciís exprej/a] 
inqaa o b i e c t u m r c p f s í e u c a c u r , be 
c o g n o í c i c u r ; & d e ñ i q u e c h i d t u m 

in Ulijpecte inteíisÜnm: & ra cío b u -
i u s e í l :q i i ia operario vira-lis,(qua-
lis eft in teÍ le¿ t ÍQ)a6 valer elici n i -
íi ab i n t e l l edu informato per fpe-
ciem impreíFara o b i e é r i v icar iani : 
cum ab ú h e f t o , ( t p o t e m i a para t ta r 
m i i i i a y fed hsc inccllectio non t o« 
iaci Jic cum ípecie e x p r e í í a , fea 
v e r b o ío r m a t o a b i n t e 11 e el u ; í u ni 
qn i a fpe c i e s e x pre í í 1 , U n o n i n t e 1 -
lecrio, c i i í i m i l i í u d o ' f o n u a l i s , Si 
t e r m i n u s íacel iect ionis 1 t um quia 
talis fpecies eft formara ab i n t e l -
leétu mediainteile(5$ione: t u q tüa 
ípecies expreffa tenet fe e x parte 
obieAij&í. i n í e l i c f t i o e x parte po^ 
t e n i i x : erg o ad in reÜec t ionem 
c o n c a r r u n C j [pedes impt ejja ^vf ténra 
V t e n t i s ^ ohechtm m MÍtconeepit t i n -
t t l l e c h f f i , Qaod ergo nunc in d u -
b i uní v e r t i en w s , e lí | qu i d h o r u a i 
induan fornmlcm , & proptiara 
exemplaris r a t i o n c m / 

§, 11. 
DoBerum Fiante* 

Tsprsnota t iS jScotns in t2 
d i ñ i n & , 3 5.q« í . & O Kawi 

ib í d e m , q , i . f c u f B alijsex Sco'tif-
t i c a í c h o i a ) a fié r un r . , ^ ^ » (xem-
yláf tm éjf'eiffeSium , in quantum pr¿y 
hpfen i tü r fráce£niius a d ptcd'i'ihd* 
nemjnk 'itzque ( i u x t a hanc í e n t e n -
l iaLnjcum arcifex i n t e n d i í p roda -



Qjád fit cáufi cxemPlaris? 
Ceré c lofuuñi ; i pía domas, quacc-
ñus prs í u p p o n i t u r cognita^habet 
r ac íonsm caufe é ^ e m p l a r i s , refpe 
& f u i , qmteaus p r o d u c i t u r , & 
caufi tur ad ex era. 
<í. Secundura plaei tum af í i rmar , 
canfém etíemplarem e j f e c ú g n í m m m , 
C? f f u u m exprejfam muiiecim in* 
mnfíC4m) quam artifes p r í i i s íb r - , 
mat in fe i tk d e í n c e a d í imi l i tod i» 
n c m i llius producá . t c í í e é i t i t a 
que ( i u x r a hanc í c i u e n t u t n ) c u í n 
arrifex n i reud í t p r o d a c e r e d o m í i , 
p r i m o formar i a fe co i iceptum, & 
imaginem d o m u s ; $c polVea p r o -
¿ u c i c c t F e d u m hule imagin.i fít»i-
k m r i t a ve i í i iago , & non cnticas 
cogni ta , habeat racionem exem • 
p l a r í s , H une modum fealiendi re-
DCC A l e x á d e r 2 . p . q . is^.íxieoibro© 
4 ,ar , Í » ü i i m s Bonaiientura?in r« 
íl i iL^ "s.sr*i.q. i , Capr.eolusjdHl. 
^c j .q . i . a rc .T . ad j . D n r a a d ^ c ó r r a 
t e r t i am c ó c l u í i o n c m , Suarezi d i f -
pu ta . z 5 ,¿e¿l, i , a num. vfque ad 
f insm. 
7 . T e r t í u m placfrum defefid j t j 
ca®fa m exemfUrem ejfe raí imem a l i * 
fuam cíthíihi&m, ¡suzm imitatnr eff*~ 
I h ^ d i H M a , ah emítate ejfeíius-yi íta» 
que (iu?<ra hanc í cn tc i í t i am) cu;n 
ar t i tex operacur, c a u f a c x e m p í i -
ris eO: aliqua forma e x i l í e o s ob ie-
ñ m í í n i a r e ü e c t u , quam .cifcctiis 
i m i t a t n r . I r aCa iccan . i . p . q . i jr« 
a r t . i . Ferrara, i . contra Gentes, 

cap, 4 . T P . g í d ius.iíi i »d i : t .^ü ,q . 
f .Richardus. ib idem, ,a r r . i» 

qua:ft. 2. & alrjex re-
cent ior ibus . 

l i é , 

Vroprmm m d k h m i 

8. / " \ V a r t 3 fententia ( q i u pro 
^ - ¿ . r c í o 111 rio n e a a) p 1 c ¿ t o r ) d o 

cef j cmfem exemfla.tem ejfe¡¡mtiitñ -
dincm CQgntíam%vtimitabikm abcífc-
ttut«}c iMtnt te t i ia j ref í t t s ; t a l i t e r , v C 
íi i i i i l ic ud o c ífe ¿t us prod u c e n d i , i a 
fpecie expreüa cor;t i l :a v t imica-
bi l i s , ( i tve re , & proprie caufa 
exeír .p lar is per •modum a ¿tus p r i * 
t n i ; & cogn i t io , & inteucio, l i n t 
condit iones íinoplicitec requifitae 
a d e a m í a n d u m , 
9. Sedantequamex ra t iombus 
cotillee nof l rx r e f c íu t i on i s ve r i* 
tns, nota ex D i ñ o A u g u í l i n o lib# 
8 ¿ . q u f í t .qood f ^ m f / ^ r l a t i n e , i d é 
eft ^Hod forma: hxc aurem ( i n pra;-
fenn ) non funi imr v t principjun¿ 
cíTendi 5 fed v t pr incipium a í s imi -
Iandi:quia pr inc ip ium elíendi í i g -
nificat F o r í p s m , qua agens opera-
tur exempiar vero folum í igni í i -
cat formaun, qunrn ages concipits 
¿k' ad cuius í ioi i l icudincm opera ' 

t u r » 

10- . N o t a fe cu n d ó 3 fpe c ie m e x~ 
preflan-'sneceíTariam ad c o g n l t i o -
} ie ni fí tn i 1 i t u d inis i rn i t a bilis,, n o n 
Intrarc per fe ^ feo ¡:er*(¿i<Ur>s^ ad 

. coafticutioneni caufe exeniplar is» 
K a t i o cft : .nam fpecies exprcíTa 
e í í en t i a i i t e r reípicii; obicebum i a 
ü l a r e p r ^ r c u t a t u m , perrnodunj 
figni/eu raedij: tu ni q i ü # e í » e t i a -
i i t e r í p e d a t ad l;nea ví rnodi íc icn-
d i fo rma l i s i r um q u i a e f t e x p r e í s i o 

P 4 ^ 



D i f p H t t t i o ¿ j f m n i 
fonnalis o b i e é t i c o g a k i ; f c d c x é -
p h r v t cale non ordinacurad t e n 
í a ^ a i n adfui ipfius fímilicLidine: 
tu(ii quia caufa non o r d i n a t u r a d 
cf fcdain í fedpocius eftedus ad 
caulam : t u m q u i a e x e m p h r e l l 
nKi i r i i r a r e i exempla t í e : e rgo fpe-
ciesexprefiTa de Formali no i n t r a t 
á á exemplaris caufx e í k n c i a t n , 
E x h o c nocabi l i (equicur germa-
nus uoftra? pceularis fenecnti^ fen» 
fus : nam íi í i m i l i t u d o exiftens in 
fpecie e x p r c í T a a c c i p i a t u r p rou t 
ordinaca ad o b í c d l n m in i l l a re-
prsfencacun), ve 1 prout haber ra-
t i o n c m ( ign i í o r w a l i s , tnne effeti-
t i a l i t c r explicar imir.us fpeeiei ex-
preífae j fi vero accipiaturcunt in 
dependentia, v t prirscipium afsi-
imiiandfjtunc excrcet c íTent ia l i ter 
¿nunuscauíbr exemplar is , 
j i» E t q u o d i u x t a noftram me-
tcm fit D i u i i s T h o n n a « , c o n f t a t ex 
3 . p . q » ! 5 ,a i t»2 ,o .vbi fie decaintac 
yon angelica»S/V igíttíroporut^uod 
i n mente diuina fnt f t(ffYt£ t aitones 
#mnmm rerum: mide dicií siugufiixíit 
inlfh&% j 4 qmñtmumi qmd fngula 
fropüjs ratiomí us A Dterreatafrnt: 
trnde ffquitur, î uvd in metate dininé 
Jttit plmti ide£: h&eaute quemado di» 
u i r i É f m p l k i t a ú vonrepMgnet, f ó d U 
ift v i d t r e : /? cjuu confdtvet idea »pe~ 
féti%«Jfe ta mime »firantisy ficui^it9d 
intilligitur y von atuer» ficut fpttiest 
qú* mtdltptur i farma enim dowus in 
fíente ¿edtfestoris eíf ítbqmdah e* 
imdleUum y adcuiusfímUttvdine de -
mum inmaíetiafirmat : c rgo i u x t a 
mentem D j u i f honiae exempUr^ 

feu í b r - m a d o m u s ab artiHce in re í -
I c d a , none i i í pec ie s , feu í imi l i ru-
do , qua inLelligitur domus ; fed 
ficntquad i n t e l i i g i t u r : ergo íimf-
l i c u d o e x p r e í l a n ó vCoi-dinaca aá 
o b i e ó t u m w (¡HO , fed v t indepen-
dens , S¿ t tqued, exerect munus 
caufe cxcit p lans . E r quod taiis 
f ífni l i tudo vt íjued ñt fpecies c x -
prc í la , in qua mcel l ig i tur obie á ú : 
conOat: t um ex D i u o T h o n a in 
eodem loco ad i . v b i d o c e r : <*ued 
idea nan K6 mi na tur ejjentta diui»as m 
fuantém efl eJjfthUa ; jedin quktum ejl 
Jsmiltiudo: t u m ra t ionc : nam íi m i 
l i t a d o , v t cogi^ita, haber ra t ionc 
ídaf,feo exen p lans i fed í b U l i m i -
í i t n d o c x p r e í í a quar fe tenetex 
parte obie ¿ti va lc te íTe ab i n r t l l e -
fíucognita: v t d í x i i npa rua fum-
ina . i . l i b . cap . | . de figoo» 
i 2» Racione ergo ^robatur no» 
ñ ra a fíe r t l o , E xe ra pía r eft forrea, 
quam imita t u r cftV¿t ns, e x i m e t i d 
ne agcntisjfedcfFe^us ex i n í e n o -
neagentis folum imitacur í imi í i -
tudipem v t í í c i t ab í l em cegnitam.8. 
enm exempiar femper fit aliqniel 
o b i e A í u é exi f íens intcíle^orcrgo 
follín i hace fín)ilitudo,vt i m i r a b i -
l i s , Se v t mde pendens» con fí k « i t 
elfentfam caufae cxesiiplaris r v t i -
qaeqi'iahscvtdepcRdens^ & v t 
adobie^him ord inata non exer-
ce t m u í! us c a u í x cx fe ín de p édc r»̂ » 
ifenr ís ;,feá fígnr,fen ípecíei expref» 
fae ex fe dependent is i 
j 4» S e c u n d ó p r o b a t u r ex iníiif-
f ícientía a l ramm opíníonum: nam 
pr ima í c i u c n t i ^ v c l i n t e l l i g i t no -

uúnc 



Qmd fit caufa 
m i n c c í r s ^ u s finuiitudinem á no -
b ispr^af t igna tam , p roe íTcn t i a 
caiií i - c x é p l j r i s ; vel mcdl ig ic o b -
i t ñ u m talis í in i i l í rudinis ,vc obie» 
é t ioe cogn iumi : fi p r imum , non 
d- f fc r tá nof l ro modo fentiendi , íi 
íii-nilicudinem efte^us v t i n d c p é -
dentem cognofc i t : fecundum non 
porcf t í u i l i nc r i ; nam eftcótus p r o -
duc i tur ad fímilitudiiíem caufr 
c x e m p l a r í s í fed cffcftus non valec 
produci ad í l a i i l í t ud inem fui ^ fed 
ad í ími í i tud inem al ter í i ts 5 f i axca 
i i l ad G e n e í e o s . i . adjimilit&dinem 
qutppe Deifatlm ejf homo : ergo cf-
f c á % v t obfeá t iué cognitus in fpe» 
efe,non fpciftac ad cóf t i cu t ionc tn 
caufae e x e m p í a r í s , 
2 4 . S c c u nd ó h at c íé nte n t í a ím -
probabi l i s apparct r q i ú a in D e a 
p o n i t e x c n i p í a r í a a b effentiadiuU 
na rcahter d i l l i n é l a , contra c o m -
fnimem P a t r u m eonfenfam : e rga 
e f í e ^ u s v t a í imi l i tud ine í p f í u s c á 
d i í h ' n d u s non o b t í n e t c x c m p l a r i s 
inunus# 

15» Secunda f e n r e n t í a d i f p H c í t 
e t í a m : q t m non valet ín il la in te ! -
l í g í q u o m o d o effedas i m i t e t n r , 
ex intenitone agentis y excmplar 
p r í u s cognicuri\ 'nam cum a g í s i ñ -
t e n d í c produce re cftefínm í m i t á -
%tm caufam exempla rem, d é b e t 
ipram exemplarenT canfam c o g -
iMiktte^u rc íp icere id i hoc no ap-
parec r e í p e ^ u rpccieí expreífíe a 
cognir ione indiftíncla? r qu ía h^c 
foímn poreft cognofei per a í l u n r 
re f fexü;& experietiacfoc€r,agcn$ 
abfqne- c o g n i t í o n e reffexa poíTc 
procíucerc effe^umjqui jex h i t en -

t i o n c a g e m i s , imi re tnr o b i c é h i i n 
cogni t ion i s , & non cognicioricms 
ergo c o g n i t i o , ab ípec iecxprc íTa 
in d i íHndta , vel c contra ,non con-
Oirui t caufam c x c m p l a r c m » 
3 tf. Ncc fo lu t io aJiqnorum af-
í e r e n t m m , í c í rpe r efle c o g n i t i o -
nem ref l íxani in hfs o p e r a t i o n i b » , 
t f t fuíHciens; T u m quia cft contra 
cxperientianv.tum quia c o g n i t i o , 
d i r e é t e attingens íin¡ili:udinenii 
o b i e d i , valct producere e f f c ó u m 
ad inflar talis l ín- i l i tudinis ; nam 
cu ni aríifici p roponi tur a i iquid 
c x c r i n fe c u t r» i ¡B i c a n d » m > pt £ c 1 p u c 
i n t g d í t imftat ioneni i l l i u s c x t r i t i -
f ec i excmpkr i s , & n o n i m i c a t i o n é 
i n r r i n í j c ^ cognitionisTupra quam 
regnlaricer non r e f í c ^ i t u r : ergo 
c o g n i t i o , ab fpceic cxpreffa in d i -
í t i n ¿ t a , n o n valet induere mu mis 
caufff exemplan>e 
17* Tercia fent cria e t í a m efl: Í Í T > 

p r o b a b i l i s í turn quia expref lé o p -
p o n i t u r D o f t o r i S a n á o ' . n a m i p f c 
( l o c o í u p r a c i r a t o ) a i t wdcam non 
cfFe c í l en t i am di i i inam , i n q u a n t ü 
cft cíTentía j fed- in quantum cf! íi« 
nRíl i tudoíergo i n x t . i mentem D o * 
¿ í o r í s S a n é í í e x e m p l a r n o n e f t ra* 
t í o a l í q u a o b i e d i n a , a finúlitudr-
n e d ü H n a a 1 f ede í l fimilitudo ab 
i n t e l I e ^ H cogu i t a r v t ra t io obie* 
& h n ad i n í í a r i l l lus opere t iu r tun i 
quia hascratio o b í e a i n a a b efe-
é ín p r o d u a o , & a íTmilitudinc t x -
p r e í í a í l l iusd í f t ine ía /uper f lna eR| 

cu ín f ini i í i tndo iíírus , vt p r x -
c o g n i t a / í t fuffícíeiís í b r -

ma ab effe^»»in;ita* 
b ill'Se 

! P 5 MV* 



Qmdfa caufa exemplérts} 
§. i v . 

dilmiHur 

í S» p R o p r i m a. fe n re n c i a i n fu r -
i g e s p r i t n ó . C u m Deas, ve 

fiipremu-á ardfei í : , operadoradex-
traopcratu.c e í t e a u o - fiaifié cauf | 
exempiar i | fed rc fpe í tu D c i nou 
habee ratiortern exemplaris a l i -
qu id d í d i n f t a m ab enticace p ro -
d u d . i j í c d eadem en ticas, q .utet i» 
pr^fLipponirur cogni ia per in te l* 
le i t í iu i d iu fnüm , cl t caufi exem-
P1 a r i s fu i : cr,go ide m e fl d ice n d u \\\ 
deal i js agencibusoperancib9 per 
i a t e l l e d i i m , & voluntacem. M i -
nor proba tu r . Exemplar eft forma 
quam imi t a tu r e í f e t t u s ; fedeffec-
tus p r o d u ó t u s d D c o nou i a i i t a tu f 
a l i q u i d e x i f t é s formal icer in D e o ; 
qu iahoccf t eniínencjTsim^ r a t í o » 
iiis,8<: n o n p o c e í l imi ra r i a c rca tu -
ra : crgo imicatur aliqnid (okl o b -
i e d i u e ex í f tens in intcllcéi-u d iu í -
n o í ergo imicatur c f í c í l u m obiec-
í i u é e x i í l e n r e m in mente di.úína. 
Re fp o n d e c u r conceden J o m a i o -
r e m : ¿r negando n i i n o r é : f\d p r o -
bacioncin eciam concedo maio-
t t a \ : & n e g ó minorem ; nan: cf-
f e n t i a d i a i n i , v r itDicahilís á crca-
ruris , exerce t , verpedii d in in i i n -
t e l l é c l u s , racien-eni caufse exem-
piar i s ' .v tv id ic A n g é l i c a s IVlagif-
t e r . q , j . d e ve rica ce» a» i , á d i o .vb i 
Í Í c i'.i enr ex n o í l r o A n fe í m o;¿ 4 de * 
eimum dicendamx cjmdtnicth An(el~ 
m i eíí dkete quid ¿n m r h m n e f i p -

realu-

í d ; > . 

do an* 

n 7 
iliíu 'd9 j u mpta a rehut íffís, p d &w -

nes rerñm fe rmgfmt fumpití k verh\: 
Ú tdeo dicu.qKodvt-rbamnon c^ñfpi-
Ittndo rerma j ( i d reJ fant imiUíionet 
Verhi . 
i p . D i c e s. E líe n t ] a á íu in a n o n 
c.ít idea perfecta crcasnrarufTKcnni 
á b i i l i s non íit p e r í e t t e i nd i 
ergo abfoluce non en l á e t c 
r a m m : quia .implicar aliq-.i 
mztiter eíie in Det>, & íecnns 
lam racionen) n:>n elle snfus 
f d h m , Refpondetnr negan 
tecedens:q n i a D cus fe c u o d u a i fe 
ejl inñnicc perfeaus j etia.'n in r a -
t ione idesetnavn Imdra r io in i m i -
t a t í o n c tenet fe íolúni ex parte 
creatnr^,qufe non v a k c . a d x q n a r © 
imirab i l i racem De i .p rop tc r i i n u -
r a t n ni o d u i n h a b e n d i € fíe , 8Í p e 
fe ct i o n eni : v n á e fe qn i c u r e ñ e n i i a 
ó i n i n a nn c (le fu rn m e per Fe ft a it? i u 
racione e x e a i p í a n s quia í l q o i s zt-*. 
tifie i proponeret imaginenr vak l s 
perfeclam, & effe£tnsab ip:o p r o -
ducrus non imicarerur adaequate 
i m a g i n c m , propcer í m p e r i e d i o n e 
operancis ,!vel propter impqrf.ee-
tionern rnat£r i . ' r ,exemplar aon üi-¡ 
cerctun'fnperfeclum in fuo gene-
r e i í e d p o t i u s valde peifeáfcü : quia 
e t e é l u s a b a r t i f í c e ir.arte no.vale? 
adxqnatc imica t i c a n í s m exenm» 
plarein, 

2 0 , I n fu r g e s fe c u n d o» E fíe ñ n s 
p r o d u c e n d u s p r f e x i í i i t in inceile-? 
ét.p obieuducjanee p r o d n é t i o n e n i i 
íed inqu^nu ín t .p r scex i f l i c , deter
minar fnmcie.nter principimn ad 
p r o d n é l i o n e m tilín : quia intel lcc-
tus í i i facienier deccrndnacur p^r 



Q n t d f i í m i f a 
efce^' íni ad producedunihanc cn-
f.catcm , pot ius q a a r j al i a m r t a s i i 
q a i a c r F ; ¿ J s d c r e r a i í n a t ( í n q u a n 
tum prxíupponitur cognitus ex: 
p i r t e ob ieó t i ) vt voluncas in t cn -
ü ; u h'inc fine o í , porlusquam a i iú : 
c rgo íuperflae a í s i g n a t a r a l i l r a -
t i o ca i i l f cxemplai iscor i iHcut iua. 
1̂ Re í ' poñdecur negando ir i ao -

rc ;n : nametfcdas, v t p r r c x l i k n s 
ín uiceiieétu , non dcrcraiioa: ia-
t í ' i iccíu-n iiigeuere c^iií'.r c x c n i -
p l i r í s . í e d nn:iiis,ad fui prodndlo 
hcin rvnde íoia íimilirudo eírcsítus 
pot-Pc iagsncre c a u í x exeaipla-
r isconcurrerc ad product ionem 

fu! . 
2 s . Exquo colHges d í fc r imen 
quod ve r í a tu r imer caufam nna-
lein,6¿ exeoiplareni: quod fiáis e 11 
effeóius i n í e i i t u s , & p roduñns :n :X 
candem d o m o m producir., í s t con -
ficie artifex , quam piins inecadíe 
producere: esternal-non inrsndrc 
proJucere art i fex.domun" 9 quain 
vr í a i i t abde rn cognofeic: & ideo 
cffschis in quantum pr í ccogn i ín s 
mouet in genere caufae finalisuion 
yero ín genere can Ta: cxemphris ' : 
quu lieet prodncacur^qnod i n t c n -
dicur; non tamenproduci rur id ad 
ctrJus fímüitudinem intendir a r r i -
fex prod u c e r e e f f e ñ a ' m . % A i iud 
c t iam diferimen repeririir5ex par
te rationis for:na!is3intcr finaíc'n, 
& exe I T pía re ni canfartr. nam aÜnd 
efifieripropuralmd^ quod efi pro» 
p r í u m fiius j & aSind / i m 4 ^ i w r t a -
' i i tnmaUertur , quod eft p ropr ium 
c a u e x e ni p 1 a r i s •• v n d e c a u í a fina; 
iis cau ía t v t í ñ o u e n s , a t t r a h e i i s ^ « 

excmpléris* n S 
álicicns ad fui í p r o d u d i o n c m : ae 
vero exeosplaris caufa caufat v t 
imicabii is , vc l v t iiioucns adfui 
imica t ioncn i . 

| , V . 

j i rgamtnt* Fasrh Smnz.refertipi* 
i u r ^ - refdiuntur» 

2 Í , T ) Ater-Saarcz pr imo sddu-' 
A cic pro ie D i i u n n 1 h o m a m 

¡ , p . q . ! c>»;3. i . v b ¡ inquir : in qi*íhuf~ 
4am ageníibm •prgetifitt forwarcifa-
€iend& JecftndHm ejj's raíurafe; in qué-* 
bafáamtMrb ¡e tunduw efle inteÜtgthi* 
I c v l in hfs3 cjtií aguntpif intelieclhM', 
fiaü fimtltitiio dvmns f r&exiait i n 
mente¿rttfieh , O htcpotefi diciUSA 
dornt-si c rgoex mente D i ni T h o -
. J Í T S f o r m a r e i f a c i c n d x j í e u exem-
plaréfl: cogr:ir ¡o exprimsns rem in 
ciíe in:ell;g:bil{» ¿ ¡ ^ á hoc t e í l i -
í í ion ium (h r ede in íp ic iacur) pro 
noftra eft refolurione : naní forma 
in eííe i n i e l l i g i b i l i , quani cfrecius 
valet i m i t a n ex intcntvoae ope-
t a n t i s , «onc f t c o g n í t i o , tenens fe 
ex parte p/otenrix;fcd fpecies ex-
prelfa, ácc-gni r ione d i f t i n d a , ex 
parte obieci i fe habens ; %¡¿ ne v i -
deatur h x t expof i t io A n g e l i c i 
ü c d o r i s verba alienare , i ni i r c-
diate reddic ra t ioncm; cu taar í i / ex 
hilendit dowum ¿ f s m i i a r e frfw^% 
cvawt mtkte.éúnuftt 'yfy cogni r io no 
eft fot n a, quam n;ente ecneepir, 
fed cor.ccpcio rn e n t i s • i , i ñ c u m n o -
f u á f emé t i a tlicas, inniginens j e u 
fpecicínexpreflTam , c i ib 'ngui^a 
cogi i idone , U cíTe iílius t e rnnnÍ ! , 



D¡fpt4tatio quinta 
i l ?. A r g ü e s fecundo in g ra t i amPa-
t r i s S u a r e z . C a u í a exemplaris non 
cft re j o b i e d t i u é c o g ü i r ' a , aur o b -
Í ¿ ^ : U ; K exigen1»in mente ar t i f ic ís : 
e r g o e i l c o g n i t i o t vei i m a g o e x -
p r e í í í exiltens in i n t e l l edu o p e r á -
ns .Conrequcnt iaed noca :ná cau« 
fa exemplaris femper crt a l iqu íd 
e x i í l e n s in intelle<3:ii .AntcceiÍens 
p r o b a t u r : i u m exemplar non efl: 
enticas cffccí:u3,nec alia, ad cuius 
imicat ionem p r o d u c i t u r : ergo no 
cft enticas exiltens ob i e t l i uc in 
i n t e i l c A u . Ancecedeus probatur 
quoad pr imam pa r t é - . qu i i in D e o 
caufaexemplaris nonef l effedus 
producendus, quatenus o b í e d i u é 
prarexitlic in m e n t e d i u i n a ; cum 
ex fenecntia P a t r u m , & T h e o l o -
go rum ( v n o , auc altero excepto) 
idca,rcu cxemplar , in diuinis fem-
per fit a l iquid i n c r e a t a m , & d i u i -
n n m : e r g o e x e m p l a r n o n c í l e f t e -
A n s , in quantum cognofei tur áb 
intel leéku diuino.-cum effedus co -
gnicus ab in t e l l edu d iu ino non fie 
a l iquid i n f i n i t u m , r ea l í t e r cum 
fentia diuina ident i f ica tum. Sc« 
c u a d ó p roba tu r eadem pars ra-
t i onc . Caufacxemplaris cft vera 
caufa cfrechis p r o d u d i ; fed í d e m 
cíFe(9kus,in q u á t u m o b i e d i u é e x i -
ftir, non cft vera, & propria caufa 
f u i : ( cum í n t e r c a u f a m , 6c effefíú 
debeat ¿(Te rcalis d i f t i i i í t ip ) ergo 
caufa exemplaris no» eft cftedus 
o b i c é t i u e c o g n i c ' . T c r t i o . A D e o 
omniacreantur fecundum exem-
plar , & formam, quam i m i t a t u r : 
ergo íi forma, & cxemplar eft a l i -
gu id i D e o á i i l i n á k u r a , n o a fo ium 

/ Qmñio vmcal 
Deus.fcd caufa exemplaris ab í p -
fo d i f t i n d a , concurr i t adereat io-
nem:quod eft falfun-rquia ad crea-
t ionem folus Deus concur r i t . 

Ex hoc medio e t iam l iqnel fe
cunda pars antecedeucis : & am
piá is probatur.*quiaexemplar eft 
a l iquid cogaicum , quod inutitur 
c í T e d u s ; v e l c f t i p f i eíVentía d i u i 
na , quae eftprirnarium o b i e d u m 
in te l i ed ion i sd iu inKs ve! súr crea 
n u r x , q u s fecundario cognofeun-
t u r , & obi je iuntur iBreliuduí d i 
uina; neutrum dic i poteft : ergo 
abfolute cft dicendum ideam m 
Deo e lTeformaüte r i n t c l l e c l i o n é , 
fea fpecícm e x p r e l í a m in di f t in -
^ a m . M í n o r quoad fecundam pac 
tem patet ex praecedecibus: a quo 
ad priman) p r o b a t u r : q u i a e t T e n t í a 
diuina ( in quantum vircual i ter , 
feu fecundum rationcmtdiftingui-
t u r ab i n t e ü e d i o n e diuina) foluni 
v i r t u a l i t e r j & e m í n e n t e r , vt caufa 
cfHciens, continec crcaturas ; fed 
excmplar ( v t ex d i d i s conftat) 
e x i g i t conuenicntiam p r o p r í a m , 
& p c r í e d i f s i m á : ergo i n t c l l e A i o , 
feu fpecies exprc í í a , ab i n t e ü e d í o 
n e i n d i f t i n ^ a , & non a l iqu id ab 
i l l a d i f t i n f tum , habet ra t ioneni 
exemplaris ; quia i n t e l l c ^ i o t an-
tumef t imago , & reprarfentatio 
perFedi fs íma propr i j o b i c A i , 

Refpondctur negando confe-
qnent iam, loquendo de fpecie ab 
in te l le&ionc in d i f t inda : nam fpe
cies e x p r c í í a , v t identificata cum 
in te l led ione , non fe tcnct ex par
te termini,feu o b i e d i ; fed ex par
te pr inc ip i j , feu pocéciae.,&íic ( r e 

gula-
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gular i rcr loquendo) non cieíennc 
ad hnc , vt in U\ r i n í c i l e a u s e \ é > 
piarrs caa!^ pcrFc¿iiones pcrc i -
piarrvnde ío la ipecics expre í l a .d i -
í t inAa a c o g n i r i o n e í v a l c t cxerce-
re ipunt í scanf* ex em^faris, A n -
te ceden cis probationes nihil s v t i 
panun aduerfus n o í l r a m conuin-
cunc re io l iu ionem, & ideo b reu i -
ter ad on-nes dico,enentia!r! d iu i -
nam fuh muñere ípccieí e x p r e í í s 
efie imica'bilctn á creaturis tnad*.-
ijfmté^é tm¡.erf, éie • nair .qu.flibet 
c re a c u r'a, íec u n d u ¡n pro p r i a m i pe -
c i e n i , a l íqua l i rc r par t ic ipat d i u i -
n x el ientis f imi l i tndinenu V n d e 
c l í en t i a du i ína b i ía r ié valet c o m 
parar i ad creaturas: p i m é i n q u í -
t u m efi»atura, quse eminécer con-
t inet onmein cntitacetn creatam, 
ÍU creabiiem ; Scfecundum hane 
ra t ionem dic i tur prima caufa t í l i -
ciens creacurarum. Secundó ql ía
te mis per iíTiitationeín agenris ad 
imira t ioneni illius p o l í u n t prodn-
ci creacuni; S¿ fecnndiiín hace ra-
t ioncm d ic i rn r ,& ' c l l ve ra ,& p ro -
pr ia caufa e x e m p l a r í s crcatura-
r nm: qu ^ ra tro ne s d i f t i nguntur in 
D e o virtualiter : nam in creaturis 
inu l to t i cs vna fine alia re per i t u r : 
quia ini3s¡o perfecta t i l imi t ab i i í s 
ab art í f ice j U tamen non potett; 
cffe pr incipium elFediuum a l t e» 
r i u s i m a g i n i s , nec dic i tur c o n t i -
fierej in v i r t u t e , aliam imag ínem i 
arque a d e ó ü c e c non comnien íu» 
r c t u r c f f e A u i , v t caufa efhciens; 
coramenfuratur i l l i , Y t cxemplar* 

VI, 

e x e n i f > ! < z Y Í s \ n p 
\/ijgumcnta tettix fefífwt'üprepv-

24 '13 r i o tercia fentencia infur* 
1. ges p t i m o . i n moraltbnsl 

c x e i r p l u n í t a i i q u i d e x t r í ñ f e -
cutB , qr.cd p repon i t i í f | m í t a n -
d uni: t't v i*Mis j & a8aja%8orum 
p r o p ó n u n t u r fidelibus inimitaH-
da, vr exctpplaria v i r r i i t u m ; crgo 
in ar t i f íc ia l íbns e jemplar cít a l i -
quid e ^ t r i n í ecun i j quod p r o p o n i -
tur imi t andum, % Refpondctur 
cencedendo anteeedrns; ^ nega
do coniequenriaro; nam operans 
per intelie^. um dc'Det in fe prae ^ 
habere í imi l i iüc l i i i emjqusm i m i -
tecur ra l iás deí icerec á p ropr io m o 
do operandi ; quia (v t non femel 
doce tPhi iofophus) tritellcBustra* 
htt tesadfe\ to/untasveri adi lUs , vt 
cperitítr3fertur0 
25, I n í n r g e s f ecundoaRefpe¿ tu 
D e i e í T e n t i a diuina o b i e d i u é co-
gni'caexercet mimos caufa? exem-
pia r i s : e rgorefpedu c r c a t u r a r ú , 
a i iquid o b i e é i i u e prxexiftens in 
i n t e 11 e u , p e r tr. o d ü o b i e ñ i p r i u s 
c o g n i c i , tale ex creet munus. 
^ R e í p o r . d e r u r d i í l i n g n é d o a n -
tecedens Í re fpe í tu D e i exercet 
munus exép la r i s efsetia diuina 
i m i t a b i l i s v t exercet raitónev* fpe-
iieiexfrejj's i concedo antecedens: 
vt ohetium in fpecie eognitum s n e g ó 
aittecedenssSr confequentiam s na 
fruftra afsignatnr á Thomi f t i s ob* 
i e í l u m pro cxemplar i ; qoando fi-
mil icndo in fpecie cxpreffa exi l ies 
f u f f i c i t , ad exempiaris canfor r a 
t i onem : v t v i d í m u s in ra t ion ibus 
noftrae conc lu í ion i s . 
" " - ' " D I S -



D I S P V T A T I O 

E CAVSA F I N A L ! . 
f5¡¡¡fi\ hco éccur rh diff>ut4ti§ de cáufa fir>*Ut q u £ , Ucet f i t m ín -

teotionepm** 3 tornen m cxecadoneeft poj í remé, ( v ^ i l ñ -
má.De hac Uih difputant Theologí cu D X ' h é m , 1.2* q. 1 .fe? ta* 

/ t a m t rtes autem de ÚU folum au&nfcej jár iáfunt ad compíeme» 
tum phdofopbkái doSlrin<>. dtfputní imus: nunirum ehn reahtatgmjn ratio~ 
ne caafc potentU cAu\*re\ ems et 'tám taufalttaterr.) & tándem- quomadú fe 
h á b e a t p n i s refpeBu amnium agent 'mm ná tu ra l tum. 

Q V Í E S T I O . T. 
v i a finis Jit vera catt/a realis} 

§. r: 
S ^ u i d ^ quotHplex ftfinis?. 

l u i s , qui volunt.atcm a l l i -
c i t , ( n e J u m ad fui amorc , 

fcd e t iam ad cxecutionsm medio*' 
r a m ) ficdefirutiíC ab A r i í l o t e i e , 
c a p í | . t e x t . ? i t p n i s e p euiusgrat is 
aíi^mdfit : i de í l j finis eft , propier 
quem omnia op t r an tu r : v t cum ali» 
quis ambuUc propter í an i r acem; 
íatvicas d íc icur finís d e a m b u l a t í o - r 
n í s : quiaeius gracia deambulat io 
fie. 
s. H í c p r i m a íu id iu i í iowe pa r» 
t icur in finern formclemi. O" oheftím 
mm'Sotmúl s cíi c o n í e c u t i o reí ia -
t c n t s m b i e é h i í u s vero dic i tur en-
ticassquae v t c^nfequibilts incen» 
flituv s v t beacitudo d ic i tu r finís 
f u n i u l i s c rcau i r^ in te i i cé tua l i s j 

a Deus finis o b í e d i u n s i l l ius.Scd 
c e r r é finis formalis , 8¿ ob ieén 'uus 
n ó fun t diu2r fi fi nes; fed conft¿!uunt 
vnü[¡nem ^uet[i integm*»y & adtefua-* 
tum: q u i a t ó t uin n octfcil icer, D cus, 
fiare vifHs\hxbct rat ionem v i t i m i 
finis, r e í p e d a crcacur^e inte l ie* 

3. S e c u n d ó d í u í d i t u r finís ir, fír 
nem CHÍUS g r a l i a i & in finem cm : t i -
nis í í / ís i íei t i l la en ci tas , ant b o n i 
tas qax per fe i n t e n d i t u r , S¿ cuius 
gratia reliqua fíunt: v t cum a l i -
qu i s fumi t pot ioncni a m a r á p r o 
pter f a n i t a t é : fanitas d ic i tu r finis 
cuius g rana : q i i i ag raü ía fanitads 
fnmitur p o t í o : <̂  homo dic i tur f i -
nísf«¿'quía homin i fanitas defide* 
r a i u r , & intendicuc : atque a d e ó 
í e m p e r finís n»/ efí obseda m , (aus 
q u a í T o b j c é t u m ] finis ca ías : v t c & i 
á a t in r spradiAo e j e m p l o » 
4. Deifique d iu i J i ru r finis,'» 

cí>. 
m i 



j f n p f í i í f¿i mera 
' o p í c t fe, £ )f opcer a l iud 

inrt'ndiEur : r.on vlitmu$t\\^ qui ira 
incSclscur, v t vakac propter al iad 
incendi:v.g« fím's v i t imus a u a r i c í t 
pecuniarum poííefsio i qui a hanc 
i n t e n d i t , ve i b i fíílat; at yero ref-
pcf tu liberalis eadempof fe í s io eft 
finís non vltmns\<^iúz poí le í s ionem 
pecunix inrendic, vt fao tcnipore 
i iberal i ter dif tf ibnar. 
f . Dices.De ratione finís v t fie, 
t l l ^uadf ra t ia ¿¡>fu; f ¡ni alia y fed 
finjs non vlcimns eit graria finís 
v l r í m i r e r g o finís non v i r ímus nom 
haber ranonein finís c o n í t i t i u í * 
ua m . ^! Re fpo nd e t u r co n cedé« 
¿ o mai o r e m : 8¿ d i a i n g u e n d o m i -
n o r e m : ñ n í s non vi t i mus eñ g r a t ú 
finís v l t ía s í, rüatériai h t r , & fp tcifha • 
tiueicanee Jendo minoremifsrma-
l i t e r ^ r edap /kaM, l i ego m i n o r é i 
& c o n f e q u e r í a m : nam finís rió v i 
t imus , asn vt farmaiiter finii 3 fed v i 
formaiíier medtu^xzip'vc'it v l í i rnnm: 
.MoHiim ergo datar inconuen iés ín 
h o c , q u o d c i d e m res ioduatref* 
pectu d i u e r í o r u m formalitaces tí-
n i s ,& medij ' .vr conftat í « c o l l c g l 
i l n d i o i b , q n i a p p e Í i : f an í ra te pro-
pter í lud inm , & ftudium propesr 
D e i cogtiiC!oríena : tune ¡indiuiTi 
r eíp e á a fa n i taris h a b e erar i o n c ni 
finiH & refpe&u D c i cog-nici Ha-
bet i'arionem inedsj : propter hoc 
erg-a dixic Diaus Thomas ; quod , 
ficnt fe h.abet pnnapmm ín fp f í a i ah -
-hbusyfitfehaht ñms ín úferabiltbmi 
xiam llene ín fpeculabilibus eaJem 
res pote1! effc pr inc ip iamíg¿ con-
c la í io akeriiK principi- j ( v t vicíe
le eu in ppncipijs non pdaiis j fie 

C J u f k v e a ü ñ ' i z o 
J , -

í n o p e r a b i l i b i i S j e^idem res poteíl: 
induerc rationts finís,& m e d i j . 

XJuod nam f i i voinntátis cbisBum} 

6, T T* T cerrum fuppono (cuín 
V D . i ' ho rn . l iz .q.S.ar . i . ) 

voluiicaceni ordinari per íe ad bo» 
num conueniens canqnam ad ob -
ie t tum,feu f ioemprepriurn; Se r a -
t i o e í h n a m n c m o ?. ppet i t i d q a o 4 
é i n o u e i i X o n u eni c n s; fe d m a! u m 
vcmalum non va lee a v o l ú n t a t e 
appcti v t conueniens: e r g o í b l u m 
b o n ü m valec ab' i í la a p pee i v t c ó - -
u s n í c n s . Ma io r conftat p r imo e x 
P á r e n t e Anfe l íoo^n M o a o l o g i o . 
cap. j , vb i íic Htwx-tvirmn fiequrn^ 
fyiia ej$ forr i j satit ve!üx,hnns tüi^H» 
madofafüs i O' velux laírs malti$ eíi} 
potíus igitur qusmadmsdutnfhrtisi Oj 
vehx-i&iro ideo malm ejf, qui a MQXÍUS 
efijita funis } (^.vehxequm i d circo 
h»nm eñiqma v td i i eft% ergo ex mé« 
te íioRri Anfe lmi b o mira qnod i 
volunta te debee appeti eíl folurri 
b o nu meo n n e n i s os, C 6 ft a t íe c un -
d ó e xpericn t ía .* nam nuilus appe * 
t i t ni i i id qnod eit i l l i comiemens: 
qaare nechomo appetif paleas, 
Í K C bos carnesjedam fi fine r ran í* 
cendentalirer bonse. Ex q u o c o l * 
l igo i cu tu l ó a n e á Santo T l io rna ) 
v o l u n t a r é non re íp i ce re ranqnam 
fiíiem bonum tranfeendensak fhb 
ionceptu ab¡$iato : eurn hoc pof-
fic eíl'e vpluBtatidirconiie-nicn'&ivC 
conftat ex rationc nof l r s co n c lu í 
fiouis^fed bonum íub s&me^mfdá* 



f fniA 'putatto fc'xtd, 
i m c i h o c e í l , fao fa* maltiate co ,ve • 
n i e n t i i . 
7 Dices, r . Vo lun t a s a more 
a¡niciciíe non reípicíc vcilk. icem 
propr iarn: ( c a m hoc fíe pcapcmai 
a tu o r i s c ó c IÍ p i fe é c i <£): e r g o o b i e c 
t u ' n per fe vo lumads non eft b o 
rní n fub concepta relaciuo con- ' 
nen íec i s j f ed Tub c ó c e p t u abfolu-
t o bon ícac i s tra;nfeendecalis. Ref-
pondeturconceJendo a n t e c e J é s : 
& negando confequentiam : nam 
voluntas a-norc amicida? non ref-
pic i t amicnm propter honii tranf-
cendentale in ipfo repertum , fed 
proprer bonum ei coiuicniensi n5 
con u enientia v i '¡litatis; fe d fam Úia -
rUAtiiifeu co mmunicAliomí^ qu JE (y>. 
tmdwm c¡t4./) p o te íl red uc iad v t i l i -
tn t i s conuenient íarTi ; l icet proprie 
f%lhnum heTtfft(jrn:vndz amor a m i -
c k l x refpicit boni ta rem amic i ; Se 
v t e a m i l lo habeat f a m i l i a r i t a t é , 
Sí eommunicat ionem; & e t j a m f t 
a m í c o d c í e r u i a t : ecce qualircr 
amor a m í c k i x dup l ic i ex capitp 
rcfpicic bon i ta tem amici v t r e í p e -
¿ t i n a m ; abfquceo quod accedat 
ad amoris concipircentia imper-
feá:iones« 
8. Dices r ccundó ,VoIun t a s^¿?« 
•¿n'refpicic ma}um4vel bonum fub 
racione mali^fícac 48* amoris reí-
p i c i t b9nñ^z\mnium[ub '/añoneho-
«/ te rgo o b i e é t u m voluncatis abf-, 
t r a h i t i b o n o , SÍ malo;f icut á bo
no hoiefto, vtile,& deleEíauile, Rcf-
pondetur dif t inguendo a n t e c é 
deos : voluntas acta o d i j refpicit 
m a i a m indirMe, ^ (émndario y$ o\\* 
cedo ancccedens.^^^Sí frim$* 

Qmñ¡o prima. 
rW.ucgo afivccedensj&: confequé» 
t i a m : n á voluntas odio habef ma-
hi /n ; v , g . i r . í í r m i t a t e m , p r o p r e r . 
amorem bonica ?ÍS in fa ni ta te re-
pertae.vndc, fjcut in lógica datur 
aftasiecund a y u s / í c i í i c et, conf-
r r u d í o f y l l o f i í m i j facía pcoptec 
aé lua i p r i m a r i u m , boc efl: proptep 
fp e c u 1 a c i o n e Í i t , & e t i a ir 1 o b i e á u n 1 
fe c u n d a r i u rn; fe i i i ce c, fy H o g i ftií u s 
v t con í t r a ib i l i s propcer o b i e d u m 
p.rimarium, v i d c ü c e t j p r o p t e r í y l -
í o g i f m u m , v t f p e c u l a b ü e n i , fie ín 
v o l ú n t a t e datur actus íecu tu ia -
r i u % ícih'cer, a A u s o d i j , proprer 
prírnariiiaijiaClus-, 5c o b i e d u m fe» 
cundaf ium, videl icet mál i ini j at-
t a d u m p r o p t e r b o n u m , ab af tu 
fecundario v o l u n t a t i s . P o t e í ! hoc 
etiam explicar i in T h e o l o g i a v q i i | 
i n d i r c í t é , & fecundario agic de 
peccato.Et de ñique in Medic ina^ 
quz i n d i r e d e j S¿ fecundario agi t 
de yenenis, 
p . Replicabis^ N u ' I a p o t e n t i a , 
nec medio a d u f e c u n d a r i o , p o t e í t 
ex t r ah i extra fphaeram adaequa tá 
Cui ob í e< t i : ergo fi bonum eíi o b 
i e d u m adaequatum voly ta t is , nea 
medio acSru fecundario poceft vo^ 
lunfas rcfpieere malam? < | R e í r 
pondetur concedendo antecedls? 
& negandoconfequentiam: nam 
potentia, , quse in d i rede refpicit: 
rcm fuo o b i e d o oppofi tam^prop-
ter perfediorenr» fui o b i e d i a t t i n -
d ionc^non ex t rah i tu r extra fphf» 
ram fui o b i e d i ad^qua t i : v t con
fiar ín excmplis in argumento aR 
la t í s . 
i o. Dices tertio.Damnaci appe-

" , " " tune 



A n finis fu vera caufc retí lis? n i 
tune caren t i l De; , -a propr i j elle; do a n c e c e d é s : vt appreher,fatr\cgo 

non el 
propr 
nc iñ*í 

oh'.ei 
d i 

pr, 
& 

íi 

i m ü í t e r qui f e o c c i d á t appetfit 
fed carenciadiaini cíTcSc 
fle ll abe t í rmpl ic i t e r razio 
rrgo «on f o l u m b o n ü , r e d 
ihinueft per fe vomnrans 
cumí in t hec mala ab acht 

priniar 'o voluncacis at • 
Re fp'ode t u r d i 11 i og«e ndo 
daianaci appetunc car en» 
?/ propr i j eíle f t m p i é e n e r ^ 
feufsüñdum fe, n e g ó maio-
f&nimUam cmn in-feltcitath 
arensia^ concedo o i a i o r é : 
guo rónioremíhoc elVíliii-
i i a íum 5 & fecundam fe, 
> ín te i lcclu i í ic reaco , q u i 

res íicLici fu ti c, pe rcip f t , co n fi dere -
tur ,concedo rmnorenr.fi c o n í i d e -
re tor hoc malum , r r conmnelum 
c i r n carec ía p r o p r i j í n fe l í cka t i s , 
vel ab i iueüeíSii creato, & iruper-
í c c i o ^ n c g o minoren): & confequé 
t iammam carecía propr i j eíTcjirao 
& i p í i L I S D c i , non v t c o n í u a f t a 
cum carencia beacicudinisi; fed ve 
c o n i u n í5t a c u ni care nt i a fu a: m i fe-
i l z , vel infeliciratis appct i tur á 
Vo lún t a t e lub racione bon i c5ue« 
n íen t i s a d í u a fupplicia e u a d é d a : 
í ion alicer ac pcccacii ,(quod í i m -
plicicer aialum e í l j apperitur á 
.voluntare : quia apprehenditur 
í u b racione bon i conuenicntis. 
t r . . R e p 1 i c a b i s. C a r é c i a a 1 i c u i u s 
miferiíe nonineludie b o n i t a t é p o -
fuiuara : ergo non poteft allict-rc 
vo lunra tem. % R e í p o n d e c u r d i f -
t inguendo antecedens; carencia 
alicmuí mtfeti£ non mcludit bonita-
tcm j x fittuAtn feeundtímJe, conec-

antecedens : & con íequenc ia in : 
nam carencia mal í apprekendicuc 
ab i n r c l l e ^ u ve quoddantí bonurn 
p:>aciuiini, quod pote i l volunca-
teai mouere. Haoc ío iac ioncra 
t radie D i a us ' í ' h o n m s , x, 2. q . 8, 
are. i .ad ¿. d i que P h i í o f o p h u u 
e thic , vb i aic: qusdcá re t t amahha* 
ffst ra t i 9 n e m be tu , 
i z . N o n quieices. V o l u n t a s 
elí potencia l i be ra : ergo poteft 
rcfpuere bonurn , & e l íge te ma-
h i m . ^ [ R e f p o n d e r u r d í l t i n g u e n -
do antecedens : ert l ibera ytfoad 
exere-íimm, conceda antecedens t 
qHoad fyctitlcMi'onsm, n e g ó ancecc-
dens: & confequenriam- nam l i -
cec voluntas pofsic nfpuere^ & m m 
refpuert malum j ¡ÍCHÍ eligere, o1 «o* 
eíigere bonurnj tamen no» poref l 
ehgere malum s v t m a h m ^ í icut p o 
teft rc ípuere m excrcir io hoc b o 
nurn e c i a a i , v c b o n u í i i . l i i s í u p p o -
í i t i s , í i t . • 

§ m I I í . 

dnc iu j to , 

11 • "P ?nií eft , & propria eatt-
X farediseffscim> qmpreste? 

ipfám predmnur. £ í l comnuinis : 
& coni lacex Ph i lo fopho , qui i n * 
ter caulas reales fínalem nun»c-
raui t caufan-!, £ c probatur ra^ 
í í oue cania re a lis eft ñ l a , á qua cf. 
fedus realis rea l í t e r depénde t» 
(cum á cania r a t b n í s nequeac ef-
f e c í u s r e a l i s d i m a n a r e j fed omnis 
effe^us r e a l í s , ( q u i caíu non ú t 

ab 



Difjmtath fextd. 
ab agente creato mtei leci iuojc le-
pendetrealicer af ine: veiquequia 
agens íbluoi operatur, vr fincm 
Intentum confequs.r 'úr: ergo finís 
c í l vera, & ccaLs c a u ü . C o n -
£ r a i a t u r : nam materia p ropr ie , 
& vero d ic i tu r caufa , in fas gene, 
re^licums erfortns, quando e í f e o 
tus ex i lUeduc i t a r : ergo l i m ü k e r 
fínis d i c i l u r p r o p r i a , & vera cau
fa tn JÍ4Úgenere^imáo t&eñus p ro-
p í c r ipfum producifur i vciqae 
q u í a n o n apparec , quarc pa r t i cu 
l a r Í n d i c e : dependen na •n cffe-
ñ u s á caufa m a t e r i a ü ; & p a r n -
cula prcficr non í tguiHcet de-
pendentiam e íFedus á caufa fi-
nali« 
14. Dices . Caufa re ni ís r c a l i -
í e r deber d i l l i n g u i ab cffcdu cau-
í a t o : c u m nulia respofsie efíe can
ia fu i ip í ius j fed f i n í s n ó d i l l i n g u i -
t u r ab eífeéia califato: (cum ardi-
f i c iumin executirme p o í i t u m , íic 
cffectusipfuissidificij ve i n t é t i o . 
i ^ e a p p r e h e n í i j ergo finís n o n e í t 
caula reabs, 
15. A l i q u i refpondent finem 
non eííc caufam re alenJ re fpcdu 
fui-, fed ío lum re (pe a u í r e d i o i u m , 
& eorum , qnx pr^parantur ad 
finenu Sed contra t d : nam finís, 
vt in exei u'ione, cft eftt Aus cauíac 
r f l jc icnt is propter fincm op^cran-
t i s i ergo a d h u c r e l p e d u i p í i n s ñ -
iiis ve inexecu tiene debet admir -
t icaufa fmalisvera , &: prepr ia ; 
fed mnl to i i es non datur alia, n i -
fi finí? prétuin intevtíane: (vr con-
ftac 3x d.clis in argun en to ) ergo 
nonfo lumaied ionun s í e d e t i a i n 

r c ipe i t a fui dacnr caufaHnalis pro 
p r i a . 
16, Q r u r e alij msg i sp robsb i lU 
ter refpondent concedendo niaia-
lfe,m:á£ negando m i n o r é : & ad p ro 
b atiene ni negant a n t e c e d é s : narn 
finís v , g . famtits non haber ra-
r ionem c a n í « í inal is , ni i i v t c o l H -
t u i t vnnm finem adoequacum cu • T I 
fine ctti: in qua acccpcionc resii-er 
d i f t ingui tur f in i l i s cania ab efiec^ 
cu can Ta t e : ícüicet», á famcate,, in 
execatione poli ta.Sed con t rae U : 
narn (leu: finis-f«»'v«g./*»^Míf x fe» 
& abfqae fine ct i t i non habee r a t í o 
uem catíf« ; ile tánicas in execa
tione ex fe , & qaafi in ab f t r a t to , 
abfque eoquod i i t in execurione 
ímiÍ;VIappl ica ta jnof i habec ra i )* 
íiem effe ¿t us .* e r go r at ione fi n i s m i 
caufa finalis nó eit ab effeótu cau-
íaco re¿'litcr d i i ü n t t a . 
1 7 . Quare cerr io, (5¿ ver ius j 
r e í p o n t í t e u r , concedendo malo
re m : S¿ negando m i n o r é , A d p ro 
ba; i.) nern concedo antecedcnsrSc 
i i e g e c o n fe q u e n t i a m : n a m n u 11 u m 
darnr inconueniens inhoc , eii'sd 
¡tit in hientkm can fe t fttpjfm tn nxe» 
cuvwii flsfu : quia bect í dem 
non pofsst fe ipfum in eodem 1 ta
t ú cau fa re ibené tamen íi ind iuer -
fis ftatibus exi l iar , fecundum 
c iuc r í a s cxiOcntias : r a í i o eft: 
narn mag:s d i f t ingui tur res e x i -
ftens in intentione á fe ip'a in 
executiore 3 ac vnum indiui luum 
ab alio : nana in incentione foium 
habet in fctení iaeñe, quod in exe* 
cutione aüuhahet^ic l ic ,ab elTe,in 
po tenc ia . in jn tsn t ione ex i í l cn t i , 

poteft 
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rjinfm¡s fit'vera 
p o t e í l ' . U p e n d c r s í n u lite relie ac
t úa l e in recx i i l ens . Exp l i ca tu r 
h o c i n fpecie impreflfa abobiec to 
cn-eciiuc caufata j qux ia eííe i n -
t e i í i g ib i i i c f t idem numero obiec* 
rumí&t carneo póteH: a b i p í o cau-
fu i.-qui:i elt indiuerfo ftacu; & or-
dine ; fie res prouc eíc in i n t e n d o -
nc aUicÍf,6c mouec cauímn eíTicié» 
t e m : adclTentiam, & exiUent i . im. 
realcm . l í l u a k m , quam in i a ten-
tione folum ín po t éc i á h tbet :qua-
re re^prouc in intentionc , a t t u 
d i í l í n g n i t u r á fe ip faprcu : in ese* 
cur ione , di&v&iot** iUA efít disui¡~ 
vunnr k non ente, 

§ . i v ; 

r S . / ^ B i ] c í e s p r i m o , Finís reali 
ccr n o n e ü p r í n c i p i u m : c u 

f i n l s ^ p r inc ip iuu i j i n t c r f eoppo-
n í n r u r . - c r g o r e a l i c c r n ó c í l caufa: 
curn ( v t fupra dixirnus l i b . i . difp, 
i . q . i §.r . n . i . j emmsemfaJítprin-

eit iü* % R e í p o n d e t u r negando au» 
tecedcns;nam finís v t in i n t é c i o n e 
primus cauíat ,8c influir moliendo., 
& artrahendo volunra tcm ad fui 
c x l ñ é c i a m ^ e l amorem;& fecun-
dura hanc rat ionem racio í i n i s , 6¿ 
pr inc ip i j non oppani in tur» 
i Obi jc ies fwCundo.De racione 
cauíj í realis ef^onod per fe, & rea 
Hcer inf í tu t in cffef lum; íed finís 
reali tcr non influir in e iFe¿him:er-
go liuis non cíl caufa realis. M a i o r 
pro bar u r : quia vc l inHuic realicer 
antequam (le, velpoftquam iani 

c¿upt realis? l i z J 
eft | neucrum dic i poted/ergo rea-
l ic r r non inHui t .M inor quoad priJ 
mam partcni p reba tunquia quod 
non ei!;, non iufluir; ícd finís ante-
quam fíe, noneft: ergo finís ante* 
quam Gt , realitcr non inf luir . 
Quoad fecundan! p a r r e n » p r o b a * 
tu r m i n o r : quia finís p o i t o n á iani 
eftj non m o u e í a d íuí profeciuio* 
ncm; ve fanícas cans iam e í l , non 
mouec: ceí iarenirn in tent io í in is , 
& ¡ílius dehdcriu 'n , cuín iam e í t 
eóíecüCüaT. v t ex periencia docer* 
Si dicas ííné realicer cauíare cum 
exíf t i t ohicíliut'. hoc efl jCiira ceg-
nofc i ru r , anteqaam realiter exif-
t a t í e cundum propriarn e x i í l e n -
tianrt. «[ Contraef t s nam ex hac 
folutione manifefté í equ i tu r i n t é -
t u m ' : quia quod exífti t o b i e d i a é s 
fo lum í ecundum rationem ef t , U 
e x i f t i t : e rgofo lum fecundum ra
t ionem influir in e f tVdnm: vt ique 
quia impofsibile videtu? caufa^n 
fecundum r a t i o n é e x i f t e r c j ^ rca« 
l i t e r inf iucre . <f A d ob ied ionem 
r e í p o n d e t u r negando minorem, 
A d c u i u s p r o b a t í o n e m r e í p o n d e 
t u r admi t iendo folut ionem ib i 
t rad icam: nam exiftenüa ebietlÍHas 
feuintmionalti, fufficit in caufa fi-» 
n a l í , v t realis cite ¿tus ab illa rea l i 
tcr depehdeac: ex eo aurcm quod 
finís exiftat , ( vel apprehendatuc 
v t in te exidens } non{equ!curs 
q u o d non pofsit fínaliter mousre; 
i icc t non ad fui e x i í l e r m a m , bens 
taraen ad fui amorem, V t videre 
cí l in cííencia diniua, qu^ non ma 
cee voluntatern ad fui e x i l i e n -
t i a; n i fed ad fu i amorem. fea con-

r> 2 fe cu» 
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feci i t ionem. Ex quo co l Í !ges ,€x í -
ftcntiam in tcnt ionalem, teu objc-
é t iua in eíTe.íufncientem ad inf i t i -
x u m realem 2 na ni id quod caiifar, 
& itifínit, bonitasüim a p p r e h é » 
íi 1 &: hon ápftehenfü ¡fm exiñettiis 
«bieÜíHa , quse foium e x e r c e í f t » -
dtnonu mmm, 
a o . Ü b i j c i e s terc io . Caufal i 
las fínib eft m o t i o í r .ecaphoríca : 
ve t e í l a t u r P h i l o í o p h r . s . 1 .de ge-
p e r a r , t c x t . 5 5 . e r g o f i n i s HOE t i l 
c a u í a realis;fed imprf -p í ia )& me-
t a p h o r i c a ; alias p r i i k i p í ú m non 
c o r r e í p o i u i e r e t a d i o n i : qnoci ex 
íe impl ica r : cum acaufalitate de-
r i O i n i n a n í r , ^ dicatur a l iquaent i -
t a s , c a u í a . f Si dicas mot ionctn fí* 
filis appcllari metaphorican í non 
quiareahs non í l r , íed quia m o r i o 
p r o p n é d ic i tu r talis^pront ab age 
rc.V eruan quiaexpl ica tur á nobis 
cauía l icas finís ad mochun m o t i o -
tii$,8¿ a é t i o n i s j i d e o dic i tur m o t i o 
ir, c t aphor i ca : na ni cum p ropon i -
fur magnum bonurr? bonum pro» 
p o í m i r o inui ta t v o l u n t a r e , & ar-
t r a h i t , ve! quaí i mottet ad a m o r é 
f u ! ; & huiufn íod i a t t r s ^ i o , d ic i -
t u r t r o c i ó , & cauíal icas finsiis can 
ff8Sed cconcra e í h nam caufalica-
tes m a t c r i f í & t cn r ix expiieantur. 
ic .C-ognofcuntur á nobis a d t n o d á 
^ñ io i i i s3& niot ioni$: (vr ique quia 
dicimus materiam re cipe re quali 
¿ U i u i i Si formam r e e i p i ^ f ^ } & 
r a r u e h u m í i m o d i cauda lira tes non 
¿ i c a h e o t a é l i o n e s , uut m o t í o n e s 
nietaphorrcae %• ergocaufalitas fi
n í s (propter h a n c r a t i o n e o i ) non 
(dicitur metaphonca m o t i o íed 

mñt 
quia reainer non datur m re-, 
rum natura , % N i h i l o m í n u s 
benc fnpra , addcndo caufal ira» 
t cm finio d ic i mot ionem metapna 
ricam : q u i a fin i s íceundurn exif» 
tent iam ob icé t inan i 9 6i imperfe-
¿l:ao-'j& n o n fecunduo? r e a l é j C a u -
jfat, & infíuic in c f r c 1 1 m í -Ron er-
go datur incóuen iens i n h o c q u o d 
eft a p pe llar i caufalitareni nnue-
riff, & íor;T;a;5 mniénim triptfrt£'% 
fcdqisia iani vfus ob t i nu i r , v c mo-
tic mvafherka í tet pro caufalita-
te fínis -y non í e m p e r huudmodí 
caufalitates funt appelknda' roe-
taphoricae, 
2 1. O b i j c i c s q u a r t o . M u l t o r i c s 
ens rationis.v-.g. mcs^nrmhmovit l 
volunta tem ad fui a ' i. oren i : ergo 
cauía fícalis nbl l rah i t á r c a l i , & 
ranonis..Primo rcfpondent al iqui 
(ex noftra í an i í l t a )concede i ido t o 
t i , i n quo ual ium inueniunc incó-
uenicns ' .ná ü c u t b o BU m 5 qu od e ft 
^oluotaiisobiedum^abltrahir de 
fafío á verosS¿ appar.étijfif dí>cér, 
quod ens ra t ionis , (quod a r p a r é -
tereft reaie jpore l iexerccr t t i t u l u 
caul 'Vfinal is . Iuxtaquam ío lu t ie» . 
neni alij etiairi p r o b a b ü i t e r r e í p ó -
dent,b.onítateni ex i t t i n í a t am íuf-
ficere ad rsr ionem caufs fínahs: 
n a i n h i s c a u fis,qu3e obie 6t i n é c ó -
curruut ad e f tcá :u in ,non re.été i n -
fertur ex realitare cfrefius ^real i-
ta-scánfe; neq; ex lb rmal i t a t e ra» 
tionis caufa?, t o r m a l í t a s rat ionis 
cfFeótus-: quia fentiunr fufñcere 
cncitaten) a í iquam eoncips v t rca
le m , vc l ad modum cutis re a l is , 
vt o b k í t i u e í i t caufsreslis efi-ec-

cus 
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'Jnfinisfitverk 
cu^rcalirer ab ipfa d c p c u d c n c í s . 
Sed tercia, ( & verius) tefpo-nds* 
tur ,concedan.lo maiorea!; & lie
ga n d o \v. i n o re i n :nam cns t a r i. o n i s 
í t ; i a l í zans ,habe t bonica ten) v e r á , 
ge realem,iMtione cuius f iaaluar , 
•ve! grat ia cuius voluntas eft ex-
c i caí a, <5i mot n, ad fí nis am ore rn ? 
vndel icet corcrecujn ex t a l i b o 
íl i cace rea l i j ía l só fubiedo a ap l i 
cara, fit ensraciooisj carnea racio 
t > a 1 is fí n a í k a n d i , á q u a ib r m a -
jicer depender cl ícóhis realis,rca-
lis eíi:. f Esp i ica tur hoc in dcuo-
niinacionibus excrinfecis : v t pa
rles inirintecc dic i tur vifus á v i -
fione , qux ücec realis fitj taaicu 
in i r ln fecé huius forma realis ap-
pl ica t io , ( n e c e í í a r i a a i hanede-
nominacionem ¡ n c r i u f e c a n i } r e a -
lis non efl ; imo nec concreruoi i n -
tr infecum ex t a l i forma reaiire* 
fulrans,realeeft, í i a u d alicer in 
pr^fea t i | l icet concrecum 5 f c i l i -
cz t^onsanret ts^Ai racionis|tamea 
boüf'caSjcemffW mouens ¿ e ú h t ' & l 
.cuín Ge bonitas realis a u r i , falso 
monci applicata. Ha'C foluno non 
folnm habec locum i a bono v r i l i ; 
fed ct iain in h o n e ü o í n a m quando 
intel lectusproponit voluntacifur 
t u m ) v t ex silo eleemofinam t r i 
bu at , tune volumas mouecur ex 
boni ta te bonefta r e a i i , & vera-, 
fa l so , & fifticíé fur to applieatai 
quod ideui accidic inomnipecca -
t o , q u o d licet i iUriniecé roalü í l t ; 
tamen intelleifius fictitié applicas 
ei boni ta teai verara, & realeaiavt 
media illa moueat. 
2 i . RepHcabis. Bonum in cotí ' : 

Tom, i ,p¿ r s i . 

Cáufa realis ? '12̂  
cree o» U non bonitas ' in abSrac-
lo , f i f t ai-iod niouet v o l ú n t a t e , fed 
conerecuni ex boni ta te falso ap-
pli.ca.taeftetis r a t i on i s : ergo cns 
rat ionis ed" quod exercet mu ñus 
cauire fínalis. R e í p o n d e r u r 
concedendomaiore '^; & minor l s 
& d i í t i n g u c n d o confequens: ens 
ra t ionis exercet rat iouem íiuaiis 
cauíW , concedo con-
íequeu t i am : wtcfm $ n e g ó c o a . 
fequendam : nam v t e'aafa fina-
iis ab fok i t é dicacur realis , fuff i -
c i r ,quod rat io formalis finalizan-
d i , r e a 1 i s fi t : v c i q j q u i a c o n c r c t u ni $ 
íí finalizac/oluni finali7at de ma
ter ia l ! , S ív tanod i & no» racione 
fui , fed racione i l l ius rat ionis for 
malis veras,S¿ realis, 

o v & s r i o I T . 

yín ráttoformtlis fin al izan M j e t m9Í 
dum atius primi ¡fit apprehenfie bo~ 
tiitéñs'y velbonitas Apprehenfa'yVtlct-f 

tretttm ex bonititejanquam €% rá» 
iione cjH£^ é" tx apprehenf®-

pe tan^uam ex r4tÍGns j u ^ 

^. I» 

Expifcaíar tmluíre¡«l»ittir(}ue 

í t | 7 X d í c t i s q u x í l i o n c autecc 
den t i GOoí lar9volunta tem 

non poífe per fe p r in ió c e r m i n i ^ 
rnalum vt mdnm , tanquara ad o b -
icdu?n per[e á i t a ñ j l icet poísíC 
ad i l l u d i n d i t e í t é t e r m i n a n , tare-



D l f f t t f d t i o f e x t a 
qnam ad aliquid íup o b i e ó t o op -
p o í k m n : ntinc vero pro t í culi luce 
ÍUP pono ex Auguft ino volmitace 
B5 poiíe ferri in i n c o g n i t i i m , i u x t a 
i l l u d Ph ' l o foph i nthilvsiuum, e¡uin 

-prgcegnimminzm nihíí eft á v o l ú n 
tate a c c a d ü m , q u o d p r i c S j p c r ap-í 
prehenlionem , n o n fít ci p r o p o í l -
t u m : l oqu in i i i r e rgo nunc de ap-
prc h e ÍI í íonc , feu i egf.itione fya&tcá, 
pe rquam intdlectus p ropen i s , & 
d i í l a t v o l u n t a n finem htc, o r.une 
cffeamaodatT!, & d e í i d e r a n d u m : 
uara cogn i t i o , S¿ propc/ítio puré 
fpecnlantia ñnis non iufficic ad mo > 
uendam voluntaren! , N u n c ergo 
quod inquir imus eft.-aa appreheii . 
fio bonk&th fu ram, forwalfi} 
c i e n s ^ excitans volunta tem,pcr 
jnoduí-n a el us p r i m i , ad b o n i t a t í s 
a moren)? an vero í o l u m p.tecKairio 
ifidifpenfahlis3vi bonum fínaliter 
can fer; fi cu t a ppro xi ma t io in c au -
ía cfHcienci non s ñ ratio fornnltt 
caufandi ; íed canruvn c á r a m o 
é H f p n f á i l t s ^ t czniz eflíciens p r o 
d u c á t efteótum circa i u b i e a á n i a -
t e i i a m . 
2. P r ima in hac re fententfade-
f e n d i t , propcficionem prad icam 
b o n i t a t i s , & nonboni taccm prac. 
t k é p r o p o f i t a m , ei íe per modi im 
a í l u s p r imi rat i t nemfa rmahm ü na -
l i zand i . I t a Auicena .d . M e t a p . 
cap .7 .Medina . 1 , 2 . q , i . a r . 1 »Son* 
c i n a s. 5. W c t a p , q . ?. R u b io in p r f -
f e n t i . c r a í l . 5 . q . s A d hanc f e n t e n -

t i am po t e í t reduci opinio afferen-
t iu tn 3 finem mouere wsuphsrk i 
voluntacern mediate, & quafi radi» 
catiter, rat ione bonitacisj imme-

• Q t f j f é t 0 f i e m u l a * 
diarc vcro?& proxisnera t ione ap2 
p r e h e n á o n i s ; vnde ficuc m cania 
efíictente dicianis fubrtantiam ra
die aliter eíTe operatiuam ex j e , & 
proxime rationeñccidhts\;ta in cau« 
fa finali defent íunt i boni ta tem ex 
fe efsradkaliter excitauum¡'s '¿i fro-
pcime ratione eo£nm@ms s jen propojl-
téemspraSIíca, 

Secunda j, (quam pro conclu-
í tone á m p l e c t o r ) d o c e t , boni ta -
t e m c í í e per modutn actus p r i m i 
ra tienen) forma lem fínaijzandi| 
a p p r e h e n í i o n e m vero efle t an tum 
condi l ione in indifpcníabi 1 e 1 v,jr.e-
dum per ti 1 od u rn e x i f t e n t i * ; íed 
etiam per modum approxin a t io -
nis: nam rat ione huius anprehen-
í ionis praé i iee proponentis no í o -
Jum habec finís ex i í l cn t i an i ob ie-
ü i u z n i ; íed etiann d e b i t é c i l ap-
proximatus vo lú t an^qua j a l iquo-
/nodo d ic i tu r pafínm refpeótu 6 -
nis. Hanc docct Angelicus M a g i -
í l e r . i . c o n t r a G e n r e « . cap- 75. He 
1 .p.q.^.a. 1 .ad 2, quem íeq i iun tu r 
Caietanus.i . t . q . i . a . i . F e r r a r a . F , 
contra Gentes, cap, 44 . í auelius. 
5. Metap , q . 15. Suartz. difp. 2 j , 
e d q ñ e commucis inter D i u i T h o » 
irae d i í c ipu los , A b hac ícn tencia 
non diíTcrc Gabr ie l V á z q u e z , t , 
2.diíp, 2,cap. 2. vb í addit l i m i t a -
t i o n c i r j f cuan i ex A u á t o r i b * pro-
pofiris nullus n e g a ñ i r ) fci í icer , 
prxdi(5tam fententiam e0e i n t c U i -
gendani, enm bonum non p ropo-
nitnr v t confequendum fer ¿Hum 
innUtÜior.is'.^xv.z tune a ¿tus i n t e l -
Jedlionis e t i á hnal i ter mouet . V t 
conllat i n v l t i m o fine hominis^qni 
" • " " - - - - - ca 
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Qm nam fit 
Cu Deas ve confcquendus per v i -
í i oncm beat i f icam, qai* eií aftus 
incelledus, & mouet v o l u n u t e m 
a i arnorem, Sí p r o í e c u d o n e n i fu!. 
Cxcerum haíc l id i icat io imperr i -
K e n t c r proponiturrqaia A u é t o r c s 
IÍUÍUS í e n t e n t í j ÍOÍUMI negant pro-
po í i c iouem p radie a 517, per qaatn 
bonum imrnediace proponicur 
voluncari ve araasjdufii ^ é¿ confi-
d e r a n J u m , dííe racionem forroa-
k i i i caufandi iuialsrer; non carnert 
í«cg;iot bonitate;n cogtaidonis cu 

' proponicur volúcaci vtarnaodai^, 
& c o n í i d e r a n d a m eíll* rationena 
fo un a 1c a i caufándi. 'vücinn al íquis 
tíeíiderac Ipeculatiue actingers 
obiedium , bonicas e o g n i r i o n í s , 
feu rpecu lac íon i se l t racio fornia-
l'S caufandi finaliccr j non carnea 
pract icacognicioqua proponicur 
ta í i s bonitas : quia »h«c ( v e d i x i -
i n u s j í b l u m eft coadicio ncceila-
r ía . 
4 . Qnaad p r í m a m partcm p r o 
ís a tur p r i m ó . Caufalicas finis pro-
pris aianifeftatnrper hociquod eít 
ú f p e t í f f o m r Je; erg o ra t io forma-
lis caufandi infíac3eft bonicas,que 
pñf ter fe arrabi l is propon;cur: 
veique quia bonurn v t bonumj (5c 
non cogníciCí íea appreheniio pra-
é l i ca ) c i l quod propter fe amarur: 
eft enini hnmn (ex Ph i lo fopho) 

5"' . Probacur f e c a n d ó . I l l a e i l 
rariofonrsalis tinalizandiper u to-
á u m a ¿tus p n m i s q i i £ voiunta tem 
p r o u o c a c ^ c x c i t a t adi l l ius con-
fecutionem ; fed bonitas o b i e a i , 
( & no obiecH p r o p o ü t i o / e u cog* 

U s j i n a l i X a n d i ? 
n ido j e í h q u » voluncatem prono-
car,^: all icicrergo bonitas obiec* 
t i j C & n o n o b i c ¿ í í p r o p o í i c i o ) e í t 
per modnm adus p r i m í r a t i o f o r -
malis fínahVaadi, P r o b o m i n o r c i 
0.2ando ince l le í lus proponIIJÍo-
luncari mul ier ís p u l c h r i t n d í n e m ; 
tune volatas no mouetur, neces-
cicatur á pu lchr i tud in i scogni t io* 
r i C j (qo.am ín execucions haber) 
f é d á b d p í a p iUehr i tudíne : ergo 
p u i c h r í t u d o apprchea ía c ( & non 
a p p r e h í n o p u l c l i n t u d i n i s } eít r a 
t io formalis finalizandi per moda, 
adus p r imí , Ji^plicacur ha'c ra t i o 
alio íí rn i I i . F ink{ fe c un d u m f? h. í o-
fophum)f/? iile%grdHa mim aliqnii 
fi('tvc¡ cñjprapier ¡jnem eltguntm me* 
d i a ^ exscmt&ni m á d n m \ fed i n ü r -
nnis ,v,g.uon elig5t,ncc fumiepo-í 
t ionem aaiaram propter fanicatis 
c o g n i c i ó n e m % fed propter fanlta-
t é i ( veique quia ad fanicatis c o g 
n ic iónem no conducir po t io ama
ra , c ú m antecedencer á d pocioni* 
fumpeionem talem habeac cogut*» 
t i o n c m j e r g o b o n ü apprehenfu m ; 
( & non i pía a ppr e hen íi o ) c ft, q u od 
per modum aél us pr imí fínalizat. 
E x d i d i s co l i igo cogni t ionem, 
feu a p p r e h e n í i o n e m , p e r alia c o g 
n ic iónem volunta t i p ropof i t sm^ 
poííe induerc rat ionem fó rma le ín 
fíiíisf Se rat io eft •. quia . c o g n i t í ^ 
e BMime p r b p b f í t a , de fwm*li no t i 
haber rs t ionem c o g n i t i o n i s ; í e d 
o b i e d i cognitLquod racione pro-, 
priís e o r í r a t i s pore i l vo lun ta tcm 
exci tare , &mouie ie , 
6, D k e s pro aduerfarijs^appre-
hcunoneni b o n t t a t í s m n con i l í -
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D i f p t i t á t i o f e x t a * 
fuere actum pr in ium craifas hna'-'s 
per modum r a t i o n i i f o r m a i i s f » ^ : 
cu ín hoc fit bonitaris mu ñus p r o -
pr iu¡n : f v t r ec t é probanc raciones 
aliarse) fe cus vero per modum ra-
t i o n i s t : o r m a l i s / « ^ f ^ : H a m b o n i -
1̂ 3.1 Jubapprehcnftone raouct, & a l -
l icít v >luntatcm. Sed contra eí l 
p r i m ó : na D o d o r Sandas.q.2 
cíe ventare .a . Í » á d 5.fie a i c - . ^ o i 
¿msrftf i apprehenfi&num f f m m d h 
fe habet ád appetiíiuas vires dtjitfígHh 
das,niftdÍHcrfica(i gpprehenjtam a i -
uerfiUt apprchenjorutn eoitmngereiur', 
ergofex mente D i u i T h o m x ) ap-
prehenfio nó eít r a i i o fo rmal i s /«^ 

Hsec confequencia probar ur. 
Ra t io t -b rma l i s ¡uhqua^^ e¡u.cper 

fedat a é t i b u s , & p o t e n t i j s f p e c i é , 
& d i r t i n ( f l i o n e a i ; fed(iuxta mgl i 
te nr D i u i Tiloma?) d iuer luasap-
preheníionumperaceidens fe habet 
á d potentiarusn a p p e t i t i u a r ú dif-
t4ndionemsabfqüé d i u e r í i t a t e ap» 
p r e h é f o r u m : e rgo ( iux t a mente ai 
D o d o r i s San a i ) apprehets í io no 
exercer in fine mu ñus rationis for 
malis fuh f s í . i ,Con t ra eíl f e c u n d ó . 
Eadem caritas q a « eft in via^cft i n 
pa tna?(v tconf ta tcx d i í í i n t i one á 
D i u o Pau lo . 1. ad C o r i n t h i o s . 
cap. i | .afsignata í n t e r caritatem^ 
U fi.dem: v b i a i t : Carim. mnqmm-
i m i 4 t t ) k á fl apprehcnfio ciíet ra -
t i o for m alis j w l f ^ / i 5 c a r i t as v i § e f-
fet á caritate pa t r i f d i í l i n ^ a t t ú m 
quia D . T h o D a s . i62,q.(57,a!^,ad 
2*%\tisafimt6m m haber e pvo ti hice*. 
U tff&m sognimnm \fic enim non e f 
p t eadein v i a 0 i n Pairtaizum qn'vi 
la v í a boni tas diurna e í l ab a¿ t i i 

Quajf/o fecunda* 
t i a c i ca rka r i p r o p o l u a ; ín patr ia 
vero á luminc gloria: ípecificé á fi« 
dei a d u d i i i iné ta : ergo íi p ropo-
í i r iones , vel apprehenlioncs íun t 
rationes Formales J»^ quihut, cari* 
tas VÍ¿E e í l á caritate patrise dif-
tini3:a,( nedum n u m e r i c é ; fed fpe-
c i f i c e j c i im potent ix- , & h á b i t o s 
d i i t ingua tu rper d i u c t ú s raciones 
ftib ajwbus» 
7. H u i c r a t i o n i , Scaactoritati 
rcfpondit MagiLler M e d i n a , di« 
uerfitacem t apprehenuotram non 
íufficere á d a t tuum voluntat is^eu 
car icat iodiuer í jcacern^ quando i l -
muí non datar apprehenforum di* 
u e r í i t a s . S e d c o n t r a e i l ; n i diuer-
foraciones formales fuh ¿¡uibus in 
o b i e c í i s feicntiarum ; (et iam íi líe 
cú v ni cate rat ionis formal i s e¡u&) 
inferunt í c i e n t i a s , 5c habitus ipe-
c incé diuerfostC vt cóf ta t in obiec 
tis volunta t t? , u í n t e i i e£ tu s ) f ed 
( inopin ione Patris Medina') ap-
p r e h e n í i o n e s fe habent vt r a t i o 
nes formales f b f m b m ; & t es ap-
prebenfa per modum rationis for* 
nialisffiM? ergodiuerf i tas appre-
henl ioni im ; (etiam íi íir cuín v n i -
tate reí apprehéf^ jdebet íufaceré 
ad d í u e r í i t a t e! i s ( n e d u»n numer i» 
cap >fed fpéc ific a m j a ¿huí m , 
i . Dices fecundo : pra:di6ta ar
gumenta folum p robare , bon i t a -
tetn cífe p r m c i m m H ^ d u a h ^ ¿¡.mfi. 
pr<ieíp(iutn,ciú principal i cer t r i b u í * 
tu r yolunrat is m o t í o j ( í i c u t a l t i o 
pr incipal i ter t r i b u i t u r fubflan* 
t i x ) non tangen probare , bon i t a -
t en i eííe rétujnem f ú r m a t e m p r e x m ^ 
caufandi. Sed cont ra e íUnam b o 

nitas 



Qu¿ nam(li vatio for 
mx^nnmediate y U f rvPter [e ama-
t u r , & defideratur á vo lún ta t e - . t ú 
qui . i voluntas non diligir»nec áe l i -
derac actnm cognicionis >_ied bo« 
num ©ropter fccum quia finís mo» 
uec voluntatem ve obiectun! , U 
bonum;vnde n ó c o g n i t i ü p ropo-
nensexercec,reipectu volunracis, 
obie-ai i i iüaus » íed ipíii bonitas 
proppofi ta : ergo bonicas non i o -
¡urn eil p r inc ip ió radicaic j ied e t i á 
f j r m a l e , U proxinunr. c au í and i . 
p. Secunda pars n o ñ r e a í k r c i o -
nis í equ i t a r ex prima : U a?r>pliús 
p r o u i t u r . iVyxeflconditio fine ¿JH* 
t¡cn , veün-ürpenfabi i i s , í i a e q u a 
califa non po re í ! cauíare. j ícd b o 
nitas,Va i n r e l t ó a non p r o p o í i r a , 
non po te í t a voluta te amar i ; ( cüu i 
voluntas ex f e í n patencia cesca, 
quse á bonicatein cognica nequic 
exc ica t i je rgoapprehenf io b o u i -
ta t is nonfok i ín fe haber per m o -
durn aj/proximationi! \ fed etia per 
m o d i í m exiflerSt, Confequentia 
( q u o á d pri tnain partemjcon'dar: 
nam íicut i g n i s , abfque approx i -
wat ione , nequit Hgnum c a l e í a c e -
re ; fie bonitas > a b í q u e apprehen-
fione, Cqua vo lun ta r i approxiina-
t u r , & q n a reddirur e i i n d i f í a n s ) 
nequic voluuta tsm allicere. Q n o -
ad (ecundani pa r t en probatnr c ó -
fequétia- .natn finís (v-é conftat ex» 
á \ h i s j n o n ex igir realems& phiptú 
exiftenciamjfed fohim intentaonai 
m apprehenfioue confidentem: 
c rgo apprehen¡ ;o non íolum fe ha-

bet permodum approx imat io -
uisifed etiam per modura 

e x i l k n t i í e . 

I2S 
§> I I . 

Argumenta ot>po/it>t f«ifttniWi 

10. O R i m i M D íic p r o c e d í r . Illa 
1 eftracio fornul i s fínalixá-

d i , a qua actus voluntat is accipiúc 
í p e c i é , & d i l t i n d i o n é ; f«d á cog* 
nicionibus diucrils ciufdcm b o n i -
tatis accipiunr fpecien),^: dif t inc* 
tionem.'ergo r a t í o fornialis fínali-
zandi ei l cognitÍGu P r o b o m i n e -
rea] : Eadem obief t i bonitas^cog-
niLM vtprjfens, caniac in v o l ú n t a t e 
gaudmm •ySc-cos.mfA vt futura , cau-
fac íiefiderhm; & de ñique cogni ta 
vt vrjetertld cau ía t doloré\\Qa h i ac-» 
tus ípecie ü i í l í n g n u n t u r 5 Srnon á 
bonicate finís : quia ( v t ftippono^ 
el l eadein.'crgo íolum á c o g n i t i o -
nibus diuerus accipiunt fpceiém, 
& d i d i n ó t i o n e m : ergo ra t io for« 
mal í s Hnalizandi eíl cognl t io afeii 
a p p r e h e n í i o bonira t is . Refponde» 
tur concedendo maiorem : & ne
gado minorcTO m a n í cogni t io , fe * 
Inm fe habet v t c o n d i t i o , qus d i -
nerfas bonitates reí a tinas appli« 
cat volunta t f ,v t ab li l is d i u e í i m o * 
d é prouocetnr :nam(tu qnxOione 
autecedenri d ix i )bonun i s f q u o d 
fe habet v t ob i e i t um v o l u n r a t ^ ) 
non eft a^fdutum , feu travfcenden-
?#/(S|fed re la imu^gf cennenierist vnde 
i d e m b o ñ i i m t r án fccnden t a l e d i -
uev/in ode propofi tnm ;hoc eft , v t 

f m u m m i vel vt pr^fents dÍLicrfaíH 
habet conuenientiam/eu bonita* 
te ni re la t iuani«a qua aéhis vo lun 
tatis diuerl if icantur, 
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Dijfutatio fixtó. 
í f* Dices . D i u c r í í t a s a p p r e h é -
íí o n a ra cao la t i si a ¿1 ibusvol imca-
t í s d iuc r í i ca t em fpecifícam : ergo 
a p p r e h e n í l o e l l r a r i o f o w n a í k í i -
n i í íc a ii ci i . C o n fe q u e n t i a e i l certa. 
A n t e c é d e o s probatar . Qnando 
q u í s ^ « m homíima appreheu'dic t-í 
i nhemí tum $ tune netas quic i rca 
í l loai tcnd¡"c,eíl h honsfiuv^ é c ó -
t ra j qrando in hon í / í /mav rreh en -
d i t u r , ksnejíum ; cune a f l ú s qu i 
c i rca i l ium tend íc , eñinnetfar, fed 
harcobieda ^ />-non habent b o -
nicatem , nec mai i t iam mífra iem: 
ergo á f ü l a a p p r c h e n l i o n e i l l á a c . 
cipíunr.-ergofolr i a p p r e h e n í i o d í -
n e r í a c a u f a t i t i á e l i bus voluntat is 
diuerif tatem fpecifícam. % Rcf-
pondetnr d í l H n g u c d o antecedes, 
cJaritatis gratía.-diuerficas appre-
he i lonum caufat in adibus diuer-
á r a t e m fpeciíicam fannatiter, ne
g ó antee edens: cendiíienalmr-t Te u 
úpplicatiue 9 concedo a n t e c é d e o s , 
i \ d probacioaem concedo snaro-
r e m : ^ d i f t inguo m í n o r e m : in his 
ob ied i s n5 datar mal)ciasí)ec b o -
Ditas moralis rea¿ts,& veratrgai^efi 
^ ^ r e a p p l i c a t a , concedo ruino* 
r c m : reaiés, & v-eva falso ab appre-
k e n í i o n e applíc ata, n e g ó minore s 

' H c o n í e q n e n t i a m f n a m apprehen» 
fio non íolum applicac v o l u n t a t í 
b o n « m , o u o e i t n r e ejf t A ¡ i \ k á e t h m 
spplicat obiecro b o n í t a t e ? ^ m m , 
qn-tm in fe non h a b ' t , \ i nioucat va * 
I m í t a t e m ad fui amorem, 

i 2 , Dices fecundo. Sola v a r í a -
t í o propof i t ionum variar effem-
tial i iereí te-cVus: v t c o n í b t in b o . 
R O ¿ e k ^ U b i l i , quod in quantum 

QJM(¡¡O fecunda» 
proponi tur per í en iu in ,mouec ap* 
pc t i t u in íenfi t iauni , ; 84 in quatuni 
p roponi tu r ídem bonuroper i n -
t e i ' e é t n m , m o u e c apperit u m r a -
t i o n a l e m ; í e d mot to appecicusra-
t i o n i l i s ; C Ü Í » íic fpiritalis efien-
t i a í i t e r d i í l í n g m t u r |á moi ione a,p 
peticus fenf i t íü i , qus ma te r i a l i á 
e í l : ergo diuerfitas a p p r e h e n í i o -
nurn fufiieit ad caiuTandam diuer-
fitarein eíFentiaiem iu e f ie í t ibus 
v o l u t í t a t i s , ^ Refpondetur ne
gando niaiorem: nam bou uní de-
ledabi le p t o p o í l t u m appeti tui fea 
íitillOj insíTe obiedi . appe t i b i l i s , 
elTentialiter d i í t rnga icnr á bono 
de leé t ab i l i , q u o d proponi tur ap
pet i tu i r a t í o n a í i - q m i r a t i o / « é 9^4 
tendi t appetirus fenílciuus ir; p r o -
priuni ob iec tum, eí l valde de t t r -
rninata , & eíTentialiter d i f t iné ia , 
á ra tiene formal i ' v o l u n t a s 
tendir in propr ium obiectom: v n -
de qu imuis o b i e é t u m vt r iu íq t ie 
a p p c t i t u s í V í t ó í coincidat ; fu r -
malitcr t amen , & in effe obie d i , 
d i f t ingui tu r . , 
15 . SeciiRdum ^cproccd i t .VQ* 
luntas in patr ia , habi tu chari tat is 
informaca, fertur in Den ni v t cía* 
re v i fu iv; j fe d ly vt d a n t i jnm , re -
dupi icat cogni t iencoi permoduru 
racionis formaÜsergo cogMi'cio . 
ed r:ir.io forma lis fabqua bonitas 
í i na l i za t^áM aior eíl D i n i T h o m , 
3.2,q,:2 i.a^.vbinxv.habimmchd*;- -
rkathtendtrs in Dstm vt ciare vifum* 
% R e í p o n d e t u r d m i n g u e n d o ma-. 
i o r e m: voln 11 tas in patria fertur i 11 
D e u m v t clare vifum ; ly vt redu
plicante í up ra eondismem ht r tnf t -



O j 4 & namjit rátiofor*, 
ce requiínam. c o nccd o m ai ore n i : ly 
vi re':!aplicante fuvruraiienemfor" 
vtmlem-jXXgQ n:aiorcui: & n i inore : 
s a í n viíío b o n i t a í i s , (ve cenftat 
ex d i a i s ) foluni fe habet vr con-
diu 'o j non vero v : ra t io formalis 
ípec incat i s . Ec quod hsec íic D Jin 
1 hon ix mens, cóftar ex d i a í s , 
i.num.<?. vbicK D i n o T h o m a of-
t e n d i , charirarem V J X , & patriar, 
e(Tc vnamí qood defendí non pof-
í e t , í i v i í i o e í í e t ratiofarmaUií^z-
xil icans pama? chariracem. 
14. T e i t i u a i Í Í C Te h a b e r , F i n í s , 
ve eft caufa, eft pr ior , fed íoinm in 
intencione cSl prior.-ergo fojurn ín 
intent icne eft cania : ergointen-, 
t í o eft rano frrmalh can fand í , 
f Refpondetur negando v i t ima ni 
c o n f e q u e n t i a í i : n smin ten t io no 
cft ra t io formaiis , á quadepender 
e líe ¿tus ; fed folum c o n d i t i o , vei 
esiftentia; in quajtanquam in fta-
t i i jbon i tas habet priuriratein.-v n-
de, í í c u t i n c a u f a maecnali ra r io 
formalis r ec ip iend i , non eft exif-
tcntiajfed potential i tas materia:; 
í i c i n c a u f a í inali ra t io formalis 
i ina l rzandi , non eíl in ten t io ' ; fed 
bonicas , q i i ic in i H t c n ü o n s exif-
t i t . 

15. Q u n r t u m íic procedif. V o -
luncss, vr l i b e r a , í l e p e n d e t quoad 
fpecificationcm ab inrcliei51u : er-
g o a é l u s volnnraris fpecificantKr 
sb aaibus inre l lef lus .^f Refpon-
detur d i í t i n g n e n d o antecedens: 
voluntas V Í l ibera depender,quo
ad fpcc inca í ionem, ab i n t e l k t ' h i 
Utnqmm d (¿ífpi prepenentc , conce
do anteccdens¡í#íífK#«¿w»/«í/f#-

finaÜZjandi* 11 é 
ctftkti.it^top antecedens? & con* 
fequentiam : nam hcet a£tus v o -
lunratis dependeanr 3 quoad ípe<" 

. cincationerf^ ab a¿ l i bus intellee^-
t í r s i t amen hoc non eft, qnia aftus 
iní€ Ije ¿t 11 s forrfíclitcyfpeafíc11 j fed.' 
qriicL¿ipp!jcét/i vo luo ta t i b o n i t a t é 
ad rpecificationeni fbrmaliter dc-
terminantcn?, 

Q3^/¿ST10 111. 

§, h 
Opimo ftliqmrtm reemisrum 

refertht,® rtfdlttttu 
i , ñ L i q u i r ecen t ío re s ( q n o t 

. X A íupprc í ío nomine estañe 
C o i i 11 b r i c e n fe s) a f ñ r a i a n t c a n ía l i 
rateni finís coí i i tere in a l iquopre* 
uto ad aé tum volnnta t i s , q ü o d ab 
illis inimthnds appcliatur, d i í t i n -
dfliin , nedum ab a ^ u vo lunta t i s , 
f e d e t i a m á b e n i t a r e ü n i s , a qua 
voluntan" impritoirui". % Sed hic 
i n o d u s e p í n a n d i ab ó m n i b u s í m -
p i igna t« r ;nan i hoc mtmiúvde^ cu 
í i t al ¡quid c r c a t ñ , d e b e t ab aliqua 
caufa t f í k i c n u creara caufar i ; fed 
nonpo ted afsignari caula cfficiés 
i i lins :naminpnrrus voluntas no 
influir hoc intenmnaie: cu ni in lio» 
rom A u t i i o r u m opinione hoc el íc 
in ten t iona le /eu canfalitas in ten-
t ional i spr^cedat omnem volun» 
taris actum; ñeque finís: t umqu ia 
finís nmltoties nc eíi ad inus ; t n m 

quia 



Difputath fexta. 
q u b finís, v t calis,uon caufac cííi-i 
C ien tenc i i íM, íecundiíni P h i l o í b -
pki i fn , r .de gencracione. tex. j r . 

»o» afr.uum ejt, r.ífi iccaudum 
me;aphoram:cv<yo ñnls bonitas ne-
qnit: eíTe caufa huius n io t ion ís ín-
tentionalis vo innrar i UDpvtñ'x: 
p r x c s p u é cum finís,& eíHciéSjíint 
caufe p r i m ó d í u e r i x . 

§. i r. 
Smenlia Thomiflürum, fropopiiar, 

& cornmwis impugñatio i m -
¡>ugnatur. 

T H o m i f t í c a fchola defen-
cüc, caufalicatem finís ef-

fc voluntar is a í l u m prout af ine, 
«on vero prout á v o l ú n t a t e : quia 
p rou t fie eft caufalitas vo lun ta t i s , 
&ef fcñ i i s finís. P o t e í í h icmodos 
op inandiexpl ican i n m o t a ; qui 
p rou t ab agente eO: agentit caujdi , 
tas; & prout in paflfo ( in corum o-
pinione) s-lcsuftUtatpa\sí\ in ficri: 
haud aliter in pr^fent i j adus v o 
luntat is , p s o u t á fine, eft caufali
tas f in i s ; licet prout á v o l ú n t a t e 
í i t caufalitas voluntat is , & finís 
efteftus. K i c m o d s s d i c e n d i , fie 
expiieatus, hac c ó n u m i folecreij -
c i impugnat ione. E t rcdus rcalis, 
realis caufr . realiter debet d i í í i n -
gu i a fua cau i a jneda ín in a d u p r í -
mo;fed et iam in a ¿ t u f c c u n d o í íed 
a d ü s aa \o r í s le habet v t eífectus 
finis: ergo non poteft fe h abe re v t 
finís caufalitas. M i n o r probatnr 
fpecialiterex definitionc caufs v t 

¿¿tuñio tertid. 
I Í C ; nam ( v t d i . \ i rupra ín boc IU 
b r o j d i í p . i . q , Í . § . 2 , l i i i i i r i . j . } cal i 
fa, ve fíe, dehnitur per hoc, qood 
íit inflas ti sin fjfe áepenaens. hoc eft, 
na turadi f t inói i i í i i : ergo v t cauía 
influensi i d e í ^ v c a d u c a u í a n s d e 
ber á í u o e í f c d u d i f t ingui .^ f C c n -
fírnuturtEíFectus reans deper-let 
realiter á caufa rcali s & á cau í a l i -
tace cau fe rea l í s j í ed idea? realiter 
non depeadet á ícipfo ; ergo adus 
arnotis, qui eft e á i c t u s , i boa i r a -
te finís , a d u cau íans dependens, 
non eft caufaHtas finis. 
3. Sed p r o T b o m i f t i s b u i c e f f i -
cac i r a t i on i probabi l i ter , inge-
nioic que rerpondetur,vi.lí5£ ean* 
dem ent i ta te r t i , feenndum diucr» 
fas c ó n o r a t i o n e s reales, poiTe ha
ber c rationen? canfíe , & e í í e d u s i 
v t cortar in Chriüo" D o m i n o , q u i , 
vr i n ü r u m e n t n m con iuné tum d i -
u í n i t a d , eft caufaconuerfionisi8c 
ipfe C h r i u u s , (abfque fuperaddi-
tione a l icu íus m o d i j v t ex pane 
f a d u s , e í l terminus c o n u é r í i o n i s , 
& effedus fui ipfitis: ergo í i ñ i ü t e r 
idea2 v a l ú t a t i s adus , pro vt á vo-
luntace, poteftefle efteduscaufis 
•finalis.: & íecundüQ) diuerfam ex-
prefsionem^fcibcet s pro v t á fine, 
po te í t efíe eauíaiiras.finiSsá qua ip* 
fe a d ü s ( - p r o v t á v o l u n t a t e j d e p c » 

4 . N ih i l ominns l i«c íi r ten fia 
inipugnatur rafionibus noli re có» 
c 1 u fi o n í s : & n a » c e t i a m mi p u g n a* 
tur .Caufai i tas ( i n xopiníone 1 ho?-
niíftarú)€ft. caufa: intr ínfeca 1 m m 
i l l a in t r in íceé denoipinet c a u í a o -
í e m | l í n o n p o í s i t i n i i i n í c c c d tno-

' . ivuníui 



Q i 4 á nam (Jt findUscatifi emfiBas*. 
miiKin á forma , qux i u i n u k c c no 
cír in illa ; íed actus voluncatis i n -
tr inlcce non e f t i hnc j í cd in v o l á 
tate receptus: cv.w, non íit in í inej 
fed ad íinc"m: ergo actas vo lun ta -
tis non clt fínis crafal i tas . 
5 4 b f c u n d ó i iT'pug na tur h a- c fe n* 
ten t ia : vt coni ia t ex d i d i s in l o -

p i . q . i . c ó a a P a i t é Snar, 
inacio extrinfeca ¿ d i m a -
adibus Lógica?, nequit le 

vt obicé lurn tetn^ale L o -
uta v E ¡n d n u n í t a ab afts« 

e : cum 
•lia rca-
ecifica» 

g1 
D 

na 

g ; ^ t q u i a v t 
bus, nequit i l l* 
o b i e ó t u m ípec cascote 
lis) debeat ciie ah aóru (i 
to , ( qui fe haber vt t í t e é l u s realis) 
reaii ter di íVíndum j fed actas v o -
luntat is fpecificatur formali ter á 
i n é •aAacaufante.-cú a&us dican-
tur boni 3 vel malí in ordine ad í i -
nem s ergo t a t i o f o r m a í i s fpecifi* 
c á s f q u s eft c a i i í a lka s í i n i s ) debet 
c ffc r e a 1 i t e r d i f t i n ¿ f a á r e í p i £ i fi c a -
ta.-hoc eíl j ab acru vo lun ta t i sab 
illa ípecifícaco : ergo aé tus folon*» 
t a t í s j p r o u t á í ine^nó e í l iinis can
ia liras. 
£ * • T c r t i ó . Canfaliras obief i iua 
o b i e ^ i ( i n o p i n l o n e Tho tn i f t a ru ) 
rió eíl aéhrs potcntiaej vel h á b i t o s 
fpec i f iea t í ,p rou t fe renetex parre 
e b i e í t i : ergo nee caiifalitas í inís 
ePc a ¿tus volmi ta t í s - .prout fe tenet 
ex parte íinis. Coiifequencra p r o 
ba tur; n-.n alia ratiene a f lús po-
t e n t i ^ v c l h a b i t a s p r o u c í e t cncé 
ex parte o b i e á i aoo eíl can ía l i t a s 
o b i e d i , n-iíí quia . ídem ¡ t & m rea-
Jirer nequit fe h abe re v t fpecifi-
cans 5 & fpcc í f i ca tum:(cmi i idsm 

7 2 / 
nequeat n b i i p í i t r ibucre fpeciem 
o b i e c t i u é ) fed hxc cade rar io m i -
l i t a t ín ter finenr, & volmitaris ac-
tum.'ergo a ¿tus vohsntat is , p tou t 
a fine3noueft finís caufalitas, 

$. I I I . 

Bnodalh qnáñi&mi* 

7 , r y ? Er t ia fentent ia^quaín pro 
Á cóc lu í ione ait^ple€tor*do» 

e e r c a u í a l i t a t e m finis d a r í a n t e c c -
denterad o ínnem volnntat is ae-
tu m,c ó Hile re que in e x c i f a t j o n ^ 
feufflotione quam haber bonuin 
rcfpedu volunrat is . I t .^ C o n i m -
b'ncenfes in prsefenti. c a p . y . q . í ¡r. 
& n o u i ís i m c M a g! í i e r L e r m a ̂  e ft 
que inter dodi i s in ios n í a f ami l i f 
va Id «3 ceiebns. E t probatur p r i 
m ó a u á o r í t a t e B h i i o f o . j , . d r á n í # 
ma v b i a i t ; a f f e t u i i ejft m m t m 
ium^ppet ihU veré, mmens inmt&t* 
le : ex hac a u é í o r i t a t e fie p robo 
cpnciufionen' 
cííet finis caui i h t a ' 

US Yi 
mis.' 

' i ü K t a t i s 

^ m o c u s 

t a » 

f e d 
moueret :cum per a i t u m V Í 
tis diftinéhira alicer fe hab 
(fecundam P hiiofophiim \ 
t i b i í e , feu finís. (ad d i l l in 
a p p e t í t u s , vel volunra t i s ] 
raobile !i50uer,S¿: e^citat.'e, 
t e c e d e n t e r a d a 6 ü: v o I u 1 K : 
tur in fine cauíal icas íod"' 
media qu aact u en u í at . 
8, R a t i o n e e f í i c a c ' p r o l 
f e r t í o , í tmulque T h o n • 
pugnator op in io . A d a s ve 
t is non poteft e i í c , nec in te i i ig ica 
fundaincncoin re ex parce fmis. 

) ¥ t iin» 
:i"gO 3 0 » 

s t i sda-
ítincia^' 

aturar-
aru i rn -

' 111 ta-



h j p H t x t í o ¡ e x t a 
quu iprms in ahquo í i g n o n a t u r a 
insellega-ur cura elícj vei v t acci-
pisas etrc i vo luot3re , t . inqa i . i í i á 
{a a c .i ii h c rFc ct i u a; íe d an t eceden» 
ter ad h o c v c adus voluntacis úts 
vei i n t e l í i ga íu r v t accipicns cilc á 
vo íu : i ra te ,< lcb£ te ( Í£ , ¿ í i n t e i l i g i 
canfalitas cauía: finalis.-ergo ante-
ced ¿'nrcr ad a í l u m voluntat is da-
t u r íinis caufalltas. Míí ior proba-
t u r . A d u s d i r n a n a n s i p o t é t i a i i -
bcra voi r icans .e í t g rada íinis h e -
t u s j fv t iqae qiúa n ó cí\ cafo,& c ó -
t ingen te r fadus , fed proprerf inis 
QXcizzúonznhU r n o t i o n é j í e d non 
p o r e í l gracia finís íicri ,niii í a p p o -
narur finís cnai fuá caufalicate-.cú 
mil lacaufapofsi r , a b f q u é p r o p r i a 
c a u í a I i c a t c , p r o p r I o s exercerc ef-
fci"tus:ergo anteccdcntcrad hoc , 
quod ficjvel in te ldgatnr , (cú fun-
damenco in rc)a(3:us voluntatis v t 
í tccipiens eíTe a v o l ú n t a t e , i n t e l i i ' 
g i t u r , 5 ¿ cft finís cum propria cá.u-
falitacc moucnSj&al l ic icns v o l ü -
taccm ad fu i amorcm. Conf í rn i a -
t u r « V o l a n t as el ice c a -n or e m . v . g . 
p rop te r íinena ; ica v t hxc caula lis 
í k vcra:íW¿f¿? voluntas effdime elicit 
amúrem^umfmk fine metá, $ exci. 
ÍAU: ergo in hac motione ad a d ú 
volnnracis u m p o f i t a , (nedum ex 
parte nais-jíed c t iam ex parte v o -
I u a t a c i s ) c o n í i í l i t canfalitas fina-
l i s caufa?, 

9 , N o t a n t c r d í x i : fteiam exparti 
fina ;p4 etitmex parte votutatH: n am 
licet verana fie, quod in eodem in* 
í l an t i reali a á u s f i t ex parce vo lú -
t a t i s , & ex parte bont raess í ( í icnc 
hx eodem i o í l a n d eft motas ab ' 

agente , & in palTo/ tamen In :11o 
in f í an te , pritis eft prioriiate natm'£t 
quod inecinaatnr v t accfp'er.s e u 
íe a vo'ancace ; hoc e ! l , ex parce 
vo íun ta t j ' s , quam v t c e rmíne tu r á 
í ines íde i t , t u parte finis: (non a,li-
terac prius cíl p r ior i ta te naturse 
quod motns incelligacur v t 
agente^quaui v t ^ p a l í o i c t i - ni íl 
i { \ x p r io r i t a res in codera e s , e r eé -
antur i n l l a n t i ) C5f i rmaxur ,& ex* 
pl icatur n o í l r a c ' o n d u f i o in S o l é ; 
cu i in eodem i n í l a n t i , in quo fuic 
(Cola Cuicacia vocis diuinx j t a é l 9 , 
i l l m n i n a u i t ; ^ t a m é quia i l íurnina 
t i c e d á S o l e ( t á q u á a cania efhcié-
t i j d e p é d e n S j d e b c t Sol pro aiiquo 
p r i o r i natura in te lÜgi anteceden-
ter ad i l l umina t ioné 5 ncdú in acta 
p r i m o ; fed e t iam in a ¿tu fecundo; 
fed a(3:ns volunta t is v t á volunta^ 
te eft t ñ tB .5 i fine d e p é d e n s : crgo 
debet finís i n t e l i i g i pro ai iquo 
p r i o r i natura: antecedenter ad ac-
t n m vo lun ta t i s , p rov t á voluncs-
tejnedum in a í t u pr imoifed e t ían i 
in a<ftu fecundoicum can fi l ie as n ó 
fequatur ad effedum *, fed pot ius 
eí teátus ad caufa l í t a ren i : crgo an
tecedenter ad a ñ u m volunta t is 
darur adus fecundus, feu canfali
tas finís confiftens in motione,feu 
exc i ta t ione , in bonitace ñ n a l i z á -
te reperta. 
1 0 . Secundo probatur concia* 
fio. H x c exci car io , feu,motio/]na 
bonnm propuf i tum m o u c t , & a t -
t r ah i t vo luntarem, ( í l c u t c e c r u m 
grauia) fe habet ex parte finís , v t 
t a í i s ; fed no íe habet v t aá lus p r i -
mus : tum quia i í k cíl; bonicas:cuna 

qula 



Qujnamfufrnalíscaufk tmfaUt 
qnía háEC cxcka r io n.cdia: in ter d e P d e r a u í r i & 
fiaeni in ada p r i m o , & e f f c á a a i 
jpíUií ílnis : e rg í ) fe habec v t adus 
fecuodus caufcs í inal is . 

§. i V . 

Wrimum argptmenmm ah a»(U' 
rítiiisJ& tatisns, 

i r , '*T^ hoti! iftíca familia pro fe 
A adducic U i u u m f n o -

ma^i.q.a24i.Í£ v c n c a í c . a . í . v h i a í t : 
f sm inflmre cmfd effícientis eíí *ge* 
re; tu tñjíHere eaHÍepnkhs rfi df^sü, 
O*defídsrzréy ícd finis app:ciiur,ge 
defideramr per volantácis , actas: 
erg-) ( :axr . i menteiD D i u í ' F h o ^ 
n\x) aétus v o l a n t a t í s , p r o v í a h -
ne,eu. finiscauíaiit.is, & mfluxns, 
% Sola hac auctoriracc p o t r i l 
T h o ü i i í l a r u m f tn tent ia defendí ; 
fed ai! ilia.n refpondctur p r i m o , 
cum M a g i í t r o Lcr.pa ; quod D i - ' 
1211S Thoinas non accepic inflmn 
eaufé fnalt/rfto caufalitaie finisj^r-
maltier accepta j fed pro mmine 
canfd tatis. qui p o r c í l terminatiue 
appellari c a u í a l i t a s : nam m u l t o -
í ies cáufalffas ignora caufar e x p ü -
ca:ur per fuuni t e rminum: no quia 
terminas formalicer fie caufalirasj 
íed quia d e m o n í í r a t caufalitatis 
c í í en t i a rn . ^ Secundo , ( 8Í forían 
ve r í a s ) reí ponderar D i n u m T h o -
i»am non accepiffe apptU, & dfjt-
¿erari pro a f t í bns vo!nnta t i s ,qui -
bus'fm's forvialturzattts d e í i d e r a -
t u r , & appeí i r u r ; fed pro acln fe-
cundo appetíbilittútpafsiut, qnaf a 

v o l i m u c c í o rmaUíc r a p p c t i t u r , ^ 

tír^& ira fenfus legicimu* 
huius propofuionis , ujlhere ce*}* 
f . ' ia i t i e(t *ppm , & d t / idn art'. c k l i 
te ; h m t * } mmenifU txatahsj t-xfe^ 
a p p e t í b i i u ^ dcfd t rzb ibs^k tnjUt-
rtfiáiswmu-í, í icut ex parce d e í i d c -

datur acune appecícus per 
raó^uii aé tus p n m ^ f c i i i c e t j v o i ü -
tas¿ S¿ eciam per moduni actus fe-
cundí , idcír ,3¿2as f«cundus v o i u u -
tacis ^ íle ex parre o b í e a i darur 
paibiue nppetirns, vel appedbilc 
p e r m o d u í n a d u s p r i m i j iioc e í l , 
bonitas a p p c r i b ü i s j ^ per modum 
actus iccund^iDot ioJcu excicat l^ 
bonicansjqu.T adus iecudus appe-
tíbi l is debeedic i - . ín hoc ergo fen-
fu Diuus f l í ornas ait : a f p c i fjfe¡l~ 
V'iseauJ'aíttefem', 

i * , Rat ionefuamprobnnr fen-
t en t i am. C a u í a , a í t u c a u í a a s , ne
ón i t d a n a bíqu e e o q a o d ú c c u r ali« 
quid ab illa actu caníacurn jí í d bo-
cuas finis excitans. Si mouens, ad 
fn iamorcm , potcJt dari abique 
amere volontatis^ t í abique o m n í 
a¿ in voluntatis:ci! tn vo lun tas . ad» 
huc p o í l t a tal i moiione}8¿ excita*? 
tione ^manear libera , & p o í s i t in 
a d u m non proriimpere:ergo caa-
íal icss finís EO c o n i i f i i t i n t a l i m o » 
l i o n e p r x u i a , q[ V t a d h o c a r g n J 
mentum rcfpódcat M a g i í k r L e r -
ma j n o t a r voluntateniVion poíTe 
non mpueri appet i tu innato á bo» 
niratc f in i s , propter fympatiam, 
q ü t m h a b c t voluntas enm b o n i -
tatcj i icetpofsic non moueri appe-' 
t i t u e l i c i t o ab ipfa v o l ú n t a t e rea-
i irer d i í l i n ^ o , Cum hac ergo d o -
ü n n a a d argumentum ic'pondec 



DÍI 
he lando mu 
ni^as hais ex 
poísic d a n ^ 

ocans, 

tu 
JK 
q i 
ta 

,;nen une inníico i iumuaeto , 
babee y te f fe^us finís e x c i -
, C u m hiS-c eciam áo&Lina, 

¿ c u n d o íreípoadet a i a n í t o r i -
t a t em V h ú T h o m x fupra alia* 
ta.m, & ai t , D i u u m Thomam noa 
afsiguare pro caufalscaíc finís ap-
peciruiti eimmm ,Tine quo b o n i 
tas excitaos poceil dari ? /¿W 
mtum, qui a n t é c e d i t f 8c excicas: 
sd c l i c i rum , & fine quo bonicas 
moiiens B O Q valer inuenirio- V i -
deas rogo tan t i D o d o r i s ín con-
f b a u e n t ía m % n a ni ex eo( infenten-
t i a hu ía s D o A o r i s ) aclus voluca-
t i s nequie fe h abe re v t finís c a u í a -
litas.-quiaeft finís effectussergo iu-

• confequenrer nunc a í s igna t appe^ 
t i cum n a t u r a l é volu tatis pro cau-
falitateiSc pro eíFectu finís* Qot ra ' 
cíi. ice ando : nam a p p e t í t u s nacu-
ra l i se i l ab Auf io re nataraerebus 
ind i tus ie rgo appetitus naturalis 
voluotacis non depender a b o n i -
t a t e h n i s p r o p o f i t i , fed datur an^ 
tecedenter ad «-íetn p r o p o i l t i o -
new-tinor> v t e6:e&.us,nec v t c-anía-
l i tas rlnis'jfed vr a l íquid ad citen» 
t s a m v o iunt a t i scó íec u t u m . Q u a -
re hac r e l i a * io l iu ío í ic^fe íponde* 
tu r c o n c e d é d o tna io rem:^ n e g á -
d o m i no re m: n a m fe ni per^qaando 
adeft íinis caufaliras^datur aliquis 
adus yoluntatis,/??^ eft¡cax,fue m« 
tf$c*Xj<\m fit fíats effecltis: j i ergo 
bonitas p ropo l i t a dacur abfqae 
siiquo voUuacis a d u i cíljqvua no 

• Q u ^ ñ i o í e t t i í f . 
t raní iu ic de acln pr imo ad fecun-
duni jpropter inipofsibili 'cateü) ef-
feduj?,yel p i o p t e r d u r i t i e m % U ra 
diTpofitionem volantat is , o r tam 
exinel inacione ad al íum fine vel 
ex dominio pfopríse lifeertátis: no 
aliter ac i^oisfpaíTo in capaci, vel 
v a l d e i n ü í í p o ; k o s a p p i i c . i c o ) c h -
tHrabra i íe-caafa l i ta ' -e ' & a b í a u e 
effeau. V nde íicur bonicas an te» 
cedenter ad hoc , v t ab intel l t í - tu 
proponatur vo lun tan non exer* 
cet rat ionem aéhts fecundijhc í ce 
propone a i l ium exercec 3 vi que dú.. 
connotec v o l ú n t a t e ; ^ dupontamj 
cciaiti fí bonitas (quantum eft ex 
fe) moneat per n?odum a f lús p n -
m i ( ü ías cíi fie loqui) qnod valec 
meuere,vt perueniat ad m o n o n é , 
fen a d n m fecundóme non alicer ac 
ignls v i fus a Moyfe faeiebat per 
íiTodnm a ¿tus p r ími , qnod vals-
bac , v t t r a n í i r e t ad aetum íecun-
dumj & carnen nunquarn ad i l i u m 
pe i'nenie: quia rubus rr agí lis diiu-» 
no erat valia.tus mu n ¡mine, 

%imndum áfmmentnm, 

i ^^Q Ecundaí i i argumentnm fíe 
O p r o c e d í t . Boni tas creara 

diueffo modo fínaüzat ac increa-
ta , fedhseevt im.'riobilis j &abr-
que cauialitate d i f t i n f t a , final'-
sat.* ergo i l la vt mota á c a n í a l í t a -
te d i f t inda finalizar. % Refpon-
detur negando c o n í e q u e n r i a : non 
sxúm di í l ingi i i t i í r bonicas increa^ 
t a á c r c a t a i n h o c , quodincreara 

caufal 



Qmnmnfií'jmálrscagfk Cáufaütañ 
canfet per cau ía i i t acem ¿n d i í t i n - ñpf i úb the j j cmoue t i i 
€t a m , & c re a t a p c r d i i l i u 6t á-. c Ü m 
contraria ai doce í t t P íií'IOíOphus, 
loco fupra cicáto^ fed m mm auocl 
i nt re a t i c i aré v 'üamcif t i t t t , & ¡0-
t i a t s íppe th u ni. h u n \ a n u m r a c i o n e 
fpmín<T , & iaf íntr« b o n i t a t í s ; as 
vero ere ata mcMecefíitat, ncc.faUat 
apppccitum huaianom: curo b o 
nitas ill ius fit finita, & lirnicata. • 
14 . Rcpl icabis . Actus feciindas 
e a 11 fe r c a 1 i s, r e a I i t e r d e b e £ d 1 íi i n -
gui a p r i m o : fv teoof ta t ex d i d i s : 
i n cOentia:^ e x i í l c i u i a ^ i i icaufa 
efncied}red m o t i o , í e u e x c i t a c i ó n 
( ¿ n o b í s p r o caufalitate finís af-
fig!íaí?a) nó'eft ab a d u fecüdo caü¿ 
f^fínalis;feil icer, á bonitate finit5^ 
díftín«aa'. ergp exc i ta t io nóe f t fi-
tíis eaufalidasjni velis ei in f ín i ta té : 
¿oBcedere pfíecipiie civmcaufa fí-i 

a 11 s, i n p ro píri a 1 i n e a, p e r fe d i o n é 
a h í q u e i-mp^rfeclione incl t tdat . • 
C R e í p o n d e t u r m o t i o n é hanc, á 
no bis , U etiam á conrrarijs afsig-
nari v t indif l ínéiam 4 boni ta te fí-
nis; abfque eoquod b o n i t a t i t r i 
bu anr iní iMfti tcm r ^nia infinitas 
C\M\X finaiis ío lum deber accipi á 
l i o m f a t é I n c l u í a ; i ta v't toíiffti 
Ú canfa finaiis lie in f in i ta , qu.t t á -
tam inelüdic bonicaren?, vr om-> 
líes necefsitet appetitrts* Haícfo-» 
lüc ió co r iña r i ex eo m ú á caufali-5 
tas fi'nis'eít i i t iñcétionc^iGDt cao- • 
í a l i t as o b i e a i fed o b i e é d eí t in 

w á a ^ a b f g u é inf ini ta t ís repug1 
náciaV crgo & cauíalicaS finis abP" 
qíic im'Üi repugnant iaer i t indif- f 
tína-í., M etlaav conftarex locor 

I2p 
iuf tá t ia de cania efneient í a l i q u i é 
v.alet;nam cania effíciens caufali-: 
ta t é id e n t i fícás, 1 1 0 0 c i f e t ad dc-
t e r n u n a t u t n pnedicamenti imrpc-
fiansseum a c t o s priirius cauff efíi* 
ciencis to p r ^ d í c a m é t i s ílibílácíae,-
& quali tat is ív'rj 81 ?Mu$ fecundus. 
In p red icamento&Ahnhi at vero 
•Itjrc r e p n g n á t s a ' n o dacur in t a u f ^ 

fínaü fisá identifican^ caufal i tate: 1 
v c í n t u e n c r con (Va b i t . N ce i nft a.tl< 
t ía de e iTc ti t i a , & e t i í t c t ia ai 2 q n i d x 
rá-letí nana 1 ice t e x i f t e n t i a in-eode* 
fit p ra rd ican ié to cum e í í en t i a^ac - ' 
tamen hxc i l lam í d c n t i h c a n i hóri' 
haberet aliquod l i i r . i ta t iuum ih-1 
trjnfecimi, '(vt d i x i in p r o p r i o l ^ b t f 
1 i , i , d i fp. #. q»2. p e r t o t á ) a c v e r b a p i 

p e t i b i k , feu írnís moueos a p p e t í ^ 
t u m , i n ordine ad iiiftro á e m d ñ t ñ V 
p r o p r i a í n p e t í e ñ i o m m , q é x iíon* 
eí l in f in i ta ; fi i l lum nó neccfsitdr. ' 
15. I n f t a b i s e r g o c o d é móidi} 
píóteíl d i c i e f f e n t i á h o m i n i s iden
tifican ren) exif icnt iam cíTe ex íc! 
finítam: quia non fncludit perfee- i 
t i o n e m e q u i , v . g . P r o b o - c o ; h r e q v é ^ 
t i a .!E x eo appe c i b i re, fe ü; fin m (q m > 
eitfna canfaliras^feúadus f e ó i m - . ' 
d n s } n o D e ñ j n f i n ! t u s , q u i a n o n i n » i 
chjdi't oninem bonitafeni e j í c o g K s 

t a b i l e m j -fed nec ciTcntis hemims,1 
identificatís cxifteíiciam-jinCliidifr^ 
otonera períe-frkinetri pofsibileni: ' 
e rg 'd i í rv t roq-uecáí i i e a d e m ' t'ertec» 
r a t i o . % R e í p o n d e t u r n e g a n á ^ í 
confequentiam.• A d probarionei i i ' 
concedo ms i®íemi & minoreni 
negó, c o n f e q u e n t i a n i í r a t i o d i r c r i - 1 
m i á i s eft m p í o m g t m m m eflentiav 



D i í p u t J t i o f e k t a . 
ho ¡Fí in is,i Je n í i b c a ns c x i Ue n c iar.'', 
haber (abfque aliquo ümicac iuó) 
omtiefn pcrfeét ioncdi fax linear, ^ 
l ie í n f ídca te in in ptopria l ine-i , 
quaj i l i a m i n ó m n i b u s aiijs lineis 
infere ¡(vi: conftac ex dicítíSjlib, r . 
d i fp . j . q u x í i . s . ) at vero finís, fea 
a p p e L i b ü c , e i l in linea b o n i ; & fie 
vfque dum includat oainem boni • 
t a t e m ; non h a b e c p c r f e e l i o n é fux 
linexr, 
15 , N o n quiefees. Ex eo ei íent ia 
Jiomrnis identificans c x i í l e n t i a m , 
eft inf ini ta : quia l ice t non inc iu -
dat de fornui l i t o t a m p r x d i c a m é -
f i fnbilantisg pe r fe i one m ; c ani e n 
jn fuá l i nea , feu fpecie de fo rma l i 
abfque l i m i t a t i n o a l í quo t o t a m 
i r el u d i t p e r fe el i o n c m ; fed b o n i 
tas «Hrivtg. identificansac^nm (e-
cundum , licet t o t am bonicacem 
appetibi lem non inc luda t , tamen 
ineludie to t am fux lincae : e rgo , 
proptereandein ra t ione tn , talis 
bonitas debet dici inf ini ta j ve! íi 
s)on nec e i íen t ia hominis i d e n t i -
jficans exi l lenr iam debet d ic i i n -
ü n i t a . ^ f Refpondetur conceden* 
do rnaiorcm: & d i í l i n g n e n d o m i 
no re m : bonitas auri includit t o 
tam per fe f í ionem fu x J'V.e.f, in l i 
nea e fíe m! i cum .dererminatione 
intr infeca, excedo minorcm: abf
que illa , negó m inoren i : & confe-
quentiara ; nam lice? aurum á fuá 
caulaefievi:iua accipiat o m n e b o -
l i t a t e m , quam poteft hab eje? t a 
men iixc bonitas eft in linea a i í en . 

•di potent ia l is ; cum fit in ta l i linea 
potentiaexii ientiae diftin^aee, at 
\eró ciTenciabominis, ideúficans 

Qm^liotertia. 
e-xitfentiam in linea e í í e n d í , n o l -
lam includi t p o t é t i a l i t a t é : v t non 
f eme ld ix i : & ideo no!) renet pa« 
r i tas . Nec valer d ice rc /quod e t i á 
in linea in tcn t iona l i : hoc eft, per 
ordinem ad appeticum,haber om« 
nem b o n i r a t é , quam poie íc habe* 
re . N on ( inquam} valctmam aiu 
rnm non ipeótac ad a p p e t i t ü ; quia 
auruni ef t , fed quia honum e i l ; & 
ideo , ve in ordine ad a p p c t í t u m 
babear omnem boniratem exco-
gi tabi lem , opns e í l , quod in elíe 
bon i i l lam babear : U r a t io e í l : 
nam bonitas poteft eíTe, vel in o r 
dine ade íTent iam a u n , vel in or
dine ad appeti tum j & licet i t i . 
ordine ad eflemiam auri , hoc 
eft , in linee clTendi, habeat cum 
potent ia l i ta te omnem bon i t s t em 

linexe *, tamen in ordine ad 
appet i tum i l lam non habet : quia 
malorem , U m a i o r é poteft a t t i n -
gere bon i t a t em, 

§. VT; 
Terthm k rdthnc» 

17. Aufalitas cí>, q«a caufa 
K - J t ran l i t d e a d u pr imo ad 

a a u m iccunduir , fed per vo lun ta -
tis a a u m , quo finis appeti tur, H 
d e í k l c r a t u r , t ranf i t f in isde a í t u 
pr imo ad fecundum:ergo adusvo* 
h m t a t i s , f prout fe tenet ex psrte 
finis) eft finiscaufaliras. M i ñor 
prob at ur . F i nÍÍÍ s in a a u pr i m o, e ft 
ra t io appetibilis ; fedhac t ranf i t 
ad a<ftum fecundnm pcrvoluntar-
tis a^uííi3quo a p p e u t u r í e r g o v o -
— - * ' ~ Junta-



}UA agenttá oper 
í u n t a t i s a d u s c l t a ¿ tus fccundus 
finís. ^ Rcrpaodecur conceden-
d o ni a i o r e m ( & n e g a n d o ir* i n a -
renu A d probacianent ncgaetianj 
nij'norem :nani a ¿tus fccundus fi-
nis íolu n coníi (l i t h.\ m o t í o n e , Í C L I 

excicacbne exercita apperibil is , 
quaprouocac voluncatcm ad a j i 
pen cu m , vel adhocvcappecacuir 
a p p e í i b i l e . 

Q V ^ s r i o i v . 

fineml 

SuppoitHntHr aUqM¡ 

j , \ T T cercum fuppono ex Sa-

U 2.omn'a agencia ( í i u e carencia 
vicaintel le&iua^vc equus.ico-.í iuc 
carencia v i ta fenfitina, ve plañese; 
íme carencia oinni vita^vc leuia & 
grania)operaripropcer finé; nune 

p h rmai i i e r9opzv3 .ndoeK d i r e í t i o* 
ne propria , nonfolum propcer id 
quod habec cacioiK hnisjfed c o g -
n o f c é d o ratiQnem fora^aljísimara 
íinis : nunc íir íolu ir, w a t e r t a l i í e r , 
operando ex d i r e í t i o n e aiterius, 
propcer id quod haber rat iunem 
finís 5 fed non cognofeendo r a t i o -
nemfornjalifsimair) finís: explica-
tur hoc a Sando Doctore mfag i t -
írfjqus rendir ad determinacum tí* 
ne-n , qnife h x ^ Q t rnaterial iUr ref-
p e é l u f ^ / í . ? , & f i r m f i l i t e r t refpe.au 

rojjferfneml I J Ú 
2e SccundojVC cercu ni s fu p pono* 
agencia naturalÍ34qü3e orará caree 
cognicione, non operari , ex d i r é -
d ione propria^ propcer íinem j fcá 
folam ex d i reé l ione aliena: ve cott^ 
ü a r in exemplo f a i i u t ; nain ficue 
¡agitt.t icndic in icopum ex dtrec-
xiowz (ógittárij j fie agencia natura-
lia , qnx o m ú carene cngnicionCj 
miecuntur ab A u d o r e naturse m 
hunc mun4um propcer bonieateoi 
fuam t tanquam propter vlcimunt 
í inea i jS : propcer vcilicaeem h o m i -
n i s jve l alrerius re iperfedior ts ta-
quam propcer í inem inceraiediunto 
3, Terc io eciam, v t cercuñ^Cup» 
ponojhominem ex diref l ione pro*í 
p r iaoperar i propcer finem/em^-
/ / í í r .Cóf t ae p r imo ex Pfalm.r 18, 
ivclinanicof meum adf¿ciendas iujfi^ 
fi catión es tms propter rsítibtéionem* 
Confta t fecundó ex n o í l r o A n f e l -
mo in dialogo de vericace,cap.i 3, 
v b i ficloquirnr.'í^wij voluntas¡ficnt 
vutt altsjwid , ita vultpropter altqnidi 
nam ejHemadmodum eonjiderandü eí l 
quid vtiít^ta videndum efi^cur velíti 
qutppe nm magií re El i debetejfe vo*-
lendorfuod debet; ¿juérn volé do prop
ter qtteddebet: qtia propter omnis vo-
ItinUi hahet quid, C'cur-.ommno nam -
c¡tie nihil voiumus^if cnrvetmhster* 
go , ex mente P a r e n é i s A n f e l n i i , 
voluncashumana í emper propter 
í inem operancur. C o n í t a c e t i a ra -
t ione : natn voluntas hominis non 
ex neccfsitace fux natura?, 5c abfq; 
cognicione ob icd : i , ( l i cué agencia 
nacuralia, nec cxnecersitatefor-
mx apprehcnfas moueeur ad b o 
rní m conueniens; í e d i n i i l u d m o 

l í z '~ " uetur 



Di/p-uarióje-xm 
pictur ex domin io , fuá ; . hbe rcav i s 
g rac iaboni apprehenii : e r g ^ hp-
m o ex d i re^ ione propria , ÓC non 
ex aliena, opcratur pi'opcer í iuetn 
fo rnu l i ce r . 

. . ^ §. I L • c 
i r ra l iona- i ía , «¡H' fo la cogmthne 

gmdenl fenftma úpejentm pr&p - • 
tcr ñncru fo i mahw? 

4. / ^ \ V o d ergo redat exsrai? 
, : V ¿ n a h d u m e í l : 3 n age cía irT 
. ra t ionai ia , qus fola cog .o i t íone 
p o l 1 ent feníi t iu3 joperencur.pro,p-
ter f í s iem forfualircr? I n hac re ta-
-ceat Porphyrius lib» 1 .de a b í H n e -
t í a3qu i conrra Hdefn, & r a t i o o e n í 
í o n m i a u \ t , omiviajrra-Cionalia e í -
fe ratione p r ^ d i t a 5 & quaíi l o q i ^ , 
nedum ferriiOnc internojfed e tía ni 
,Cxren>iosa fere omnibus^ficut aliae 
'« íerarusT!- nat ionum linguiB i g -
11 o c o 5 • c o g o i t o que a b A p o 11 o n i e , 
T h i n e o , ^ ab al i js . 
5, Taceanr et iam al i ] aíTcren-
tcSj mi l I uní i r r a t ionak habere ap-
p e t k u m e l i c í tün r , íed naturalen^; 
qeo , naturaii pondere, ex direc-
t ione A o ^ o r i s natura; ^ tcndnnt 
íii fines detern-iiratos , fscut gra
nja , & íeuia 5 t endun t . íw propria 
loca , :• 
tT, Loquaturque V a l k f i u s . l i b . 
2 , P h y í i c . cap, S. q n i1 ta i i o , f l i -
ect , non e r r ó n e o ^ f n n d a m e n t o 

defsodir i r ra t ioi ia l ia ex dirie* 
él jone propr ia operar! 

-p rop te r finem» • • 
. u n núíi u (S . ) • • u m . : tuiií 

< , Decifo yufjhoriis» v .-, 

7, |^~> V m ó m n i b u s iá in hoc cer» 
t a m i n e . v o c e m d e c i í i u á h a -

b e a t D . T h o . i . ¿ .q . i . a r . i . S í 56qiii 
a b í o l i i L é d o c e t , bruta noji agere 
propter 'tm€m f&jmrUur${ti\ ex di,« 
re el i ene propria j fed folü v. ate? ta*-
l i u r , f e . u e x d ¡ r e d i o n e A u t i o n s 
n a t u r | l H : ce o n c i u 0 o pr o b a tu ra 
pluribus D o í t o r i b u s hac racione: 
i r r a t i o n a 1 i a p p e c u n s: b o K n % d c » 
l e é l a b i l e , e i s a cognit ione fenf i t i 
na propofní f ; í e d non propenicur 
eis b o n u n ' , t t f¿>*m^hitr induicfor-
m a l í c a t é í rms: v í i q j qiua cognir io 
feníitiua>non prt-.ponit eis conne-
x i o n e s quani d ic i t finis in ordine 
ad eajquf .fiinrad'fíné; nec t x U t m 
d e n t a l é o rd i i i é»quéd icun t i r e d í a , 
~'vel ea quse funt a d fínem rn ordine 
ad i l lum^ in quo eíTencialicer cosi-
fiftunt ra í iones formales finís , & 
medij : f v t confiar ex de í in i t ione 
Ph i lo fapk i Tupra.'tradira. q . i . ^ b i 
áíxvfmem ejfmdeutmgtatm ali^md 

:Mt'3& t^era. gratia fhns)ctgo i r r a « 
•tiona-lia « ó . a m f e r m ^ H u r p r o p -
ter finéis» Hac ratione probant 
noftrarn concluílonesr! . Caietan9, 
C o n r a d 11 s. V a 2 q u e 2; S u a r c 2. & fe * 
¡re o<rnes n iode rn i : quia í^nri tmt 
brnra Don cogno íce r e rat ioneni 
-eflientialém Emsi: quia non poteft 
allorurn cogni t io vnum c m « alio 
corvíerrethoc e f í , fínem cum me« 
íbjs/ i .cc media cum fine. 

i í a n c ta t ionem , m ineffica-
c i antcre , incf í icaci ícr iinpugnac 

_ : ' T . v Car -



í¿magentfd operenturpró^ferprier/ñ r j i 
C a r d f n si i s G a rr ata: n a m a m or i n -
e f n c i i x ( ! n opinione D ini T h o m ^ ) 
eíl propccr a o c i n ; U tanien Ifte^yt 
a b e f ñ c a d difiín^üs , non d.j&ic 
cannexionem .CUÍIO niedij? % c u m 
media ne.c ímpl ic icé fine á t a l i a-
more d ' i cera :ergo hnis in fu o c ó -
c e p t u e i r e n c i a i í i ion inc ludí t o r d i -
nem ad inedia, 

Q £ a r e , i i a c r e l i g a r a t i o n e , í i c 
probar noftrató;c<?nckiüone. R a -
t iofonr ia l i s conft i tut iua Hnis d i -
c í t appetibilicatem fc*¡e 9 addi f -
t i o d i o n e m raediiquod íoitmi ;di-
C'\t appctibii tcate peraccidenn cum 
í i íedium í i t grada fínis defidera-
t u m , á£ finís gra t ia f u i ; fed b r u t o 
non proponi tu r finís, v t g r a d a í u i 
d e í i d e r a b i l i s j n e c medium^-zt gra-
t i a f in í s deikierabile : ergo b ru ta 
non operasitur propter íineni fo r -
i n a i i t e ^ 
I D . 

n a t í o v i m ThomííHcae ra t ion 
« n e r ^ a t j nec eíus r a t io concl 
ñ e m fírmat, N on p r i n ^ 
c u r í i n i s fff icaciter 
n e d i t u r cum rnedii 
impl fc i t é á.rali a 
finís inefficacic 
<3 : i tu rcum m 
t a l i anjore \ 
conftat i 
v u l t o 

Card ina l i i í i t f a i f a ; conf t a t : t u i i i 
quia e x i l la fequírur d í l e d i c n e n i 
D e i in patria e í í c p r o p t e r finexn: 
£iisn Dens in patria proponattic 
Bcaris ye per fe , & gracia fui d i l i -
gib.ilis:tum qnia raciones per fe,Se 
peraccidens non funt propdsE fí." 
nis p r o v t ab o b i c í t o d i í l t n d u s r c ú 
potent ta vifiiia,^qm? in líuüa o p i 
nione refpicít coloratum p e r m o -
dum íinis}rer<nincrur perícáS¿ ra-
tione fui ad í l iud , & ad vifionemf 
peraccidens, & ratione altccins,, 
hoceft ratione coíoris¡í turo q y ¿ 
e x hoc fequitur procefsione^ 
ira s j fe u %& i o n e s n o t i o n 
,& eí íc i ídales }fefp¿ 
minos per ni 
t e r v ñ a m vol-



ifptitatiofexta* 
modus o p í n a n d i tú ñ n p u g a a t u s 
V1 c 1 m i s i ai p u g n i c i o n i b a s, q a i b u s 
r a c i o n e m i p í i a s impagaaui , _ 
1 2 , Sed ve fc^pum v e r í t a t i s a t -
t i n g i c , n o t a, ! P e d i u n i , v c i a 1 c, v c ^ 
piccresordine t r a n í c c n d e n t a U , íi« 
nem i quo depender \ etiam íí í i -
nis folam connexionem c u m m e -
di js importre: : non alicer ac iiceS 
f igaum ordme t r á l c e n d e « c a l i r e í -
pie ¡at f igna tum, á quo depender; 
tamen í lgnacutn folam connexio
nem d i c i r c a m ( igno :boc idemrc -

er i tar í n t e r eíTeíitiam, & pafsio-
iater fignuen^éi poccnt iam. 

• ¿¿me qaodd i f f i cuka t i s r s -
c c o n n e x i o , q u í e m 

s eíToiitiali finís, 
d i i l um c ó -

ropr ie-
po-

Dijp QM&JIÍÓ (juarta* 
l.icer, i í a d . r q u a t é nequff, abíó.uc 
proprietacibus, intelHgi , vel abi-
que coanexione cam iíiis ha bies: 
ergo idem dicendum eíl de íinc 
refpe¿tii n iediorum. 
14. E x bis nota fecundo hanc 
connexionem abfolute eíle de co-
esptu eiTcnciali tinis : qu ia toca l i -
ter abfque illa non va le í ín te l l ig i j 
e t iam (i aliquo modo pofsic d i c i 
cíTe ad c í lco t iam c o n í c e n t á : quia 
tora eíTencia valet a b í q u e tal i co
nexione in te í l ig i . 
15, N o t a te rc iora t ionem fo r -
nu l i f s imam finís , (ad d i l t in í t i o -
m m t i h d h , & ^ ^ d i c e r e appeti-
b i l i r a ccn per íe m ordiaead po-
ten t iam liberan. °, nam idquod ex 
í iece ís i ra te naturac, vei forms ap-
preheafx d c í i d c r a t u r > no eíi gra-
t i a finís d e í i d e r a t u m , £ t í k o p u s 
e í ^ q u o d appecibiliras í ina l í s ,qn£ 
grana fui deberefle d e í í d e r : u a , n t : 

•dice ad po tvn t iam l iberam. 
riisctgo fuppoficis p roba-

[ufioprifrso ex auc ior i ta -
' dmi fnpra aliara. 1.1. 

doccr , l iber rarc in 
:opref n n e r n ne-

udo probatMi* 
i ,qnod b ru -
confeqnen-

deccr-
g-antur; 

inem 



i atenúa operen tur propterjinem1* 
cum operacio ipuus, ex neccfsica-
te dimaner in o rd íne ad o b i c ó t ú , 
t< non ex anicicntia o b i e c í i : ergo 
bruca , qu-^ a b í q u e dominio faa-
ru '« operaciotium operantur, «mi 
operantur ex di re&ione propr ia , 
jfeu proptcr fínern formal i rc r , 
q | C o n fi r m at u r. O per a t i o !ic s gra
cia a l icubs ruppoficiB.f l r t funt ab 
l i l i ) precio seftitñabilesjfcd opr ra -
t í o n e s e x n e c e í s i t a t c ractíf in vc í -
l i r acem, vel cotntnodum alicivus 
p e r l ó n ^ , non f u n t a b i l l a p r e t i j 
as í t ÍEnabi les ie rgonon funt gra t ia 
ip í ius f a d s ; fed operaciones b r u 
t o : um func neccffarísr .cam quoad 
rpecicm;quam quoad c x c r c i u u m : 
c rgo «ion funt g r a t i i boni p ropo-
f i t i f i A s : ergo ¡ion funt propter 
í inem formalicer, 
17» Dices . Vo lun ta s hominis 
e(l á D e o , 6 ¿ a fcipfa d i r e d a in v i -
t i m u m finemíergo appecitusirra-
t í o t n l t s poteft ab A u r o r e na tu -
rar9 8¿ a feípfo d i r ig í in bonum de-
k á a b i i e . ^Refpondeturconec-
tiendo antecedens : & negando 
c o v i f - q n e n t i a i r i n á voluntas cres
t a á Deo dir igicor in opera rsof-
t r ^ l a d i h c a t i o H Í s , abfqise laefsio-
ne libercacis f vt ique quia p o í í t a 
d iré d i o n e , f ccíam eíHcaci) rem a-
nec cum domin io , Sí cunt indifte-
rent ia in feitfa diuifa *, & fie adhuc 
p o l k a d i r e d i o n e D e i poteft feip-
famdirigerej at v c r ó a p p c t i t n s ir» 
r a t i ona l í s ef tab A u r o r e natura? 
cum n e c e í m a t e d i r e í r u s ; & i t ico 
r o n poteft feipfum dir igere : cum 
impofi ibi le fie, quod feipfum d i r i 

g í o t e rmi imun.ad que ta cft ab 

alio cum nccefsicace d i r edus . Es-
difftis colliges, hanc c ó c l u í i o n c m 
habcrc locum in n o b i i quoad a di» 
ncceArtrios ; nam d i i e d i o D e i i n 
patr ia non eíl proptcr boni ratera 
diuinaav tanquam propter finem 
formal icer , 8¿ex d i r e á i o n c p r c -
pr ía ; cum voluntas creara, íicuc 
diuina , (it ex Ce n e c e í s i t a t a i u o c -
¿ i n e ad D e u m clare v i íunu 

IV. 
Areumntet sppe-tu fcn(tMu» 

E 8 | > Rlsnum fíe fe h.tbec. A d i ó 
i appeciciuaquae pr^eíuppo-

n i t bonitatii? cognicionem e d 
propter fínem íormal i te r . ' cuni b o 
num a p p r e h c n í u m moucat , & ac-' 
trahac appeticum ad fui amorcm; 
fed ralis eíl operario appet i t iux 
i r ra t iona l iu ni i cum \\xc í cquacuc 
ad Formaai apprehenfam: er^o i r* 
r a t í o n a l i i o p c r a n t u r proprer fine 
f j rma i i t e r . % Kefpondctur d i f -
t ingdcndo m a í o r e a d i o t q a a s p r ^ « 
fupponic boni ta t is cognicionem,' 
clV propter fíncm formal i ter»(í bo* 
mta tcm cum indifTerentia prx fu p* 
ponar ,vc l in o r d í n e ad appeticum 
l ibc rum concedo maiorem; í i a b í -
que i nd iñe ren t i a i l lam prx fuppo-
n a t , vel in ordine ad appecituni 
ad vnvim determinatumjnego ma 
i o r c n i : &'min:3rem.>íi intell igatuE 
i u x t a p r i m u m membrum dif t inc-
t i o n i s : nam i r ra t ional ibus Hcct, 
p r ^ í u p p o n a t u r boni ta t i s c o g n i -
ú o l i taineneis non p r s f e f p ó n i c u r 
per y o d u r a fínis; fed per modum 



Difpiilztio fexta Qmíihquarta* 
b b í e ^ i . V n d c licec bonicas b ru to 
p r i t f u p p o í k a al iquornodo a i l i -
ciacjtamen calis a l i ic íent ia tío fpc-
^tacformali tcr , & propriead g,e-
nuscaufac finalisjfed formal i ce ^55 
propr ic ad genus o b i e d i ; quod íi 
bonum ci i^poceí l rcduci ad gemís 
caufse f ínal is : racio huius e í i : nam 
brucum non t e n d i t i n b o n ú p rop-
ter aHicicntiaai b o m c a t í s propo-
íitac; fed proprernccersicatem, U 
detcra i ioat ionem fuaj nacurx ; te 
ideo b o n u m , r e r p e d i i í r r a t i o n a -
1 i u m ̂  n o 11 a 11 i c i c p c r f n o d u rn fi n i s j 
fed per niodum o b i e d i . 

i p . Dices» Si bruta non elTent 
á natura,, vc l ab A u d o r e n a t u r » 
n e c e í s i t a t a , mouerentur gracia 
bonrpropof i the rgo bruta pocue-
runc y de potencia D c i a b f e l u t a , 
operari propter ffnem íormal ice r . 
4 Rcfpondecur v t rumque feqim 
nam ín cafa qno non cífent a na tu
ra determioaca ad mváiw^ffem km* 
l ^ q u i a ruppoaicuntíf??* ejfent qaia 
talesoperationcs ertcnc l i be r a , ac 
per confequens capacesmerici, & 
demer i r^quod brnt is r e p ú g n a t e 
s o , Pvcplicabis. Al i ic íent ia bov 
nitacis propone^5 U pr^cogn i t^ , . 
quanrtim eíi ex fe,non néce f s i t a t i 
alias vo lun ta tcm liberam neceísí* 
t a re t ;e rgo bru ta poffnnt ad i l íam 
o r d i n a r i í t a n q u a m ad fine ni fo r -
iBalitcr« f Rerpondetur d i f t í n -
g u e n d o a n c e c e d e n s r a l l i c i é t i a b o » 
n i ta t i s pracognitae non n e c e í s i -
t a t i fi alias appctitus non eftad 
i l l am b o n i t a t é necefsitarus á na
t u r a , concedo antecedens Í ff.-eft^ 
negó anccccd€ns;5¿ coufc i | uca t i i ; 

na ai appe t í cns i r racional ium eíi á 
natura ad cale bonum neccfsicac5; 
vrconf tacex ra t ionx noitrse c o n -
cluíioniSe 
a i» Secundum í ícprocedi i .Bru-
ta q u x r u n c , H e l igunt media ad 
confecncionem boni a p p r e h e n l í , 
ex deí iderio i p í í a s : n a m i i cat* ap-
prehendic murem ^ moram crahíc 
ct d e í t d c r i o m u n S j V t mnrem fpe-
<9:et, S: c o n í e q u a t u r : & fi canis a l -
ligaensapprehendit car.nem , í ta-
t rm appetit d i r u p t l o i i e m vincaío» 
rum , V E c.irnem c o n í e q u a t u r ; fed 
d i rup t io v inculorum ni cañe Se 
expecUt io j i n cano , fe haber vt 
m é d i u m ad confecutionem o b i e -
¿Si prxiuppoiici , inio v t médium, 
appetkur : eiim harc obiefta non 
appetantur propter f e i fed p r o p » 
ter apprehenfaj ergo bruta agunt 
propter finernfbrmalitcr: na a g í s 
quodreípic ic médium vt médium 
refpiciccciáfinem venrié. § i i e G 
pondecuTprimo,cum Parre Sua-
XQZyU aiijsalegando r na io re ron iá 
catus non terminarur ad morem 
tanquam ad rem propter fe appe* 
tibileoíiinec ad efpetationem t an -
quam sd rem propter moris con-
fecutionem appetibilem : cum m* 
no'fir fu« efpedationisratio. Vn» 
de catus terminatur ad e i pe a a» 
tionem', ficut hirundo ad coilcc-
tionem palearum r non tanquam 
ad medínm foFmaiiter;fed tanqua 
adobiectum feníibiliter de le Ra
b i l e , quod ab A u r o r e na t u r r e or-í 
dinatur tanquam m é d i u m i n o r d í -
ae ad conf t ruó t ionem n id i : 5£ qua-
uis non apparcatalicjua dele ¿ t a t i o 

, r ' « i 
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tiueríi í p e l t a t i t . 
ondetur, cú Mag i f t ro C u -

jD bis m e d í j s : i c i l i ce t , in collcc 
t ione palearum refpecííu hiruncii-
nis ; & incxpedat ione r e l p c d ü 
c a ú ' (prxcipuc cuan fiantcum l a 
bore, & clefacigacione j tamen cre-
dcaJurnel i seile a l iq ium c4ele(fia-
t í o h e m : ne dicafmis naruram de-
ñ c c r c i n h t s q u a í ad c o n í e r u a t i o -
Keir? vniuer í l fpeá lan t . Secun 
d o r e í 

d. 
n ó m o o c c o r a d e ípsc tac ionera ex 
d e í i d e r i o muí rs ; fed a n á c a r a c í l 
determ ina tus ad vnum,S¿ adai iud 
tanquam ad vnum o b i e é l u m adsc-
qua tam, V n d e efpedatio, & mus 
non p iopon i t o r ve m é d i u m ^ 8¿ ñ -
ms; k d vt vnum o b i e ñ ú ad^qua-
tu r r í ' i t a vt e í p e f t a t i o e i ptoponzk 
tur per modum confeci i t íanis i & 
mus per modum reí c o n f e c i i t ^ í n o 
al í tec ac potencia vifiua refpicit 
v i f íonem ^ é¿ colorem per modum z 5 
vnms obieét íyabfqne eo quod ref-
picianrur per m o d ú fieiss& nnedij» 
2 2« E x hac folucíone co l l igo p r i 
mo* quod í k u t in potent i j s darur 
obiectum sus, feo per modum fi>s 
Bi €QnfcmUoni$ ; & o b i e é t u m e¡md% 
fea per modi im term$ms abfque eo 
quod eúnfemtw ob rineat ra t ioncm 
medtjsU u m i m t r a r i o n e m fims\{\z 
rerpedu potefitfae appetit iue b r u * 
t o n t m datur obieíftuni quod o b -
í i n e r ratronem c o n í e c u t i o n i s , & 
o b i e á u m quod obf inec ra t ioncm 
t e r m i n i , abfque eo quod confecu-
t i o apprehcndatur v t «nedium , U 
í e r m i n u s conrecutus, v t finís: ra-
t í o eft in cóclu íí onc appofita; nam 
bonum non ob t ine t ra t ioncm % tis 

ms j Se medij nlíi in ordine ad p o -
tenciam i iberam. 
23/ E x quo colífgo fecundo có-] 
t t a C a r d i n a í e m Garrafam , non 
íufficere ad rat ionem f i n i s , q u o d 
íit ratione fui a t t ingübi l i s j nec at l 
ra t ionem medij , quod íi t rat ione 
á l t e r i u s : nam hocetiani reperitue 
i n o b i e é t o p o t c n t i x v i í i u . í , abfq i 
coquod r c í p e d u i l l iusdentur ra* 
t iones fínis^Sí me'dif* 
24, Inquires.Sub qua fpecic b o * 
ni apprchcndir C a t u s . v . g . efpec 
rationem? D i e o i l i a m apprehetv 
dere fub ratione bon i d e l e d a b í » 
lis ; vel quia in fe refpcétu cati ha-
bet aliquam d e k é V a t i o n e m , á na
tura caro coneelTam : v e í q u i a ap 
prehenditur fub foonitatedeleita* 
b i i i fui r e r m i n K í c i l í c e r , n s o r i s , í u b 
q u o o m n i s p o t l c i a a t t i n g i t oble* 
d u m v í a l e . 

T e r t i u m fíe p r o c e d i t . V i u é -
í ia v t t a l i a fv t conftat ex -Ph l ío fo -
p h o 8 . p h y í i c . ) mouentura íe^íecl 
b ru ta v i ta gmident í en f í t i ua : e rgo 
á f e ; & no ab Auciore nsrure m o -
« e n t u r i n í inem. % Rerpondetur 
quod de ratione v i r x per m o d u m 
a ¿tus p n m í s n o n eft, quod mouea-
tur á fe in bonum tanquam i n finé; 
fed í % u a m in í i n e m , vel tanquam 
in o b í e ^ u m . V nde licec appcti tus 
b r n t o r u m fe moueat in bonura ta-' 
quam in o b i e é l u m ; (ficur po ten-
t ía vi í iua \ quje c t iam eft v í t a l í s ) 
non tamen fe monee in i l l ud t a n 
quam ín f ínem, 

2á# Q u a r t u m . Quar operantur 
ex dererminatfane n a t u r a , pofí» 

ó m n i b u s r e q o i i i n s ' , fempec 
S 5 0Fe" 



Dífptitátiofexta. 
Opcrantur eodein a iodoi fed b r u 
ta mukories non operarjtur pofi-. 
t i s ó m n i b u s r e q u ü u i s ; vcconilac 
experientia ; & etiam muicoties 
oper.iütur cum d íue r f i t a t e ; cu ai 
cis proponantur diuerfa delefta-
\ú \ l% i erg > non operantur ex dc -
í c r m i n a t i o n e natura;, Refpon-
decurconcedendo m ai o ré : & ne
gando pnmat i i partera mínoi-is: 
nam q u i n d e bru ta non operantur 
c i r c i o b i e d a í i b i p r o p o í i t a , cft; 
quia eis déficit a i iquod requif i -
t u m j f c i l i c s í , apprehenno o b i e d i 
p e r m o d u m c o n u e n i c n t í s : ex quo 
d imanat , quoel aliqnandof^gians 
i d quod aliquíf ndo fuit ab eis p r o -
í c c u r u n i : q u i i eia i n al ¡quo tc inaa 
re p r o p o n i t u é ve c6uen¡cns$& de* 
k é t a b i l e ; & ina l i o ve difeonuc-
niens, R a t i o h u i i i s e í b nam í k u t 
ab A u l t o r c nstura: fnnt de te rmi 
nara ad obiccluM f cn f ib i lke rde -
I c í t a b i l e ; i tafuntdeterminaca ad 
l ioc , v t o b i e £ l a p r o p o í i c a í b l a m 
apprehendantur v t c o n u e n i c n t í a , 

v t f en f ib i l i t e r delcctabilia pro 
i i l i s t e m p o r i b u s , quibus funt na-
i u r « conuenientia. Adfecuodam 
parcem minor isconf ias , e x d i é t i s 
jn-hoc l i b r o , d i f p . i . q . i . v b i d i x i 
de te rminanonem natura no con-
f iücre in h o c , quod folum pofsins 
agentia necefTiria clicere ope
raciones «rníiiS rpecici ; fed in lioc9 
quod oames , l icet diuerfse in fpc-
cicjfiancabrquc ifidifFerenna, 

^» "Ve 
AÉ ñMi»*es Des f m frafttr 

27 . r N q u i r e s , A n a f d o r c s D c í 
.1 fínt propter f i n é ? H o c q u s -

f i tum macis fpeaat ad T h c o l o -
gn»n, qu a in a d P i 1 o ir. p h u rn | fe d 
v t a h q u a l c m n o t i t i a m e x i l i o ha-
b e a s; fu p p o n o v t c c r t u m, a ít i o n c-$ 
Det ad mera,fine notionalcs, flue 
ctr¿nt ialcs8non cííe propter fincoi 
formal i ter j eciá íi pro aiiquo p r i o -
t i r a t i o n i s notionalcs p r^ fuppo-
nác eíTcntiales cum fass terminis : 
quiaeíTcnt ia les cum íuis rerminis 
nonexcitane , neemouent D c u m 
ad not ionalcs: cum ex fe, racione 
fu ^ per fe ¿H o n is , fce c u nd i t a 11 s., 
ílt ad illas d e t e r m i n a r í a . % Rat io 
huius eft: nam í teu t enci tat i D e i 
infinita; repugnar aba l lo depen
d e r é ? fe 11 elle c&eftum alicuius 

- c a u f a e ; f i e t s l i s d e p e n d e n t í a r ep t i l 
g n a t a í l - i o n i b o s ad in t ra : cum íf-
t s (i n t ío r ni al i t e r ip fe D e u s: v t c o« 
fíat ex D i 110 Thonia . i .p .quxf , 2 >« 
ar. i .ad ^.etgo aSroses Dei ad i t i * 
t r a non funt formalicer propter 
fíncm# 
1 8 , Loquendo v e r ó d e a^ t í on i -
busl iber is i p u u s D e i : d i c o s é t í o » 
ne s l i be r i s t v t funt creat io , U có~ 
feru' ír ios eíTe p r o p r i é , Se cum om -
n i r igore propter nr.em: íi vera cífe 
op in io qnx aíTcrit has efle í o r m a -
l i ter r r i í e u n r c s ; i ta vcformali tet ' 
non u n í Deus fed c r e a n i r « , nof-
t r o m o d o i n t e l i ' g e n d i in creata«« 
r i s , & non in D e o , formaliter re* 
cep tx . % R a t i o e f t j n a m a a i o D c i 
adex t r a formali ter tranfiens c(k 
c r c a t n r s j í e d omniscreatura ba
bee v e r a m , & r igorofam c a u i a m 
i i u k i i ^ f i c ü t e f i i s i w í i i c m : e rgo f i 



Qm^tgemid operentmyropierfiuttó 
aa ioDe i aucxcra.eic f o r a u l i t e r 
t ran ' lens , e l l p r o p t c r i i a t - í o r m a -

2 P . Dices, Rcfpct tn volunta t i s 
t l i u i n í l i b e r é opsraaiis n ó d a t u r 
eaafa finalis propria , & r i g o r o í a : 
e nec r e í p f ¿ í u a¿ t ion í s D c i 
i v t fnliccrcraiifeuntis . I j i l c i o o i i -
decur concedendo aatecedens: 
n e g a n d o c ó f c q n e n t k m : nam b o -
n í : a s d i 11 ína ,qu -c j r e fpé í i a V O Í Ü Í Í -

t a t i s d i u i n ¿E i ib e r é o pe r a n t i s , fo -
luai ( n o í l r o modo m r d i i g e n d i ) 
fe habec ve ra t io a p r io r i i o gene
re caufa: finaJis ; r e í p e c t a a c l i o n i s 
í o r m a ü c e r t ranícuar iSs íe haber ve 
caufa Bnalis, a qaa depender: non 
alicer ac licet creatur j , f quae, in 
op in íonc alioruírijeíl; terminus ac-
í íon is non for:r»a!i:er ; íed fo l imi 
v i r tua i i t e r tranfennris ) fie p rop-
ter r igo ro í l i a í caura ra finalern fa-
fía; :a nen a d í o produtftiua, q u x 
D e a s c f t / o l u i n nof t romodo i n -
í e í l i gead i e l l propcer bonitacem 
diainam t i n q u a m propcer r a t i o -
r.em a p r i o r i in gentre f inal i , 
3 0 . Replicabis, Aét io Oc i ad ex 
t ra tbmialicer cranfiens habet ve-
r a t i i , ^ r i go ro í an i caufam fínalem; 
ergoDeus^ in quantum agens ad 
exrra,habec vera' t j , & n g o r o í a m 
caufam fin i l e m : cum a d í o D e i ad 
ex:ra fie ra t io formaíis cónf t in í t i* 
wa age neis ^ / « Í ^ » % R c í p o n d e -
t u r quod ii !y u i qnatmn, v e l » / , ca-
«dic , vel appellat fapra hoc cocre-
i i imif .? '»í , í n q n ^ n t a m c ó p r e h e n -
d i t f o r m a , f a n p o í u n a i dminum; 
confequér ia eít faifa: ñ vero ío lum 
cadk f i i p í a t o r m a m coactcci; f e i -

licetjfonra actioncm D e i ad ex t ra 
con íequen t i a t\ \ v e n . 
3 1 , Loqucndo de ñique in opN 
nioneaíTerent i i lm c reanonem, 
conleruationem elle actiones f o r -
rnaliter immanentes/Si folum v i r j 
tnalicer tranfeuntesj dico hasac-
tioflesefle propcer í iném reí p ro* 
d u ó t ^ í i:a vt bonitas diuina v . g , 
fitciuíafinalis propria ,5c r i g o r o » 
f a r e i p r o d u i t « ; & ío lum n o í l r o 
modo in te íÜgendi ílt ra t io á p r i o 
r i in genere fínili aéíioiijs d iu in f 
non ali tcr ac in genere efi 'eóliuo. 
cñenti-.i diuina no Uro modo intei^ 
l igendi eft rar io á p r i o r i inteiiec-
tus , U iíle in i e l l eÁion i s : n s m í l 
no datur i m p e i f e d í o in hoc ,quDd 
iftáf raciones dentar i n genere ef-
fe f t iuo in dinims^quaredebet da« 
r i in genere Boali . 5" Conftat ha-c 
no í l r a c o n c l a í l o e x i l i o P rouer -
b i o r u m . T 6* ymusyU prnpíír Jume* 
tipfumoperaiuseñ» Ec c t i am racio
ne : n a ni Ocus , v c í i i p r e m u s arti*' 
f e x , omnia operatur adextra , iux^ 
ta placícum fax vo lunrac is j íed ar* 
t ifex d i r ig i t cnctcatcm quarn p r o 
el u cíe in propr inm íinemsqni et iani 
fe ' habé t vcíinis ad ionis a r t i f i c i o -
faí.-ergo Dens v t fupremus arti Fex 
creacurarum , crear creaturas i n 
ordinc ad propr iam bonicaccm, 
qn efe habec ex n o í l r o m o d o c o n -
cioiendi vt ra t io a p r io r i ac t icni f 
d iu ina , 

32. Dices . A p í r f e r e i e í l v e r u n i 
d icere , (abfque aliqua inceilc-flus 
c o n í i d e r a c i o n e , vei i i í í i o n e ) q u o d 
D c d i l í g i c creaturas p r o p c e r f u á 
b ^ u i t a t e m í e r g o non folu.m ex no3 

i t r o 



Dífputatio fexta, 
f l ro modo inte l l igendi j íc<i r ea i i -
ter b o n i t a s diurna fe habec ve 
cau í a finaliSjvel ad mi ñus ve r a t io 
á p r io r i in g c n e r e n n a 1 í. f i l e f-
pandecur quod iiia cauía i ¡s 
ter fuaméa-m ttemi poteft r e fe r r i^^ 
c r t t i ú m ánj3tas, v e I ^ « ^ 4r/í-.¿?. 
rw; i i i p r i m o fenfu^yel i u x t a pr ima 
co í f tbmat io í j em b o n i t a s < i k í n a c-
xercet proprie f j r m a l i t a t é c au f« 
fmalis: i n í c eundo fenfu , y el iux ta 
fecundam combina t ioncm f o l u m 
ex noftro modo in t c l l i gend iexe r . 
cec munusra t ionis a p r io r i ín ge
nere finali.-dicitur tamen p r o p o f í -
t i o v e r a : quiayoces (ve faepins d i -
x i ) n o n í i g n i f i c a n t rein p ro v t eft 
i n feifedprovccfl: in cocep tu : ¡ t ax -
ta i l l u d ; vúcesfHntfgnaconeeptuumi 
Be iuxta i l lud /» pfopojttienibus ma-
g i s d e & e m m é l i e n d s t e a d modwn f g . 
nificitndi t qtiitm adrem ftgnif icstám, 
R a t í o hu iuse l l í qu iaadus amo-
r i s a o n e f t á boni tare diuina d i f -
t Í H d u s , & fie folum ex n o ñ r o m o 
d o in te l l igendi fe feabet v f ra t io a 
p r i o r i e¡ua de caufa T h e o l o g i d o -
c c n t j q u o á Deus non vnlthoe^pfopttr 
i l lnd 5 fedho€ e fe^ropter í l lude j f e v t 
fie rei |3roduáfesE¿& non a d i o n i d i 
u i n a , t r ibuant kanfalicatcm fina* 
le ir?, Mee valet dicere,quod ope-
rar i propter fínem, eft p e r f e á i o 
agencis intelledtualis, Deo nó de-
neganda. % N o n (incjuam) va
let ; hocfolumef t ventm r e í . 
p e d a agentis -creatifuon vero ref-
psecu increat ' , enms operatlo ne-
qu i t ab aíio d e p e n d e r é . Nec valet 
dicere quod b o n u m r e í p e ^ u v o -
luatacis Hbene, (qualis eft D e i i u 

m¡tto quérta , 
o p c r a i i o n i b ' ati e x t r a} i n d u a t for -
i B a l i r a f e m íinis r í g o r o í i . N o n ( í n * 
quatn) v t ! e r . : n a m jices: hoc fít ret-
p e d u v o l u n t a t í s c r e a c ^ j C a l u s yo -
l i t i o po te í l ab alio d e p e n d e r é ; a ó 
vero refpe^u incrca tx , cuius vo -
licio á milla cauía poteit depen
d e r é , 
5 3 , Dices Ingenio fe val Je. B o 
nitas diuina ex no Ciro modo in te l -
l ' g e n d i cft r a t io a p r i o r i liualis 
aól íonis l iberg D e i : ergo {Sote 11 
eííe ex noftro modo in te l l igendi 
cau fa í ina l i s . *J Refpondetut*co
ced end. o an fecedéns : & negaisdo 
confequentiam : nam de racione 
cí lení ia l i caula: e í l quod ab i l l a 
dependeat caufa.tnín_; aé l io Dei 
formabter immanes , (qux eít f u b ' 
i l an t ia ipilus De i ) nequit, cü fiin.™ 
diamento in rey apprehendi y t de-
pendens 9 n i í i pro Creatore crea-
í ü r a m í n t e l i i g a s , 
34 , Rep l icab i s« R a t i o á p o f t c » 
r i o r i depender á rationc á p r i o r i 
tanqiiara á caufa.'ergo ideen inco-
ueniens datur in hoc , quod boniV 
tas divina fe habeat y t r a t io á p r i o 
r i ad ion i sd iu insEsac í i i hoc, quod 
fe babear v t caufa hnalis. .ff R e í -
pondetur negando a n t e c e d e n s : n á 
r a t i o a pof le r io r i , quia talis^ non 
depender á ratione á p r io r i , ficuc 
principsatum v t tale, non depedef 
á principios r a t i o autem quare ra« 
t i o a pofter ior i non depender (esc 
noftro modo intel l igendi ) á t a t i t i 
ne á prior i s cft: vel quia in tc l l íg i -
tur quafi pr incipiatum re ípcétu 
p r inc ip i j : vel quia non inte l l ig i tuc 
. y e c á u f a m e í r e n d o | fed ío i^ni v t 

cau-



l i l i ens.in boc 
Ga.od-:dUaf exprarísioriCS e iü fc ié^ í* 
msftiv&is habeanr ín te r f c t á l é e i -
knríatT; j ( v t íi per pofsibjle»vei im-" 
pofsibile vna,.paífet -dimanare ,.ab 
a i iad i inan ' i re t rv t conílac. in incel-
l e é i í o n e . d i u i n a . v.:g.quaí íi poiiec 
dimanare ab., in tc l lec in diulnc» 
a b í q u e d u b í o . a b íllo dimanare 
j f . N on q u iefc?s: ergo b 0ni ras 
dumMiCx n í t k ü modo inreli igen-
d i p o t e ü fe habere vt tacio á -prio-
r i finalis aé t ionntn ad intra \ í icut 
a / l i o iu im ad ex t r a . ^ [ Refpon-
decur negando eó íequé- t i an i :nan i 
ad a£i iones ad intra ú \ e í lent ía d i 
nina ex propM"aptrfe¿t ione,8¿ fe* 
cüd i ca t e dere r í r i ina ta & fíe ahf-
qise fundamento bonitas diuina 
a p p r e h e n d e r e t ü r v t r a t io a p r i o -
r i ñna l i s a d i o n u m i m m a n c t i u m ; 
ad aót iohes vero ad extra non eft 
e í í en t i a dioina determinara : enm 
fínt l í b e r e s &' ideo cum fimdamé• 
t o apprehendirur bonitas diuina 
v t r a t i ó a p r i o t i finalis. 
3€» Nec valer dicere qnod Dens 
operatur ad extra p r o p t c r o f l e n -
fíonern natura:, & a t t r i b u t o t n m . 
% N o r i ' ( inquam j valet ; nam 
pe i rs non operatur creatnras n id 
propter fuaiií bonka t em, t l q t t a m 
propcer rat ionem d p r i o r i : often-» 
I i o n a m q u e e íle n t m á m i na?, & a 14 
t r i b u tora m proprie noncedi t m 
bonum Dei; led creaturarum:vt 1-
que quia non Deiís 5 íed creatura; 
nob i l i t an tur ex t i ianí léf tar ioneíui 
p r i n c i p i j ; (Icuc ri l i j ex ír-aniíeíta» 
t ionc v i r n u i s , & perfc¿Uoni& pa* 
r e n í u m , . ' •.';.^L 

37. 'Ex his colliges creatnram, 
vel per íeé i^ónvm crcatam , nec 
ex n o í i r o modo in te l l igendi pof-
fe efle r^ r io t í em á p r i o n ^ d i o n i s 
libera: D e i . R a t i o c í b n á id qnod 
inteJbgicur v t íinis a l ícu ius v o l ú -
tacis, ¡ntelligi 1 ur v t .po tens i l l am 
mouere,feu exc i ta re ; fed boisiras 
crcaca non.poceft i n t e ü í g i . v t fjio^ 
t iua volunia t i s infinitar ,& increar! 
t » :,ergo bonir-as creara , nec\e3c 
noftro modo in t e j l i gend i , poteft 
concipi v t r a t i o i p r i o f i . . á ó í i ^ i s 
l ibera JDei.. 
5S, D ices. E e i i s d i l i g l c íiorójílf 
amorc amkir i íB; ers^o l i omo eft 
refpect ivlraíus amoris nors v | t i ^ 
mus ; ¡ ta v t vi cima té quiefcat h ic 
amor i a hornine d l l e é l o . f J i e f -
pondetur concedendo antecedes:. 
' & negando confeq-neiitiaro : nam 
a m o re a m l ú ú x d i I i g i t D cus ere a-
tnraí i i rationalem propter fuaiii 
b o n i t at é n d e fí n i s v k i m u s am o-
ris amiciti.v non eft femper res d i * 
Jecta: v t ce i ' i b t ex aniore concu-
p i fc e n t : ae, a m ore ainici t í a: oppo-'íi • 
ro;vbí,n.oí) íemper perfona conci í^ 
p i íc ens c ít h n i s v l t i mus tal is am o 
ris : qnarecum amore'concupif-
centías def ídera t homo D e u n u 
tune homo eoncupifeens' non cl t 
finís y i tiro us : cum Dens conco* 
pitns nequeat cum fundamento 
in re ordjnarifad creatnram , nec 
p r iuar iá ' - ra t ione finís & rat io eí t 
eadeuv in vtroque a more : nam 

i d q u o d p e r í e d i u s eíl jiicquíE • 
• •o id inar i ad ia iper-



$. v r; 

Corcllarium prirnum, 

39' T V ü e n a l i s f a íy ra , i o.ílc Vor i 
X t u n j á PrgncíVinis ve Deam 

coeca'n vo íub i l í que faxo n x i ado-
ra tam i l iun r . 

2^w//«w numen a b e ^ f f¡t pru» 
¿tentia, fed/t, 

HasfactKHf, fot u n a y Deam^coe» 
laque locanms. 

Sed r e l i á i s ant iqaorum errorib9 
á Chr i i l i ana a u é l o r i r a t e damna-
t i s ,d ico fortunara,tefte A f i l i ó t e * 
le cap.5,hiiius l i b r i , ejjecmfam ef~ 
l¡ciefítsm per.tccidsns , tn his qu£ ra-o 
contingunt ex ele$íone% I de f t j fo r tu -
« a m cíTe cau íam efticientetn ad 
quam fequí tur ex intencione , vel 
ex e ledionc vnius effc¿his , alius 
inopinatus non incentus,nec elec
tas á voluntare ; qui d ic i tu r for-
tuirus:quia ex tal i caufa^Cqu^ ref-
p e d u ii l ius for tuna apoeliacur) 
prarter iu tent ionem refuitauic. 

§ . V I I . 

CorolUriim fecíimiurnt 
De zafu, 

40. Afus def ín i tur á p h i l o -
V > r o p h o cade!» d e ñ n i t i o -

nequa fortuna d e r í p r a pa r t í cu la 
fs? eleílune : vnde cafm efl c ju fa eM* 
ctefíf üeraccidenjin kis, quje raro c o i -
finmntfihfyue eletiione : v t quando 
agínci naciuali abfque ck^lione 

propria alicuius adionis exercí t je 
íe qui tur peraccidens aliquis cítec» 
t u s ; tune ralis efFeéhis appellatuc 
caPaalisj & caufa a q 11:1 pera ce id é$ 
dimanauic appeliacnr cafos. Ex 
his conftat, qaod r cipe ¿tu De i no 
p o t e í l dari nec fortuna,nec cafusj 
ícd folum refpeéhí crcaturarunv: 
r i c i o efts nam ignorant ia eí l i n -
dií]»enfabílist v t e í f e d u s íir refpe-
¿tu agentis f o r c u i t u s, v c I c a fu a 1 i s i 
fed ignorantia non in Deoj fed f o 
lum in creaturis po tc l l reperivi; 
ergo in De o non datur cafns, nec 
for tuna. Hac ergo de cauía P h i -
lafbphos l i b . 2 . iriagnoruai n-.Ora-
1 i u m, c a p. S - d i x i r .* Ü bi fanm ¿tu elle -
ftus, maftam fortnvg-y&e c&nuerfo: U 
ideo fimplices regulari ter f o r t u -
nati appcl lantur , 

§ . V I I L 

Corollartam tertiuml 
De futo, 

41 . T J A t u m r c c u n d u m B o e t í u r a 
IT i ib .5 .de c6folat ione,pro* 

la. ó , ef í i n htrens rufas r / í(>it t l íh\ tm-
Wth bs difpofittOj per f u á dmina pro -
mdemia fms ^usque n t ü i t o rdmihus i 
quod idern eft, ac dicers efi'e infal-
l i b i l em caufarum fccuttda'ruai clif-
pofi t ionem ab A u í t o r c n a t u r » 
p r í cu i f am, 8¿ p r^de tc rn i ina tam; 
nedum quoad í u b ñ a n t i a m fuarum 
adionumA&cT effe<5tiium; fed etiatn 
qaoad modum l iber tat is s vcl ne? 
ce í s icans •, i ta vt De i í s non ib 1 um 
it ifall ibil í ter p r a í d e t e r m i n e t í q u o d 
aciones mfal i ib i l i tc r dimanent d 



Qtdá agentia operentur propjlerfmenñ l j £ 
fuls cauíi^i etiam quod l i t ere, materialf , diciceaHfasfeeufídmeffi 
vel nece íTs r ioab i l l is din^anent 
hocei>,a l ibera, dimanent l ibere; 
& á necesaria , nece í fa r io . Ex his 
confiar fatum cfTe ín ter canias ©f-
jSiientcs annumerád i iHi ; na ni pro 

^/ffái; 3¿ pro Forma!i, dtfpofitianem 
¿Hfaiítkitem^ fuáuem díaind p roni -
dent ia ' jSí non ineflicacem re la t io* 
nem , quam al íqui nioderni í o m -
nia run ía 



L I B E R . 

T I V S 
P H Y S i C O P v V M . 

^ g ^ S I l Nhoc tercio l i b r o , (camfn antecedentlbus de pnncípí)s,& 
caufis er tís rnobiiis difíeruerír) m o t u s q u í d d f c a t e Imcudít 
Phí lofophusdemonft i 'a re jvcl quu In "; ••k':mttone o i t u r x 
ponicunvel q u b Inter afFedioneSifeo e i í cdas entis m o b i -

íls eft fenfibas mnxlme notas: O á o íg í tu r capicibas hanc abíoluít \ U 
b r u m 5 ín tríbufque prlrrJs aglt de mota : nam In primo expcmit ra-
tIonem5cur prms de motu, quam fieloco,tempore, alíjfque i ñ c ñ i o * 
nibuscnds naturalis fermonem lofíiruir^in fecundo aísígnat defini-
tíonem mot\iS)áicer\s:Motns efl a f l ú s enus i n poíent ia /ecundum qu&d i n 
fotentia: & ín tertio col l igi t motum elTea¿iom m ©bilis: quía csníum 
xnoblle eft ío potení la ad motum: In relfqiiis autem capitibas, occa-
ilonecontiauitatis In motu repertx , d í fpnta tde Inf ini to , de illo que 
docet dar! In poten tía,in rerum natura; quia quo-lilhct coníiouum eíl 
i n infinítum dluífibile / non tamen darl infinítum io afín : quia Impli-
cat continuum eííe in omnes fuas partes ámlíum. 

D I S P V T A T Í O P R I M A 
D E M O T V . 

Ifputationem hanc tribus ahfoluam qmñio* 
nilmsjn quibm breuiter explanabo mot9 ef~ 
¡entiam , identitatem aÜtomsmm fa[sioneí 

f ¿ m o t i i ^ den i que froprium «¿íionis [ubieaum >w 
qm fkam^captjfk mansfefiat virtutem. 



J n aefimtk mútíis Jll éxaBa! ' I J J 
t u s e n t l s i n po ten tLn i d e f l ; , q u i n i 
íit a ¿"tus fub ied i i n p o t e n t i a a d i l -
lum e x i í k n c i s í ergo loco gcneris 
non í'olum debet poní pr ima par-
t icula; fed cciaí>; reliqucs v i que ad 
vicimara. 

S e c u n d ó : nam perhanc C J C -
p o í l t i o n e m motus deccrminatuc 
ad caufalitacem caufíE efHc i cu 
tis \n ordine a d r u b i e á u m m o b i * 
Icqua? decenninatio difficilis ap-
pa rc t : quia (ve conftabi t ex nof-
t r a e x p o í i c i o n e ) motus a P h i í o -
fopho definicus debet e x t e n d í 
ad cauralicacem o m n í u m caufa* 

Q Y S T í o . T6 

J n deftnitio mofUffü t x i j h . O* 

d e f m m ñ 

Communh definitionis ex¡>ofm§ 

i T y H ilofophus cap. 2 .huius l i -
1 b r i íic m o t u m def iniui t : 

motus ejlaítuí entts inpctentiafrcun-
damqnod in potcnda. C om platea-
res,cam commuti i T h o n i i í t a r u m , 
& P a i l o í o p l i o r u m c o n f e n í u , fíe 
motus exponunt d e f i n i t i o n c m ; 
ica v t ly ¿Hfit ponatur loco gene-
ris : nam in hac part icula conue-
11 i t motus c u m a a u p e r f e c t o , q u i 
in q u i e t o , & perfedo cíTe adtuat 
fub ieaum : & reliqua: par t icula 
ponantur loco diíierentiae : quia 
per i l l a sdenota tur , quod í n b i e -
d u m , m o t u i n f o r m a t u m , fit m 
potencia ad. v l ter iorem a a u . n , 
hoceft , ad a í h i m perfeólum , qu i 
non cft t rant icus ,& via^fícuc m o 
tus , fed terminas taiis motus , 

2 , Veruntamenhsec exp l icado 
non placee; p r i m ó :quia no-n íb lum 
debet lya3*i<pom loco generis; 
fed etiam r e l i q u » particulse vfque 
ad v l t imam : cum vfque ad i l l am 
non determinetur motus ad l i 
nea m aótus i m p e r f e é t i : nulltis er
go datur a ¿tus phyficus per fe ref-
piciens { u b i e ^ m n , qu i non Üt ac-

T ú i f í o U p a r t i , 

ru rn . 
4, T c r t i o Í nam iuxta hanc c x -
p Í i c a t i o n e m , d i f p o í i i i o n i b u s , quae 
nullacenus habent ra t ionem m o 
t u s , conuenit l i xc de f in i t io ; cum 
ipfae j i taaé tuent f u b i e d u m , v t i l -
lud poí ic iué ordinent ad v l t e r i o 
rem aéh imifc i l i ce t jad formam^ad 
quam d i íponun t . ' c rgo h^c expof i -
t i o v t faifa debet reijei. 

§e I I« 
Vera defnitionii motus Í . V -

plicaite, 

5. T 7 X r e f t 3 , f c i e n t i f i c a q u e A r í -
J L L í lo te l i s coordinat ione fie 

motus definkionem expl ico : m o 
tus elt<íí/«i ideft, eft caufali» 
tas cuiufeumque caufíE^materiam 
feníibi lem concernentis; in poten-
lia prout inpoteiia de í i goa t m o t u m 
non folum eílc in potcnt ia ad cau-
fari tatemfenfibi lem, 5¿ materia* 
k i m fed ctiani ad e í F e d u m caufa-

S ' Ü U -



I J i l p M í d í S Q p T i t f í 
llcacis-: aaríi cao ía uon í b l a m e x i -
gic cau&IiraceaijC'sil m^diailLaef-
f e ^ u m : cum omnis caufa fie ex fe 
i a p o t e n t i i ad ü h m , & ad i l l uau 
E x e x p l i c a r i o n e c o a í U r , quod i i -
l r par t ícula: ailus entii in potcniia 
ponuani r loe ) g í n s r i s : tnm in lí-
lis conuenit cum ornni fonna , qux 
eft a el9 a ia te r i f t & quod illa par-
t lcul i praui tu potenti* ponicar l o 
co diíícreüDtaí t nam per ¡Ilaai d i -
ftinguitur ab acta perteflo , qui 
non ve via,8(: c ra r . íkus ; fed ve in 
quieto,,. & in, per fedo;c íTc , a&ua t 
ftibie^uin, d i í l ing i i i tu r eciam per 
i l l a m motas d d i r p o í i n o n e : quia 
h s c , licet per modum vice actúen 
fab ieda .n ; uan carnea ve caula-
l i t a s , & influxus c u t í s ; í icut P.C-
tuac morasjqui fecundum D i u u u i 
T h o n i a n i . i r , M e t a p . l e ^ . p , eft 
med ium , nedum ín te r inob i ' e ; 
fz\i lubicckany, Be t e r o n m r n , (ve 
Yolunt Complii tenfcs ) fed e t iam 
í í i ter mouen5t 8¿rerminuni ' . audi 
D o£loren i SanCtuw, & í u c u m mo-
uens dimtyr ptúpler moium , motm 
efita'lufmo'iuí: d iei tur aurcm m é 
d i u m inter aé lun i j & potcn t iam; 
qaia ab vtroque ex t remo al iquid 
p a r t i c i p a r : nam ab a d i i p a r t í -
cipat hocqaod eft efíe niobr l is , 
ve! a i a t i t i i a ^ a m t , & d potent ia 
hoc quod eft eife pocéciam ad cer-' 
m inu n , ve! ad a ^ u m perfeAi i ín : 
c i n i e n s mo ta informatum fitvi-
íeflu'? perfedibi le per ter rninum 
roo tus, 

ó \ Sed contra iílann deíiuitione 
ficinfurges p r imo . M o t u s fpecífi-
citar á termino: crgo non per or; 

diuern ad ens ( íed peroruincm ad 
t e r m i a u í u d c b e c d e d n i r i : cum ef» 
feusia reí nec cognofei , nec exph* 
cari pofsic niíí per ordinem ad fu* 
um fpccincariuan). .Refpon-
derur d i í t i n g u e n d o anrecedens: 
motus í p e c i h e a t u r a termino v l -
t i m a t é concedo antecedens : nn'-
t i a t iue n e g ó anrecedens : & eon-
f equenc i an^na ín ficut mocus a d | -
q u a t é ípeciem accipir ab ence,cu-
iused actus imperfe^us 3 ideif-, á 
te rmino eíTentialicer nvpcrfec-
r o ; fie debec definiri per orclínem 
adens , & p c r ordinem ad rer-
minuín : quod vero iie per o r d i -
Hem ad termirami dena i tucü con «• 
í l a t ex v i r ima pa r t í cu l a pvott! in 
f ot¿>iíiai v b i de íi g n a t« r ni o 111 m ef» 
fed in potencia ad a d u m perfe-
¿ t u m . 
7 . D ice c¡ M o rus eft a d o s| fed 
a á a s tollk potent iam: ergo m o 
tus no a re lmqni t fnbieíftmr in 
pocenna, Refpondetur d i í 
t inguendo maforem.'eíl aclus vU* 
liif & ímperfsíhés, concedo maio-» 
rcm • vitimauts, & perñ flus, n e g ó 
maiorem : Se dif t ingao minoremi 
aéh i s t o l i i t potent iam qux l i 
l i correfpoiuict concedo mino -
rem : qux a l ter i correfpondet 
a d u i n e g ó minorem: & confequé» 
t i am : nam licet motus non re-
lúiquac fubieAuDí in potencia ad 
i p f u n motutn ; re l inqui t i l lud. in 
potent ia ad v i t e r ío rem af tum fei-
Í i c e t , a d re rminum, ad quena v l t i -
mate rendir , 
S. í n í u r g e s f e c u n d o . M o t u s p r i -
uatiuijv c corrupcio, remiísio^ & c • 

h i t 



J n defiintio moi 
fawt proprie m o t u s , & tamcn l i 
lis non conuenic d e f i n i t i o ; quia 
c o r r u p t i o , non r d i n q u i r fub'ec-
r u m , ve i mouens in potencia á d 
v l r c r í o r e m afta tu i cum motas 
pnaat iuus non fie acias; fed ca-
rentia a<ftiis: ergo defini t io hac 
non conuenit omnide f in i to . Ref-
pondecur d i í l i n g u c n d o ma io rcm: 
motus pr iua t iu í funt proprie mo-
UM formaltter 3 quaccoas pr íuac iu í 
funt jncgo maiorem r materUUter 
quaecnus poí l t iu i funt concedo 
maiorem.'Sv' n)inoreni.,& n e g ó c ó -
ft-qneciam: nam ve priuaciui funt , 
folum funt i n ip rop r i e ,& merapho-
r i cé motus: dixi in quantum p r i -
ua t iu i ; quia v t cor rup t io , iden-
t icc inc iudi t generacioncm , qus 
p r o p r i e , & per fe cft mo tus» E x 
hac def ín i t ionis expoí lc ionv c o l -
iiges j hanc d e ü n i t i o n e m n o c o n -
uenire d i fpof íc ioni , í n o r d i n e ad 
habíLum 5 nec calori rerai í ío , in 
ordine adintenrU!Ti 5 nec formas 
e m b r i o n i s , in ordine ad formam 
pcrfediorerri : t u m quia fubiec» 
í u m , racione harum f o r m a m m , 
non manee o r d i i u t u m ad v k e -
r io rem aó tum ; t um quia non fe 
habent per n iodum fluxus^ can-
falitatis : Scratio huius non d i , 
quia i f tx formas non ordinent po-
f i t iue fub ieéh im iu ordine ati per» 
fed iorem adum , ( v t Thomi í l ae 
v o l u n t ) cum fal t im di fpoí i t io ef-
í ca t i a l i t e r , & p o í k i u e tendat in 
hab i tum ; í e d q u i a non funt ac
tas imper fed i , viales,per moduin 
influxus , Sccaufalitatis : quod 
c o n l h i t e x e o , quodadhucpof i -

Ttfw»:./?^/ u 

ta" forma embríonís deíideratur 
aHus motus ad acquilitioneni 
forma: perfediorís 5 & poíito ca
lore v t quatuor»defideraturaliu* 
n'íOtus ad caiorem vt f ex , &ad« 
huc polka d i ípo í i t ione , deíi» 
deracur alius -raotns ad intro-
duótionem forfnK,ad quamdifpo-* 
fuiü. 
p. Dices, hutíc iüfiuxLim nonef» 
fe in def in í t /one appof i tum! e rg» 
voluntar ia interprecatione argu-
menf ¡s fatisfacimus. Refpon*' 
detur negando antecedens :' nam 
^ / « / p o í i r u s in dcíintr ior .c elt ae* 
tus entit, hoc cft, caufci fed adus 
quircl inquít caufam cumpoten-
tia ad aüum aftum, eft caufalitas¿ 
& influsus ; ( v t ex fe conftat)cr-
go cum non mediocri fundamen
to fumituradtus pro caufalitate 
influxiua. . 
I D . A d fecundam partcm ccr-
taminis deueniendo, (á qua ma-' ^ ^ 
ximé depender prima) Complu^* " 
tenfes cum omaibüs Dodtonbus ' 
defendunt hanc definitionem fo« 
lutn conuenirc motui caufae ei« 
íicientis, prout fe habet in ordine 
adrwobile, & exercetformalita^ 
tempafsionis ; non prout fe ha
bet in ordine ad mouens, H exer-
ect formalitatcm adionis. Vcer-
go fecunda; partí cófcquenccr ref-
poadeamBSjíit. 

§. I I T . 

Trima eorcinfu 

M o t u s , a b Ar i í lo t e l c d s í í -
S z n i tus . 



- . Diffuta tk prima, 
ü k ú s , cft cauf.ilicas c u i u í c u m q n e 
caurae: ve l . e i l adas í ínperfet t ias , 
q u í aftas i ai per fe c ías relinquic 
caufam m patencia aJ af tum per-
fediorem.Haec fpcciaiis rcfolucio 
p ro fe habet Phi lofophuai cap. r . 
huius l i b r i : v b i fie aic: yuia ratura 
frincipium monis definiímjde* tn de* 
tirina de natura , ejnidnamfimotus 
trit fíattm defimendum : namfi me un 
ignoratnr, necejfeefi naturam ignora-
t i l e r g o , fecunclnm mentem P h i 
lo foph i , motus ab ipío defínicus 
c í l motus in natura: definicions 
appoficus ; cuai folasn per i f tum 
pofsí 'cin na t i i rx cogni t ionem de-
weninj fed motus in naturg defini* 
t ione p o ü t u s ex tendkur adeau-
í a l i t a t e s omnium caufarunti : v t 
p r o b a u i j i i b . í . d i f p . T . q u x r . i .ergo 
motus ab Ar i f to te le dehnitus in 
príefenti e x t e n d í c u r ad eaufalica-
f es omnium caufarum. 
1 2 . ' Habe t etiam pro fe r a t í o n e : 
r.am omnis caufalitas tendeos ad 
te rminum perfeftiorem eífc a í i n s 
cntis in potencia, prot i t in poten-
t i a : cum non ío lnm íit potentia 
jp io tus ' fedeffe í í ius , vel cerminus 
pofitus ( v t con í l a t in generante, 
c¡iiod nonfolum eft in potencia ad 
generationcm 3 fed etiam ad ter
minum genitum *, ^ etiam in for 
ma , qux non folum eíV in poten-
t i a a d infor ina tbnem ; fed et iam 
ad eflééhss media informatione ) 
c rgo de íi ni ció motus non debet 
ref t r ingi ad caufalicatem pafsi.feu 

mobil fs j fed debet e x t e n d í 
ad cauuiiitatcs i n omniun^ 

caufarum. 

s i 

Q m f l i o f Y i m é * 

§. I V , 
Setmda concUfio* 

E f í n i t i o a b Ar i f lo re le t r s 
d i ta veré comprehendic 

mu t a i iones inftantaneas. E f t P h i -
1 o fo p h i Í i n p r 5 fe n t i : v b i ft a t i m p o i l 
d e fi n i c i o n e n J m o t u s p o fu i t e ̂  c m -
plum in generatione, prout ab al-, 
ceratione d i l t i n ó t a , fed gererar io 
cít a í t i o infrantanea; ergo a t t i o 
nes inrtantaneg ílint ab hac de ti n i -
tione c o m p r e h e n í x : alias ex eui-
plum eiíet dehmt ion i o p p o í m i m , 
1 4 . Ratione p r o b a t u r . G c r c r . i t i o 
c í l :a¿ lus ,vel caufalitas ges íe rá r i s , 
quas i l lud relinquic in poteni ia ad 
v i ter ipre m a ftu Í n : í c i i i ce t , a d for
ma m : ergo definit io motus veré 
compet i t i n í l a n t a n e o . 
15. Refpódeb i? p r i m ó mu ta t ione 
inf tancaneá nó relinquere caufam 
in potentia ad vlrerio.rera a d u m : 
cum non relinquat illa fub'prina-
tione formar 5 fed i imu l fie in eade 
d u r a t Í o n e rea 1 i ctim il la ; nam he-
r i , & faf t i im tíTe adionis in í i an -
tanei: íunt ¡11 eodem inf tant l . 
i<5. Sed in pyimis ex hac í o l u t i o -
nej ( q n « eíl cont ra r iorum funda-
raenxum p rxc ipuum) fequitur c ó -
tra omne.s,qnpd ha?c del in i t io non 
adapte tur mo tu i fnccefsiuo : nam 
in eadem du ra i i one , in qua datuf 
pars motus fuccefsíui^datur etiam 
partian's cerminus, huius motus 
pa r t i a l i s ; ergo talis motus non 
relinquic caufam fub priuatione 
propr i ) t e r m i n i : ergo taíis motus 
nqaeft d c í i n i í u s . 

17 . I te-



An defimtiú motm¡¡i exacta ? t j p 
i 7 . Ttcrum refpondebis parcem tua i per motu in , citm p r í u a r i o n e 

f o r m r : quia hoc efTct faíli; íecl fo • 
i am tnccüigere i l lud p r ^ c i s é j q u a * 
re ñus íoluai intelligsc moturt» i 11 
f ab i eé io j cam or-dine ad fonna in ; 
abfquc eo quad i iue i l iga t f o r m l , 
vel p r íua t ionen j forma?. Sed non 
in te i l fgoquoíTjodo cu n hacdoc
tr ina dcfcndunc l u b i e d u m vt ffc 
ín re i leó tum cífe impotent ia ad 
forfnam; cu ni im poten tía ad d i f -
t incf ionem p b t e n t í ^ : (v tconftac 
ex d i ¿lis ekP hiiofophd l i b . i .d if» 
pur . 2 . quaci). i . ) dicac priuacio-
nem t o r m » , ad quain e ñ in poten^ 
r t -i© 
2 0e N o t vtamen, pro adsequata 
huius conclufionis inüe lügen t i a ; 
qnod licet a t t e n t í s ver bis d t f i n i -
t ionis j pofsit harc dcfiuicio 
tionibus fpirimalibm adapcari; ta-
men iuxra fub ieé lam n i a t e r i á f o -
ImvimutatiBmkus materiaMm fenfi-
hihbm^sitX mutacionibus á natura 
d i m a n á c i b u s poteft adaptan". R a . 
t i oe íVrnam P h i l o í o p h u s nomine 
entis foiura in te l l ex i t ens natura-
JcjVel mobi le , qnod materia con
cernir í en í íb i l em. 
2 1 . N o t a fecundó i n t e í í e S í o -
nesnoftras, (necin ftatu í epa ra -
tionisjnec in hoc immerfionis ÍU* 
t u ) eflefub hac def ín i t ionc c o m 
pre heñías : c u m q u i a ( v t d i x i m i i s 
2 c p h y Í ! C . d i r p , i . q u x l h z . § .5 .pee 
t o t u m ) anima, in ordine ad has 
a d iones, nec fpedat ad P h i l o í b -
p h u K i , nec habet rationcra natu
ras : t u m quia hic folum definitur 
caufalitas, qu3E i m p e r f e d é a é c u a e 
caufaffi j & i n t e l l e á i o non í m p e r -

m o t í n íuccefsiuijqaae eít in iníhi -
t i A* rdinqnere caufam in poten., 
. t í a , & íiib priuatione te rmini in 
Indaac i .^ . c x i í l e n t i s . 
1 8. Sed contra e í h n a m p a r t í a -

lis terminas v n i u s e t i á parcisnio-
tus ÍLicccfsiuij peraccidens fe ha
bet ad aiíam parrem eiufdem m o -
tus.-praecipns c u m •/na pars t e r m i 
ni non pofsit a mota altcrius par
t í s cau f i r i : e rgo í I l c non aduar , ve 
v í a , & v t t w n í u u ? , niíi in ordine 
ad p i t t em t e r m i n i , per i l lum ac-
q u i í i t a m . 
í 9, V n d e ad í o l u t í o n e m a í l a t á 
d ico i qnod de racione elTcntiali 
motus no e í ^ q u o d relinquar can
ia m in fot*nuaphyfca, & real/, hoc 
ef t , cu n priuatione r c a l i f a r m x ; 
fed foium quod i l lam relinquar, 
p ro i l lo prior i natura-^ in quo an-
tecedit vker io rem actum ) in 
ten t i a m(taph)¡ica\ hoc e í l j C l i m p r i . 
aatione f o r m a ? per ra t ioncui : hxc 
í m p o t e n t i a ad minas d a t u r i n fub-
•icóto motu intrinfeco affefto; cu , 
p ro i l lo p r io r i j in t e l l iga tu r abfi]ue 
adm perfe(íl:o,& cum ordine ad i i -
l u n n & h f C i per v iamra t ion i s fo r -
ína l i s , furheir in m o t U j V t c i t o t a 
c ó u e u f a t de f in i t io : nam d e r a t i o -
ne motus noi ief t ,quod realiter re
linquar caufam ii> potent ia y fed 
quod motus , / q u a n t u m eíl ex fe) 
relinquac in fubieéto p o t e n t í a m 
ad receptionem, vei ad p r o d u a i o 
n c m v l t c r i o r i s a a u s . N o n m c l a -
te t T h o m i í l a s noftrae f a m i h » af-
íe rc re i n t e l l edum, pro i l lo p t ior f , 
non ín t e l l i ge rc A ib i edam aauá* 

T m , í , p a r í í t 



Di[fmtat¡oprima. 
í cS \c j fecl perfect c informal m t c N 
lectum-.nam licet in te l leél io crea
ra, fu b exprefsionc d i ^ i o n i s , p r o -
ducat Verbumstafnen hocimper-
feclias eft i l l a : quia V e r b u n i e í t 
propter in t e i i ed ionem, & non i a -
tc l l cá t lo propter Verburns (icuc 
ferrayroptcv mannm, & non manus 
f t o ^ t t t fe r rám. 

J. V . 

'Xertiacondufol 

3 2 r N í í a n t a n c a t f e n f a t i o n e ? , non 
J.funtá Phi iofopho áehnj tas , 

Conftac ex i l l o , ?. ds anima, t e í h 
2 2 , & ex D i u o Thomse. ib ider r , 
l e d . i 2 : & p robatur a C o m p l a t c -
fibus hac racione. M o t u s á P i l i l o -
fopho def in i rás ,e f t ^ t lm entisin po-
i tnt ia provt tn pcievtta j fed fenfatio 
nesfnnt aé ius entis i a a£tu7: cum 
fenfaciones fyppenanc fenfus , per 
fpecies actuaros :ergo feniationes 
non func á Phi lofopho compre-
henfx. 
2 | . Sed h ?c rat'*o veritare cora-
cluí ionis o b n u b i h t , na ni fe n fus 
i a f o r m a t ü s íoccic fcniibih a>aner 
in patencia adfcnfationem , & sd 
fpecié e x p r c f atn.-ergo e,x eo quod 
feiiius antecedenter ad fenfatione 
£ c in a f tn , non íequi tur quod fen
fatio n o p o í s i r o b r i ñ e r e ra t ionem 
propri jfs imam motus dcíinici á 
P h i l o í o p h o , ^ Cont ra eft fecun-
d ^ n a m augmenta t io , ( inop in io -
pe horum D o c t o r u m ) cft monis a 
Phi lofopho defínicus-.fed augme-
«atio rupponic rubieáum m a ¿tu, 

Qmftio prima* 
per turinaa: fub í lan t ia len? , fpecie 
incentionaii feníibili pe r f eó t id re : 
ergo ex eo quod ícnlacio í u p p o -
nac fubiectum in a é h i , n ó fequicur 
quod non p o í s i t á P h i l o f o p h o d é -
f i n i r i , 
24. Qnare hac re l i f l a rat ione 
fie probo conclufioncm, Seníac io 
non et taftus vial is imperfedus 
tendens ad a ü u m perfcctiorem: 
( rum quia fenfatio perfecta ac túas 
íenfus : t u m q u i a í en fus per fe d i o 
folum confiftit úi fenfatione ) íed 
in pra^fenti foluni dcHnitur á P h i -
l o í o p h o a ¿ \ u s , qui i ;r per fe d e ac
tuar can fam: ergo fenfatio non eí l 
motus,feu cauialitas, in hac defi-
nitione comprehenfa. 
2 ; , Hec va le td ieerc ,quod fen
fatio orduecur ad fpecie ni cxpreA 
faut, T u m quia ín p robab j i i í s ima 
oplnione h ^ c n o n d a t u r in íeníá-
t ÍMnibus : tnra qu ia^ t i am i\ detur , 
fenfatio non eít propter fpeciem 
e x p re lía m ; fe d p o c i u s e c o n ; r a: c (1 
fit íigriuni dcfer-JIiens ei,vt rned iú , 
ad a do el ione ni k\í obic ¿í i . 
2 ( í . YAtz valet dice re , quod in 
pTxfcnti eít de í in i tus a P h i l o í o -
pho motus in definitione naturas 
pDÍitns,qii í fe extendit ad has feo» 
fanones. «[ N o n ( inqua iv ) vales; 
q u i a , (ve conftac ex P h i l o í o p h o 
in h.-c l i b r o , c . ¿ . ) i n p f <i fe n t i lolíi 
dehnicur motos qui manet in po-
tencia adaf tum perfediere : qua* 
re fenfationes nó fnntiub hac de-
fínicione comprehewf*, (cciam íi 
fo runUi í s imépa r t i c ipé t ra t ionem 
m t n r x } quia non refpiciunt per fe 
a c i u s p e i f e ó t i o r e s . 



Q V i E S T I O I I . 

Vtrttm até™, & moms tmerfe 

1. 
Prálibantur certhral 

t'c p Roqu^ft lonis captu^primo 
JT no tanda m ven i t ,« [ i i i ' ü ionc 

f antuei p r o c e d e r é de ad ione t r á -
feunre cduc t iu . i , que fie ex fuble
d o : nam fola harc (ad d i í l i né l io" 
íictn a d í o n i s c r ea t ina : jp rop r i e , ^ 
v e r é includi t /notutn , & p a í s i o -
t iem. 
2 . S e c u n d ó notandum v c n í t | 
p lura r e p e r i n q a a t i c o n m n d a , da 
a l iqu id m o u e t u r : nam reperi tur , 
rnouensjnohilejerminus motí4s-)é'ra-
tivaftionistquxdefumitur ira o r d i 
ñe ad ageñs . f e s m o u e n S j r ^ / j faf-
fianis, qua: de í i ia i i tur in ordine ad 
í l i b i e c h i m / e u paciens.*¿te de ñ ique , 
fátis terdent'tje, t/ije, fea metus, qu x 
defumitur in otdine ad terminum*. 
& deiiac inquir imus: an, & quo-
rnodo diQingui tur ab a d i o n e , & 
pafsione ? hxc orania manifei tan» 
t u r in e a l e f a á i o n e : nam i n primis 
repcricur<,4/>frf/?itf«»»,videlicet^« 
nis\*ccalefatiibile^ videlicer,í<£««: 
& etianií-á/orjqutefl terminus c i l z -
fadionis.-^: rurs» fieri calor i s^uod 
vregredicns ab i g n e í d i c i t u r ^ i o ; 
& v t recipitur i n l i g n o , d ic i tu r 
pafth 5 & T r t c n d e n s per ruodum 
v ¡ ^ ad p rodud ionem ea ío r i s , fea 
adhoeve tranfeat l igauta ex no a 

T « A I . i.pars u 

m g H a n t m \ i ¿ f o 
ca l ido ad c a ü d u m , d ic i tu r metur, 
Vnde motus , quatenuseft yahhte 
in itlPtdkkmatiio', Se quaten9 efl-, 
in hocsb í.'/i?,dicitur pafde-ySc deni» 
qne quacenus eft vía in t e rminam 
d ic i tu r mot.v: ex quo habes a d í o * 
nem in re ¿ t a coaiefeere ex refpc-
&a ab, U in o b í i q u o ex r c í p e í t u 

pafsionen? é cóucr fo ; ex ref-
p e d i u » i n r e d o j 5¿ ex íe fpeau^á» 
in o b l i q u o . 

i , I T. 

ReferunturJcr4tnti<f4 

3- Evi to ab ó m n i b u s re i je i -
cur modus opinandiSco-

t i , q u i n ó veri tat is robore,red de-
b i l i f u b t i ü t a t i s ciypeo muni tus , 
docu i t rationem rormaiifsirná ac-
t ionis c o n í i ñ c r e in refpedu pra?-
dicamentali agentis ad patiens j5£ 
í im i l i t c r r a t i oHemforn j a i i í s ima tn 
pafsionis in alio re ípcé tu prsedica» 
mental i patientis ad á g e o s , : nam 
ex i í l i i uau i t caufalitatcm ab á g e 
te immediatc or tam non gaudere 
formal i ta t ibus a¿ l ion isJ& pafsioi 
nis,red folum fon nal i cate motus : 
c x q u o a i c , hasrelationes pr í sd i -
camentalcs, qug formaliter h a b é c 
raciones ad ion i s , & pafsionis.re-
fokare in agente, & p a í l b c á q u a m 
relationes á m o t u d i í l i n d a s . M é 
r i t o ( inquam) hic modus opit ian-
d i , v t ver i tar i e p p o r i t u s , c o n i n i u » 
n i re i je i tur confenfu : t i i m quia 
a'gens, per nos refpedus p r é d i c a -
mentales, no d ic i tur agens in ac-
t u fecundo, íed folum rsfpíc iens : 

S 4 zmií 



T)i[p'Ut4tíQ prima. 
t u m qula Arif toreles in p r ^ d i c a -
n>cncis , a predicamento ad a.li-
q ü k ^ c l i l b n c t i s , c o l l o c a u í c a t i i o -
nem, & pafsionem : tum de ni que 
quia lü rei 'pcátus füodantur in ac-
t ioae , H p'afsione : ve conílac ex 
¿ ic t i s inpraedicamlto ad a l i q u i á : 
ergo prasdiaus modus opinandi 
ubique fundatTicnco ab Scoco de-
fendicur. r 
^ , P r i m a ergo, m hac re,Tente* 

Ín t e r fe, g¿ á urotu realitrer d í f t ín-
g a i ; i t á ve, ante omnem intel lcci» 
^ [0 n e ni 4i n t e n t i c a r e s> f f». • 
t i t a t m ^ t X realiter modaliter d i l t i a -
ace . l taGaicranus , i .p .q . t5 r .a r . i . 
N a z a r i n s ^ b i d e m . Z u a i e l . a r . i .q,, 
2 ! .a¿ alij quam p l u r i m i . 
« , Secunda í e n r e n t i a d e f e n d i t , 

í d e m realiter á parce re í , & forma 
l i t e r per operationem ir, te lie ¿tus 
a a i o n c m d i f t i n g u i ápáTs ione^ S¿ 
sriOtu.CsEterum pafsionem á mo-
t a nortdiÜHigui. I t a Suarez, in 
M e í a p . d i f p . 4 ^ í e ^ * 2 » 
^ . T e r t i a oppofira aocetAá¿Fíí?-
n c m j a f í t t n e w , & mmü ínter fe rea-
l i c c r n o n d i f í i n g u i j íed f o lumra -
t ionis d ia ina ione . l t a Rubius in 
^ r x í e u t H t r a f t . i .q.7. U alij quam 
pintura T h o m i ñ a : . 
7, Reccntiores vero Thomirt?, 
in confeqacntia, gifa-lfitate, d o 
ce nt ñ Uumm f gfmmm ¿C* » otnm 
m n tmtlAtwe reúl íar $¡edf*rmahier 
txnaturarei d iCl ingu i , anceomne 
operationem i n í c i k a u s ; i ta v t in 
cadera e n t í l a t e real idcntnr tres _ 

jufiioJecunda. 
mainer (X natura r t i , dlftln<9;^. H iC 
modus opinandi ab Scoto fubtHi
te r ex cogicacus m Dialedica ,d i f -
p u . j . q . j . fui t ab his T h o m i l h s , 
6¿ á no bis acriccr impugnaras , ve 
v e r i t a d o p p o í i r u s ; 8¿ nuuc ab l i l i s 
m á x i m e exco l l i tu r , forfan, quia 
í ob t i l em Scoci d i f t ín t t ionc in hac 
materia habent v t p ropr iam. 
8. M a g i í l e r loannes á Sanfto 
T h o m a d i í t i n d i o n e m inte i has 
formalltates repertam , modaltm 
ex natura rei3 apnellat: inquo k u i l i 
ceníe© o m n e s T h o m i i l a s j qui d ¡ -
f i in8 ionem,an te b é t i o n c m intel« 
ledus t r i b u u n t a á i o n ' ' , & p a í s i o -
n i ) aíTerere, d i l b ' ngu i ex natura re*-, 
hoc cil^realiter modaliísr, 
p . N 011 n i e laret modernum n o 
l i rae famil i f noni í s imé affsrere,ac* 
t;ionem,& pafsionem folum ra t io -
ne d i l t ingni a m o t u , ct iam fi in ter 
fe realiter modal i ter d i i l i nguan-
tur.Sed iíle modus opinandi e f ñ -
cac i re i j c i tn r impugnacione: nam 
motus , qui cft i n adione reali ter 
rnodaliter diflin<^a á pafs io«e , eft 
i den t i í i ca tus cum en tira te m o d a l í 
ipfiusas&ionis? & l imi l i te r motus 
q n i e í l inpafs íone e i l i d e e i K a tus 
cument i ta te ipfius pafsionis; fed 
iftss áwx n m d a l e s entitates íunt a 
parte re i modali ter d i f t indarc rgo 
r a i i o m o t u S j q i u x efi m ac í ionese i l 
moda l i t e r d i l l i n a a a rvítionc mo-
t uFsq i i a s eft in pafsione. ^ C ó f í r -
matur p r i m ó : natn in opinione ip* 
fius, (8¿ omnium T h o m i f t a r u m ) 
natura ex fe á parte rei non eíl per 
jnodum vnius i n p l u r b u s í inguia í 
ciiaúbus : quomodo ergo nuwc 
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rJnaciio pafslofjmótm 
concedió m o t u i , quod denegar na 
turas , fc i l ice^quod, ab íque m n l -
tiplicirat.e,fic ídem motus in duo-
b a s m o d i s í i n g u I a r i r e r d n t i i ! ¿t i s ? 
eadem c n i m e f l , abfqne dubio , in 
v r roq i í e caíu r a t i o . % Conf i rma , 
tur f e c u n d ó . A d i o , & país i o, i d e . 
t iheantur realiter cum e o d é m o » 
t u : e r g o & i n t e r fe: i u x r a i i 1 ud; cjue 
fum eadem vui tertio yfmt cadera in -
tur fe% 

i o . Ncc valer dicere , quod ad 
Y c r i f i t c m pro loqui j eít necefla-
raun? , quod ü n t ídem cum tercio 
re, >:<. rarionc. % N o n ( i n q u a m ; 
vaiec-cum quia hec d o d r i n a í o l u o i 
haber lo cum in d iu in í s : cum quia 
alias daré cu r in creacis, nedú vm«.. 
b r a / e d i io i i l i tüdoferé omnimoda 
ini í ler i j f rinicaris: fiquidem fí in 
iny de r io Tr in i tac is dacur vna nu
mero eflencía , in tr ibus per fon is 
é i í l iná t i s , in prxfent i dacur idem 
aumero mocus in inodis realiter 
d i í l i n d i s . Criare in íauor'cni ter-
t k fcnteiUÍ2e,ri£. 

| . I I I . 

J i * T Mte r attione-m, fafsiovem i $ 
i moium , non datur reáhs a l i -

^na dtñínSli&t Conftat pr imo ex-
P h i l o í b p h o , | . phys iccap , j . v b i ^ 
e x p r e í s e a i t : emdemrmtum. effeve, 
tiflmn 4gentis, & fátimiU'i veri 
fathne, Cenftat fecundo ex nortro. 
Anfelmo Dia loga de ventare 9- c. 
<>.vb¡ líe l o q u i t u r ; mulfis emm mé* 
é i s e a i m r e s , (djurfs san* 

Ttm,i,¡>ars i . 

iguantur?//ti 
fídtfittionihuí) contraria^ quod in ac* 
tienefape c»ntittgit% vt in percufüsuei 
prsufito namfm3 o agenúsefi^ é pa* 
tientir.vnde& a t l i i dtei^pafstopa-
teíí, Ccnftat tercio ex Sai D o * 
¿bore . i i . Mecap.left.i). v b i affir-
Hiat atticnem , &pñfiionem t4nfum 
ratione di ferré, 
12. R a c i o n e í o l e t p r o b a r i : t u m 
exeo quod , nec diuinirws p o t e í t 
z á i o , q ü x eít ex fubiedo, feparar i 
apafsione :' t um quia milla dacur 
nece ís i tas inu l i ip l icád i ent i tates 
ante t í d i o n c m inrelledus s ( cum 
cadem emitas ca l e f a í t i on i s , ?s 
egrediens, c. o n fe q u a t u r r a r i o ne rn 
ad ion t s , & vr recepta, racione a i 
pafsionis., & v i tendens in adura 
pcrfeAiorem , rac ioné motus ( c r -
go formalitates aftionispafsionis, 
& motus in eadem co inc idun ten-
t i t a t e , 
13. Racione ergomagisfpecia-
l i no i l r a proba tur conclui lo . Si 
pafsio cí-let realitas, ante fiéHoné 
i n r c 11 c í t u s, {' e n c i r a c i u e, v e 1 moda-
l i t e r a b actionc dift inéta )h fc paf-
í ío dií l in¿ta,nece(Tario deberet ab 
aliquo agente media ad ionc p r o 
d u c i d cum níhil í i t i n rerum na tu 
ra, quod non firab aliquo agente 
p r o d u é h i m immediate per modurn 
aé l lon is , ve! medíate per modutn 
te rmin i media a l i o n e ) fed a £ H o , 
huios prdsionis p r o d u á i u a ef ten-
t i t a t i u é pafsio : ergo & ad il la dc-
berec dari alia a d i ó ¡ ik Ge in in í i -
ni t um • ergo ne praediétum fequa-
tur a b furd «ra , d k edu m c í l , a i o -
ncm non effe á p a í s f o n e , & m o t a 
dlíUnaara. M i n o r probacur p r i -
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Difputatio prima 
i n d . A £ i i o , v t cal is ,cíTential i tereni 
accidens , e x í g e o s ex fe inhxren-
mmjfedcaufa l i t a s agentis, ve re
ce pea ín paíf ) , eíí pafs ío : cu<n, v c 
l i e , fn in hociab ü{.o¿At$iin paffo 
rf|í?«í«crgo a^iojpafsipnis p rodu» 
ó l i aa^enr í t ac lué eíl p a í s i c S e c u n -
do probacur eadem m í n o r : ná . ic-
t i o ( i n opínionecoí>crarÍorün:}j v t 
t a l í s , rec ip ícur in pafTo; fedvr re
cepta in pallo eíl pafsio: ergo ac-
t i o e x fe, & racione proprise c n t i -
t a t i s , ob t ine t formaliiacem pal -
í i o a i s . H o c idem argumenrum po-
tert ííeri de mocu : nam a d í o exic 
ab agente, cum o rd íne ad t e r m i -
mimjergo a d í o ante fí-flionem i n -
t c l k ó t 9 efe realicer enciraciue paf
i l o , tk motas . SConfi rmarur hzc 
Tacio:nam pafsio dif l inguicnr rea
licer torm alicer , vel realiter mo-
dalicer ab ad ione ; vel d i f t i ngu i -
t u r ab i l la v t cerminus produ ¿ t u s , 
per i l l a m , vel per aliam a ¿ t i o n ¿ m ; 
vel denique v t d i f t i a f tum fícri,vel 
v t diuerfus iiiHuxus, in cunde cer-
in inaa i . Hoc v l t i m u m d ic i no po 
te ít ; q u i t r e f p c d u vnius t e r m i n i , 
vnicas t an tum , & non dúp lex re-
quir icur influxus ab agente:(alias 
eflec d ú p l e x aclio , dúp l ex pafsio, 
& dúp lex mocus ) nec fecundvun 
dic i v a l e : : t u m ob eandem racio
ne ar .ru qu i a Vnícx pafsio ni v n i 
ca t an tum a d i ó fui cerminí produ-
d i n a r e í p o d e c . N e c t a n d é dici po
te (l p r ima : tú qaia a d « q u a r u s rer-
mimas acírionis, eilcersv.inus ipíius 
p i fsionis: cum quia pafsio reali ter 
cft v i 3 , & f i c r i ce rmin í , & nonter* 
íiiiniis expofeens al iad íieri» 

14, T NqU':res p r i m o : an a:*rqut-
1 c é p e r o p e r a t i o n e m intcHe-

(ftu? diilingLiantur/?¿?/'í!t $afsw} 4? 
motm'i $ l l c í p o n d c o afrirmatiue: 
tum quia ha n c d 111 i n ct i o n e n > f a d 
tu ínus} probaat cont ra r iornm ar-
gumenta:cum qu lad i f t i nd i s ex -
p-iieantur de f ín i t ion ib* : üum quia 
í u a c c x c r c o i a a i i q u o modo oppo-

15,. í f i q u ? r e s f e c u n d ó : q u o m o d q 
fe habeac wí /a i i a o r d i n e ^ aclic-
fiem, & fafsioncM ? A l i q u i re fpoü-
d e n t í e habere vegenus. Sed hic 
modusfent iendinon placee: tutu 
quia aéHo , & pafsio fu nc p r é d i c a -
menea pr imo d í n e r ü j qux fupra fe 
non habenc genus; cum quia ra t í o 
genér ica debet mulciplicari in pac 
t ibus fubicóliuis infer ior ibus ; de 
mocus non mulciplicacur per aelrio 
nem,6¿ pafsbnem: , ve conftat ex 
P h i i o í o p h o c a p . í up ra re la to . 
1(5. Q^areomnes fere T h o m i -
ftseaíTeruntjOiotum fe habere,per 
rat ionem,per modurn fubiecti ¿¡¡HÚ 
refpeftu ad ion i s , Se pa í s ion i s , ica 
v t a d í o , & pafsio, fe habeant, per 
iriíelleéfcum, v t a í fe í t iones m o d a » 
Ies motus;ad modum quo slbedo, 
& dulcedc,fe habent v t forms a l i * 
cuisas f u b i e d i , H i c modus opina-
d i habet pro fe Ph i lo fophum. > 
phy í i c . t e í l . z a . v b i ñc ¡¿xineeañia 
fdem^nod pufsio \ fed motm, cui h ts 

ergo ex mciue Philoí 'opiií 



í n o t u s eCl í u b i e d u m a f t ion i s , ¿c 
p a í s i o n i s . »i 
i / . Sednec hic modusopinan-
di p l a c e t u é r a quia a t t i o , ^ pa í s io 
incrinfice funt in p a Ü b , t a n q n a m in 
fub ieé to inhajíionis : cíím qui.i ( v t 
t o n í t a b i c i afra) mocas form alicer 
fpedac ad cfsecias aftionis,5c paí» 
í i on i s : ergo nec e o n c e p ü b i l i t e r íe 
haber v t rubie¿tum harum forma-
l i ca rum, 

8. Vocatur antem a P h i l o f o » i c5 
pho moruSjfubiectum a í t i o n i s , & 
p.i ísíor , is:quia morus nsn in-re&Vy 
feJtn ohliqtio , c o nílit u i t tul id d i c a -
tes hanmi forníalitacuín : & cum 
i n accidenrib9 ra t i o obl iqua exer-
ceac munus materia?, ideo in p r x -

-íeati fquamquaRS aliqua l a r í r u d i -
nc) dixiü moxtim eile i l ib ieé lum 
. a d i o n i s , ^ pa í s ion í? . • 
i p , H i s e r g o o p i n i o n i b n s o m i f -
fi s d ico, mo cu m i n r r are for m alicer 
in obitqn'o ad conceptos effentia-
les arHonis, U pafsion'is-. Iicet ve
r i l m íir , quod magis remote fpec-
te t ad pa ís ionis conceprum, R a -
t í o p r imi eft*. nam a d i ó eíTentiaii-
t e re f tab agente jn palTo,vr e x á l -
loedt icactermwui- t i j (cum a d í o , 
v t r a l i s , fit a^aspr inc ip i j aí tÍHÍ, 
cum porent iaad t e rmin i ef teét io-
nem )red in rali ad ione : fen caufa-
ika t ee í í en t i a i i t e r e f i : ineluía p r o -
pr ia motas rácio' .ciim motus efse-
tialicer Ge vía in terminum : ergo 
a á t i o efsi t ial i ter in ohlifuo iitípiir-
ta t nioms qaidcHtatem, C o n í i i l t o 
d i x i ejjemialiter in ekUqao :n&m *fi 
recíotzciio íolum dicic conceptual 
^ j ¿ í . i d c o o m n c s al i jrefpsdas in» 

diñmgmnturi 14Í 
t ran t in thliqhc'iá a¿ l ion i s c o n i l i -
t u t i o n e i r . 
20. K a t i o í e c u n d i e ñ : n a m p a # » 
fio,de predicamento p a í s i o n i s , 
(de qua in paarfentij e í íen t ia l i tc r 
efí: in paífo ab agente, ve d i íponac 
pa í ímn ad te rmini t e c e p t i o n é : er
go pafsio, eííe ntial i ter e t i á in eblí* 
c¡m , includi t rnotus cOnceptum: 
cum i n c a l í pafsionc enenl ial i te t 
inc luda tur via.feu í e n d é t i a in t e f 
n i í n u m . Voca tu r autem talis rea*» 

.dentia in rerminum , remeta i quia 
pofs io jde predicamento pafsio-
nis,non tendíc in t e r m i m u r , ve i l -
lum recipiar ; fed ve d i í p o n a c u r 
pa l í am , fen mobile ad termini re -
ceptionen;: veique , quia ( v t d i x i 
í u p r n , l i b . n d i p , ] . q . i . ^ . j . ti» í ?.) 
materiafohnxi recípic ^ mediapaf-
fione de p raed icamén to fubí lan« 
t i x , 
2 1 , Dices , fecunonm D i n n n i 
Tlionriam 1 .p.q.z8.2.?.ad !• & q . 
41.a. i .ad %*\ñx p r o p o í i d o n e s 
tio efl moimípafih eft mútm$ folü funt 
oeroí in fenfu i ü e n r i c o : e r g o m o i % 
de formalí non inc iud l tu r in quid -
d i t a t i bus ac í ion is , & pafsionisa 
^ R e í p o n d e t u r n e g a n d o antece^ 
dens : nam D i ñus T h ornas (loess 
eicatis) necdocer has p ropoí i f io - ; 
wcs efle idén t i cas j nec formales: 
i ni o in fecúdo loco docer, m c r u m 
eííe de concepta etTentiali af t ionis 
creatáe.-C v t iucuenti eonftabi t )voJ 
cantar antera a Doc to r i bus i ñ x 
p r o p o í i t f a n e s ident ic^ jquia racio 
motas folani in shltm® in t ra t acl 
conceptas-e íTent ia iesasf t ionis , Sí 
paísioftis» 



Difptifátio prima* 
y . 

Argumenta primje fcntentú, 

i i > p R i m u n i fie p r o c e d í a A c l i o , 
*• &• pafaio diuerfa c o n í l i t a u c 

príEdícamciícaj & m o c a s , ( v t c o n -
ílac ex P'hiiofop' io) á'ntfke. iX 
/lulliisn fpcálac pr^Jica-rcncu •!): 

natura: reales,realiccr ent i ta t iue , 
ve! realicer rnodaliter d i f t i n d * : 
cum prx'dic ica qnar in pred ícame- ' 
t is collocancur íinc realia: ( v t c ó -
í l a t e x e o d é P t ó i o f o p h o in ante-
ptaedicamencis.) Conhrn-.acur. 
I^rzedícameticat iecandnm P h i l ó 
lo phu ai) füíit pr inio diuerfa .-crgo 
formal i tares , q u ^ illa c o n ñ i t u a n t 
debent realicer d i r t i n g u i ; vtiq.uc 
q u í a maior dif t inét io deber ad-
mict i i r icer ea 9 qux func primo d ¡ -
uerU,quaa) mcerea, quas vniuoce 
conaeniunc; fed incer res vniuoce 
coiuieniencesdatur d í f t in i t io rea* 
lis:vc incer P e i r u m , S ¿ Paulara in 
na tura humana conuenientes % er-
g o p o t i o r i i u r e debec dari i n reb* 
p r i m o d i u e r í i s , 
23. V e refpondeam notasqnod 
vcent i ta tes accidentales diuerfa 
c o n ü i t u a n t pradicamenca, n ó re -
quir icar j quod d parte rei finí rea-
l i t e r ent i ta t iue , v el modal i ter rea» 
l i t e r ^d i í l i n^ f j f ed foiuni quod per 
ra t ionem fint ¿ i f l i n f t x , á i f t inc -
t ione rat ionis adaequacajin d i lHn-
d:ione reali v i r tua l i fundata. Ra -
t i o h u í a s e í h nam entitares realef 
110ti collocancur m prgdicamenco^ 

M ú t i O 
p r o v t lunc a parre reí j íe.d provC 
diuerils c o t r e í p o n d e ñ e c o n c e p t í -
bus : vnde fi ex parce conceptus 
o b i e d i u i , res t i i ter fe non conue-
niunc in aliquo pr imo genere ; fed 
funt tota l icer diuerfse, ( í k u c func 
formalitaces obic¿lni¿£ aótion;>,rfc 
palsionis)abfqiie dubio in d iuer í i s 
prxdicameucis debent coi lo carie 
l l a n c d o A r i n a m accepi ex D m o 
T h o m a . 5". Mecap. leí^» 4, ¿¿ i i e 
Mecap. leó ' t .p . vb idoce t dirtíngfli 
prjrdicanienca, ( q u ^ f u n r i n o r d i -
nc accidenf alOpenes diuerfos mo« 
dos pr^dicandi de íubihinciauiuia 
diucrf i rasin predicando pr.rfup-
ponic diueriiracem in eíTeado,noíi 
realemjfed ra t ionis» 
14. B i s íuppofi t is ad argumen
ta ni r e f p o n d e t ü r , c o n c e d e i i d o an* 
tecedens: & n e g a n d o c o n í e q a e n -
t i a m . 'há probationen) d i f l inguo 
antecedensi predicar a,qus col lo
cancur in pr íed icamein is , íüné rea* 
l ia?& realicerdiPtincla 5 n e g ó an
tecede r.S;funt rea l ia , §¿ realicen, 
vel per ra t ionem, d i f t i n d a , con
cedo a n t e c é d e o s : & n e g ó c-nfe-
quent lam: nam elTentiís rerü non 
collocancur in p r s d i c a m e n t o , n i í i 
prour fub'dant concepcifctís nof» 
t r i s , % Ád conFrmatioi)em ref-
'pondetur conceoedo antecedes-j 
U negando confequentian). A d 
probacionem n e g ó ancecedensi 
nam incerfa ,quf non vniuoce có» 
u e 1 j i u n c, n e c c lía r i o debec dan d i -
ftinétio r e a í i s , quía praedicacurn 
vniuocum debet ab i l l i s m u í t i p i i -
carirat vero incor ilia,g«s« funepn* 
liió diuerfa, folú r e c u i r i u r , qnod 
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c'oncepius obiediuuus , qui fu h i 
tar conceprui fo rn ia i i , i ion conue -
nvxz in aliquo genere cuín concep
ta o b i e ó t i u o j q u i akeri lu'oítat c 5 . 
ceptui formal i : d i u e r í k a s cnim no 
iiirerc realem dift inft ioneimyt: c ó -
ftat inparen t ia , & páísiuil i qual i -
tar-jqu-e fpccic differunt inrra g e 
nii? quaUtatis; Se tamencalor,- ve 
haber rarioncm po ten r ix , non d i -
í i i n g u í t a r realicer á íeipfo , vt ha-
bet 'ranoneni palsibilis qualiracis. 
Ex quo coHigcs .ac í ionetn non efle. 
á parce re» p r i m ó diueriani a paf-
fionei fed folum per racionctn: ra-
t io e í í ; n3ni res,n6 prout eIt á par
te re i , fed prout c o r r e í p o n d e t eon-
Ccptibus noí l r iSjConí i i tü i r praidi» 
ca'ncncum p r i m ó ad alijs diuer-
fum, 
15, Dices p r imo . Magis d i í h ' n . 
gnuntur ea,qua; genere, quam ea 
qusE íbecie d i i i inguunrur ; (ydqae 
quia inrer j ] i a , & non ín te r i l la da-
tur prima diuerfitas } & í inn l i t e r 
ni ag í s ditUngunncurea , qnx í p e -
cie, quam ea,q! | íe numero, v e l i n -
d iu idue di f l inguu; i tur : ( v t i q ; quia 
maior dif t inct io d.atur ín te r bomi -
Ren!4& leoné}quani i n t e rPe t rum, 
& loannemjfed i.-.terea,qu.3f nu
mero d i í b n g u u n t u r , da tur d iRin-
élrio r e a ü s i e r g a po t io r i iur t iJebet 
Áxxl inter z ñ i o n e m , tí pafsionem, 
qux genere d i í t i n g u u n r u r . % Ref-
pondecur negando antecedens: fi 
d i l l n i f t i o ("tet pro careivüia iden t i -
tacis ; fecus vero íi i l e t p r o canfa 
v n i t a r i ^ , r imi l imd in i s , feo conue-
nientiae; nam f v t c o n f t a t e x ío lu -
t ione c o n í i r m a t i o m s j nec genern^ 
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nec ípecics exciudunt i d e n t i t a c é ; 
licet excludant conuenicntiani , r i -
in i i icudincm, leu vnicatcrn repug-
nantcni primee d i u c r í i t a t i , 
1 (5. Dices fecundo,ex D . T l i o . 
qu i - í l . .depotencia.ar.2.ad i . v b i 
ha.-c haber verba : /idprmum (rgo 
dicendum^ quod nulla¡Hbftantia^ qm& 
efí tngenere}potefí efle rc la t io : quia eíi 
d e f i n t i a a d vnumge.mi 5 & per cútije < 
cpiens txcluditur alie genere; fedef* 
fetttfj dtniTia von cft in genere fubfia-
i t£ ; fede í i fhpta oMvegetifis, ¿ x q u i -
bus-vcrbís .nc i n í u r g u u t : id ,quüc i 
e i l ad.vnum geous.vel predicamc-
tumdetera i ina t iun , excludicur a 
D i u o Tho.ma, nedum fo rma l i t c r , 
fed entitatiue^ab alio genere, fed 
af t io eít determinara ad gemís ac-
t ionis;ergo excludi tur nedumfor* 
malicer j íed e t i a n r e n t i t a t i u é a ge
nere pa í s ion is . Sed licet hxc 
au d ot i t a s,pr i m o a fpc d u^d i í n c i i i s 
appar.carj carne n CJÍ ipía deducicur 
fohuio : nam DiuusThornas in i l 
la non aíTerit a b í o l u t c . q u o d gene
ra p r i m ó diuer ía non po í lun t ma-
ter ia l i te r conrnndi, fed qi iod res, 
q u j eft in p r x d ¡ c a a r é t o f u b í l á s i « , 
non pocefl r r á h t e ad aliad genus: 
quod abfohite efl veruo) : cum per 

al.o fine modi jqu i immedia
ré c ó t r a h u n t r a t i o n e m entis, cura 
oppol i t ione , nedum formal i ; fed 
eneicatina : in^plicatorium cn im 
eO,quod eadem res realircr,$v cn -
ticatine fit en tper fe i & i n a l i o : (vC 
conftat ex d i d i s , i i b . i . d i f p u ^ . q , , 
1,} at vero ex hoc non feqnirur, 
quod eadem realicas v i n u a l í r e c 
m ú l t i p l e s non poís l te f íe fwb du« 



Jjifptitaúú f?rtma{ 
pl lc i genere a c c í d é n t i s . £ c quod 
ha:c fie leg i t ima tnens Sandi O o -
éfcoriSjConíl ic ex ipíis verbis: nam 
in priíiíis airerir, rub i lan t i t rn pra?-
d i c a m e í u a l e m n a ü poí íc cíTc r e l i -
tiasiem ; & in fequencibus t r ibnic 
r a t i onen í haius, non v ten Jo p ro -
p b í i t i o n e vntueríaíí*, (v t v o l i k ad-
uerfariji) fed p rapoÍJ t ione jqna ; TÜ* 
lum eít v e n in hac maceri i ; no er-
go aíTeric i a b í l a n t i a m aUigicam 
ad gemís Cubl íant íx n o n e í í e in ge* 
iteré reIacjo«is : quia h r c gene-
raTmic p r i m o dinerfa vcl quiafor-
inali tas qaae e l l in vno genere non 
p a t e í l eíl'e enticatme in alio ; fed 
quia fínica ad vnum genus.hoc eít* 
a i genus f a b í l a n c i x ; ( q u o d vnum 
e í l , ad d i í l i né t i onem ai iorum gc-
narnm , q n » funt fub accidenci) 
non cnim datur vnum genus fub 
cnte inai iojf icnc fub ente per fe: 4: 
ideo genns fubílantise vocatur a 
D i ñ o T h o m a v n u m . 
17. Dices t e r t i o . Sccundñ P i l i 
l o fophum , res p r s e d i c a m e n t í c o n -
fticutiuaeá á parte re i , (abfq ; om-
ni intcl lef tus confideratione)vnas 
fed vnwn t ñ in iijhnttHm infi% cr" di -
JlinUtimtquelthet alio: ergo a parre 
re i res vnius praedicamenci conf t i -
tu t iua .ed d i f t ina r i a re alteri* pre« 
d icament i cól t icut iua- ,a l ias a par
te rci non cíTer vn 1: ergoformali- ' 
tas aftionis (oras Jicanjenci a f t i o -
ms conlt icut iua) eft á formal i cate 
pafsionss á parre rei diOnnéls . 
1̂ Rerpondecur Phi lofophum no 

a (Tereré quod res có f t i t u t i ua vni9 
praedicamenti íit a pane rei for-
mal i ter vuajhoceft ,^ parce rei d i -

Qmfíiojccmda* 
Ibuóta a re alterius pra;dícamenti 
Coníiitutiua; í e d q u o d íit vnafor-
maliter per inreiledum, & virtua-
licer a parte r e i ; quod libcnter fa-
teorrnarn proiu aótio, v, g. fubcíl 
conceptibus noftris , ( q u ^ m ó d o 
coiiocacur in praedicamento ) e í l 
ápafsíone dií l inóla : S : c o n í e q u e -
ter vna per rarionem : quod vero 
res non pront funt á parte r e i , fed 
prout íunt fub concepcibus no'ln's 
c ! -ant przed'camenra , conf-
fs? itl anímali ,quod a parte rei (v.t 
díxi in Lóg ica .dirp . | . q .2 .e í t ídem 
cum dift'erentijs; & tamen an i ína l 
ponicur in reda l i n c a , abíque eo 
quod in tali linea ponatur raciona-
le:quia ent í tas vt concepta,& non 
pronta parte rei exiilens , c o i i o 
cacur in ferie prrdicamenrali: v n -
de,ad hoc quod lit in prardicamc-
ro,non reqairitur, quod vnicasreí 
fir rcalisjfed quod res in quo eft 
vnii:as,reaiis Cil, 
18. Sccundnm fquodefl: Toan* 
nis á S a n ¿ t o T h o m a fundamenta 
prascipuum Vite fe habet .Di r t iné te 
relaciones reales petunt tundamc-
tarealiter d i d in f t a ; fed a d i ó , 5¿ 
pafsio fe h a b é t ve fundamenta dif-
tindarum relaciónuin:('veiq; quia 
generacio. v, g . vt exprirnit for -
malitarem aé t ion i s , fuudat re la
tí ouem pacernitatisjSc h^c cade ni 
a d i ó vt exprii í i i t-formal i tacem 
pafsionis fundar relationem filia-
tiocm) ergo a d í o , & pafsio, quae» 
funt fundamenta diueriarum reía* 
tionum , realitcr di í l inguuntur, 
• f Refpondecur concedendo nía-
ioreiBí & negando minorem: nam 
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rJn añiotpafsioS motus rcaiiter dfpnguaním \ 144 
K e c r e l a c i o p a t e n i ¡ c a t i s , f u n d a t a r perfectioneni iu pcr icaicnes c ó -paternicatis 
in gcneracionc actiua; nec relacio 
fiiiacionis in generar ione país iua j 
(eniáí í fe habeanc vt rattones fuüy 
dandi has relaciones] ve ergo fine 
racíoívesfundandi( i iUii)Cías re ia-
t iones ,none l l opus^quod rcali ter 
entiradue 5 fe J fokim quod reali^ 
tsr exprefsiue d i r t i ng t í ancu r :quo -
mpdo acfcio, & pafsio dü l ingwun» 
t u r . Adde ) qtsoa eciam fi íint í u a -
danventa harun) rc la t ionum , ad-
h 11 c n o n fe q u i t u r. q u o d r e a i i t c r e n-
ticarine d i f t inguaníur- .nan ( v t d i -
ííi carni eodem loamie á Sancto 
T h OÍH a, ira o & c u m om n i b* T h o » 
mif t is . q . 2. v n i u e r í a l j u a i ; eadem 
encitas indiui í ibi l is P e t n , Í £ c u n -
ámv. diuerfa connotata/ui>dac re
laciones d i l l i i i í t a s ñ m i l i c u d i n í s , 
& d i fs imi l icudín is , 
i p . T e r r i u m fíe fe habet . Siac^ 
t í o , & paísioTolurn func fo rmal i -
tates per i n t c l l c d u m d i l b ' n í l ^ ; 
ergo ex illis fie per ir . tel íeáta v u i 
encicaSj vel formalicas: non alicer 
accx anifrial i , & racionali fie per 
in tc l l eAurn cnciras honiinis 3 ícd 
hoc cft l i -ppo í s ib i i e í e rgo realirer 
f u n c d ü l i u c t ^ . P r o í o l u c i o n e n o 
ta , quod anikociesencitas, q u ^ a 
pá^ ce rei eft ve-re ^ & preprie voa, 
poteft elíc i m i k i p i c x vi t imhHv 
taiittr. & ettmt vhtúaliter f a f t i a l i m : 
tune eft nui lnpiex virrualicer t o -
ta l i rc r , quando i n r e l k é t u i m b u i c 
fundamentum, y t i l lam diuídac M 
formaiitares complejas d i í l inf t i s 
gaudentibus e!Tenci]s, Se definí- , 
t ion ibus cowplei is : vr quando in 
diuinis d i u i d i t i u d i u i í i b i i e m D e i 

pjetassiuc vero eit rnuluplex par-
t ia lkc-r , quando ÍOIUÍB i r i b u i c i t r -
t el le ¿tu i f u n í i a m e n u u r . , ve i l lam 
d i í h o g u a t in formalicates i n c o m -
p k t a s ad vnius tMÍentiiE c o n f t i t u -
t joncm o r d ¡ n a t a s : v t homo qu i 
prrsbec hindamentum , ve d i í l i n* 
gua tu rab in te l lcc tu in perfeAio-
nes graduales incompleras ad c ó -
f t i tu t ionem honsinis o rd ¡nacas , 
1̂ H i s í u p p o i u i s diCQs quod licei: 

a a i o 9 & paísio , á parte rei fine i a 
vna er.cicate ind in i f ib i l i ; c e n c í -
piuntur can-en ab intcllectu taft-
qixSLmptrwa Ina tes c o m p l e i ú ' . í u q 11 x * 

l i b e c í i t in fu o genere coniplec^s 
vndeexh i s forinaHcatibus c o m -
plecis no refuhac vnum per fe for« 
male per rat ionem vircuale ; i 
p a i t e r e i ; fed vnum per accidens: 
& ideo non eít necefTacium cuui 
i n t e l l c í t u s d i í l r ibu ic hoc t o t u m , 
quod Ü l u d d i í l r i b u a t in parres in 
con^pletas a b f o l n t é ; fed íüíHcir , 
quod d í í l r i buac in partes qux m 
al iquo, t t r t i o po'sint adunan; 
q uamuis h«i u Un o d i p a r t c s (i n r , 
fuo ge nere, complec^, & pe ríe 6t z : 
cfl que aptifsinaum exemplum in 
fe n t e n c i a S c o c i , q u i n o n d i í l i n g u i C 
in te l lef tun) , & v o l ú t a r é ab anima 
realicer; & carne n a (Ferie inrcl lec-
t i m i , & voluncatem concioi a n o -
bis ve fo rmas , ^ qualicates afiimae 
perfectas i 11 fu i s ípec i ebus . E i lque 
etiam fimile exemplnm in fenten-
t ia Thomif t a rum aiTerentitvra, at-
t r i b u t a diuina d i l l i n g n i ío lum i 
nob ís per rat ionem i n forma be a -
tescoa-pletas, & pcrfcctas}abf-



DijpHtatio prima] 
que eo q u c d ex .i:íá hac al iquod 
t e n i u i n p c i í c . 

§ . v r . 

fundament&mfícundss ¡ententU, 

20, í ' J A te r Su ares fie probar v l -
i - cima ai fux íeoteatixE par-, 

CC m.-í d e m c íl f o r m a 1 ii s i m é m o b i -
le , & pairum : crgo 6c m o t u s , $c 
pafsia. Ancecedés probarur . NÍo-
bi le , ve n iob i ie , coníHcuicur for-
ma l i í s íme per pocenriam recepei* 
uam niocus j íed patTum foraialifsi-
ms eciá coafticaicurperhoc quod 
e í l e l í e p o t i c i a m recepciuam m o 
tas: (cum potenciareceptiaa mo
tas ve calis fit formalicer paliara) 
c rgo idem eft formalifsime m o b i -
1c, 5Í paíTaai . C o n h n n a t u r . Per 
formalifsiaiam racioneai pafsio-
nis R ib i cdum alicer le h a b e t j f e i 
hoce l t macari ;ergo pafsio Forma-
l i t e r , v t ta l i s , coincidic, per viaoi 
racionis fornaalis, cum í o n n alica
te mor ías . 
3.1. S id i ca s . pa í í um in fuococep-
t u e ü e n c i a i i includere per fe o rd i« 
tiem ad poceticiam a d i u a m í quam 
mobi le v t tale peraccidens folum 
includic: ( v t conftat ex d i Ais l i b , 

i A'up. 2 .q . 2.) Cont ra p r imo i n -
fwrgic Suarezmam p a lía m, ve cale, 
folum ferpícic pafsioneaijquanrre' 
cipic^non vero p o t l c i a m a¿iit?am, 
quam non reeipi t : cum id qnod no 
rectpitur in potencia pafsiua , non 
í i t ab illa per fe infpedum.Contra 
e i l f e cúdo . M o t a s receptus in pa-
tcnaa paísiua conf t íc iüt pafluml 

Otuflio fecunda. 
ccutt> í¡ üon d íca t per fe ord incni 
ad porencrani actiuam: ergo de ra
cione país ionis non eft re ípect" ad 
ageos.Conrra e í i tcrcio.'nan) pnn -
cipi u m pa fsiu u m , v c t r a n í m u c ab i -
le ab abo , re íp ic i t mocum , i q u ó 
formalicer tranfmucacur , ve p r o -
d u é h i m ab a l i o , d quo efHcíeüiec 
t r a ín iucacur : ergo cranfmutabi e, 
fea m o b i l e / q n o d idem e í l j i n c l u -
dic, (hcu t pa í ium)ordine m ad po« 
tentiain actiuam. 
22M N i h i l o m i n u s confequenrer 
ad í b l a t i o n e m ia í inaacam r e í p o n -
decur p r imo negando antecedes, 
A d probacionea) d í f t inguo maio-
rem: mobi le ,ve tale, d ic i t forma» 
lifsime pocéc iam recepciuam m o -
t u s , v t tranficns yniüs cermini ad 
al ium , concedo mainrem ; vt l u -
bie<ftam motus ab agente , nega 
maiorem & did inguo minorcm: 
paikim formalicer confclruitur per 
pocentiam recepciuam motus ab 
agence.conccdo minoren):per po* 
tenciam reccptiuarn mocas,qui ir.« 
lum exprimac per fe t ráf icum vni* 
te rmini ad alium n e g ó minorem: 
& c o n fe q u é t i a m : n a m 1 i c c c v e r a ai 
fie,quod reaiiter e n t i t a t i u c , n ¡ o b i -
le coincidat cum pal io , & motus 
cum pafsione 5 tamen formalicer 
noncoinc idunt . 1̂ A d c o f í r m a -
t ionem refpondetur d i í t i n g ü e n d o 
niaiorem*. per pafsjonem nnitacur 
í\\bk&.iViVimHt^tionelatas concedo 
maiorem : propri-i, fírieoroja , (de 
qua in p r^ íenc i j uego maiorem: & 
dí f t inguo minorem eodem m o d o i 
negoque confequentiam: nam m u -
u t i o b i f a r l e p o t e i l acc ip i ; p r imo 

' p r o 



Ana$iospa¡s$o^ mútus realiter díBtñguantuffí^J 
pro hoc,quad cft alicer fe haberc: mocus i n p r o p r í o c ó c e p t u formal í 

incittdat per fe , velperaccidcns, 
c rd inem ad agens ;d ícédo ,motu tT i 
d i í n n g u i a pa ís ione in hoc , <juod 
moins eít via j & craiiarus, ynius 
terrmni maii.dmia't v e r ó p a í s i o e f t 
a &. i o recepta i n paf lb , ab ft|ue co 
q u o d , v t ta l is , d i c a t o r d i n c m ad 
t e ra i inum per rnodnm vise, & t en -
d e n d a í ; íed ad funimmn, per m o -
dam difpofuionis preparatis fub-
ie^iUTí ad teravioi r c c e p c i o n é i v n -
de m o hile d i í l inguicur a p a í í o , i ti 
hoc , qt iod m o b i l e , ve f o r m a ü t e r 
tale,coaIercir ex m o t i i j p r o i u for
mal i te re ft vÍ3,S¿ tendentiajac ve
ro pafTam, confticuicur p r x c í s é ^ 
per a l i o n e m , ve in paffo recepta, 
ad pafsi p raepa ranoüern , 
24. Inqu i respro complemento 
q u s í l i o o i s : An aéiÍ09pafsiút Scm*-
tm d i í l i n g u a n t u r m J í í í r á p r i n c i 
pio aSim^afiiué ,Uu moMi Be i cer 
mino? % Rerpondeo a f ñ r m a t i u é t 
quia a d í o , e/¡ huÍHí%in W , pafsie 
vero eft hmhf^hkoc: iitorus vero, 
cí i t£ den cía in terminunv; fed nu l -
la res poteft eíle effícienrcr a feip« 
fa,nec elle fubíeíSiué infeipfa, nec 
tendere in feipíam; crgoadiéa^af-
/íOjd d i íb 'nguun tur á p r i n c í -
p¡oiMÍíí00sfafsíPíos termino, 
25, ^ Dices, mocum folum diliírt-
p^xk termine, acquijito,0^1 ad n i o r ú 
í u p p o n i r u r eum eíT^f vr conftat i n 
i o c o r e f p e é t u motos loca l i s jno ve 
rbk produjo : quia id quod in neri 
habet ra t ionem SüxiíSj a*: niotu<?s 
i n f a d o e í f e habet rat ionc t e r tn i -
n i . ^ RcfpoRderur negando t o -
tuna^nam fepr.ratÍQ(eíl fignum eui* 

T dens 

& in hoc fe nía quxlibec formal i 
tasrecepcain aiiqno í u b i c ^ o i l -
j u l t n u c a c j e f í a m (i non habeac ra -
cionem moiusrvt confiar informa 
í i ib í laut ia l i in ma te r i a recep ta9Se« 
cundo pro hoc q ü o d eft } t ran í i rc 
p.:r aliqueni ioñuxt ím vialcm de 
noneífe íermint t aó ¿JfeUrmtní: & in 
hoc íení'u íoía formal i tas motus 
m m r a c í u ' b i e d u i n ; ^[ A d p r i a u m 
ia ip i ignadonem dicospaffiUT> r e í -
picercp Jtent iam actiuam , cria ni 
ÍÍ non recipiacur in pa i ío j quia ad 
hoc foFHcit, qaod fie p n n d p i n m , 
$ p a f s í a n e r e c e p t a perp connota-
íum* ^ A d fecundam impugna-
r ionem refp onde tur d i í l i n g u e o -
$0 ancecedens : motus rcccpcus 
in p o c e n t i a p a f s i i i a c o n f í i t u i t paf-
í\xmrt£9rofmn , negoantecedens.: 
émproprium concedo aMtccedens: 
S¿ n e g ó confequentiam; nam paf-
fum r/^ore/^w; ( v t c o n r t a t e x P h i 
jo ib p l i o l o e i s íupr a c i t at i s) e ít, q ni 
rec ipi t motum ab agetc.^ A d t t r -
t iamrefpondetur , c ó c e d e n d o an
teceden?; 8f negando c o n í c q u e n -
t i a m m a m iicet mobi lc , vel tranf-
m n e a b i í e ab a l i o , v t t s l e , per fe 
rerpiciat principiufwa quo etíícié -
ter cranfmutatur 5 tamen mobi l e , 
vel t r a n í m u t a b i l e ¿bfoiufe, hanc 
r e í p e d u m n^nd ic i r rnon ali ter,ac 
h'cec a l b e d o í i t dceflentia parle tis 
a lb i j tamen a b í o l u r c n ó e í l d c c f -
fentiaparrpeis, 
z 7, _ Secundo rpecialiter, & forfan 
meUuFj rerpondeturad argumer*'* 
tu .ms€6i i rmadonem,& impugna-
t iones abftraheudo ab iioc , quod 

7 em 1, 



DífmMío Prima. Qiuñio tertial 
< * c n s r s a í l s d i n i n ¿ t i o n í s : y n d c m o -
tus realicer í cpara ru f a te rmino 
©rodudo . -cum m h & o eñe maneas 
tenn in usmotus abfque m o t vu 

Q V M S T I O . 1 I T . 

Jíft «Uso ereah Jííjanquam in fah~ 
ieílo itib.efioni:, mué este, 

Fnnsunmr a l i f m l 

So P R.rfens certamen ( in o p i 
mo ne fe re o m n í u m D o c -

í o r u m ) non procedic de a l i o n e 
mmaneme% quam (abfque c o n t r o -
u c r í i a ) d i c u n c r c c j p í i nagcn t e ,vc l 
i n pr incipio , a quo d imanar ; fed 
foiuni deiré.nfmnte^'ázm3 (con t ra 
Ca ic ranur t í }dÍ£unr?non nianere i a 
pgente j fed. eran fue a d i B a t e r í a n i , 
i t l m h k ñ ü m extraneum : ironiG-
i k q tamen hoc í a p p o n i t u r j n á h e . c 
diÍHCukas5fiio modo j i abe t verum 
ia a i t ion ibns in imanj n t ibus i qoia 
j i c c r a ü i o i ! r i ni a r. c n s T c c i p i a i u r i n 
agente,hoe non eonuenit i l i i . qu i a 
pr inc ip ium a^liunm efr; fed quia 
pr incipi i i fn pafsiuurn eft í & ideo 
v a l c c d u b i c a í i , a n a ¿lio iinmanens 
recipiatur in agente^fecundii m u -
m\u agcntis3ve13fecunduni pat ien-
t ismunus fed quia eadetr. debet 
c í í e i n veroqj caíu refo lu t io >ideo 
de i r a n í e n n t e , vr fenf ibi i ior i ^cíl: 
¿ i f p u t a n d a quxfcioa 
2 , Q n o d ergo (abíquie c o n t r o -
uerfia^rupgona, eft, Percate dif-

ficidíacem no habere l o c u m i n a c 
tiene increata D c i : tum quia For-
mali ter ( i n meifor i o p í n i o n e j cik 
immanens : tum q n i a e í l actus i n -
á'úMnct* á pr incipio a í l i u o ; vt c ó -
fí-at ex p i n o T h o r e a . i . p . quafu 
I4 . a r .4 . . 
3 , l a ptíafenti ergo non eíl du-
bitandumifeci f i ípponediun vt ccr-
tun>,ac í ioncm i d é í i c e , í u b exprcf-
fionc p a ís i o n i s iíe i o p a il o * & c x i -
gere ülud ve ful-icctufiij q-.sod e t i á 
exfg i t fecondum rat ioaem tranf-
ccndenralem accidentis , quam m 
fe habet i.n>bil l t a : vnde quod c^a-
trinamunv) íupereil: , e í l j an ú.áioP 
fecundum mu ñus propriifen a ü i o -
n i s , exigat í u b i e í l u m i n h ^ f i o n i ^ 
& quale ín> 
4 , V t íubt i í i tareTn q u ^ í l í o ^ j s 
SRteHigas, nota aclionein ( i n e p i -
,nione T h o m i i l a r u m j p e r viam ra* 
t ionis t b r m u l i s ¡ y e l f w á i h é r w vs* 
Fi&3 connotare agens, UfwmatiH? 
hol>U¿U9y paífunr. pa í s i cnem vero 
m veíh^cówoXMt paíluR'í& in&hli-
f«fl. ,a.gens:ÍHxtaqiiem modutn d i -
cend i to t inn quod dic i t aclio d | -
cic citan) pafsiouatu 11 nque c i íc r i -
minantarpenes d iuer ínni m o á u m 
reípiciendi potentinm aólinarn 
pafsitnm.-hfc fuppoilr io efí ab \ 
fumptaex P h i l o ^ p h o c a p . 2, ' 

Loe:paphr¡em vera hnun, tr> Uc, '¿ 
l icct verum fit t quod a^io^ 5;E 
bec in illa: l io c e i\}a b a g er t e i n p a f* 
f o ; & eriasn qnod pa ísio , fíe fn hrff 
ah i//ojideO , i n paíTo ab agente t a 
men in ad ione y v t t a l i , viera has 
€xpr#fsiones fuí€onG€ptus inau^-

lis 
bi 

ed 



cjuatas, aiiam propr i j i s imam lux 
c í l cHt i r rcperics, c o n í i í l e u t e m ira 
hoc, quod eít e íTcprodué l iuá^ vel 
i a i f t i i n m tcrau'iu : -/nde sello for-
nuil ífsiavc eft S ^ a d : ideft^eft 
a g e n t é i s pallo p roduc í t ionem, 
feu ed ud ionem te rmin i . Ncc inue 
nies repugnanciam inhoc , quod 
pafsio oppofica acl ioni mtxxtfsr-
Kslturinohlifjm a d e ó c e p t u m ac-
t i o n i s : rum quia de ra t ioac a^rio -
nis edi ídíuce eft ,quod agat in fub-
i e d o , : t ú q u i a h o c e ñ p r o p n r s í m ü 
entiiacis rciatrax : ( vx. conflac m 
patcrn i ia te ; incuÍLisconcepru i n -
t r a t i n obl iquo ü l i a t i a ei o p p o i -
ca« 

§. lí. 
RefenwtMrftnttmiíl 

5. T N h a c re pr ima fententia af« 
i i e r i t , a í H o n c i T u n h a r e r e i n 

agente. I t a Caietanns. r . peq^p , 
á r . i ,qucm fcquancur Z u m e l , i . p » 
q j : a r , 1 ,Nazar ius . r .p .q . 25.are. 
1 * & alij quam p lu r imL 
ó . Secunda ( q u s a i i q u a n d ó mu 
h i placuic j a f n r m a t , a á ; í o n c m mb^ 
i eá r a r i i n t e rmino . 1 t a q u a p l u r i -
í n i m o d e r n i e x noft rafamil ia , 
3 r , T e r t i a doeer}a£ t !onem fub-
k & u l in pa í ío , tanqtiam 'in füb ie -
ñ o inh^f ionis . i ta í i m p í i c i u s . P h i -
i o p o n u s , quos iequuiKur Ferrara 
in prsfent!. q . 4.. H e r b ^ u s . q u o d » 
l i b e t o « 4 , q , 4 , Soncinas. í a b c l í u s . 
T o l e tus. SÍ deniq; M a g i í l c r Sua^ 

rez . s . Vlc tap .d iTp .^ . fca^ . 
I n huius f en ten t i» o b í c j 

q ^ i u ^ i i r * 

Si mis creM&fuhkBum ? f<fS 
$. í I L " 

Prima e^nclufí®, 

A C f l o fecúdurn cííc , q u ó d 
- t J . in obl iquo impor t a t , eft i t i 

p a í í o , tana a a rn i a fu b i c ¿t o inhoe-
Honis. E l l c o í i i m u n i s : & p roba -
tu r . 'V adionis/eft país!o ,ab a é t i o -
Xítin ohlicjUG impor tara ; fed pafsio 
eft In p a í í o , t á n q u a m in í u b i e é l o 
íühaífíonís : ergo a d i ó fecundum 
cí íc in , quod nvjshltqm importats 
e l l e t i a m in pa í ío , tanquam in fub« 
i e d o inhaffionis. 
9* > Dices . A é H o j V t f o r m a l i t e í 
t a i í s , non inc ludi t in pafsionis: 
t u m quia.hoc V« e í l p r o p r i ü m paf-
fionis s f a l t im per viam r a t i o n í s 
formalis ab aé t ione d i f t i n ^ g ; tu n i 
quia a d í o c r e a t í u a , q ü s p a r t i c i 
par r a t i one inad ion i s , v t í i c , f a i -
uan i r abíquc^V/pafsionis . f Sed 
con t r ae f t : nampafsio inc lud i t Í» 
i n r e é l o , quomodo non ir.cludiiuL* 
ab a d i o n e : i l ergo non darur inv-
p l i c a t i o i n hóc^quod pafsio in ob¿ 
hquo includat ^ aclionis t quare 
dab i ru r in hoc, quod a d i o i n c l u -
dat i n ob l iquo m pafsionis? Nec 
inftant iade aé l i one creatina ali-» 
qu id valct ; nam ««pafsionis no eft 
de conceptu a d i o n i s , analogice 
abftralientisa c rea ta ,^ inc rca ta ; 
fed fo lumeft d e c ó c e p t u ad ion i s 
edudiiuT creatx, qua: efientialiter 
i m p o r t a t ordinem ad í u b i e d u n i , 

ye ex i l i o educatur tbrma^ 
ve! t^rminus a í l i o -

nis . 



SO, 

DífpMt<ítioprima.Qm¡l:io tertia. 
immancns eft per íc^ io1 in t r ínfeca 
agent is jc t iam fi in ral i receptione 
non agent i s ; fcd patientis nuinus 
c x e r c e a t : e r g o t r á f í e n s nó eft age-
t isperfef t io incrinfeca: t ü quia n ó 
eíTec t raní íenSjfed imnianensttnm 
quia inte!- has aéWones non eít ex-
cog i cal> i 1 e aÜn d d i fe i i n é, % C c M r« 
ma tu r .Ex eo( in opinione contra-
r i o r u m j a f t i o tranfieaseft in s g é ' 
te , quia eít agewcis ífjirmfeca pt r -
fcótio^fed ( v r e ó ü a c ex a u d e r i t a -
te D , f ho . ) fol i -adio i t r n . á n e ñ s 
c l l inr r in íeca agentisper te ót i o: e r« 
gocon t r a n x c c m Di tü T h o , aíTe-
runt a é t i o n e m t r a n í e a n t e m elle 
intrinfeeam a g é t í s ' p c r f e f í i o r e n r . 

i 2, Refpondebis pr jmo»a£l ioné 
tranfeuntt eííe ab immanentc dif-
í l n ü á ; quia hsc habet í e r r rnnum 
ad tArír<iprcdu¿uun, quem imma-
nens non producit.Sed contra ef l ; 
nan.) actio non ex t rah i tu r forrn.i-
l i t c r a rarionc i i nn ianc r í s ,pc r pro* 
d u ^ i o n e m terrr inirfa fy/r^-.vt có» 
fíat in a ¿ l í b u s vohin ta t i s 's & ín -
r e I i e d u s d i u i n i , qu ¡ fun t i i r jniaü e-
tes formali ter •> etiam íi creataras 
ad ext rap toáwsmt , 
i j . R e f p ó d e b i s f e c u n d ^ a í t í o r . é 
tranfeuntena-drei p e r f e d i o n é paf-
fi,5i noagent i s : quia per fe pr imo 
o r d í n a t u r ad perfeaiotiem paf-
f i ; & fecundar ió ad p e r f e ü i o n e m 
agentis j quod é conuerfo acc id i i 
i n immanent i j e t iam íi vera que 
fit agentis in t r ínfeca perfc^iftio. 
Sed contra eft: n i ex eo a d í o i m -
manens eft per fe pr imo perfef t io 
agentis, & non pafsirquia eft adus 
fecundus^getis in í p fo in t r i n f ecc 

f. I V . 

Secunda concltifo* 

.p A f l u i n í V a a i o n i s t r a n f c u n ^ 
1 t i s ; noneftagens, necter-

mint ts , fed p r i m u m iub i tCíum ex 
quofo rma fubftantiaiis educi tur , 
JEx d i ^ i s i n pr ima conftat s á i o -
flem t f ecundumeíTe /» i n o b l i q u o 
ab ipía i m p o r t a t ñ , ineludere fub-
i e f tum inhíefionis : nuncinfecun
da r e f o l u t o r i é d e f c n d i i n u s , p a f s ü , 
feu fubieétLim a^ionis t r a n í e u n -
t í s , n o n elle agens,ncc tenninum.; 
fcd p r i m u m r u b i c á n n i , íeu m ate
r í am pr in iam. T e r t i a pars n o í l r x 
r e fo lu t ion í s c o n ñ a s ex prima t ó -
jc luí ione. P r i m a vero conftat ex 
S á n e l o D o a o r c . i . p . q . i S.a. 2.ad 
- i»vbi fíe fa tur : d t i fhxcñdi toi vra 

fmnhácsíi dtferenita j qnad prima 
.aliio nm e[i perfeího ageniii 9 qnod 
,m&ust y fed ipj}$ts m»tifecunda autem 
ffíperfe&magentk : ergo meacow-
cluGo non eft mea-,fed D : l bo tn^ i 
•qui exprefse docec y a í l i o n é t r an-
feufitem no nvanere in agente ; fed 
tranfire ad externain maier iamr 
ad quam non t i an f i t inimauens, 
qua in agente manet , 
i i . Ex q u a a u ^ o r i t a t e , rat ione 
fundamentali , probatur p r i m ó co 
c luf io . A d i o , v c r i r , d i u i d i t n r r t á -
q u á in fpecics oppofitas, & diuer-
í a s ) i n a é t i o n e m imrnaRcntem, 8c 
fo rma í i t c r tranfcaBCen^ fcd agio 



Quod namfit attionis 
rcceptus; i e d t t i a m ( inop in ione 
aduerHiriorum) a d í o c r an íkns e l l 
adus iccundus agencís ir. i p ío re
ceptas : ergoper fe p r imo j Se non 
per fe fecundo debec dici agentis 
períed>io. 
j 4, S e c ú d a probacor pr imapars 
l i o l l r x concial ionis . ln in ob l iquo 
ab aét : ionecénoí ;a tum3eí l í? í quod 
i n r e & o con í l i tu ic conceptum paí* 
fionis j fed i» pafsionis v t talis e l l 
in paílb (adhuc in concrarioruni 
opinione) ergo in aclionis t r a n í e -
•uniis non cíl in agente ; fed i n 
p a í í o * 
1 f . T e r t i o probatur cade pars. 
( t n opinione C l ie tan i ) agens, ve 
agens, recipie aá t ionem? ergo, v t 
agens,ellformalicer palTum; nam 
h o c q u o d cí l recipere, potins c í l 
paci,quam agerc: e rgo , nc feqaa-
tu r hoc ínconuen iens , dicendu.Ti 
cí l a á t i o n e m ín paí ío eílc recepta, 
C o n f u k o d i x i vt tgsvt •• nam m u l -
to t i c s agens in agendo repat i rnr ; 
fed non pa t i tu r in qyantum a g é s j 
íed in quantum paflum. 
2 ^ Secunda pars tmílras c o n -
clu í ion is p roba tur p r i m o ratione 
€ñiczchs£¿is0í)pMfsiei$c metm í d e o -
t i f ica tur realiterjfed pafsio fu h ie
d a tur in pajflfo^ tanquam in í u b i e -
&ÍO inhiefíonisi ergo aftiOj fecuti-
dt tm í» Í!3 ob l i quo ab ipfa conno-
t a c u m n o n f a b i c a a t i á r i n t e r m i -
B ©: pr « c ip u c c « m i'» a 6: i o n is, t in 
pafsionis,, C 6 fequeutia probatur* 
£ a d e m forma realis nequi: eííe in* 
t r in í i ce i n dupl ic í í u b i e é k o ; c u n i 
forma i n d i u i d u e t u r á í u b i c a o j f e d 
a d í o fec 11 nd uní efic#> e í l i n paffu; 

ergo fecundum hanc exprefsiouS 
non e í t i n t e rmino , 

i y Secundo probatur cuertcn-
do p rxc ip iu im cont rar iorum fun-
damentufífl. Ex eo ( i n o p i n i o n e i l « 
i o ra ra) f i ib iedacura ¿ l io i n t e r m i -
no^ q u í a i l k m i denominac aé lu rn , 
feu produ<3:un); fed ad pracdidain 
denominat ioncm , non exigituff 
quod s i t i o fit intrinficc incerniino 
recepta: tu m quia t rañfaélaacl : io« 
ne ter m i n u s d ic i t ur a ¿ tus , feu fac-
tus; turtí quia ab a¿h*one D e i ^ q u ^ 
( i n meltori op in ione j fo lumfnb ic -
é t a t u r in ipfo D e o , de nominar u t 
terminus adus,fcu fadus.-ergo z é 
hanc denominationem non debes 
a d i ó fub iedar i in t e rmino . Con*» 
firmatur p r imo . Eodcm modo ft 
habet a d i o a d agens,ac terminus 
ad a(5h"onem.-(vriquc quia í icut ac^ 
t i o eíl ab agente , fie terminus cft 
ab a¿t ione)fed y t a ¿ t i o fit ab agé« 
te p r o d u c í a ; ( h o c e í l , v t í í t e x t r a 
caufa.m } non eíl neceíTum quod 
agens fub ie í l e tu r in a l i o n e : ergo 
r.ec v t terminus fitab adionc fac* 
tus, e l l opas, quod a d i ó r u b i e d e » 
sur in i l l o . Conf i rmatur fecundo» 
P r i m u m eíTe t e r m i u i , c í l p r i m u m 
non eíTe aéiionis.-crgo dpm eí l ter
minus , non eíl a£tiosqusspofsÍE io 
te rmino ftibieílariívnde e í f c p r o -
d u d u m folan5 c í l d e i i ó m i n a t i d 
,€xtrinfeca5ad Inflar denomioatiQ-
iiis agentisi C o n í i r m s c o r tertioa 
A d í o cíl in í u b i e d o j v í q u e ad te r -
m i n i edudionem j íed á te rmina 
terminus non educi tur j fed á p a f -
fo : ergo non e l l in t e rmino j fed m 
paffoex quo terminus educi tur , 

T i ai» 



DiffmMtépnm 
a l i o n e i n p i f i o recepta.. 

Tertia covdnñe, 

. 18, A Cr io fec i indum exprefslo 
• A a e m ^ , & ^ n6 exprimic 

fub icd i r .n i n h ^ í i o n i s , fed cieno-
rmnacionis cantura, H a?c concia, 
fio conftat ex praecedencibus: 8¿ 
quoad primam partero probatur . 
A d í o , í e c u n d u a i effe^^, vel fecá-
dum id quod d tc í t in ref tojforma» 
l i t e r dicic c g re fs i o ne m , e KI a n a: i o • 
nem, íe u í iaxusn 5 fe d egre fs i o, e m a 
uatiOj feu í iüxus /bra ia l i ic r in fuis 
concepcibus non ia iporrant <.vj 
ideíísfabi?(5fcüáín quo íiat^Ced p r in -
£ Í p i u m ¿ qno lífiC:crgo a ¿ti o í ecu -
dum e&tíá non expr imi r fob íec tú 
i nh^ f íon i s 5 fed ío la í t i denomina-

19» . -Quo-ad fecandam psr tem 
i r . A í n o fecundum efleW, p r o 

ycfpicit t e rmin i p rodué t io f i f j fed, 
v r talls j non cft ín t r inf íce i n ter
mino product o; ( v t conftat ex d i -
ékh) ícdÍDlurn extriniies 5 ad m o -
ctüíTs quo a f t i o efí ín agente ; c rgo 
aér io í c e u n d u m tKzad non e x p r i -
m i t fub iec tüm in hsdionisi fed de-
nomi r í a t í on i s tantnrn j quatcaus 
iliarrt ext r in i ies p r o d u á n m d e n o » 

- . ^ . . V I . . 

?o, P r i c / jm defuoiknr ex A r i * 

í l o t c i e . 2 , de anima, re í t , 5^, v b i 
ÚtaMum ejftm es. euime'ñ atlui-^tA 
a d í o elt aetus agsncis; e r g o c í l m 
i l l o tanquam in i i íb iecto m h a ' í i o -
nis. C o n n r m a t w r e x eodem A r i -
ftocek,Iib.lLphy¡ic,ce(Kp«vbi"té-
poralem rerum p r o J u i i í o n e m de-
n é g a t D e o í & c i e ó c e d i t f te rna í i r , 
q u i a s é t i c ÜJá no poíFc dari a-bíáj 
mutarione incrínfeca Dci j ie í ! au l 
la res mui-atur in t r in í ice míi per 
receptioneai ;:ÍÍCUÍUS quod antea 
n o i\ h a b e b ac; erg o (ice ira d a P h í -
lofoph'um) a ¿r io fubie¿larnr-iu i p -
• fo agente;alias i i lud non muta re r» 
^i'j R e í p u n d e t u r ad argamcntuni 
d i i i inguendo n u i o r e n i : actas eíl: 
i n e o, c u ¡use ft á ct 11 s 5 q o o a d i n h « • 
í ioneni jvel denomin 3 Í io ne m ÍÍ 011.« 
cedo rnaiorcii^quoad in bf (lonem 
í e m p e r , n e g ó maiorem: ú dií-tín» 
guo m i n o r e n i : a ¿ l i o eft a í t u s a g é -
tis e f t r in íecus jCoecedo minorenij 
i n t r i n í e c u s , r i e g o m i n ó r e m e co* 
r equenc ia í rn i a nnlla datur repug « 
n .uuia ín ht)c",ipuid a A9 íít in alio, 
ab eo quo ti d í m a u a t : ( v t con í lac 
ex d i f p u t a t i o n e . i . Logice .q ,298á 
ex a n é l o r i t a t e D i u i Tliomat ín í c -
canda concUi.rtone aflata,) Secun
do p o t c í l re fp 6 d e r i , P h i lo p h u m 
loqu i de aciione immanent i j non 

• vero de a l i o n e $ q u « a b í i r a h i t d . 
t r an reunce í& irnnrinente. Ad c ó -
ñ r m a t i o n e m d i c o , Ph i lo fophum 
i n ferré irratationern ir, Deo.ex ré« 
pora i i reto p r o d u f í i o n e ; qnia ( l u -
unine fidei ce f í - i rn tns )e s r í l iman i t 
D e u m , n 6 poííe in tempere de no
no mundum producerc , abfq:, no
no adu volunta t i s , U ime i l edus ; 



Qmd namftt aBionis 
ethnica cnitn (chola í g o o r a u í t 
quomoJo porcrat a ¿tus ncceíTa-
l ius D e i t ranísre in hberam abf-
í jae nouafi i t i raciSjvei toraialica-
ci$ fuperadditionc. 
2 i , Sccunduin defumiturex D i -
no T h o m i , i a 2 . d i f t . - io . q . i .are. 
4.31! i . v b í loques d e a í t i o n e era-
í e u n t e , quse lud ic i c rac i í ixe runc 
C h r i í t u a i D o mina ir. , ííc aic: cum 
añio fit tn agente % $ pafm in paiten-
te^non potefi cjfe idem numero acci-
dem-.cnm idemaccidens nonpfffsit ef» 
fe in dHoéus fuhicttis, ^ [ ü e f p ó d c -
tur Diuua 1Thom2tn non loqui de 
actione in eíll* p h y í k o ; fed in eñe 
rrróraü cónderaca^fc i l icec ,de ma
l icia . ' i^ionis , c[\.\x h i i t in l u d á i s Í 
pr?¿cipué cum malicia fit p r i n c i -
pal i rcr , & in t r in íecé inaé l i i vo« 
Jüi7tatis»in ipfo agente rccepto:n5 
alicer ac honor clt in honorante : 
te in Koc fenfu v e r a e í l d o ¿ l r i n a 
^ ngelici Mag i f l r i j í cd noncO c ó -
t ra nodram refolurioneni, 
2 t* T c r t i n m á ratione fíe p r o -
cedic fub iedum inha?íionis , cft 
fubicclumdenominat ioniG 3 & é 
co r r a ; fed a ¿ l io denominst ages, 
ficutálbedo denominar f u b i e d ú 
á l b u m : ergo í l i b i e d a t u r in agen» 
r e , tauquam perfeíftioagentisfc 
% Refpondetur concedendo nia-
i o r c m , q u o a d p t i m a m partem; Zc 
negando i l í am, quoad í e c u n d a m : 
& d i í l i n g u o m i n o r ^ m a d i o d e n o -
mina t agens e x t r i n i e c é concedo 
minorem : in t r in fecé n e g o n u n o i 
^ F - ^ ^ f ^ o n í c q " c n c i a m : na vr cau
la cfficiens r c c i p i g t á f u a actionc 
denomina t ionem, noneft opus, 

' £ m t 1 , f m 1, 

creéis ñihietftm? 
quod 11c in ilIaifedquGd fie ab lila? 
v. n\ enim fe habet a d i ó , r c fpcd i i 
agentisjfieut albedo r e í p c d u fub-
i c í i i ; ^ ideo no tenec paricas; nec 
ex eo qaou Se perfedio agen tí 
fequirur , q u o d d e b c a t e í t i n i l l o 
i í u r i n f e c é i n a m perfedio caufg ef-
ficíVncts deber proporcionan cum 
i l l a , & non proport ianarerur cu n i 
i l la in genere e f t ed iuo , ü c í ícr i n -
cr in ícee in i l l o m a m caufaefncicns 
ín te r excrinfecas c l l á P í i i l o í b p i i o 
enumeraca, 
2 j . Qaa r rum fie fe haber. Re ía» 
ció fecundi generis Fundarur in a-
g e n t e ; í e á ra l ío fundad i c u a d i o : 
ergo h x c e í l fncrinfece in agente* 
C o n í c q a e n t i a probatur á fímilis 
naoi ficur relatio fimilitudinisquj 
d a t u r í n Petro a lbo, non fundacur 
in iIÍo,nií i in t r infecé habeat albc^ 
d i n c m , quaeeft ra t iofundandi ; fie 
í i m i l i t c r r e l a t i o quee datur in P e -
t r o generance, non deber fundari 
in iüoj 'nifi in t r in íecé recipiat ge-
ner \a t ionem,quíe eí l ra t io fupdan* 
d i . % Refpondeo concedendo 
i ra io rem9 & m i n o r e m ; & n e g a ^ » 
doconfequent iam, A d p r o b a t i o -
r . c í D j ü e g o p a r i r a t e m n i a m r e l a ü i o 
p r i m i gene r i s , cu iuse í l fimiíitudo# 
non fundarur niíi in fimilitudinc 
r a d i c a l i i n t r i n f e c é i n f u b i e d o re
cepta :at vero relatio fecundi ge
neris , qua l i sc í l caufx cffcdi iW, ' 
non fundatur in i l l a , quia habet 
a d i o n c m , f e d q u í a a b i l i a di tna-

nat:alias raciones fundan-
ilinoneiTent fpecifícé 

d i f t i n d E , 

f.-o 



Difpufatio prima» Qtuftio iertia. 
tvelcxjgit i n t r in í ccamj fed n o n d t 

$ . V I L 
vfrgumenta [emnd*fenmm* 

¿ 4 , T N fauorem fecunda fentcn-
JL cía; infurgcs p r i m ó , I l l u d eít 

f u b i c d u m inhaeíionis fürmse , cuí 
forma cominunicat fuum eftedum 
formalcra: (cum eftedus formf fit 
forma fubie f ío conuininicata) fcd 
a ¿ l io , v t t a H s , , c o n i m u n í c a r í uum 
cft'efíum formakm termino?(cum 
ab i l la tcrminus deoomiuetur fa-

cxcogi tab i le (ubiectum talis de* 
cominat ionis n u r i n í c c é ; ( f i ter* 
niinum á ra l i exeludamus den o-
m i n a c i o n t ) £ r g o dicendum eit ter-
minum efle í u b i e d u m intrinfecíi 
a f í í o n i s . f Jlcfpondetur d i í l i n -
g u e n d o c ó f e q u e n s i i m t i n í c e e de-
bet ahud í u b i e á u m denominare, 
fecundum illam^veí fecundum al lá 
e x p r c í s i o i : c m , c o n c e d o maioren. : 
fecundum exprefsionc , í e c u ü d u m 

&uss fes a d n s ) ergs termiuus eft qnam e x r n n í c c c denomiilar^nego 
f u b i e ^ u m inhaefíonis a í t i o n i s . m a i o r e n í : & m i n o f c m : narn l icct 
5* R c f p ó d c t u r d i f í i nguendo ma* a ^ i o y í e c u n d i m - exp re i s ÍGnen)^^ , 
i o r e m i i l l u d eft fub iec tuminhf íio# 
nis, c«iformacommonicate t fec-
t ap i formalein intrinfcenwy eccedo 
imaiorem; extrin^cuwt nego maio-
r c m y & c o d c m modo d i f t inguo 
cninorem: & n e g ó c o n í c q u é t i a m , 
- V t e r g o r c í p o n d e a m , noca effee-
i a m fó rma le ni eí íe dupliccm j a l -
t e i u m fieMnámm' rem 9 c den§mina-? 
lionmfimuh vt efle á l b u m : & al te
rón ; lumdumdsnmmnAtbmm tan-
,¡fí*»í; vr e i l e^ i í um? recuDduSj& no 
p r l m m d a c o r i n termino rcfpcfíut 
a í l i o n i s s narn ab i l l a d i c i t u r ex-
trinfses aélus. , & fu í lus : no alicer 
ac caufa .denominatur agens ab 
£ ;5 l ione: f icu tenim agens in gene
re caufae efficientis eft p r i n c i p í u i n 
a¿HoDÍs,fic a a i o j i n c o d é genere» 
eft ca i i í a l i t a s , & infíuxus t e rmin i* 
25* Dices . P e r n o s , a f t i o e x r 
trinfecc denominar agens, & ter-* 
mifiü: e r g o i n t r í n f e c é d e b e t a l i u d 
í u b i e á u m denominare :v t iq ; quia 
denominado ext r infeca , (pracci-
pueformae accideulis) fupponi t . 

& *d incriníece nu 1 !ú afficiar h b. 
i e ih im; tamen íecundum expreC 
fionem in > in obliquo ab aé t ionc 
imporcatam, intrinTece denomi-
nat: nec hxc doctrina eft fpccialis 
in hac materia:narn relatio f teun-
dnm cííc éd t i de f l , fecundum ra* 
tionem pr^dicamení i relarionis 
coBÍIitiTC!uam,nu]|o modo e> prí>-
m k í u b k í t i T m ính^fíonis^íed tanf 
tum d e n o m í n a t í o n i s » 
2é> • in íurges fecundo, (efique 
replica argumenti príecedentis) 
ÁCi io , v tac t io , nu 1111 m e ñ ' e ñ u n i 
prxl la i paito i fcd folum termino: 
ergo actJOjVt a f í i o , non fubic¿ta
t ú r in pafib^ícd in termino» 
27. T h o m i í l x (qui noff i am de« 
fendunt conclufi ene m ) do ce'r,p a f-
íum denoiPÍnar i ab actione a¿í:ua-
tnmjfeu a^ionatum. Sed contra 
c í h nameí le a^uatumab agente 
Idem eft f o m a b í s i m é ac efle paf-
farnteum íri efie ralis conñi tuatur 
per t^ionem ab á g e t e in paflb r e 
ceptara ; ergo fi non prsf ta t paíTo 



'uoanam 
t l h m d e n o n í i n a t i o n e m ; aCTio, vt 
talis non fub ieó ta tu r i n i l l o . f C ó -
f i rmatnr .Eo ipfo^quod a d í o reci -
p i a t u r i n paffoab agente , dcno-
fninacur adua tum ; fed per hoc 
con í l i tu icu r for.Dahrsimé in eCc 
p u s i : ergo ralis denominat io non 
dimanar í o r m a l i t e r a formal i ta-
tCjá pa f s ioned i f t i n í t a í ergo nec 
ab actione, qux ío rma l i t e r ^ i í l i n -
g n i t u r á p a í s i o n e , 
á 8 , H a c e r g o io lu í ionc r e l i g a , 
re/pondecur d i í t i n g u e n d o ante-
ce de rs*. a6t io ,v t ta l is ,non pr^Cac 
paito cffecftum in reüo , veí (ecun
cu ni r e ^ i n n a ü i o n i s ^ c o n c e d o an» 
t e c e d e n s ; / » chiquet vcl fecundam 

us a £ t ionis ,nego an
t e c é d e o s : U c o n í e q u e n t i a n ] : nam 
( v t cóf ta t ex J id i s jpa fs io in o b l i -
c)uo ín t r a r ad rat ionem formalif-
f imam adionis-. f nde a ^ i o nó de-
nominat paffuni a€liin)jncc faé tú , 
nec eriarn agés^ íed folurn pa í lum: 
d i í l í ' ngui tur enim a d i ó á pafsione 
quantum ad rationem d e n o m i n á -
d í , in hoc, quod pafsioin r e d o i í -
k d denominar paflbnr.at vero ac-
í i o fohim in oblfquo i l lnd palfun» 
dcncminar .Ncc datur imp l i ca t i a 
i¡i hoc#quod cade res recipiat eun-
dem eficclnin in r e d o , & in o b l i -
cpio; nam forma per receptioneni 
iDateris1 eft in obl iquo v n í t a rna-
t e r l x , SÍ per í n f o i m a t i o n c m eft cí 
l o r e é l o v n i t a . 
2^. Dices . Á í l iOjproute f ! ab 
agente, efí accidens: ergo prost 
fie pecit f u b i e d u m : ergo pront íic 
debet denominare, f ^Refpondc-
tur'concedcndo au tecedcns íS í di« 

Tévt, i , f*rs i t 

¿4 9 
í l i n g a c n d o c e n f e q u e n s ; a f í i o p e -
t i t r u b i e d u m recundum rarionem 
accidentis tranfccndentaliter im« 
b i b i t a m , concedo có fequen t i am % 
fecisndum rat ionem pcculiareni 
n e g ó confequentiam/ham licet ye* 
rum í i t , quod a d i ó feenndum ra
t ionem accidentis tranfeendenta-
l i ter i m b i b i t a m i n * ^ ad ionis e x i j 
gat rub ied iu r j tnmen h « c non ac« 
tuat v t cumqne ; fed v t c o n t r a d i 
per ex prefsionem in in ob l iquo ab 
ad ione impor t a t am, 
30. l l e p l i c a b í s , I n t e l l e d " (c53 
ceptu fai t im inadarqnatoj p o t e í l 
conciperc ab ad ionis prout con -
d i í l i n d u m ab in ipflus aéh 'on i s ; 
fed adio,ad!uic ptouc fíc,concep« 
t a , cft accidens : ergo' , p rout fie, 
pet i t t r ibuerc fub iedo al iqnam 
denominat ionem. ^ [ R e í p o n d e -
tu r concedendo maiorcm : & d i * 
ftinguendo n r i n o r e m í a d i o inadf -
quatc concepta fecundam COR* 
ceptumabcftaccidens material i* 
ter concedo mino rem: formal i rcr 
n e g ó minorem ; 6L d i l l í n g u o con-
fcqwcns eedem modo : nam a ¿t ío 
vtegrediensjj icet í k a c c i d e n s j r a -
m e n , v t egrediens nec e x p r i m i r , 
nec d i c i t rat ionem accidentis : 
ideo pro v t ficfosmaliter, non in» 
t e l l íg i tu r vt in híefens ; fed v t d i -
manans, Exp l i ca tu rhoc in rela-
t i o n e , quíEfecundnm conceptuni 
ad , {p rou t a conceptu in di íh 'nc* 
txxrr*) cft accidens; & t a m e n f o r i » 
m a l í t e r , vt ííc , non exigir fubie-

d u m | fed folurn materialites: 
rat ioncprafdicati t r anfeén-

dental i tcr inc iu í i . 
T 5 BIS: 



D I S P V T A T I O 

l 1 N F 1 N I T O . 
Vius traBatt4syú¡irát^mc f icmium (emtnimA,a diffcuítate 
¡upentur ',n*mái¡putam-d$ mfinito JtHis eft $ Qd áiffitths 
máximefirmiter támsn q m i n hácmateria netatn d¡pna fem* 
Linter dtjputantftr. qns pdtmro atmjrmt cUritate, Secméam 

?ro tn * 
extenfío* 

:(eá detn-
fi&n&inhoc Jen fanón eñ fevmo tn pr*¡cnt'u Secut do fumitur infmtum 
poí l t iuc; & hf)c {teñe ^Ariñattle) fcah antiquis iejinituf: i a í? nitum c í}, 
CUÍUS nihi l CÍl extra. Sed huiafntodt defintmnttn ttijcit Phikfophfts-3 ofu¡4 
p s t l m e ñ expUmúe tmusptrfeñif iuammjmlüClt ergogeminmí in j in i -
t i defimtionem tnt elidas ffita 

Q V ^ S T I O vNicA: 
.-• j í n ds p»temía Dei gáfiluia 

vaisaí dar i infinimm 

i» T ) R o q u ^ í l i o n i s i n t e l l i ^ n t i a 
i nocand'iim vcnit^quod ficue 

finituaj efl quod rcrminuai i , ^ fí-
r.sm haber , fíe inFini rán eft quod 
i l iocare r j f i c q u e d e & i i t u r a b A r i -

ote! e cap, p.h u iu /1 i b r i : infinimm 
e$mm fempsr &li%md efi extra : i d 

ef l , mí rn i tum e( l , quod mil lis va-
Jet r e r r t i í n i s d a n d i : nani quibuf* 
camque terminis afsignatis fem-
p?r inhnicum s quoad al iquid eí l 
ex t ra : ve conHac in quantitare in 
inan i tua i dmi í ib i l ! ,qng femper e í l 
nía gis ac magis da i i í íb i l i s , H o c 
erg o íní ini tuín pri i i iódíuicli tr . r ab 
A r i í t o t e l e mivfr.mmin atíu, & i a 
infinnum inpotrntia % infininirr. , i n 
a d u , quod alio notninc inf in i tum 
cat hegore m a i ic u m appeil a t u r^c íl 
j l l ' j d , quüd aftu caret tcrminis;vC 
íi a-^udaretrr infinita homit ium 
i r i aUi tudó jd i ce re tu r in f in i cum fe* 
cundurn mui t i t ud ínen i rqü ia quo-
cpmque hor^ine afslgnaro, ícm-^ 



"Jnpofsitdarü 
per alia hominurn o ^ l r i t u a o ref« 
ta re t : innnicum in p o i é t i a / c p o d 
alio noraiae p)nc*thegofem*tñam 
wowÁnimx) eft ilíud cuius fc^per 
eit a l iquiJ extra in potencia : v d 
cft i l i u d q o o d i n potencia caree 
t-enninis; ve nuít ierus d ic i iur iní i-
n í u i s in poten:iafquia qu í c u m q u e 
v ni cate numero fupcraddl ta>ad-
huc pa ted nona .vnitare augen: 
ijanc u k i í j o n c m accepi ex Phd- j -
f o p h o i n prafenr ic i tp . 5» v b i iic 
loqu i tu r : eíf erg® infinittiua cfmda•, 
mo a® P'Snendutn, é d'-p^endum alt-
quemado-> n&m.damr p$ipnttd.p ztgS ' 
turat lu , 
2 , Hu í t í s ir.p.nti fripotSft$Í4ex i f-
te í i t l '3 ,coüftat p r i m a ( t o n t r a A u -
reó lun i ap;;d Cap?eolnm in í .ü í f t . 
4 5Pqii»íl. i . j e x M i i A o r i t a r c A r i f -
t o t é l i s ^ i u p u r t r a d i t a , S e c u n d o ex 
co qupd quaellbet q » a n t k a s , ( t a r n 
con t inua , quarn enícreca) poteft 
í ine termino iucreinentum recipe* 
re : e r g o o m n í s q n a n t i t a s cft i n f i * 
nira in potentia ; uqií idenyin p o -
tenria caree te rmino . Terc io de-
ii!que,quia quantitas continua de-
U ñ o e í l í m e t e m i n o inparcibi is 
proporcio n a 1 i b n s d i u i íi btlisj ergo 
calisquantitas habet parres i n h -
mtas, in q u í b u s eft d i u i f í b i l i s : ná 
q u a n t u m f í e c u n d u m P h i l o í o p h ü ) 
femper eft diuif ibi le in ca quse in 
funt. A$ípeíÍ3tut tameu a - D o f í o -
ribus hoc infinirum inpetmiat i n -
ñwknm fecundfirx qmd, Z^hmathe» 
gormatigum-', quia v t íit i n finí runa 
i n d í g e t addit ione, feo d i m i t n u i o -
nc: non alicer ac t é r m i n o s Tync'a-
thegorsmaticus indiget confor-

n f i n i t m ? i n a t i u l i j o 
t i o cathegorematic i , v t pofsit in» 
áiiere 1 ccundam terni in i in tcn t io« 
n e n) - r o t y m h o eco n ílao ex p 
lofopho in pr se fen t i.c ap. 4 . v b-i .d o* 
CcC tr'pmmm tnpettnita , d ' d tn f .n i -
tum ad iidaneJ v t l diminuUen-e* 
I * Dices p r i m ó pro Aureo l e , 
Q j x h b e : quancicás creara squan-
t u a i u i s m á x i m a , e f t ad.u finira.'er-
go non poteft in inhnicum augef í j ; 
HÍÍ2-S deacnícncuim encad q a a n « 
t i t á t e m a c i ú i n f i n i t a m , %_ Refpó» 
deenr negando conlcquentiam: 
nani omnis quanritas c r e a r a , q u á -
tumuis max!n>;) ,pote! l í lne íé tuyU 
no incrementmu recipere, abfquc 
eoquod perueniac ad p e i f e d i o n é 
infínin in aé tu : t um quia ralis q u á r 
t i tas non p o t c f l a f t u per fíe i pefc-
omne í n c r e m e t u m p o í s i b ü c : alias 

: in pote orí a non effettalc inc re -
roeiíiiiíii íine termino : t um quia 
non é f tpo i s ib i í e í n c r e m e n r u m in« 
finí tum in afta , íed increnrenunn 
ín po ten : i a j en fine terinínorfi c r -
go quanticas perueniret ad incre-
mentum in6n! tum, íam, non aoge-
recur fine t e rmino ' , quod repug* 
nar quanti taci . 
4« • Dices fecundd, A D e o p o t e f t 
p r o d u c í e r e a t u r a ^ q t i f in pe r fed io 
nis q a á t i t a t e l i t ó m n i b u s a l i js fui 
generis mafer, feu pe f fe l t i o r ; i ta 
v t non pofsk alia maior iu rali ge* 
nere producf: ergo fimiliterpote-
r i t á D c o p r o d u c i ere atura , qure 
in quantitate molh íit ó m n i b u s all«¡ 
j s fui generis raaior, ira v t nó pof-
fiealia rnaior in ta i i genere i?ro-. 
duc i . Confequentia eonftaf a pa> 
r í t a s e . A ntece d s a s p o b a i o r s n a m 



Dijfutatlojecmi 
prs t c rqaam quod in ordine í u -
pernatural i nequit produci crea» 
tu ra gracia hab i t i í a l i pc r feó i io r ; 
fie ¡n ordine nacura l i , fub i'pccie» 
bus aniraalis non po t e í l p roduc i 
animal homins p e r f e í t i u s : ergo 
poreft Ommpocenda D e i ex i n 
capacitare t e r m í m peruenire ad 
per tedior is creacur¿E p r o d u d i o -
neni: ergo res contci:C<c in O m n i 
potencia non íunc infinita: in po
tencia: ergo infinicum in po.centia 
n o n d a t u r . % Rcfpondetur con-
ccdendoancecedens: & negando 
confeqnentiana .* na ra licec verum 
fít, quod in ordine fupernaturaH 
r o n pofsic produci creatura per-
f e d i o r gracia, qujeeft, partid pati? 
formal i s vatur* diiiin£) nec fub ge
nere an imal í s pofsic produci ani-
fnal hominc perfedius; camen ex 
hoc non fequitar, quod O m n i p o 
tencia D e i (ic exhaufta, vel quod 
omniapofs ib i l i a , inquocumque 
generesnon finí infinitas in po ten» 
t ia :nam ve pofsibil ia fint in omni 
genere inf in i ta in potencia folum 
rcquir i tur^qnod verfus a l iquá par 
tem non accingant cerminum; i d -
eft jquod in i i i o genere pofsinc vf-
que in infinicum creatura? produci 
verfus per fe^ ioncm, yel imperfe?» 
é t i o n e m : quomodo accidencia fu* 
pernaturalia in omnipotencia có» 
t cnca /un t inf ini ta in potencia: na 
Deus yfquein iníinicpm potefl: ef-
fícere accidencia gracia imperfe-
ftiora ; & fimijiter in genere ani -
oialis iolinica auimaiia h©míne 
í m p e r f e ^ i o r a . C o n f t a t hoc ia ma^ 
t e r i a p r í m 3 i q u « j c a c í l i m p e r f e é i a 

'mpto vntca. 
in genere fubílancisEjVC nonpofs í ' t 
Deus creaturain i l la inrperfeót ia-
r e ai pr od uc e re j & c a m e n O ra n u 
potencia De i in genere fubfláncijE 
cócuicc inf in i tum in poectia: quia 
v íque in infinicum p o t e í l ere a tu
ras fubfUntiales materia per fu c-
t ioresproduccre : hauda!leer m 
prx ienc i . E x hoc autem nó licec 
j n f e r r é q u o d Deus pofsic de Fado 
producere quanticact i-? amnibus 
q u a n c i e a d b u s p o í s i b i l i b u s maio» 
remé nsm quanticas ex natura fuá 
cft in inf iuicumaugmentabi j is : n á 
p o í i t a quancicace , quanrujnnis 
m á x i m a , p o t e í t alia m a i o r } & nia-
ior afsignaii . Conftat hsc d i í p a -
ricacis lacio exP hiiofopho in p r | -
f e n t i : v b i loquens de quanritacc 
aic.: inftümminpetentUf.t add'uiú -
m , feu dinifone : ergo ex mente 
P h i l o í o p h i , nec quanticas p o l e í l 
ad .iiaiorem magnicudinem , nec 
ad y I t imam «diuiíionem aéii i acce« 
id ere, 
5.. Rurfus infinicum I n a ^ u d i n i -
d i t u r i n infinicum í e c u n d m n effen» 
.tiam, ve l in omni genere; & in i n -
finicum lecundum al i quod acci-
dens, vel in determinato genere: 
infinicum in omni genere elt quod 
in genere fiibftanciie nuiiis t e r m i -
nis eftclaufum: infinicum ín de-
terminaco genere eftquo.d in a l i -
quo genere accidencis non eíl: ter* 
miniselaufum: v t fi daretur q u á -
ticas continua cares termino ver-
fu s mag!Jitudinem 5 vei d i í c r e t a 
careos termino fecundum mpici^ 
tud inem, 
tf. I n hoc dubio ( v t cerpa ab i n -

certis 



An pofsit dan mfnitum in aBu* / / / 
cer t i s tcpare iuur) tírmitcr t e ñ e n - tura (pracrer D e u m ) inf íni tum fe* 
d m n e í l d a r i aparte rei infínitftm 
in actu in omni genere : v ide l i ce t , 
Deuni op t imum M á x i m u m . H o c 
fuppo í i tum vt cer tum de Ü d e te
ñe c Diuus T h o m a s . i . p . q . y . a* i , 
¿k probat hac ratione.Dcus eíl pu« 
rus acius.-ergo eí\ adus infinitas m 
on in i genere, A n t c c e d e n s c í l c u í 
deos. C o n f e q u e n t í a probatur ab 
i í lo ; ex eo quot! a^us fe íam ter-
nñnar i i ry& i ini rur per po ten t i am, 
quíirft r e íp i e i i j au t includi t ; fc t l ac-
tuspurus nec pocenriam rcfpiciry 
nec porenciam i n c l u d i t : aüá s non 
eílet purus!ergo aá tus p u r u s e í l i i -
l im i t a tu s ,& inhnictis,. 
7^ Expre í lc e t i á d ü c e t boc A n -
íclrnus noírer in inonologio.cap.4, 
v b i í'c £;mir '.cuta igitur'timiuramm 
últt ¿Hjs negari r.&n foJfHttf mdtereí'. 
nihihmnm ferfftidet rarse aliefvam in 
tis fíe fupereminefetvt nen habeat fe fu 
feri&rtm : ergo i|ixca m e ñ t e m oo-
ftri Anfcími eíTcnti;; De i , qcaí íu-
pra fe nullam habec í u p e r i o r e m , 
cít infinita : v t ique qoia eíTentia, 
quaí non eontinetur íub efficatia 
alicuius pr incipí j , e ñ e n s indepen-
dens , & pc re íTemiam , nuliis rer-
minis c l a n í u m . E x hac r a t í o n c 
cr iani con í tac vteet ' tum,non<lari , 
nec p o í í e d a r ! ( p r f t e t Deumj i i i . r e -
r u m natura aliquod inf ini tum fe* 
cundum cíTenciani/eii in onini ge* 
nerernam omnequod n o n e ^ D e 9 , 
non potefi: non d e p e n d e r é ab alio? 
cu ín eí ícnt iaHter no fu a fej íed ab 
al iorergo non c o n t í n e t ottine per-
f e í t i o n e m p o í s i b i l e m ; e r g o no da-
t u r , nec p o t e í l d a d i n re rum na* 

cundnm effentiam^feuin omni ge^ 
nere* Quare preses quaeftio í o lum 
p r o c e d i t d e i n f í n i t o i n d e t e r m i n a » 
t o genere: an videlicer pofsir da r i 
d iu ini tus al iquod infini tum in ac* 
t u , fecundum magnirudinem, 
mu i t ÍEud inemjve l incenfionem/ 

f . I T . 
KefefHvtHrfententif* 

%v T ) Rima non ver i ta t i s i fed an-
1 t iqn íca t i s r e i i imonio valla-* 

ta ,íiíTeric de fiiélo dari inf in i tum 
in a d n , í a m ftcundnm m a g n i i u d i -
n e m t & mn!ti:ctídineí.n,quam fecu-
dum inteni ionem. í t a a ü q u i vete-
r ü m P b i i o f o p h i g r a c i . Anaxago-f 
ras, Anax imande r , 8¿Se l euGÍus , 
p . Secunda fententia affirraáfs 
in f in i tum in a ^ n non repugnare 
pe r p o r e n t i a m D e i .1 b ío I u t am. I t a 
Durandus in.2. d i f t«44 ,q . 2. V á z 
quez. i , p. d i f p , c a p , j i & 3. H u r 
t a d o d ifp. 1 3 . f e é t . i , 
10. Te r r i a doect infíni tnm In ac * 
tu repugnare adhoc per p o t e t i a m 
De iab ío lo t a i r s rh f t P h i l o f o p h i l o 
co íupra c i t a ro ,quem fequnntur 
©mnrs Thomif l ae , cqm A n g é l i c o 
duce , phiribus in iocis . I n huius 
fententia obfequiumsfi t» 

§. I I I , 

I I . T N f i n i t u m in adgr, feciin-
1 d u m m a g n i t u d i n e m , i n r é - ; 

fionem , & mul t i tud inem a d h ü c 
diivinitus repugnat, Eft c o u m m -

nis: 



DifputatiQ (¡cHnda'QtMfio zmifsl 
insiSc Ucee piuriDus á modetnis á D c o produci abfque fubíedoi&f 
probcci i r ra t ionibus Í tamen iilis abfquc eo quod fubíecluín a ¿ l i la 

cffcdiac couci i r ra t ; carne n n o n e íl 
pofsibilc quod producatur fine or-
dinc ad í u b i e í t u m : c u m c i l e i i t i i l i ^ 
ter ÍJC cu:is ens; fed i:t crcacis non 
darnr iabietfcü quod pofs icá q y i * 
t i tare i n í i n í c a c o n n o c a r i i e r g o r.cc 

• infini ta q u á t i c a s math-cmatice ac-
ceptapote.il a D e o produci . M í -
nor probatnr . Subíec tuns fínicum 
non eíl capax q u a n t i e a t í s inhni tc: 
(cum í n t e r í i i b í e d u n í , & farniaui 
debeat dari p roporc ia ) fed accí» 
dens c ó n n e t a t U i b i c d u m ad re-
cept ionsni i ergoXubi'eóío^ciii rc-

n o n v t a r : q u i a e x j ü i » non fequi-
tn r f i i f í n i t í i m p o í s í b í ü c a s , Q ^ o d 
vero iriíiniruni fecuiidum n¡agíU-
tud inen i , & in t en í i onem nequeac 
dar i per paectiam De i ab ío ! u i a arf 
p robatur r a c i o n e d e s ú p e a e x D i 
ñ o T h o m a . í . p . q . y . a, 3, Ocnnis 
creaenra eíl in genere en t i s , íen 
rubítanciae ira n n i t a , & limicaca 
per i d u s í u b í i í í e n í i s , & exi l ien-
tixyVt nec diuinicus poísic p rodu
ci crear a ra q n ^ in cali g f ;.íere non 
üz finita,?¿ l imi tara ; fed repugnac 
c r sa tu r* finir» ci íe pr ineipmm 
q n a n r i t a t í s iaf iniccjvcl q n a ü t a n s 
qnoad ifitenfíonem in f in i t a 'ergo. 
qnalitas quoad incení ioncin i n f i -
fiiea, vc l qnantitas a í l u inf in i ta , 
adhuc d i n i n í t u s ^ e p n g n a t . C o n f c -
q n e n t i a e í l certa', nam id quod re-
pugnar,per nu lUm potcnt iam po
te ít á D e o fien. M a i o r ab omnib13 
a d m i t t i c u r í & c ó í l a t ex. §, j , M i -
ñ o r p roba tur . Ineni t i ta te íubftan» 
-í ial i finita non cont ine tur a c c i d é s 
infinicuriH Ted qnanti tas, etiara 
qualitas qaoad in t en í ionenv fnnt 
accidentia íubftanrine creara?: er
go ab i l la n u l í a t e n a s poflunc d i " 
manare. 

12. D ices,rationcm 'nabere ef-
fícatiam refpeéíru quant i ta t is na-
tn ra l i s , quae formam pliyUcam 
(equicur,per modum p a í s i o h i s i n é 
vero re fp e d u q u an t i ra 11 s mathe-
ftiaticaí, qua? a D e o a b í í | « e fnb íe -
¿t i cmanationc produc i tu r . Sed 
contraeft p r imo : nam licet verur» 
fitf quod quant icaspQÍs ic d iu iu i t» 

pugnac acci-dcntis reccpcio , re
pugnac e t i a a í accidentis conno-
ca í io :: alias calis connota t io ciset 
ín p e r fl u a/C ó h r m arur .Omnis for* 
rr.a l imitacur a í u b i e d o j i n quo rc« 
cfp í tur y fed finitum nequit innni* 
t y m l imitare? ergo nequit i B fin i - • 
t n m recipere. Con t r a eí l fecun
d o , (ericque í ímul pecnliaris p ro -
b a t í o prima: p a r t í s noí l r f conc lu -
í i o n i s . j Sccundum D i u u m T h o -
njam ( locofupra c i ra to) impl icas 
q'jianticatern non clíe figuraram: 
e r g i implicar no cííe finita ni :cuni 
figura fit t e rminusquan t í ca t i í : * 
1?. Refpondebis pr imo D c u m 
po í í e proprietatem abeflentia fe-: 
parares8¿ fie prodneere quant i ta - , 
tem in f íguracam. Sed contra el t : 
nam . 'pra ' te rquamquod fere cm* 
i)és( in prosfenti cafu jnegant q n á -
t icatcm po í í e adhuc dinini t* abf-
que figura reperiri-,tamen admin* 
nec diuinit9 poteft fisri quod pra-
p n a p a f s i o e í í c í u i ^ repugnet :cr^ 



ídn pefsit dar i infnitum in ¿Su ? J j^ 
go non ^ o t e í l í i e r i q u o d q u a n t i t a - d a m p o r e n t i a m o b e d i e n r i a i é res 
u repugnet f igura. Tune ficlnfi 
nico repugnat cernr.iuusifed quaa-
ticsci aon poce í l repugnare figu-
r.i/quaí efteias tcr.minus.^ país i o.* 
erg o q iu in r i t a t i repugnau Jnftní-
tiis propter non t e p u g a a a r i á te t" 
n ; i n i . 
j 4., RefpoiideBis fec«11 do %ua n-
t í ca rem inHmcam pode á Deo u m 
t c r ¡nh) o c r ea r i , i n o r ü i uc ad po t5 -
t ia i t i obcdieut ia lem,qt iam babee 
fubteduin reípeéUi D e l agentis 
fupcrnaturalis.Sed con t rac f t : n-á 
ir, b i e él n rn fu b ít ant i al e . fi nitu m , 
jiec feenndam porcntiam e b e d i é -
f i a í e m p o r e d connotan á q.uanai-
tare inf in i ta . Conftat hoc \\\ per-
í o n a l í t a t e V e r b i , quss terrninaui : 
naturam hunianan-í i ux ta omnem 
il l ius eapacitatsm 3 & tamen nes 
fecundum potcntiara obedicnt ia-
k m potuic terminar i modoinfu i i» 
í o r q u i a non fuir capax tennin i in« 
fíniti j v t infiniíu* exg-s nec poten-
ira obediennalis e l lent i^ crear® 
l i n i t s habet capacitare ad recep-
t í o n e m a e c i d e n t í s inhnici:ac per . 
confequens nec ad eonnotadone: 
enm c o n n o t a t í Q accidení is ' vt d i -
s i ) Mt in otdine ad r e c e p t í o n e m , 
H o c idem a rgn íT íé tu inpo te í í fíe-
r i de i a t en í ione iaHnicaqnalitatis , 
qux á iul)ie¿í:o finito nequic foíli-
Reri, 
M • Dice?;. Sa t i s faHío C h r i í l i 
D o n i i m eít infínita in ê Te fatisfa* 
¿lioni«;j & t amena^ns recipicns 
fatisfa<&ionis valorem i n f í n k u m , 
c r t f iu omniuai crc j f i n i r i i ? , ^ i rmi-
ta t i is iergo optime ftac quod fecú-

fínita, ,& 11 mica ta recipiac al iquid 
infínitiiírjSí i l l imi ra tñ«Ha:c obi-e-
d i o non ad P n i l o í c n h u r n s íed ad 
T h e o l o g u m rpedat j & ideo p ro 
nunc brcuiter rcfpondecur^di í t ín* 
guendo n i a i o r é : fa r í s fad io C h r i -
ÍUJDomini eft i n f i n i t a f ^ / Í Í nego 
m a io <,>-:\v.tmo*<-di:cr c ©nced o re ai o -
re t r : & mínoren»rd ' d i í l n i g u o c ó -
feqnens eodem modo :• nam aulla. 
ü; ' t i i r hnplicario in hoc quod ac-
t í o dimanans a perfona infinita ta 
cííe mor í s innuise d i ^ ü i n c e t u r Í 
«uia ( v t late d^cct Din» ' i ' h o m a í , . 
?.p^Q. í . U íeqvient ibus j facisfac-
t i o ere fe i t i u x : a m e n fu r á , fe u d i ü* -
ftitatem far isLicieut is ; í icut e co-
ncr ío peccaturn I s tha ie , in ra t í o -

ne oü-enfe^crefclciuxta m l f u r a m , 
íc u d i g n i 111 c m p e r lo n s o íic n i a.-: íí 
crgo peccato mor ta lHn racione o í 
fenfe nenrepugnac infinitas in i i -
n e a OTO r i s j q u i 3 p e r ion a o ffe n fa e \\ 
Deas : qnare debet í a t i s fa í t ion i 
C h r i í l i D o m i n i repugnare i n f i n i 
tas ? íi perfona fatisfaeiens e ü fe
cunda Trif i icat is perfona>Ex hoc 
non feqnitnr quod in genere¡>hy{im 
(0f6¿ naífíísif^Alcat c t iam dari in» 
finitum in a í l n : nam rationes p r o 
n o í l r a e o n c l u f i o n c adata- conuin» 
ennt in generep^yíí>?;&- n n l l a m i n 
genere wws i m p o r t á c e f í i ca t i am. 
1 d. Te r t i a pars nodra? aiTcrrio-
nis 1 v i d e ü c e t y quod mnni tu r r in 
a í í n , fecund n m w Vi l t t t u el i n é , c t i a 
dimnirns r e p u g n e t i c o n í l a t e x d i -
¿hs j & amplius probatar; nam i n -
finitum cft iüud qmd ir-dudiLomne 
ferfe ílionem ¡m¿eneí ü j i i a v?,in ra

l i 



DifptitatiúJecunda.Qjufío vnica* 
¡igenere ncqueac recipwfc incie 
mencum^fed non datar tmiUitucio 
quancicKUKi, qua: non poísii r&ci-
pcre increniemcuai ; ergo i n u k r . u -
d o c j i i i iKKanua iníi«ica. in a ó t u , 
e t ia in diuinicus^repugnac. M i n o r 
probacur. Partes i i í imi rudin is 
q u a n í i c a c í u x i une quanticace? ef-
fendalirer d i i i i i i b n c s : ve poniiat 
e x d c i i n í t i o n c quanci; íedcx C|aá-
tieacis dmi$o¡nV gíft-ncialitec i c -
falca: maior ^ u i t í t u d o ; ergo non 
datur n m k í f udo quátitatiua,qi)«E 
non valeac jepcipeje incremcncuin. 
17. Dice*. Mulcitudini quanci-
ta t iu* intínitíE pofl'e alias ymt ices 
aduenire? vbíque eo quod üu-r .ei' 
R i u k i p i i c c t ü r , vel aug^acur. Sed 
contraeil primo Miam qiukiiudQ 
finirá nouis vnirar bus augerur: 
c rgo & mfnira. Contra cft fecun
do: nam quanritas .concinua, qn® 
in fe npn •continet enmem longí-
tudinem pyrsibilem , «on elt adu 
infinita in genere msgnitfldinis: 
ergo mukitudoquse in fe non in-
cludi.c oinne? ynitates pofsibiies, 
nóeft aélu infinita in genere mul-
titadinisifed nulUcftexcogítabi-
iis mnkitado qu« non taleat 
elúdete p i a r e s^ pin res vnicates: 
crgo nnrla eO^qu^ fitaftu infinita, 
18. Qnoad ornnes faas partes 
proba tur conifuf io . Ex parcjbus 
finicis(recundü Piiilofophum) nó 
refuk^c jnhn i tnm íirnplici ter?& in 
a,slu| fed partes, ex quibus omnia 
hxc inf in i ta poíTunr rcriikarejru«t 
finitas: (nam qnantitas íecunduni 
Híagtvcudinem conftatex partib? 
aliqu j t is fuKt i s , & ds.teraü«atÍ5? 

mulcicudo vero ex vni ta t ibus finf^ 
íis j U denique quaiieatis inteuíio 
ex gradibus finicis) ergo in nülio 
ex his generibus p o t c k reAikare 
infinituín in a d u » 

Dices pr imo, Expar t ib5 fi-
nitis re j i i l ta t i n f inkum in poten-
t i a; e r g o ó¿ i n a A u p o t e í t re í u! c a -
re. fi i lcrpondecut negando c ó -
í e q n c n t i a m í oans iníinit i i in in po -
ce n tia#{i m pi icir er e i i ni cu 3¿ fe-
cu adu ni quid in i in i rum i n o n c o n -
fi ílic n s i Íi h o c, q u qd p o i i c i n fi n i t u m 
in a¿lu produce re ;íed in hoe q-uod 
fine cerniiuo,S: exirn p rouucac ;& 
ideo tale iní ini turn ex p a i t i b i i s Ü -
nHtis refukatp % 
2 0 . Dices fecundo. Si Deus aci 
tu produce re r ojrtaes ere aturas 
poís.ibilcs in rermn na tu ra , a d u 
e f e t ii ifinicum in adu j & tantew 
tale infinicnm r ^ í n k a r e t ex p a r t í -
|>iis finiris.'cumquodlibet pofs ib i -
le fu finifiifru ergo nedum infinirú 
in p o c e n t í a , fed in aétu p o r c í l ex 
p.irt 'bus finicis refwltare. Sed c ó -
tra e í l : nám in tali hypotefi / / t í5 
Vonejjet infinituw.ejjely quía prodi l* 
jiccrccur id quod abfque fine crat 
producibilc? r.oKtJJtt; propterra-
l í o n c m obiféHonis * & qnia i l i ud 
infinitumporerat augeri X d i l l U 
i í o n i b u s q u a n t j . t a t i s : ex i m p o í s i -
b i l i enim non vnpmjfed qnodl ibe t 
f e q u i t u n y t c ó í l a t e x P h i l o í o p h o , 
2 1 . Ex bis deducescf f icacé no-
ñ v x refolut ionis r a t i onemJn o m 
nipotencia P e i datur infíni tum in 
p o re n. t i a fe c u n d um nía gn i t u d i ñ é , 
m u \t \ t ud i n e m } §{ e x t e o fi o n é, í e d 
o m n i p o t e n t í a : r epug iu t exclufio 

c o t i " 



totaHs,& sdscquata horum i n finí» 
tonun ergo infinirimi m actu 'n\ 
ómnibus his generíbus repugnar, 
Coníequencia eft cerca: naris ab í -
qne tocali cKc lnüane nequicínfi-
nicnm h\ afta dar i : cntn fine illa 
quodlibec illoru n pofsic augeri» 
Minor pcobatiirttua» quiaex cali 
excjLiíxone enet omnipotencia ex-
haníiarcuni quia oamiporécia ca
lis dtcicur^quiapoteil: proclucerc; 
íeu ih cali cafu non pofíct proda-
ccrcjliccc poíTec reproduccrcrer-
go omnipotérix repugnac excla-
fta cocalis horum infinicoruau 

§ . I V . 

Argumenta prime fententU* 

22. T N fauoremprimx fenten* 
1 CÍÍE argui turpr imó. Q^iod 

á parte rei cft in potencia , nó i m -
plicac^per porentiam Dci crdina-
riamjreduci ad aéhmnfed n partt 
t ú dacur ínfínitmmin pocécia; er-
go & infinitum in a<9:u i tum quia 
potencia ex natura rei exigir ae-
tum; ctimquia (fecundurti Philo!-
p\mm ) fmBra efl p&lenpd , ejus nm 
reducHur adattum, ^ Reíponde-
tur díftinguendo maiorem nquod 
á parce reí eil tu potentía non im> 
plicac reduci a-d aaum, contra 
exigentiaírí calis potencix negó 
Giaiorem: mxta exigefitíam ralis 
potentije concedo maiorem : & 
míoGrena * negoque confeqnétiáí 
nam ( vtco.niiac ex Philoropho 
in prxíenci : & cx Diuo Thoma. 
i , p.quatf.y. ar. ?.5c 4-.j omnis pq-

Tsm* i *[>art i . 

*¡nitum in acfu? 
cencía eíl reducibilís m aáfcuaí, 
iuxeaexigentiam calis potentix: 
vnde potencia que fucccísiuc tan-
tum exigit adum , nunquam fi
ní u 1 re d u c ? f. u r in o m 5 acqac ad 
eo inhuicum in potencia quia furc-
céfsiué íblutn c í tex feredticibi-» 
lein adíum , nunqaam eríc infi-
nicun! in ada: quíaet iam ít hu-
íüfrriodi fuccersio non vakat fi-
ncm haberc , tamen nunquam fi-
muí habet tocum quod erat in po
tencia : alias i n fin i tum in poten* 
t í a , finem haberet : quodeiícrr-
t i« infinici in potencia repugnar: 
nam infinitas in potencia no con-
íiílic ínhoc , quod fíe poísibilis 
aliqua entitas adu cares ternnn% 
& fine j fed in hoc, quod fine ter
mino, & fine fíc pofsibilB t t í ú t m 
finita, 
2 ^ . Dices prtrao. Secunáuni 
Philofophnm, finitum, Um&m* 
tum func afte¿tiones quantitatki 
fed a á u aparte reí datur quanti-
tas: ergo aftu á parte rei datur 
infinitum : com proprietates alí« 
cuius clícntix dentura parte reí, 
qr.ando á parte rei datur elíentia^ 
ff Reípondctor primo diilinguen* 
do maiorem : a¿ediones quanti-
tatis funt pnitum, Se infinitum in «€-
<^,nego maiorem:/»peímtia%con-
cedo maiorem:& m i n o r e m , n e 
gó confequeriam: nam folum hoe 
iníinitum in poteatia eír ( fecuii-
átxm P-hiloíopliom } aíFeélío, fei» 
proprietasquancitatis: (vrdocee 
D . Thomas. í,,p.q,7*a*|9) % Se
cundo- reípondecnr cum Caieta» 
jio^propofirionem illam Pliiloío» 



DiffHUstíQ fecunda. Qmñio rúnica. 
pnlcfíTecondirionalicer íntelligé- finita: crgo non diíferc Omnipo 
dam; icavr, fi daretur infinitimi 
In aftufecundum quant l ta té , c ó -
wenirec fubiedo ratio infínicatis! 
quia iníinkas noneí l i i i tclf igibi-
iis nííi in cxccnfione. 
24. Dices fecundo. Infinitum in 
adu^* in poté t ía , runtcorreIa t i -
«aj íed(fcci iRdnm Fhiloíoplium) 
correktiua func fímul: crgo íi de 
fado dacnr infinitum in potentia, 
ticfafto debct etiam dan infini
tum inaHu. ^ Refpondetur ne
gando maioreimnani infinitum in 
a d u eíl chymf rajvel nihili5c ideo 
nequic effe iofinid in potentia co-
rrclatiuum. 
s %, Arguitnt fecundó. Omnipo-
tení ia Deide fadoeftiüfínita;er-
gopoteft cfieAum infinitum p io-
cluccre : alias nunquum efi-eáum 
habcret adsqua íum. Adhoc ar^ 
gamcntum (ex Diño Thom. 1 .p. 
iq .45.aJ5») reípondetur cóceden-
do antecedens 3 & difíinguendo 
confeqüetisíOo-snipotentiapotefl: 
Inftumim cffedom prodticere ̂ »<?-
mtmdum-%concedo conícquetiain: 
^nmd MflánnAm% ñcgo confcqué-
.tiam : narn effeAus producitur a 
í peo media adfone ereatinavqux 
ira eñpropr ia Dei3 vt necinílru-
jneritalkerpoisit ercaturs appro.* 
pr isr i : virtus namquefaufat eqni-
« o c s nunquam perfede tnanifef-
tatur in eíreftu prodnéto: vt con-
í la t ex codera Diuo Thoma, un* 
c[. 25 . a. 2» 
t.6. Dices: ergoeaquaefnnt in 
O ni n i potentia D e i con tent a,fu nt 
adu ámc3,Si folum inpotentiaiiij 

tentia D e i , a potentia creatin a:; 
qus licetaclu infinita non í i t , ta» 
men in potentia iufinita continec. 
Ex didis á D . Tho.conftatfoin-
tióíriani ea, quse funt in potentia 
creaturecontentaj íunt finita ütfp^ 
tam é¡fiBaáfui'/IarifamiQuz.m qmaá* 
Modumiit vero qug contenta InnC 
in Om niporcntia , licet íint finita 
q a o a d fu b í t a n r i a m; n Ó tamé quo-
admodtim: quiaih virtute creati
na funt contenta, Adde aiiud díf-
crimen;narn potentia c re a tur j; fo
lum poteíl produce re in vho gene 
re,vci in vna fpecic eíleAus in po
tentia ih fin icos t-at vero Onmipo-
tentia Dei poteft produccre infi* 
nitoseiieflus in potentia in om-
n i b u s ge n e r i b u s, v e 1 fp c c ie b u s. 
2 7. Arguitur tercio. I n quoii-
betcontinuo dantur partes infi
nita 3 cum in infinicís partibns 
fítdíuifibile 3 & non poísit diui-
d i in partes, quas non haber : er-
go de f a á o in quolibet continuo* 
dantur parres adu infinita?. 
Non facile percipitur huius argu-
tmcnti foiutio: nam Patrcs Car-
melir^ doset continuiun non có-
Éare ex partibus proportionali» 
bus (impiicicer adualibiís : qnia 
cus in adu fumífur ab aílu es if» 
teodi- , ^quiproprié íionconaeniE 
part ibusproporí ionalibns innni-
tis in derern^nate , & in eonfuíb 
exi-ílcnribas incontinuo. ^ Sed 
contra eíl :oam orones partes có-
tinui cxiftentis funt extra poten-
tiam obicéhuam tcrgo funt fmi-
pliciceradtualcsj ctiam ü partej 
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proport ionales non c x i í l a n t , nec 
po í s in t e x í ñ e r e niíi in aI iquot!5 ,& 
derernHnatis: ( i n quo fe nía l i b c r v 
rerfateor nonefle Omplicicer 3 fed 
fokim fecuwdum quid , a duales; 
hoc eftjnon per fe pr ln ío}& racio-
QC fuij fed folurn per fe fe cundí», U 
rat ione a l iquotarum) tamen p r o -
p o n í o n a l e s ía, aliquocis c x i í l i u u , 
S¿ funtaduales . 
2 8 . Qi^circ, cum Tos une á San-
A o ' T h o m a , alicer refpoaderur, 
d i í l i n g u e n d b ar í tecedeí i f í in qwo-
líbec cont imio dantur psrtes p r o 
porcionales infinita:, i*aU*% nzgo 
ancecedens : inPsisntja %U in e<t*f** 
fe,concedo a n t e c e d e n s í nam l icct 
l i i partes proporcionales íinc i 11 
a l iquoc i scx i í l e i i t c s f vcl hibeanc 
per fe fecundo aQiiiiB ex i f t end í ; 
taniqn non habenc infínitaccm i a 
ada :cum qu iaod í í i e s non conf t i -
taunt quaacicaccm í a R m t a m i fed 
í inicam , qux cerrninis, & í in ibus 
clauaicur : cum quia concimumi 
exh i s part ibus compoStum va-
lec recipere adJic ioncm,quod in» 
f in i to repugnar. E t ve rudi m i -
nerua hsec d o d r i n a percipiacur, 
noca nul lum inf ini tum in acia ex 
hisrefulcareparcibus. N a m o n i -
ne iñí in icam r e í ell: fecundam 
intenfisnem , magnimdhem , vel 
vtultintdir.em:prirnum non ; v t CK 
fe c o a í t a t . Secundum , ( v i d e U -
cec , fecundam magnicudiaem) 
non poteft refulcare : nam in í i -
nicnm fecundum magnicudiaem, 
( cafa quo efíct pofsibile) non ex 
parcibus proporcionalibus ad i n -
uicemfe commaoicandbas ; fed 

^nitum in atttÁ i j ^ 
ex aliquocis refulcare debe t .Te r» 
d a m vero," fe i lie er, fecüdum muU 
ck-udinerti, refulcare non valecs 
nam muíc icudo quaacicatiua re* 
fakai: ex d í u i ü o a e cont inui ; Sí 
cont inúan-: non p o t e i l í imul dÍQl* 
d i in orna es parces p r o p o r c i ó n a 
le!?. 
29» D l c e s p n m o . V a a p a í s pro- ' 
p o í c í ó n s h s non eíl de eíTcncia a i -
terius : cum fie ab illa d i f i i n f t a : 
crgo concinuam po te i l a Deo dl« 
u i d i IÍI ó m n i b u s fuis. p a r t í bus 
proporcionalibus. % Reíponde
en r concedendo ancecedens : & 
negando e^nfequentiam % nam 11-
cec aulla fie de elle acia al ter ius; 
t á n i c a de cffentia con t inu i e í l 
quod pofsic d lu id i vfquc in in-* 
fiaicam : & íic l icet i a diuerfis 
q u á t i c a í i b u s pofs i : vna pars pro-; 
porcionalis feparari ab alia j t a -
inea omaes non poífant fepara-' 
r i á cont inuo ; cum nuila res pof-
íic feparari ab eo quod eft de 
jp í ias eífencía; nec partes i ra
cione con t inu i : cuai partes con-; 
t i n u i v t d iu i í ib i les habeanc ra-
t ionem c o n t i n u i : n i velis dicercj 
cont inuum confiare es ind ia i f ib i^ 
l i b a s : (de quo lacé infra. tí', Phy-
f .coram.) 
30. Dices fecundo.Partes pro* 
p o r t i o n a I e s, q a ̂  a^l 1! c o a ft i t u «i) e 
c o u t í i n m m , l un t in f ín i c s : c rgo 
efficiunt mulcirudinem cranícen-
dcnraleni a d u infinicam 1 veique 
quiaaéfcaalis diuiSo concinai a051 
cft necei íar ia ad crlfcendenraleai 
•namerum 5 fed folum ad prsdica-
w ^ n u l e m ; ( v t c o n f i e ia ca t i ra -

V s ribas 



í í b n i partialih5 nominis , que duae 
Ame; eciam (i non íint incer íe fe* 
paraca . ) f í - lefponderur d i í l i n -
gacndo an íecede i i s : partes p r o -
port ionalcs c o t u i m i i ÍKÍIC infinitas 
i n potencia , & inconfofo , conce
d o antecedens; a f t u , Scdecemii-
n a c é , n e g ó antecedens: & confe-
jqnenriam :nam licct a d u a l í s d i o i -
í ip c o n t i n u i fokit t l l i t necelTaria, 
v t ex l i l i s refiilcet mmierus p r x -
d i c a m e n t a l í s \ tamen t r a n í c e a -
dentsl is ,: aclualis, non reí l i l tac 
ex par t ibus , vel ex re bus v t e u m -
q u e e x i í l e n t i b i i s ex t ra potennam 
© b i e é t i u a m , fed ex i l l i s , qux de* 
t e m í I n a t é , & c n m m u tuacxc lu -
fione e x i í t u n t j ficutexillunt par
res hominis : vnde ex par t ibns 
proporcional ibus n ó refuieat nu-
« i c r t i s t r an fcendenca l í s i n f i m - -
tu s in a ¿ tu j fed ín potencia : quia 
non í lmt determinara^ nec vna eft 
e x c l u í a ab alia j ac vero in p a r t í -
bus a l iquot i s ,propter o p p o í í t a n r 
ra t ionemj c ó r r a r i u m a c c i d e r e t j í i 
tales parres eífenr i n f i n i t a . 
3 r , Replicabis p r i m ó . Si da-
Tetiir continuusti c o n í l a n s ex infí-
n í c i s p a r t i b n s al iquotis , & de-
t e r m m t t i s á partes h u i u í m o d i ef-
fent in finiese in a ñ n feenndum n u -
merum , & raultitudinem tranf-
cendentalem j et iam fiexifterent 
per ex i^ent iam cont inui icrgo i d é 
tlebet d i c l de proporrionalibns; . 
é t i a ni fi vnica Co n r i n u i e x i íl an t 
e x t i t e n t i í . Ex d i d i s c o n f t a t f o -
l u t i o : namextaU h y p o t h e í i , ex 
parcibus aliquotis re fu i ta rc t , Se 
non r e í u k a r e c iüfiiiicvun i n a ¿tu? 

da Q¿j(lío rúnica* 
re íu liare t i quia con í l a r e t t t h i ex 
parcibus fine te rmino in i l lo ex i -
i lent ibus ; tam fecundum iongi» 
tudinem;quam fecundnm mime • 
r u m í vonre ju lun t : quia quxlibec 
pars longicudinis , & nuii;eri con-
ftitiuma e^ec tínica i & ex fr.no, 
(v t conftac ex Phjlofoph-oj mquéi 
fieriinjinimm, % R a t i o a u c é q u a ? 
re e-x infiaicis al iquotis hoc re* 
ful tet r non ex p ropor t iona l r -
bus , haeceit i turo partes a l iq^o» 
tXjCuni i ncon t inuo í i n c d e i e r m i * 
nata ; , per le, fecundarlo exii tunc 
in i l i o, a b fq n e con fu íio ne j i ta ve 
pofsinr per fe p r i m ó , exilterc ; a-c 
vero proporcionales , íolum exif-
tunc in co t inuo in confufo, & qua-
íi peraccidens: natn nó íolutr. e x í -
t u n t racione tocias per fe p r i m ó 
exif ter t is 5 fed et iam racione , i ! i -
quotaruni per íe fecundo ex igen-
t ibusiS: ideo feparat^nee per po -
tenr iá D e l ab fo lu rá poí lunt exif-
tereí vnuecomuni te r d ic i tur par--
tettiiujtiotnStÓ non proporítovales ha* 
favi.. in cominño ¿pütudimm p r o x i -
mam^vipiv ft^& dirdfius exifiant, 
j 2. I t e t u I B replicabis, S i o m -
nes partes proporcionales c o n t i -
n u i e í í e r i t f f p a f a í ^ ^ & diuifas da-
recur innnitun) in a t lu fecundum 
feparationem & diuif ionem; fed 
omnes funt in cont inuoac lu d í -
ft'máx: vtique quia nuil a res po« 
teíi: d iu id í niíi in partes aé tu dj í l in 
¿ l a s : c r g o a á u da tur in cont inuo 
infinicum feenndum d i f t i n í t i o n e . 

W'4C replica aequiuocatioríe 
l a b o r a t : nam ñec feparatio, nec 
d i f tme l i a c o i i í H u u m t formalirer 



'Anpzfstt iavl ¡nfimltim in aiíu? 
infinita j ia cala qao eíTent.pofsiv 
billa*, licec fine condit ioacs ílne 
qu ibusnonrdul ta rcnc íiseciníini-
taman; íeparar i o o m n i ÍTS O d 2 e ilb t 
m quantrace n e c e í U r i a , \rt clare-
tu r inf inkus na me rus p r x d i c a t n é -
tahs ; & í ínul i tcr d i f t in í l io infíni-
taruni p a r t í u m ad inuicc fe íe c x -
c luJcr tc iumef íc t ad numera t r í f -
cendcntaJcin í n f i n i t u m , necei ía-
ria^fed nc iurnm horum p o t e í t da-
r i in part ibus proporcioaaiibus 
cont inui tcum quia vfque in in f in i -
t u m cft con t i nuu ni diuifibile : tmn 
quia parces proporcionales non 
funt cum detertninatione/ed cu ni 
cófuf ieñeM&m&timnx quia o i n -
nespartes conf t i tmint quancita-
tem f ini tam , qus valet augmen-
t u m recipere : ergo ex parcibus 
p r o p o r r i o n a 1 i b u s n e q u i t r e fu 11 a -
re , necnuilcicudo infinita prardi-
camenrahs, nec tranfcendenralis, 
3 ?• A r g n i i u r qnarro .Dcus po-
t e í l , in quo l ibe t in í l an t i vnius 
l ior^^producere vnum Angelynv;' 
fed int lant ia vnius horas funt i n f i 
n i t a : ergo fínica hora e r u n e c r e a t í 

n i t i A n g e l í . % Conf i rma tu r ; 
nam ( v t c o n l l a b i t ex 8 * p h y í i c o -
n i m ) D e u s p o t u i t arcare nmdura 

e t e r n o , falcim quoad res per
manentes ; acqui Deus pof-
fec ( i n c a l i pofs ib i l i hypochefi ) 
fingulis diebus fingulos A n g c -
los creare ; ergo cum ab hac 
p rx f en t i dic vfque ad cond i t ione 
in f r e r n í t a t e fadara prafterijflenc 
in í in i t i d i eS j i am creatieffent in f i 
nir i Ange l i : c i go ínfini tum in a d u 
poteft dar i de f a ^ o ^ H o c a rgu« 

mentum depender e x c o m p o í i c i o 
ne c o n t i n u i : pro niinc autem ref» 
ponderar d i í l i n g u e n d o m a i o r c m : 
Deus poteft in quol ibet i u í U n t í 
v n i n s h o r ^ p r o d ú c e t e vnum ñ n -
gelom , in quolibet in í l an t i deter-
V'trato ¡concedo n f i io ren i : in q u o -
hbe t ; in determínalot n e g ó maiore : 
& d i í l i n g u o minorem : i n f t a n t i t 
fu n t i o fi ni ta ^ mdetwminat^ c once« 
do uxinottmidettrtfnvéfas&tpo mi» 
n o r e m ; & c o n í e q u e n t i a m : nái t t f -
t a n c i a í n d e c e r m i n a t a non poir iu i t 
habere ex parte re i cogn idonem 
elararíi,3¿ di f t inctarn:& íic nequitt 
Deus in inflantibus indeterraina-
t í s p r o d ú c e t e : quia ¿ r c a t i o n i i n -
ftácia determinatadebent correQ 
pondere» A d c o n h r m a t i o n é ref-
pondetur concedendo m a i o r é : & 
mino re m; & negando primani c ó -
feqnenriani:nam in ta l icafu , licec 
apar te ante^feu fine pr incipio íic 
creaciojtamen á parte p o í l p o t e i l 
ralis creatio c o n t i n u a r i : ¿ ideo 
nó í equ i tu r i n í i n i t udo in adu-, fed 
ad í u m m u m i n p o t e n t i a : t u m qaia 
p irtes}ex quibus c ó r t a t e t tale i n -
f in í tum , e l íent finitae • tumquia, 
tale infínituni po}Tet,á parte poí lv 
sncrcmentum recipere» 

. . ' § . V . • 

Argumenta fecunda fentefitU» 

34** T } Rinrani íic íe haber .Crea-
1 íuríE p o í s i b i k s funt ínfísií-

tac^ec lindura numerum, & fecun-
dura q i u n t i t a t e m v i r t u t i ? , ^ m o « 
i i s : c r g o d e b e t d a n a l iquacreatu-

V j m 



D i f p H t a i í o f e c u n 
x-apofsibiÜs , qus in perfeaione 
fpec.ifícaomnes alias excedat ve i» 
quequia ínter has Jcbet dariali-
qua, quaperfectior á Deo crear i 
nonpofsic: Euaif íc : haec-crcacura 
(v t pofsibilis) poteft a Deo pro-
*lud : ergoinñni tam inacla ella 
l>coprodiicibiie. 
35. V r refpondeam, nota p r i -
moj adxquaram qu£Ílioiiis intsl-
lígentiam coníi lkre iu penetra» 
tione huius, & fimilium obrectio-
m m : nam in ülis arguícur ^ inñ~ 
niiotn petcnlu, ad infititturn in a fin;, 
$c é contra; in quo omnisinvolui* 
tnrfallacia-.namf n conftat ex d i -
Sis in exordio qu^Aionisji inhni-
tum in potencia nenreducicur ad 
fiílum per infínitum in a ñ u ; nee 
^er hoc3quod ílinu! ponatur in ac» 
tuonme id qaodcrat in poteüt ia j 
fed.folú per hoc , quod alíqua pars 
IIKÍIIS inftniri in poten tía pona tur 
In a fía , á potencia qnír manet i ti 
potencia ad alias , vfque in infini-
t um.V nde poteotia qv.x eft ad in-
finita, haber fin mi aftum permix-
tum eorri p-otentia» V t conftat in 
materia p r ima, q \\x d e fe o h a« 
bet vnicam formam cum potencia 
víque in inñnicum ad alias. 
£í>o N ota íe candó ere a tur as ef-
fe ah orúnlpo ce ntlt forma ti ttr pof-
£bíies dsnriminaras: tum qtiia ab 
il la ad'i;polínnt fieri : tum quia 
adin continentur in illa* non vero 
cíle radicaliUr denominatas pof« 
fíbilest nam ex fe creatnr*, rat io-
nc nonrepugnant í^ terminorumv 
func radicaliter pofsibiles: vnde 
chym^ra, & infinitmu iaaiftu no a 

í u n t i s n i r u l i r c r ab O m n i pe te n t i a • 
p o fs i b i ! i a d e n o m i a a t a q 11 i a e x íe 
non-habent t e rminorum non re--
pugnant iam i fed é conuctfo ter-
minoruni repugnantiarn. . 
37 . Noca t e n i ó col ledionenr 
omninai creaiurarnm non deno-
minar iab O m n í p o t é t i a a é l u p o í -
fibiic , etmfimulme ereasurarumy 
kácam ^¿ctfstone il larnntj etiasr; ! i 
O m n i p o t e n ü a d e n o m i n a n s cum-
fímukate fe tenente.cx parre i p 
i l us O m ni po t e n t i s di as p o í si b i - • 
les denomíne te R a t i o huius conf-
tat ex D i u o Toma, . loco fupra ci--
t a to : v b i ponit exempium ¡n dte%. 
qul pofsibilis denominattir , cum 
f imultm fe fe o en te ex par ce O ai • 
n ipo ten t i s , U c»m fuccefshnt ca
parte fui . Conftat amplias, ex eo 
quod infíni tum in a í t t i r e p u g n a r 5 . 
íicut ch y mirra : & de ñique con i -
t a t , qnia ta'is co l le f í io ereatora-
rum cí le t finita ? & ¡nanu^yf mtat 
qnia conftaret ex partibus f i n i t i s i 
kfnitai quia tenninis careret, 
58, H i s e r g o fnppofitis refpon* 
detur diñing^endo antceedens:. 
ercacwrs pofsibiles funt i r r f in i tx 
mpútentia, concedo antecedens t 
w í ^ / ^ n e g o antecedens:^ confe^ 
quenrians.Ad probat ionem negó 
anrecedens: nam creatura deter-
minatajvltra quamDcus alia per* 
fed iorem non pofsit producerc, 
eft c h y m K r a , & inf ini to in po ten-
tiaoppofita 5 quod ünc termino 
dcbe tp roduc í . 

zp . Sed contra hanc foíutíonem 
fie difficiliter infurgcs.Si( per pof-; 
fíbile^velimpofsibile) omnes fpc-



cíes porslbiles eíicnt ele fació p ro -
d u c t e U t t o eílec aliqaa fpecies 
iíífiiiicae perteeiioaisjfed p r o p r í c , 
Be veré funt iñx fpecies inlrnitae 
pofsibilcs; erg o in i la ta pofs ib i l i -
tacis ds.tur fpecies inf in ic i in per-
fed ione : erco ve pofsibilis efta 
Deo producibi l i s rpescipue cum 
parsic hoc imper iüm h a b e r e ; ^ ^ 
wepsrfd'hfiimacnaíura , ^ J Í ame 
foteflfisrl, 
4 0 . AÜqui re\vondent c 5 c e ¿ c n • 
i l o á n t e c e . d e n s de infini to fecun-
du.'r» IVA mera n i ; & negando ¡ l i ad , 
de inri ni [o feciiuduai per fee l ioué ; 
i iam oprimeclicunc ftsre , quod i« 
ralicafu infinitas crencurx , fecun
da! n n n m e r n r n , p r o d u c a n t u r , a b í -
que eo quod accedant ad in í in i t a -
í c m fecuiidum perfectionem,; ap* 
ponunsqae exempluin in fpecieb* 
í r ra r iona l iuuf , qux et iam fi i n f in i 
ta: f i n t , & insequales in perfedio-
ne ; carnen milla accedic a i pe r í e -
d i o ne ni fp c ci fi c a m rat ionalisj que 
í in i ra e í l , & l i m i t a r a ; etiam i i i t i 
perfedione excedat fpecies iní ini-
tas^qua' íub il lafunt-rationeraque 
h u i ü s d o d r i ñ a ; accipiunt ex eo, 
quod in vno grada perfedionis 
poíTunt dari inf in i r f fpecies fecun-
duni niirncrir.nsciim exceífu in de» 
te rmina to per iedionis , abfque eo 
quod tranfeanr ad fecundum gra-
dum per fed ion i s , vel ad inf in i ta-
tem fecundara peifcclionem : non 
alirer ac in vna parte aliquota da
tar iníimcg parces proportionale^, 
abfque eo , quod omnes accedanc 
ad fecundam p^rtem aiiquocani, 
& aLíqne eo, quod exeant ab y ni* 

áarünfijntum in dííu 
tatc vniaspart is a l i q u o t r . 
4 1 . Sed ÍIÍEC folutio^Ilcec ex Y I U 
parte vera í i t ; videlicet ,quatcniis 
•£íTerit ,quod in vno grada, abfque 
accefla ad alíuíT;,po!lunt: c r ca tu r r 
p roduc i vfque in i n í t n i cumj t amen 
ex alia parte , eí l falía : videlicec,' 
quaten* a í l e r i r ^ x impoí ' s ib i l ip ro -
da d ionc omuiunl c r c a t a r a r á non 
íequ i aliad impofsibi le , fci i icer , 
po i inonem c r e a c a r ^ i n í i n i c e , ne* 
dani fecandarn numerLim; fed e c i í 
fecundam fpeciem , feu perfedio
ne a i . Ra t io hnius fequelas proba-
t u n n a m ex eo^expoij cioae oinniu' 
ere aturar um pofstfcilíuin 5 darur 
inf ini tuai in ach í fecundum m u l t i 
t u d i nen : quia m a l t i t u d o podra-; 
p o r e l t á Dco in in f in i tum produ-» 
ci j fed etiam poteft Deas prodiit-' 
cere crea:araspertediores,&per-] 
fediores vfque in i nHn i t am, ( n o n 
folúingradibus perfedionis cer-
t x , U d e t e r m i n a t r , fed et iam m 
gradibus perfedionis incertae, 6c 
in d e t e r m í n a t e ; c u m Deus íit i n f i -
n i t x im i t ab i l i s , nedum i u cer t is j 
fed et iam in incer r i s , a¿ indeter-
m inatis gradi bu s p c r fe d i o n i s} e r* 

._go admifTo hoc impofsibi l i datup 
al ind:lciliccr,fpecies in pe r f ed io 
ne a d a iñlinirae 

42, V e d e ( i u x t a dod r inaa i i t i 
notabi l ibus p r imi argumenti era* 
ditara ) re ¡ p o n d e r a r concedenda 
m a i o r e m : &d i r t i nguendo mino* 
remrvere funt fpecies inf in i ta pof* 
fibücSjCum fuccefsione, concedo 
minore mrcum fi m ú l t a t e n e g ó m i 
nore m : & confequcniiam; nam i n 
ftatupofsibiliratis noudatar fp :~ 

V , 4 CÍ€S 



D i i . •tiofecm 
cíes q u | pouiceíVc inhnica l a a d - J í 
cam hsec fit c h y m f r a incapax pof . 
fíbilícatís : v i ergo confcquentia 
eííet: vera,opus erar^quod creacn-
vx clTcnc pofsibiles cu ni l iauil ta* 
%e,6í no cumTuccefsicmejvcl qist-'d 
aliqua crearura carens cermiho 
eííet po í s ib i l i s . H.fC d o d r i i u po -
t e i l exp l i ca r í in c o n t i n u o , quod 
$i\ in p i r res v íque ininí in ícuin di» 
uifibilc? íi ergo (per pofsíbi ie , vel 
impols ib i i e ) eílee in onmes lúas 
partes proport ianales d i i i i p i n i , 
abfqne dubio e í íe t in i l lo pars . n i -
nimaincapax d iu i í i on i s ; & tamen 
a b f o l a c é non l icct iaferresquod in 
ÜIo de nieto decur harc pars m i n i -
matqaia haec eft chyaigra: curo ex 
i l i a , v t i n d i u i ll b i i i s, ñ e q ue a c corn i -
snium con (i itui-.haud alicer in nre-
íenr i ; ( i omneá crearura: po í s ib i i e s 

ele t a i í o eííent p ó l i c e , abique d o 
b l o daretur crearura íceundü per» 
f e t l í o n e m i a h n i t a ; e t iam íi abfo-
lure talis creatnra non fie pofsibi-

^ ^ ü i t u r ex a ran-
l y p o t h e í i s eíier 
poTsibilis crea« 
i j no vero quod 

Poreft que, 

:eon irs : vnds quoc 
m e n t ó e^,qno 
vera , debebae 
tara/infinita in 
abfohite fit po 
explic i r i in hoc í yUeg i lmo , quod 
datur in v o l ú n t a t e ad a é t u m ama» 
n's, v , g» inquocafu confeqnentia 
i l l a t aex hoc fyíogifmo eft t ú i n fi 
de féüs ptmretur a Bus centrar im au~ 
(xiiff) 3 d i fafáú frufirareiur á¡»xt¿mm\ 

• i . ' : f o n i : efg& p&te$ feuftrsn. 
í ú i \ ( inqi iatf i} quia potentia non 
cft ad compofi t ionem aé lus cum 
aux i l i o , (quod crat ncceíTarium, 
y i coiifcquentia eíTec vera) haud 

a ü t c r ¡u prc2renri¿cófequétta ob íe* 
A íon i s ett faifa:-quia potencia qua? 
datur í n o . ' n n i p o c e n t i a á d crear.iu 
ras per fea iores , & perfeaicres, 
v íque in infinicum, non eft a-J illas 
funul habendas, vel ad hoc vt ha» 
beatur a i íqua carens t e rmino , 
( q u o d erat neceíTariiim,vc con-fc--
quentia o b i e í t i c n i s eí íet vera) 
í e d a d tilas cuai íucceísíone habe,'-
das víque in in i in icum. Ad v k i n i á 
coniequeiKiam o b i e í t í o n i s , n e g ó 
Deiiím poífe habere tale impenu; 
quia nulis crearura ci obedire t : 
{ í icut íi diceretJponarur inf in i tum 
i n a d u , vel dunda tur conr iouum 
v 1 c i m a fu i d ui if ioncjr a t i o v t r \ u k\; 
e íi j q u i a q u (> d in re m i i n i s i i n p j i -
cat , nec eft pofsíbi ie i nec poreft a 
P e o f í e r i r u o n quia D c o deíicia-t 
v i r t ^ í e d quia res, ye impoís ib i i i s , 
eíl i i i h i L 
4 j . Secnndum fíe fe haber,Dess 
1 ua omo {pocencíaapoteíi prod uce« 
re quid qu id fuá íciencia cognof-
c i t ; ícd fuá íc ienr ia í lmul cognof-
c i t inf in i tas crcaturas poisibilcs,: 
ergo íua o ni ni potencia p o r e 
íiínui operan*: (nidicas on 
tentianreffe feientia ui'nina 
ratam,) P r i m o r e í p o n d e t u r 
do rnaiore u jnam ex prodin 
fimultanea ó a i n i u m poísil 
fequicur inconueniens, diai i 
p u g na as o m n i p o t e n c i«* v i d; 
quod ex h a.u r ia t u r d i u i n a o i 
rent ia . 
44. Sed contra hanc folucioncm 
valide infnrges p r i m o : quia v ir tus 
c o g n o í c i t í u a n ó e x haur i tn rexco 
quodonuiia í^mul c o g n o í c a n t u r j 

¡i illas 
tnipo* 

n e g á -
í t ione 
j i l i u m 
\x re-
-iifcCli 
n n i p ó 



Anpojsit dariinfinltum inaBtñ 'jjj 
prsc:puc cura poísiru ctim c o n t i - producir guí t iquid fcieníia coe^ 

no íc í t ciU- prod-ucedum tarn quo-
ad rubfíai i í iam } quano quoad mo» 
diurijconcedo ma io iem: alio m o 
do n e g ó maiorea) ; & á ¡ í \m 

nuationc c o g n o í c í í ergo fimilicer 
-ex p ro áuñ . Ío o e om n i u m p o fs i b i -
l iuni ñor. requic'ur,qaod cxhaur ia» 
t tí r d iuina omnipo tenc ía^p r f c i p u c 
caro pofsint ab 'ú\Aci»(srm.ri u i e í -
fej q u o d e í l ( í i í x t a Phi lofophiu j r ) 
qaddsm cúñítrmM£ pfcduftso. Secan* 
dotqaia crearais p r o d u A f po i lu r 
ICCPIMÍ annih.ilariJ& reproduciter-
go ex talí í in ia i ranea p roduár toDe 
n c m f c q u i t n r i í i c o n u e m e n s in fo -
íuciane aiiatisíi7, 
45» S c d ' i ñ r impugnationes no 
Tiieruanr cfhcáeiam n o ñ r x folií-
t ioniSj quá v t penetres, ñ o r a o i r i -
•«ipotenriat i í diuíDam polTe dupi i -
cícer c o n í i d e r a r i , vel vt antcusnit 
á e e r e c u m l iberum D c i ; v e ] v t i l l u d 
¡Hppomt: in prima c o n í i d e r a t i o n e 
continer. onmia poís ib i l ia vt p r o -
ducibiiia;cu!Ti ad hoc nondepen-
d e a n t n o í i r o rnbdo in tc l l igendi á 
v o l ú n t a t e libera D e i : in fecunda 
vero confideradone producic , U 
coní'cru a c creataras proe 

eant ere 
ÍIIK volunracis, 
ico omnipoten* 
nea p rodn í i ' fo -
Wzm fn racione 

cum ad hoc d< 
á de creto life* 
Q n o í n p p o í i t r 
t í a ex caí! íim 
ne manere ex 
2 t r n b u t i nece 
neat in ratiene aerr ibut i l i b e n : 
quia iarn p rodnc i : onine id q á o d 
c r a t p rod n c i b i ! C J n e c p a r i t a s c o g -
n i t ípn í s a l íquí t valec; nam c o ^ n í * 
t i o d i i n n a ( quoad oran es aa. 'fpe-
cid anuos jeft independens á v o l u -
ta te libera D e i . 
4 ^ . Secundo rcfpñderur jd i f t ín-
guendo maiorem : omnipotenna 

.í,p*rs x, " - " ' 

m mor tan .-fuá í c icn t i a úmul c o g -
noíc i r inhnícas creataras efTe Ci-
inui pro.i ucencias, n e g ó mi no re mí 
eí jei l jccefsiuc, fine t e r m i n o , p r o -
ducendas concedo nnnóret i i ; ge 
n e g ó confeQuenciam 5 licet en ira 
íc ient ia D e i i n í i n k u m in potencia 
in te l l igar ; non carnea inte l l ig í t \U 

eíie ümuí p r o d u c é d u 
nipotcnria ;quia boceft c ó t r a na-
turam iní imti in potcnt ia ; quo.d 
vero non íeruper debeat p r o d u c í 
q n o c U n t e l l i g i í ü r s eo modo quo 
i n t e l u g i t u r ; íed c ó m o d o quo i n -
t e l l i g i t u r e í í e producendum;con-
i h t e ̂  p ropo n r i o ne á ñ o ro A n 
iel mo , u á D i n a T h o n / a . í k p i u s 
a i l a ra jvh idocen t , Patrtrn dtce-r e ea 
fita intelisgH, nen tbfoíuíc es mude, 
íjuo tnttlltgit\fed eo modo^uo irittííik 
gn t j fedúeda iz l ikn Pacer c o m m u -
nicarer per fe pr imo S p i n t u i San. 
d o e í f en r i am/<V non f m p u l í u a i ; 
quia per fe pritao i n r e l l i g i t , ^ d i l i -
g i t a more- e fien era i i e í íenciam , Se 
non Ímpuifom, H2ud alicer in ¡yrx« 
í e n t i ; oninipotcnt ia non producic 
a b í o l u t e ea, qnx í c i e n t i a c o g n o f -
cit3eo modo quo funt ab ilia c o g -
R1 ra5 fed producrr ea qux cognof-
cic eo modo3quo cognofeit elle ab 
i i la nroduceada. Ex hoc non fe-
qn i iu r í c i c n d a m í u p e r a r e , inper-
f e ét i o u e, o m n i p o r e n c i a ns: n á q u ̂  > 
libec in propria linea eft infini ta; 
& ficut íc ienr ia incel l igi t fimul 

y j por-



4 7 . i e r t í ó .C tmdqu i í l efe in crcr-
Difputatío fe c un el 

pofst'oiíia in potenciainiinica , íic 
o t u n i p o t c a t U o m n i a fimul c o n t i - n i t a t e p o t e f t á ü e o c o l k d i u é p r o 
t z t , í imulcare d r é n e n t e ex parte 
o i imipotent i i s , non camen omnia, 
fí m ul pro a u c i 15 q -Ai a ho C ;ft con
t r a eítentiai-n inf in i r i irsparencia. 
Racio autem q u a r é otoii ia i i inu i 
cognofei á rcienn% & fimul c o n d ' 
tieci á b omnipotencia , non fie co -
t raradonero porsibi!ium3vel i n ' i -
n i t i in potenr ia ; nec infbrat infiní
tate m in actu ex parce crearura-
ru i t í , e c i t n íl omnia prodacere íi t 
cont ra inhn i t i in potencia racio^ 
nem,8¿ in fe rac inf ín i ta tem in actu; 
cíl 1 quia res non cognofcunEur in 
fe ipfis á Deo ; ícd ve íunt in p ro -
pr ia eíTe n t i a re pr £ fe ntacm ? & íl ni i*. 
Hccr, res contencas, non iuncin fe 
| p i i s , í e d in cáura^imó ab i p í a c a u -
fa aé lu non func di f t inátx 9 ( i n x c a 
i l l u d A u g u f t m i t C f ^ - ' » ^ , ^ Crea*a* 
re , «ÚiffacreittHieefentra) d í i d c o 
talis í in in l t anea cogn ic ío non o p -
ponicur infinico in potencia 9 nec 
infere iní íni íacem in afta ex parce 
creatorarum 5 fed í o l u m e x parce 
caufx continencis , Z< cognofeen-
t ¡ s ,ac vero omnipocencia, ve p r o 
duces, connecticnr cum creaturis8 
p r o v t (une i n fe i p i i s ; i ta v t o m n i 
potencia creatura5? ve prodn cedas 
in proprioe'aes& propr iaduracio-
ne,rerpiciat|&: íir, o m n i m o d a p r o -
duó l lo -oppon i tu r inf in i to in p o t l -
t i a : cnm e í íen t ia l i te r refpiciac ca-
renciam te r m i ni eje parce rei p r o -
ducende s & infere inf in i ta tem in 
a d n ; cum í i t i n r e r ú natura in t a l i 
cafa id quod fías t e rmino crac pro 
dincibilee 

duc i ; (ed ina t e rn i t a t e íunt m n m -
tx hominum^Si A n g e i o r u m c o g i -
tatioiies^ergo íinurl, & co i l eó t i ae 
p o u i i n t a Deo produc i . R e í p o n -
detur f i u x r a d ic ta] negando nía" 
iorem : namlice t onmia q u x í u n c 
In a iccrni tá te producantnr á Deo 
pro tora ajternitr.te ílicccfsiuei no 
tacoen poffun c coneé t iüe» idc í l , co 
rn od o q 11 o ía n t i n .« ter n ¡ t ate ,.pro-
duci tnam in «¡t'crnicate f u n c / m - ^ 
nonf imuka te (e cénente ex parce 
c r e . a t n r a n ú n | Cedes parce í^ t e rm-
tatiSj q u ^ í ¥ t m e o í u r a faperior^dc 
iafi nica) omnia cnni íl muí tare c6« 
t inec: plura erg o q i i s íunt ellea-
t í a l i t e r fucce¿i-ua poflunt cóciner l 
ab^aerernitate fímul , a b í q n e eo 
quod aaiiccant propr iam e í í cn -
t i a m j v t c o n í í a t in tempore, quod 
caentialker í l icceísiunni eft,S¿ ca-
irscncil: fimul in2Efernicatesabfquc 
decr i f«enro fus e i í en t í j r . qn i a hzc 
fímulcas folum eft excr iníeca re
ne ns fe ex parce xcernicacis : (ve 
conilac in cont inuo, inf ini tas par
tes proportionales finml c o u r i n é -
te-, abfque iníinicace aé tua l i fim-
p l i c i t c r d i á a ; quia talis í m n d t a s 
non íetenec ex parre rei content? , 
fed ex parte t e r t i j illas cont inen
cis) Poteft hocal iqnal i tcr c x p l i -
eari in Monachis in choro c x i í t e -
t i bus ,qu i licet omoes fine m cho-
roatamen omnes non mnt fimui fi-
mulcace fe c é n e n t e ex parte M o -
nachorntp;cum vnus fie pof l al iü; 
fed folum ( ímúl t a t e fenenente^ex 
parte chor i jhaud alicer in p r e í é t i . 



4 ^ . Diccs- ,eínnes has c o g n i t í o » 
Kcfí'.Ce í t r a í t e rn i t a t e taftcjuárii in 
ir. en fu ra íopcr tc r í j í ed if tx 06 íunu 
fiattiE 1 e r g o f a k i m r e í p c f t u í r t e r -

snliiiítís ín acftu : e rso 
diüinici ís pote ruar finmí poní in 
í e ' n p o r e . S e i a . d u r a t i o - n c p r o p r ü . 
i le fpondetnr concedendo m a í o -
ren%S¿ dirt inguendq mí 'no re ícog . 
n í r íones in arternirate ex i í í en fcs 
non funt imita: a d u , n e g ó mino-
r e i r á n potentia , concedo m i n o 
re m j ^ diih'nguo pri /n ' jní confe-
q ü e n s ^ c o g n i t i o n e s rcfpeAu. jeter-
ni tat is funt inf ini ta: in a í ln^fecnn-
dum quid , & rarionc xternitacis,, 
concedo co\ 1 feqitentram:iín1 n l i c i 
te t \ & r a t i o n e I n i , nego cenfe q u é -
t ianttnaat folum eaquf i n p r o p r i s 
nie niara c o e x i í l u n t f i n m l icun-

nfaúifnn in añu ? TjS 
t u t a b f o l u t e , 5̂ ' nmpÜci re r i l m u l ; 
non vero ea qtis euniaddico; fcflí-
c e t , in men íu ra Uípcr io r i , funt fí-
m u i : nam hcec fo 1 uei fec u 11 d ú qa i d 
ÍUR'C hnuil5 u ideo fimplfciter non 
anmtunc fncccfsioncm inrer fe, 
Constat hoc in ó m n i b u s parcibns 
d i e i , qux ex eo quod í int í imul in 
arternitate-, r o n am.i í tunr íuccef-
fíone m fímplicitcf d 1Q, a a i , qu a n i 
e ñe IU i a i i c er h a b e r: q uia i l ia í\n\ 111 -
tas folum e í t . Sccundum qu id , ra* 
tione alicums certi j s fc i l i cc r , r a -
t ione « t e r n i t a n s : porei l hoc a l i -
quali terer iatn expl ican in A n t i - , 
c h r i í l o h í r u r o , q i r i i c e t in SÍterpi

ta te habear pr^fent ian^ t'amgsi 
non annni t r i t í impl ic i t e r 

ra t ionem f a t u r i , 

(•!•) 

LÍBER 



L I B E R 

Q V A R T V S 
P H Y S I C O R V M . 

^lál^^ í f ^ i o n i b ü s c n t j s nncnrfslisagirqu; 
propr ie ta t ibuseius ; v; . ' c r7 de l o c o ^ t e m a r e : de p r i -

m a q u i d e m t q u i a ad i l l a m ens n a t ú r a l e m o u e í n r j & de fecunda quia 
I l l a r n e n f u r n t u r s p r ^ i e r í i m fi cor rup t ib i le í iü j add i rq i i eCorca f s ioné l o -
c i ) c ! i r p u t a t í o n e m de vacuo? q u o d ilíi pr ioat iue o p p o n i t u r ; quarc t o -
tam í i b r u m q u a t u o r d e c l m c a p i í i b u s a b f o l a i t , d iu idens i l l u m i n tres 
precipuas par tes : á p r i m o ergo espite v í q u e ad q u i n t u m refere P h i -
lofophus v e t e r u m fe n ten t i as, Se p ropr i am de loco f íatui t d e f í n í t i o -
rrem,- d e i n d e p e r q u a 111 o f fu b fe q u e n t i a (vfque ad n o n m n ) de vacuo 
d i f p u t a t ^ de u iqu c o q u e a d q u a r m m dec imi im)de t c r a p o r e í e r m o -
n e m i n f t i t ü i t . 

D I S P V T A T I O P R I M A 
DE L O C 0 3 E T V A C V O . 

\ A Jteriamhac copio fe pro feqmntur omnes Feri-
± pAtetidifmulqtíeintllajoa,t$vacuinatura 

explicant: quiacum vntm eomm alteriprimúue op~ 
¡>onatur<> vnius cegnitio adatterim cogríniomm %mlde 
conámit. Sit ergopro loco* 



ienmtio 

r oy ^ s x i o i. 
defmuio lociah A r i f otéis 

tradita retletíim ex piten 
qnidditmcm} 

§. I . 

Pr.'. ltl?¿fjnr al i f ié , 

i , p X Phi lofopho cap, i , h u -
X ^ i u s i i b r i , &. ex continu:i 

transiarionCjicu corporuai m i n a ' 
t i o i i e con l l a r , dar i locuni , qr.em 
cap.2 .diui í i t inconierii ine,& pro^ 
p r i i í n í : c o í n m u u í s eft , qu ip lu ra 
fuh fe coni incc , hunc que cap. 5-. 
de f ín iu i t j dicctiS : ftíaMem lecnt, 
non ¿pfam cstlm? Jed aliquid eius, v i ' 
timus( mquá m )fí nis^uiefeení^ 0 cor» 
fm mxdnle tangtt, 1 n hac crgo d e í i -
rdeione non explicuic locum p ro -
prsum corporum ( vt ajiquis M o 
dernas D o 61 rís i m u s n o u r s fa rn i -
l i x ex i i t i m a u i t , d o c e n s lo cu m e íTe 
ifj vnícafpecie , & in vnico indiuí* 
d i i o t 3 n a i n ) ; ü c u í : tempus jfed c o -
m u n e m , á loco p ropr io , & fpeciali 
d í f í i n í l un .LocuspropTiLiSjSí c i r -
cimfcript i ims^qui ío lam eonoenit 
fubf tan t i j smatcr ia l ibus , propria 
quantirate cffectis ; cñ , qmvnum 
tantum conúnetcsrpmiyl vas : hunc 
c ap. 4, de ñ n iu i t , d icensdoc us eft m* 
tremétaíémhientk ¿immobilii prtpni 
ide l í , 6 ^ ruperheies v l t i m a corpo-
rís continentis locato ímmob i i i * 
ter i inmediaca.Per v l t i m a m defi-
mt ionis parciculam Phi lofophus 
d i í ^ n g u i c locura p ropr ium a co-

i t e x a c t a ? j f p 
m u n i . - v t c ó l l a t e x D í u o T l i o r n a . 
le í t r (5 .vbi íic hlwX'.dicitAuUmfri-
fñHm t í dep'gnet locum proprium^ v4 
txclndat comwmem„ 
2. Suppono fecundojocum ex-' 
t r infcciim(de qno in p re í eu r i ) non 
eííe vb i j í eu p r ^ f e n t í a m localem i 11 
corpore locaco p r o d u d a m ; nam 
per hanc formaliter pofsiriue l o * 
carom correfpondet loe© excr in-
í e c o : ( n o n aliter ac res dnrans per 
darat iouem excrinfecam corref-
pondee d u r a t i o n í ex t r in fec íe , fem 
r e m p o r i j q u ü de hac pr^fciicsa/eu 
l o c o i n c r i n í c c O j í a t i u s e f i d i r p u t á - ' 
d um inira,q,fe entu 
7. Suppono tercio ex P h i í o f o » 
ph i de f in í t í one joc i ín i eíic i m m o -
bi!.e.in;tüm quia corp%medio m o 
ta local i j acqu i r i t locum y ad q u é 
locusCfub formalisat© J o c i j n o p o » 
t e í t n iouer i ju in detnr p rocc í íu s in 
infiníturiVtturu quia locus derelic* 
tus i corpore k habet per íríGilum 
t e rmin i á q»o ; f ed cermiaíis i quo 
e x i g i r pernian€ntiam)& í m m o b í * 
litacem.'ergo locus in íoo concep* 
tu formali i n d a d i t i n i m o b i l i c a t é , 
H is crgo í u p p o í i t t s j q u o d i n q u i r i -
mus eíí ;an locus í k e x t r e m í t a s 
ao ib i éc í s i n i m o b ü i s prima? vel a 11 
(quod ídem eftjfic v l t ima fupe r i i -
cics corporis continentis i n m i o -
bi l i s prima? 

§. T I . 
Prima finterna ¡vopor.hHr2 

$ m p H g n a í u r „ 

4, Rima in hac re fentécíaaf* 
ferir,,Iocttmjnon eííe fnper-

ficieui; 



ficíemsTed. elle í p l c i u m , íeu mcer-
uall iun ima^inarmai ex i í l cns i n -
ter lacera íapcrHciei concinencis 
psr modum t c i n r dirRéíioíais cof -
p o r a r e c i p i c n c í s . Vocacur a a re ra 
rpacíiua l í i í ag í i i anu in juonqu ia lie 
cumcapacicate poí ic iua adcarpo 
r u m recepcionem , fcdqaiaei t cu 
quadam non repugnancia ve cof-
paribus r epka tu r j qus non fe ha»-
ber per nioduai pur* n c g a t i o n í s , 
quia negatio non habet ap t i tud i * 
nen^feu n o n r e p u g n á c i a m ad for -
m a ñ i j & í p a t m m h o c imaginaria 
cücic non r e p u g n á t l a n i ad corpo-
rum recepcionern nec per t i ioduni 
p u r x priuacionis ; quia pr iua t io 
e x i g i r f ü íman i , § í hocTpatiumf ve -
¿ i x i j n ó ex . fg iccorpora ;habe£ . ta« 
íiicn fe í pa t ium i m a g i n a r i ú v t m é 
d i u m inter negationcm , & pr iua-
í i o n e í r ^ n a m ín aliquo cft cum ex-
t i c m \ i conuenicns,& in aliqno e í l 
áb i l l i s d i f t e r ens í conuen i t en i r a cú 
negaciones i ti hoe quod ficut has 
n o n c t i g í i f b r m a m a q u a e í i nega-
ta,fic hoc fpacium non exigi r cor* 
po ra , quibus caree ? diíferr ramen 
ab i i í a iqu ia f i i b i c d u m negationis 
haber repugnantiam ad í o r m a i n , 
quam fpacium non habet in o r d i -
ne adeorpora . C ü priuatione vc« 
r ó couuenic e t i i m ; qu ia l i co t fn-
b i c t t u m priuactonis poreft forma 
recipere, íicfp.aciuAj cor¡>ora:dif-
ferc camen ab i l l a : quia fub iedum 
pr iu a t i o n i s e x i g i c pofí r i u I í o n n á j 
at vero í p a t i a m non ex ig i r cor -
pora^quibus caree .Exhis confiar 
l eg i t ima fpacij imag ina r í j i n t e l l i -
s e a t Í a i n a m r g a H t c r ( a o t e á t l i o n e 

, QmífíO pr$ma> 
intcllc¿tLis)íblum d i c i t carentiam 
corporurn , quam intel ledus ap* 
prehendir , per moda trina? din>e * 
íionis» Pro has fén te t i a ftanc S to i -
c i , P h r o n i c i , P r o c l u s , L i c i u s N i -
colaus^Damafcenus , Gafe ñ u s , SC 
H e l í o d i u s , poeta hoc v e r í u . 

txn t i t ante cháestfoñ hxc vañ t j ' 
Jimá uUuté 

5, H i c fti.pdas opina di íu i t va'dc 
celcbns apud Stoicos- i & aune, 
f c o B í r a e x p r e l f a n i mencem P h i -
Ic fophi , SÍ D i u i Thomae) a p i u r i 
bas defendí tur modernis : contra 
quos í i c i n f u r g c . H o c fpaiiú ima
g ina r iú m , (quod á nobis appre-
henditur cum l o n g i t u d l n e m j a r i -
tudioe,?-: profunduate ín te r late
ra iuperficiei e o n c i n é t i s , á corpo^ 
re contento d i í l i n ^ u m j v e l eft an
te fiítioné intellcclus a ü q n i d po-
í i t iu iumvel lo lum c í l n ih íhp r imñg 
nequit abfquc temeritate dici *. ná 
hoc ipa t i um 5 quodpocui t á cor-
poribus repleri íu i t ab « t e r n o j f e d 
nona D c o ere a cum ; ( v t conitac 
ex limine h a x paginac j erg o la 
creatum.-ergo ante hcHor-c i n t e l -
l e a u s e í T e t a l iquid p o í s i t i u u m in 
creatum;5¿á D c o d i i t i n c ü 9 quod 
ab i p í o n c q u e a t anihilaría S i í ecÚ-
dumrergo á par tere i locus non eft 
s l iquid p o f i t í n n m : e r g o locus ne
qui t reaSiter circundare/eu méfu« 
rare l o c a t ú , i l i udq i in naturali lo» 
c^eonferuarejCiim non en t i s non 
pefsint fvmáidix pafsiones con-
uentre.Ex qoo infero fpatiumjfeu 
íntcruallu-Ti a corporc ocnpatun?, 
íolurn obiir .cre r a t i o n l loe i i ma
gín a r i j , ad í imi l i tud inem veri l oc i 



a n aco 
Cor. í iAi , in q u o e l l co rpus , t anq . i i á 
in loco extrinfeco fi¿litio, & i;r.a-
g inano ; non verotanquara in l o 
co vero , & realirde quo in p r ^ l c n ' 
t i , 
fí". Dices pr imo.Corpus ,non fo-
l u m racione vhima; fapsrfícieijfed 
e i i á t n ratione pfofunditatiSiQCcu* 
pat l ocumj íed profuadicas corpo-
r í s non cont instar á fuperficiVíO' 
cancis t c é m inhac cantiun c o n t i -
neatur íiiperficics l o c a t i : crgo fo-
IIÍGÍ in teraal i imi jquod cíl incer la* 
lera corpor is continentis ( t r i n a 
gaudens d i snen í ione ) hab.ec p ro -
prse rat ioj iem loe?.- % Refpon-
detur concedendo rnaiorem:5¿ ne
gando níirjorefn : narn licer í n t e r 
corpasJoc-atumsSÍ Impertieren) lo» 
can te ¡n , non detur x q n a l í t a s d i -
m e n fs o n u h\x. s ni c, c 'o r p u s locar ti m 
p r i m o , & per fe. conrhc11:r,circú• 
d a r u r , & cfrcunícrrui tor á (liper-
fíele locante.quod ío lum e i l a d ra™ 
í i o n e r n l o c i n e c d í a r i n m ' . v t conf-
tabic ex probatione n o í t r x con -
c lu i lonis , 
7. Dices í c c n n d o , ( e í l q « e r e p l i 
ca or^cedenr is ) Corpus naturale 
per fe p r imo exigir eiíe in Joco 
quoad o mn es fu as partes; fe d fi íii-
p e r ñ c i e s , & non intetualqm , eí íet 
locus per fe p r i m o , non eiTet in l o 
co quo ad omnes fu as partes; ergo 
fe 1 uní interna i lum , qnod á corpo-
rc repletur ,propric oh t ine t r a t i o -
n e m l o c i . M i n o r probatura l í l u á 
cit per fe pr imo in l o c o , quod r a 
t ione fui , ^ n o n ratione al tcr ius , 
a t c i n g i t u r í í c d r a t i o corporis , qua; 
t i l ia iupcrncie ioeaace n o n a t t i a -

g i t u r ratione fui , fed ratione íu -
p e r í i c i e i l o c a n t i s : c rgo folum i n -
te rna l lum,quod rat ione fui a t t i n -
g i t t r i n a m dimcnfionem l o c a t i , 
haber rationctn l o c i . «[[ Refpon-
detur c ó c e d e n d o maiorem: 6¿ KC-
gando roinoren?. ^ d probacionem 
concedo maiorem: H n e g ó m i n o 
re m; ve I i l lam d i i l i n g u o , c í a r i t n t i s 
g r a t i a : ra t io corporis non a t t i a -
g i :u r ratione fu i , leu r a r í o n e f u p e r 
íiciei locantiSjVt prscife habet ra-
t ionem l o n g i t u d i n i s , & i a t i t u d i -
nis, , n e g ó tninorem : v t habet r a 
tione ni longitudinis 3 & l a c i t u d í -
nis , & v t íimul cíe t e rminusp ro -
fundkadSjVcl co rpo r i s , concedo 
ni inoren) 1 S¿ oego c o n f e q n é c i a m : 
í icut enim Ümcain fuo c ó c e p t u p r i 
ma r io inc lud i t l o n g i t ü d i ü c m & 
in fu o fecundar i o eííe rerminimT,' 
ve! vincii lorn fuperfícieijfic fuper-
fícieSj in fho concepta pr i inar io i n 
eludir longicudineni , 5Í ia t i rndi '* 
n c m , & in fuo'fecundariocfic rer-
m i n u m , fea vinculum profundi ta-
t i s , feu corporis : & ideo fupcrí i -
cies locantis ñor» folum tangi r ira* 
m e d í a t e , & per í e , fuperHciem l o 
c a t i , v t inciudi t l o n g í t u d í n e m ,Se 
l a t i tud inem , fed c t iam v t e i l ter* 
n i i nus , feu v inculú profundi tat is , 
feu corporis :quod fuff ici t , v t , r a 
tione fo?,¿orpas natiirale íit per fe 
p r i m ó á fuperricic circuafcr ipt i im. 

f I T T* 
Msm Vhthfyphi tx peniimrl 

8 , Ecnndafentent iaf quapro 
Oconc luf ionc a n i p k í t s r j d o * 



D i f p u t a t i Q f r h 
cet Ar í f l oce i í c amdehn ic ioné rec-
x. 'i explicara nat i i ram Ioci»Eit: Di» 
u i Thomxs5c ve P h i l o í o p h i , c j l a 
mel ior ibus T h o u ú i H s arupiexaca» 
P r # u a c ii r. S o p e r n c i e s ̂  m o d inca i a 
per figutamconcauícatis , cangit 
v o d e q tYa q u e 1 o c a c u m , i íl u d q u e c ú 
aequaiicate círcunfcriuícj ica v i n i -
l i i i c o r p o r i s locaci íic exrra-.eriyo 
fupcrficiei e o n a e n í u n t propr ie ta-
tes loc i c í r cun fc r ip t i u i ; ergo & ei 
eonuenic natura loci,fine quap ro -
prietates loc i nequeunt dan*. 

Sed contra conclufioiien? va» 
l ide infurges. De racione loci eíl 
i m m o u i l i r a s ; fed h r c non conuc-
níc fiiperficiei : ergo malc eí t á 
P h ü o f o p h o locns definiciis, M i -
nor probacur. Superficies corpo* 
ris cont incnris mobil is eQ , f & de 
faá to mouetur ad m o t u m corpo-
risjcuius cít fuperficies; v t con í lac 
i n arborc c i r cú fc r ipcaá fuperfieie 
aquse ,quae cü ipfa aqua mouetur) 
ergo immobi l i t a s non eonuenic 
íuperf íc ie l , 
I D . H u i c d i f t i c i l i o h í c d l o n i ref-
pondet Scotus, lo cu ni elle i m m o -
bilera per « q u i u a l e n c i a m , q u a t e n ' 
fuperfícies adueniens sequiualet 
p r í o r i in modo coatinendi loeam, 
A d hunc modum dicedi pocell re« 
duci modus o p í i w a d i Fcrrar^ jaf -
íerencis locumeiie immobi le fecu-
dum f p e c i e m í n o n vero fecanduiii 
nu:neruai . 
i r . HsEcfol i i t io no p l a c e t : q u í a 
corpas naturale^quod non mouc-
t u r , non folum habet scquiualen» 
t e r , & fecundumi fpeciem eandem 
I oca ini-fedp f i ce* & ( f c á d a tu l u í ; 

. Qu&ñto frtmal 
n íe rum : implicaron'um enim e!% 
quod corpus mobile a b f q u é n/ocu 
locaii phy i l cé , & fecundutn nume-
rurii dü i inó tun i acquirat [ocurrid 
12. V n d e f e c u n d ó , ( & m e i i u s ) 
cum A n g é l i c o duce r e í p c n d c i u r , 
locum eflfe formaliter i m m o b i l é : 
quia H c e r e i d é locaco dmer fead-
ucníanc ftiperficies matenalirer , 
ü ioeffe íuper i ic íerum vari. iuilcs; 
tasnen for¡i,>a]íter, in rarionc loe?» 
ve^vc fo rmai ice r fuodár racionem 
locijfunfj líTimobiles : quia vna fu-
pernejesfuccedit alteri c u m e a d é 
Humero relacione d i í l an t i c ad p r i -
nmm con í inenSj & ad polos mun-
d i .ve ladpunf la fíxa,in quibus t á -
qnam in gemino ro;c c a l i u n m o t i l 
c í rcuíar i omnes partes mundi g i -
ratrin hac ergo relacione d i f tanr i f 
i inrnobiJ i for í i ia i i te r coíii l ic r a t i ó 
í o c i c o n f t i t a t i u a , 
i <., Sed contra hanc í o l u d o n e 
d i tóc i l i t e r in fuges p r i m ó : n a n ) r a -
tioformaljTsima loci coniiftens in 
hac relacione di í lancif ,vel eft rea-
l i t e r d ü h ' n ñ a á racione material i 
ipíhis loci jhoc cf t ,á fuperfieie,veí 
nontfi fecundom: ergo loens nedú 
de mater ia l i , fed de formal i e l l m o 
bi l i s :c i ím impofsibile í i c q u o d siiá 
qua t int idé rea í i rer ,S í quod reali-
ter vnum varietnr CMC a i i o t f i p r i -
mum :ergo e t i á e ñ (ormalirer m o-
bilis-, na infora iaa f u b i e ü o rea l i -
ter d i ñ í n é i a , variatur realicer a é 
var ia t ionem í l ibie¿l i , i nquoef t ; 
cu m a-b i 11 o f u m a r í n d i u i d u a c i o o é . 
14« D'oéfcifsiiiií noftra? fami l i a 
(cum Cotnp 1 u t e n í l b u s ) concedúc 
priajara parrem d i l emrna í i s í S¿ v t 

ád 



* An defnttio !$ 
ad r n t í o n e m dabicandi refpon-
d e a n c ; n o c a n c a l í q u a m rcm poíTc 
duplicicer c o n í i d e r a r i j q a o a d mai 
fer ía le quod íncludi t ; videlicer, 

a o ad n \ aceriale m 3 re r i a I i re r m * 
ptu:-njvci qaoad ai a te ríale forma' 
iicer fumpruni i m o r e n a í e í n a r e -
r i i l í t e r í u n i p t u m eft ipfs res, quie 
•eíl materia ntulc , U ísne aliqao 
ordiaecoiiuderaca^materiaie for
ma.'ice r fumpeum eft ípfaxes t qttje 
e í l materia , prouc íube í l aiiem 
c r d i n i , v c l c o m i a t a t i o n i . Q^p 
feppofiío dicunc fuperñciem ie« 
Cüüdum faam entitacem abfolu-
taai,abfque aliquo o r d í n c di ' í lan-
zlx. a u p ó l o s mundi s cffs mater ia-
le materialicen fuTíptum n i o b i -
le, $¡ uatiabile; íeciindusii vero or» 
dinero diftailti® ad polos mund i 
«ite marcriale formalicer f ú m p -
t u m iauariabilej S: immobi le : iñ 
t a c erg o , & non in p r i m a a c < é p -
t í o n e confequencer docent raper-

c i e ni i n d i u i d a a re r e la c i o n e m d i -
ftantif, 
15. Sed hice doSr ina fola sequi» 
tiocatione t e rminornm vult f o l -
'us re a rg n rn e n ru m co n t ra quant 
ñ c infargo. Locas de formali cft 
mobi l i s : e r g ó ia milla coníidera*» 
t ione el l i cnmobi l í s . P r o b o ante
ceden?. Locas de formal i dicíc 
r e k n o o c m d i í l a n t i x ; f e d h ^ c e í l 
mobi l i s : (cam indiuidaetur á d i * 
«er í l s fuperiiriebaSjin qn íbus po -
ceft efTe ) c rgo locus de fo rma l i 
e í l mobi l i s . 
•16* D i c e s . ( i u x t a f o l u t i o n é t r a -
dicam) Subie&ni-n mobile e.Te fu -
perficiem m a t e r i a i ¿ í e r a , G ^ p t a m l 

cifltexacU? ¡61 
1 qua nonindiu idaa tur r c l a t i o d i -
ftantiác; non vero formaliter ac-
cepcam, hoc e l l , p r o u t f u b e í i r e -
la t ío ni diftantiaerin qua acceptio-
ne i a d i a í d u a t u f á íaperf íc ie , 
11* Sed contra eft. Superfí€ÍesB 
fpatcriaí icer accepta, eíl mobiliss 
c rgo & relariodi:iaiuisp0 Confc-
q u e n t i a p r o b a t i u . Forma a c c i d é -
talis relatiua non indiHÍduatuf á 
h i b i e d o f o r m a l i t e r accepto , feoc 
c d , a fu h i e d o s prouc íabcíi: r e í a -
tioni-.niíi dicas re la . t íon l diftátiíe 
india iduar i fa l r im extrinfece afc-
ipía ; quod plufqaam fa l fnmcí l , 
c u m h o c fo h m i / í t q u a n r i t a t i pr o * 
p r i a m ; fed f a b i c ^ u m materialitec 
accepram eíl mobile tergo U rek* 
t i o a b ipfo indiuidaata . Con-. 
í i rmara r9 & expl icatnr h x c r a t i o , 
SaperHeles formalicer accep t á^ 
( v e á C o m p l u c é l i b u s explica t u r ) 
f a k i m de con norato incladic re« 
l a i ionemdi í l anc i sc j fed,per te,in- ' 
d iniduatur relatio d i í l a n t i x á f u » 
perficie formali ter accepta : erg® 
iadivvduatur s fal t im de c o n n ó t a 
t e , a fe i pía; quod nequit admkt i s 
fc ergoforma fnbrtancialis, nec de 
con no caro poce í i á ieípía e x t r i n -
fe ce i n d i a i d u a r i q a o m o d o forma 
aceidentalis pocerit á feipfa e s » 
trinfece ind ia iduar i . 
2 8, Qnare hac r e l i ga fo lu t i oné , 
concedo primam partem dilema-
tíSí:& adprobationemsnego for« 
mam accidentalem variari per í u -
per í ic ie í var ia t ionem; n»m varia-
t i o fiiperHciei folam cft fecundaai 
q u i d j & c i i n i m e c e í s i o n e , 
t é * P r o hums í q h x i o ú i rote!» 



D i l p u t a t t o p r i m a 
l igeht ia ROta,,rubie£í:um poífe da» 
p l i c i t c r v a r i ^ r i , fea mu ta r i - .p r imó 
i i í ppHc ice r , feabíolute : f ecundó 
fecundum q u i d : p r imo modo va-
r ia tur t Cci\ mutacur, quando cutn 
i i m ú l t a t e def in iceí lb : fecundo, 
quandocum fuccefsione. ^ C o n -
fiac hoc inen t i t a t ibus maiorem 
vn i t a t em habenribus , quse non 
a m i t t u n t vn i ta tem per feenndam 
variacionem ; nam nec aniiDara* 
t ionaIi5,ncc h o m o , a m i t t u n t v n i 
t a t em numericam , e t í a m i i ma
te r ia fuccefsiué partes materia? 
acquirar , & a m i r t a t . S imi l i te r 
i i ecre la t io difeantia: j nec ioci3% 
af r . í t tun t vni ta tem nnmericam5 
c t i am 5 fuper í i c ies , (quae cíe ma-
te r i a l i fe habet ad locum) fuccef-
í i u c a m í t t a t , Sf acqmrai diuerfas 
partes foperficie?, qui t n o d u s d e í i -
yiendi In fub ieéh) non infert va-
r ia t ionem ex parte forma? i n d i t i i -
d n a t f i nam vnicas , & identitas 
l o c i n o n debet ÍUR'Í á variat ione 
fecundum quid , íed á permanen
cia ÍI»r plicirer^quss clatiiF in qua-
J ibe t íupcr l i c icu im 'a q n ^ Ü b e t i l l a , 
yurn non t o n in codem inflan t i 
Hult; fed riic££ís:ue , & per partes 
rninutifsimaSj fupcificicm fuT.pli-
r í c r non alterantes* 
3 ^ . Infur tes f ecundé , L o c u s ^ x 
parte qna ineludlt r eh t ionem d i -
í l an t í f jeft mo-bills;naporeODeus 
polosccsli jvelpritr-w m o b i l e m o 
liere verfns orientsm,, vel o c c i d é -
í c m , vel i l ios d e í l r u m : erg o tune 
nceexp^r te f i iperfidei , n r c e x 
parte r e h t t o n í s d i ñ a ; e f t i m -

, (¿umm ptrna* 
a r g ü e • • e § á n d o antecedenr: 
iiá d s c e n í lo co cafu, caud.cm n u 
mera u:per( icíem feruare re ia t ia -
nem di í íant ia : in ordine ad polos 
nmudi imaginarios,hoc eü^in or 
dine ad interua 11 uniimaginariu¡T• 5 
quod á polibus mundi o c u p a b a » 
t u r . l t a M a g i l l r i S o t u s, & L e r i T, a. 
a i . Sed hsc fo lu t io non p o t c l l 
fu f t iner i : naín ha^c rclat io d i í h m -
t í f ( in opmione horum D o f í o r ü ) 
cft di R inda á fub ic í to ^ in qno.cilj 
í e d r e l a s i o d ü l i n á t a s fubiecto 
p r d i c a m c n c a 1 i s: e r g o no n p o r e íi 
ord inar i ad polos mundi imag ina» 
r íos •Confeqnentia proba t u r . Re" 
l a t i ó praedicamentalisf ad d i i l i n -
£ t ioncm tranfeendentalis) folum 
cü ad te rminum verurn3S: rea¡em? 
crgo non poteft elfe in ordine a d 
polos mundi imaginarios, qui ve-
r i^í í reales non funr. 
3 2 . V n d e alicer re fpondc íur ,d f -
i)inguendoantccetlens : locuSjCx 
parte qi iamcludir relationem dif-
taníi*3eO; mobi l i s de p o t é t i a D e l 
at fo 1 u t a jcon ced o ant £ ced e ns: d e 
lege ordinar ia s n e g ó antecedens: 
& d i í l i n g a o eOnfcqueRS e o d i n>c^ 
do : nam In eo cafo non dacur m -
conueniens in hoc,quod ídem nu
mero locus defíciat defefi u rermi» 
ni extrinfeci c o n n o t a t í í n o n alite? 
ac patefnkas defamo:defeftu filia 
t ionisextrinfece c ó w o r a t e d é f i c i t 
a j . í n f u r g e s t e r t i o . O p r i m e í ta r , 
quodco rpus , ratione fuperHciei 
cnnti!aentisshabeac c a n d é nun-e-
r o d i ñ a n t i a m ^ quod locus Hma 
mero d i í l iné lus ' . e rgo ab i n . m o l i -
l i tarc d i f t an t i s a ó fumitut í r mo» 
- - - - - - " - " b i i i t aá 



b i í l t a i l o c i . Antecedes p roba tur . 
S-mnís ad m o t t i m niuts moucre-

i m • 
tur vcrftis occidente. '^ rrtetu p ro-
nr lo ffifuaU v e l o c i t a t é moacatur 
iti tpft naui ver fus o r i c á t é h a b e b i c 
d i u c r í u m locum j etiam ti eandeai 
fe r u a t d i ft a n t i a ?n a d p o 1 ó s m u n d \: 
e r g o o p c i m é Oat,quod corpus^ra-
t ionefuper f ic ie í , h a b e a f é á n d é na 
Tnerodi í l :ant iamtSí quod locas ü t 
14umero d í R I n d u s , ^fReípodcCiir 
negado an tecédeos* h á p í o b a t i o -
«ca i n e g ó maiorc : nam ir. cali ca-
fo'jfeiDpcr kabet c ü d c m locü ; quia 
fe arpe r h abe t eandem d í í l a n r i a m , 
in ordiae ad polos m ü d i , qui q u á -
uís non finí fixi,cáelo tamen ex na 
Cura fu a func immobiicsjficuc car» 
d iñes s circaquos fphaera alíqiui 
tg i racur . 

Q j ' f e S T r O i r . 

J í a permemm íualem producamr m 
loe alo al¿íjUAf9rma¡fsr qHamfúf-* 

maliters & pojitiucfu in 
lúCú ? 

§« 1. 

Lux tifnli ¿ & quxñhnií* 

i V o d i n q u i r i m n s e í l : an lo -
l.cus(ab Ar i i lo t e l e explica* 

tus v-íictor/na , per quam corpas 
naturale formaliter fie in loco , & , 
per quam terminet mocum loca-
lefD a d v b i per fe t e rminarum, ve! 
an^vltra locó extrinfecum^debeat 
adniicci , alia forma ín t r i u fecaá 
m o t a loca l i c fpc i cn íc r p r o d u f l a . 

oducatur motum ? id ' j 
per quam corpas naturale forma-
Hte r , t : pofi t iac c o n í l i t u a t u r i n 
Iocof & in predicamento vbi? 
2 , P r o difíiciíl tatis luce/uppo-: 
u c ( e x d í d i s , r o p , L o g i c » , d i /pu , 
26 quaíft» 2,concltifione 2, j for -
mam extrinf^cam realem nonde* 
nominare realiter r e r m i n u m / q u é 
denominare in tendi t ) vfque ÚÜWD 
ordine rranfcendentali, ü ínm ref-
p i c i a t : & aádediferiff ié quodver* 
í a tu r inter formam e x t r i n í e c a m 
menfurataf» , & formam ext r in fe -
cam menfarantem i nam forma ex-
trinfeca n: e n fu rata, f :> r m a i i r c r d c r 
nominat (renfurantem ; ac vera 
forma menfurans, realiter forma-
lirer non denominat menfuratam: 
r i t i ó e f t íqufares menfurata o r d i 
ne tranfeendentali refpicic raen-
fu ranrem , v t medio ta í i refpedu 
i l iam denominec s at vero menfu
rans realiter non refpicit mesfera-' 
t am , & ílc i l lam denominare ne« 
quir . E x p l i c a t u r i n vif ione, qua;, 
v t menfurata ab o b i e d o , i l l u d rea 
l í te r formaliter denominat v i fum; 
at vero o b i e é i u m , vtmenfura v i -
í ionis 4 i l lam realiter formaliter 
non denominar, etiam (i íit forma 
ctr infeca vifionis ; quia cíl for 
ma extrinfeca per modutn mea-' 
fufcT. 

E x his coll igcs, locum e x t r i n -
fecum realiter formali ter : non de
nominare locatam; quia locu? c í l 
menfurarei l ó c a t e , & fie nequie 
ad locatura ordinar i : nona l i t e r 
ac te m pus, quia efi: mlfura r e í d a -
rant i s , nequit ad i l lam ordinar i . 
V c e r g o í i i b i e a u i i i ab hís formis 

' a ' ex -



• Difptitatfo prim* 
ex t r ín fec i s rccspíac detiOMíina* 
r i onen^vc l ( v t í o r m a i i u s l o q u a r ) 
v t m b i e c h m v n ordine ad has fur 
Kias s rteipiac d e n o n j i i i a t í o n e n ^ 
opiTS e i t ,q i iod racione a lku ius fo r 
mmMtxiaks* illas e rd ine tur ; 
non a lker ae animaljinedia p o t é * 
í i a vi í iua , ordinatur ad c o l o r a » 
ínn ' i jTt d e n ^ m i ñ e t u r v i d c n s . T o 
ta harc d oék r i na c o níl at a íi ni i 1 i , 
i i ] opinione a í ferente durat ionem 
c í í eá re durante dif t incíani j v b i 
fesdorans non dicicur íon i ía l i re r i 
á¿ poí i t i t ié dujanSjVfque dum5o¡e 
t l i adurac ióÜC intrmfecajfquae p r f 
fentia remporalis nuncupacur) 
ycípieiar dura t ionem e x m n í e c á , 
fdiiccty, te ni pus, quod t£x me nia
ra e x r r i n íc c a r e i d u r a n 11 s 5 • fi c G o ? -
jptisnaruraie non dicicur foroial i* 
t t r , & pofjriué exirtens in l o c o , 
f f q u e d n r n , media vb/catione i n -
trinfeca , ( quac praefentia locaiis 
appeJla t l i r ) re í pi t i at ío c \\m e x •> 
t r infecum,qui eíl wenfur? e x t r i n -
fee r re i ín loco foraiaíitcr C05;ití-
ÍUCÍP. 
4 , Sed ( v t certa ah íncercís Te-
pareniiis) v t c e i í u n i fupp' nn^pa-
.nimi imflginariuH'» non t ífe í o r * 
mam , Iquaic ©rp'o$ nat ura 1 e ha-
§ e c c m loco formí i l i c t r ,ve ! cífe 
a l i c u b i . í i a t i í i c í ! , nan^ fparimn 
i m a g i n ar¡ii i n i ñ p a r imi nih 111 c 111 tr 
í n t e r h re ra eorporis continentfs-
non íí.f e'ivtisas poí l t iu^ j . á corpore 
concento dlíiiir£l v : crgo fpacíiiíii 
Jíiía^ína-riurt» formalirer , & p o -

§t'mé non c o n ñ k u i f cor
leas formal iter i a 

¿É. ssmjtfó¡ceun da. 
§ . 1 1 . 

Refermtuf fenicntU, 

PR i m a d e f e n d i t , corpus ns-
cúrale eíTe formali tcr in l o 

co per luper í ic iem v h i m a m , per 
morum localeni pr imario acquifi-
t amj i t a ve cííe fo rmaí i t e r in l oco , 
v e k l l g alicirbí v fíe d e n b n i i n a r i ó 
e x t r i n f e c a j í o r m a l i t e r á fuperfície 
v i t ima eorporis con citrón t » m 
corpore dimanan*; contento. I r á 
Fonfecfus.Mer ap,c 3 p. F 4 ^ . q u e m 
í e q u u n t u r alíqiii mouern!. 
6j Secunda doce t , corpus efi% 
foripaliter-, & po í i t i ué in loco,per 
f o r m a m i n t r í i j í e c a m , ame tu l o -
cali p e r f c p r i n ; ó p r o d u é t a m ; ira 
v t efle formali ter in loco , vei ci íe 
a l i c u b i , fir denominatio íntrifife»» 
c a ú m - p c a ab v b í c a t i e n é IOCIWTI 
excr in íecua i el ícnríal i ter re fp i cié» 
te . Pro haz I b nt fe re omnes D o -
fíores v ci iuíque f c h o l » , ge in eius. 
g r a t í a n ^ r i t , 

f I I I . 

7. % Jf E d í o in©tu íocah" proda-
1 V 1 c i t ü r , in corpore locato-y 

forma in t r in ícea : fe i 1 ice r , vb ica -
t í o j pr^dicament i %4i co r . r t i t u t i -
u a , a qua forn ia l i re r , & p o í i t i u é 
eorpus naturaleef t in l oco ,vc l aír* 
c o b i . P r o b 2111 r r a t i o ne e 0 n o b i 1 i -
bus deprompta. I^osus po í l t i uu f 
l a b ñ r i í l o t c k d s in i t u s j n o n con-

fíituic 



Qualiter pr^fentia ftihieaetur in [uhsfstntia ? léfj 
bi i3 , a i i a íuntjquje ei émmedtate có* r a t í o n e quantitaris deb i t a per fe. 
uetminc ; alia vero qus ci folum 
piediaiey s¿ racione alcenus.'liquen 
hoc inalbc:dine,6í i % u r á í q u | t ub -
OanciíE ,racione quancltatis con-
u e n í u n t ^ica ve de í íc ienre duau t i -
tate , ei barc deheiaut accidencia. 
Q^arc qood inqt i t r i rn ' eUran pras-
fencia local is , vel hoc qaod 'dr ef--
íe In l o c o , conuenrar fübttantiar 
ni a; e ris i i i rr m e ó i a r e, v e I n; e d f a t e 
f a t i o n e a í r e r m s j i t a v t e x parte 11* 
Hus debeác a ís ignar i aliqua r a t i o 
per quara ralis fubílancia fit p r o -
sime , & í m m e d i a t e capax vbi¡ 
prsefentre locaÜSjVtl rat ionisex i * 
í l end i in loc^ . 
i . N ota fecundo, bifarie pofiTe 
k )cá tü e x í d e r e i n loco %sÍrtK^rip-
í:iuey fcilicet , & dífimnne:v\mc e i l 
rn loco eircunrcript i i ie jqiuido t o -
t u m íocactmíef t in t o r o Joco, 8c 
pars locan ¡o parre ióciVtnncyero-
e|l i n . l o c o d e f í n i t i p e q u a n d o r o 
tan-) locatom eft in t o r o !óco3r& i n 
fluaiibecparreíocí; t a l i c e r v í i n 
d a dat carentiam e x i i í e n d i in alio-
loco/ adhunc finodMjíi d o c é t T h o -
rn iO^ Ange lü cíTe fn loco . Ex quo-
eolliges corpus C h r i l l i in Eocha -
riílía no n e (fe d c ftn i t inejíe Afítcru-
men ulher; q a i a íacra m én t *1 i s pr^-
í tnc i a nonrocludi t c a r e » t i a m ex i» 
fiediin abo l o e o i * ideo ralis p rg» 
fentia eíl a de f in i t i i i a , U c i t enn-
fe r ip t í ua effenmBter d íft'i n éta*-

Noca tert\oy aliquid poí íeef-
ft in Irico per fe^ & peracciJe i : per 
fe eft in locojquod c i l in tilo r a t i o -
ne a 1 icums rat ío nis deb i t f rv t fu b -
ftar fia c o r p ó r e a , quse eft i n l oco 

ad i l lam in loco c ó l b t u c n d a m o r -
dinata'jperaccidens vero e l l i n Jo-' 
co quod ratione forma: non d e b i 
t a eít m iWo'i v t corpus C h r i ( i i / 4 « 
eran entalitsr & x i fí és i n H o & h per-
aeciae/tseil in loco arcnnfcripmio% 
racione d i m e y ü o r a m íp e c i e r u m * 

| . I I , 

; Mfifirunmrfenfemisel 

4 . \ j í AgiRer Snarcz.diTp,^: 
I V l M etap. íe¿}. 4 . & d i fp , 

4 1 . fe¿h 5,defenrl!t 3 Tubí lant iam 
corp ore a ra, c u n 1 o m si i b n s fu j s a c -
c í d e n t i b u s macerialibns ^efiefor-
nia l i rer in loco circunfcripcina 
mediare ratione: propria- quan t i -
t a t i s í i n definiemo vero immedia-
t e , I t ex fej fta v t in vno , e o d e m » 
q u e compo fit o fu b ñ a t i al í t o t fí n c 
pra'fentia? d e í i n i r i u s quoc í u n t 
e n t i t a t e s p r x ' í e n t e s , 
5. Secunda í e n t e n t í a prfmaín 
partern pr i m » de fe n d i t f s¿ fe e u n« 
dam eiufdem prima? abfo lu ré f ie-
gat; I r a oirmesi T h o m i l t í e cum 
A n g é l i c o duce pluribus in locis* 
lngía t ia iB&uius , í i f«-

J« 11I¿ 

T ) Rsefentia c i r cunfc r íp t í i u 
i ratione quanticatis c o n -

iienic per fe fnbft.f ntise corporex , 
& per-accidens acGidentibus einf-
dem fubítanciíE ; de í in i tma vero 

X | ex 



Dtfpmgtéo prima. .Qxzftio tett¡<¿ 
e x f e n e c f y i b Q a n t i í - , ñ c c a c c i d e n - t a s ^ u i n d o c o n u e n i u n t í l ib í l au -
t í b u s eiufdeni fubltáciae conoenic, 
Q j c a d prifnain parren! ab onnú-
bus a d m i t t í c u r j 8c brcui o í r e n d i -
tu r rat iane, Abfoue necefs . 'Lacc 
non fu n i: m u l : Ip lie a nd a: e n t i t n tesj 
íed yna q u í n t i c a s íuffícir s y t f u b -
í l a u t i a c o r p ó r e a per fe , ( i t e x í c a -
í a , & ve accidentia iffius per fe fe* 
c u u d o, i c u p g r a c c i d e n s fm t e x c e f i -
fa s c rgo e.idcm quauc í r a s íufíicir, 
v c f u b i U i K i a per fe , 8¿ accidentia 
peraccidens fuícipiant prarfcntlain 
cir.cunrcrjpwiuaaj, Conf i rmarur , 
K o u alia ratione fubilantia A,a-
g e i i , cum fuis s c c i d c í i t i b n s , non 
cft c i rcúfcr ipciue in loco, niíi q u i i 
carct quanticace ; íed fubf íant ia 
c o r p ó r e a i l lam h a b e t í e r g o f u b f t á » 
t í a c o r p ó r e a , ratiane quant i ta t i s , 
eft cuiTi luis sccidenribus c i rcua-
feript iue i a loco,, x . 
7̂  Qaoad fecundam partem , ( i 
Pa r re Suarcz non a d m í i T a m ) p r o -
ba tur , I m p l i c a t q u o d eadem re?s 
(\t in loco díiiijihiléter, & intiaifibi. 
íifir: ergo impl icac , quod fie d e í i -
í i i t íue racione fui , & c i rcuníc r ipc i -
lie rarione quanucatis . C ó f e q u é -
f ia eO: certas A n t e c é d e o s proba-
t u r . I m p l i c a t q u o d eadem res íic 
tosa iu parcep & cjuod íic pars in 
par te: ná ¿i cancuai pa í s eí l in par
re : ergo noo cík cota in parce: Be fi 
toca e É i» parce: ergo fola pars n5 
eft in parte:ergo implicar quod íic 
diuifibiliccr, , & ind iu i í ib i i i t e r , vel 
q,uod íit defíniciue, & c i rcunfer íp-
ciue;quod idem eft. 
3» R c í p o n d e t Pacer Su are z,has 
p r i o a c s non eífe abfoiuce o p p o í i -

t i x r a t í o n e diuerforum/nam eíle in, 
loco indiutfóíUier , conuenft reí e% 
fe-, & cíle áit'.ifihiüter cóucn i t ratte* 
ne f f^mtiaUs; inquo nullarn ( a i t ) 
inuc ' 

dum 

l i t ú d o 
diuecH 

u repugnanCiam; í icut nec 
, quod ead e m eni itas,fecu\i* 

n d l u e r ü s v i r t u a í i c a t c s , íic fu 
ÍJ, t i difumilfs* Sed contra cft 
xiomam í i n d l i r u d o , & dií&ími-

:onueníc Pe ero re ípcótu 
: iauormali ta tums neduin 

ex parce fundaníenci . fed ex parte 
t e rmia i ; at vero iílje duas oppofir® 
p t x fe n t i ¿e c o n n e n i une fu b it a n t i 
refpe£tu eiufdem 1 oci , Con t ra eí l 
í e c u n d o , ( a d hondnein contra Fa» 
t rem S ü a r c z j n a m in hü ias Doólo* 
ris opinione, fubftantia ex fe , ha
ber partes Ciuicat íue d i l l inCías ; 
i ra v t fub qualib.ee parte quaí.ici« 
cstis í i t ynapars fubrtant ix : e rgo 
fbbitantia ex.íc dmiíibili,refJ & per 
partes cor r c í p o n d e t pardbus quá-» 
t i t a t i s : crgo ex fe non porei t i n -
diuiübil irersSd t o t a l i t e r c o r f c l p o » -
dere pa i t ibus ciafdem q u a a t i c a » 
t i s . 

Secundo proba tur concia í io¿ 
S.ubílancia co rpórea ,quas eíl in lo*. 
c a , imporcat: liadcacionem in or». 
d i ne ad lo c u m % fe d. fu hi lan Ha c o r • 
poreaex fe non i m p o r t a r l imi ta» 
tionern in ordine ad locum ; t n m 
quia ex fe fclum impor tar l i m i t a -
t ionem in genere entis .* t u m quia 
ex fe non imporcat l imicat ionem 
ad cempus, quod ex t r in íece fe ba
bee ad í i i b i i a n t i a m : crgo íubf ian-

' t í a c o r p ó r e a ex fe noa eil; in loco* 
>Pf Tercia probacur, Subüáciss 



Qualiterpráfentia fuh'íeBcttir ÍU fuhñaniia? i 6 ¿ 
ex te r e p u g B a c cite pr inc ip ian! iru 
mediatum o p e r á d o n i s r e r g o t i ef-
fe í m m e d i a r é i n 1 oco, Antecedens' 
c o n f t a c c x 2.phy íic.- d i í p , 4, q . 2 . 
§ . 5 . n . i j . G o n í e q u e n t i a proba-
t i í r . E x e o í u b f t a n t k í r e p á g n a t ef-
le 
QJ 

ful 

'perationis principian-
: u m : Q-U i a e «od e ft p r 

> 4 5 T 
c o u 
eco 

ÍI potei t 
en Í re; Te 
. ve 

ú S 
)C Cp íKi. 

toco prs 
e m e i t propnin 

c r g o i m ¡ned rat c íu M I a rr 
coauccire: ergo ftciit: m 
1 i t a c c o p e r a r i o a f n h Tr a n 1 
opera r vi r; íl c rn c d i a qu:i i 
prsfens loco* 
1 J , D ices.. T o t ftrnt pfarfen.n'íe 
t e n > p o í a k s in componto niatc-
r i a l i , quet fnne en tirares in i Ha 
e x í i l e n t c s r ergo t o t func pr^fen-
t i c ioeaks, q n o r f ü n r e n t i í r a t é s in-
i i i o e x t e n ^ . Re fpo n d e t ar co t> 
cedendoantecedens:' & negando' 
c o nfe q u e nt»a m rn a ni p r « fe nt i £ t€> 
pnraies c o m n . c n í u r a n t a r ex i i t cn -
trjs- í n c ó Ín po íi r OTCper t is ra t ve ra 
p r^ fen t í a ; Tócales e^ tcnl ionibu?; 
•vn ¡e ciini inebmp'OÍiro quaslibcf 
entkas a c c i d e r r a í i s habeat p r o - iiatts i icecaninvarat íona-l is fíe t o t a 
priarn ex t í lenría-r ' i ideo qií'i'lir c : 
h ibet propriam praeientíani in-or-
d iñe ád cempus}'non vero i i í o r d i -
ne adMocum .' ou iáomines í í á b e n t 

rant iamarcrial ispor&ft á O c o c ó -
í c r n a t í in rerum n a t u r a á b f q ; q u á * 
ticauej fed in hoc caía ta l í s ínblláw 
t ía edec ín loco. 'flicut in temporc); 
ergo ex fe lubOantia haber pr . r -
fencUm-ínonc i reunfe r ip t ioá : cura 
hxc íit racione quant i ia t i s : ergo 
de finir i u a ra • % R e fp o n d e t u r e ^ j 
ce de n d o m a i o r e m :• n s a á J o m i -
iiore?íi.4 na ni in ra l i cafu fubitantiai 
non mxviQijtftftihe in loco , v e l a i i -
cub i i íolmn- negame, hoc ei$ 
null ibi ,canquain in loco: ra t !ae l t r 
iiauii tune ei deheeret ra t io í o r m a * 
lis ex i í l end i ín rocor ieilicer, q u á -
t i t a s : E x q u o íí qnitur t a k m i u b r 
ftanriam ncc cííe ío rma l i ce r p o í i -
t m é d t j h n m n i yciindijtanUmywtC 
cxtr(ítnQí ht70 ; fed foktm efle par-
tem vn iue r í i ; de qua if ts alte f r i o 
nes pradicantur fo luw negariue* 
i . í # S e c IÍ nd u tn. A n i m a r a t i o n a -• 
lis e x í e e d m i ó &o d s fí n i t i u é • f v t u 
que qaia cít coca in coto,& in qua'« 
l ibe t parce) ergo,. íalxim inhon-.i-
n e , d 3 n : u r dos p / s í e n c i s ; vnara -
tione qaan.iitacis ; & altera q n r 
aninisB ratione fui c6-£5en!t,-^[ Hef-
pondelirr negando antecedens;-

eandem exterJonem , feu r a r io -
mm fundádi pr «fsntiam* lócale 

§. ' I V . 
Afgm¡m$4 primá fenfenthC 

> 3 9 P r i m n m fie fs habet rSubf-

in t o c o , & toca «nqual ibec parce 
-corporls,. tamen non efe in iílo t a * 
quam In locojfed tanquanr in fub-
i e ü o ^ q u o d rnfílrniatrcirm hoc t a» 
rnen Itac, quod racione quanc í ca -
t h fír psraccidens in h o c o circwní* 
c r i p t i u o ; non qu í s i t i re F e c i p l á t ^ 

nec per íe pr imo^ nee per fe fe cu 11-
d ' O y ^ n i a t e r i a i e j ( qued in o r d í n e 
ad lociim refaicat ex m o n i iocali) 
fed qu-ia Corpus f,. quodif i^rniar , -



cH: per fe i a loco c i r cun íc r ipc iuo , 
non alicer ac Corpus C h r i í H (l ib 
í ne c ie b u s S acra m é r al i b as e l l pe r-
acc ídens in ioco^racione díniélio»'. 
í i ttm, qüíe in fe recipiunc vm mate
rí ale, & circuafcriprionera* 
i;4. T e r t i u n i , Swbftanciaeí i pr ior , 
quaiuirai-cjcimi (it caufa materia-, 
lis quanticaciss ergo pro i U o p n o -
r i habei p r f fenriam.a quancita-is 
pra? ib n c i a d f í U n í t a . n . C o n fe q u c n -
f i a p roba tu r , Caufa trtateriaiis 
cauíac media receptione, & v n í o -
nejfcd pro i l l o p r io r i recipic quan-
t i c a t cm, & ci vnitLir ! ergo recipic 
quantiuarem ind i f t an te í i i , 8c v n i -
tnr qnantícau* indi i tant i fcCi vnio . 
SÍ recepcio no poís i r fíeri inrer ex-, 
crema d i í l anc ia . ) T u m í i c , I n d i f -
t á t i a , v e l d i i l á t i a fundacur in pr^-
sécia localij fed fubí lá t ia ex fe pro 
¡ l i o p r i o r i , in quo non in te l l ig i ru r 
quantitasse;'l in á i A a a s í e r g o ex fe 
p r o i l l o p n o r i eft prsefens. % Ref-
pondetur d i l í i n g u e d o antecedes; 
eft pr ior pri.oritate a fw^concedo 
aneccedens: prioricarc ^ quo, ne
g ó a« t ecede í i s ; & confequeutiam, 
i i loquantur de prxient ia po í i r i na 
p r x r equ ih ra ,& i í i te ! le¿ ta ,pro i l l o 
p r i o r i ; nam in i l lo íb lum deber i n -
t c l l i g i r a t i o r e c i p i e n á i , & nó p r ^ -
í en t i a poficiua3qu.£ folum eft con^. 
d i t i o nece í í a r i a ad pr ior i ta rem in 
f i ? 5 no '/ero ad prioricatem a (¡no, 
Aá p roba t ionem, concedo maio-
r e i n : & di f t inguo m i n o r e í n : p r o j l -
l o p r i o r i rec ip i t in per*, concedo 
rninoren-sj infamo e£e9 nego m í n o -
rem; U confequencianT.nam i n d f -
ftantia po( i t ina ,quíE requir i te r ir,* 

. Qu&Uio tertial 
ter fabie(5tun3,S¿ f o r m a m / o í u m fe-
habec yccondic io j v t p á t i c a s reci-
p i a r ; & ideo no eft opus,quod pro 
i l l o p r i o r i , in quo foluni in te i l íg i - , 
t u r r a r i o ío tmúls rec ip jendi , i t i -
telligacur talis c o n d i t í o : nam f-vt-
c ó í i a c e x á ld íh , i , p h j i i c l m p r i o -
l i a quo non debenc iutel l igt condi« 
l iones; fed raciones formales a g é -
d i j v e i recipicnJi . -

i 5. Quartnm,Subftant ia Ange¿ 
l i ex fecií in loco de.fía\cine : erg% 
U fubüai f t ia maceriaits. CoaíC'-
qncnciaconftatex D i u o T l ioma* 
j . p . q . T ^ . a . j . o , v b i docet, Corpm 
Chrtftífab fpeciei?m pañis h.there p rx1» 
fevtiam indimfibdern facrñm?ntaítm% 
quiaejf admsdum fuhñantU9 ík nún 
ad modum dimenfionit (jna*tttañ»¿\ 
ergo ( i u x t a mentem maioris M.a-. 
g i í t r l ) í ub í l an t i a . fub quanti tatc 
haber p r x f e n m m i n d i u i f i b i l e m , 
d i ^ i n f t a m á pr a; (en t ía d i ni íi bi l í 
qnancitatis : a i i i s confequenda 
D i Ü i T h o míe c iTec faifa. «[ Re f-
pondetur negando pr imuni anec
cedens: nam mbrtancia Ange!isn6 
racione f u i , fed racione opera t io-
«is eft in loco. A d probarionem 
dico D iuurn T h o m a m no r t ibue-
re fubftanciíB mater iaÜ dafdiceni 
pr^fent iamj fed^ loquendo in opí~ 
iiionc p r o b a b ü i , q i i $ t r i b u i r fub-
f l a m i r material i ináiui í ibi l i tacf^ 
aic: Corpus C h r i d i efle in loco ín -
d iu i i ihü ice r ; co modo quo fubftá--
t ia eft fub qnanticate; non qpia es 
fe fub i l la habeat prosfentiam ; fed 
quiaeft fub i l l a , tanquam fub i b r -
i r a accidental i ;ad modCi quo fub-
ftautia Ange l í 3 racione operacia-

nis . 



Qmdper hcatem producáturmotunñ i f j 
í í i t u i r corpus uacurale íormah ' te r , r a n t í s ad rempus.non e l l rerrpus: 
& poficiue in loco i nec prasdíca-
inencun! vhii erg o (ola v b i c a t i o , d 
n io ru iocal í p i o c í u d a in corpore 
l o c i r o , p o r e í i hás denommario-
nesformaliccr, & poílciuc cribue* 
re . AnteccJciss.quoad príuiá par-
t en^proba tu r . Vlc ima fupc r ík i e s 
corporis continentis e i i meafüra 
e o r p o r í s c o i u e n d i í c d uTcníura ne-
q u i c , nec extrinfece denominare 
rem m e n í n r a c a m , (cura iüam non 
refpiciat,vc c6ftacex d id í s in no-
t ab i l ibus ) ergo locos, qineft m é -
fnra exrr í i i feca locar i , nec ex t r i n -
feee coní l i ru ic íocacunt farmah'trcc 
i n loco.Qaoad dtns parces proba* 
tu r ancecedens. Forma praedica-
ment i con í t í r u t i na e l l per fe vna 
perfciiratecliefitialiíf vr conltac ex 
P hi 1 ofopho in antepraedicamen-
t i s ) fcd locas ex t r in fecu i non eft 
ynuss vnitate per fe eíTenriali: f cu 
conftet ex rebns ad díuerfa praedi-
c i m e n t a í p c d a n i ¡ b u s , v idel icer , 
ex qnantirate, ngura, & re la r íone 
d í í t a n t i ^ j e rgo locos po í i t i uns n ó 
conf t í ro i r prxdicanientum ví>i%er. 
go arsigninda eft alia forma huios 
p r^d icamenf i conl i i tu t iuaj fed n ó 
eír ali i j i i i f i yb ica t io a motn locali 
p r o d u d a ^ q u a ioca tum connotas 
locum:ergo h x c c ñ predicamenti 
P ^ c o n í t i c u t í u a : crgo íiarc c o n í l i -
t u i t corpus fo r rnaürc r i n l o c o ; cü 
hxe confti tucio fie propr ia forma: 
pr^dieamet i t i vifi c a n á i r u t i u a , 
8. S e c ú d ó probacur c o n c l u í j o . 
P r s f e n t í a l o c a l i s l o c a t i a d locum 
n o n e í l l o c t i s j i c e t c o n n o t e c l o c ú j 
(íic'-.c pra:'bncia t é p o r a l i s , reí dn* 

lícec c o n n o r e c c é p u s j f e d hsecprg 
fenria ren-poralis coní l icu i r p r s -
dicar.Knitu.m quinde3 & ct ia in rem 
f j rma l i ce r , & poficiuc durantemj 
i t a vr fine calí prxfeRtia folú f lm-
damcMitalirer, &aega t iuc durets 
ergo fifmliter p c r í en t i a localis 
conf t i tu i t predicamentum th i t $& 
re in loco forntalicer, & po í i c iué i 
ira v t fine ta l i prefencia ío lum ím\A 
damental iccr , & n e g a c i u é , í i t i i i 
l o co , 
p . _ Dices.Hsec v b i c a t i o j v c l pro? 
duc i tu r a n r e q u a m c o r p » fir i n i o -
cos vcl poíl quam eft in loco j í lp r ¡« 
nium :ergo ancequá í k in ¡ l í o , ha* 
bet prísdcniíam in loco , in quo no 
e í l d i fecundum : crgo p r í u s q u a t n 
ü t calis prarfcnt ia .eí i in locojprx-
cipae enm hi-c forma rcfultct ex 
adiacentia corporis ad lecurru 
5" Rerpondetur d i í l i n g u é d o ante« 
cedeas; vbicacio producitur ante-' 
quam corpus fie in loco poíl t iuejSc 
f j rma l i ce r , concedo antecedens: 
negatiuc,&- fundamencaliter, ne
g ó antecedens ; S: confequencias: 
líam v t corpus mobile recipiac fo» 
c u m , & v t e x i l i o re ful ce c vb i cado j 
fo lum exigicur#quod üt prxfcns 
n c g a t í u e , h o c eft, quod non fíe d i -
ftans; quia prefencia pofi t iua non 
requiricur v t rcfulret p rg f enm po« 
fitilia; ni i i admictamus procelTus 
in infíniturn : nam quando docee 
P h i I o fop h us prse fe n ciam refultarc 
ex adiacentia corporis ad locum; 
debe t in rc l l i g i ae adiacencia, íeis 
p r se f ca t í anegac i aa , & fundaniéca* 
l i j iim<YSiQ á m o ü ú u a , & forman 
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m t a t í o p r í m d 
l ! :c6ñac hoc i a H í o a x i p m a t c ph i -
lofDphicc>!cap.^íf r f /^ í^ f í^¥b i t cía 
¿locet relathnem rejuliare ad ppñii»-
mmfmdatnents^ & termini\ U Vitwé 
omncs i i l u d explicant de t e rmino 
tnarcnalijA- non de formal i . 
l o , Obijeie«»SecundBm P h i i o * 
fophmT;, prius eít cíle, quam o pe -
r a r i : ergo prius elt e ík pof i t iué i n 
Jioc loco , q u á in i i l o poli cine ope-
Tari. % R c í p o n J c t u r ( i u x t a dic
t a } hoc axioma d e b e r é i n t c l l i g i 
¿ e operatione^ qua? ex n a t u r a í u a 
í ion cribuic loeato p r ^ f e n t i a m ^ n ó 
vero de opcracione,qax ei t r i b u i r 
p r s í e n t i a a ? j nam re! pe ¿tu huius 
non requir i t exiftentiam po í i t iuá^ 
fed foi i im negatiuaai: conl la t hoc 
ln Ange l i s ,q i i i futiE po í i t i ué in l o 
co per operationetFi5& lamen non 
íunt po f i t iué antecedeter ad ope
ra clone, fed folum n e g a t i n é , qna-
terms non diítant á loco , m quo 
po.ílea í unt per operar I o n p o -

f. i r * 

i i ' * T Nqui tes prImó-van v b k a t l o 
1 per íe p r i m ó rcípiciut b e mu 

pof i t iunm , vel fpatiuin in imag i -
n a r k i ^ i f ^ R e í p o n d s o v b i é a t i o -
m m refpkereIpat inni in>agin'áfm 
f l r t m i n m n p r imar íun i ,,6¿ locum 
p o í i t i u ü v t feeujgdariitm.'-tuni quia 
€<&h\m empyreum liuabet veram-,: 
Se r s t iem praru-ntiam v b i e í t , abC-
i|ne eo quod ab alio corpore cit-

, Q u é l i o f e c t d n d d l 
b i t ¡nfra) corpus p t r Yacuiim ac-
cu i r i t p r x k n t i a n i medio inotu lo* 
cali : ergo pra;fentia? vel vb ica t io 
non refpieit per fe p r i m o fuperS-
ciem continenns tanquam t e r m i -
num cfTcntiaien! p r imarrum, & i n 
d i rpen í ab ikn .Ml i á s fine i l la non 
poíTcc reper i r i . 
S2. . Dices ,Spat ium ímagtnar iá : 
r f t n i h i h e r g o v b k a i i o ab j i lo ne-
quit d e p e n d e r é . <f Re íp onde tur 
eoncedenuo antecedeas; » negáf, 
do c o n i c q u e i í t i a m . V c i i i k m dif-
t rnguo jvb ica t io n e q u i ü d e p e n d e » 
re tanquam á termino exc r i a í ece 
connotato ,v e h anquam á n>t ufia
ra negativa, n e g ó conísquét iam*. 
fanqua?n'á termino intrmiccoj .vel 
tanquam a mc-níura p'OÍ}tiua,con* 
cedo coo íequer ia tw: nam re latiera 
n e tra n fe endécal i b e n é p o t c í l fu b » 
feéiiim refpiccre i d q u o d i n r e ell; 
n i h i k v t c o o t e t í n I ) i a 1 e ct i s a, q u as 
refpelttv t r an í cenden t a l i re íp ic is 
ens rationis:,& in ptiuacipne, qua 
p c r í e cil gcr.í;ra cíonis- terminus ¿ 
ÍJÍUU Su terminus k e¡m mr,í us5 eft 
fpatnnn imai j inar ium, vel n^n re-
pugna-ciajqms datur i n í p a t i o ima 
g inar io , v t c o r f oribes rcpíea t ivr , 

i j9 Sed3 v t in hac re aquiuoca-
í ior .em toi-las; v-c-ta,-su d o res a b í -
fjne d i í l iu f t tonc v t i h b n o m i n i b * : 
t í í c f ú r m d i t c r , & pcptk.hnlacs'j *¿ 
i f f e a ü m k ; íed íi nomina debeanc 
íniel l ig i fusta nanaram r e i h g n i -
ficarae^abíque du-bio íbnt dkierfaj 
nam v-bkat io , m o r d i n e ad fpa-
t iu;n irn3 g in avi m v , c o n ñ i tn i t re f t r 
' i / ^ ' i , vel (i!imhi-r & etiam in loco fí-
ao33c i p a g i n a r i o j inord ine vero 



Q f M f t r h c á k m p r o d u c a t m m Q t u n ñ ' I £ A 
a á iacum pofir iuum confticuit i i - hahct vcrar^er reaiem prs fen t i á* 
I i m f o r m a l i t e r in l o c o p o í k i u o , & 
vero .Ex quo col l igo viciiná íphg-
ram, & corpus in vacuo exiftcns, 
n o n e í l e fo rma l i r c r i n l o c o ; licec 
fií;ctbrina]itcr a I ic i ib i : ra t io eft: 
na.m licet hieffectiis ab vb ica r io -
m in reaopro i ien ia i i t j t an ien t ion 
íun t ab ro lu t i í fed relanui j in o r d i -
oe ad a l i q u o d c x é í m f c e a m : & ideo 
defeéfcu extrínrecisrcil!cecs locipo-
¡ t ' t m , hoc corpus non eft fo rmal i -
ter ¡a Ioco;Iicec í t ea l i cub i i quia 
sdhun.c c íFcdna i non deíicic for
ma, f c i l i c e t v b i c a t i o í | neo t e rmi^ 
niis,exrrinrece conaotatus , f c i l i -
c s t , rpatiam in iag ina r ium, ia or -
dine ad quod produci tur v l i : de» 
£GÍ£ tatneu locus p o í i t i a i i s , ín o r -
dine ad quenidicicnr e.Tc in loco 
v e r o , 5 í p o í k i u o . C o n í l a t h f c d o -
¿ I r i n a i u quanti tate^ q u i t r i b s i c 
í ü b í l a n n a ? , in ordinc ad diuerfas 
t é r m i n o s , e x t e n í i o n c m , in ordine 
ad fei5: ia ordineadlocum ; S¿ ta« 
roen defedu loci hanc v l t i m a m 
e x t e n í i o n c m non t r i b u i t f ub í l an -
rise.-haud alicer ín ptáefent i , 
14:. Dícesa I d e m eft formal'Tsi-

mt elie ir. l o c o , & habere v b i c a » 
t i o n c m ; ergo i t r i f J ica íorki ra e í í , 
quod fit ib i v b i e í l , & quod ib i no 
fin in loco . % R c r p o n d c t u r n e g l -
d o a ̂  t e c e d e n s? n a m v : c o n i t i -
tua t rera in í oco5depsnde t á loco ; 
í icuc dura t io s q n ^ c o n f t i t u i t r e n i 
in temporea dependet á temperes 
at vero v t vbi confticuat rem ali« 
cnbfjnon depe nd et á l o c o : v t con -
ftac in c o r p o r e C h r i í H fub fpecie-
hus Sacramctalib* e x i a é c e , qued 

feu vhi S a c r a m é n t a l e : ( v t non fe-
mcl decee Conc i l ium T r i d e n c í -
mim) £c tamen hoc vbi'úlná in l o 
co n o n c o n í l i c n i c ;ergo- per v i am 
racionis fornul i s non coincidunc 
h s c d u o . e í f c i n í aco . '&cHe a i ieu-

i ) . I n q u í r e s f e c u n d o t q u o n i o i 
do acqniratur h f c pr . r&nt ia á cor-] 
pore natural i? R e f p o n d e o í n p r í -
macorpor is p rodud ione aequi t i 
fecundarlo,8c peraccidens.- v e c ó -
p lcmenami á te rmino p r imana 
p o fluía cu m ; p o l k a vero acquin 
pr imar io per tnocurn l oca l e s : n i 
quod locai i tcr mouetur , nouattt 
p r s f cn t i am acquiri t t & ant iquam 
aj,nirtir,: 
i<?, I n q u t r c s t c r t í o i an vhi d i -
fliaguatur(anLe í í d i o n c n j in re l ie-
c t u s j á resqii3: eft in loco, f Rc f í 
pondeo afrirmatiuc : confiar hoc 
in m o m l o c a l i e j e r c i t o In vacuo,' 
q u i n o n p o t e f t t é d c r e n i í i ad p r o -
d u ó t i o n e m vbica t ionis diftindaes. 
fcd de hoc latiuSjiafra,dirp,g,q.2« 

Y . 

17^ P R i m u m defumkur ex D i -
uo T h o m a . í . p , q , : i o . a« 

?»vbi ficaíc: moluíeftcundnm locam 
non eB in potenna ad aiifmd i>¡trin~ 
fecmfl, in (fuantmn hmufrmdi; fedft-
ium ad «licjntdsxtfhfecHm:fcüke?t«d 
henmitr^otx mente D i u i T h o m g 
r a í i o formalis ex idendi ín loctj 
prouenir a fu pe r He i e e^trinfeca^ 
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D i f p y U a t i o prima. Qjuftiofecund*. 
no ab aliquo .ntxhxkco, «¡ Re í - ter circiinfcribacH^opuse^quod 

pondecur Diunm Thomam nos 
aflerere nvotum nos elle m potcn-
tia ad aliquid Intrinfecutn j fed sd 
sliquid qnod abfoiuté fit itjtrinfe* 
ciuu: hoceO's ad aí'qind quod non 
dicatorditiem a d aliquod e,x¿rín-
fecua :nam ín his vei bis íohur. va-
iu i t diPiingucrc rnoium lócalem 
ab augfr.cutatíone j . & aírerat io-
íie , qax termínanrur ad al?quid 
abfolnte intrinfecumfidell,ad ali
quid quod non rcípicic ext i in íe-
curru. 
18«. Secr nd um I rs tíone fie pro-
cedir. Res ci re un {'cripta á fiipcrfi-
cie extfi.nfeca eft formalitgT , & . 
pofíemein loca; etian! ít non ín-
tdligntur forma á.nobis excogi^ 
t i t a i ergo volúrarie a d h u n c c i t e -
¿tiiiTífiipcradditur alta forma in-
ír tr ifecereeeptam locato. Ref-
pondetnr negando- á R t c e e d e n s í 
na ni corpus. natnratc fine v-bica-
«lone non forn'.aíirer poficine; 
fed foluni fundarnentaliter nega-
íHie ífi loco, d e f e é i ü vb'cacionisj 
q u ^ cíi rario q i i a r e in redo,& for« 
fi'Uilrer eorreípondeas ioco^ 
ÍJ?. Dicc^e Incafuargnmenti, 
íiiperffcíesformaítter 5 Sr polirrué 
círcunfcri5erer,& círeundaret lo* 
€W um \ U locatuiTí .efíet forinalí-
ter ^ & pofitine circunfcrjprnni^ 
f e d ídem eft effe formaiiccr9,& po-
fitiue circiinfcr;prunT}.3e efíe for-
i n a l i t c r ^ 8? poíicíne in loco .-ergo-
f e s po lir iue eircú fe r 'pr a, fi ne v b i» 
cat!Qne5eíí for^alirer5.?¿ pofítiue 
ín loco, ^[ Rerponderur negan» 
é o maiorem ; vam v i res fonnali* 

connotccforaialiter iocum, nre-
diavbicatione , qua: fe babee per 
m o d m T * vnionis i ficut ad hoc ve 
rcs forn• a 1 Írerméfurctur a n o í l r o 
tei-ppore, opuseft, quod fcrmali-
tcrconnocec ten pus, media prx-
fentia tcmpora¡i ,quxie haber per 
modiun vnionis^feu vinculj* 
2 0 . Re pirca b i s. V i C\ o h c n f o r -
maliser viínm , per íioc quod c e r 
ní rnum connotet : ergo l o cus for-
malís facit formaliier locanim^ 
per hoc qnod locatum extriníece 
afficiar. % Reípondetur conce
den d o antcceJcns;&' negando có" 
fequenriarn : ratfo djTcrjminis eít; 
nam-viíío^ex fe >eft menfurara ab 
obiefío ; & ideoillud rcfpicit, í<¿ 
im c d i o t al i re fp e d u de i o-rinat :at 
vero locuseíl meníura loeati; u 
ideo Üln J non refp'cír y ve deno-
miner. Qn^re recefTariú elf, q n o d 
locaruin media forma fntnnfeca 
locnm reípfcMt ^vc illa in ordine 
ad illum iilud d e o u m i ' n e r ¿ 

c x y Í E s x i o . 1 1 n 

T, T} Ho t i tu l f , Srqu«ftionís m ' 
* celligetia noca primo,quod-

O P - á c í i d c i i E - i b ti s m a t e r i a ii b u s fu h •* 
ftaiuiara. corporcam peiíicienti-

bus. 



An ¡dém corpas njaieéf ejfein dupIicilocfA i ¿ 7 
ms,eft in loco. ritatis elíe circiinfcriptiue íft IOCÜ^ 

i t i - i i n i o -
ííendi ^ q u s 

id". Dicc'-.Subíuinria materi-alis 
eit cota in toca quanrkate, 5¿ tota 
in qualibet parce quanticatis: er-
go ratione quantítaiis no cíl c i r -
c u ti c r i p c ¡ u c m lo £ o. 
17. Thomi fl ÍC cfai cceeáu nr an -
CecedensmcgauccoMfequentiam: 
rsara l i c e t r e fpe^Lrqaan t i t a t i s fie 
H i d i u i y b i l i s ; rameo reípc£xn5 íoci 
e í l á i u i í i b i l i s : qaia teMi; 
so non feraat moduni eft 
fufa quantii-a-cc ha b e 
eíTendi ipfius quaotitatis; qnse i o
ta eft in rotoduco j & pars in parte 
loe i : no alicer ac r e s materiales in 
i^reücctu exiüvmt ípirlnialíier^ 
qnia ^cruanr, non modum ipfaruni 
r e r u n i j . r c d modum íp i lu ; . i inreilee-
t ÍFS ,. S e d c o n t r a e í? rn a m fu b flha n t i a; 
correfpondet quantirati loci, me-
día propria quanritare % redfnbf4 
tantia ( i n h.ie opiniont j í n b p r o -
pria qmmtkate e f t tora in to to , S¿ 
tota in qnahbet parre : ergo tora 
in t o t o , & joca mqoalibtt parte 
e o r r e fp ó d e r I o c o. E x pl i c a t u r h o c: 
na íab qiíaíibct parre loe i eft pars 
qiiandraris rei lócate xxmit inqui»-
ro :-an f n b hac p a r c e quantiratiua 
f e i \ o e a t m ñ t p-zrs fu b ft « ÍK i se , v c 1 
tota fu b ft a nt i a ? / pars fu b ft a n cí^t 
crg.o i a m rat ionequátl tacis habec 
f artes fiibílan Chiles í/iW#íub flan-
fL'iergo nec racione q u á t i r a m eft 
c-ircúnfcripríué in íoco . I ioc díco 
contra Parres Carmelitas , & afu 
qnos ThoTifiras, quffubñsntiír , 
«ec uib quátícatc t r íéuunt partes 
cntíratnias febftanmles5- & - i l h s 
ínsQ;nrcq'¿éEfr docet ratione mii« 

1 ?. Ad argumtfum erge reípó-
detur negando antcccdcns : nam 
lubftanna materia l i s : ( vt ccnftau 
ex diVlís in. z.p.loglcf .difp,5 .q,2¿. 
^ ,3 .n .S .}ex fe habetpartes fubf-
fantiales enticatiuas á quantitaii-
uis d i í l in^as , 

Q V ^ - S T I O . I V , 

dhinimt Hem sor fus d»pB* 
si vahat sirmnfermt /<?•£•#• i # « 

I . 

¿ « y iitul 1,0- quéjticnií, 

1* T T ceFtum cum ewmibus 
V ítippono Philoíophis idé 

numero corpus naturM3t.erJ.& fe* 
eundnm potemiam Dci ordina-
riani aó pofTc effe m duobus Jocis 
c ircuuíeriptiuis ada?qa-atis. Conf-
tat primo ex noilro Párente A n -
felmo in monologio. c« 20. vbi fíe 
la-cu r ? qmmamigkur nmm tttum m n 
poUfi fj/e fimui ¡i-» dimvfisÍQtis% tMum 
MnfeqmH?, Wperf í ng u k hca Jwgvd-m 
f rn tútg^fflrgfdii h t h -$mnl#ht¡md 
ejte&m.Qofíñat fecundó: qidaab 
v n o co r p o r e, v n i c a a ffe ét 0 q n a n c i« 
sate , non dimanar nifí veica prx% 
fentia lncalh;.(.ncnt ab vno homi» 
ne n M u ral i t e r n o n v al e t d i m a narc 
niíi vmca rHíbdicas ) fed dúplex 
locus duplicem eirsoíctr prsifcn-' 
tiam íocalftn:erg© Corpus , quod 
naturalicer non habtt ilupliceai 
p r t ó n s i a m localens nó , persft eí* 



f c t t a tu ra l i t e r indup l i c i l o c o . C ó f . eíl negadoexi f tcndi ¿a alio loco» 
t a t c e r t i o : n im pra ient ia locahs 
diaianacab excenOone ifi ordine 
a i locuat; ( í i c u t e í r e d u s fecunda-
rius dunniM á. |>ciinario')red e x t é * 
fío ín ordinc ad locum in vno cor-
porejfeu fn vna q a á t í c a t e j v u a e í l : : 
ergo &¿ praL-fencia iocaífs eft vna; 
erg o vT/tmi cor pus racione vnius 
•pszkntiz dupi íc i non v a l c f co r -
refpondere l oco , 
2 . Dices, S u b í l a n d a generan?, 
racione vnius paternicatis^uciirar 
licer plures reípicic tilios : ergo Be 
corpns , rat ionc vnius pr^fenci.v, 
poteft nacuraliter piara rc íp ice re 
loca, ff Rcrpondeturconceden-
do ancccedcns,& negandoconfe-
q u e n t i á : tnm quiacorpor i no cor-
r e í p o n d e n t loca ; í i cm Pa t rí ñhj 
correfpondent: nam in fíiijs, ficuc 
í n l o c i S j non datur quod pr imuni 
efie vnius íir v l t i m u m non eíTe a l -
t e r m s : t umqu ia ( v t i n f r a d i c a m j 
ind in idua t ic pr^Penciae non acci* 
picnr ( v t ind iu idua t io paterni ta-
ris)a fab iedo foloj íed á fub i eé lo , 
& loco; Se fíc,ficuE in accidentib5^ 
qnx indiniduacur á f u b i e ^ o f o l o , 
var i ato fubicciro variantur aect-
dentia numerice j íic in pr.i'feneijs 
indiaiduatis á f u b i e d o , Se l oco , 
debent ( fa l t in i numerice) va r i ad 
presedevariato f t ib iedo ve! loco . 
$• E x his r a í i o n i b 5 i n f e r o , p r s « 
í e n d a m cireñufe 
l i te r dnas includere rationes; PAJÍ» 
tiu&m vnam ; & negatiftam al ia tn: 
p o í l d n a e f t , qua t o t u m corpas c á 
filis partibns eorrefpoQdet t o t i lo» 
c o , & part ibus I o c i ; n e g a d , s a v « r o 

quod ergo inquir inms, c í l : an hsec 
n e g a í i o fit lea neceitaria, be indif-
penfabilis refpeííía p t z í é n t m c i r -
cunfe r ip t in r , ve h s c . í i n e ilí.-íj ne-
quea c eíTentia!! ter r.tkiarí .Ec quia 
ex hoc iliaco depender cotum íen-
tencix affiCíracitíf Fundainencun.;; 
placee iílad roborare,quoad verá» 
que parc&ni: & fn pdrn í s .quod c ó -
nacnral i ter , & ex natura reí vna 
prx-íentia circunferiptina f inukc 
n e g a t i o n e m a k e r i n s j c ó r t a t e K d i -
ñ h , &¿ edam ex 1 i ra i cari o ne cor* 
poris c x t e n í i 9 quod vnani ranrum 
prxfendatR l i b i a d g q u a í a t n poftn* 
í a c ^ q a a a d ^ q u a r e , & fuf íc ienre t 
t enn ina t rnotumJ>& íic p r f fens lo 
c o . & f ^ t i o p r o p o n ion acó fue na* 
tu r^sergo negacio exif tédi in alio 
loco ex natura rc i confequicur ad 
pra'fentiam, 
4 . Q u o d veroprsefent ía circun
feriptina n e c e í í a r i o , feu eiTentiali 
ter non íundec n e g a t i o n é c x i l l e n -
d i in alio loco p roba tu r p r i m ó : 
qnia íicec ín ter duas pra.-sédas cic-
cunfcdpeiuas aliqua fit in compo-
fibilitasformalis, $c concrariecas; 
tam en nuil a apparec con t rad ic t io 
inearuni coniunctione : ergo vna 
cfTentialirer , 6¿ ínclifpcnfabiíitep 
nond ic i t negadonc al terias.Con-
í e q u e n t i a p r o b a t u r . V n u n i c ó r r a -
r i u m n o n e ñ n e g a t i o ^ aut pr iuar io 
•altcrius'.cum verumque debeacefi 
fe pouciuLífPsergo licec due prsesé* 
tijE ín te r fe concrar ieatur^non re-
pugnabi t illas e í íe i imi i l incodetn 
fubiecto; (v t ique quia pentiores 
Ph i lo foph i coneedunc iVigiditate 



r'An idem cor pus va/ea 
m mr-mo,Bí caloré iu fumtnopof: 
fe diuinirus exilíete in eodem fu-
h l c á o : ergouullailVarum fundí-c 
indifpeufabtiicer negationem 3.1-
v e ñ \ ) Declaraturhxcratio.Prc-
fentia circunrcripciua cíTenriali-
ter folam importar, hoc quod eít 
confiicucre eorpus ÍJC loco pr-x-
fens , vt habeat exteniionem par-
tmiP in iUo;ita vt vnarn,aliá á fuo 
parcial i locoexckidat; íed rotura 
hocfaluatur etiam fi eorpus exU 
ftens in vno loco racione vni 'pre-
íendae > coBtlitn^tur rationc ahe-
rius in alio:ergo negatio exlticv-
á\ in alio loco non haber neceíTi-
r i a m c o n n e x i o ik ni c vi rn p r ar fe n t i a 
eiíeunfcripriiva. Secundo explica» 
tur idem j nam licec dúplex nega
do reperistur fn forma contraria 
rc ípeáu altcvms\v\á€\ÍQQts¥£n^m 
ftüffvtiá-, & wmptfiHltíath, feu wn* 
imtñisnk airen;, tamen hxQ fecun
da non eft ilh eflcnnalisj ficiir pr i 
ma : qnia vna forma íblnm oppo
ní tur alcefi ubi contraria in or d i 
ñe ad nataralem potentiam fubic-
ñ l t fvt conirrnniter docent om-

wes Philofophi lergo íoluni excln* 
tlic coniun-Stionem ad aliatu , per 
rerpeOitrn ad naturalem poter t iá 
fubieéti;ergo in pr.xíentia cireñf* 
criptíua negatio coniisnítioniSj, U 
conípofibjlitatis minimceft üü cf-
rentialisiertaai fi negatio ide-tita-
tis ei fit e0"enti:ilis : iiqiv'dem earü 
coniwnctio Bniultanea, (ve tátrivn 
centrar ¡a )rrdin.r, repygnat per 0X7 
«iii'.cm ad potcnciam naturslccori 
poris, fiipra qna agers p©tcíi ages 

ejje in duplid ¡eco ? léS 
5. Er ne hoc celebre eetarsilejE 
rigorofa fígniheatione huius no» 
minia Chcunfcripih pendeatr- nota 
hoc nomen, gpud vecereSjUGn fo* 
lum íignifícare racionem poíiti* 
uamjíed negatiuam circunferip-
tionis 5 iuxta qnam íignihearione 
certt imeftídé numero eorpus i:cc 
diuinkus poffe eüc m duplici loco 
circunfcriprluo* Ratio eíl inaní-
feftainanijía hoc íenfu^cíTc in loco 
circunferiptiue includis eilencra-
liter negationesn ciícndi in alio; 8c 
idem corpas nonpoíefi nec diai-
nit'eñTo in inultis loci?, Si rn voOj 
curn negstioneei'ícndiin alijs. 
6, Hanc doftriuara abjs terrai-
r/ís acceprex MagiÜro Sotoin-
íigni Tho(n)fta3qui in prefenti hec 
habet verb£:*ccfsrfin vo/uií nega" 
re D h m Tb&mas^tfniued íf&n4eJ# 
tifúrt tinmUriptídnis $ no p en ñ i d i 
corpas ejfe in ii,tobas has cittmfifip -

E i c r h m ex Magifcro Susrez 
in. 3. p. Ü iu i T h o e , q , 7 5. a. 1.d if-
piir.4 ?«recl:,4.vbi fie út'.rjusdjt ta-
defiat vu in illa vace íirmnferiptméé 
Dico ¡íl.zr.t veetmy.rfMi exptseaíam, 
feium dtstre na\urdcm tsrwimt ionpy 
& a'd:t̂ mii&K€m isCíHíistdlo 'um , ¿¡no 
rhf^icréhimr ; vnde ex vi Ulitis V9cis 
(iíum fgmfiafur rem) qu* ctrcftn frr i-
trmt la$0tnatméliur §6Ínm sffe^cpof, 
f i e-ffís ip illo\cm fgmfieefo nen reptigm 
nst̂  qttodfitpgr-ttrtMraliter ft'fxtra H* 
htw, Quodfiqttis tándem perti»M*ffv 
eertindéi fila veeeflfmfeare id quoi 
tfl circuvfcripthte in Ure, de f i f i Ú mn 
fije, nec Poffie efe alfh etiam per drmj. 
pam peíintidmtprirmm he^dateiner@ 
édm ¿Jfe, (/e qmmtums i Ú ctrcmfn 



„ P u t a t i o p r i m v 
gnfths in l&eo : q%*é.ín hoc pejéeriQri 
aiditm qn£darü neg4tio , (¡ns. non e[i 
de rAthm fréer&M is b r e H Í t e r p r s « 
n o r a c i s, v t i n t c U g a s s é fu m í n quo 
Ecc lc l i s Parres, 6¿ Doctores ne-
g mere eidem c o r p o r i d u p i i e e m 

p r je fe n t i <a m c i r c a í cri p ciu a a u*q 11 od 
¿ifrícivlcatis rupercíl:,cii|an í u m p -
ca p r s l en t i a c i rcunícr ipc iua pro 
quántimittx * pofsic idem nuinero 
Corpus dup l i c i e n f o r m a r i p r ^ í c n -
t i a c i rcunícr ip t rna , , 
7. E t v t abfquc xqaiaocat ione 
procedamus , nocavki .no t r i p l i -
c e íii eO'e racione m fa r ai ale n i e x i f-
tendi in loco c i r e n n í c r i p t i a é t r^» 
éisiíem remotam s vnarn radicalsm' 
preximtihi, aliam > & prmdem frú» 
**w#a*,alÍ4ai: radicalis r e m o t a e i l 
e x t e n d o q u a n t i t a t í s i no rdme a l 
fe; radicalis p r ó x i m a eft e x t e u f í o 
«luaí i t i ta t is in orcPine ad locunr, Sí 
é e n i q u e F o n n a l i s p r ó x i m a ^ f t vkh 
í e u p r x f e a u a loca l i s , qua forma» 
jit.er pofitsus corpas corrsfpondet 
loeo.Confbac hoca f i m i i i i n v i l l o -
m fupernatyraH Deidad quam na
tu ra creara 9( íi ue A ngei oru m , ue 
hominum} c6curric ve principian! 
r a d i c a l e r e m o t u n í ; intellcctus. v t 
p r inc ip ium radicale p r o x i m s r n , 
H denique lumen g lo r i a v t p n n -
ctpi i im fórmale p r o x i m u n n V t er-
gn vnum. SÍ idem corpas fit i i rnul 
in d i ip ' i c i loco; noneft opas quod 
m ú l t i p l k e f t t u r radicales r a í iones 
exif tendi in lo.co^ fed folum f o r n u 
!es,q ubus p i o r i i m é , ^ tormal i te r 
in l o c o c o n f t i c u i t u r . R a t i o e f t c u i -
¿•ns.* narn v t i d e m ^ o r p » ? íuccefsi 
ul diuecí^acqmcat lojCíh» non eí| 

neceflum, quodamicta t e x t e n í i o » 
nem iu ordiae ad l o c u m , q i u m m 
alio loco habebat , & quod de no
no aliam acqu.iracjfed Folmn quod 
amiccat p r i s í e n t i a m localern , vel 
vhiqwvii antea habebat , & ^ u o d 
de n o u o a l íud a c q u i r a t j f í c v t Cu-ns 
Omuica-c d rp l icem obtincac l o -
c inoj íb lu t i i t ú opus, quod í e r n a t a 
e ad a m e x ce o í¡o ne , i n o rd ine a i 
1 o m , m u 1 r i p l i c e t pt s í e n t i a s, ( q u s 
¿ n p r á í í e o c i , cum aqniuocat ionc 
non oarua , appellanrur á D o d t o * 
ribiis., e x t e n í i o n e s } in ordiae ad 
locum, 

• -I !• • ' • 

RefertintMr CerAerAtf* 

%t T ^ í l i m a negar poís ib i le píTc 
i quod vnu & idem í ior-

pus fíe iu duobus lo.cís adxquaci '^ 
p r o hac c i tancar Bonaoentura ln 
4.diíK .5.9. Diuus Thomas.dif . 1 0 * 

u a . 1 .ad 5.8¿ d i i l . q. 2 . ar , - . 
¿ qaodl ibe to . 1,3.2.. ¿UigniHnus, 
e p i í i ^ . c a p . 1 1 nofter A n í e l m u s i a 
m c n o l o g i o . cap. 2 0 . funtque abf
quc dub io p r o i l l a ex Cathol ic is 
¿ u r a n d u s e q u E Í l . 1 . ad 2 . Palu-
danus in 4. d i f t . 1 0 . q m ít. Í . C a t 
prcolus. q u í d h r .ar t-3. Ferrara 4 . 
contra G e n t e s á cap. ^3 . Henrri .-
q u e z s q n o d 1 i b e c r • ^. V" a z q n é z , d ií* 
p i n . r?i?. cap, 4 , E tex Ha-retir 
c is . í o a n n e s V b í c l e p h j C a i u i n u s ^ 
Theodori is ,Bcza,quos citar Bel* 
l a n n i n u s , l i b r o . j , de Sacramento 
•Euchar i l l i f . ^ . 
©, Secunda a f i rmar ^ p o f í M é ^ . . -— —- q ei|g 



An idem corpusvaleat 
cííe diuinae Omnipotentia;, quod 
vnimi, 5¿ idetn corpus íit circun-
fcripnue in duobus locis adxqua-
tis, Stanc proea Scotus in^.dift. 
i o.q.2. Argencínus. quaíh i .arr, 
i . Durandusjdíliin.-fieatr.2iGa* 
briel.uillin. lo.art. i . Valencia 
de prscfenciaChriíti, diTp.ó.qir^f, 
3. BelUrmiwus, Iib.j5.de Eucha-
riíUa,cap. j.Pvubioin i . d i ú l n a . 
3 7,quxii. 1 .art. 2. Coninch. qua-'í. 
75.are.4.ad Amicus.difp. 1 r 4. 
1 e d , 1 o. S o t u s. 4. p h y Ti c. A r r i a g a. 
& Ouiedo. in praífenti. fk Paiec 
Su are z loco íupra citato; vbiio-
quens iíaíaiiorem huius fentenLiae 
fie facur : tft en im h&copinio non f o » 
l u m a p t i t r a d rsfpondendnm hxrettciff 
& veritatem c t tho l i cam t u e n d a m ; f e d 
t t i a m { i u i i t i o m e t ) tAtn neceJJ'arioi 
t amqut emdent t r ionfequem i l U m 9 
v t m i r t b t í e f emper m i h i v i^um f u e -
r i t c o n t r a r i a m f e n t e n t i á m f / a u t / s t -
fPt í T h e o U g i l p e r f m d e t i pttftfjfe. 
Aafculca( rogo) cenfuraai taati 
Dodoris. 

$. I I I . 

M « d n s é i q m r u m T h o m s j f a r u m d e -
f e n d e m i n m exiftentiam car per i s 

i n d u p l i c i l « c o i m p H g ' 

10, Q E d antcquam'ad verltatis 
Oapiceín accedamos, opor» 

tet, ve feias , quaíftionem no pro
cederé de corporcíubftantíali ge
mina affecto qaantitacc : (ve íen-
tiunc piares Thomiftarum loan-
nc á San<3o Thoma, quaeftio. 1^» 

ejje in duplictloco? i6p 
artic.5. vbi fíefatur: n e q u e é n e o 
i m s n h aper tam repugnant iam j v t 
f c ü t a l h g a t u r a b q n a cjuantitas p a -
nis c e r p e r i G h f i ñ i ; i t a ei i n h á r e r e 
p i f s i t a l t a ftmHts figura , extett-
fionts , cum f u á p r o p r i a , 4 qua f i 
l a i n d m i d u a t k r ; noa k f e c u n d a , E t 
quod cune abíque impiieacione 
aliqua , pofsir ídem corpus com-
menfurari dupíici loco ad«qiia-
üo ; eolligie V\kx auAor ex Diao 
Thodni^uodlihet&inFra alegan
do : vbi cum fibi obieciíTec3 poílc 
Dcutn faceré , quod ficut fubf-
cantia pañis conuerticur la fubf-
tantiam corporis Chriíli , & ra
cione talis conuerfionis Chriílus 
cft Sacramencalicer i» hoí l ia; fíe 
quod dimenfio pañis conuercatur 
in dimcníionem corporis Chrif-
ti j qua poli ta conuerllone Chri 
ílus cric localiter in duobus lo
éis. Ad quod refpondec Diuus 
Thomas: q m i ¡ i h £ e ditngnfte h u 
ius e § r p 9 r i $ conuerteretur i n i l l a m d i " 
m e n f e n e m a í t t r t m c a r p o n s ; i a m n o » 
e r m t d u £ d i m e n j t m s s , ( e d v n a t a n -
tum x & f i e non e o m m e n ¡ H r a r e m f d i » 
u e r f s iocis , f e d vno t a n t u m l Ex 
qua foiucionc fie infurgit loan-
nefta Sanéto Thoma ergoTen* 
tic Dodor Angelicus,ideo vnum 
corpus non poíTe eíib in duo
bus Iocis , quia non habee nifi 
vnicam quantitarem: ergo é coa-
«erfo fi daretur cum dupliciqua-
ticate p©ííec eiTc in duobus lo« 
C1S. 

11. Haecdoctrina nec attíngie 
menrem Diui T.hornae 1 nec con» 
fequcutcr yalct admitei a loan-



D e 1 , 

Difputatiú prima, Qtufiio qtíArta* 
ae á Sanélo Thoma1, nec ab alijs 
Thomíftis. Etinprimis , quod $. I V » 
non actingatmentem Diui Th'o-
inz conftac, ex vcrbisd loannea Conclnfe, 
Stnéto rhoma,pro Thoma San-
¿toallegatis: vbi expreííc docct 
Diuus Thotnas, implicare con-
ucrfionem vnius quancitatís ín 
aliam, cum exiíientia vtríufquc, 
Conftac fecundo :exeo quod in 
tali opuículo abfoluté negauic c-
sittentiam corporisin dupiiei lo
co, & ve omnes vias elauderet, íi-
bi «ppofnit vltimani^ad quam ad» 
ticríaríj poterant recurrerc: vide-
licct, ad conucríionem ; & hanc 
elaudie dic endo conueifionem ef-
fcntialiter expofeere defitioneni 
tcrnunidf«0,& fíe deíidoné vnius 
quanritatis; crgo minquatn Diuns 
Thomasintellexirjqnod vnafub-
üantia poterat informari duplici 
^uantitate:alias talcm modem no 
taccrec. 
3 2. Quod vefó cumeonfequen-
tia non yaleant ampleüi hanc do» 
€trínaiTi,cóñat:quia omnes T h o -
m i ÍVae, c u m D iuo T h ama ,a Ce r un c 
duoaceidentia, fulo numero dif-
tinéla, non poííe , nec diuin»rus, 
fecipi ineodem numero fubiecto: 
«rgo inconfequenter nunceádem 
numero fubftantiam dupiiei afn» 
ciuntquanticatc. Q3arc q«^ftfo 
folum procedit de corpore fubf-
tancialijvnica affe&oquantitatcs 
vel(vt fornralius loquar)de cor* 
fote quid tftintTagenns qmntit*$h% 

au videlicct, fupernaturalitcr 
malear replicaru 

Tuinicus ídem nameto 
:orpus, nedum fabílaii-

tiale, fed quancicatiuum, racione 
duplicis prarfentiae 9 velec íjmul 
circunferibi d dupiiei loco tota-
l i , 5cadxquaco. Pluribus, & ip-
efíicacibus rationibus folet harc 
fioftraprobari tonclufioiíed á no* 
bis vnica, & cfHcaci probarur ra
cione. Prar/entia cirtunícnptiua 
elTentialitcr, & indirpennibilictr 
non dicic neg itioncm ex ííkndi ia 
alio loco : ergo idem corpus , feu 
cadetn quancitas , duplici infor-
mata prad'entia circunferipriua, 
poteft exiftere in dupl ici c i rcun-
feriptino. Anteccdens p robad-
tur, Corpns Chrilli circunferi-
pdae exiltens in vno loco, vide
licct, ín ccelo, per or i incai ad 
potenciam Dei ablolntam non 
cücic negationcm exiílendi in 
ali i loco íüodo in diurphili, fu per* 
ttafurtíl* j §i Saeramentaii: (vt con» 
üar in mirabili Euchariííiae myí» 
terio j ergonec etiam per orüi* 
jicm ad pocciuiani abfoiutarn 
Dei dicic negaiiojiCin o i Ü e n d i 
in alio l^co modo quantitatiuo, 
& natural!, f Confirmatur hsec 
lat ió. Pracfentia ckeunfcripíiua 
vt cxtenra , d i g i f i b i l i f , & mate-
rialis , eít ¡nagis proportionata 
corpori exrenfo, diu!Í?bili,& ma-
teriali,qnam pr^fentia Sacramen« 
talisjfupernaturalisjaciudiuifibi-



Corpus valeat 
lis : (vriquc quia tüudeftmagts 
pronordonaruni re i , quod magis 
aeccdic ad natararn , & eflentíam 
ipfiusrci} crgo íi ( non oblUnrc 
hac impropurtionc) valer diuiiü-
cussídemcorpas cdílerc in vas 
lococírcunfcriptiuc, 6c lUturali-
cer, & in alio Sacfamcntaíicer, 5c 
prxternacuraliter: cur non valc-
b ic e íl e diu init us i a v troque two* 
do ciccunfcripriuo , 5c uacura-
l i . • . 
í + , Rcfpondehisprimo, repug-
aatitiam folum con libere in hoc 
quod fie in dnobus locis circunf-
criptinis ; non vero in hoc , quod 
ü t in vno cifcunfci-íptiac ^ & ia 
alio nsodo indiuiíibili , &ines:-
tenfo, fcuSacramcHcali. Sed con
tra c<ípriiPO s quia non datur re 
pugnancia in hoc quod fie in alio 
locncu»? fuaquantitatc modo in 
extenfo^improporrionaso, & non 
naturali 2 crgo nec in hoc quod 
fie modo quantitaciao, extenfo, 
proportionato,8£ nacurali. ^ C 6 -
tra cft fecundo. Dúplex preííiitil 
Sacramcncalis emfdem rationis 
nonrepugnat eidem corpori:(vt 
conftat in Sacramento altaris) cr-
^o;ncc dúplex circúfcripriuaeiuG-
detnfationis : nam ficuc ill« dan-
tur, per ordkecrj ad diuerfas fpe» 
cics Sacramentales, fie ift« p?r 
ordinemad diaerfaíola. Cos 
tra cft tertio : nam Dcns f o^e/l 
conuerrere paném iiv ^qgelum, 
tríbnendo ei prarfenriaun indmi-
fihilero , diftinftaifi á prafetttia 
indiuiíibiíi defíniciua^ qisam in fe 
habet.: crgo t ú%m potsriteidena 

ejje induplki loco? ryo 
corpori tribucrc aliarei pr^íen* 
tiam circunfcripcfuatri diftíndam 
á prjsfcuciacircunfcripn'ua siaai-
r%H , quaín in fe haber. Antece-
dcns tion poteti negari: nam íi 
poccíl racione coíwerfionis trs-» 
bui corpori prx(encía indiuifibi-
lis ci improporcionatai quarepo-
tiociiurc non poceric cribui An
gelo alta prxfentia indiinlibilís? 
% Confequentia probatur: naifi 
fC'At pr^íentía csrc-unfcn^tiiudt* 
cit negationcm exiftendi in alio 
loco; (ic deHniiiua ( imo maio-
ti rigorc) ncgitioaducmt defi-
niciur ; fed hoc non obílance po-
tefl: fíecundum potentiam obc-
dicntialcm ) Ángelus collocart 
in alio loco modo indiuifibili: 
crgo fecundum candem poten
tiam poterit corpus collocari in 
alio loco circunfcíipriuo, & di-
uifibili. H Coníracftquarco.Ea-
dem natura poteft terminaf i tri-
plici termino incrinfeco , U adac-
quato : (vt conftatin natura hu
mana Chriíli Domini, quar, fe
cundum Diuam TilOfiiam ^ poteft 
irerum terminari per perfonali-
tem Patris, & Spimus San ¿ti) 
jergo íimilitcí' ídem corpus pote-
xit fupcrnaturalitef tcriíunari muí 
típlic.i termino cxtfiüfeco s fei-
Jicct raultiplici loco circunferip-
tiuojtotali, & adzqaato. 
I J . Dices íubisficntiaín V e r -
bi folam terminari «atufanr, ter-
minationc a d á z q u a t a i ^ " ^ *» ^ 
m o t x u n f w , U íic polTc pcn^l^S 
fübfíílcntias infinkas terminaría 
Sed coatrae^-* nam codem moda 



D¡J¡>HtatÍQprima* Qiuftio quarta. 
poteft dicí, corpas per vnaai prse 
fentiaíii circiinfcripciuam lo i uní 
©fíe inreníiae; non vero exteníiue 
tcrmi iurum. 
3<5» Ncc valetdicere (cum A l 
belda) has perfonalitaces rela-
tiuasdiaeríi tacc eíTentialijSí q ü i . 
íi ípecifica terminare nacuram; 
quomodo praEfcRtise circunícrip-
tiua: non valent terminare ídem 
locatum : cuai íííít einfclcm racio-
IIÍS. Non (inquanv) valec: cum 
ijiiia repugnaetia folum ftat i» 
ixoc 5 qnod i d quod eñ ad^qua té 
tenninacum poísít iterum termi
nar i : CIVÍH quia corpas ChtiíH fub 
diueríis fpeciebus Sacramentali-
ims habet diuerfas prxsétias ciuf-
dem ratioais, abfqv aliena repug^ 
jnantia.. 
17 . Refpondebis fecundó* 
CorpusChrifti fnb fpeciebusSa-
cramentalibus folum cflTe acci~ 
d en t a l i rer i o 1 o c o r a c io n e fpe c ie -
rum. Sed centraefi .•. nam vltr. t 
h.mc pr^íentiam 5 quam haber in 
ordine ad locimt cxtriwfecuiTi ra-
tione rpec ie rur !habe t aliam 
foí i t iuam in ordine ad fpecies 
Sacramentales;: vt cómmnnitér 
docent Dolores vtriufque fclio-
ÍJC cum Diuo Thorna .} . p» qna 
7?.ergo Corpus Ghri l l i fub fpe
ciebus non folum ell acddínUli-
Ur in locojí-atione fpecierum , fed1 
edam pe* J? Satramentalicer ra-
tione conuerííonis.. 
2 8.. Reípondebisrcr t io . C o r 
eas Chrifti fub fpeciebus Sacra-
mentaliburs6í in ccelOjiion habe*-
re implicaciones j^quasidera cor» 

pus nabet íub duplici prsefentia 
circiijiícnpciua t nam ( íecundum 
D . T h o,) c orpus C hrift i íub ípe» 
ciebus noneifcinillis canquanj ib 
loco; racioncmque poíTunc afsig-
nare exeodem Magifíro^ qui 7.p# 
q.76,a.T»docetíor^«i Chrij. i ejj'ead 
modt4mfuhíiantÍ£ j fed íu-biíacia' ex 
fe i ( vt fupra d i x i ) non conuenic 
eífc intra't veléXtr* i esTe diñante 
vtlindiffantem pofititíé : erg o n.-" 
pugnatiae quas dantnr in hoc.quod 
idern cor pus íit in duplici lococ i r -

. cnnfcEJptiuonon dantu? in hoc,, 
quod idem corpus Chiifti íu in 
CoeloAmodocircunícriptiuo, & áU 
uifibili ide inalcari moda bacía» 
ínentalí,& indiiwfibili, 
19, Sed hxc folucio,. qiiíE vt in» 

gcniofaaliqnando placuir,* nunc 
val d é difplícet: primósquia D.uus 
T l iomas: (vt intuenti conftabic} 
folum denc^at corperi Chrilii ' , . 
fub fpeciebus p a ñ i s l o c u m cir-
cunfcriptiuum. f Secundo : quia 
Concilium TridétinowCcun) óm
nibus carholicis) docec, Corpus 
C hr i ft i j fu b fp ec i e b u s pa n i s r -
u prtfeKiiam realem phyficam^ p « 
fílitéami Ceá prajfencia eft ratio 
formalis exiftendi in loco , rcfnU 
tans fíeeundüm Philofophum jex 
adiaectia coppom ad locun ?.rga= 
corpusChrifti 3 fub fpeciebus pa-
nis,cflrin illis tanquam in loco Sa*. 
cramental?., r e r t í o : quia Conci
lio opponiíurTridcntino.fed»! 
cap, 1 v b i H x c h a b e t v e rb a: » ^ 
enim k t t inier fe repugnara titmft 
Suluator noñer femper ad dexte-
ram Patrií in ca/tj ajsidtat iuxfa w*" 

dumi 

É 



rJn ídem cor pus vale ¿tt ejje in duplh 
qux íbnr.aliccr in ómnibus eít 

at vero prs í£nr ia ,pr^ter-c a d e r a 
quam quod rcíulcat ex adiaecnv 
.tiacorporis ad locun^ (vr dixiex 
.philofopho ; non rctpicit locum 
vr-fic-.ké'huñc detanwate ióciur: 
ir¡ dkas^k foíío viuim cerpus cá-

fdem habere pr^Tenttafnrití ordifie 
&¿ onmh loca , «qi-ia- fucceCsiuc ac-
q,uiriwi • Per qucá patct ad íecun-
duatfimik , quod re «era nonefl 
fi'tTOk;riam fnppoíkum a n t e c e d í -
íer ad potencias, non cónotat ob» 
ieéladiftinaa-j ficnc corpus a-nte-
eedenrerad praeíeiitia^, connotan 
locads'ítínda : 8¿ ideo iuppoíicum 
ifoluííi ratione potectiaruíb cóno-
•t a t o bichad iñl n cí a, n o n ¥ c d i í t i ti* 
^a/ed.vt eouenieaua, in vnaca
de ra que ra t ione¿: 

V l i 

Setmdum ¡undamfmm* 

28.. p Ecund»m Thomirtarum 
SliiLídamennim fie f roce-

d i t , Sirnum corpns poílet elíé in 
dupl ici lococotal í , . ctia'fn m t r i • 
p i i c l . Se ifíoirfnihu&: cum non fíe 
racfo quare fit m diipli:¿ís & non in 
emnib9': crgo íi pered elle h>óm
nibus , pottíf eííe vbique per im-
me.nfitatem , qnse i t l ' e í t propria 
Dei'i Biilli c,reaíofáB poíaircon-
uenire.Confi rn i a t u r» 001 n i t í o c % 
funt mfinita ; fet! in plicat corpus 
finrtum eííe in ínlinltís locís ; ergo 
itrphcat eííc in ómnibus r ergo U 
eííe !nc?iipl;ci j cum ead'e)ti 4t m 
v i roque cafa rano, Hoc Ídem ar^ 

T e » , i ,far$ i • 

Sitwinnt fíX. ab in fideíibns'.nam 
ti cotpus Chri i t ieí t induplici ho-
ftía : ergo p c t e í l eiic in ómnibus: 

-érgoininfi^í t is íergo vbiqnc per 
iffiineBflcacern» Refpondeergo in 
fideli,8£ t ib í . Sed ómnibus reípo-
deo , coneedendo anteceáens : Ss 
negando ccn ícqucn t ia rn : narri v t 
aliquarcs fie vH^m per I m m m ñ * 
tarem , opus e , quod ita exigac 
efl'e inai'Bñibas j vt non pofsic neo 
effe in Miís-j qcra modo cofpus non 
•f-xigit efie in ómnibusdocls , A d 
confiríTKinorem diilinguo maio--
rem : omnialoca fonr infinita ea-
Wegúremaúa^ tcgo inifo'tt'míjyne*» 
tke¿orematí€'*,concedo maioreím & 
düirngoo minorem í impíkac eííe 
in ínfinilís loéis a lhf , S¿ ¿ñthi-i¿mt~ 
matice coBeedo1 minorem: in púten-
f í a , & fyncatPsegsrmíiifcewtgv m í -
no re ir.'.^ confequenriamj propcer 
dieta íupra bb.- p diíp. dcinfínito., 
qf vnica .^ í .per £onina*&.|Vj;. pee, 
tOtUliT. 
sp. Dices primo,. Si defaéioef-
fenl: infinita Joca carhegoremati-
c c i 1.1 fi n ita^cof p n s q o o d p oli e t e fíe 
in dupli ci locf;. p'.íTV7; eíie in ca-
thegoremacicls' iníiniíis ¡crgo,. ' 
quantum cft ex fe ,Corpus , quod 
poteií eííe jnduobus locis aHfqiia« 
tis habec vírrutem in ín i ta . % Reí* 
pondcturConcedendo antecedes; 
U negandocoofequentiam •: nam,1 
i&mpefsiífUftfmtñr e¡mMihf:.ñ er» 

cient infinita Inca creara, pof-
li billa j etiam poffen: dar i infínirae 
prsfentisc creara' pofsíbilc«r,qmb* 
corpus íoc ís cofrefpondererjatta*' 
m t ñ vnuin. & aHnd cft iiiipofsibi-
~ " * X $ le; 

É 



Dtfpt¿tat¡oprir?f(t 
le • f v t diixi j np rop r ío loco) nota 
tramen hoc idea? argumécusí i p o í -
fc Heri de corporc C h r i í H . 
j o . Dices fecundo. D e u s e f í v b i -
que per i t m n e n í k a t c i n j etiam íi no 
fie in locis cathegoremaEice inf i -
n'cis : q u i a e í l ín omiubus , qnss de 
fít ft .í íunt : erg o corpus q^iod po^ 
tefteiTe ín oír5iubns}qii« funr, eríc 
vbiqne per jmnienf ié i remjeciarn íi 
non fíe in locis cathegorematice 
inr in i r i s . <SJ R c f p o n d e t i i r d i f t í n -
gnendo caufaieni a n t e c e d e ñ c i s : 
Beus e/ lVhiquc per i m m e n f i u t e : 
qu i á e í l in ó m n i b u s ex natura fuaj 
ÍES v t noo pofsit non efle in i j i i s , 
concedo a n t e c é d e o s Í prasciíe quia 
cft in ó m n i b u s , n e g ó a n t e c é d e o s : 
& c o n f c ^ u e n m i n , proorcr ratio-
m m tradicam. 
i? f . RepHcabis acute facis. Si 
(per porsibi!e,vel i rnpoís ib i le jda* 
fe t t i r p ó t e n t i a , quardefado con-
t inc re t omnia pofsibi l ia , talis po -
te tuia e í fe t inf ini ta , & eíTec OÍIIMÍ-
p o t e t i a p r o p r i a D e i j etiatn íi p o l -
fet i l la nonconcinere : ergo íl p o -
teft dari corpus,quod íit in o m n i -
b u s I o c i s e x i i l e n t i b u s, t a 1 c c o r p a s 
cric f biqtie per b n m e í l t a t e m p r o -
pr iam D e i ? eciam fi in i l l i s pofsic 
non efle. ^ t l c í p o n d e t u r d i í t in -
guendoanccccdcns: eJJ'sti& non ef~ 
f t^ concedo antecedens : ej¡ntan-
i tw , n e g ó antecedens : & confe-
qséciHír ino d i ' c f i m i n i s e í h quod 
poteot ia a í í i i cóc inens omnia pof-
fíbilii , cam d m ú l t a t e c o n r í n e r e t 
clreaturas i n amni genere ' infinU 
f i % % & ideo potenria i l í i s c a n t í -
fienSjeííf 1% C c n o a c í T e ^ omn-po-c 

tenua D e i : f g t i ; q ü j a con t incrc t 
QVi\m'¿.'.nonefet\ quia nonexigerec 
crnnmm p o í s í b i i i u m c o n c i n e n t í a : 
at vero corpus ex iílés in ó m n i b u s 
iocs's nur.qu.ím eíl nól'j in o í tmi -
bus; o guisáis pofrnc e f L í c u m póf* 
í i o t a l í ' i ^ abavíque i n i n í i n i t u n i 
produc-; : U fie talis crearura non 
cOec vbfqnc per immení-tate-ut: íi 
alias non cíTet ira in i l l i s ; ve non 
po í le t uoa eííc in i l l i s , 

I . V I L 

TertUm f i ind jmnluml 

32» '"T" E r t i a m Thomi f t a rnn i 
í u n d a m e n t s i m fie f»ro-

cedíc . Si vnurn corpus eíTcc in d u -
p ü c i l o c o r ó r a i i , U ad.rqnato, fc-
quercrur, quod eífe t#Vm, & h d i -
mfum Í víhiucquia eííct vnnm : &c 
quod ejfet i i e m , ® mdimfum: cü 
á feiofo d i í l a r e t ; ( d i í l a n t i a en;ni 
fundatur in dmifíone q u a n t i r a t í -
lUjque d iñ ina ior .emcaurar )e r í , ro 
impl icac , quod iJern corpus f i n ' n 
u u p l i c i l o c o a d x q u a t o . Et fi r f=-
pondeas, i l lad corpus t a n t u m e í T c 
d'.uifum locahreri non vero entitati* 
ke' C o n t r a í n F u r g u n t primo.-nam 
hniu imodi corpus poíTet fe tange-* 
re ¡n dupl ic i fupecHcie^fed conta-
é lus harum fi.ipsrficícrnm nequit 
í i e r í , niíi in duniiei quanti tate di« 
uifa : ergo rale corpus non íolnoi 
Imshteriwd emstatmesPkt diuifi imJ 
M a i o r c i l cerca.- nam nuilu-n eít m 
conueniens in hoc, quod vnii f.or^ 
p»5 co í i í l i t ua tn r m dupl^f5 loca 
i i n a i e d i a t o j i ta ve capar , vakas 



rJn ídem mpns nmleat ejfein iuplih leco? 274* 
:rc caput, t i brackinm ( i tx - lequeiam \ li loqaantur de diuiíio-

triuwjbrachium dcüruir.-crgohu^ 
iyfirtodi corpus poílet íe tangers 
in dapiici íuper hcicXontra in iu i -
gunt íceundo: na ra tale corpus t i 
bí ipfi non tangeret medio termi
no comimini, quic í lad indiulfio-
nem , SÍ contíauarionem neeeíla-
rius: crgo foium ei coniungerctar 
media indiftantia , & conciguita-
tc: e r g o t ais c or pus e íU* r c n n t a t i -
ue di ai fu m : cum contiguatio cor-
porum dillinítionem ilionun uc-
ceílatio inferat.Hoc argüír-sotti-o 
valdc extollitur ad aducrlariis; 
quia fenciune non habere inílan-
tiam in corpare Chrií l i ,quod tion 
eft ín facramento modo diuiílbiii, 
B¿ quanticaciuo. 
3 3. Sed poreft hoc argurnentum' 
inilari alia inftácia manifeftarnam 
cj-nnes cacholicí (y no excepto 
Durando) doccKt , dúo corpora 
poííc elle diuini tus in vuo loco, 
abftpe coquod vnitas k)Ct inferas 
fupcr 11 aruralícer vniratc!n,^ indi-
uiiionem duoram corporuui tergo 
ctiam debent con&quenter doce-

, re vniini s & ídem corpus pofleelíe 
diuinitus in duplici loco, abíque 
co quod nmltiplicitas locorum in-
ferat multiplicitatem cor por i$ : íi 
ergo vnus locus non infere, (per 
ordincm adpotentiam abfolutam 
B s í ) vnicatem locaci ;qiure dú
plex locus (adhuc per ordinem ad 
potent iamabfolutauíDci) debee 
ifíferre iYuikiplicivirem corporis? 
3 4 . H ac ergo ínftamía fuppo-
fíca^ad argumentifm rerpondetur, 
i u ^ u folutionem datan)ánegaüdo 

m enti tatiuaií iani licet diftaetia 
siaruralirer fundetur in d i f t i n d i o -
xicenticaciua ; non vero íuperna* 
turaliter: quia hxc poteíl fundan 
inter iderj, & feipíum, diuerüs af-
feétutT! prxfencij s ; racio eft maní-
feüa: nam didancia, vel indiftan-
tía non vtcuaique fundatur in cu» 
cítateiíed in criticare p r . t kn t i . 
J5, Nec valec dicere, mediare 
c.uair. piurima corpora inter Pe*» 
uuin ex ideare m R o m » , ñi Kar-
gis»-Nam corpora s qux n-icdiant, 
íoium nacuralker ínferuni d i í í i n -
¿íionemintereiiricates quantira* 
tinas 5 non vero íupernacura!i;er¿ 
quia per ordinem ad om^iporen-
tiain De i , ídem corpus enntariue. 
poseíl,racione dinerfaram prssc-
tiarújin duplicí loco diñante co l» 
locan. Poteftque hoc argumen-
rü inftari in cornorc ChriiVi, quod 
cu m fu a qu a n d í a t e eft in Sacra
mento alcaris j licec qiiantkas no 
01 cam extéfione in erdine ad 1 o-
cua)i S¿ tamen corpora, qus i i ' e -
üianr,!]f>n inferune diuihoncm ín
ter quantitacea? corporls Chri íü 
hi e c z k ^ t i altari csiitentis, 
$6 , Ad primam impugnationi 
refpondcturjü^gíindóconiequen-
tiaui.' nam i ice" nulÍTidctur in-pli-
catio in hoc, quod idem córpus 
conflítnatur in duplici loco imms 
diaco; datur tamen in hoc, qnc-l 
ca^uc tafjgat caputícuro iJéní ñ o n 
poísit feipfuni tange re fecundum 
eandem partem.'vc opsínic adner-
tic Martínez B urgen lis in prsEfen* 
t i ; 8i suam MagiAejrS^tOaqui do« 

« CfnrJ 



Dífpntatio prima. Qmílio quarta. 
jfen^quod (i,m talicaíu, corpas fi- tur primo Diuimi Thomam lo 

eíTet: obuiuni, tion (ihiiRipedi* 
rec: quía cune non effenc dúo cor» 
pora;fed vnum ín eodc loco* Per 
qaod pac^t ad fecundam impugna 
cioaetii i nam contabas non valse 
e*Tc ín eadem % fed in diuerfa p irte 
corporis, ad cjuod non eft nepeífa* 
r iacoot ínuat io , fed santuat con< 
tiguat io partiu ni *, y t e nim brachíú 
tangir eaput, non eft opas, quod 
eicotinnetnr; ¥,£ manífeílé conf-
tar. 

; § . v i i r . 
F l t imum Thomiñamm f u n d é -

menttím, 

17* "T 7 Lt imum , & efficacius 
V fuiidamerituín, quod ha-

bec Thomirtica fe bola ell s u í i o -
ricas Diu i Thomx , deíumpta ex 
4.dift ,44,q.2. ar.z.qnscfl-. 3.ad4. 
ybj fi,c air; vnum wrpw ejfefimullo-, 
calher in dtmbf.t locis /ton foteí t f e r i 
per mirgeuium.. Ex qiu,audoritate 
fie infurgunt: omne qnod non ím-
|>lieat.cotradídÍ0nem poteft fíeri 
per miracelumifed fecandñm D o -
íl:orem Ángelicum , quod vnum 
corpus f i t i n duobus locis locali-
ter, íi'oopoteft fteri pcrmiracnlü; 
ergo ioiplicat exiftécia vnius cor
poris in duobtis locis. C o í u c ctlá 
hoc idem ex fcodl Magiftro quod 
libeto. a r . v b i f a t n r icorpvsejfe 
sircunfcrépme in duplmhcQ^ esi ps-
mre im^crn t r ad iUot imjhnn i .Tnm • 
ñ c ' á i i m ,(EOLitradiáton> non pof-
gi-nt (imuí poní , .nec per p«?tétiam 
t ) d abfolucáf erg® née ynum cor-
pus iaduplici loco* f Íisf|>onde= 

qufeiepr«rentia ctrmnfctiptma, in 
rigore, quo.fliic íumpea á Pn íc i s , 
iioc.eí} , ytincludicnegacioneai 
akeniis prsefenri^ Í in quo feníii 
libenrer fatebr implicare contra-
didionem ? quod idem corpus 
fie in uuplici íoco ad.?qiuroi 
nou yero de praeJe/iti 1 cirenuf-
criptiua-fecuadnm id qu d d cf* 
fencialirer , & id difpeníabiHrcc 
soüucnic: inquo fenfu noincludic 
ncgatjoncrn efíendi iu alio loco. 
•Hanc folutioneni accepi ex M,a-
giflro Soto, qui in prsíenti doceri 
P í u u m Thonam afferere vnum, 
Corpus non pollc cíle cVcnnfciip^ 
,tiriCsvel loíalircr in dupbci l o o ; 
quia Joquicur de rigare circunf"» 
.criptfotiis!& intra aichanc re pug
nan tiá non e(íe appofita.m á Sane-
¡to in f m i b m ¿ v b i pr oprias pr^fíxic 
opiniones. S.cciído?(& forfan me-
í m s) re fn ondee u r 6 i u a m T h o m% 
denegare adhoc ditiinit? corpo.rj-
íjuplicern locyrr'trationevnimf 
finita',non yeroracionedvphcfs: m 
quo fenili á nobis conílituitur i 11 
d 11 p I i c i 1 o c o., H a c e a d e m fo 1 u t i o n e 
refpondendum elt ad aliara ando» 
ricaren^quam ad ducüt T horaiftg 
§x Diuo Agnftino l ib . r o. contra,: 
f au í lum, cap. 1 1 . vbi Mt3corfut 
ChriBi,ex tenfo m&de nonp&ffe e ¡e in 
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fJn ídem cor¡ms vakdt ejje in itiflict he o1. / / / 
i a m ex i ¡U* di naturalem; é v i mukü tib us loel j non vero in hoc , quoá 
ntkihndnm *lqs locis f.icr ame tita- corpas exilien? hic, fimul nó pof-
Uter prtfensfm¡'épktia mkit adftt, 
ca cy,ifieflMrattúneJ £¡mm% ey fimr* 
ln> exprimsre vix pi>.pmmfpsjt4siem 
tamen efje B i s cogntiioneper fidem f l * 
lí-mrata aff'e^m pojfumm i Vfc'eafltt'Hm 
(i-fsi me tridere dehsmm». Ex quibus 
verbrs apercé 'demooílrac corpas 
Cli r i í l icomparar iad fpeciestcati« 
quátn adloeai 6¿ quod non ioqua-
tur de prsíentiaaccidentanf qiutn 
hibec raeione ípeckcum , cooftae 
ex illis verbis: qm.m&fiverh i i ex-
ffimsre vixpojptnmti erg o corpas 
Chriíli lab fpeciebus non e# ia 
ómnibus ad m o á u m iubftantia?s 
qit.c aon comparatur adquantita* 
tem caaquam adlocum. 

Primum pr imsfententkfmdat 
menntm, 

20. T Ocascircunrcríp,tiuüs9síl 
X - J c o mpr e héí ibas locac i :er-

go vnurn corpn^nec í i ipcrnatur a~ 
l í ie r , poteíl effeindaobus locis 
circunreriptiais : (vtiqae qaia id 
quod comprehendin deber lacra 
fecontinere totara rera compre-
henfaofi.. J Ancecederis probatura 
Locas clrcanrcripclaüs itadebet 
c^n t ípe re ioca tUí i i ; v t nihillocati 
fit excraí ergo locas circunferip* 
tmas eft cornprehcRÍiiias locaci. 
Si dicascomprehenfroné circanf-
c r ip t inam folum cóffftere m hoc, 
quod tomen corpas correfpodcat: 
íoci loco, & parces córporíspar-t 

fireffe alibi, Contra infurgant: 
T h o m i ft r. p r i ai ó , í rnplicac ce n -
t raUiaioné, quod corpascircimf--
criptiae ík in yno loco, U qaod fít 
extra fecuadum aliqaam parrem: 
crgonuilco magis implicar, quod 
t o t u n i íi extra, Secuadofnam ve 
locatum comprchendatur á loco, 
ñoa . í u fhdCj qaod zotwm cóa t i -
iicat locatani:(aliasqailibct Bea« 
tasOeaoi comprehenderet: cuín 
qaiiibetvideac to ram Del eííen-
t í á ) fed viera hoc requiritur,qaod 
totalitcrlocatum contineat :hoc 
eft, quod ira fie ín illo ; v t non ík 
nec tn a l io , nec e x t r a ü h m i ergo de 
racione circunícripcionis ell de
terminare cílenciaücer locacum 
ad vnun» locum. Hoc idem argu-
meatumfitab Harret icís; v t p r o -
bent Corpas Chrií l i non pofTe ef-
fe in CGelojSí inHoi l ia :& fímillter 
vr probenr nonpoffe ef!e fab da-
plici Hof t ia : nam corpas Chriftí, 
C ft i n c ̂  i o fe mprehejine s U cirmnf-
criptiae: ergo dicic negacioné exi-
ftendi in alio locoj f n e d u a í qaoad 
t o r u m Afum effe; fedetiani qaoad 
parcem) cum de racione compre* 
heníionis non folam í i r , quod .to
ril in corpas conr ineani r j fedqaod 
t o t a I i t e r c 61 i n e a r a r Í h o c c 0:, q a o d 
ica íir in i l lo; ve non ík nec in alios 
nec extra i l lu rn , Refpoode grgo 
H e r é t i c o , ^ t ib i» 
2J , T ib í €rgo¿St He ré t i co ref* 
pandeo coRcedtndo antecedess; 
& negando confequenciá. Ad pro
ba tloncos diñingao. antf-cedenss 

Y J de 



DifpHtattú prima 
ác ratlonc locicifcunfcripciui cft, 
quod locatum non lie (gtra¡natura.' 
Uter s c o : i c e «.I o a n r c c d e n s f r a,̂  -
tmaiiter, íub diítinguo ancecedés; 
fapernacuralíter per praefeiiciam 
perquam eí:t mtra , concedo ante-
cedens; per a! i a ni ei fecuivium po-
tcntiam obedientialcm fuperna-
taraliter a d u e n i c n : e n e g ó anee-
cedens:iiam ve (k cam^rehcní iu ' , 
íolum eft neceiíam , quod toluai 
cofpus fít intra; no vero quod per 
aüam pr^fentum non íit exxra. 
Sed v t íblutionem adarquace in-
ícliigaSj ñora, tale corpas abfolu-
t é non c iTe extra jfed íolum fe cun
da m pnsíentiam, fecundum quam 
Roncft intra: non alirer se corpus 
ChriOJ quod eft in coelo, non eft 
ab ib Ir. té extra ; fed íolum fecun* 
íium pmfefitíam Sacramentalem, 
íccundvim quam non eft intra. Per 
ejüodpatet sdpt iráam Impugna-
lionera : nam milla dsíur impiiea-
t io inhoc , quod fit extra, fecun
dum parte,& fecundmrs fe totumj 
perprsfentiam diftinflam ab il la, 
per quam eíl intra» Qux ergo po
te 11: reperirí implicatio in hoc, 
qumi Ghiiñus Dominustn Eucha 
TiíHcoSatramento dcmonííret di* 
•gitujTs? Ad íeeundsníldieo, de ra-
tionc comprehenfioms non efie 
quod totalitcr res fie sonteota; íi 
iy Utaliter cadit íírpra rationes co-
t inendi^bené tamenfí cadit fupra 
fem cotí renta ni: nam v t ob ieóum 
coíitprefíendatsr, noeefl ©pus, 
quodco^aofcatnT per omr.cs ra
tiones fab q n i i m ^ o i t í k eognofd 
»dklm¿UspQ*cs:ij5 ¿ fed quod t a » 

Q t u ^ i o qu%rta* 
tahcercogHoícanvr per ra t i o ne ni 
fui? fita a¿ talem potenriam fpec-. 
cantear: alias Chrillus Douu'nus 
per ícicntiam heatam res natura
les non comprehenderet: cum has 
per hanc feicntiam nó cognojcat 
(c cunda radonem foniialcm|«i> 
qna, fecundurr. quam eomprehen-
duntur á feicntia acquífitaj íic, vt 
locatum comprehendátur a loco 
circunferiptiuo, no eíl opus, quod 
ei correípódeac íecundum oinnes 
pr^fentiiis, cuaspoceíi habere. 
Nec finnliter ad comprchcnfione 
exigítur, quod folum ab vno com--
prehendarur: nam cadem res na-
turalís cotpprchcuditur a Dcc , ^ 
üb Angelis. ^[ Secundo, ( & for-
íanmeíiusj reíponderur negádo, ' 
quod corpai txtf'ens m £tcl*[¡a, v.g, 
fu (Xira Eccie/f dm , per hec (¡tmdfii m 
¿)mnáfío\x\&rv, in tali cafu ídem nii" 
mero corpus cít in v troque loco; 
& fie quod verificatarde illo,non 
eft quod íit extra Eccleliarn ; fed 
quod íit intra Eccleha;r. intra 
gycnnaSum.Non 51 iter ac de cor-
pore Chrifti exilíente in vna hoí-
tiajnon vetihc.:tur,qnod fit extra 
illamperhnc, quod ex vi verbo* 
niro exiüat in alia. 
2 2 , Dices prín c. t m * * & int té 

contra-
efío Re« 

c o radic-
e§ ,qnod 

8¿ ífUrtím 

opponnntur oppoíitií 
¿ ido t i a j fed de eotlé u 
queunt verifícari áurn 
t o ú x :£rgo impHcatoi 
idean corpus íit <xtr« 
4f Refpondfo primó iuxta pr i
ma m foíutíoné drftlngutnáo ma» 
iorem:ei trá, ^ intraopponuntut 
cont raui t íor ic j r i rubiedcconuc" 



A n idem cor pus valet e/Te ih da 

concetí 

é'úkl 

íí COi!Ü< 

i o ü 

mant 

& c ó« 

siant rdpedu ciafdcm práfentíg, diílinguendo antcccdcns: quanti-
ta's eü prima radix pr^íent iarum, 
qiüt c i ádueniünt fccundum potc-

alsnr, concedo antcce-
lutt? pocentiatT! obediéí 
;o aat^cedens:^ diilin* 
i! i € ti :s; a b fq u e m ui t ipl i -
atiratiá ncquit dari nuil 

a pr.rleiiriaruiii uaturali-
ed a c on íe qu e a c i a fu pee 

icecí negó confequentiaru; 

maiorctn 
íuer íaru 

fequeciam cudcrT 
pOlítiO COííCFadfs 
parua fumnía] í;f 

nss carpori Chri 
quare alteri rept 
ri? f Secunde) ( 
folutíoaeai j reír; 
do COÍ U DÍ ex qu( 
qucJ contra no: rasn 

5 aí:re<s 
repugi 
nc cor 
íceune 
concede-
]aicur a l i -
o i u t í o n é : 

ira 

tutu decorpore reduplícato non 
verihearur,qaod fiZ¿mmi& extra} 
fed folum quod (¡c rntra in ttr»-

2 $ . Dices fecundó* (ívixta d í í l a ) 
V nu? loens non cerminat, nec re" 
ñringic íocatum 5 ve extra non lie 
rationeakerlus prxfenti^ : ergo 
non t l \ teríninus locati. ^[ Refpó-
derurcoocedendo antecedes,per 
ordincci ad potentiam abfolucam 
Beí:á¿ dídingiioconfequens: non 
ett rer.iiinus iocati naturaliter3m 
go c o a le q • 1 c n t i a 1 n -^upernaturalitir 
iterem íubdiftínguo eonfequens: 
fupcroaturaÜcer nonclt rerminus 
1«¿fw /? wi/ , n e g o c o n íe q u e n t i a n v * * 
itnjíitm, concedo confequentiam: 
nzm in hac parce eodem modo eíl 
philoíophandüin ac de rnbfiflccijs 
infinitis, qu,2 eidem poíiancadue-
nirs naturt . 
2 4 . Dices re r tb . Qaantitaseft 
priaia radix pr^fentiarutrí: ergo 
gbfque qtiantitatis muiti^iiestio-
ne non poteft dari nr .dnaücat ío 
pr^fentiarum. «¡f Ju íponJccur 

7 om.í .Par; i9 

t i i m ii iru 

t í a i e n w 
gUO COlfU 
catione q 
t {plica t i n 

v 1 L ; 
p ropte r r a ri o n e m a fs i g a a cani, Se 
proprer paritace corporis Chriíti,' 
2 5 . Ke-pHcaSis, Eft 'edusreplí-
tationis non nafeícur ex vifcerib* 
qaanci tat ís :ergoqnant i :as nóeft 
principinm radicale tah's cffsdws. 
Refpondecnr concedendo ante
cede ns:& negando confequentiá: 
11 am ve aliqiu res fit principiú r a 
dicale alicui» effsñ^fuínci^quod 
media forma ci íupernaturaliter 
communicata illum canfet : ( vt 
cofcat i a vilionc íiipernaturaliDel 
radícaliter caufata ab intelleflu; 
etlam l i immediaté táquam a v i r -
tute ron diniancc á forma ex v i f i 
ceribns intclledus orea.) 
¿ S , Dices quartó. I mplicat quoil 
k lcm corpas curn vná qnancitarc 
babear fimul duplicern prxientia 
circonfcriptiuamfolo numero dií-
í i n d a m : e r g o & quod íií indupii-
cilocc.Probo anrecedcns.lnípii-
car,quod accidencia multiplicen-
tur in indiuidyo , abfque fnbicéli 
m u 11 i p 1 ica r i o ne: v d qu e q u i a fe c ü-
dumdodrinam Diui Thom;r:(vt 
videbiíTiys infra in Uh.ris de gene-
r 2 1 i'o n e ) a c c i d e n c i a i n d 113 i d u á c n r 
a í u b i e d o : ergo implicar 5 quod 

T 4 idem 



DijpütaHofrtmjt 
I&QVÚ cof-pviSiCum vua qa-ancjcate, 
habeat firnul dupiicsrn praíentiá 
círcíiíeriptsuam, Tole» ¡nmiero di(« 
t iné tan í ju í la tu r hffic obiedio: n£ 
(inopíoione omniihn Theologo» 
ram cam Diuo f hotna ) cor pus 
ChrilHíacratr.entaiicer exilies in 
duabus hoilijs , habet diuinítus 
áuas pr^fcncjai i'acr i 'we^rile^ 'éc 
phyficas,, foio nuntcro dí lbacuss. 
non aHa ¿aEtone^ nifi quia prxíen -
el» íácranienraks valenc diuinit^ 
replican in ordine ad fpecierLi /a-
¿ram e ntaÜu m re pilcar i c n e e c iá 
fi fübie'vfam iilaruin fit idcm nu-
suerotcTgo rmvüiccrprarfencia' ío-
ca!es,folo nuinerodiftin £l:x>valct' 
á ímnitas replicar i in ordine ad d:-
nerfa locaistiam fi corpus illa? re» 
cipiens fir numero vnutn. Refpon^ 
deinílantiaf 3,5¿ t i b i .T ib i crgo, U 
i n flan si ce i e ípond eo,dift i n gu e n d o 
anreecdens i implicar «uod in ea« 
der.n o.uaníita£e fabie^e-atu? d ü x 
pr ae íe n t i f Í i n e a d e Í Ji! e u a e i r a t e íor* 
fiiaíiter, 6£ irktnaliter cecedo an
tecédeos* ín cade formalicer vna, 
& v ir c n a I i t e r d i íl in a * ve 11 a ea* 
dem, vccónof. tdir .erfa nbüq 'U, 
BCSO antccedens s & confequen-
íiatn» ^dprobarioncm diftinguo 
antecédeos t ac cid en tía muit ipl i -
f arrrur in indiuiduo ad fubieóti 
omífipíicatíonefn entkatniá s vcl 
yirrualem conceda anrecedenss 
cntitanuani tantum ^ negó ante-
cedens:^ confeqneníiam :na cor» 
pasprourconnorat ddtin¿>a loca 
clí virtualícer m ü k i p k x ; & fíe d i -
üinir5 in ordine ad illa válec i imul 
íliusrías numero fundare proprie-

tateX iÑcn alicer acdefa£to ideen 
corpus fuecefsiué per ordinem ad 
di l l inda loc^ ditlindas numero 
acquirlt prserentfas:quia,vc ricji-
ce£ \\r.idsm en(itati(iey eít támc vi^r 
m d m r d m e r f í i m , Et quod corpas 
locatnm^non fccundutíi fe abícdu» 

| í e , fed connoraciué yfeuinordinc 
ad d iil i;i cí aloca,funder, ^ acquir 
racpríefentfasí corftatex P iu ío-
fopho in'pr^rench vbiair i p rg f tn -
m m re ful tare • ex adtacenti* co r f e m 
ad heum* 
27. Replicabis» Dififn€tío m t 
nserica connotan non 1 utht\t in 
fubieílo connotance^ad diiunc'íio 
nem nuroerká acGÍdentinm s ( f c 1* 
qu e qu i a p a t e r n i tas n on m a i c ipíi-
cacur in íubíKifitia generar.te'tetiá 
fi h.xc connoter duierías numero 
fubflátias gem'rasi fimiliter po
ten tiar non multiplican tur ex eo, 
quod conuotent diutría numera 
obie^ajjergo nec. pra^cnci». de-
bcnttuimerice muliiplicaci , per 
hoc\qivod eonnotent diuerla nu-
mcru loca, % Kefpondetur ne* 
•gando anteee'dcns; -quando con-

rat ad aecrdentis ÍIIT 
ni ; vt ín hi- accidic nota rom 

diuíduati 
prsf tnt i j 
ponder.üí 
juiduári á 

mi le reí-» 
non hidí* 
- re ípcT 

pradrea-
nienro ff: iacfí n s) i ! 
tatem exercer , fea ¡oiwni ratK-ne 
purícermini termjnantis, & huíé-
tfsreí.3ti->nem'sex íubieíto indiuí-
dtiatam-,;rum quíapaccniítas.v.g» 
non fiábeí pro termino hnne , 6¿ 
iliuni ííiiuni, ícdr^cioueaifilij , vC 



J n idem cor̂  
& ídem numero corp9 eííetin d u -
plici loco circunlcriptiuo nacura-
liccr poiícc dúplex vbt acquirire; 
hoc impiicat : ergo & quodüc in 
duplici'íococircunfcripciuo.P ro
bo requclam : nam Tttale ceppus 
coaílituacur fupra divas columnas 
dií látcs/emotis i l i is naturali pro-
p€ n ft o n e d e fe é d e r e c p t'«} u i Í11 i d e f• 
ceíifus naturales naturalícer pro-
Jucercnr dúplex ^ ¿ : ergo incalí 
caía portet acquirere naruralfter 
duplicem pr^rentiam diiUfifiaui, 
jí>. Pacer Hurcadus pavuipen-
det boc fund imentum, a¿ miratur 
tam robuilum duceoi tani irabe» 
cülia arma álíumere l meo iu-
ditiojimbeciltns ab illo impugna* 
türiaiLnamqiie corpus i'Iud in ta-
li cafu quieicere in acrc^abíqueeo,. 
q îod moueacur in aliqnem locunv 
Sed cótraeíl primó: Hail lud cor» 
pus nacuralircrJ,& abfque miracu-
rornon valet eíTe in aere : ei gô  ne 
abíqae rarionc mukipiiceiuur mi-
racii!a4.dicédnni cft nioucri ad cé« 
truín.Contra eft fecundó:- nam,in 
tali cafu , in vcroque loco hafeerec 
illnd corpus grauitarem ,. & eflet 
cxrra cemrum : ergo naturaliEer 
non valeret inaere quiefeere» 
40. Alfa imbeallion vi a teodit 
Pater Ouiedo,TÍ:ftrmans-taIe cor-
pus fin cafu afsignato )i»oueri in 
v n o ¡oc ô fc ilice tj.in i 11 o,q ui nv ñus; 
diftiarer a centro 8¿ quiefeerein 
alio: fei 'ice t, i ir i 1 l o, qu i; itt a g > s d i f-
tater ab iilo..Sed;coi:raeíl primó r 
« a J u xt a H a n c fo 1 u c i o n e m, fi p o -
nerctur Corpus cum sequali diftá* 
tia á cetro; vclquicfcerec invtro-

ejfe in d u p H c i h c o f í / j 
quc-.vcaii HurtaduSjvel mcucre* 
tunn vtroque:vtait Vázquez; cu 
tune nóeíTec maiorracio, curqui-
cícerec in vno, & non inalio 5 vel 
cur moueretur ia vno , & uon in 
alio.Secundó; nam in loco n.agis 
diílanci haberec acqualere graui
tarem, 8¿paterecur maioreui vio* 
lentiam;crgo deberet cciam tutu* 
raliccr ab illo moucri. Qnare, his 
reliáis íolutionibus, refpondctu?-
dillingutndoícquelam: poíTec in: 
talicafua». ¡nirctedwpliccni prar-
fecstiam vaturaliter, abfolute^ negó» 
fequelam\vaturalmr^-& fupftfiito* 
we, concedo fcquelam : iiam nulia 
dacurrepugnária in hec, quod ex 
fuppofiticne aiicuius miracuii fĉ . 
quarur naturaliteraliquis effeá»,. 
qui antea non poterat naturaliter 
coníequi ; fieur ex fuppofitione 
quod fubftácia pañis conuertatur 
in corpus ChriibVnaturaliccr qul-
titas pañis, abfqué nouo miracu-
lo, geric viecs niarerije primx ; vt: 
ex illa forma verrnis educarur;. 
etiam íl antecedenser ad cormer-
fíonem non pollec Une miracuio^ 
viecs materi» gercrc, 

§* X r 

fundamenlnm Dhti Bona-
ventar**. 

41. "O Vndamctnm Diuí Bon^ 
• F venturas fie fe habet»Gor--

pu^,,rationequantim¡s, oceupac 
locum formalíter ; fed'effeA9 íbr̂ -
m a li s n e q 11 i t a o g e r i, B.© n a u ¿I a f¡o 
madqiu dimanat; ( cuín etiFeílus 

í b r -



fortpae íít ipfa forma ) erg o impíi • 
cae ídem corpusefle iuduobus io-
cis , ab^uc qaancicacis dapíica-
cioae.Reípoudccuc diftiagucíido 
matofetn; corpus oceupat locum 
racione quácicatis farmalitcr teme-
te,concedo matorc : forma/ácr pre» 
xme s negó ¡ríaiorcnuSd ditlinguo 
minorem s cíFeótus non pocell atu 
gen abfquc forítíalimwltiplicatio-
ne ioxm % froxime, conce do m in o« 
vemiremotJt¡nzgci minorem:& có -
fcquentiatr : nam vceademquan-
ticas dupliccm rcpleat loen m, non 
cíl opu$4qno4 fie realiter formaii-
íer dúplex; feá fatis eíljqiiod tic 
cUiplcx^qciüalenter,^ quod prg-
íenti^ fine realicer cntitariue <iií-
tin&aesfiícut enim ad hocquod ea-
d^m res fit ruecefsiue in diuerfis 
temp0rsb%& locisjuonexigitnr, 
quod xationes formales remotas 
realicer encitatiuefliultiplicétor, 
fed íoluMi quod remotae fine arqui-
Malenter diftin¿t«,&quodproxi* 
iinf ü n : realitcr cntitatiué alítínc-
t«:íic ve idem corpus fimuldupli-
cemoecupet locum^noncíl necef» 
fura,quod torma remotaf fint rea» 
Jiterenticatmc diftinA«, fed folú 
quodrcmocf fine acquiualéccrdif-
cináts , & quod proximx íint rca-
litercncitactuc diftinéts, Conftac 
hoca fimili s in cerpore Chrifti 
exiftence in duplici hoftia , quod 
abfqaé roulripiieatione rationis 
formalis renifíc», cuw» fola mulci-
plicacione rcaü pr«fentiac, cíl fub 
illii: & in anima, qua: elicic opera-
tiones f pee ic d i ue r fa^ pe r h oc pr|¿ 
cife, ^aod raciones formales opc» 

randí mulcipiíccutur. 
4^ e Dices primo. ImpJícatean/ 
dem rem cíle ia diuerfis ceinpori-
busfanu! : ergo eciam in diuéríis 
locis. Rcípondtcur concedendo 
antecédeos j & negadoconfequé* 
tilín: nam cempus cíTentialitcr eíl 
íuccefsiüum , & fie eadem res ne-
quic íimul coexiílerc hodie , &: 
cra'.:at vero locafunc {imul, abf-
que aliqua fncceísí^ne.' & ideo ide 
corpus valer,cum diuerfis prxícn-
í i j s A d i u e r fi s c o r r e fp o n d e r e I o c i s • 
45. Kepiicabis, Idem corpus, 
cumdiuertispraííentijs , vaiec (i-
muí diuéríis correfpondere locií 
cxTrinfecisíergoeaden» res t cu ni 
¿iucríisdurationtbus, poteric íi-
mul diuéríis ccrrefpondere tcm-
porib*. Refpondcrur negado fup-
pollcum coníequetis : naiw eadem 
res^defedndurationisextrinfee^ 
idelt.cemporisjnó valer fimul di
uerfis correfpondere temponbus; 
íicur enim nó valer dan" íl mu ¡dú
plex pr x f c ncia circu nfc rip c iua, n i-
fn'nordinc ad diuerfa loca fimul 
exiAcntia; íic nec dúplex prarfen-
tia temporalis , niá inordinc ad 
diuerfa témpora qus fimul needi-
uinitus poffunt ílare. 
44. Dices fecundót Vnuslocus 
effentialiter cxdudit alium locó: 
crgo vnum loeatum aliud iocarú. 
JReípódccur negando antecedes: 
nam ( vt Oatimdicam, quiftionc 
feqoenti) duoeoipora vaícnt cíís 
fimul in eodem loco in racione bo-
cati:ex quo apertc fcquiíur,quo4 
valeanc ctíam eflein racione loci 
eirCHufcribendo idenr, iocaium, 

4e X l« 



r J l n i d e m c o r p a s v a k a t ejfe m d u p U c i i o c t ñ 17 f 
mioeni, non vale bit, per rcpjica-

fulticere ad phires ; nec Tüonem 
¥ n 3 gvutaaqu^jquaex fe non va-
kcíuftincrc íc í luca^non valcbir 
per rsplicationem, íuüincrc nnuc; 
& íic de aiijs, quat ab ido Dofíorc 
abíqucfuníiamcnto, & nccclsira-
readmirtuntar. 

Sí dicas fu ffí ce re extcnGo-
r.tm vrrcutis in orditic diuerfa 
loca , vtvRaeadcm virtus qnoad 
irtriníeca arquinaleat pluribu?. 
Contraed: nam vircus per ex ten* 
fiowcm potius amitiit, quacn ac« 
quiricch'icaciamí iaxtaillud v i r m 
vtitAfdrtier» 

Q V i E S T I V N C V L A 
appendix. 

cerfnítxijitní in dttbuj lpciítm 

§ . X 1 . " 

Vltimum qutñhnis fiéndd* 

45, T ní)ndacurrcpugnantia 
O i n hoc, quod ídem corp? 

fie biIocacim>, nec in hoc dabicur 
quodex vno Manachotíat co*n-
ínunicas , nec ex vnico Lapide, 
ccsnobiuni, nec ex vna gutea oc-
ceaiUim; fcquela implicacjergo & 
antecedens ex quo fequitar. No-
Ríínalis Ma¡or.ni.4.díi, i o.q.4*n6 
folum conccdic íequelam; fed plu. 
rima adrnictic inconuenientia his 
verbis : eonctdo ¿¡md 7 hn/ttesUn-
tum ponaut peitar* pottíi in pluriíui 
léíij,¿jusniuM y1$ax in paucteribin; & 
quod£*tfé équ* mulutteí * eplicata lo* 
taliter, poptt ferré wt/Ie vanes^ cjuibus 
Cr#ct ad irstam applicntrunttcr quod 
vms pañis pofsit jitfficer* txeratui 
v t i g i i , v d Dm 9]t per pofiitonem #» 
fhirtbmlecis. H x c iHe,quem (abf-
que aiiquopra-cexcu venratis) fe-
q inneur quam plurimi moderni 
ex Iti'uitana fimilia, Bene trgo 
admietjt iíle Do&or Nominalis 
frqucfafli argamenti > in qua nullá 
reperiorepugnantiam : nam vnus 
Monaehus fíncrepugnantia vales 
pquiualere pluribus cxiileníibus 
in choro, H multoties repHccturj loco elfentialftcr dependenr j v t 
& íic de a.'ijs inflantijss veium ta- slijiantt^^tMndiftamu i mmá, o1 
rncnridicalum ci^quod Maior af- cámei: & de ñique,q\i« nec á fubie.. 
fejit s narn corpus c x rcplicacionc ¿todinianitic ve proprictatt-sj r,c€ 
nohabetmaiorem virtute quoad n loco, ve! prxfenciarei exhiesnis 
intrinfeca ; ^ líe vnicns pañis, qaí in loco e ffl- n t ia i i te r dependen u v c 

k nonfupku nifi ad vnu!» ho. nigrtdo* 

AttíCtpít «gC» 
t í d t n i i « i 

§ . X I í , 

47« T> tkiuíínteJligepci:! no* 
A ta, cripks c$cgenRs acci* 

dcntiüm i fcilker, qn.T a iubitsfto 
d i man a n t í a nquam pr opr it c a res; 
vt rtflbtlitai ñh homsnt: veI qn̂ e 3 lo
co, leu pr5f!sntia rci exifiends in 



Tinta, 
4 ^ , V t ceríumCcum Omnibus) 
fuppono , qaod corpus ex iíieos in 
dupücí loco «atuxalirer loquen-
do, non habei in vtroque loco ac-
eicienciaTecundi generistratio efl: 
nám accidcntia le candi generis 
dcpéndent a fubiedo , quod eíl ¡n 
loco,vcl a prxlenria fubiefti ; íed 
pr^ícntig mbicótiexiílentis inda-
pllci locOjíuut diltindac: erg o ac-
Cídentia,qu3e ab his prf fcntílsde-
p e n d é t , non debene in locís cual 
fubieétoreplicari . Ex quo dedu
ces,quod corpus exiftens iu diipli* 
ci loco,poteí\: naturalicer(cx íiíp-
poíit iooe miraculi)moueíi in vno, 
ge qaicfccrc in alio$&ctiatn magís 
diftarc in vno loco, quam in alia, 
ab aliqno tertio. 
^.p. Dices. Si idem corpus mo-
uerctur in vno loco , S¿ in alio 
quiefeeret , íequerentur du£c con-
tradi(3:oricE:rciHcct:,nioueri,& nó 
mouert:hoc itnp;icat;ergo& quod 
in vno moueatur, 5c in alio quief-
caf. % Primo refpondetur cu ni 
Magiftro Mart ínez negando fe-
quelam: nam oppofitio cor.tradi-
^ o r i a f o l u m e í l refpeétu ciuídem 
loe i , & prsefentiae (vt conítat ex 
parua fumma) vnde h» fcnt contra-
diSlorif.meuerité' non mtueri ahfelu* 
U , &¡tmpliciitr : tneuert hic i & non 
msmri hic non vero hs.: moneri hie,& 
mn monertáttbi'SiCMZ nec hx:moueri 
hic qwtfcere alibi* ^[ Secundo reí» 
pondecur negando etiam feque-
Iam:nain propoficianes aegathiarj 
abfoluré fumptse ,non verifícátur 
de fubieclo: qu i a cuín negatio, fie 
niaiígiiar.cís nacuraeinon íolum de» 

Qu&fttQ appendlx* 
üriuc id,quod aínrmaciua afiirn-at: 
de í í íbic#o, rcfp'edu akerius loci | 
íed abfülucé,& (Inipliciccr dciíru-
icá fubieíto ¡j id quod áfnnjiá'ckfá 
aftirraabarrnó íolum re (pe¿tu vm* 
lociifed refpcciu cutufeumque la-
ci, Quod ergo in hac re eft maio-
ris ponderis i e í l : an accidentia á 
loco non dependentia , qux adue-
niuric in veo loco^ corpori exilteci 
in duobus, debeantei ad.ucnire la 
a l io , inquoíimuiexil l ic ? & hoc 
poteildubicad in ordinb adpocé* 
ti.irn narnralcm , & fupernaciuald 
D c i . 

§0 X I I I . 

Referuntnr fentftitix, 
£ t p ima parí diffrmltam 

jo .T" Oquendoergo de poten-
JL.. tianaturali Pacer Suarez, 

& Amicus locis í'npra cicatis ne-
g a tina ni dcfendnnr fententiam. 
51 .Sed afrirmatiuam vt probabi-
l ioréamplcdor cú Soto, & Mar
t ínez : 8£ probatur ex Diuo Tho» 
ma . j . p .q . ^ i . a r t . 4 . vbiafrirmar, 
ffmtati&nem faUam tn cerpúre Chní l i 
inpropria fpecie exiHcnte^ert in et-
dem ¡acr*mer.téliter extfUnte : Jiwt 
viuere^mori^oiers^-tnimamm^vei tn~ 
animamm efe: ergo ex menre D iui 
T h o m f accidentia á loco non de
pendentia,qua; adueniunt corpori 
exiftentt in vno loco, debent eiia 
alio aduenire naturaliter. 
5 3,Secüdo probatur rationc.KfC 
accidencia noiulcpc«déc a diner-



An idem córpus tiaiedi 
/is corporis prxfencijs j fed á COF-
porc,vel rubíc¿lo,quO':i cil dupli-
ci añecíoprxíenci.iiícd c6rpiiselt 
vniiin niifTíero in duobus loéis: er-
go accidencia , qU» fonr.alict-r si 
in vno adueníimt loco , ab illa ta 
alio poísklenrur m ordíne ad ío-
cum, ^[Confirmatur. Exd id i s 
coiiHat#fubiedum, cum ómnibus 
accidcutibu^, vnica exiftere prai-
feutia locali; ergo prajíencis cor- ., 
por; aduententcs non íbluro repíi» 
cátnatural i tee íubiecíunr, fed a o 
cidentia , o\.v£ ci adncninnc : nam 
nouuai miraculum rccraíricur, ve 
forma non criba¿c íubie¿t#capa-
ci fuurr; eíTeftaíTi: ergo e t ü requt-
ricur nouiHvi miraculurn »ve prie-
fentiae non replicent fubicAum cú 
ótnnibus accidentibus , quac ba
bee j , & qa« ei poiTimt aduc'níre, 
Exquo íequítur,qiiodPctrLisexi. 
í l c n s Lio.na:, & Burgís , non va
ler calefieri Roma:, qnin in Bur-
gis habeaccatorcm ; qaamuis in 
Burgis non íic calefaftus1: 6c fími-
lirer non poteft Roma: occidi, 
quin in Burgis moriatur; quam-
uis in Burgis non fit occi íus: nec 
denique poteft cibumíumcre Ro-
rnx , quin in Burgis íit nucritusi 
quamuis in Burgis non re acia-
tur . -

53 . Dices. Ageos non poteíl 
agerc in paffodiíhmd: ergo ignis 
Roma Ron valet Petrum in Bur» 
gis caleíaccrc. ^Rcípond^cur co-
cedendo totum :cx quo non fequí* 
tur , quod Petrus exiftens in Bur« 
gis non habeat calore: aHudenim 
c t t , quod ignis iuBurgis; eakía» 

Tm-ti,partid 

efje indupíicí loco? 177 
he ia t ; & ak'ud,qnod ignis'qui eíl 
Romse, calcFaciac Petrum,quieft 
Burgis.'primum eft fa!rum:-( & koc 
eft 5 quod coiluííicic obie¿to:nant 
Petrus v t i n Burgis,eíl diftans;8s 
vt ílc nequít caiei;eri ( at vero íc* 
condom^eír verum : quia Petrus9 
qui eft in Burgis % eft Roma: igai 
approxifnatus, 6¿ 'bipotuic illunn 
eajefacerej vt inomní ioco íeruee 
calorera. 
54. RepIicabis.Terminifuñtm 
locojin qiiD íunt adionesj fed ter-
rnini repsriiíntür, vbicumque re-
pen'muur fubietta iliorum : ergo 

aciones, f Reípondetur d i -
ílingwédo maiorem:tertnini í u n t , 
v b i íunt aétiones matcrialiter,vci 
for m al i ce r c o nec d o maio re m: v bi 
fuñe tantuni formaliter .'negó ma* 
iorcm: á¿ cócel-ía mÍnori,diílinguo 
confequens eodem modo : namli-
cetcalefadio Romafafta non í k 
formalicéis: reduplicaciue in Pe* 
tro,ve in Burgiscxiílentei eíl ta« 
inenin Perro , quieít in Burgis: 
cum fit formaliter in codera Pe-
tro, R o m « exifteote: vt ergo ac
ciones verificentur de fubieálo,v«: 

, cxiOenie in locosno fufficit3quoá 
veriñeétur derubie^;o$qsod eft iá 
loco; fed quod formaliter v e r i i -
ceotur de ilio s vt eftin cali locos 
nam (yt dixi In Summulis) #8̂ r<?« 
pcfitianihui tmgii debemm atUndtPfi 
ád modum figmfcadifqua édrem^g-

55. ' Dices primo. V t forma ac 
cidencalis naturaíitcr íit in dupjí* 
ei locOjOpus eft, quod nacursliccr 
hab.cac duplícem pr^ígnuam j fed 



formaaecidencalishroc noecxi» 
gir , imó nec ciacur agcns, quod eá 
nauualitervaleac producere/ergo 
forma accidental i qii$ naturali-
tcr m vno loco aduenit corpori 
cxiftemi in duobus , ei in alio non 
athcnit . % Reípcderurcécedédo 
maiorcm: & diibinguédo minoré: 
formaaccidentaiis daplicem non 
cxigitpr^fentianíi fimpiiciter, 8í 
abfoluté.-concedo minorérex íup-
pofitione miraculi, ncgo n-inoré; 

confe q ue n t i a m: n ü r forma exi-
fietisin corpore , quod diuín'.cns 
duas habet prxícntias, petitpaca 
yalircr illis informari: non qaia a-
gcns natnrale has can lee prsfen-
tiis;red quiaab ágete producitur 
la íubieíiOjquod illas haber. 
5Cr. Dices fecundó. Accidésex 
íe exigíe vnam prafendaoi eum 
jnegationcalrerius: cfgo natura-
ji ternon vnlct replicjri . % Ref-
fo-idetur diílittgncndo antece
de ns : exigí : vnam praífentiitr, 
€|aádoproducitur in fubieílo om-
i,ino íimplici concedo antecedes: 
guindo producitur in íubiedto ac-
ijLiiivdcnter replicato ne^o ante
cédeos : ?¿ conícquentiani : na ni 
tuncprxfcntia non dick negíiíio-
nem akerius, 6Í accidens in silo 
producto naturalicer exigir prss-
¡entias fnb í e d i , in qno efl nó exi-
g e n t i a. p r o p r i a, fe d e x i g e n t i a f n b -
aed!,iuqlloeíi•, 
57. Dices tertio rcplicationem 
V c r b i Dinini nocaufarc rcplica-
fionem i o hno-anitatc ei fubítan-
áialicer vnitaicum hnn^nitas non 
f i t vbi^uejficut Verbuai.-ergo BCC 

j¡ftio apPendix* 
repiieatio lubiedi deber in accl-
denti caufare replícationenu 
% Rerpondetur concedendoan-
tecedens: & negandoconfequeo-
tiatn. Ratio diícrifmníseíl mani« 
feíta:nam humanícas Chrifti D o -
nuni Habet prsefentiam circunf-
cr íptmamcónaturaiem diiíictam 
á príeícntia V e r b i Diu ín i , & íic 
nec racione proprice , nec aliena 
prxfentig exigic elle vbique; at ve 
róaccidens naturale folum hsbet 
prxfentiam íubieéti, inquoef>, t i 
íic deber naturalicer replicar i \\xx 
ta repiieationcm fubiceli, in quo 
cíl . 
58, Nonquiefccs .Opt imé llar, 
quod aliquod accidens íit natura-
liter prsefenseadem pr^fentia^qua 
fubiedum ip/ius, H quod accidés 
non íit in omni parte , in qna eft 
fubieíftuií?, in quo eft: ( v t conílat 
inintelle^tn , qui non eíi in loco 
pedis, etiam fi anima , qn̂ e eft i n -
teüectus fiibiedun^fakim per ac
cidés, fit in üío jNergocx eo quod 
fnbieéhnn fie a prafentijs rcpli-
catuT-, noníeqnicnr, qnod acci* 
dencia illius naiuraliccr cande ni 
habeant rcplícationem. P i i -
irió po 1 ef> rciponder',inrcIIe ¿"trnn 
f fcdtini n jcrr 'abrcr) cíie in pcdCj 
¿cuc eft ibianima rationaiis le-
cundiin^ vltin inr gr adutn fiirelli» 
gendi. 11 Secundo rclpondeífir, 
concédendo antete^ens-lk negá-
doconfequcnriatT». Ratio diferí-
miniseftínam :nreí!e¿his cft pro-
pr'Ctas, qnae foluín r x git conuc-
nireanimíc , in parte ta l iorganí-
zationcdifpoíicaj & fie noncft m 



' o r a v a i e a . 
ómnibus parcibus, ínquibus eíl 
anima: ac vero accidés»quod ad-
utínircorpori repücaco, ex k t ra-
t ioneíubiefti , exigiceíTein locis 
fubiccb" repíicat!;cum ia hoc nul-
1̂  p o í s i c i n u e i i i n r e p u g n a ñ c í a. 

' §., X I V . 

Secuudafart ¿Hffiailíatís, 

f 9 » T Oqnendo vero de potécia 
• J-vDeiabfokica, cücoj poiíc 
Deum faceré,qaod corpas in cipo 
bus locis habeac fonnas concra-
r i a s: v i d e I i c e c, q a o d £1 o i r £ h a b c a c 
albediné , & quod Burgis habeac 
nigrediné; duminoda iftx form» 
diuiaicus eidé non rcpn^nent fub-
iedo; 8c íimilicerquodin vnoha-
beat albedinem , abfquc eo quod 
in alio illam habeac.Hoc aiTercum 
probatur racionefpcciali, SÍ cffi-
'caci. Corpus rcplicaturn duplici 
gandet príeíentia j ita vt rationc 
vnitis fit hic, & ratione alterius fie 
alibi j fed nuliadanirrcpngnantia 
in hoc,quod Deusrefpedu acci-
dentis fufpendac eftc&uiw vnius 
prxíenci*: ergo nulla dstur repu-
rancia in hoc , quod hic habeat 
vnum acci iens, & quod alibi non 
habeac:ergo nec in hoc,quod hic 
habeac vr.u;^,8c alibi aliudjdum-
lY'.ado fubíeéto non repugnent» 
^ Confínnatur . Corpus Chr i -
íti in EuchaaifHaeft , nedum abf-
qne pr^íentía circunferiptiua ;fed 
kCdam ab-íqae excenfíone inordi* 
re i d locun;,quam incas! > habet; 
ergo corpus in vnoloco(perordi-

nem ad potenciarn Dc i abíblncí) 
poteíl habereaccídens, quod in 
alio non habec-. crgo íinnlícer po-
ceric in vno habere vnuni , ¿k m 
alí 'jaiínd; dummodo íubiecto 116 
repugnent, 
í o . Secundo probaeur á fiauií« 
Intelledus vqui eíl in anima foc-
maücer ínüiiiubilijnon eft ia o m -
ni partctin qua cft aniinailicct ani
ma fie in omni partev in qua eft ilt* 
tc í icélus: crgo Uaiiliccr omnipo*» 
tenria Dei abfquc aliqua repug* 
nancia poceft faceré, quod acci» 
dens j quedefthic^non fíe alibis 
idemque arguaientunj poceíl fierl 
de, humanirate Clirifti rerped* 
Verbidiainí» Ex íiis isfero idens 
corpas in duplici loco no pofe ha-
h^itgratiam % & peccatum \ (íi ver i l 
eft opinio Thonsíftarum aíícreiv-
tium gratiamtSc peccatum repagó 
narc diuinitus in codeaí fubie<^o^ 
fimilitcr fentiendutn eft de odiój 
& amorc 5 de infirmirate, & falu-
t e í d c m G r t c $ & vitajíi veraeft opí 
nio, qa^ docct duas formas rubí-
taniiales,nec diuinitus poííeidem 
informare fubiectum, nec Yímsu 
dúplex. 

Q 3 ^ S T I O V ; 1 

sin dhinitm dúo eerpera peftiat ejpt 
fmul in ied e l QÍ$ cncunjsrtptim Y 

: f v 1 . ; • ; 
Trámimmm aligué* ' 

5JÍ>. X J Aturaliter dúo cerpora 
non poíle cílc i ímui in eo-



dem loco circunícripciuo conftat 
«xperientia,8¿ rationeaiá corpora 
ab eodé loco mutuo fe expeliunt, 
ratioiie impe«mabilitatisic,u9 eft 
propriaquanticatispafsio.Exquo 
coli'go rationem quare nnturalU 
ter pofTunt elle plura locata, 8: nó 
plura corpora in eotkm ioco:quia 
vnum corpusa propn'o locoíolum 
cxpcll i t aliiul , qusáeñ eiuídem 
rationisjfed Deus,Sv'Asrgclus i o n 
íunt eiuídeni rarionis rnm cor po
te : ergo omnia polTunt cíTe liniül 
l ireodtm loco» . 

Vpcrnarnraiiterduocorpo 
• ra p r ífu nt e ííe i- ni id t n eodé 

Joco circnisfcf iptiiu.'Jla'cab om-
n i b u s d e Fe r> d i E u r C a i h o) i c i s, {v n o 
excepto Durando )qil!cum teme-
ritate cótrarium defendit erroré . 
C o f ñ a r p n m ó h f c n<^tra conclu-
ÍÍOJ (quTjV rde f u k í Atened a) ex 
ía t ! is liítci isj uam corpnr, Cht iíii 
tran'uiir per c lauí lnur! V i r g i n i a 
faina imegricate corporal! j fed 
hoc miracniufi> potir't perpetran, 
abfqi'eeo^quodc* rpos ChriOi ef-
fet\-n \v. ( pro ííio tune ) 'n codem 
Joco cun- corpore Beatas Virginis: 
€ r s o pe r u a t u r a 1 i i e r d u o cor p o -
ra paílnnr eííc in crx'eni loco, 

Nec fidflitcr dices cum D u 
rando, parres V irgiuis fuilíedila
t a r a s vi cnrpusChri íHde ventre 
extret Virginalt. Non (inquam) 
'dicesnam exco fequi^ur ^ qu-od 
Beata Scholaftica fttciic cumma-

j ¡ d j ? í ú q u i n t a . 
ion mtegriiate covporaIí,3c V i r 
go María , 1 ruó (filas eil dicere) 
fequitufjquod non habucric inte-
grieatcai corporalcnirnain osulie-
res in ílatu iñocieotix hec modo 
p-arerent; & tamen nuiluscu» qui 
dicac illas íeruare incegritaté cor« 
poralé.'ergo ex partiaéi dtíatatio-
nc icquitur , inugritatis diu-iuu-
t io ,^ . amiísio. 
4 . Conftat fecundo ex Apol ló
lo ad Hebreos. 4.dice me: ha íunt tí 
eigo Fontifcem 3e¡tti penetr'r-u11 cah$s 
Jeftmi & etiaip ex ingrtíTu Domi-
ni ad difcipulos ianuis clauiist er
go diuinicus corpora poffuntpe-
nerrarL 
5, Qná p lur imiDoí ioresqui no-
ílran-i d t fe nd unte ouc hi í 1 o n cn. (v t 
illa ni pr(;béí,íopror,uür,vnu\v ex 
d n o b u s c o r p o n b u s p c n e c r a t i s m a 
nere abíque e x t e n í i c n e in ordi-
11 e ad loenm3 quae, ( vt effc&us fe^ 
cundarius quamitaris ) pote iba 
De o in: pedir i , Lili) a eííentia quan» 
titans}qua' confrftir ni exteniione 
in orduie ad fe. Sed hxc üippoli
t i o , vt pefietrationi oppofita,de
ber reijei na licor verum ú t , quod 
extefifio fn ordinc ad locuni iit ef-
ft élus fecundarius quantiraus, ab 
illa rupernaturaUícr íCparabilisí 
' (vtdeíasfto acciditin veiíerabili 
Eiicíiariílíf arcano )t aincn áb íque 
illa , córpus uon eft in loco t cuní 
fohun ratione illiuscircuncrjba-
tur á loco : ergo penetratio d u o r ü 
corporum nequit faluari abfqiK 
dopliciextéfionc in ordine ad lo-
cum % veique quia penerratio cor
porum in vno loco cilentiabícr 
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An detur vactium in natura? 
ditoris naturx eñ foiucre ord iné , 
fi.nem , & difpoíitionem natura;; 
fed v.icunm t A contra ordiuem, 
finem, & dífpoíhiot.e narurae : cr-
govacuum nonvalec ab Angelo 
caufari. Coi)ll:at ha?crntioex iilo 
Apoftolí ad Hebreos. 2, X t m en im 
A n g e l i i [ubiecit Deus arhcnt terree, Et 

ex iílo l ob . Q a e m con/Iitrnt a l m m 
f&pfr terram^ quam f s b r s c a í m t flt 
5. Dices. Lieec k m n é ü Diuum 
Thomatn 
ra non ob 
tai: en cii 
n)otum lo 
trahitur a 
pleno, p< 
m o u 

uic Anc 
tr.i.cotpo* 
is ad nutú; 

diunt in ordine ad 
ijergo cumacr ex
ilio corpore, acre 
Angelus impediré 
¡xl ckerins corpo-
encer caula re va-
¡qnoera t aer, 
5 diítinguendo añ
ora ©bediu ni An-

gcli? ipofílíijc ad motam loca-le, 
qui tspJirsad k§nmM-ptíulía*'?, coi>« 
cedí!) aot ccedciis'.qiiitteidic ad b o » 
wum cmnn:um) 3c vvfasvfi> Regó an- ! 
tcsfdens? nam non datar vircusin 
Argé lo in ordine ad hos mocus; 
medetiír lo ordine ad boninr , ^ 
ináltim vniací». Ex hac íolutione 
coiliges omnes creatnras Aprxter 
inciinatiooem, ^ Vxtiwxtm natu-
raJcm 911111111 liabeoc in ordine ad 
booiifii pecoliare, lisbere al-iam in 
na ta ni io ordine ad bonum vni-
neríi , & ad eiiirandum vacnnmj 
non fecus ac in brachio, viera vir-
tutern quam habet in ordine ad 

proprinm boRiim,eft aliainor* 
dirje ad bonnm capitisé 

& corporis. 

§. I I I . 

$otfiié*turaIúju£ qu&BmninU, 

6, T Nquires primo í ancorpuj 
i - pofsit moueri per vacuú? 

Ad quod afnrmaíinc re ípondto: 
tum quia abfqnc influxu ca-lorr-m 
polTunt corpora moueri: (vrique 
quia cocli non rribuunt corporjb* 
vírrurem monuam | etiam íi illam 
melioréc)rum quia in cafu quoin-
fluenti^-ccelorum eíTcnc íimpiiei-
ter ncccflarífjDeus pcdi'ét fnpplc-
re ce pende ntiam , quam? coi p o n 
íublunaria habent ab his infiuen* 
ti;s. 
7 . Obi/ciestergo in rali cafu na-
turaliter poceOdari vacuú. Pro
bo requclaai.-nam in tal i hypothe-
Í!,corpusnati;ralirer poiTec moue
ri ; fed medio tali rnotu derelin-
qüeret vacua ni locum , quenl an
tea habebat: ergo in rali cafa po-
teít dar i vacuum m re r uní natura, 
% Refpondf tur negando ícque
j a n , í i loqiiamurde propria vacul 
canfacione : nam vacnutn propris 
canfaturptr remotionem corpo-
rnm , qna; iu tali cafirnon funt 5 & 
fie proprie corpas dercíinquens 
locun^iUud non ranfirj fed vacuíi 
praefuppoíitum derebnquir, 

Inquires fecundo ; an mot9s 
qui datar in vacuo, ik inílanrane-
usjvel íucrefsuuis? Rcípnivleo ef-
fe faccersiuimi: & rario eíl r-nani 
fuccefsto motus non Tolum íumi-
tur ex rehilenria medijj fed eriam 
ex principio, d quo fie: ergo Ucee 
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D¿ffutaiúpim¿> Qmflio fexta. 
ex tefi ftent i a me d.]ji no» obríneac tiam coacrarij.í efgo fimilitee 11* 
fecceísiQnem ; illatn tamen habe 
bieexexcenfione nrincipi/ á quo 
foe Conlirmarur.' Motuscceli efe 
fiiccefsiuus; Sí ta me ti non babee 
rcTtileutiaav íba t i j : ergo íucceísio 
fiiDCiis adxquaci non dimanac es 
reaiknciafpi t i j . 
^6 . Obijcies. Ex co Sol áiftun-
dic abíqtie fucceísione lucemsqeia 
i -Sle^anuIUnimuemc rellfíé-

cendameft de tnocu fado ia va
cuo, liefpondeturconceden-
do antecédeos:& negandocoiife"5! 
qiíiendam ; nasn quaHcatis lacro-
duétio folum potelt detineri i c6< 
erario ; at vero íuccefsio motus 
localis non folum dimanar a reíi-
freucia corporis cxiílencis in fpa-
tiojfed etiam á principio exceaíOf 
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Í D I S P V T A T I O 

E C V N D 
D E T E M P O R E . 

K vltiraa parte huius libri á cípitc.To.vfque nd 14. cfiípiifit 
Ariíloceles de tempere, cuius cogniiíonem adeó difHci-

líiP lem iudicauií EccicHa? lumen AuguiHnus cap. ioe& 14, 
'x ' con fcísioii um; vt dice re t : m h i l ejfe temporefn mi l i A rius, ^ 

mi?// diffictltusiSc itcmríMremptts quis f u c i l e ^ heuiter exfíicatterhiff m ~ 
mo ex me exqun j t j c io , f (¡uxventi explicarelokero.nefcio'. vt ergo illios 
n m u m n aíiqualicer c!xplicern,á duratíoncjfub qua tempusj& reliqu^ 
daradones tanquam íub genera contineníurjexordiamur. 

Q J ^ S T Í O , L 

-jSmetr'pm realittr dffiinfmtur amo-' 
: iu fvrmimghíltsi m erntiti d*-'-. 

taño creatA realuer a re d i -
ñ ingumi r dmdfíi t l 

! • p R o qn^ftionis íneelligen-
1 tia primo fapponédom eíl 

Vt €ertumf 1J in qao omnes conue-
n!unts vidtlicf r, üdrat ionem effe 
f t f n m m n i í a m u i m efe; & durare, 
idetti quod permanere in effei»aai 
durstio..ex!gic ipfr.rr) excrcitium 
efeodlj ftu ípíairs exiftei tiam;núc 
ipTa exillentia fíe de concepta du-
racfooisinunc üt aliquíd pr|requí» 
i s ü i i i p e r m o d a m f u b k a i 

2, . Secucclo fnpponendum efí-̂  
d u r a t i o n e rrJ a 1 o t u s c i r c u 1 a ri s p r i -
1 n i m© b i I : SÍ (v a 1 d e n ot i ; 11 s d 11 m a b 
Angclisj.fed á nobiSjíalcim quoad 
an eic | & etnun quantujn ad vnu 
for tv, i t a te tr , íari eimperafira , q u« 
policafunr vt-ínílT-uaientá, & í?g-
sa magis feoíibilia huius n-iotus 
luxtai l iád Geneíeoy» 1, fiar,t¡umi¿ 
jíétria-ttifirmametcjrosli, w i n f i g * 
m9temp-ú-ra,^es^anaos)tííe ten^-
pusrnonc quod inquirinuis f ít; 
durario mo111 s circi;!arif,(quÍE té* 
puseft, & dicic 1;r j íir ab ipfo mo-
toreaiiter d\ftiní\2tU confequco® 
teran oranis dura tío creara reáli-
terdiftinguatur d re duran ce. 
2. Tcrt io íupponeiidun1 eíl, dii« 
pücem efíe rcrum í^blunarium 
dorarionem 1 cxirir.ftc*m vnan:«»» 
ttínjeeam alian) j extriníeca eíl t é -
pus , vei durado ai o tus circularis 
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Dputatio fecunda, 
i rebu»s rubluniribus reaiirer d i . 
í l i oda : vrique quia ídem oumero 
sccidens nequic identiricari cuni 
fubíedis reaüu-f diftiiíltis 4 & fc-
paratis.' intnnftca (íecanduns jP h i -
!oíbphutT?,6¿ veritacetn) cíí",pxx-
exiftentia j íeu continuatio rei in 
exiftendvo-.de hac,& non de prima 
(míirefpe&a aiotus circularisjcui 
non extrinfeca; fcd íntrinfeca cft} 
proccdicquaeílio. Ex hoc notabí» 
l i coiliges (cum Diuo Thoma.ni 

' i . d i f t . i 9 .q . i .a . i . jdura t ionemeí-
í eab exíftentia realirer iníepara-
bücmji ta vr,rauone huíasconnc» 
xionis in propofitionibus vocatis 
á tyronibus , de fecundo adtacente^ 
femper exiltentia veríficetur de-
í u b i c d o j d e q u o verificarur dnra-
t i o : Se é contra, feclufoprimo in -
ñant i rei,in quo res non duratífed 
folum exirtir:audi Diuum T h o -
iriam loco fiapra citato : «mmsdn-
ratÍ9 attefidétur ftcundutn qmd ali» 
qmd eñ tn «ítui tsmd/H eném res i i c i -
t%T durarerfuanidm inatfnejfn ergo 
íecundura Angelí ' D o S o r í s m e n -
teniduratio non poteft nifi de re 
exiftenci veriíicari: & ideoidc cft 
dicerc : an d u l c i ó diftinguatur 
á re durante sae d îcere 5 an diftin
guatur a re exíí lence, vclabcxi* 
?flentia rei producto, 
4 . Quarco fupponedutTf cft/cum 
ómnibus feré Thonnftisjdurario-
oem in com naoni efíe a ratione foc 
inali prar licarnenti ejt^ndo confH-

• turinadiftinJUm : ratio eft maní-
fefta : nam ncut prefentialocalis 
pr^dicarnenrí vhi coníHtutinarc-
fuitac exadiacentia corpons ad 

Qm(tÍQ prima. 
iocuui , ncpr^ íencia tempwai ís 
prídican-enti guando confticuc-iua 
fcfultatex adíacentia ad rempus 
verum ? vei imaginarii^m ; (cd vhi 
íupponit quanritaccm , qna cor-
pus adiacet loco: erg o <}u*.*de íup-
punts duratíone.ív?, quaresadia-
cecccmpori, Hanc rationem ac-
cepicx ü i u o T h o ni, í n 4 . d i íí, 16., 
q, 1 .qusítíiinc.í .vbi fíe f.uur: 
j Q m n d o ^ 'vhxfmi fmd derehtium 
ex 6Aí*€enÜA Cr terrforis. Hoc 
díxi contra Magííiruin Suarez, 
qui ínprsfent i docet duratíoneni 
fubl lát i r crearse eífe ab iliius exi -
ftentiaíodiílindamjSí poilea im-
poísibiliter renet duratíonem eífe 
rationern forma!em praedicamen-
t i quando conftituriuanKnam cxif» 
tcntia fubílantiís eñ in pr^dica-
mento rubítantia", & ens per fejSc 
duratio (íí eft prardicanícti ejuando 
conílicuciua) eíl in predicamento 
accídécísí& ens in alio; fed eidéns 
ent í ta t i repugnát enris per fe, & i» 
alto formalitates; (ve dixi fup.lib, 
2 . difp, 2 .q . i . j e rgo & quodexif-
tenriafubílantla? coincidat idea* 
ticé cum duratione praedicamea-
l iquéndo coiidimtiua. 

§, I | . 

Referuntur fetttentUl 

5, T j r ís breuiter praslibatisjpri 
J l l m a in hacre íencentiade» 

fcndic , durationem eííerealíter 
abexiftentia rei durantis diílin-
tam»Sicquam plurinii i homiílac; 
ínter qsios cít non ieuis íedítio: 
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j ín dúo corpúra vale 
exigtc, qaod vtruniauc íicia lo
co. 
6. ^ ' "o ra tu rp r imo , Penctra-

, t ía exigic, quod dúo corpora í\\\t 
i n eodem loco ; íed oblata exrcn-
íiorie in ordinc adlocum. i n v n o 
c o r p o r f, c o r p u s, q 11 o d manetiüne 
tali ex'ceníí one^ion e-l iu locoitt* 
go h«c fappoíuionQ adi í rusc; íed 
deílríiitquaeftionís refelucionem. 
7 . .Roboraiiir fecundo. Iu t a l i 
ca ía corpus careos cxteuííone iu 
ordine adlocum , eíTct cu n alíD 

'(aitifHaiíter) Qo n i o d ó , quo corpus 
Chrifti e f tdefado ín Eucharidia 
cum quancitate p a ñ i s ; íed corpus 
Chrifti non ellcum illa penetra-
tum,ergo nec corpus, quod caree 
cxten'ione eíteum corpore illam 
liabence penetratum, 
8. H ice rgo relida fuppoíitio* 
nejefficaci ratione noftram probo 
co? e lu í ion: ' r . Mutua corporum 
expulso eíl efedus recuudanus 
áb excenfinc in ordine adlocum 
imircdiatc dimanans; fed Deus 
per potcnt íam íuam abfolutá po-
teí í ab eftcdu primario forma Te-
cundarium 'eparare : crgo poteft 
faceré, quod dúo corpora^cu pro-
prijs quanricatibus fine íimul in 
eodem loco.Confequentia proba* 
tur . Ex eo dúo corpora non íunt 
naturaliter in eodem loco .* quia in 
genere cauf« formaíis mutuo fe 
expciíunrjTed hare expulso íuper-
nacural i terpotcr tá Deo feparari 
ab excenfione in ordinc ad locum; 
crgo rupernaturaiieer polfunt cííc 
in vno,eodeniqiic loco* 
9* Rcfpondebis avaiorein ctíe 

ejfein eodem loco1. 179 
vera n loquendodcetfedu fecun» 
dario poíuiuo j non vero depri-
uaduo^qu.iljs cílifte. Sed contra 
e! l : nam nmgis acctídic adeíTen-
tíant quañt í taus extenlioin or« 
diue adlocum, quam ejípulíio al-
teriuscorporis ab eodc loco ,* fed 
tajisexteníío poteft fu per natu ra
li ter tepít i r i ab e!!¿ ,:uq.sanrica-
tis;ergo ctíaiTí expubio. 
i o. Dices expuiuoneni pofíe fe
parari á quantii'ate, (aliiaeflrentia 
q u an c i ca c is; fe i 1 ice c, e xtc n li one in 
erdinc ad íej non vero falúa e x t é -
fione in ordine ad locum. Sed c ó -
tra elt. Extenfin in ordine ad lo-
cum^quia eft cffe&us fecundarius, 
poteft feparari ab cxteníionc m 
ordinc ad fe; fed cxpulfio rcipe^u 
extenfionis in ordine ad locum fe 
habet vr effeétus fecundarius; er-
po poteft ab illa feparari. 
i r . Nec obftat di ce re eífe cffe-
^um fecundarium priuanuum9íí-
cut eft expulíio akerius formx 
fubftanrialis ab eadem materia. 
Nam eñeAus fecundarius priua-
tiuus cune cftinfeparabilis, quan-
doexícparar ionc iliius fcouituc, 
deitructJo cifeétiis primari j ; ve 
accidit informis fubílantialibus 
mutuo non fe expellentibus; ac 
vero ex eo}quod quantitates mu
tuo non feexpellanc, non íequí--
t u r , d e d r u 6i i o q n a n t i t a t is , nec 
qnoad efíedum primariurn nec 
quoad fecundarium intimiorem; 
t nam vtraque quanticas manee 
cum cxtenfione in ordine ad fe, &: 
cum cxteniioncin ordine adlo-
cum| quod eft requifitum, yteí te-
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D i [ p u t a t J o p r i m a . 
. ¿ u s |?rim.i.r,:us , U í ecundar ius 
quancicacisfaluentiir) at vero ex 
leparatione crteélus fecúdari j p r i -
y . - i t iui , in formis rubfiantial ibus, 
í c q u i t u r de f i rud io etfeftus pr ima 
r í / i -.ian-. in i l lo caíu vtrsque c í í c t , 
& non e l í tc adus prinsarius :Í^Í 
quia hoc cft de cííencia formarum 
íub{b,at'a!iui-n: rw* ejjtt, quia i m -
•snediaté vtraque non in fo t ína re t 
p r i m u m f u b i c é h u n . 
13. Ob i j c i e s . Penct ra t io par-
t m m r o l l i t c í f e a u m pr iwar iora 
vquantitatis : ergo mee diuinicus 
f o t e f t dar i . P r o b o anr tcedtns . 
Penc t r a t i o partiure in ordu.e ad 
fe t o l l i t effeaum pr i jvar inm q u á -
t i t a t i s : ergo penerratio pa r t ium 
jf i crdine ad l o c u m . P r o b o c o n í c -
quent ism. Penct ra t io par t ium in 
¿ r d i ii€ a d fe i n Fe r t pene i r a t ioncm 
par t inm in ordine ad locurru ergo 
p e n e í r a t i o par t ium in ordine ad 
loc imi fupponit p e n e t r a t i o n é par* 
t i i r . ordine ad fe: ac per confe-
quens a po í l c r i c r i infere def tnic-
a i o n e m t ffedus p r i m a r i i . f R e í -
poBdetur pr imo dirtinguendo an-
tc cedens : pt netrat io toll i t cftc'c-' 
t n m qu a n t i ta t i s 5 p e n c t r a t í o par
t i n m in .o rd fmédfe , c o u c e d ó ' 4 f i -
tecedens .• In crdn.e gdiMHfn,. n e g ó 
a n l t e e d e n s i & c o n í c q u e n t i a r p * A d 
TírobaiiGiié concedo antecedcnsi 
é¿ acs^ confequenriani t nam ex 
dcñrua iVn-e cftefius, p r imanj í e -
qui rar d e f t r u 6 i o fecurdarij 5 at 
vero ex d e f i r u ^ i o i e fecundar"] 
non fcqnirur d e í h u a i o prinratijí 
v t e x feconOar. «f[ Secundo, 
foifan tnc l ius) lefpondeci i r , nc- , 

Q t u f l i o q t a n i : U 
gando an tecedens« Adf/robarId« 
nem n e g ó fnppofitum anteceden-' 
í i s : n á p e n c t r a t i o p a r c i i 1 ^ - ^;lurti 
potc íl t eperiri inordinc ad 1 ocu 1179 
& íic foiiun d^tur in exrenfione i t i 
c rdine ad iocum tal/s penetra-
t í o , 

j . I I Í . 

nsífgumenta Durandh 

i l , T } R i m n m líe fe habet. , Ex-
1 pu l l io altenus corpoi i s á 

p ropr io . !oco5eñ cí iectus fbrmaiis 
quác i r a t i s ; ergo non pote í l á q n á -
t i ta re rec diumitns feparar i í cum 
effedns forinalis fornj^neqneat á 
f o r n i a / u b i e £ t o coflnmimicata, fe-
parari . % Rcrpondetur d i f t ¡ n g u é -
do antecedcns: c > pui i io alterius 
cerporis elí t l í e t i u s quanticatis 
jtcnt Mvívs , concedió antecedensj 
p-fn'aymssmgo antecedens; & cq-
k q u e n t i a m : u 3 m 1 Í c c t e ffe 6 3 pr U 
in a r i u s i equcat' fe para-ri a fo r sn.a 
f u b ic ct o c o w n 11 n ic a ta j ( i n ¿ nec 
á for maab ÍIT S & a ) t a n- e n a fie ¿i us 
í ecundar ius o p t i n i é poteft á for*, 
ma > i r aburadlo j & i i j c o r i c m o 
conOderatajfcparari, 
1 4 . S e r c m t J - ^ u . I n pl icat^guod 
d u x panes c iu ídem ; q « a n t i t a t i s 
pet crrenrnr : e g o & qood duae 
q n a n t i r a r e s d i í l m ¿ i a : . Antecedes 
pn-ba tu r 9 Q u a s s t i t as efle n t i a I i c e r 
haber partes extra parresj fed íi 
vna pars cum alia pene t ra r t rur , , 
iam v'na pars nó efíet extra aliams 
ergo partes ciuíJeí i i quant i ta t i s 
n e q u e ñ t p e n c t r a r i abfqneckftro-* 



'Jn de tur vacmm in naturá? tgo 
¿iíone qoafititaris. ^Rcfpandc-
tiirCiuxcaprimani foincíonem ob-
i ec t í on i í fupra numero. 12. appa-
í ! c e ) iíítinguci-idoatKececlés;i/u-
püca t .quod duce partes quantita-
tis pesictrenrur #'« oxdmeadfs, c o 
ced o antecédeos : tnordhead lo* 
mm^ n e g ó antecedens-, & confe-
qué c íaM). A d probarionc¡TI d iüin-
guo inaíoreanquanti tas eílencia-
Htcrhabet parces extra partes*» 
w d í u t a d f e ^ concedo ni a i ore m: i n 
ardme ad/(icumsncgo maiorem 1 3c 
d iftínguo minorem: fi penetraré-
tur^ vna non eí le t extra aÜaai , in 
ordtneadfey negó minorem :in or-
d i n t a d iocum / concedo minorem: 
&c negaconíequentiam : namef-
rcntiaqiíinticatis (fi in extenfia-
ÍIC confií t i t) non confiílit in ex» 
Eenfione inirdmeadlecum ; fedirr 
extenfionc inordineadfe, hocc í l , 
In hoc,quo J in ardite ad f t habeac 
partes extra partes, % Refpon-
detur fecundo (iuxtafcenndam 
©bic<^ionis foíutionem) negando 
amecedens. Ad probaríoncm d i -
ftinguo maiorem: & minorem,ve 
upra: & negoconfequentiam: ná 

penerratio abfoluté non fítincer 
partes in ordine adfe cóíideratasp 
feá ínter partes vtloce correfpon-
dcntes« 
J y. Dice* fi diif partes ciufdcm 
quantitatis poíTunt penetran: cr-
go omnes : crgo omnes poílunt 
peruenire adlocam vnius minimg 
par t í s , f Refpondcrur concede-

totummam nulla da tur repug* 
nantla in hoc, qaod diuinítus to 
ta quantiras fie in codem loco, tn 

quo eí lpars quaniitatls: q n h 
hoc non íeqiutur, quodpars enti-
tatíué habeat xc.izUtzzcm cam 
torojlicet in oraioe ad Iocum eü« 
dem nicníurcntnrccríiifno, RatíV> 
pnmie lH nam tocum cxíaeas m 
loco pircís , excedic eut i tat íuc 
Tüfcam cotius partcm. l iado fe-
cundí: quia id quodoceupaturab 
vnícaparte^efí id,quod á toca oc-
cuparur quanritarej ^ nc in ordi 
ne ad Iocum pars habec icqaaíka-
tcm cum toto, 
1^ Tcrt ium íic procedir» Pac
tes eiufdem tcmporíSjYcl motiis',. 
non poffiint fimul penetrar^& si* 
fe fíiDuhergo nec _dâ  qaáticatea* 
f Rcfpendctur concedendo aa-
tecedens; & negando confeqaea*' 
tiamrnam quand taces fnccefsitig,' 
(qualesínnc temporis, & motas} 
cíTcntialitcrimportantfucceísiox 
nem|8¿ fie vna non poteíleffe CUIJI 
aliaiíed paft aliim,íecundiim or-
diné prioris, & poiterioris^ at ve» 
ro duae quantitates permanentes, 
fine deí l rudionc proprise eííentie, 
vaienteodem Joco correíponde-
resquia in i lio íeruant cxrfíioncm 
™ ordineAdj*t& in oxá'iiMutdiocum, 

O j M ^ T h O v i / 

ym detor, m i pefut dari vacmm 
én.r.erumnnim.aif: 

NcUntur miqua. ( 
f . T > R o quseftionis inteüígceiát 

-* ifotaf, dúplex eflevacunm, 
7~ 4 n%üfs 



DifpMtatiQ prima. Q^jfiio fe%té* 
^ / « « w vnum,( vocaturquefpa. cuum eiíet fruflrancum, U ad imU 
íium imaginarium,qiiod cít fupra 
cceíosj U dicitur neganuum , quia 
ad inftar ncgationis, elt incapax 
replctionis. Secundum eft priua-
íiuun-jquod de nuteriali dicit fu-
pcríiciem vkimam corporiscon-
tinentis, & de forma!; carcntiam 
corporis conténti j efi yuc iecm non 
replttuíccrpcre : appellatur aurem 
frmtüuHmiopn ad inftar priuatio-
niscftcapaxreplctionis : de hoc, 
& non de i lo procedíc quseftio.In 
qsa in confeflb eft apud omnes, 
poffc dari vacuum perpotentiam 
Dci abfoinratn. Ratio eft : nam 
illiuseft folucrc , cuius eft conde-
re ; fed Deus poteft ininrtanti an-
nihilare corpns conteorttmavafc, 
8c denegare alijs corporibus con* 
curfum , vt non tendant ad vacui 
repktioné : crgo diumhns eft va
cuum pofsibile. 

§. I I . 

RefJu'h (¡míítonif. 

3. T 7 A de m que certitudinc t e 
ü r e n d n m e t U d c f i ó l o , nec 

cíTcjnec polTen uuralucrdari va
cuum in reruni natura. Eft coni-
snunis , Si conrtatstum quia defa
mo corpora funt cootigna : te lie 
Ariftole i , Methereorunr.tñquia 
natura inuficatis modis connarur 
ilIud cuitare: v t c6ftat in ly mpha, 
qu¿e3 propriíB oblita iticlmationis, 
tendic furfum: tum quia Dcus, & 
natura nihil agime fruftía, & abf-
qué fines íed m rerura natura vA-

lum finem naturae defevuicns: er-
go naturaliter non poteft dari m 
rerum natura, 
a. Dices primó.Quandocorpus 
m ouetur loe a 1 i t e r •, v c 1 tu o u e i ur ad 
locumplenum, velad vacuunt. Si 
fecundum : ergo datur vacuiun in 
rerum natura.Sí primnna:crgüpe« 
netratnr eum corpore pra-esiíien» 
ti in loco,ad quem tendit» [̂ Kt i-
pondetur concedendo prima par
te m dileramatis, es quo non fe-
quitur, quod penetre tur cum cor-
poreexiftcnti in loco, ad qué ten» 
dif.naw adincroitum adueniccis, 
prsexiñenscedit. Nec etiá ícqui
tur aliud inconueniens ab aduer-
farijsoppolitum;videlicer, quod 
totú vniuctfum nioucatur ad ino-
tmn vnius corporistnam cor pora 
liquida fasilÜmé rarefiunt ,& con-
denfantur; vt poísint nnne main-
rem^ratione rercfi<5tionis,nuc mi
nore m f raiione condeníationi?^ 
oceupare locunu 
4 . Dices fecundó. Si vas aqua 
plenum , & vndequaque ciaufuai 
niue cireur,derur,tunc aqua con-
denfatatr.inoré oceupabir locum: 
ergo tune dabitur vacuum^ cum 
non Cít corpus , a quo pokír illud 
inane repleri. % Reípondetur, 
qnod data hypothefj,quod aer no 
valcat introire j tune frangerctur 
vas quantutr.uis ferrcum,nc detur 
vacuum in rerum natura. Ex quo 
colligcs vacuum non poífe ab An
gelo caufari{ neduro defe6tu con-
curfusdiuini ; fed eriam defeca 
t ir tur is.Ratio efoqph folius C o 

dito-



j i n t e m p u s d i ñ i r i g u ¿ ¡ t u r r e a H t e r a m o t u * . ¡ g $ 

— : —-: bant aliquiex rupcrfíuitateomní-
no fugienda : alij ex inícparabili-
ratisnexu: alij ex noniiais íicniííw 
catione: ná durare nihil aliud íig,' 
Hitícac,quam perfcuerare in cfle 
feu exiUencía: fed licet IÍI.T rario» 
nes a!iqualicer noílram probent 
con ciu li o n e m; n i h iloni i n u sefrica-
tius illa ir probo.Praecifeperhoc 
quod res connotct a dionea) con-
íeruatiuam , vcl quod in fecundo 
iniiantií i i exiüens (fediifo omm 
alio modojinrelligitur durás.-vti-
que qaia ve fie intclligÍLur cura 
per (cuera iuia in c<Te , feu in exií lc. 
tía : crgo nec tempus, feu duratio 
motus primi ruobiliscftab exjfré-
tíaipíius motus realirer diftinaa; 
nec alia quaeuisduratio ab exi í lé-
tia rci durantis, 

8. Dices primo rem fv t írc ín-
telleaamjuon eíle formalircrjfcd 
fo 1 u ST! Fu lulancntalirerd urantem, 
feu in exiñentiíj pcrmanenrem:n6 
aiiter ac d.ü« albedines abfquefi-
miliuuiinis rtiarjone rancuns fuñe 
fundamesitaliter fíniiles. Sted có -
traeftsnarnrcs¿vt (ic inteiieaa4jn 
td l ig i tur cu5rn continnatione for. 
malis & perfeuerantia forosaluu 
effe ;ergo cu-m áuratip.ne formah', 
A ntecedens probacuraj im pe r iel 
uernntia, feucontinuaiic tunceí l 
formaíis, quando pcifeaio^apra 
•quam cadit continuatio, & perfe-
iierantia,ea forma lis; fed ex ¡fíen» 
tía fe cundí Mannsc f t fbrmaljs*: 
ergo illius con-cinuatio^ ^ p e n n a » 
nenciaeft formalis. ' 
3» Dices fecundo exíflentiaríi 
fecwudi inílantis sííe continuatam 

íiani alij afferunr durar ion ¿ a p a r 
ce res s i i e modalicer entitatiue d i -
ÍHu-3,airi ab exií>cntia r e i duran
tis: alij vero, (in coníequenter a d 
ea.qux in i . p . L o g i c x . d i í p . j , c ] . > 
per rotam,acriter irnpugnarunc) 
defendunt folum eíic ex natura reí 
ab exiñentia reí durantis diftin* 
d a m . I t a Magií lerLerma.in prf-
fenti. 
6, Secunda docer, dnrationem 
elle ab ex¡ílentia rci durantis rea -
1 i r e r e P t i t a tí u c i n d i il iiiftá^olom* 
quccffe á parre rei exprcísiue ab 
illa diianétam per ordinem ad d i -
ucrfa con n o c a ta : n a rn c x i 0 e n tia, 
prouteonnorat accionem produ-
diuam,vel proutrem in primo in-
franri ponic extra omnes fu as can-
ías, exercet munusex llentia- 5 & 
vt connotar adionem conferuati-
iiam,rernquein ordine ad tempus 
f x re nd ir ,raxione pern>anen t i Sf. 

; c o n t i a 11 a c í o n i s, fo r m a 1 i ; e r a b c x i • 
ftcntia, & cffecíiue ab al ione co-

•feru a t i n a dimanancis^exercet mu* 
'«us proprium durationis.lra Ma-
g i il c r S u a r c z.d 2 fp.^ o. M e r a p. fe ¿1. 
^.a?nu.4. vfq; ad 10. &'ex T h o -
mirtis ab'qui rnodernidoétifsimi. 
I n huius f e n c e n t i í E gratiam,(ir, 

§ . i 1 1 . 

?. 3c tempus ab exif íenm 
i - N motüs , nec cjBáeiiis alia 

-duratio eil ab ex iílentia rei dura» 
•tis realiter modalfter di/linfta» 
Hanc ii®iinm coiicluíioneni pro-



DifpHtatio fecunda. Qjuftio prima. 
fotmaütér ,raciwne aHcuiusn o.11 goiücrea t i s durat ioeí labexíf te* 
funer^díJui. Sed contraefl .* naas 
Deas abfque cali raíodo , íme sli-
qua necefsit2re excogiíaco á Tho 
rniiHs, poteII: ent imem nroduce-
respraícipuc cum inprimo iníxnntí 
fue preduétionis res nrjn íit durási 
erqo & iliati) abíquc illoformaH-
ter couferuare : cum conferuatio 
non fu nona ennis product i o ; fed 
folum encis iam produdi tranute-
nentia: alias talis a d í o infecundo 
inftaati non clíet tantum confer-
u a" i o; fe d e: i cá p r o d u d i o, Ex hoc 
non licet ínter re durationc m,^fal« 
t\mquoad denominarioné, 5¿ cx-
prcfsionem)nonet!edii t iaáán) ab 
cx i í l é t i a re íp rodué tx ;nam (infe-
re omniam opiníone)res in primo 
inítantiexiílcns dicicurformaliter 
exiftens, t< non formaliter duras; 
ücut dicitur in tali inftanti forma* 
liter produda , & non formaliter 
confenuta: & ratio vtriufque eflí 
quia in tali inCtanti déficit conno-
tatum ad has denominaciones ef-
ísacialicer pr^requifitum. 

. §. I V . 

trimnm ú p f e f u ¡cutenüi fnnda-
meMHM* 

i o i l ) R i m u m at aduerfarijsma-
1 xime apprctiatü fie fe ha* 

bet, A Eccrnitas, ( m x sñ durarlo 
intrinfeca Dei)eft filcím virruali-
ter efuínenter ab ipfo Deodif l in-
^a-, fed id quoá ei l in diuinis vlr» 
tuaIÍterdi!ííDcT:'jní, c t l i»crsa t i s 
ceaiieer ciaticaciul dií l induni 1 cr-

na reí di'rasicis rcaiiver ericitaíiuc 
di;un£1'a. Hoc arguir-entum conf--
tatex D;uo l 'hon.a. Í ep. n. Í o.ar, 
2svbi íic aic : qne4 m L h o ai t&di 
p t e p r t a eim non ciiiUfpitmr í l h j 
f e c k í vero tn creat . tns , ^[ Rcíponde* 
tur concetiendo maiorem : H ne
gando m inore ra vniuetfaiiter in
te iledam 1 nam pluráfunr, quae in 
diaiuis func virrualiter dittinda, 
abfque eo quod ?n creaturis reali
ce t cnt i tat íué dií i iuguátnr: vt.co
ñac in ratiombus fundandi rcla-
tiones pacernkatis, & filiationis, 
qu» in crcaris, (in opinione Tho-
tniílarum ) non fuut reaürer eiui-
tatiue diíiíinA^ ; etiam fi in Deo 
virrualiter lint dift indar.; Ad au-
¿iori tatcm Diui Thomse nihi o-
rnínus rcfpondeo Dodorem San-
étum aííerercdnr.itionemin crea-
tiseíTe,nedum vircualicer; fed en-
ricaíiue dif t indam; quia cxiíien-
tia á durationc i n d i ñ i n d a , eft in 
creatis ab eííentia rcaÜtcr cntita-
tiue di {liñuda : íi ergo Docior An» 
gelicus in hi* verbis aflirmafle^eí* 
fe nedum effenti* \ fedetlam á b 
< x i ñ e r . t Í A T C t \ \ t z x cntitatiuedillin-
d a n i , in confequenterpluribusia 
loéis aflererct exiíientiam , & noa 
durationemcíTc vhimura eí lent ic 
adumicum h^c poít iliam cílentig 
adueniret. , 
i r , Necvalerdicercexi í ient iam 
eílc vltituum eíTencise adurn : quia 
ipia in fe non recipit aliumietiam S 
adexiiUntia.n duracio ptarfuppo-
ni tur ; ¡16 alitcr ac intellcdusprx'» 
íuppouuar ad voluncatetn \ ctiam 



An tempm á¡¡itnguatm rcaliter a mottñ "¿gA 
fiíílairnílo non recipi:rcur. Non 
í'inqu3ni}yaleC:rtaíH diJtatio(etia 
in opinión; 1' homií14rum^eíl exi* 
íte;ncí¿B modus j íed oninis modas 
Tecipitur in re , cuúis eñ modus: 
crgo daratio ab exiftentia diftia-
&'d nedum prafnpponic exiíUíi-
tiátDjfed etiam in ea recipirur can-
qtiam modas íllam modiricans8c 
ací inns : quod now valcc venficari 
de voiwntacc: qnia hxc non elt iu-
Ecíleótus modus. 

i infurges ex Philofopho. 9, 
Mecap.rcx.ip.vbi íic a ir : tirripus^ 

f m i d n m a l t o s r m o t u m e j j e t a m e n v e 
r a non ntf i p * fnonetn eias : crgo ex 
nienre Philofophi cempas(c]uod 
eíl duratio rr.orus circularis pri ni 
iDohiiisjeO: a moni di{i indi im; ü -
cnc paísio diílingnitur ab efsécia; 
fcd paísio eft ab cflenria rcalirer 
cntícaciue didinda : ergoduratio 
jnotns eíl d n>©tu realicer entita-
tiue dí í l in^a . ^ Prinvorefpon-
¿ e r u r ( i u x t a d i ñ a ) Phüoíophum 
in praefcnri non afferere , tcmpus, 
fveldurarionem motos)t;ITe rea-* 
líter parsfooem motus e.xidentjs; 
f td folum motns:i]uod libentcr 
fa c e o r Í c 11 m e x i íl e n t í a c u i u fe u m q j 
Teicrearae í u a b cius eílentia reali-
t t rdif í inf ta . ^ Secundarefpon-
cíetur,teiTipiis etíe perrarionepaf-
fione inotus,ad cum modum, quo 
natura poteil per rationem vocari 
cfiR^nti^ paísio : qura rer raricsi¿ni 
titentiafehabet vt racio a priori 

§- Y . 

JJ. p \ Vra t iu motns localis eife 
i - ^ á motu localiJUinfcij exi-

ilentia realicer diítiaéta : ergo té^ 
pus, fea duratio motas pr.'.m mo-
bilis eft ab entirate motus, iiiiuf» 
que ejciftentia rcaliter d i i t in^a , 
Coníequentia eft cerca. Anrccc-
densprobatur. Motos locales íe^ 
cundum íe , & qaoad fuas parre»3 
ex iftentes a-quales , pojíunt t í leia 
durationc ínxqualesj S¿ é contra, 
motos locales in durauone s q i ^ -
les puííant eíFe íecüdú fe, ge quoad 
fuas partes exiílentes insquales; 
fcd a:-qualiras,g¿ in^qualitas ne-
quic abíque diftindione re a! i re* 
periri: ergo duratio niotus i oes lis 
eft á partibus exifleutibus ípíms 
monis realíter di ft i neta. M^ior 
qaoad primam partera probaran 
nam li ?quus iuicmpore vnius ho-
r« per traiiluct vnam leucam , 
alius in fpacio dinu'diíe moni ce'le-
r i u r i i l h m pertranfiret j cune par
tes ex iíiéces horum motnum íunc 
«quales fecundurn exteníionem 
propriáíf cmn iucm íjpatfum,quod 
cíicxíeníionum regula, pertran-
íeant) & tarnen dura tienes fuñe 
in.rquales.viiq;, quia ttmpus,quod 
cftdurationum regula, cít diuer-
fum:ergo partes exiílentes horum 
motuuin funt-ina-quales in dura-
tione. Secunda parseiuídem ma-
i o r is probarur; n a m (i in i 1U h ora 
vnusduasleucas, & alius vna per 
currat^runc durationc» funt «-qua-
ks : cum viiam fit vtriuíi]»e tem-
pus 5 5f tamen parres motus fun£ 
in.T^nales:ciin8 dinerfa percurranr 
ipasia.'crgowseqiuiitas motuun^ 

€om4 



Hjputatío fecm 
compadrar can aqualirate dara-
tionmn. Hale argumento refpon
dee ( & bene) M^ágifter Suarczio-
co iapra citara negani^ atitece-
des: & ad probatíonem dicit illas 
duas duraciones políe dupliciter 
coníiderari: primó fecunduín {e,5¿: 
fecunduru propriam extenífonem, 
fea durationeni iñtrinfecam, quá 
habent.-fecundo fecandunt corref* 
pondeiitiarT! ad fpattum extrmfe-
cunijíeu fecudumdürationem ex-
trinfecam: & in prima acceptione 
duraciones illa: dicuncur abfolute 
fqualesjílcut morus,quoruni funE 
durariones:& in fecunda dicuntut 
inaequales in quantum cdrreípón; 
dent insequalib^ ípati js .Quod ve
ro nulladetur repugnátia in hoc, 
qi íodeadem res, racione alicuius 
qiíalitacís adinn^x, íit fecnnclnm 
íe alteri gqualis,^. i?;equa!is$;n or-
dine ad menfuram ext r in íce im, 
cónftat i« dupüci quanticntc per-
mane t i arquali; qiiarum vna prop-
ter caritatem, aat denfitatem fibi 
adiundam iTsaiori,vcI minori cer-
refpondee rpatio,quim alia: haud 
alker in príEÍenti ; illar duasdura^ 
tlones ^quaíes fecundum re,prop* 
ter celericatcm, & tarditatem inf-
qualibus correrpondent temporil 
bus j & fpatijs; nam motus velox 
hábet partes ru£eextéííonis,& du-
racionis quafi comprcffxs^ U con-
dsníatas ;& tardirs.éconüerfo ha-
betpartes qiiai'i raritate afretas; 
ge ideo motus in diiratíonibus iu -
trinfecis rqualis , dfucrír.1 & inae-
qUalicorrefpondet duiat ídoi ex-
tpóficf. Pro p é í t e ^ l can»eii huius 

m f í i o p r i m a l 
•foiationisn^cirianoca hoc.argu.í 
menta o deberé foíuiab aduerfk-
ri'j - m i VÚ eorum opinione lí De* 
denuo A;igdum crearéc, haberec 
ín primo inllanti fug creationis ta-
tám durationera iiurínfecam , ac 
Angeins a prima condítione ynt-
ueril creatusilicet quo ad nos , S£ 
in ordine ad nullrum tempus m i -
norem haberet ducationem: ergo 
in íprorurn opinione oprime ilac 
«quallras ítitrínfccadarationarn, 
eum ínasqualitate cxrrinfec» pee 
ordinem ad aiiquod ex trinfecusii, 
14. Ne.c va let ¿iicere ( cu m C6-
pluceníibusjduo sena angélica elle 
íecundum fe xqualía,^ uiaequajia: 
quiá ex 1 ftun? ar quali , vel inrquaH 
tempore. Non(inquam) valet: n i 
se a a a n g e 1 i c a Je c u n d u rn fe fe m pe r 
íunt ;rqualia;Hcet per ordinem ad 
n o ft r u m c e ir p9 p o í s i n c a b c x t r i ¿i -

fé c o ha b e r e i n f q u a! Í t a te ra, o r t a m 
e x a n 11 i h 11 a t i o n e, v e 1 e x n Ou a c r e a * 
tione altcrius, 
15. Neciterufn(cum alijsjvalet 
dicere hos m o t ü s s t n párcibn's , ae* 
quales poiTe cííe in duran'one inas-

qiiales.NoO'nqiíarn) valetrnarn i 11 
tal i cafu (ye dixíjin^quaíitás non 
eft rerpedu duratioiiis intrinfccáEi 
fed e x t r i í i f e c K . Etadde duratio-
ñe m e x t ri n fe ca m, fe u tempus, ra af 
nifeftare nobis duratione iñtrin
fecam rcrum,íi res non fint aliquo 
prg d i c a t ofy n c at hé gor e m a t i co af* 
-feáf jv t cdntinglt fn hfs Bi.pt i bu*, 
qniaá ceiericate, $c naor^ ítrat ai* 
feai. 
\6* Nec deniqiif yalet dieere Hos 
modos condenüuoniSíSí raritatis 

- non 



y4n temfms díñtnguatí 
san habefc: locum iti fucccísifiis, 
cuius parres cinnuon ímt fiiuul, 
nonpoílbíu ínter k; condenfari, & 
qtiaíi ca'r»p:i:iií, N o n ( ínquan?^ 
^ijlcc nana OÍOCUS , qai in r c i pore 
á'umálx hora-pcrrr.iníl': fpjiiani,-
quod «lilis pcrfí jnfirct in tempa
ne v n! i r # - b í q r. c c! u b i o c !> c o n el c u -
í a tus : v Cíque qnia in oniniutn ore 
vverLjue motuseaídem halce par
tes» 

vr. 
Tertitme ¿trzumctuuml 

t ? , '"T* Ertinm argumentan! Ge 
JL proccdic Sep i r a t ioc í t 

re a lis díftin<3,ioiiiis cuidens ftg-
nu m; fed duratio íeparatur ab CKÍ •> 
ftcncia rei durantis : cum quiain 
prinifiinlbncieft exillcns, & non 
durans : tutnqutáhodíc «on ha,-
bet duracionem,qifam mane po-
Ceft habere: ergsduracio cft ab 
cjciftencia rei durantis realitcr d i -
íliRí^a. % Reípondecar dííHn-
gaédo maiorcíí): feparatíoeft fig« 
fiam diilinítionis , eo modo qno 
t i l reparacio;,, concedo maiorem: 
alio modo negó maiorem, & dií-
tinguo minorern: dura t io íepara-
tnr ab es iílencía quotd tsprefsie* 
f>€mt concedo minnrem: ¿¡itoad en.. 
l i f ^ f m , nego minoreoi : & coníe» 
quenciam ¡nzm res in prinio iofta-

^tiexiftens habecenritarem dura-
-tioinsi'úcec tune dcfedn connota» 
t i , fcihcet, adíonis conferuatniaf, 
non exerceac duracionts expref-
íionemí3< íimilitcr.resperinancns 

¿r rcaitier a momi /< 
hodicduranSs haber (quantumad 
rectum, duratíonem ? quam mane 
habebk j licec j'efcd:u connotad, 
fciíicct, te ir. pe ris.quod mane exi-
ílc.tfnp!*-cxérccaí duracionts crea» 
tiu^evprefsionc. V c e r g o V « p # f 
r».<írm dicatar mane , anca ho,-
die diifan«;í nan rcquírhur muca-; 
t ía íatrinfeca ex parte rei duran» 
t i s ; fe ti foiu'n ex pirtc temporíss 
f nou alicer acvt:pccics Angelo-
rurn rcpr^ieateiu futura $ qtisg 
non repraríearabant defedu exi* 
fte nri r , n o n e íl op u s , quod fpc -
csesaürer endeariué fe habeanr, 
íed folum quod hxc alie tas cn t i -
ratiaadetur ex parce fucarorum: 
pacíter ín pr^fenti. Notantcc 
d i x i : vttnpervanemfit eras d»* 
rans nara vt (uccefsiua (¡t eras du« 
rans, non foluiu requirkur ma-
tatio íncrinícea ex paitetempo-
ris connotan { fedeciam ex par« 
te ipilus reifucceíshiar Í quia du
rado rei fuccefsiu^i non conlif-
t i t in lioc , quod emitas primé 
produda manuteneatur , & con» 
íeructur in t i í e , quod in primo ín-
ftantiacecpic, íed v i u d a s , quod 
illms partes cuni fncctfssonc COÍI« 
rinua percurrant; ica vr vna ncut 
fitineodem temporis ini íád cutiü 
alia. 
18, Dicc^. SI res permaaens 
quantum ad duradonem non elfc 
formalirer íuccefsinarergo ident 
ell in ea tfíe, f^jfe J & f0,e » hoc 
i m p ü c a t : natr,duiatio , quf ^//s 
non eíl: nec qus nunc i p , ' fu i t ; 
crgo ficut res fucccfsiua admic» 

•tic fuccersioneín in ciíticate , & 



ifpu! Mió fe cundí 
aurarionc, fícpermanens indu-
ratione. % Keípondctur peí-
tiiO negando íuppoíiciim maio-
ris : nam ex fe ene iras permanens, 
dum cxi t l i t , non habec efíe , fuíf-
fe ,&fore ; fed io¡ i imef le . . f Se
cundó refponderur diftinguendo 
jraiorem claritatis graria : ídem 
cíl i ti re pernuncatt ejjs , fmjfe, 
g¿ ftre quoad rtfíum fti durantts, 
concedo maiorem : ^ o a i cbliq*-
»m tempons eonnetaU, negó nna-
jorem : minorem : H confcqneR-
tiam : nam eadem emitas perma
nens, exiltens m o ruine ad d i iu r -
fas temporis differentias , his 
gaude: denon.inatiombus, abf-
que eo quod ex paite f o r n ^ in 
nao denominancis aliqua detur 
Intrmfeca mutario: quiaresper-
snanens, quamdiudurac , ex ie 
íemper haber efe ; licec inord í -
neadtempus h a b e a t > # , O > -
re, €¡ Ratio huins eíl :nam v t 
res permanens , qnamdiu durar, 
h a b c a t / » # íimp'iiciter opus eí>s 
quod idqtiod fmt , non fu i fed 
jnrepenr.anenti id quod íuit he
rí , eft hodie : ergo ex íe , qnam-
dmdurar , feimper habci eíie , & 
minqv)amfníre,niií i no j^ne ad 
ten pus , cuod abfolute has ha-
berdeno=ninationes. Exquocoi -
]i>o foécefsionew fonuakm in re-
bus permanenribus creatís non 
pode reneriri in cntitate int r in-
feca p r r e n p >re quo íbnt exif-
tentes 5 fe l T lo n protemporc 

f*>'fy 3í * **(t*'r. idelK quo ¿H-
Unh 8?»«» r#i I •. nam res pe r m a -
asns crcau, qux «une ef t , poteft 

\ QÍMÍÍÍOpr ima, 
non t i l e j & qua nunc non i f^ j poí* 
teftcífe-.vndé hasc fnecefué (ad d i -
ftindioneoi rucceísionis entisii c« 
ceísiui ) debee priií*uua appclla-
r i : & ratio eft : namjW<f/^c cu
tis íuccefsiui ex parte vtriuíque , 
extremi c l \ f o/i tina j ac vero per» 
tíianentisjlicet ex parte vniusex* 
tremi fír pofítiua 5 tamen ex par
te alteríus, eft priuanua: ideo 
abea tanquam á d t t t ^ u atcipic 
denominarioné : iuxta l.ud 1 h i -
lofophí: malum tx ^mintt^uta f:-
íltt. 
1 <?. Rep'icabis. Duratio rci 
petmanentis auge-tur ,abiquc eo 
quod i l l iu i ex ítentia angeatur: 
vtique quia eras irtagís durabits 
quam hodie: ergo duratio rei per-
iranentis eft ab iiüus exiltenna 
diftiníta : cum idem non pol'sfc 
augerij & non augeri. % Ref
ponderur diílinguendo a ote ce
de ns 1 duratio "rci pemianenus 
au^etur j ¿juoad enlftafem , ne
gó^ antecedéis : quoad exprefíioi 
nehf, fmcmnetatiúnem , concedo 
anteceden*;: H diftioguo confe-
qnens : duratio eft ab exilie n i a 
d ílinfía exfrefsitte , concedo con-
fequentiatn ; fr/r^oW.nego con-
íequentian J nam e-uicn; res per
manens precisé per hoc , quo ti 
plures teniporís connotef d tic» 
rentías , dicitnr níagisduranv ex-
triofecé, ^ intrinlecé r.s® Abf t" 
¡U'e i íed fetu^dum mtd , in o N 
diñe a i d ñr a c ion c JV, e x t r in fe c r. nu 
Ermiod hoc augínentun» polNft 
danabfqae mntarione ínt t iníeta 
enütauua rei Jurantis, coníHs 

in 



A n tempus difinguatur real itera motu* 1SÓ 
ínenticaccalba vtquacuor, qu.c comparatuc eflentia; 
habet íimilicudinem ( faitia'í ía-
adícquacam ) ciun aíii enlatare 
albivtdnoj & cair.cnli haec fiac 
áiba vtquatuor; a l i a , qua? an
tea erat ve quacuor alba » augs-
tnrio íimilirucUnc | non quiaJc-
turnmtario in:,rin.téca c n t i c a t i a i 
ex parte iíiius; fed q ria eK par
te en c i c ati s v t d uo a i b ̂  d a car i n -
trinfeci mutatia : haud alicer in 
pr«fencí. 

v i r. 
Qufirtnmfmdámemnm* 

vjjrtcntia priusaduenic reí, 
c|uam ducacío ; cum quia duratío 
ertpsrmaricinia in cííe: cumquia 
c^sirteutia eft magis mtrinfcct 
reí 9. ̂ uam duracio ; fed quidquid 
aduenic enci exiftentí, & inac* 
til , adueoit ci canquam acci-
dens diftinéfcuiM : ergo duraiio 
eftaccidens ah exiftentia reirea-
lirer diílinétam. % Refpoiide-
íur diílinguendo maiorem;prias 
adacnit reí exiftentia, quam dur 
ratio 5 prius exprefike , , conce
do íuaiorcm prius tmitatiu}, ne
gó maiorem: U diñinguo mi-
RorerH : quid quid aduenicrei ext-
fteati aduer^t ei tanquam accí-
dens diíHnSam reaUter , vel ftr 
ratianem , concedo minorcm: r M -
faer frmper^cgo minoTem: Si con-
feqnenriam t nam duratio com-
pararur cxiílenciar, ficut nacura 

¿ lea u-
cut haec folum per srattoncm eí l 
magis fncraneam s abfque co 
quod realiter diílinguatwr ab i l -
la;í iccxiílentia t \\ duratione obá-
gis intránea s abfqne eo quod in-
r e r i 11 as en t i f a t i na» & t eaHs í cqua» 
tur d i í t ind io . 
2 i . Dices, Duratío in ordi-
nc ad tempas, fe haber íleut vbi 
in ordinc ad locum ; íed vbi c(t 
arein loco exigente realiterdl» 
Üindum : erg o duratio cíl á re 
in tempore exigente realirer dí-
ftin^a. % Refpoíidctur negiíi* 
do maiorem; nim duratio ref-
peckti temporis fe habet ficut 
quantieasrefpedu ioci; * fími-
liter prrfencia tcmparalís pra:-
dicamenti, quand* conftitutiua,' 
fe habee ficut praefeatia iocalis 
prxdicamcnci * h cdnfticutiaa: 
vnde ficut quatidtas eft ratio 
fundandi vbicationcm , & cfl a 
re quanta rcalitcr dillindaj fie 
exidentia , ícu duratio eft ratio 
fundandi temando, & eft a re cxt« 
ilenre rcaliter diiVméka t & firm-
liter ficut vbt confticuic forma-
Iiter remin hoc l o c ó , fie ^nand§ 
coiiftituic formalicer rem in hoc 
tempore : quarc duratio fundans 
quande ex adiacentia rei ad tefii« 
pus , non fe habet refpeélu res 

durantís ficut v h i íed íicuc 
quantitas fandans vbi exaá -

iaecntia corporis 
ad locum. 

A s i 



QVÍE.Sno ir. 
jQutdJit tewfust & quomods HlíUi af-

fignetur íX'tílenlía} 

!• 

"Xewporisdfpatíio* 

TEmpHS ( íeciinánm Ariftc te-

metus fkcHndum f r í m , & {ofíertus: 
ideíiat;H mcnfura motusíecundum 
prioren», & poüeriorcm parte i l -
í m s s n a m m o t u s haber ex t tn í io -
íicm, 6£ menrurájfecutiíiuni prius, 
él poílerius formaliter á reirpore: 
inhac crgo dcfínirione íynumerm 
famitur á Philoropho m n pro nu
mero numerante i fed pr© «urpero 
riUmcrato:(vtcomo unirer duecc 
Philofophi inpr^iehtí.} fcx definí* 
t io re appofira cóílac ten-pus ram 
íecundum íuam perftétfonem ef-
íentialem , quam fecunúiini acci-
dentalemi¡deft,tan) qnoad aburrí 
pri irum , qusivi qnoad a¿tuÍV le-
enndü n evSurf^ ffe ex f e i n < r-
dine ad inteileftu diuinó , aliqmd 
re ale | licer quoad nos folü quoad 
aétiim prín'U'»' íir iliquid re i le . 
a. Ra rio [-ri v i c f í : n tempu* 
( v i nunc f-ppono ex d ¿tis, qnaíf» 
tione anrecedentí j ci\ duran» ws * 
fm fnm¡mahtlh % fed niótus primi 
íDübilis^abfqv aliqna fíftione,duv 
rar/ewpermanetjn fuoeíTc (Vccef 
fiuaiergQ U tempus abfque fiítio-
ne durar ^ ^ permanet ínprc-prio 
« le* Tum ÍKshxc duutio non fo-

la QJMfmfecunda. 
IUÍÍÍ apdúudíuaiicer^ied adiiaiitef 
cft méfura intriníeca motus priml 
mobilis : CUT- á d u íaciac iiiú^n ín 
eíle perfeuerare: ergo tépus, q u i -
tum ert ex íe,8¿ in ordinc ad ir,reí« 
kctam diuitiütT», f res vt func ín fe 
proprie , & fimul cogr ofeencem) 
realitereit menfura, nedum apti-
tudinaiisjíed adualis tiiocus. 
I . Ractoíeeundifamítur ex Phí-
iofopho.4,piiy!ic. cext. ¡ ? i , vb i 
íic \oqu'iimifr/?pofsfhUejttépií¡ 
Jiamrnar.orlfit'b, ex DmoTiioma, 
Icrt , : 3»vbi ait : ttmpuyya!fyke AVÍ* 
masfíe twfcrfeitius fw/:erg .ex me
te Ari i lotcl is , 3. Oiui 1 honif t é -
pus accipií ab anima , £eu ab in-
telleftu ^pt-rfediionem accidenta» 
lem, feu a ¿tum fecundum frefur^» 
% Ratione vero (k probo recun-
dam pai té afferci. Nulla res mag-
n ae q ua ni J t ¿ t is c o nt i n n p o re í i i n 
ordine ad nofirum intelkétutiK 
habere rarionein aflualis meníu-
rs^quse ettam íi parux fie quanti-
tatis, eft in quatuor palmos diui -
faj ícd motas fuccersiiius, ^ con-
íiniius primi yyiobibseit n»a\i r-ac 
quantitstis : ergo ñor? poteít m 
o dinead noñrnn! ii.toüeótíj ob-
tinere racione ni acluaíis a-.enfii* 
x% ; mí) ptius diniJatiu in anuos, 
meníeSj dies^ ^ horas, Tum fíe % 
harc afíijalis d n Jlo á parre rei 
non eíl: in motu pri-r i mobüís : 
coro fie ex pmpri i r.utnpe CÓC ÍUI-
ussergo tempus ín oriiirc ad oof-
trü inreiledlum inc líe rjumér!, vel 
qüoad nos, rtcunda.n perfeírio-
n e m a e ci d é t a k m a á n a I is ir e %\ fu * 
i»jcft aliquid rationis» Maior íy í -

Icgif® 



Detemporis ejfentidJJ cxijlentu? 
Iogfnniprincipalís,(i(iquac!t dif- eííc propriam temporís , Niuíe 
íkuicasj prob3Lar,e* eoquad \\\-
teiíed:iis hii'íianus vr /initie , U l i -
micatf vil cutis non poccíl res val-
dé magnas roí al i:cr & adxq-iaté; 
fe:<.I di ícrete, 3¿ per partes cognoí-

4. Dices .fecundan-! Phi lofophü, 
ttmpus cfleotiailter; quoad nos,-
eíl iiumerusnunjeratus; fcd nüíne 
rus tiumeraniSjíiciu numeran';,in-
cludit aduaíern dluinone á t e m -
porerealicer non poíTeíikm : cum 
fit concinuu?n : ergo ceqipus tam 
qaoad aítiKn primam, quaquoad 
fecundura , eft alíquíd rationis, 

Refpondetur dillingucdo ma-
iorcm: tempus elTentiaHrer eft nu-
n¡e>Hí mmer^tusapíifndtnaíit<rtQon-
cedo n'.aiore(T):4¿?«4///ír,nego tua^ 
i ore m: & diftínguo minore ni : n u -
ni c r n s na mcratus includ fea & u a -
lem diuifionenij ñ í i t^ l?^ / / / , con
cedo sninorem : íi (le apfhndtnalu, 
liego minorcm.*& confequentiamí 
iiam namcrus in dcfiniiione pofi-
tnSjftacpro níéfnra, qua: nec quo
ad nos e(l cffenciaiircr numerus 
unmeratus aftualis,nec exigir d i -
nifionem, quá poflea ve fu adua-
lis,patitur, 

§• I I . 

JíncBndiüones adrathnem íetnperif. 
reejHifit* folnm metuiprimi meh » 

Usanmmaml 

Vppono(v t certum) 'dura-
'tionem contra^ani ad ácci-

dentalem pcrfeétionem menfurae 

quod expJicandum rcílnt^cfti an 
liare proprié folurn snuematur in 
motupri.ni mobilis j veí an fimui 
in ntotibus íuccersiuis a í ia ramre-
runi *. Mcníura ergo extrinfeca re-
Pitm , qua noílcr mcelieítus cog-
nofcic duraciones intriafecasaUa* 
rum rcrum tresexpofeic cód i t io -
nes; prima, quod aiiquomodq ñ t 
iiídiuiíibilis, & prima: ide í^qued 
Gt miníüuün, & pnmum fui gene-
ns-, fecundat quod íit v níforous, 8c 
invariabilis : (ema, quod ü notior 
alijs íbigeneris» 
6. Fíis ergo íuppoficiscondícío» 
nibus ve certum eft teneduni.vnü, 
dú t axa t numero cepos dar i in re-
rum natura, quod cum omni pro-
prietate cíi mocus primi mobilis: 
conrtac hec noílra concinfio ex: 
D iuo Thomat!n i.dift .r 2 .q . uar. 
5«3d j . vbí a i t : rntrnerttmcumien 

fficcejstom/ d í a Urge tempmxci go fe-
cundum mécem DiuiThoiv.Q mo
nis fucccfsinus, ve fícjpropuénoíi 
obtinec remporis perfeaionem. 
Racione vero ex conditionibus 
defiimpraprobacur. Moflís p r i m i 

mobilis in fuo genere haber m a i o -

rem índiuifibiliratem , q ium p o -
teíl habere:cum íit omnium velo-
ciís¡mus;& etiam eft ex fe i miar i a. 
bilis, & vniformis; & denique eíl 
no t ior ,& primus:cum ab i l í oom. 
nesdependeant,^ ille á nidio: er
go fol 11 m \ ñ t eft, cum omní r igo-
re,cceterorum meníura: ergo fo-
lamif te , cum omni propriccate, 
habet racioncm temporis. 
7. Infurges ex Ariaotele«4aphf« 



Dtfputatio fecunda 
ñ c J i t t t o x i 2 e.vbiíic dacer: temptí 
efi mmerm emit/mmqMff twttui' & ex 
cap. Í o.vbi zúziw áoLttuempH ejm 
fe vbicfur. q*ta trique fí?4 Mliqms mo-
tu>\ crgoex mente Philofophi ra-
t io temporis no cíl ad m o a i m prj-
irdmobilis determinata ; fed ec i l 
repencur íiialijs motibus fuccef-
i iu i s : cum motus cceli non ü t v b í -
que, % Refpondctur Philofo-
phum folum loqui ele remporc in 
lata acceptione, inqua folora ex-
primic raticmctn duratioms fuc-
se ís ias i non vero \\\ñ<tQa% inqua 
exigit oinnes conditiones funra 
afsignatas. E x h í s conftat motuni 
Iiorelogij noiiefle.ccmpo^jíed fig' 
num ten poris: curo ex fe non ü t 
fncnforaprimajái invanabilis; fed 
fígnummcníur^prime,* invar'a-
bslis primi mobilis ; non aliter ac 
Sol, & Luna func tanrum tempo* 
ns Ogna iustai l lud Gcnefeos. Í. 
jignt ¡tóminana in prmameñto esel*̂  vt 

MefamtHrpmntM* 

I . A D feenndam igitnr finnis 
- JLJkcertarninisdeucniedopaf-
tcm,primain hac re íententia aU 
í e r i t , tempus non folnm exiftertí 
rationc inftancisj fedemmrat lo-
JK partís minutifsimf.l ta Suarei, 
¿i(pn.5o, Metap/ed . 19. Conim-
bric^nfes^ubins^dí Plaza inprf-
iencí» 
*>t Secunda doccf, tempus ex i j -
use racione mftantis indiuiíibilis 

c opuhtiujjjpartc praeterltam^ití^ 
futura ne é ris, i c a A l b e f t LIS M a g . 
ñus, M a í s i u S j ^ o m n i s T h o m i í i a -
rom fchoia , cum fuis Mag!rir is9 
Aril lotelc , Anfclmo, ^ D . T h o f 
nía locis iníVa citandis* I n huius 
íeuccnciíe obfequium, fie, 4 

§. IV. 
Cenclupel 

t o, «Tp Em pu s exift i t »on rat Jo -
X re part ís copuh t^ j í cd in -

ftantiscopulatiui; racione cuius 
parsprftcritainadarquate, & íuc* 
ce fs i u é , c ú f u t ur a e x i 0 i c t H as c n o -
£ira concluíio contKat ex definido 
i^etéporis á Phííoropbo afsigna" 
ta: & etiam ex noltro A n k h n o i n 
Mopoiogíojcap. i j . v b i H ê hah es 
verba : fitemam vtro omnta aita f*-
eandHwaliejuid tmUhltter afiquan-
doamt fvevivt, 0HterHtt(imd tonjuntg 
mt fnnt, eftiod áltíjuando non fmrunt, 
vel Pon eruní : & quentatti kw-» 
faerur t ) iam ron eftr ulnd *nten* f(i~ 
Iket , quié sruñi^non dwm eft & he* 
quia injítkÚi$heHÍ'fiim^9é exth 
Unteprgfenfi f ¡r i , vtx eñ : qtioniam 
€rp ism muuhihtsr fm t^on immerh 

*h\olHt€ ejfa&ajjtruntftre nc» €¡[e%Z? 
vix efft xdeindt cum omnia qmíun.qm 
aifstdfufit^ttan *pfs\de »#» efe vene-
rmtad f 'ffe \ ne» per fe ,fed ps? almd* 
Q u i d expreísms pro noítra con* 
c lu f iondvb i docct %partel ten.pcris 
mn per fe^fedprt aim^^md vix ríf; 
^ ídelicet, perijidfm/t&*¿et aduenirc 
ádprsfensj f€ivadcííc.*q»od ideírt 



De tem¡ 
ericConftat deniq'ieex Diu® f ho« 
m2elíb.4,p! iyí ic , ied. i | . f í opuic. 
44,cap. T ,¥ bi fie fatur: tmelhgendu 
•̂ {7, ̂ sia^ ejfs jitccrfsimrttm CQnf jiüin 
ffoĉ  qned e>etñ#t fecundum aliquai 
t ndtñtfiktle jui '. c¡uia ejujeiibet y¿rs 
piictf'tf'ut t f i di*tJihiU$ in dtHerfat 
partes; / i er'jf0 ij»ccef$m&mextft$retfe~ 
€4fnJu'-n ali^Hém partem % (e^n:re/m't 
(fus t multé partes ̂ «cctU'tit (imutexé-
p.eri ttí'y mzd eft centra ratiensm fac f 

' Jfttttrfí, Ex qua auíJróric^te ííc pro
bo mean> concluíioncai c^vc con» 
(tibie ex clicéciis infrá.líb. (í, difp. 
f «q.víiica6) Qî .elibe!: parsfqurdi» 
Cumuis mínima , & impercepcibí-
üs)continuieft diuilibilis in pia
res parces; fed de rarione contini»* 
fuccers'ui eft , qaod vna pars iit 
pofl alíam,»: non cum alia;( vt có-
í í ú ex definitione tcíiiporisjergo 
ñ non cxiílit rarione indiuiiibiíís 
contiüuatiui ; fed ratione partís 
coiKÍnuatse, tempus non cric con-
tinnuu fuccefsiiuim ; fed perma» 
ticns.Conrcqueiuiaprobacur,Có-
tinuum pef,'!}anens efl illud cuius 
partes funt fimuijíed in parcequa-
tumuis minntifsiíiva temporis fnnt 
plures partes fimul, & adasquace 
cxiflcotes : crgo fltempas exiftic 
ratione partís, erice ótinuum per-
manens, 5c non fuccersíuum.Con-
ürmacur 5 íí Deas proJacercchoc 
órdine q:ianc{carcs permanentes, 
vr in inllanti / í . v. g. prorfucerec 
vnam vlnam, & in inítanci-Saliam, 
enm p;i na continuatarn, cum de-
.ftraíiíonc akerius vlníc in inftan-
,V . ^.productae, & fie in infísiitum, 
abfqnednbio longicudo ex vlnis 

produdla^nott effetTuccefsiuajnoti 
alia racione nifi quia in qualibet 
vina dáturplurcs partes íttntiiexí* 
í leates; etiam íí relatinc ad alias 
pretéritas % tk futuras habeat alí-» 
,qtt .i m fuece fs 1 onc! VJ »& Hu xa ni: e r » 
go rimiliter ad rationem temporis 
non ftttticit.qHod vna pars exiftát^ 
poil aliain.íi pars exiítens fíiml 
hábeac piures partes8 Nota tán
dem hanc doéirinam Hon eiíe foii* 
tempons¿fed edam cuiaslibet có» 
tinui fuccefsiai. 

§. \r. 
Aray.me*(<i c&nirarh ftntentitf 

1 £ Xy RImsm íic fe haber.In te« 
A poredanturpartes prsete-

ric« , & futuras, racione fui: ergo 
racione fui prf fenres: cunipraece-
ritum fie, quod íuitpricfens, & fii-
tnrum id quod erit praefensj fed i r 
te partes racione fui funt fucurars 
&praecerit^íergoratione fui dc-
bent éSTe exigentes í alias ratione 
alteriuseííencfuctirx, & pr^teri* 
t x : cum exiftentiadebeat fucuri-
tionii& praetencioni proporciona* 
ri, % Écípondecur coiicedendo 
antecedens : &lNegindo confe-
qu é cia ni. A d pro b a í i o ne m d i i\i n« 
guo antecedens : praítericum cil 
qaod fuíc pr 5 fe ns^r^ftntU 'afafáj* 
td^vel énddÉftata^vel rA\io»e Jffti.fcH 
alierint, concedo antecedens 
quata U*tttm9vc\ r*Uont¡ui. femper 
negó antec,edens:¿k co.ifcqueíinás 
Ad probacionem concedo mino« 
rem fubfumpeam :,& negfí confe* 
quentiam«m m argumciitum pr/j-

4 * 4 exilie 



cedica rnodo que regulancer lo-
quend o res peruva nen res ex i i lu nt, 
au moduín iucceísiuaruiu : in quo 
im.g iu i eptruur íailarú : nam res 
p c t n J a n e m.e s, r e g u i a r i t e r k) qu e n -
do,r tioüe IUJ íuiit futuraj¡praere« 
r i t f > & efluentes,tarione mita l i 
tis , quoci (ve virtualiter diniiibi-
k j r t d i i k izartem futuram inicbd» 
ne ejiiíUniem , & praetcritamtcr* 
jpinatitie. Notantcr dixi tkacam* 
dtts m fctt/tanguubtii reguLrñier ie» 
fM£»4§z,nzm Ofatetia prinia ex fe 
í í V p r a t t t k a , & tatiíra ; 6£ tamro 
jrationeíui nonexiíhr^ ícd racione 
forrnafí ji ergo iftíeptiniai.étc po
te ft hac i i!«qualitasreperin,qua* 
je in íucceíííuis ñor potent dari» 
i a. Dice<. Qiisndc eít c u í i e n s 
jjiíianí^runc pars prxtcrita iá fiiir> 
&, fu t n r a K o n tí e m e 0: c n fu t u r ú > 
Sr pra tctiíiim in porttnt carentiá 
exineniia-icrgo partes exiílere ra* 
tiene irftaniiSjtdcmeO jac t ík fir-
ti-ra^S prsricritasquod Weriítíl, 
ac rror exif'entes. ^[ Kffpcnde* 
tur t í i in í gnedo a»ueccdís quoad 
priirani parten) : rtuartiotO exi-
ílciis initans, pars prs t tn ta iam 
fuir^ininatiuc eocedo antecedést 
Utw inatire ijggo antt ceder.s: SÍ e 
fomurfo íiiíiingno ftcundatr» par-
tcm anteccdei t is ; 6c nego coñfe-
c] m tith m: P a m p a r c e s ,q u ae r a t i o n e 
fui fiint preterirá",& i iuur^ra t lo» 
fie inHantis fnnr exiftentes : vnde 
Jicer ítuuritío , & practerino par-
tuifii pcraianeíítiuniinciudant ca« 
renram adxqnatam exiflentise; 
non ramen fucccfsiuarum aiiT qui -
busfolum da tu í carcniia i a a d » -

4 ^ h £ m ñ i o f e m ñ d a * 
quataexi í le i ir ia; , vr in Ofdine a á 
fUam Tint partes íuturse rarfonc 
íu i , SÍ exi íknces ratí jne vwus m* 
í lanus . 
i RepHcabís» Partes tewpo* 
nsftintcxtcnfse ( 8¿ quantf : ergo 
nequcunt ex iñere per cxiilennam 
inltaiuis, quod excenfione carcr, 
^ Rcípondettir eoueedendo an* 
tccedens i & negando confequeiv 
tiantínam ficuc indioilibilc éonti» 
nuatuium quancitatis pern^anen* 
tis poteft^ratione exteníioviis vir» 
CíiaÜSjVnire, & tenr inarc v í r am-
que partem inadaqi-atc, fie i r í tás 
indiaifibik tenlpa^ispí)r€f^rati£>*, 
m exteíifionis vinnalis , reddtre 
T ctamqué partero inadsfQiiate ex i -
ftenterr» 
'14, SceutiífíiiTi ñ t procrtíir.Pofl 
inltans detern.iiiatum , reí fcqnr-
tur immedia'.c alind ¡níians , vel 
aliquapars ten .pom ríi prm liñ^t 
c r g o t e mp u s c o 2! t fe ir e x í o i ' s in* 
diuí&bilil fectindttn:;ergo hí 
tépore datur pars pra-íeiis. % Reí -
po nd c t n r poñ p r in i u nrí in 113 ns í é -
qni parten; {wtmzwtt(,ued in ra-
tione p r i r e r i t í , 6. iiiftans ^/ ^*^ 
rafionc cnins exiftir pars quse fiút 
futura in ratiope pr« ter tx crdini» 
Bíatine ínanj qií? ratiore in -
fiantis prin)!, erat t í Í:Í<(?4 t J> ifiens 
in ratíonc fnturaei raí c ne íeqrcli
tis eft vt qned exiítehs in raEiwi.e 
príctertr», 
15. Dfces* Pars fiuura , & pars 
prafterrcaexittnnt rationc infían-
tisr ergo non vr riuarar,6¿ vt priae-
terral feo vi prítfcntes m i dicaf 
prafcnscílc í in.uUum proEterito, 

U 



T)e temparts ejjeniia 
^ fu turo . % Ref^Bit í tur coMee-
¿ e n d e a n t e c e d í n s : ^ ncgaiulo c ó -
f c q u i t i a m m a m optin-e itar in íuc -
ccísiwis , quaci'partes ra í ior ie tei 
fiórfucutíe 9 prateritae ^ 8¿ quod 
rat ione ínfíántis . frnt pía U nt í -s : 
ex qno non feqoitur quod ai f üitt* 
r e , & íirr pt iei terdebcant dici p r ^ 
lentes f cum íioc non habeanr ra
t ione fui; fed racione ' n í l a n t i s , n e -
é encis vuam parrem per n iodum 
p r í n c i p i ; , U aliamper modum fi^ 
nis . 
16. Repl icabis tergodnx parres 
temporis ínne í ia .ul i n inftanci co« 

f$ miflerttia? ¡Sp 
pnhumo; íed h» c í i nan i t a s r cpUg-
nat end ÍUCCLÍSÍDO :ergo & q u o d 
e x i i U n r r a t i o n e i Í5 ít.i u t i s i n d) u i fi -
b i l i s . ^ RtTpondctur corcet'c-. 
do confec;ncntian). Ad p roba : to -
ncm n e g ó mrnoren\ fubfumptam: 
nam enti fncceísiuo non repugnaa 
qnod partes í imul ex í f t an r r a t i o 
ne iní innrrs j k ¿ quod ratione fu l 
fimul c x i ü a n t i ficur non repug* 
naf aqtmd orpWiáenda íucce í s iua 

f l n t cum f imukate in acernU 
t a í e l i c e c r e p n g n c r quod 

infe i l l a m h a b c a H t » 

v. • i 
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PHYSiCO K 
Vm Phílofophns íü tfrtío libro Je \v>u,h q nrto -le rem-

taueritin hoc quiüto,de T^r nino^cu Je h í s n J q i m e n -
^ « motus, & iliTiül de conuenietHtía, & oppoíiúone, qû e 

ratione tenninorutr) iater motjs reperítür: vt í l l ius&entis mdbi-
JíscogjiitbpauLuiincrefent,perícitiin.intendit trociere noti tbm, 
Huiuslibri difeurfus fex capitibus accipic fíncman duohos primis ali-
quas diLiií]oncs,& terminum motusdeíignat.-in tercia alíquarun vo« 
cum fignifícationem decbnt: 6c denique ín tribus vitimis coatraric-
tatem,^ motuum conuenientiam p r x f a i b h . 

D l S P V T A T f O V N I C A 
D E T E N D E N T f Á , ET S P E C I -

F Í C A T Í O N E M O T V S . 

Vm motas ejjenüéliter ftt t en ien tu , ^ > Í 4 } moh'tUs adaliqufm Uf~ 
^ winum fibt acqwrenéum } confesé i s e p ^ t étcat erMnemJeu ref * 

ped-.im tranfccndentálem ad diurnas* 4 b i o ynítatem, grfpecum acci¡>iaf% 
fedpr imeñ ¿ e c U u n i u m , (¡u*finitlU entia,<j*<jurje motum termmire 
gofsiní.yddqvadjfít. 

^ ( ; < í v : A ' s T í ' o v r ; 

jQifrmtm Prt dictmgntd, per f t v é Z 
l?4nt metti m termtngféi 

ClfKtffNtf, 

1. p Ro quárñionis luce nota prí¿ 
i mo motum (inpraerenti)ac» 

cipi a Philofopho pro mota fue-
cefsiao contiuuo,qui paulatim, & 
per partes acquinc rerminum ; no 
vero pro caulalitate, qux abftra-
hít a motu ruccefsiu »,^ in^anra-
nco; quiproprie uuuacio dicirnr, 

á ino^ 



Quj przdicáwtntaftr fe tetminani mcíuml ip$ 
á mocu lutcefsiuo, vci proprié d i - fetorum n.urarur; nans niC)ti»s lo-
¿*«, difnníta in hoc , quod mcta-
tkj yerfatur inrer priuationefr. Be 
formam pontiuani:( vt ennihit ex 
i l ici is , l ib. i .dilp, i . q . i . j n a m (fc-
cundum Philofophum ) misario 
cft rranfitus de non eíTe , ad el le, 
ve! de elle, sd nou cíTe: at vero rao 
tus , qut ex fe dupliccm íncludic 
nnuaticnem , vetfa'.ur Inter rcr-
Bi i í t o spo í i r i uos , 3¿ CvOnirarios:ná 
fe c u ti d vi m Ph i! o fop n u m in p19 e «• 
t i : m o t m r j l ^ u t h á b e t p a r t e s f v a i n d m n 

2 . N oca fecundo curn 
pholnhoc l i b r o , quoa ve per fe 
detur motos ad aiiqnem terniicu, 
per krequinrur aÜqüa diíUntia 
media ínter ter!rfinu;n<«f»*,Si ter* 
n>inuiii a d cjutmi quod de fe patet: 
nam cum rernuni íunt írnnicdiati, 
íranfitus ab vno ad alium , nó po
te íl elVe fucceísiuus , feubabere 
partes fecundum pr¡ns , 5<: pofte-
rins : imó hart díftandaeO:, qua; 
máxime requiritur in motu :qr.ia 
ratioDe illins cognoTeHii3 motum 
cííe magnum3 auc paruuín, habe^ 
r c q n é priorit;uen>, & polieriori» 
tatvín fecunduiv parres. Ex h<j€ 
notabili nafeunrur a!i;« condít io-
r.es r e q n i í i t ^ per fe nd motumjvi-
deiieer , quod fit í n t e r términos 
noíhinos : nam inter tcrmínuni ¿ 
^a*, % <^f«r»?,qnádo aker eft ne. 
gaciuiis,non datur diftaniiar quia 
ínter negationem , & affirman'o-
íicm oppoíícarn nihií mediar, 
3 \ Nota tertiohane diRantiam 
eíícattcndédan) fecundum omnes 
partas mobiUsj quanilo íécundum 

caüs datur.quando inobile uedie 
inlocumfibi ímmediatum5 qiiia 
licec nibii mediet inter primuni 
termir.um, feu fiiperficiem teraa* 
má¿¡Ho t & vícimtímíeu fupcríkie 

-ternani adejuem ; datur tan tn dif« 
tantian edia incerprimam p a i t é 
terniinu'fKf , ¡k ylcii^arn termini 
tadquem : quod (wffic'it ad mtmims 
n á d u m abV|uÍ8 mouetiir ad loíuoi 
alrerms fibi coniüníiíjparspriora. 
tcvmnú a que ¡ójílat ab vlruua tere* 
tn i n i é d (¡mm, Quare ne c eíle c ií 5 a d 
Qiorum lucccfsiuum , quod inter 
tenoinumi fw^, 2¿ <e<áf qtfem ñ t ai!» 
qüa q nancicas piopria,auc moda-
liSyVcra, vel imagínanaj vnde i i * 
cec indiuiíibile mediet inter ter« 
minum a q w , & a d c j m m , non hifíi* 
cit ad motum localem jquia íeenn-
dum qurmdtatem , & non fecun
dum indluiíjí/nia indicatur diilá-
tia ínter términos : ex quo dima-
uat,quod non ad omnem quaHta-
tem datur per fe motus*. quüiirag 
enim qua? nó fu fe Ipi t Ír, agis , & mi-
nnsjvt fígura^per fe noneO tcr¡pi-
ñus motus fueeeúsiuhnaií) inrer i l -
lam. terminun 1 a Í¡UQ foa; prod tr-
dionis-nondatur aliqua diPátia5 
cum ¡non fit quant í iá i recundum 
quam pofsitatrcndi diílstntí3, 
4. N o t á quarro, quod lieet 
nDOtnm íucceisiuiiín requiratur io« 
ter términos motus praediítadif-
tanria; taoaen h^c felá nó rulíicirj 
fed vlterius reqiiiritur3 quod mo* 
biie ex natura fuá íií prius in hu» 
uifmod¡diíl l tJa, ,quam quod per-
ucniac ad terminum vltimum : ná 



Djfput sitio vnica 
ÍI tnobiie ex natura íit:i fi;mi] vaiec 
ac.cmgere diiUMtiam aicdi;?;̂  , ge 

propr íé íu ecc*fsiuérqqare qu:i:n.ui'st 
concipiamus ci if t inr ia n i n t e r k i -
ciJu!nt5í vijun^í: iucidu n ve kxt 
tanjen non (níticií hxc d iUanna, 
ve per ie d í rur motas á lucido vr 
vnumjQd liiciduni vt fex rqu'a mo • 
bilc ex natura fua.uruul h.rcom-, 
nía poteft attingerc. 
5. Nota quinto contraríetaccnT» 
& oppofitíonenr re per c a m ínter 
términos motus notuíTe feroper 
omniño r i ^ o r o f a m : ita vt in eodem 
fíat fabiedo, & ab ülo mutuo fe 
cxpciiác; feá mu 1 toÚcst^d:latami 
confiilentem in hoc , qnod termi-
RUS a forroaliter ÍR eíTe terminí 
no maneat cuta ternnno adquemi 
rat ioprimi eft, nam maior, & n\ i -
norquantitas (quüe funr terir,ini 
aiigmentarlonis) proprié non op» 
ponisntur: ratio fecundietl, quia 
lieet i« effe reí minor quautttas. 
í»r in maior i ; tamen formalicef in 
eCv rcr mini, no eíbquia ta íla aug-i 
mentat íoneformali ter non manet, 
quanritas vt mínarvIícet iríinor in 
maiori materialí ter , fie, Explir.a-
tur hoc in numero binario, qui li-
cer in e(íe re i íir i n ternario; tama 
formal¡ter in eíís binarij non eíl in 
ternario. 
if. Notadenique, tune dar íper 
fe moriim ad aliquod prsd icamé-
tum,qitandoex fe^fe uon ratio-

ne alrcrius entitacis, po-., 
teíl motum ter- . 

minare, 
• (?) 

QMsftk Prima* - • 

$. ir . 

X d í f l i s c o l l a r r u b r t á c i a m 
-/per fe non terminare n i o t i u 

ña;r! licet fubílantia per n u t r i t i o -
nem acquiratur p a u l a t í m , & per 
parces, carneo hoc non proueoic 
ex termino nutriüonisj per fe, fed 
persccidensex cermino augn-en-
tacionis fimuj cum nutrinonis ice 
minofa^o • nam Ücec fubílanria 
macerialis habeatex fe parces en-
ticatfuas, ramen folnm racione 
quanticatis, & non ex fe haber hae 
parres lannidinem, & excenfíoné 
eíTentialiter ex p^rte terniini re-
quifiram, vtper íepofsi t motum 
terminare, 
8, Etiam ex hiseíl manifeftimn 
relationem non poíle per fe mo
tum terminare , quia relacio ex fe 
ruíulcat ex alio termino, quí per 
fe cermirat motum , vcl mutatio-
nem: vnde licec alionando relatio 
nes fuccefsiué aduenfár,5¿ varien-
tur,tamen per le ad illas no datur 
rnotus.-quia h«c fncceísio peracci-
dens eis conuenft, ratione funda* 
menti, in quantum fundamentum 
íliccefsiué acquirirur* 
Sf' Liquet etiam a adionem,& 
pafsionem , períe non terminare 
mo,tum;nam a¿fcio, J¿ pafsio iJen-
ticé funt motns, aut murationes; 
& ad motum non eft motuSjneCfai 
liiutacionemeft via, 
f >. Rurfus efl manifertum ha-

motuin pene non termina
re: 



rr&áíCtimeniaper fe tetmin^nt m c tunñ rp* 
¡re;qui.uucc ad dcnorninationem 
h u í p r e d í c a m e c i requirauir nio» 
Su s: v i el e I i c e r ? a p p Ü € a n o h a b i i u s, 
feu vcius ad reni veítita n 5 ¿amen 
h te appücat io oiotus locaJis eih 
q o i p e r í c t er ai i n a t u r a d p r x fe t i c í a 
in I0CO1& no ad huiuímodi appüca 
tionemj quamulsex intécionc ap-
piícancis vulcat ad illani ccra.'ina. 
n : .cieaique dicendunt ett, de firu, 
qu! per motuin Iccaiem comma-
nicer variacar j nani ¡v.ocus ¡ocais:s 
per fe cerntinstur ad vhi determi-
nacum,ad quod cófequitur diacr» 
ía partium poíi t io , inquacouíiíi ie 
diucrfitas í i tus, 
1 J , DcniquCjqoód ád prxdica-
íT-ccum qiAnda nó détur per íc mo» 
tuSjliquets.tiam ex diftisinam ve 
mobíie halcat pr^C ntiam i n d i -
ncriis temporilusjnr recinirit 
quesi» rnoííi : vciquc quia licet im-
n i o b i l e per ni a ne 41, h ab e b i í m id i s 
prseíentiam, 
j 2 . Sed noneH:defpicieduñfidir-
crin c quod ver ía tunnter prjríen-
thuv ¡n 1co , & in teu=pore:nam 
ad habendam pr^feiniam fiicccfsi-
ue ÍP. locojiequiticr.r fuccefio , & 
motusex parce n-iobiiis '.cíereium 
ad habendarn praéfentiam n cem* 
pore}pon requrritur fucecísio, nec 
¡v o tus ex parte rei cxiííeiitis in cé-
pore : & racio á l f c ñ h ú n h liaran 
hoc , quod locusellentialircreíl 
ímmobilis i & ideo vt asiquod fu-
bteíhim habeat in illo pracíentia, 
debet ad illum rnonerit cuu> locus 
nonpofsitad fubieftnm perueni-
yei at vero tempuscirentialirerelt 
pobi ie '3 catóiliius cikntia in ñu* 

x^t 8i fiu ccíione eonfiftats & ideo 
ad habcudam prsfcntiam in alio 
temporero requirirur^quod fíib-
ktVoríi moueatyr,¿*¿ rendar ad c i 
pos j fed quod txpe¿tec aduenmm 
ternptírisívndc quádo dkiií iasít i* 
biedum habere íueccísiue pr^fen» 
i \ m i in locosíuccersio fe teses 
parre fubicóíh csrterum curo dici^ 
n;i!S fubieélutti fiabcre' fueccísiue 
pratfentiam in ceoipore 1 faeccísio 
porius fe tcnet c% parte cci^pods^ 
quam ex parce fubkdtíV 

§. líl. 

11. n p Ría tanrum prxdicafr.cn» 
X ca^íciliccr^quácitas, qaa« 

l i tas , & vbi poísunt per le reotum 
terminare,Eil Philofophi inprse-
íenci-.a¿ probacur: quia folum haec 
tria predicamento potíant per fe, 
paulat im, & per parces acquirijra« 
lione propriaí 1 uitudinistergatá-» 
tum hscc iría pofTunr per fe motú 
tertTiinare, Conármatuf i Monis 
fnccefsiuus ad^quare diniditur i t i 
aagme o c a t i o n e m 9\nit u fio mm+ic' 
mocuíií ioccilem , tanqtian"»iüfpe-
cics fuba 1:ernas:Í 11 r?) veríenrur ín*• 
ter cerrpinns pofuiuos cócrariosj 
fed augmécar iOjper fe refpierr ma» 
iorcm qnanritatem9 inrenfiointé-.. 
fi ore qua 1! £ a c e «v T h m o tu s lo c a* 
lis praefentiam localem s ergo ad 
hgec,triaper fe datnr fp^tus, 
14, Dicesprirr.ó, Quant'tas, U 
qnalitasfunt proprierates fubOá-
t í « : ergo m ratione ínijícd ratio^ 



fjputatt o vníca. ¡JÍUSIÍOprtms* 
pe fab^andr fant per fe fecundo fu b se ¿tu m quantum v . í n aug 
produ c t - 1 Refpandctur con 
ceJcndo antceedeus- ^ di íinifnc* 
docoiifequciiSt quancicis, & qua-
íicas CUÜC racione: futnh'itirix pro» 
da&iC pr/wrf preduíltone Cí>ncc-
d o coní^quencumrír- f e c u n d a : hoc 
CiV.quádo ad illas terminatur aug
mentado , 6Í intenfío negoconfe-
quentiimrna'u in concluí!une n o n 
ititendimus, quod íewpcr írtae cn-
ticites terminent per fe niotum; 
fed quod in iliis detnr capacitas, 
v t pofsinL inocatn per fe termina
re. 
I *. Dices fecundo.Q^üihet rer-
minus ddyuem ante acquiíinonem 
prxfupponit carentiam fui in íub-
ic^OjC? quo fir: na ni quantum b i -
pcdalc produciturjCx nonquanto 
bipedali; Se álbum vt quaiuor ex 
« o n a I b o v t q u a t!. i o r : e r g o h u i u s -
m o l í te r mi ni in iníUnti . í í nó fue* 
cefsiue acc l i runtur! vtique quia 
traHÍhuicatio a non effe focmae ad 
c<Teforma: in inílajiti , & non fuc-
cefsiucperHoirur. Refponds* 
tur diílingucndo ancecedensiqui-
libet terminus adíj*em ante acqui» 
fiejonem prxfupponit m íubicéto 
carentiam fui formtliterqn4titumad 
rjt'enem termin(t*4i% concedo ante* 
CQ-XzmxnutttriaUter^ & a & f a l H t é q n í i ' 
tum ad omnes partes ternuni ad 
fuem, negó anteceden? : gc cbníe-
q u e n t i á; n a m 1 i c c r fu b i e ít i\m q u a-
cum non moueacur ad terminum 
Kí^fwf^quetn in fe habec ; fcd 
t Í r < vi i n i i m a d q u c t«, q u o c ar c t j c a -
mcnille motus non cíl abfolutc á 
gon eííe í o r m s ad eííe focma? :qui% 

menrationci]LumuÍ3 in Lcnr inu i 
f«»habeat caVentiam leruani 
f r m t q ia.icu nad ,raci<>ne!iv ter-
nífn.uidij í imo & quantum ad al i -
quaspurts rermini ad qtiem) a a n 
tamen babee abfoluce c^rcnriaiii 
t c t i v i n í a¿^í:er/rt fed potius poíiri-
tieeíífub aliqua parre reindm a d 

hoc íufricit .vttranfmuta-
t ío( i i á pofsitiuo ín pofsniuuru; 
quia niobüe quantum bipedale.cii 
augecur, & fit tripcdale, non mo-
uetiir abfoluce á non quanto ín 
quantum.-quia abfoluce cum eft in 
vtroque t e r m i n o « o , dicitur, $c 
CÍl , quantum j etiam fi in illo non 
habeat illam cx ten í ionem,^ quá -
ticatem,quami habebic in termino 
ad quem, 

\ 6, Dict-s tertio.Dc ratíone mo
tus fuccefsiui eft , quod mobife, 
psr.tim lie in t e r m i n o ^ ' ¿ v par-
t im in terminorf if^iu; fedin mo
ta loeali h©c non daiur: quiacum 
mobile cO; in termino^'r/w^non e í | 
nec partialirer in rermino a d que m i 
& e conuerfo , cum eíl in termino 
a á e j u e t n t \ \ t c parcialiter cít in ter
mino a faoiergo mot» localispro-
pn'e non haber ratiotsem motsfuc-
cefsiaí. Reípondetur negando 
ininorcm : nara mobile quantum 
(dequoin prjcfenti)parcim cíl i i \ 
termino ¿ f»#, & partim ÍH tcrmi-! 
no rf^^«^w;cum fecundum vnam 
pir tem fit in termino, á quo exir, 
& fecundum aliá in a l t e r o , ^ f f / m 
tendics quod pra?cipnc verifícatur 
de corpore quanto,quod rendir in 
IpCHai di í lantcmauin hoc dum cft 



yicjt'io motaŝ  
In loco IP.Íeríiíeciio ,611 p a m a i ú e r 
In v i roq u e e x t r c o; i n r t i no 44* 

$ quia locus intcrn.eciius rcf» 
pcdw tc rmin i ^KO aliqaalifcr cíl 
t e f mi ñus ¿df qmmú n tef íií'ino ¿'fW; • 
quia intertiicdius re ípef tu termini 
^á/ f w ^ d e í i d e r . a t i 9 & incentf a l i -
qualiter ctian) eí l terminus á quo. 

Q V ^ S T I O , I I . 

A quo accipl^tnrvnkis gen erica i 
(!) fpet:tHcat*9iHsfutcef. 

f r. 
Tritnttamur aiiqüal 

3S T) Ro q n a t f l i o n i s i n t e ü í g e n -
* r ía p r imo notandum ve-

n i t , q i iod ficut in rcientijs datur 
d 11*1 ex oh if di ll m ; materule v n u 1 f , 
a quo non fumunt (peciem : óífer* 
ma/e aliod , á quo ülam accipiunt; 
fie in m o n i datur dúplex cerniin*, 
m a í m t i / t s y a quo non accipic fpe-
c i c m i &f»rt**tifii quo i l iam acci-

2, Secundo notandilm veni tV 
íjuod íti m o t u fucrefsiuo dantur 
quinqacp/'éiff/eim&í&r^ermiri11 d fue, 
terwinm a i %mmt&[pattam, íeiv » ie -
diuu^per quocí tendie Miotus<Núc 
quod inqi i i r ímiis ,e í i :a q u o m o t u s 
omnes ílias accipiat v n ira fes? 
3, C u m ó m n i b u s fnppono, »T?O-
t u m non fumere v n í t a t O ' (pte lñ-
carr},nec g sne r í cam, ; í wttb ii^ neq; 
a motare: r a t io p r imi ef> : na n m o -
bi le e l l í u b i e t t u m mocustd quo « 6 

á m p m * v n i t a t a ? i (fz 
fu m un tur vnitates formales ; íec! 
n ú m e n e s , i l a r i o íecundi , p r ima 
e í - 'quia mor J5 prcuenir á moco re, 
vei( ví fonnalius loquar ) ab J?gcn-
te.non íub exprcfsione u-oíusjfecl 
fub exprefsione ac t ioñ i s . Secimda 
e í b q u i a motus viokncus Japidis 
prole d i ab homine, & ab Elepha-
te , eiufden) fpeciei; etia (1 mow 
tores d iuer ías habe i t ípec ics , H i s 
erg o breu ícer prxlibacis , fo lum 
rel iar examiaanduni; an p rad ic t á s 
v ni cates formales fun-antur for-
m a 1 i t e r a tur mir*$ Á^UO^QÍH termino 

I I« 

4 Í A D quod refolucoric d í c o , 
«TI vnitares fomiales ívmú 

formalirer in ordine ad t s n p i n ü m 
« d ^ « r w ^ q u i r fmküí ics formalircr 
d iue r í i hca tn r ex diuerfuate for -
mali iwmiwlkfi O, & ex diuerf i ta» 
te formal i rncdij , v d fpatij 1 k\x 
(quod idem ett )ex eo quod t e r m i -
im& adquem c ó n o t e c a iuc rfu m te r» 
m í n u m a f«o,ve! diuerfnm fpa; iam, 
feu m é d i u m . P ro coneluhenis i n * 
t eü igenc ia noca y quod n o tus qui 
habent pro tcrndr.o res ciuíclem 
p r x d i c a m é t i / e u geiieris/unr ciuf« 
dem gencris ;Siqi i i haber p rore r , ' 
mmo res d i u e r í o r u m predieamen, 
to run i funt diuerti generi?3& íimi* 
l i t f r qiv hsbent pro te rmino res 
ned u ?n e iuíd cn i p r « d i c amen t i ; í ed 
e in ídem fpeciei in f imí^ í u n t e m f * 
á e m fpec k i In fi m «» 



Dtfptsíéth vm\i , Qi 
$* Q^Tofuppoüto probacur coa-
clafto ex di 'tis in <. p. Logic r . 
difp.í.:!. j J l í u d eíl í^c-.Hc.Uíua vi 
alicuius re i , qnod per íc príijio in -
tcad/cuc ab ipiai id^í^quod r.tiio-
ne fu i , 5c non racione a'ten'u"? i n 
te n di tur; fed ternunus*!^ & 
non i y«« cit qui per reprimo inrc-
d i t u r á motu.'(cura i.t-c íit prop-
ter i l lum atcadas, H non c con* 
tra) crgo rerminus *d (¡ttem eit qui 
t r ibu í : mo-uf fucceísiuo vairares 
formales. Minar probacur. Motus 
ex fe intendíc a-nifsioncm cermini 
¿.70?, vtaccedac ad paflefsionew» 
t€rtniai4¿f;<?wi;t>on vero incendie 
pOíTeísIoné cer-nini *d c¡*em prop* 
ter aaiifsionerYi termtni <* «¡w, cual 
n.ílla u agens incenden^ in mal u n 
operecunergo motus per fe primo 
fohi n i uendie padeísionem cer-
mini adjuem, Q ^ > é vero diuer-
fitis forrnalis ter .nini , mnltoties 
accipiatur ex diuerílcare formal i 
termini , vel $x diueríitarc 
formali med-j, conllac; tumquia 
diuerfitasformalis mediorum ( in 
obicai? fcíentiarum,?¿ potencia-
rn n)eft íufácien*, vt odie da fine 
formaliterdiuerí. i : tumquia mo
tus c \ nigro in colore n intermé
dium , « e x albo ineundem coló-
rcm inteemedium/unt formalicet 
diaer^i.* qa i i te r ninus atciftus ab 
lilis folu n ineíTe reieft vn»s« vn i -
t i t e fpecícica ; non vero in CÍTSL 
term i n i Í v r i q ue q l i a c ol f>r inter-
tnedius , vt connotar carencias 
nigredint?, eftterminus f jr nilis 
primi motas; *€ «t cminotat caré-
t U m albedinii eil terminas fac» 

ínaiiS alcerias niotasitum qoiamo 
tus rctlusefl: diilinfíus á circula-
rijcrian) cuodeir reípicianr ref« 
íTuniin'ddqutm^aíi. reítus.ed-pec 
viani rectarp, & csrcutaris per csr-
cuiarCii-: t.r»o díucríiras t •raíalis. 
teru íiu , ¿ yí.'¿?, O'ip^ttj Y rtTnndic 
diueríiiaicíu íorníalem interrui-
num A<(qx(m j & confequeiuer iíi 
ínotibu6;. 
7, Notantec uixi a dmerfitatt 

furmdt íérmini * qms i dtmrftiate 
f0rm*itf fdity, wau: dioeriic4s m a • 
ccriaiis, vel ineííc r c i , non cíi íuf-
ficictis , ve refunda? d'ueríuareni 
ia t¿tmiaosdquem • ruto quia mo
tus ex albo in nigram t & ex f u i -
co in nigrum non caufat dtucríica» 
temrcum vcerque terminus aá ftte 
refpiciác de formal: per modü ter
mini a cirentiam albediois: 
nam color 6jfcus ea parre qns cít 
»iger,noneil tormaliter terminus 
a f» « m o t u s t en d e n t i s i n n i g r u m, 
fed folumca paite qua eft albuss 
t&m qaia motvvs circuhris faótus 
p^r terram notvdiliinguitur i mo« 
tu circular! fa¿tus per aquam :cr* 
go nec diuerntas inefle rei cermii 
ni<i ^ « í j n e c diuerlicas in eite rei 
medfj caufat in termino ad qmm 
diuerfitatem fufncíentcm ad d i -
ner íkarem fpeciíicam motuum, 
S. Dice; primo.Scciwilum D'u-
11 n T j iomam. í .p.q.t 3.a. 1 . ad | . 
motas non accipit diuerlicatem i 
terminó 4 ; fed a termino ad 
quemicrgo tcrníinus a qno non r r i -
bi i i t morui fpectem. % Rcfpon-
decur di^tinguendo anrecedens: 
motus non accipit diuerfitaccm 

a ter» 



rJqm motfdsformajes acctpUt vnitates 
I t e r m l n o ^ ^ m ^ ? * , concedo a tve rómocus p- 1 
ancecedens;^ cbliquo, ncgo ai í te . 
cedens,& conícqucnciam; nam lí-
ccc tcrfnínus ^ quo non vale 
r̂ f/© tribucre ' r^t uíípccicm ; be* 
»H' fdmcniir f'büyio^k de connota 
to:vc conftnccx dícHsin corpore 
quKÜionís-nrc ex co quod termi-

*4cjutm MÍ connocans ücrmÑ 
ivam4í¡no tribual dmcríitaré , fe-
quiturtquod CermínhisW^wcabror 
Jticc m b t fpeeícn;;ficuc ex co 
quod fecunda íiucr.ríu rarionis in 
concretorribuac Logicg fpeciem/ 
HGníequiinr.quod nacur.i qii« eít 
pars materialísfecunda ínrencia-
Hts íti concreto tribuxt abíoíucé 
fpecieai; fed foíam quod fecunda 
ínreutío^vt cxilTc?, tn natura,vei 
in concreto, tribuat fpecie; haud 
alicerioprcefenci. Mee reílirnonü 

.Diüi Thomac nollrx opp;)nlcur 
íbíurioní; nam Diiui«Thomasfo«: 
lum denegu termino k %m hoc 
quod e í h n b u e r c motuiabíb iu te , 
& ' r e a o , f n c c i e m ; no verocau-
ía l i re r ,^ inobliquo. 
«• Obijciesfecundó. Aaioffe-
cundum Diuum Thoraam) rpeci-
fieaturab agente, & non á termi-
noadauemrergo fímiiirer motus 
nonfpcc iñp tu r á rerminoW^Kíj 
íed a rermínoi^<?;nam íicut 3c-
sio eft ab agente j fie motus eíl a 
termino a ¿jmt ^ Refpondetur 
coíiccdendo antecedens: & nega
do confequentiam; nam aólio per 
viam formalem folum inrendit re-
duccrc agensin aáum.- vndeeo 
apfo quod ab ííloexeac , adimplc-
tíurprincipalís intentío aaionis; 

r viam rationisr 
fornrális, folum intendit produc-
tionem, vei ícquifiü'onem termi* 
ni * ¿ qm: & ideo Iicut afíio rpeci-

•íncipaliter inf
ecí 

fi.catur au .-i/,' f 
p cao , fíemotu íc etíen* 

re actioneni 
io ordine s á 
c í tsonl cer-

c^ i í t enn t 
io9 Ne 
diinanare 
pto do 6c i o 
Hiini, Non (inquam} valcts nstn 
terminas foiuni 'iiiíofcicur abac-
tione de connocato^ ín obliquo, 
ÍÍCUC motus re:.nícic tcrmmü d q u ^ 
11 . Nec vlterius vaíet dicerc, 
m e t u m e í r e a ^ u m caobih?; fícuc 
af t ionemagentís , Non(inquam)' 
vaíet;nam s.dí\(imre6loi & forma-
íitereft vltimus a£us agentis ; & 
motus tnrcdl»^ & Brmaliter nó eíl 
vi timas a ¿tus mobil is: cum ipfe 
cíTentialiter lie ín ordine ad pro-
dudionem termini, ad quem n n y 
b¡le erat in potenciarvt con Piar ex 
motus defitiicionc, Ratio aKtem 
quare actio per viam rationis for-
fnaiisjac eííentialis, folum intédic 
in redo reduce re agens de poten-
í iaad adum,^ motusvlrerius de-
íiderat p rodudioné terminii can-: 
ftatex proprijs eíícntijs: na aftio 
í v t c o n f t i t e x 3 . í ib .phyf ic , )^r? ; 
fío dicir egrefsionc, 5¿ in obliquG 
productionem termini; & ideo pee 
fe : ^eíTcHrialiter folu n refpicic 
agens:at vero motus (v te t i á con
fiar ex eodem libro) r«r§íloteUac* 
tm enti$ i» potenm fecuudum que d i n 
f oten tía ; & ideo in retío exi^i t re« 
ducere mobile in terminnm", tan-
quaniin aaum vltimum s ab iílo 



Dífputatio vnicA* 
pcrfej&cííenrialicer infpc^uir. 
12 . Obijcie.s tercio, l l lud eft 
ipccincatiuam , qiiod fe habcc vt 
r a t i o á prioríjfed terminas4 ^«o Te 
habetvt racio a priori motasrcum 
h x c fie vera cauLihs: tdeo motm ¿c-
ejuififtit intefimsm vto%o •, ¿¡HÍÚ arnt] 
fu ftrmaliter in eje ferrntm interfions 
'Vt jeptem: ergo recclTus a termino 
a qtto efi ratio fpecifícans motiun, 
«{[ Rcrpondetur dilViogucdo ma-
joréiilludefi fpecificanaü.quod fe 
habet v t ra t io i priori in genere 
caííf* f¿>Tt*alh cxcrinfeca?, concedo 
ma io ré : in genere íaufjtrt¿aleruiíJ9 
negó maioré : nam terminus a ̂ U9 
ío lumcf t ra t io á priori prxfuppo-
í i t iué, & de rnateriali taquani ter-
sninus ab illo derelidu?. 
i ^ . Obijcicf. qinrto.Cre.ino, Sí 
generatio honiinis, fpecic diftin-
guunrurj & non per terminum ad 
qiem % cwm ü t idé refpeau vtriuf^ 
que añionis : ergo per terminum*» 
«im» f Refpondetur negado mi-
j)oreai: nam crcatio tcndisad ho-
fiiine'r íiib ratione cntis j U gene
ratio fub m i o n e ípecifica homi-
uisívnde Iket j terminu^^f^*3 
Marttfihfer vms; tamen formahter 

14. Obijciesquinto. Aug'^en-
tatiojdf diminutio fnne monis fpe 
cié diilinan U tanjenpoííunt for-

QmflíQ fecunda, 
maiicer reípicere eundem cerminw 
adquem". cura a u g m e R t a t í o poísis 
elíe aquácicate bipedali ad tripe-
dalcni j&dimiuucioáquadrupcda 
l i ad tripedalein: ergo non Ipecih-
cátnr á termino ^ m j f e d a ter-
n ú n o a q w . % Reípondetur con-
cedendomaiorem: & negado mí-
norem: nam licet iirtah cafu, ter-
miniís inefle rei íic vnus*, tamen i ti 
eíTc ob iea i , vel termini» cft eflen-
tialircrdi{tinélus:quiaillaquanti: 
tasfub racione maioriSíCÍí cermi-
nus augniétat ionis; & eadeni fub 
racione minoris , eíl terrsiinus d i -
minucionis. 
15* Inqnires pro complemen
to qurUionis, a quo motus fumat 
vnitatem numericam? Dicoil lam 
fumereex vnicate n u m é r i c a / a ^ -
niJerMiniadfieWyé tetnperú» R i 
tió primieft: nam vnitas numérica 
motus ^({icut cniuslibet accideli
tis j debet futid á fubic&o t» qne 
t í i , Ratio fecundieft : nam mo
tus eft Heri termini id(¡uem : ergo 
ad multiplicationem numericam 
termini adqtieméthct eliarn íequi 
nnikiplicitas numérica motus. 

Hatio tertij ert : nam intcrrnp-
tio monis infert etiam 

jMultipliciratem nu« 
íiiericam. 

L I B E R 



L Í B E R 

í o p h o r u m , a í l e r so tmm continuum ex íb l i s índítiiíibíiibus componh 
contra qaos íb tu i t ccnc lu í ioncmí doccndo cont ínuum eííedimíiblíe 
fn femper díuil lbi ib, & confiare ex partibus cjcteníls, & dmifibílíbas 
fuis índluiíib llbuscopulads. 

D1SPVTATIO P R I M A 
D E C O N S T I T V T I O N E 

C O N T I N V í . 

DJffiáltm fáne,& latifsimam atgeimu? iifpvtmmemjnrentibus4 

Un dijlinfiunipcUrum hunc tra»*re} nc rcm dtfjialcm, diffktligremrcd-
damas, * 

Q y m S T I O V N I C A . 

t s í n cmtinunmxtnjlet ex pariíhif^ 
vel ex indwijtbíhbmi 

Explanath quifiionit. 

p K . o qugAiünis inrelIigCH-
* t^.nocaincontifiuo, feuia 

qüancitatc continua, fquod Idem 
c l l} dan* partes aliquocas, & pro-
por t iona les i t í / ^ f l^^que z i i0 no„ 
mineclcfignat», íeudetermiüarK 
appelíanrur} funr, que cerrara,& 
dctcrmíuatnm addunr excenfio-
nem fupra alíarum pardutn extea* 
/ionciii . Prepúrtíúnaiesa f q u z alio 
nomine in determinatse , feu iu«-
quaies appeijancur) funt vfqjin lo. 
finitú diuifibi;cs,?c in fe yiccrrann 



DifpidtatsQ f nm&. QH&ñio <vnicd* HfMtdtSQ f tm 
ZL áetcrannai^ini habcut ex re-
i lonenie l f t^á Pliiloíopliis/olenc 
eemmieantis appellarj^non quia ín
ter íe penecreníur,fed quia funt in 
aliquotis indufaí tanquam aiíquid 
ilJariinn: v.g.medietas medtetaüsjig* 
nat£y qux eít pars proporcionalis 
in alias diuifíbilis^fl aiiquid me-
dietatis In ipfa rredietate in de-
U i m h u t é incluíuii). 

5- ii. 
Qtiid Jtnwndui» fit de indmifibiU» 

ém copiUiiutí. 

1* Q E t í j V t cerra ab incsrt i s fepa 
, Orentur fupponccontraFon-

íscare ^in quouiscontinuo , (llue 
fucceísiiiOj fíuc permanenti} cíie 
A ñ u índiuilibiiia contínuatiua, 
ctnibtis partes contínii! aítu funt 
Tnitaei natninterpartes con:inui 
admhtenda eft aliqua vnío : tu ni 
quía partes continii! nó fe habent 
v£ partes drfsiirüesjhoc eít^vc ac-
íiis53£ pocétiaf: tntn quia vna pars 
«on eft per inÉbraiationem intra 
«liaíP.jcü nó fie niator r a t ío , qnare 
vna firmagis aftusqnam poté t ía ; 
fed hséc ynioed inditnn bdv;: ergo 
adu in continuo funt indiuifibiiia 
c > n t • n u a t i u; u M i n o r p r o b a t u r, S i 
vnioeíTec in parres díuifibilis,h^c 
jn<j'eeref alia vnione , & nexii 
/nropter rationcm íupra allatam 
in probat íonc maioris} & fíe in in» 
finitnm % vfque dum dcueniamns 
ad alíqtsam vntonem in fiuifibi 'c: 
« r g ^ f n i o in partes cóiinui reper-
taeAindiul&biiis» 

i» . Dites.(acircé íatis) V n í o c o -
pofiti naturahs (in noítra epinio-
ne)conftat ex partibus j cum né'n 
íit á p a n i b u s couipofti natura-
lis dtftinda: & eciam, (in opinio-
ncplutium illam áparr ibus mo-
d aheer dilt inguen t iu m )e ft e x d u -
plici modo compofita ; & ca/nen 
partes vnionís vtqfto vniútnrabf-
que alia vnione: ergo ex eo quod 
nexiiscontinui íit diuiíibilis, non 
fcquitur pofítio akerius uexus, 
nee procelíns in infinitutn. Reí» 
pondetnr concedendo maiorcm, 
& minotein : & negando confe-
quentiam : na oí rano áínil i tudi-
nis in part ibüs continui re per rae, 
qn^ conuincit eí?e nexuni appo-
nendmn inter partes quanticacisj 
connmcic eciaoi illum eí íeappo-
nenlum iuter partes vnionis (da
ta hypotht i i qnod illas haberet) 
& e conuerfn^ ratiodifsijuilitudi-
nis j fenaótus y & potentia?, quác 
conuincit non efle apponendimi 
iiexurw ínter parres coirpcl i t i na* 
turalis, conuincit etianr non eí» 
fe appouendum inter vnionem en* 
tis naturalis, eriam í i ápa i t ibus 
diílinguarur j nsm nexus , quife 
habet ex parte, materi^ exereet 
munus pr tentia , t iqui fe habet 
ex parte formf , m ti mis exeicec 
aftus» . - . 
4, Dices fecundo.pro Patre F6» 
f e c a» í n d iu t fí b i 1 i a con t i mi a t ia a n 6 
defemiunt ad compoíluonetn có* 
t i n u í : ergo ve fuperfíua debewc 
reijei. Anreccdens proba tur. Ad* 
huc non intelíetSiS indiuilibilibuS 
contimunuis manee linca cOtep-

' 1 r" tibí* 



Jn-confinuumcon 
do exiiúíiuiubiiibus ncquíc ¿c.íul? 
tare.; • • - ̂  -.' ;< 
2 o, Tcrt ium.Inter punc^um j,?^ 
punctum , vel mediat pati? liae^, 
vcí .üiud indmüibilevü íécandum; 
ergo Imea ex íblis iíjdiuiabiiibus 

compoíitaifí priniuaucrgo iilü 
pars ijiedians vale: abíque indiui-
íibíiibus darhqaod iir.plicat; ergo 
iarn inter p im¿tum, & punínini 
meJiac sliud punétum.^7" Refpon-
detur poít primun) punóluni me
diare par ce m , fea exteniionem iu 
deccra ínatá-rn pluribus indsuiu-
biiibus confíajicem; & íic non po« 
teíl afsignari inuiuilibile decer-
í f i i na l u m, q n o d re f p e <5Hi prinvi ha-
bcat ra tiene m fecundi: nam qno-
enmque íignacoeíi aiiud , 6¿ aliud 
áísignabde. 
2 Í / Quartun^.S-icontinuuni có* 
fíat ex par r i bus, & ex indiuiübili-
bus infinitis.'crgo mobile velutií-
íimum neqnic traRÍlre in ien)pore 
finito fpartü huius gyrnnafij.'quod 
c^fcperiétia docet esTrfaííum,Pro-
bacur fequela, Mobile veloeiísi-
m\\m ( y t d i x i in fecunda racione 
noflrarconclufionis) in vnicp inf-
tanti non pctell pertr^nlire ma-
gis quan - vnam panem fpatij.'f.ni* 
fi dicas ülud eííe in dupllci loco 
proeodemtemporejcrgo in tem-
pore finito nequit pcrrraníirc par
tes infinitas, qnas pr^haber con-
tinunm. <f Refpondetur negan
do fequelaír: nam partes continu i 
«on timtaUn;fed fottntiainfínica?; 
vnde mobile in rempore finito (o-
lumpertranlir fpatinm fecundum 
partes deternt inacas^u» aftusftt 

[ht ex pinihi-is? i p j 
hniuv. Katío úmus eflrnam aftios 
qú-e e\ íe eíl finirá , & determina*, 
r.i , folu-r! pote'i fieri in tempore 
d e 11 r ni ir.a c o3 ̂  i n fpac io deter ti] i -
nacojOnod actn percurrír» 
22. Diees. Incontinuo per nos 
dantur jnfinic^ partes proportio» 
nales ̂  feJ quxlibctiilarum habet 
propna.'n cxceníionem§& magni^ 
tudínemab excélionc alterius d i -
i l ind\ur. : ergo ex illis refaltabiB 
ipagnitudo , ek'extenfio a^uinf i 
nita. % Reípondetur diílinguen-: 
do maiortm : in íon t iuuo danrur 
infinita: partes i» f ottmta%Zí in «onm 
faf? ad inuicem fe conmnmicáícSj 
concedo ir.aiorcmiiífi'f,Bi 4tUrmf~ 
pata ad inuicem fe cxcludente«fne-
go maiorern:^ diftinguo minore: 
quaelibet pars habet proprlam ex-
teníioncm txchfam ab extenfione 
partís aliquot.T, & dercriDinatsc, 
negó m\x\oxQ'.T\:incl«fawm exten-
íione partís determinatx , & a i i , 
quotsE concedo, minoremV & ne-
g o e o n fe q i:e n r i a n?: n a m n a gn i t n -
doaduinfinita folum refiiltat ex 
exteniionibus infimtis aequalibus 
adir.wicen" non fe con.n wnicanti» 
bus^ non vero ex ina'qunütus ad^ 
inniccm fe conu»uinicantiinis. Et 
vt vnico verbo omnia ha:c intelíi-
gas, d í c o , partes proportibnaks 
íoinm in notentia infinitas n ó a d -
dere cxtcfioncm dirtindam füpfa 
exttTioncm fiuitam aliquotammi 
nam me dictas medíctatis inn-e-
diecate-incluía non addíc aliquid 
fupra niedietatem j ac vero vna 
medie tas fupra aliara aliquid ád -
ditjScideodiximus niagnicndn^ 

Bb 5 a ^ l i 



Difptit/ifio prima.Qujíl i o vnka* 
asítu inStiíca \Í íb lum poí íe re i t íka 
teexparribus aliquotis iníinkis, 
'nuii.iceiuuqu2 ex propcircionaí ib9 
inan i t i s . Ex his col í iges q n a i ex 
part ibas pr j p a r c i a i u l i b u s uó re 
fuka t iaas\'cum , ( nsc íecun-iuin 
mi i l t i r ud ine f,'¿dieamemaUm, nec 
fccimdu'B travfcsndenísilem, N o n 
fe c a n á u m p r » J icamentalemfq a í a 
niiniems a r ^ i i c a m c n t i l i s re fui tac 
ex d ia i l l ancco t i t inusq i iod in o m -
nes itiai parces nequic diui .iío N on 
fecuadu IÍ t r an ícc ad e *at alcin % qui a 
BUíTierus ctanTcendencaüs adualis 
folíuirpotcil rcfulcire ex vnitact' 
bu^dererminacis adínuicé fe ex-
cludécibus, quad in partibus pro-
portiónalibus non repericur. 
a ^ . Qii intuii i .Ponamus cohim-
ví'xm hi aqita , cuius medjetas a 
ly mpha con cine atiir, t u nc fuper fi -
cíes indiuiftbilis aqtta? tangic nn-
m e di aré íuperíícien! indiui fi b i i e ¡TÍ 
aeris ; erg o ex parte columna de» 
bentafsignari a l i f dug line? indi* 
ui¡ihiles, qiidC immediace circim-
denr-ar ab hac dupiiei linea : ergo 
col'ünn i i n.ncdiacé coílac ex in-
dij iubiiibiís : vtiqac qaiaad vnú 
fequicur alm d.Rerpandctur nega
do vtranique confequétiam} nam 
diif ill? CuperScies aeris% & lymph£% 
tangunt viuai lineam fuperficialé 
columnaí ab aqua, & aere circ«nf-
c r ip r» . Racio eft: nam i i lx duse l i^ 
nese, enm Itidiuiíibiles fint, nófa-
ci imr maius ; & fie poffuut vnico 
iadiuiílbili corrcípondere. 
24. Sexcum.Si contimiu^ cof-
catet ex parribus,^" ex iadiuifíbi-
i f j u s y indmiübiis concmuatiuuín 

rangerec parcem hoc implicat: 
ergo & quod concmauni coní lec 
exparc ibus , ^ ex indiuií ibi! ibus« 
M i n a r pfobatur.Miavn nvdiai í ibi lc 
ve! t a n g í t par tcm d i n i i i b i l c m in. 
ind iud ib i l i j ve! i n d i a i n b ü í . Si p r i -
m u m: e r g o v n a m i n d i a í fi b i l e i m -
ttiedíaté fequicur ad alind.Si fecú-
da-n: e r g u i d quod eft ind iu i í ib i l c 
t m g i c paarcem excenfam , & - d i u i -
{ibilesn , cum qua non habec pro-
po r t i onem. Re fp o aderar d i f t in -
gaendo ¡n alore ni ; fi c o n t í n n u m 
con íca re t expa rc ibus , & ex i n d i -
u i í i b i í i b u s , ind iu i íVbnecont inua-
t i uam t lgeretparren? ln<*dAc¡»Aiet 
concedo rnaioren»!atddifuaü^ n e g ó 
m a i o r e m : ^ minorem. A d proba-
rionem áicopun ' f iani , forrasl i ter 
indÍuífíb!le/& v i rn ia l i re r d iu i í i b i -
le, políe t á n g e t e partem d i u i t l b i -
lem inderer íní í ia taf t i inadequate; 
quia nnüa datur repugnanria in 
hoc ^ q n o d i d quad fovinaí i ter eft 
ind in i í tb i l e , dummodo fk v i r t u a -
licer d m i n b ü e , tangat diuifibilc. 
V c cóftat in anima r a t t o n á l i , qua; 
tangir marcriam quantam. Eí in 
operatiombas Ange l i c í s , qiuc cá -
gunt locum d i u i l i b i l c m . 
2 ) . Dices, Ind iu i f ib i l e non foiá 
v n i t partesinderrninacas, fed de-
terminatas-.cumiftr finteciam in 
con t inuo vnitasergoruit folutio. 
Rerpondecur negando confeque-
t iam:nam ind iu i f ibüe vnit parres 
deternn'nacas plunbus indiuifibi-
libus.-quia quxlibet pars determi
nara con.ftat ex infinitís indeccr-
niinads,medíjs indiuifibilib» VÜÍ-
cis. 

2^. Sep--



Jln continmiWi confl 
r 6 , Septimum. Si cojiilnumn 
c o h il 31 e x p a r t i b u s pr o p o r c i o RA -
libos itifiniris, tbrecur iníiwkuni 
in adir, hoc irPpHcaf: ergo id ex 
•qao ícquinAr. Seqifela probatur: 
nam,recundum fidé,corpas Cl in-
íti cxiñit in to t aho í í i a , & in qna-
libct parre hoí\Í3e,'imó iii iivdiuiíí-
biíibns tam cotui.niatiuís , quam 
ícnnsnaciuis hoíli^tergo íi partes 
proporcionales funt infinita , fe-
qu i c ur, qu o d i n í i l i s c or pus C; h r i -
í>,i habcat praiíenrias Sacraméra-
Ics infinitas ; e rgo&quod dctur 
iBÍinícum inaau. « Refponderur 
negando fequelam niasn nene ex 
o ITJ n i bu s p a r t i b ti s p r o p o r t i o n a! i -
businlinitis non refultant plurcs 

et ex pártihtis? j p8 
quanc.i£í;tes,{i¿c sm-jy&n actu in -
íiíiica ütjíed loluni vua, qi'.xj aéhi 
ii'ni ta íi r j ü e c x o m ni b us p ra- íen-
tijs Sacramentatíbíis, non fefuU 
tanr abíbruté,. ^fimplicírcr pla« 
res pr^fenrixifed vna , qu-r aí i i i 
fínica fir? & kieo fícut non dacur 
repugnanciafn íi'oe , quod partes 
proporcionales, qu«aé tu fecuía-
duÍn quid conrtiruunc cócinuu:ríi& 
íint in potencia mfinicaE.'fic no da» 
tur in hoc , quod praeícnti^ 
afínales fecüdum qvu'd, íinc in po
tencia infinita. Vocaotur aurem 
anuales feeu^dum quid j non quiá 
a í tu non exiflant; fed quia nul-
la iüarum abfque pluribusalijspo» 
t eñ feparata sxiftere^ 



ISPVT A T I O 

D E I N C E P T Í O N E . E T 
D E S I T I O N E RER.VM. 

Vm Phüofophiá ndfuralis ohie£lí*mfit ens nsturále cáducu 
nerAtioni)0> coffuptkm obnoxtum^ mertt& Dodcyes sn hoc ¡i-

| brQiiin quo philofcphus capS.de eiuspotijstm*propritiarr qu* 
* métns tfisgit) dé mod& 'mciptendijCr dtfmertdf difputánr. 

QV m S T í O V N IC A. 
^nómade ret tempere menfuraíó in-

cipiant, & dejfitant ejjet 

Status d i f f c H l t a t i í , 

i . T ) Ro qua:ftionís luce nota, 
x quod iicec omnisres crea

ra,in rerum natura ex i í lens, pro-
priatii habeac duracioncm intr in-
fccam , qua incipiente, ¡ncipit, & 
quadeíinente, áe í in i t ; nihilomi-
nusqnia cognitio huius e(l difíi-
cilis valde ; ideo per tempus, feu 
durationetn extriníecam, qu* eft 
durationisintrinfeese meufura,in» 
ceptio , & defitio rerum explana-
tur á P hiiofophis. Et vt huius cer 
taminis «quinocatio auferatur, 
quataorinftantia funta Phiiofo
phis aísigu4caa vtinillisomniura 

rerum inceptionc!n,&defít íonem 
coniprehendanttdocenc enim du-
pliceni eííe rerum inceptionem, 
& deíicionenv.nafri res poíiunt in» 
cipere i n h i n f e c e \ hoc eít, per p r i * 
fnum íai cíTe,qui medus inceptio-
ni s e x p i i c a r u r l i i s t e r m m i s: u c t f l 
res, m m e d i a t e ante hoe non erat: !& 
poflbnt inciperc e y í r í n f e c e i h o c eixr 
per vlt imum fui non etíe , qui mo
das inceptionis explicatur bis rer 
iVU)\stt2ttnc «e e í l res¡trfitnedtíitipotí 
hoc erit, í ux ta hunc duplicem mo» 
dum inceptionis aísignacur a Ph i 
lofophis alius dúplex deíí t ionis: 
na ni res poíiunt deíinere intrinfem 
c e : hoc eft , per vltimum fui c í e , 
qui modas deíítionis explicatur 
his terminis; nunc eji t es, immediaic 
poíihecnen eri/: *¿ pctlunt defmc-
re exttinfece: hoc eft, per primum 
fui non eííe, qui modas deíítionis 
explicatur his termi«is5»í>^ *on 
eft retJmmtdiatk ame hst trai, V a-
4 * - Icnt 



An continuum con 
t i b i í í cc rex tc i i f a : (v t iquequ ia ve 
fie in t eüec la eíl diuiíibilis ve r í a s 
I o ng'ir a el ine m} erg o indi u i f ib i l ia 
conrfiia.ttiua, non deíeruiune ad 
c o ío un u i co m po ll r i o ne m . % Ref-
p onde tur negando a n r e c e d é s . Ad 
probar ionem n e g ó antecedens-: 
nam línea,feu extenfio verfns Ion -
g í c n d i n e í n , i n d i fp e n fa b i l i t e r d c p é 5 
dec d pandiis copulat iuis . 

§ . 1 I T . 

Quid fenüendumfit de indim^kí-
¿ihm terminatúiú, 

je ^ rTOndefun t DoAores ,qu ¡ 
X . X ab omni cótiinio relegat 

indiuiíibiiia terminatina , á nobis 
£ u m co m mu B i P h ílofop h or ú co a*-
fenfa admirtendaj & ratio eíl in 
prompxu : nam quadibet res crea-
ta poísriuadebet h abe re , inrra 
proprium genus, terminum poíi-
tiuurn, per qncm íiniatur, 8c l ian-
teturjfcd termínns poíítiutis qna« 
tiracis nequit eíTe aliquid' diuiíi-
b i l e , nec per modú parcis aliquo-
t.i% nec proportioniilis: ergó "uc
ee íTario debet éffe aliquod indiui-
íi biie.M inor probatifr. Terminas 
quantiíat is (ficuccuíuslibet alte-
ríus reí) eíl lile,qai fe habet vt v l -
timnm ilíius; fed diniíibile non eíl 
t i t imum:) cum vlccrlus pofsit d i -
uidi in parces vlterioí-cs, & fie vf-
ijue^ in infinitum) ergo terminas 
poíítíuus qaantitatis non ¿ftal i- ' 
quocldinifibilc. 
^ Nec valct diccre lineam ex fe, 
abfque taliindiuifibiU cerminati-

et expartihus* ÍJ> J 
uo, eir« fínitam per negat ioné vf-
terioris excenfionis. N o n f inquá} 
valec Í tum quia calis extenfíoms 
negatip terminatiuadcbet funda* 
ri in aliqwo terminopo/í t iuo: tum 
quiahaEcíoium fufficit ad íinitatc 
negatiuam; non vero ad pofitiná 
abentitatcpofutiu creara deíidei 
ratam. 
7. Nec rurfus valet dicere,ciifn 
Dina Thomhoma.opurc.j:^. cap. 
2 . indiuiííbiiia terníinatiua non 
c í V e ^ / e d ^ f W i n línea, N®tt 
(inquamj valet-.namDiuus T h o -
mas non loquitnr de duobus in-
diaifibilibus terfiiinatiuis,quf ac
ta terminant lineam,fed de intíni-
tis alijs,qu3£ ex infinitis diuiTioni-
bus poílunt in continuo refultarc. 
Aufculta verba Magiftri , v t iü ius 
percipias mciitcm. Inhac er^oU* 
nea erHntpHnfta qHadam d u o a é u r v i 
eiut termini: & infinit* aliainpttsn-
tiajeciídum cjuodipfa efi in infnimm 
potenttaliler d i u i f í b t l i ú 

8. Inquires: quogeccre d i ñ m -
aionishxcindiui í íbi i ia dittinguá 
turaparcibuscontiiuii? ^ Ref-
pondeo diílingui/<r«/ resj* re* Ra
t io eñ : nam cmtinmm (vt coní la t 
ex Ariílotclicadefinicione:jí /r«¿ 
imfmmtermmanlur termina eemu-
n i \ k á indiuiíibile communc v t rá -
que nedens parcem,nequit modi
ficare vnam.partemjcum in conci-
nuis homogeneis non íit afsigna-
bilis tatio quare magis vná, quadi 
aliam niodificet:nec vtramque fi-
niul$ cum nequeatciíe medifi par-
t ium dill inélarum, qua?prlas pro 
aliquopriori nó rupponuncar fub 

B b j racio» 



DífpHfatioprmé 
t m o n t ?nias?( cc^ítat inniare-
f ia ,^ forms,qus? fí ab sadcm e x ¡ -
ílcntiapoíTunr ir.ouiñcatijefttquia 
fub racione vnius compolicifubf-
rantialis pr«fuppoiuHUur pro al i -
quapríori eigo plus quam 
snodalíteríunt h«e indiuifíbilia á 
fais paccibus d i í l i u d a , 

I \ r . 

fr/>»«̂  m*dus opinar/di impug-
natur, 

p , T y Tscrgo (vt magiscertis) 
i l lUbilitis ; primus opina-

di movius aííerit exccnfioné quan-
t i t a t i s , (íiuediícretie , {Uieconti-
m s ) noníieri per compoíitíonem 
f z n i n m , $ i iadiuifib!lium,fcdpcEi 
Smpiicem refmtantiamj per quaai 
gstenfio fimplcx <¿?« indiuifibilis, 
licctp»te»lia diuifibilis/erultar, 
BO. Hxcíenrcnti^ quaf acriter 
táefsndiínr á Magiíko Düaifsimo 
ifioílrsB familia non placetínam fe-
pMZÚo^U ^niOjnonpotentialcm; 
fcdaAaalem inferunt diftuirtio-
jiem j cum idem oequcat a feipíb 
ícparari,nec íibi ipil vnirijfedeo-
t innumpoteftinpluTCS parres íe-
paTar»,^ ctiam ex lilis medio ne-
3gu r.ontinoatittí> c o n í l i t u i : ergo 
sxtenfio íjwantrtads noned fim-
plcT»5¿ a^a indiuifibilis, fed c ó -
paficae^ partibus aftu diftinais, 
f Confifmatur.Exícnfio quanti-
íatis non e í l / i cut fubftamia fpiri-
talf$,tora in roto, & tota ia quaU« 
Eet fiarte !ocí:( vt conftat ex Diuo 
Thoma.j9p.q^ J8ar.3.; ergo non 

elt umpkx & añu indiuifvbilísj 
diuifibilicas, quas eil propr;a qv-a-
titaris , (vt conftatex deHr.iuoüe 
Philoíophij fie indiuiabüiíati, & 
íjmplicitacioppoíita. Hxc racio 
maiorero vim liabec lefpectu con-
timiifuccefsmi, quod non foiuüí 
conlUc ex partibus diílinais % íe i 
ex (ucceísiuis, itavt poft vnaui íl: 
alia. 
i r . Dices. Omnis compofitio 
phyñca , vel eñper{e, vcl ^ ^ « f -
dens; fed nulla haruni inuenitur in 
extenfione continui.- (CIIITÍ hfe nó 
refnltetnecex adu , & potenria, 
necexfubiedo, & forma acciden
tal!) ergo continuo omnis repug-
nat compoüíio. % f< efpondecuc 
concedendo maiorem:&¿ negando 
niinorem quoad fecundam partéí 
nam exrebus ernídem praEdicaml 
ti (medio nexn vniús) refuicas 
vnum per ftmgentn ñ$á4sn\iu 

Me fitmtur fententix* 

12. T ) Rima in hac re fentetía t?#.1 
1 fendií cotinuü non ex par

tibus , fed ex folis indinifibilibus 
coaIeícerc:f?c íioicorum fcholacá 
iZenone validifsimo Principe. 
13. Secundadocct extefíonem 
continui immediaté coalefeere CJC 
partibus , R edijs indiuiíibilabiis 
copulan*?, I ta Arifloteles cip. f • 
h"jus lib.tex. 2.vbi ait i ngetenfe* 
qmntenri tp» SmAd fwthtn^ v i * * 
bit fit longitud o, GonftaEetiam ex 
Concilio CoulUntiifi feff. J i ^ h í 



Contra l oané.Hus fanciuic lincam 
e x p t i n d k folis non iiitegcarKergo 
íusranientcni Ecdeí í . r .SÍ PÍÍJIO. 
f i íphi , ex ten i ' ioc-ont inuí nancoa-
Icfcit cv íolis p u n ^ i t iíKÍíuiíibilí-
bus.ríís £eitimoni|st?oftra a U h « -

t4« O b e n i t o contlnui re fule as 
^ l ^ e x parcibns 3 medio nexu 

indiüihbill copuiatís. Proba tur 
pnjrsó ratíOiie^flícacüContiniiuai 
cííencialicci-cít magnum, & ex t é -
íuníífed í i iagnkuJo , feueXCCBÍÍO 
nequic ex ¡ndiuiftbilibus folis re-
íulnarcrtum quia (fecunium Phi -
i o í o p l u n i ; indiuiftbile addituin 
iu üuifibiíi noa facír maius , fed 
plus : cusn quia vnum indiuifibiie 
adxqaatc,^ totalitcr t á g i t a ü u d : 
ergo contimuim eflenrialicer cóf-
t u t x partibus medio nexucopu-
kcís , Conlirmatar priniQ. Ex eo 
ynus lapis addítns alrerifacís ma-
iorem magnitudinem, íeuextcn-
fjonem, quia noneft adarqaaré ín-
tromiíTus in alio ; ideil:, quia ína-
d^quacéfol i imtangit aliom 5 fed 
vmimindmiíibíle adíeqtsare tágin 
aliud : ytique quia íi darctar a l i -
quidab indiuifibili atraaiim , & 
aliquidab ilio non atta^um , iam 
il lud non accaaum poffet dinidt 
abil lo aerado , quod indiutfibili 
r e p n a t ; ergo. v nu rn indiuifi bilc 
addirum alcen* non facic maiorem 
«r ig n-rud inc m, Coufequétia yo-

T m * 1 , f m 1« ^ 

r 
featuf.Vmmi fiuiiuKibile addicimt 
díiuíibiíí, & maguo non faciema. 
ius , quia ex fénoneíl exrenfum: 
ergo addítnm indiiuübiií t *¿ nott 
excenropotiori i 11 re a ó facíec ma« 
tus. «f Confírmarur fecundo. 
Vnum índuiiíibileaddituin airen* 
ad«quarct5c totaliter tangic i o -
"cum aitwius: ergo non íacir maio* 
rem magnitndinem. Confequéti* 
edcerra. Antecedens prob«tup» 
Exeo dúo corpora penctraca fuñe 
tn eodem loco: quia adajquaté fe 
tangunt; fed vnum indiuifibÜe a-
d^qnate tangic aliud : ergoads:-
quacc tang í : locum alterius. C6 -
firmaturtertio. Indiuííibilia non 
faciuut infínítum ín poten t í a , fe-
cundum diuilionem : cum tale in» 
íinicú pofsíc peruenire ad aliquid 
quod vlterius no ñc diuiíibile; fed 
coíuimuim cíl infínicum in p o t é -
tiafccnndu.n diuilionem: ergo nó 
conftatex folis indtuiíibilibus. 
sj* Dices pr imó. Inftans ad-
ditum tempari facit tempos Ion-
gius^^; maius.-vciquequia tempus 
raí ione ilims in'daiuis plus durar r. 
ergo indiuifíbile addicurn diuiis-
b i l i ^ velindiuiíibiiipoteíl: faceré 
inaiorem exteníionem.% Refpó-
decur negando antecédeos : nam 
Jicet tempus ratione inftantis fu, 
peradditi maioré habeat durado, 
nem, fquiaex fe duratio abftrahit 
ádiuifibiü, &indmifsbilt , idefr, 
abextenfa,& nonextcnfajtameri , 
nonhabebir maiorcmexterifione^ 
perhoc qnod ci addatur indiuiü-
b i k inftansmon alicer ac fubftáda 
«a t c r i a l i s non habet plus inagni-

S b 4 tudi-



fputatíofríma 
tudinis, fedroium plus enticacis, 
per hoc quod ei noua íubÜanii» 
pars adueniat» 
3 <r. Dices fecundo.Numerus prar-
dicamenralis cóiiat ex vnicatibus 
indiuiiibilibnsv?¿ tamen eft cfien-
tialicer excenfu*:, & mag^us; cum 
lie fpecies qnantaatis , quae efien-
t i lí 'cereil extenfa : ergoexrení io 
paceíl refultare ex indiuifibilibus, 
% Refpondetur concedendo ma-
jorenr. & negando tuinorcm: nam 
C g-1 dixi in 2 .piLogicas,difp, ^ .q. i . 
^ . > d nu. 15.vfq-ne ad nu.ify.eílen . 
í iaquanc' tatis , t>í/f , á quantitate 
continua, 8¿dífcreta particípala, 
non confirtit inextcnñone in or-
dine ad fefecuta per triodum pro-
pr ie ta t isadeí icnt iam quantitatis 
continua ; fed ín diítir.aione par-
í ium,qii« reperitur per moJü ge-
jieristam inquanticace conrinua, 
quam in difcreta.Vide quae ibi d i -
¿iafunt . 
3 7 , S c c un d ó p r o b a t u r r a t i o n e 
cádemaffertio. Si fpacmm ,qnod 
conrinnmii eft , eiTct ex folis indi-
uifibilibiis compofitum , fe que re-
tur.quod mobilia velocifsima , be 
tardiísima in eodem tenpore per* 
tranfirentidem fpatiüíDjh^c 
píicat : ergoidex quo fequitur, 
Sequelaprobarnr. Mobile velo-
cifsimom in vno inftanti 3 non po« 
feft magis,quam vnuwfpacij per-
tranfirc indinifibtle; cum nonpof-
3] re (Te in eodem inftanti temporis 
in dnplici loco 5 atqui mobile rar-
dtfsiniumnonpoteft per motum 
f«ccefsiuum cótrnuum minns qyá 
^num iñdiHÍubiie pertranfircv er-

Qa&fltñ vnica * 
go fi (patiiim coni'taret ex foIís In* 
d m a í b i i i b u s . f e q n d a ceaereu 

V I L 

Rimum fie fe haber.Si glo« 
bus pe r fe & e fp h x r1 c i* s i a 

corpore pcríect'* plano njouearur, 
neccíürso tangec plamim in pun« 
¿to indíuiíibili: ergoplaniiíP illud 
extenfiiiii eonftat e.x folis ind iu j i i -
bilibus: aüás non polTer to tani i l 
la m planiüem ptrciutcre cairgen-
do lemper in i n d i n i f i b i l i . % Kcí-
pondetnrconcedendo anrecedes i 
& negando coníequentiam : nam 
tuncglobns moneretur mocu có -
tinuo, non continué^ fed d í f e r e t e , 
tangendoplainnn quafi per faltusi 
non aliierac homo moto progreí* 
fmocontiniio tangir diícretc ípa* 
t i i im, 
i <?. Secundunn fie procedit.Se-
enndunr. Matheniaticos , íi pnn • 
¿tom repararetur á quantitate, U 
moKereciir per planuin» relinque-
re tye i ig ium lineaejSc tamen fem-
per tangeret in pando inejimfibí» 
i i / e r g o iiiieaconftac ex folis indi-
uifibilibus. % Refpoiidcnir ca^ 
fam cíTe imporsibilen^ effe tameíi 
imaginatum á Mathcmaticis , vt 
explicét Jongitudínen» Ilneae abf-
fjire latÍEndinc, & profwnditarc; 
v hd c i n c a fu quo t a I e p u n ^ u m áa-
retur j & moucrectir; tune veftiV 
ginm dereli^um non efTct cxren-»4 
fmtr vcríus longitud inem;quiafvt 
probant Matheniatici) magnitn-

i- . . d o 



QuaHierrevind^ 
k n t tafncii n eo viclcri ni modi ín-
ceptionsSj & dcfuionis chriorib* 
terApiliisexplicarij appeliad© pri-
mtiiii modutn , t i . inceprionis q u á 
tleíicioris Jofiiift«w,& fecundum, 
tam incepcior.is,quam deíirionis, 
tfegatiuum: quia in p r imo modo In-
cepLÍonis,á< deficionts , rranfitus 
eíl depofttno in ncganunm : & in fc-
cüdo inceptionis, ?c deficionis elt, 
dmegatiiio in fofttíuum, 

§. I I . 

Communis modmopitiandi, 

ís ergo fuppofiri?, in hac 
re fe re omnes D o c í o n s 

docent res fucsefsiuas inciperes Sí 
deíinere extrinfec'éjica ve inc'piac 
per v l t i m u m fui noncííe , ^ deíi-
nant per pri.nu.rr fui non eííe; per-
íj?anenres vero,qu« ad conupcio-
nem aliarnn) generantur , conue-
nire indcfitione cum. íncecfsiuis; 
non vero in inceprionc, quia inci-
f>íut iutrinfecé per p r imum lui ef-
fe. Probantque fuam fententiam 
hac ratione : resíncceísíuas ; (ve 
confiar ex di í l is ) non funt í i nuil, 
licur p e r n u i n e n í e s i e r g o de ülis nó 
valet verifieari^»?;efnrnjmmedia-
U ante hveh§ sram^ <ic ur de perma-
nenfíbus t crgo illxiiicípiunrpef 
tk jnmm fui n ó elle; & ífl x per pri-
iiintníuieOe. Eukmque ratione 
probar deíirioiiem,quoád res íue-
ceísiuasíquoacl pernianentes vera 
qux corrumpur.tur ad generatio-
«em aiiaruuijprobatur ab ülis h.ic 
yátione ; nam de forma geuiu eít 

13 w defínant eflel i p p 
verum dice re \ r-mc eti res: ergo de 
corrupca n6 poceft dici nüe efi r a t 
ni velis tidem materia: dupíiceni 
pro eodern *>une concederé tbrn- á s 
ergo res permanenccs,ad genera-
tionem aliarum corruptar ¡d e li n ü t 
perprimum íuinoncíTe, ica vt de 
illis fít veruñn dicerew^f ñS tji rcs¡ 
immediáte «níe hoc erat, 
l . Voces, non mentem , huius 
racionis impugnauic Doftiísinuis 
noílr^iamiliae , (quemeorde , & 
obligarione veneror)dum iníifte* 
do in vocibus , quibus tere omnes 
Dodores explicanc inccpnonemj 
& deíitionem rcrum^itionmes m 
cípcic perprimum fui cíTe , & per 
vlcimum fuinoneife : hoc ert , io-
trinfecé>& ex tnnfecé , feu poíir i . 
ué^ík nega£iué:& fimilicer omnes 
deíinere perprimum fui no eíTc,^ 
per v 1 ri,i)ú íui cfie:hoceft , in tnn-
fece,& ex tnofecé /eupoík iué s % 
negaciué. Bario huius Dodoris , 

. '(qu* íimuleft impognatio praecc-
dencis rationis)!i.xc eíl man; ex co 
res permanentes íncípinrt in inf* 
t ami . B. v .g . per priumm fui dícv 
quia de illis eft verum dkere: nuna 
efl tes^mmtdtaú ante hoe; 4 feiJicet» 
in mMsudjnen.eraí'jfcd in hoc inf* 
tanti ' ^«Vtg . tve rum dieerc ir,i c 
non ell res, immediare poft hoc 
erit 5 quod cril in cipe re exrnufcce 
per vlrinmm fuínoneiíe: ergo res 
permanentes non foluni incípíu^t 
per prismim fui elle; fed e ti.i ni pet 
vldmum íui noüciTe. Q^od idein 
argumentiim pote}} íien defuccef* 
f in i s ,^ de ómnibus rebus inord i -
i ieaddcíiuonem^ 



Difyut¿tiofecunda. Qmñio %tmca 
Sed hic Doctor noluic psac-4. 

Erare rauoiícm Cupra allataai : na 
cum (I» coíTitumii omniuirí cofeív» 
íu ) cempuí uQn ilt ex folis i m l i a i -
fibiübiH ca.mpoíiraw^red ex inai-
u iübi l ibus , 8¿ ex p a r ú b u ^ m a o i -
feilum eítjQ'Jod íu his vocibusíiw-
tmd'.zts V n ñ hoc , 8c tmmedta/e ante 
híci iigniJicatur, non ioftans cem-
porisífcd pars temporis in plurib ' 
aí'j? díuiiibílis.Et ideo mis T t io -
Btillara¡ri,eii;, qaodres permané-
tes gcnf rabües .incipiunt iá inlhv-
t i , 8c deünunc eíle in cempore per-
accidetisiquia peraecidens corrú-
p u «11 J r a d g c n e r a d o n e i n a l i a r u m; 
& quad ruccefsiua:, ( qû e t t ) t u i i 
fuú cííe non políunt habere íimul) 
nec quoad tacepcioncm, nec quo-
ad deíícíonevn , incipivitu in tem-
pore* 
5. Ratio priorís partís cft:qnia 
re s per :TI ihc s. v, g. form a e qa t ge -
ncratur immedute poíl alcera-
tionem, 5¿ expuííioné formx cm-
brionis , & cuíufcumqne contra» 
r i j v í cdh rc i l r e r ac io , ^expulf io 
fít in cempore;ergo vk imadi ípo-
firio, cumtorruaequi generando, 
quae rtriminediate poi t , fqaando 
non datar aliqaa reluVentia) fie in 
inftantr: ni veíis dari materi im m 
aliqiio ínftanti abfquc vlla forma, 
rf, Ratio fecundae partis,eft: ná 
fí forma emhionit, v. g. defíneret 
cíle i a íníHtifíeq!ierctar,vel qnod 
materia íit nacuraiiter in eodem 
intbnt i ftib duplíci forma ; quod 
impoísibileen:, (adhuc íuperna-
ttu-alitér) vcl quod nacuraiiter fie 
maccriapro aliqua cemparis par

te tinc aliqua forma j quod vt tm* 
pGHibile(.idhuc diuiiiitus ;iudica-
IU fuprj.íib. 1 .difp. j .q.4 .H£^. Ve l 
qu o d den c vt r d u o i n it a a c i a i»n 'ne -
di ua; quod eciam ( impoísibi-
i - ) i u d Í c a u i . 1 i b. 4. d t fp - 2. q. a e r g o 
res- permaneces, ad ge ñera ti o nem 
aíiartiiri corrupta,dcHtiunt cííe ia 
te npore.Pr^bo feqaelam. Si for
ma embriottii cor r a m pe re tur in in-
ftami; hoc cft,per vltimuni iui ef-
fe,eiret verum dicere-;nnneeftformA 
¿mbrienis é ' immediate¡><s{l fjef*( hcc 
eíl, ia cemp->rc immed'ace iequé-
t i ) Wi«mí:ergo , vcl in code;?i i n -
Üaiiticft verum dicere:-Í»^ sfifar* 
ma eym; (qa od e a d mic t e re d uas 
formas in eodem in í lmt i ) veitm-
mediacepon: hoc inflas eft̂  verum 
dicere;quod fie formi equii(qnod 
eftadnutcerc dúo inílantia imme
diara) N i dic^s f.irmam equi inci» 
pere in tempore^vel nó immeditfi 
re pt/ifed mediare in inllati .quod 
poft pirrem temporis aduenit, eífc 
verum d i c e r e , » ^ sf? forma ee¡Mt\ 6c 
¿c materia eric naturaliter abique 
vía forma in aliqaa temporis par
te :ergo requcUqnoad orones parj 
tes cU vera. 
7, Raeio ter t ix partis KÍEC eH:. 
Res fu c ce fsi u | e ífc n c i a li ce r ha bé £ 
vuum poft alium ; fed in ¡nftanti 
non poteít dari vnnm poft alium: 
ergofucceísiu^ incipiunt cffcáS£ 
definunt cííe in tempore, 

§. I U . 
tf euntar aiiquzpro decifone 

g. Sedliccc hxcrcutentia fíe cx-



'mliter res incífria* 
pHcata íic ao ó m n i b u s , ( quos vi-
dOrccepcaj tamcn vertcatis ícopü 
non arcingic; S: ideopro JÜius i a -
ue i t í gac ione noca pr imo , ÍKpr-¿e-
fenci non dub i ra r ide i a d a a t i , ve l 
tempere, in quo res h a b é c v k i m ú 
co ni p 1 e m e n £ u ¡i) víed c! e i n 11: ác i , vel 
te m p o re, in q u o h ibe n c fo! i m in» 
cepttcneM'y & í imiücer non dabica-
r i d e i n í l a n t i , vel cempore iu quo 
deí inunceiTe adasquatc , & corali-
t e r; fe d d e i l i o , í n q u o tKCípinn t d e -
fiocre.-

Noca fecundo,maximam ¡m* 
plicacioueni dad in hoc, quod res 
irtcipianc per VÍCÍIDUÍW íai non efle j 
& quod deí lnanc per yXñmumSM 
eíle : nam res non poífunc ínc i i 
pere in i n f t a n t i , in quo nec in i r ia -
nue íun t j nec d e í i n c r e i n inftan-
t i j i n quo adaequacé func; fed hoc 
c í t i nc ipe re per vlcimutu fui nó ef-
í e , ^ de í incre per v l t i m n m fui eíle: 
ergo c ó t r a e í íent iam in ceptionis, 
& defícionis a í s ignancor h i m o d i 
iacípiendj>& tle Snendi* 

§. I V . 

frima conchfo» 

l O . T j T s c r g o fuppofít is b reu i -
X j . cer d ico p r i m © , res fuc-

ceOiiuas inc ípere per pr in ium fui 
effej^í í imi í i te r deíi neréper p r i m ü 
fui noncffe ; hoc e í l , in i n i t an t i . 
P r o b a t u r , Sicut pr inc ip ium nu» 
nier i ,nonefl : numerus /ed aliquid 
n n m e r i ; ficprinc'piuni rei íuccclV 
liusenoneft resfuccefsiua; fedalt-
^ u i d i n d i u i d b i k rei i u c c c í s i u ^ f e d 

indiniíimle. ex fc'petií eíTe in inf-
tanri,^: nó.in cctnpore.'er^o prin» 
cipíumjfeu incepcio reí fncecisiu^ 
eil pcrpri iiuni luicíTc: hoc eí:^ itv 
initanti, Quod idem argumcsruni 
poceíl fieridedecifionc;ná incipic 
definereperindiuiíiuile , quodüi 
inftanti deííjiic eile. 
r i . Nora nos non loqiti de có-
píemeti:o rei fucceísíux.-nam hoc» 
Cuni ín ordine ad incepcionemr 
quam inoruiuc ad dcfícioneir») nc 
iü trempore iequcnr!; fed íolum de 
incepcions \\\*\&. íimiíiter de ini
cio deíiuonuvibíquc dubio in ínf" 
canlicxcrcica?» 

i r " \ Teo fecundo,res pernian-
i->^ tes incípere defsnere 

q u o ad c o cu m fu u m «fíe i n. in íh n r í i 
boc ert , incipc-c per priniunf uii 
eíle, ?; deíiíiere per prinium fui nó 
eíle ; nunegenert-ncur ad coirup-
tionem aliaruir, vei é contra;, nñc 
sbfque altciius íei cofrnptior.e 
genercntu^vel é corra. Rae i o eüs 
m m in eodeni inüantij in quo^e-
ncratur forma í-^/.v.g.potcíl > Si 
deberdcíinere forma cmbrioriisj 
íta ve incodemw^r ílt vcruin di
ce re, tfí frrm* «juifttnf n$n t f i 

forma tmhnsms: ni dicas,qiiod pro 
aliqna parte remporis ert nmcria-
liter materia fine vlla forma ; vti-
que qtifapro illa in qua definir, cíl 
verá dicere : mncnontff'/ed vfque 
ad inftaas non cU verum dicere* 

quod 



Difputátio fecunda. Qfuflio vnica* 
quod íir g^nita : ergo res perdía- íít, & non fie , in eodeni ínftáfítí 
nences inci'píunt, 5¿ definunc effc 
m itifUnti; prajcipuecum eíTc JTKÍ-
ru-Ti non (ic cum íuccersione: nam 
permauentiarei ínciifpenfabihtef 
exigir % quod cotum elíe ílt 5mul. 
HÍCC racio m ai oré vimhabet cir-
caras perutanentes no produdas 
ad corruptiouem aiiarum. 
t j , Probacur vtraque conciu-
fto racione efficaci c^ioad onnies 
fu as partes, Sccunduia P hilólo» 
p h U m ¡tbeo ejued res e ñ , fí7 o neífi 
prtpofítio dfett ir vera,veífalfÍ:crgo 
denuliare poceít verincari. quod 
¡ncipiát in inrtanti, in quo nec in i -
tiattue eft ; nec quod defmat in 
iní lant i jn quo ad^quaté eft :ergo 
nulla res poceít incipere per vici« 
íiium fui non elíe*, nec de fin ere per 
vlctnmm fui elTc:vtiq«e qu ta de re 
per vltitnum fui non eííe incipien
te veriíicarecur , quod inciperet, 
quando nec ini t iadué habet eíTe; 
& de re per vltirnum fui cJíc defl-
üenL'e,verificarctur,qiiod no efler, 
quando adxquate eft-.ideil, quod 

qu od p n i n o re pu g na t. 
14,. Nota taiT)éuifcriinenAquod 
vcríaiurincerincepcioneni# 5Í de-
íí t Í o n. e n «r e r u n 1 pe rn ianenciua»^ 
íuccdsiuarum : naoi res permané" 
tes»in inda 11:1, in quo incipiunt, 
accipumc totum fuuni eííc;^ l in i i -
liter in inílanti , in quo dénnuntg 
i l lud adaequaté amiectint; ac ver» 
íuGcetiuerín in í lan t i , in quo ínci" 
pi unc,folurri habeát inceptionem 
fui efie, quod in ceníporc (cqnencí 
eílperficiedum: f>- fimilicer fuece* 
rsiu«,in inrtantijin quo incipiunt, 
deíinerc,,ammittLH"it aliquid indi-
uiíibile, & poílea in tempore i in -
mediaro totum elíe an^iecunt, 
15. Coníulcó dixi de fin ere per 
pritnum fui no eííe elíe defiriere in 
i n l H t i , etrá fi reguianter accipia-
t«r pro defitior.c temporali: twm 
quiaalio modo meus fpedalis THO-
dusexplicandi non poreft intei l i -
gi:rum quia Iñx voces proiibito 
accipiuntur,vtfignificenc inftás, 
vel parrem teoiporis. 

L I B E R 



L I B E R ¿o/ 

S E P T I M VS 
P H Y S I C O R V M . 

M hoc libro Philoropluis nlíqun docct, vt via pr^beat hist 
P ^ E ^ hhro fequenti íunt ex: minancb 5 in primis cniin fta-
tó^^f ruíc hoc prisicipium : videlkct, omm quod mouefur > ab $[¡9 

mouetur; & cnm in caufi^ per re,& íubordinatis, no íit pro-
ccrlcíiclun-! in infiriitum ,es hoc colügic cífe cantum vniitn prímuni 
motorcmimmobilem.-deinde afírmat mouf ns,^ mobilcdcbcreef-
fe fimui jquod probar mdüífdone in motu locali in aogmentatione, 
& n!£csMtíonc»i]uam aíí'erit íbl 11 m t f nninari ad qnaíir.ites tertire fpc-
cic i . Rurfos coroparac inter fe m o t u t e m p u s & í]^t!um; qoia tem-
pus accipit fuam fucccísioncrn a motu,& motus ob fpatio: & tándem 
compifcitrnotum/ecundum^vclocit^cm,&tardicatem ; fed quia ex 
bis plurima patent ex fnpra dictís \ & alia íunt examinanda íequcnd 
librojluiic feptimo finem imponimus. 

LIBER O C T A V V S PHY¿ 
S I C O R V M 

I N hoc libro difputat Ariítoteles de muiidrajternítntejde primo 
motorc^ de cius attributi^in primis docct vniucrfnm cíTe ^tcr-

mim s quod multis connatur probare rationibus: deinde ad i i rui t i l l -
uiflonem muni»diccns:ia vniaerfo qu f iam femper quiercerc,& ala 
femper moueri: denique repetit principium fupra poíicum síalícet, 
«mne quoá mouetur.ab alto mouetur: exquo infert vnicum eífe primatn 
mororcm;immobilcm,quia primus eíIjíPternum, quia ab jetprno mo 
.uei jinfínitum, quia non defatignturmouenstempore infinito> yn i : 
cum.quiainíinitus eft,& qiiiarcliquacminenter conduce. 

C c D I S -



I O V N J 
D E MVNDI 1KITIO. 

D 1 S P V T A T 

T I I * * * *X docetPhi íofopím ¡o hoc I t b n ^ n u n ¡ u p e r t o m m ex* 
M pUcata-^lu yero f»n t parm momemi, qu£ apu i exp&jUores £Me¡as 

y i i e J ü r tdeo clifrutatimcm hanc áup l i a abfsluam q m j h w e . 

Q V i£ S T I O I . 

j4n d i a i n m í potueru a h ' d t e r n o a l í ' 
¿jija preducé cr satura} 

§. I* 
V m U i e á t h s l k a fun dif^tanda 

preponitur, 

| - N h o c v l r i m o P h i l o f o p h i » 
" - i mir i rn ' „ lides o r t h o d o x a , 
' (qi iX'vetí ta ' t ís nrdore, errores,M-
c u t nébu la s s fpargi t) docet ( a t l -
«erfns A n f t o t e l c m ) creatnras n& 
ab e te rno » & necei íar io •» fed in 
teporc3-S¿ l ibe ré fuiííe á D e o c o n -
d i t a s¿ E x p r c í l u m iudico in íac ra 
Pag ina Gene feos. T . / « principio 
zremil Dtm cmhm» & tsrram, V r o -
t i e rb io rum 8. ex ore diuinac lapic-

gonapU tfAm : C«8WÍ5 colíes sg& 
m^tmiehar^adhttc-ísymtn nfificer4f, 
g ftímina%& car di» es erfas { f r r ^ :vb i 
a p e r £ e d o c e t c a r d i n e s, u ^ i n a j S£ 
terra/n,nonpws/^r (hoc.eft , ab ae-
t e rno ) fed principio : hoc e í l , i» 
terrpore fuiíle. 
2 . S u p p o f i t a r e r u m c r c a r a r ú c o n . 
« l i c i o a e i i u s i r p o r c . Patees corra 

Arríuir»,ex hoc anteceden t i , ^ r ^ í 
Vtmnü cji 4¡ter'mmí í n k t u n t has c6~ 
f e q i í e n t i a s : ^ ^ Ferhum Dmirum tw 
eft (fcctuYa:e: oo ejf Dem,'I.\\W q » U 
((ecundum fcrípturasSHCias} ora-
nis crearura fm't in tempere : n m i 
quia t a l i t e r e í l V e r b ü sbarterno, 
venonva iea tnon eífe ab e t e rno : 
t ú quia nulla eft creatnra, qn;t na-
tural i ter exigat eíle ab ^cerno-.'mc 
ergo v t indubitact i í u p p o ü í y ^ fit, 

^. I I . 

"Trimacovchfu 

3 • ^^^rus pot i teruntcrcaru-
U r ^ permanentes ab a te rnq 

Condi.Eft D . T h o . q . j . d e po te t i a . 
a t r . 14 . . Et prnbatnr rationc v a i -
c a , B ¿ c t h c a c i j n q n a íimul nduerfa 
r i o rum reía rei jeiuntur. Creatura 
permanenretn eííe ab a-rt rno non 
repugnar ex eo quod á Dco de-
bca rp rodnc i ; cum ab « r e m o non 
deftcDeo p o t é c i a . N e c ex eoq/ iod 
Deas libere i l lam p r o J u c a r ; n á ab 
í E t e r n o Deus yoinir l iberé crearlo 
nem m u n d i j f i o n v t ab aecerno^ed 
v t in temporc exercendaai : (non 
enim eíl opus ad i iber ta tem;quod 



An ahúterm aliqua p 
inalíqua dura clone ílt agens in-
differens-sd nAum, & ad negado-; 
nem aétus ; & qu.od.in alia dura-
tionc ponac a ¿tutu, v i l negatio-
nem adusifed faceí^quodita po-
ivit aiftuni s v t pofsit non poneré 
iilü:,ncc delude repugnar ex prio» 
ritacc caufá;; ná noueft reccíTiuu, 
quod caufa príorrrate ?t yntjeud» 
fatiúnis&á. folü Kamrá^mfalitattí, 
[ tu a c}(ío,mteceda: eti'cd um ; rom 
•qui^hoc eü: expreíi i im á Sato Do-
¿lore, i .p.q.4.V.i*2c:id i . vbi fie fa 
rut: fsdfiaUh f lmjl-a'Mane*, tíJ «á« 

f t smf j t ío díémiians : • tu ai quiu lux 
ica co^uaefe S@li sv t (i ab stenio 
Sol eflct,abfqí dubio lux ell'cr ab 
arrerno.Nec rurss repugnar ex par 
re cermj'ui vt-fíc i slio.qaio Yerb í i 
Diuuiú,non eíietin dkiradonc P:> 
tri.equale.Hec etiamrepngnat z% 
parce termini vCcreabtíis; tu quiá 
de racione eñentiali creationi» no 
eft , quod pro aliqna duratíone 
prajceíTerk fnb non elle, fed folum 
quod hat ab alio ex non prefuppo 
í k o fubieóto: vt conitac ex noílro 
AíifeUsn Monolog. c.S.tnm quia 
ad fammiiicrcacionis rerminus ío-
íutn exigit elle íub no eííe pro al i -
quo piiori nacur^feu caufalicatisí 
(vrconftarexD.Tho.de potería. 
q. | .a.i^.ad y.Necdeindc repug-
m t e x parce sterniratis.'cum quia 
jtcniicas^qne creacurg in rali cafu 
conuenirer, folnmeller xternicas 
parcieipaca^ei fuccersiue>& inados 
quate conueniensjica vt no funul, 
fed (uceéis i ue can tu correfpódeat 
duracioni infinic^Ec quod hic mo 
. Til», i .f,srf Í , 

potuertt ere atura product, ¿02 
dus xternícatís non íit proprius 
Dcí ,c6íUc ex defínicionearcerni-
tatis albtaa Boccfa.Ii.^.profa v l -
tima:' tk etiá ex eo quod creacurs 
k a cónusuiret aetcrnicasjvc ei no« 
cóuenire nou repngnaret,ncc rur-
íus repugnar ex eo quod Deus fie 
necefsicacus ad creaturam pro in-
fínico cernpore coníeruandam; na. 
ex fuppoficione quod Deus líberá 
voluit illam ab eterno crcarejeciá 
libere voluit pro infínico tempore 
illam couferware;fient ex íuppofí-
tiene quod Deus libere deereuíc 
mundum creare , libere etiá iilam 
creanicin tempore;inquo nullam 
inuenio repugnandam : cnuf quia 
hocdecct diiiinsg iinnratabilicatis 
tuní quia hzcnecefsitas e ñ ex j l t p -
pjiÉione^yu^ non toliic líbercatem 

T ! 1 e o 1 o g i c x P h i 1 o ib p ífb i n n 5 a t e 
da de auxilijs) Ncc etiam repug-
nac ex coquod creado in cali ca
fu non sífet acóferuadone ditVin-
¿ra: tú quia hoc (in cali hypothe* 
íi) non repucacar a Doaoribus,vc 
inconueniens : tum qaiaadhucin 
tali cafueflecdiftmaa ; ñonqu i s 
creatio teríuinaretur ad efíe.qnoJ 
antea in aliqua dnradone erat fab 
noncílc ; íed quiaacciperec per 
crcadonem abfolucc eííe , quod 
abfolute uonacciperec á confer-
uacionc folum c íe produautrt m* 
nuCencnce.Nee dem'que repugnat 
exeo quod ir, fin i tum non íir per-
traníibile á creacura 5 nam jicet 
crcatura ex fe non exigac tra ¡íi* 
tum dnracionis innoicarj ca-ncr. ei 
non repugnar cális craiiíkiis per 

Ce z dura-, 



T)¡^t4tatiovnkd 
í l u r a t i o n e m i i iñaicá particrpata^ 
ve cóf ta t ex cliais í i iprain hac ra» 
t i o n e i & ex eo quod de faf ío com-
pe t i t Angel is , &mmx rarionah 
á parte pott hic tranfitus infin»cus 
ñb íque aliquarepugnantia. 
^ , A i iqn i probanc noftram con-
c1urioné5ex eo quod ere aturar per 
mai ienc i , cui non repugnar a ter -
nicas a parte p o ' . K n o n ü e b e t é t e r -
rrkas aparte ante repugnare. Sed 
fa l l i rás huius rationis conl tabi t 
ex fecundacóc lu l ioRe .quac etiam 
deteoditur ab his Doc tor ibus : 

rebus fuccefsinis ( i neo rum 
opinione ) non repugnat « c e r n í -
tasa parre pof t ; & tamen rep'-g-
fiat ^rernitas a parte ante : e rga 
« x capacitare aa 8;ternitatem a 
parre pofts non rec^é inferunsca-
p a c i t a t e n u d x t e a i i t a t e m a p a r » 

le ante» 

§. ¿ir* 

5 . E s r i T c e e í s i i T f , n e c d in in i tus 
í v o o t u e r ú t a b aeternocrcaru 

Con i t a rex D . T h o . l o c i s f n p r a c i -
t a t ¡ s : p r r c i p u c e x i.p,q»4<?.a.?.ad 
i , & ratione prob atur. Res luce ef-

u a. v . g . w í i í u , e (Te n t iab t er Inclu -
¿ i t fueccísionem : hocef tpar tem 
y r i o r c m , & p o f t e r i o t é j . e x q u i b a s : 
t(Tcntialirer c5n:a?:( ñcu t hnmani 
tas ex materia % & forma) fed \ \ \ x 
parres nequeunt elle ab^rerno-: 
t n m quia fecunda non coex n i t 
primas', vtique quiaquando adue
ñ e f i d i n d a , d e í m i r p r i n u : t i u u 

Qtuñio prima, 
-quia ey eo generatio , & cor rup» 
-tío e iu íücm re¿ permanentis nc-
queunt ab .Tterno dari | quia in 
fís*w a lerni ta t is nequeunt dar i 
afedioneg q n ^ e í íen í ia iuer m -
rludanc fuccelsionem : ergo m o -
lus , qui cffentitdirer ineludic has 
parres fucccífciwas, nequic eífe ab 
« t e m o . 
6, S e c u n d ó probatur n o ñ r a c ó -
c lufeo.á loarme á S . í h o m . & ab 
ó m n i b u s rccencioribuSjhacratio* 
nc.Si motus ,& generationes efséc 
ab ^ t e r n o j p o í í e t dari sníiiduun» iu 
a d u : v t i q ; quia p^i ient nanc d a n 
in í in tc» generar iones homint im} 
ac per c o n í e q u é s i n h n i i x anniíar, 
q u | v r e x f e i m m o r t a l e s í i m n l c x f 
í k i - e u f e d hoc implicar: \ZQ(>(VXI 
ex 1 .phync .u i f . r .q .vn ica per sor. 
ergo & quod m o t ^ í i n t a b ^ re rnó* 

, 7 » ' A d h a n e rarionem r c f p o n d é t 
' Parres Carmelita? ^ airas genera-

trones polTecHe ab eterno vique 
imnc j min imé vero geiicrationes. 
homi i nm , propter inconueniens 
ín ratione fecunda pfopoí icum. . 
Se d h « c folu s i o o m «i o o d i fp i i c e M 
narrv í i c u t a p i m a í ratronaks ex fe 
petunt naruraliter femper e x i í l e -
FC , í i c a i i ^ forma; corrupt ib i lcs 
p o l í n n t i v D e o con íc ruar i p r o t o -
t a « t e r o i t a t e : e r g o í»c o n n c n k n s 
quod feqnitur ex generatione 
ab a t e r n o l i o m i n u m , fcquerftuc 
ex generatioue ab ^ teraoal iarum 

reram. ' ' ' \ 
%t Qnare f e c u n d o r e í p o n d e n t 
p e m n tener i ad annihilat ionem 
Tiims formae , ex íupnof i t ione , 
^.uodvclic al iamproduccre* Sed 



An ah Aterno aiifjdpoiuertt creaturaproduct ¿0j 
lurcfolurio eciameíl vohinraria; creatieruucfinící ict iam fi Angc-
tum quia anmhiíatio vnius form^; 
peraccidcns íe liabet ad alccrius 
proelaólionem : tamquia híecaa" 
«sLiilatio non conílat. ' tumquia (1« 
cutriibere poteü alia.u produce, 
re, liberepoteftprodudas cófci-
uare, 
p. Sed íícet folutiones Complu-
tenfiumefñcacfter fine hnpa^na-
tagramen rarjo a loanncá Ssnéko 
Thonsa addu uta debet ab ipfo 
reí'pondcri:n2ni in illius opiniones 
íiece non per niotuní , tamen pee 
creacionea?, res permanentes, vt-
dclicec Angelí , pofTunt ab a-terno 
proditei : e rgo í l i n quolibec die 
(falt im imaginario Jcx infinitis,' 
qua: tranllerwnt, ¿ntitic xtetrnta.-
tis, vfque ad prarícntem dictn, cf-
fccprodud js mus Angelus,nunc 
cíícntinfinici A ngeii creatíj quod 
cíl inconueniens propofitum, 
10. Quaread racione dico,quod 
in cali caíu Angelí non eflent íini-
|)licircr inliníti.'CHm propter ráelo-
fiem appoíicam.3.phyric. difpu.j . 
q n | i l . vnicaper ro tü(& máxime) 
qnía i / l i Angelí aéhunfíni t i , vel 
fucrunt ílrrml ab arrerno, vel fuc-
ceísiué crcat i : í ipr imu:ergo O m -
iiipotcntia Dei quoad hoc gemís 
Angcloruui fuitexhaiiíla>& finita 
in pocenria-, ílquidcm fam non va
ler si ios t & al ios Angelos creare: 
fi fecundumecrgo Angeliab eter
no crea ni non funt inSnitúnam íe-
enndus Angelus noneiTet primo 
coxccrnns; fed in inrtáti determi-
nacofadus: atqui inftantia deter-
ssainarafuiufinita: crgo & Angelí 

T m . i .pan 1. 

Ins ab aeternocreatus cú alijsnu. 
mererur: nam iíl;e cnm fímris pof-
tea creatis nequit,ínfinitum in ac« 
tu Faceré, 
t i , , Ncc valetdiccrequod D i . 
uusThomas abfoluté docec num-
dum poruiííc efle ab xterno. Nsm 
ipfe locísíupracitatis feexp! 
doces folam loquidemun .' 
ad res permanentes, 
1 2, Ncc rurfus valer,qt^od mo-
tuscircularis carct principio, fe 
fine. Nam licct mathemattee, *e/fe» 
cundumquidi carea t principio , 
fine ; t imen¡>hj/tce, $c/ímp/íaí(r9 
finem,& principium habet 5 etiam 
fi iileíiccum irtoconfinuatus. 
1?. Nec deinde valet dicere cocí 
lumpotniífe ab a:ternocondi,cum 
motu circulariei debito ; vríqtic 
qnia id quod alteri debetur eíl 
porsíbile,«cpoteíla Deofíeri.N® 
(inquam) valet 5 nam ccelum(m 
tal i cafa ) quiefeeret, non quiete 
pfijítua; le¿ negaúna: nam licet túc 
exigeret motum pro tempere fe-
quenci; tamen ab ajeerno non exi 
geret poíltionem motas ab alter
no , ve! pro illo nunc asrernitariSt 
(nonaiirerac licet natura Iiomi-
BÍS fecundum fe fit principian) r í -
fns; tamen fecundum fe non exigit 
poíltionem rifus fecundum fe , vei 
in tal i ilatujfcd in cxií tct i» fia t u ) 
exquo eonftat carentiam tnocus 
ab aerernonon tftspriuatmam t f id 
ne¿íitiuAni.GXÚÜ non exigit ab ^ter-
no , poíítioncm vnotm tihsJtevgp^ 
propter ipfius impofsibiliratéjrcd 
folumabíECcrno efigie pofitíonc 



mtéth vnka. 
m®tü$ÍMtcwp9re y aa ^ o á habec 
ab xrerno pofsibi l icatem, 
2$ . . s í t e cienique v a k t dicere, 
quod licec motus , racione tucce í -
í i o n i s , n e q u e a t dari ab e te rno , ra -
fr.en p irs morus , qua^folum cuín 
alia c o n í r i t o i t faccefsionem po-
teritefTc ab aetecno. N6( inquarn) 
vak t? oarn in ta l i cafa illa pars ef-
Cets & nonciTct, motus fuccefsiuij 
^¿ í - . qa i a fupponicur^ f / d :qü i a 
¿ e b e b a t durare antecedenter ad 
IÍOC , v t e u m alia conrinuaretur , 
infinida durat ione; & fíe n o n q u i -
tisas foccefstuaj ic-d pennanls de-
bsbat d i c i . 

ghi tmoio caufa prima inflxM sin sps-

O n inqu i r i t j de enneurfu 
p r so io neceiiano in c <i u -

fa íccviiKb,vt per oriodü 3¿tus p r i -
!íü immediare apr ima depcdeat i 
íed de concu r íu {i« nkaneo , quo 
caufaprima ad operaciones, & cf-
feaus i l l ius conci i rrat jnam in co -
feffo eR apud omnes Deuoi ( fa l t im 
fii€diate)catirare operationes cau-
i z fecunda , t r i b u f n d o iilí opera-
t icem virevuem, iux ta íllud P h i -

fucaufafi* : 
2 , V t cer tnmfnppono, D e ú ad-

ccfecundiimratione coina-

.QmíTiQ prh-na* 
nem encis exercerc c a a f a l l t é s ^ » * 

ípjperfeót ioncs in bis c ü o í a l i t a n -
bus repercasjnam ií accidécia fwf-
t c n r á i u r a Deo in Euchar'iHa íinc 
í u bie£t o , n o n e i r , q u i a i n ge re re 
rr^te t taUiÚi fu lien te c, íed quia in 
effechue per mamicenendam c x -
t r iDÍecamil ia a b í q u e fubiet to co -
feiuat , 

§. I T . 

RefermtUf fententif^y veríor 

3» T 7 T iicet Dnrandwsf ln hae 
JLJTC -fingülaricer íufpeélns) 

defendascanias fecundas non i n -
digere cócurfu immediato Dei ad 
proprias aciones , íed Alinee re 
Deum a t t iü i í í e iiiís vir tucesad ac-
t i o n e s ^ e f f e d u s p r o p r i o s p r o d i i j 
cencíos» 
4. N i h i i o m i n u s vera fenrentia, 
(qua pro concludone ampledor j 
docer caniafn p r i m a m , non folum 
concurrerc cü caufís fecundis me
diare c o n f e r é d o illis v i r tu t em ad 
agendum/ed immediate a r t i ngé* 
do prox imeadiones , & cíFtótus 
eanun.Exprcf lam inuenio in lacra 
f t r i p í u r a , ! .Cor in th .c?p . > uDm'f 
cpaatur omnia in émtithw, g*. in l oá« 
ne.capt". Pi tet n e* vlquemodfofe* 
raitir/y ¿g® cpeicr, 
5-, Mee v « k t dicere^cum P e l a » 
g i o , & Durando ) Deum operar! 
com caufa fecunda, quia ei c o n k r t 
v i r t u t e m operaerkem. N o n ( i n -
quam) nam hanc folucionem , Ten 

erro-



An cmfa prima tnflmt 
errorem referc,& rcfcllit; Afncíin9 
epiftola. 14 (5 . ex eo quoá Sacr^ 
Scriptur^ nondixeranc Dcunífe-
ci ik omnía á t f r Mérito ; fed o a m i a 
fa,cere dc í':vcconítaCcx te-
ílimonio ioannis* 

Inefiícacibus rat íoníbusDo-
d-ores probaiTt-concíi i í ionem. P r i 
nía: quía caüfa prima % qus elt nn-
n! e d i a c u m p r i n c i p i u ra c fi e 11 d i , de -
bcc eífe (lauil ínimediatam prin» 
cipiuíi/operandi. Sed contra'cftí 
nam cania fecuruia.v.g/iFWcr, reí* 
pcétu rtlijsCil ímaiediacum pfisicí^ 
pium e f l e n d i , (qu ia f i l io i m i B e d i a * 
té trib uic eííc) Se ta me non eíx im-
nu'Jíarvr.n ppíncípíttm operandi: 
(quia ad operaciones filij iuimedia 
té non concurrir jer^o non íeniper 
immediatuiB principium eíTendi, 
eft íimul ímmediacum princlpiüm 
operandi. 
7 . Secundó probant nofrrá re-
folutioncm exeo quod operario 
crcarura: e§ ens perparticipasro-
nern. Sed contra cft j nam vt non 
íít tm i fe, fed per parcicipatio* 
nem.ílifíicir, quod ík ab alio me
diare; nam quod hoc modo cít ab 
alio non eft ens independens , fed 
dependens: (vrcondatinnpera-
tionibuscrearis,qu« mediaré ta
tú ¡n fu nc á lubflancia; & tair en ab -
Iprafunt r igorbsé dependentes.) 
8. Tertie probanc conciaíioné 
exeo quod cauía prima eft caufa 
per íc. Sed contraedjnam (ubíía* 
l i a ere acá cft caufa perfe opéra-
tionis;&: carnen ad iilá non imme-
diate, fed mediaré tantum coacu*» 
r r i r . 

m aciiones fecunda? ¿o^ 
p. Q ¿ a r e his rarionibus omifsis, 
raiione vnica , & eíhcací probo 
c o u c 1 u í i o n e r n C r e a t u r a, q u i a ta» 
í íS jdebe t Deo maiori fubordinari 
dependentiajfed niaioteít depen* 
dentia mediara ,r& immediara, 
quam mcdiai-a cantum: ergo ope
ra tio caufa: (cciiüds^quaí eífenda» 
h'rer crcaturací t , debet Deo rae» 
diate, & immediaré fubordmarí,' 
fe 11 dependeré. Ma£ors(ínquaeffc 
áit'icuh&sj prouatur, Dominiura 
ex parte Creatons infere depen-
dentiaex partecieatürgjS¿ é con* 
tra, dependencia ex parce creacis-
rc infere domioiu.m ex par teCreá-
-toris-jfe.dCüearori refpedu crea» 
turas tribuendum eft m a i u s d o m i -

, mum;crgo creature refpedlu Gres 
toéis maior depédentia-. alias nía-
gis dependeréc vna creatura ab 
alia^quam á Creatore • quod ridí-
culum ett^fcd maior eíl dependen» 
tía mediata, & immediata; quam 
mediata rantunr. ergo vtraque eíl: 
Crearori tribnenda.Ex has ratio-
ne !nferoscauram pri mam (ex jfup-
pollrionc quod veiit aótiones crea 
tnrarum prodúcete) elle necefsi-
tatam ad cocuríiim immediacum; 
i ta vt nec diumitus pofsit ab illo 
ceííare; 116 aliter ac ex fnppoíiüio-
nc,Quod ponat Pctru n in propria 
m en fu ra, tenetur illum in ta l ico-
gnofeere menfura, 
j o . Nec valer dicerequod c u u 
ía fecunda non cft inílrumentmii 
primaj^fed cania principaba,equa-
lis, vel maioris vircuris cum éfte* 
¿iu. Non (inquam) valer: narali-
cec caafa principaíis fecunda non 
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éxlí*£t confor t iu tn alrerius eaufs 
fecunda ciuí í lem ordinis ; bere t a 
imen p r i m x , c i i u f l enc í a lke r pecic 
íubord ina r* , 
11. Keplicabfs. Ex eo(in noHra 
opinione) calor ve o fío eíi i n l l r u -
mentuni fubftant i^ ad a ü u m ca» 
lorem v t o é l o : quia a fub í l an t i a 
d e p é d e r ad t a k m p r o d u é t i o n e m ; 
íed omnis creatura d e p é d e t á D e o 
ad omnes operationes : crgo inf-
t rumenta l i te r íb lum illas opera-
t n r . D i c o calorem vr o&o n ó ope
r a n i n ñ r u i r c n t a l i r e r aiiam calore 
v t o ^ o , pracife , qiviadepender a 
f u b f t á t i a a d calem p r o d u d i o n e i r , 
f t d quiadepender y tv i r tus l u b O á -
tiaej a c c r e a t u r a l i c e t á D e o d e p é -
deat ad opcrandwni íRon tamen v t 
v i r t u s Dci. 'cú tffecius non íit De'*» 
fjuaremis á ere atura jfed quacenus 
ab ipG. fub racione entis d imana t» 
1 2. Nee obftat tomnuine ? x i o -
ma fcil icet , DfU'.iflnrdoptrari m e 
dip íanji* {'tenndiu N o n ( inquam) 
obOac, n a m í ' v r confiar ex noflra 
Ta rione jope rano ncs c anise íecun-

dependent a caufa prima me
d ia re» *i ímn ediate, & fie illas no 
foluin opera tur initnediare fub ra-
t i o n e e n r ^ j í e d efiam n ediate mc-
di js v i r n u l l n i s o p c r a t i u i s : in quo 
fenfft renei p ro loqn ium. % Secun-
¡do refpondftur , caufam printam 
operan' medijs caufis f ec4d í s ; e t i á 
i í concnrlu gandosr i tpmcdia to j 
«juiacnafx fecund* hmulcum p r i 
ma concnrmnt .C«>wl>at hoc in in -
l e U r a n , de quo d i c i t u r , quod me 
é\% fpecic i n t e l l i g i b i l i ¡n te l l ig i t> 
«tiam fi iaamediau incel l igat , 

§. i i r. 
Olijciuntur al i quo* 

i j , / " "^Bi jc iespr inRo.Ad a c t i » -
V - Z n e m nonda lu t act io:cr

go ad operaciones creaturse, quae 
a d í o ett , non dacur atrio DciV 
^ [ Refpondecur diftinguendo an. 
tecedcr.s ; ponda tur a d í o ad ac-
ÚOVXÍVifrrmalutt talam, cpncedo 
anteccdens :«?4i r r i^ í^r /<í / í r / ' , rego 
antecedens: & confequent ian»: n i 
a <a i o c r e a t u r ̂  r e fp e <5t u C r e :u o r i ^ 
n o n e í i a á : i ( / ^ w t í / ^ » ' j ! c d t * ntt*-
itter a á i o , ^. tort i ial i ter c t í e d u ? . 
A l i q u i T h o n d f t s a í s ignanr a a l o 
ne m Oz'i,fo*rnetiierítomatientetAy &c 
mrjmhtir t***'fium£m , pro caula!i* 
tate D c i r e í p t í t ü adioniscreatU'-
ra: ;^ cau ía l i r a r em ere mirar afsig» 
n a n c p ro c a nía \ i c a-í e D c i i i v o r d iñe 
ad cffctlus crearos. Sed imr re rU 
t o ; tuni cjuia a ¿ti o De i Ü'ÍIUÍUÍÍT 
tratfiSK) e l i ín f f i c iens f nedinr) a á 
orines canfalitares cauf i ru ío íc -
cnndarvim,federiam ad omnes ef-
fe a us crearos , & creabiks , cu ni 
ex fe fu infinita in canfanda-.Tum 
qnia Deus,refpc ¿hi e$caus caufs 
í e c i i r d ^ j non eíTec ages infínitflm 
in a d u fecundo; cufn rario ? ¿ e n d j 
j n h o c m o ü o d i c e n d i fíe fínica, 6c 
lirritata. 
14. O b i j c i c s r í ' c n n d o . A ^ i o t l ^ 
talis creara nequir á De o i m m e -
díate d imana rc í cum non valeat in 
DeoTceipi; nec cria aciones pee-
caminoff poíTunc ab i l lo e l í c i j cum 
De us non fíe caufa pcccaci; ergo 



Jncaufa prima inpiat irt aÜknes ( e c m i í soy 
tecal i* aétiones func imn ediace 
ab ipíb Deo j cum in ómnibus ea-
desji íit ratio, Reípondetur , 
diilinguentioprimtim antcceJes; 
aétio vicalis creara nequic á D e ó 
di n i ai 3 a re yvtfort*al ¿ter vil al ¡/, C o 
cedo antecedens; mAter/*I*icr ta* 
/í j iego antecedenSiOi confequen-
11 a ni: n a m a d í o v i c a! i s a De o non 
vt zitatis ¿ k á vf ens e í i , dimanar, 
alias attio De i non eiíec vniucria-
lis a j oiunesehx'£tus créalos. Ad 
íecunduii aneccedens reíponde-
tu r , diilingueiido illúd : a-diones 
peccamiiioia; non pod'unc a Deo 
eliei feeiindarn ennraiem iv9f^icm> 
ñtstt!ami& fpeciftcnm, concedo an
teceder,;» ; kcimámvi tfítttatem phy -
Jtcam , & m«rAÍetp get. erietm, ntgo 
snrecedeus: 6¿ eoídequentian;: ná 
Dens non folum valct: cauíare ma-
Hhaiepcccdti uiareriaiitcr íu i rp-
tumj fed etiam fe'mdc íecundiun 
©mnes raciones non includentcs 
defcóhnpjvnde valer ühid canfare 
íecundnm encitaten? phyí:casn, & 
criani fecnndiun moralem generi-
C 2 m : nam h:rc fornuliier indlani 
inciudit malitiani, 
j y . Replicabis, Ratto gené
rica non valct produci fine dif-
ferenriaii ; vtique quia a ¿tienes 
ptaíV'ca* noníunt praecifiuar: er-
go fi Deus caufac inoraiirarem 
genéricam peccati , etiam de*» 
bec caufare moralitatem fpeci-
ficam , & ditFcrentíalcm iliiu?. 

Refpondeinr dillin^uendoan
tecédeos Í ratio genérica non va
ler produci fine diffcrenmli, qna
do tfl inna aüiniuttm afiiofífí¿CW\* 

T*w, i ,¡>art, i , 

cedo autecedensí quando cft t x r a 
M 9*i{ít¡a!€m i l l i ta} n eg o a n £ e c e d e n s i 
& confequenriam : nam Iicer veril 
í)r,'}aod acciones praélief non Un? 
pr&cinu^jin rationibus}. qase ca» 
¿une íab fpbfra,& aéíiuiracc ipfi* 
aét ionis jramcn in rarionibíis^quf 
fub iíU nó caduiít .oprime poiTunt 
dicipr^cifiuíc. Non aiirer a^aftio 
Pacris arterni Fil i j geíieracifei4 
pr a ática, de hSto counnaaicnc íi» 
lio naturatTi diiunarriqiiiíí ei conii 
rnunicec pacernkaremr cum nata» 
raidentiheacam haud aisrer ac* 
tio De?,in ordinc ad aciones pee-
caadn oías, valer pro do ce re niora** 
lirarcm generieam adionis pec-
cafninof.y , qi.in producat fpecih-
ciñ-. íllfus : SÍ rario vrriuíque eí>, 
qnfa neepaterniías relpeóíu gene-
rarionis, nec malicia refpeáu ac-
tionís dium.e cadunr fub íphxra 
horom aéiionum. Ex his colügo 
diueríuatem repertam ínter mo-
dum quo Deus concurrir adac» 
tiones.vitales , ^ f eccaminoíasí 
nam in vitalibus cauíar ( fairim vt 
tj&ad jvitabraren ^inpec^aminoíis 
vcro,nec vtqte, mcvtquidcaufot 
niaíitiainrSí ratio eft^nam De^íb-
lum concurrir ad idquod cll íurra 
fpha'ram faz adinírat is j íed intra 
ípliaram ÍUSE añiiiicatis^eíf viral i-
tas, qu-ce habet rationem círedu?, . 
& non mí'liria, qua haber rationé 
defe &us: ( ve docer noí>cr A nfeU 
mus in profologio^cap^Jergo yu 
tai!caes& non nuilitia a¿Vionispo* 
íef| á Deoí>if«dWprodi ci, 
i <r. Obqcfcs fertid. Concniíüs 
pr«MÍusaidert libsstassíii yolun-
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Dífputatio vmca.Qtufl, 
% a c i s c re a t x:.. erg o & íi ai u! t a ac u s, 
C o n f c q u e n c i i e í t cerca, An:ece-
dens probatur.Concurfus p r u í i i ' , 
iiuiependencer a, v o í u n c i r c s t n -
b u í t u r volunraci ín ardiae ad vmi 
ext rcnuia i : ergo aufcrt l ibercacé 
y o l ú r a t i s crearar, R e í p ó d e t u r ne
gando anteccdens, Ad p roba r io -
ccm concedo ancecedcns:yel i l i ud 
d i f t inguo ciar itacis gratia : da tu r 
ín ordine ad vnum é x t r e m u m , WÍ-
teflitando mif ín ta íemin tgo antcce-
dcns:datur iñ ordine ad vnutn ex -
t r emutn , mxra naturam ip(¡u$ vo¡m~ 
UUÍ líb er&y c o ncedo a n recede ns.' 5c 
n e g ó c o n í e q u e n r i a a j : nam aux i -
l i n m p r « u í u m no dcr t rpi r j íed per-
fiGit potenciam , in quarecipicur . 
V e ergo ahqualem concur fus pre> 
u i j noticiam babeas , nota ^quod 
voluntas (ad huc pof l to concorfu 
p r x u i o á D e o voluncat i c once l ío 
iudependenrer ab ipia j p o c e í l : , in 
fí'fífudmtfúJiQc e f l , quatum eñ exfey 
p o n e r é carentiam ad9 : quare hoc 
anx í 1 inm phy ÍTr.um non dedru i r , 
nec nece í s i t a t po tcnt iam l ibera ; 
fed i l iam a d f t r u i t , & libere deccr-
•aiinat ad agcndnm, iuxta modum 
propr ium;natn Deus f u a f o r t i , 6¿ 
Inauí prouidenria no íolüm decer-
mina t f medio a u x i l i o j a d ñ vo lun -
tacis,red etiam modum ípí ius i fc i -
I ice t ,quod l i be ré fiar. 
17 . Rcpl icabis . P o í l r a p t ^ d e - 1 
terni inat ione p h y ü c a in volunra-
tf i^polir io adus eontrar i j de facto 
f ruí l rar aux i i i ú ; fed voluntas (per 
nos)adhuc p o í i r o cocurfo p r f i n o , 
in/<?»[» dimfoy'pottiX poneré aótrnn 
conrrar i iun : c r g o p o t e í l í r u l l r a r e 

auxiJium;na<D licúe fe haber s f l u t 
a l a ^ u m , (ic fe haber potencia ad 
p • tcncíá . Rcfpondecuf conceden-
do m a i o r ^ m , ? í auiioren?,& nega
do c o n í e q u e n t i a m , pr op c e r d e í e c -
tum(?PftdhtÍ0ntr.ivm\ coníequenS 
eñjnlenfiicompo(itat{{\ quo no íunc 
prjemííTaeíVtérgp cóuffcqués effefc 
verwm,op9 er i r ,quod potencia a á 
a t i u ni oppo í i i u rn e Cíe t in ¡en fu esm* 
pojhoyU, n o n in dimU, h o c e ü ,q u o d 
cílec ad c ó p o n e n d ü adram c ó t r a -
riutn cum auxilio#qu;e potencia no 
da tu r in v o l ú t a r e u i a m h'cef volú» 
t a s , ( q n a n t ú eft ex re)poís i r pone-
re a í tun i c o n r r a r i u n ^ n ó t a m é po
te ft i l lum cu auxi l io ce pone re: fed 
de hoc l a t í ' in materia de auxii i js , 
18. Obi jc ies v i t i m o . CreaturM 
in genere fínalr^non femper depc-
d e t a De© mt'Sftik , r r immedtétt, 
fed mu!totics t/adiaútantum\ cum 
creatnra r e g u í a r i t e r habeat pro ít 
nc p r ó x i m o , & {mniediaco, a l í am 
creatnra ; vx videre eí l increatu* 
ris i r ra t ional ibus: ergo nec in ge
nere eírect iuo deber á Deo media» 
t é , & i m m e d i a t é d e p e n d e r é , Ref-
pondetur , c o n c e d é d o antecedes, 
& negando conlequentiam : nam 
f a r m a ü r a s fnhimmediiiti^ é" inter-
medijjen non vi tmi , inc lud i t in fu o 
conceptu imperFeél ionem medij^ 
finí v lc ímo fubord ina t i ; •:*•: ideo ra 
t í o finís no v l t i r n i , e ñ Deo repug-
nans ; at vero cauía l i tas e t le^ina 
mediAttí$& tmmedíata% nullá a r g ü í s 
deper idcn t i á ex parte Oei , í cd foll 
ex parce crearurce.-iv ideo v a l e t ^ 
á e b e c ^ a p p r o p r l a r i Deotcui ©rotiia 
d i ¿ i a c e ( i a n r , i n l a u d é , & g lo r i an i . 
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Demundiinitio* 

Qu^O. r . A n diuinkus potuer í t 
abfterno nliqua produci crea 
tura? p.ig.2or. 

Qaomodo caufa pr imá 
inf lunt in op?rat iones,&cf-
f e^uscauüe fecunda? p. 203 . 



C H V S 
S I N G V L A R VIVI R E R V M > Q V A E 

in hoc volurnine exponuncur 2 ve] iliui-
t r a n c u r . 

Littera}h7 lilrnm%Tj^i{ffutátionem^ O 
paragrapbí'im ¿efignat* 

•5 Cjíí& 

R Atío forrnalis ¡ui?qn4 P hilo-
íop 'n^per adtualicaccm nni-

t«riam íeníibilcm coucernencem» 
'éi á ¡11 A t e r i a íi n g ti I A r i a b I i r a ñ. a ni 
explf'carur q vnica prooeni. 1 . 

• NOÍI omn-ia qua; á materia ün. 
go!ari abítra!uin r, arÍ ing,ó cur per 
íeá Phiiafophíaqitomateriafen-
fibileíii concernanCjibideai ,1111,2, 

Acddens'y 

Accidentia diuiuinis effe póf-
funt principia operationú, v t q u v i 
IÍ 1 qa 1.cum fuppoíkí) trihiumr !n-
fhixum.jW^.'íoi.i.p, lib0 2,dirpu,4. 

Forma accidencalisnon eft can» 
fa principalis fübftantia4is opera-
tionís vt Pereira docet i b i , K ^ 2-» 

Fórr«e-acc;de!uaiesex fe, U ra-
tione proprix en tita tí*; Ainc virtu-
tes miniOeriaies ad cííeóhinm fub« 
fíantiailnm prodociionem i b i d . q. 

'\CCÍ JCH v . f . calor vt o¿lo qui 
fe habetvc propríetas ignis eü 
caufa fflimlkrialisakedus caloiis 

v t octo ,, priocipalis vero ealens 
mínor i s in tcn í ion iSj Ib id»9 ,4 ,per 
totam. 

Ve cnn'rátes acctdétales diuer» 
fa con(tir .«3nt prsdicamenra^ fui-
fícicdiítína:i(>raíaoíi:s adaquara, 
in di í l 'ndione reaÜ virruak" fiTf5> 

da t33 i ib \ j .d ' íp . i , q . 2 ^ , r j , n u . 2 | 9 

A i o in ed 111\ inam , 6¿ c reati« 
uam íecaturjhb. 1 ídi.fp.4,q.i»§. U 
nú, r. 

A d í o neqnit confiftere liireí-
péítii prt*dicamencali asentís ad 
packns^nec paísio in alio refpeftii 
pra-dicaruv.-'it/Ji pacientis ad ages 
v c S c o r i o s fa E e t ur > 1 i b, _| a di fp.. 11 q» 
2 , § . a, 

•ví o d u s a ffer e n d i i ct soné m, & 
p a fs i o ne m (o I u na facione. a m o 111 
íhítingu-i.eilo ínter fe realicer mo* 
daHter'díif inguantur, impugna-
tur,{bíd.n»?.^ 1 o» 

A i o, país i o, & morus Inrer fer. 
realicer non diícriniinantnr, fed 
ra tí o n e d o m t a :-n 17 i b id, §.?, 

Motus aon í e h a b e c vt geoas 



E/enchus renrm 
ccmparat íone adionis, U pafsio-
niSjibid.§.4.1111.15.nec ve fubiec-
cum,!!. 17.& 1 8. 

Mot-us inrrat forrnalíter in o b l i -
quo ad.cócepcus eílentüles actío 
nis & pafsioñis^lícec magis remp-
té ad conceprntn ípedet paísionis 
ibid .§ -f . n , i #a2o.8c 2 s, 

Adio jp i f s io , & motas diíHn* 
guuniur rcalicer á principio ad i -
UGjpafstuo^ícu m o b i l i , & a termi
no j ibid, §.'5'. t i . 24* U ¿5 . 

Actio in opinione ThomiOarú 
forofaiiter in r eé to cónoía t ages, 
& in obl iquo paííum e cotrapaf-
í i o j b i d . q , ^ . § . 1 .n« 4. 

A d i o , & pafsío,, per fe non ter-
sninanc motó , l i . 5 . difp. vnica^. i , 
niun.p. 

Aüio tranften/. 
A d í o tráficns fecundutn cftV in9 

qiiod importac in obliquo eftiti 
paífo vsluc m íiibiecio iníiaríiorisj 
l i b . ^ . d i f p . t . q . j . §.5. 

Paííum feu íabieAum aclionis 
tranfeuntis noneft agcnSjnec ter
minas, fed p r imum fabiedua^ex 
qaoformafubllantiaiis educiíur , 
ibid.^.4., 

Actio feciindnm cxprefsionem 
4^ .^ W , non expr imi t lubicíhim 
inharíionis , led dcnoaiinationis 
.tan£iur,ibid. 

Agens femptr fíbi fimíle inten* 
dic producere, in his qus non cafa 
©perantnr,lib.2.dífpu«5.q.vn!ca9 
f .1.1111.2. Vidc yerbum cauíu cffi-
cieas. - • - -

Angelí" fub fphrra obie£tifor-
maüs Philofophia , haud conti» 
nentur,q. v n i ca'p r o oe 111 i , n, 1 • 

Ab Angelo can íár i nequir va* 
ciinm,!ib..4,diíp. t . q.<r. §.2. nu.-f. 
& 5. 

yíntma ratioralts. 
Anima rattooalis, no eft de po« 

tcntíaniateriae eduda , fed á Deo 
cresta, hb.*. difp. 4 , quíeiliuncaU 
appendixs§. 11 .§£ 1 2 , 

Anima rationahs nequir , nec 
inftrumentalicer prodirci ab acci-
dentibus macerialibos, licer ei vc 
fpirituaJ i íab ordi aé c u i b id, § , Í 2 , 
H« So-

Anima ratiorsalis redaplicatiuc 
fumptaellproptie natura, l ib . 3» 
difpaiaq.2»§,<5« 

Áppetirus cthymologia, l ib . f« 
difp.2.q. ,nu.2. ciusdiuiíio, 
ibid.n.2,&: 

Carencia De i , x& proprij eíle 
fimpliciter nequit appeti, li.t«dife 
á ,q . 1 .^.a^n» 1 O,§Í: n , 

Cur in aqua, & non in eaeteris 
elementis deturvirtus recupera» 
tinafrigidiratis,lib*2. d i ip ,4 ,q .2 , 
§,í 8*n.70. 

HSBC virtus eft in aqua admo» 
dnmquo íemen iniraíe tcemineo, 
ibid.nu.71, 

Subftantia aqiif non habet ref-
p e ñ u frigiditatis rec^peraroe pro-
priiima& radie ale m influxú, ib i d , 
11.72. 

Difcrimcn Ínter frigiditatsm 
Pro-



Ac verhoruni* M^ 
pfodnílam ín aqwain primo ínüá- Caufaperaccídens varié acci-

pi tur , ibid.§.2. 
CaufaJitascaufas eñícíentís eft 

aaio per q i u i i i effedus p r o d ü d -

% De condinonibits csufgcfíicil-. 
tís,ibid.difp.4.q.4e(5.^,pcr totuíiic' 

l o diílantia pafsi capacis eft re-
quificain agente ad eftcdus pro-
dudionertijibid.^.^, 

Haüd íipprobabile efl: ages d i -
uiiikus produccre poííc cfieaiím 
in paflfum diílans , non producen-
do illnm in paiio indiiUnc{,ibid.§; 
5.infínc. 

Caufa efficiens in cffe cntís alí-
quando elt perfedior,aliquando 
imperfeftiorjaliquádo vero f qiaa« 
lis perfeótionis fuoeffedti.l.z.dirpá 

Incauíis efficientibus dan po-
teíl muruacaufaliras ineodem gcJ 
n c r c p r ó x i m o , d u m m o d o non fie 
quoad idé i b i d . q ^ . ^ . i . n . ^ . & 4 / 

Caufa efpdens prima» 

Deus nec fecundum rationem 
communementis exercet caufali-
tates caufa? materialis & formalis, 
1, 8 .d i fp. v n ic a. q. 2 1. 

Caufa prima non folum cocur-
rir cum canfis fecondis mediace; 
conferendo illis v ir tu ce m ad agé-
dum, fed immediate artingendo 
proxime a a iones & eiftdus earú, 
ibid.$a2. 

Fie íatis argumencis aduerfa» 
riorum9ibid.|,?. 

Piuerfitas reperra ínter modfi 
quo Deus concurric ad a ¿dones 

D d v i -

tKaae produdionis, &• inter recu-
pcracaniírigiditatetn^ibid.nu.yj . 

Bonita^ & bonum, 
Obicótum leu finís proprius vo-

luncacis efl: boniam fub formalita-
ceconuenieacís^ib^tdiípu.d.q-i i . 

Cammia. 
Damnati haud appctunt caré-

tiain Dei, & proprij cííe fimpjici-
ter,&fecundum re,Iib.2,diípu#¿a 

í . § . 2 , n , p . i o .& 11, 

€mfavt fie, 
Caufa triplicíter accipitur, I¡b« 

2.dirp .2 .q. Í i . n . í , 
CaufíE vt fie dennitiocxplana-

cioi¡ibid.$,2.& |# 
Aliorüm placea referuntur, U 

refeíluntur$íbid,$.r. 
D u p 1 ic i cer v a 1 e c c a u ía c onne d i 

Cum fub cíte(5l:u,ibideq.?.§t f . n . j , 
Caufa aétus caufans propriori 

#f«i> feu naturx, c í lpr ior fuoeífe-
^ i i t ib íd .§e2 , 

Omniscaufa quantum ad mo-
duín efl: fu o eífedu perfedior, \hu 
q. ?.§.t. 

Caufse funt fibi ínuiccm cauf«9 
ibid q. 4«§ i.̂ Sí 2 . 

D u i poceft mutua caufalitasm 
codem genere C3uf«sibid.q. 4 . § . 
| . n . ^ & 4 . 

Cattfa e ffteiem, 
Caufrefticientisreda definí-

íio}& explicatio, Vib. 2. difp^^q. 
i .$ . j .dus4 ia i f io . ib id .§ .2 t 



Ehnchus 
v i t a l e s , o b i i q u a s , i b ! . § . j . a . i 5. 

C*tf* «ff eiens ftennda» 

SubflatitiaHs inflttxus hr.metlia 
Xt non dimanat áduplici par t ia i i 
caufa, nempe á forma iubüani ia-
l i , & acci Jécalijvc Suarez fatet ur, 

Subftanna creara, nec dminu 
tus valer efle iin mediar un! princi
pia m ejm operarionis nedum íub» 
ftanrialis , led nec acudenralis, 
íb id .§ .5 .per tdtam quaetlionem. 

Inmiediatuin operarionis íub-
Hantfalis principium eft accidens, 
cum ipía iubílAnria naruraliter 
connexum, ibidem, § . 10, & n . 

Influxus radicalis, & imme-
diarus íubítanria: ad alrerius fub-
Haistiap produdrioncm confírtir i a 
co quod fubftanria aanalircr i n -
f.uat inedia virrure operariua, 
cumradicaliaaiuitate íubHanr i ? 
fiaturalircrconnexa, ib id . | . 11« 
nunu 30 , 

Tn materia» fico-t in forma íer-
wata proportJone reperi'air can
ia inaau primo , Ik in aitufeemi
da, nec nonef eclus caufatus^üb, 
s .d i fp . j •€]»!,$.i .n.i . 

Materia: cauíalkas in ordi-
re ad diuerfos eííefíus dincrías 
forticurdenominationesjidem de 
forma,ibid.n.i« 

Cauíalitas materix 8cformac 
m r ie r i ,&in fadoeík , fnne ab ip-

r t r m n 
iis realker In diflindar, ibidem. 

Materia prima formam , te 
compoíitum caurac#non perdu-
plicem canfaUtarcni realicer d i -
il i n £t a n i , í e d pe r v D a tn pe r o r -
dinem ad diuerfosetFcdusdiuer-
fíoYodé denominacam , i den? dic 
de forma refpt^u materias ^ fie 
c o m p o fí t i , i b i d. § . < . 

Forma fubftantialis , U com-
pofitum íunt materia: efiédus 
reales ; materia vero, 5c conípo* 
íitum funt cffefíus reales ibrírar, 
ibi<J.§.5. 

Caufa materiaíis eft íirrpli-
clter flio eífe^M i<r perfcüionfor* 
malis vero eft impcrfeSror eí ic^u 
adaequato , irrperfe^ior ramea 
i n a t i a- q 11 a r c 51 i b. 2 . d i í p u. 2 . q u ae ü • 

Difcrimcn inter canfam effi-
ciérem tx v m parre, U inter can-
fam materialé , 5í form.'iírm , ex 
alia, l ib . i .d i ípu .? , qu^í l . j . § . 
num. a?. 

Ctvfa fnal is , $ni$\ 
Finis mter veras ac reales can

ias iinmeraridebeijlíb.2. diípu.^* 
q. I 4. 

Bonitas per mocuim a ñ n s 
primi ell ratio formalis ñn.-lix.ui-
d i ; íff preheníio vero cond;rio in
di! pe nía bilis nednm per modum 
cxiltentiae, fed etiam per modum 
approxiniaticnis, ib id .q . 2» 

Aliorum píaeica drea finís can-
falitarem referuntur # U reijeiun-
su r j ib id tq . j ^ . í .S í ^ 

Mcns 



j ic ved 
Mcns ̂ aAoriSjibid.^,^, 
Aducríariorua) telis Hi facis, 

ibi.'.$.4.S.5¿ 6, 
Agcntia Raturalia carcntia co» 

gnitione, propcer fínem ex dire-
d-ione prc pria nó operancar, ib i . 

hOPIO ex dirccHone propria 
operacuf propter íincm formall-
ter,ibid.n.j. 

Irrationalia non agunt prop-
tct fincm forma!icer,ibid.f .3. 
m Fie facis aduerfatiorum argu* 
irseiuis,ibid,$,4. 

Caufa finalis ex fine operis eft 
.perfcdior fiaalizatoj ex finc vero 
operantis aiiquádoeft perkdior, 
aliquando «que pcrfcda,aliquan-
do finaüzaco imperíedior, l íb .2. 

Quid & quotuplexfinís, lib. 24 
difp.íí.q.í i,pcr totum, 

Cmfa ex'tml>fartí1&txemplar, 
Exemplar quid,lib. i.diíp.5.q« 

vnica,^. i.n. 1. 
Sinniitudo vtimitabilis, & ve 

independens eííentiam cauff exc» 
piaris confticttir,ibid. $.3, 

Aliorutnplacica referuntur, & 
impugnantnr,ibid.^,2, 

Spedes expreífa requifitaad 
cognitioncm fimilitudinis imita-
bilis , non intrat per fe , 8í defor-
oialiad cauf* exetrplaris coníVi^ 
tiitionein,fbid.§.?,n. r o. 

Difcrimcn incercaufam exem-
plarcm, & tinalem>ibid.$.4>.n.2i. 

Chritftu* 
C h d í l i fat isfadio cft íníif t i t t 

órum. z/0 

moralif:cr,llUj.diTpii.2. q. vQÍcaf 

Cafuml 

Ccelumcílens naturaleex na-
turaeiTcntíaiicerconílans, lib. 2. 
difp.i .q.2.$.7,n.25, 

Ccsicücs orbes haud habent ex 
fe príncipium adiuuai motuscir-
cularis,ibid.n,27, 

Ccelencs orbes habent peculia
res infíuentias in corporibus infe-
rioribuSjibid.n.27. 

Ccelur.i per ordinem ad motum 
circularen» obtínce perfcSionem 
natura?,nedum íceundum inciina-
tionem vniuerfalem^fed etiarafc* 
cundum parricHlarem, ibid«num« 

Cempt/ítnml 
Compofinun ex forma totali,' 

& fub íilíétia coa 1 eiccns rationem 
narurx non obtinctjlib.i.difpu.i, 
q.a.^.i.n.z. Vide verbum to111 m• 

C9ncurfHS%Vide9 AUig, 

Céntinuum* 
Incontinuo danturpartes alí« 

quotf, & proportionalcs.U 6.diíp. 
l.q.vnica,$. i , 

In quouis continuo funta^uin 
diuiíibiiiacontinuatiua quib* par
tes continui a^u func ynitar^ ibid. 

í tem in eo dan tur indiuiíibilis 
terminatiua,ibid.§.^, 

H f c indiuinbilia á partibus coi 
tinui diílinguútur ficuc res á rc,.|« 

Ce a ^c l | « 



Elenchm remm 
Reljcltur modus opinandi ex- Crcacio non efl a d i ó realiter d i -

ten (ion em quanticatis fine difcre 
tae, frue continua íieri per fimpli. 
cení r c fu 1 c a n d a 111, p e r q u a f ii ex t é -
lio i i n i p i e x actu indiuiíibilis, licet 
potencia diuiíibilis refultat, i b i d . 
§• 4* 

Extenfio continul refultat ex 
parribus medio nexu indiuiíibili 
copulat!S,ibid .§,6, 

Atgumcata Zenonis diiuun-

Creaiioiide, Dem» 

Creatura, 
Crcatura nec ex noí lro modo 

intc l l igédi potcii cííe ratio á prio-
aríaftionis iiberae De i , l ib.Zjdifp, 

Damnati haud appetunt care-
tiara D e i , & proprij eííe fimplici-
íer ,^reci i i )dum fe^ib. a.diípu.d'. 
^ í « § , í . n » p . IO.& 11» 

Dejíii»y vid* inceffhl 

Dem, 
Deas fub obieéto formalinatol 

ralis Philofophioe non comprehi-
4Íirar,q.vpÍ€a prooem. M o K 

£fle,.8i exiílerc Dei haud realr-
ter dilHnguuntnr, lib» i .diíp»j.q. 
%.§'. i . n , i . 

A d í o Dei creatina refpicic ad 
cflenriairi,^ exilientiam^eo oroi-
RC quo eflentiam»5¿ proprictatcs 
rwip!(.ic)Ub.í »difp»2,.quaer,_a.$.S. 

f t iní taab eductione in Deoj ib .z . 
dirp.4.q.vnicaí§.5).n. ^7. . -

Actio Dei in prima rerum pro» 
dii¿|ione per fe primo refpicit edii 
étíonem totius matetialis , 8? per 
fe fecundo partes i l l iuSj ibid.^.p* 
nu.jS. 

AétioDeiefi: multsplex, ibid» 
^.^p.n. jd". 

Aftiones Dei ad intra fíue no
cionales, fine eflentiaks non font 
propter finem fbrnial iur , diíp. 6» 
q.4,§.5.0,27, '^1 

Aciones libera Dci,fi ínnt for» 
malitcr traníeirntes/unt cun* om» 
ni rigore propter fíre^fi vero íuní :;; 
formaliter isimánente.s-, fuar pro* 
pter finem reí p r o u n ^ ^ i b i d á nn» 
2 S.vfque ad 57. 

Dcus eft a¿l;n Iníínitus ín ditinl1 
gen£re,lib,¿»dirp92sq.¥ni£a?l§41\ • 
n»<r.S¿ 7. 

Dorat íoeft permanencia reiifi 
efi e, I i b .4 , d i fp. J: .q .1,1.1 ,n.r9 

Dúplex cft rernm íublunarinm 
durado extrinfeca vnajinínnfeca 
alia,ibid. n . | , 

Du rar i o i neo m m unieft á rat i o » 
ne fot maíi prsedka?iíensi f 
eonftitutina, diiíinflra,. ib id .nu ,^ 

Nec tempus ab esiHentia fno-
tus,nec quíBuis alia durado sftab 
exiftenciareidnrantis lealiter oí©' 
daliteridiftirnfta^ibid.q.i 

Solunntpr aciierfariorum ob¿ 
i e ^ i o n e s j f ^ ^ » ^ 7. 

Vide8Teí2ipus? 



\ác 'verhcrum* 
• Efentia, & exif! entia. 

Quid ellenciae, & ex iñe t ix no
mine inccliígaturjiib.i .diíp.j .q»!. 

Ensnomínal icer , & participa* 
licer accipi vaict jdifcrinieaqs ín
ter v t reniíiuCjibid.n.j. 

EffcMitia creaturae in triplici fláí 
con ílii era tur, ib id. 11.3. 

Eftentix erea-tur-apum in ftatu 
pofsibílitatjs antequá á Deo pro-
ducant;ur aétn niillam enticacem 
aduaiem nomínalem pofiriuuma 
sfifu di íunAam d vict ucerei pro-
dnftjna íortrúrur , íed fuRt purum 

Habent camen fn potcntia elle 
poíitiuum in poteníia diíHnítüm 
á vírente De i prodiíctitia^ii?!,^^, 

C^nid exprefle, & implicite d i -
cat natura (ccunduin r e , § . 5 . n . i i , 

DiTeruneninrer aéiuspoísibf-
Htar {slexiífentiíe.8¿ íecandnm fe, 
i b id .^ . f . n.22 , 

E líe 11 c i a ant e pr o d u ¿I * o n e nn I -
lili m c líe n o m in ale a él ua I e poíl t i ̂  

Ítr m íorti cu r»i b id.q. z . 8 .no, 2 
8 . ^ 2 9 . 

EíTentiapradu^ía eft raaio for-
nuilis rccipiendiyibid. f .p . nu.4,0, 
t< 4 , ' • 

Exííiéria fecunefurn fe ante pro 
duc^ionem entitarem poí ' t iuam 
aQnalem aánalirarespartícipiaíi 
íibi vcndicar , ibid.§. í ¿ . nuintj2, 
53. & 

Ef í rSa Dímná, 
Eflcntia Dínina,-vtimitabilis, 

exercet rrmnus exeríiflaíKreípe-

2 n 
D£Í>ííb.2,diTp.5.q¡vnica,§.^ ; 

Exemflar¿9ide vsthum^mfá 
cxerMplaris, 

Finís9 videcmfafflñlis* 

Forma matffialts(téb&antielis, 

Reijcitur modns opina ndi for
mas materiales educiex materia 
porentía in quantum i piar prarexi-
ítebant in illa fecundum quofdam 
gradus peredu^ionem ab agente 
iiacurali perfícícndosiper reliquo^ 
fomgraduuí r adrenruiu , l i b . í j 
diíp.^.q. v i i í c a j ^ i . a mi. ¿^vfque 
ád 

Item reijcituralius modus opí-
nandi íoTmam mstcrialem reail-
ter non diftirgui á niaterik prim^9 
vt edudrioneni formsE ab illa som-
poncretjibidéii.p, 

Audtoris explicacio eírea %¿m~ 
¿^ionem íormaz materialis, 

Forrn^ materiales in fecunda 
rerum prodinftione funt de poten, 
tía materia cdu^at jibiáif. 5, 

O innes forma materiales fuere 
in prima rcr omprodíi^ione de po 
tent!> materia eduótae, ibid.§,é, 

Fo r m a m ar er í a lis fu b ña'n t ia J h 
poteft dminitus ereari, fens vero 
totum,ibid(,$,io. 

Forma fubDantiaiis V ^ eom» 
poíiturn fuac materiae cfte^ns rea 
Ies, ib id . 

Viae. Caufa ínaterialis defor» 

P d 1 Form 



Elenthtisrermn 

f&rmá titcci(tentaU$* 

Omues formr accidentales, H-
ue u r u n l e s » tíue fiipernacurales, 
íliiw* violentcí funt dehAu ex po
tencia fubiedi eduétar, ram in pri
ma, qiu!\i iu fccv.tuia, rerum pro-
d u é t t o n C j l i b . i . d i f p . ^ . quxf.vnica 

Formx accidentales ex fe , & 
ratioue proprie entitatis func vir-
Cutcs miniílcriales ad ertedú fub-
ílancialium produ^ionem, l i b . 2 . 
t l ifp.-f .quscÜ.j.^ '2^ J. 

FertM!t<ttcafnít dffattim, 

t 'or tunxdercript iojUb.í .dirp, 

Caius definido,ibid.§,7« 
Fa¡;umquid,ibid,§.?« 

' Gra t l ae í lo rpiricualis fir valet 
product phyficac ab inftrumcnto 
matcriali.lib. i .difpu.^q.appea: 

H M u t . 

Habitas per fe motum haitd 
ícrminat , Ub.5. difpu. vnica,q, 1. 

Inrepth, édtfitii. 

Dúplexef l re rumtnccp t io , Ú 
d c í i d o / i i b ^ d i l p . i.quacíl.vnica, 

Senrentia aíferens res fueccf» 
íluas incipere , & delinere cxtvín-
fece, permanentes vero conuc» 
ñire indeíirione cum íuccefsiui$t 
nonautetn 111 inccpnone verica-
tis ícopu.n non actingir,tbid.§.2. 
Se 3. 

Res fuccefsíua: íncipiunt per 
primum fuieíTe, k deí inuntper 
primnm fui non efie, hoc ell i n i n -
Í l 2 n t i , i b i d , § . 4 . 

Res permanentes íncipiunt, & 
delinunt quoad rc#tum íuumtíTc 
in inlhinri , ibid.§. 

Difcrimenquod verfatur ínter 
inceptiorem,& deiltioncmrerum 
permanentiurr»,8c íucccfsiuaruai^ 
ib id. $.5.11.14. 

Infinitnml 

Quid Si qiiotupleXjLl.difp.2e 
q.vnica,$.r.n. 1 • 

Inünirum inpotentia in rerum 
natura cx in : i t , ib id .n .2v? .& 4* 

Nullum darur^ nec dari poteft 
in rerum natura,preter Deiim,in? 
ü n i t u m a d u inomni genere, i b i . 

Infinitum in a^ufecundom mz] 
gnitudinem jintenfionem & niul-
titudincm adhuc diuinitus rcpug« 
n a t . i b i d . ^ j . 

Argumuca diíToluútur, §.4.5c5 

I n qua indrumenta a vircurc 
naturali , & fupernaturalidiftin-
guantur^Iib.i.difput. 4 .< | . j .§ . í» 



Virtivs mínincriaifs aliado mo-
d o á cauíaprincip^ü mouccur pcr 
aétfcnem ab ¡pía niiniíleriali vir-
l-ute fnMTif-dkueeliciraai, ibid. n. 

Ir*t¿Utftuím 

Qoít t íorneceí íar ia ftinC ínín-
tcHeau ad cog» jtionem , fdlícec 
ípecies ímprefla , vérb'.un n..encis, 
/ptinr. intelligere >s: denique obie-
^ u m in tal¡ inct-JIc^n conccptum. 
J,2.di]p«5.q,vnica.j5\i.n^. 

Z *f 

^ f í n i t í o ae íoci diuiilo I . 4 . 

_ Locns neuuit eí]e rpatinni ima-
gniarnunexiflens ínter lucra fu-
perficfei conrmencis per moduni 
tríníE (iíuienfionis corpora rcci-

' ^ e f í n ú i o j G d a b A r i . l o r e l e tra-
«ífa,r ,eaéirhusejí>]icat quíddi-
tacin?,jbfd.^>. 

Sola vbicacio pr^d-xamécí vbi 
coníHtuciua á moru locaíi produ-
¿fa in corpore locato , conítituir 
^ j p u s f o r m a l i c e r b l o e o ^ i b i d ^ 

Vbícan'o p^r fe primo refpfclt 
ípaiiumi/iugiiar/Lia) ve terminó 
pnmariuru,^ [oeom pofttiuum ve 
feci indaríum5ibid.^4.n. i .3£ J2. 
1.?.^ 14, 
, Corpus in VSCÍTOexiñensnóefl 
íormalirer in locojkec íir forma-
iicerajrcubi^ibid.n.i ^ 

2 / 2 
i n t d j e d ' d re qn? eíl fn Joco, ib id ; 

Res locatá biTarie valer cxiRc. 
reiniococircunfcripcue, ÍÍC Jefi-

. i ^ ^ n c i a circunfcn'ptiua ra-
t.ionequancjcatis conuenic per fe 

üens acciüeijtibus eiuídcm lub-
ftanc^. De í imt iuaveroexfcncc 
rabftanr^^necaccidentibuschr. 
dcmiuodanctó conueuit, rbid. í . 
J • OÍ 4 . 

ídem numero cerpus nnurnlr1 

cumcnptiuisadarqHatis^biJ^... 

Pr^fcnria circuiircripriua ne-
tCijarí;> n-nn hin^ir „ 
cxJilenuimaJ}oloco,ibid»n.4 

ln :pIexeí l rac ioformal iscxiác . 
^ i ^ l o c o c i r c u n í c r i p c i u c , ib id . 

Modosaliquorum T h o m ñ z r ñ 
tuenc íum^í i íenr lan . corporis m 
cupial ic.coreijcicor,!bici.§.,. 

^iUinjriHidem numero corpus 

Argna-cnr.i foíunntnr a ^ 
viqne ad fínemqosftíonis. 

Ccrpori exií te-r-m dnpíici lo
co qti^dam accidemia iju'cómi.á-
tn^quírdam non.^.j 2, 
. D e p o t í n t i a nauimlí íceiden-

tJ3 a loco noñ dtpendentri qux 

joco , ei aductiimit in alio natura-
•íiter.^, 1 j# • 

Diainítus fíen porefljquod cor» 
pus in duobiH locishabeaíformas 

£ e 4 con-



Elenchm rerum 
contrarias,dummoclocickm lub- nam incompleta^ fortitur^ex rc-
iesaononrepngnent^. 14.. ceptione aucem formarum fublLí* 

Naturalicer nequeunc duocor- tiaIÍLisn,díuerfasobtinec vnicatcs 
porací íe finuíl ineodem íococir* fpcciíicas extrinfcca?, §.5.a n.i 5. 
canfcr ipt iue / ib ic l .q . u^u a d h n c n . 

Bene aiuem diuinitus , i b i . $ , 2 . Exillentiam a forma emcndi-
Argumenta durandi foiuuiuur. 

Materta prtw*. 
Rebus ineíl materia prima, 1. 

Materiae diaifio3§.í. 
Macerix deíiiatio, &explana-

tio,$. ?. 
Pocéria próxima materia,rea-

l i terdi l ier tá remora ipíius mate
riae ex parte connotati, nonrefti , 

Eitentia materia primas in ra-
tione potencia remotx fuaeít , 
4,na.ro. 

Fit fatis ergumentis contra de-
finicionem materiae ab Aiidore 
afsignatam^.^ 

Porentia in adiuam , & pafsi-
nara fci.idicur, U quse vtraque í í t , 
q . 2 . § . i .n , 1. 

Materia ex fea¿tu entitatiuo 
pol le t^ .?• . . 

Ratio formalis adus entítatiiu 
cft cntitas actiowem terminans 
cfeat íaa; i i ,§ .2. 

MateriaclTentialiter includit 
aftnm metaphiticum poluiuum, 
perquem abalijs rebus in rerum 
natura exilié ti'ous difcriijiinatur, 
h 4. 

A(ftus metaphyíicus materiae 
entitativius non nnneupacur, $,5. 

Materia ex fe vnicatcm poíiti-

car,difp. j . q . j . ^ j.vfque ad ñnetn 
quaeítioms. 

Ned diuinitus exifterc valet f i 
ne fabítannalis foruiX confortio, 

\ .vfque aüfincm qneftionis, 
Dupiiciter materia ha be re d ic i -

tur aptitudincm ad formam, tiiip. 
5.q.yníca, n. i« 

I n potencia remota materias 
multipíicantus priuationes ÍUJÍ ca 
numorum Formarum, qu.í fió Sunc 
in ilia, poíTant tamen ab illa reci-
p i j i b i J . ^ . j . 

M atería i . v t rednplícac difpo-
fitiones conferuatiuas forme pof-
felV-r nullamdicit priuationem,vC 
vero reduplicar dirpoiitionesprg-
uias form^ porsidendae,yná dum-
taxardicitpciuanonem, ^ .4 .& 5» 

Materias ratio uaturx conue* 
n i t , U 2 . d . i . q . i . § - 3 » & 4* 

Materii appetitut. 
Tn materia non eft appetitus 

elicitaSjlib. 1. diTp^.q. 1 
Materia quantum e í lex íe appe-

t in i naturali defiderij apnccit om 
nes formas quas non habuit,frui-
tionis vero prasfeotem qyam aétu 
haber,§.?.mc<.item, $.6. 

Noneftde concepta eíTcntiali 
materiv^ appetitus tdomnes for-
irías,§. ?.n.7. . 

Appetitus naturaiis materif eft 



Acvet 
í n materia non datar apoeiic5' 

M-otus &-tuutett-s* 
M o c u s q u i d . ! 8 , el i Tp. L . q s Í , ̂  

í , n . i . 
C o nir.nnís ueHnitionis motiis 

•expi ícar io Pdkc-atitr.tt,^, <.& 4» 
V;era moras exp)snacio..$-. t, 
MvíCfts.de.finicio ab Ariitocelc 

traclita etl caaíal ius cts íu fe u arque 

'ftc 1 l io tei i^d.e íí n i c i o vecé i n a a» 
tancas rnucaciosias íSomptcheíi-

in í ian tané^ renfationes non 
furr áfPfiílofephoin mocus de-Mni* 
t i o nc c o ni pre he n fe, ? # • 

Dum al: ,.a'd mouetur plura re-
pe r i u n t«. r q ii a fiíC 5 í u íi¿t 3 , q. 2. 1 , 

M o t s s etl qui Iiabet parres (c-
cíidu-n prius & fÍDfteriusJ.-j.dííp, 
•r-nicaq^ i„. | . i ,n. r,, 

•V c.pcr Le detar motos ad jííioue 
terminuín ^ pctde rexniiricur ali-
qua diftancia media inrer teí roinü 
.¿•^uQ,\' termi»ú ad qué,ibid,n.2. 

% kra ¿iÍitañtiá;requmcur quod 
mobils ex natura fuá fu prius ín 
huíu í íiodi Jiflaatia quam vqaod 
peruetiisr ad cerminum vltimnwu 

;,"C-Qníf arteras & 'op^ofitiQTe.per-: 
ta itKer términos nrotus.tion^íem-

^ M-oru-s no ti fn-fnirvitítatem fbe-
cmcsiTv.nec genericam a mobils, 
ñeca íí?)ot:orc.}#j..difpft¥nica,qí, 29 

Tcnninus ai-yaem e.l EIÍ-
b«!t merui :ucce/siuavnitaus f a f 
niales^ í C p l ;niulcaties fsriBil itsr 

diuerfíficatur ex d-uerrirate fur. 
n v i i í r c n m n i ^ ^ /pacij,ibic{. 

IJmerílras n• aren'1 lis velin ef-

ü a t d a j e r k i a t e n . i a t e rm^mm-^ 

. Motasíirs;nc vñicatcr.i nümc-
ricimexy-riítace numérica íubie* 
c.i x^mimaánmm^ 3¿ remu^ns. 

^ Ít!*'ditS é •ittitfjjitfa 
Creacurs non ab r . erno 5¿ .n«.r 

ceiiariaj fédwrempore v liberé 
íuerunc á Deo coudirar. i j ' s . diíK 
árnica, q., 1 

Díuinicus potuerunt cfeatií t^ 
permanentes ab eterno condjs|.^ 

Seeas res fucccísiuae, ib[d.:§e^ 

N a tura; 110 me n g qu iu ocum eft, 

Afiíéorcíica naturx dcfiuich, 
;i'bid.in principio^ 

R e . é t e . e í l á .P.hiloíbpitó d e n n r -

Speciaiis d e f í n i t i o n i s -natura 
•••expoÍ!tid8-|.2.9fi.5,t 

•N a t ara- dehnit io e . eiTen t i a íís 
& defcrjpti ' j .i . | .¿. n . i 7 . 

í o r m a t o r i i i s ha iu i obtirtetta-
tionsm «a*í ' j rx9ib;d .q .2 . f . i . 

Materice prim« propne •.•ratiá; 
•nat nr^comiem" c,3 i b i «á .%,u Se 4 , 

Forma racioneín narurcí-urma» 
Í3'teVfndu!C*§,5, 

i ten anima rationans Ted'npli-
-.•«atiue í a m p t a , ! . ^ . 

Natúra le varíe accipiípoteíl-' 
:Íili,^,dir|>.í!q.¡»'§.Kn<,2^ * S 



Elmchusreram 
TSttMi-ivtá* prhgtio. obedicRtisÜs alia» U q̂ us-v traque 

.' fit^lib»! ,d,4.q.v nica, §.7.11.2 

E n s m ob i i e r fe u c o ai p o ík u :n 
ex materia» & torma fubílantiali, 
qur»,l a compofico fubítintiali, be 
ac: i ti c cal i te r m ob i l i abí lr : hir#c l l 
o b i e d ú á Phibf-iphia i>er fe pr í , 
1110 at c a 6í 11, q.v n ic a proce m 1, 

C o m p o í n u m fubftaníiale !nb 
rationc cotporis fabftantiaiis, feu. 
niobiiis eii materiaiircr Phyiic c 
obiedum , fab ratione vero cntis 
aiobilis, eít cbieélú fórmale» ibi» 
sui.i j . S i 14» 

Ens mobile qnod.ci principio ra-
(átc ilr,3¿ fanriali abtUilv't^Hl: u b -
ieftumfórmale Phi í ic«, ib id .§ 4̂ . 
per totiím» 

tptfsfontfs & proprht itet, 
Pi f s ionesp ropr i e , H r f g o r o s é 

5 generaüté emanant per veraín» 
<8i r i go ro í^n ia^bne rn , ab e(T¿n-
ria vero ímproprié , per generan -
tis i S i o a c n J i b . 2 . i.^.q*». 17» 
6 18. 

Spec'esp'Mntaü-K t'íí > fint ma-
tcr i i ic ; , , ve ínborclín.nxt m-é m-
te l lc^t i i producimt (íer-t^o fpe^ 
cíes in teII i b i 1 e ̂  fr if i r ale«;, 1 i ^ . 1. 
clirp.^.qaaeÓiun. appeniix, §,1 2». 
s 11.5 o, 

PhilofopMa Te jVnria fVcnH-ti-
lia cfn'e r h f q - n . ? íl, vriic;l pto-
ceni . f .4-n ,27^ —• 

Obíefíun! ujaroM^nv-n Pnilofo-

plii.-s quodnani I r , ^ . 7 * ^ 4. 

Fo tennapa ís i iu . iUturaris vna 

fotentia adcaufendarntvide%caHfe* 
Prttiapr* Ph-yf es» 

Eifcr icné ín te r p t i n d p i u m , caa-
£ S s a c e i e m é t ü , l p , c i . r . q . i r , / , 
Ent i saa tura l i s principia,, v e n de 
firiitia»ex explicatiOjib'.f i . & 
Pnui t io mer 'phyíícc duraxat m 

cr.5 nacurale ímlui t j .̂2.11.5,» 
Mate r i a , & forma funt vera en» 

tis í-vacuralis principia,,^.2.SÍ Í . 
P r i n c i p i a a l t i in í ie r i j aliainfa* 

c ío eíftvq .2t | .-i»ru f . 
E x p l :-c a: i o p r i n ó pi or n rn i n n er i 

a Thérst i f l is per aftiuam entis qa-
t u-r a 11 s pr o d!ü ét i011 é , fet g ener a i1 i o 
qenv refel i i tur , q i . - . ^ 
? Ver a en t i s n a t.u ra l i s i r i fi.e r i e x -

plícat¡ovibád'.n^í • 
A d i o p r o d u í l iua -intis nntnraS 

ii s 1 n o rd i nc a t i d i u c fío si e r m i no s » 
drusrfas formalirare ' ; } ac e x p r c í -
Cioncs í c r r í t n r , ^ • 4. 
. Principia sxtr'nrccaen*fs n i m * 
ralis non fuere a P b ü e f o p h o h k 
Síun.erai:»,^.! . n , ^ 

Principiaem is natma'is per -̂  J--
neratione/n ftvh exprefsione n-n-
t a t i o n i s f á ^ L a b f o h i r e anr> t a t . m i 
funt^tá in herijqua'Ti in fafío tílf3 
i r a t e r í a f í ihVcts^ í o r o i a , ! ? . ^ 3, 

Metaphorice 1 oq 11 Gndo pr natio-
cítara1 ín t e r principia cntis na tu-
r al ís»t atn i iv fre t i^-tí a n. i r- f a O o c i 
fe d inumerania eí>»^, 2 »a nusr 
enm rcliquis, 

Hoc tan c metanhoricnm prrn» 
c ip iú j ia^mcr i to prfpf ipin peraect-
dais ftUficupatur, §-2. n .dJn f;ne,. 



Formaprsejilflens Jn materia, 
liaud eít principian) entis a^ciira-

í ce n->, n t c d i fp o i i t i o n e s re c e pr ^ 

PriuadOy& ncgacio, non i a o ni 
liibus íormispoíiciuis ^qniparaiur 
iib.f.djTpo .qrv!vu;i, í .n.-?. 

Priu u i > aliqninaí) per aciuea» 
rií;r; ferms pofíiiuíKj 5¿ aííqnaado 
obJcfectii-m iipdíudiuis dcllrui-

1" i ¡ir-icio - Jcíiírf:for ^ . vny7, 
Priaacio more actideanv r e h d 

i>e f Írnpr.i n »ftro nraj.ocócipicj-?-
d i , dup¡!CG:w i nc i adir reímíáu-fnv 
vi ium ad íiibiecr.uní > ell^aliú 
ad f >r fVÍ a • n q! i« c Í re r, ^. n. r o, 

Pri.iatio yfiirarea;^ccípicípe-
(Fi'íic^'n, ^ nun-ericam á faraiaa.Sir 
« a n a rubiera,,4.3,011, j a» 

Qualíraspvneil per fe nroínni 
ternünareJ.Ldjfp, yn::w4 q<, 

P r r dícam en c u n v Q / ^ ^ , h a mf 
quídern per fe motum teradnar. L 

„ Q^^ntícacis prícdicamenrú per 
fe morurs [cpminarj.j .d. vnica.q. 

Qtmkat tontinm mié Centir.tuim;-

Ob ie ct 11 < n p r; j po ii c i o n tvm ^ c c r -
lií? veritaf ís,Beqdir in caveotia d i -
ueríiratrs eonMere, Irb. r .d .^ .q» 

O b í e ^ t M i harum propofirionfi 
lio n c ó í l í i i c hi v: íf¿ n o rn i n a»i p u l • 
Ji, & pofitiuo a Deo tliíiinéVo, i bu 

Nec c'ici valer ha^propoiltro-
nes néha-bere verhaté, m a^n/ett 
ÍÍ] pofcnria dunicaxn.nt r-?.& 5^» 

l l t í jc i tnr modas opjnandi Sua-

rd" i ; £í' i n 1 h i ru rn propo "rí num 
fu n c e íFe o £ ix i n o n n: po r é r 1 a Der 
Contcp.ta:,nrnut o r d i n \ m ad defi> 
aicioncin e líe n 1 iale ->.. $. 

Prívdicamentúrciat-fonisdi^ia' 
Gene cft t e rmin i í s mor.us, i.5,d». 
V t d G a . q . i . ^ í . n . ^ » 

S i t iK nequic mo tnm rermínare* 
l . j . a i . p . v n i c a . , q . i . ^ . T . n . i o . ' f 

Spatiúm fimgvzatifitti, 
^ ' ' « K c x p i i c a u o ^ i b . ^ d i í K T ^ ; 

Eti quid' írrcd'jun) ínter priua-
tioncm,^: negarionem.r,^^ 5,, 

S p n ú n ) im^gmariurji noneft 
forana Iqoa errpus naturaie ha-
l*et cHe in k>co fornialiter,, ve! cííc 
alicubi, $.1 .n.4, 

Snbfíanriaper íe motü non tér-
m i n ?. r , 1 s 5 ,<! Í fp. y n fe a. o, 1. un , 

An fit i;nniediacam prnu ípiiurj 
©pera \ m nis,-V ide»-

Vatfaíffeicm fecunda. 



Elenchus rerum 
(Y 11 i :\ fi c c líe fu perciám M12 q u o -

t í ! f u b í U r i m a i j ¿k modum í í m u í , 
S¿ quoad ruoduui t ancunnl . i « 4 . 2 . 

T e m p o r i s d e í i í i i c i o o L ^ . d . ^ . q . 
2 . § . I . (1. t o 

. f i i l quid reale.., ta cpio.at! ad^im 
pr i ouai , quam quoad aétpfn íe* 
."cunduni m e n í u f « « i b i d « n ^ . j , & 4 . 

VBUIP dun:caxat nuroero tem 
pus clatur i u r e t u m natura qui e i l 
tnorus p r i m i m o b i í í s . J , » . 

M o t u s horo iog i j no a eíl t.cm-
püs:ícd;te mporis fígnuaí.ibid.n.y, 

; .: ^"edipivs ejxiftic np ratione pac-
t ís c-o|vai uarjfecl inftancis copula-

í t í u i , rat ione cuius pars p r e t é r i t a 
-inaá».guat-é f u c ^ f s t u é .cum fu» 
t u r aex i f t i t . ^ . 4 , , 

A r g u m é t a c o t r a r í f s |cé(tif . § . 5 . . 
V i d e Durar . io . 

•Srotii-mrfeu c o m p a l i t u m d í i i i d i - • 
t u r .U ¿..d» ^ ^ . l 0 

f r i p 11 c i t e r v a I c t c u m fu is p ar-
• t ibus c o m i i B a f i j í b i d . a ^ . „ 

A q n ai i b e t p a r í e fe o r fi tet fu mp -
ta rca í i t e r i n a d ^ q u a t é d i i tn iguí» 
t u r . U i» 

M u 11 u nv t o c u nv c ft ¿ fu is p a r t i b9 
.fimul fumptis U vnicís rcalicer d i -
ftinclum, necenticanue., nec lor -
n?a l í t e rper : f >r¡nabtar ts ex nator 

> ¿ í diftindaejfpperaddiciQ'nem^;:3 J , 
3,,péfto.tLime 

T o t u m nmifdif t fngui tür r e ^ ü -
ter endtatiuie^b/QmnJu-0 ÍUÍSpa r» ¡ c 

t i bus ÜÍUMI rufr>pt¡s,& non vnicis, 
^. if.pet toCtmi, 

I ocun; d i í i i n g u i t u t a.partibus 
fimulfu'»ptis,& roifis.di;iÍfi4tííc>-

,nc e x p r e í s n i a , á non vnicís díiUti* 
"6ciom i o 4ÍI ac q u a c a ^ .5 . o* 2^. 

. Vacwunn duple-x.et^negatriuum 
& p r i u a m u i m y i / f . d . 1 . q . ( í , ^ , ' „ 

P o í s i b i i c elt dininÍHus, ^ . 1. j» 
fine. 

Defamo nond atur daciinec-po-
,teft i p tu ra l i t e r m r,eaí nato.ra, ^.2 

Nequic ab A n g e l o c a u í a r i , | . 2 . 
0.4.6»:. 5. 

Corpus raouend valct . per va» 
,cuunj. , .§. j .n,(5.&,7« 

Pred ica ni e n c u m t*^/, re<9:c.v a -
,!et moturn terniinare^ l i b f s *d¡fp, 
¿v.ntca^q, 

Y id . -verbum lacus. 
fVfdo^ • 

V n i o b i f a r k acc ip i ru r^ l i b a * 
i:dirp.?.q.^.§,.J,,,n.?, 

Macecia-m, ^ fcrmarn inter-fe 
rConnetti abfqiis a ü q u a •vniooe^-
feu modo fübi lanriai í . r s aü te r íp« 
^peraddito o í l end icu r audo- i t a t e 
vD i u i• T h o m se, nge c. n6 r a t- 5 o a ib us^ 
¡^.J.e pt*•r - so cu m • 

- p r o b a b i i b s defcndicur.fof--
.mam accidentalenj .,• haud v n i r i 
fubicé lo .vinculo , ab ípfa .dUlia* 
ao^.p* 

.Voluntas oequit - erminan ad 
. ma.kini,vcmí,:..íVÍ5 i i b , a. d{ip.i..09, 
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